


SUMÁRIO 

189• SESSÃO, EM I• DE NOVEMBRO DE 1977 

I. Abertura , .. , .... , .. , ........ , ........ , .. , .. , 6246 

2. Pareceres referentes às seguintes matérias: 
- Projeto de Lei do Senado n• 100/77 , , , , , , , , , , , , , , 6246 
-Projeto de Lei da Câmaia n• 58/77 , , , , , , , , , , , , , , 6247 
-Projeto de Lei do Senado n• 174/76 , , , , , , , , , , , , , , 6247 
-Mensagem n• 196/76 (Projeto de Resolução 

n• 96/77 .................. , ........ , ........ , .. .. .. 6248 
-Projeto de Lei do Senado n• 269/75 , , , , , , , , , , , , , , 6249 
-Projeto de Lei do Senado n• 234/76 , , , , , , , , , , , , , , 6250 

3, Comunicações da Presidência: 
-Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara 

n9711/77 .. , .. , .. , , , , .. , , , , , , .. , .... , , , , .. , .. , .. .. .. 6251 
-Recebimento de comunicação do Sen. Arnon de 

Mello de viagem ao exterior .. , .......... , .......... , 6251 

4. Projeto apresentado: 
-Projeto de Lei do Senado n• 243/77, do Sen, 

ltalivio Coelho , .. , , ...... , ...... , ...... , .... , , , .. .. 6251 

5. Requerimentos apresentados: 
- N• 45 I /77, do Sen. Lourival Baptista , , , .. , , , , , , , 6252 
- N• 452/77, do Sen. Eurico Rezende , , , , , , , , , , , , , , 6252 

6. Discursos do expediente: 
- Sen. Lourival Baptista , , .. ." ... ,,, .... , .. ,...... 6252 
·-Scn.Otair Becker , .. , , ........ , , .. , , , ........ , 6253 
- Sen. Murilo Paraiso , , .... , ........ , .... , , , .. .. 6254 
- Sen. Osires Teixeira ...... , , , .. , , , , .. , .. , , , .. .. 6256 

7. Ordem do dia: 
- Projeto de Lei do Senado n• 122/76, do Scn. 

Nelson Carneiro. Votação adiada por falta de quorum , , , , , 6259 
-Projeto de Lei do Senado n• 205/76, do Sen. 

Franco Montoro. Votação adiada por falta de quorum , , , , 6259 
- Projeto de Lei do Senado n• 177/77, do Sen, 

Saldanha Derzi, Votação adiada por falta de quon11n , , , , , , 6259 
- Projeto de Lei do Senado n• 22/77, do Sen. 

Luiz Viana, Discussão sob restada , , , , , , , , , , . , , , , , , , , , , 6259 
- Redução final do Projeto de Lei do Senado 

n• 142/76, do Sen, Nelson Carneiro, Aprovada, À Cú· 
mura dos Deputados , .. , .. , , .... , .. , .... , , , .. , , , .. .. 6259 

- Redução final do Projeto de Lei do Senado 
n• 168/76, do Scn. Orestes Qué:rcia. Aprovada. À Câma· 
ru dos Deputados , , .... , , , .. , , .. , .. , .... , , ... , , , , .. , 6260 

- Projeto de Lei da C1imara n• 69/76. Discussão 
encerrada, tendo sua votação adiada por falta de quo· 
rum , , .. , , , .. , , .. , .... , , , , .. , .. , .. , , .... , , .. , , , .. .. 6260 

8, Designnção da ordem do dia da próxima sessi\o. 
Encerramento , , .. , , , .. , , , , , , , .. , , , , , , , .. , , , , .. , , , .. 6260 

190• SESSÃO, EM 3 DE NOVEMBRO DE 1977 

I. Abertura .. , , , , ....... , , .. , , , , ........ , .. .. .. 6332 

2. Mensagens do Presidente da Rcpdblica: 
- Restituindo autógrafos de projetas de lei saneio· 

nados , , , , , ...... , , ............. , .. , ........ , .. , , .. 
- De agradecimento de comunicação , , , , , , , , , • , , , 

3, Ofícios do I•·Secrctário da Câmara dos Deputados: 
- Encaminhando autógrafos de projeto de lei san· 

cio nado , ........ , .............. , , .......... , .... .. 
- Encaminhando à revisão do Senado autógrafos do 

Projeto de Lei da Câmara n• 102/77 , .. , ............. .. 

4. Pareceres referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei do S•:•·,acl • n• 53/77 (DF) (reda· 

ção final) .... , .... , , , .. . .......... , ........... .. 
-Projeto de Resolução n•94/77 (redução fi mil) 
- Projeto de Resolução n• 91/77 (redação final) , , , , , 
-Projeto de Resolução n• 85/77 (redação final) , , , , , 
- Projeto de Lei da Câmara n• 99/77 , , , ......... .. 

S. Comunicação da Presidência: 
-Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara 

n• 93177 .. , .. , ........... , .. , , ................... .. 

6, Requerimento apresentado: 
- N• 453/77, do Sen. Lourival Baptista 

7. Comunicações da liderança da ARENA: 
- De substituições de membros cm comissões mis· 

tns do Congresso Nacional , .... , .. , , , .. , , .. , .... , .... 

8. Discursos do expediente: 

6333 
6333 

6333 

6333 

6338 
6338 
6338 
6339 
6339 

6339 

6339 

~339 

- Sen. Lourival Baptista , .. , .. , ...... , .. .. 6340 
-Ser., Dirceu Cardoso , .. , , .. , ............. , .. .. 6341 
- Sen. Henrique de La Rocquc , ...... , ...... , .. .. 6344 
- Sen. Heitor Dias .... , , , , .. , , ...... , , , .... , .. .. 6345 

9, Projetas apresentados: 
-Projeto de Lei do Senado n• 244/77, do Sen. 

Frnnco Montara ... , , , .... , .. , , .. , , , ...... , .... , , , .. 6346 
, - P~oj~to de Lei do Senado n• 245/77, do Sen. 

OS!res Te~x«rn ...... , .... , , , , .. , , .. , , , , .. , .... , .. .. 6346 

I O, Ordem do dia: 
- Proicto de Lei dn C1imara n• 69/76, Aprovado. 

À sanção , ..... , , , , , , , , .... , , .. , , , , .... , , , .... , , .. , 6347 
-Projeto de Lei do Senado n• 122/76, do Sen. 

Nelson Carneiro, Aprovado, em I• turno ,., , , , , , , , , , , , , 6347 
-Projeto de Lei do Senado n• 205/76, do Sen. 

Frunco Montoro, Votação adiada nos termos do Roque· 
ri monta n• 447/77 , ... , .... , , , , .. , , , , .. , , .. , .. , , , , , .. 6348 



v iii 

-Projeto de Lei do Senado n• 177/77, do Sen. 
Suldanl111 Derzi. Votaçuo adiada nos termos do Requc· 
rimento n•4S4/77 . .. . .. .. .. . .. .. .. . . . .. .. . . . . . .. . . . . 6348 

-Projeto de Lei do Senado n• 135/77 (DF), Dis-
cussuo encerrada .. .. . .. .. . . . .. .. .. . .. .. .. . . . .. .. . . . . 6348 

-Projeto de Lei do Senado n• 22/77, do Sen, 
Luiz Viana. Discussão adiada nos termos do Requeri-
mento n•441f77 .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. . . . .. . . . .. .. . . . . 6353 

11. Discursos após a ordem do dia: 
- Sen. Agenor Maria .. . .. .. . .. .. .. . . . . . .. .. . . . . 6353 
- Sen. Franco Montoro . .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. . . . . 6361 
- Sen. Osires Teixeira . .. .. .. . .. . . .. .. . . . .. .... . . . 6361 
- Sen. José Surney . .. . . . .. .. . .. . . .. .. . . .. . . . . . . . 6363 
- Sen. Itamar Franco . .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. . 6364 
- Sen. Dirceu Cardoso . , .. .. .. .. . .. .. . .. . . . . . . . . 6364 

12. Designação da ordem do diu da próxima sessão. 
Encerramento . . .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . .. .. . . . . . . 6365 

191• SESSÃO, EM 7 DE NOVEMBRO DE 1977 

I. Abertura .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. . . . .. . .. . . . . .. . . 6374 

l. Mensagem do Presidente da República: 
-Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado. 6375 

3. Oliciodo Presidente do Supremo Tribunal Federal , 6375 

4. Avisos do Ministro da Previdência e Assistência 
Social .......................... ·................... 6375 

5. Olicios do !•·Secretário da Ciimara dos Depu· 
tados, encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetes: 

-Projeto de Lei da Câmara n•I03f77 .. .. .. .. .. .. . 6375 
-Projeto de Lei da Câmara n• 104/77 . . . . . . . . . . . . . 6375 
-Projeto de Lei da Câmara n• 105/77 . . . . . . . . . . . . . 6376 
-Projeto de Decreto Legislativo n• 27/77 . . . . . . . . . . 6377 
-Projeto de Decreto Legislativo n• 28/77 . . . . . . . . . . 6379 

6. Comunicações da Presidência: 
- Prazo pura oferecimento de emendas ao Projeto 

de Lei da Câmara n• 103/77 . .. . .. .. .. .. .. . .. . . .. . .. . . 6381 
-Arquivamento do Projeto de Lei do Senado 

n• 302/76, do Sen. Otto Lehmann . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . 6381 

7. Requerimentos apresentados: 
- N•455f77,doSen. VirgilioTávora . .. . .. . .. . .. . . 6381 
- N• 456/77, do Sen. Murilo Paraiso c outros sena· 

dores ... , , ......... , .. .. .. .. . .. .. .. . . .. . .. . . .. . .. . . 6381 
- N• 457/77, do Sen. Itamar Franco e outros sena-

dores ... , . , ........ , .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. . . . . 6381 
- N• 458/77, do Scn. Lourivul Baptista e outros Se· 

nadares. Aprovado .. , .. .. .. .. . .. .. .. • .. .. . .. .. .. .. . . 6382 

8, Discursos do expediente: 
-Scn .. RuySantos .............................. 6384 
- Sen. Henrique de Lu Rocque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6385 

9, Ordem do dia: 
-Requerimento n• 423/77, dos Scns. Lourivul 

Baptista e Eurico Rczendc. Aprovado . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6386 
-Requerimento n• 424f77, dos Scns. Lourivul Bup· 

tistu e Eurico Rezende. Aprovado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6387 
-Redução final do Projeto de Lei do Senado 

n• 53/77 (DF). Aprovada. À sunç~o . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6387 

- Redaçilo final do Projeto de Lei do Senado 
n• 60/77, do Sen. Nelson Carneiro. Aprovada. A Cü· 
mura dos Deputados .............. , .. , , ... , . .. .. . .. . 6388 

-Substitutivo do Senado no Projeto de Lei da Câ· 
mura n• 82/74. Aprovado. À Cümuru dos Deputados 6388 

lll. Matéria apreciada após a ordem do dia: 
-Requerimento n• 457/77, do Sen. !tu mar Franco e 

outros senadores. Aprovado ............. , , , . , . , .. . .. . 6391 

11. Discursos após a ordem do dia: 
- Sen, Virgílio Távora .. , , , ....... , . .. .. .. .. . .. . 6392 
- Sen. Lázaro Barboza (discurso entregue à revisão 

do orador) ................. .'. . . . .. .. . . . .. . . .. .. . . . . 6394 
- Sen, Evelásio Vieira ..... , .. .. .. .. .. . . . .. .. . .. . 6394 
- Sen. ltamnr Franco (discurso entregue à revisiio 

do orador) , ....... , , , , , .... , .. , ... , , ... , , ......... , 6398 
- Sen. Augustó Franco :, . , ............. , ...... , . 6398 
- Sen. Dirceu Cardoso ... , ........ , .... , . , . .. .. . 6398 

12. Designu~;io da ordem do dia da próxima sessão. 
Encerramento . .. .... , . . . . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . 6399 

192• SESSÃO, EM H DE NOVEMBRO DE 1977 

1. Abertura .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 6415 

2. Comunicação da Presidência: 
- Referente ao tempo destinado aos oradores do ex· 

pcdiente da presente sessão, dedicado a reverenciar a 
memória do ex-Senador Victorino Freire , . . . . . . . . . . . . . . 6415 

3. Oradores: 
- Sen. Dinurte Mariz, em nome da A RENA 6415 
- Sen. Nelson Carneiro, em nome do M DB . . . . . . . . . 6419 
- Scn. Petrõnio Portella, cm nome da Mesa . . . . . . . . . 6421 

4. Discurso do expediente: 
- Sen, Amaral Peixoto . . .. . .. .. .. .. . . . . . . . .. .. . . 6422 

5. Olicios do !•-Secretário da Câmara dos Deputados, 
encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos se· 
guintes projetes: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 106f77 .. . . . .. .. .. . . 6427 
-Projeto de Decreto Legislativo n• 29f77 ..... , . . . . 6434 

6. Comunicações da Presidência: 
-Recebimento das Mensagens n•s 255 u 265/77 . . . . . 6443 
-Arquivamento do Projeto de Lei du Cumara 

n• 29/77 . .. . .. .. . . . . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . . . .. .. .. . . 6443 

7. Comunicações da liderança da ARENA: 
-De substituiçilo de membros em comissão mista 

do Congresso Nacional , , , .. . .. . .. .. .. .. . . . . . . . .. .. . . 6443 

H, Projetas apresentados: 
-Projeto de Le\ do Senado n• 246/77, do Sen. 

Osires Teixeira ...... , , , ... , , ..... , , . .. .. . . . .. .. . .. . 6443 
-Projeto de Lei do Senado no 247/77. do Scn, 

ltumur Franco ....... , , , .......... , , . .. .. . . . .. .. . .. . 6444 
-Projeto de Lei do Senado no 248/77. do Sen, 

Nelson Carneiro ....... , , ... , . . . .. .. . .. .. . . . .. .. .. . . 6445 
-Projeto de Lei do Senado n• 249/77. do Scn, 

Vusconcelos Torres .. , , ..... , , , , , ......... , , ... , , . .. . 6445 
- l'rojeto de Lei do Senado n• 250/77. do Scn, 

Vasconcelos Torres ..... , , , ........ , , . , . .. . . . . . .. . . . . 6446 
-Projeto de Lei do Senado· n• 251/77, do Sen. 

Vasconcelos Torres .. , , . , , , , , , , . , .... , . , , , , , , , , .. .. . . 6446 



- Projeto de Lei do Senado n• 2S2f77, do Sen. 
Vasconcelos Torres .................. · ..... · ........ · 6447 

-Projeto de Lei do Senado n• 2S3f77, do Sen. 
Vasconcelos Torres .............. · ............ · .... · · 6447 

-Projeto de Lei do Senado n• 2S4f77, do Sen. 
Vasconcelos Torres ................................. . 6448 

-Projeto de Lei do Senado n• 2S5f77, do Sen. 
Frunco Montoro .................................. .. 6448 

9, Requerimentos apresentados: 
- N•4S9f77,doScn. Vasconcelos Torres ........... 6449 
- N• 460{71, do Sen. Eurico Rezende e outros se· 

nadares. Aprovado . .. . .. . . .. .. . .. . .. . .. . .. . . .. .. . . .. 6449 

10. Ordem do diu: 
-Requerimento n• 425/71. dos Sens. Lourival 

Buptista e Eurico Rezende. Aprovado ............. ',' .. 
-Requerimento n• 426/77, do Sen. Lounval 

Buptista. Aprovudo ............................... .. 
-Projeto de Lei da Câmara n• 91/77. Aprovado, 

À sunçílo .................... · ........ · .. · · .... · · .. 
-Projeto de Lei da Câmara n• 99/77. Aprovado. 

Ã sunçilo ..................... · · ................. · · 
-Projeto de Decreto Legislativo 'h' 24/77. Aprova-

do. Ã Comissão de Redução ................. · ..... .. 
- Projeto de Lei do Senado n• 4S /16, do Sen. Leite 

Chuves. Discussão adiada nos termos do Requerimento 
n•461/77 ........................................ .. 

- Projeto de Lei do Senado n• 4S /77, do Sen. Nel
son Curneiro. Aprovado, em 1• turno, com emenda. Ã 
Comissão de Redução ............................ .. 

- Projeto de Lei do Senudo n• 269/76, do Sen. 
Vasconcelos Torres. Prejudicado em virtude da aprovação 
do item anterior. Ao arquivo ....................... .. 

li. Discursos upós a ordem do dia: 
- Sen. Augusto Frunco ......................... . 
- Scn. Dirceu Cardoso ................. · ....... . 
- Sen. ltumar Frunco ......................... .. 
- Sen. Nelson Curneiro ....................... .. 
- Sen. Lourivul Baptista ........................ · 
- Sen. Vasconcelos Torres ..................... .. 

12. Designação da ordem do dia da próxima sessão. 

6449 

64SO 

6451 

6454 

64S4 

6455 

6455 

64S5 

64S6 
64S7 
64S8 
6462 
6462 
6467 

Encerrumento ........ , .. .. .. . . .. . . . .. . .. . .. .. .. .. . . 6467 

193• SESSÃO, EM H DE NOVEMBRO DE 1977 
(EXTRAORDINÁRIA) 

I. Aberturu .................................. .. 

2. O !'i cios do I •-Secretário da Câmara dos Depu. 
tudos, eneuminhando à revisiio do Senado autógrafos dos 
seguintes projctos: 

- Projeto de Lei da Câmara n• 107 {77 ''.' ••••• 'o'. 
-Projeto de Lei du Ciimura n• 108{77 
-Projeto de Lei du Cümaru n• 109/77 
- Projeto de Lei du Citmuru n• 110/77 

J. l'urcceres referentes à seguinte mutériu: 
- Projeto de Lei du Ctimaru n• 102/77 ............ . 

4. Comunicuçilo da Presidência: 
- Prazo puru oferecimento de emendas uos Projetas 

de Lei du Citmaru n•s 107 c 108{77 ................... . 

S. l'rqjeto uprcscntudo: 
-Projeto de Lei do Senado n• 256{77, do Sen. 

Nelson Carneiro ................................... . 

6468 

6468 
6469 
6470 
6470 

6472 

6472 

6473 

ix 

6. Ordem do dia: 
-Projeto de Lei do Senado n• 168/77 (DF). A pro· 

vudo. Ã Comissão do Distrito Fcderul . . . . . . . . . . . . . . . . . 6474 

7. Discurso upós u ordem do dia: 
- Sen. Nelson Carneiro .. . . . . . .. .. . . .. . . . . . . . .. 6475 

K. Designução du ordem do dia du próximu sessão. 
Encerrumento ..................................... · · 6475 

9. Discurso proferido em sessão anterior: 
- Scn. Lázuro Burbozu, nu 191• sessão, em 7 de 

novcmhro . .. . .. .. .. .. .. . .. .. . . . . .. . .. . .. .. .. . . . . .. 6476 

194• SESSÃO, EM 9 DE NOVEMBRO DE 1977 

I. Aberturu .................................... . 

2. Mensagens do Presidente du República: 
- De agradecimento de comunicação ............. . 
-Restituindo uutógrufos de projeto de lei suncionudo 

3. Parcct:res referentes às seguintes mntérius: 
- Projeto de Lei du Câmara n• 34/76 ............ .. 
- Projeto de Lei do Senado n• 97/71 .............. . 
- Projeto de Decreto Legislativo n• 24/77 (redu-

ção nnul) ......................................... . 
-Projeto de Lei do Senado n• 4S/17 (redução do 

vencido pura Z• turno regimentul) .................... . 

4. Comunicuções da Presidênciu: 
-Recebimento du Mensagem n• 269/71 .......... . 
- Arquivumcnto do Projeto de Lei da Câmura 

n<'43f76 .................. · .......... · · .. · ...... · · · 

S. Projetas apresentados: 
-Projeto de Lei do Senudo no 257/77, do Sen, 

Nelson Carneiro ................................... . 
-Projeto de Lei do Senado n• 2S8f71. do Sen. 

Vasconcelos Torres ................................ .. 
· -Projeto de Lei do Senado n• 259{77, do Sen, 
Vnsconcelos Torres . , ............ , . , .... , ........... . 

6. Discursos do expediente: 
- Sen. Eurico Rezende (discurso entregue· à revisiio 

do orudor) ........ , ............................... . 
- Sen. Frunco Montoro ........................ . 

7. Comunicuções da liderança da ARENA: 
-De substituição de membros em comissão mistu 

6487 

6487 
6487 

6487 
6488 

6491 

6491 

6492 

6492 

6493 

6493 

6494 
6494 

do Congresso Nucionul . . . . . . . . .. . . . . .. . .. . . . . .. . .. . . 6497 

8. Projeto urresentudo: 
-Projeto de Lei do Senado n• 26Uf77, do Sen, 

Nelson Curneiro . . . . . . . . . .. . .. . . . . .. .. .. .. . . . . . . . .. . 6497 

9, Ordem do diu: 
-Requerimento n• 429/77, do Sen. Braga Júnior, 

Arrovuclo . . . . .. . .. . . . . . .. . .. . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . .. 6498 
-Requerimento n• 434{77, do Scn. Lourival Buptis-

tu. Arrovudo .. , .... , ............ , .... , ..... , .. , . . . . 6499 
-Projeto de Lei do Senado n• 177/71. do Sen, 

Suldunhu Derzi. Rejcitttdo. Ao arquivo . . . . . . . . . . . . . . . . 6501 
-Projeto de Lei du Ctimuru n• 82/77. Discussão 

udiudu nos termos do Requerimento n• 462/77 . . . . . . . . . . 6503 
-Projeto de Decreto Legislutivo n• 23/77. Aprova-

do. À Cmnissão de Redução . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . 65U3 



-Projeto de lei do Senado n• 213/75 (Comple· 
n1entur), do Sen, Orestes Quérciu. Rejeitado. Ao arquivo . . 6503 

- Projeto de lei do Senado n• 293/76 (Comple· 
mentur), do Sen. Vasconcelos Torres. Discussão udiuda 
nos termos do Requerimento n•463/77 . . . . • . . . . . . . . . . . . 6508 

-Projeto de lei do Senado n• \60/76, do Sen. 
Heitor Dias. Discussão adiada nos termos do Requeri· 
menta n•464/77 ....... ,'............................ 6509 

- Projeto de lei do Senado n• 62/76, do Sen. 
Frunco Montara. Discussão encerrada, tendo sua votação 
udiuda nos termos do Requerimento n• 465/77 . . . . . . . . . . . 6509 

lU. Discursos após a ordem do dia: 
- Sen. Danton Jobim .. .. . .. .. .. .. . . . . .. .. . . .. .. 65 I O 
- Sen. Nelson Carneiro .. . .. . . .. .. . . .. . . . . .. . . .. 6513 
- Sen.lourivul Baptista .. .. . . . . . .. . .. . . . . .. . .. .. 6513 
- Sen. M urilo Paraíso ..... , . . . .. .. . . . . .. .. .. .. .. 6513 
- Sen. lenoir Vargas .. .. . .. . . .. .. . . . . .. .. .. .. .. 65\4 
- Sen. Augusto Franco ... , ............ , , . . . . .. .. 65\6 

li. Designação da ordem do dia du próxima sessão. 
Encerramento ..................... , .. . . . . .. .. .. .. .. 65\6 

195• SESSÃO, EM 9 OE NOVEMBRO DE 1977 
(EXTRAORDINÁRIA) 

I. Abertura . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . . .. . .. .. 6517 

2. Projeto apresentado: 
. - P~oj~to de lei do Senado n• 261 j77, do Sen. 

Os1res Te1xetra .. . .. . .. . . .. .. • .. .. .. .. . .. . .. . .. . .. .. 6517 

3. Requerimentos apresentados: 
- N9466/77. do Sen. Saldanha Dcrzi. Aprovado 6517 
- N• 467/77, do Sen. Osircs Teixeira . .. . .. .. . . .. .. 6517 
- N•468j77,doSen. Mnttos leilo ................ 6517 
- N9469j77,doSen.leiteChaves ................ 6517 

4. Ordem do dia: 
- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre 

u Mensagem n• 230/77. Apreciado cm sessão secreta .. .. .. 6518 
- Purecer du Comissão de Relações Exteriores sobre 

u Mensagem n• 240/77. Aprovado em sessão secreta 6518 

5. Matérias apreciadas após a ordem do dia: 
- Requerimentos n•s 467, 468 e 469, dos Scns. 

Osires Tcixeirn, Mattos leão e leite Chaves, respecti· 
vamente. Aprovado ........................ , ... , , .. , 6518 

6. Discurso após a ordem do dia: 
- Sen. Nelson Carneiro .. .. . . . . . .. . .. . . . . .. .. .. . 6518 

7. Designação da ordem do dia da próxima sessão. 
Encerramento . . . .. . .. . . .. . .. . .. . .. . .. .. • .. . .. . .. .. . 6518 

8. Discurso prorcrido em sessão anterior: 
- Sen. Itamar Franco, na 191• sessão, cm 7 de 

novembro .. . . . . .. . .. . . .. .. . .. .. .. ... .. . .. . . . . . . .. . 6519 

196• SESSÃO, EM 10 OE NOVEMBRO DE 1977 

I. Aberturn . .. .. . . .. . .. . . . . . .. . .. .. . . . . .. . .. .. . 6533 

2. Mensagens do Presidente da República: 
- Restituindo autógraros de projetas de lei saneio· 

nudos ................ , ........ , ....... , .. , ....... , 6533 
- De ugradecimcnto de comunicação , .. , , , , , .. , , . , 6533 

- Suhmetendo no Senado a escolha de nome indi· 
cada pura cargo cujo provimento depende de sua prévia 
nquiesci:nciu ...................... , , . . . .. .. . .. .. .. . 6533 

3. Aviso do Ministro do Trabalho .. .. .. .. .. .. .. .. 6536 

4. Ofícios do I•·Secretário da Câmara dos Depu· 
tndos, encaminhando à revisão do Senado autógraros dos 
seguintes projetas: 

- Projeto de lei da Câmara n• III /77 . .. .. . . . . . .. . 6536 
- Projeto de lei da Câmara n• 112/77 . . . . . . . . . . . . . 6536 
-Projeto de lei da Câmara n•ll3/77 . . . . . . . . . . . . . 6536 

S. Pareceres rererentes às seguintes matérias: 
-Projeto de lei da Câmara n• 98/77 . . . . . . . . . . . . . . 6537 
- Projeto de Decreto legislativo n• 26/77 , . . . . . . . . . 6539 
- Projeto de Decreto legislativo n• 23/77 (reda· 

çiio final) . . .. .. . . .. . . . . . . . .. . .. .. . .. .. . .. .. . . .. . .. . 6539 

6. Comunicação da Presidência: 
- Prazo para orerecimento de emendas aos Projetas 

de lei du Ciimaru nos 112 e 113/77 ........ , . .. .. .. . .. . 6539 

7. Comunicações: 
.- Dos Sens. Muitos lcilo e leite Chaves, que se· 

ausentarão do País ......................... , ..... , . . 6540 

8. Requerimento apresentado: 
- N•470, do Sen, Heitor Dias .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 6540 

9. Projetas apresentados: 
- Projeto de lei do Senado n• 262/77, do Scn. 

Nelson Carneiro ................ , , , ........... , , .. . . 6540 
-Projeto de Resolução n• 97/77, do Sen. Virgílio 

Tiwora c outros senadores .................... , .... , .. 6540 

lO. Discursos do expediente: 
- Sen. Jessé Freire . . .. . .. . .. . . . . . . . .. . .. .. . . .. . . .6545 
- Sen. Evelásio Vieira .... , .. , , , ........ , . , .. .. . . 6547 
- Sen. Heitor Dias . . . . . .. . .. .. . . . .. .. .. . .. .. .. . . 6549 

li. Ordem do dia: 
-Requerimento n• 435/77, do Sen. lourival Baptis· 

ta. Aprovado. .. .... : .................... , .. .. .. .. . . 655 I 
-Requerimento n• 442/77, do Sen. Jurbas Pussuri· 

nho. Aprovado . . .. . . . .. . . . .. .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. . . 6552 
-Projeto de lei do Senado n• 14/76, do Scn. Nel· 

son Carneiro. Ar.rovado, cm l•turno ....... , . • . . . . . . . . 6553 
- Projeto de lei da Câmara n• 102/77. Aprovado. 

À sanção . .. . . . .. .. .. . .. . . .. .. . .. . . . . . .. .. . .. .. .. . . 6553 
- Projeto de Decreto legislativo n• 22/77. Apro· 

vudo. À Comissão de Redaçilo . .. .. . . . .. . .. .. . .. .. .. . . 6554 
-Projeto de lei do Senado n• 171/77 (DF). A pro· 

vado. À sanção . .. . . .. . .. . .. . .. .. . . . .. . .. .. . . .. . .. .. 6554 
-Projeto de lei do Senado n• 155/76, do Sen. 

Marcos Freire. Discussão sobrestadu . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6556 

12. Designação da ordem do dia da próxima scssilo. 
Encerramento . . .. . . . . . .. . .. . .. . . . . . . . . . . .. . . .. . .. .. 6569 

197•SESSi\O, EM lO OE NOVEMBRO I> E 1977 
(EXTRAORJ>INÃRIA) 

\, Abertura li I O I O o o o I I lO li O I I I 000 010 o o o o o O O 00 O O 

2. Projetas apresentados: 
. - P~oj~to de lei do Senado n• 263/77, do Sen. 

Omes TeiXellu .......................... , , . , , ..... . 

6569 

6570 



-Projeto de Lei do Senado n• 264/77, do Sen. 
Nelson Carneiro ................... : . ........ ·. . .. .. . 6570 

3, Requerimento apresentado: 
- N• 471 /77, do Scn. M urilo Para~so ' .. .. .. .. .. .. .. 6570 

4. Discurso do expediente: 
- Sen. Itamar Franco (discurso entregue à revisão 

do orador) ........... :. :. .. .. . .. . . . .. .. .. . .. .. .. .. . 6571 

5, Ordem do dia: 
-Projeto de Lei do Senado n• 168/77 (DF). Apro· 

vado. Ã Comissão do Distrito Federal .•... , • . . . . . . • . . • 6571 

6, Discursos após a ordem do dia: 
- Sen. Nelson Carneiro , .. .. . . .. .. . .. .. . . .. .. .. . 6571 
- Sen. Vasconcelos Torres . .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. . 6572 
- Sen. Lourival Baptista . .. .. . . .. .. .. . .. .. . .. . .. . 6574 
- Sen. Benjamim Farah . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . 6574 
- Sen. Augusto Franco .. .. .. . .. . .. . .. .. .. . .. . .. . 6575 

7. Designação da ordem do dia da próxima sessão. 
Encerramento . .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. • .. . .. .. . . .. .. .. . 6575 

8. Discursos proferidos em sessão anterior: 
- Sen. Eurico Rezcnde, na 194• sessão, cm 9 de 

novembro . . . . . . . .. . .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . . . .. .. . . 6576 
- Sen. Virgílio Távora, na 194• sessão, cm 9 de 

novembro • . .. .. . .. . .. .. . .. .. .. . .. . . . . .. .. . .. .. .. .. 6579 

!98• SESSÃO, EM 11 DE NOVEMBRO DE 1977 

I. Abertura .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. 6589 

2. Aviso do Ministro. da Previdência c Assistência 
Social .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . . 6589 

3, Pareceres referentes às seguintes matérias: 
- Projeto de Lei do Senado n• 95 f77 .. .. .. .. .. .. .. . 6589 
- Projeto de Lei do Senado n• 299/76 . . • . . . . . . . . . . . 6590 
-Projeto de Lei do Senado n• 294/76 • . . . . . . . . . . . • . 6590 
- Projeto de Lei do Senado n•ll5/76 .. .. . . . . . .. . . . . 6590 
-Projeto de Lei do Senado n• 143/77 . . . . . . • . . . . . . . 6590 
-Projeto de Lei do Senado n•90f77 . . . . . . . . . . . • . . . 6591. 
- Projeto de Lei do Senado n• 70/77 .. .. .. .. .. . .. .. 6591 
-ProjctodcLcidoScnudon•68f79 ............... 6591 
-Projeto de Decreto Legislativo n• 13/77 . . . . . . . . . . 6591 

4. Projeto apresentado: 
-Projeto de Lei .do Senado n• 265/77, do Scn. 

Dirceu Cardoso .. .. . .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. . . . .. .. .. .. 6592 

--
5. Requerimento apresentado: 
- N•472/77, do Sen. Murilo Paraiso • . . . . . . . . . . . . . 6592 

6, Discursos do expediente: 
- Sen. Virgílio Távora .. .. .. .. . .. . . .. .. . .. .. .. .. 6592 
- Sen. Lázaro Barboza .. . . .. . . . .. . .. .. .. . . .. .. .. 6597 

7. Ordem do dia: 
-Requerimento n• 448/77, do Scn, Lourival Baptis· 

ta. Aprovado , . , , .. , .... , , .. , .. , ..... , .. , .... , .. .. .. 6600 
-Requerimento n• 449f77, do Scn. Lourival Baptis· 

tu. Aprovado , .... , .. , ......... , .. , , . , .. , , .... , .. , . , 6600 
-Projeto de Resolução n• 96/77. Aprovado. Ã Co· 

missão de Redução , ..... , ...... , .. , ....... , , , .. , , . .. 6601 
-Projeto de Lei do Senado n• 119/75, do Scn. 

Nelson Carneiro, Aprovado, cm 2• turno. Ã Comisdo 
de Redução , , .. , ...... , , ......... , , . , .. , , , ... , .. , , , 6601 

xi 

- Projeto de Lei do Senado n• 155/76, do Scn. 
Marcos Freire, Discussão encerrada ........ , . , .... , , . . 6602 

- Projeto de Lei do Senado n• 123/77, do Scn. 
José Lindoso. Aprovado, em I• turno . , ... , , . , , . , . , . . . 6608 

-Projeto de Lei do Senado n• 126/77, do Scn. 
Vasconcelos Torres. Rejeitado, Ao arquivo , .. , .. , , ... , . 6608 

-Projeto de Lei do Senado n• 164/77, do Scn. 
Vasconcelos Torres. Rejeitado, Ao arquivo . , .. , .. , , ... , 6609 

8. Matéria apreciada após a ordem do dia: 
- Rcdação final do Projeto de Resolução n• 96/77, 

Aprovada, nos termos do Requerimento n• 473/77. Ã 
promulgação ........... , .......................... , 6609 

9, Discursos após a ordem do dia: 
- Scn. Luiz Cavalcante ............. , .. .. . . .. . .. . 6610 
- Sen. Dirceu Cardoso .......... , .. . .. .. .. . .. .. . 6610 
- Scn. Evandro Carreira ...... , .. , .............. : 6611· 
- Scn. Benedito Ferreira ................... , .. .. . 6618 
- Sen. Nelson Carneiro . .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. . 6620 
- Sen. Lourival Baptista ... , .. .. . . .. . .. .. .. . .. .. . 6621 
...,... Scn. Itamar Franco . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. . 6621 

I O. Designação da ordem do dia da próxima sessão .. 
Encerramento ................................ , .. .. . 6622 

199• SESSÃO, EM 11 DE NOVEMBRO DE 1977 
(EXTRAORDINÁRIA) 

I. Abertura 

2. Ofícios do I•·Sccrctãrio da Câmara dos Depu· 
tados, encaminhando à revisão do Senado autógrafos 
dos seguintes projetes: 

6622 

-Projeto de Lei da Câmara n•ll4/77 . , , ... , .... , . 6623 
- Projeto de Lei da Câmara n• 115/77 .. .. .. .. .. . .. 6628 
-Projeto de Lei da Câmara n•ll6f77 ... , ..... , , . . 6629 
- Projeto de Lei da Câmara n• 117/77 .. .. .. .. . .. .. 6630 
- Projeto de Decreto Legislativo n• 30/77 ... , , .... , 6631 

3. Comunicação da Prcsidencia: 
- Prazo para oferecimento de emendas aos Projetas 

deLeidaCümaran•s 114 c 117/77 .................... 6633 

4. Ordem do dia: 
-Projeto de Lei do Senado n• 168/77 (DF), Apro-

vado. Ã Comissão do Distrito Federal , .. , .... , , , ... , , 6633 

5. Designação da ordem do dia da próxima sessão. 
Encerramento .. , ............... , .......... , .. .. .. . . 6633 

6, Discursos proferidos cm sessões anteriores: 
- Scn. Gilvan Rocha, na 196• sessão, em 10 de 

novembro ............ , .......... , , ..... , ......... , 6633 
- Sen. Itamar Franco, na 197• sessão, cm lO de 

novembro .... , .... , ........... , ..... , ..... , . .. .. .. 6634 

200•SESSÃO, EM 14DENOVEMBRO DE 1977 

I, Ahertura ...... , .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 6653 

2. Oficio do 1•-Secretãrio da Câmara dos Depu
tndos: 

- Encaminhando autógrafos de projeto de lei sancio· 
nndo , .. , , , .. , , , , , .... , .... , .. , .. , ...... · ...... , .. .. 6653 

3. Pareceres referentes às seguintes matérias: 
- Projeto de Lei do Senado n• 21 5/77 (DF) ........ , 6653 



xii 

- Projeto de Lei dn Cãmara no S6/76 . . . . . . . . . . . . . . 66SS 
-Projeto de Lei do Senado no 86/77 ... 00 •••• 00. 00, · 66S7 
- Projeto de Lei da Cãmara no 41/76 ........ , , , , , . 66S9 
-Projeto de Decreto Legislativo no 2S/77 . . . . . . . . . . 6661 
- Projeto de Lei da Câmara n• 55/76 . . . . . . . . . . . . . . 6661 
-Projeto de Lei do Senado no 168/77 (DF) . . . . . . . . . 6662 
-Emendas ao Projeto de Lei do Senado n• 173/76 . , , 6663 

4. Expediente recebido (lista n•9f77) 00 00 00 .. 00 .. 00 6663 

S. Requerimento apresentado: 
- N•474f77, do Sen. Lourival Baptista 

6. Discursos do expediente: 
- Sen. Lourival Baptista . 00. 00 ••• 00. 00 •••••• 00 00. 

- Sen. Benjamim Fura h 00 .. 00 •••••• 00 ••• 00. 00 00. 

7. Ordem do dia: 
-Redução final do Projeto de Resolução n• 8Sf77. 

Aprovada. À promulgação . 00 • 00 • 00 .... 00 ••••• , .. 00 • 

- Red~çilo final do Projeto de Resoluçilo no 91 f77. 
Aprovada. A promulgação .. 00 .. 00 ....... 00 00 ... , .... 

- Red~ção final do Projeto de Resolução no 94/77. 
Aprovada. A promulgaçilo ...... 00 ................ 00. 

-Projeto de Lei do Senado n• 61/77, do Sen. Nel· 
son Carneiro. Aprovado, em 2• turno. À Cãmara dos 
Deputados .. 00 00 ... 00 oo ........................ , 00. 

-Projeto de Lei do Senado n• 99f77, do Sen, Vas
concelos Torres. Declarado prejudicado. Ao arquivo 

8. Discurso após a ordem do dia: 

6664 

6664 
6668 
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6669 

6669 

6670 

6670 

- Sen. Virgílio Távora ..... 00 ... 00. 00 ...... , , .. • 6670 

9. Designação da ordem do dia dn próxima sessão. 
Eneerrnmento .. 00 .... 00. 00 ••• oo.. • .. • • • .. • • • • • • • • • • 6679 

20I•SESSÃO, EM 14 DE NOVEMBRO DE 1977 
(EXTRAORDINÁRIA) 

I. Abertura 

2. Ofício do 1~'-Secretltrio du Ciimnru dos Depu
tados, encaminhando u revisão do Senado autógruros do 
seguinte projeto: 

-Projeto de Lei du Câmara n• 118/77 . 00. 00 ... ,,,. 

3. Comunicação da Presidência: 
-Prazo pura orerecimento de emendas ao Projeto 

de Lei da Câmara n• 118/77 .................. , ..... . 

4. Oficio da liderança do MDB na Câmara: 
-De substituição de membro em comissão mista 

do Congresso Nacional ... 00 .................. , , .... . 

S. Ordem do dia: 
-Projeto de Lei do Senado n• 169/77 (DF). Apro· 

vado. Ã Comissão do Distrito Federal ................ . 

6. Designação da ordem do dia da próxima sessão. En
cerramento 

INDICE ONOMÁSTICO .............. 00 ...... , 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção li 

ANO XXXII- N9 136 QUARTA-FEIRA, :Z DE NOVEMBRO DE 1977 BRAS I LIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 189• SESSÃO, EM 1• DE NOVEMBRO DE 
1977 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n• 100/77, que subordina a 
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE), ao 
Ministério da Marinha. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 58/77 (n• 525-C/75, na ori· 
gcm), que estabelece normas gerais para a instalação de novas 
indústrias nos centros mais populosos do Pafs. 

-Projeto de Lei do Senado n• 174/76, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de depósito temporário dos rendimentos de capi· 
tais estrangeiros, auferidos cm território brasileiro. 

-Mensagem n• 196/76 (n• 376/76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal seja 
autorizado o SAM - Serviço de Assistiincia Médica de Boa 
Viagem (CE) a elevar cm CrS 453.700,00 (quatrocentos e 
cinqUenta e três mil c setecentos cruzeiros) o montante de sua 
divida consolidada. 

-Projeto de Lei do Senado n• 269/75, que altera a Lei 
Orgânica do Trib.unal de Contas da Unii!o na parte que indica •. 

-Projeto de Lei do Senado n• 234/76, que assegura diréi· 
tos à promoção c aproveitamento do empregado em atividadc 
privativa de habilitação qualificada. 

1.2.2- Comunicações da Presidência 

-Arquivamento do Projeto de Lei da Ciimara n• 70/77 
(n• 2.430,Bf76, na Casa de origem), que altera dispositivos da 
Lei n• 5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de 
Trânsito), por ter recebido pareceres contrârios, quanto ao méri· 
tO, d<IS comissões U que roi distribufdo. 

-Recebimento de comunicação do Sr. Senador Arnon de 
Mello de viagem ao exterior. 

1.2.3- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senuuo n• 243/77, de autoria do 
Sr. Senador ltulivio Coelho, que dispõe so~rc a horu legal paru 
toóo o tcrritôl'io da Repúblictt Federativu do Bntsil. 

U.4 - Requerimentos 

- N• 451/77, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, 
solicitando a trunscriçiio, nos Anais do Senado Federal, dos 
discursos proferidos no Circulo Militar de Porto Alegre, no dia 
30 de outubro, na homenagem prestada ao Ministro do Exército, 
por seus ex-comandados do III Exército, Governadores c autori· 
dades civis gaúchas, de saudação pelo General Antônio Carlos 
de Andrade Serpa -Comandante Interino do III Exército e o 
de agradecimento, do Ministro Fernando Bclfort Bcthlcm. 

- N• 452/77, de autoria do Sr. Senador Eurico Rczcnde, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal,. do 
discurso proferido pelo Senhor Presidente da Rcp6blica, General 
Ernesto Geiscl, por ocasião da solenidade de abertura da 4• 
Conferência Nacional d•s Classes Produtoras. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR·LOURTYAL BAPTISTA- Discur•o proferido 
pelo Senhor Presidente da RcpOblica, por ocasiilo da solenidade 
de instalação do simpósio "Democracia c Politica Social'', 
promovido pela Fundação Milton Campos, 

SENADOR OTAIR BECKER - Temas debatidos na 
XVlll Convenção Nacional do Com~rcio Lojista, realizada na 
cidade do Rio de Janeiro, Propósitos de modernização 
administrativa do Pais. 

SENADOR MURILD PARATSO- Decisão do Presidente 
Geisci' cm tornar realidade o complexo peno-industrial de 
SUAPE, cm Pernambuco, 

SENADOR OSIRES TETXETRA - Desempenho alcança· 
do pela agricultura brasileira nos 6ltimos anos. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n• i22/76, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta § 7• ao art. 586 da Consolida· 
çilo das Leis do Trabalho. Votaçio adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 205/76, do Sr. Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre 'o regime de trabalho, 
remuneração c demais vantagens dos empregados nas empresas 
signatârias dos contratos de pesquisa de petróleo com "clAusula 
de risco". (Apreciação preliminar da constitucionalidade c 
juridicidude). Votaçio adiada por falta de quorum. 
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-Projeto de Lei do Senado n• 177/77, do Sr. Senador 
Saldanha Derzi, que altera a redução do parâgrnfo primeiro do 
nrt. 91 da Lei. n• 5.172, de 25 de outubro de 1966. (Apreciação 
preliminar da constitucionalidade.) Votaçilo adiada por falta de 
q11orum. 

-Redução linai do Projeto de Lei do Senado n• 142/76, do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que regula a indenizai;ão à 
dependente, e dá outras providências. Aprovada. Â Câmara dos 
Deputados. 

- Redação linal do Projeto de Lei do Senado n• 168/76, do 
Sr. Senador Orestes Quércia, que dá nova redaçilo às aHneas a e 
b do art. 7• da Lei n• 605, de 5 de janeiro de 1949. Aprovada. Â 
Câmara dos Deputados. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 69 f76 (n• 1.242-C/75, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art. 14 da Lei n• 1.060, 
de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a 
concessão da assistência judiciária aos necessitados. Discussão 
encerrada, tendo sua votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado n• 22/77, do Sr. Senador Luiz 
Viana, que suprime o nrt. 93 e o parágrafo único da Lei 
n• 5.988, de 14 de dezembro de 1973. Dlscu .. ão sobrestada, por 
fnltn de quorum para votação do Requerimento n• 441/77, de 
adiamento de sua discussão para a sessão do dia 23 do corrente. 

1.4 -DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

l- RETIFICAÇÃO 

-Ata da 183• Sessão, realizada em 25·10·77 

3- CONSULTORIA·GERAL 

- Parecer n• 82/77 

4- RELATÓRIOS DAS COMISSOES PERMANENTES 

- Referentes ao mês de outubro de 1977 

5-SERVIÇO DE COM1SS0ES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE JNQUtRITO 

- Relatório referente no mês de outubro de 1977 

6-ATAS DECOMISSOES 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE·LIDERES DE PARTIDOS 

9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES. 

ATA DA 189•SESSÃO, EM l9DENOVEMBRO DE 1977 
3• Sessão Ordinária, da 8• Legislatura 
PRESIDtNCIA DO SR. PETRONIO PORTELLA 

AS N 1/0RIIS F. 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENA DORES: 

t\dalhcrto Sena- José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jnrbas 
Pa><arinho -Alexandre Costa - Henrique de La Rocque- José 
Sarncy- l'ctrônio l'ortclla- Virgílio Távora- Wilson Gonçalves 
- Agcnor Maria- Dinartc Mariz- Jcssé Freire- Milton Cabral 
- 1\lurilo l'araiso- Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Gilvan 
Rncha - Lourival Baptista - Ruy Santos - Dirceu Cardoso -
Eurico Rezende - Nelson Carneiro - Orestes Quércia - Osires 
Teixeira - ltalívio Coelho- Saldanha Derzi - Accioly Filho
Lei te Chaves- Evdilsio Vieira- O ta ir Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella)- A lista de presença 
ttcusu o ~.:nmpurccimcnto de 31 Srs. Senadores, Havendo número 
rcl.!imcnl~ll, dcclnro abcrtu u sessão. 

O Sr. !•·Secretário procederá à leitura do Expediente, 
~lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER N• 880, DE 1977 

Da Comlssilo de Constltulçilo e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n• 100, de 1977, que "subordina a Superln· 
tendenda do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE) ao Mlnls· 
térlo da Marinha", 

Relator: Senador Hellor Dias 

Subscrito pelo eminente Senador Vasconcelos Torres, o Projeto 
sob exume visa a subordinar no Ministério da Marinha a Supe
rintendência do Desenvolvimento da Pesca- SUPEDE, Autarquia 
Federal vinculada ao Ministério du Agricultura. 

A justificação que acompanha o projeto salienta que é fácil 
identificar na atividadc pesqueira, mormente a exercida no espaço 
marítimo, uma predominante ligação com as tarefas típicas e atribui· 
çõcs reservadas à competência do Ministério da Marmhn. 

Em que pese no brilhante argumento que sustenta o projeto em 
tela, entendemos que a subordinação das atividndes ligadas à pesca 
no Ministério da Agricultura se apóia, notadnmcnte, pela conveniên: 
cia de se concentrarem, cm área própria de abastecimento, as tarefas 
atribuídas à Superintendência de Desenvolvimento da Pesca -
SUDEPE. 

Nos termos do art. 54 do Decreto-lei n• 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, que dispõe sobre a organi'zação Administrativa Federal, 
compete ao Ministério da Marinha administrar os negócios da Ma· 
rinha de Guerra tendo como atribuição principal a preparação desta 
para o cumprimento de sua destinação constitucional, na condição 
de integrante dos Forças Armadas, como instituição nacional 
permanente c regular, organizada com base na hierarquia e dis· 
ciplinu. 

Como se vê, as dirétrizes administrativas estabelecidas para o 
Ministério da Marinha ni\o recomendam, sob pena de ferir a sis· 
temática administrativa do País, que se coloque· uma Autarquia, 
revestida de tamanhas peculiaridades, como a SUDEPE,- na esfera 
de um Ministério integrante das Forças Armadas. 

Ademais, o binômio caça e pesca, nilo merece ser separado, ten· 
do em vista, notadamente, pela indispensável repressno aos constan· 
tos transgressores dos Códigos de Caça e Pesca cuja salvaguarda está 
conr.ada aos órgãos vinculados ao Ministério da Agricultura, os 
quais operam em todo o "hinterland" brasileiro, que abriga imensa 
malha nuvinl. 

Nilo bastassem as sobejas razões que lastram a inconveniência 
da medida, o projeto invade a competência privativa do Presidente 
da Repllblica para dispor sobre a Wnlluracao, arrlblllcao e 
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func/onamemo dos órgaos da administração federal. (Constituição, 
artigo 81, V). 

O projeto é inquestionavelmente contrário à Constituição, pois 
se relaciona com estruturação c confere atribuições a órgãos da 
administração federal, tarefa essa privativa do Presidente da Rcpúbli· 
ca, na forma da regra jurídica citada, 

Assim, inconveniente c inconstitucional, opinamos pela rejeição 
do projeto, 

Sala·das Comissões, 27 de outubro de 1977.- Daniel Krleger, 
Presidente- Heitor Dias, Relator- Cunha Lima- Oslres Teixeira 
- Orestes Quércla - Accloly Filho - ItaUvlo Coelho - Nelson 
Carneiro. 

PARECERES N•S 881 E 882, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 58 (n' 525- C/75, 
na origem), de 1977, que "estabelece normas gerais para a Ins
talação de novas Indústrias nos centros mais pópulosos do 
Pars". 

PARECER N• 881, OE 1977 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Lulz Cavalcante 
e. submetido à deliberação da Comissão de Economia do Sena· 

do, o Projeto de autoria do Deputado Herbert Lcvy, que "estabelece 
normas gerais para a instalação de novas indústrias nos centros mais 
populosos do País," 

De acordo com a proposição cm pauta, ressalvada a compctên· 
cia estadual e municipal no que diz respeito à localizaçi!o de Iucas, 
nas cidades com população igual a um milhão, dois milhões, três mi
lhões ou mais de habitantes, as novas indústrias passarão a localizar· 
se respectivamente a quinze, vinte c cinco c quarenta quilõmetros do 
fim do perímetro urbano. 

O Projeto fixa ainda, cm cinqUenta o limite mãximo de opcrâ· 
rios das indústrias referidas excluídos os casos de ampliação de indús· 
trias existentes, desde que destinadas à mesma produção ou de pro
dutos afins, 

Finalmente, a proposição 'estabelece que nas cidades em forma· 
ção, ou .nas de população superior a trinta mil habitantes, fica 
proibida a instalação de indústrias no pcrfmctro urbano delimitado 
por lei municipal .. 

A nosso ver, apesar das boas intenções de que se reveste a maté· 
ria, o tratamento conferido à mesma e inadequado, 

Em primeiro lugar, ressalvando a competência estadual c muni
cipal, não visualizamos competência cspcc!lica da Uniilo no que diz 
respeito à localização de áreas para fins industriais. 

Por outro lado, a produção de uma inddstría envolve a utiliza
ção de recursos ou fatores de produção de acordo com as técnicas de 
produção cspccfficas para cada produto, Logo, torna-se invlâvcl a fi. 
xaçiío de um limite máximo de operários cm tais indústrias. 

Da mesma forma, a localização de uma indústria requer a consi
deração de fatores, tais como, a proximidade das fontes de matérias
primas c insumos, bem como, da distância a ser percorrida pela força 
de trabalho. 

Ainda com respeito à limitação de mão-de-obra nas empresas, 
deve-se ressaltar as implicações de ordem social que a mesma pode 
gerar, nu medida cm que contribuiria para agravar o desemprego, pc· 
la não absorção de mão-de-obra, compatlvcl com o crescimento 
populacional. 

Não podemos, também, incentivar apenas a ampliação de indds
trias com vistas à mesma produção ou de produtos afins, pois, a 
diversificação industrial eleva os horizontes para os investimentos c 
estimula a rcalilução dos mesmos. 

Do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara 
n• 58{11, pois, pretende udotur critérios inOcx!vcis para situações, 
do ponto de vista cconômico e social, bastante diversificadas. 

Saiu das Comissões, 19 de outubro de 1977,- Cattete Pinheiro, 
Presidente, cm exercício - Lulz 'Cavalcante, Relator - Arnon de 
Mello - Milton abral - Agenor Maria - Domfclo Gondlm -
Roberto Saturnlno- Augusto Franco. 

PARECER N• 882, Dt: 1977 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Ruy Santos 

I. O nobre Deputado Herbert Lcvy apresentou, à Câmara dos 
Deputados, o Projeto de Lei que ali tomou o n9 525, de 1975, cstabc· 
lcccndo "normas gerais para a instalação de novas indústrias nos 
centros mais populosos do Pnfs". O autor Justificou sua proposicilo 
cm plcnãrio, que o aprovou, com emendas apresentadas pela douta 
Comissão de Finanças da outra Casa. 

2. No Senado, o projeto foi distribufdo, inicialmente, à 
Comissão de Economia que lhe deu parecer contrârio, de acordo 
com a opinião do Relator, o nobre Senador Luiz Cavalcante que diz: 

"Em primeiro lugar, ressalvando a competência estadual 
e municipal, não visualizamos compcténcia cspcc!lica da 
União no que diz respeito à localização de Iucas para fins in· 
dustriais. 

Por outro lado, a produção de uma indústria envolve a 
utilização de recursos ou fatores de produção de acordo 
com as técnicas de proaução espccllicas para cada produto. 
Logo, torna-se inviável a fixação de um limite máximo de 
operários cm tais indústrias. 

Da mesma forma, a !oca!izaçilo de uma indústria requer 
a consideração de fatores, tais como, a proximidade das fon
tes de matérias-primas e insumos, bem como, da distância a 
ser percorrida pela força de trabalho. 

Ainda com respeito à limitação de mão·dc-obra nas 
empresas, deve-se ressaltar as implicações de ordem social 
que a mesma pode gerar, nu medida em que contribuiria para 
agravar o desemprego, pela não absorção de milo·de·obra, 
compatível com o crcsctmcnto poputactonal. 

Niio podemos, também, incentivar apenas a ampliação 
de indústrias com vistas à mesma produção ou de produtos 
afins, pois, a diversificação industrial eleva os horizontes 
para os investimentos e estimula a realização dos mesmos." 

3. A Comissão de Economia tem razão. O projeto é inócuo, Se 
ressnlva a competéncia do Estado e do Municfpio, nada feito. e. que 
com a autonomia constitucional de um c de outro, hão de decidir a 
respeito de acordo com os seus intere~se.<. E as normas não serão 
seguidas. 

Indiscutivelmente, a idéia é boa, mas não para ser aplicada em 
legislação federal. Cada Estado c Municlpio hão de decidir sempre 
quanto a localização das indústrias de acordo com o seu interesse, 

Assim, o meu parecer 1: contrário ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 58, de 1977. Salvo melhorjufzo. 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1977. - Jessé Freire, 
Presidente - Ruy Santos, Relator - Domlclo Gondlm - Cunha 
Lima - Oslres Teixeira - Orestes Quércla - Lourlval Baptista -
Nelson Carneiro, 

PARECER N• 883, OE 1977 

Da Comissão de Constltulçiio e Justiça, sobre o Projeto 
de Lei do Senado n• 174, de 1976, que "dispõe sobre a obriga• 
torledade de depósito tempor6rfo dos rendimentos de capitais 
estrangeiros, auferidos em território brasileiro." 

Relator: Senador ltaUvlo Coelho 

De iniciativa do eminente Senador Marcos Freire, o projeto 
;u bmctido ao exame desta Comissão dispõe sobre a obrigatoriedade 
de depósito tcmporllrio dos rendimentos de capitais estrangeiros, 
auferidos cm território brasileiro. 

Com efeito, u proposição estabelece que os juros, os lucros c 
dividendos auferidos pelo cupital estrangeiro cm território brasileiro, 
que devam ser remetidos para o exterior, ficam sujeitos a um depósi
to no Banco Central do Brasil, por um prazo de cinco anos, findo o 
qual scrilo liberados automaticamente. Esses recursos scrilo deposita· 
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dos cm contas especiais, indisponíveis, rendendo juros de seis por 
cento (6%) no uno c sujeitos à corrcçilo monetdrin, nos termos da Lei 
n• 6.205, de 29 de abril de 1975. 

No pariigrafo segundo, estabelece a hipótese de liberação dos 
depósitos untes de decorridos cinco anos, desde que o balanço de 
pagamentos do Pnls venha n ser reequilibrado, sem recorrer a 
empréstimos no exterior. 

Embora reconheçamos os meritórios propósitos que nortearam 
0 ilustre Autor, entendemos que o projeto ni!o tem condições de 
tramitar, por colidir nagrantcmcntc com a nossa Carta Magna. 

Assim, a proposição incide na vcdaçi!o do art. 57, inciso I, dA 
Constituição, pois a iniciativa das leis que disponham sobre matéria 
financeira é da exclusiva competência do Presidente da República. 

Pela razão exposta, patenteada a inconstitucionalidade do Proje
to, opinamos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1977.- Daniel Krleger, 
Presidente - itall•lo Coelho, Relator - Orestes Qufrcla - Nelaon. 
Carneiro - Accloly Filho - Cunha Lima - Oslres Teixeira -
Lenolr Vargu. 

PARECERES N•s 884 E 885, DE 1977 
PARECER N• 884, DE 11177 

Da Comluio de Economia, sobre a Mensagem n• 196, de 
1976 (n• 376, de 1976, na orlsem), do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal seja autorizado o 
SAM- Se"lço de Aaslstêncla Mfdlca de Boa Vlasem (CE) a 
elenr em CrS 453.700,00 (quatrocentos e cinqUenta e três mil 
e setecentos cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

Relator: Senador Callete Pinheiro 

A Mensagem n• 196, de 1976, do Senhor Presidente da Rcpúbli· 
ca, volta ao exame desta Comissi!o, cm conseqUência de ter-se esgoto· 
do o prazo regimental deferido à diligência iunto ao Conselho 
Monctârio Nacional, solicitada por este órgão têcnico, cm 
atendimento ao nosso parecer. De fato, por duas vezes, a diligência 
foi renovada, sem que, no entanto, lograsse a resposta desejada. Ago· 
ra, portanto, ainda por força regimental, cabe·nos apreciar a maté· 
ria, embora desacompanhada dos subsidies requeridos, que a csclare· 
ceriam mais eficientemente, 

Trata-se dc·solicitaçüo do Serviço de Assistência Médica de Boa 
Viagem (CE) no sentido de obter autorização para elevar cm 
CrS 453.700,00 (quatrocentos c cinqUenta c três mil c setecentos 
cruzeiros) o montante de sun divida consolidada, a fim de que possa 
contratar empréstimo junto à Caixa Econômica Federal- Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Soi:inl (FAS), objctivando o financia· 
mcnto dos serviços de ampliação do hospital existente c construção 
de cinco postos de saúde naquela cidade. 

A diligência que recomendamos no parecer anterior n saber 
sobre a neccssid~é~ ou nüo de autorizar-se a clcvaçilo dos parâmc· 
tros de diviâa consolidada, uma vez que os recursos seriam rcpas· 
>udos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS) c do 
~nnco Nacional du Habitacão (BNH) sendo, portanto, considerados 
:.,tralimitcs, na forma do disposto no art. 2• dn Resolução n• 93, de 
:976, do Senado Federal. 

A operação de crédito obedcccrii ils seguintes características: 

"A - Valor: CrS 453,7 mil (cm complementação ao 
financiamento a ser obtido junto il referida Instituição, no 
valor de CrS 143,3 mil, independentemente de autorização 
especifica do Senado Federal); 

B- Prazos: 
I - de carência: 3 anos; 
2 - de amortização: 12 unos; 
C - Encargos: 
I - juros de 6% a.a.; 

2 - correção monetária: 20% do valor da corrcção das 
ORTNs; 

D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercn· 
darias (!CM); 

E - Destlnaçiio dos Recursos: ampliação do hospital 
existente c construção de cinco postos de saúde nas sedes dis· 
tritais daquela cidade." 

Segundo registro do Departamento da Divida Pública, a entida
de interessada apresenta o seguinte quadro, no que tange a sua divi
da consolidada: 

-·------·-·-,-----,-.. ----· ____ ç_11.f •. !~:fL 
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em e~r Hll. .tet~.t.i· t~r.a 11oú l'(l:,.t~ll..ic.•;. 

ESP(CU: .Sf,I%,B 02.0:,16 zalln..<.nc/c.• exame âb contr.!!. 
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r .. r 1 .a.tutu 
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(•). Oru:ruçlio d~ crédito n ser rculizadujunto li Cai"a Econõmlca Federo), dentro da dis
J'IonihJIIdudc aprcscntuda pelo SAM- Serviço de AssistC:nciu M~dica de Boa Viagem (CE) 
puru conlrntuçõc:~ independentes dcuutarizuçBo da Senado Fcdcrul." 

De acordo com o art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, a divida 
consolidada interna do SAM deverá conter-se nos seguintes limites 
máximos: 

"a) montante global: CrS 422,8 mil; 
b) crescimento real anual: CrS 146,3 mil; 
c) dispêndio anual: CrS 32,8 mil." 

Desta sorte, considerando o carãter reprodutivo do empre
endimento, o qual proporcionará retorno na base de convênio com o 
INPS, c ainda que o compromisso, conforme aduz o Parecer do Ban· 
co Central, não acarretará maiores pressões na execução orçamentá· 
ria dos próximos cxcrclcios, opinamos pelo acolhimento da medida, 
na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 96, DE 1977 

Autoriza o Serviço de Assistência Médica de Boa Viagem 
-CE, 21 elevar c:n CrS 453.700,00 (quatrocentos c clncoenta 
c três mil c setecentos cruzclron) o montante de sua divida con
solldadu, 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• E o Serviço de Assistência Médica de Boa Viagem, Esta· 

do do Ceará, autorizado, nos termos da Resolução n• 62, de 28 de 
outubro de 1975, alterada pela Resolução n• 93, de li de outubro de 
1976, ambas do Senado Federal, a elevar cm Cr$ 453.700,00 (quatro· 
centos c cincocntn e três mil c setecentos cruzeiros) o montante de 
sua divida consolidada interna, a fim de que possa contratar emprés· 
timo junto it Cuixn Económica Federal, por conta do Fundo de 
Apoio no Desenvolvimento Socinl - FAS, aestinndo a ampliação 
do hospital existente c construção de cinco postos de su~ae nas sedes 
distritais daquela cidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra cm vigor na datn de sua publica· 
cão. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1977. Lulz Cavalcante, 
Presidente, cm exerclcio: - Cattete Pinheiro, Relator - Arnon de 
Mcllo- Milton Cabral- Augusto Franco- Agenor Marln- Domf· 
elo Gondlm, com restrições u corrcçüo monetiirin- Roberto Saturnl· 
no. 
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PARECER N• 885, DE 1977 

Da Comlsoiio de Constltulçiio e J ustlça, sobre o Projeto de 
Resoluçilo n' 96, de 1977, da Comissão de Economia, que 
"autoriza o Serviço de Assistência Médica de Boa VIagem -
CE, a elevar em CrS 453,700,00 (quatrocentos e cinqUenta e 
três mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua d(vlda 
consolidada", 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 

Apresentado pela Comissão de Economia, o Proieto de Rcsolu· 
çi\o em exame autoriza o Serviço de Assistência Médica de Boa Via
gem, Estado do Ceará, nos termos do nrt. 2• da Resolução n• 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em 
CrS 453.700,00 (quatrocentos e cinqUenta e três mil c setecentos 
cruzeiros) o montante de sua d(vida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar um cmprê:stimo junto à Caixa Econõmica Fede
ral, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, destinado à ampliação do Hospital existente c construção de 
cinco postos de saúde nas sedes distritais daquela cidade. 

2. Enqundra·sc a operação no disposto no art. 2• da Resolu
ção n• 93, de 1976 (alterou a R~soluçilo n• 62, de 1975), pois os 
recursos serão provenientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social- FAS, c, dessa forma, considerada extra/imite. 

3. Anexo no processado, encontrnm·se a Exposição de Meti· 
vos (n• 376/77) do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o pare· 
ccr do Conselho Monetário Nacional c as informações prestadas 
pelo organismo financiador, todos favoráveis no deferimento da 
presente operação. 

4. Hú a ressaltar que o projeto obedeceu ao disposto no artigo 
42, item VI, da Constituição, às normas legais (Resoluções n•s 62, de 
1975 e 93, de 1976) e no estabelecido no Regimento (nrt. 106, item 
11). 

S. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação 
da matéria uma vez que constitucional e jurídica, 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1977. - Daniel Krieger, 
Presidente- Wilson Gonçalves, Relator- Leite Chaves- ltalívlo 
Coel110 - Nelson Carneiro - Dirceu Cardoso - Oslres Teixeira -
Heitor Dias- Orestes Quércla. 

PARECERES N•s886 887E888, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 269,. de 1975, que 
"altera a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União na 
parte que Indica", 

PARECER N• 88ó, DE 1977 
Da Comissão de Constltulçilo c J ustlça 

Relator: Senador Oslres Teixeira. 

De autoria do ilustre Senador Mauro Benevides, o Projeto sob 
estudo objctiva, alterando a Lei Orgânica do Tribunal de Contas· da 
União, atribuir competência no órgão auxiliar do Congresso 
Nacional, para avaliar os resultados alcançados pela ndministraçiio 
pública e analisar a politica econõmicn e financeira durante o 
cxerc!cio encerrado. 

2. Na Justificação, relemora o Autor os debates travados por 
ocasião da nnã!ise do parecer pr~vio do Tribunal de Contas da 
Unino sobre as contas do Presidente Emílio Gnrrustozu Médici, rela
tivas ao uno de 1973. 

Diz ele; "o debate travado no âmbito da Comissão de Finanças 
do Senado Federal, ao ser discutido o parecer cxnrado no trabalho 
do Tribunal de Contas, ensejou a que se argUisse a incompetência 
daq~elu Corte pura manifestar-se sobre matéria que niio dissesse res· 
peito estritamente no aspecto contábil c formal das contas. 

Ao defender u inovação introduzida nu importante peça 
submetidu il apreciuçüo do Congresso Nacional, alguns Senadores 
enalteceram a dirctriz csposudu pelo ntual Presidente daquele Orgiio 
julgador, compntibilizundo·a com correntes doutrinárias que se 

batem no sentido de elasteccr as prerrogativas dos aludidos Tri
bunais". 

Sobre os objctivos da Proposição, enfatiza que, "com o presente 
Projeto, o que se pretende é estabelecer a obrigatoriedade de o 
Tribunal de Contas da União pronunciar-se, igualmente, sobre 
aquele ângulo da Açiio Governumcntnl, sem que mais se lhe atribua 
incompetência legal para opinar sobre o mesmo. Cabendo, em última 
Instância, no Poder Legislativo, o julgamento dos contas, os concci· 
tos emitidos por aquele Orgão Auxiliar do Congresso instruiriam, 
nbalizndamente, o Parecer que, cm torno da matéria, teriam que emi
tir as Comissões Técnicas do Senado Federal c da Câmara dos Depu
tados". 

3. Quanto à constitucionalidade, parece·nos o Projeto viãvcl. 
Com efeito, a alteração pretendida nào tira ao Tribunal de 

Contas da União o carúter de órgão auxiliar do Congresso Nacional 
para a fiscalização financeira e orçamentária da União, conforme o 
tipifica o art. 70, § 1•, da Constituição. Se houvesse mudança de natu• 
reza no órgão, então, sim, seria o Projeto inconstitucional. 

Ocorre que a obrigatoriedade de fazer constar do relatório 
conclusivo sobre os resultados do exercício financeiro (nrt; 29, § 3•, 
do Decreto·lei n• 199, de 25 de fevereiro de 1967) "uma avaliação 
dos resultados alcançados pela administração pública ... bem assim 
uma análise da politica econõmica e financeira durante o exercício 
encerrado" ( § 4•, que o Projeto acrescenta ao art. 29 do Pccrcto-lci 
n• 199 /67) não desnatura a missão constitucional do Tribunal de 
Contas e é um meio de instrumentar o Congresso Nacional, através 
de seu órgão auxiliar, a melhor desempenhar suas atribuições fiscali
zadoras. Mesmo porque o juizo final será sempre do Congresso. 

4. O Projeto acrescenta atribuição ao Tribunal de Contas da 
União. Esse acréscimo não lhe descaracteriza, porém, como vimos 
acima, a índole de órgão auxiliar do Congresso Nacional, o que se 
compatibiliza, perfeitamente, com a sistemática jur!dica vigente. e. 
pois, jurídica a proposição, 

Face ao exposto, opinamos pela tramitação do Projeto, por 
constitucional ejurldico. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 1977.- Daniel Kr!eger, Presi
dente- Oslres Teixeira, Relator- lta11vlo Coelho- Otto Lehmann 
-Nelson Carneiro- Wilson Gonçalves- Vasconcelos Torres. 

PARECER N• 887, DE 1977. 
Da Comi..Uo de Economia 

Relator: Senador Lulz Cavalcante. 

O Projeto, de autoria do nobre Senador Mauro Bcncvides, 
estabelece que no relatório prévio anual do Tribunal de Contas da 
União, deverá constar uma avaliação dos resultados alcançados pela 
administração pública, bem assim uma anãlisc da politica econõmica 
e financeira dn exercício encerrado. 

Justificando a proposição, o representante do Estado do Ceará 
fundou a origem da iniciativa no debate que se desdobrou em segui· 
da ao parecer prévio do Tribunal de Contas da União, relativo ao 
ano de 1973, quando foram expostas diversas observações criticas 
sobre a politica cconõmlco-finnnceira do Pais àquela !:peca. 

"O que se pretende - acrescenta o autor da proposição - é 
estabelecer a obrigatoriedade de o Tribunal de Contas da União 
pronunciar-se, igualmente, sobre aquele í1ngulo da nçilo governamen
tal, sem que mais se lhe atribua incompetência legal." 

A umpliuçi\o du competência do Tribunal de Contas da Uniilo 
objetivu, cm última instância, aprimorar a runção de controle e fis
calizuçi\o de responsabilidade do Poder Legislativo. 

Cabe, portanto, enfocar a matéria cxntnmentc do ângulo da 
amplinçilo de competi:ncia que se objetiva para o Tribunal de Contas 
da Uniiio. 

Obviamente, permitir que esse órgão auxiliar dD Congresso Na
cional extcrnc um julgamento negativo ou mesmo laudatório à politi• 
ca governamental é confcrir·lhe ntribuiçiio própria de politica 
partidária, quando, na realidade, ele sempre roi c deve permanecer 
um órgiio a politico, isento de subjetivismo, cuja cssencinlidndc 1: con .... 
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trolar, sob o ponto de vista contúbil e formal, o orçamento, bem 
como a correta nplicuçilo dos dinheiros públicos pelos administra· 
dores, 

A discordância no que tange 11 polfticn econômico·finnnceirn 
traçada pelo ·Governo, historicamente, e. hoje cm dia, ó amplamente 
expressa no foro legitimo para tal, que é o Congresso Nacional, 
síntese das aspirações gerais, 

Assim sendo, para evitar o desvirtuamento dos elevados pro· 
pósitos do Tribunal de Contas da União, a proposição deixa de ser 
oportuna, da( porque opinamos pela sua rejeição, 

Sala das Comissões, 28 de setembro de 1977. - Marcos Freire, 
Presidente - Lulz Cavalcante, Relator - Orestes Quércla 
Augusto Franco- Milton Cabral- Franco Montoro, vencido. 

PARECER N• 888, DE 1977 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Alexandre Costa. 

Na forma regimental, vem à Comissão de Finanças o Projeto de 
Lei do Senado, de autoria do ilustre Senador Mauro Benevidcs, que, 
alterando o artigo 29, do Decreto-lei n• 199, de 25 de fevereiro de 
1967, inclui parágrafo atribuindo ao Tribunal de Contas compctên· 
cia para inserir cm seu relatório sobre as contas do Presidente da 
República, avaliação dos resultados alcançados pela administração 
pública, 

Esta avaliação se procederá mediante comparação entre os pro· 
gramas estabelecidos e os dados relativos à sua execução, bem como 
nnâlisc da pol!ticn económico-financeira executada durante o exerci· 
cio sob exame. 

Afirma o autor da proposição, cm sua justificativa: 
"0 debate travado no ãmbtto da Comissão de Finanças 

do Senado Federal no ser discutido o parecer exnrado no trn· 
bulho do Tribunal de Contas ensejou a que se argUisse a 
incompetência daquela Corte pura manifestar-se sobre maté· 
ria que não dissesse respeito estritamente ao aspecto contâbil 
c formal das contas. 

Ao defender a inovação introduzictu nu importante peça, 
submetida à apreciação do Congresso Nacional, alguns 
senadores enalteceram a dirctriz t:sposnda pelo atual 
Presidente daquele Orgão Julgador, compatibilizando-a com 
correntes doutrinárias que se batem no sentido de elas tecer as 
prerrogativas dos aludidos Tribunais", 

Manifestou-se n douta Comissão de Constituição e Justiça pela 
constitucionalidade c juridicidnde do projeto, a Comissão de Econo· 
mia, pela rejeição da iniciativa, 

As atribuições fiscalizadoras do Tribunal de Contas estilo 
fixadas na Constituição c o Decreto-lei n• 199, de 25 de fevereiro de 
1967, regula o seu funcionamento, 

Sem dúvida o projeto visa a considerável ampliação da 
competência do Tribunal de Contas da União. 

Atribuir legalmente àquela Corte de Contas u competência para 
extcrnar julgamento negativo sobre a nçüo go':"·::umcntnl seria 
deslocar atribuição própria do Congresso Nacional. 

O Tribunal de Contas deve ser um órgi\o upo!l:iuo controlador 
da execução orçamentária da Uniilo um soe• o nc.puc:oo uontâbcis c for· 
mais, verificando a correta aplicação do:: ''""'''·"''' :·:úbiicos por seus 
responsáveis, 

Eventuais discordâncias em razão du politic:: •:c(lnõmico-finnn· 
ccira executada pelo Governo devem ter seu curce no leito natural c 
próprio que 1: o Congresso Nacional, 

Sob o aspecto financeiro - comrutêncitt cspuc!iica desta Com is· 
são- entendemos que o Tribunal d~vc ~~~ al:::- :\J ·.::~nme dus contas, 
sem desvirtuamentos puru o tcrrc.!no Pl•:í~ ::: ·• 

O Senado Federal eu Ciun<.~·.: :.• ,; :.J ... pu:~!l:o$ vêm exercendo 
amplamente o debute sobre 11 poi:tiuu cconômicu governamental, 
nnulisundo-n profundumente, inclu::iv,: com n presença de Ministros 
de Estado, seja no Plcnflrio seja n:~.: •.:or.1issõcs Técnicns dus duas 
Casas Legislativas, 

Elas constituem o foro próprio para os debates c os julgamentos 
acerca du politica c da nçilo do Governo, 

Ante as razões expostas, opinamos pela rejeição do Projeto de 
Lei do Senado n• 269, de 197·5. 

Sala das Comissões, 27 de butubro de 1977,- Domlclo Gondlm, 
Presidente cm excrclcio- Alexandre Costa, Relator- Cunha Lima, 
vencido- Saldanha Derzl - Magalhães Pinto - VIrgUlo Távora -
Ruy Santos- Wilson Gonçalves- Heitor Dias, 

PARECER N• 889, DE 1977 

Ua Comlssio de Legislação Social, 110bre o Projeto de Lei 
do Senado n• 234, de 1976, que "assegura direitos à promoção 
e aproveitamento do empregado em atlvldade privativa de 
habilitação qualificada", 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

A Comissão de Legislação Social, por maioria· de votos, apro
vou o Projeto de Lei do Senado n• 234, de 1976, pelas razões 
constantes do parecer do nobre Senador Otto Lchmann, na Comis
são de Constituição c Justiça, no examinar, quanto lhe competia, o 
mérito da proposição, ln verbls: 

"Atende, ademais, o projeto n um preceito de eqUidade, 
evitando que o empregador usufrua, por mais de dois anos, 
de uma qualificação cmpregatlcia superior à paga salarial cor
respondentemente. Finalmente, n aprovação do projeto evita· 
rá o congestionamento da justiça trabalhista, na reiteração de 
julgados provocados por apelos 11 exegese, dispensáveis dian· 
te da clareza do novo texto legal," 

Sala das Comissões, 6 de outubro de 1977, - Jesse ~·relre, Prcsi· 
dente- Nel110n Carneiro, Relator- Ruy Santos, vencido, com voto 
em separado - Lourlval Baptista - Cunha Lima- Orestes Quércla. 

VOTO EM SEPARADO DOSR. SENADOR RUY SANTOS: 

I, Volta à Comissão de Legislação Social, para rccxnmc, face à 
deliberação do Plenário, o Projeto de Lei n• 234, de 1976, de autoria 
do nobre Senador Fr:Ínco Montoro, que "assegura direito à promo· 
ção e aproveitamento do empregado cm atividadc privativa de habili
taçilo qualificada", Quando do primeiro exame nesta Comissão, fui 
o Relator, dizendo, no meu parecer: 

"O nosso parecer é favorâvcl. Em verdade o projeto tra
ta apenas de regularizar o desvio de função que jâ existe no 
serviço público c que a Justiça do Trabalho tem reconhecido. 
Nilo se compreende que um empregador reconheça n capa
cidade de um servidor de menor categoria, c lhe dê atribuição 
mais alta sem lhe assegurar salário correspondente, O 
reconhecimento do mérito (: útil a qualquer empresa; mas 
com a retribuição justa de salário, O autodidutismo nem 
sempre é censurável; tem aliás sido norma nas especializações 
cm grau baixo, E hã operários que se firmam às próprias cus
tas, aprendendo c lutando," 

2. O nobre Lldcr da Maioria Helvldio Nunes pcdi'u o rccxnmc 
c apresentou várias razões, de que destaco: 

- "O estabelecimento de nivcis de carreira í: constatado 
em empresas com grande número de empregados c numero
sos profissionais da mesma categoria. As de menor porte, 
apenas estabelecem o quadro sem desdobrá· lo cm nlveis. 

- Assim, introduzir a hipótese vertente na lcgislaçilo 
consolidada acarretará redução no âmbito de aplicnçilo da 
norma juridica contida no urtigo 461 da CL T, Hoje, n regra 
dos 9§ 2• e 4• tem caril ter mais genérico, visto deixar 11 conve
niência das empresas c dos empregados os detalhes sobre cri· 
térios sob os quais se pautem as promoções, Em decorrência, 
nus empro!sus com grande número de empregados adotu-sc o 
desdobramento da categoria profissionul cm nlveis ouc 
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obedecem a condições salariais c de tempo de serviço na 
empresa ou na função, Os quadros de carreira se encarregam 
de estipular como deverá ocorrer a promoção. Já nas cmprc· 
sns de pequeno porte, os quadros limitam-se a assegurar a 
promoção dentro da categoria profissional. 

- O segundo aspecto que merece exame, refere-se ao 
cxcrcicio de ntividndes que "exija habilitação qualificada" 
por empregado que não possua essa habilitação. 

Há que distinguir se ela é ou não privativa, Sendo priva. 
tiva não hã nem como ter o empregado acesso à função; c, se 
o tiver, jamais poderá vir a ter •~~cgurado o seu direito a ela 
porque não preencheu, c nem preenche, a condição bãsicn, 

Se a condição para o exercicio da função é a habilitação 
qualificada, também não há como se assegurar no empregado 
que não a tenha o direito à função, porque lhe falta, exala· 
mente, a condição primeira que é a habilitação. 

- Se, por outro lado, a função não exige habilitação 
qualificada ou especifica, c nem é privativa, a alteração 
contratual, respeitado o artigo 468 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, ocorre desde que se altere a função. Tcm·sc 
admitido que o decurso do prazo de dois anos aperfeiçoa a 
modificação, tornando-a inerente ao contrato. Neste parti· 
cular, a própria CLT jâ assegura no empregado a manuten· 
ção da alteração, desde que esta tenha sido sem prejuízo para 
o empregado c tenha havido o seu consentimento," 

Por outro lado, a Confederação Nacional da Indústria, cm ofi· 
cio ao Presidente do Senado, apresenta restrições ao projeto, dizen· 
do: 

- "Para tanto, o nobre parlamentar altera os§§ 2• c 3• 
do artigo 461 da CL T, 

- O § 2• vigente estabelece que os preceitos do art. 461 
c § 1• (que tratam da isonomia salarial) não prevalecerão 
quando o empregador tiver pessoal organizado em quadro de 
carreira, hipótese cm que as promoções deverão obedecer aos 
critérios de antigUidade c merecimento. 

-Remata o§ 3• cm vigor que, nesse caso, as promoções 
deverão ser reitas alternadamente por merecimento e por anti· 
gUidadc dentro de cada categoria profissional, 

-O§ 2• proposto pelo projeto preconiza uma fusão dcs· 
ses dois parágrafos e cstatui, ao final, que as promoções deve· 
rão ser feitas dentro de cada categoria profissional "nivcl de 
carreira", 

- Feito isso, passa o § 3• a cltspor que, no caso do 
parágrafo anterior, o empregado que, desviado de suas fun· 
ções na empresa, exercer por pcriodo superior a dois anos 
atividadc privativa de habilitação qualificada, scrã aproveita· 
do nas funções cfctivnmente desempenhadas, com os mesmos 
salários atribuidos a estas, 

- A primeira alteração, aata venla, apresenta-se tecnica· 
mente impraticável, isto porque a promoção a nivcl de car· 
reira pressupõe cm primeiro lugar vaga no nivcl imediatamcn· 
te superior c em segundo lugar a possibilidade de o emprega· 
do que atingir o último nivcl poder alcançar o patamar 
seguinte, abrindo claros, cm conseqUência disso, em virtude 
de critérios habitualmente fixados para acessos a classifica· 
ções mais elevadas, como, por exemplo, o grau de escola rida· 
de, 

- Quanto à segunda hipótese, tsto é, o dcsnivcl de fun· 
çüo por longo tempo, importa cm alteração tácita do contra· 
to de trabalho c isso os nossos tribunais têm atendido as rccln· 
mnçõe, quando justas, comprovadas c passiveis, 

-Entretanto, transladar esse entendimento jurisprudcn· 
ciul para o corpo da lei, venla concessa, torna-se esdrúxulo, 
uma vez que cada ~aso hã de ser neccssnrtamcntc examinado 
em seus pressupostos. Pode dar-se até a circunstiincia de o 
desvio ser ilegal, isto porque algumas funções para serem 
desempenhadas dependem de diploma ou titulo de habilita· 

çiio, Se a lei, como se propõe, vier estabelecer imperativamcn· 
te o aproveitamento de um leigo nessas funções que devem ca
ber aos diplomados ou habilitados, será injuridica, insubsis· 
tente em face das outras leis que regulam o cxcrcicio das pro· 
fissõcs. Entende-se assim que cada caso deve ser devidamente 
examinado em todas as suas circunstiincias, e decidido pela 
Justiça," 

3, Rctifico, desse modo, o meu parecer anterior, E o faço ante 
os argumentos que süo apresentados tanto pela Liderança da 
ARENA como pela Confederação Nacional da Indústria. O que se 
pretende pode levar uma empresa organizada ao caos. Um leigo niio 
pode ter direito a ocupar, cm definitivo, o lugar de um técnico, diplo· 
mudo. Sente-se que há uma preocupação no Congresso, cm atender 
reivindicações isoladas, tanto de servidores públicos, como de cm· 
pregados em empresas. As daqueles esbarram no dispositivo Consti· 
tucionnl que deixa com o Presidente da República a iniciativa da lei; 
quanto às outras, a todo instante, se busca alterar, com ou sem ra· 
zão, a Consolidação das Leis do Trabalho c a Lei da Previdência So· 
cial. E sempre, repito, casuisticnmcnte, O meu parecer pois, já agora, 
é contrário ao Projeto de Lei do Senado n• 234, de 1976. 

Salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, 6 de outubro de 1977.- Ruy Santos, 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portelln) - O Expediente lido 
vai à publicação. 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278 do 
Regimento Interno, determinou o arquivamento do Projeto de Lei 
da Cãmara n• 70, de 1977 (n• 2.430-B/76, na Casa de origem), que 
altera dispositivo da Lei n• 5, 108, de 21 de setembro de 1966 (Código 
Nacional de Trânsito), por ter recebido pareceres contrârios, quanto 
ao mérito, das Comissões a que foi distribuido. 

O SR, PRESIDENTE (Pctrônio Portclln)- A ·Presidência rccc· 
beu comunicação do Senhor Senador Arnon de Mcllo de viagem ao 
exterior, cm carátcr particular. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella) - Sobre a mesa, 
projeto lei que será lido pelo Sr, 1•-Sccretârio, 

"-lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• %43, DE 1977 

Dispõe sobre a hora legal para todo o território da Repúbll· 
ca Federativa do Brasil, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, I• O Território da República Federativa do Brasil fica 
dividido, no que diz respeito à hora legal, nos seguintes fusos: 

I - primeiro fuso - caracterizado pela hora de Greenwich 
"menos duas horas" compreendendo o arquipélago de Fernando de 
Noronha, as ilhas de Trindade c Martin Vaz, Penedos de São Pedro e 
Silo Paulo; 

11 - segundo fuso - caracterizado pela hora de Greenwich 
"menos três horas" compreendendo o Distrito Federal, todo o lito· 
rnl do Brasil, os Estados interiores (menos Amazonas c Acre) e o Ter· 
ri tório do Amapá; 
· lll - terceiro fuso - caracterizado pela hora de Greenwich 

umcnos quatro horns" compreendendo os Estudos do Amazonas c 
A"rc e os Terrttórios de Rormmn c Rondônia, 

Art, 2• Estn lei entra cm vigor na data de sua publicaçilo, 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário, 

Justlflcuçilo 

O Decreto n• 2.784, de 18 de junho de 1913, considerando o 
meridiano d~ Greenwich fundamental, em nosso Território, para "as 
relações internucionnis e comerciuis", dividiu, cm seu artigo 2•, o 
Pais em quatro fusos hor(~rios: o primeiro, abrangendo a Ilha da 
Trindade e o Arquipólngo de Fernando de Noronha, com a hora de 
Greenwich, menos duas horas: o sc~undo, incluindo o litoral brnsilci· 



6252 Quarla·felra 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçiio II) Novembro de 1977 

ro e os Estudos Interiores, menos Muto Grosso, Amazonas e parte 
do Estudo do Pará, "menos três horas" sobre u de Greenwich; o 
terceiro, "menos quatro horas" em relação àquele meridiano, 
abrangendo parte do Pará, parte do Amazonas e o Estudo de Muto 
Grosso; finalmente, o quarto ·~menos cinco horas" em relação a 
Greenwich, ubrnngcndo u parte ocidental restante do Pais, inclusive 
o Acre. 

Há, assim, difercncu de horário de um pura o outro fuso c a 
linha geodésica tratada naquele decreto. embora irregular, coloca no 
mesmo horário grandes gcocconõmicas então quase homogéneas. 

No que tange nos Estados do Amazonas e Pará, u situação nilo 
se apresenta consentânea com as necessidades geoeconômicas dcs· 
sas regiocs, uma vez que OJStrzDuldns cm fusos distintos, mediante 
frucionamento de seus territórios. O Acre, por sua vez, acompanha o 
fuso horário da Colômbia e do Peru, totalmente desvinculado, em 
termos de integração sócio-económica, das regiões brasileiras que lhe 
silo afins. Já o antigo Estado de Mato Grosso, com a divisão política 
cm dos Estados, ficará melhor situado no fuso horário de Bras!lia, 
Goiás, Minas Gerais, São Paulo c Paraná, deslocando-se da região 
noroeste, para uma em que silo mais intensas as suas relações comer· 
ciais, sociais c culturais. 

U presente projeto, pois, reduz para três os fusos horários do 
Brasil, colocando o território nacional em posição de maior 
intervivi:ncia sócio·político-cconõmica. 

Sala das Sessões, l•de novembro de 1977.- Italivlo Coelho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETON•2.784, DE IS DE JUNHO DE 1913 

Determina a hora legal 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte: 
Art. I • Para as relações contractuaes internacionais e com· 

mcrciaes, o meridiano de Greenwich será considerado fundamental 
em todo o território da República dos Estados Unidos do Brazil. 

Art. 2• O território da República fica dividido, no que diz 
respeito á hora leAal, cm quatro fusos distintos: 

a) o primetro fuso, caracterizado pela hora de Greenwich "me· 
nos duas horas", comprchcndcndo o archipélago Fernando de Noro· 
nha c a Ilha da Trindade; 

b) o segundo !'uso, caracterizado pela hora de Greenwich "me· 
nos três horas", comprehcnde todo o litoral do Brazil e os Estados 
interiores (menos Mato Grosso c Amazonas), bem como parte do 
Estado do Pará delimitada por uma linha que, partindo do monte 
Grcvaux, na fronteira com a Guyana Franceza, vá seguindo pelo 
alvco do rio Pccuary até o Javary, pelo alveo deste até o Amazonas e 
ao sul pelo leito do Xingú até entrar no Estado de Mato Grosso· 

c) o terceiro fuso, caracterizado pela hora média de Grcc~wich 
"menos quatro horas", comprehenderá o Estado do Pará a W da li· 
nha precedente, o Estado de Mato Grosso e a parte do Amazonas 
que fica a E de uma linha (circulo máximo) que, partindo de Tabatin· 
ga, vá u Porto Acre; 

d) o quarto luso, caracterizado pela hora de Greenwich "menos 
cinco horas", comprehendcrá o Território do Acre e os cedidos re· 
centemente pela Bollvia, assim como a área a W da linha prc· 
cedentemente dcscripta, 

Art, 3• Ficam revogadas as disposições em contrário, 
Rio de Janeiro, IS de junho de 1913, 92• da Independência e 25• 

da República. -Hermes R, da Fonseca- Pedro de Toledo, 

( ils Comissões de Consrlwiçào eJusrlca e de t:conom/a.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O projeto serâ 
publicado c encaminhado às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que ,;crãn lidos pelo Sr. I'·Sccretú· 
rio, 

Silo lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 451, DE 1977 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro a trans· 

criçilo, nos Anuis do Senado Federal, dos discursos proferidos, no 
Círculo Militar de Porto Alegre, no dia 30 de outubro, na homena· 
gcm prestada ao Ministro do Exército, por seus ex-Comandados do 
III Exército, Governadores e autoridaacs civis gaúchas, de sauda· 
ção pelo General Antônio Carlos de Andrada Si:rpa - Comandante 
Interino do III Exército e o de agradecimento, do Ministro Fernando 
Belford Bethlem. 

Sala das Sessões, I' de novembro de 1977,- Lourtvul Baptista, 

REQUERIMENTO N• 45l, DE 1977 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro trans· 
crição nos Anais do Senado, do discurso proferido pelo Senhor Presi· 
dente da República, General Ernesto Geisel, por ocasião da solcnida· 
de de abertura da 4• Conferência Nacional das Classes Produtoras. 

Sala das Sessões, I• de novembro dé 1977.- Eurico Rezcnde. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Os requertmentos 
lidos serão submetidos ao exame da Comissão Dirctora, 

Há oradores inscritos, 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso,)- Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

Tive a satisfação de ouvir, pessoalmente, durante a solenidade 
de instalação do Simpósio "Democria e Politica Social", pro1T1ovido 
pela Fundação MiltÓn Campos, nesta Capital, no dia 26 do corrente 
mês, o magnífico discurso proferido pelo eminente Presidente da 
República, General Ernesto Gcisel. 

Usando a objetividade e a clareza que representam uma 
característica de todos os seus pronunciamentos, o Chefe da Nação 
abordou, com profundidade, o tema enfocado, enfatizando que a 
direçào da Fundação Milton Campos nilo poderia ter sido mais feliz 
ao escolher, para o Simpósio que então se iniciava, ".tema tão 
fascinante como o relacionamento complexo entre Democracia c 
Politica Social", 

Ilustrando sua manifestação sobre o assunto de tão palpitante 
atualidade, o Presidente Ernesto Geisel acentuou que a relatividade 
do conceito de Democracia "foi reconhecida sempre, desde 
Aristóteles a Stuart Mill, não se compreendendo, assim, como haja 
ainda quem se admire c espante com expressão tão comezinho como 
democracia relativa", Neste sentido, afirmou Sua Excelência, 

"Entre o tipo ideal e puro, limite inatingível - e utópi· 
co, portanto - e o autoritarismo totalitário inais absoluto 
cm seu arbítrio despótico, dispõcm·se as nações sob variadas 
formas de Governo, mais ou menos democráticas, mais ou 
menos autoritárias, numa busca sempre de equilíbrio, pouco 
estável, aliás, entre as liberdades do cidadilo responsável c a 
autoridade responsável de Estado, entre os· objetivos pró· 
prios de cada indivíduo e os valores c interesses sociais do 
grupo nacional." 

Dcsenvolvenao o seu. pensnm~nto nessn ordem de idéins, 
Sr. Presidcn\c c Srs. Senadores, é que o Presidente du República 
chegou, adiante, a reafirmar uma dcfiniçüo sua feitu perante a primei· 
ra Reunião M inisteriul do seu Governo, realizada cm 19 de marco de 
1974, quundo declurou o seguinte: 

"ü homem brasileiro, sem distinção de classe, raçu ou rc· 
giilo onde vivu e trabalhe, é o objeto supremo de todo o plune· 
iumcnto nucionul." 

Sr. Prestdente, sem dúvidn algumu, o eminente Presidente êr· 
ncsto Gciscl tem conduzido o seu Governo dentro dessa diretriz que 
trnçou o homem como m~.:ta rundamcntnl, no sentido de lhe m;~;cgu· 
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rnr paz, segurança c bcm-estar. Disto é prova incontcstâvcl, entre 
tantos outros aspectos, a politica social do Governo, com especial rc·. 
'levo no âmbito habitacional, como abordarei. 

Com efeito, no período de 1974 a 1976, como frisa o Presidente 
da República cm seu substancioso discurso, o Sistema de Habitação' 
atingiu o total de I ,5 milhão de unidades residenciais financiadas, 
com o acréscimo de 35%. 

r; incgãvcl que a casa própria, antes privilégio exclusivo dos ri-: 
cos, depois dn Revolução de 1964 passou a ser um dirC:ito de todos os 
brasileiros, aos quais são concedidas todas as facilidades pura essa 
tão importante aquisição, fundamental à tranqUilidade de todas as 
famllias. 

O Estado de Sergipe, que aqui tenho a honra de representar, tem 
sido muito beneficiado pela politica habitacional do Governo Revo
lucionário e não temos dúvidas de que o mesmo ocorre nas demais 
Unidades da Federação. Mas não é somente no sctor da habitação 
que o Governo do Presidente Gciscl registra tão elevados índices no 
perlodo de 1974 a 1976. Na ârea educacional, a taxa de alfabetização 
aumentou de 5%, enquanto as matriculas nos cursos superiores fo· 
ram elevadas para 33%. E o treinamento profissional, a cargo do Mi· 
nistério do Trabalho atendeu. no mesmo período, a nada menos de 
um milhão e duzentos mil aprendizes, acusando elevação de 28%. 

No campo social, temos ainda que ressaltar os benefícios concc· 
didos em 1976; pela Previdência Social Urbana, alcançando a cifra 
de 40 bilhões para um total de 105 milhões de consultas médicas e 
aproximadamente 7 milhões de internações hospitalares, enquanto 
os benefícios do FUNRURAL· atingiram o valor de 6 bilhões c 500 
milhões pura 12 milhões e 500 mil con.sultas c mais de I milhão c 500 
mil internações, sendo o Estado de Sergipe muito beneficiado nestes 
setores, com a instalação de novos ambulatórios, construção de hos· 
pi tais e inúmeros convênios firmados com instituições locais. 

!';,por isso, Sr. Presidente c Srs. Senadores, que o Presidente da 
República, General Ernesto Gciscl, fala com autoridade inconteste c 
as suas palavras ecoam pelo País, levando a sua mensagem de otimis· 
mo aos ouvidos de toda a Nação, I'; que a política social de seu Go· 
verno vem sendo cumprida fielmente tal como foi consubstanciada 
no Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Sr. Presidente, o discurso do eminente Presidente da Rcpúbli~a 
a que ora me refiro, foi entusiasticamente aplaudido quando a insta· 
lnção do Simpósio "Democracia e Politica Social" realizado sob o 
patrocínio da Fundação Milton Campos presidida pelo ilustre Depu· 
tudo Rogério Rego. E isto aconteceu, realmente porque as palavras 
do Chefe da Nação não representam apenas uma promessa, mas rc· 
tratam 11 verdade dos fatos. 

O Brasil inteiro cstâ atento c solidário à politica progressista do 
seu Governo, reconhecendo c aplaudindo os atos de Sua Excelência, 
um estadista de grande porte que sabe conduzir com equilíbrio, sere·· 
nidade e pulso firme o destino histórico deste grande País. 

Assim é que a Naçilo acompanha com entusiasmo a concretiza· 
ção séria das suas metas de Governo, todas voltadas para o homem 
brasileiro como o seu objeto supremo, conforme o definiu o próprio 
Presidente da República, ao término de sua fala: 

"O Governo tem consciência do muito que já conseguiu 
levar a efeito no campo da politica social, seja esse muito ain· 
da muito pouco em relação 'ao que resta pura fazer-se por cs· 
se Brasil imenso e promissor, cm. bencllcio, sobretudo, da 
boa gente mais humilde de nossa terra. 

E sabe o Governo que nilo lhe faltarâ, para obras tais, o 
apoio e a generosidade de toda a generosa comunidade brasi· 
lcirn." 

Esta definição do Presidente Ernesto Gciscl deixa patenteada a 
sua preocupação em ver o desenvolvimento nacional se realizar para· 
lelumentc com o progresso da população brasileira. (Muito bem! Pai· 
mas.) 

o SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portelln)- Concedo a palavra 
uo nr''"'' '~''!~:·::- .J~"1r Bc:ck.~.:r. 

O SR, OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No fim do mês passado, durante a XVIII Convenção Nacional 
do Comércio Lojista, realizada no Hotel Nacional do Rio, foram 
amplamente debatidos numerosos problemas que dificultam ou 
impedem o aperfeiçoamento dp comércio cm nosso Pais, disso dccor· 
rendo graves prejuízos para a população e para a economia nacional. 

Naquele Encontro, foi focalizado, com exuberância, o terrível 
problema de ordem legal que hoje nos caracteriza, com decretos, 
portarias e toda uma série de normas administrativas com força de 
lei c, nilo raro, à lei se opondo, numa situação profundamente 
prejudicial à economia popular, fruto do domínio c da proliferação 
du burocracia sobre a administração pública brasileira. 

Do ternário daquela Convenção destacaram-se dois assuntos 
apresentados pelo Clube de Dirctores Lojistas de Joinvilc: "0 crédi· 
to ao pequeno comerciante" e "Até que ponto podemos burocratizar 
nosso Pais", Foram esses temas objeio de intenso debate, revelador 
da gravidade da situação a que chegamos. 

Ficou patente que, apesar de todos,os propósitos e mesmo csfor· 
ços governamentais, estamos longe de dispor de um sistema que 
efetivamentc atenda às necessidades prementes do pequeno ·comer· 
ciantc. I'; que à vontade e até: às decisões do Governo se opõem os 
tentáculos da burocracia, muitas vezes anulando determinações 
superiores. 

Os males da burocracia foram ampla c minuciosamente debati· 
dos ,c expostos, na confirmação do afirmado pelo Clube de Lojistas 
de Joinvile, de que o acrescimento da burocracia se aceléra cm nosso 
País e hoje "vem ocupando tempo cada vez maior do cmprcsârio c 
das administrações de suas empresas, ao ponto de se pensar que é um 
verdadeiro milagre que algumas novas empresas surjam, já que todo 
tempo disponível tem que ser utilizado para o atendimento de tántas 
regras, dispositivos, leis, decretos, portarias, decisões, prcjulgados c 
tantos outros. 

Segundo se evidenciou, não há como sequer levantar o número 
de decretos, portarias, avisos e tantos expedientes que criam indevas· 
sável cipoal burocrático, retirando da lei toda eficácia, pois é ela 
facilmente anulada ou contrariada pela profusão de atos 
administrativos inferiores, que sobre ela prevalecem. · 

Sr. Presidente, outro assunto bastante examinado- c criticado 
...:. foi o ISTR, sobre o qual falei desta tribuna, mais de uma vez. 
Naquela Convenção, observou-se que este imposto veio dificultar c 
tornar ainda mais complexo o pagamento c cobrança de fretes. Isso 
precisamente quando o Governo se empenha na luta contra a infla· 
ção, numa contradição evidente, pois o novo imposto onera o 
transporte, eleva preços e se reflete ,na economia popular, desde que 
o produtor ou comerciante nada mais tem que fazer senão transferir 
para o consumidor o custeio de despesas sempre elevadas. 

"Uma empresa tem que transferir seus custos para o consumi· 
dor, se quiser sobreviver. E como vamos falar cm conter a inflação, 
se oneramos os custos das empresas com controles burocrãticos 
totalmente inúteis?" - frisa o relatório apresentado à Convenção. A 
seguir, nota que mais fácil e prático teria sido aumentar a aliquota do 
Imposto sobre Lubrificantes, c Combustrvcis, jã conhecido c com 
mecânica própria, do que criar novo imposto - o ISTR - agra· 
vando mais a "jã tradicional confusilo de leis, decretos, etc", 

Foi demonstrada a ilegalidade de portarias c outros 
instrumentos administrativos, na enfatizaçilo de uma babel buro· 
crática, perniciosa à economia, à administraçilo e, sobretudo, ao 
homem comum, que termina por ser vítima final de todos esses 
abusos que tiram a racionalidade e, assim, eficiência, da 
administraçilo p~blica. . 

Sr. Presidente, segundo se informa, o Ministério da Agricultura, 
que completou 117 anos de existência, scrâ objcto de uma ampla rc· 
forma. Com os recursos técnicos c humanos de que jã disposmos, é 
de se espernr que a iniciativa do Ministro Alysson Paulinclli, de 
rcconhecidn competência, dinamize c nperfciçoc u máquina daquele 
Ministério, eliminando os excessos burocrâticos purn o prcvulecimcn· 
ta da cliciênciu c du rucionalidudc, 
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Noticia-se igual propósito por parte do Ministério da Educaçilo 
e Cultura, sob o comando do ilustre Ministro Ney Braga. 

A Imprensa publicou, também, a Integra da Consolidação do 
Imposto sobre a Renda, pessoa jurídica, elaborada pelo Ministério 
da Fazenda e a ser consumada através de decreto-lei. Finalmente, o 
Ministro do Trabalho, Deputado Arnaldo Prieto, submeteu i\ 
apreciaçilo do Senhor Presidente da República projeto de lei, extrai· 
da do anteprojeto elaborado pela Comissão Interministcrial de. 
Atualização du Consolidação das Leis do Trabalho, que reformula o 
Capitulo V da CLT, relativo à Segurança c Medicina do Trabalho,' 
cuja importância ternos, repetidamente, salientado. Segundo 
esclarece em sua exposição de motivos o Ministro Arnaldo Prieto, 
outros projetas serão, oportunamente, encaminhados ao Presidente 
da República, para posterior envio ao exame do Congresso 
Nacional, a reforrnulaçilo da Consolidaçilo das Leis do Trabalho se 
processando, assim, por partes. 

Sr. Presidente, silo intentos c proposições do mais amplo 
interesse, que terão profunda repercussão sobre a economia e,' em 
última análise, sobre a situação social do País. Eis por que, sem 
entrar no mérito dos dois projetas já conhecidos - de reforma do 
Capítulo V da CLT e da Consolidação do Imposto sobre a Renda, 
pessaajurídica, formulamos votos para que esse conjunto de inicia ti.· 
vas, inquestionavelmente de grande interesse público, venha cantri· 
buir para a eliminação ou redução dos males apontados na Conven· 
çào Nacional do Comércio Lojista, que térn sido incansavelmente 
apontados pelas classes produtoras. 

1: justo que assim esperemos, pois o eminente Presidente 
Ernesto Geisel tem proclamado excepcional empenho na moderni· 
zac;uo administrativa do País, o que implica, inevitavelmente, no 
combate decidido ao mal decorrente da proliferação burocrática, 
conforme advertência feita pelo Clube dos Lojistas de Joinvile, n que 
me referi inicialmente. 

Expressamos nossos votos para que os Ministros Alyssor. 
Paulinelli, Ney Braga, Arnaldo Prieto e Mário Simonscn, através das 
iniciativas a que aludi, contribuam para a concretização de urna 
aspiração do preclaro Chefe do Governo, que é, também, das classes 
prodútoras e do povo brasileiro, este a grande e maior vítima. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella)- Concedo a paluvra 
ao nobre Senador M urilo Paraíso. 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso,)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Acaba o Governo Federal de reduzir o seu Orçamento de 
Investimentos, pura o exercício de 1978, na proporção de 27% no 
setor rodoviário e 20% no ferroviário. 

Se prejudicial no nosso crescimento é a redução imposta i'ls ro· 
devias, muito mais nociva ao Pais é a restrição em termos ferroviâ· 
rios, pela necessidade que temos hoje, mais do que no passado, de 
incrementar o nosso sistema de transporte através de estradas de 
ferro. 

Mas, se por um Indo, silo feitas essas limitações em ümbito na· 
cional, pura as quais esperamos possa haver urna oportuna revisão, 
notudumente no que concerne às ferrovias, por outro ludo surge no 
cenário nordestino uma medida recém·adotada pelo Governo 
Federal que merece um especial destaque pela justiça deferida àquela 
Região e pelas benéficas conseqUências que nos trará, cm termos de 
unidade nacional. 

Truta-se do recente pronunciamento que fez o eminente Presi· 
dentre Ernesto Geisol sobre o Projeto do Complexo Portuário· 
Industrial de Suape, em Pernambuco, quando anunciou, nu reunião 
da SUDENE, ocorridn em 21 de outubro último, na cidade de Joi\o 
Pessoa, o reconhecimento, pelo seu Governo, de elevada prioridade 
para aquele empreendimento, que jú se afigura corno solução de 
magna importüncia para u economia da Regii\o Nordestina. 

Ao nssim se externnr, o Presidente du República evidenciou u 
1ua sensibilidade para u soluçtlo dos problemas que vôm rct:trdundo 

o desenvolvimento do Nordeste, de modo u equilibrá-lo com o 
estágio em que se encontra o Centro-Sul do País. 

O Sr. Vlrgnlo Túvora (ARENA- CE)- Permite um aparte, 
eminente Senador? 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA - PE) - Pois nilo, 
nobre Senador. 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- Deve estar recordado 
V, Ex• quando, face às críticas, que não eram poucas, de 
representantes nordestinos, máxime de seu Estado, ensejo tivemos de 
afirmar que Sua Excelência o Senhor Presidente da República tinha 
como ponto de honra, cm sua ação no Nordeste, o estabelecimento 
do Complexo Portuário-Industrial de Suape, e que brevemente os 
'habitantes daquela Regina, e principalmente os seus conterrâneos, 
veriam, não com palavras, mas através de medidas tornadas, a 
materialização dessa intenção. Felicitamos V. Ex• pelo depoimento 
que, no momento, dú a esta Casa sobre o assunto. 

O SR. MURJI.O PARAISO (ARENA - PE) - Agradeço a 
V. Ex• o aparte. Lembro que, na oportunidade em que o nobre 
colega fez referência ao fato que acaba de repetir, recebeu de minha 
parte também um comentário, no qual externava a satisfação de 
saber da decisão do Presidente da República cm tornar o porto de 
Suapc uma realidade. 

Sr. Presidente, evidenciou ainda o chefe do Governo, cm difícil 
hora de restrições de recursos outros, a correta polftica de promover, 
prioritariamente, investimentos oficiais em áreas de menor rentabilí· 
dado, compensando, deste modo, as aplicações levadas a efeito pela 
iniciativa privada, que busca sempre as áreas mais desenvolvidas 
para a obtenção de maiores e mais rápidas respostas econôrnico· 
financeiras. 

Não í: demais nesta oportunidade lembrar que coube no ex· 
Governador Eraldo Guciros Leite a concepção do porto de Suape 
surgida em momento de feliz inspiração, ao idealizar devolver àquela 
região a sua antiga condição portuãria, quando, em passado 
longínquo, Pernambuco escoava, por ali, urna parcela dos seus pro· 
dutos agrícolas c industriais. 

E, neste particular, dos mais oportunos o editorial do Jornal ilo 
Commercio, do Recife, de 30 de outubro passado, de autoria do 
Escritor e Historiador pernambucano Nilo Pereira que passamos a 
transcrever: 

"Suupe, uma realidade 
A verba destinada pelo Presidente Ernesto Geisel pura o 

porto de Suape levou o Deputado Felipc Coelho a dizer que, 
agora, ncrcdítuvu nessa realização, 

Nilo tem faltado empenhos, desde o Governo Eraldo 
Cueiros Leite, no sentido de levar por diante esse sonho, O 
Governador Moura Cavalcanti vem dando a esse problema o 
melhor de sua compreensão e altividade. Que falta então? 
Apenas isso:- verba. 

O empreendimento é tua grande que se inscreve entre as 
·coisas maiores do nosso plunejnmento econômico. Suupe é 
urna prova já tirada pela História. Seria apenas o caso de 
fuzerrnos o caminho de volta; c nesse caminho, como diz o 
Sr. José Américo de Almeida, ninguém se perde. 

Recordemos o que foi o porto de Suape nos primórdios 
do século XIX, quando a exportação do aç(ICar e do nlgodilo 
impôs, por circunstâncias históricas internucionuis, maior 
expansão por outras vias. 

A História - (: o que pretendemos fixar ligeirumente 
neste comcntúrio- njudn Suape n ser umn rculizaçüo de to· 
do ponto plausível. 

Em 1808, como se sabe, D. Joi\o VI chegava ao Brasil, 
acossado pela invusilo napoleônicu em Portugal. As tropas 
do General Junot rapidamente se apoderaram das posições 
que desejavam' nlcunçnr. E o príncipe lusitano, paru salvnr o 
trouo, num gesto previsto, desde D. Joi\o VI, pelo Purlre An· 
tônio Viciru, transferiu n sede dn Corou pura o Rio de Janei· 
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ro, O Brasil passou a ser Reino Unido de Portugal c Algarves. 
Ao passar pela Bahia, o economista brasileiro José da 

Silva Lisboa, futuro Visconde de Cairu e Constituinte de 
1823, aconselhou o Príncipe português emigrado de sua pá· 
tria a abrir os portos brasileiros às nações amigas. Pratica· 
mente, essas nações amigas se resumiam à Inglaterra, com a 
qual Portugal tinha velha aliança. 

Foi ar- vale recordar- que Suape tomou um impulso 
considcrâvel, pois a grande cxportaçno do algodão c do açú· 
car, como já foi referido, passou a ser feita por esse porto. 

Numa conferência que fez - a última proferida no 
Recife na Associação Comercial de Pernambuco, o Prof. 
Jordão Emerenciano lembrou, com luxo de pormenores, essa 
lição histórica que tanto ajuda a realidade atual de Suapc." 
· Houve um momento em que Jordão Emcrcnciano, 
caracterizando a decadência de Suapc, afirmou que, após a 
"danação de 1817", Suapc declinou: e não voltou mais a ser o 
que foi na primeira década do século passado. A "danação" 
foi a Revolução Pcrnambucana de 1817, a maior revolução 
do Período Colonial brasileiro, como disse Oliveira Lima. 

Nüo se compreende, realmente, que mais de um sêculo 
lenha decorrido sem que Suape fosse levado em conta como· 
porto de grandes proporções c de grande futuro. 

Foi, certamente, o desenvolvimento, com todas as suas 
implicações e conjunturas, que ressuscitou Suapc. Que trouxe 
Suape à tona. E levou os Governos a considerarem a sua 
importância. 

O problema tem sido posto de diversas maneiras. Hã 
também- é bom sempre assinalar- o aspecto cultural, his· 
tórico, paisagístico de Suape, que o Conselho Estadual de 
Cultura estudou amplamente, apoiando a iniciativa do Go· 
vcrno, mas advertindo quanto ao resguardo de sua riqueza 
histórica c artística. 

Com efeito, não basta que Suapc seja, como é, um pólo 
cconõmico, para que com isso se tenha esgotado o assunto. 
Nilo. Suape é também um trecho a defender da incompreen· 
silo e da destruição sistemática, que se tem desgraçadamente 
registrado cm tantos outros casos, de triste memória. 

"O Presidente Ernesto Geiscl pratica um ato de patriotis· 
mo ao impulsionar o Projeto de Suapc. Sua vinda recente ao 
Nordeste dei~ou esse traço vigoroso. Agora, podemos acrcdí· 
ta r em Suape. Será uma realidade," 

E o plano do ex-Governador Gueiros não visava apenas o retor· 
no nostálgico da tradicional condição portuária de Suapc. Havia na 
sua concepção um alcance muito mais profundo: fomentar o surgi· 
menta de uma novu opção econômica para Pernambuco e para todo 
o Nordeste, mediante o racional aproveitamento de um conjunto de 
excepcionais condições ali ofertadas pela natureza, para a constru· 
ção de um moderno ancoradouro capaz de permitir a movimentação 
de navios de grande calado e reunir, na sua periferia, empresas gcr• 
minadoras, de alto porte, que se caracterizem pela constante ncccssi· 
du<le de utilização portuária. 

Assim, aquele Complexo funcionará como elemento gerador de 
riquczn c de ampla abertura de mercado de trabalho. 

Tnmbém nno i: demais, nesta hora, ressaltar a continuidade as· 
segurnda a Suapc pelo aluai Governndor de Pernambuco, José 
Francisco de Moura Cnvalcanti, que não tem medido esforços para 
oferecer a contribuição do seu Governo, qúejú se pode considerar co· 
mo das mais notáveis, na consecução do arrojado plano. Nessa tare· 
fu, é de juotiçu salientar a atuaçilo das Secretarias de Planejamcnto c 
de Transportes do Estado, em cujos comandos pontificam profis· 
sionais de alta capacitaçilo técnica c de reconhecido espírito público, 

O que agora enche Pcrnumbuco de júbilo i: o reconhecimento do 
próprio Governo Fcderul da importância do empreendimento, após 
estudá-lo e considerá-lo técnica, financeira e economicamente viável 
e, finnlmente, concluir que a sua concretização trará no Nordeste 
uma privi\egiadn infru·cslruturn pum indústrius que utilizam intensa· 
mente os serviços portuários. 

Entre essas indústrias se situam a metalúrgica, ferrosa c nilo-fcr· 
rosa, a metal mecânica, a sucroquimica c petroquímica, a de fcrtili· 
zantcs c a de minerais nilo-mctâllcos, todas funcionando como um 
grande pólo de desenvolvimento da região. 

Para que se possa avaliar a importância, nos dias atuais, dos 
transportes marítimos, ligados a empresns de alto porte, quando 
efetuados por navios de grande tonelagem, basta citar o exemplo do 
transporte de minério de ferro entre o Peru c o Japão. Em navios de 
10.000 toneladas, cm 1960, o custo era de 16 dólares por tonelada 
transportada. Em 1972, cm navios de 100.000 toneladas, á despeito 
da substancial elevação do preÇo do petróleo já ocorrido esse custo 
foi reduzido para 3,75 dólares por tonelada transportada, ou seja, 
23,4% do custo anterior, 

O Sr, Vlrgnlo T'vora (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA- PE)- Com prazer 
ouço o nobre Senador Virgílio Tâvora. 

O Sr. Vlrgnto Távora (ARENA - CE) - Vê V. Ex• no 
momento cm que vozes as mais diversas, como tivemos a tristeza de 
ler, na imprensa nordestina, procuram minimizar a atuaçiio da ban· 
cada da região cm prol do seu desenvolvimento, este é um exemplo 
claro de como ela se adiantou até aquelas providências, aquele sonho 
do ex-Governador Eraldo Guciros que, inegavelmente, deve ser rc· 
cordado pelos pernambucanos como o batalhador maior por 
SUAPE. A COCENE, estudos n• I, com seus adendos 2 c 3, traz 
inseridos correspondência - oficias dirigidos por membro desta 
representação ao Governo Federal, no caso, ao seu dirigente maior, 
o Presidente da República - com esta reivindicação, reivindicação 
que não é de hoje, mas desde os anos de 1971. Mais uma vez. V. Ex• 
com o seu testemunho, dá um exemplo de que a bancada nordestina, 
ao contrário de julgamentos apressados, bate-se, indistintamente, 
por aquilo que, ao ver de seus membros, serve, num ou noutro .Esta· 
do, não importa, para o desenvolvimento maior da região. 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA - PE) - Muito 
obrigado, Senador Virgílio Távora. 

Continuando, Sr. Presidente: 
Reconhecemos, que o projeto SUÃPEjá havia sido incluldo n.o 

11 Plano Nacional de Desenvolvimento o: que os recursos de 851 m1· 
lhõcs de cruzeiros a ele alocados até o cxerclcio de 1979 pouco 
representa, diante do seu valor global. 

Reconhecemos ainda que na participação de tais recursos o 
Governo Federal contribui rã apenas com 241 milhões a fundo perdi· 
do c 40 milhões recmbolsâveis, enquanto que, ao Estado, caberá a 
participação de 570 milhões, dos quais 472 milhões oriundos de 
empréstimos junto ao BNH. 

Todos esses aspectos são sobejamente conhecidos dos per· 
nambucanos que saberão, porém, lutar denodadamente pela aquisi· 
çilo de maiores recursos, tão logo o empreendimento se encontre cm 
fase de poder absorvê-los maciçamente. 

Todavia, no momento, o que mais sensibilizou o nordestino, 
transcende às cifras anunciadas. 

Foi o endosso que o Governo do Presidente Gciscl deu à 
rcalizaçilo de SUAPE. 

Foi a encnmpaçno pelo Governo Federal daquele projeto, com 
o indispensável apoio das suas equipes técnicas. 

Foi o reconhecimento da' importância que o Plano encerra pura 
o desenvolvimento de Pernambuco e do Nordeste. 

Foi, enfim, como disse o Historiador Nilo Pereira, o ato de 
patriotismo do Senhor Presidente Gclscl que impulsionou o projeto 
doSUAPE. 

O restante virá a seu tempo. 
Ert1 o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem I Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella) -Concedo a palavra 
uo nobre Senador Osircs Teixeiru. 
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O SR. OSlRES TEIXEIRA (ARENA - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não estamos vivendo no melhor dos mundos passiveis, cm 
nenhum pais desenvolvido, nem tampouco nesta potência emergen
te, nesta nação em vias de desenvolvimento, que é o Brasil. e. que a 
economia mundial uindu não conseguiu absorver, inteiramente, os 
efeitos negativos da crise de combustfveis, desencadeada pela OPEP, 
sacrificando, decerto, de maneira mais clara, as nações cm vias de 
industrializução c não uquclas que sediavam as multinacionais do pc· 
tróleo, 

Mas, nesse contexto mundial, a situação brasileira ainda é das 
melhores, porque, apesar de todos os percalços, continuamos como 
uma nação perfeitamente viável, capaz de manter, apesar da 
proclamada e procurada desuccleraçüo, um desenvolvimento do 
Produto Interno Bruto da ordem de oito por cento, enquanto muitas 
nações industrializadas chegaram a contentar-se com um crescimen
to zero, 

Forçoso reconhecer que, nesse esforço nacional que superou as 
e,,pcctutivas mais otimistus, o papel desempenhado pela agricultura 
fm~·nos crer na assertiva feita, há dois anos, por um secretário de 
Estado do Presidente Ford,, segundo a qual' "o poder agrário" é 
maior que o "poder do óleo". 

Decerto a frase deve ser repensada. Sua análise teórica leva 
facilmente à conclusão de que, sendo o óleo um recurso que se es
·gotarú, segundo os cálculos, no nm do século, com uma demanda 
cn:sccnte e uma produtividade decrescente, a exaustão virá, inclutâ· 
vcl, mais dia menos dia, a exigir novos sucedâneos combustfvcis c 
lubrincantes; enquanto isso, os recursos naturais do solo são renová
veis, dependendo, ademais, de insumos igualmente substitufveis 
pelos produtos supernciârios da terra, 

Mas, tumbém na prática, vemos como e quanto cresce de 
importância a produção agrária, principalmente diante da explosão 
demogránca e da crescente escassez de solos aráveis em condições 
climáticas ideais para seu cultivo com vista à produção de alimentos 
e outras riquezas essenciais. 

Nu ONU, a FAO não se cansa de lançar advertências a esse 
respeito, tanto quanto à necessidade de melhor utilização das re
servas hídricas, para a recuperação dos espaços áridos, na produção 
primária, como, agora mesmo, preocupou-se com a escassez de 
celulose, anunciando que ela atingirá seu clímax de dez anos, se não 
forem mobilizados os potenciais brasileiros. 

Finalmente, para corroborar a tese a respeito da importância do 
"poder agrário", devemos salientar que os resultados promissores da 
economia brasileira, nos últimos dois anos, multiplicadas suas 
exportações, se devem ao desempenho da agricultura: principalmen· 
te o cu fê e a soja, depois o açucar, o algodão, o cacau, frutas e sucos c 
sementes olcuginosus. 

Assim, u produção nacional de matí:rias·primas e alimentos 
atendeu aos objetivos da politica econômica do Governo, ou seja: 

a) o abastecimento do mercado interno; 
b) a geração de divisas, com a exportação dos excedentes 

produzidos; 
c) a oferta de quulidade c preços compatíveis com o poder de 

compra do consumidor nacional e com as exigências crescentes do 
merendo intcrnucional; 

d) a garantia de preços rcmunerndores pura o produto, evitan
do-se sua dcscupitulizaçilo, produzindo renda e empregos no meio 
rural, contendo-se ns pressões migrntórias, 

O excelente desemprego da agricultura brasileira, nesses anos, 
consistiu numa resposta eloqUente dos produtores aos incentivos go
vcrnumcntuis, 

Muis uma vez, o Presidente Geisel revelou, de público, a 
importtinciu que merece ao Governo o setor agrícola, cm sua 
coluboruçilo parn o desenvolvimento ecoriômico·social do Pafs. 

Tui connunça e preocupução se traduziu no próprio quadro 
orçumentítrio, onde o Ministério dn Agriculturu e os órgãos vincula
dos a essa Sceretnriu de Estudo obtivernm crescente participação. As
sim, us dotuções purn esse importnntc selar du economia nacional 

evoluíram de 954 milhões de cruzeiros, cm 1973, para 15 bilhões e 
quatrocentos milhões de cruzeiros cm 1977, 

Em valores reais, ou seja, cm moeda corrigida, o Orçamento do 
Ministério da Agricultura foi de cerca de 519 milhões de cruzeiros 
cm 1969, clcvando·sc a um bilhão c seiscentos milhões cm 1974 c 
ultrnpassando 3 bilhões c ccni milhões de cruzeiros cm 1977. 

Trata-se, nos últimos oito anos, de uma evolução orçamentária 
sem precedentes, tanto quanto aos valores nominais como encarados 
os dados cm seus valores reais. 

Esse incremento governamental teve a resposta esperada no 
desempenho do sctor. 

Tendo-se cm vista que, para o pcrfodo 1974/76, a taxa anual de 
crescimento demográfico foi de 2,8% c a média de crescimento do 
P,roduto real do sctor agrícola de 5,3%, chega-se à conclusão de que a 
agricultura, além de âliastcccr o mercado interno, pôde gerar apreciá
vel cópia de excedentes cxportâvcis, 

Tal resultado não se obteve cm função de excepcionais condi· 
çõcs climatérias, pois, ao contrário, houve enchentes nas Regiões 
Norte c Nordeste, enquanto as geadas prejudicaram a lavoura da 
região Centro Sul. Se, por um lado, esses fenômenos aleatórios 
inOuíram na queda da produção bruta, forçoso reconhecer que, no 
caso do café, a destruição de plantações inteiras no Paraná resultou 
numa crise de subproduçiio, que explicaria os preços altamente 
compensadores entre julho de 1976 c março de 1977, 

No triénio que vimos referindo, das cinqUenta c duas culturas 
analisadas, dezoito - o algodão, o alho, o amendoim, a banana, a 
batata-inglesa, o cacau, o café, a cana, a cebola, o feijão, a laranja, a 
mandioca, o milho, a soja, o tomate, c o trigo - plantados numa 
área de seis milhões de hectares, produzira mais de noventa por cen
to do valor bruto do setor agrícola no período 1970/73. Enquanto is
so, as estimativas para 1977 asseguram uma expansão da fronteira 
agrícola de um milhão e setecentos mil hectares em relação a 1973. 

Tais estimativas revelam uma evolução de 4B,W hectares para 
90.900 ha de cevada; de 11.200 mil para 11.783·mil de milho; de 
6.416,000 para 7.033,000 ha de soja, com o aumento também das 
áreas cultivadas de algodão, alho, banana, batata-inglesa, cebola, 
laranja, tomate, cacau, café (aumento de quase noventa por cento), 
cana, feijão c mandioca, Houve, as.im, no total, um crescimento de 
mais de 1.700.00 hectares, entre 1976 c 1977, quanto à área colhida, 
muito mais expressiva a expansão da área cultivada, 

Quanto à produção média por hectare, a lidação de melhores 
t~cnicas de cultivo fez crescer apreciavelmente tais rendimentos quan
to ao alho, à batata, à cebola, à laranja, ao tomate, ao milho, ao 
cacau, à cevada e à soja, 

Apesar do aumento das exportações de minérios c até da 
conquista de mercados para produtos manufaturados, verifica-se 
que a agricultura continua sendo o sustcnttlculo do nosso Balanço 
Comercial, embora consigamos, a cada dia, divcrsincar nossa pauta 
de exportações. Se, por muitos anos, desde o Império, até 1'930, o 
café respondia por mais de cinqUenta por cento desse esforço, quan
do se reduziu o seu desempenho, ni!o tanto pela quantidade exporta
da senão pelos baixos preços obtidos, o certo 1: que outros produtos 
começaram a competir com ele, destacando-se a soja, Mas, com as 
geadas do Paraná, voltou o café, no ano passado, a uma posição 
destacada, bastante reduzido o volume exportado, fabulosamente 
compensadoras as cotações obtidas atê o primeiro trimestre deste 
ano. · 

Mas, a participação .. do setor rural, nas exportações, nilo se 
restringe aos produtos ln natura, scnilo também se estende ao forne· 
cimento de grand'\ parte da matéria-prima ncccsstlria à produçilo de 
Itens industrializados exportáveis. -

Assim, cm 1976, dos dez bilhões c cem milhões de dólares FOB 
das exportações brasileiras, cerca de seis bilhões c seiscentos milhões• 
corresponderam à exportação de produtos básicos, semimanufatu· 
rados e manufaturados de origem agropecutlria, rcprcscntundo 
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65,4%. Ressalte-se que, para esse levantamento, foram apenas consi
derados os valores dos principais produtos, claro que, considerados 
todos, essa participação ultrapassaria os setenta por cento. 

Verificando-se esses dados no contexto mundial constata-se 
que, no pcriodo 1970{75, o Brasil ocupou o 5• lugar no mercado 
internacional de produtos agricolas cm termos de valor, c com uma 
cvciiução superior à média mundial, segundo cstatisticas da FAO. 

I nformaçõcs recentes, do Departamento de Agricultura dos Es
tados Unidos, apontam o Brasil cm 3• lugar, no ano de 1976, no 
ranking mundial das. exportações agropccuárias, superado apenas 
pela França c pelos Estados Unidos. 

Por outro lado, as estimativas asseguram nossa possibilidade de 
atingir uma área cultivável de 251 milhões 'de hectares, enquanto, 
atuah;nentc, só aproveitamos 45 'milhões de hectares. De qualquer 
modo, a progressão do triénio nos garante que, muito breve, seremos 
o segundo exportador mundial de. produtos agropccuãrios, 

Contribuirá decisivamente para esse resultado a modernização 
do Ministério da Agricultura, ultimamente livre da descontinuidade 
administrativa (onze meses de gestão para cada ministro, até I 973), 
graças ao diagnóstico do seu sistema geral e a medidas de atualização 
burocrática programadas, com a adoção de modernas técnicas or
ganizacionais, através dos sistemas de Plancjamcnto, Produção '• 
Abastecimento. Se cm todos os Estados c Tcrritóriosjã se desenvol
vem atividades de Plancjamcnto Agricola, a pesquisa conta com a 
EMBRAPA, realizando um modelo de cooperação c integração com 
os Estados, universidades, organismos de prestação de assisténcia 
técnica c sctor privado, a fim de evitar paralelismos c otimizar a utili· 
zação dos trabalhos cientificosjá desenvolvidos. 

A partir de 1975, Sr. Presidente, o desempenho da 
EMBRAPA resultou na criação c funcionamento de 11 centros na
cionais de Pesquisa por Produto (trigo, arroz, feijão, soja, milho, sor
go, mandioca, fruticultura, algodão, seringueira, gado de corte c lei
te, suínos, e caprinos); três Centros de Pesquisas de Recursos 
Naturais e sistemas de produção para o Trópico úmido, os Cerrados 
c o Trópico Scmi·Ãrido; um Centro Nacional de Levantamento .c 
Conservação de Solos; um Centro Nacional de Recursos Genéticos; 
um Serviço de Produção de Sementes Básicas c 24 Unidades 
Estaduais de Pesquisas. 

O Governo Federal fez maciços investimentos nesta área, 
atingindo a noventa milhões de dólares no triénio 1974/76, previstos, 
para os te ano, a aplicação de 172 milhões de dólares. 

Enquanto isso, a EMBRATER e o SIBRATER propiciam a 
transmissão de tecnologia agrícola, compreendendo o sistema empre
sas estaduais, que levam ao homem do campo os conhecimentos dos 
pesquisadores. A EMBRATER executa um projeto de Produção de 
Alimentos c Nutrição em Áreas de Baixa Renda, cujo objctivo é 
proporcionar o aumento da renda dos produtos nordestinos, levan
do-os aos mercados de produtos c insumos e melhorando o padrão 
nutricional da área. 

A política de preços mínimos vem sendo desenvolvida pela 
Comissão de Financiamento da Produção e, enquanto cm 1973 tal 
suporte cru proporcionado a 17 produtos, hoje beneficia 39 produ
tos, configurando as lavouras mais importantes de todo o Pais. Seu 
objetivo é evitar a descapitalizaçilo do produtor, com as quedas brus
cas nas colheitas, c os resultados alcançados demonstram os benefi
cias propiciados a produtores e cooperativas por esse apoio irrcstrito 
do Governo Federal. 

Vem tendo grande incremento a politica crcditicia do Governo 
Federal, com relação à Agricultura. 

Em 1973, aplicaram-se 876 milhões de cruzeiros, para financiar 
um milhão c 300 mil toneladas; cm 1974, a tonelagem subia a três 
milhões e duzentos mil e os recursos a dois bilhões c 600 mil cru
zeiros: em 1975, elevava-se a tonelagem a quase 6 milhões, obtendo 
quuse oito bilhões de cruzeiros: finalmente, no ano passado, chegou
se a oito milhões de toneladas, investindo-se 11 bilhões c 900 milhões 
de cruzeiros. 

Quanto às aquisições pela Comissão de Financiamento da 
Produção pelo Governo Federal, foram: 

Ano 
1973 
1974 
1975 
1976 

Tonelagem dos Produtos 
36.000 t. 

219.000 t. 
398,000 t. 
978.000 t. 

Valor 
20.000.000,00 

122.000.000,00 
1.200,000.000,00 
1.800,000.000,00 

Paralelamente, a Politica de Crédito Rural revelou-se fortcmcn· 
te indutora das atividades ugropccuárias, concedendo-lhe, para cus
teio, comercialização c investimento, trinta bilhões de cruzeiros cm 
1973, 130 bilhões cm 1976 e devendo aplicar, este uno, 217 bilhões de 
cruzeiros. 

Houve, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a partir de 1972, um cres
cimento médio anual, cm termos reais, de 38,2% nos créditos para a 
aquisição de fertilizantes, corretivos, defensivos, medicamentos vete· 
rinários, concentrados c ingredientes para rações, sementes e mudas, 
sêmen e serviços de aviação agrícola. 

Além dessas linhas normais de crédito, o atual Governo 
instituiu outras, destinadas a minimizar os efeitos danosos das 
perturbações climáticas, tanto no Sul como nas RegiõesSudeste c 
Centro-Oeste, sobretudo prejudiciais às lavouras do café, trigo, cana· 
de-açúcar, abacaxi, tomate, produtos agrícolas e pastagens, como 
ocorreu em 1975, na região meridional, atingindo, no Amazonas, Pa· 
rá, Pernambuco, A lagoas, e Sergipe, as culturas de algodão, arroz, 
batata-inglesa, fumo c milho, além das pastagens. 

As linhas de crédito abertas atenderam à aquisição c distribui
ção de sementes sclecionadas e certificadas: à recuperação dos cafe
zais de São Paulo c do Paraná; crédito para a renovação dos 
canaviais: planos estaduais de aplicação de crédito rural. 

Mediante subsídios, a partir de maio de 1975, foi incentivada a· 
utilização de insumos modernos,. possíycl, a partir de novembro de 
1974, com o PROAG RO, oferecer ao produtor o seguro agricola. 
Enquanto isso, a COMCRED procura desenvolver estudos 
dostinados a orientar a politica crcditicia para o sctor rural. 

Ao encerrar-se o exercício de 1976,. o Banco de Crédito 
Cooperativo havia administrado recursos da ordem de 2 bilhões c 
900 milhões de cruzeiros, representando um crescimento nominal de 
quase trezentos por cento sobre os recursos de 1973 e de 56,6% sobre 
o; de 1974. 

Em bom cumpra ao BNCC incentivar o cooperativismo em ge
ral, foi aos produtores rurais, organizados cm cooperativas, a quem 
o banco dcst inou a maior parcela dos recursos aplicados cm opera
ções de crédito, puru investimento c custeio dus suas atividades 
produtivas, contribuindo no sentido de: 

a) modernizar e umpliur us cooperativas existentes: 
b} estimular cooperativas' c ass9ciados a empregar melhor 

tccnologiu: 
c) induzir à clcvnção da cupucidade administrativa e gcrencial 

das cntidudes financiadas: 
d} apoiar empreendimentos capazes de contribuir paru a 

capitalização dus coopcrativus. 
Tumbém o INCRA contribuiu purn o fortalecimento c in

tcgraçUo do Sistema Cooperativo, c\cvundo c muntcndo os índices de 
aprimoramento empresarial das coopcrutivus, incremcntundo sua 
participação nu economia nacional c npcrfciçoundo os mecanismos 
cconõmico·financeiros dus cooperativas. 

Nu úrcn do INCRA, foram cadastradas 579 cooperativas cm 
1976; 19 auditorias e consultorius foram solicitadus: procedeu-se ao 
treinamento puru purceleiros técnicos c contudorcs de coopcrutivus, 
promovendo-se o intcrctimbio entre coopcrutivtiS, atrnvés de 498 di ri· 
gentes c I 5 seminários Cooperativistas. 

O Plano de Pndronizaçito Contúbil puru Coopcrativns -
PLANCOOP- encontrn-sc cm fnse final de impluntnçito, enquanto 
o de Assistência Tócnica u Cooperativas c Sindicatos permitiu n con· 
trataçi\o de 353 novos técnicos, de nivcl médio c superior, parn o 
desenvolvimento desses setorcs. 
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Em 1976. o INCRA treinou 4.500 rcsponsâvcis pelas Unidades 
Municipais de Cadastramcnto, atingindo as desapropriações uma· 
área de 263 mil hn, sendo criados o Parque Nacional da Serra da 
Canastra, cm Minas Gerais c a Reserva Biológica de Poços das 
Antas, no Rio de Janeiro, mediante convênio com o IBDF c, no que 
tange à Discriminação de Terras Devolutas, a execução ffsicn atingiu 
a4 milhões c 600 mil hectares. Em convênios da EMBRAPA com o 
Projeto RADAM foram levantados recursos de 6 milhões. c.200 mil 
hectares. 

Quanto nos Projetas Fundiârios, cm 1976 rcaliznrnm•sc 
vistorias cm 24.060 propriedades, numa 6rca de 3,5 milhões de hcc· 
tares; 1.496 demarcações de lotes, cm 818 milha, 35.305 documentos 
de titulnçào expedidos; composição de litfgios cm 2.560 
propriedades, num total de 406 mil hectares. 

Também no ano passado foram assentadas 43 mil famiiias, em 
sete milhões de hectares, destacando-se o Projeto Agro-Industrial 
Canavieiro Abraham Lincoln no qual j6 foram alocados 92 milhões 
de cruzeiros, além da criação da Cooperativa Integral de Reforma 
Agrária, visando à política de produção do álcool. Emprestou-se 
continuidade no Projeto Especial de Colonização da Serra do· 
Ramalho, visando a reasscntar a população rural da bacia de inun· 
dação da Barragem de Sobradinho, nu Bahia, atuando cm duas 
ârcas: naquela bacia, visando ao cndastramento e transferência das 
famiiias; c nu área de assentamento, onde se realizam obras de infra· 
estrutura c serviços de assistência técnica e social. 

roram estendidos 4.250 km de redes de eletrificação rural, com 
uma potência instalada de 2.530 kw beneficiando 8.350 propriedades 
e prevendo-se, para este ano, sejam atingidas 33.373 propriedades, 
expandida a rede em mais de 19.366 km. 

O IBDF promoveu o levantamento aerofotogrami:tico, delimi· 
taçilo, demarcação de terra e projetas de manejo em aproxima·· 
damente 2,5 milhões de hectares, nos Parques Nacionais c Reservas 
Biológicas, dando andamento a 40 projetas para a identificação das 
caracterfsticas de 66 espécies de madeira, com vistas à silvicultura. 
Plantaram-se, no triênio 74/76, 2,4 bilhões de árvores, numa área de 
I ,2 milhões de hectares, com vistas a atender às metas previstas no 
Programa Nocional de Papel e Celulose. 

A SUDEPE procurou, através de uma sistemática de 
saneamento financeiro, possibilitar a fusão, incorporação, aquisição 
de controle acionário e recuperação das empresas pesqueiras c, até: o 
primeiro trimestre deste uno, foram aprovados recursos da ordem de 
285 milhões de cruzeiros, dos quais 269 milhões já liberados, bcncfi· 
cinndo 32 projetes. 

A CIBRAZEM promoveu grande desenvolvimento no setor de 
armazenagem nos últimos três unos e, no uno passado, a capacidade 
cstatlstica de armazenamento nacional ultrapassou a casa dos 38 
milhões c quinhentas mil toneladas, dos tipo silo, granelciro, bateria, 
convencional e depósito, devendo ser ampliada a rede cm três di· 
rcrcntcs nfvcis: terminal, intermediário c de fazenda. 

Em 1976 ocorreu uma elcvuçilo da capacidade cstutfstica de ur· 
mnzcnamento nacional da ordem de três milhões ·e 300 mil toneladas, 
cerca de 9,5% a mais sobre 1975 e representando um resultado mais 
de trinta por cento superior no previsto no Programa. 

A SUNAB realizou, em 1976,ns seguintes atividadcs: 
a) controle de carne congelada, contribuindo para a estabili· 

zaçilo dos preços no atacado c varejo nu entrcssafra; 
b) normas para disciplinar a industrialização de alimentos, pro· 

dutos, bens e serviços, pura melhorar as condições de abastecimento; 
c) fixação de preços, com base nas resoluções do CONAB; 
d) exame de estoque, documentos c livros, ou requisição de 

lnrormaçõcs c dados de pessoas ffsicas ou jurfdicas, bem assim 
aplicnçilo c execução das normas de intervenção no domfnio 
econômico. 

A COBAL atun nu politica de formação de estoques regula· 
dores, pura melhor abastecimento durante todo o uno, propiciando 
menor amplitude nus variações sazonais de preços, a fim de que não 
sejam injustamente onerados os consumidores. 

O Sistema Nacional de Centrais de Abastecimento, 
compreendendo as CEASAS, M crcados do Produtor c Cadeias 
Voluntárias, já implantou vinte Centrais a partir de 1976, e cm 1975 
comercializou dois milhões de toneladas, beneficiando 23 milhões de 
pessoas. ·No uno passado, esse volume superou 2 milhões e 700 mil 
toneladas, favorecendo ccrc.1 de trinta milhões de pessoas. 

Atunlmente, nove ilreus de produçuo hortigrnnjeira se bcncfi· 
ciam dos mercados produtores, estando cm construção sete outros 
mercados c cinco projetados. 

O POLOMAZONIA prevê investimentos dn ordem de quatro 
bilhões de cruzeiros, no período 1974/79, estando em execução IIO 
projetas no setor agropecuário, abrangendo pesquisas, regularização 
fundiária, colonização, recursos naturais renováveis, abastecimento, 
comercialização, assistência técnica c fomento a produção, alocados 
recursos de 428 milhões de cruzeiros no período 1975f76, devendo 

·ser aplicados, este ano, 292 milhões. 

Os investimentos previstos pelo POLONORDESTE, no per!o· 
do 1975/77. suo da ordem de três bilhões de cruzeiros, sendo que, em 
atividades dt pesquisa, assistência técnica, extensão rurnl, armazena· 
gem, comercialização, foram liberados, no Ministério da Agricultu· 
ra, 125 milhões de cruz~iros em 1975 e 222 milhões em 1976. 

O. programa do POLOCENTRO, no período 1975/79, consist~_ 
em incorrorur no processo produtivo da agropccuárin cerca de tri":s 
milhões e 700 mil hectares de cerrados, dos quais setecentos mil com 
norestamento e rcnorestamento, 1,8 milhão com lavouras e 1,2 mi· 
lhão com p~cuúriu, alocados recursos da ordem de 12 bilhões de cru· 
zeiros. Até março deste ano, haviam sido liberados recursos de cerca 
de 333 milhões de cruzeiros para o Ministério da Agricultura promo· 
ver repass~s nos órgãos executores do POLOCENTRO. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portclla)- V. Ex• dispõe ape· 
nas de S minutos pura concluir o seu discurso. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO)- Nesse tempo 
estarei concluindo, Sr. Presidente. 

O PRODEPAN. destinado à infra-estrutura viária, energia, de· 
fesa sanitária c expansão agropecuâria do Pantanal Mato-grossense, 
teve, em 1976, 211 milhões de cruzeiros para o desenvolvimento da 
bovinocultura de corte, prevista, para este ano, uma aplicação de >2 
milhões de cruzeiros. 

Quanto à área periférica do Distrito Federal, foi dada assistên· 
ciu a mais de 17 mil produtores, com a instalação de 13 unidades ope· 
rativas e 54 campos de demonstração, aplicados, em créditos rural · 
orientado, 664 milhões de cruzeiros. 

O PRODEGRAN, destinado à região do Grande Dourados, em 
Mato Grosso do Sul, deverá aplicar, ati: 1979, I bilhão e 700 milhões 
de cruzeiros em crédito rural, assistência técnica c inrra·estrutura, 
construindo 800 km de estradas vicinais e 8.000 km de estradas rurais 
melhoradas, alêm de aplicar, nu rede armazenadora, recursos que 
ampliem sua capacidade em 400 mil toneladas. 

O Programa de Desenvolvimento da Regiiio Norte Fluminense 
prevê, entre 1975 e 19~8. investimentos de cem milhões no sctor agro· 
pecuário, enquanto o Projeto Sertanejo deverá aplicar, de 1976 a 
1979, no Nordeste, um bilhão e duzentos milhões de cruzeiros, arti· 
cu ludo com a SUDENE, DNOCS e Governos Estaduais. 

Tais realizações, Sr. Presidente, c os planos do Governo no Mi· 
nistério da Agricultura justificam o excelente e excepcional desempc· 
nho desse setor. Sem dúvida que a coluborução eOcaz dos lavradores 
c dos pccuaristas, para promoverem nao só o abastecimento interno, 
e, sobretudo, pura atender às exigências do Brasil de hoje, para aten· 
der às exigências das nossas necessidades de exportação, têm sido 
fundamentuis pura que, numu uçiio conjunta, Governo c produtores 
abram perspectivas mais prombsoras purn u conquista definitiva do 
desenvolvimento nacional integrudo, tito esperado e sonhado por to· 
dos nós. 

Eru o que tinha u dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portclln)- Está linda a Horn 
do Expediente. 

Pnssa·se ii 

ORDEM DO DIA 

Presentes 31 Srs. Senadores. Niio hú "quorum" pura dc!ibcrn
çilo. Em conseqUência, us matérias constantes dos itens n•s I, 2, 3 c 
7, ficam adiadas para a próxima scssiio. 

São os seguintes os iwns 9ue tém sua apreciação adiada: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• !22, DE !976 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 122, de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro; que acrescenta 
§ 7• ao art. 586 da Consolidnçilo das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 763 a 765, de 1977, das Comissões: 
-de Constitulçiio e Just!çu, pela constitucionalidade c juridici

dndc; 
-de Legls!açiio Social, favorável, com voto vencido dos SenhÓ· 

rcs Senadores Lenoir Vnrgas c Ruy Santos; e 
-de Finanças, favorável. 

l 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 205, DE 1976 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu
cionalidade e juridicidude, nos termos do nrt. 296 do Regimento ln· 
terno), do Projeto de Lei do Senado n• 205, de !976, do Senhor Sena· 
dor Franco Montoro, que diopõe sobre o regime de trabalho, 
remuneração c demais vantagens dos empregados nas empresas sig· 
nutárins dos contratos de pesquisa de petróleo com "cláusula de ris· 
co'\ tendo. 

PARECERES, sob'u•s 953, de !976 c 560, de 1977, da Comis· 
são: 

-de Constltu!çiio c Justiça, 1• pronunciamento: pela inconstitu· 
cionalidade e injuridicidade, com voto vencido do Senhor Scnucior 
Nelson Carneiro; 2• pronun<lnmentn: (recxamc solicitado em Plená· 
rio), ratificando seu pureccr anterior, com voto vencido do Senhor 
Senador Nelson Carneiro, dependendo da votação do Requerimento 
n• 447, dc!977,dc adiamento da votação. · 

3 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 177, de 1977 

Votaçilo, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu· 
cionulidude, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje· 
to de Lei do Senado n• 177, de 1977, do Senhor Senador Saldanha 
Derzi, que altera a redução do parágrafo primeiro do art. 9! da Lei 
n• 5.!72, de 25 de outubro de 1966, tendo 

Pi\ RECER. sob n• 712, de 1977. du Comissão: 
-de Constitulçilo c Justiço, pela inconstitucionalidade. 

7 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 22, DE !977 

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 22, de 1971, do Senhor Senador Luiz Viana, que suprime o art, 93 
c o purágrafo único du Lei n• 5.988, de 14 de dezembro de !973, ten
do 

PARECERES, sob n•s 749e 750, de !977, dus Comissões: 
-de Con•tllu!çõo c Jn•llç11, pelu constitucionnlidnde e juridici· 

Utn.h: ~. 111.1 m~rtl<l, pcl;L apruv~L~o\u; c 
-de Educação c Cultura, lhvoráve!, dependendo du votuçi\o do 

Requerimento n• 441. de 1'177, do Sr. Senudor !·leitor Dias, de udin
mento dn discus!l~O. 

O SR. PRESIDENTE (PETRONIO PORTELLA) -Item 4: 

Discussão, em turno único, da Redução final (oferecida 
pela Comissão de Rcdação em seu Parecer n• 792, de 1977), 
do Projeto de Lei do Senado n• !42, de 1976, do Senhor 
Senador Nelson Carneiro, que regula a indcnização adcpcn· 
dente, c dú outras providências. 

Em discussão a redução final. (Pausa,) 
Nilo havendo quem queira usar da palavra cm sua discussão, 

declaro-a encerrada, 
Encerrada u discussão, é a redução final dada como aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

!';a seguinte a rcdação final aprovada 

Reduçiio flnul do Projeto de Lei do Senado n• 142, del976. 

Regula a lndenlzação à dependente, c dó outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• i\ mulher que haja vivido, por mais de 5 (cinco) anos,· 
sob a dependéncia económica de solteiro, desquitado ou viúvo, c dele 
reclame indcnização necessária à manutenção e tratamento, poderá 
va!cr·se do rito processual previsto para a ação de alimentos. 

§ I' Se a inicial não houver sido instruido com os documentos 
comprobmórios, o juiz determinará u sua juntada c procederá na for· 
ma óo Código de Processo Civil. 

§ 2• Além da prova testemunhal, poderá o juiz exigir outras 
provas complementares. 

§ 3• A certidão do casamento religioso do autora com o réu 
prova a dependência económica referida neste artigo. 

Art. 1• t\ indcnização não será devida se o réu provar que a 
dependência económica cessou por culpa da autora. 

i\rt. 3• Ao fixar a indenizaçiio, o juiz levará sempre em conta 
as prestações de pensões alimcnticias devidas pelo obrigado a tercei
ros, bem como o tempo de sua convivt:ncia com a autora. 

Art. 4• Salvo acordo entre as partes, homologado pelo juiz, a 
indenização deverá ser p;rgo em prestações mensais, 

Art. 5• A indenizaçüo não poderá ultrapassar o quantum 
nc:~csstirio à manutenção c tratamento dn beneiiciada. durante um 
período de tempo equivalente ao da duração da vida em comum sob 
dependência econômica, c, para elaboração do cálculo, terá por base 
o salário mínimo vigente, 

Parúgrufo único. No caso de 11 autora ser inválida ou maior de 
70 (setenta) anos na data do término do pagamento das prestações, 
determinado pela sentença definitivll, o juiz poderá dilatar o prazo e 
a indcnizaçüo referidos neste urtigo. 

Art. 6• Se a sentença da I• Instância for favorável à autora, 
poderá o juiz determinar lhe sejam entregues, por adiantamento, 
prestaçõ~< a serem descontadas da indenizaçüo total. 

Art. 7• A indeniz11çào cessará: 
I- pel:r morte de qualquer dos interessados; 
I!- pelo cuncchunento, cm juizo, a qualquer tempo, se a bene

ficiad;\ vier a perder os requisitos de necessidade; 
li!- se a autom vier t\ ficar sob dependência cconómicu de ter

ceiros: 
IV- pelo tórmino dos prazos constantes do art. 5• e seu parfi· 

grufo único. 
i\rt, 8• A indenizaçilo será suspensa se o indcnizante provar 

que perdeu as condições financeiras pura continuar a pagar ns presta· 
ções. 

Art. 9• Responderá por perdas e d11nos a autora que dcman· 
dur por espirita de nur!icia, cmult~çüo, capricho ou erro grosseiro, 
dcvt!Jhiu ··~:r • ..: ... ·~-'n:t .. x;,,1;) l• ~~~ll:~" n .. 1 .r:1p1 ia .'>cll\i:J:.;:J qu~ julgar u 
:rçuo improcedente, 

i\rt. 10. Estu Lei entra cm vigor nu d11tu de sua publicação. 
Art. !I. Rcvogum·sc us disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella) -Item 5: 

Discussão, em turno unico, da Redução Final (oferecida 
pela Comissão de Redução cm seu Parecer n• 791, de 1977), 
do Projeto de Lei do Senado n• 168, de 1976, do Senhor 
Senador Orestes Quí:rciu, que dá nova rcdaçilo às alfneas a e 
b do art. 7• da Lei n• 605, de 5 de janeiro de 194?. 

Em discussão a redução final. (Pausa.) 
Niio havendo oradores, declaro-a encerrada, 
Encerrada u discussão, é a rcduçilo final dada como aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vui à Câmara dos Deputados. 

1: u sc~.uinte a redução final aprovada 

Redaçiio final do Projeto de Lei do Senado n•168, de 1976. 

Dá nova redoçiio às alfncas "a" e "b" do art. 7• da Lei 
n• 605, de 5 dcjanP.Iro de1949. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• As alfnens a c b do nrt. 7• da Lei n• 605, de 5 de janei· 
rode 1949, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7• ..................................... .. 
a) pura os que trabalham por dia, semana, quinzena ou 

mês, il de I (um) dia de serviço, computadas as horas suple·. 
mentares: 

b) para os que trabalham por hora, à de sua jornada nor· 
mal de trabalho, inclufdas as horas suplementares." 

Art. 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Item 6: 

Discussão, cm turno unico, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 69, de 1976 (n• 1.242-C/75, na Casa de origem), que dá 
nova redução ao nrt. 14 da Lei n• 1.060, de 5 de fevereiro de 
1950, que estabelece normas para a concessão da assistência 
judiciária aos necessitados, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 561, de 1977, da 
Comissão: 

-de Constituição e Justiça, 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queir.a discuti-lo, declaro encerrada a 

discussão, ficando sua votação adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está esgotada a 
matéria da pauta. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente, 
designando para a sessão de quinta-feira, dia 3 de novembro, a 
sesuinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votação, cm turno único, do Projeto de Lei da Cümura n• 69, 
de 1976 (n• 1.242·C/75, na Casa de origem), que dá nova redução ao 
art. 14 du Lei n' 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece 
normas pura u concessão da assistência judiciária aos necessitados, 
tendo 

PARECER FAVO RÃ VEL, sob n• 561, de 1977, da Comissão: 
-do Conslltulçno e Justlçu,' 

-2-

Yotnção, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 122, de 1976, do Sr. Senador Nelson Curneiro, que acrescenta 
§ 7' uo urt. 586 du Consoliduçüo dns Leis do Trubalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 763 u 765, de 1977, das(ornissô,·c;: 
-de Conslltulçno o Jus!lçu, pelu constitucionulidude c juridici· 

dude: 

-de Leglslaçilo Social, favorável, com voto vencido dos 
Srs, Senadores Lenoir Vnrgas c Ruy Santos; c 

-de Flnançus, favorável, 

-3-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar du constitu· 
cionulidadc e juridicidnde, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 205, de 1976, do Sr. Sena
dor Franco Montoro, que dispõe sobre o regime de trabalho, 
remuneraçiio e demais vantagens dos empresados nas empresas 
signatárias dos contratos de pesquisa de petróleo com "cláusula de 
risco", tendo 

PARECERES, sob n•s 953, de 1976, e 560, de 1977, da 
Comissão: 

-de Constituição e Justiça, t• pronunciamento: pela inconstitu
cionalidade e injuridicidade, com voto vencido do Sr. Senador 
Nelson Carneiro; 2• pronunciamento: (reexame solicitado cm Plená
rio), ratificando seu parecer anterior, com voto vencido do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, dependendo da votação do Requeri
mento n• 447, de 1977, de adiamento da votação, 

-4-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n• 177, de 1977, do Sr. Senador Salda
nha Derzi. que altera a redução do parágrafo primeiro do art. 91 da 
Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966, tendo 

PARECER, sob n• 712, de 1977~ da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-5-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 135, 
de 1977-DF, que autoriza a criação da empresa publica, ·Sob a 
denominação de Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
do Distrito Federal - EMATER-DF, c dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 824 a 826, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade; 
-do Distrito Federal, favorável, com voto vencido, em 

separado, do Sr. Senador Itamar Franco; e 
-de Finanças, favorável. 

-6-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 22, de 1977, do Sr. Senador Luiz Viuna, que suprime o ilrt. 93 e o 
parágrafo unico da l.ci n• 5.988, de 14 de dezembro de 1977, tendo 

PARECERES, sob n•s 749 e 750, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e ,Justiça, pela constitucionalidade e ju(idici

dade c, no mérito, pelll aprovação; e 
-de Educnçüo c Cultura, favorável, dependendo da votação do 

Requerimento n• 441, de 1977, de udiamento da discussão. 

O sn. PRESIDENTE (Petrónio Portclln) - Estâ encerrada a 
sessão. 

( L~vanra·.« a smão às 16 horau 10 minutos.) 

ATA DA 183• SESSÃO, REALIZADA EM 25-10·77 
(Puhllcndn nn DCN- Scção 11- de 26-10-77) 

RETIFICAÇifO 

No Projeto de Lei do Senado n• 237, de 1977, que assegura às 
entidudes sindicais o direito de njuizar reclamação pcrnnte n Justiça 
d<> Trabalho rnra reivindicar o adicional de poriculosidndc ou insalu
bridnde cm fn vor de seus nssociudos: 

Nu pilginu 6060, I • coluna, cm seu urt. 1•, 
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Onde se lê: 
Art. I' ... , na qualidade de substitutivo processual, , , , 

Leia-se: 
Art. I', , ., na qualidade de substituto processual, , , , 

CONSULTORIA-GERAL 
PARECER N• 82/77 

Sobre expediente em que o advogado Pedro Augusto Musa 
Julião solicita ressarcimento de danos materiais ocorridos em 
veículo de propriedade de cliente ~~eu, em acidente de trânsito 
com veículo pertencente ao Senado. 

Através de Oficio dirigido ao llustrlssimo Senhor Dirctor-Gc· 
ral, o Dr. ·Pedro Augusto Musa Julião solicita seja estudada a pos; 
sibilidadc de corriposiçilo amigável para ressarcimento de despesas 
no valor de CrS 11.780,00, a quanto teriam orçado os danos cm 
automóvel de seu cliente, Sr. Bartolomeu Ariovaldo de Souza, cm 
aci1cnte de trânsito. 

11 - Informa o Requerente que a culpa pelo acidente é atribui· 
da ao motorista que dirigia o Dodgc Dart placa OF-5444-DF, de 
propriedade do Senado, que se evadiu do local. 

. III - Encaminhado o assunto à Subsecretaria de Serviços Gc· 
rais, foram prestadas informações, que se fizeram acompanhar de mi· 
nuciosa narrativa do motorista Demcrval Alves, e que colidem, fron
talmente, com a versão dada ao pedido inaugural, Consta dessas 
informações, cm resumo, que: 

a) ocorreu efctivamcnte o acidente, na data indicada, 2·9· 77, en· 
volvendo os dois veículos; 

b) o automóvel do Senado foi abalroado na sua parte posterior, 
sofrendo apenas a quebra da lanterna traseira esquerda c ficando 
com marcas de tinta no pará-choque traseiro esquerdo; 

c) o veiculo Ford Maverick, particular, sofreu avarias um pau· 
co maiores, pois atingiu com sua frente o pará-choque de um carro 
de forte estrutura; 

d) o motorista do Senado, conquanto entendesse não ter culpa 
pelo acidente, se pontificou a providenciar, às suas expensas, os con· 
scrtos do Dodge Dnrt do Senado, por serem os danos de pequena 
monta (apenas a lanterna), enquanto o proprietário do outro veicu
lo, assumindo a responsabilidade da colisão, se dispôs a promover, 
por sua conta, os consertos de seu carro, razão pela qual, de comum 
àcordo, dispensaram a perícia; e 

e) não houve prejuízo para o Senado, pois o motorista deste re· 
parou, por sua conta, os pequenos danos sofridos pelo automóvel 
que dirigia. 

IV- Dos autos, como se vê, o único fato indiscutível é o acidcn· 
te. Não há prova de culpa; não há prova de ser o Peticionário procu· 
rador do Sr. Bartolomeu Ariovaldo de Souza; não há prova de ser 
este proprietário do veiculo particular envolvido; não hã prova da ex
tensão dos danos experimentados pelo Mavcrick ou do custo de sua 
reparação. 

Contudo, de acordo com o entendimento desta Consultaria, ex· 
ternado em Pareceres anteriores (Pareceres n•s 5/76 e 11/77), ainda 
que todos esses fatos estivessem plenamente comprovados - c não 
estilo - não poderia o Senado promover diretamentc a indenização 
acuso devida, sob pena de perda do direito de regresso contra o fun· 
cionúrio eventualmente culpado. 

V- Efetivumcnte, dispõe u vigente Cartu Politica, cm seu arti· 
go 107, reiterando principio consagrado pelas Constituições unterio· 
rcs: 

"Art. 107. As pessoas jurídicas de direito responderão 
pelos danos que seus funcionários, nessa qualidade, causa· 
rem a terceiros. 

Parágrafo único, Caberá ação regressiva contra o fun
cionário responsável, nos casos de culpa ou dolo". 

Estabelece ainda o urtigo 430, parágrafo 2• do vigente Regula: 
mento Administrativo (Resolução n• 58/72), reproduzindo literal· 
mente o urtigo 197, parágrafo 2• da Lei n• 1.711, de 1952: 

"Parágrafo segundo. Tratando-se de dano causado a 
terceiro, responderá o servidor perante a Fazenda Nacional, 

. cm ação regressiva, proposta depois de transitar em julgado a 
decisão de última instância, que houver condenado u Fazen· 
da Nacional a indenizar o terceiro prejudicado". 

A Lei n• 4.619, de 28-4-65, que "dispõe sobre a ução regressiva 
da União contra seus agentes''. considera a omissão no exercício do 

. regresso como "falta de exaçilo no cumprimento do dever". 
Assim, é de se concluir que: 
a) ocorre para a União o dever de indenizar, no caso de culpa 

de seu preposto: 
b) havendo culpa do preposto é obrigatório o exercício do re

gresso contra o runcionúrio; 
c) condição para o exercício da ação regressiva contra o funcio· 

nário é o trânsito em julgado da sentença que houver condenado a 
União a indenizar o terceiro prejudicado. 

VI- Por força das disposições do artigo 197, parágrafo 2•, da 
Lei n• 1.711/52 c artigo 430, parágrafo 2•, da Res. n• 58/72, a in· 
denização dircta ao terceiro prejudicádo, sem que haja sentença con· 
denatória, da União, implica em renúncia ao direito do regresso, que 
ô obrigatório. Nem mesmo nos casos em que haja laudo pericial da 
policia técnica, nos casos de acidente de trânsito, conclusivo quanto 
à culpa do funcionário, é permitida a indenização amigável, não só 
porque tais laudos podem ter suas conclusões não confirmadas pelo 
Judiciário, mas também porque o quantum das indenizações, nos ca
sos de acidente de trânsito, é sempre discutível. O novo Código de 
Processo Civil, a seu turno, em seu artigo 70, III, estabelece nova 
condição para o exercício da ação de regresso, considerando obriga
tória a denunciação da lide àquele que estiver, em última análise, 
obrigado à reparação do prejuízo. 

Pelas razões expostas, entende esta Consultaria que o requeri· 
mento deve ser indeferido, encaminhando,se uo interessado cópia do 
presente parecer. 

Brasilia, I • de novembro de 1977,- Paulo Nunes Augusto de FI· 
guelredo- Consultor-Geral. 

(•) Ata.• sucintas e circunstanciadas, da lO<, /1<, i3•, i4• e 17• 
Reuniões, da Comissão de Educação e Cul111;a, desrinadas, respectil'a· 
mente, a oul'ira palestra, seguida de debates, do Sr. Ney Braga, Mini.•· 
tro da Educação e Cultura: do Sr. Padre Vieira Vasconcelos, Presl· 
dente do Conselho Federal de Educação: do Sr. Tenente-Coronel Sér· 
glo Valle, Diretor do Centro Técnico Aeroespacial: do Sr. Pedro Cal· 
mon Moni: de Biuencourt, e.<·Ministro da Educação e Cultura: e do 
Sr. Cló••is Salgado, e.<·Minimo da Educação e Cultura. 

(•) Serão publicadas em Suplemento a presente edição. 
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RELATOR/OS DAS COMISSOES PERMANENTES 
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HEt..\'l'OUIO conra~SI10NPl~X'l'E AO Mt::S DI~ OUTU!lRO DE 1017. 

l'ItE~HIJl·:XTC·:: Zt::O:í\DOR /,c,::JOR 111\I~IA 

oi.R:,n;'!'J:X'l'C:: CL.AUO!~ Ct'.HLC!: P.OD!tiGUr.:S COST/\ 

DATA DE: RI:· 
Nü!.n::r.o E EMENTA CEDIMF.NTO 

NA COMIS.'l.\0 

;.o;•.·· .. !nú w:: I ... .... ':.A C:li!t·;ltA ::~ J4. d• l \l71i . :!S/05/7G 

A:::r .. ;;;:::,.:;:J't:<. ~!d:J iji~:-.rer:ofc:: ao Arti110 oa tl~ 

:.ll;. ;;.; " H~~' 00 JO d.:! nav.;l':'.l.J:•o cltl 1 OG 4 

(i:il':l':Uti:l :11 'r'.::rNl. 

RElATOR CATA DA 
OESICNACO DIS• 

TAIBUIÇAO 

SenAdor Mtll- Ú/OS/75 

OtS CAIIALt 
.......................... ........................ 

Rôditrtribul- 14/0J/77 

do ao Sr.San. 
ROnCRTO 5ATU~ 

I ... "'C''" •t 

t.'r"n 

L!:I tO SE:illl'•O' 11'? 211 c' do 1 97G . 10/05/17 Sanador tVE- 19/05/77 I ;',•'" •. ~V :,. 

;: .~c r:::, ' r~-==·' d.l b.llcl.:..~ r.o 1~:1::" ":l.lrr!toriat ~SIO VI tiRA 

i~rJ.::!.ld:"n. 

. 

I NúMERO E EMENTA 
CATA OE RELATOR. CATA DA 

RtCEOtMENTO 
NA COMISS~O DESICNACO OISTR!BUJÇAO 

I 
f'i~C'J;:·~·.,í ·'" !.!:J ))}'I a~:,,~.;. )j~ 'JG' (.!L• 1 ')77 . 20/10/77 St:~n"dor ~lURI- 26/10/77 

~~!tl.l.t·~ ~i1;;..csit.!.vof: c.!-1, !.ai· nV ,, 8 ~~. Cl.l OS LO PARI1ISO 
~\l :':.!'.'·~r.l~~ro t:J l 9f:5, u <lo Dec:~~~tO-lL!i ~I:' 

·}!:.' cu -J7 ..!,:, e'Jtt:l .. ~o de 1 %9' 

i 
I -
· f'I~JJ;:n .. ~r: I,!: I VA Ci;!-'.N;{!o t/9 lO O, cu 1 ~'17- 2G/10177 Scn.:sdor E:VE:- 27/10/77 
/,c:•.,z::.:r.trl pr.i~·t'o.lfo ao rJrtir;o 29 <lo ÚtlCil'u· LliSIO VItiRA 

tCI~lci :~~· ~ 2:.. do 2 fJ d.:: !".::svl.lruiro d.:. l au7, 
.,~ .. 

I. Jiq-.ü..: :ha•r~ " prot~ç~o ~ cGt!r:~ulc ' •l 

;;:::~u • 

. 

' 

01 
; 1".-,J":"~ g,.;.;n •. ·.JcJi , , , , , , , , • , , , , , • , , , , , , , 02 

" ..... ' ' . " ' ... 

fiNo !lia 1 urn 31 du outubro de l U 77 

CONCt.USAO 
00 PARECER 
DO RI:LATOA 

favorável, apõa 

o podido da rt-
tlXOr.\0 solicitA-
do palo Planú -
rio. 

r.wor.7vcl 

CONCLUSÃO 
00 PARECER 
00 REI.ATOA 

N'ovemliro Gc!97'i 

CONCL.USAO 
DA 

COMISSAO 
OaSERVAÇOES 

o Sr. F'rolti-
dento conce-
de vtstil •o 
!ir. ~en. I to 
lÍv!.o Coe !.h;: 
em lB/lD/77. 

o Sr. Pra:~i-
· dente conc<r-

do) vi:~ta. •• Sr, St:~n. :-r.::: 
TOS t..t;!;O ,e E 
1"10177 o 

CONCLUS.\0 
OA 08SEAVAÇOES 

COMISSAO 

' 
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~------· 

N~.',:ERC 2 é:M!;'NTA 
PA'(t. CC P.~· AELATOn DATA DA CONCLUSM CONCL.US.:.O 
CS!!I.~:I:NTO OESIONADO OIS· DO PAAf.CEA DA OaSERVACGES 

fi:A COMIGSAO TRIDUIÇAO 00 ~ELATOR COMIS:SÂO 

r-----·------------------~------~-------~------l·-------l·------1------l 
2~.0!:1,77 S;;!lli\DOit HEI • 2~.0~.77 onutitucional 

o jur!Jic.J. a A 
AV~toV4\DO, 

TOR Dihã. 
~om.ltt nQ 2 {SÜb:~ co>.1o. 77> 
titutiva) di:co:' 
. in.:1du no Subo ti 
tuti'IO que of(lrÜ 
.. o. Incon3titu = 
.. ionaiu uo c.mcn-
1a:; n?:l 

! h:t..:..!: . .'.:~. l.';! ~:;,;i1~0 ;;? !!iG/771 

: ("·'-'··"··' "'-''; "i'""'~it"tiv•>, o, ; c 5· 
:: :.~:; .. ~.' .:.:.! • 

Í J:i,<.:o:.::; c~ L!::l.;o: d~; .:i~ncl.uç.ão Ua ~ociod.'l-
1 J.r ;:.~~~~I.:•J.:.l. ~~ tlrJ ::~.:;~mu::to, OI.:.JU~ ofüito:J 
I ~ ~·: .. :t.;;;;;tl• .• .:..:o prnc ... .;;;,;.:;, 

i 
J, ·1 Q 5 1 :;~.l.:.>!:Jl'C~ ~:d;:cn C.:o::n..;!.ro o 

1-·------·---·--------'·-'-"-''_'l_~ __ r_i_:_:;o __ • ________ !----------·l-------------l-----------l--------------l------------l-----------1 
I 
! 

I 
I 

1\utt):: De:pu .. ur.l<J .ro5o vct!ro. 

t~út.H;:AO E EMENTA 

Pr~J'i.!':O LCI S::li'JJO ~1? lG·I/771 

C:tr:tn~ia :.!o .:um!lio funor.:.l po.r.:a oa ampa
ri<Jac pQla !.o i n•;> õ l7S 1 ela l:JH, 

A~.;.or: Son:~.clo: 1/.:taconcclos Torras. 

i:.:lt.:"ol:.•u.i.ol:::~ a o:.tri!,l:Ltori"o!.:aàc da .:apruoJ~Jnt.:t 
<;ÃO l.i.} j,\~ll!Cil ".:.O \'iVO" Otl3 amitHlOrau àÕ~ 
t.ul;:•/1~3o c nati ca~h'-ll d!l Jiv..:rsõu::; Q doi 
out.:OIJ l)<."Ovlc.!Õnciao. 

Autor: S\l:\J.Uor V~sconcoloa Torroa, 

P:<OJL:':O Ll:I ~l.::ll'JJO :Ir:'~ ~7/71: 
(t:!·t.:::::;.~, U.\ C."'.!1i".R1, COS tH::PU'l'i\l>OS) , 

Oi:opl••t ~clJrc o1 obri',lat.cr.&.càa~~J (Jo vnto na.a 
~l.::1•7ÕCJa uir.U1en1a u dS outra:.~ tn·ovi>Jõn -
Çi'\l.lt 

23.03.77 

DATA OE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSi\0 

~l.0~.77 

09,09.76 

St:Ui\DOR OT'L'O 

Lt::mtrk:::. 

ftEI.ATOR 

DESIGNADO 

Sl.::!:ADOR Din
CtU CAlmOSO, 

24.08.77 

CATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

01.09.77 

StNAllOR I.U'r~ ;o.o3.77 
CIIAVl:S, 

CONCLUS.\0 
DO PARECER 
DO RELATOR 

com; ti tucio:lD. 
a j~r!r.lico.r~ 
voravcl no :no 
rito com suba 
t:itutivo. 

Ccnstituciona 
o jur!dico. 

VitõtA AO SO. 
!.oito cr,g,-
vos. 
(o;..lo.77j 

CONCI.US~O 
DA OBSEAVAÇOES 

COMISS/;0 

i 
Inconstitl.lciO" Relator do v~1l 
na1. cido Son.P.o1-

v1dio ilunca, 
(05.10.77) 

APROVAUO, 
Vencido o San 
Otto Le:tma.nn. 
(05.10,77) 

I 
Rcc:!istribuido~ 

I 

I 
1~----1·-------1-------1·------

! 

i 

2G,OS.7G S!::tiACOR lt~I.VI 10,03.77 ConaÜtuciona /\PROVADO. Rodistrituiclo-~ 
DIO tl1Jtii::S, - o juridicA. (05.10.77) 
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N~M!:RO ~ EME'NT A 
DATA OE RELATOR DATA DA CONCI.US.\0 CONCLUSAO 

RECEOIMENTO 00 PARECER OA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIONAOO C!STRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

tli:CJ:.:·;·o t.:::I .:::::w.co w~ 'J.7J/7ú: 20,l0,7G ruUAIJOR LE:I'l'I:: lO.OJ, 77 conotituciono. hPROVl.OO. Rudistril:.u!Jo l 
;.cr.;,::co:n.n i.l!.apo::;itivos Ü La1 

CIL\VCS, o jur!clico. (OS,lO. 77) 
nQ 5 !:186 

' do 1·1 da cloJ:.:.:.r..bro do l!l7J que rosulll oc a~ 
Nit.Oii .:u.:.to:~r::i:l. 

1'.utor1 ii.:J>'lJd.o:: VaoconcoloB 'l'Orroo. 

C~:'!c·:::o ''S" ::\1 'J/17 Llo Sr. I'ror1idcnto à o ::1:4.06,77 SEtll\OOR 0'!"1'0 02.06.77 l'avorSvol com APROVADO. 
:Zut<r.cr.\O •r::iC;:n;tl Pudoral, Racur:::o I:X'trol .. Lt:UMAIJU, Pro~oto nouo .. (OS,lO. 77) 
o::Ui~1~rio :iQ JJ. 078, I:;utado àc S. P.lulo, luçAo: 
1ncor.t~t.!.t1:cio:~.:\liLlõli.lll tlo Decreto n9 
lCI 31714, d1.1 4:'J.l4.l!>7.2, do Hunicip1o <lo 
s~c !luulo. 

?1\0J!:~'O L~I SZI/l,!jQ :;9 :!70/7G: 27.10.76 Sl.:UADOR LEITE l0.03.77 ~od1st:-ibuido,l 
cu.wts. Vista ao Son-

ü:i.ut.-Õu iiO:.llrc: n proibiç:io d~ uLoltu ti!)~ mA- IUl!vio Cce-
tri:.(lJ l.lo•lin.la, Illllo tiJ:'",lpO quo etopocifi- lho, 
C:l:. ~ oi.! c.:.:t.:ll:l provt.dZ:ncia:J. (Oó.lO, 77) 

1\Ut:lr,l Scno.!.lo::- V.lõlconculos •rorrQ:;;. 

r------------------------T~------,------~~----.-------.-------.-----~ 

I 
Or\TA DE RELATOR CATA DA CONCLUSÃO CONC!..US~O I 

I.o)t~oJ·.I:.: ;;::.;;.ur.:.(,;~!,;~ na :.ui 4o.: !k.Ji>l;l:c:o 
PÜ.Jli,.t"'•l MJ :1::•!. õl.:! ::~::fero J .::.vcr~a~~o , 
:•::~ H..::•~.i .. t::~ Ju !:~óvoi;~, Utl:i .'li.Hi\:4.1/lÇ~:J do 
•lZ~.:!~!'.iÍ. 't·~ 1 (,U~ic:;:,'..;w ClU J~I.Ol~;;::.:o 0:~ C.l:.lól. "' 
lnoJI\';Q, 

:.:.:ter: :~.:1;':/.\l:or : •• -:l;;C:.n c~rnuiro. 

.:.oi~t:;~u aotru .:1 t.o~·~!nolc'j'ia o!ici<.ll rol.:~.
t.iv~ S h.J:,.lor.l~::.:l IJ ~Hi .:.~crol:l prov1ü3:l ..... 
c.l.u:J, 

l.C::'..;JI!t.Jnt.t Ji,:;,po:Ji.tiVO .lO <art, 1? !lo !)OCre 
t!J"'llli n? ::!~l, ~~~ ::!7.;l.1!>G7 1 ~lUO c.li:lLlÜ~.t :;Õ 
b::~ i1 r~;.~t;,:.r,;:.:~.bili..!>ldo tio:.: pra!oito:l o vo': 
r~a.Jor\.ll ~ ~\h outra:; tlroviUÜnci<la, 

FiECES1M!;;tiT0 DO PARJ!C!!R DA OBSEPVAC!ES 
NA COM!SSAO DES10NAOO OISTRIBUIÇI.O DO RELATOR COI~ISS~O 

'2J.l0,7G Sl.:llo\DOR I'.l'AL! 10.03.77 
VIO COL::LJIO, -

OG,O:J,77 51:::4\DO:l ITl'.J..t 12.0!).77 Con::~titu.:ionol M1ROVA.DO, 
VIO COI::LUO, - c jurlclico. (05.10.77) 

.s::;:::~OOR U:::LVt 10 • O?,. 77 Con~tituCiO:'L.l lJI;'IOVnl:lO, 
OIO UU:~~S. - o jur!Uico.Cot (OS.10.77) 

trSrio no m~r·· 
to, 

I 

r\udi:.tril:l\!!.ic ~ 
1d.r.t~ A ';I ~..;;.~, ' 

;:cl:.:, '·""i.ll r.;:;, 
(0~.10.77) 

I 

Ro.:!..i.Jtri!:o..:!.l:. 
Voto .:.r:; a:.:;..:.
rll:lO l.!u .ã;.,;, 
O!liroa 'l'~i:·:.:~! 
:a conclul;,JÕ 
pol.:l,r..:.jcli\:~.:, 
no fi1•::ito, 

I 
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I NOMEAO E EMENTA 
DATA OE Ri;LATOA DATA CA CO~~CLUS.\0 CO~CLUS;.o 

AECE:HIM~NTO DO PAR:::C~t1 o;, OJJSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OiSTAIDUIÇAO 00 J;ELATOR COMiSSAC 

l?:lOJf:'!O Lt:I St:~IADO :19 9-1/771 l~.os.77 SCUMOR I'l'hL! 23.05.77 Vi:.c.A ~o ~c; .• 
VIO COl::LIIO, !.CiitO C!U~•tu:õ, 

(05.!0.77) 
~ rcC::u;i.io Coa .lrt::J, 791, 339 c 1.1'.:\lr.J. 

04J da co,,oQlid~ção da&J Loia elo 'l'ra.bD.lho. 

l\UtOr1 Sonaclor Ituy ,Cllrnciro, 

I•ROJ:'lO Ll':.:l S!::U..OO :~9 105/i7: 28.0~.77 SC:/,\DOR llEL- 28,0~.77 Con:.tir.ucic'ln.l hP:tOVit!JO, 
SOU Ci\RUt:IllO. o jur!Jic:o. (OS,lQ.77) 

lolt.ora. o are. iQ dll Lei n9 S 063, do 4 
JO julho Uo lOCC, 

A..:. ter: Sunaclor uonri'JUO do La Hocc:uo, 

l'nOJl:TO L:I :a.:t{,-.oo Ht:~ 11J7177: 29.09.77 SEUAOOR HEL- 2~.0~.77 Conatitucio .. J.PitOV;.PO, VotLI.:rl co:r. :c.: 

Pro::cO'Jol l,.:t.rn 20 da ju:lho de 1~78 o in!-
SO!l CMHEIRO n~l a jur!d!, {05.lú.77) t;riofÕ~J :i 

co. So:l.:-!~lv;.ê.!c 

cio l.!ol viqS:~~i:~. o pr~::o do ragularnonttl - tlur.co c: ~t,;C, 

ç.:io dn Loi n? 6 ~35, dll 15 da juJ.ho J.c Lci" .. ":'l~;'lõ\. 
l!i77, :JUC diat•Õa :::obro n Provid§nci.:'l pr!_ 
vn:.l.:~, .:.ltor.:'lmlo, ;t.i:'l!la, n rodAÇllO do a~u 
nrt. 42, § 5•?. 

Autor: Senador Leito Chnvou 

NúMERO E EMI:NT A 
DATA CE REI.ATOR PATA DA CONCI.USAO CONCI.USAO 

RECEBIMENTO DO PARI!CCR CA OBSEAVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇ~O DO AEI.ATOR COMISSAO 

PnoJ::'!'o ru:soLuçiio ur. co:uss~o uco::oaiJ\ A 2l.o;, 77 SI::ll\00!\ tci'rE 22,09,77 con::Jtituciona~ r~PROW.OO~ 
HI::IS.\CWI t:~ 203/77 do Sr, Pradc.lonto do CIIAWS, o jur!clico. (05,l0.77) 
RopúblJ.c.l, prOL)Ondo ao San.:~.do Fodor:~.l P" 
ra qua aejn autcri::ll.:la a Pra!o1tun Hun! 

' c1p.1.l de f·l:u·och.;).J. CSnU1t1o Rond.on (PR) :i' 

~ 
.:1ovtlr o moneanto do 5Ui1 d1vidi1 con.ooli-
dad.1. em cr:;; 113.326,433,50. 

PROJ~'rO ru:SOLUÇ1l0 DA. CO:USSXO ECOUOUIA A OS,lO, 77 SENADOR O'l''l'O 05.l0.77 con.otituc1ona1 APRO\'i\00, ' I"J:!tiSAC~I1 11'=' 220/77 ào sr. Ilrasiàanto dil u:mwm. o jur!dico, (0S,l0,77l 
Rapú:?,l.icA, propondo ao Sonw~o rcaQrt~o1 p~ 
rll. quo coj~ autori:ado o Caverno elo I:atn 
elo do Hir.:ls CurAis A olov.1.r o rnontanto = 
Uc BU.:l d!vidA conool1àAd.:l cm • , • ,,, , , , , , 
Cr~ ld.S.!Hl,OSO,OO, 

Pl':OJ!!TO ~SOLUÇ1.0 Di\ CO~:ISSJtO I::COUOHI1i. ft. 05.10. 77 St::l\OOR Ul::LV! 05.10.77 conut1tucionA1 MROVAOO, 
:!C::sr.c~::·l ~1101 ::!:ll/77 elo sr. Praaidonto do CIO llUI/eS, - c jur!clico, (OS, lO. 77) 
RCJpÜbl1cA 1 proi~O;lUo ~o Scn.,do t~o:lort~.l pa 
r:J que uoJJ.l .:tutorhntlo o Cov.:~rno do r::otii 
do do Pn:Ã A c1av.J.r o rnont.:~nto de cuii 
àl•1itlo. conaoliJ.J.Uõl. cm Cr~ l87,SS2,32ol,OO, 



j~J66 Qunrto·felrn 2 DIÁRIO CO CONGRESSO NACIONAL (Seçõo 11) 

' 

n.oJ;;;;·:::, n:sot.:Jç::o o.\ ca:::w:3:iO l:co;:o:nr. ,•. 
:~·.;;;H,Gi.::·t ;;Q 'J.l;_./17 JO S:, l'.ra;;;iJ~~i"lt.ll J..L 
i~:,rj:i~l1~.l, rJr~:~QnJo ao SoMH.!o l·'c~oll.'lro:~l Jl:!. 
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~ jur!Ji.::o,cc .. ; Vo;;U.uo Scr .. ll l 
Cl.1oml.J. n9 1-cc vi.:Ho ::u:~o:o. 

(1d.10.77) 

conuei tuc:l.cr..:ll i'<.?rtOW~O, 
o jur!Uicc, (lJ.l0.77) 

D.:.:l.:l. v~.:t..:.1 ;.~ 
.::er .• d~!.~:c.: ~..:. .,. 

(l.lLlO. 77) 
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' AEL.ATOR 

I 
CATA CE DATA DA COI-.:CI.US.!.O CONC!.US"-0 

Nü:.:e:RO E EMENTA RECEBU.1ENTO DO PARECZR o' oe.SEAv,;çe:;z 
NA COMISS~O DESIGNADO OISTRISUIÇAO DO RELATOR cor.11ss:.o 

il:-1C.i!;;'.:'C . -· c:.:.:..".n.\ :;~ n/77• ll.lO, 77 ~a::::.oo~ u::r.v! lJ.l0.77 I;~consl:ic~.:cio J,Fl~OVI.~O, 
PIO :1u::l!:J. n:.l o 1nj":!= I lo .!o. 771 

;'!.:·:"' i•::.:o r.~~Xl.r.';O ~lo l)<J:";;,,!~i3acia c.!oJ p:.: .. OJ.co, 
/oJi':.03 :\01;1..!:idO!l 1 0::1 SOUB !Ut:poctiVOJJ r.\.ln• 
a:~-::c:J. 

;,..:;~:.or: :Jvr:..:;t:.lio It.JlO co:;ti. 
' 

I 
I li::~J::.:;. !.:O: I s.:;.;,;uo :;9 G2/H: 15.09.77 s;;::~oon UJ;I.V! 15.09.77 In.con:~titucio .. r~novt.Otl. 

I 
' ............. .., .... CCJ r;.i.::.: n·Js 3!8/771 OIO ;aml!S. nal. llil.!O, 77) .. -.... ·p- ... ,..;, 

;.,.:n • .:.:;.ol.oc\l nuvo c:it~rio lloora • ài.::trJ.~ui-
I 'i':i:;l .Jil p .:o:1t::i::.-.:.1ç~o ::linUic~l • U:i outr.:u: 

I 
r:::ov!.Jcnci.lta. 

i,'.lt'-r: Sor.~clor Frol;,co 1·:0:-.tcro. 

I 
i' r,~=~~ o L;;: I s.=::;"\PO ::9 l:lG/77: lLOIS.77 s;.:::!IUOH lll:I.V.!, lG.0~.77 Incon~titucio- ;,p~~íW/.00, 

CIO wr.n~s. ill:l.l, 1!3,!0.77) 
::O!.:::;:Cc :J.:.~r.:z c~Jrr~ç:io rno:l..,tliri.:l ll.l:l ColclO!, 

I r.>lt~:; do LlOUjl.lnÇ.lo 

I 
o\utor: SIJr.ol..!or V::.:lC0:1C~1CJ 'l'orro:J, 

' CATA OE REL.ATOR CATA DA CONCL.USAO CONCLUSAO 

I NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PAR~CER OA OSSERVAÇ!lS:S 
NA COMISS:..O DESIGNADO OISTRIBUIÇÂO 00 Ai::L.ATOR COMISS.!.O 

I 
. 

:·;;:.;::::J Õ):;~;i.UO C7/77: 0·1.05.77 ::::.;:J."oDO:\ Ol:t• 05.05,77 ,\'J..;i~:\:!..l Jo ;,~:";0','/.JO: 
I --- ~;., 
I C:!U C~\:l.OOSO, :li.üodrio <!o (1~.10. 77) 
i J.l.:J?O::l .:c~ro ilpOZCJ:\tA~oria e~p~:ci..Ll p~ra 

~roll:ollhc, 

õ:lot.llúr~ic~a, : 

I 
,',uto:.:: Z-:1nadol:' v::.sco,,~.:olo.: •rorrcs. 

;•;\~,,.;.':C --- Si:;i;.::.O .. 9 215/77-:n:o. ll.lo. 77 s:::lr.;:IOR lliL- 1~.10.77 Co:ÚJtituciona' J,!):tov;\oo. J:l::".lZC ::'l':,;.:;i .. 
SO:l cow;rJ.ws o jur!Uico. m.J.a.77 ............. ,~ ... .;:~.;!.:&;< 

i.~t':lr!::. o C~v.J::-r.o do U.FCI~Ilr.ll .lJ:ir no c:::.! .atú ... 
' 

_, 
cr":li'.:oõ:l·. .:upl..:;o-:one:~.ro~ Atol o montAI\ til OUtU~I;'c:;, 

~o C"·' l.l~j.OQO,JOO,OO par.l o fiil'l C}UO 
::.-:;~ci:ic~. 

' 
.\1.1:~:: 

I 

~oo!llr l;x.lCUtivo. 

I 
I ~:·oc::::·:•o l..:I s:.:::.-..;~~ :;Q lO·i/77; 2d,0!:1.77 SZ::ll'IDOR I 1U~! ~iL09,77 Con:J:!tuciona j,p;,cv;,oo. 
I VIO COI:LIIO, u ju::!.tico.rA 127.!0.77) 

I 
I,\:.::-cJ.u:: .,ltWL'"·?ÕQa no are. 7fJl U.:~. cz.•: vcriivol no r..~ 
:HLr~ ..:o:~:~..o..:r .a~J .Jinl!it.:.ltOJ po!.loru:~ !lo rito, 
:.·.:p!'c.:;..:.~r..u;Jo, inJ~l;~ru.l:iC:-I'.:.il:::onto Jc 
;;·.!l: ... .:.r.;,;,' 

l • .:t.:jr; ::ÕOLii.LJOr :lohon C.:u::lOiro, 

\ 
'I 
I 
! 

i 
I 
I 
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At;:CEUI~.mJTO CO PAAgCER OA OCSEA'JAÇCJ:;S 
NA COM~~S..\0 O~SIC~AOO OICTr'l:iJU!Çi'\0 CO P.!:t.ATOR CCl1.1SS1.0 

-----------------------l-------~-------~-----1-~~~ ------1·-------
C,\TA O!! RI:LATOR DATA OA CO~!CL.UG1.0 ~~NCL.USAO 

~::/~·:~·~:i.,:~:~o~~,;~:; .ü~ .. c~~::J~~~ .cço.:o:l:t;\. ~' 
••••'•'••••••· ''' ~!>1.1 0 71. \.iw ;Joo •~...,.,.1,:.,;JJot.:J J.:1 

~ ~: .:~~: .: -~~ ~,·,~~~~:~~~;;i~::~~ ~>)~~.~~;.;:·~~~~~~\'i§ 
"> .;:; ;',;;,;.~Jt.:~~.;i,,:, : .• ~..:!.t::l IH.I };;.,);_. '.Jl;.;<.)'\.!r-1 
(..; ... ) ol .J!.;~v ... :: (J t:..:.,.c:oo.~;u ..!~ ;;'JOJ. o,:lvi!.lól 
c~~r~~o.:.li;.l;;.;!;. .;;:, ~,.;:; ·l~J.70U,OO, 

l!l.l0,'/7 !:~IJA!l.:'lR \'tiL- 20.10,77 CCI~Iltit:.uuionoa 10VI.OQ. 
uu:t co~IÇJ.VI:S Ct judlllco, 7.10.71) 

~t,;;lill)()~~ !.''.•;;..I t 
vzo co:;:.no -

1~.oa.n co:l~titu:ic .. ;~r.o\'0\UO o vo 

~~~~ ~c;u~~~~ 1 J~ 3~ ~~?;~~~ 
~!0:~\::.vc. :'<Jj; •:c:.1~~i;~7 
~~~J~ ~~:~~~~~= VC:.ioCi~o ~ í:a• 
:<o:.J •;.;.i::.Jira !.-=.ter. 
')/cc~:a:.,j~o:r!.J. {27.1~.77) 
~:ovu::Z•J,;l o 
~):..~: l.i::/7 :j Cl 

I :l:~j~;.i!.c;.~.:. o I 
,-----·---------------·J-----'-1-------1·-----·1""~' "'''-'.'~·'t'~'·~·---1-------·:-------
! .. :_·,.:;~.-I::::.::.:-:..·, ,;•,• ~·i/TI: 17.10,1'1 ;.:;.:~;;.':lo,t ~·;:r:..- l7.lO,"J7 ~~~.:lJol "i,;ta ";J 

~c;; c:o:;,;;;.v;;: ;;..:n, I ~;.li•t!.o 

(.~~:;:~;:~\if;i~;:~;~~~~~ç~ti~:it~:~~~f, I~~~:~:: 77i 

! ........ __ ·'--·:·c_· .. _ .. ·"_·'_"··_"_''_co-::•_· ----'----l.....----'-----'------1----.!..~---

,,;•,.,..:..: ;;,;',;,:. O ~~.~-.:.. •• :.,w:o~.:O ..,,; ~~;J.;.,; ..::! ~ .. ,. 
~ .... .: .• ;: .. ;,,.;., .:~a!.c::.,..:.;,\ '.';..:.;),L.,\J., i~.:t~..!.:. .la 

:::~: it :~~~~:!~I ~:.:~~l~~~~~Q~~l~=~~~~,l~!, :~ 
·:·: ... . · .. ; ·:.:..~, ... ,: .. , ... '11:.."!.:. .... ::.-.l ... :.:.;;::. 

:.· .. ........ ; ,; ... 1 •• .:.::: .;: ·~,J ....... ;:.:.,,j;l. 

: •.• .; •• : .. :: .. .: ... ·~-.. .;. .:. .:;;.l: • .;.::.-:..:::· . .!õ.~ \;.;; .. :~~.:; ..lo.l .1.;;'-' 
•1:.. ·:,. • • .:.:..:..::. •. ~ .. ~ .:. .. , .:.-~.!.v!....:;.t.'!>J~ !.:·.aa:.!.::~=~:; õl!â, 

· ::::' :,;,'!,~.;, : • .:;;;.::-• .:" c::!.:~:a~:J C::lJ..IC!.J.!.:l. 

R:::..; TOA 

c;;s:c:-:;.oo 

:~ ••• i;.:.;.::~.t o:a-
1\:.::~ ':i.:I:-:;,;ta~ ... 

t:~:::~:x~ PI!t
c::;u CJJtj~:ia. 

CATA 0.\ 

CISTA:UUIÇ.\0 

0.!..09.77 

1:).00.77 

Cc:•~:.it·..:cio;,.:t. 1 

r.: j'.õ~' :,:.:.~::.. 

caa:Jtit~cio:l=<l 
Q j~:!Jico. 

CO~;CI.USAO 
c;, 

co:·.m~s:.o 

:.l~:.u,.·;.:;.::, ...I:J"' 

.. !. ; l .. :-... ·.... I!.~ ;,;;.; 

~~;:~~~~~~i~~~\ 
(,'l.l0.71) 

;~~·.-.ljv:~o t••üc. 
v.:J:.:;;; ..:~ !.!r..:<.:.:. 
;.;.~-..l .;"' ?;.·,;,;;~ 
Ll..:.::l\:;.:,vct:.:u • ..:\J 
v ... :;o:i..lo:.o u.:. 
:;.:.r.;;·:.!.lac;i ~.,;... 
ç-.l\'e;.;;,::..::i~:.:.rT 
:Jia:.:, It.l '!..1\'i 
Ct:..;;J.liO o JJ.i:: :U 

, ':'..:i:~~Jir.:,, 

I (:!7.10,17) 
,··--~-------1·---l----l---·l----l-'----'--1~----

I 
I 
I 
i 

:.!;.:.;.=:i. ~.:..:.,c.:.:.:i•;,:,.: .!.:I c5Jir,..:, ,..::1al :l.ilioo 
·~:.:..• ;:: .. ::::.:.~u-!.l!. :'!'' l OOl, 'tu :::l.ll.l,l%!.il 
.,; ~;; :,:;.:!.,,'-' _:.l !TtQ::O:i:SO r'Yil_..l, ::.tl:!.t~:" (~:.'! 
;:~·.-;..: .. L!. ;~·':' :. ~;j~ 1 .!.l :u.lO.~~~ o t!.:t ou': 
~.:: .,, ;.:::.•t!;.:,:.~·.!.a:.:. 

~G .lO. 77 :::::/t100!~ JU:!oo 
'!.'O i\ ;.)I;o:l. 

27 ,lO, 77 COii:li:.!.tUC10~.:1.! 
u jur !.(i (lo .i.~J. 
\'Oõ.'.l'/.:ll !1\~d t' 
COI,\ úll'.U:<tl~ n '; 
l•CCJ 

:.v:-.ovr.cv. 
(:!7 .lO. 7'1) 
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R~CEOU,\I.ZI~TO 00 Piol~l:CC.R DA 
DATA OE I REt.ATOR CAiA CA CONCI.USÃO CONCI.US~O 

NA cm.II5S.\O DESIGNADO OISTRIOUIÇl.O DO m;L.,\TOA CO:I.ICS.!o.O 

-------------------1~~-:------l-----1------1-
:': .... ::.~'.) !.;..! ;.;;::;.:)0 :;Q '?':J/77: 12.05. 77 

~.::: ~;;..:::ti.!1.l "' .:.~:üJ.:;,:~<;5.o r.,Lli~'.l:.l <lo:~ 20'i. Li.J 
~·,, .... ;. ::.. !:r.:.iU:! <.h i.c:.~·r!.1 :;;,;;,ortiv.:t ncJ 
:-• .;:;!.'-~.~!.:..;.: ~,.y l~:: .. n:'"...:..:..1;:i.l ..:.:1 rc..:.::ita. 

26.0~.77 

0.2.U3.7G 

!;.:.,;~.~.;; :.:,:~!.:~~·~ .:1 c::nc].tt.:or.'...:l..:l::•l.::: Jo d'"''JÚ::i-

~·~ ~~\~:~~~i;;:~ ?.~~ '"~~~;;::.~;.:t~~;:~t :6~1~ t;;~ 
.:...l...:.:.~·.::o. 

SI~:;.",DOR OSI .. 
r.l.:s ·~l.!I:-:~m ...... 

St::I1\DO:t DIH .. 
ctu Cf,;mosa. 

s::;:;;.no:t I'U .LI 
VIO COI::Z..l!O. -

17,05,77 con.:~titu~.:ionil' 
c ju.d.Jico, 

/,!IHCVJ'.UO,vct.:u 
.!o c.;:~ toJJ
t:rir.::.4!l 5~:-.. 
HU.Óon GO!'\Çõl1_ 
VIJ:I, 
w .10. 77) 

31,05, 77 con:Jtitucic:\a 1 hP!tov:.no. 

10,0J.77 

o ju=I~ico. (27.10.77) 

Ii~I!Oil:;tit<Jcic i\l'l10V,\CO. 
nQ.l, - (27.10,'17) 

OO!:!:A'J.".Çt!!S 

nod!:;tr!b.,i:!:; 

~------------------------T-----~-------~----~--------T------~-------
1 II~:.:;;,Q E E:."NTA 

DAõA Ui: l~i::l.,\TOR DATA OA COIICLUS.\0 CC:;Cl.USl-0 
fl!:CEUI:.t::~;TQ c o PAnt:Ci:n DA OüSEAVAÇ~S:i 

i D!::SIC.~ADO OiSTFi;!:UIÇM 
1--------------------------l-------l·--------ll-------l--------l---~~-~-------

NA 0.::0.'.1:~::;),0 DO R~l.t\TOR COt.~ISSÃO 

::-..;;::.:-.!i.t::. ~ ;':~i::-"ri.l:.u,'l.!:i;l;:i:.~ .to Ou;;.:::wo.!.vi 
: ... :;,-;.::. ::~ ~..:..:.::.;;. (~.;..:..::-;;;) .:00 :·li!"!!:::t~:-10 d.l-
. ~- ~· ;.f.:,:.. o 

H.J;j,77 .::::::;1~0~ m.:I-
·~·o:~ c;.~,::. 

2J;os.TI !r.CJ:llil:.itt:.::iO" i-.~;mv;.;;::;, 

n;.1l. ::n.lo.rn 

i ______________________ :-----·\~-----l-----1------·1-------~-------
.. .::~·- :.:.:..;~.;;. .!:!..::.:e..:::..::.i•to Co~:J~!i.:;:.·.~:'io l.lôlJ 
... ·~w .,;;' :•::~:;:,~ .. .!• 

:.·,;-;..;:.;; 

·~c .11. 1e. :;;;;~ij.:..ú:;\ u~:
·:c:-: or:.n . 

~.0:?..77 b~'-""'~'·';,,. 
l'f~~ltv~~ ~~~~ 
ll.h~ . 

~---·- C,\TA D~ P:l:t.ATOn DATA DA CCI\CLUS.:..o CC~;CI.U~;.o l 
~;.:.•;,::;:r.O !Z c;:,:;;l'iTA "'~, •'I"TO '·O P'R"'"A OP."RI'~' -· 

I nt.'- ·rll,· .. :" "' "' I::Ur. 0.-\ .;:.;;. ' ... .,..;.;..;. 
N,\ C0'.~1:3SAC 0~:1\GNAOO OISiRISUIÇ,\0 CO Ri;LATOR CO:·.\I~S.!.O I~ 

----------------------l~~~-l------l------1---~~~--~~-l-------'' I 

';;·- . .:-:; ... , ....;~..:::.~.;~t.!.".'C 1~ l.:..:. r,•;• :. l,j7 1 t).,:: 
........ ·.; . .:.~: ... ~o,;..., :..·:,u:., c:-..;,. ··-=~·1.::.. o l1 ~n.!..:l 
..... . :~: .... .:. ~~ ·~.;; ·~·.:.,;;::,; ~..w :;.~:v .. ;;o•·, 

.... ;· .. ·: .. ~.;.;, ... ::..· ;; .. : .• ~:. :;.:.:.:;-.... l;:o. 

:!.1 .o~. 77 n:::;;,::oa m:.t.v1 o3 ,lo, 77 
~;:o :a .. 1:;;;~. 

'-----------------·l-----1------1-----·1------il------1-----

l 
' • ~ o .... 

,_ .. _: ....... , .. ;;.~t;.'-~.'~._,j~~·.·.·.: .. :..!. a·~ .... -~. ---· ·.;.:. - -

jJ ,.)0. '17 , .... ··"· ........... , ... , 
l •. :!i;,;,;:' 

I 
! -- ... - ...... :o .•.. :.-. : I ! 
'.---····-·-·-··-··--·--------· -----~---------- _! __________ ! _____ -·-.. :. --·-·· 

:O•L·,I~-,j," I ... .,,•\'" '· ., ~~~ . .!.u.·,_, I \ I 
I'· ·' ...... I I 

I 
I I . I 

I I 

.... J ............ I 

\ 
I 
j 

:J 
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I NúMERO E EMENTA 
DATA OE RELATOR CATA OA CQNCt.USAO CONCt.USI.O I REC!:OIMENTO DO P/,RECER OA aeSERVA~0~:3 

NA COM!SS.\0 OI:51CNA00 OISTRIDUIÇAO 00 AI:I.ATOR CCMISS/,Q 

I 
N~O.;.;.;•.•o L!:t s::::J\PO :I !ii ~04/771 OJ.lO. "1"1 Sl;~:;.~oa I!:.!!.. V! 03.10.77 i 

mo m:m::s. ' ' r-rOr:.-or;:~ o p~·:.~o do vnlid.:ulQ "" ctlrt.oir;l I 

I 
r.!~ !...l<J:~::!.Jl1~.J p.l::.J. o~tr.Jn•Joirc. 

I 
' ;.~:·:r: ~on:.dor H.:mrict~ll do La Rocqua. I 
I I ' : 
' 

r;;;:::·:~ I.::: I s:;::::.üo ;;t;~ .aOS/?7: OJ.lO, 77 n:.;::;~on oncs- 03.10.77 i 'i'&S QU~RCil\, 
..,.:c.:.~c:;.~ct.r ?.Jr..:. p~ril t1 Ll'J.:ll~ta qull ina~')u-

i 
r:.: ,:;;-;,:;. n:O,~lic.:: 110 l;o.::!o..!o Uo !l•J dia;~ •n 

I 
t..:Jt'!:l:'o:!~ ~ rc~li~a~~G U.J all)içõ,c, 

;.~tOl': !:o:~nJ.:lor Lc:!.t..: Ci:..lV\lll 

I 
ll:iCJ.:r:o r..;; I s:.::;;,\oo ll? 200/77: Ol.l0,77 r.l:::.-.::.o:l o:n .. 03.10.77 I 

:u::::; ·rcz:a.:IR.\. I 
~~.J:I:·.i~~ :1 c:-.t.:..::~·o:~ de co:.:::c~vo:-al~:-.cJ.~ 00 . I I ;. . ..:.:-.:;:!.~: t--lr :.1.:::-.o:::;J c:~c;;.:.'li:;h~,jo:.: .:i.:. "'·~~'l:'!!, 
;;.:.;: :1o:: C:'lt!.cl-1.:!-.:J:l do :oeJrviço ~OC:i..ll GU P2 
:.o::o :d::o:l do l·lô:l:":.OtO:l, I 
: .. ut.Cl.': S:n.:~.:!c: :':;&nco !•:o:'ltQ.I,"O, 

I 
I 

! O.:. TA OE Ri::L./1TOR O.:. TA OA CC~CLUS.1.0 CC~c:.u:::.o 

I--------------N-~._"_"R_O __ O_O_·'_'"_·'_'T_A _____________ J-R-OC-'-·D-1-M-01-JT-O-J·------------J----------
1
--o-o __ P_AR_~~-c_E_n __ j------C-A----~,--C-O-O-:_~·-I'_·~-o-:_o __ f~A COMISSJ.O DESoGNAOO Dl:lTRI:IUIÇ,\0 DO RELA TOM C0:,\155,\0 

! ... ~ 
! 

I 

! 
I 
I 

... , -

. " 

;. ... ;·, 

Ll"• ··~;·• ;;·;• l-i/77 ~:o ~=· r·.:-.:.:.;.!..1.-·mt.:.:: do 
.: ... 1 '.':-!.: .. :.~:::1 :•.· . .!~.::...;~, :: ... .:·.:;:~;: ... :;':.!'.lO::' 
:;!..: ,;} .. i .l:;.;, ..;.;•.;.~~~~ .:~ :::>J t•;t.lJ.O "'; 
.. M·.!.;~.:.;.:.o;· • .:~.!.::.J.:.~~ Jo ~ l·:' ..l.::. .;:t. ·1!1 

··•·1 : .:::, .!u Jl ..it. klw:.:.:. •. ~:.:o Llu .!.%~, 
.:::.. •• ~..:. .J:. l{.:.:.:, ..;;:.-i.;d..:: ..:.-cJ..:!o. 

,' . .,,-'~ ,,'. :0 .·; : .. :,".i l .'.~.;_~ .:.,. 1 ,,_;,;:--.•,·, .. ::_:;.,::;;.~:,',·.',,,'·.; • 
.-.;;~ .. :: ..... • ,.; -~ ,,, '~:.:.:. .•• ~:) .;;-! ----

t•.;, : •. ~:~": . .:.tJ.~.:..:!..:.;,,:l~..:.::, .. · ..;o ... ~·~.;., .;r;• ,G 
: .... .:,;.!. .... :.; ~~~ ~- ... ~.:, .!-:: d~o.;., ..;c::·.::·.:..:!;).:..:~ 
!!..: :.'.;. :1.:, _::.~:~.~1.:. .:.:c .. .l·::., 

CJ.l0,77 s:::;;.,:)on o·r·:o 
L;;:.J:·l.'\::;:, 

03.10.77 

i i-----------------1------ ---------1----------:-----
.. · ... : '··,L:",';; ~.:', ·- ... · ... : • ... 

:.:Oo<o ;,:..;·, ..... ,;M\Í/~'7 ,;,) ;;;, :··~·._;,,., •: • 
.. ,,.: .• !.!..:.:,, :·~·,·.,.;.-::..: ... ;,,·J :: .. :~ .. ~-· ,\· .... ~·.,: : .. : 

.... ;.:..: ..;'-~:.. .~~:-..~.:.;.~.~-~'~c: ~:.;v .. .::::..:- .. ;; ; ... : •. ~ 
·' ,,..; :H~·-,.~ :~~·~·.1,;.:; .1 •. .!..;v.:: 1;. J.:,:o.:·. ,.;,~.; 
., _._ .... !·J!.·.'~ ~,.,~;~:::col 1 ••••••• ~,;;, ,,,,,, ,,,,, 

:: ,, :. ... :.i:-'j. 1..:.. ;. '(;.:. 

.:.~.l0,'/7 ;:.:; ... :;..;:: o:··:o 
l,.;;j;;:.-~;:; • 

o5.lC .n 
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I NúMI!riO E EMWT A 

! 

I ,:· . .:-:.;;~-t.:o n .. ;,~oto.:ç,\o o.'\ co:::rss:'::o c::c::c:.c:.". ... 
::..:;;.1;,.;;:;: :.~ n:;"/7 ..:o ;;:, il:~:l.l.:.!or.to 11.:~ 

! ; ... ;.~.;!!.:':!, ;.::: .. ;:·· .. .-.. .lt:l ;~c. :;,);•,;:...;.;. ;·.~ .... ::J.:. :·.l 
1 :~ 2~: .. ~-~i~~:'.~ .. ~t:~:~;;~~~~.;n~:~~~r·~~ ~.- !\~~~ 

:.:.:v:..i.: c~:-.;o!.i.c.l.;J~ ·.J::~ c:~l0.:7.!i .. L1,32·i,tiO, 

0.\TA OE 
Aacc;:o::.l~NTO 
NA COMISS/.0 

RELATOR 

CtSIGNAOO 

CATA DA 

OISTRJSUIÇAO 

05.10,77 :;c;::.oon II~LVI 05,10,77 
,PIO ;JU::i:!r., ·-

o~.1c.77 s:::~:.::Jott:l;.;I. .. os.1o~77 
:Jc:: c.;r.J::rno. 

o~.1c.n m.::~i\!'JOr. m.:I.. os.lo.77 
·.:o;l ot:.:::. 

CONCLUS/o.O 
00 PARECER 
DO AEL.ATOA 

CONCLUS:O.O 
DA 

COMISS.\0 

~--------------------~---·,-----,-----.------'~,---~-~------
1 I o:.r;.. OE I n:L,\TOi1 I c.\TA o.\ I cc~~C!.US:.o 
1 r:;:;r.~.:nc E c:.~:t:rA P.t!c~:;;!:,:~~:ro [ co p,;P.:.~ER 
~----------------,------------------------:·:-'_:~ __ c_::_.:_;~_s,_,o_~ ___ a_Ez_:_a_\~_·o_o ___ 

1 
__ o_:~_re_:_c_u_IG_.,_a_1 ___ ca __ r,_,:_,._,,_c_" ___ 

1 

I ~,.!0.771 ".: .. ;.J;O:; ::~o- o>.l0.771 
:.:0:1 c:~:l.l..::i:ltO 

I I 
~·>4 ... , ...... 

CO;;CI.U.;i.:.O 
o.-, 

C-?:: .. ,;.::,',') 

i 
i 
I 

----------------:----:-----:----:----+----'1 __ __ 
OS,l0.771 I 

. ·.~ .• '• .... · . .; ~; .. ;;,;;,.;.•::1;,.;;',;\ J<J j;),\;,.'~C\11:, •I """' 

...... : ... '.~::~.;.:: .• ,\; •• , ~ • ..:o: : .. .;.~.:.v::~ .!J .:.::: • .; .. ;,.,:·,tn , 
: .. -. .... : .:·,,. ,.;;. •. ~~w!:..-Lc. J ;.;~ c~1;:~..; I•1:ov~.:~.l::i.:.u 

:.-.:. ~.: ~·t 

o:;.lO, "171 s::::r.oon lll::I"' 
·:on :J:tt,n • 

OS.l0,77 

I 
I 
i 
I 

I L _______ .-l----l... __ ....J ____ ___,__ __ _,___,_. ____ • __ .. 

' 

I 
i 

1 

l 
I 



No•embro del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio II) Quarta-loira % 6%75 

CATA 01! RELATOR DATA DA CONCLUS'-0 
RtCCil11.1ENTO 

DESiGNADO 
00 PAFIECER 

NA COMISShO DISTAIBUIÇ/,0 00 RELATOR 

OS.lO, 77 n~::,\oo:t oru:s 05.10.77 
'''~S QU~IlCil\ 7 

1. ____________ !----:·----1----1-----:----·:.,----, 
i ':I:~:J;:·,;o" t...:! s.::::.'.UO :~9 20J/77: Oli.ltJ,77 $Ir.li\DOI\ m:LVI 06,10,77 ; 
. CIO :'iU:lCS, - ! 
)
1 

:.1:::.:::·.::.- ;o!.~:.:::.:.:.iõa:~ =~Lei r,? :5 l\17, ~ll , 
:.~.~:.l.!?~ol, •.i:.:.: i:1:.titu~u o raqi:;-.o elo \ 

! ::~::..l~ ;l.J Cin:.-.~~-:!.:. loio ':.:1~\pO l!c :::~.:rviço, i 

I i i :.utc:: '""oocr ;:oluon corno1ro. 

1 

j 

NCi:.lERO E ;::,:ENTA 
DAi A OS Ri:lLATO~ 

RECEBIMENTO 
OESICNAOO NA COMISS.\0 

Oli.lO. 77 ~1.::::-..:ion. Ut:I-
•..:on oi,~.s. 

DATA DA 

OISTRieUIÇÃO 

OG.l0.71 

CO~Ct.US.!.O 
00 PARECER 
DO AEI.ATOA 

CONCLus;;,o 
CA 

COMISS.\0 

i ________________ , ____ , _______ l----1-------1·---~--------

\. ;'•,:,:~:.~·:u :.~:: $.::.::;~0 ;,r,1 ::ll/77; 

i.~ .... :;; '" c.::~<J=~l;1a cl111 o:::~o.'OloJ p~Ji~:o,~~;ni:o 
:•.o~'ol ;:;:;;c.~riJr.:l C~r.\.;a..ler. 

OG.!0.77 

06.10.77 

Sl:lli\IJOR CU!Uil\ Oú ,lO, 77 
t.I:IA, 

s~:llil)OR cu:mJ\ 
LIIIA. 

06.10.77 
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I 

NCIM~RO E EMENTA 

?l~OJf.:'l'O I.CI S~:;,\00 U9 213/77; 

Fi:-:~ r:r~;:o-lim:l.to p.lrA o rllgoi:stro llo lliplo-
:.-.J.u ilo cu:olo cu,o:ior. 

;,utor: San:.t.dor Vaaooncolos Torroa. 

:•!'.OJ; . .'~'O I.ti s:.::IA.UO ~19 179/7&: 
!.itl;j5~I'l'U'~IVO o;,. CLS) 

;,c:'oJ.::on:;.:l c.t ~c~ificol dit~rJoa1t1vo:s no De-
eroto .. lai n9 1!3, do :ao;,S,l!)GG, quo lli:.põa 
::IObt'll ól t:•rO!iS:J:i.O da ;,oronD.U'tllo 

:~u~:.o:; S<J:l:&Jor :;<lla~n Carnlliro. 

!l:;.o.:::':'O LU Sl::;ãDO :;9 214/77 

i'.C;;'C.lCOr.ta dl.:J,O.:>it.iVO À Lili n? l 04!S 1 llc: 
~Z Jo j:~or.oiro J~ 1!)~J, que Jial•Õu uci)re u 
eo:t:li~;I.!:I.>J:io ur~ !o1hol tl.:~ polCJ.:t.r.:ontoo 

~\.:.~;o:: s.::.t:.àoõ:" ~lo1:ocn C.lrtloJiro. 

NOM:EAO E EMENTA 

:~::~ r.:J.::o ::.S:{if.lO Uo l'~r:.~nan.::i.:t. elo:: p:~ .. 
t.:itoo no:::o.:i!~:J, 0::1 :lous roupoc~ivoc CiU:'" 
90::0, 

CAT,\ OE 
RECEBIMENTO 
NA COMISS.\0 

Oli.l0.77 

07 .lO. 77 

07.10.77 

CATA 05 I R5CEBrMENTO 
NA COMISSAO 

ll.lO. 77 

r:~-:..J..;•.;oo L::: I c:io!lr.,:U'~ :1·~ 7·1/77 ;i\l to::o1 Ji~r.o:oi ll.1o o 77 
tivoa .:::1 c:. .. • w .:Ja L-li >l? ·1 0,0, ~ic llo7.G'! 
;:;.:.o o !'1:.1 :lo ;o::'\:t.r ~:.::l:.:~:~:.~.:~. .:~. o~r!.:;c.tc~=~ 
.::h;~ .!.: >:O:~r.t.:tl.r olO~l:..:l (l!;':l.'ilS no:; ;i!;l\J!ll.lOll-
t;r,~;;. .!.:~ !~:!~;;. rl lJ? :.;:.1.!irio d~viUoa :J.O tr:, 
l..:.l::;\t1,:;.!,·, 
jl,t::::.:·.·rJ &:.:.:I !l~;;;.~o ::r;r ~1/7~-;.:.:m•i"- in.:!uir 

I 
;;:. p,;;I:C~.;.:;:-;;..::~.;O .;!~::1.:..1 c..1 ho::a.J .;J:c~::.:.~:úJ.
~:~~;. .. .:~ ;,~;;..u.::.l:,\J,H.oJ !~l..'i'J:It:IJC;.O ~Jl:) .:::~.t,:a .. 
'J-• .. 1.. o 

I : .... r:.-:'1.',_,:;: ;;.:;•.ot"..J..!o :.::•J!.1;.:.nc, :).l::!::lio, 
- .............. o ..... 1 .. 0 ..... t .. u .. oo 

:1;-,::.;;.;•ro x.;;;: s::1:~o ~;~ ~l:.i/77-l:.ll' 

.. :~;;'-:!::.:.~o C:;•:.:: .. ·;;.:~ Jo !:ll.ã~::i-.:<J)~~r.lu:.:.:..1 .1 
:.::.:ir c.':u.:..:.:o:: :l~pl;;;.:!n'::.rlltJ ll.t~:o o r.~ont:ln 
~..::..:.:C::~ l.l~.jo~.h:l.ú00,00 1 t~il::a o !iii 
•:.:.W' ~::i;~..:.;!.hc.::.o 

1lo.!.0,77 

At;LATOA 

DESIGNADO 

St:ll,\OOR I.I:I~l.:: 

CII4\Vl:S • 

SC:ll\OOR I~~ .. 
LIVIO COi:LUO, 

Sl~lll.DOR ~'!'O 
:r.:ua;;;.:;:. 

REI.ATOR 

CES!üNACO 

CATA OA 

CISTRIBUIÇAO 

06.10.77 

ll.l0.77 

ll.l0.77 

CATA OA 

OISTRIBUIÇ.\0 

St:IZ\LlO!l. u;;LV! 13 o10 o 77 
l.liO tltr.l~So 

S!.::ilo\DOlt IT,'"\LI 13,10o77 
vro co:;:.uc o -

:-;::;;~Ci\ III!.- 1!) o10, 77 
:=o:; cow;.1l.'f'.::5 

I 

CONCL.USAO 
00 PARECER 
CC AEI.ATOR 

CONCI.US;!.O 
co ?Aru::ceR 
00 AEI.ATOR 

CONCLUS;.o 
CA 

COMISS.Z.O 

CONCI.USZ.O 
CA 

CO:.~ISS~O 

Novembro do 1977 

OB~;;RVAÇC5!e I 

I 

I 

' I 

C"''"'''Ç'"~s 1 ,. -n,., .... : 

I 
t~~~~;:~;~~:;' 
~~; !:.;.:.: .. : ;!. o 

:- • ..:l.: ... .; ...... -
.! ..... 
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I 
I 
I 
I 
' I 
I 
I 
I 

I 

I 
! 
; 

i 
I 
' 

I 
l 

NllM!H,O E EMENTA 

P;'.OJ! . ./.'0 !.i:: :i: s::;~~~·:lO ::? 2ló/77; 

Sog'J::o dtt viu.:l obriiJtltÓt1o ~o.n vonl!ta:J do 
~l~~::o·J~~jctic03 c vo!guloa autornotoroo. 

;,::.:.o::; Son~~or V.:lncc~c~lon Torres. 

;:.;,~J..:·ro L;; I S:;;,\ZO :;" ',!.~7/17: 

:r.tr~í!u~ M~:l.ific.au/àQ n• ~nsolidAç5.o dos 
I. a!.:: do '.:'r.:-.i:.ll!\0, 

;,·.-r..:.::; ~"'::..\:ler ::ulso:-. Carneiro. 

~-; .. ·,,:;~:-.;~ '"·-. ,:;;.;;;~·.Jo :;-; .:llJ/77: 

_.:. .. J'-.:. ..::~::;:. .1 p:oi:;!.r,~o da i'in::.n~i.:l.r ou 
;_;:.~·.:;.M:':.:: "' c.:..~~~:~uo;.::.o rJoJ aJ1~1e:!.oo Jo 
: .. ~.!.~ .. .:. .. ..;~~ .;!.,',.;~:..:~ vul.!~ .:.~'t.i.!.:l...\>Jl ill-
::·~~·~:.;·,;:..: .:;: ;;!:..;;o:.~:. !'!.~1a: • .::"!.:~ "" llai.li-
:Jo ;:::~ w ..;~ :. • .. t.:-:...> ~~rrN J..;.Ür.cin:,;. 

/.-.:. .. ,;.:.:: : ..:.~;:.~~: ;::.l:J';O:l Qõlórc:i:~.. 

:.o:::- .. .:c~.l';iL ;_; .. d·.::l!O ~o ;1::-t •. :>? .!•: L.-:1 ~? 
~ ;.. ~'I, ~,:; ;;.i !.!·.: :~.;,.,:-.;..: ;,!.;: !.SgO (Lo i 'l'I."IJ~'" 
•• :.::.:. ..i.:. l'::';l•l!..:;~;-:.::..::. .:c:c::.~~) 

:·: .• :: .·;·~! :'..;;;J,:;..,t,;t.~~;o :.1:. co::1u;.;~.o :.cc::J::I,\ ::. 
.;•,•·-•! "ll "'/77 ·':!::i'' 'lrO:.li'-'Cil'l:oJ •J:l. :tt!l x: ~:::·~ ~ ~~N~~~;~~~;~;~~~~:~~~· :%~~~= 

.... '::~.,i . ..: ... r.:..:: ~~.::: .. ..:.1:u (:Jil) ,.. ul:;;.v.:.r o 

.... .,:. ,;,;..., \J.~o~ ;,-..:...: ..:Ivi ... a ~r:.n::oliJ<~J.<J. J!.lrol 

.:..:. :;,,J.jÜ.~oi!:J,,J), 

CATA Dt: 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

13.10.77 

13.10.77 

l·LlO, 71 

CATA ce I AECEBIM;NTO 
NA COMISSA.O 

:i..t.l0.77 

l7.l0.77 

RELATOR 

DESIGNADO 

S!:tli\DCU CUUIIA 
I. lHA 

st~;:r..oon utx-
'.L'O~ Cii\S, 

Sl::li\DO~ :n:L-
so:1 C.\.'lHCinO 

AC: ATOR 

OES1GNAOO 

s:;::l:"ll)O:t Ii~I-
·~ún Ul.?.!i. 

SI!il:oiJCR ~-;n, ... 
SOU COUÇ1J.V'l:S 

1~.10.77 s~m.uon oT"ro 
u:na:\lm. 

DATA DA 

OISTRIBUIÇAO 

13,10.77 

13.10,77 

17.10.77 

CATA OA 

CISTAIBUIÇ~O 

l7.l0.77 

17.10.77 

20 ,lO, 77 

.... 
Quarta•folra 2 6277 

CONCLlJSÂO CONCLUSÃO 
00 PARECER OA OBSERVAÇO;;:S 
00 RELATOR COMISSAO 

I 

! 
I 

I 
I 
I 
! 
i 
I 
I 

I 
! 

CONCLUSAO 
CO PARECER 
CO RELATOR 

i 

l-
I~ 
I 
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NCIME!RO E EMENTA 

"'t~:~.:>.i..!•!: n:.so~,;çl'::> u;, COIII!l:::io r:co::onxr. .'t 
::.,:::a:.a~n :;? l~•J/7b .!o 3~. :~r.oa1•1onto J.:~. 11,2. 
pw~l:.c:.:a, ~':O)!Cr...:l) .:oo So.~:&o.Jo ·::'oJorOil., poU'll. 
cl~ll ll~~ll. to\Ototi;(AJtl o ::;,.\,1-!, .. sarv!ço ca 
/,:~,.,!.nónch, HSJic.:r. \lu :lO.:l V.ioll]"lr:, (Cl:) A .2. 
lcv!l.: o ~nont.ln'.:~o~ .;la auoa d!vili.:o conzJolicla .. 

"" e~ c:~ O::i3,20il,OO, 

~~:\c: .. •:o Lt:I .:umwo N9 220/77• 

conooliCl.açS:o d.u I ;.~t.w:;r. .:!i:ii:Odtivo ,dA Laill 
:Lo 'l'rl)!::OlhO, 

:.ut:::1 S:m:::Io: l:daon Ca.rndro. 

I :'l~oJ;;~o L!:I s~:::~o :t'=' 2:!1/77: cor:~plorn.:m tilr 

l.i!.:::~·S.:.. o.:;.;,:u n !isc;::.lh~qiio I!~~ an;icl.otl.;:,a 
"::or:..u:At.:li.s vin.oul~4•Hi :~ unho !lolo con .. 
~ri.04illO ~:.lc!.O:",d u C:S. outr4a ?rov1J;jnc1õ~o::. 

;.:.1t.e:: So;:.::.i!:.r ~=~llr:o S.:lturnir.o. 

NCIMERO E EMENTA 

='~.c:::·~·c. t::::t s::::t.!::o lltl: 2::!3/77; 

'::.i .~~v,; :-a.:t..;!\1:') :! 1~-:.:.:. ,c ele. Itcr:1 I:!I, !;!o 
·. ~::!:··~~:;; ~~~.:.CC o!o Art, '!.!5 d.l CCõi:JO::li~Ol-j. ~;:lo ~;:.: i:.t:.:i.r. C:;; •.~.·r~:.O~l:•o. 

l :.~c:.:: so:•.:ulo: ::al:lOI! curnoiro. 

.:.:.J;;.~.i :.;.!l~::c l!l:a:l...:.i<'l.;:!'io c.!~ aall.!o U.:Jv:.do: 

.:.:;; . .:.l~.u.-.;g2.:s oi.:t !!.,;mcia:~ .. mto. 

CATA DE RELATOR CATA OA 
AECEB!MENTO 
NA COMJSSAO OESlONACO OISTAISUIÇ,\0 

1~ .lo. 77 SI;I~o'\UOR UILSO;~ 20.10.77 
"O:IÇALVCS, 

1~.10. 77 Sl:N.i\UOlt OS% .. 25.10. 77 
ru:s 'l'I::XX&IM. 

l9.l0.77 Sl.:::lNJO!\ OSl'- 25.10.77 
a;:s ''"'l:IX!:IM. 

.. I C~ TA OE RELATOR CATA CA 
AECCaiM!!NTO 

CESIGNACO OISTRIBUIÇAO NA COWSSAO 

20.10.77 ::::::.~·~uoa u:::r- 25.10.77 
•..-c:\ ClA:J, 

20.10.77 ::l~~li\00:\ I'.:.'i\Ll 25,10,.,7 
v:z:o co:.:tuo. -

20.10. 77 ~o.:::.'I.CClt o:w.s- :lS ,lO, 77 
~·I;:S ~UCRt.:I4\, 

CONCLI)S110 
DO PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSJ.O 
CO PARECER 
CO RELATOR 

CONCLUSAO 
OA 

COMISS.I.O 

CCNCLUS~O 
OA 

COMISSÂO 

Novembro dol977 ' 

OBSGfiVAOOES ! 
I 

I 

I 
I 

OOSI!R'IAÇ~ES 

I 
l 



Novembro do 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Soçlo 11) 

r-· 
i 

L·'~.;il':,ooltO !lu ro~·tolti<J.J f.Or Ull!J atl 
,;; i:i..:~Jt:i.::. O CO::',~::'Qiç, 

:.:::. ~:.,.'1 :7li11.'-" .. .:::-.to :ucic.~.::.l o co:'lju:-.:o O&:'~;.;.!.
;,;;o:~i'.!.::-.., i~.:.v~!.!l o lo·;::.::.Jou:.:t~il. -:;~c .,:;;zl':l:l.C!, 
~!:::.'., :,;, ;..;.;.;.:H.;.:l..i.l Ju :.:Jr.~u::w.t:.•:.::i.\ 1 ui;t
·.;:it~ .. ; ... :· . .!..::ir .. !.o .:l.J V"lo.l;,,?;\• ::IJ:olU!J do IUO 
·~"' :.:.:~.ar.;,. 

20,l0.77 

llO,lD, 77 

AULA TOA 

OESIONAOO 

::~:.~~o;~ o~":'o 

I.l.Ul:;~;::. 

.:i:..i:.\1}":\ ,::u::n.·. 
:.Ii!.",, 

r;:::::~ooa :l~L .. 
~O:l C4\It::.:IRO, 

1 

DATA c,; 
OISTAIOUI(:T,O 

~j.l.0.77 

25.10.77 

~5.10.77 

CONC!.USJ.O 
DO PARECER 
00 At!..ATOR 

CONCLUS.l!O 
DA 

CC~I.ISS:OO 

Quarra-rolral 6179 

ODS!!R'/AÇOtS 

I p;.-r;, r.~ r-.::u.rcn tjA'•';I 01\ 1 cc~:ct.~:3:.o cc~:cl.us:.o 
· oo r~/.tii:C~n u;. o~z~n·:;...;.:;.!s 

I' .~~:r~:t~·~~Y~;~~:~.::~:~::~·':..!·--o_:_:l:_:_:._·~_,_o __ l·"-~.~.·1. "·.o,u:,..,~o-~-------·!--c .. o~:::l:':"~"~--1·----------··--------- !~'" ..,r,,,,.,,,.,o ".. O~ li~l.,',i'CR _-

··• .'.~·.'·"' :::·.~~·:::.:', ... '"''"!::-! ~.10.'17 ::~:::·~~::,:;~::~, ........ . 

·'"~.: .. : .... "~c ..... c:.. ~~. ~~ . 
•• M ;1;•;..,:;1 :t:,,.:.:.a·, 

.-·-~-.. -.. - .. ··-:: .... ~ .. ; ... ": :.~~ .... :/'i7: 1
1 

:;.:,.:.J.i7 ~;;.:;:-.::.o:~:::.::.. :!S.lC.77 1'-------------{-------------·!·-----------
~ ·;..:.:\ .. :::.:; . .... ~· .... · .. ·.,.: ::·~.':·:·:·~,-..~ ... : ! I' . . . . ... .:~: .... - I 

---~--;::::::·~-~~-~~:_·~~~-:~~.~_:::_~ ... :_f..:_::"·_·.:o __ l!----·1---11-_.-,,_,-,,7-7 ~~~---~~. .1-. --

... ~· :.::: ~: .... ; •.• .: .. ·.• .::.·;,"}'): 2·1.1~.77 :.::~.:~.~a:~!.!::·~·:; .. 
c::::~·,..:;i • 

·. ; ... ~~ ~~.~·-~.-.. ~~~~·;~i~;=~ .. ~Jt· .. ~i:~;:=~~t~~~ ~~~ I 
~M ... ,.:·-~ ~: ~: • .;.,:;.J •!~,;; ... •.·~·.:~~ • ..:a. 

... :: .. 1 

I 

.... 
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I 

NOMI!RO E fi.U:NTA 

s:.:;:t.oo ;;r.' :2Jl/77; 

:\o:::.-..1::1 ')'~!'.l!.J ;1o:,l.'U JtlZ.!J.:rto:;, 
p;:.:>v!..!~n.::.!.:u:, 

I ;,""''' '''"'dot· ~volZ·Jio l'lol~•· 

I 

I :.:·:c::c ";:~ .. ,:'.1 :::tn (.;~ .,,_!1/:~/7'1) tio 
~·:,·, ;·~·;:::.!.:l.;,;-,'w:J .!O ;~·.:;.:.::::;•;J •.:,•;oJ.~.i'J,\.;.;l r._;!;.: -

I ."::. t, ::.:::.:;;..:o •• :::;;:~,.-;..,!!~~:.:io .1<;' 7l U::J, :..o:-

1 

~:; .. \.1 /c~ ,;, :',;'Jl~l .!.;~,:..Jii:O';:.!.:;,J,:;!.,~:~,I!.!. .. :.:;I~:Z 
;..,~: :;-,;;;:~·~::•~-;J ..;.~ :J/;,.i, ,.!ll :.!:;.~ • .!.:h.oJ, l.!o 
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CATA 01: 
RI!CEB!M!::NTO 
NA COMI~SAO 

:!ú.l0.77 
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D1\TA OA 

OISTRIIlUIÇ.\0 

~ú.l0.71 
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CONCLUS1.0 
OA 

CCI.11SS.1.0 
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SINTOSõ OOS TAADALHOS OA COMISOJIO 

Rounl~oll Ordln,1rlno-----------------l~ 

nguniODil ExtrilOrdlnM:~:~ 3_ 

Prolotoa rohUado; .5:5. 

ProJo:o:a dl:mtt>uldo:~ Sl 
Pro/ctos cm diiiQ6nc:lil ________________ ; 

OIICIOII roc:obltfo4 -----------------..1.1'. 
Otlc:loa oltpod/dos-----------------~ 

Podidos do vl~\61 -----------·------4 

!::mondou Dprasontodaa ----------------..!6 .. 

Sub:tmondaa opro~ontndua ---------------.:. 

SubcU!uUYD.1 ---------------·----..!. 
Projo!OI dO AIIIO!UÇtiO----------------~ 

O.:~clnr:~ç~o:l do voto----------------* 

Corr.paroJ:Imonto do :~utorld:ados -------------

Vot,hl com rostrlçDoll -----------------" 

Convlloa o~tpodldo' ------------------

Bro1allla, om 31 da outubs:o ela 1977 

COl:ISS,\0 DO DiõrnUO lliilll:R.\L 

r.E~.\TóiiiO COI:UESI'lll\DES'l'E M )12S DE OllrUDRO DE IS 77 

rm~SU>lt.~TJ:: :J:tU.POR WILSO!f OO!·iÇALV!iil 

,\SSISTI,~"fE: ROIIALDO P,\Cifl:CO DE OLIVlliRA. 

No,.mbro do1977 

'! 



I _, 
No•embro de1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.Çio II) Quarta·lelrol 6183 

DATA OE RE'-'TOR CATA CA CONCLUSAO CONC,USAO I 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA , OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIQNADD DISTRIBUIÇAO , DO RE'-'TOR COMISSAO 
' ' ' C<:::."1j0 ai Lt:l DO SE~JADQ Illl J.~Q• P;G 1222-DE: ' ' 

C:.:ensa,em na 183 1 d.e 
31,1J8, 7t na orlsea~). 

1977- nQ 3041 do, 
01.09-7? 

ESTif:A A RF.CEITA i FIXA A DESPESA ' 
DO PIS'!RITO FEO~RAL PAliA O EX!:RC1Cl0 FiliAl!. 
cz;:.c ~~ 1978. FAVOMVE!., C/ , .~~~~ ?j•"1 1 • &Aar:ZT~ DO COVl':RllADOR E PROCUliA- SENADOR 

16.09.77_ 1 

to~IENDA No t:R A. GE!L\L •• I. o ••••••• o o ••••••• AllALB!:RTO SENA 

? i '";'i 2 • SllCR!:TARU DO 00\'ÉR.~O B SllC!\ETA• SEIIADOR' FAVon.<vJlL. •. ~E~~~~~ ' . . lUA DE A.DIUIJISTRAÇXO ......... I ... · !lEITOR DIAS 16.09-77 
FAVOMVEL. 

p; ~.'i 3 - SECRETARIA DE FINAliÇÀs •••••• I • I. 

SENADOR • ~~To~~ IJ.LEXANDJlE CQ8!< 16.09.77 
FAVOMYEL C/ 

;;;;; lt • SECRETARIA DE EDUCAÇXO E CUL'!1lRA. 
· SENADOR . • gt~To~~ AT1E'l'E PIIIIIIliFI 16.09.77 AS »l~l!lAà Nl 

1 E 2-llP, 
~ • SECRETARIA Di;: SACll! 'S SEC!IETAR!A SI:NADOR FAVOMVJ!L C/ • ~~To~ nt SERVIÇOS SOCIAIS ...... I H .... !lEITOR llUS 16.09.77 AS ili!:!l!lA§ RI 

11: 2-llP,• 

~ • SllCR!:TARIA DI: VIA~Xo E OBRAS li Sii, 
CRETARIA llB SERVI OS POBLICOS , .. 

SE!IADOR 
ADALBERTO BERA 16.09·77 

PAVOMvi:L, ir&~~~~~~ 
P:•"jj 1 • ~CRSTARIA DE AGRICULTURA E PRODU SENADOR PAVOMvEL, • g~~~~ ç~u •••.••••••••••••••••••••••••• ':" AUOUSTO PRANCC '16.09.77 

FAVÓMVl!L, 
P• 5""i 8 • S!'.C!IETA!ÚA DE SECUIIAIIÇA ·POBLICA , 

SENAD~ku 
~16.09-77 .~~~ CATT!ill:EP 

. tom.1 • TRIBUNÂL llE CONTAS llO lliSTRI'rQ Fl 
· D~AAL, IIEC!ITA li: TEXTO DA LEI ,. , 

SENADOR 
Mtlllt!.O PAAA1BO 16.09-77 

FAVDMvi:L, .·~~~~ . ' 

N~IJERO E EMENTA 
DATA OE RE'-'TOR· DATA DA CONC,USAO ÇONC,USAO 

DBSERVAÇCES RECEBIMENTO DO PARECER DA 
NA COMISSAO DESinNAQ9 DISTRISU!QAO DO RE!.ATOR ÇOMISSAO 

f~C:r~jo. DfC LF.t DO SF.!,'ADO f!O J.~aa b~ 12ZZ-Df! 
(:.:onsa~•• nD 182, do '1977 - nD 305'1 de '• 
3lo0,6, 71 na or!ee=l· 01,09.71 

APROVA O ORQAMEIITO PLill\IANUAL !lJI 
·I:~I~!lf!!IITOS DO DlS'/RITO • !'2llERAL PAliA o : 
~P.l~.'!IO mB/l9BO • 
E:;"jj 1 • GABII!tTE DO GOVEI~IADOR E PROCURA• ADI SEIIADOR 

i6.0Q.7? 
FAVDMVEL. I·~~~~~~.· DORIA fiSRAL ,,,,,._,.,,,,,,,, ,,,, ALBWO SENA 

r:•-:; 2 • SllCMTARIA llO CD'IiÍR:IO li SllCRETA" SE!IADOR FAVOR.(VEL, AEllWM 
·, RIA ti& APIIIriiStRAÇ"D· 1 • r 1" ... ., u · lmiTOR lllAS 16o09o77 • 20,10.?? 

SE!IADDR FAVOMVEL, AEllWM 
t ~ -=-;; 3 • Bf.CRF.TARU DS FiliA11Ç'AS ' •• ' ••• I. I ALEICA!IDM COBT l6tD9t71 

FAVOMVEL, • ~geà~XZZ SEIIADOR 
t' ~-:; lt • SECRETARIA llE EDUCAÇXO E CULTill\A, CAT'lETE Plllllll!ll 16.09·77 • 20.10.77 

l;<FT? f • SZC!ISTARIA DE SAODS E SEC!\ETARU . SEIIADOR FAVOR.(Vl!L, m· D:: SE:ftliÇOS SCI:IAIS ... I"" ..... mmon Dt~s 16.09-77 . ' 

c' 

.· . ê!.~7i 6 •• s::CP.Z':AiU:A D& VIA~ E OBR.\S E Sã SENADOR 
l6;09t'/1 ' 

FAVOMVEL, ~ 
CRETARIA DE SEil"ll POBLICOS , ,. ADA~D2RT0 SENA ·' ~ 20,10,.'17 

?:•'1 Z. S!CRETARIA DE ACRICU~TURA E PROD!! SEUADDR FAVOI\.(VEL, WlWll9. 
ç::o 11-.1 III ti ttt li I III ttl ft I tttll uoosro PRANCO 16.0?o77' • 20.10.77 

~:~~ FAVOMvEL. W!Wll.Q.. 
?' :; 8 • 's!'.Ci\ZTARIA DE SEGUIL\IIÇA POBLlCA , 16,09-7? • 20.10.77 

~ • TRIBUNAL D~ COIITAS DO DISTRITO Fl SENADOR FAVOMVEL, ~ 
DER.AL, RF.CEITA & Tl!X'IO DA LEI .,, M1JIIILO PAAA1SO 1~o09o77 • 20o1Do77 

. 

CATA OE RECATOR OATA OA CONCL.US.lO CONCL.USAO 
NOMC:RO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA CCMISSAO OESIGNAOO OISTRIBUIÇ~O OO,RE,ATOR COMISS~O 

l;.;,ar,~~, n" ti:T no oo!!l>.:~o !I' al.~. nB J."22-~E Sll)!AllOR 

~;;:~33, eh 197? - nD 3B2 1 c1a 27.10,77 SI!mS Tll!XEIR! 2?.10.?? 

o:',lC,7? 1 r.n O:'ii!O::.L 
;..u·~·:n:~\ o üOV~\~:o ~o Pis-rr~·ro F!DZ-

L\.L ;.. t.~i!l\ Cl\~ItOS SUPLillt!:t•lnES ATl! o 
:·;L1;:"~.,,;;•;.;j :n: ~~.l~.ooo,ooo,~o • P.\ll.\ O FIM 

. ~~;;: ,:;.~r.;:·~~liiCt •• 

' ' 
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! 

I 
• 

Sfb'TES~~ PQfo TR\UAJ.UOS pA COH!SSt\Q 

R4''1JUlO'.ti:S OUDiliti=tiAS • , , , , •••• , , , •••• , • , , , , , 3 
P!lOJ'l:.'"I'CIS RI:C:~DIDOS • , , , • , , , ••• , , , , , , , , , , , , , l 
PnOJi:.TOS DI~'tltiDU:!DOS , •, ,, , • •,,, ••,,,, ,, , , l 
PROJl'TOS REL.\TA.DO!l , , •• , , , , , • , , • , , , , • , , • , , , 20 
D·!IWD,\S APilESl::~lTADA'S , , •• , , • , , • , • , • , , , •• , , , S 
susl!.."'m'DAS APm::~mrrADAs , •••••••• , • • • • • • • • • 1 
VOTOS ~·I Stl1An:.DO o. I. I ••••••• o ...... o..... l 
VO'!'OS cof.l IWsrnrç~ts ••••••••••••••••••••• .' 1 
O!i'!CIOS RECE5IDOS •• , , , , , , , • , , , , • , •• , , •• , , , l 
OF!CIO S W :.:OlDOS , •••• , , , , , , •• , , , , , •••• , , , lO 

Brasí11~, 31 do outubro do 1977 

COllJSS,\0 DE ECO!IOI!IA 

RELAl'OR!O CORRESPONDENTE AO MES DE OtrrUDRO DE 1977• 

!'RESIDENTE: SErrADOR !·!ARCOS lrnElllE 

ASSISTENTE: DANIEL REIS llE SOUZA 

' CATA DE RE· 
NLlMERO E EMENTA CESIMENTO 

NA COMISSAO 

t:.::s;.a.:::.: tiG 210, do l 977· 

!lo Zr. ~:oosidonto da. Ra!lÚblicn, pro- 26 .• 09.77 
:r.or.'o c.o Scm:.C.o F..:de1•a.l 1 f.C.l':l. quo cllj:l. auto 
:~.·'!.=e.! e. n I·rot6:!. tur.:~. l:Li.o1.1c:!.pol. do L:.:.nnuu ( .wl 
u. GlC~vc:.r tJt: Cr.C7.C98.l39 100 (cote ::ilhÕes • 
:~cNc1:·:c c o:!. to !lil,. cento o trintc. e nove 
o:o..:::~irGo) o aonto.nto da 1nta dÍvida conool! 
cl~.!~. 

:_:Sj',~!:l: li$1 219, de l 977. 

~;) ::1:-. :frt::~ida.."''to da Bo~blicc., D%'0- 26.09.77 
l'CJ;.do ::.o ::!e:.a.c".o Fcdor:l, ~n. que ocja. a.uto 
r!:-:::odQ c Ir,cc;.J~::: - .. I·ro~l'!W."\ I::op;;~cilll de ;.= 
!'::1:!.0 o. C::.,itr.li::!.Ç:I.O de :t::r-rcaaa - .i.u,tarqui 
\"iJ,,.::t~.l~~~!: .• à ~oc.:.·~t:lria d~· •. F:lca!'1df\ do· :!!!Jt:.d.~ 
d·~ ~:·.::' . .::. Cuta.:-:!.:1::. - c. elEl:,!!:.l' "Ll Cr:O. •••• •••••• 
.:..co~ .1co,oo ('l~:.t::o :ill:O~fl, !lilAtro mil e 
c.:.;:.: ~r~~~~ircc) o :c.mtnnt" de ott!l dÍvida. oon. 
~v:!.i•.~~.;:,. 

NIJMS:AO E EMENTA 
OATA CE 

RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

I.~;s;..ozu lT 11 220, de l 977. 

Do Sr. !reoidente da. !lopt!blion, pro- 26.09.77 
:·c'!'.il~ CI.O Se:-.:lão :rodorc.l, vo.rn C'J.UO aoja O.Ut2, 
r!:· .. :io o ilovc:o;:.o do :cta.clo de L:inc.a Geraic 
:1 L.J.;v:-.1· o:1 CrSl8.599.050,00 (de~oito • .':Li;;. 

RELATOR CATA CA 
DESIGNADO DIS• 

TRIBUIÇAO 

Senador l."U'R! 27,09.77 
LO FAllAISO 

Senador O:CA- 27,09.77 
IR llECl:l:R 

*****""****~~'** ********* 
R•d:1ot,ibu!d~ 
ao S0nndo::;; 0- 04,10,77 
raeteD Quol't-
aia.. 

RJ;;LATOR DATA CA 

DESIGNADO OISTRISUIÇAO 

Sano.dor Dl- 27.09.77 
UAU~.E I.U..!UZ 
*********** ******** 
nad1otr1buid~ 
ao SenadOr lJI 04.l0.77 

CONCLUSAO 
00 PARECER 
00 RELATOR 

ra.rocer ta.vo-
rávol, concl,a 
indo por a.pr,2_ 
eo.ntnrw:~P.r~ 
jcto do Rooo-
luçii.o • 

Parecer favo-
rável, concl,a 
:lJldo por aprs 
e cn ta.r w:1 F%',2. 
j c to do !!oco-
lu9ü:o. 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RE>ATOR 

Parecer fa ... 
vor&vol, oca 
olu:l.ndo por 
lLlll'ODcnta:r U: 
])rojeto• do R 
oolu9S:o. lhZ:.e, qt:.inhc:l.toa c 'ncvcntn e nove mil o c:!e. 

1 

"u"''~ or""a1roo) o conta.oto da •u~ dÍvidn ~or. CAJlRAL 
o c:.:: :•l:.du.:lt.. 

I 
~:~.~a:::.: na 221, do 1 977. 

Ilo ~r. ~rcoidonto du. Ro~~~blios., 11ro - 26.09.77 Scnc.dor VAS- 27.09.77 .llc.rocor '!a.vo 
;:::·1!o :..o S:.'il!.~.o :'.~c\urr..l, yu::-n ql~O ,ccj!l aut,e CC!lCElOS ~OR- r&vel, ooncl!!_ 
~·!:;:..!~ o Jcvorn~ do ~tili!O do :f:1rc. e. elevar ~ indo por c.p:r.2_ i c:. c:r~"lB7.5E2.32·h00 (conto a oitonta e doia ***********'* **•••••• ccntt~.rumPro 

::.il 1 'tNz.:.ntc~ e vinto o Q.UC.'tro cru:e:t.roc) o Rod1a tr1 bu!d~ j oto do H0co: 
j :.:·:.:1 o;t.:. ti!! .1tl ou:s ~!vidn oor.colidlldc.. e.'o Sa:\ndor 1.!:! 04.10.77 luçüo. 

! "·:cJ"~v D, Iti DÀ 

IZ CJ.VALCJJ!1'E 

C.t:.:;.:-.,A JID Ol, àl l 977, 

I J:~.;.ll:l c. :.:~cc.roÜo l~l!edi.l.t ur~1J.Un o d~ ~ona.dor :.:UR! 04.l0.77 o;.10.77 

I 
c.ut::~~:: :o!'O\'iJ.t~lo!ao • tO I'<\nAISO 

4~ut:~r: !odor. ~OO'Jt1VO 

! 
L--·-·-

Novembro do 1977 

CONÓ~USAO 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSAO 

Aprova o 
po.racor, em 

0~.10.77 -

APl"OVa. o 
parecer, "' o~.l0,77 -

I 

CONCLUSAO 
OBSERVAÇOES DA 

COMtSSAO 

Aprova o 
pa.recar1 em 

04.l0.77 -

I 
Aprova. o 

pa.rooor, oc 
o~.l0.77 -

Im ?.l0.77 
:eo1 r•a.ra. à. 
SQL:, 1 ú.r::. 
:Cin:J d o ~ocr. 
no::t:~.Qio I!Õ 
PLS no 264/'7~ 
4\~rovo.do a.tr1 
VllO de. !lt·ll•lil 
;~~or.tc r..gl~j 



No•embro de1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçlo 11) Qu,orto·felro 2 6285 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUS.J.O CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OSSERYAÇOES 
NA COMISSI\0 DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISS~O 

&ROJõ~OlE LEI DO S!:!IADO !TO 2641 á> 1 976, :!::1 ~7.10,77 

~taboleoe limitoa ~nra ro~juct~ontoo 04.10.77 Senador ~"UR! 05.10.77 toi :~. sor.:,r.a-
do aluzu61c e~ loca9Õoa rasidonciaia. LO PARA.ISO :02. :!':1:.-.~ ';1: :!o 

::::..t.c.:>:a.;ê:c. c!Õ 
Autort Sonc.dot· J.aonor Ua.ria. PLO n• Ol/77• 

A;:-Gva.do n't=! 
v..,a do re~uc-
r:!.:.o:.t.;, ,.. 
3Õ8/77. 

PROJETO IE LEI DO Sl:!TADO lõO 2141 m 1 975, Pnrooor oon- Aprova o :!::lll,10o77 
!:otr;~.bt~leoe roctdçÕoo ~ cocorciali::::~.- 01,07o77 Senador Al!CU 01,08,77 trL""io, :pa.rocBr1 c:1 o 3o:.!or o-
ção do droc~a~ c ~edionmcntoa, na. tor- ~O FliA!ICO u.10.77 :':l:JtOC ~ué:-,:! 

;.Q. Q.U~ CD]tBOi:::"iCD.e 
diJ\'Ol\'15~ o "':0.": 

Autora Sanador Oreatea Quércia l2~o ~ Co"!Õ~l 
cao, Se:~ Voto 
~ Se:r;a.r~o 

' 
I 

I:E:ISAGE:: 11• 1961 á> 1 976, Pa,reoer tn.v~ A1.rova. o FÁ voto oc:r::~. I 
Do S:o. Preaidonto da Ro~áblica1 pro - 15o0Bo77 Senador W- 23,08,77 z'I.Íveli cone.:~ f.Q.l"OCOr1 0:.1 ::'ect::-iz.õu:; à. I · 

ponlio ao Sanado Pedcral, rarn. que ooja. a.uto ~ETE Pllll!EI~O :Indo por •~>.:, 19o10o77 Co:.."'l"ct; .o t.:o- 1 

rhlldo o S,A,C..Sorvioo de ADoiotânoia·l!édi: conta:- un ~,:; nct.Í:Oic. 1 :i.o 
CQ. da noa. Via~ez (CS) a. elevar em ers •••••• jeto ~o nooc Scno.dor !lo-
453.700,00 (qu~troccntoo e cinqu~ta o trô~ luoiio, m!cio Go~cl!.c. 
:.il e ~lltcc(lõt":.oo cru:eiroB) o contc.nte de 
auo. dÍvida. ocnoolldacla., 

NOMERO E EMENTA 
CATA DE RELATOR CATA DA CONCLUSAO CONCLUS.I.O 

RECEBIMENTO CC PARECER DA OBSER'h\ÇeES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISS~O 

L::l15AGI:t! UO 56, do 1 977, Parecer :tavo Aprova. o :r:! voto co::l 

Do Sr. ~eoidcnta da Rer-áhlico., ~o - 15.09.77 Senador P!Wl 15.09.77 rt!vel1 conci~ pareoort cm ra:~t:-12. õoa à. 
~on!o ~o Senâdo ~od~rnl 1 r-aro. que ceja. cuta co t:onoao :Indo por ·~::~ 28,09.77 Ce:o-.:.~el'la.c !.:o-
~iz~o o Do~~t~ento do ~ e Eocoto do · cum tlil" WD. z::: · :.e~!:-i:. c!.c 
~~3eidente Prudente (SP) o. elevar eQ CrS ••• jet2 de Roce>: Senador !lo~ 
l.30G.529 100 (huc mill1ã.o, tra::1otoD o aoia luoao. cio Çond~. 
:11, cuir.hcntoo o vinte e novo cruzoiroo) o 
i.::o:tt:..-itu do au11 ê.Ívidc. conaolidD.da, I 
rnoJ:::~ODllEI DA cX!:.~.ru.n• se, m 1 977, PD.reaor oon- Aprova. o I 

Eat~~alooe no~:J qcrll.io pc:11 a in~tc.- 09,08,77 Scnc.dor LUIZ 23,08,77 trário. pe.reoort om 

lc~~o d~ nov~ ir.duatriao noe oontroa CAVAI.c.Aii~E 
l9o10o77 -

~i= por.uloeoa do ~c.!a, 
lutar: Conicaiio de Pinançro.n da Câmu-a 

doo De:t:uta.doa 

I 

Pt:~"~~o D:: LEI DA cl.:.:.Mu. u R 42,ibl977· P!n'acor oc.t'\- A:t~rova. o 1~ voto vcn- I 
Di~r.õa cobro ~ t~~~ctorênoin de contra 10,06,77 Senc.dor RO:BE 16.06.77 

t.Wio, I!C!'OCGl't e:c. oido Cc Se~.:. 

lo do c~~itnl do fi~ nooion~io r~~ ~O SA~tiTC~It/0 
19'ol0o77 dor Ãõonor 1 

r-~~nonn jur!dica.o cat1~,sc1raa. •••·u•••«**** ********* 
~r~:., e ... ·e~tr: I 
0::1 ~hlj'l'!lru:!.;:, , 

Autor: DOlJUtado llumborto tucena. Soncclor l..'IL- 19.10.77 venc1!o1 -Jo I 
~0:: CJülML Sar.3.Jc:o Ro~t,:.. 
(RI::UTOR DO "t:o !l:~otm·:ü.~.:.J 
vt:ICIDO), I 

l 
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NCJMEAO r: EMENT~ 
OATA OE RELATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECI:A DA OBSERVAÇO:S 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRISUIÇ~O DO REI.ATOR COMISSA.O 

. rnoJE~O DE UI DA Ol!JAlll. 11 O 9l, d o l 977 • ra.rooor :ta.vo A :provo. o 

Dio'11õo cobro o rot;ice do tributação 05.l0.77 , Sonndor mL- 05,l0o77 
r&.vol. - pa.rooer, ec 

C~!l!:litiC:LdO. J'lCrO. ru:J lJOCfiOQ.O jur~di- ~011 OJJlllAL l9ol0,77 -
c~ do poquono r.orto, octc.bolooo iaon . 

ç~o do iti.I•Ooto do ronda. oc :twor dntJ.ui 
lna q,ue nu.forom reduzida rocei ta. bru.-
te., o AÚ outr:Lo l'rovid~oiao. 

J.utor: P:>der ~oc:ut:Lvo 

FRCJ:.~O DE Llli tO 51!Al)O 110 l90, ib l 975, :Pn.rocer pela Aprova. o ~rq;:i t~ o: I 
J.orooconto. diopooitivoo Q..Ld no os.os.71 Senador CA~- !8,05,77 ~rojúc1iol.ali fllll"Ocor, oc conju:1to cc·::: 

5 9911. de 17 do do:a~\'lro do l ~73 1 qUe ~~E Pll!I!EIRO dllde, - l9.l0.77 o PlS·n• 91/ 
11d'iopoe o obre o controle Blllli tn.rio do '15. 

oocárcio de ~rocra.o, madic:u:ontoa, ino: 
ou::oc .tlll"C3.ccuticoo o corrolntoa o da 
outrr.o r.rovidÔncia.o". 

Autor: Scr.!ldor Gilva.n. fiocba. 

r~OJ~"ODE UI DO S:!fAl)O lf' 9l 1 de l 976, Pólrocor ,pele Aprova. o ~ronito •~ J 
RoP tri."lao e. pu.blioid:l.de de mlldicamcm- o~.o;,77 Senador CA.~- l8,05,77 projudioioli· po.reo&r 1 oo conj\!:ltO oc.: 
toD noo oa.ooa qu.o · oupecitioa. o dtÍ ou- ~~~E Pll!lllliHO do.do. l9.l0.77 onsr.•l9C 
tra.a providênoilltJ. · 75 • 

.A.utor: Sor.c.dor Oroatea Quércia. 

,. 

,J 

' DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSl.O CONCLUSAO 
N"MERO E EMENTA AECEaiMENTO 00 PARECEA DA CBSEAVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRfBUIÇ~O DO REr.ATOR COMISSJ\0 

I'ROJ!~OIE U:I :CO SEiU.DO lfG 45 1 àJ l 976• Pnreoer oon- Aprova. o 
! Voei.&. a.l 'l:eroçõoc nao ~a.rtce: oxternfl.ll l6,06.77 Senador !.:n- 23,06,77 'f:lo!Írio. pnrocer, o::n 

doa r.o:lclo:i cb vo:Cculoc outo:totoraa- l1!l ~Oif CAllllAL l9.l0. 77 -
tocd.c Cllcorrido:!l 5 anca da: oeu lan.oa.-
::ente no mcrc'c.do oonaWdo~· do Po.!ts. 

Au.tor:· Sur.~dor Leito Chavcc 

!?.OJZ~O DE UI 1:0 Sl!!lJ.DO NO l54 1 do l977o Parecer f'av,a Ar.rcvc. o 

•"-l ~er~ o. rodo.oã:o d'o c.rt:!.,:o l2 do Doer~ 3l,08,77 Scr.o.dor RO - l3o09o77 rável. }::U"acer, e:: 

to-loi n• 40õ, do Jl do de:.,l>ro ao lll:R~O SM'OR- l9.l0.77 -
l 968~ Nil!O 

************ ******** Autor: Son:~odor Ca.ttoto Pinhoiro Rod;l.otribu.ido 
no Somulor FR;! ·23,09.77 
CO llOI!~ORO 

::~cJ::;::o DE L:E:C:U:::O LI:GISLA~IVO Ut 22, do P~acor ta.v~ J..z;rovol o 
l ~77· ra.vel, I4!"Ucer1 ~ 

.. \:;:rov:l o to:.:~o do ~rnto.do de COOJ.~cra- li.l0.77 Sen.:1dor !.0:1.- l8,10,77 lG.l0.77 -
ção o:~ :::ttlria. do :Fa.tcntcc, oolobr::.do• ~Oir CAllRAL. 
c:: \f~;UJ•eto."l, n l9 do. junho do l 970 • 

• \1ttor: Poder !::ocu:tivo. 



No1cmbro de 1~77 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(.Soçilo 11) Qu~rlo-lclro 2 6287 

NO:.It:!RO E !!MENTA 
DAtA OE RE,ATOR DATA C;\ CONCLUS:I.O CONCLUS/,0 

AI!CEDit.ICNTO IJO PARI:.CCR D•l CllC!!Ii'IAÇCES 
NA COMISSAO OESIQNAOO DISTRICUIÇI.O DO RELATOR C0t,USC11.0 

Ir.CJ:,o:o :C::; DECnm:O L'EG!SIJ.TIVO UR 23, do brooor :ta. v~ Ar.rovn o 
l ~77. rá.vul, t•o.rooor, "" i.p'0'/:'.1. o tc,;to do J.co:~.·~ o, do Comért\io 16.10.77 Sonllllor I.UIZ 1Bol0o77 . .. 1~.10.77 -o r~:u:~cntoo entra G nol:ll'olion Podo .. OAV.U.®I~ 

:c.tivo. do l!:'ol.oil o o. Roz,Úblico. eooio. 
lict:. !fcO.oro.tivo. de. IucoolÁviD.1 a.ooi 
m.:!.o e:. !l!"~:.!l'!.c., 0:::1 oa do ~ulho dÕ '. 
l ~77. 
J.u":or: Poclor ~eclttivo 

!-rt~Jmc IE !l~C~O LE.llSLA.~IVO 1:11 24, do Po.r.ocor to.vo A!lrD~ O 
! ~·77. . rô:vol.. · ·.- 1 . pa:ooc~r, ll:il 

.l.':'•!'Cvn. o to:i:to do ).ceNa !:.:!cioo do 18.10.77 Sono.dor An- 16ol0o77 . l9.1D.77 . -CÕOlO!'=-?~O ~ácr.ictl '!. Ciont!tico., og_ norr D!e m::LLO. 
l:.t1•c.t!o a:-.tro n n"r.!:l.~co. Fodorc.ti-
v::. do li::.·~oil o :1. EDll'J.blic:~o do Cc.bo 
·,·\::Jo, -..-: :-.rz:.t:!lic., a 28 ~o D.bril 

' d~ l 97"!. 
1 i.\~tc.r: io~ar E::Gcutivo 

TT':"'"",;I' .. t'.:O ·:o:- D/. CÍJ.:.u:'J..l'Q 78 .i) 1 ~7õ. l'srocor tC.vo . Condcditl.o :.o sc~~li:r C-1""'"-·" ---" ' ' ' . -
~:' • .:1:.'.:::. ,,N~::.".;o.:::. à.o ::oll:or!a. do condi - 10,03.77 SDll::dor VAS- 1G,OJ,77 

ravol a.e r-:.2. viot:~. ~, t:l.i::' !.Ml;,:;, !' 1 

~~\IC Jg ·ll:.b:l. tc.1:1l1dc.~o doe t:':~ob:.lh:ulo- ~ato o aa.J:- Scn~ilor .9. csr. ll.::.o.n. ccr.mos ~oa- ;o,ondo.a do nO•· ta.ir•ta -:N:. no:. l'l'Cjotoa drt :f'.inM.cic.montoa n- llES l o 2-CA, oo: cl:Qr, c:n ~:er-o.::u.:éo!o:.. -
• .:J. :=:::onda. don ll.l0.?7 

J.utor: :leru~::.t!o HW'l;oiquo ~i to 3-Cll· q11o o!o 
:t'.QOC• 

' 

DATA DI! R~LATOR DATA DA CONCL.USAO CONCt.U:lAO 
OllSt:RVAÇOES NOMi!AO E EMI!NTA AECE&1:.15NTO 00 PARECER DA 

NA COMISSAO DESIGNAQO OISTRIDUIÇAO CO RELATOR COMISS"-0 

!•::~· .. n:~c $ 1.::::;: z:.!. c.f.r.:.·.m :;~ 37, de l ~77, 

~iOllÕo :.cbru c. obricll.torioà:tdo do in- 07,10.77 OD:lo.lior !III.- 07.10,77 
dic~doror. ::-.~ cl•,::,;::.\!!.c n~ulci'cco t:adi:lc 11 , ~Cli c.wu.L 

I 
.\.'J.tcr; !lcl ~'t:.d.a :ti:.~ ::!i beiro 

I 
! ~~::!~l':O ::, ~ I!:! !I :. C.'J:.:.P.J. l: 11 86, to l g77, 

:O::.o-:it~i o o..:,:.:.:•o .:~b:t-i;;a.tÓ:.'!O no.a t::.- 30.09.77 senador PlWJ. 05olOo77 
r;.·.:;::,:;\ O c:::t:.oiO!l:.:lC.:".":O:: !<CLCO::J• co 1:C11rono 
.A.'I.::;cr: DlllUto.eo JJ.o:co."''clro I!:l.oh:.do 

l::~:.:•:cl:l UI tOS:::,IJlO ::o 51, <b l 977• 

:!:cl:~l:!.r.c. c. ''"·::dc.1 no oo:.:..S:ocio vc:o- :!9.0~.77 Sonndo:a.~ l.."''lg 05.10.77 
;!!;~·~:., do.:: oc::~~•ic n.oe.,dioic."l:~.:loD o=. I.O l'A!l!ISO 
l·."lcõi-;o~ r.~.dt-oni::::.dou, 

:~::':O!t: Scr.o.dor \'cu:co::.caloc !:orrea 
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I OATA DI: AE~ATOR CATA OA CONCLUZ.\0 C:ONCLUS~O 

I 
/>;lj,\U.HO ~ :Z:01!:NTA nt:CEaiMENTO 00 PARilCEA OA OBS:;:f\VAÇOES 

NA COMISSAO OESICNACO DISTRUlUIÇl,O DO RELATOR COMISS.\0 

I :"cJz·.~o::;; L~! De c:::!.:::c 1:• 96, .o l 977. 
~i~rê'o .:oi::-a !•:oto\J~O d::.a inton:o.çQ'oo 30.09.77 Sonador Lli!Z 05,l0.77 
.::c:."l:.u-;.nr!:.:.J::.::, o Ja outra.a ~rov:L~en- C,\V.UC.Ul~~ 

I oio.J. 

.:.~";;C.l": So.::.::..!o:: ;: w~.:;c:-.. C:.:r~Oil.'O 

! 

1::c.r:.:.:o D::: :.:I::. ........ ,, ::;: 02,"' l '7'/. .L-:.~::.uc~ no w .... ~: .. o 

z,ocl:.ro.:. !":.•ic.Jo :.~,:l:;.;;.:.tJ. 1!!:.:. 12 ao 19.10,77 S~:t:~.dor DI .. 24,10.77 !l.S no 3Có/ o 76 
c.~·t~,;,.'tr:J. nt .. 1!:!E r.::...'1IZ 

..i.t.::to::o: ~ozt:.t;.~~o J;n:,:;ll .;.:,•1::.1,:;0 

;r;;CJ!..~O !oZ :..:: D .. ,.... ....... .. . 3CG, GJ l 976, J ... io::c:lc ~, i,.iw.-....... ~,. . ... 
?!.C no 0~7 

Cc..~c;!.J.ora. t'cr;!.;:.ü.o l•:!cd o:wl o üill ecn- l9.l0.77 S11nndor DI- 24.l0.77 77 
c~~,:r,;.1o 1 a. l:o::r:~ S;.•h~r:~. .:.r.~cca:t.d.o., r!!: UJ..~Z'l: L:J.rtiZ 
tl!•c,!l.'.:l elo r.:~:J.l. 

J..utor: So~~dor V~~cono~loo ~O:'l"OO 

N~~1EAO E EI>~!:NTA 
DATA C!: R!!LATOR DATA DA CONCL.USAO CONCL.USAO 

Rt;CEO:M!:NTO DO PARECt;R OA OBSERVAÇOES 
NA COMISS.\0 DESIGNADO OISTA16UIÇÂO CC RE;.ATOR COMISSAO 

:r~·~_;.;::c D:: r:::I :!J:. c:.!:.:.~~\. ==~ 96, :0 l 975. k.cxctc:: &.0::: 

.~t~r~ ~ rc!:~~o elo 5 2' <!o .~t:!..;o 
,. l3.l0.77 Sooado• !..'11~! 24.l0.77 nc n'o 35 •1 .u 93/76 o ., áo ~~~~ct:-l~i llD 3 JGã, de ~l do j~ LO rA.1AISo rr ~·t ~~7/ 

I 
:.;·.; .:1..:: : ~:..:., •l~.;.o a.:t:.;r,,ju ;o~t..·;.:·J. ... ::..:.:.~;.:-.2 
r:-ic.~~i!o ror il.tiliec.a.o JIÚ"clica. 

I 
:.·.:.t~:.--: :u~:c.:tc:!:~ J OlClt.:i::l :!!ov:!.l;:;cqu.~ 

I 

lli;C.::~c D;: !:! :.'. c.t::\.ll.L :;c 35 1 lo l 976, .t.nc>:c.doc ::.o: 
:PIO r.Vs E6/ 

..-..1~~:.·~.: re:!.;!~i:o Cl.o 5 2C t!o c.rt. 2.$. l3ol0o77 Se:la.dOr J,:UR,! 24.10.77 75, sa/76 o . a..:: D.;ol•t.:'t.::-lc:l. .r.ll 3 3ú5, :.J 2l cl~ ju- I.C PJ.."U.ISO 
00 ru 257/ ! :-.i~.:. to:~ l DU {l~i :~ol' dou~p:::oo;r::-1:-:o~o 

I 
7~ rc:;o ~~iliê.:ldD !-~'o!:!.c:.). 

;.ut.::r: ~::ut:1do c~~!dio ::;.::rr.:.io 

' ' --- ,-~ ·--
\r::OJ!.:O!ll l.t!ll~ C!o!:O.'t.\ 1:• 98, tic l o·;·c. Moxc.doc 000 ' 

' i.~:r:·a~~::::.·tr. ;;i~:··o:~::i\•ou .:.~1 ::.L:~·.:·.:.\ .. :cnn.:lo:r ::nn! !!4-.10.77 l'LC "'" 8~/ '• li 7>, 35/7é ~ lJ! ~.:: 3 3~~~ d~ ;1!:, 6-CI ~~l.~h~ .. .. ::,o : A;.:.\lSü --- l'I.!l 2?7/ ~~~~:. 1.1.!:: •. 3o ~oll~~ .it~c~r.·::·up·J;, . 
.. M 

t:;~:tl.:!.:l.::.!" ;·~tlico.. 75 

• .:.1-;;or: :c::·utc.:l;:~ t::!'lvio l:O!"-': 

--- -.-·--- .. ··--
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NCIM~AO U CMENTA 
CATA OE HLit.ATOR CATA DA CONCLU~:.c 

RECEBIMENTO DO PARECER 
NA COMISSAO Cl!SIGNAOO CISTRISUIÇ~C DO REI.ATOR 

:·!l.OJ:;:o~o D~ D.:! !lO Z::":.\!10 ::A 257, co 1 ~75. 
i;o.!if:!.c.::. llit;;IlOD1 ti voo o.o :loorotc-lCii 13o10o77 Sona.dor !..'UR! 24.10.77 
:1t 3 3C5, elo 21 do junho do 1 941. que LO ::.\?.AISO 
ilill!'Õo ,::o''-1'0 · doc:.r,ropt•i'l.ç~o 110r util!, 
\l~~o r·u'.:llica, 

.'.uto:r: O;:::.:.Uor li.:~locn Ct.r:1oiro 

! ::~J:;:·c :.t l:S:! DO ~:!7:.:i~ 1'i C 2ó2 1 üa 1 976. 
:Di.:Jl·Õc ciJb;ou u oi:ri,:c.to~·i~l!:.ii~ do r.ré- l3o10o77 SD:J.o.dor ;:;O!lt!t 2'4.10.77 
v;o. ~!.:t.'OV::OÇ~O· Oficia.J. à, ;C~l,~~iCU.QÍÍO O:U ~o s;.:ronnii:o-
c;.,i:oio do nc...:oo ::.od.clo:~ Cb v2!ouloo a.ut,g, 
:.::l~ll.::r:;c o d~ ou.t:.·Ja rrovicl~:loic.c. 

1.r:.to:-: :::::C~r.r.C.o::o vo.:::cor:.co':,ou ~OlT~D 

!='r.c.r:;.=~ li: !.:! DO 0:::./üJC 1:11 ll4, ~o 1 977-CO::.. 

I 
I 

I 

~r.=:.:.:..:;~.~r:.. 

l:;:trod.ll: nltor~~::o no. I.oi C.:~mr.lo:to:l.ta.r 20.10.77 Son~dor F:UJt 
co :.:o.:~ono -

24.10.77 
n~ 7, ::o 7 elo :.oto:;bl'O a.o l ~:no, q.ll.O 
i!~!lt! tl\i o n:...~o de !."l"~ll.;l"t:.~B:o ~ocilll-
PI:;. 

:.uto:-: Son~or !lalncm Cc.rnoiro 

NúMtrRO E EMENTA 
CATA OE AIZLATOA CATA OA CONCLUSAO 

RECEBIMENTO 00 p;,ACCER 
NA COMISS.\0 CESIGtJAOO CISTRIDUIÇ,",O 00 Rt;LATOR 

l-:lOJ::N n:: U:I Dit. c:'.l::~.o9.A :ra 98, de l 977 

:.ltora o :.rtiro ll· do :OecNto .. lo:!. nll 27.10.77 Son:ldOr LUIZ 31.10.77 
6? 1 ~"J i!! lie :'lovc:::::o do l 9ó6 1 r;,'l!o .. 11dicpõc C.AV;J.CJ...:IIE 
::ctra ::..;:oc:~ C.:l Çc::l.j..J.:'Ihi:l ~o :;::.yes:~.~&uo Lloyà 
Er:~.uilc!ro, o cl~ outra:~ prov!d~Jr.ci::.s. 

.;;..:to r: t-odo:- E:;;ocutivo 

P::o.r.:to D!: U:I DO sr:::ADo na 79, de l 977 

~ct::rr,;in;~. o. ::tpl1c:.~5:o ::!n~::. Qe 2C% 27.10,77 Snna.tlor :Jl!:o:r 27 .l0.77 
de: rt~;~~ln liruid~,; ct:. Loto:>!r. Ecto::t1\'0. no:: DE :.::::.I.O 
:~~:-.1.:-!:;ica -i~ ;:-oc:e~bc!c. c!::. :-ccoi.ta. 

:,,t;or: ~oroo.Ccr F:t•a.nco t:cn":.oro 

SINTESE OOS TAABAI.HOS OA CCMISShO 

Rc:unlõca OrdlnMI~D------··----------- 1 
nounlõos ExuaordlnArl:lll ______ .. ___ ,. 2 

----16 Pro]ctoc ro!:~tados ------w--· .. -+•·---··-
Ptojil\0~ dlctrlbuldoll -------·-·~-·-· ---··---20 

Projatoa om dllloOncl~ -----.. --------------

Ollclo:; r~cobldo~ ------.. ~ •. _ ....... . 

Ol!clô!O oxpJd]dOO -·-·-.. ·-···-·-·--·· ... +-··---... ----·-.. -·-----
Podldoa do v1111:1 ... -·~·-- .. ---·-.. -··-.. -·--····---·- ·-----1 

. l:mcnd:lll õ~prosan\ild<ln ... ·······-·-··-·····-·--------l 
Subomond:~D :~pru=~ntml<~~ , _____ ........ _. __ 

Subatltutlvo3 ··-·~··--··~-----

Projatos do Ru~oluçó'lo _., ..... - ·--------6 
Ooc!:~raçóo~ da voto_ .......... . --·--·---
Comparaclmonto da uutoriJ.J~..:J -··· .................. _ •.. -------··-.. ·------·--

Votos com rcstrlçOoo -----· .. ··-·-.. --·-·--·------·---·· 2 

Convltoll o~podldos -~---.. ---.. --... -·-----·~· .. ·-·-· ... 
\'o te:. v~Jncià.oa. o o, o •••••• o o ••••••• ,,, •••••• o.,,, •••••• o •• 

V:::to:J c-::1 !Jl~f!:lr:'lllo.o•o••· •••• , •• , •• ,, , , ,, ••••• , ••• o o,, •••• 

l:r~j tltOJ Jc.volvidoll, •• ,. , , o •• ,. o, ...... , •• ,·o ....... ,,., •• ~ 

Bra.nil1a. 1 am Jl do outubro de l 9??. 

Quurtu-fclro % 6%89 

CONCI.USJ\0 
OBZ!;AVACGES CA 

CCMISS~O 

A."1u:.:rulc~ :.co 
!IO r.O:o 35 • 
9i3/"iS o e;; 
75 

! 

' ' 

I 

CONCl.US.I.O 
ODS~RtJACeES CA 

COMISS:.O 
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CO:\!ISS1l0 I>E ~DUCAÇ"O E t:UL'l'URh 

nr::t~\TónfO COitni:St'OXDID-'1'& o\0 i\lCS DE OU'l'UDRO DE 10 77 

I'ltE!-iim:x·rE: Son.:~.tlor Jo1io cru.~:ON 

ASS!STJ:Z\TI~: CLEIDE f>lt\RI1\ OARBOSh FERREIRA CRUZ 

DATA OE RE· REI.ATOR DATA DA CONCLUSAO co:-.:cr..us:.o I oosoqvA;e'" J NCIMi:l'iO t: tMENTA CEOIMENTO DESIGNADO O IS• 00 PARECER OA 
Nt\ COMISSAO TAICUIÇAO CD R~t.ATOR CCI.IISllJ.O 

D1\ c~~:;.I,V\ w~ 12, dr.) 1 IJ77, 
i 

?ROJI:TO DI: LEI 01.09,77 Son.Qdor RUY 22.0,,77 Favorável. ;.pro'tl:do, C::! ' 
qua "Tt'll:l:l!'aro o' l·!uaou ~o flçiienr do Instit~ SANTOS 06.10.77. 

r 
to do ;.çüc.:~.r c do ~~lcool pô!.r.l o In::a,ituto 
Jowquir.. U.lbuco do Pot~qUi:JA:J Sociais, o d5 I 
o~tr:'.ls proviC:ênci~:J". 

i 
AU'!'OR1 Poder &xocutivo I 

i 
?RO.:'E'l'O CZ LE:I Di\ C?.:~\Ri, NQ 7S, da 1 977, 06.09. 77 Senoldor RUY 22.09.77 f'cvor.!h:ol. ,.,~rovac!o, o::: i quo 10llercucont.l di.el'.o:itivon 3 Loi no 3 577 SANTOS, 06.10.77. I 
clt! 04 du Julho tlo 1 ~59 11 , i 

i 
I 

;.u:on: Dop01ta.do Frc:tcisco i\rnaral I 
I 

i 

DATA OE RELATOR DATA OA COt~CLUf>kO CONC!.LJS},Q I I 
NOM!!RO E I::MENT1\ R!~CI:OIMCNTO DO P.\Rl:C~~ CA ozs::~:,•,;:;o~s ! 

fll\ Cm1tSS.\O OfZSIGNAQO DISTRI!.'UJÇ.\0 O'J rl::l.t\';'Orl co:t:s::;::.o I 
i I 

I 
! PROJC":C OS Lf:: :;o srml\:n m 22, do 1 'fl77, lZ.CS. 77 Sc:nnr::!or O'l'TO 

I 
lO.CS, 77 r-.:·;~:-S·.r~l. i''''"'"'ooo, C~ ' 

"Supri:r ... 'I .. :JC o artigo 93 c o par~r;rrnfo LE!It•L\!/N, CC.lC.77. i ' que 

I 

;• 

únieo do:~; !..::i n':l 5 ~ôH, do l·l Oo do:ei!'.!JJ:o !!o I 
' 1 nJ", I i ' 

AUTOR; Sant.~dor I.l:i:: V.!.ano. I I 
I i 
I 

PitOJ!:TO OC Li;: I DO St:~\00 I~9 237 1 c.!a l 97G, Jl.OS, 77 Sono.c!or OTTO Ol.O:I. 77 I'Olõl :ojoiçE:oJr.provc.do, com I CJ:\.lO 11 01$pÕC: nol)r\1 o cncino obriq4tó:;jo, "" pllr.:1 roox~ LEJU.:il.rm. \'Dto \'o:~ei;:o 
I todoa 0::1 cur::~os juddiCOIJ elO P>l!:J, da clis· rnc do. m;'lt2, <:o:; S::~, Ser.~ I 

cipli:'lol ":!irai tos Hur.:anoa Fut:darncntAi:J ''. rin. t.:<J:e~ ;:•,clii:!.o\ I 'Jioiro o ;.o.ü-~ 
/\U":'C)R; Sanador Ita.rn.:~r rranco horto Sena, -:::- ! 

~·G.l0.77. I 
I I I 

PROJI:'l'O tl& L& I DO SENADO N9 !17, do 1 fJ77, 16.06,77 nono.clor O'l'TO 23.0l. 77 Favor:ival, :.provo'o, o~ I I quo "Dinpõa ::~obro D. propaq.:~ntlA c:or..arci.ll nou LEHMANN •··. DG.l0.77., com I 
W~iforrnao aGport.ivoo elo atlot.J. profiooJ.on.:'ll voto vencido I 
~. tlltclJol, o d!l outrnn provitlünoino". do Stmador 

l I San toa, 

;\t:TOih Scnntlor Uanjamim Fo.rah 

! 
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NOMERO E EMENTA 
DATA OE RELATOR DATA DA CONCI.USAO CONCLUS.\0 

RECEBIMENTO CO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTAIBUIÇJ.O 00 RELATOR COMISSAO 

PHOJf:TO Dt L&I DO SENADO N9 195, do 1 977, 05,10, 77 
que "Alto:a o Artigo 19 4A Lo:L n9 5 063, dG 
04 do julho do 1 ::1-66". •' 

I 
I 

1\UTOR1 senAdor Henrique do LA Rocquo 

PROJE:'l'O C!:: LEI DA CÂMARA N9 90, da 1 977, 05,10, 77 
CJUD "Acrouconta. àf-apoaitivo ao Artigo 26 da 

Ui n~ ~ 540, do 28 do novembro de 1 968, 

qua fixa.. normc;.a ào or!J.:lniuçtto e funciona-
monto do enaino aupor.tor o aua ArticulD.çAo 
cor.1 A escola múclia., inutituindo mntõriA o-

::..ri9'D.tór14. 

Pi\.:>Jr::'l'O CC L&I DO SENADO N9 ~24 1 do 1 976, 05.10,77 
qua "E:at.nbtllcco n Obrigatoriod.ade do apre .. 

:u:.nt;a.ylio da müsic.:~. "110 vivo" nns omisaorau 
~~.~ t:t:~li)V!são o n.u: CD.SlHI de divcraõeo, c d5 

outr.JG providiineias 11
• 

;.,uo;oon: ~ij:r,Ador VAcconcolos Torras 

l DATA OE AEI.ATOR DATA DA CONCI.USAO CONCI.USAO 
N(IMEAO E EMENTA AECEB!M~NTO DO PARECER DA OBSeRVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSJ.O 

I 
I-ROJ~'l'O CE LEI 00 SENAOO N9 278 1 do 1 976, 05,10,77 

qup 111\.crC!~C.:)n~ ... dispooitivos 3 Lei n9 ••• 

' .. do 14 Ól!l ,;.. bro do 1 913, quo ro-

I ç:u!.:. ca c!ir· .... tou ::Outor.;tio", 

I 
I 

I 
Atl'I'On 1 Si:ln:.dor V4sconc:~los Torres 

PROJZTO DE LEI 00 SENACO N9 201, de 1 977, 20,10. 77 

q\!c 11L!m1tA o cor,:Srci4 !lo li.vrOII D. CStt:~.bO-

l~Jcimcntos c~paciaU:ados no ramo, c dá 0!:!, 

-craa providSncitls 11
• 

1\~TOíi: Seil."làor l!uitor Dio:ts . 

pr.oJeTO C~ U:I DO, SEUACO tl9 111, do 1 977, 27 ,lO, 77 

\1Uil "CispSa uobro :. o~igLinciD. do provu de 

;.ut.oi'l ticuçSo p~r01 o. como:cinli:.:c.ç:lio da obrA 

da o.rtc.: 11
, 

1\UT0:\ 1 Ser:.:1clor Vi:l.aconcolou 'l'orroo 

r 
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NúMaRO E EMENTA 
DATA DI! RELA TOA DATA DA CONCI.USAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIGUIÇ~O DO RELATOR COMISSAO 

PROJ~TO O'C LEI DO SENADO N9 166 1 ela l 977, 27 .10, 77 

qc.c "Diupõa cobre o torr.bilmanto da oado dll 
Fazend.l S1~ntn Mónic:a, ~ Valcn~a Estado do 
Rio da J~noiro, antiga propria ada do UQrSo ' elo Urur1lt, onda OUtJUO c!e CaxiAll morou na 
valhico, ..:~ vida "'•:Calocar, o dá outras prSJ 
v1Cônc1~u 11 • 

AUTOR; Sanador Otto Lahmnn 

l'ROJ1:':0 DE! LEI DO SCNi\00 N9 lt12, da l 07S, 27,10. 77 
qu~ "Ac:osclli'\tA um parágrafo ao artigo 469 
~cn Ccntolida.ç::io das Lois do Trabalho (dis-
p3o cobro a trAnsfarõncia do crnpreg:u:lo) e 

' di cutr.:\11 providlinc:iAs". 
AUTOR: Son~~or Nelson C~rneiro 
l'IROJE'l'O 0& LE:! DO SENADO N9 lG 1 dll 1 976 1 
que ~Acr~scGnta parágr~to no ~rtigo 469 dA 
Consolidação das Loio do Tr~balho, aprovaM 
da pelo o~creto-LDi n9 5 45,, da 19 da 

llt:lio do l g43", 
loU'!'OR: Scmador Mendoa Cnnzt.le 

(TAAHITANOO CO:tJUN'l'AH&N'l'E) 

' 

DURANTE O MtS OE OUTUBRO, FORAM REALIZADAS AS SEGUINTES·CONFEP~NCIAS; 

l) Polo Sr. l\BGIIR RE:NAULT, Miniatro da Educaç::io e Cultura no Governo êa 

Norou RMIOB, 

Z). Pelo Sr, Pro!enaor AUGUSTO RUSCIII, Ecólogo, 

S!NT&SE DOS TMOALHOS 011 CO:·Il:r.Sli.O 

Ruuniêoa Ordindrioa , , , ••• , • , • , , , , , , • , , • , , • , • , • , , , , Ol 

Rouniõoa. Extraordinlirina .......................... 02 

Projoton Jlelat,adoiJ , , .. , ~, .. ,, .... ,,.,,,, .. ,,,, .. ,, OS 

Comparo cimento da autoriàac:loa , , , • , , , , • , , , •• , , , , , , , 02 

convi too axpadidoa • , , , •• , , • , • , , , , , , • , , , • , , • , , ••• , , 400 

tlrolcof.U<~, Jl r.l~ outubro ,tlu l 'J77, 

I 

Novembro del977 

OBSERVAÇOES 
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COl\TJSSAO DJ~ FIIli\NÇi\9 

IU>L,\1'ôiUO COUit~Si'ONIJ~N'rE AO M1!S DE OUrtJDRO DE ID 17 

·SEN1o.DOR 
PRESIDENTE: COHICIO CONDIM (C>! EXE:RCICIOI 

ASSISTENTE: c!INCICO IIIPPERT'I' 

NOMEAO E EMENTA 
CATA DE RE· RELATOR DATA DA CONCI.USAO CONCLUSAO CEBlMENTO 

NA COMISSAO DESIGNADO DIS. 00 PARECER DA OBSERVAÇOES TAIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJt:'TO CE LEI DO SENADO NQ 1,3-lLJ! 

A~reaccnta § 79 ao artigo 586 da Consoli~a- 12.08, 77 Scnlidor 22.08,77 Parecer t'avorií- Aprovaç:io do !fAC das Loia do TrabAlho, tteLV!DIO vo1 parecer 
NUNES (06,10,771 

PP.oJETO DE LEI DO SENADO N9 13/77 Aprovação do 
':'o:nba a cas,a cm c;:uo morou c Duque da caxhs, 02,09. 77 Senador 16,09.77 Parocor t'.!lvod· parecer, votan 
na rua Condo de Bonfim, no Rio de Jzmciro, CUNIIA vo1 do com rostri 
o d! outns providências, Ltfo'A ;õos os Sena!! 

:os Ruy Snnto , 
!lo 1 v!dio t:uno 
., lloito: Dias 

,!06,10.77) 

CATA CE RELATOR CATA DA CONCl.USAO CCNCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO CC PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISS.\0 OESIGNACO DISTRI8UIÇAO CC RELATOR COMISSAO 

PROJETO OE LEI OO_S,B:I~.!..!!.Lll 
Altera. dillpositivo da Lei OrqS.nica da. Previ• l7,06, 77 Sanador 28.06. 77 Parecer con .. Aprovaçõo do 
!!i5ncia Soc1D.l, n9 3.807, do 1960, para o fim At.E:XANORE trlirio parecer 
!!o instituir rogime cupec1a1 do assiiStôncia COSTA (06 .10. 771 
::-.ádico .. social ptura criança111. 

PROJETO O& LEI DO SENADO N9 104/17 

Dispõe sobre a doação do torra.s oQs 29,09, 77 sanador 06.10.77 Parecer con• AprovaçÃo do 
ox .. cornbAtontc& dA FED. ALE'</INDRE trõ.rJ.o paro cor 

cos·rA (20,10.771 

~r.OJE'l'O DE LEI DO SENADO NQ 13Sl'7'7 .. DF 

l1utoriza a criação do omprciUl pública, sob 06;10. 77 senador 17 .• ,10.77 Parecer favo· Aprov.:r.ção do 
~ donor:~inaçlio do Empresa do Aa:sinl:âncb l!EI'l'OR rlivol parecer 
T&cn1Cll c ExtcnnS:o Rural do D1otr1to Fedo• DIAS (20,10. 77,! nl - 1:~!1\'I'ER/DF, o dS outras providôncioa, 
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Novembro de 1977 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELA10R DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVACOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

Pr.OJETO oe LEI Oh ~\1\RA N9 41~76 

Amplia a compotãncia do SERPRO para prestar 29,09,77 Scna~or 06.10.77 
serviços õ. 1nic1ativn priv;adA. · 01\N'l'ON 

JODIM 

PROJE'l'O DE LEI CA d.MARA N9 43/7ti 

Acrescenta dispoaitivo ao art. 19 do Docrato 05,10,'77 Sanador 06.10,77 Paro cor con- l.provàçio. ~o 
lei n9 201, da 27 de feverairo·da 1967, que WILSON tr&r1o parecer 
dispõe sobre a roaponaabilidade doa pre!ei• CONÇJ\LVES 120.10.77) 
tos e va'rudores e d& outras providõnciaa. 

PROJETO DE LEl DI\. CAH~~9 12/77 

Transfere o Huaeu do Açúcar do Instituto do 06.10.77 Sanador 20.10,77 Paro cor favo- 1\provllçio do 
Açúcar a do Alcool para o Instituto Joaquim MXUZK riwl parecer 
Nabuco de Pesquisas Sociais, o d& outras waxx (20.10. 771 
?rovidênciaa. DO~ltCIO 

CaNDIM 

NOMERO E EMENTA 
DATA'OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCI.USAO 

RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 
NA COMISS~O DESIGNADO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

O!'tCIO"S~ N9 lBll! .. Do Sr.covcrnAdor do Ent 
Senittdor · AprovafiiO do dõCQ~ SDO Paülõ, solicitando Autod:açiio d 06.10.77 06.10, 77 Pe.recor !avo-

San11do Fcdoral pan contrAtAr o!11prúlitJ.mo o~ .. \·IUSON riival, noa te :y'O.recar 
torno no ve.lor do US $20,000,000.00 (vinte CONÇALWS mos do Projat (06.10. 771 
nUhÕos de d61aros), a aor ot'atuado junto ao dt::l Roooluçao 
"t~o Oll.nk ot' Tokyo Ltd", da atinado À OMttcuçã aproaontllc!o 
du obras pela CO~:~!!anhia do l·lotropolitllno de 
Si.o PilUlO, . 

~!ltl~ .. o _ _a;_~~ ~-~~_tlA~44/75 
r4ViCJOra, ~or JO(trinto)• difta, O prazo do pa 27.10.77 
r&grot'o único do artigo 19 do Cocretc-lai n9 
194, dd 24 do t'avoroiro do 1967, que dispõe 
sobro a aplicaçiio cla loqialação aobro o Fun-
do do Garantia do Tempo do serviço Ss ontida 
doa do· t'ilna t'1lantrÓL)icoa, · 

~O}}!,O_~LE~ .. p_o _S.E!~J!t .tl~ . .!6 9Ll? •. 
Altera a Lei OrgÂnica do Tribunal do COntaa 28.09,77 Son,.aor 27,10,77 Parecer con- Aprovação c!o 
~a União nA parta qua indica, ALCXJ\NDnE trá rio pAracor,contr 

COS'l'A' o voto do San 
dor Cunha Lir 

(27.l0,77) 

I 
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' 
NOMERO E EMENTA 

CATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO . 
RF.CEBIMENTO DO PARECEn OA ODSERVACOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇJ\0 00 RELATOR COMISSAO 

~f]f!.m,T.fi ... DF~.l .. qp_l!.~.!HH~Q .. !!?....!Q.L.E. Parctcor !ovo• llEJE!Çl\o do p rlivol lSO Subo Oiapõo sobro a propaganda comarcial do pro• 25.11. 76 SCinador 15.03,77 titútivo, COIII 
roca r a, conao 

dutoa do conoumo público, ostabolaco obriga• ·LOURIVA!t au oubornondnu qOontor:~or.to,d 
toriodado do doacriç5o do qualidade nas roa- DAPTISTJ\ 1 o 2-CCJ ~rojoto,aubs-
~octivaa ornbalagono c determina outrao pro• titutivo o 
vidõnciu. llUbOMnd.:to, il! e tloaigncclo 

lator do Vonc_ 
do o Sonnc!or 
Cu~~n r..ir.~o. 

27.10.771 

!!!!!?lli2.J2!L.LEI 011 C~·\1\P.A N9 91l77 

oiapõo. sobro o regime do tributação a1mpl1t1 l9.l0.77 Sanador 20.10.77 Pnrec:or t'avo• hprovaçlio do 
c:~da para aa poaaoao ju:Iclicaa ela pequeno RUY r5vol pAroc:or, com 
?Orta, outabalac:o iaançao do Impooto do Ron~ SJ\NTOS routriçéos do 
o~ fnvor dnqualao om~rcoao que au!orom rodu- s~n.:ador licito 
zida receita bruta, o dS. outras ~rovidânciaa DiilC 

(27,10.77) 

!!,~~.!> DE LEI Dh _g[1t-'J\M N9 99/7i 

concede ponaüo aapacial a JO~O SUPREN FILHO, 24.10. 77 Sanador 26,10, 77 
a d5 outrAD provi~âncias, CUNHA 

LUlA 

NOMERO E EMENTA 
CATA DE RELATbR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR CCMISSAO 

I" 110Jt!TO CC LEI C!\ CÂI·:J\M NÇI 26lii r.:~recor fnvor 

cá nova ro~ulamontação a profiso4o do cor- 02,09.77 sanador 15,09. 77 vcl ao PLC-26 /\provaçÃo. do 'I'ramitan~o ' do l9ii,COI:I li 
rotor do I~óvoia, diaci~lina o funcionamento ~11\'l"l'OS omoncla ""' 3 .. 

parecer cem os r:.s 
~e ooua 6rqÜoo do fiscalização o dá outrao Le~O cts, c:ontrlíri (27.10,77) 126 o 131/76 
providências, 4B Or:ondD.S n9· 

l•CCJ o 2•CLS 
o pcb proju-
diC:i.:&lidlldO 
dali PLS 128 c 
lJl, do l9i6 

PROJETO CE LEI DO SCNADO NQ l28~iG Pnrocor hvor 

Oiaj:IÕC oobrc o axorc!cio da profioaaõ de 02,09, 77 sanD.dor 15,09, 77 vol liO PLC-26 'l'ranitan~o do l~77,com a 
Corretor ~o Imóveis. MATTOS llmonda n? 3 .. J\prov~çiio do COI:\ O PLS 

Ltllo· CLS ,contrário paro cor 131/76. o 

Ss omond.:us n9 {27 ,lO. 7i) ?LC·26/77 

l-CCJ o 2•CLS 
o pola proju• 
di.ci.1Hdwclo 
c!OG I"LS 128 C 
lJl, do 1976 

I"ROJE:TO OE LEI DO SEHACO UQ 131Ji6 I"D.rocor fnvor 

~icci~lina o oxorc!cio da profiuaão da Cor- 02.09.77 Sanador 15,0~.77 
vol Z!.O rLC-26" 4\provoçao do do l~7i,cor.~ a Tramitando 

rator.do I~ôvois or.~todo o território nn- ~IJ\'l"l'OS omondn. nr,'l J .. pa.roc:or com o PLS 
ciont1l. LEllo cts ,contrário (27,10.77) 126/76 • 

à11 r.:lrnondns n? PLC•26/77 
l·CCJ o 2•CLS 
o pala proju .. 
dició1liclo1dc 
dOil I"LS 128 c 
lJl, do l9iG 
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NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CCNCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIONACO OISTRIBUIÇAO CC A!;LATOA COMISSAO -

~:.!.Q...PL~-ru::~~-214/75 
EotD.bclocQ rontriçÕoo 4 comotciAlizaçio do 11,10, 77 Sona.l3or 26.10"7 
dl'OIJI!.CI o medicAmentos, nA formo quo eapaci• WILSON 
fica. GONÇAI.VES 

·. 

PR0.1E'!'O DE LEI DO SENADO N':' 2ti8/7G 

Raabro o pr~zo do quo tratl!. o,nrtigo 11 da 20,10.71 Scne.dor 26.10, 77 
t.csi n9 6, 332, de 18 do maio de 1976, c dá Ctn:UA 
outra1 prov14Qncb.o. LI MI\ 

t._nOJCTO OE Lti DA c:11:·U\RA Nli' 101(17 

Regulu.~Cnto. ~ profissÃo do Dlorni!dico, crin 26.10.71 senador 27.10,71 
o Conselho FQdoral o o~ conoolhos Rogionaio ·. RUY 
da Diornodicinn o d& outras '()rov:l.dêincino. SANTOS 

NOMERO E EMENTA 
CATA DE RELATOR DATA OA CONCL.USAO CONCI.USi\0 

AECI!BIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTAIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO -

l'ROJE:TO OE I.EI 011. CN-!.1\.RA NQ 63~7S 

OiD?ÕO cobra a romunoraç~o dos proUoaionai.S 07.10,77 sonndor 26.10.77 
diplomados am Oiro i to. HEITOR 

DIJ\5 . 

ortCIO 11 S" 1:9 04/'JG • 0o sr.PraGidanta do 
õ!i:-Illün~Cõritã:i"'"clo DistritO Fadornl, roi• 17.03,77 Sonndor 27.l0.77 
tar~mc1o o r"'rocor Próvio omitido cm 27 do 1\.Ll':XI\IIORI:: . Tt'IL":\itn.,Co -
Bqooto elo 1!)74 1 pala llprovac;:io Clns contas COSL'l\ com. on o~s 
Oor:tia do caverno Cio Dilltrito Fcàornl, rola- (rodiBtributdol 19 o :!ú/7.; 
t1vas ao cxorc!cio do 1973. 

OP!CIO "S" N9 2!ll:!. .. Do Sr.rt·uvl.dnnt•l do 
'fifbüriãl.---aõ"Cõntnts do Oit~tritO :~o~lar.ü, cm· 17,03.77 Sonncl"r 27.10.77 '!'::nm1tar.t!o 
CllT.'IinhAndo ao son.:r.!Jo Fodoral o Hlllntõrio cob:CJ 1\LT:):.MICIU:: cor. oa ot'S 
~a ContAS do Caverno do 01ntr1to FQtlOt\Jl, no COS'l'l\ 04/76 Q 

oxorc!cio do 1973, bem como o flrojoto do 19/74 
?arocar Právio que o nc:om!'lanha. rodictr1buidol 

. 
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NOMERO E EMENTA 
DATA CE RELATOR DATA DA COriCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO 00 flAREiCER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO OESIONAOO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

ortcio "S" NQ 1~- co Sr.covornndor do 17.03.77 Gonnclor 27.10.77 
6Iiti-'i"tõf'õc!õiã , oncam1nhando ao scnndo J\~XANDRE . Tramitanao 

, Federal o Balanço do Oiatri to Federal cor• COSTA com Os OFS 
roe:pondonto ao oxarc1c1o do 1973, o lAborado (rÕdiutr1bu!c1 I 04/76 • 
pala coordenaçÃo do COntubilidado da sacro- 2G/74. 
taria de Finanças~ 

PROJETO DE LEI DO SENJ\DO N9 27l77 

Acroacont:a parigrato ao ort. 49 do Decreto• 1~.10,77 sonlldor 20.10. 77 
lo i n9 791, do 27 do D'iJO&to do 1969, que diu ALEXJ\!IDRE 
põe aobro o podli2io em rodovha todoro.is o COSTl\ 
d5. outrAD providanc1A:J. 

PROJI:TO DE LEI DO SEUJ\00 N9 154/77 

Al tora a rodaçiio de artigo 12 do Decratc•loi 19,1C,i7 senador 20,10.77 
:\9 406, do Jl ~ C!azombro do 1968, )1J\'1'TOS 

L!:~O 

' 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONOLUSAO CONCl.USAO 

ReCEBIMENTO CC PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

!!.~~.lCLE!~-~\1\P.J\ NQ 89/7, 

Concedo pona&o onpocilll a JOS!! .EDSOtl 11,10. 77 sanador 17.10.77 Paro cor !avo- i\provoç5o do 
w;:rmo DI\ SILVA, c d5 outra:~ providências. IIELV1DIO rlivol parccllr 

UtJtiES (20.10.77) 

!!1'~!9~-00 StNJ\CO G9 53LJ.1::.!!: 
l\utCriu o Caverno do 01atr1to Fodcrlll A u.os. 77 SOnlldOr 13.05.7? Parecer fAVO"" 1\prov~:tc;iio ~o 

eon~rair or.~vrú!timoa dastinadoD 3. ola~- RODCR'l'O d.vol puocor 
rar;no o fHce:cuçoo do proqrAitll\D do doaon .. Si\'l:URNINO (20,10, 77) 
volvir.tcmto urbano o dá outnn providün-
ei:lu. 

~~O_ÇP LEI DO SI:::IJ\00 N? .. ..llUJi 
Cotcm:~ina li. r~.::viai\o trirr.outral do :sallirio ... 31.08. 77 Senador 20.10.77 ra:t:'!Jc:nr con .. 4\prr.~v.,,ão do 
ninimo o dli. outna providôncills. HM''l'OS trlirio pnrtll:or 

LEI\0 (20.10. 77) 

(rodiotribuldc I 
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S!NTESE DOS 'l'RADIILJIOS 

R&UNIOZ!:S REALIZADAS •• ,.,,. o, o,.,,., •• •, • 

PROPOSI~ES ro!:CEDIDI\s, ••• ,., , o,., o,,,, •. o 14 

PROrOSIÇOcs DISTRIDU1DJIS .. ·,,,, ,, , , , ,, , 20 
1'1\1\Ee!RCS PRORRICOS ,, , , , , , , ,, • , , , , , , •,, 17 

DrAo!lia, 31 da outubro ~ 1977 

SUHSECJIETARJ,\ DAS COlliSSOCS 

SF.t:\'IÇOS fJF. COlJJSSOF.S I'F.ItliA:>.'F.:>.'Tf.S 

COlliSSoiO 1>11 ~ISLAÇlO SOCIÁL 

JlELATOJtiO COitlli:SJ'ONOENTE AO nJF.S DE OU:rom!O DE 1977 

rnY.SJDJ:~'TE: S!JlADOa J'.SSt FllEIIJl: 

ASSISTENTE: DAIIIEL llZIS DE SOUZA 

CATA DE RE• RELATOR NúMERO E EMENTA CEBIMENTO DESIGNADO NA COMISSAO 

PROJETO D;; IZI DO SDõADO 11' 29 1 da 1 9G3, 

Iaoti tui. jornllll• do trnl><ll.ho da 6 ho- 10,08,77 Senador BIWl.l. 
l'l1:l, nce csprc::~aa elo trtlbalho cont!nu.o, ·ol'I!!IIOR 
~or ::oio de, tu:noa-ouccccivc~ c~ de 1"! 
vo:n:~tc e d~ cat~nu Frovid~ci~. · 
Alltor: San~dcr Vacconcaloc Zorroa. 

•=:o m IZI DO SI:li.r.o no 64, do 1 975 

Iacnt~ do. rocpono~bilidnde aclidária 16,03.77 ~~~~ aOD o conattoutor, }Jora.nta o Ill:PS, o 
rropriottÍ.rio do cnoa. !lo:Jtinado. il oua. 
corD4io.. 

Autor: Sencdor Oroctoa Quércia.. 

NOMERO ~ EMENTA 
CATA DE RELATOR 

RECEBIMENTO 
NA COMISSAO DESIGNADO 

PROJ!:'!O D!l IZI DA. cli:ARA JIO GB, dl 1 975, 

Autor1;e o a.provoita:cnto doo CCGOC no 01.09,77 Senador lltlY 
Sorvi90 PÚblico c na OCJFD:IO. privD4a. c S.ut~OS 
deter.ciDo. outrca providencina, 

.Autor: lleputa.do Rubem J.:edina. 

PROJ!:'!O DE IZI DO S!lõADO NO 271, III 1 975, 

.Diapõa aobro a inacriçio doa .fUnoion~ lO,OB,77 Sonodor llllA-
rioa z:unicil)D.iD jWlto e.o DfllS, GJ. .nfuiCR 
.Lutor: Senado:! :tta~W" Jra.,co 

PRCJ!:'!OJE !.EI DO Oll!ADO !IR 96, do l 97G, 

Altera. a. redação da Dl!nea •bu do o.rti 10,08.77 Senador LCU-
go 580, do Conno1idoçõo d .. Loio dÕ RIVAL W'TI.Q. 
~rabo.lbo. ~A 

Au.tcrt Senador Buy Co.rneirc 

I 

CATA DA 
O IS. 

TRIBUIÇAO 

u.oa.77 

17.03.77 

DATA DA 

OISTRIBUIÇ~O 

22.09.77 

u.o8.77 

ll,08.77 

CONClUSAO 
CO PARECER 
DO A~l.ATOR 

Parecer con-
trtlrio, 

Pc•ocor ccn-
trtirio,· 

CONCLUS1.0 
DO PAnEC:ER 
DO RS:LATCR 

J?~occr 1'! 
VOl'Q.VOl nn 
~Or::1CI. do 
Su\lstitutivo 
do CS o ccn-
tr&rio à. :~u-
bor.cnda do 
C3:PC. 

lltu'BOOl' ocn 
trt.\rio, -

Parcoal' oon-
trá.rio c.o prs 
ja'to o no nG 
144/lG om ono 
xo. .-

No•embro dol977 

CONCL.USAO 
OA CGSERVAÇGI!S 

COMISSAO 

Aprova o !~ voto: 
po.recor, c:: ver.c.i:loo 

OG,l0o77 doo So:.f: 
doro:J ::o! 
cor. C:.."'r.~i., 
:o e ~::.-
oo :.:c::toro. 

CO.tiCoclidc Ao Sono.:!c: 
viata c.o SD h-a::co ::on-
nado: r::,o~:: toro, o: 
co t:cz:~c~o. OG.lO.i7 
Cl:l OG,10.77 

CONCLUSAO 
DA ODS~AVAÇOES 

C01.11SS.\O 

.A. prova. o 
llarecor, o~ 

06,10.77 -

Conceda via J.o Scr.ndo:o 
~a. c.o SenM.Õ :F:-anco ::c:::, 
l!lAiõCO t:Cll~!! toro '" no "' 06.10.77 
oG.10,77 

A:ptoovu o PÁ votca vc::, 
pe.rooer 1 cm OidCII dO: Sa ... 

OG,l0.77 nadoraa, :;ol-
con C~oiro 
o i'ra:~.oo ::c::l-
toro. 
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NOMERO E EMENTA DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCt.USAO 
RECEBIMENTO DO PARECER co.ft~s~o · 

OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇ~O DO REI.ATCR 

. 
PROJt~O DE LEI DO SlliADO NO 144, de 1 976. Po.rocer con- Â]lrOVD. o HIÍ votoc !~ 

Altera a rodnçiio da. al:!noo. ub'' do o.rt:l. 10.06.77 Senador LO'O- u.oB.77 trário ao~~ parecer, 81:1 oidoo · do:5 Se 

so ,ao, da Conaolidoçiio doo !.aia dÕ RIVAL ~.W:IS!\ jeto e ao P '06.10.77 na.dorea, r.ol 
~ra.balho, al'rovo.da. JlOlo llooreto-lei nD 96/76, em'""! aon Carneiro 
5 452, de 10 do maio <I> 1 943, xo. ' e :Franco I:on· 

toro. 
Alltor: Soncdor lloloon Ca.rno:l.ro 

IaOJt~OlE LEI DO IElADO NO 179 0 de 1 976, Parecer :te- Aprova o 

Aoroecenta e modifica diapooitivoa no 16o03o77 Sanador JAB- l7.03.77 
vorávol ,. parecer• a 

Decreto-lei nfl l8 1·m 24 de asocto de lWl PASSAIII -
toma. do Su.bs 06,10.77 -

l 966, q11e dispõe cobro a l:Oof'ieoão do N~O 
titativo qae 

aaronau.te.. otereoa (~~ 
da. nll 2-CLS), 

.Autor; Senador nelson Carneiro 

~ROJZ~OlE LEI DO SEIIADO NO 195, de 1 976, Parecer con. Aprova o Há voto coe. 

Diapõo aobre o oxerc!cio da }:lrotiaaão 16.03.77 Senador LO'O'- 17.03.77 trário. }:l&reoer, em restriçÕes do 

de ensraxate au~õnomo, RIVAL ~IS- 06.10.77 Senador Prc· 

Autor1 .SBlla.dor Veaoonceloa ~orrea ~A oo t:entoro, 

' 

NOMERO E EMENTA 
DATA CE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECE;BIMENTO 00 PARECER OA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇ~O 00 REI.ATOR COMISSAO 

l'ROJE~O DE LEI DO SEIIADO UO 234, de l 976, Aprova. o Há voto vs- · 
Maegura direti:ooa A promogão o a.r.rovo!, 31.06,77 Senador RUY 22.09.77 Parecer ta- ;parecer, em cido do Sena.-
ta:~onto do BI.lpro(l'a.do 0%:1. Ativida.de priva S/JlTOS vorável 06,10.77 dor Lou:iwl. 
tiva. de lla.b1l1 taoão qualiticD.da.. - ***U****** ........ :Bo.}:ltict:. c "';O · 

Autor; Senador Fra:1co t:ontoro Senador liEL- to venc:!.do1 ~~ 
~011 C/JlllEIRO 06.10.77 aer.arcdo, do 

(REW:OR DO Senador Ru,y 
VE:ICIDO) San toa~ 

l'ROJE~O IE LEI DO SEIIADO NO 240, do 1 976, Parecer oon J.l!l"OVB. o Há voto · ve:-
Altera a redazão do § lSI, do .a.i-t:Lso 2R, 16.03.77 Scnodor ORES 17.03.77 tr.lrio. ;paroo er, em cido do ·Seca-

da Conaolidaçao daa Leia do ~ra.'balho. ~ES ~tac:r.C 06.10.77 dor J;e1eonc.~ 

••••••••••• ******** neiro e voto 
Autor: Senador Vuconoelos ~orrea 

SeÀador RTJY ven.cido, 0: 

SAl!~ OS 06,10.77 eeparado c! o 
(RltLA~OR DO Sen.adpr Ore:s-
VENCIDO) toa Quéroia. 

<ROJZ~O DE LEI DO SEIIAõ:O NO 65, d> 1 977• · 
. 

· ~arooer por Aprovo. o 
.A.DoeE)Ill'a aoa cmpresadoa o:ptc.ntea pelo 06,06,77 Sen.o.dolt' ORES 22.06.77 audiência do parecer, em 
aistema do l\lndo de Garnn't.:la do ~em}:IO ~ES QOIDlCIC Uini~:~tério 06,10.77 -
de Serviço o direi to aoa juroa e corrA da Fazenda, 
çiio conettÚ-1a. 1 a obro o valor der.cai ta-
do, e: qualquer hipótoao de er.tinçõ.o do 
c~ntra.to de tra.ball1o e ol outras Frovi .. 
danoie.a, 
JW.tor: Senador Vo.aoonoaloe Torrea 
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D~TA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
OBSERVAÇOES NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA 

NA COMISSAO DESIGNADO DIBTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

zRClmO DE LEI DO Slli.IDO flG 05 1 de 1 977o Parecer por AprovQ. o 

tetonde Àe entidll.doa da fine edl.loacio- 03,06.77 Sonodor O!llll 22,06,77 aud:l:ônoia. do pa.recor, em 
cnss e 'do 06.10.77 -u.oJ.o o ol.\lturo.io a :Laençiio prevista na ~ES Qtll!RC:U.- Dll'S, 

Lei n' 3 577, de 4 de jUlho de 1 959, 
.Autor' Senador Oairea ~eixeira 

PROJE~O !E LEI DO SlNADO N' 99 1 do 1 977, :P,-ocor o~ .&.prova o 

.Ueogura. à. emJiresada aoatmte, despedi• 15.09.77 Senador HIJY 22,09.77 truio. parecer, Wll 

da aec ~u.sta. causa: ou. ,Por oul:pa reo!prg, S.lll~OS 06,10o77 -
oa, o direito ao11 aa.l.ar1oa rele.tivoe ao 
peÍ'!odo a SLu.e ae retere o u.rt:l.e:o 392 da 
Conao1idaçao 4u Leia do ~r&balho. 

Autor: Senado%" Va.aoonciloa !l!orrea 

~RClmO~E LEI DO :Eit.IDO na 121 1111977, :Parecer :te.- Concede vi.!!, !nclu!~o na.:s 

Assegura 41re1 toa doe eaprepdoa no oa 28,04.77 Sonodor LEN9, 29,04.77 voró.vel, n• ta BD Sena - }'auta:s d:1:s r~~ 
torrm. da E- dor Oc:l.rea n~u dos die.:s 

ao· de ~!J.Gnoia ou concordata d& empre: 
1IR VARGAS menda :c.R l- !reiXeira, .. 6,10 • 27.10. 

?'? e ad.!a.:l.a a. o a, . ••••••••••• ••••••••• CL5 (Suboti- 01,09.77 ap:oocic.;i::~ c!.o 
Autor• Senador Jranoo Uo,.toro SENADOR OSI- 02.09.77 tu";ivo)•CJlB voto <!o .Je:1.0 .. 

RES ~lXElllA o:tereoe~ .niros 'Ie!.r.dr • 

(VIS~A) 

DATA DE RELA fOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO REL.ATOA COMISSAO 

PRClmO nE LEI DO &!:!lADO Nl 166 1 de 1 976o ~arocor co.n Concedo vi,; lnclu!:!o :us 
pautuo d:L:I r,!l 

Diape:oea. a oonoordânoia do empregador 16,03.77 Senador Lmt~ 17,03.77 tro.r1o. ta do pt•ojcto uniões t\os ao Senador d1u 6 lO e no cuo da OJlção do em;pregado pelo D1! IR VAllG.IS Franco Honto- 2?.10.7?, • ;cu. do Fundo do Go.r=.ntio. do !l:ompo de ••••••••• ro2 •• a.Ciu~ll. c. c.;r.s, Serviço. Senador~ 22.06.?7 
2.06,7? c11lillO d.o •to• 

J.u.tor• Se:oa4or Pranoo t!ontoro co t-~o:n:oao to do Sc:-,a.:!.c:o 
(VI~A) 

t'l'anco ::onto: . 
ROJE~O 1m LEI DO &!:!lADO na 97, de 1 971, Parecer con A;lrova o Pl!õ :li votos veil 

Dial!Õo aobre a obri&atoriedade do voto Senador li:c:,.. tririo. rocori em cido:s dos Se .. 
05,10.77 07ol0o77 2?. 0.?7 nudoros Cun."u\ 

D ... elei;Õeo o!Ddiceia o d' cuvaa pr~ SOl! CA!l!I~RO Lima e voto 
videno1e.e. ••••••••• . ....... venci:!o, eo .!~ 

J.utorr Senador Joa& Idndoso Sanador. ROY 27.10.?7 
r-ando, ~o So .. 
nador :;elson 

SAli!OS Carnc~ro. 
(RELA~OR DO 
VEI!CIDO) 

~RO.lE~O D! LEI ,DO Sl:li.DO !IG 461 da 1 976; 

Jletormula critérioD do ma.;lustamento oo 29,09.77 Senodor JAll- 07ol0o77 
letivoa de aaJ.árioa du cateaoriaa ~Õ DAS PASSAlli-
fiBa,ionaia e dá O~ttro.a f.%'OVidÔnOiDII• - NtiO 
Au.tor1 Se.nadcr ITelaon Ca.rneiro 

' 
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NOMERO E EMENTA 
CATA CE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CDNCLUSAO 

RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇCES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAD DO RELATOR COMISSAO 

PRO.n:~OlE LEI :00 SEITADO N' 147, do 1 976. 

Determina qu.e on ecpresa.doo de ea 'Boõea 26.09.77 Sonll<lor :oorq 07.10.77 Pqtecer co.o Concede vis .. Ao Senador' 
do interior ta.ríio jue a. remunera.oão cor CIO . GOnDIII .trario. ta do projeto Orestes C:Uér-
reapondente ao :reeime da ... 11 prcntidiío 11, P! ao Sena4or, c1oo e:! 

Oreote:s (\uer- 2 .10.77 
lc.D horAD que e't;oedoreCI CUJ da. jornada c1a em 
normol do tro.'bulho. 2Ó.lo.?7 
Au.tor: Senador Pranoo Uontoro 

l'ROJI~O M: LEI :00 S EITADO NO l23 1 do 1 977 • 
AprovA o PA 

.Al. ten a. redaoão do artigo 778 da Cona.a, 29.09.77 Senador llDY 07.10.77 
Parecer ta-

vorável.. reoero 0111 
lidação das Leia do ha.bclho, ,aprovada S.IN~DS 20.1 .77 
pelo Docreto-lo:1 ng 5 4521 de lG de mai 

. de l 943 1 o dá outrtus providâno:Lae. -
1utor1 Senador Joaé." Lindoao 

PRO.n:~o DE LEI :00 S EIIADO nO 145 1 !o 1 977 • 

Jr.creecente. parágrato único o.o arligo 29.09·77 Senador :PlUN 07.10o77 
458 da Conool1da9iío d.. ~o1o do ~ra- 1cD ll!Jli~ORO -
balha, dicpondo · 21~bre o ho~mo no P!. 
r!o~o elo aviao previa, e dá .outraa ];l'g, 
viclenoic.a. 

Autor: Senador Joeé Linclooo 

NOMERO E EMENTA 
CATA CE RELATOR CATA CA c'ONCLUSAO CONCt.USAO 

RECEBIMENTO 00 PARECER DA OSSERVAÇOES 
NA COMISSAO CESIGNACO DISTRIBUIÇAO CC REI.ATOR COMISSAO 

l'ROJI=Olli: LEI DOB:I:ADO no 197, do l 977• . I.,clu!do ... 
pa.uto. da reu .. 

Prorroca :para 20 do junho do 1 978 o 05.10.77 Senador~ D7 .10.77 nii:o c1o 'iia 
:Ln!cio da visiincia e prazo de resuJ,a-+ SAll'rOS 20.10.77 e •-
c:e:1taçii:o do. Lei nA 6 435 1 de 15 de ju• dic.:!.a a a:rre .. 

llo de l 9771 q1.1e diopõe eobro R. previ 
cia;io 4o ~a.-
reoor do ?..elA 

d~cio. f!rivllda, Al.t&ranclo, o.inda1 a ri tor. 
daçii:o de aeu artis:o 4:a, § 50, 

Autor t Senador Lei te Chavca 

Ll:::SAGZI! r. o 226 1 18 l 977 • 
Do Sr, l"recidcntc d11 ROllÚ:blioB., aolioi- 27.09.77 Senador JJJf.- 07.10.77 
tr.ndo autoriz.a~ão do Senado :a4etal1 ~!. llAS l'ASSAIII-
ra. que. aq~a a.u. or:l.:adA. a ~i aço.o e nno 
ter:-~ llU. liaa.e no ~orri torio :Federal de 
lloro.i:.D.1 atra.véc do lnatituto lTo.oionAl. 
de Coloniza.gio e Reforma Agr~Ú-ia - Dt-
CRA.. 

l'ROJE~O lE LEI DO SE::ADD t:A 1991 ib l 977 • 

..\orceoenta pa.:-ágrata ao artigo 143 do 13.10.77 ~~~~ASI.EN.Q, 20.10.77 
Decreto-lei nG 5 4521 de lR de mo.io de 
l 943, pa.:saando' a aor lO o pn:o~o á ' 
nioo, 

AUtorJ 5onndor Oraotao QuJroia. 
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NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCL.USAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVACOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO REI.ATOA COMISSAO 

PBOJI~O DE LEI DO SE!IADO I!' ~28, do 1 974, Pa.rooor oon- Concodo vis• A.1n:ado "" Aor~ucenta ~or&Brato no ~rtigo BD da 13.10.77 20.10.77 
trllrio ao 11r,2. ta. ao Senador fi.S nG3 Õ9 1 

Donodor ll!JY j o to o ao s~~~ Holaon Cnr::oi 164 11S9,l9?t 
Lei nR 5 107, de 13 de aotembro de SANTOS l~8 o 226/7,, 
l 966 o dá outraa providênoica. 

t1 tut1vo do CCJ ro,l ec 27.107 • 15~791200, n:proacnta.do a.o 77.' ~7 i2 1,<907 
Autorl Senq.dor. Adalberto Sena. PLS nO 164/75, 29 e 30;1 6, 

o r,olc. rojoi- o, 2/77. 
9Õ:o cloo do::uUB 
Rrogctos oo a-ex • 

Pa=o DE LEI DO SE!IADO !!O 89, do 1 975, Po.rooer oon .. Concede via- A.:'lexado e.os 

Altera o artigo 8D da Lei nD.5 107, do 13.10.77 Senador lmY 20.10.77 
trtlrio a.o' pro .. ta ao Senador PLS nOs126/7~ 
jota e a.o Su~a lleloon Ca.rnei l64,1ê92l9?~ . 

13 de eetembro de l 966, qae cr1• O· SANTOS t1t•t1vo d• ca; ro 1 em 27,10'; l98 e 2 ó/7 , 
Fundo de Garantia do ~empo de Serviço. a.vrocentado ao 77. e l5',79l':.o, 

PLS no 164/75, 47 i 25];!"90 7 
29 e O:i/ ó1 e pela rojoi - e, zqr. 

çS:o doo dCCll.ia 
projotoa ec a-
IJ!il:i"!2• 

·BOJE~O DE LEI DO SEnADO !!O 1641'do 1 975, Parecer con - Concede via .. 
Dá nova redação às letras 11b11 e 1811 do 

tr!Úoio ao :pro .. ta ao Sanador , AnexadO e.os 
13.10.77 Senador ROY 20.10,77 jota e ao Sa~ª Jialcon C:trnei PLS n"l26/7l; 

do incioo II1 e ao incioo III do art. SAl! TOS' ê9~lÕ9~197, 
8S1 ncre3oent~ :pará&rufo nos nrtD. lO 

titativo qac ~o, e; 27,10'; l9.l2< /75 • 
o ll.1 todoo do. Lei nSI 5 1071 12 13 do 

lho :roi ar.ro .. 77. lk9fCO~l.7 1 
::Je:~.tD.do r-ola 2 ,2 o,;:,l~ 

eetet~bro Cb l 9661 q1.1.e cria o Fundo do CCJ,_e :r:elc. r!, 30;/7ó e 2/ 7 
Gnrentia do ~emFO de Serviço. joiçao dos de-
Autor: Senador Heitor Diao. t:r~.i:s projotoe 

0::1 n."lexo. 

NOMERO E EMENTA 
CATA CE RELATOR CATA CA CONCLUSAO CONCLUSAO 

AECESIMENTO DO PARECER DA OBSERVACOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRISUIÇAO CO RELATOR COMISSAO 

:PBOJll~O Dt LEI DO SE!iADO 110 169 1 do 1 975, 
l'a.recor con .. Concedo vis A."le:xa.c!.o aos trário a.o pro .. to. ao Sor.a.do; PLS n0•1<ôl?l; 

Acrescenta dispoaitivoe ao artiso Sa, 13.10.77 Senador ROY 20.10.77 jota e ao ;.ubo Uoloon Cnrnoi D9 11ó41l97il? 
da :Lei ·na 5 I07, eh 13 do setecbro do SAl! TOS ti tu ti v o de. ccJ ro1 cJ:. 27,io'; 22o(75 e ; 
l 966 (!'Undo do Ge.ront1a do T'"'po do a.proecntcdo ao 77. 79i201>3~7 ,<;i 
Sorv1ç,o), 'LS no 164/75 1 

29 e o;nó, 

Autor: Sanador Orestes Quércia e r. ola. rcj e i .. e, 2/77. 

~Qo doe det:c.io 
rojotoo cm o.-
exo. 

:PllOJE~O !E LEI DO S lll!ADO !I O 197, do 1 975 • Parecer oon .. Concede via- J.nexado aos 
Acraaconta e J:.Odifica dicpoeiçõee 

tnírio D.D ~ro- ta o.o Senndor FLS nos12ô/71t-na 13.10.77 Senador EDY 20.10.77 iate e o.o ube tlol=O!!. Cc.n1ci eg 1ó4 129 
Lei nR 5 107 1 &I 13 de aotembro do SANTtiS 1 tuti•Jc c'111 cc:J ro, 0:1 27,10";' 19ê • aw?>, 
l 9661 qttc criou o P\mdo do Garantia ~oacnta.clo co 77. • 1;' ~r: ,200' 
do T~po de Serviço. n• 164/751 47 i2 3230 6 
Autor: Sanador Orooteo QuÓrcia 

o role. rejo:!.- 29 • OS/7 ' 
tÜo do9 do=a.io • 2/77· 
rojotoe ec t\• 

c::o. 

:PROJt:ODE LEI DO SEilADO NO 198, do 1 975, l'arocer oon • Concedo via- Anexado c.oa 
DÚ nova redaQBo'o o.oroacenta diaposit! 13.l0.77 So.na.dor mJY 

trnz.io c.o ~ro- ta a.o Sc:1c.dor PI.S ::Rsl.~S/7* 
20.10.77 jetO 0 C.O wllbC I:elaon Carne! a9,161;..1:7, vo ao ort, ea, da. Loi nR 5 107, de 13 SAN~OS t1 t•t1vo do cêl' ro 1 en 27.10'; 197 c 2~6/7, t 

do eatembro do l 966, qao cria o Fundo r.rc:cntc.tlo no c l5'J.79 1 ~c~, de Garantia. do ~el!IJIO do Serviço, o dtl ·LS no 164/75, 77. i+?s2,!,c:10 e 
outrc.o provid2co1ne. pelo. rojoi- 30 /7ó o <.177 

&o doe d.ur.o.:La 
Autor: Senador Oro~te~ Quóroia ~rojetoo 01:1 O.• 

'::.o. ---" 



Novembro de tm DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçio 11) Quarta·lelra 2. 6303 

NOMERO E EMENTA 
DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CDNCLUSAO 

OBSERVAÇDES RECEBIMENTO 00 PARECER DA 
NA COMISSAO CESIGN'ADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJ~O DE LEI DO SEII.IDO NR 226, de 1 975, P~aocr con .. Concede v:l.o- Anexn~o r.os . 

Introd~ moditioaçõeo n~ Lei nR 5 l07t l3el0t77 SenEl.dor llUY 20.10. 77 
tra.rio no pro- ta. co Cencdor PLB noal~B/?If. 
jota e no Sul:o Uoloon Cnrna! 89 161> 139, 

de l3 de aotembro do l 966, q~e orioa SAII!OOS ti tutivo de CC~ :'Of D.t: 27.10, 197 19~175' • 
o i\lndo da Ga.ro.ntio. do ~tecpo de Servi- llf,lrooont::.do c.o 77. 15"i?995ú"9~7. 
90• ?:LS nO 164/75, 25 2 :a 1, 

o polo rojoi • • 305/?b, •• 
J.utol"a Senador. Aaenor JJclria. 9iio doo d eoo.ie 2/7?. 

llrojatoc oc n-
no:~o. 

zl!OmOlll LEI DO SEll.lllO 110 15, do 1 976, Pt;rccor con· Concede via• Anexado aos 

Indrodll::: moditico.çõoa no Biote'ma. do Senodor Rlll 20o10o77 
tnirio a.o pro .. to. ao Sc:u:.dor l-!.S nOsl:OS/?If. 

13o10o77 jota c o.o S~'b~ lleloon Car - 897161f.êl89~ 
Fundo de Garo.nt:l.e. do ~empo de Sorv! SANTOS ti tutivo do. C noiro1 11::1 27, 19 ,l; • 26 
9•• ~econto.d' a.o ?S e ?9,~CC 1 

no lG4 75, 10,77, } 4?i25l:; <905 
~tort SGnador Oroatea Quéroi~ e • .l'elll. rojoi - 29 • 305/7 ' 

çao doa d Ct'ltl.ic •• 2/7,7. 
z~rojotoo oc'a.-
naxo, 

iROmo DE IZI DO SEII.IDO no 79,11> 1 976,' 
l'a.roc::or oon- Conceda vio-

tclrio uo 11r0- to. o.o Sonc.dor Anexado ao3 
FLS n<sl28/?lf. Acrecconta diapoaitivoo A Lei na 5 107, 13o10o77 Senador ROY 20.10.77 jeto o o.o Sul: f-"ioloon CCLrne,1 89 16. lê; ' 

de 13 do eotccbro ~ l 966, q,ue criou ·o SA.l1~0S ti t:ltivo th CCJ ro1 a:: 27 ,10, 1;7 ,1;6 • ~?.6 
Fundo de Qaro.ntia. do !r.mpo de Sorv:l.ço, a.r.roocntn~o no 77. 4;, "l;J~oo, 

l':LS nO lG4/75, ?i<SllM'Í 
Autor: Senador Oreatoo Qu&roia o _:;ela rojo1 - 29 e _c;/ 6, 

çc.o doa dao\l.io e, 21?7• 
projotoo oz: li-
nexo. 

DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OOSERVAÇOES 

NA COMISS-'0 OESIGNAOO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISS.\0 

PuOJ~O lE LEI DO SEII.IDO UO 200, tb 1 976, 
Parecer con - CõncodG via- Ancn~o :!03 

tr:!rio a.o r.ro .. ta. n.o Se:llldor PLS o<sl.ZÕ/?:.· 
•ltera a ~edaçio da. Gl!nea "o", do 1- 13,10o77 Sanador RW 20.10.77 jeto o a.o :3~~~ r.eloon Cc.rne'i e97lo~t,lo1, t~ II, e do 1to~ III, do arti&o ao, SAU~CS ti tt~t:tvo c"a CCJ ro, em 27.10: 19 ~2ol?;, e 

1> 2oo da Lei nR 5 107, do 13 de aetecbro de n.prcocntndo .:10 77· z>i,29ll,zh • 1 966, P:LS nD 164/75, 305/76, •• 2/ OJOla. rojei- 7?· 
Autora Secmdor NelDOn Carneiro 9ao cloo dcr:~c 

projotoa og a.-
nc~o. 

:1-l!OJ.IJ:O DE IZI DO SEII.IllO NO 47 1 de 1 976, 
Pa.rooor OQn ... Concede v1e• ÀnCXC.do'tOS tr:írio ao 1:ro- til a.o sen:.e.or PLS nas~S/'7:.., 

Per.=itc a.oe am~resadoa a ~tilizegno da. 13,10,77 Seno.dor lttiY 20,10,77 jota o a.o Su.b:o Uoloo::. C:.rn.oi E9 l61f. lZ9 
con'ta. vinculada do Fundo do Garnntia SAII~OS ti t•t1vo elo C~ ro, e1:1 27 .10:' 19? ,1;~ • z26 
do ~ocpo d~ ~rv1ço Pl!l'a a oonatrução O.firoaantD.do n 77. ~'· • 15,790. 

P:LS no 164/75, ? 25'1 29 da. oaaa. prop a.. 
o r.ol<> rojoi - 29i • 30;"/;6: 

Autor: Seno.dor Franco tlcmtoro çê:o dÓfl do=nio ., 2/?í'. 
Ill'Ojotoo = a.-
ilexo. 

~a.rocar con - Concedo v1EI-
P!!OJ;::ODl LEI DO 'EI!ADO no 2511 do 1 976.' tr~rio a.o :pro- ta no f3onc.dc~ Ancx~d.c ce.: 

Altera o artiso 8A1 d~ Lei n~ 5 107, 13.10.77 Sonodor l!UY 20,10.77 jota a o.o Suba :to1con C~et FLS n'•ltÕ/?It1 

da 13 do Bate:lbro (b 1 96G, que criou SAlf:I:OS ti tutivo do ccij ro.- e:.l 27.107 
1.9,l6 ... 5ló9~ 

o E'undo da Go.rontio. do ~ompo da Sor-o. aiãooentlldo c.o 77. 
1~7,19 •• 2~1 

P no 164175, z;, 1n?:izco, 
viço, ?,~90,Zt a o.}'alo. rajci- J05/76 1 e, 21 çc.o doo do:=ic 
Autor: Sanad.o:r Uo1aon Co.rnoi:ro ;.rojctoa ow c.- 11· 

oxo. 



Cl304 Quarla•felra l DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio II) Novembro dol9n 

DATA DE RE,ATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO CESIONAOO DISTRIBUICAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJZ'!O D:E :LEI DO SEII.IDO !lO 29D, 11> l 976, Po.reoor oon· Concede via- Ano,:a:!o ao!l 

Introduz al torD.QÕoo na Lei na 5 107 , 13.10.77 Senador mrt 20.10.77 
traM.o a.o pro to. ao 3e:o.dor' ?LS nOs123/74, 
jeto o a.o s~~~ JToleon Carne! Z9S16461Z9, 

do 13 do ooteobro 11> 1 966, quo :l.noti• SAN~ OS 19 722 /7'5, o 
tui o FUndo de OnrDJ1t:lo. do ~ompo de 

t1 tut1vodli CCJ ro, om 27 .lO, 1?i 992CO,o7, aproaon. toA o a.o 77. 2í ,2 I e 30'5/ somo o. PU! no 164/75, 76, •• 2/77. 
e .. Ilolo. rojoi -

Autorl Senador Uelaon Carneiro ouo doe domnio 
projotoa om a-
nexo. 

rROJ:~o D:E LEI DO SE!l.IDO NO 291, do 1 976. :Po.reDDl.' con· Concede via- Anexado c.oa 

Introduz moditionçõos no. LDi·nSI 5 107, 13.10.77 Seno.dor lttJY 
tr!Úoio c.o :pro- ta ao :::enc.do.• rLS nSial~g/71+-' 

20.10.77 jeto o a.o s~=~ Uelt:son Cerne! 89à16421ê??l97 
de 13 do aatocbro·m 1 966, quo :l.nat1 • OAN~OS 19 o 26/ ;,e 
tui o 1\mdo do OIU"e.nti• do Tempo de 

t1 tut1vc dD. CCJ ro, om 27,10, 1?,79,1.0C,47t2 mcoen tado 0.0 77· Serviço, no 164/75, 2?1,290' o jC,/ 
e..,pela. rej ei- 76 •• 2/77. 

Autora Senador Va.aconoeloa: ~orraa:. ç~o doa dcc:.ic 
projatoa om a.-
nexo, 

!ROJEI!OlE LEI DOa:JT.AliO lTR 305 1 ~ l 97G, Pa.roaer con· Concede via- J...,o:r~t!o aos 

Introduz lll.tora.çõca no resil:lo do !Un- 13o10o77 Seno.dor .m 
tr:!rio a.o :pro- ta. eo :"Zcr.c.do:o PLS o'sl<8/74 

20,10.77 j ato e o.o s~~~ ifeloon C:~.rr.e.!, e;,164elé9, 
do de Ga..""t'ntio. do 1'et:1po do Serviço 1 S.AllTOS 197,19 c 226 
pa:o. extincuir'a. opção o z:nntor a. ea-

t1tut1vc eh CCJ ro, or.t zt,lO, 7'5Ó e 11',79, moi.entado '0.0 77. tabilida.do no ot~prcco 1 noa termos· da oO 154/75, 20 ,l,.i,-'.5'l,t 
COllaolida.ção daa Laia do :rá.baJ.ho, e .. :r:clo. rajei - 29-0 e '~:./t6 1 

ç::.o doa <le::a.ic e, 2/77. 

Au.tor: Sanador Va.aoonceloo 1'orroa rrojetoa ar: a.-
r,axo, 

DATA OE RE~TOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEEIIMENTO DO PARECER CA OEISERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DtSTRIBUtÇAO DO RELATOR COMISSAO 

P3CJt~OlE L::I DO SEitADO JIO 021 da 1 977• Pa.rooor con- Concede vie- Anexado D.OS 

I.:odi1'ioa. o c.rtico gQ da. Lei na 5 1071 13.10.77 Scno.dor ntJY 20.10,77 
trtÍrio no rro- ta a.o Senador FL3 nQ:;lZ2/74-
jcto e :1.0 Su~~ trolaor. C:l.rnc1, e9,l61tâlS~, 

do 13 do cotc:;:'bro W l 966, que criou SAii~OS 197,19 • 226 
o Fundo .do Co.rantin do.,!i!o:~po·do Sorv! 

t1 tu tive dD. CCJ rot en 27 ,lO, 7'5ó • 1;,79, D.TI:oeaonto.do ao 77o 
ço 1 e do. oatrc.o providenoiD.D, PLS no 1G4/75, 2C 14~~;13 o .. polo. rojei -

290,29- • 0'5 
t~.uto:l;'; Sc,.'lo.dol' Iroloon C11moil'o çc.o doe doz::liD 76. 

projetoo 0.:1 a-
nexo, 

t::tCJI.:O DZ L!::I DO SEllADO Ull 241~ 1 fo l 975, P.á votos ven 
~arecer oon Aprov~ o pa,. cidos d.o:; so .. 

~avisara., vor ;o (trinta.) dino, o prn- 20.10.77 Sena,dor BDY 20.10.77 traria .a,o pro recorà Oi:l no.dores C'J."'ha. 
:o U..o pa.r~!9l'o.1'o Ú.t'tico do Artic:o lR do SA!i!COS jP.to e ao PL'S 27.1 .77 Lirn:~., ::clson 
Docroto-loi nR l94,r. do 24 de !'overoi~o no 117/77, em ;:;~:;r~u&r~1 
do l 967, q\õ.O diopoa cobro o. npliaa.ço.o a.nexo. . 
da LeciclllçÕ:o co~ro o I\mdo do Ga.ro.ntin 
do 1'0:po do So:oviço õ.:J cntidadoo do F.ino 
~ilc.nt:'ÓJ:iooo. 
J..ntor: ~oondo1• Or!':'lt.N~ gutroin 

r:!IOJI:O :ll: :.EI DO :1 !,j;.\.DO I: D :!27 1 tb l 976, 

D.:Í nov11 rcdo.çüo co Ç 111 do trtico 5'9 o 20.10.77 Sona.dor Ltit.Q. 20.10.77 
c.o § 2R uo c.::-tico Gl, de. Co.'loolido.r,:S.o IR ,/A:lOAS 
dna l.c:in do ~r.l\:t!.lllo. 

Autor: :::cna.dor t:alcon Co..""'11oiro 



Novembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçlo 11) Quarta•felral 6305 

CATA CE RELATOR CATA DA CONCLUSAO CONCt.USA.O 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO OESJONADO DISTRIBUIÇAO CO REI.ATOR COMISSA.O 

PROJE~O 1E LU DA Cl!.:A.'11. !IR 58, ill l 977 Po.roccr con .. Aprov:~. o PA 
trrírio. roccri ec 

Eata.boloco ncrmao liera:l.l!l pa.ra a. :tnata. l9ol0o77 Senodor RUY 20.10.77 27. 0.77 
la.e;iio de novnu induotria.o noe centrou SA!l~OS 
ma.1o populoooo do ~o!o, 

Autor: Cocd.aaiio de P'inanoaa da Câma.ra. 
doa Detuta.doo 

PROJE~O DE LEI DO SEIIADO N' Jl7, C. l 977 ~recer con ~prova o J)e. .. P.á votou !~ 
Dicpõo eobre o rev:Laorllmento. cio exor- 20.l0.77 Senodor llOY 20.10.77 tra.r:l.o no 1:1ri recero em c!do:s dos Se, 

jeto o a.o P 27.l ·77 dores :;el:son 
c!o:l.o do direito p:t'ovidto no. Decreto- SAl!~ OS 2t.lt/75, em •- Cc.r!'le!ro 1 Cu 
lei nQ 194, de 24 de :tevere:Lro do nexo. nho. Li:I:J. a O 
l 967, re:::ton ~árci:. 
kutÓr: Scnedor Uoleon Ca.rnoiro 

PBOJE~ODE LEI DO ~miADO Nll 142, de l. 977. 

Acrescenta par~o único ao artigo 20.l0.77 Scno.clor LOJ! 20.10.77 
5.0 1 ela Coneolida.ção dBO Le1a do ~ra .. lUVAL ll.\l'U§. 
be.lho, TA. 
.lutor: Senador Ileloon Ca.rneiro 

OATI\ CE RELATOR CATA OA CONCLUSAO CONCL.USI\0 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇO~S 

NA COMISS~O OESIGNAOO OISTRIBUIÇ~O 00 RELATOR COMISS/,Q 

PROJE~O DE LEI DO 5lll·~O 110 163, do l 977• 

Acreaca.nta. § 211, co a.:totieo 2!:1, da. :Lei 20,l0.77 Sonndor LOU- 20.l0.77 
Coc:plc:cntar nA 26 1 elo ll do ootcmbro RIVAL lll>l'US-
do l 975, TA 

Autor: ScnadQr Ilolaon Co.rno:!ll'o 

PROJl:TOIE LEI DO Slll/JlO 11' 4l do l 97G. 'l'rc.::~1to. ·= 
Altera. o a.rtie;o 3.0 OD.J:u.t, do.Iieorcto- l4.10.77 Scncdor u~'Jt._ 20.10. 77 

conJ'.!...,';O co= 
es PLS 61/76 

lei n.Q J89 1 de 26 do do:ocbro elo 1966 1 ll.AS ?t~SAai .. 130/76, Zl0/7 
que diopõe cobro • vor!!icaçiio judicicl mio e Ell??. 
do inaa.lubrido.do o poriculooicla.do. 

J~tor: Senndcr LQi to Chnvoa 

PROJ:S:'!O ~E LI::I :00 3E!:.AIIO z;g Gl, do l 976. 'I'r~:~i-;o. c: 
c::o~j~:-.to c:: 

IJt! novo. roelo.li'&:o o.o Al't. 311 elo Decreto- l4ol0o77 Sanndor J,\.n. 20.l0.77 os fLS .. l/76, j 
lu1 n' 389, do 2G do do:oa'bro do l 9G~ llAll rASSAili- lJC/75, O:lC/7, 
qu o elio:pÕil cobre n vori1'icnvê:o judic:1c.J. 11110 ' ol/77. 
do :!.nDt\lu"trido.do o perioulotitlo.da, 

J~utor: ~c.r.tl.do:o •·oloon Cn..""nciro 



eOií Quorta·!elro Z DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo II) Novembro de 1977 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CÕNCt.USAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES . 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAD 00 RELATOR COMISSAO 

rao.m:D !E LEI DO SI:IIADD ND l30, do l 976 Tra.r.litll ., 
Introduz altoragÕoo no Dacroto-loi·nO l4ol0o77 Sonlldor JAR- 20,lOo77 con~t:.nto co~ 

o• LS 41/?ó 
3B9, do 26 do dezembro do.l 968, que. , JlAS PASSAlii• · Gl/76? <10/?l 
d:LcpÕo a obre o ad.io:Lon·CLJ. de · inaalubr! Nl!O ., ' • 81/ 7). 
dM.e o ;eriouloaida.da. 

J.utor1 Senador llelaon Carneiro 

l·ROJZ~O DE LEI DOS l:iiADO ND. 2l00 ll> l 976 Trc.r~1t:~. e:1 ,. 
con~unto co:: · 

D:t nova reda.çtio ao art. JR do Decreto-• l4ol0o77 Sonodor JAll• 20,lOo77 o:~ hs '+l/?6, 
lei nD 3B9, do 26 do dezonbro .do l 968, JlAS PASSAlii• G1/76? 130/76 : 

Autort Se.nGdor Nelocm. Carneiro 
IlHO eGl/7. ,: 

rHOJ!:'lDIE LEI DO S>:õADO I!D 8l, ll> l 977, Tro.r:1te: 
·~ co:"tju:'1to c o~ 

Dispõe ao'bro cridrios !41'8. a conooow l4ol0o77 Souã.dor JAR- 20.10.77 o• fLS 41/76 
o&o do lld.ic:Lona.+ de inoal.ubridado a.os 1:BAS pASSAl!I- 61/?6, 130/?l 
tro:t:QJ.hadoros. I!HO 

• 210/?6, 

J.u.tors Sen4dor lteloon Carneiro 

. 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELAtOR DATA DA CONCLUSAD CONCLUSAO 

RECEBIMENTO CO PARECER DA DBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO REIJITDR COMISSAO 

:rnOJt:O DE I.El DO SEI.io\!10 Nll 73, tb l 973• P.zu;ecer con- Concodo v1ata. I::cl~.:.:!~o r.co 

DiepÕo oobre a. aquiciçiio de vo:!culoc l6,03o77 Senador JAR- 17,03.77 tr:~.rio. do r.rojato a.o r.c.ut:.:: o! o:: 
Senndor ?ran- di"" G/lo, 20 automotor pro J:1Dtor1cta. proticoiona.l EAS FASs.I.~I - co f.:Onto:oo

7 lO e 27/lO c a.utÔ."'.O::lOr na.B aondiQÕea que· eopooiti m:o 0111 28.4-.7 ndiad:. :~ c.-
ca., e àt outrao providências. - ............... ••••••••• J:l::"eci:.;C:o ;o:-

Senador PRANC 28,04.77 dcrt~:-..::::.x:E:o Autor;· Scnado:r tcnjamim Fn.rah 1ro:r:ono da. l':'OBi:ie.::. -
(VIS~A) c ia. 

:<?.OJ!::IO lE I~ DO SJ;;;ADO J!D 097, ll> l975o 
~a.recer Concedo vis- kolu!!o :.a.: 

Al tora o. rcdaçã:o do § 211 do a-tice 67 da. lE,03.77 
COJI 

r.c.utc.a do• "'16,03.77 Sana.dor JAR- traria. •• do projeto 
Lei Orsônioa da Providôncia Social. DAS I'.ISSAlii· no Senador di:.o 6/lO, 20 

NilO FrZLnco Hontor 10 e 27/lC • 
Autor: Senador Oreotec QuÓrcia. ............. ......... co 28,0lt.?? c.cl.itldc. :·.a:. c-

(A:Ioxll4oo aoo PIS·n•o l69/75 o 2l7/75) 
Senador I'RAl! 28,04.77 ;.:-eo!c.i::o ;:o::o 
CO IIO:ITORO dcto::"'-i:.:.lno . 
(VIS~A) d:, F:'C:J!d?t• -

oh, 

lllOJ:::;:om UI DO s~.ADO ti li lGg, de l 975, 'Parecer con .. Concedo v1c .. :..'1cl·..;.!,:o :c.."l 

Deten:U.na qua oc bcncdcioB ooncedidoo lGo03o77 S on•d or J Ali-
tr5.rio. ta. ~o ;:rojcto IC.'.l~t'..t rlcc C.:!. 

l6,03.77 110 Se!\. Frnnc. tu e/lO, •cr ;t:elo Il;ps aerD.o rea.justlldoa na b~co da l!I.S l'ASSARI- !'.o~ toro 1 oa lO e 27/'!~ Q ·raa.jue:t~men~a do cttl.IÍrio-llÍnimo, Dá no 11!!0 :!S.ott-.'77 
va. :~.·odo.r;ê:o ac § 21:1 do nrtiao G7 da I.ei' .... .......... ......... :l~ia.:!t. ::.:c. ::.-
Crc::;i!nica. da. hovidÔnoia. Sooicü.. o\0 ill:· 28,04.?7 

p:eci::.;c.: ::o:o 
d•ro;:r:~~~:::o NADOR FRA:ICO 
i!r. r:oe:::i!·Sr. .. Auto:-: Senador Frunoo tJontoro uo:rrono 

(lnoxll4oo ••• l'LS n•• 97/75 o 217/75) (VIS~A) cie.., 



Novembro de1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo 11) · Quorto•lelro 2 6307 

NOMERO E EMENTA 
DATA CE RE,ATOR CATA OA CONCLUSAO CQNCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO 00 REL.ATOA COMISSAO 

FROJ>=om UI DO S::IIADO no 2171 do· l 975, !'nr•••r con. Conce:1o v1a- InoliÚdo ::.a.c 
Alter~ 4 rodQÇ&o do g 2D do ~tico 67 16,03.77 Senador J.ut- 16,03.77 tro.rio, to. do projeto· pa.utne do: o~ 
d~ ;ei Orcânica. dn~Providência. Social BAS. rASsAlli- :~.o son:1dor '"' 6/lo1 20 

Franco V.onto- lO e 27/J.O c o da. outrD.D :providenoiaa, 11HO ro, cm a.dia.da. ~ue. e, .. ••••••••••• • ••••••• 26,0\.,?? 
Autor: Senador Orcctea Quércia Senador :rnAJ;l 26,0\..?? 

Jlreoie.t;&'o ~or 

(CES. Anoxoúoo ooo FLS noo 97/75 o 169/75) CO IIO:r!ORO deter:1r.a.ie.o 
do. pre.:!da:.-

(VISU) CiD., -
?:OJ:~O lE LZI DO Sl:IIADO 110 166 1 do l 976o ~areoer co.o Concede viJ InClu!do r.t:a 

Liopcnoa. o. concordância. do ~presBdo: 16,03.77 Senlldor Lmf.Q. l7,QJ.77. traria, ~a do projeto I"'UtOS doo ~~ 
ao Senador . ao '06/l01 20~ ~o o~o dB opção do ompregndo pelo ai! lR VARGAS li'ro.nco Hontor 110 o 27/lO e' 

to~ do Fundo do Ga.~tin do ~BQpo de ................. . ........ em 22.06,?? 
~iadc. zua. a-Serviço. 

Senador FRA.H 22,06.7? p:rocinção r:·or 
AU:tor: Senador Franco JJontoro co Ho:n:ono deter...ino.ção · 

(VISTA) de. · ;pre:sidê:~-
c i e.. 

UOJZTO D~ LEI DO Sl::ADO uo 121 do 1 977 P~recar ta- Concede vis .. Inc1u!do " .. 
Aaoccurn diroitoa doe e:r.rocndoa no 26,04.77 Senador I.mt.Q 29.04.77 voro.val, nn. to. do projeto or:autao do:i a.i 

forma. do Sub,l!. ao SenRdor o .. ã.. o6/J,ó1 ~o7 caco do falência ou conoordo.ta. do. IR VARGAS titutivo q,uc s1ros 'reixci- lO e 27/J.C • e:~rot~ll.. • ••••••••• ......... oferece • ra eo 
Senador OSI .. 01,09.?? oLl9o?7 c.dindo tu~ e.-

Autor: Senador Fra.nco J.:ontoro RtS Tt!XE!l\11 :prEciaç~o r.or 
deter:li:o;~o 

(VISTA) da · ~retid;.~-
c ia. 

CATA OE REI.ATOR CATA OA CONCLUSAO CONCl.USAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

OISTRIBUIÇAO 
CC PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COM!SSAO OESIGNACO CC RELATOR COMISSAO 

FuCJETOll: LEI DO SEi:ADO !10 2291 Õl 1 975, Po.recor con- A :prova o H:!' voto ve."l-

Concidorn erice contra a liberdade ou 16,03.77 Sen a.d or OIUS 17.03.77 tr:rio. pD.rocor1 e: cido do s~::.= 

or~=ni=ll.ção do ~rntalho n nCo adoção , TES QlltRCIA 20.l0.77 dor ~r:.:'1: o 
por }:tll"to da o::~proao., dll.a providÔncio.a ************* ********* t:on~oro e vs. 
e cautelao lcco.io dcotin~do.c a avitnr Sanador DO!Ji 20.10.77 

to venc!do 1 

o acidente de tro.~o. CIO GOIIDIIl Otl co:t:a.r~do, 
• dÕ so.~~or o 

/~utor: Senudor Leite Chnvor.; (RllLATCR DO ·rootea ::;,-.:.é:r= 
VE:ICIDO), cin. 

rP.OJE!O DE LEI DO S!r.ADO r; o 288 1 dl l 976o Pt;recer 1'a.v~ A,rov3. o Há votcr •ten-

~o:brn o pra:o do que trll.ta o artigo 02,06.77 Sennd.Or QBJl3 .. 02,06,77 raval. pa.recer1 e: cidoa ~o= Se 

ll dO. 1,a1 nA 6 332, do 16 do J:lllio do TES Ql!tncu 20.10.77 no.~or~:1 l!.lY 
so..,too e Do-·: 

l ~76, ·o dá outrru~ providP'n.oio.s. o! o i o Ga:,iJ:l, · 
Autor; Scno.dor Otnir ~ockev. 

;; ~CJ.E:t'O D:: U:I DO S~!AllO NA 24, de l 976, ~racer 1'nv,g, Ar.rovo. o 
Diopõo cobro o oczuro do acidentee do 16,03.77 Senador JAB- 16,03.77 ro.vol na. 1'0!, · pnrecer1 e 
tra.bo.ll10 CC!. 1'avor doa tra'bclho.dorea •l! ~ FASSARI-

ma. ela. E:lcnda. 20.10,77 -
tÔllOCIODt 1 o n' 2-0IS(Suba 

titutivo) QIÕ 

Autor: Senador F;ranoo l·~ontoro o1'ereoo. 



6308 Quarta·felral DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

NOMERO E .EMENTA 
DATA OE RELATOR DATA DA CONCI.USAO 

RECEBIMENTO DO PARECER 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRISUIÇAD DO RELATOR 

lill=OIE LEI DA cllw!.\ !IA lOl, de l 977o 
nogulamenta a. prc:tiaaiio de :BiomÓdiao , 26.10,77 rlonador ll'EL- 27.10.77 
cria o Conselho Podora.1 o oa Conoalhoe SOII OAlliiEinO 
Recionaio de. Diocedio!no, o dá Ollt""" 
provid!no1a.o. 

J.u.tor; Poder Executivo 

CO~IISSAO DE REDAÇM 

SINTE:SE DOS TRABALHOS DA COMISSAO 

RouniOe• Ordln6rlas ___________________ 3 

ReuniOea Extracrdln6rlaa -----------------

ProJ~tDII ralatadoa 38 
Projetas dlatrlbuldoa 36 
Projetos em diligência 2 

Ollcloa recobldos ------------------

OIIcloa oxpodldoa------------------

Padldos do vlato ------·------------19 

Emondaa aproaonladoa -----------------

Subaman'daa aproaont11daa -----------------

Suballtutlvoa--------------------- 2 

Projotoa da Raaoluçlo -----------------

Declaraçlloa do voto-----------------

Compllroclmcmlo dd autorldadn --------------

Votos com rastrlçOas ------------------ l 
Conviloa oxpodldoa l 
Votoo vencidos ........................................... lB 
Votos em sepurtado., •••• •• ~· •• , ••• ~ ••••••• ,, ........... •• •• 4 

BroaU111, om Jl de outubro de l 977. 

REI.ATOitiO COitr.ESPO!'>DE.~TEAOMtS DE DUTUCRO DE lD 77 

PRESIDENTE: SENADOR ADALBERTO SftiA 

4\SSJSTE~"l'l~: M4rll:l Cl:lrmcn C, Souu 

CATA CE: RE:• RE:L.ATOR CATA DA CONCLUSAO 
NOME:AO E EMENTA CEBIMENTO CE:SIC-INAOO DIS• CC PARt:CEA 

NA COMISSAO TAIBUIOAO 00 RELATOR 

PARECER N' 7'27/?Z 

Rodoç'io do vencido, plrl:l o 2' turno 
til, do Projeto de l.ol do San.:~do "' 

ro!J)Ma. 3.10.77 SanadOr H o I• 3. 10,77 Rodação do von• 
2UII77, vfdlo Nunes c Ido 

c;uo prorro!Jil o prQ;cO do valld.1do da c:artol· 
ra do I dantldoCitJ p11r1 oltrangal ro. 

P 1\ r. c c E 1\ 11 'Ll.llLZ1.. 
rhu:olc:nl') fln<~l do ProJCto do Ruo I ução n': 3.10.77 Sanador llal• 3, I Q, 77 nadlçio flnlll 
14177' oug outcrllil o Covurno do Citolldo ,. vfdlo Nunu 
Pornon!:n.IC:O .:1 clnvar lli\'1 Cr$ ]ZQ,IlOQ,OOil,OO 
(eQnto o vlnttJ mllhÕut do cruzolro•l o mon· 
tMto do auo dfvldo c:onsolldlldll, 

·Novembro del977 

CONC1.USAO 
DA 06SERVAÇOES 

COMISSAO 

CONCL"USAO . 
DA 06SERVAÇOES 

COMISSAO 

Aprov.,do cm 
3.10. 77 

Aprov11do cm 
3.10.77 



NoYOmbro del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç,io!l) Quarta-loira% 6309 

NúMERO E EMENTA 
CATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇO~S 
NA COMISSA.O OESIONAOO CISTRISUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PARECER Nl] 129177 

· Rodaçio final do Projeto do Resoluçio n'l ~.\0.77 
. . 

Senador Don- ~.1 o. 77 Roda;io ·r 1 nal Aprovado am 
17/17, que autoriza a Protoftura Munlclpol ton Joblm ~.1·0. 77 
de Sio Lourenço da Mata (PE) a elavtr om 
Cr$ 522.1DD,DD (q1.1lnhanto1 o vlnto o dois 

'mil o com cruzeiros) o monante do sua dfvl-
d1 consolldaQa, 

PARECER Nll 730/?7 

Radaçio final do Pr,ojoto da 1\IUO\uç:io "' ~.I O. 77 Saudar Dtto ~.I 0.77 Rodaçio final Aprovado om 

_j 
7'/77, que eutorlza a Profcdtura Munlc;lpal Lahmann ~.I O. 77 
da Campo Grande (11T) a ohv.r om Cr$ .... , 
292.2~S.DOO,DO (d\lzcntos o noventa o dois 
111llhõas o duzentos o qu11rcntD o cinco mil 
c:ruzot rot) o montlnto do ·uu dfvl da canso• 
lidoldl, 

PARECER 11';' 7)1/77 

Ãadação final do ProJeto da La! do Scn11do 2j.S. 77 Sanador Hol• ).1 o. 77 Rodaçio. final Aprovado '" no: ~U/15, que obriga as empresas do Dlt- vfdlo tlunes 5.10.17 
trlto Federal, -que comerciam no remo do 
carros novct e usados, la tarem locais 
prlvatl vos da uuclonamonto o di cu cru 
provldincJ.u, 

CATA CE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
N~MERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSEIWAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO CISTRISUIÇAO DO RELATOR COMISSÂO 

Pt\RECER ti' 7S4lZZ 

Red11cic fl nal do Projeto do Lei di CÕMtrll 6.1 o. 77 Son•dor Otto 6.10.17 Rodaçio final llprovlldo cm 
"' Bll/77 (n';' lt,071 .. B/77, na CAsa da orloaf'l) Lohmann 6,) Q 177 
que concedo prornaçiio, pelo prlncTplQ do bra 
vura, ao 2' Sargento do Exérc:lto ST\vlo • 
Oolmar Holanbach, 

PARECER !I';' 1~~12Z 

nudaç:~o finAl do rrcjato do Ruoluçiio n';' 7.10.77 Sanador O tto 7.10.17 Rlldlu;io fI n11l /\provado cm 
fJ1/77 1 que 11utorl u'o Covorno do Est11do elo LflhMllflll 7. I O. 77 
5iin rnulo A rnllnr oparaçio do amprástll"o 
")ltcrnn no V11lor do USS 20,000,000,0., (vln· 
~~~ MllhÕa"G do dólarcl nortc•acrnlcnnoll) pn· I 
~g ~;~~~:~fg ~~~~frWB~nhla. do notropollt.,no 

~ PARECEI\ ti' ZS6!7Z 
Radnr,'no flnlll do Projeto do Rtsnluçiio n~ 7.10.77 Son01dnr ntto 7, I O, 77 Rt.d~~oçio f l,na 1 ~.rrnv~~rh, CM 

81/77, que ~utorlu 11 rrafoltun 1\urdclpnl Lahmnnn 7.10.77 
da Forulozll (CE) a olavtll" 0111 CrS.,. ... ., 
l.)~0.9t;!a,s1 (hum mllhio, truantoa o qull o 

rontll ro~ll, novacontoa o novontn o o! to cru• 
zcl ros a c\n~Uantll c um c:antavosl o montnn .. 
te do IUI dfvldll COIIIO)Jdlldll, 



6310 Quorto·felra 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Novembro dcl977 

DATA OE RELATOR DATA DA CONCI.USAO CONCI.USAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMI!NTO 00 PARECt:R OA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PMECEI\ N9 757177 

~ftd11eão final do Projato do REsnluçiio "' 7. I O, 77 Sanador DI rea 7. I O, 77 ~odaçiio fI na! ll.prOVIIdO 0111 
7/77, quo nutorlza a Prafoltura Municipal Cor:do1o 7. I O. 77 

de ''anaus (AH) e alavar cm Cr$7,098,139,00 
(seta milhÕes, noventa 11 oito mil, canto o 
trlnu o novo cruzeiros) o 11\ontanto de sua 
dTvlda consolld•da. 

PI\RECER. ti~ 778177 

Pad11cÕo f lri11l do P,rojoto do Rosoluc~o o! I O, I n. 77 Senador tlant• 1 n.1 n. 77 Rodaelio fI na I 1\p r ova do '" 62/77, que autoriza a Prefeitura Hunlclpa, ton .Joblm I O. I O, 77 
dn Rio Branco do Sul (PR) a olovar cm 
Cr$ 6,SJ9.12),65 (seis mllhÕcu, qulnhcntol 
1 trlnu a oito mil, conto 1 vinte e três 
c:ruz•tlros e nauonta e cinco centllvos) o 
l"!onunto do suo dfvld.a consolld11do, 

PI\RECER ti~ 772177 

Jlod.,e~o f ln a! do Projeto do P.eftoluç5o n~ I O, I O. 77 Scnl'idor Hei- I O. I O. 77 Rcdaç~o fI na I Aprovado '" SS/77, QUI! nutorlu q Pronrnmll E'ipocllll vfd lo tlunu I O. I O. 77 
df! 1\polc Ã Cllpl tlll I zoçiio da Emprcua .. 
PROCAPE- Auurqu!D vlnculndll D Sccroto1rla 
d,~~ Fuend.a do Estado do Sllntll Ct~t:~rlnill, 11 
roDllur operllc~o de crCdlto do crs ...... 
~.COii,IOO.DO (rrut~tro milhÕes, qut:.tro mil e 
!:oro c:ru:elr?s). 

NOMERO E EMENTA 
CATA DE RELATOR CATA OA CONCLUSAO CONCI.USAO 

RECEBIMENTO 00 PARECER OA OBSERVAÇOES 
NA COMISSI\0 OI:SJGNAOO O!STRISUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

Pli'RECER 11':' 795177 

Rodnçio fi no~~ I do Projeto de Raso! uçlio n~ 11.10. 77 Sanlldor J11r· 11.10.77 Rod.açiio f1 n.al Al'lrovndo a~ 

I 90/77, que autorlu o Caverno do Estndo do b" P1uurl• I! .I O, 77 
PuÍI a c!ovnr cm CrS Je?,S82,J211,00 (c:e~nto r I nl'lo 
o oltcnt11 c sete milhÕes, quinhentos e ol· 
tontll " dnls ml I • trezentos c vinte c qun• 
tro cuncl ros) o montante do sua dfvlda 
consolldDdll, 

PARECER ti':' ZB6/ZZ 

Rcdoçiío do venci db, para o H turno raol· 11.10.77 Scn<~dor ko I• 13. I O, 77 Rcd11çiío do vo Aprov01do om 
mcn tlll, do Projeto de Lei !lo Sunt~do o! vrd:o lluna• c! do IJ. I O, 77 
156/77, que rc!]uh os ca~oa da dluolur;~o 
da tocladDdc conJuaill c do ccumo:~nto, seu• 
tifo! tos a rupoctivo~ procusso~, c d~ ou· 
tru provldânclaG. 

PJ\ RI: CEf'i ti":..JJ.l.J.Jl 

Rodaç~o fino! do .~rojato du Rotoluç~o n~ r J. 1 o. n •;c,,oJ .1.:. r 1J I r- I:>.\ U. 77 n.:Jar;~o fi na r AprovrHJo om 
a~nz. quo liUtor[~ól o Caverno do ~r.tado do ''l í 1 i" r .'iv1• r;1 IJ, I O, 7 7 
CcDrilll ulcv<lr om CrS IB,B46,074,oo (dczol· 
to mllhõu, oltocuntoll a qutrcntll o ult 
mil, satontD c qulltro cruzei rol) o montt~n· 
te du r.uo dr~lcl.:J consolldDda, I 

I 
- _, 



Novembro del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONU (Seçio 11) Quarto•Celra 2 6311 

NOMERO E EMENTA 
OATA OE REI.IITOR DATA DA CONCLUSÃO CONC,USAO 

RECEBIMENTO 
OESIONAOO 

00 PARECER DA OSSERVAÇOEB 
NA COMISSAO OISTRIBUIÇI\0 00 RELIITOR COMISSAO 

PARECER U' z8Bl22 
Rodaçio fln1l do Projeto do Lol do Son•do \),1 a, 7) Sanador Dlr• 1),1 a, 77 'Roda~ão final Aprovado am 
n! 57/77, quo dltpÕo sobro o portlclpaçio t;ou ta rdoso 13,1 a. 77 
o6rfgatcirla de brosllolro• noto• no caplt1l 
das empresas do Jotor do abattoclmento, na 
proporçio que ospoclflca, o di outras pro• 
vldincolt. 

PHECER 11! 782111 

P.odoção tln•t do P.rojuto da ~osoluyõo "' 1 ).1 a. 77 Sanador VI r· 1J.la.77 Rodaçio final· Ap rovodo •• 78/17, quo liUtorlu a 'Fundcçiio f'4lculdado gri-lo Tivon 13.\0.77 
do Agronomia Lulz Honcnnot, do Hunl~rpto do 
Dando I rantu (PR) a COI\traur oparaçio do 
cr~dlto no v~lor do Cr$ \J,OOO.DOO,OO (tro· .. rnllhÕu d1s eru:alros), 

PARECER N~ 720122 

Rodcçio final do Projeto da ,~1 do Senado 6.10.77 Senodor Hei• 11.1a.77 Redeçiio fln111 Aprovado •• n~ 173175, que retttlbe\cu:e, am fnor do a• v(d\f? tlunas "·"·77 posontado que tenha retornado i ltlvldada, 
o direito do roc:ebor os bonaffclol docorron 
to' do \~glsloç~o sobre acldontos do traba: 
lho, 

I 

QATA DE RE~ATOR QATA DA CCNC,USAO CONC,US~O 
OSSERVAÇO~S NI.)MIZAO l; EMENTA AECEDIMENTO DO PARECER DA 

NA COMISS;.O oasrGNAOO DISTRIBUIÇAO DO AE"TOR COMISSAO 

PARECER lP! 79llz7 

Rcd~~io final do Projeto do Lo! do Son~do 11.1a. 77 Senador D1n• 17-ID. 77· Ràdoyõo tina\ Aprov1do •• 
n~ I 8/76, quo d~ nova rod1y~o õs ~lrnaas ton J<:»blm 1~.10.77 
11 11 11 o 11 b11 do art. 7~ da Lo\ n~ 60S, do S 
do janeiro do 19~9. 

PARECEn ti' 722/12 

Rod .. çôo fino\ Cio 'ProJeto de Lo\ ~o Son111do 6.Ja.77 Ser. ado r ·Otto 17.1a. 77 Radoçio final Aprovado om 
n'? \~2/76, que regula a lndo:nluçio i dopoo L.ohm•nn 19.10.77 
~ante, o di outros prov\diinclas. 

I 
I 

PARECER N' 723/77 

Rod.açio final do Projato da Lo\ do CÂmara i9.10·77 Sanador \lo\• 17.1a,7) Roday_iio final Aprovado •• 
76177 (n' \,BOB•C/76, na Cu• do orloom), vrdlo Nunu ,,10.77 
qua adapta no CÕdl oo do Procouo Civil t. 
Lu\ n'i' 5.~7~, dn 18 do Julho da 1568, a di 

I cutrcs provldÔ"clo•, 

I 



631% Quarta-feira% DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo II) Novembro del977 

NúMERO E !;MENTA 
DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO, 

RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIDUIÇAO 00 REI.ATOA COMISSi\0 

PAR!:CER 11'!' 79~177 

Rodllyiio final do Projato do Docroto Loglt· IJo10o77 Sanador D1n• 17. 1 a. 77 Radoyiio fln11 Aprovado •m 
lotlvo nf 5177 (n': SJ .. A/77, na Cimar• doi ton Joblm lj. lo. 77 
Dopuudot), quo eprova u contas da PotrO" 
!ao Brullolro S,A, • PETRDIIRAS • t do IUII 
IUbsldlirlu, rolulvu ao axorc:rcto da 
197~. 

. PJ\RCCCR III? 807/)_l 
Rod1çio fln<~l do Pi'ojato do Ruolur,~o n~ 20,10.77 S~tnador 
23/77 1 qua IIUtorlz,a o Pruf\)fturu Munlc:lp;~l Loh.m.:.nn 
do Borratas (SP) 11 olovar cm Cr$ .......... 

Duo 20.10.77 «ad~Dçiio flnol Aprovado cs1:1 
20,10.77 

1.752.20~,65 (hum milhÃo, :~otocantos o cln-
qUontll a doi' Mil; duzontos o qulltro cru"' 
:clros a scs1;cnt.:J o cinco c:llntuvos) o mt~fl• 
t.antc de IUll dfvld.:J COni>OJJdDd3, 

PARECER ~~~ l!Oa/77 

Acdat;~~ fln.al do Projeto de iU&oluy~o nt;' ;); o. 10.77 Senador H o I .. 20.10.77 l'hldüç~o fin31 Aprovado ,. 
I 

S6!77, qu11 :~utorl:t~~ . .1 Pfofoltura 11unlclpo1\ vrdlo llunol 20, 1 o. 7 7 
de 1\aroc:hAI Cdndldo 1\ondon (PR} 1:1 ulu'o/lir 
am Cr$ !8.326.~33,50 (dc:olto mllhÍ::us, t(c• 
:antes o vlnta a solo:. l'lll, qu.Hro:.cnto:. o t1 I Q 

I t.a Q tr~s c:ruzal.ros o clnij\JontQ ccn:;~vo'J o 
nont~ntu de su.1 drvld>~ con:;olld.:.du, 

' I 

CATA OE A"LATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSAO 
N(J:.:~RO E cr.l[NTA RECE13!MENTO DO PARECER DA OOSERVAÇOES 

NA COMISSAO. OESIONAOO CISTRIBUIÇAO DO RELATOR COM!SS-'0 

PMECEI! ~~~ .10)/77 

Rodaçdo do voncldo, plH:I o ~~ turno ruolnan 15.10. 77 ~gno1dor Hol- 19.10.77 · ROdllçiio do voo Aprovado om 

I t.:.l, do Projeto de Lu! tlo ~unildo n~ Si/77, vTdlo l/unos c! do 21. lO. 77 
quu dispõe sobru o pra:o pruscrlclonol! p:~ru 
D punlbl lld01do du prof!:llõ!on>~l llbcr.JI, por 
fllltD suJeita a oroc.:ssc d!~clp!lnõ.~r a 
upllcadll por õrg~o ccrnputuntu. 

~o r 

PAAECER !4c;' 81 DIZ? 

Rcdt~çio do vencido; pAril o 1~ turno rcnl~non 1~.10.77 ~on11dor lh: I - 20, I O, 77 ;tud<~ç.Ão do VIl(! i\prOY4dO om 
tal, do Projeto do Lo! do Scnoldo n~ 6~17~. vTdlu 1/unu~ c 1 do 2 I, I O. 77 
ostilbQ\cc:ondo quo, u o 1/IPS niio prc:a.H 
usluênc\11 r:uidlc:ll ii oastanto, dcvar~ :roam• 
bo\Sflr o togurwdo polu dupuu comprov11dg 
monto rcD\Iudal. 

PMECER tlc;' S37J.JJ. 
RodllçÕo do vonc:Jdo, pDrA o 2~ turno ro'!llmun 20.10.77 ':tonador Duo 20,10.)) Rudaçdo do VCQ AprovAdo ,. 
tlll, do Projeto de Lo\ do Scnlldo n': Jl•l/77, l.chm.lnn c: Ido ~1.10,77 
que llltorll as c:ontrlbule;Õu o pon~~OI quo 
sor~o concca\diu 1101 Dcput11d0~ Fadcr:~l:r. a 
Sonlldorc• pelo Instituto do ProvldÜncl-11 dos 
CongrusiHoH • I PC, 

I 



Novembro de1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo 11) Quarta-rclral 6313 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RE~ATOR DATA 01\ CONCt.USAO CONCLUSAO 

DBSERVAÇOES RECEBIMENTO 00 PARECER DA 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇ/.0 00 REI.ATOR COMISSAO 

PARECER N': 8~4/?7 

Rad.açio final do ProJeto do t.of do Sonado 2\,\ o. 77 Sen,dor Sal" 24.10.77 'Rcdação final Aprov1do •• n? 60/17, que di novo rod11çio 110 Art, 5~3 
de Consolidação da1 Lois do Trabalho- CLT, danha Darz/ 24:\o.n 

PARECER NO: 863/17 

1\edilçio flnnl do Projeto da Rcuo\uçiio n': 2S.\D.77 Sanador O t to 2S.ID.77 1\cdoçio final i\provodo .. 
89/17, que autoriza o Governo do E•tado do , Lohmann lS.\0.77 
"ln01 Corais 1 olev..r om Cr$ IB.S99·D50,DD 
(duolto llllikõu, qulnhontot o novont1 o 
novo mi I o elnqUonto c:ru:~:ol ro•) o mQntllnto 
de 1ua drvlda eonsollda.:la. 

PARECER N~ 964/?1 

Radaçio do vcntldo, por~ o turno suplomon• 26.\0.77 Sanador bliln" 26.\0.77 nadaçiio do YOI Ap rov"'do •• tDr, do Substitutivo da Senado ao Projeto ton Jo61m cl da 27.\0.77 
da Lei da CimDra "' 81/74 (n' 1.~63•6/7), 
na cau Cio origem), que Institui a 11/\nou· 
çio da Rosponsobl !Idade T~cnlcA'' na presto• 
çõo do serviços de engenharia! arqultatura 
o Agronomia. Autoriza a crlaçao, P'lo Con• 
!alho !~do!a l ... ~:~;nocnh~:~a ~;;!~q~.l t:!~f~. o . -~?Rf!O Profissional, c da outras provldan· 

CATA OE AEI.ATOA CATA DA CONCI.USit.O CONCI.U$1.0 
NúMEnO E EMENTA RECEBIMENTO 00 fiAfi;ECi;;R OA OSSEfWAI;:.:)ES 

NA COMlSST\0 OES!GNACO OISTRfi3UfÇAO 00 REI.ATOil COMISS.:.O -
Projeto da Rasoluçõo "' 85/77, que suspan• 
da D u.acuçio do Art. 1'1 dA Lei nt? 1.532, 
do 20. 10,71, do Hunlcfplo da Rlbalrio Pra• 
to, EHDdO da S~o Paulo. 

i 

Projeto do Rosoluçio "' 91/77, que suapon• 
I 

do o oxac:uçio do Docrato "' 10.304, do 29 
do dczambro do 1912. do 1'\unlc:fplo do S~o 
Paulo. 

I 
Projeto do R~solu~~o n~ ~4/77, que Guspon· 
do o D:IUJC:u~~o do 1\rt •. 4~ d01 1\tuolwç~o n~ 
1.888, da 1965, do Munlcrplo do C<~mpos, 
EHodo do Rio do Jolnolro, 

i I_ 



6314 Quarta•felra 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Nonmbro de 1977 

UOMERO E EMENTA 
DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECI!BIME'NTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DI!SII3NAOO DISTRIDUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

Projeto do Lal do Sonodo n~ S3/77•0f, quo 
autoriZA o Covorno do Dlltrlto Fodon:l! 11 
contrarlr omprãstlmos dntlnaclol G olabo• •, 

royio o oxocuçiio do programu da duanvol• 
vlmonto urbano o dii outru provldôncl.:n, 

!louniõoa Orc.!inllrinc • , , •• , ••• , •• , •••••••••• • • •••• ,.,... 02 

nauniõon t::trAnrdinii.ria.:J • , • , •• , , , ••••••• • • •,,, ••• ,. • • 18 

Projotoa rolntnc!os ,, , , ,, , , , • , • , , , ,, ••••••• • •• ••••••• • • 29 
Projatoll c!iatribu!c.!os o n5o. relatados , , , , • ••• ,, ,, , , •• • 04 

nradun, orn 31 do outubro da 1 971 

CO:\IlSSJ~O DE 1\Eu,çOE:S EXTERIORES 

I<F.f •• \'J'OU!O COI:I:ES1'0!'1DE!'ITE .10 Mts Dll OUTUDRO DE 10 77 

AS~US'l'i:X'l'l~: c:JO:DI PO liiPr-t:Jt'rT 

DATA CE AE· REI.ATOR CATA DA CONCl.USA.O CONCLUSAO 
OBSERVAçeas I r~t:IME:P.O C EMENTA CEDIMENTO DESIGNADO O IS• DO PARECER OA 

NA COMISS~O TRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSÂO 

:·.J::;~r.c:r.:.: :·:':1 2:.lL77 .. Co Sr.i•r.:~:Jie.onta C:~ r:c· 
03.10.77 ;.~:ocloóA o;l ·i·IC:.;'ü;'éi;,-i.'üS'i.Zt~ilc!o J a['rovD.çiic do Scn:.Jo rc 11,.09.,77 Scni\dor . . 

Cr.r~l n ar;:::alh:. do Sr. C>.RLOS rru:o·,mrco out..i OTTO r.;,ur.ilic:. :~er-
-:.·1: <:o·:rr.t.vt.s to" r:o::::ltJ\, í.~D:i1Xtdor·Clõ"~!l~SI LEIIN.NJN crot::. 
~'iiii~CI ro· RCiiiõ"'dCi'h~ÍCJ!.C.l, Pollr<l' Cll::IUlAtiva co• .1o. 111 
.-,.,.:l:ct, ~~~~rl.!~r 4 !ur,ç.;o elo t:r.llMiXndor d..:l Dr 
A~!~ j~tr.t.o :..J Bf~'\.9:PJI.S~~E9-EP-!·E'E:t~· -

' 
_j 

~ ::.:;·~,.,~·~-::.: ::·:- ~l:/7? - J:;o tlr.='r~"citla:-.t~ d.'l H.:~ 
03.10, 77 \:;·.;.o: 'L~·~-;' i;íl,ji::;Ji::::Wo .ii llprova~Zo do Sonr.úo rc 26.09.77 sonn~or . . h:><«!•d" ":·! 

c::J::r.L A c~:colh:. elo sr. :..t:tz r.uCLl:)'l'O !"t;f'J~I'P./1. l'.UCUS'l'O rouoho .,.

1 

I ~-,::r.;·ro ~::.rem, cr.e !.;~ c\,, ::r:ii;:iC' !!O"'ifri\é-!'1-jüilt FR.\.~CO c::.:: c :r. 
;:!~' ·rCi\\;:iii!li~ou E'.l:C~l~iolJl, ;:~rô!., eur.u~l"'ti.V-1- (O·Ll0.77l 

! :--.:.·.lo: .. , ;:u:n::cor to fun~i;5o do i;;~b~J.xia1or do tsrz-

I '~•l j'.Jr.t:o .t EE~.f1Hf!l:...E!.:...:.rn;~~-~·- • 

CATA CE RELATOR CATA OA CONCI..USAO CONCLUSÂO 
OBSERVAÇOES NOMEP.O E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA 

NA COMISSIIO OESIGNAOO DISTRIBUIÇ~O 00 RSLATOR COMISSAO 

•-tr:·.;r;"'.~'·l W:t 223}.77 - Co Sr.Prc:~idant.o l!n Re .. 
28.0!).77 sanador 

. I 
;;ci~l·~~~lÍ·, -~·ul.i;r;::t.;~ri'Jo à, arrovAÇOlio t!c Sonndo F~ 

01\NTO:t o3.lil.77. . .1'.?::-~e;:r.dA -'r.l \ 
~1-l'·:-:.:. "' ~ü.:Olh.s c!o sr. Y~!tÇO :-L'.Ittz,, Niniatro Jou:l·t l.'<.IUni<lO POCN • 
,;;1 ;~rir.."!. r.". Clnll:!l', .. .!a C:.1~rii'rri(fc O.'l.!llOI':\Il.tll •• ·1.1r:o. .:~::.:rc~Jr :. !Uf•Ç~O !!o t:r.b:lbAiiOr do Ora .. (O<. lo. 7l) 
~-~l ju:lto ,,o l:~~~l.~~2 .. HLJ~· 

".'"'S"t:':" ":"I "~"'7/7? - Uo Sr.rr.11l:l.dcr.to t~3 Jtl) .. 
sono: dor ,03.10.77 . - llpre c~ ado. u:r. 

i =::;::1:.":~:.~.~~~-r~~·t·~iot!c ii \)!lrov~"iio do scr.n~o r2 2~.0~.77 t'l::UniD.o oaer.,. 
~-.,, .. ,t . ::co!h• <\o sr.mr.um. ".~ur.o .Jo.•r. '"" CIJ.VM~ u r:_.;, r:.'. .. sr:.w. l".:.l~i:!!lq~- _-~c~·~·~o· .. _r!,l1i~·lÇ,q-, ··!To.ilr:i=- ROCIIA (04.10.71) 
ti·.? ,:\l'i':-.L~·c'Lrr. ~i..::t'l~tC: 1 rl; Cartllfrll r~.~ l'l1.r»l!:! 
;;.;.~~:~. -::1r:\ .;::-J~·r.:.t " hl:'õrj>~O rl,:, J;:r.:..ni:<ador tloJ 

! ~:-:: .. 1.1.
1 

jl•;'lt:'l ;i f::!.:r~~;;z;ça.x .. :::.ul:r:.YftY{~-~.:1ÇJ~l:!l! 
=-~~ _l.I,.' •.•• I.'~CÇ;-:p'.,Y_l~ • 

•il"'•l;_c•r·~: :l•",l :311/77 .. Do !ir.l'rcnitlanto ~1:1 t'l:l .. 
Canndor 24.10. 77 - - /lproc~.:1d« CJ;, 

·:i:::~!tJI;~- ·~"'~~r.."5t':"n:·õ il .~~rovnt;!io llo foü.wdo r~ OS,lO, 77 rtJUnio.o uoc::o· 
~\,,.:"t,~ ,1. ..:.l-!'C.ll\oJ de. sr• •'1',\I,O l:l'J"I'l\, F.:·lb.:tiX~" ;,ccus'l'O to 
,: .. ':" ,;·1 :;:··.:..!1 ~t::oto :; r:,;.C.~l:icr. J'lot•t;l;u.· ~.ou t'nt.NCO (25, !<. 77) L'"' ,.,,.,.,,, cc""''·"'i\'.>c"mto, "'"''"•':, • !:1 ~~~ .:~11~ • .-H::;: rl•J nr~~!.l junto .:oo li.:.!.: 

::·:.:r:_:. . 

. 



Novembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo 11) 

. 

r-

NOMERO E EMENTA 

~:::?!tC::f!.t.u~ _2.2E.L27 - Do sr.~r2aic!ont~a da na-
:'•UElic~, tiülir..a t.:sndo à .l{ltOVQÇCI.O do Stanado r a 
(\ual "'~ aac:ollHt do sr.Feru:~oo PAULO SUlfo.S 
:.u.ali!.H)J::s, Hin:Latro de"PF:Lmeirã'C'!á~Qa 
êc~l.-:r~ao Diplomatc., parA exarcar a tun"" 
çio do E:rnba:Lxrul.ar do Draail junto ã nE'POBLI-
CP. DA COSTA RtCl\, ----

l·~E:·:S;.GE:!o: !:9 :~~- C·'l Sr,Pres:Lclonto da Ro-
;iú!J11ê'Q,Sübr.i .. :3tcn o i Aprovação do Sanado Fa 
eloJ:nl 4 escolha do Sr.ll~LIO 1\NTONIO SCAMBO: 
'!'OT.O, l·tini.atro da llrimolra CI.usa, da CArrai 
?iida Oiplomo.ta, po.ra axBrcarAa função da Eiii 
bah~c!or t!o BraUl junto t\0 REINO DA DUli\MAR 
E:;. 

:·!t:USAO::~: !l\24D/7à .. Oo Sr,Prcllidonto dA Ro-
i~!i5l.l"Cli,6u rnot!.ln o Ã aprovação do Sano.do rg 
chH"A1. 11 OIJCOlha ào Sr,J'.NCI"Jl: 'l'ElXf.IRI\ DF: f.ltS-
0Ct'l'l,, CmbAhAdQr elo D~"Eõ~Ino 
dt" ::or~oqa, r..sra, ca.:mulAtiv.smonto, cxarcar A 
::~ns·5o elo Ern::.lliY.Ador do Drac;U junto & m:PO-
!U:,tCl!...E{\_ ISLA.'JDIA, --

I ~-t:_.::_ro oc o:::cra::To LEGTSLA'l'tvo N9 22121 
, Apre'"'" o t'o))CtO do Tro.t11do elo CQopcrnçao cm 
:·1-ltúr:.a de t'v.ttlntn!l, celebrado cm WAShington 
;::.. 19 t.!o jllnho ~c 1~70. 

~.Q~~-W-CrtF.TO L~GtSLl'ITIVO N9 23l77 
I""Jrova ~ texto do Acordo d~ CO:núrcio c 'PA9n· 
~nto:1 tmtr,:, A Rop~blica Fddorc.t1va do Brn• 
:ll.l o a I'.&:!~ública rodoro.tiv.:~. SocialUt~:~. do.. 
lul)Ool5.vi.::, c.sain:aao o~ Br~:l!lia, cm OS du 
julho do 1977. 

?.r:9:7Jl'!.Q..EP...Jt!::~'t0 LECISLATtVO N9 24/77 
) A~.rQvn o toxto do Acor4o Dftoico do Coopon-
tdc 'l'Ccnicu o Cient!!it:u, c:olabr~do antro o. 

1 ::J,r::Jli:.:~. Fotlorativn do ar.,eil. e .:~. Ro~úblic:n 

1
e.: Cal.\w Vordo, om nraoilia, a 28 da abril de 
1977' 

I 

CATA CE 
RECEBIMENTO 
NA CCMISSAO 

14.10.17 

14.10.77 

19.10.71 

CATA OE 
RECEBIMENTO 
NA COM1SSAO 

04.10.77 

04 ,10. 77 

11.10,77 

RE,ATOR 

DESIGNADO 

SonA4or 
Dl\N'fON 
JODII1 

Son11dor 
OT'rO 
LEHHA .. •·m 

senAdor 
S11LDMHA 
DE:RZI 

RE"TOR 

CESIQNACO 

Senador 
I'l'ANAR 
FRANCO 

Senador 
I.EI'I'E 
CHAVES 

Senador 
Z".t.r.X.\NO~ 
COS'I'io 

DATA DA 

OISTRIBUIÇAO 

24.10.77 

17,10,17 

24.10,71 

DATA DA 

OfSTfliBUfÇA.O 

17.10.77 

17,10.77 

l7.lD.77 

CONCLUSAO 
CC PARECER 
00 REI.ATOA 

-

-

-

CONCI.USAO 
00 PARECER 
00 REI.ATOA 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

-

-

-

CONCI.USAO 
OA 

COMISSAO 

P.!l.rec~r fAVO"' A?tOVACiàO do 
r&vd P"-raccr 

(18.10. 71) 

Pa.rccor fAvo- AprovliQiáo do 
rãvel [lll.t"t:)COJ:' 

(18. lO, 77) 

!=l.:~.recor fli.VO'" AproV:l<;:ão do 
r.!vcl p.:trocor 

. (18.10.77) 

Quarta·felral 6315 

OBSERVAÇOES 

~;~~~ft~e!úc~:-
t• 

(25,10, 771 

' ;..,:~citu:!a l.!r.'. ! 

:J . 

r.:>roc~M.> '" I 
t"OI.ln1AO SCC:"""' 
t• . 

(25.10. 77} 

I 
I 

I 

oasERVAÇOES 

I 

I 

I 

I 

r 



-6316. Quorta-felral DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçio II) Novembro do 1977 

.-----
NOMEAO E EMENTA 

OAfA CE RELATOR CATA PA CONCLUSAO CONCl.USÂO 
RECEPIMENTO CO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO CESIGNAOO DISTRIBUIÇAO DO RE~ATOR COMISSAO 

e!!~,!O DE LEI DO SENADO NQ 240l76 

1\ltoro. 11. rod::açfto do § 19, do artiqo 29, dA 27.10,17 
ConsolidaçÃo d"-t Loi&l do orrab.:~.lho. 

J!f:Q:!l!!.9 DE OCCRETO Ll'!CISLATIVO N9 26l77 

;.,;,::-:vo. o toxtc elo com·ãnio do Slln~dAdo Mi· 26,10,11 
::-0'11 .l::l ÂrGAII do Fr9ntcirA 1 firmado antro a 
r.BllG~)lipo. roclontiv:a do Druil o a RepúblicA 
t!a !:lol!vu, cm llr.as!liA, 11 17 do aqosto de 
l~ll. 

~ 
~9g.l!!ft P!_D~_!U~~!!~!!.YwO_!'l9 25/77 
;.~o·cv.l o t.:n:to do Conv&n:l.o da i\GaiatiinciA 25,10.11 
.Úe!9:'0o:: tJol:'.l A Rept'(IU'S:O do 1'r&t:eo n!-
c .L to c!a Croq.:~.s CJUil Produzem coponc!ancia, 

i;~.~~~fo !r.;r~o~ü~l~1~;a D~!~~f:~1:~ ~~~~-
.:;ilia, a 17 do agooto d\!1 1977. 

S!NTESE tOS TRJ\DALllOS 

~U:liÕf:S RElr.LlZADAS,,,,, ,, ,. , ... 

PnDPOSIÇ0ES nEC::BIDf,S, ,, ,, ,, • ••• lO 

PROPOSIÇÕES DISTIUDU!OAS,,,,,,,, 11 

P A!tE CE RE:S P ROr:'E RICOS , •• , , o , , , , , • ll 

CO!·!PA~C:::U:tN':'O DE AUTORIDADES,,. 

IJrAs!lia, Jl do outubro de 1977 

CO;\IJSS.\0 OE SJ..C!:~ 

m:l.Al'óiiiO COmiESPO~DE~TE .10 l!CS DE OUTUBRO DE lQ71. 

;\SS1~TE~"TE: LtDA FERnEIM CA: .ROCHA 

DATA OE AE• AELA'(OR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
Nt:lt.~ERO E EMENTA CllDIMENTO DESIGNADO O IS· 00 PARECER DA DBSERVAÇOES 

NA COMISSAO TRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

·~~:':'O CE U:! no sr::::1~co ~~ 190 1 O& 1975 

l.:rc:co:-.tn di apooi ti voa a I.ai n~ ...... 19,10.11 SENADOR AL'I'~ 26,10,11 
s.~n. ~· ll ~. tla::Q:::!:.ro d~ 1973, qua "CUD - VIR LEAL 
:;.êQ eobre o contr~lc s~::'li tli.rio do dro~,Jas . 
::"IH!ic:.::-:-.:n':.oc, ir,u,;r:-.ca !'ar::~:\.:ôuticoc • cor:o .. 

: :A':::O::i " I!S outre:a !lrovic!;i:leituJ 11 , 

':'?.·:;:o;: .. ::::: c:: c~:l.n"::'!o co:·\ 

~,E;Q_g.J:E_E.,O SI::J,\CO :;Q 9l~.P-~ 

Q\!.3 ro.1trin9a a ~\:bl!.c1dado do 11'.6d1c.2, · 
::-.onto:: .1C:O CllOOC que OOi)aoi!ic:a a cl.l 0\l -
~r::. prO\'id&:'\cil!oa, 



No•embro de1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sedo 11) 

NOMEAO E EMENTA 
DATA OE AEI.ATOR DATA DA 

RECEBIMENTO 
NA COMISSAO OESICNAOO OISTRIBUIÇAO 

'pno.m'!'O OE: LEI D~ C\!o'.A.RA US! 9 7 1 DE 1977 

Oicpõe sobro a proataçiio do lUIOistân - 24 ,lO, 77 St~AOOR LOUR!, 24.10,77 

cirl r.ódica a vitimas do acidento da trânsito VAL DTIPTIS .. 

e doto'mina outras providõnc14a. ~A 

'PROJF.:TO CE: CECRETO LEGISLATIVO N9 2Sl77 

· M~rovc o to:tto do Convãnio da AooiatÕJl '25 ,lO, 77 (AVOCADOI 25.10,77 

cia P.oc!~roca !)Ara Raproasão dÓ Tráti.co 1l.t- SENADOR RW 

c1 to da Drogas que ·Produzam Ccpondincia , Sh.~TOS 

~irn.~do 'antro a fto?Üblica Fcdorctiva do Dn• 

s!l o A República dA Dolivia, om Drao!l14 • 
a i7 do aqooto do l977. 

~-D!.J!L!I~~-101, DE 1977 

Rcgular..cnta a. prot'issão d;o B1omód1co 
26,10,77 

.(AV~CADO) :!7.10.77 . 
cria o Concelho FederAl c oa conool~oa Regi!a SENADOR ~tr.l 

nAis e I!1on:od1c1na, c dS outraa providãn - SA.'lTOS 

'eiazs. 

COl!ISS.\0 DE secU!WIÇA NACIOIIAL 

REi.ATORIO CORRESPONDEli'rE o\0 MtS DE OUTUBRO DE 19 77. 

llJtESlDE~"'l'E: s&:-iAOOR l>!It.TON CABRAL 

ASSISTE~'.CE: ~DA FERM:IRA DA ROCIIA 

DATA DE AE· REl.ATOR DATA DA 
NI)MEAO E EMENTA CEBIMENTO DESIGNADO C IS· 

NA COMtSSJ.O TAIBUIÇAO 

PROJETO DE LEI DO SENADO tlt;l :!40 1 DE l 977 
27.10,77 SENIIDOR VIR 27.10.77 

l\ltor.3 ciiB!IIO:Jitivoa do CóQigo Ponnl - CII.IO T~--
VORA 

lilitD.r (C:Jcroto-lci n9 1.001, elo 2l da 0!!_ 

.~.:bt•o do l 969) o do C6diqo eles Proeeaso ·~ nl Nil1tAr (Oocrcto-loi n9 1,002, do 2l ae 
utubro elo 1 OG9) o d& outrnu prov!dânchs, 

Quarta•felra 2 6317 

CONC\.US.\0 CONCI..USAO 
CO PARECER DA OBSERVAÇOES 
00 RELATOR COMISSAO 

CONCJ.USAO CONCLUSAO 
DO PARECER OA OBSERVAÇOES 
DO RELATOR COMISSAO 

Pllr.:tcor favor5. AprovAdo om 
val 40 Projatõ :!7.10. 77. 
o a Emonc1a ao 
N'il 1-CCJ, 

I 



11318 Quorto-relral DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio II) NoYOmbro de 1977 

COlllSS,\0 DE SERVIÇO P0BLICO CIVIL 

llEL.ITóUIO COillmSl'O);DE);TE AO MtS DE OUTUBRO DE 10 77 

l1JU~SlllENTE: SEIIADOR BENJAMIM FARAH 

.ISSISTE~"m: S0NIA DE ANDRADE PEIXOTO 

DATA 01: AE• RELATOR DATA DA CONCL.USAO CONCLUSI.O 
NOME.AO E EMENTA CESIMENTO DESIGNADO O IS· 00 PARECER DA OBSEAVAÇOES 

NA COMISSAO TAIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

~DE LE! n,~ C~~~ARA !Hl 69L77: Con.::r::H1.:. 

I 26.06. 77 Senador I'I'A- 01.09.77 Fe.vorável vista ., 
E~~t~elece pra2o p~ra andamento e ~olu- sr. 5er •• 
;rio c!os c!oc-..tmentos de qualquer n.ature:a MAR PRANCO HEITOR DIAS 
p:..~.,tocollldos nas repartições pÚblicas 
i~;!<J:t!l:!.S, Ei.l 05.10.'77 

PRCHE'!'J D:: !..EI Dü s:::t::..OO fH! 174/"17 : I 
I 

05.10.77 senador SALD~ 13. 10.71 • 

Dispõe sobre a terminologia oEicial rela NHA DERZI 
t'ivr. 1 f.ansenlar.e, e dá outras providên: 
Ci!So 

) .. 

' OOS~R'/AÇ~i:5 I I 
OAT•\ OE Rl::t.ATOR DATA DA CONCLUS;.Q CONCLUSÃO 

~OI.li:.RJ E CMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER O!. 

' 
NA COMISS.\0 OESICNADO OISTAIBUIÇ.:.O 00 RELATOR COMI:iS/.0 -

I 
P:\.OTE'i: f.E: LE! DA CÂHARA NO 5ól7ó : 

;,:'tl.i::''.1 ~ :=::.t5.::r:>~Eo único do Artigo 5Gú 
07.10.77 Senador DAN'- 13.10. 77 

r.~ .::;~:-,!lc:!..id.ação d" Leis do Trabalho . TON JOBIM 
.:p:·.:~·:.::.:!!l ~elo DecNto-lei n11 5 452, de 
p ,:..: :.1~ic :!o 1 9·13. 

I 
I 

s;_;--:-:1 DE: !.EI r.o SE!lAD'2.,J~.J/7:! : Senador DEli- ~on~e1i~o ~~f j 
te. .. o S. , ....... 

~;t.:,;-.;:.:1 Q !.pro'J~i t.:11r,er. to do err.prog.:cl.o~ de 04.l2.7ó JANIM FARA!t 
J:G, O.'l. 77 F'.l·tor~vcl Hf:irll~ Dia-:. I 

jC::,,,·!.:> ;,;~i,~ !tlta, rr.cCian te a fixa;ão do can ' !::C'VOl vicl.:'l !1~::'. I 
!r'.':;a~·-;~tl!l V3r:!.~vcis p.:~.ra o !NPS: • PROTP.: Voto em Se~!:.- I ':':· :~ !CI nr:: s:-:~:ADO !/!l 17·1/75: Oi::põe-;õ'- :ra!1r,~, 
l' ~·.:: o ..:p~·ov.::! t~::Hmto ol..;: m~o da obra ela pts 'i=:m. ?0.10 ... ~ 

I 

~.-:.J:: com ié;,..:!c sup~riol' • 35 !!'.OS ~ dá ou: 
t.t'O:.S ?l"O\'~dêncic.:;, 

I 
. ~7-~T;'Tú ;)P, !.F.I !"lA CÂI·!.\iV, I:Q g5/77 : I 17.10.77 

Set111.dor s;.r.- 25.10.77 
C::.''i !õ o o~•t.Jto Per~an~ntc da Secretaria do DAIIHA DERZI ':':·i:..:r .. ,l ~a:T~on~l E: lei toNl do EotaC!o do 
t\C.!'ü, .: d~ Õutr.J:l provid~nci.J.!l, 



• I . 
i 
I 

• 

Novembro del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçio II) 

I NCI.IEFIO E EMi;NTA 
DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO 

RECEBIMêNTO 00 P.O\RECER 

j. NA COMISSIIO DESIGNADO CISTRIBUIÇ~O PO RELATOR 

l'~:, '!\:'~C :'lP. L::::T DA C.t!·lARA IHI 101~77 : 

1:e:uu':.:.1~.E!ntn a profis~iio do niornédico 26.10, 77 Scna4or SAL- 27.10.77 
' CJ'Ü •.:I COti!;Oll10 Federal o oa Co:~n!lelh.:~s PANHA CERZI 

:~c~i.::.r.!:!!l c:c ::Jio:r.cdicina, e dá outras 
p::-ovil!::inciol!l • 

~ D~ LET D/, CJif.:t..:u, rHI 66~77 : 

/,e::-.::!lccmtll par!graf'o Único ao artigo 130 15.09.77 senador ITA..: 16.09.77 Favorável 
~c :;eçl'~to-lei no ::!00, do 25 de fevorei .. MAR FRANCO 
:-.:~ cl<· ·1 Sf:'l, qui!' t!itpõe !lotlre a Org"c:1i::l 
.;::~ .!a Al!:r.it.istra~!io F~dortl, c!cfinindo-
c p:.•a::o pt.::Oi!. CI.Unprimcr.t.:t a:~ objeto àe l! 
c! :Jç!o. 

n~~··F:':',:· :.~~ ~.ET t'l.J S~t:A:'•O t:\1 lú/77 : 

25.08, 77 Senador MAT-
contrário Ir.::.•:.:lu: .:ltc:oa.;õ~s ll.:\ Lei n'l l Otrú, do 

TOS LE~,O 
08,09. 77 

:.':! ü.;: j;m~!l'" t!<1 l 950, que "dispõe se-
br;.; .!: .::.;r.c.'!.~~r • .l;~o ~.tm .P.llhll. .!c p.:1gor..en:o11 • 

L__ 
I 

!l!tiTESI: OOS T'RARALI!OS DA COMISSXO 

Rauniõan ExtrAord!nilrias 01 

r·rojutou Rcl~tadon , , , ••• , • , •• ,, •• , • , • ,, , , • , •• • • 02 

Proj ~ton Dic,;ri!lu!dos •• , , , , , , , , • , , • • • •,,,. , , , • , O~ 

.... · ........................ . 01 

erac!lia, am 31 de outubro da l 977, 

CU: !!.~S. \0 DE ~ll.\NSPORTilS1 COiltmiCo\QG~S E OBRAS P0BL!CkS 

r.EJ.\'l'OniO COitRESPO!>DESTE AO MtS DE O!JlUIJ.qo DE ID 77 

l'llESIDE~'TE: 

o\SSIS'l'E!-;''1'1~: 

S2~.\DOR LOIJ!IIIIAL DAI''UST~ 

:tom~LDO p,\.CH~O D! OLIV'EIR.\ 

i 0.\TA DE RE· 
NC.r.IIH10 E EMENTA CEDIMENTO 

i NA COMISSAO 

!.-
i ~~~ .. ~''J Pl·: ~r..l?·\ c.~·'.\.!t,\ Ro º'9 n~ lQ"2 

\ ::Jit :o~~::oHI~:.\.rJ:o ~ E~:.rxo DE P,\S:l:t. .. 
12.09.77 

j :::?.~~ :JO i\:::01C+?C:\~O 'Dl:1 S\.\"!'0 ~t~O::I.0 1 NO ES .. 
1 ·~~,:;c :,-J ~=o c:\.~~~4:: "Do suL. 
I 

I ··- tr'2 I!l~ uzz 

RELATOR 
OESIGNAOO 

Sll~o\DOR 

!lll:.G~ JUJIIOR 

Sll:IADOR i ::l\l1~~~~..1J'I ~o çrr.i.~jl m: 
I 13.09.77 ~Lli:<A.'I1lllll coar 
j •. ,., , .• , ,'.~I~.~Oi.:;~A. PM~.tO:tj\F~ ~O AA'L'. 1..11 DO 

o),.· .... ·,,Q,.J.;..I 111l ~9l 1 DLO 2? l),~ n.OO~O DE 19691 

1 

:~:; r•:":·;.: ~:il.1~ o P:.:>.toio i:! RcooviAo FoDÂ 
!~:: ·J .; ii .. ~ O:J~'i'..'1C P:10V~"'zt::çns. 

1· .. • "" ..~ ........... !lol~'dor llobot•to Sa.turn1no 
I 

DATA DA CONCLUSAO 
O IS• DO PARECER 

TRIBUIÇAO DO RELATOR 

12.09.77 PW. RllJE!çXO 
DO P!IOJ'l!:'IO, 

13.09.77 PW. RllJXIÇXO 
DO PROJliiO', 

,Q~arto•Celra% 631~ 

CONCLUS~O 
DA ODSERVAÇOES 

COMISSAO 

Aprovado, em 
I 

05.10. 77 I 
I 

~ 
Aprovado, orn 

05.10.77 

CONCLUSAO 
CA 

COMISSAO 
OBSERVAÇC<S 

~ 
E:l 16.10.77 

~ 
l!M 18.10,77 

I 
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N(JMEAO E EMENTA 
CATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCI.USAO 

RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIDUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

fn~ErQ !'m I.E! ~~ c.~l·'·ln:, !~a Q"C~ 1m J9ZZ SEN.'J:lOR PllLA. IWEIQ);O AERQ~,lDQ 

1;'.09.7? ALEX.\llllllli: COSI 16,09.77 DO ,PROJErO, Jilol 16,10,77 
.\LTEJ.I. DISPOSITIVOS DA LEI ~o ;'.108, 

DZ 21 OE S~r"J:il\0 D~ 1966 (CÓDIQO 11.\CIOIIAL 
D~ TilÃ:ISUO), 

E!lQ.-'!,E!'o n-g r.Et n>. c;.tl·I.\R,\ No QBlo DH J Q?Z SEN.\OOR PARllCilll Pn:i:Ll WJWllQ. 
1;'.09.77 N.\TTOS LEI: O 16,09.77 IUIIAR POR AU- EH 16,10,77 

:.T:1:DUI :\ !fJiG.,'l~ OU ,\ SUMi SUDSI- Ditl!CIA AO Pl! 
DI~ni.'.S ;. !I:CL':·\!l~::c:U Di .r.;UEOilAR AS LI~AS D~:oq ~cuuvo 

t~L::::.:mrc,\s. 

PrtO.TEl'n n~ LP.! no srl:,Llll.O 110 3Qa. rm J026 Sl:.'NADOR PEI.\ IlliJ"EIÇÃO APROV~DO 

IUCLUI ru::rm:!:~:!:tl't'k.VrE DA ASSOCI.\t"J\0 2;'.08.77 IIATTOS LE!:O 25'.08.77 DO PROJErO, ~I lB,10.77 
Bi!ASIUIRA DOS DIS~iliSUiilOll!~S D~ VE!cu1.ôs 
,\U'I.'Clltl'~Ol\:J:S .. .ABnn.V.t: .. ::o COllSELIIO l:,\CIOHAL 
DE •rR.t:{SI'rO. 

~: SonBdor Otto Lct.rannn 

I 

CATA OE: REI.ATOR CATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 

I NOMEF:O E IZMENTA RECEBIMENTO 00 PAREC~R DA OBS!:;:RVAÇI::f;O 
NA COMISSAO DESIGNADO CIS'TRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

f.llil.:Tf:ro n~ LEI .)),\ C,~L!iL ... ~1JUU.9.ZZ. I 

A!.'t'l::P'.!~ O /""ll.'!:IUO ll DO P.:::CJI.:::ro .. L~I Sl!.~.\DOl\ LOUil! FAVOM"V.!::L .\0 ~1!12, !!Z .,?.Jr •• ?•J, e e:. 
;{Q 67 n;; 21 D!: !iOV!::I\BRO D::: 1?66, l~U~ PlS .. 2~.1o,77 V,\L ll.\l'TisrA 2~.10.77 PRoJ;;:o, COM rc:::tr1c;oc;s I!D. purtc to sr. 
N12 Sàü.~ klOES D~ COHPo\=lli!i. Dl!! J:;.·/'i::;;.ç,\0 A ~·:!!::0.\ QUE Sonodor Ev:md · o Car:o-=iro.. 
LLO~ l:..'l.\SI EIRO 

1 
E D~ OU'r!U.Z ?r~OVIDZ:lCUS. APR:::SZt1'l!A DE 

!lO 1-C1r, 

I 
I 
I 
I 

' : 
; 

I 
; .~ 
I 
I 

i 

J~:::nuro.;s orox1:,~aiMi •••.•• , • , •.•• , . , • , •• , • , l 
ll:i.t::IIth.:::i E:'-r:v~o.:un:lf~..ni;,.s •• , •••••• , •• , •• , • , 1 
z.noJ~~on n::c!~!"ll.Dos •• , , •••• , , •••• , • , • , • •• • • 1 
1';\0,T:::t•os t;!~·~alhO!Dos , ••••• , • o •• o o •• o •• o.. 1 
l;r'.(!J .;~0;1 :1:!..\~'ADD.~ o,,, • o o, o, , o,, o,,, o,,, o, 6 

;':t:J.,;l'O~ ~·1 l.Ht.Itr:::Cit\ ••••o••••••••••••••o l 
:;.:::::::>;,a APn:::~.:;;:-;,•,\D,\S • , , , , , ,, , o,, o,. • o,,, o o l. 

lJroo!l1D.1 31 do outubro da 19?? 
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Sli/TCSC GCRAL DOS TRABALHOS DAS COHISSOCS PtRHANEtl'rts 

DURAI/TC O H~S DE OUTURRO OC 1 077 

RouniÕcD Ordinárias •••• , •• , •••••• , • 20 

Rauniõao Cxtraordinãrlao , , , , , , , , , , , 28 

iroj,ltos relatados , , , , , , • , , • , , , • , • , 2011 

?rc.._16toa diotriburdos •• ,,, ••• , ••• ,, 157 

rrt~•·tos cm dllieãncia , • , ,, • , •• , • , • Oli 

'!'-~·.;·:os recebidos Jl 

,;~t!.•J.os cxp.:~didotl ,, •• ,, • ,,, •• , , , , , , 15 

i'od~don dtt Vi ata • ,, .... , ., ... , , , .••. 30 

&mondas 11pt•asantadas , •• , , •••• , •••• , 13 

Subemendas a{JroaentAd.ao ••• •.•....... Dl 

Su't:.stitutSvoa •• , •••• , ,, ,, , , , , , , • ••• CC 

Projetoo de RaooluqÃo , , , , , • , , , , , • , •• , , , , , , , , 09 

DeclarAçÕoo do voto , , , , , , , • , , , , , , , , , , , , , , , , • 20 

Comparecimento do. A~.ttot'idladeo , , , , , , , , • , • , , , , Oil 

VotoB com raatiliçõ~o , , , , , , , • , • , , , , , , , • , , , , , • 32 

Convi too oxpudidoo • ,,,,, ,, , , , ,, ,,, , ,, ,, , ,, •• 401 

Cqnvi too rucebidoo 

Br4s!lia, em 3l da outubro ~a l 977. 

CLAUDIO .CAL.!CUCS COSTA 

Chefe de S'erviço dM Comissõas 

Pcrm11nentcs. 

12 

SERVIÇO OS COH!CS0ES MISTAS, ESPECIAIS E DE lNQU~RITO 

RELATOrt~O CORRESPONDENTE ;.o MtS DE OU'I'UI:RO DE 1977 

NÚMERO E EMENTA COHPOSIÇ~O PRAZ03 OBSERVAÇOES 

~U~tl~ • .J/!' ... J!i.a-Si.D-.J..22ú!".ldll t_llo cri~ ~01.110:.:~o )':i:Jt Pr.o.a·.san. Gil.vnn llccho. l\our11l:o rclllizndu om 5-10·7 
d.o lnt0Uor1to 1ncumt.J1d.tt ••O ox~,..,,innr o or..it.ir rolc.túl'lo V,I»roc. San. Iio1t.or Diuo 6 moooa pc:.rc. o.proc1D.~JÜO d.o 'rolntário 
:~obre ll oituo.çüo de. mulher om toc.lo~ o:;~ ~oto•·oc cl.o u.t1 .. 
vidttdoo, 

Hol. Dop. Lycia Loaot. lt:.ctoa Aprovado. 

e-a-nn?T-la...l]í.z::.Qll, .. elo Tr.-Pi-õ~ldôri'CQ-dlL lloPU: ----·- -·-f--- ·------··· 
Proc,Scn,l·onjtunin b~nrc.h . · 9·10-~( Pc.rocor Í'nvol'ÚYol,vrcrorid:l icu~ nubmotcnr.lo .u u.pJ•ovu.c;~.~.o do ~tl o texto do D~creto V ,Prn:J.~on.l·:ttr1lo Pur•t~.i:JO cm ~ .. 10 .. 77• lei n 1~73 1 do ~-9-l977,quo d1npoo col.re cr1a.pt~o do i\ol.Dop.hntÔrtio Gomoa Aprovo.d.o, cu.rroa 0 omin•o;.::oo m.:.~ õ;iocl',tt.ric.o do Tril1um.l •odor~ 

do (ocuraoa !: do COn:Jolho cl.u 4unt1r;:u .Fndort11 o cl~ ou • 
trc.c pro\'1danc1u::~. 

~J.i l!.ti[;~~.í'J:S!fa.do71•7'1ll'O:J1dont0df:" "oPU-···-------·----· 1 Fo.rn~.:or !'ti.VÇ)ruvcl,'jlrõrõrld:o 
Pr•oo,Gt;~n. Ounton Jol.im ffiili~ubmotondo u opl'OV4~uo cl.o CU o texto elo .Pocroto• V .Proa,llon.I.ui;~ Co.vulc:r~nto 

:!~-lD-77 om 20·10·77, 
lo1'n lF41 do 14-9·19'7?, 1lJUO c.ltort. o Annxo Vll do Ro1.JloJl,Duno Co11n!Jru Aprovado. 
Decreto• ni nll 14 5~ do lJ-2·1976~1JUO a.1torou o Mnxo 
II do Uocl•oto-lo1 n 1341, do 22 .. ·-l97't. (Inatulc.du om 11 .. 10·7'1) 

HEl!ut.õEH1lll lOO, dQ 197?-Õil.t do ~r. llroulill'tntl) du ltoilll --·---·-·-·- ···-.---. t1'n;túlu~u 0111 ;1-10 .. 7'1 :-Pl•oa,Dop.t~ilv1o .lt.brou 
'!Jl1ou~ oubl~oton.la .t. t;,J\l'OVC.'JL.O do Cll o to:·:to dó Docr~t~ V. P1•o:~. ilnp,I·:Onc~ Dullna 30-10·77• Pnrocor to.vcrl.::cl,prororido 
lo1 n l57~ 1 do 23 .. 1)•19?2 1 l.ue ?utor1~u c 1-!inistro dn .nn1 •. ~r:m,Oo1rou 'o1xolru cm 20 .. lll-7'1• 
::ondu a. conceder rildUIJr.o do c.l 'JUOtua do Imi1aotu oo\.lro liJ'li'OVucio. 
Pro!lutog Ind\l!ltl:.iú.li:·a·•!OD tH:.o.·u oo :~•'OdUti):J qu, r..11nn1o .. 
na., a ri~.t outru:l IJ.rov1dow.:1u.o. h--.-.·--- .. --lm!TsÃóEI~ 116 103 J ti~ l97'1·Cll 1clo :Jr, Prõüiclonto du · i!opu- --·--·-· .. 

Prou,Snn.J;on~c:..-:,:1.1~ Furi.U1 lnntuJ.utlu Cl1l n-10 .. 77 • 
bl1ou, uub1ooLon ·o u cou:~iclql'U1Üo Cio C!: o texto cio Uo- V.l'roo.SI'ln. iouuto :·'rwu:o 9-11·77 Purocor !'c.vor~vol 1 proror1d 
oroto•1c:L n" 1576, elo 6-10·19 jl,quo roa.juuto. 0::1 venci .. ítol.Oo~lo 01/1 27-10 .. 7?. 
monLoc 1 c!ôl~l·io.:r o ilNVontou ctou .:~r.rvJ.~o1:ou dou úr~t:'o;:~ J\provuuo·. 
i1u<;il1uroo llu Juu t:.i•;t. dç ljr:Lmoiru Inu .. c:.ru:ia. Uo Dictri• 
to Fedarul o do o 'l' o r r :L l:.tH•1o c. 

o 

----------·- -·- --·-~- -··----·--·'"'· -·-···-····----- ~·- --·-· 
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---
r~l-reRO E: ExtNTA COMPOSICXO PRAZOS OBSERVAÇOES 

.Efi.QJIDlL~T..JVLJ.2.1 •• .!1a....l!t72:.C.li1quo D.\ltor1zu o 11od.or Exocut1vo a P:r~to.Dap.Poixoto F1lho Ino·t11lo.lin cm ~-l'õ:?'7 
nl.rir cro•l:Ltu:: :.iU!I!ol:lonto.J'rHl LO:: 01ru~ruml:l c:on~lamtoo lltl I.o1 no V,Proo,Dop,Noooor hlrna~ 23·~0-77 Pnracor fl:4vora.vol ?PlSl 
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ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE ECONOMIA 

IS• REUNIÃO, REALIZADA EM 31 DE 
AGOSTO DE 1977 

Ãs dez horas do dia trinta c um de agosto de mil novecentos c 
setenta c sete, na Sala "Rui Barbosa", sob a presidência do Sr. 
Senador Marcos Freire, Presidente, c, eventualmente, do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, Vicc-Prcsidcntc, reúne-se a Comissão de Econo· 
mia, com a presença dos Srs. Senadores Luiz Cavalcante, Murilo 
Paralso, Franco Montoro, OrcstcsQuércin, Otair Bcckcr, Milton Ca· 
bral, Roberto Saturnino c Dinartc Mariz. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Arnon de Mcllo c José Guiomnrd, 

e lida c aprovada, por unanimidade, a Ata da rcuniilo anterior. 
Silo relatadas as seguintes proposições constantes d• pauta dos 

trabalhos: 
Pelo Senador Murllo Paralso:. 
Parecer favorâvcl, concluindo por apresentar um Projeto de Rc· 

solução à Mensagem n• I 52, de 1977, do Sr. Presidente da República, 
propondo ao Senado Federal para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Cambé (PR) a elevar cm Cr$ 10.100.199,05 (dez mi· 
lhõcs,.ccm mil, cento c noventa c nove cruzeiros c cinco centavos) o 
montante de sua divida consolidada. 

Sem· debates, a Comissão aprova, por unanimidade, o parecer 
do Relator: 

Pelo Senador Vuconcelos Torres: 
Parecer favorâvcl no Projeto de Lei da Câmara n• 21, de 1977, 

que "dispõe sobre o comércio de armas de fogo c dA outras pro· 
vidêucias". 

Em discussão o parecer, o Senador Dinartc Mariz pede vista do 
projeto c' presidência atende a sua solicitação. 

Pij:cccr favorâvcl no Projeto de Lei da Câmara n• 43, de 1977, 
~ue "dA nova redução ao caput do artigo 127 do Decreto-lei 
n• 9.760, de 5 de setembro de 1946, que "dispõe sobre os bens imó· 
veis da União c dâ outras providências". 

Em discussão o ,.arcccr, o Senador Murilo Paralso solicita vista 
do prnirot" ;: a presidênci '~fere o seu pedido. 

Pelo Sen. dor lllnarte Mariz: 
Parecer Ctntrãrio no Projeto de Lei do Senado n• 213, de 1975· 

r,.. .... ~!::::::-,~.-.·, que uacrcsccnta dispositivo à Lei Complementar 
n• 26, de 11·9-75, que "altera disposições da Legislação que regula o 
Programa de Integração Social-PISco Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público- PASEP", 

Em discussão o parecer, o Sr. Senador Orestes Quércia usa da 
palavra e declara que o objetivo principal da proposição, que é de 
sua autoria, trata de resguardar os. interesses dos participantes do 
Fundo PIS-PASEP dos riscos a que estilo sujeitos a sua aplicação 
cm Bolsa de Valores. 

A seguir, discute a matéria o Sr. Senador Milton Cabral que con· 
sidera o projeto conflitantc com a filosofia que crioú o Fundo PIS
PASEP. Justificando o seu ponto de vista contrário à proposição, 
afirma que deveria ser debatida, também, na presente reunião, uma 
fórmula capaz de criar mecanismos para viabilizar a participação 
efotiva do PIS- PASEP no capital das empresas. 

Com u palavra, o Sr. Senador Roberto Saturnino manifesta-se 
fuvorúvcl u aplicação de recursos do Fundo PIS-PASEP na aquisi· 
ção do nções de empresas nacionais, mas ressalta, de preferência, das 
pequenas o médias empresas. Vota, portanto, favoravelmente à 
uprovnçi\o do projeto em exame, por considerar que, de um lado, 
utenderiu à nlosofiu da pnrticipuçi\o dos trabalhadores no capital das 
empresas: c, de outro, atenderia, também, à grande necessidade que 
as empresas brasileiras têm hoje, de reforçar o seu capital, par,n não 
ncar sempre dependendo de novos nnnncinmentos. Se o desejo é de 
alocar os recursos do PIS-PASEP para o capital das empresas -
acrescenta o Sr. Senador Roberto Saturnlno - o caminho certo é n 

compra de açõcs novas, pois, dessa forma, o dinheiro irá dirctamcntc 
às empresas, c ni!o o de se aplicar numa atividadc eminentemente 
especulativa, como o é na Bolsa de Valores. 

Em aparte, o Sr. Senador Dinartc Mariz ressalta que o risco que 
se corre no mercado primArio é o mesmo no sccundArio. Entende o 
Senador potigunr que a empresa, na sua fase inicial, necessita de uma 
certa base para o seu desenvolvimento: enquanto que a escolhida pa· 
ra a compra de açõcs com os recursos do "Fundo" deverA ser sólida, 
portanto, cm condições de assegurar um melhor rendimento ao capi· 
tal empregado, Por esta razão, mantém o seu parecer, contrArio ao 
projeto. 

Prosseguindo a discussi!o da matéria, o Sr. Senador Otair 
Bcckcr endossa as palavras proferidas pelo Sr. Senador Milton Ca· 
bral, c manifesta-se, também, favorAvcl à criação de mecanismos que 
possibilitem e capitalização das empresas e proporcionem melhores 
condições no empresário, para o bom desempenho de suas funções 
de gestor .. Finalizando, declara-se favorAvcl ao parecer do Relator, 
Senador Dinartc Mariz, pela rejeição do projeto. 

Com a palavra, o Sr. Senador Luiz Cavalcante tece consi· 
dcraçõcs 'a respeito do Projeto de Lei do Senado n• ·154/75, de sua 
iniciativa, visando criar o Banco Nacional do Trabalhador, com rc· 
cursos do Fundo PIS -PASEP. Pelas razões cxpcndidas, paralela· 
mente, vota pela aprovação do projeto ora cm discussão, por consi· 
dcrar justo c oportuno o emprego desses recursos na constituição do 
capital de uma instituição bancAria do próprio trabalhador. 

Finalmente, discute a matéria, pela ordem, o Sr. Senador Muri· 
lo Paralso, que vota com o Relator, Senador Dinartc Mariz, pela 
rcjciçi!o do projeto, por considerar salutar o emprego diversificado 
dos referidos recursos, 

Encerrada a discussão, c colocado cm votação: o parecer do Rc·· 
lator é aprovado, com votos vencidos dos Senadores Roberto Satur· 
nino, Franco Montoro c Luiz Cavalcante. 

Pelo Senador Dlnarte Mallz: 

Voto cm Separado contrArio ao Projeto de Lei do Senado 
n• 155, de 1976, que "determina a revisito trimestral do saiArio 
mlnimo, c dA outras providências". 

Em discussi!o a matéria, o Sr. Senador Roberto Saturnino 
afirma que o projeto possue duas razões maiores que militam a favor 
da sua aprovação. A primeira: ligada à qucstilo da justiça social; pois 
o reajustamento sendo feito anualmente, com altos lndices de infla· 
çi!o, provoca uma perda real dos sa!Arios durante o pcrlodo, c o ideal 
é reduzir esse espaço de tempo; c, n segunda: é que a corrcçi!o mo· 
netária para aqueles que ganham capital e feita trimestralmente. 

Em aparte, o Sr. Senador Franco Montoro salienta que a valo· 
rizaçi!o feita ano n ano causaria um impacto cxtraordinârio, c o 
Governo, com justas razões, achou que o melhor seria a mini· 
desvaloriznçilo, cxatamcntc o que pretende o projeto. 

A seguir, o Sr. Senador Marcos Freire contradita as razões 
cxpcndidas pelo Sr. Senador Dinartc Mariz, cm seu voto cm scpa· 
rado, c, nos seus argumentos, cita o reconhecimento que o próprio 
Ministro da Fazenda, Mârio Henrique Simonscn, fez cm recente pro· 
nunciamcnto realizado no Plenário da Câmara dos Deputados, de 
que houve erro na publicação dos lndices de custo de vida nos anos 
de 1972 c 1973, c, também, us criticas assinaladas pelo Deputado 
Herbert Levy, sobre o referido problema. Finalizando as suas con· 
sidcraçõcs, o Presidente da Comissão de Economia solicita a atenção 
dos seus ilustres pares para o projeto cm exame c ressalta que a pro· 
posiçi\o mereceu o apoio de associações de classe, tanto de trabalha· 
dores como de empresários, inclusive do economista Rubens Vaz da 
Costu, ex-Superintendente da SUDENE; cx·Prcsldcntc do Banco do 
Nordeste do Brasil; c, cx·Prcsidcntc do Banco Nacional da Habl· 
taçi\o, cuja opinião considera insuspeita. 

Prosseguindo, o Sr. Senador Otair Bcckcr usa da palavra c 
declara que a dccrctaçi\o de salários mfnimos anuais cria, de janeiro 

I 
l' 
\ 



6324 Quarta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Novembro dol977 

até o seu advento, uma cxpeétativa altista nos preços dos bens de 
consumo c, também, nos bens duráveis. Por estas razões, vota favo· 
ravclmente ao projeto, e acha que a mudança de critérios educaria, 
inclusive, o trabalhador brasileiro a receber aumentos salariais em 
percentuais mais baixos. 

Com a palavra, o Sr. Senador Murilo Paraíso con~idcra o 
projeto com alto sentido social c ressalta que, independentemente de 
lei, na empresa que dirige, já concede, cm termos moderados, uma 
correçi!o semestral - chamada aumento espontâneo - entre cada 
dois diss!dios colctivos. Em suas considerações o Sr. Senador Murilo 
Paraíso salienta alguns aspectos decorrentes da aprovação do 
projeto, se transformado cm lei, que o deixam, cm determinados 
pontos, sem condições de dar o seu voto conscientemente, c, por essa 
razão, declara que se abstém de votar. Em aparte, manifestam-se os 
Srs. Senadores Franco Montoro, Otair Bccker e Marcos Freire. 

O Sr. Senador Luiz Cavalcante também usa da palavra c, cm 
suas considerações, pronuncia comparações entre as taxas de custo 
de vida c de inflação cm pcr!odos diversos, chegando à conclusão de 
que a sua relação, cm termos de dispêndio, é a mesma. Acha 
oportuno o projeto em' exame, c afirma que o descesse da inflação c 
do custo de vida nilo lhe parece ser tão pondcrâvel. 

Para uma declaração de voto o Sr. Senador Milton Cabral pede 
a palavra e declara que a análise da matéria se deteve apenas nos 
argumentos de natureza social. Podcra, ainda, que a proposição 
deveria ter uma discussão mais aprofundada, c estabelece dúvidas se 
a revisão trimestral ou simcstral serã a ideal. Por estas razões declara 
nilo estar cm condições de votar conscientemente c, por conseguinte, 
abstém-se. 

Também, para uma declaração de voto, o Sr. Senador Marcos 
Freire considera válida a preocupação manifestada pelo Sr. Senador 
Milton Cabral, no sentido de se proceder a um estudo mais aprofun
dado da matéria, mas lembra nos presentes que o projeto foi· 
apresentado à Casa en:' 21 de julho de 1976. 

Encerrada a discussão, a Comissão aprova o parecer favorãvel 
do Relator, Senador Franco Montoro, com voto em separado, venci
do, do Senador Dinartc Mariz. c abstenção dos Srs. Senadores 
Milton Cabral c Murilo Paraíso. 

Esgotada a pauia, o Sr. Presidente, Senador Marcos Freire, 
concede a palavra ao Sr. Senador Franco Montoro, que leva no 
conhecimento da Comissão fato relacionado com a fixação dos ln· 
diccs de custo de vida no ano de 1973. Esclarece que, conforme dado 
oficial publicado na revista Conjuntura Econômica da Fundação 
Getúlio Vargas, o !ndicc foi estabelecido cm 13,3%. E, cm debate 
travado na Cd1nara dos Deputados apurou-se que o mesmo foi de 
26%. Para examinar o assunto c propor medidas a respeito, o Sr. 
Senador Franco Montoro sugere a constituição de uma 
Subcomissão. 

Usam da palavra, pura discutir a proposta formulada pelo Sr. 
Senador Franco Montoro, os .Srs. Senadores Roberto Saturnino, 
Dinartc Mariz, M urilo Paraíso, Otair Beckcr, Luiz Cavalcante c 
Milton Cabral. 

Encerrados os debates, o Sr. Presidente declara que vai proceder 
à votação, pelo processo nominal. O Sr. Senador Franco Montoro 
pede a pnlavra c retira a sua proposição, sugerindo, em substituição 
à constituição de uma Subcomissão, que scju convidado o Sr. 
Eduardo Matarazo Suplicy, Pr~fessor de Economia da Fundação 
Getúlio Vargas, para esclarecer à Comiss~o o problema da 
"subavaliação dos lndiccs inOncionários c as suas repercussões nos 
reajustes salariais". 

E.m discussão c votação a nova proposta formulada pelo Sr. 
Senador Franco M~ntoro, ó a mesma aprovada, com voto contrário 
do Sr. Lulz Cuvnlcnntc. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunlilo, lavrando eu, 
Dunicl Reis de Souzn. As~istm\t' da Comis!i:\o, :t prt:•',.::,tt.: 1\ta, que 
lidu e uprovuda, ser~ ~1ssina~!•· ! •.:~· • ~~:·, F'rr :id·~nt•.: 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

li• REUNIÃO, REALIZADA EM 20 DE 
OUTUBRO DE 1977. 

Às dez horas do dia vinte de outubro do ano de mil novecentos c 
·setenta e sete, na Sala "Ruy Barbosa", presentes os Srs. Senadores 
Wilson Gonçalves - Presidente, Heitor Dias, Murilo Paraíso, Cal· 
tele Pinheiro, Alexandre Costa, Augusto Franco c Adalberto Sena, 
reúne-se a Comissão do Distrito Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado· 
rcs Osircs Teixeira, Saldanha Dcrzi, Virgnio Távora, U.zaro Barbo· 
za c Itamar Franco .. 

Verificada a existência de número regimental, o Sr. Presidente 
declara abertos os trabalhos; sendo dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Constantes da pauta, silo relatadas as seguintes partes do Projc· 
to de Lei do Senado n• 169, de 1977- DF, que "estima a Receita c 
fixa a Despesa do Distrito Federal para o cxcrc!cio financeiro de 
1978": 

Pelo Sr. Sonadoi Adalberto Sena 

Parecer pela aprovação. das partes referentes ao Gabinete do 
Governador c à Procuradoria Geral, com a Emenda n• I -DF; c 

Parecer pela aprovação das partes relativas à Secretaria de Via· 
ção c Obras c à Secretaria de Serviços Públicos. 

Pelo Sr. Senador Heitor Dias· 

Parecer pela aprovação das partes referentes à Secretaria do 
Governo c à Secretaria de Administração; c 

Parecer pela aprovação das partes relativas à Secretaria de Saú· 
de c à Secretaria de Serviços Sociais, com as Emendas n•s I c 2 -
DF. 

Pelo Sr. Senador Cattete Pinheiro 

Parecer pela aprovação da parte referente à Secretaria de Educa
ção c Cultura, com as Emendas n•s I c 2- DF; c 

Parecer pela aprovação da parte relativa à Secretaria de Segu
rança Pública. 

Pelo Sr. Senador Alexandre Costa 

Parecer pela aprovação da parte referente à Secretaria de Finan
ças. 

Pelo Sr. Senador Aususto Franco 

Parecer pela aprovação da parte referente à Secretaria de 
Agricultura c Produção. 

Pelo Sr. Senador Murllo Paralso 

Parecer pela aprovação das partes relativas ao Tribunal de Con· 
tas do Distrito Federal, Receita c Texto da Lei. 

Submetidos à discussão c votação, os citados pareceres silo apro· 
vados sem restrições. 

Dando continuidade aos trabalhos, silo relatadas as seguintes 
partes do Projeto de Lei do Senado n• 168, de 1977 - DF, que 
"aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Fc· 
dera! para o triênio 1978/1980". 

Pelo Sr. Senador Adalberto Sena 

Parecer pela·uprovuçi!o das p11rtcs referentes ao Gabinete do Go· 
vcrnador c à Procuradoria Geral; e 

Parecer pela aprovação das partes relativas à Secretaria de Via· 
çilo c Obras c à Secretaria de Serviços Públicos, 

Pelo Sr. Senador Heitor Dia• ' 

Parecer pela uprovaçilo das purtcs referentes à Secretario do 
Governo e à Secretaria de Administruçilo: c 

Parecer pela uprovnçi!o das partes relativas ii Secreta riu de Suú·' 
de cu Secretaria de Serviços Sociais, 
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Pelo Sr. Senador Cattete Pinheiro 

Parecer pela aprovação da parte referente à Secretaria de Educa· 
ção c Cultura: c 

Parecer pela aprovação da parte relativa oà Secretaria de Scgu· 
rança Pública. 

Pelo Sr. Senador Alexandre Costa 

Parecer pela aprovação da parte referente à Secretaria de Finan· 
çns. 

Pelo Sr. Senador Auauato Franco 

Parecer pela aprovação da parte referente à Secretaria de 
Agricultura c Produção. ' 

Pelo Sr. Senador Murllo Paralso 

Parecer pela aprovação das partes relativas ao Tribunal de Con· 
tas do Distrito Federal, Receita c Texto da Lei. 

Submetidos à discussão c votação, os citados pareceres silo a pro· 
vados sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando cu, 
Ronaldo Pacheco, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida 
c aprovada, scrâ assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES E 
OBRAS PÚBLICAS. 

101 REUNIÃO, REALIZADA EM 18 DE 
OUTUBRO DE 1977 

Ãs dez horas do dia dezoito de outubro do ano de mil novcccn· 
tos c setenta c sete, na Sala "Ruy Barbosa", presentes os Srs. Senado· 
rcs Lourival Baptista.,.. Presidente, Alexandre Costa, Braga Júnior, 
Mattos Leão c Evclásio Vieira, reúne-se a Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado· 
rcs Luiz Cavalcante e Evandro Carreira. 

Constatada a existência de número regimental, o Sr. Presidente 
declara abertos os trabalhos, sendo dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Em seguida, silo relatadas as seguintes matérias: 

Pelo Sr. Senador Alexandre Costa 
Parecer pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n• 27, de 

1977, que "acrescenta parágrafo ao art. 4• do Decrcto·lci n• 791, de 
27 de agosto de 1969, que dispõe sobre o pedágio cm rodovias fc· 
dcrais, e dâ outras providências": c 

Parecer pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara n• 70, de 
1977, que "altera dispositivos da Lei n• 5.108, de 21 de setembro de 
1966 (Código Nacional de Trânsito)". 

Pelo Sr. Senador Bnaa Jdnlor 
Parecer pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara n• 29, de 

1977, que "dá denominação à estação de passageiros do Aeroporto 
de Santo Ângelo, no Estado do Rio Grande do Sul". 

Pelo Sr. Senador Mattos Leilo 
Parecer pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n• 302, de 

1976, que "inclui representante da Associação Brasileira dos 
Distribuidores de Veiculas Automotorcs- ABRAVE, no Conselho 
Nacional de Trânsito": c 

Parecer preliminar por audiência uo Poder Executivo -
Ministério das Comunicações - sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n• 81, de 1977, que "Atribui à TELEBRÁS ou a suas subsidiârlns a 
incumbência de elaborar as listas tclcfônicns". 

Submetidos à discussão e votação, os referidos pareceres silo 
aprovados sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, enccrru·sc a reunião, lavrando cu, 
Ronaldo Pacheco, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida 
c aprovada, será assinndn pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 103, 
de 1977 (CN), que submete à dellberaçio do Congresso Na· 
clonai texto do Decreto-lei n• 1.576, de li de outubro de 1!177 

" I ' que rca usta os vencimentos, salários e proventol dos se"ldo-
res dos Orgilos Auxiliares da Justiça de Prlmeln lnotãncla do 
Distrito Federal e dos Terrltdrlos", 

21 REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE' 
OUTUBRO DE 1977 

Ãs dezesseis horas do dia vinte e sete de outubro do ano de mil 
novecentos c setenta c sete, no Auditório "Milton Campos", re6nc· 
se a Comissão Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Mcnsa· 
gcrri n• 103, de 1977 (CN), que submete à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto·lei n• 1.576, de 6 de outubro de 1977, 
que "reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores 
dos Orgãos Auxiliares da Justiça de Primeira Instância do Distrito 
Federal c dos. Territórios", presentes os Senhores Senadores 
Alexandre Costa, Heitor Dias, Henrique de La Rocquc, Lourival 
Baptista, Osires Teixeira, Renato Franco, Virgllio Tâvora, 
Benjamim Farnh c Danton Jobim e os Deputados lvahir Garcia, Ary 
Kffuri, Onísio Ludovico c Noidc Cerqueira. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Tcotônio Vilela e Itamar Franco c os Deputados Paulo 
Ferraz, Jonas Carlos, Gomes da Silva, Antônio Pontes, César Nasci· 
menta, Laura Rodrigues e Gamalicl Gaivão. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente, Senador 
Benjamim Farah, dá inicio aos trabalhos, dispensando· a leitura da 
Ata da reunião anterior c, em seguida, é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica que cm virtude da 
ausência do Senhor Deputado Jonas Carlos, Relator da Mensagem, 
redistribui a matéria ao Senhor Deputado Onísio Ludovico, que cmi· 
te parecer favorâvel nos termos de Projeto de Decreto Legislativo 
que oferece como conclusão. 
, Colocado em discussão c votação, é o parecer aprovado sem 
restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião c, 
para constar, cu, Haroldo 'Pereira Fernandes, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida c aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente c vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei 
n• ll, de 1977 (CN), que "cria caraos no Tribunal Realon~l 
do Trabalho da 91 Reglilo, e·dí outras providências". 

I o REUNIÃO, (INSTALAÇÃO) REALIZADA EM 27 DE 
OUTUBRO DE 1977 

Ãs dczcssete horas do dia vinte c sete de outubro do ano de mil 
novec,cntos e setenta c sete, no Auditório do Senado Federal, prescn· 
tcs os Srs. Senadores Accioly Filho, Henrique de La Rocque, ltalívio 
Coelho, Lenoir Vargas, Otnir Beckcr, Saldanha Derzi, Virgílio Távo· 
ra, Leite Chaves c Danton Jobim e os Srs. Deputados Alípio Carva· 
lho, Jgo Lasso c Luiz Braz, rcúnc·s• a Comissão Mista incumbida de 
estudo c parecer sobre o Projeto de Lei n• 22, de 1977 (CN), que 
"Cria cargos no Tribunal Regional do Trabalho da 91. Região c dá 
outras providências", 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Sr. Senador Danton Jobim, que declara instalada a 
Comissi'io. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado· 
res Mnttos Lcilo c Evclásio Vieira c os Srs. Deputados João Vargas, 
!talo Conti, Sylvio Vcnturolli, Walbcr Guimarães, Paulo Ma,qucs, · 
Gomes de Amurai, César Nascimento c Francisco Libardonl. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Sr. Presidente csclarc· 
ce que irlt proceder 11 cleiçilo do Presidente c do Vlcc·Prcsidcntc .. 
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Distribuídas ãs cédulas o Sr. Presidente convida o Sr. Deputado lgo 
Lasso para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleiç~o. verifica-se o seguinte resultado. 

Para Presidente: 
Senador Leite Chaves , ........................... 11 votos 
Em branco .. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. . .. I voto 

Para Vlce-Presldente: 
Senador Saldanha Derzi .' ........................ 11 votos 
Em branco .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. . .. .. . .. .. . I voto 

Silo declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vicc·Presi· 
dente, os Srs. Senadores Leite Chaves c Sal~anha Dcrzi, 

Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Leite Chaves agradece 
. cm nome do Senador Saldanha Derzi c no seu próprio a honra com 
que foram distinguidos c designa o Sr. Deputado Luiz Braz para rela· 
tara matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião c, para 
constar, cu, Clcidc Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissão, lavrei J·prescnte Ata que; lida c aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente, demais membros da Comissão c vai à publicação. 
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MESA LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Lide r 

Presidente, 3•·Secrotdrlo, 
Eurico Razendo 

Vice·Lidoros 
Potrónlo Portolla (ARENA- PI) Henrique do La Rocquo (ARENA- MA) Heitor Dias 

Holvldlo Nunes 
Jos6 Sornoy 

l9.Vico·Presldentel Mo"os Lo~o 

Jos6 Lindoso (ARENA- AM) 4'·Secretórios 
Osires Teixeira 
Ouo Lehmonn 

Renato Franco (ARENA- PA) Saldanha Don:i 
Virgllio Távora '29·Vica·Presldenter 

Amarai Peixoto (MDB- RJ) LIDERANÇA DO MDB 

Suplentes do Secretório• 
E DA MINORIA 

LI dor 
'l9·Secretdrios Franco Montara 

Mendes Canalo (ARENA- MT) Altovir Leal (ARENA- AC) Vico-Lidoros 
Roberto Saturnino 

Evandro Carreira (MDB- AM) Itamar Franco 

29-Socretáriol Otair Beckor (ARENA - SC) Gi\van Rocha 
Lázaro Barboza 

Moura Benovidos JMDB- CE) Braga Junior (ARENA- AM) Oonton Jobim 

COMISSOES 

Di rotor, José Soares do Oliveira Filho 

Locais Anexo 11 - Térreo 

T olofonos, · 23·6244 o 2S·8505 - Ramais 193 o 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe, Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

loca h Anexo 11- Térreo 

Telefone, 25·850S -Ramais 301 o 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

Titula roa 

1. Otair Becker 

2. Benedito Ferreira 

3. ltallvio Caolho 
4. Murilo Paralsa 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Agenor Maria 

Vico-Prosidente1 Otalr Beckor 

Suplentes 

ARENA 
1. Dlnarle Mariz 

2. Saldanha Dorzi 

3. Martas Lo6o 

S. Vasconcelos Torres 

MDB 

1. Agonar Maria 1. Adalberto Sena 

2. Roberto Saturnino 2. Evolóslo Vieira 

A!slstonto, Cldudlo Carlos Rodrigues Costa- Ramais 301 o 313 

Reunl6os1 Terças·falras, às 10,30 horas 
Local. Sala "Clóvis Bevilócqua"- Anexo li - Ramal 623 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prasident~s Dinarte Mariz 
Vice-Presldentes Evandro Carreira 

Tit~lares 

1. Heitor Dias 
2. Jarbos Passarinho 
3. Di norte Mariz 
4. Toot6nio Vilela 
S. Braga Junior 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Saldanha Don:i 
2. Jos6 Sarney 
3, Otair Beckor 

1. Agenor Mario 1. Eveló1io Viaira 
2. Evandro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assistente• Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Rouniõess Terc;as·feiras, às 10100 horas 
lacal1 Sala "Clóvis Bevilócqua"- Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA....:. (CCJ) 
(1S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente• Daniel Krlogor 
1'·Vico-Presidonte• Accloly Filho 
29·Vico•Prosidentos Leite Chavos 

Titulares 

1. Accioly Filho 
2. Gustavo Capanema 
3, Daniel Kriogor 
4. Eurico Rezando 
5. Heitor Dias 
6. Holvldio Nunes 
7. Wilson Gonçalves 
8. llollvlo Coelho 
9. OHo Lohmann 

1 O. Osire• Teixeira 

1. Dirceu Cardoso 
2. Lolto Chaves 
3. Nelson Carnalro 
A, Paulo Brouard 
S. Orestes Querela 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Ma"os Lo6a 
2. Lonolr Vergas 
3. Arnon do Mello 
4. Vasconcelos Torres 
S. Milton Cabral 
6. Benedito Ferreira 

1. Franco Montara 
2. Lózaro Barboza 
3. Cunha Lima 

Anlstonle• Maria Holana Buona Brand6o- Ramal 305 
Raunl6psi Quartcn·felras, às 10,00 horas 
Local, ·Sala "Cidvls Bevilócqua"- Anexo 11- Ramal623 
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COMISSÃO DO DISTRI r o FED1ERAL- (CDF) 
( 11 meml>ro11 

COMPOSIÇÃO 

Prdsldent•• Wilson Gonçalves 

Vice·Presidente; itamar Franco 

Titulares 

1. Heitor Dias 

2. Murilo Paraíso 

3. Catteto Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgilio Tóvora 

8, Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 

2. Ldzaro Barboza 

3. Adalberto Sena 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3, Braga Junlor 

4. Altevir Leal 

S, Luiz Cavalcante 

l. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente• Ronaldo Pacheco do Oliveira - Ramal306 

Reuniões; Quintos·fei r as, às 10100 horas 

Locah 4)ala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Rumais 621 o 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA -(CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente1 Marcos Freire 

Vico·PresidenteJ Vau:oncolos Torres 

Titulnres 

1. Ml11on Cobrai 

2. Arnon do Mollo 

3. José Guiomard 

4. luiz Cavalcante 

S. Murilo Paraíso 

6. Vasconcelos T arras 

7. Oinarto Mariz 

8. Otoir llockor 

1'. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnlno 

Suplentes 

ARENA 

1. Cattoto Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarnoy 

4. Domlcio Gondim 

5. Jarbas Passarinho 

MDB 

1. Agonor Maria 

2. Orosto1 Quércla 

Asslstonto• Oonlol Reis do Souza- Ramal 675 

Reunl6o51 Ouartas·folras, às 10,30 horas 

~Localt Sala "Rui BarboiD11
- Ancuco 11 - Ramals621 o 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membro•) 

COMPOSIÇÃO 

Presld~nto• Jo6o Calmon 

Vico-Pro•idonte, Evoló1lo VIeira 

Titulares 

1. Tano Outra 

2. Gustavo Capanema 

3. João Calmon 

4, Otto Lohmann 

5. Jarbas Pauarinhc 

6. Cattete Pinheiro 

1. Evelásio Vieira 

2. Paulo Brossard 

3. Adalberto Sena 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

1. Helvidlo Nuno• 

2. Ruy Santo• 

3. Arna~·de Mollo 

~. Heitor Dlo1 

1. Franco Montara 

2. Itamar Franco 

Assistente, Cloido Maria B. F. Cruz- Ramal598 

Reuniões1 Quintas-feiras, às l0100 horas 

Local, Sala "Clóvis llovilácqua" - Anexo 11 - Ramal623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prosidento1 Paulo Brossard 

Vico·Presidontos Oamlcia Gondim 

Titulares 

1. Teotónio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3~ Wilson GonÇalves 

4. Dom i cio Gondim 

S. Helvídio Nunes 

6. lcmoir Vergas 

7. MaNos leão 

8, Ruy Santos 

9. Braga Junior 

1 O. Tarso Outra 

11. Virglllo Távora 

12, Mag~lhães Pinto 

1. Paulo Brossard 

2. Evolásio Vieira 

3. Gilvan Rocha 

4. Roberto Saturnlno 

5. Cunha Lima 

ARENA 

MDB 

Assistente• Cóndldo Hipportt- Ramal 676 

RouniOos1 Qulntas·felras, às 9,00 horas 

Suplentes 

1. Cattoto Pinheiro 

2. Heitor Dla1 

3, Lourival Baptista 

~. Daniel Kriogor 

S. Jolé Guiomard 

6. Jolé Sarney 

7. Saldanha Dorzi 

1. Danton Joblm 

2. Dirceu Cardo•• 

3. Evandro Carreira 

Local, Sala "Cióvl• llovllócquo"- AnoKo 11 - Ramal623 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membro•) 

Titulares 

1. Jessé Freire 
2. Ruy Santos 
3. Lenoir Vargas 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Jouéfrolro 
Vlce·Prooldont•h Orestes Qu6rcla 

Suplontoo 
ARENA 

1. Braga Junior 
2. Virgllio Tdvora 
3. Oslres Tel .. ira 

4. Jarbas Passarinho 
S. Lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

4. Domlclo Gondlm 

MDB 
1. Franco Montara 1. Lózaro Barboza 
2. Orestes Quércia 2. Cunha Lima 
3. Nelson Carneiro 

Assistente• Daniel Reis do Souza - Ramal675 
Reuniõo•1 Quintas-feiras, às 11,00 horas 
loca h Sala "Clóvis Bevilácqua"- Arlexo U- Ramal623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7m~mbras) 

Titulares 

1. Milton Cabral 
2. Domlcia Gondim 
3. Arnan do Mollo 
4. Luiz Cavalcante 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Jarbas Pa11arinho 
Vice·Presidente, lulz: Cavalcante 

Suplentes 
ARENA 

1. Jas6 Guiomard 
2. Murilo Paraíso 
3. Virgllio Tdvora 

S. Jarbas Passarinho 
MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Racha 
2. Itamar Franco 2. Franco Montoro 

Assistent01 Ronaldo Pacheco do Oliveira- Ramal306 

Rouniões1 Quartas-feiras, àslO,OO horas 

Locat, Sala "Rui Barboza"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 membros) 

Titularas 

I. Holvidio Nunes 
2. Oito Lohmann 
3, Saldanha Dorzl 

1. Danton Jobim 
2. Adalberto Sana 

COMPOSIÇÃO 

Prosidontoo Adalberto Sana 
Vice;Presidontoo Holvidlo Nunes 

Suplentes 
ARENA 

1, Virgilio Tdvora 
2. Arnon do Mollo 
3. Jarbas Panarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

Assistanter Maria Cunn~n Cc,;/ro ~ou;::a- Rom.:Jll34 
Reunióas1 Quinta~-r t~iro:., a$ 12100 horas 
localz Sola "Cicivi~ ~vilócqua"- Anexo U- Ramal 023 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(1 5 mombroo) 

COMPOSIÇÃO 

Prosidont01 Magalhães Pinta 

I•·Vico·Presidonto, Saldanha Dorzl 

29' .. Vice-Presidenter Nelson Carneiro 

Titulares 

I. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgilio Távora 

4. Jassé Freire 

5, Arnon do Mollo 

6. Saldanhà Dorzi 

7. Jose Samoy 

S. Joáo Ca lmon 

9. Augusto Franco 

10. Otta Lohmann 

1. Danton Jobim 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar franco 

4. Leito Chaves 

S. Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente, Cdndido Hipporll- Ramal676 

Rauniõasr Terças·fairas, às 10:30 horas 

Suplentes 

1. Accialy Filho 

2. Fausto Castela-Branco 

3. Holvldio Nunes 

4, Domléio Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Bra:sard 

3. Roberto Soturnino 

Local. Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais621 o 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

Titularas 

1. Altevir Leal 

2. Ruy Santos 

3. Catloto Pinheiro 

. COMPOSIÇÃO 

Presidentt~r Ruy .santos 
ViC~Presldenter Altevir Leal 

Suplentes 

ARENA 

1. Saldanha Dorzi 

2. llallvio Coelho 

3. Osires Teixeira 

4. Fausto Castelo·Branca 

S. Lourival Baptilta 

MDB 

1. Adalberto Sena 1. Benjamim Forah 

2. Gilvcm Rocha 2, Cunha Limo 

ASI.iiotunttl; LcJu r.•tp;itc..ll.l(..o ;\•- ~j,.;,j- ~WUJ.;.~! :12 
Reuniõosr Quinl-.,s·f~lras, às llrOO horai 

Localr Sala "Rui Barboioa"- Anaoxo 11- Ramals621 e 716 
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CPMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membro•) 

COMPOSt~O 
Prooidento, Milton Cabral 

Vice·Presídente, Augusto Franco 

ntularos 
ARENA 

Suplente• 

1. José Guiomord 1. Alexandre Co1ta 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junlor 

3, Dlnarto Mariz 3. Virgllio Tóvora 
4. Augu1to Franco 
5, Milton Cabral 

1. Adalberto Sena 
2. Benjamim Forah 

MDB 
1. Agenor Maria 
2. Dirceu Cardo10 

Ani1lont11 L6da Ferreira da Rocha- Ramol312 
Reuniões1 Quarta .. ftirasJ às 9,00 horas 
Local. Sala "Rui 8arbo10"- Anexo 11 -Rama lo 621 o 7\6 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL - (CSPC) 
•(7 membro•) 

TotularOl 

1. Lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
S. Saldanha Dorzi 

1. Benjamim Forah 
2. Itamar Franca 

'COMPOSICÃO 
PrOlidente• Benjamim Farah 

Vico-PrOlldonte• Lonolr Varga1 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

1. Alexandre Caota 
2. Guotavo Capanoma 
3, Mattos Lo6o 

1. Donton Joblm 
2. Lázaro Borboza 

Aniotente, San ia Andrade Peixoto- Ramal307 
Reuniões, Quintas•feiras, às 9;00 horas 
local. Sola "Rui Barbosa"- Anexa 11- Ramal1 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membro•) 

COMPÓSIÇÃO 

Prolldonte. lourival Bap~ota 
Více-Presldonte, Alexandre Coota 

Titulares 

1. Alexandre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. Lourival Baptista 
S. Matto1 Leão 

1. · Evandro Carreira 
2. Eveló1lo Vieira 

ARENA 
Suplont11 

1. Otto Lohmann 
2. ToatOnlo VIlela 
3, Wilson Gonçalvoo 

MDB 
1. Ldzaro Barboza 
2. Roborto Satumlno 

Anlotent01 Ronaldo Pacheco do Oliveira - Ramal 306 
Reuni6es1 Terças-feiras, às 10a00 horas 
Local, Sala ''RuiBarbooa"- Ano•o 11- Ramalo621 o 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUeRITO 

Comi116e1 Tomporórlal · 

Cholo, Ruth do Souza Ca1tro 
Local• Anexo 11- Térreo 
T ololono• 25·8505 - Ramal303 
1) Comin6os Tompordria1 para Projotoo do Congre110 Nocional 
2) Comill611 Tompordrias para Aprtclação do Veto• 
3) Comi116os Eopoclai• o do lnqu6rlto, e · 
4) Comi11ào Mista do Projoto,do Lei Orçamentórla (ar!. 90 do Rogir.wnto 

Comum). 

Auistontos do Comisl60l• Haroldo Pereira Fomandts- Ramal 67AJ 
Aliou do Oliveira - Ramal 674, Cloldo Maria 8, F. Cruz- Ramal 598, 
Mauro lop11 do Sd- Ramal310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES . PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

HOIWI HRÇA S.L~AS ASSIS~EH~E . HOIWI QUIN~A 'SAL AS ASS!S:EHtB .. 
c.t. IIII~ BARilOSA IIONAJ.IlO og.oo c.r. CLOVIS BBVIL.IC~oA ClH!liilO 

lialoal.l - 621 • 716 Raul- 62) 
10•00 

·C,,A,ft, CLOVIS BBVIL.ICQUA LB»A 09•30 c.s.P.c. III!Y BIJIB05A SONIA 
IWI&l.· - 623 llamaio - 621 • 71 

C,,A, CLOVIS DEVlL.ICQUA CL.IUDlO c.z.c. CLOVIS BBVIL.ICQUA CLBIDB 

10•30 
IWI&1. - 623 COStA 

10:00 ' 
&mal - 62) 

C.R.B, RIJY BARBOSA CMDIIlO C.Il.P. IWY BARBOSA RONAJ.DO 
R&lu.h- 621. 716 ·&a.&i.a - 621. o 71 

HORAS ~~AIITA S A L AS ASSIS~I!IITB C.L.S, CLOVIS BEVIL.ICQUA DAIIlBL . llamal - 623 u.oo 
og,oo c,s.n. RUY BARBO:SA LBDA IWY BARBOSA 

lluoit - 621 o 716 c.s. 
llluoaio - 621 ' 71 

LllllA 

c.c.J CLOVIS BBV!L.ICQUA IIARIA 12100 c.a. CLOVIS llBVIL.ICQUA MARIA 

J.o,oo Ramal - 623 JIBLBNA IWI&l.'- 62) CAIOOIM 

c.Y.B, R!IY BARJIOSA RONAJ.DO 
aa .. io - 621 e 716 

l.Oo30 9·1· IIUY BAllBQSA JWtlBL 
lialoal.l - 621 I 716 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXII- N9 137 SEXTA-FEIRA, 4 DE'h!OVEMBRO DE 1977 BRASlLIA- DF 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1977 
1- ATA DA 190' SESSÃO, EM 3 DE NOVEMBRO DE 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagens do Senl1or Presidente da República 

Restituindo autógrafos de projetas de lei sancionados: 

- Nq 251{77 (n• 420/77, na origem), referente ao Projeto 
de Lei da Cãmara n• 66/77 (n• 1.578-D/75, na Casa de origem), 
que acrescenta parágrafo único ao art. 130 do Dccrcto·lci 
n• 200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sabre a Organiza· 
ção da Administração Federal, definindo o prazo para cumpri·· 
menta do objcto da licitação. (Projeto que se transformou na Lei 
n• 6.457, de I• de novembro de 1977.) 

- N• 252/77 (n• 421/77, na origem), referente ao Projeto 
de Lei da Cümara n• 76/77 (n• 1.808-C/77, na Casa de origem), 
que nduptu ao Código de· Processo Civil a Lei n• 5.474, de 18 de 
julho de 1968, e dá outras providências. (Projeto que se transfor
mou nu Lei n• 6.458, de l•dc novembro de 1977.) 

De agradecimento de comunlcaçdo: 

- N• 253/77 (n' 422/77, na origem), referente à aprovaçilo 
das matérias constantes das Mensagens n•s 333, 356, 263, 359, 
366,357, 331, 326 c 358, de 1977, da Presidência da República. 

l.l.l- Oficias do .Sr. I•·Seeretárlo da Câmara dos Depu· 
ta dos 

Encaminhando autógrafo de projeto de lei sancionado: 

- N• 479, de 31 de outubro do corrente ano, cncaminhan· 
do autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n• 117/74 (n' 1.354· 
B/73, na Casa de origem), que dispõe sobre a dcnominaçilo de 
logradouros, obras, serviços c monumentos públicos, c dll outras 
providencias. (Projeto q~c se transformou na Lei n• 6.454, de 24 
de outubro de 1977.) 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte pro· 
)e to: 

-Projeto de Lei da camura n9 102/77 (n• 4.278·8/77. na 
Cusu de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Rcpúbli·' 
ca, que fixa os cfetlvos dos Oficiais dos Corpos c QUidros du 

Marinha, declara cm extinção Quadro de Oficiais, c dâ outras 
providi:ncias. 

1.2.3 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n• 53/77-DF, que autoriza o 
Governo do Distrito Federal a contrair empri:stimos destinados 
à claboraçi!o c execução de programas de desenvolvimento urba· 
no, c dâ outras providências. (Rcdaçi!o.tinal.) 

-Projeto de Resolução n' 94/77, que suspende a cxccuçilo 
do art. 4• da Resolução ri• 1.888, de 1965, do Municlpio de 
Campos, Estado do Rio de Janeiro. (Rcdaçiio final.) 

-Projeto de Resolução n• 91/77, que suspende a cxccuçilo 
do Decreto n• 10.304, de 29 de dezembro de 1972, do Municlpio 
de Suo Paulo. (Rcdação final.) 

-Projeto de Resolução n• 85/77, que suspende a exccuçilo 
do art. I• da Lei n• 2.532, de 20-de outubro de 19~1, do Municl
pio de Ribcirilo Preto, Estado de São Paulo. (Rcdaçilo final.) 

-Projeto de Lei da Câmara n' 99/77 (n• 3.539·Cf77, na 
Câmara dos Deputados), que concede pensão especial a Joilo 
Suprcn Filho, c dá outras providências. 

1.1.4 - Comunicação da Prcsidêncln 

-Arquivamento do Projeto de .Lei da Câmara n• 93/77 
(n' 3.596-C/77, na Casa de origem), que fixa prazo mâximo de 
permanência dos prefeitos nomeados, cm seus respectivos 
cursos, por te~ recebido parecer contrârio, quanto ao mérito, 'da 
comissão a que foi distribuldo. 

1.:!.5- Requerimento 

- N• 453/77, de autoria do Sr, Senador Lourival Baptista, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso de agradecimento proferido pelo Ministro do Exército, 
General Fernando Bclfort Bcthlem, no jantar que lhe foi ofereci· 
do pelos Governadores do Rio Grande do Sul, Santa Catarina c 
Paranâ, no dia 31 de outubro, no Paldcio Piratini, cm Porto 
Alegre, 

J.l.6- Comunicações da Liderança da ARENA 

- De substituições de membros cm Comissões Mistas do 
Congresso Nocional, 

I 
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1.2.7- Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Atuação dcscn· 
volvida pela Coordenação Nacional do Ensinp Agropccuário -
COAG RI, cm prol da modernização da agropccuária do Pais. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO - Palestra proferida 
pelo naturalista Augusto Ruschi perante a Comissão de Educa· 
ção c Cultura do Senado Federal, sobre sua posição cm defesa da 
preservação da reserva biológica de Santa Lúcia, no Estado do 
Espírito Santo. 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE- Retorno ao 
País do jornalista Thiago de Mcllo. 

SENADOR HEITOR DIAS- Aniversário de nascimento 
de Rui Barbosa. 

1.2.8 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n• 244/77, de autoria do 
Sr. Senador Franco Montara, que estabelece que as listas pura a 
escolha dos reitores das Universidades estaduais c municipais 
obedecerão às normas cstubelccidas cm seus respectivos cstatu· 
tos, 

-Projeto de Lei do Senado n• 245/77, de autoria do 
Sr. Senador Osircs Teixeira, que isenta do Imposto sobre a 
Renda as pensões c os proventos de aposentadoria ou reforma. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n• 69/76 (n• 1.242-C/75, na 
Casa de origem), que dá nova redução ao art. 14 da Lei n• 1.060, 
de 5 de fevereiro de 19~, que estabelece normas para a 
concessão da assistcncia judiciária aos necessitados. Aprovado. Ã 
sanção. 

-Projeto de Lei do Senado n• 122/76, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta§ 7• ao art. 586 da Consolida· 
ção das Leis do Trabalho. Aprovado, cm primeiro turno, após 
usar da palavra no encaminhamento de sua votaçilo o Sr. Sena· 
dor Dirceu Cardoso. 

-Projeto de Lei do Senado n• 205/76, do Sr. Senador 
Franco Montara, que dispõe sobre o regime de trabalho, 
remuneração c demais vantagens dos empregados nas empresas 
signatárias dos contratos de pesquisa de petróleo com "cláusula 
de risco". (Apreciação preliminar da constitucionalidade c 
juridicidade.) Votação adiada para a sessilo de 24 do corrente, 
nos termos do Requerimento n• 447/77. 

-Projeto de Lei do Senado n• 177/77, do Sr. Senador 
Saldanha Derzi, que altera a rcdaçilo do parágrafo primeiro do 
art. 91 da Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966. (Apreciação 
preliminar da constitucionalidade.) Votação adiada para a sessão 
do dia 9 do corrente, nos termos do Requerimento n• 454/77. 

-Projeto de Lei do Senado n• 135/77-DF, que autoriza a 
criação de empresa pública, sob a denominação de Empresa de 

Assistência Técnica c Extensão Rural do Distrito Federal -
EMATER-DF, c dA outras providências. Dlscussio encerrada, 
voltando às comissões competentes cm virtude de recebimento de 
emenda cm Plenário, após usarem da palavras os Srs. Senadores 
Itamar Franco, Heitor Dias, Dirceu Cardoso c Virgflio Távora. 

- Projeto de Lei do Senado n• 22/77, do Sr. Senador Luiz 
Viana, que suprime o art. 93 c o parágrafo único da Lei 
n• 5.988, de 14 de dezembro de 1973. Discussão adiada para a 
sessão de 23 do corrente, nos termos do Requerimento 
n• 441/77. 

1.4- DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR AGENOR MARIA -Considerações a respeito 
do teor de gordura do leite ln natura comercializado no Pais; do 
preço tabelado para subprodutos do algodão; c da elevação das 
tarifas ferroviárias. 

SENADOR FRANCO MONTORO, como Llder- Rcprc· 
scntação recebida de Deputado Estadual acrcano sobre graves 
irregularidades na Universidade Federal do Estado do Acre. 

SENADOR OSIRES TEIXEIRA - ComentArias sobre a 
politica salarial adotada pelo Governo, face restrições formula· 
das pelo Sr. Agcnor Maria cm seu discurso. 

SENADOR JOSE SARNEY - Nota divulgada pelo 
ltamarati a propósito de noticias veiculadas na Imprensa, sobre a 
aprovação pelo Presidente dos Estados Unidos da América do 
programa de ajuda externa do Governo nortc·amcricano para o 
ano fiscal de 1978, no qual são proibidos créditos para a venda de 
armas a certos palscs, inclusive, o Brasil. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Homenagem ao poeta 
Carlos Drummond de Andrade ao ensejo do transcurso de 75• 
anivcrsârio de seu natallcio. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO - Solicitando da Mesa 
esclarecimentos referentes à retirada do busto de Rui Barbosa do 
Plcnârio desta Casa. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ XI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

Z- CONSULTORIA·GERAL 

- Parecer n• 83/77 

3- ATAS DE COMISSOES 

4- MESA DIRETORA 

S- LIDERES E VICE·LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 190• SESSÃO, EM 3 DE NOVEMBRO DE 1977 
3~ SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA, DA 8• LEGISLATURA 

PRESIDENCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA E JOSE LINDOSO 

tiS /4 1/0/ltiS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENti OORI::S: 

Adalberto Sena - Braga Junior - José Lindoso - Cattctc 
Pinheiro - Aloxandre Costa - Henrique de Lu Rocque - José 
Surney- l'etr<inio l'ortolla- Virgilio Titvora- Agcnor Maria
Murilo l'uraisu- Augusto Franco- Lourival Baptista- Heitor 
!)ias- R uy Santos- J)irceu Cardoso- Eurko Rczende- Itamar 

Franco- Frunco Montara- Lâzaro Barbozu- Osires Teixeira
Mendes Cunulo - Saldanha Derzi - Evclásio Vieira - Otair 
Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla)- A lista de presença 
ucusn o comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número re· 
~imentul, declaro uberta u sesS!1o, 

O Sr. I•·Sccretilrio procederA ii leitura do Expediente. 

I. 
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e lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo Autógrafos de Projetos de Lei Sancionados: 
N• 251/77 (n• 420/77, na origem), dei• do corrente, referente 

ao Projeto de Lei da Câmara n• 66, de 1977 (n• 1.578·B/75, na Casa 
de origem) que "acrescenta parâgrafo (mico ao artigo 130 do Dccrc· 
to· lei n• 200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a Organiza. 
ção da Administração Federal, definindo o prazo para.cumprimcnto 
do objeto da licitação". (Projeto que se transformou na Lei n• 6.457, 
de I• de novembro de 1977.) 

N• 252/77 (n• 421/77, na origem), de I• do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Cúmara n• 76, de 1977 (n• 1.808·C/76, na Casa 
de origem) que "adapta ao Código de Processo Civil a Lei n• 5.474, 
de 18 de julho de 1968, c dâ outras providências". (Projeto que se 
transformou na Lei n• 6.458, de I• de novembro de 1977.) , 

De agradecimento de eomunleaçio: 
N• 253/77 (n• 422/77, na origem), de I• do corrente, referente 

à aprovação das matérias constantes das Mensagens n•s 333, 356, 
263,359, 366,357, 331,326 c 358, del977, da Presidência da Rcpúbli· 
ca. 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

DA CÃMARA DOS DEPUTADOS 

N• 479, de 31 de outubro do corrente ano, encaminhando aut6· 
grafo do Projeto de Lei da Câmara n• 117, de 1974 (n• 1.354-B/73, 
na Casa de origem), que !'dispõe sobre a denominação de logradou
ros, obras, serviços c monumcntós públicos, e dâ outras providên· 
cias". (Projeto que se transformou na Lei n• 6.454, de 24 de outubro 
de 1977.) 

OFICIO 

Do Sr. lP-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 101, DE 1977 
(N•4.1711-B/77, na Ca• deorlsem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Fixa os efetlvos dos Oftclals dos Corpos e Quadros da 
Marinha, declara em extlnçio Quadro de Oficiais, e d' outras 
providências, ·· 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I<' Os efetivos dos Oficiais dos Corpos c Quadros da 
Murinhu cm tempo de paz, ubuixo indicados, passam a ter a seguinte 
constituição: 
<.:orpo da Armada 

Almirunte-de-Esquudra , . , , , , , . , . , , , . , , , 
Vice-Almirunte ....................... . 
Contru·Aimirunte ....... , ... , ... , ..... . 
CupitUo-dc-Mnr·t:-Gucrrtl ... , • , ... , ••••• 
Cupitilo-de-Frugutu .................... . 
Cupitilo-dc-Corvetu .................... . 
Cupitilo-Tenente ...................... . 
Primeiro· Tenente ...................... . 
Segundo· Tenente 

Corpo de Fuzileiros Navais 
Vice-Aimirunte ....................... . 
Contru·Aimirunte ..................... . 
Cupitilo-de-Mar·e-Guerra .. , ........... . 
Cupitilo-dc-Fragata .................... . 
Cupitilo-dc-Corvetu .................... . 
Cupitiio-Tenente ...................... . 
Primeiro-Tenente , , •• , • , , , , , , , , , , , , , , , , , 
Segundu-Tenentc ...................... . 

s 
15 
26 

ISO 
320 
488 
600 
330 

(aberto) 
1934 

I 
4 

25 
57 
95 

170 
130 

(aberto) 
482 

Corpo de Enaenhelros e Técnicos Navais 
Vice-Aimiruntc . , ..................... . 
Contra-Almirante .......... , , ......... . 
Cupitiío-de-Mar·e·Gucrra , , . , , , , , ...•.•. 
Cupitiio-de·Frugata , , , . , , .... , , , , ...... . 
Cupitiio-de·Corvetu ..... , ...... , , ...... . 
Capitão-Tenente , , ... , , , , ... , , . , . , ...•. 
Primeiro-Tenente , , ............ , ....... . 

Corpo de Intendentes da Marinha 
Vice-Aimirante , ...................... . 
Contra-Almirante ................... , , . 
Capitão-de-Mar-e-Guerra , , ..... , ....•.. 
Capitiio-de-Fragata , , .... , .... , . , ...... . 
Capitiio-de-Corveta , , ... , , , . , . , , ; .....•. 
Capitão· Tenente . , , , ... , , , . , . , ........ . 
Primeiro-Tenente , , ...... , , . , . , , , ...... . 
Scogundo-Tenente ...................... . 

Corpo de Saúde da Marinha 
Qaudro de Módicos 

Vicc-Aimirante .. , .................... . 
Contra-Almirante , .... , ...... , ....... .. 
Cupitão-de-Mar-e-Guerra , , • , , , , ...••... 
Capitão-de-Fragata , , . , , , , .. , , , , ....... . 
Capitão-de-Corveta , .. , , , , .. , , , , ... : . .. . 
Capitão-Tenente , , ... , , , , .. , , , , ....... . 
Primeiro-Tenente ................... ; .. . 

Quadro de Cirurgiões·Dentistus 
Capitão-de-Mar-e-Guerra ....•..•....... 
Capiti\o-dc-Fragata ............•....... 
Capitão-de-Corveta .................... . 
Capitão-Tenente ...................... . 
Primeiro-Tenente ...................... . 

Quadro de Oftelals Auxiliares da Armada 

I 
2 

IS 
32 
50 
60 
35 

195 

I 
3 

28 
68 

140 
170 
180 

(aberto) 
590 

I 
3 

is 
62 
90 

125 
90 

399 

s 
16 
36 
60 
54 

171 

Capitiio·dÍ:·Fragata .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. . 5 
Capitiio·de·Corvetu .... , .... , . . . . .. . . . . . 25 
Capitão-Tenente .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ISO 
Primeiro-Tenente .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 130 
Segundo· Tenente .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 11 S 

425 

Quadro de OOclals Auxiliares do Corpo 
de Fuzileiros Navais 

Cupitiio·de·Fragutu .................... . 
Cupitilo-de-Corveta , ... , , .............. . 
Cupitiio-Tenente , , , ..• , , .... , .......•.. 
Primeiro-Tenente , , , .................. .. 
Segundo-Tenente , .................... .. 

2 
6 

25 
30 
27 

-90-

Art. 21' I! declarado em extinção o atual Quadro de Oficiais 
Farmuci:uticos do Corpo de Saúde da Murinhn. · 

Purúgrufo único. Aos Oliciais do Quudro de que trata este urti· 
go i: ussegurudu u promoçuo no respectivo Quadro, de acordo com o 
utu:ll el'etivo, mediante o preenchimento das condições bâsicas de 
acesso previstas nu Lei de Promoções de Oliciais da Ativa das Forças 
Armudus. 

Art. 3<' As vugus resultantes com a aplicação do disposto no 
ur1. 11' serão consideradas ubertus u partir da data da sua publicação, 
e preenchidas de acordo com o estabelecido na Lei n• 5.821, de lO de 
novemhm de 1972, 

\-

lo 

I 
I 
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I 
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Art. 4' No cálculo da quota compulsória, relativa no ano de 
1977, deverão ser considerados os c[etivos e as vagas abertas cm 

<lecorrência desta lei. 
Art. SY A despesa decorrente da execução desta lei será ntcn· 

<lidtt ü contu das dotações constantes do Orçamento da União. 
ArÍ. 6Y Estu lei entrará cm vigor nu data da sua publicnçilo. 
Art. 7• R.-vogam·sc as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 394, DE 1977 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da. Constituição, tenho a honra de 

submeter n elevada delibcrnçilo de Vossas Excelências, acompanha· 
<lo da Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Narinhn, o anexo projeto de lei que fixa os c[etivos de Oficiais para a 
Narinha, 

Brasflin, DF, 14 de outubro de 1977.- Ernesto Gclscl. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 0064, 
DE6DEOUTUBRO DE 1977, DO SR. 

MINISTRO DE ESTADO DA MARINHA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

O Decreto n• 72.041, de 30 de março de 1973, que conceitua a 
situação em que deve ser agregado o militar, determina que todos os 
cargos militares, dentro do âmbito de cada Força Armada, estejam 
Jlrcvistos nos seus Quadros de Organização ou Tabela de Lotnçiio, 
.correspondendo nos respectivos e[etivos fixados em lei. 

Este mesmo decreto, visando possibilitar a reversão de todos os 
,111ilitares agregados cm decorrência de cursos, licenças c outras situa· 
c;õcs especiais no. âmbito de cada Força, c a absorção destas r unções 
111ilitares nos Quadros c Tabelas de Lotação, previu que as respecti· 
"Vos Ministros de Estado propusessem o reajustamento· dos e[etivos 
ele forma a compatibilizá-los com esta determinação. 

Seguindo-se esta orientação c levando-se cm conta a desativaçào 
<lo material flutuante envelhecido e a aquisição dos novos navios, 
com a conseqUente reorganização da estrutura de apoio, roi pro· 
cessada a determinação de necessidades de todas as [unções militares 
<!esta Força. Estas necessidades roram compatibilizadas de maneira 
liarmõnica com ós perfis dos vários Corpos e Quadros de Oficiais, de 
forma a possibilitar fluxos de carreira equilibrados. 

Como resultado destes estudos roi elaborada a proposta anexa, 
sobre a qual cabem as seguintes observações: 

a) roi mantido inalterado o número atual de Oficiais· Generais, 
bcrn como a distribuição por postos; 

b) foram mantidos inalterados os cretivos globais dos vários 
Corpos e Quadros de Oficiais, reajustando-se apenas a distribuição 
]lor postos, de modo a atender as necessidades conrorme 
lllcncionado acima; 

c) roi criado o posto de primeiro-tenente no Corpo de Engenhci· 
ros c Técnicos Navais (CETN). Tal criação, além de atender às 
Deccssidadcs de serviço, é consentânea com a Lei n• 5.983, de 12 de 
dezembro de 1973, que criou os Quadros Complementares de Ofi· 
ciais da Marinha, a qual prevê o posto de primeiro-tenente no 
Quadro Complementar do Corpo de Engenheiros c Técnicos Navais. 

Por outro lado, du mesma rorma que para o Corpo de SaQdc da 
Marinha (CSM), é prevista a admissão de civis no CETN, mediante 
~ realização de concurso, Esta alternativa, até agora ni!o utilizada 
]leia Marinha, deverá ser implementada cm breve. B de toda con· 
venií:ncia que os civis ingressos no CETN sejam admitidos no posto 
<le.primeiro-tcnentc, seguindo-se o mesmo critério adotudo no CSM. 

d) [oi prevista a extinção do Quadro de Farmacêuticos do 
Corpo de Saúde da Marinha. 

Face ao exposto, tenho a honra de submeter n elevada aprecia· 
c;uo de Vossa Excelência o Anteprojeto de Lei anexo, que fixa os c[ c· 
tlvos de Oficiais para a Marinha. 

Aproveito n oportunidade parn renovnr u Vossn Excelência os 
}lrotcstos do meu mais prorundo respeito. - Geraldo Azevedo 
Jlennlng, Ministro dn Marinha. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.821, DE IODE NOVEMBRO DE 1972 

Dispõe sobre as promoções dos oficiais da atlva das Forças 
Armadas, e dá outras providências. 

·O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono a 

seguinte Lei: 

CAPITULO-I 

Generalidades 

Art. t• Esta Lei cstabc!ccc os critérios c as condições que assegu
ram aos oficiais da ativa das Forças Armadas-: militares de carreira 
- o acesso na hierarquia militar, mediante promoções, de rorma 
seletiva, gradual e sucessiva. · 

Art. 2• A promoção é um ato udministrativ.o c tem como finali· 
dade básica o preenchimento, seletivo, das vagas pertinentes ao grau 
hierárquico superior, com base nos e[ctivos fixados cm lei para os 
di[erentes Corpos, Quadros, Armas ou Serviços. 

Art. 3• As rormas gradual c sucessiva resultarão de um pia· 
nejamcnto para a carreira dos oficiais, organizado em cada Força Ar· 
muda, de acordo com as respectivas peculiaridadcss. 

Parágraro único. O planejamento assim realizado deverá asse· 
gurar um fluxo de carreira regular c equilibrado. 

CAPITULO.II 

Dos Critérios de Promoção 

Art. 4• As promoções são c[etuadas pelos critérios de: 
a) antigUidade; 
b) merecimento; 
c) escolha; ou ainda, 
d) por bravura; c 
c) upost mortem''. 

Parágraro único. Em casos extraordinários poderá haver pro· 
moçi!o em ressarcimento de preterição. 

Art. 5• Promoção por antigUidade é aquela que se baseia na 
procedência hierárquica de um oficial sobre os demais de igual pos· 
to, dentro do mesmo Corpo, Quadro, Arma ou Serviço. 

Art. 6• Promoção por merecimento é aquela que se baseia no 
conjunto de qualidades c atributos que distinguem c realçam o valor 
do oficial entre seus pares, avaliado no decurso da carreira e no de· 
sempenho de cargos e comissões exercidos, em particular no posto 
que ocupa ao ser cogitado para a promoção. 

Art. 7• Promoção por escolha é aquela que de[ere ao Presidente 
da República, com base na lei, a escolha do oficial, dentre os quais 
credenciados para o desempenho dos altos cargos de comando, chc· 
fia ou dircção. 

Art. 8• Promoção por bravura é aquela que resulta de ato ou 
a tos não comuns de coragem c audácia, que, ultrapassando os limites 
normais do cumprimento do dever, representem rei tos indispensáveis 
ou úteis as opc~nçõcs militares, pelos resultados alcançados ou pelo 
exemplo positivo deles emanado. 

Art. 9• Promoção "post mortcm" é aquela que visa a expressar 
o reconhecimento da Pátria ao oficial [alccido no cumprimento do 
dever ou cm conseqUência disto, ou a reconhecer o direito do oficial 
a quem cabia a promoção, não cretivada por motivo do óbito. 

Art. 10. Promoção em ressarcimento de preterição 1: aquela rei· 
ta após ser reconhecido ao oficial preterido, o direito n promoção 
que lhe caberia. . 

Pnrágruro único. A promoção será crctuada segundo os cnté· 
rios de antigUidade ou de merecimento recebendo o oficial o número 
que lhe competia na esculu hierárqutca como se houvesse sido promo· 
vido na época devida. 

Art. 11. As promoções silo e[etuadas: 
·a) para as vagas de oficiais subalternos c Intermediários, pelo 

critério de antigUidudc; 

I .. 
! 

,. 
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b) para as vagas de oficiais superiores, pelos critérios de 
antigUidade c de merecimento, de acordo cóm uma proporcionalidn· 
de entre elas, cstabc!ccida na rcgulnmcntnçilo da presente lei para ca
da Força Armada; e 

c) para as vagas de oficiais·gcncrnis, pelo critério de escolha. 
§ I• As promoções para o preenchimento de vagas no último 

posto, nos Quadros em que este seja de oficial superior, podcrilo ser 
efctundns somente pelo critério de merecimento, desde que assim seja 
estabelecido na regulamentação desta lei para cada Força Armada. 

§ 2• Quando o oficial concorrer à promoção por ambos os crité· 
rios, o preenchimento de vaga de antigUidade podcrâ ser feito pelo 
critério de merecimento, sem prcjulzo do cômputo das futuras quo· 
tas de merecimento, de acordo com a regulamentação desta lei para 
cada Força Armada, 

'·CAPITULO 111 
Das Condições Básicas 

Art. 12. O ingresso na carreira de oficial é feito nos postos ini· 
cinis, assim considerados na legislaçilo especifica de cada Corpo, 
Quadro, Arma ou Serviço, satisfeitas as exigências legais. 

Parágrafo único. A ordem hierárquica de colocação dos oficiais 
nos postos iniciais resulta da ordem de classificação cm curso, 
concurso ou estágio. 

Art. !3. Nilo hú promoção de oficial por ocasião de sua trans· 
fcrência para a reserva remunerada ou reforma. 

Parúgrafo único. A situação do oficial do Magistério Militar, 
por ocasião de sua transferência para a reserva remunerada por 
ingressar no magistério, se for o caso, é regulada por lei específica da 
respectiva Força Armada. 

Art. 14. Para ser promovido pelos critérios de antigUidade, de 
merecimento ou de escolha, é imprescindlvcl que o oficial esteja 
incluído em Quadro de Acesso ou Lista de Escolha. 

Art. I S. Para o ingresso cm Quadro de Acesso é necessário que 
o oficial satisfaça os seguintes requisitos essenciais, estabelecidos pn· 
ra cada posto: 

a) Condição de acesso: 
I- interstício; 
ll- aptidão fisica; e 
rrr - as peculiaridades a cada posto dos diferentes Corpos, 

Quadros, Armas ou Serviços; 
b) Conceito Profissional; c 
c) Conceito moral. 
Parâgrafo único. A regulamentação da presente lei, para cada 

Força Armada, definirá c discriminar/i as condições de acesso e os 
procedimentos paru a avaliaçi!o dos conceitos profissional e moral, 

Art. 16. O oficial agregado, quando no desempenho de cargo 
militar ou considerado de natureza militar, concorrcrâ à promoção 
por qualquer dos critérios, sem prejuízo do número de concorrentes 
regularmente estipulados. 

Parâgrafo único. Tratando-se de promoção por e~colha, se hou· 
ver incompatibilidade hierárquica do novo posto com o cargo que 
exerce, deverá o oficial reverter no respectivo Corpo, Quadro, Arma 
ou Serviço na data·da promoção, para que possa ser promovido. 

Art. 17. O oficial que se julgar prejudicado cm conseqüência de 
composição de Quadro de Acesso, em seu direito de promoção, ou 
que tiver indicado para integrar u quota compulsória, poderà 
impctrur recurso no Ministro da respectiva Força Armada, como 
última instância na esfera administrativa. 

§ I• Pura u uprcsentaçilo do recurso, o oficial tcrâ o prazo de 
quinze dias corridos, u contar do recebimento da notificação do ato 
que julga prejudicâ·lo ou do conhecimento, na organização militar 
cm que serve, du publicação oficial a respeito. 

§ 2• O recurso referente à composição de Quadro de Acesso e a 
promoção dcvcrâ ser solucionado no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados u partir da data de seu recebimento. 

§ 3• O recurso referente 11 inclusão na quota compulsória devcrâ 
ser solucionado no pruzo de 20 (vinte) dius, contados u partir du dutu 
do seu recebimento. 

Art. 18. O oficial será ressarcido da prctcriçilo desde que seja 
reconhecido o seu direito à promoção quando: 

a) tiver solução favorâvel a recurso interposto; 
b) cessar sua situação de prisioneiro de guerra, desaparecido ou 

extraviado; 
c) for absolvido ou impronuncindo no processo a que estiver 

respondendo; 
d) for justificado cm Conselho de Justificação; ou 
c) tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo, 

CAPITULO IV 
Do Processamento das Promoções 

Art. 19. O ato de promoçilo é consubstanciado: 
a) por decreto, para os postos de oficinl·gcncral c de oficial 

superior; c 
b) por portaria dos respectivos Ministros Militares, para os pos·· 

tos de oficial intermediário c de oficial subalterno. 
. § I• O ato de nomcaçilo para o posto inicial de carreira c os aios 

de promoção àquele posto, ao primeiro de oficial superior c ao 
primeiro de oficial-general acarretam expedição de carta-patente, 

§ 2• A promoção aos demais postos é apostilnda à última carta· 
patente expedida. 

Art. 20. Nos diferentes Corpos, Quadros, Armas ou Servií;os, 
as vagas a serem consideradas para as promoções scrilo provenientes 
de: 

a) promoção ao posto superior; 
b) agregação; 
e) passagem à situação de i natividade; 
d) demissão; 
e) transferência de Corpo, Quadro ou Categoria que implique 

na saída do oficial da relação numérica cm que se encontrava; 
f) falecimento; c 
g) aumento de cfctivo. 
§ I• As vagas são consideradas abertas: 
a) na data da assinatura do ato que promove, agrega, passa 

para u inntividadc, demite, ou transfere o oficial do Corpo, Quadro 
ou Categoria, salvo se no próprio ato for cstnbclccidn outra data; 

b) na dittn oficial do óbito; e 
c) como dispuser a lei, no caso de aumento de cfctivo. 
§ 2• Cada vaga aberta cm determinado posto ncarrctarâ vaga 

nos postos inferiores, sendo esta seqUência interrompida no posto 
em que houver seu preenchimento por excedente, ressalvado o caso 
de vaga aberta cm dccorrôncia da apuração da quota compulsória. 

§ 3• Serão tumbém consideradas as vagas que resultarem das 
transferências "ex officio" para a reserva remunerada, jâ prevista até 
u data de promoção inclusive, bem como as decorrentes de quota 
compulsória. 

§ 4• Nilo preenche vaga o oficial que, estando agregado, venha a 
ser promovido e continue na mesma situação, 

Art. 21. As promoções silo cfctuadas, anualmente: 
a) por escolha - nos dias 31 de março, 31 de julho c 25 de no· 

vembro, pura ns vagas abertas, e publicadas oficialmente, até os dias 
21 de março, 21 de julho c 15 de novembro respectivamente, bem 
con1o para as decorrentes destas promoções; c . 

b) por antigUidade c merecimento- nos dias 30 de abril, 31 de 
agosto c 25 de dezembro, para as vagas abertas, c publicadas ofi· 
cinlmcntc, até os dins 10 de abril, li de agosto e 5 de dezembro, rcs· 
pectivnmcntc, bem como pnra as decorrentes destas promoções. 

Pnrâgrnfo anico. A antigUidade no pos!o í: contada a partir da 
data do ato de promoção, ressalvados os casos de desconto de tempo 
nilo computâvcl de acordo com o Estatuto dos Militares c de promo· 
ção po•t mortcm, por bruvurn c em ressarcimento de prctcriçilo, 
quando poderâ ser estabclccidu outra da tu: 

Art. 22. A promoçi\o por antigUidade, cm qualquer Corpo, 
Quadro, Armu ou Serviço, é feita na scqUi:ncln do respectivo Quadro 
de Acesso por Antigüidudc. 

. .. -,---·------- .J 
i li 



6336 Sexta·felra 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Nonmbro do 1977 

Art. 23. A promoção por merecimento é feita com base no 
Quadro de Acesso por Merecimento, de acordo com a regulamenta· 
çilo desta lei para cada Força Armada. 

Art. 24. A promoção por escolha é feita pelo Presidente da 
República dentre os integrantes da Lista de Escolha que lhe for 
submetida. 

Art. 25. A regulamentação desta lei para cada Força Armada 
estabclcccrú, quando for o caso, as condições peculiares de cquiU· 
brio e de regularidade para o acesso dos oficiais, a serem observadas 
entre os seus diferentes Corpos, Quadros, Armas ou Serviços. 

Art. 26. Silo órgãos de processamento das promoções: 
a) a Comissão de Promoções de Oficiais de cada Força Arma· 

da, para as de antigUidadc,.mcrecimcnto c, numa I• fase, para as de 
escolha; c 

b) o Alto Comando da Marinha, do Exército c da Aeronáutica, 
para as de escolha, na 2• fase. 

Parágrafo único. Os trabalhos destes órgãos, que envolvam 
avaliação de mérito de oficial e a respectiva documentação, terão 
classificação sigilosa. 

Art. 27. A Comissão de Promoções de Oficiais (CPO) de cada 
Força Armada, dirctamcntc subordinada ao respectivo Ministro, 
tem carátcr permanente, é constituida por membros natos c mem· 
bros efctivos e presidida pelo correspondente Chefe de Estado· 
Maior. 

§ I• Os membros cfetivos serão nomeados pelo Presidente da 
República pelo prazo de um ano, podendo ser reconduzidos por 
igual período. 

§ 2• A regulamentação desta lei para cada Força Armada deli· 
nirá a composição, as atribuições c o funcionamento da respectiva 
Comissão de Promoções de Oficiais. 

Art. 28. Integram o Alto Comando para o processamento da 
promoção a Vicc-Aimirantc, a Gcncral-de·Divisilo e a Major-Briga· 
deiro c para a do posto inicial de oticial-general, os Vicc-Aimirantcs, 
Generais-de-Divisão e Majores-Brigadeiros que estiverem no dosem· 
penha de cargo que integre o Alto Comando. 

Art. 29. A promoção por bravura é cfctivada somente cm opc· 
rações de guerra, pelo Presidente da República, pelo Comandante do 
Teatro de Operações, das Zonas de Defesa, ou pelos mais altos co· 
mandos das Forças Singulares isoladas. 

§ I• O ato de bravura, considerado altamente meritório, é a pu· 
rado cm investigação sumária procedida por um Conselho Especial, 
para este fim designado por qualquer das autoridades acima referi· 
das. 

§ 2• A promoção por bravura nilo cfctivada pelo Presidente 
da Rcpúblicu deverá ser confirmada por ato deste. 

.. § 3• Na promoção por bravura nilo se aplicam as exigências 
para a promoção, estabelecida nesta lei. 

§ 4• Será proporcionado ao oficial, promovido, quando for o 
caso, a oportunidade de satisfazer às condições de acesso ao posto a 
que roi promovido de acordo com a rcgulamentaçilo desta lei para ca· 
da Força Armuda. 

Art. 30. A promoçilo post mortem é cfetivada quando o oficial 
falecer em uma das seguintes situações: 

a) cm açilo de combate ou d.e manutenção da ordem pública; 
b) em conseqUência de ferimento recebido em campanha ou na 

manutençilo da ordem pública, ou doença, moléstia ou enfermidade 
contrai das nessas situações, ou que nelas lanham sua causa eficiente; 

•· 
c) cm acidente cm serviço, definido pelo Poder Executivo, ou 

cm conseqUência de doença, moléstia ou enfermidade que nele te· 
n ham sua causa eficiente. 

§ 19 O oficial scrd também promovido se, ao falecer, satisfazia, 
condições de acesso c integrava a faixa dos que concorrem à promo· 
çilo pelos critérios de antigUidade ou merecimento. 

§ 2• A promoçilo qac resultar de qualquer das situações esta· 
belccidas nas letras a, b c c indcpcndcrâ daquela prevista no§ 19, 

§ 3• Os cosas de morte por ferimento, doença, moléstia ou en· 
rcrmidadc referidos neste artigo scrilo comprovados por atestado de 

origem, inquérito sanitdrio de origem ou ficha de evacuação, sendo 
os termos do acidente, baixa ao hospital, papelctas de tratamento 
nas enfermarias e hospitais c os registras de baixa utilizados como 
meios subsidiários para esclarecer a situação. 

§ 4• No caso de falcêimcnto do oficial, a promoção por bravu· 
ra exclui a promoçuo p<ist mortem que resultaria das conseqUências 
do ato de bravura. · ·' 

CAPITULO V 

Dos Quadros de Acesso e das Listas de Escolha 

Art. 31. Quadros de Acesso siio relações de oficiais de cada 
Corpo, Quadro, Arma ou Serviço, organizodos por postos, para as 
promoções por antigUidade - Quadro de Acesso por AntigUidade 
(QAA), por merecimento - Quadro de Acesso .por Merecimento 
(QAM), e por escolha- Quadro de Acesso por Escolha (QAE), prc· 
vistas, respectivamente, nos artigos s•. 6• e 7• 

§ I• O Quadro de Acesso por AntigUidade é a relaçuo dos ofi· 
ciais habilitados ao acesso colocados cm ordem decrescente de anti· 
gUidade, 

§ 2• O Quadro de Ace.•so por Merecimento é a relação dos o fi· 
ciais habilitados ao acesso c resultante da aprcciuçilo do mérito c das 
qualidades exigidas para a promoçilo, que devem considerar, além de 
outros, requisitos peculiares a cada Força Armada: 

a) a eficii:nciu revelada no desempenho de cargos e comissões, e 
nilo a natureza intrfnseca destes c nem o tempo de cxcrc[cio dos mes· 
mos: 

b) a potencialidade para o desempenho de cargos mais elevados; 
c) a capacidade de liderança, iniciativa e presteza de dccisilo; 
d) os resultados dos cursos regulamentares realizados; e 
e) o realce do oficial entre seus pares. 
§ 3• O Quadro de Acesso por Escolha é a relação dos oficiais ha· 

bilitados ao acesso e que concorrem à constituição das Listas de Es· 
colha. 

§ 4• Os Quadros de Acesso por AntigUidade, Merecimento e Es· 
colha são organizados, para cada data de promoção, na forma esta· 
belccida na regulamentação desta lei para cada Força Armada. 

Art. 32. Listas de Escolha são relações de oficiais de cada Cor· 
po, Quadro, ou Serviço, organizadas por postos, constituidas pelos 
oficiais selccionados pelo Alto Comando de cada Força Armada 
levando em consideração as qualidades requeridas para o cxcrcicio 
dos altos cargos de comando, chefia ou dircçilo privativos de oficial· 
general, e destinadas a serem apresentadas ao Presidente da Rcpúbli· 
capara a promoção aos postos de oficial·gcricral. 

Parágrafo único. Para inclusão cm Lista de Escolha, é impres· 
cendivcl que o oficial conste do Quadro de Acesso por Escolha . 

Art. 33. Apenas os oficiais que satisfaçam as condições de aces· 
so, c estejam compreendidos nos limites quantitativos de antigUidade 
fixados na regulamentação desta lei para cada Força Armada, serão 
relacionados pela Comissão de Promoções de Oficiais de cada Força, 
para estudo destinado i\ inclusilo nos Quadros de Acesso por 
AntigUidade, por Merecimento e por Escolha. 

Parágrafo único. Os limites quantitativos de antigUidade referi· 
dos neste artigo destinam-se a estabelecer, por postos, cm cada Cor· 
po, Quadro, Arma ou Serviço, as faixas dos oficiais que concorrem à 
constituição ·dos Quadros de Acesso por AntigUidade, por 
Merecimento c por Escolha. 

Art. 34. A organizaçilo dos Quadros de Acesso por Escolha c 
das Listas de Escolha obedecerá, cm cada Força Armada, ao scguin· 
te: 

a) para promoção ao primeiro posto de ofici_al·gcneral: 
I - I • fase - A Comissilo de Promoções de Oficiais, de con· 

formidadc com as relações de todos os oficiais superiores do último 
posto que satisfaçam os requisitos estabelecidos no artigo 15 c este· 
jam dentro dos limites quantitativos de antigUidndc fixados, elabora· 
rú os Quadros de Acesso por Escolh'a, que scrilo constituidos de acor· 
do com o estabelecido na regulamcntaçilo desta lei pura cada Força 
Armada. 
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II - 2• fase - O Alto Comando claborarll as Listas de Escolha 
selecionando, dos Quadros de Acesso por Escolha, três oficiais para 
a primeira vaga e dois para cada vaga subseqUente. 

b) para promoção ao segundo posto de oficial·gcncra!: 
I - I' fase- A Comissão de Promoções de Oficiais rclacionarâ 

todos os oOciais-gcncrais do primeiro posto que satisfaçam as condi· 
çõcs estabelecidas na letra a do aniso IS, c com eles organizarâ, por 
ordem de antigUidade, os Quadros de Acesso por Escolha a serem 
submetidos ao Alto Comando. 

II - 2• fase- O Alto Comando claborarâ as Listas de Escolha 
selecionundo, dos Quadros de Acesso por Escolha, três oficiais-gene· 
rais para a primeira vaga e mais um para cada vaga subseqUente. 

c) para promoção ao terceiro posto de oficial·gcncra!; 
I - I' fase- A Comissão de Promoções de Oficiais relacionará 

todos os oliciaís-generais do segundo posto que satisfaçam as condi· 
ções estabelecidas na letra a. do artigo IS, c com eles organizará, por 
ordem de antigUidade, os Quadros de Acesso por Escolha a serem 
submetidos ao Alto Comando. 

II- 2• fase- O Alto Comando elaborarâ a Lista de Escolha 
selecionando, do Quadro de Acesso por Escolha, três oficiais-gene· 
rais para u.primeira vaga c mais um para cada vaga subseqUente, 

§ I•- As listas de Escolha· a serem apresentadas ao Presidente 
da República serão organizadas cm ordem decrescente, de acordo 
com a votaÇão realizada no Alto Comando de cada Força Armada. 

§ 2• -O número de oficiais a compor as Listas de Escolha pode 
ser menor do que o estabelecido neste artigo, quando os respectivos 
Quadros de Acesso por Escolha tiverem cfetivo inferior ao mlnimo 
necessário para a elaboração das citadas listas. 

§ 3• - A regulamentação desta lei, para cada Força Armada, 
poderú fixar: 

a) nos itens I das letras b e c, o limite quantitativo a considerar; 
e 

b) nos itens ll das letras a, b e c, o mímero de oficiais que, cons
tantes do Quadro de Acesso por Escolha, serão levados à considcra
çi\o do Alto Comando. 

Art. 35. O oficial ni\o poderlí constar de qualquer Quadro de 
Acesso c Lista de Escolha quando: 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas na letra a do 
artigo IS; 

b) for considerado nilo habilitado para o acesso, cm carlítcr 
provisório, a juizo do Alto Comando ou da Comissão de Promoções 
de Oficiais, por, presumivclmentc, ser incapaz de atender a qualquer 
dos requisitos estabelecidos nas letras b c c do artigo IS; 

e) for preso preventivamente, cm flagrante delito, enquanto a 
prisão não for revogada; 

d) for denunciado em processo crime, enquanto a sentença nnal 
nilo houver transitado em julgado; 

e) estiver submetido a Conselho de Justificação, instaurado 
ucx .. orticio"; 

f) for preso preventivamente, cm virtude de Inquérito Policial 
Militar instaurado: 

g) for condenado, enquanto durar o cumprimento da pena, 
inclusive no caso de suspensão condicional da pena, não se 
computando o tempo acrescido à pena original para fins de sua sus· 
pensão condicional; 

h) for licenciado para tratar de interesse particular; 
I) for condenado à pena de suspensão do cxcrcicio do posto, 

cargo ou função prevista no Código Penal Militar, durante o prazo 
dessa suspensão; 

j) estiver cm divida com a Fazenda Nacional, por alcance; 
I) for considerado prisioneiro de guerra; 
m) for considerado dcsapareeido; 
n) for considerado extraviado; ou 
o) for considerado desertor. 
§ 1• O oficial que incidir na letra b deste artigo, scrâ submetido 

a Conselho de Justificação "ex ofjlclo", 
§ 2• Recebido o relatório do Conselho de Justificação, instau· 

rudo na forma do§ 1•, o Ministro Militar respectivo, cm sua decisão, 

quando for o caso, considerarâ o oOcial ni\o habilitado para o acesso 
cm carâtcr definitivo, na forma do Estatuto dos Militares. 

§ 3• Scrlí cxcluido de qualquer Quadro de Acesso c Lista de 
Escolha o oficial que incidir cm uma das circunstâncias previstas 
neste artigo ou cm uma das seguintes: 

a) for nele incluido indevidamente; 
b) for promovido; 
c) tiver falecido; 
d)passar à inatividadc. 
Art. 36, Scrâ cxcluido do Quadro de Acesso por Merecimento 

ou por Escolha e da Lista de Escolha, jâ or,ganizados, ou deles nl!o 
podcrâ constar o oficial que agregar ou estiver agregado: 

a) por motivo de gozo de licença para tratamento de saúde de 
pessoa da fam!lia por prazo superior a seis incscs continuas; 

b) cm virtude de encontrar-se no cxcrcicio de cargo p6blico civil 
temporlírio, nilo eletivo, inclusive da Administração lndircta; ou 

e) por ter passado à disposição de Ministério Civil, de órgão do 
Governo Federal, de Governo Estadual, de Território ou do Distrito 
Federal, para exercer funçilo de natureza civil. 

Parágrafo único. Para poder ser incluído ou rcincluido nos 
Quadros de Acesso por Merecimento e por Escolha, o oficial . 
abrangjdo pelo disposto neste artigo deve reverter ao respectivo 
Corpo, Quadro, Arma ou Serviço, pelo menos trinta dias antes da 
data de promoção. 

Art, 37. O oficial que, no posto, deixar de figurar por três 
vezes, consecutivas ou não, cm Quadros de Acesso por 
Merecimento, se em cada um deles participou oficial mais moderno, 
í: considerado inabilitado para promoção ao posto imediato pelo 
critério de merecimento. 

Art. 38. Considera·s~ o oOcial nilo habilitado para o acesso cm 
carfiter deOnitivo, somente quando incidir no caso do parAgrafo 2•, 
do artigo 3S. 

Art. 39. Será transferido "e.t offlcio" para a reserva remunera· 
da, nos termos do Estatuto dos Militares: 

a) o Oficial-General que, no posto, deixar de integrar por 2 
(duas) vezes, consecutivas ou não, Lista de Escolha, quando nela 
tenha sido incluído OOcial·General mais moderno, do respectivo 
Corpo, Quadro ou Serviço; 

b) o Cupitão·de·Mar·c-Guerra ou Coronel que deixar de 
integrar, por 3 (trí:s) vezes, consecutivas ou não, Lista de Escolha, 
quando nela tenha sido inclutdo oficial mais moderno, dos respecti· 
vos Corpos, Quadro, Arma ou Serviço. 

Art. 40 O Olicial·General, o Capiti\o·dc-Mar·c·Guerra ou o 
Coronel, cujo nome constar por 3 (tri:s) vezes consecutivas cm 
primeiro lugar em Lista de Escolha, será promovido, quando da 
apresentação desta ao Presidente da República, pela terceira vez. 

Art. 41 O oOcia! promovido indevidamente passarâ à situação 
de excedente. 

ParAgrafo único. Esse oOcial contará antigUidade c receberá o 
número que lhe competir na escala hierárquica, quando a vaga a ser 
preenchida corresponder ao critério pelo qual deveria ter sido promo· 
vida, desde que satisfaça aos requisitos para a promoç~o. 

CAPITULO V! 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 42. Aos Guardas-Marinha e Aspirantes-a-Oficial aplicam· 
se os dispositivos desta lei, no que lhes for pertinente. 

Art, 43, As promoções dos oficiai6 abrangidos por lcgislaçUo 
peculiar podem ser objeto de regulamentação cspccmca cm cada 
Força Armada, observadas, quando aplicâvcis, as disposições desta 
lei, 

Art, 44, O Poder Executivo rcgulamcntarâ a presente lei para 
cada Força Armada, dentro do prazo de sessenta dias, n partir da 
data de sua publicação. 

Art. 4S. Esta lei entrará em vigor na data da publicnçi\o de sua 
regulamcntaçilo para cada Força Armada, ressalvado o disposto no 
artigo 39 que terA aplicação a partir du data de sua publicação. 
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Parágrafo único. Ati: a entrada cm vigor desta lei, ressalvada a 
aplicaçilo de seu urtigo 39, aplicar-sc-ào a lcgislaçilo c rcgulamcn· 
taçilo de promoções de oficiais dn ntiva para a· Marinha, Exército c 
Aeronáutica, atualmcntc cm vigor. 

Art. 46. Com a entrada cm vigor desta lei, ficam revogadas as 
Leis n•s 4.448, de 29 de outubro de 1964, 4.720, de 3 de julho de 
1965, 4.822, de 29 de outubro de 1965, 5.020, de 7 de julho de 
1966, 5.074, de 22 de agosio de 1966, 5.141, de 14 de outubro de 
1966, 5.302, de 3 de julho de 1967, 5.393, de 23 de fevereiro de 1968, 
5.500, de 20 de setembro de 1968, 5.576, de 4 de maio de 1970, c os 
Decretos-leis n•s 174, de 15 de fevereiro de 1967, 309, de 28 de 
fevereiro de 1967, 321, de 4 de abril de 1967, 512-A, de 28 de março 
de 1969, 905 de I• de outubro de 1969, 918, de 8 de outubro de 
1960, 1.026, de 21 de outubro de 1969, e demais disposições em con· 
trârio. 

Brasflia, lO de novembro de 1972; 151• da Independência e 84• 
da República. - EMILIO G. MtDICI - Adalberto de Barros 
Nunes- Orlando Gel sei- J. Ara ripe Macêdo, 

(Às Comissões de Segurança Nacional e dt Finanças.) 

PARECERES 

PARECER N• 890, DE 1977 
Da Comissão de Redação 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n• 53, de 1977· 
DF. 

Relator: Senador VlrgOio T~vora 

A Comissão apresenta a rcdaçilo final·do Projeto de Lei do Sena· 
do n• 53, de 1977-DF, que autoriza o Governo do Distrito Federal a 
contrair empréstimos destinados à elaboração e cxecuçilo de progra· 
mas de desenvolvimento urbano, e dã outras prividências. 

Sala das Comissões, 3 de novembro de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente- Vlrgnlo Távora, Relator- Saldanha Derzl. 

ANEXO AO PARECER N• 890, DE 1977 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n• 53, de 1977· 
DF, que autoriza o Governo do Distrito Federal a contrair em· 
préstimos destinados à elaboração e execuçio de proaramu de 
desenvolvimento urbano, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. I• Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a con· 
trair, junto a Instituições Oficiais de Crédito do Pais, empréstimos 
até o valor de CrS 406.000.000,00 (quatrocentos c seis milhões de 
cruzeiros), no biênio 197711978, obedecidos os seguintes percentuais: 

1-50% (cinqUenta porcento) cm 1977; 
11- 50% (cinqUenta por cento) cm 1978. 
Art. 2• Os recursos serão aplicados na elaboração de projetes 

de desenvolvimento urbano, na execução de obras c serviços de 
âguas pluviais c esgotos saniiârios, pavimcntaçilo, iluminaçilo públi· 
cn, rccrcaçilo c esportes, segurança pC.blica e outros localizados na 
Ccilündin, Distrito Federal. 

Art. 3• Fica igualmente autorizado o Governo do Distrito 
Federal n garantir, até o valor indicndo no Art. I• e sem prcjulzo do 
disposto nas Leis n•s 6.008 c 6.254, de 26 de dezembro de 1973 e de 
22 de outubro de 1975, respectivamente, os empréstimos concedidos 
pelas Instituições oncinis d~ Crédito a Entidades de sua Administra· 
çno pnru os fins previstos nesta Lei. 

Art. 4• O Governo do Distrito Federal ncn autorizado, nindu, 
a garantir, com vinculação pnrcinl de pnrcclas do Fundo de Participa· 
çilo dos Estados, do Distrito Fedcrnl c dos Territórios, e dos lmpos· 
tos de sua competência, us operações de crôdito previstos nestu Lei. 

Purágrnfo (mico. Objetivnndo n plenu execuçilo dn garantiu 
referida no urtigo, o Governo do Distrito Federm poderá conferir 
poderes às entldndcs credoras pnrn receberem, diretnmentejunto uos 
6rgilos competentes, nn hipótese de inadlmplilncln do Distrito Fede· 

rol, ns parcelas comprometidas dn receita ou das quotas do Fundo de 
Participnçilo, necessárias à cobertura das dividas vencidas c não pn· 
gns. 

Art. 5• O Governo do Distrito Federal fnrll incluir nas propos· 
tas orçamentltrins anuais, inclusive nas rchitivas no Orçamento Plu· 
rinnunl de Investimentos, dotações suncicntcs à cobertura das suas 
responsabilidades nnnnccirns decorrentes desta Lei. 

Art. 6• Esta Lei entra cm vigor nn data de sua publicnçilo, 
revogadas ns disposições cm contrário. 

PARECER N• 891, DE 1977 
Da Comlasio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Resolução n• 94, de 1977. 

Relator: Senador Vlrgnlo Távora 

A Comissilo apresenta n redaçilo nnnl do Projeto d~ Resolução 
n• 94, de 1977, que suspende a execução do art. 4• da Resolução n• 
1.888, de 1965, do Municlpio de Campos, Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Comissões, 3 de novembro de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente- VlrgOio Tivora, Relator- Saldanha Derzl. 

ANEXO AO PARECER N• 891, DE 1977 

Redaçio final do Projeto de Resolução n• 94, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do nrt. 
42, inciso VIl, da Constituição, c cu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Suspende, por Inconstitucionalidade, a execução do art. 4• 
da Resolução n• 1.888, de 7 de junho de 1965, do Munlciplo de 
Campos, Estado do Rio de Janeiro. · 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único, ~ suspensa, por inconstitucionalidade, nos 

termos da decisilo dennitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
cm 12 de novembro de 1975, nos autos do Recurso Extraordinârio n• 
82.482, do Estado do Rio de Janeiro, a execução do art. 4• da Resolu
ção n•l.888, de 7 de junho de 1965, do Municlpio de Campos, daquc· 
lc Estado, 

PARECER N• 891, DE 1977 
Da Comlasio de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resolução n• 91, de 1977. 

Relator: Senador Saldanha Derzl 

A Comissão apresenta a redaçilo nnal do Projeto de Rcsoluçilo 
n• 91, de 1977, que suspende n execução do Decreto n• 10.304, de 29 
de dezembro de 1972, do Munic!pio de São Paulo. 

Sala das Comissões, 3 de novembro de 1977. - Adalberto Sena, 
Presidente- Saldanha Derzl, Relator- Vlrgnlo Táwora. 

ANEXO AO PARECER N• 892, DE 1977 

:· Redaçilo final do Projeto de Resolução n• 91, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do nrt. 
42, inciso VIl, da Constituição, c cu, , Presidente, 
promulgou seguinte 

RESOLUÇÃON• ,DEI977 

Suspende, por lneon,tltuelonalldndc, a execuçilo do Decre
to n• 10.304, de 29 de dezembro de 1972, do Munlclplo de Silo 
Paulo. 

O Senado Federal resolve: . 
Artigo único, ~ suspcnsu, por inconstitucionalidade, nos 

termos du dcclsilo definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 2 de outubro de 1975, nos autos do Recurso Extraordinário n• 
81,078, do Estado de Silo Paulo, n execuçilo do Decreto n• 10.304, de 
29 de dezembro de 1972, do Munic!pio de Silo Paulo, daquele Estudo, 
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PARECER N• 893, DE 1977 
Da Comissão de Redaçiio 

Redação final do Projeto de Resolução no 85, de 1977. 

Relator: Senador Saldanha Derll 

A Comissão upresentu u rcdaçilo final do Projeto de Resolução 
n• 85, de 1977. que suspende a execução do art. 1 • da Lei n• 2.532, 
de 20 de outubro de 1971, do Município de Ribeirão Preto .• Estado de 
Silo Paulo. 

Sala dus Co!"issões, 3 de novembro de 1977, - Adalberto Sena, 
Presidente- Saldanha Denl, Relator- VlrgOio Távora. 

ANEXO AO PARECER N• 893, DE 1977 

Redaçio final do Projeto de Resolução n• 85, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art, 
42, inciso VIl, da Constituição, e cu, , Presidente. 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Suspende, por Inconstitucionalidade, a execução do art. to 
da Lei n• 2.532, de lO de outubro de 1971, do Município de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. !; suspensa, por inconstitucionalidade, nos ter· 

mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 11 de mui o de 1977, nos autos do Recurso Extraordinário 
n• 87.151, do Estado de São Paulo, a execução do art. I• da Lei 
n• 2.532, de 20 de outubro de 1971, do Municlpio de Ribeirão Preto, 
daquele Estado. 

PARECER N• 894, DE 1977 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n• 99, de 1977 (n• 3.539-C, de 1977, na Câmara dos 
Deputados), que "concede pensão especial a João Supren 
Filho, e dá outras providências". 

Relator: Senador Cunha Lima 

Em exame o Projeto de Lei, de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que "concede pensão especial a Joilo Supren Filho, c 
dá outras providências", 

A proposição é submetida a deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 51 da Constituição, estando acom· 
punhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Exército que justifica o amparo da União Federal a João Suprcn 
Filho, vítima da explosão acidental de granada ofensiva, na ârca 
onde se realizou exercício de campo com tropas da 5• Brigada de 
Infantaria Blindada, no Município de Porto Uniilo, Estado de Santa 
Catarina. 

Determinou o Comandante do S• Batalhão de Engenharia de 
Combate a abertura de competente Inquérito Policial Militar para 
apurar o \ustimúvel evento, 

Na ocasião do acidente contava a vítima com 16 anos de idade e 
teve amputada sua milo esquerda, vazamento no olho direito c 
perfuração do ubdomen, alóm de outros ferimentos, que a tornaram 
impossibilitada de prover a própria subsistência. 

A pensüo especial mensal ó de duas veles o maior salário mini· 
mo vigente no País, sendo intransferível e inacumulável com 
quaisquer rendimentos auferidos dos cofre~ públicos, inclusive pcn· 
silo previdenciúria, ressulvada a opção pelo beneficiário, extinguindo· 
se com sua morte, 

Corrcrú u despesa correspondente à Conta de Encargos Gerais 
da Uniilo- Recursos sob u supervisão do Ministério da Fuzendn. 

Trntu-se de providência legal da maior justiça por amparar ví· 
t\mu de acidente cm campo de treinamento do Exército brasileiro, 

Na· Câmara dos Deputados, a matéria obteve aprovação do 
Plenário, estando cumpridos os dispositivos constitucionais que 
regulam u concessão de pensões especiais. 

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
du Câmara n• 99, de 1977. · 

Sala das Comissões, 3 de novembro de 1977. - Domlclo 
Gondlm, Presidente, em exercício - Cunha Lima, Relator -
Saldanha Derzl - VIrgUlo Távora- Alexandre Costa - Ruy Sanros 
-Magalhães Pinto- Wilson Gonçalves- Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella) - O Expediente lido 
vai à publicação. 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278 do 
Regimento Interno, determinou o arquivamento do Projeto de Lei 
da Câmara n• 93, de 1977 (n• 3.596·C/77, na Casa de origem), que 
fixa prazo mãximo de permanência dos prefeitos nomeados, cm seus 
respectivos cargos, por ter recebido parecer contrário, quanto ao 
mérito, da Comissão a que foi distribuído. · 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa 
requerimento que será lido pelo Sr. I•·Secrctário. ' 

1:: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 453, DE 1977 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso de agrade· 
cimento proferido pelo Ministro do Exército, General Fernando 
Belfort Bethlem, no jantar que lhe foi oferecido pelos Governadores 
do Rio Grande do Sul, Santa Cata'rina c Paraná, no dia 31 de outu· 
bro, no Palácio do Pirutini, cm Porto Alegre. 

Sala das Sessões. 3 de novembro de 1977.- Lourlval Baptista. 

O SR. PRESIDE~TE (Petrônio Portclla) - O requerimento lido 
será submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. 1 o. 
Secretário. 

Silo lidas as seguintes. 

Em 3 de novembro de 1977, 

Senhor Presidente: 
Nos termos do § I• do art. 10 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou pro· 
por a substituição do nobre Sr. Senador Otto Lehmann, peta· nobre 
Sr. Senador Murilo Paraiso, na Comissão Mista do Congresso Na· 
cional que darâ parecer sobre o Projeto de Lei n• 20, de 1977 (CN), 
que "modifica o artigo 42 da Lei n• 6.435, de 15 de julho de 1977, que 
dispõe sobre as entidades de previdência privada", 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais ai· 
ta estima e distinta consideração.- Eurh:o'Relende, Líder da Maio. 
riu. 

Em 3 de novembro de 1977. 

Senhor Presidente: 
Nos termos do § I• do art. 10 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelén· 
cia, pura os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituiçüo do nobre Sr. Senador Altevir Leal, pelo nobre Sr. Sena· 
dor Saldanha Derzi, nu Comissão Mista do Congresso Nacional que 
dnrâ pnreccr sobre o Projeto de Lei n• 20, de 1977 (CN), que "moi:li· 
ticu o urtigo 42 da Lei n• 6.435, de 15 de julho de 1977, que dispõe as 
entidades de providência privada". 

Aproveito n oportunidade para renovar os protestos du mais 
ultu cstimu e distinta consideração. - Eurico Rezende, Líder da 
Muloriu. 
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Em 3 de novembro de 1977. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do ~ t• do art. 10 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Exccléiv 
cia, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Senador Arnon de Me\lo, pelo nobre Sr. 
Senador Saldanha Dcrzi, na Comissão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre o texto do Dccrcto·lci n• 1.577, de !O de outu· 
bro de 1977, que "dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto de 
Importação e do Imposto sobre Produto Industrializados, nos casos 
que especifica", 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Eurico Rezende, Líder da 
Maioria. 

Em 3 de novembro de 1977. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do § t• do art. 10 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excclén· 
cia, para os devidos fins, ,que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Senador Luiz Cavalcante, pelo nobre Sr. 
Senador Ruy Santos, na Comissão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre o texto do Decreto· lei n• 1.577, de !O de ou tu· 
bro de 1977, que "dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto de 
Importação c do Imposto sobre Produtos Industrializados, nos casos 
que especifica". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais ai· 
ta estima c distinta consideração. - Eurico Rezende, Líder da Maio· 
ria. 

Em 3 de novcm bro de 1977. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do § t• do art. 10 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excclén· 
cia, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Senador Vasconcelos Torres, pelo nobre 
Sr. Senador Henrique de La Rocque, na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará parecer sobre o texto do Decreto-lei 
n• 1.577, de I O de outubro de 1977, que "dispõe sobre a concessão 
de isenção do Imposto de Importação c do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, nos casos que especifica". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais ai· 
ta estima e distinta consideração.- Eurico Rezende, Líder da Maio· 
ria. 

Em 3 de novembro de 1977. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do § t• do art. I O do Regimento Comum do Coo· 
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, pa
ra os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui· 
ção do nobre Sr. Senador Milton Cabral, pelo nobre Sr. Senador 
Lourival Baptista, na Comissão Mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sobre o texto do Decreto-lei n• 1.577, de !O de outubro 
de 1977, que "dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto de 
Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, nos casos 
que especifica". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais ai· 
ta estima e distinta consideração. -Eurico Rezende, Lldcr da Maio· 
ria. 

O SR. PRESIDENT~ (Pctrônio Portcl!a)- As substituições se
rão feitas, na conformidiidc das indicações do Lldcr. 

Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL ~APTJSTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Coordenação Nacional do Ensino Agropccuário -
COAGRI-, criada pelo Decreto n• 72.434, de 9 de julho de 1973, 
vem realizando trabalho de largo alcance, dentro do propósito de 
modernização da atividadc agorpccuária cm nosso Pais. 

Conforme o art. 4• do Decreto n• 76.436, de 1975, que rcformu· 
!ou a COAGRI, a esta compete: 

1- a promoção dO'dcscnvo!vimcnto c da divulgação do 
ensino agropccuário, c o aperfeiçoamento de técnicos e auxi· 
liares nccessãrios ao respectivo setor; 

11 - a coordenação, controle c a avaliação das ativida· 
dcs técnico-administrativas, educativas c financeiras, desen
volvidas pelos estabelecimentos de ensino que lhe são subor· 
di nados; 

III - o estabelecimento, com a colaboração de órgãos 
cspcc!ticos, de planos para aquisição, manutenção c adequa· 
ção de equipamentos c instalações, bem como para realiza· 
ções de obras nas unidades que lhe são subordinadas. 

. Basta a cnu~cração desses objetivos para se avaliar a importân· 
Cla do papel atrlbu!do à COAGRI, na persistente c dificil luta pela 
modernização da agropccuãria brasileira c, sobretudo, para o dcscn· 
vo!vimcnto de uma tecnologia própria, que não poderia ser adquiri· 
da do Exterior. 

Espalhados pelo Território Nacional, a COAGRJ é rcsponsãvcl 
por vinte c três estabelecimentos de ensino ou colégios agr!colas; sete 
ginásios agr!colas c quatro colégios de economia doméstica rural. 
Dispõe, em seus colégios c ginásios, de escolas· fazenda, que são esco
las-laboratório, onde o aluno "aprende a fazer fazendo", participan
do de todas as etapas dos trabalhos, desde a preparação do solo até a 
comercialização. O sistema se caracteriza pela flexibilidade c rcntabi· 
!idade, sendo que o educando participa dos lucros auferidos no rcsul· 
tado da produção. 

O Governo do eminente Presidente Ernesto Gciscl, ao considc·· 
rar de absoluta necessidade a modernização agr(cola do Brasil, visan· 
do a melhoria da produtividade, veio realçar ao máximo a missão 
atribu!da à COAGRI, atualmcnte sob a dinâmica c esclarecida dirc· 
çilo-gcral do Dr. Oscar Lamounier Godofrcdo Junior. Com ex
cepcional competência, logrou ele dar à COAGRI eficiência cm alto 
grau, do que é exemplo o relatório de 1976, elaborado pela Divisão 
de Assuntos Agropecuãrios, cujo diretor é o Dr. René Suman. Esse 
relatório nos mostra, através dos valores aplicados c arrecadados, co· 
mo se comportou a realização de Projetas Agropccuários no todo c 
em cada unidade. Dá-nos, também, uma anâlisc cstat!stica, por csco· 
la, considerando a diferença percentual existente entre a arrecadação 
prevista e a realizada cm função dos projetes programados. Através 
desse relatório, a Divisão de Assuntos Agropccuârios detecta os pon· 
tos que impedem o desenvolvimento dos projetas. 

Sr. Presidente, no Estado de Sergipe, a COAGRJ mantém oCo· 
légio Agrlcola Benjamim Constant, localizado no Municlpio de São 
Cristóvão, que dentro de pouco tempo passará a integrar a rede esta· 
dual de ensino, incorporando-se à Secretaria de Educação do Esta· 
do, mas que continuarâ contando com o apoio do citado órgão fc· 
dera! que realiza um cxtraordinârio trabalho anônimo no sctor do cn· 
sino agrlcola. 

O Colégio Agrlcola Benjamim Constant executa um trabalho 
que beneficia todo o Estado c tem como principais projctos,lcgumcs, 
mandioca, milho, arroz, coco, cana, aves, su!nos, bovinos c coelhos. 

Conheço de perto o Colégio Benjamim Constant, localizado na 
minha cidade, c posso, assim, avaliar a obra ali realizada cm prol da 
agropccuâria scrgipana. r, com total acerto que o Governo Gclscl, 
através do Ministério da I;:ducação c Cultura, dirigido com eficiência 
pelo Ministro Ney Braga, tem dado inteiro apoio à COAGRI, numa 
dâdiva à população de todo o Pais. 

O Colégio Benjamim Constant, infelizmente o ãnico de que dis· 
põe o meu Estado, realiza missão relevante, preparando futuros 
técnicos e executando projetas de rcul significação para a economia 
scrgipana. Seu trabalho e sua nção são acompanhados c fiscalizados 
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pela DAO, estando n COAORI, cm constante entrosamento com as 
escolas que mantem nos diversos Estados. 

Sr. Presidente, Silo Cristóvão c o povo scrgipano silo gratos à 
COA ORI c seu ntual Dirctor·Geral, Dr. Oscar Lamounicr Godofrc· 
do Janior, pelo integral apoio que tem proporcionado no Colégio 
Agrfcola Benjamim Constant. Este, por sua vez, tem correspondido, 
plenamente à tarefa que lhe é ntribufdn, conforme atestam os qun· 
dros estntfsticos a ele referentes, relativos ao ano de I 976, que repro· 
duzo, n fim de que ilustrem este meu pronunciamento, na comprova· 
ção de um trabalho formid:lvcl, que hú de ter continuidade no tem· 
po, para a definitiva modernização de nossa nsropecuúria, setor do 
qual tanto dependerá o nosso futuro! (Muito bem I Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LOURI· 
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O SR. PRESIDENTE (Josi: Lindoso)- Concedo n palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso,. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o scguin.· 
te discurso. Sem revisilo do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado· 
rcs: 

Nilo era nosso propósito voltar ao tema, mas, cm virtude da rcs
sonüncin que teve nu Imprensa nacional, notadnmcntc no Jornal do 
Brasil, que deu ampla e total cobertura à sua presença nesta Casa, 
tornamos a focalizar, hoje, o assunto que trouxe no Senado Federal, 
na semana passada, o naturalista Augusto Ruschl. 

Era nosso desejo nos referir ii sua estada c à sua palestra, pcran· 
te n Comissão de Educu~ão c Cultura do Senado, mas a queda da ses· 
são de scxtn-fclrn ~ltimn não nos permitiu falar à Casa.· E hoje, 
primeiro diu, n que comparecemos depois dos feriados desta semana, 
cumprimos o nosso dever,jâ que o rcnomado cientista trouxe à Casa 
dndos, referônclns e documentos que comprovam n luta violenta por 
ele truvadn contra o Governo do Estado para preservar n Reserva 
lliológicn de Santa L~cin . 

Sr. Presidente, têm comparecido ao Senado, nns suas várias 
Comissões, Ministros, homens do Governo, brasileiros eminentes, 
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111as nenhum logrou a assistência que teve na Comissão de Educação 
c Cultura do Senado Federal o ilustre e consagrado biólogo, Augus· 
to Ruschi. Perante a sala cheia de cstudnntCS·C estudiosos, de proles· 
sores c alunos, de jovens e cientistas, de parlamentares, de senhoras c 
senhores, o conferencista abordou, cm toda a sua nudez, a luta 
violenta que trava cm defesa da Reserva Biológica de Santa L6cia, 
no Município de Santa Teresa. . 

Convidado pela Comissão de Educação c Cultura da Casa, cujo 
Presidente é o ilustre Senador pelo meu Estado, João Calmon, con· 
tou o· consagrado nuturalistn com a presença à sua palestra de 
representantes, principalmente, do Espírito Santo. U 'estiveram, 
além do Senador João Culmon, que presidiu a Comissão, o ilustre Lf. 
der da Maio ria, Senador Eurico Rezcndc, o Senador que ora vos fa· 
la, os Deputados Argi!iano Dario, Mário Moreira, Gerson Cu mata c 
o Prefeito de Vitória, Setembrino Pclissari. 

Sr. Presidente, todos ouvimos o Sr. Augusto Ruschi; apenas três 
representantes do Estudo o interpelaram: o Senador que hora ocupa 
esta tribuna e os Deputados Argilano Dario e Gerson Camata. O no
bre Líder da Maioria retirou-se logo após a palestra do ilustre natura· 
lista, nada perguntou. Os três representantes do Estudo do Espirita 
Santo, solicitaram esclarecimentos sobre pontos obscuros de sua pa
lestra, c foram satisfeitos nu sua curiosidade ou no seu pedido de in· 
formações. 

A palestra, Sr. Presidente, revelou-se como noticiou o Jornal do 
81asi/, que em edições sucessivas, desde o início, deu ampla caber· 
tura uo naturalista contra o Governo ~o Estado, Colocou-se ao lado 
do naturalista e ao lado da verdade, numa posição difícil, porque 
impede a publicidade oficial do Governo no Jornal do Brasil. Disse, 
entre outras coisas, o naturafista -pontos que devo respigar - que 
certa· figura política do nosso Estado c representante do Espírito 
Santo no Congresso Nacional de vez cnquando iu a Vitória c retirava 
matéria referente à Reserva Biológica da publicidade do Diário 
Oficial. Interpelado por mim, se aquela citada personalidade era um 
dos Senadores que hoje representam o Espírito Santo, S. St 
respondeu: "Não. Não se trata de representante aluai do Espirita 
Santo, mas de representante antigo." 

Disse·lhe, Sr, Presidente, que não queria saber-lhe o nome, 
apenas se era um dos atuais Senadores pelo meu Estado. E S. S•, 
categoricamente, repito, afirmou que não se tratava de nenhum dos 
três que hoje representam o Estado, mas de figura política do 
passado, 

Sr. Presidente, na sua palestra, disse o biologista, que só tinha 
uma retificaçüo a fazer, porque se referira ao mar de lama do Go· 
verno do Espírito Santo. Perante aquela Comissão c os parlamen· 
tares fazia uma rctificaçüo. Não era mar de lama, era lama mesmo. 
Mergulhava-se em lama. Palavras do naturalista Augusto Ruschi 
perante a Comissão de Educação o Cultura, ouvidas pelos três 
Senadores que representam o Espírito Santo, aqui na Casa. 

E disse S. S• Sr. Presidente, apresentando documentos- e uma 
das referências que S. S• fez queremos destacar, para conhe· 
cimento da Casa - que tinha procuração do ilustre Reitor da 
Universidade do Rio de Janeiro, Professor Calmon, pnra receber u 
escritura da reserva biológica em nome do Museu Nacional. 

A escritura foi passada cm livro próprio cm Vitória, e declarou 
o ilustre cientistu, Sr, Presidente, com todas us letras, que sumiu a 
procuração, dcsapltreceu a escritura c sumiu o livro em que foi 
lavrada a cscritum. Partunto, três desuparecimentos registrou o 
ilustre naturalista: a procuraçilo do Magnífico Reitor da Univcr· 
sidade, paru receber a Reserva Florestal em nome do Museu 
Nncional, a escritura lavrada e o livro em que foi lavrada essa 
escritura. 

Neste particular - disse o biólogo - os acontecimentos do 
Espirita Santo alcançaram aspecto degradante: desupareceu a 
procuruçüo, desapareceu a escritura e desapareceu tambi:m o livro 
cm 4.lUC J'olluvradu cssu cscritLml. E cssu c~crituru, Sr. Prcsid~o:ntu, cru 
du Rescrvn Biológica de Santa Lúcia, que o naturalista defende con
tra a gana c a gula do Governo do Estudo. 

Adiantou ainda S. S•, que as reservas florestais do Espírito ian
to, inclusive a de Comboios, têm sido loteadas, c esses lotes objeto de 
premiação a políticos ou a pessoas influentes do meu Estado. 

Sr. Presidente, neste particular, solicitei do ilustre naturalista 
uma informação. No meu primeiro discurso em defesa de S. S•, cu 
havia afirmado à Casa que assistira, na Reserva de Comboios, às 
onças virurem de casco para baixo as tartarugas que ali inm dcposi· 
ta r seus ovos na areia, c as devorar ainda vivas. 

Vindo de todos os oceanos da Terra, as sphargis conacea, 
gigantescas tartarugas, vão desovar cxat,amentc na Reserva lliológi
ca de Comboios, que o Governo do Estado havia loteado .c permiti· 
do a invasão do seu território. 

O episódio por mim narrado no meu dicurso foi confirmado 
pelo naturalista. Disse ele: é o único local no mundo cm que a 
gigantesca tartaruga marítima, que não tem patas, mas tem nudadci· 
ras, vai depositar seus ovos na areia c, ali, é atacada pelas onças da 
Reserva Biológica, que as viram de casco para baixo, impedindo sua 
locomoçüo, impedindo sua volta ao mar, devorando-as vivas. 

O ilustre biólogo também confirmou esta parte do meu discur
so, c mais aínda, que ali não iam ter apenas as tartarugas, que outros 
portentosos .animais chegavam àquele mesmo trecho entre Vitória e 
o norte do Estado, pois, cm virtude da contextura do terreno, dos 
ventos reinantes, do clima, da temperatura, dos microrganismos, ali 
está o melhor trecho de Terra cm que os eucaliptos se desenvolvem 
I ,5 cm/dia, melhor até que cm suu terra originária - a Austrália. 
S. S• conlirmou também este dado por mim oferecido no meu discur-
so. 

Sr. Presidente, nessa região está sediada a Aracruz·Celulosc, 
uma multinacional, que plantou milhões de pés de eucaliptos. 
Dentro de alguns meses, irá exportar as primeiras toneladas de 
celulose para o Japão. O eucalyprus encontrou no Espírito Santo o 
seu melhor local, pois que, coin seis anos, permite um corte c o seu 
aproveitamento total, c, após mais seis anos, volta como árvore adul· 
ta, propiciando um segundo corte. 

Sr. Presidente, a Aracruz-Celulosc é uma gigantesca empresa do 
meu Estado, produto de capitais estrangeiros c nacionais, inclusive o 
governo norueguês, através de uma de suas figuras eminentes, está 
associado ou é um de seus dirigentes. 

Condenando a plantação do eucalyplus, informou o Sr. Augusto 
Ruschi que a Aracruz-Cclulose erradicou uma floresta nativa c plan· 
tou, no seu lugar, centenas de variedades do eucalyptus, para futura 
produção de celulose. Primeiramente, crum os chips, os cavacos, que 
iria exportar para as fábricas de celulose do Japão, cavacos esses, Sr. 
Presidente, que dariam ao Brasil mais dólares do que o minério de 
ferro exportado· pelo Porto de Tubarão, no meu Estado. Depois, o 
Projeto Aracruz se integrou à própria fábrica de celulose c, ao revés 
do chips ou cavaquinhos de eucaliptos, a Aracruz vai exportar, no 
principio do próximo ano, as primeiras 400 mil toneladas de celulo· 
se, inaugurando, assim, a sua fase industrial. 

O naturalista condena a substituição da floresta nativa pela de 
eucalipto,<, com o que nüo estive de acordo com S. S•, porque a 
Aracruz Industrial é: empresa que está levando ao meu Estado 
desenvolvimento e progresso social mngnffico, mercado de trabalho 
muito grundc, conseqUentemente, prestando serviços à economia do 
Espirita Santo. 

Condenou S. St, a locnlizaçuo da usinn siderúrgica cm Tuba
rão, construção cssu a curgo do Governo, cujos trubulhos de 
implantuçuo ser.iam iniciados em julho deste ano, mns forum 
procrnstinudos pela Direçüo da Tubarão, pois está renegociando 
com os sócios italianos e japoneses u constituiçilo do capital da 
empresa. Ao que nos constu, esse adiamento podcrl1 comprometer a 
implantação dessa obra no nosso Estudo.· 

O Sr. Augusto Ruschi condenou, ainda, u implantação de Tuba· 
rão nus circunvizinhança~ de nossa capital, com o que não estamos 
de acordo, tumbi:m, 

O Sr. Eurico Rezcndc (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
apurtc'~ 
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O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Como V. Ex• assina· 
!ou, eu estavn presente à reunião especial da Comissão de Educação, 
convocada pura ser ouvida uma exposição do ilustre cientista Augus· 
to Ruschi. O comportamento de S. S•, naqueles trabalnos, obvia· 
mente, dividiu-se em dois ângulos: um, técnico, de caráter biológico, 
naturalista; vale dizer, um ângulo essencialmente cientifico e o outro, 
absolutamente politico. Se V. Ex• me der 2 minutos ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Até 5 minutos se 
V. Ex• quiser. V, Ex• incursionu sempre de bandeira branca nos pro· 
nunciamentos do MDB. Pode incursionar; pode até tomar conta do 
meu discurso, 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Agradeço o gesto 
inflacionário de V. Ex•, mas não irei exercer uma atividade desapro· 
priativa, Nilo, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES) - Usando um ter· 
no que V. Ex• sempre usa aqui: uma atividade predatória. 

O Sr. Eurico Rczendc (ARENA - ES) - Vou, apenas, pro· 
curar caracterizar a absoluta correção do Governador Elcio Álvares. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Absoluta? 

O Sr. Eurico Rczcnde (ARENA - ES) - Absoluta correção, 
no episódio. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Como correção, 
nobre Senador? 

O Sr. Eurico Rczcndc (ARENA- ES)- 1:: o que vou explicar. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Vamos fazer a 
quadratura do círculo. 

O Sr. Eurico Rezcndc (ARENA- ES)- Bem, V, Ex• me deu 5 
minutos, mas promoverá os descontos necessárioS ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Para explicar a 
quadratura do círculo V, Ex• terá todo o meu tempo, mas não vai ex· 
plicar. Mas pode tentar. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a cam· 
painha.)- Solicito a V, Ex• observar que só dispõe de 10 minutos. 
Se. V. Ex• os oferece ao aparteante ficará realmente cm dificuldades 
pura concluir o seu discurso. Só para orientar V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço a senti· 
leza. 

O Sr. Eurico Rczcndc (ARENA - ES) - Serei extremamente 
rápido, então. O que houve no episódio retraçado pelo Dr. Ruschi 
foi o seguinte: através de uma lei recentemente promulgada criou-se, 
no Espírito Santo, o Instituto Estadual de Florestas, lei aprovada 
por unanimidade, inclusive, obviamente, pelos nobres representantes 
do MDB. Num desses dispositivos a lei determinou que passasse a 
integrar o Instituto Estadual de Florestas todas us terras devolutas 
do Estudo. Uma Comissão fez o levantamento c constou, então, que 
o terreno relativo nessa Reserva, objeto do estrépito nacional, provo
cado pelo Professor Augusto Ruschi, era devoluto, pertencia uo Esta· 
do, pertencia uo Poder Pllblico. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MOS- ES)- Veja V. Ex•, ele 
tem escritura dutadu de 1954, 

O Sr. Eurico Rczcnde (ARENA- ES)- Sim Excelência, deixe· 
me prosseguir; assim V. Ex• nilo me permite ser râpido como desejo. 
Era terra devoluta. Veio o Sr. Augusto Ruschi e protestou, dizendo 
que aquelas terras não eram devolutas, de vez que pertenciam no Mu· 
seu Mello Leitão. O Governador, então, mandou verificar. Não 
constnvu nenhuma escritura. O Professor Ruschi exibiu um requeri
mento que o fez o Museu Mcllo Leitão ou a Universidade do Rio de 
Janeiro, solicitando, por compra, aquelas terras.~ uma medida roti· 
ncira; sempre que se requer compra de terra devoluta h4 publicação 

' ' 
do Edital: "Fulano de tal requereu terreno tal ... ", para que o poss!vel 
dono do terreno apareça e reclame. Pois bem, esse documento por si 
só nilo prova nada; foi em 1954. Entilo o Professor Ruschi alegou 
que a escritura tinha desaparecido. Deu-se uma busca no Estado, no 
Cartório privativo dos feitos da Fazenda Públíca, e nilo se encontrou 
solução de continuidade em nenhuma escritura; as numerações, per· 
feitas. Mas, o que fez o Governador !::leio Álvares? Disse que nilo po· 
dia dar a escritura porque a lei proibia, mas que o Museu Mello Lei· 
tão continuaria na posse permanente daquele terreno. O que o 
Governador ~leio Álvares não podia era dar uma escritura, porque o 
terreno pertencia ao Instituto Estadual de Florestas. Então, o Gover· 
nado r conciliou: não podia dar o domlnio, mas podia ceder a posse. 
E cedeu a posse para uso permanente. Foi assinado um Convênio 
nesse sentido e o episódio encerrou-se. Quanto ao Sr. Augusto Rus
chí ter qualíficado de "mar de lama" o Governo do Sr. l::icío Álva
res, foi uma injustiça patente e, por certo, uma manifestação deter· 
rente da sua cnrbonâria- e, digamos assim, - predatória exacerba
ção de iinimo. Não refletiu, absolutamente, a opinião pública isenta 
e responsável do meu Estado. Mas, o fato é que o problema estâ intei· 
ramente encerrado. A Universidade Federal do Rio de Janeiro c o 
Museu Mello Leitão têm a posse disponlvel, em carâter permanente, 
O interesse público foi atendido, o Governador !::leio Álvares; cuja 
moralidade administrativa é reiteradamente comprovada e reconhe· 
cidu, ficou em paz com a sua consciência, concílinndo-se o interesse 
da legalidade com o interesse público refletido nu exploração daque· 
ln reserva por parte do Museu Mello Leitão que tem, realmente, no 
Dr. Augusto Ruschi uma grande figura de cientista respeitâvel, mas 
que de vez em quando extravasa as suas emoções ven~o assombra· 
çilo onde nilo existe sequer sombra. O Governador ~leio Álvares des· 
de o princípio se propôs a prestigiar as atividadcs do Museu Mello 
Leitão. · 

O SR. PRESIDENTE (José .Lindoso. Fazendo soar a cam· 
painha.)- Solicito a V. Ex• dar conclusilo ao seu discurso. O tempo 
de V. Ex• está esgotado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Jâ terminarei, Sr. 
Presidente. Agradeço o aparte do Senador· Eurico Rezendc que ex· 
plicou a verdade do seu lado, mas a verdade não é a que S. Ex• trou· 
xe ao plenário. 

Sr. Presidente, do Património do Estudo silo outras terras, tam· 
bém, que o Governador vendeu, hâ pouco tempo. Inclusive àquele 
célebre Presidente da Volkswagem de Vitória, S. Ex• vendeu, por 
CrS 250,00, alguns milhares de metros quadrados ~beira da BR-
101, a quinze quilómetros do Palâcio do Governo, numa operação 
que sacudiu o Estudo do Espírito Santo. 

Estú aqui o acordo firmado. O acordo de S. Ex•, Sr. Presidente, 
é um reconhecimento da luta do Professor Ruschi. Então, o museu lã 
está, instalado, continua ele no seu proficuo trabalho de pesquisa 
biológica e o Governo reconhece; quis tomar e não pôde. Mas, a ver• 
dado S. Ex• nilo desmentiu: sumiu a procuração, sumiu a escritura e 
sumiu o livro. Isso S. Ex• disse aqui. Pergunto, então, no nobre 
Li der do Governo nu Cnsu, se o Sr. Augusto Ruschi i: do MDB ou da 
ARENA? 

O Sr. Eurico Rczendc (ARENA - ES) - Ex•, nilo estou 
respondendo a V. Ex• como L! der do. Governo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Mas, sobre o 
lado político. 

O Sr. Eurico Rezcnde (ARENA - ES) - Nilo estou 
respondendo a V. Ex• corno Llder do Governo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Mas, como 
Senador. 

O Sr. Eurico Rezondo (ARENA - ES) - Nilo sei se ele ê da 
ARENA ou do MDB. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Nu ignorância de 
V, Ex•, presume-se que ele seja dn ARENA, porque se fosse do 
MDB ele o seria com todas us letras c com todns as cores. 

I 
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O Sr. Eurico Rozondc (ARENA- ES)- Sei somente que ele é 
um cientista de valor c que compõe o nosso orgulho de copixaba, 
mas nilo sei qual a filiação partidâria dele. E, também, isso é 
irrelevante, porque o cientista pode ter. ideologia mas, geralmente, 
ele nilo tem partido. A ciência não tem pútria c o cientista a tem. De 
maneira que i: irrclovante saber se ele é do MDB ou da ARENA. 
Mas, isso dá n medida exala do terreno que V. Ex• quer palmilhar, 
que í: o politico-partidârio. 

O SR. PRESIDENTE (Josi: Lindoso, Fazendo soar a 
campainha.) - V, Ex• dispõe de 2 minutos para concluir seu 
discurso, 

O SR. DU.CEU CARDOSO (MDB - ES) - Pois nilo, Sr. 
Presidente. Concluirei. 

Sr. Presidente, veja V, Ex• como o nobre Lfdcr do Governe 
dividiu a exposição do naturalista Augusto Ruschi cm dois pontos: a 
parte cientifica e a parle política. E, na hora cm que quero discutir 
com S. Ex• a pune politica, cmincntcmcnlc politica, S. Ex• não 
reconhece a filiação. 

O Sr. Ruy Ser.
1

tos (ARENA - Bl\) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O sr:. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Foi S. Ex• o 
Líder do Governo quem dividiu a personolidadc do naturalista. A 
exposição de V, Ex•, Senador Eurico. Rezende, tem uma parte 
científica que nós acatamos- diz V, Ex•- e a parte político. 

O Sr. Eurico Rozendo (ARENA- ES)- Mas não falei político· 
partidária, Ex•, logo não há como perguntar .se é da ARENA ou do 
MDB. 

O Sll. DmCEU CARDOSO (MDB- ES)- Há sim, porque a 
acusação de S. Ex•, a acusação frontal feita aqui, perante membros 
da ARENA - inclusive V, Ex• que estava presente não conseguiu 
demover a posição de imobilismo dos membros da ARENA, na 
Casa, em defesa do Governador- tudo isso, Sr. Presidente, é uma 
nota dissonante nessa personalidade que o ilustre Líder do Governo 
quer, agora, traçar ou bosquejar, aqui, para a Casa. 

O Sr. r:uy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CAnDOSO (MDB- ES)- Pois não! 

O SR. PRESIDENTE (Josí: Lindoso) - O orador não pode 
mais conceder apartes, pois S. Ex• está com seu tempo esgotado. 

O Sr. Ruy Suntos (ARENA - BA) - S. Ex• concedeu, 
Sr. Presidente, e serei rápido, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Se o Sr. 
Presidente diz que não posso conceder, então, não concedo. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - V, Ex• não dispõe 
mais de tempo regimental para permanecer na tribuna. Solicito a 
V, Ex• concluir o seu discurso, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDil- ES)- Então, no nobre 
Senador Ruy Santos, cu não concedo o aparte. 

Sr. Presidente, continuo com o meu pronunciamento. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Peço a V. Ex• que não 
continue e sim que concluu seu discurso, pois o tempo de V. Ex• jú se 
esgotou há muito, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Assim, 
Sr. Presidente, vimos trazer aqui outros dados que o aparte 
telescópico do ilustre LldC:r do Governo não nos permitiu respingar, 
pois a intervenção de S. Ex• nos comeu os oitos minutos finais do 
nosso discurso, Nilo esclareceu nada c quis borrar o quadro que 
estávamos tentando bosquejar pum o Senado. 

Sr. Presidente, o certo(: que o Sr. Govenmdor quer processar, 
agora, dois Deputados do MDIJ, que tizerum e<utamente o que 
estou fazendo aqui, nu tribuna d'1 Senado: divulgaram us declarações 

que o Sr. Augusto Ruschi prestou aos jornais, E, por terem divulga
do as declarações do Sr. Augusto Rusehi, o Sr, Governador estâ 
processando os dois Deputados: Max Mauro c Nldcr Barbosa, Vice
Lidcres do MDB, na Assembléia Legislativa, E deixou de processar o 
Sr. Augusto Ruschi, que é o responsável por todas as acusações' 
frontais c indestrutlvcis que S, Ex• fez, dirctamcntc, no Governador, 
no episódio da reserva biológica de Santa Lúcia. 

Espero, Sr, Presidente, que com essas declarações, aqui, 
sejamos·o terceiro processado pelo Sr, Governador, que se esqueceu 
daquele que o acusou, para processar, então os dois Deputados do 
MDB, c aqui lograrem a defesa de seu protelar, esse protctor da 
Boêmia e da Morávia, protetor do Norte e do Sul do nosso Estado, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A Mesa torna a solici
tar a V, Ex• que conclua seu discurso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Sr, Presidente, 
peço a tolerância de V, Ex• para mais um minuto, a fim de que cu 
possa concluir. 

O protctor do Norte e do Sul, o protetor do cientista c do pol!ti· 
co, o protetor do Governador, Sr. Presidente. E, com isso, S. Ex• 
está querendo defender o Governador; protetor que daqui a algum 
tempo será pouco protegido pelo homem que ele quer proteger hoje, 
c S. Ex• sabe bem disso, 

Assim, Sr. Presidente, vou encerrar, prometendo que voltarei à 
tribuna com outras dados, com outros documentos c· outras afirma
ções categóricas, plenas e absolutas do Sr. Augusto Ruschi, o ilustre 
naturalista que a Comissão de Educação ouviu, numa manhã 
magnifica, num plenário cheio, relatando a imensa luta travada pela 
reserva Oorcstal de Santa Lúcia, no Município de Santa Teresa, no 
meu Estado. (Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Henrique de La Rocque, por cessão do Sr. Senador 
Otair Becker, 

O SR, HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Mais um brasileiro retorna à nossa Pátria, Sofrido, conhecendo 
de perto a solidão c amargor do cxllio, embora voluntário, voltou. 
Felicito-o pela atitude totalmente válida. Ainda pode ajudar os que 
lutam pelo engrandecimento da terra comum, 

Refiro-me a Thiago de Mello, jornalista com grande poder de 
criação, amante du poesia, que, por longo período, teve uma coluna 
diária cm O Globo. 

A vida tem coisas curiosas. Não tenho a satisfação de conhecê
lo pessoalmente, mas sempre fui seu leitor assídio c, certa feita, dizia 
a Roberto Marinho, cm um almoço que sua fidalguia me 
proporcionou cm Cosme Velho, que, lendo diariamente o seu jornal, 
saboreava, com muito enlevo, a crõnicn de Thingo, Ele se foi mundo 
a fora, Cada um sabe das suas próprias dificuldades c de scus.confli· 
tos interiores. Como de praxe, ao chegar cm solo brasileiro, foi ou
vido na pollcia sem constrangimento de qualquer espécie, Daqui 
desta Tribuna pura o patrício, pai de alguns filhos c com muitos a mi· 
gos e admiradores, entre os quais me incluo, envio o regozijo pelo 
gesto de lucide~ de regresso no Pais. E mais, visite sua terra natal, c 
Amazonas, abrace o seu Governador, homem honesto c estrutural· 
mente bom, que o receberá, nilo tenho dúvidas, de braços abertos, 
Não creia cm perseguições por parte do Governo. Se elas se 
condensarem hão de partir dos que querem o desassossego colctivo. 

A Pl1tria é de todos. 

O Sr. Itamur Franco (MDB - MG) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Com muita satisfação. ' 

O Sr.Itnmnr Franco (MDB- MG)- Senador Henrique de Ln 
Rocque, uinda hoje vou falar, nesta Cusa, de um outro poeta: Carlos 
Drummond de Andrade, V, Ex• acaba de dizer que a Pátria ó de to· 
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dos. Nada mais poderia acrescentar cu à sua fala, nesta tarde, ao sau· 
dar a volta do poeta c jornalista Thiago de Mcllo. Meus cumprimcn· 
tos a V. Ex•, c a certeza de que o Governo brasileiro hâ de receber, 
com fidalguia, o filho que retorna à sua Pâtria. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Muito grato, nobre Senador. Da sua fidalguia, da sua formação 
dcmocrâtica, esperava o aparte que acabo de ouvir que, sem dúvida, 
virá dar mnis contextura ao pronunciamento que estou a fazer. 

A Pátria é de todos c jamais foi ou scrli de grupos. O Presidente 
Ernesto Gciscl é alérgico às violéncias c ao arbitrio. Acredite no que 
estou a dizer c a confirmação V. Ex•, a terá pessoalmente. 

A~ Presidente do Sindicato dos Jornalistas cm Brasfiia, homem 
sem medo c muito atento à ética, meu velho amigo, Carlos Castcllo 
Branco, dirijo um apelo: olhe com carinho c com a solidariedade pro
fissional c humana, que ·nunca lhe faltou, para quem neste instante 
precisa. também de seu amparo c da sua colaboração. (Muito bem! 
Palmas.) 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- DA)- Sr. Presidente, peço a pa· 
l~vra para uma comunicação. 

b SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Heitor Dias, para uma comunicação na forma regi· 
mental. • 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- DA. Para uma comunica· 
çilo. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nilo podendo fazer um pronunciamento circunstanciado na da· 
ta de amanhil, uma vez que a. sessão será solene, nilo quero deixar 
passar scin um registro o dia cinco de novembro, que assinala o nasci· 
mcnto de Rui Barbosa. Por mais de uma vez, cm discursos c cm arti· 
gos, tenho procurado demonstrar a atualidadc desse grande homem 
que honra a cultura nacional. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- DA)- Com muito prazer. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- V. Ex• cstâ sendo fiel à 
sua simpatia, diria mesmo, à sua devoção pela obra de Ruí Barbosa, 
V, Ex• que tem livros publicados sobre o eminente brasileiro. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Agradeço o aparte 
do nobre Senador, tanto mais quanto me lisonjeia com os elogios 
que faz à minha pessoa. 

Sr, Presidente, repito, tenho proéurado demonstrar a atualidadc 
de Rui; c sempre que o leio, encontro aqui c ali, na sua obra, a prova 
marcante dessa sua visilo do mundo c do llrasil. Quando, jã hã 
algum tempo, se falava na necessidade de uma modificação na cstru· 
tura polftica do Pais; quando homens da envergadura de Ncrcu Ra· 
mos c de João Mangabcira faziam sentir a imperiosidade de rcfor· 
mas que urgiam,jâ Rui Barbosa, com grande antecedência, havia ti· 
do a acuidade de, auscultando as reivindicações do Pais, traduzir os 
mesmos anseios c iguais preocupações. E então dizia ele: "Scrâ possi· 
vcl que, no meio de tantas revoluções c subversões, não tenha tom· 
bém o Brasil o seu quinhão na mudança nos hâbitos de sua po!ftica, 
no sistema de suas Constituições, nos novos modos de procedimento 
dos homens de Estado?" 

Nilo tiveram, Sr. Presidente, os nossos homens públicos espirita 
scnsivcl a essa realidade. Assim, as reformas não se fizeram, as trans· 
formações· não se processaram, c, então, veio a Revolução de 1964, 
para coibir abusos, para implantar um novo modelo c ajustar o Bra· 
si! à realidade que cstâvamos a viver, 

Hoje ouvimos- c entendo que é a voz da própria Nação- a 
preocupação por um estado de direito. Mas Ruí j6 sentenciava que, 
nessa busca do direito, "só hã uma grandeza permanente c eterna, 
que é a da verdade, da justiça c da moral divina" Rui está a ~i~cr 
que, sem essas bases nilo sobrevive o dlrdto que se queira c se rciVtn• 
dique. 

Joilo Mangabcira escreveu um admirável livro sobre a aci!o de 
Rui, o que vaie dizer Rui cm açilo. Rui cm dinamismo, nas suas 
peregrinações civicas c nas suas pregações patrióticas. E é ele 
entretanto quem afirma que Rui ainda cstâ a necessitar de alguém, 
com rara capacidade, que procure estudar, sobretudo com amor c 
isenção, a obra do grande estadista que teve uma época marcante na 
História Po!ftica do Brasil. 

Nilo vou revivê-lo, Sr. Presidente, nos seus grandes dias de que 
Haia foi o ponto culminante. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB ....: ES) - Permite V. Ex• um 
aparte?· 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Com muita honra. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- E'S) -Nobre Senador Heitor 
Dias, ninguém melhor do que um baiano, representante daquele 
grande Estado, para falar de Rui: c especialmente V. Ex• que tem 
marcado sua atenção como uma das pâginas mais eloqUentes da 
clc$ância parlamentar nesta Casa. E, falando de Rui, cu como novo 
Senador, devo manifestar o meu protesto no Senado, nesta Casa que 
ele tanto ilustrou, que por anos a fio carregou nos seus ombros, 
elevando-a na consideração c na consciência nacional. Eu conheci cs· 
te Senado, Sr. Presidente, quando era Deputado Federai; c nilo entra· 
va aqui no Pienãrio, mas, ali das galerias nobres, cu vi o busto de 
Rui Barbosa aqui, Sr. Presidente, contemplando, da bancada popu· 
lar, o desenrolar das cenas c dos trabalhos do Senado. Ele, que foi a 
figura maior do Senado, teve o seu busto retirado daqui do plenârio. 
As razões cu nilo sei. O Senado simbolizado num homem, o Senado 
simbolizado num busto, o Senado simbolizado num nome tutelar, 
que foi Rui Barbosa. Ele voltou este ano, uma homenagem de Haia 
àquela figura conhecida como a "Águia de H~ia", ele voltou cm bus
to para o Plenário onde havia ilustrado o ·Brasil, onde ele havia 
rcdcscobcrto a nossa Pâtria. Pois bem, o Senado, que ele agigantou 
com a sua voz, com os seus ensinamentos, com a sua palavra, com o 
seu Direito, retirou o seu busto c não deu, até. hoje, explicação, nem 
ao povo, nem aos Senadores sobre a razão desta retirada. I'; o proles· 
to que faço através do magnifico discurso que o nobre c ilustre Sena
dor Heitor Dias vem prestando, cm nome do Senado c cm nome de 
sua Bahia, a um vulto que só fez engrandecer c emoldurar o nosso 
País c este Senado. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - DA)- Agradeço ao preza. 
do colega c nobre Senador o aparte com que me honrou. V cjo na 
ênfase de sua palavras a mesma admiração ao grande vulto da vida 
brasileira. 

Sr. Presidente, continuando, ni!o vou revivê-lo naqueles momcn· 
tos cuiminantcs·dc sua vida. Nilo há tempo para tanto. Apenas insis· 
to mais uma vez que Rui vive entre nós, c que suas palavras mere
cem ser meditadas pelas advertências que fez c que permanecem vâli· 
das nos dias de hoje. 

Assim, Sr. Presidente, quando lançamos os olhos pelo Mundo c 
vcn.os os horrores do terrorismo, da subversão, vamos encontrar nas 
pâginas de Rui a advertência feita hã· tantos anos c atuais para os 
dias de hoje tais como se manifestou o mestre: "A Nação precisa 
acautelar-se, precisa entrar na posse de si mesma, senão, veremos 
que nilo apenas as instituições politicas periclitam, mas a sociedade 
toda, a ordem humana c divina, abandonada às ondas bArbaras da 
desordem ou às ondas sutis do colonialismo político". E, silo pala
vras suas, ainda: "Ou a anarquia ou o protctorado". 

Felizmente, Sr. Presidente, o Brasil acordou, desenvolveu-se c 
faia hoje como uma potência emergente, mas precisa estar alerta 
para essas ondas que se alastram por todos os Continentes. 

Ru! Barbosa precisa ser lembrado c ser revivido, como bem scn· 
tcnciou Joilo Mangabcira, c se procurarmos revê-lo c cstudâ·lo a sua 
vida nos mostrará indiscutivelmente o estadista, o doutrinador, o 
educador, o apóstolo, o poUtico. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Sobre a mesa, projetas 
que scrilo lidos pelo Sr. I•·Sccretârio. 
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Silo lidos os seguintes: 

PROJETO DE I. EI DO SENADO N• :144, DE 1977 

Estabelece que as listas para a escolha dos reitores das 
Universidades estaduais c municipais obedecerão às normas 
cstabcleÍ:Jdas cm seus respectivos Estatutos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• As listas para a escolha dos reitores das Universidades 
estaduais e municipais obedecerão às normas estabelecidas em seus 
respectivos Estatutos. 

Art. 2• Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

Justificação 

O Principio Federativo 

O princípio da federação c a autonomia universitária consti· 
tuem dois valores fundamentais de nossa vida pública. 

O artigo primeiro da carta constitucional estabelece: "0 Brasil é 
uma ,a~pública Federativa". E, em coerência com esse princípio, 
distribui claramente a competência reservada à União e aos Estados. 

No art. 8•, inciso XVII, alfnea q, estabelece que "cabe à União 
legislar sobre dirctrizes e bases da educação nacional". 

E, ao mesmo tempo, reserva aos Estados a competência para or
ganizar o seu sistema de ensino. e o que estabelece imperativamente 
oart. 177: 

"Os Estados e o Distrito Federal organizarão os seus sis
temas de ensino, e a União os dos Territórios, assim como o 
sistema federal, que terá caráter supletivo e se estenderá a 
todo o Pais, nos estritos limites das deficiências locais." 

Interpretando esse preceito constitucional, o Professor Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho doutrina: 

"Resulta do preceito que cabe aos Estados e ao Distrito 
Federal (e à União, no âmbito dos Territórios) organizar o 
sistema de ensino que integrará os três nfveis. e assim que se 
atenderá ao imposto pelo art. 17, § I• ( ... )À União compete, 
portanto, simplesmente estabelecer um sistema supletivo que 
será excepcional. Com efeito, o mesmo deverá atender pura e 
simplesmente às deficiências locais". (Comentários . à 
Constituição Brasileira, pág. 224, vol. 3•). 

Daí o comentário incisivo de Sampaio Dória: 

"Acima de tudo, tem cada Estado como a União, compe· 
têncin constitucional para organizar cada um seu sistema de 
ensino. E por ser outorga constitucioonl, nenhuma lei ordinã
ria pode nela interferir, restringi-la, ou embaraçá-ln." 

Autonomia Universitária 

De outra parte, a autonomia universitária é um dos princfpios 
fundamentais na organização do ensino das nações civilizadas. 

Em nosso Pafs, essa norma, que cristaliza a experiência dos po· 
vos cultos do Ocidente, decorre dos arts. 3• c 4• da Lei n• 5.540, de 
28 de novembro de 1968, que rezam: 

"Art. 3• As Universidades gozarão de autonomia didáti· 
co-cient!fica, disciplinar, administrativa c finanéeira, que será 
cxercidu na forma da lei c dos seus estatutos. 

Art. 4• As Universidades c os estabelecimentos de ensi
no superior isolados constituir-se-ão, quando oficiais, cm 
autarquias de regime especial ou em fundações de direito pO
blico c; quando particulares, sob a formá de fundações ou as
sociações. 

Parágrafo Onico, O regime especial previsto obedecerã 
às peculiaridades lndicudus nesta Lei, inclusive quanto ao pes
soul docente de nlvel superior, ao qual nilo se aplica o dlspos· 
to no urt. 35 do Decreto-lei n• 81, de 21 de dezembro de 
1966." 

Assim formulada, por força de lei, a autonomia :onstitui uma 
das diretrizes c bases da educação nacional, norma de obediência prc· 
fercncial, à luz do art. 8•, XVII, "q", e Parâgrafo Onico da Consti-' 
tuiçilo Federal. 

Lei e Decreto 

Ora, conforme interpretação literal de seu texto, tanto a Lei Fe
deral n• 6.420, de 3 de junho de 1977, como o Decreto n• 80.536, de 
I I de outubro de 1977, deixaram de respeitar esses principias basila· 
res da federação e da autonomia, ao imporem às Universidades Esta
duais (ou Municipais), acima dos respectivos Estatutos locais, o 
preceito da organização de lista sêxtupla para a escolha de Reitores, 
Trata-se de matéria cuja regulamentação compete exatnmentc a esses 
Estatutos das Universidades autônomas Estaduais (ou Municipais). 
Nilo pode a lei federal, em tópico que, por sua natureza, não cons· 
ti tu i dirctriz c base da educação nacional, retirar aos Estados e Muni· 
cfpios o poder de editar preceitos estatutários, compreendidos cm 
sua competência constitucional. e oportuno lembrar que a autono
mia universitária está firmada nos citados preceitos dos arts. 3• c 4• 
da Lei Federal n• 5.540, estes, sim, de carAter claramente dlretlvo e 
basilar. 

Saliente-se ademais, em abono da presente propositura, que o 
Egrégio Conselho Univcrsitârio da maior Universidade estadual do 
Pais, a Univ,crsidndc de São Paulo, em sua sessão dê 27 de outubro 
de 1977, por unanimidade de votos, entendeu que a Lei c o Decreto 
federais em tela nilo poderiam, ao arrepio do expresso teor do EstatU· 
ro Universitário baixado pelo Decreto Estadual n• 52.326, de 16 de 
dezembro de 1969 (Art. 28), compelir a USP a organizar lista sêxtu
plu pura a eleição de seu novo Reitor. 

O presente projeto visa assim, a restabelecer o sistema preferen· 
cial enraizado na' própria Lei Magna da República, através de dis
positivo de lei de alcance, afinal, interpretativo, que salvaguarde os 
princfpios fundamentais da autonomia universitária c da federação 
brasileira. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1977.- Franco Montoro, 

(Às Comissões de Consrlrulção e Justiça e de Educação e 
Culrura.l 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 245, DE 1977 

Isenta do Imposto sobre a Renda as pensões e os pronntos 
de aposentadoria ou reforma. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Ficam isentos do Imposto sobre a Renda as pensões é: 

os proventos da aposentadoria ou reforma, pagos aos inativos. 
Parágrafo único. Se o benctlcio previsto neste artigo for a úni

ca receita do contribuinte, ficarã este dispensado de apresentar decla
ração de rendimentos. 

Art. 2• Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

J ustlneaçilo 

Os impostos diretos alcançam os rendimentos do contribuinte e 
se baseia cm sua capacidade contributiva. · 

A Justiça Fiscal deve ter presente que o individuo ao atingir a 
aposentadoria ou a reforma, bem assim quando recebe pcnsilo, atin· 
giu idade bastante elevada ou adquiriu a condição de aposentado, re
formado ou pensionista por motivo de doença. 

Ncssu condição pessoal o imposto de renda atinge o contribuin
te sacrificando-o e dele exigindo recolhimentos, quando a sua capaci
dude contributiva reduziu-se consideravelmente, 

Nada mais justo do que dar isençilo do imposto de renda aos 
aposentados, reformados ou pensionistas. 

A isenção proposta pouco ulterurã a receita do imposto de rcn· 
da. 

Em face do urtigo 43 da Constituição, cube ao Congresso Na· 
cionullcgislur sobre tributos, nrrccudução e distribuição de rendas. 

I 
I 
I 
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Objetivamos, com a medida proposta, aperfeiçoar a lcgislaçilo 
que regula o Imposto sobre a Renda. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1977.- OslresTelxelra. 
(À.< Cnmi<.<Õe.< de Consriruiçilo e Jus r iça, de Economia e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Os projetas lidos serão 
publicados c encaminhados às comissões competentes. 

COMPARECEM MAISOSSRS. SENADORES: 
José Guiomard - Jnrbas Passarinho - Wilson Gonçalves -

Dinarte Mariz- Jcssé Freire- Dom!cio Gondim- Milton Cabral 
-Cunha Lima- Arnon de Mclto- LuizCavnlcantc-Gilvan Ro· 
chn- Joilo Cnlmon -Vasconcelos Torres ""' Benjamim Farnh -
Nelson Carneiro- Gustavo Cnpanema- Orestes Quércia- Bene· 
dito Ferreira- Ital!vio Coelho - Accioly Filho - Leite Chaves -
Lenoir Vargas- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Estâ finda a Hora do 
Expediente, 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

.Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 69, de 1976 (n• 1.242-C/75, na Casa de origem), que dá 
nova redaçilo no art. 14 da Lei n• 1.060, de 5 de fevereiro de 
t 950, que estabelece normas para a concessão da assistência 
judiciária aos necessitados, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 561, de 1977, da 
Comissão: 

-de Constituição c Justiça. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta• 

dos. (Pausa,) 
Aprovado, 
A matéria vai à sanção, 

lõ: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 69, DE 1976 
(n• l.l4l·C/7S, na Casa de origem) 

Dá nova redaçi!o ao artigo 14 da Lei n• 1.060, de 5 de fe
vereiro de 1950, que elltabetece normas para a concessão da as· 
slstêncla judiciária aos necessitados. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. t• O art. 14 da Lei n• 1.060, de 5 de fevereiro de t 950, 
passo a vigorar com a seguinte redaçilo: 

"Art, 14. Os profissionais liberais designados para o 
desempenho do encargo de defensor ou de perito, conforme o 
caso, salvo justo motivo previsto em lei ou, na sua omissão, a 
critério da autoridade judiciâria competente, silo obrigados 
ao respectivo cumprimento, sob pena de multa de 
CrS 1.000,00 (hum mil cruzeiros) a CrS 10.000,00 (dez mil cru· 
zeiros), sujeita no reajustamento estabelecido na Lei 
n• 6.205, de 29 de abril de 1975, sem prcjulzo da sançilo disci· 
plinar cabível. 

§ t• Na falta de indicação pela assistência ou pela pró· 
pria parte, o juiz solicita rã a do órgilo de classe respectivo, 

§ 2• A multa prevista neste artigo rcvertcrd em bencl'l· 
cio do profissional que assumir o encargo nn causa." 

Art, 2• Esta lei entrarâ em vigor nu data de sua pub!icaçilo, 
revogadas as disposições cm contrário, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindosol -Item 1: 
Yotuçilo, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Sena· 

do n• 122, dc1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que 

acrescenta § 7• no ar!. 586 da Consolidaçilo das Leis do 
Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 763 a 765, de 1977; das Comis· 
sõcs: 

- de Constituição e Ju~tiça, pela constitucionalidade c 
juridicidadc; 

-de Lcglslaçio Social, favorlívct, com voto vencido dos 
Senhores Senadores Lcnoir Vorgas c Ruy Santos; c 

-de Finanças, favorável. 

Em votação o projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Sr, Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. · 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para encaminhar a 
votação, Sem revisão do orador,)- Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

De autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, tem o Senado a 
oportunidade de apreciar, para votar, o projeto que acrescenta ao 
art. 586 da Consoliduçilo das Leis do Trabalho a seguinte modi· 
ficação: 

"§ 7• Serão sujeitos à multa prevista no art. 600, os 
estabelecimentos bancários que deixarem de creditar nas can· 
tas dos sindicatos as importâncias relativas às contribuições 
sindicais recolhidas pelas empresas, dentro do prazo de IS 
(quinze) dias a partir da data do recolhimento." 

Sr. Presidente, as organizações bancârins não têm atendido cm 
tempo, em hora c cm prazo, o crcditamcnto das quantias a que têm 
direito os nossos sindicatos. Organizações pobres, organizações que 
vivem uma vida de sacrificios, sem recurso algum, justo que os ban
cos, quando tivessem de creditar essas quantias a que elas têm di
reito, o fizessem em tempo c hora bastante hâbcis para que pcrmi· 
tissem vida tanto quanto passivei normal aos sindicatos, 

Estou recebendo aqui, através da manifestação do seu olhar c da 
sua cabeça, o apoiamento do ilustre Lldcr da Maioria que brindou 
este Senado, hã poucos instantes, com magnifico discurso cm que 
reverenciava a palavra magistral, eloqUente, solar de Rui Barbosa. 

Portanto, Sr, Presidente, quero crer que cm nenhuma outra 
hora o nobre Sr. Senador Nelson Carneiro se houve com tanta dili· 
gência, com tanta justiça, com tanta presteza cm atender· às rei· 
vindicações dos nossos sindicatos, quanto nesta cm que exige sejam 
sujeitos à multa prevista no art, 600 os estabelecimentos bancários 
que deixarem de creditarem cm tempo hábil as importâncias rclati· 
vns às contribuições sindicais, 

Sr. Presidente, o nosso sindicato ê uma obra de sacritlcio é um 
apostolado. E aqueles que mantêm os nossos pobres sindicatos, na 
pobre vida sinélical brasileira, têm que ter, pelo menos, o auxilio, a 
proteçilo de uma legishição que os ampare, 

O nobre c ilustre Senador Nelson Carneiro, com o seu projeto 
que acrescenta o pardgrafo 7' no art. n• 586 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, dã aos sindicatos, pelo menos, a oportunidade de 
que o crédito das importâncias que lhe silo devidas seja feito nilo a 
dcstempo, nilo desoradamente, mas cm tempo hábil, a fim de que 
eles possam atender às necessidades da vida, de existência, de 
atuaçilo, ' 

Portanto, Sr. Presidente, quero crer que o MDB votarâ maciça· 
mente peta aprovação do Projeto Nelson Carneiro, assim como o 
ilustre Udcr da Maioria, Senador Heitor Dias, se manircstou favo· 
ravelmente, pelo seu olhar c peta sua manircstaçilo de cabeça, do 
outro lado da bancada do ARENA. 

Era o que cu tinha a dizer, Sr, Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em votação o projeto, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 
Est6 uprovado, 
O rrojeto voltur6 oportunamen\e ~Ordem do Diu, para o scgun· 

do turno regimental, 



6348 Sexta•folra 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Novembro de 1977 

e o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•lll, DE 1976 

Acrescenta § 7• ao art. 586 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Acrescente-se ao art. 586, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 
1943, o seguinte§ 7•: 

"Art.586 ...................................... .. 

····················································· § 7• Serão sujeitos à multa prevista no art. 600, os 
estabelecimentos bancários que deixarem de creditar nas 
conta~ dos sindicatos as imporlâncias relativas às contribui
ções sindicais recolhidas pelas empresas, dentro do prazo de 
IS (quinze) dias a partir da data do recolhimento." 

Art. 2• Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

I 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 3: 

Votação, cm primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e jurididdadc, nos termos do art. 296 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 205, de 
1976, do Senhor Senador Franco Montoro, que dispõe sobre 
o regime de trabalho, remuneração c demais vantagens dos 
empregados nas empresas signatárias dos contratos de pes
quisa de petróleo com "cláusula de risco", tendo 

PARECERES, sob n•s 953, de 1976, c 560, de 1977, da 
Comissão: 

- de Constltulçio e Justiça, t• pronunciamento: pela 
inconstitucionalidade c injuridicidade, com voto vencido do 
Senhor Senador Nelson Carneiro: l• pronunciamento: 
(reexame solicitado em Plenário), ratificando seu parecer 
anterior, com voto vencido do Senhor Senador Nelson Car
neiro, dependendo da votação do Requerimento n• 447, de 
1977, de adiamento da votação. 

Em votação o Requerimento n• 447/77, lido cm sessão anterior, 
de adiamento de sua discussão, a fim de ser feita na sessão de 24 do 
corrente. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria figurará na Ordem do Dia da sessão de 24 do 

corrente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 4: 

Volação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade nos termos do art. 296 do Regimento ln· 
terno), do Projeto de Lei do Senado n• 177, de 1977, do 
Senhor Senador Saldanha Derzi, que altera a rcdação do 
parágrafo primeiro do art. 91 da Lei n• 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, tendo 

PARECER, sob n• 712, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !•-Secretário. 
e lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 454, DE 1977 

Nos termos do art. 350, combinado com a al!nea c do urt. 310, 
do Rcgimenlo Interno, requeiro adiamento da votaçno do Projeto de 
Lei do Senado n• 177, de 1977, u fim de ser feita na sessão de 9 do cor· 
renle. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1977.- Snldunha Derzl. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria constará da Ordem do Dia da 
Sessão de 9 de novembro de 1977. 

O SR. PRESIDENTE (José Limloso) -Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n• 135, de 1977-DF, que autorizh' a criação de empresa públi
ca, sob a denominação de Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Distrito Federal - EMA TER-DF, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 824 a 826, de 1977, das 
Comissões: ,. 

-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-do Distrito Federal, favorável, com voto vencido, em 
separado, do Senhor Senador Itamar Franco: e 

-de Flnançu, favorável. 

A matéria constou da Ordem do Dia da Sessão de 25 de outubro 
último, tendo a discussão adiada, a requerimento do Sr. Senador 
Franco Montoro, para a presente sessão. 

Sobre a mesa, emenda que vai ser lida pelo Sr. !•·Secretário. 

e lida a seguinte 

EMENDAN• I 
(de Plenário) 

Ao Projeto de Lei do Senado n• 13!/77-DF 

Acrescentem-se ao Projeto os seguintes artigos: 

"Art. Todo o pessoal a ser admitido na EMATER/ 
DF o serâ por concurso público. 

Art. A EMATER(DF poderá convocar pessoal 
concursado dos órgãos da administração direta ou indireta 
do Distrito Federal." 

JustiOcaçio oral 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1977. -Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
Senador Itamar Franco, para justificar a Emenda que apresenta. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para justificação de 
emenda. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidenle, Srs .. Senadores: 

Na Comissão do Distrito Federal tivemos oportunidade de 
discutir o projeto de criaçilo da EMATER. Evidentemente, não so
mos contra a criação de mais uma empresa pública, mas chegamos 
mesmo a levantar algumas dúvidas, mostrando, inclusive, a dife· 
rença entre a criação, da EMBRATER pelo Governo Federal e da 
EMATER- DF pelo Governo do Distrito Federal, quanto à sua 
forma de fiscalização. 

Na EM ATER- DF, no seu art. 7• diz o seguinte: 

"Art. 7• Do Estatuto constarão, além dos objctivos, do 
capital e dos recursos financeiros, na forma do disposto nes
ta Lei, a composição da administração e do órgão de fiscaliza
ção da EM ATER- DF, as respectivas competências de seus 

'dirigentes e demais condições legais pertinentes:" 

Observem, Srs. Senadores, que no estatuto é que vai constar o 
órgão de fiscalização da EMATER - DF. Vejam, agora, Ex•s, a 
diferença para a criação da EMBRATER, no seu art. 10 diz o 
seguinte: 

"Art.IO. A prestação de contas da administração da 
EMBRATER será submetida ao Ministro de Estado da 
Agriculturu que, com o seu pronunciamento e a documen· 
tação referida no artigo 42, do Decreto-fei n• 199, de 25 de 
fevereiro de 1967, à enviará ao Tribunal de Contas da União 
dentro de 120 (cento e vinte) dias contados do encerramenlo 
do exercicio social da Empresa." 
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Ai está a primeira diferença entre a EMBRATER c n EMATER. 
Levantamos, também, Sr. Presidente, outras dóvidns, 

perguntando o seguinte: 

I. Foi realizado um estudo de viabilidade económica 
para o empreendimento, pelo qual foram estimados o capital 
inicial da empresa, bem assim a taxa de retorno dÓ inves· 
timento planejado? 

2. Qual a base técnica adotada para estimar o crédito 
especial de um mllhiio de cruzeiros, estabelecido no art. B• do 
Projeto autorizativo da criação da EM ATER - DF, para 
ocorrer às despesas iniciais de implantação c funcionamento 
da referida empresa póblica? 

3. Quais as fontes de recursos operacionais esperados c 
capazes de gerar resultados para a EMATER - DF, em 
comparação com as despesas necesstlrias ao funcionamento 
da empresa? · 

4. Qual o total de pessoal (com a devida qualificação) 
necessário para a implantação, inicio de funcionamento e 
continuidade, da referida empresa e quais os niveis de 
remuneração previstos para cada uma dessas atividades, 
comparadas com idênticas (com iguais atribuições) na 
Administração Direta do Distrito Federal? 

S. Quais os critérios existentes, e qual a base legal para 
tanto, para que a EM ATER- DF c demais empresas póbli· 
cas do Distrito Federal, possam participar "no resultado 
económico apresentado cm cada exercício financeiro, por 
empresas de cujo capital o Distrito Federal detenha maioria"? 

6. Quais as deficiências atuais de assisti:ncia técnica e 
extensão rural, atualmente sob a responsabilidade de órgãos 
da Administração Direta ou lndireta do Distrito Federal, 
que recomendem a criação da EM ATER- DF? 

Apresento agora, Sr. Presidente, do plenário, a emenda relativa 
à ndmissão de pessoal da EMATER. Entendo que essa admissão 
deva ser feita atravós de concurso público. J; claro que o projeto 
permite a transferência de determinadas funções, que hoje servem a 
oumis sccretarius, pura essa empresa pública, Tive o cuidado de, 
observando isso no projeto, permitir que a ÉMA TER convo,que pes
soal concursado dos órgãos du adminlstraciio direta ou indireta do 
Distrito Federal. Mas, qualquer admissão, que não seja convocaçüo, 
deveria sempre ser fcitn através de concurso público. 

Acreditamos que. com isso, essa empresa pública, que S. Ex• o 
Sr, Governudor pretende dar no Distrito Federal, possu jll iniciar 
uma melhor adaptação das normas do serviço público em nosso Pais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em discussão o projeto 
c a emenda. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- !lA)- Sr. Presidente, peço a pu· 
lavra, como Líder, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Com a palavra o nobre 
Lidcr, Senador Heitor Ditts. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA. Para discutir. Sem revi· 
suo do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senudo_res. . . 

Estranha-me sinceramente, que n Opostçilo esteJa a impedtr -
é claro que, usa~ do d~ meios leg.uis -,a vot~çil~ desse pro!ct~. 
Inegavelmente, u iniciattva é da mms alta tmportuncta para o Dtstrt· 
to Federal. A Oposiçilo, por vllrias vezes, insiste em que o Governo 
deve voltar seus olhos pura o campo, para as ativldades rurais. E, no 
momento cm que o Governo cria um 6rgilo com tal objctivo, u 
Oposiçilo vem em posição contrllrin. 

O projeto, Sr. Presidente, cstâ publicado. S. Ex• o nobre Sena· 
dorltamur Franco falou cm EMBRATER. A EMBRATER f: um 6r· 
gão qucj~ existe. Não se estâ criando a EMBRATER. A EM ATER 
scrâ um órgno ligado à EM BRA TER, utrav~s do quul tcrâ que ceie· 
brar convênios para a aplicação da têcnica rural. 

O Sr.ltnmar Fr~nco (MDB- MO)- Permite V, Ex• um apnr· 
te7 (Assentimento do orador.) - Com o devido respeito c n considc· 
rnçüo que V. Ex• sempre mereceu neste plenário, quero esclarecer 
que não fiz qualquer confusão. Estamos discutindo o projeto que 
cria nEM ATER- DF. Apenas citei a criaçilo dn EMBRATER pa· 
ra comparar, nos urticas, a diferença do modo cm que se vai fiscali· 
zar. E o órgão fiscalizador serú·criado através de estatuto, jll que é 
umn empresa pública. Jú na EMBRATER, o Governo Fcd~ral esta· 
belcccu o critério de fisculizaçilo através de S. Ex•, o Sr. Ministro da 
Agricultura, que 'enviará o processo ao Tribunal de Contas da 
U nino, que por sua vez, tc,rit 120 dias para dar parecer. Foi essa a pri· 
meira distinção que estabeleci, apenas para mostrar a fulha do pro· 
jeto da EM A TER- DF nesse aspecto, no meu entendimento. E, evi· 
dentemente, cabe aqui uma ressalva: a Oposição não está contra a 
criaçilo du EMATER; a Oposiç~o quer ser melhor esclarecida, a 
Oposiçuo está, ao contrArio, estudando e tentan~o aperfeiçoar esse 
projeto. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Agradeço o aparte 
de V. Ex•, que, na verdade, não convence. Mas, de qualquer modo, fi. 
cam os esclarecimentos prestados. 
· A emenda ora apresentada pela Oposição é um bis ln Idem, 

porque (: uma matéria de que já cuida n Constituição Federal. Só se 
pode fazer nomeuçilo através de concurso. De modo que não vejo, 
também, qualquer novidade na iniciativa da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua cm discussão 
a matéria. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
Senador Dirceu Cardoso, para discutir o projeto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

<,;umpro um dever, meu, da minha consciência, de discutir a 
mensagem governamental. 

Desde que entrei no Senado, humildemente, sempre fui contra à 
estatização, à mmance. Sempre fui contra, repito. Não é por ser do 
MDB: não por ter aqui os cabeças coroados do MDB; não por coisis· 
sima nenhuma. t. a minha consciência que, assim, me orienta. Por· 
tanto, respeitando esses princlpios meus, sou contra a estatização 
que o Gov~:rno estit realizando; essa concentração de várias cntida· 
des ao poder do Estado. 

Sr. Presidente. assisti. no Hotel Nacional, à Reunião da 
CONCLAP. no ruo de Janeiro, c vi as classes produtoras se ergue· 
rem, com raras exceçõc~. contra a politica de estatização adotada pc· 
lo Governo. Estuva, ontem, lú. como um uoônimo, um desconhecido 
e assisti as classes produtoras SI! cr~ucrcm, repito, com um s6 pensa· 
mcnto contra e!'lsn politica de e~tutizacüo. Como isso é um pcnsnmcn· 
to meu, obscuro, mas é meu; não é de ninguém, nem do meu Pnrtido, 
pois o que sinto é meu e o que penso é no.,o, 

Portanto, Sr. Presidente. qunnc.:.o V'!jo :nub; uma tcntntivtt do 
Governo cm cstutit.ar uma cmpr(.::itl, observo C!ll~ cst:~r.1os C:lminhnn~ 
do, a pussos largos, pnrn umu ::;ocÍnliz:t~~o. E o nosso P\enúrio nilo 
pode ussistir u isso de bruços cruzudos, nem d~bru~ndos sobre a nos
su puutn, esperando que ninguém discuta, pura que ~e tenha tempo 
de fular. Nl\o! 

Cumpro o meu dever. Sei que h :i Senadores que ficam irritudos 
porque querem fulur, mas l'ulo porquo isso é um de\'cr meu, c(: u mi· 
nha consciônciu que estú me mandando, eondznando csttt estatiznçl\o 
de empresa à owancc. f:,;tamos distr:tldos com o cmto de vida c com 
direitos humunos, m:1~ qt"''1do :·r:c :"L1rnt~~ r1t' ~:~1:mh~. estaremos 
numu república socialbta. 

Assim, Sr, Pre<idenlc," r "'"'''""m <ln S•mhor Presidente da Rc· 
pQblica criando otllra cmrrcs:t, 11 EMATER·DF, scrO a 263• deste 
Pnis a ser cstuli7.nda. ~ muir. imr~rtnnte eu criticar essu iniciativa do.' 
que fazer a defesu du Rescrvu Bioló~ica exi~.tentc no meu Estado, do 

I 
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Senhor Augusto Ruschi. De qualquer algum do, Norte fazer a defesa 
do algodilo! Isso é o que importa, Sr. Prcsidcntc:·cstarmos assistin· 
do de braços cruzados c ouvidos moucos à socialização do nosso 
Pais! Os que são favoráveis que butnm palmas, mas os que silo con· 
trários que dêem o seu protesto, 

O Sr, Eveláslo VIeira (MDB- SC)- Permite V. Ex• um apar· 
tc1 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois nilo. 

O Sr. Evehislo VIeira (MDB - SC) - V. Ex• está manifcstan· 
do o seu pensamento dentro da sua convicção e achando que o Go· 
vcrno não deve, aqui no Distrito Federal, criar a EMA TER. Senador 
Dirceu Cardoso, V. Ex• sabe perfeitamente que hú úreas cm que a 
iniciativa privada não dispõe de capital suficiente; nilo tem interesse. 
Nessas úreas o Governo deve entrar para que a iniciativa privada 
possa, inclusive, ser benefidada c tenhamos um desenvolvimento ge· 
rui. A EM:\ TER que se quer criar no Distrito Federal e que é neces· 
sária, já existe em quase todos os Estados brasileiros. E são empresas 
que têm cumprido um excelente serviço na transmissão de novas des· 
cobertas na tecnologia ngropecu:íria: silo os agrônomos dessas em· 
presos, ns assistentes sociais. que no contato com o ruralista têm prcs· 
tado um grande trabalho, cm que u iniciativa privada tem deixado de 
comparecer. Respeito a posição de V, Ex• e entendo que, cm alguns 
setorcs, o Governo não deveria intervir, mas nesse da EMBRATER 
c da EM ATER. acho acertada a criação dessa empresa no Distrito 
Federal, poro se buscar o desenvolvimento da ngropecuária no cerra· 
do. Do forma que poço permissão pura discordar de V, Ex• e nplau· 
di r a iniciativa do Governo. 

O sn. DIRCEU CAR!>OSO (MDB- ES)- Agradeço o apar· 
te de V. E.x• c j:í esperavn essa manifcstncão, porque sei que hó seta· 
r~:s no MDB que são favorí1vds à estatização. Eu, no MDB, sou con .. 
tr:.t a cstutiznçllo à mttrance. 

Assisti, ontem, as classes produtoras- niio são os políticos
os homens que sustontar.l sobre seus ombros o peso da economia 
brasileira; emprcsúrios de São Paulo, de Minas Gerais, do Rio 
G rand<: do Sul, do Rio de Janeiro, de Santa Catarina, do Paraná, 
enfim, dos ~mndc:; Estudos, se erguerem, mais uma vez, repito, 
contra essa politica de estatização. Não se trata de EMATER cm si, 
porém, de mais uma empresa estatizada que se cria, E é: contra isso 
que nós devemos nos levantar. Reconhecemos que a EM ATER está 
divulgando conquistas de agronomia, da tí:cnica, da ciência agrrcola, 
e prestando relevantes serviços. Mas, toda a economia rural já estú 
sob o guunte da estatização! Toda! E essa empresa uqui se associa 
nos 22 Estados do Brasil. 

Esta é: u minha tese: estamos correndo n passos acelerados para 
n socialização. Não se truta, portanto, da EM ATER, que cuida do 
ensino. Nilo! I:: que já são 262 empresas! Estou de acordo cm que n 
in iciativu particul,\r não tem capital para gerir, pura fomentar, a 
in fru·estrutura, por exemplo, da siderurgia, da ferrovia, e, por canse· 
guinte sou favorável n que o Governo entre nisto. Mas, estú-sc 
estatizando demais! Tudo! Até: editoras estiio sendo estatizadas! 

O Sr. Evchislo VIeira (MDB -SC) -Ar V. Ex• tem rnzilo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- V, Ex• jâ me dá 
ruzioo num pontinho ... t uma grande conquista, pois, assim, não 
estou de todo destitufdo de ruzilo. 

Sr. Presidente, este não é: o pensamento do MDB, apenas o 
pensamento do Senador Dirceu Cardoso. Quero, nmnnhii, se formos 
para o regime socialista, ser fuzilndo, mas conscientemente, Sou 
contra u estatizuçi\o, e nesse sentido nz todn n minha campanha 
politica! Desde os bancos escolares, assim pensei! Por isso, niio me 
desmentirei ngorn, nem darei um pnsso atrás! Acho que o povo 
brasileiro está assistindo, de bruços cruzados, à estatização violenta 
do País! E esta ucusuçào ni\o é: minha - ouvi-u, ontem, nn 
IV CONCLA PE, os maiores cmpresârios nucionnis lançando um 
brado de ulertu! Nilo sou cu, que não tem operários, quem o diz silo 
os que têm operários, indústrias, empresas, os que recolhem aos 

cofres públicos um montante significativo de impostos! AI está 
caracterizada n estatização, que nilo tem outra orientuçilo a nllo ser 
cumprir as regras que o crédito do Banco do Brasil dá só às grandes 
empresas, esmagando as pequenas, 

O Sr. Evclúslo VIeira (MDB- SC) :_Também, ar V. Ex• tem 
razão. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- V, Ex• já me deu 
razão cm dois pontos, então, estou com dois pontos a favor e 98 
contra. Estou satisfeito. Já convenci, pelo menos, em dois pontos 
favoráveis a Bancada do meu Ptírtido. 

O Sr. Evehisio Vlcirn (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Evclúsio VIeira (MDB- SC)- V. Ex• tem o aparelho 
auditivo excelente. Fui bem claro no aparte- disse que, em algumas 
úreas o Governo cstâ intervindo, quando não deveria fazê-lo, mas, 
em outra~. há necessidade. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Hoje, citou-se 
aqui Rui Barbosa, e eu vou citá-lo também, se V. Ex• permite. 

"A feru não se desacostuma de comer, comendo." 

A fera é: o Poder Público, o glutão que comendo ns presas meno· 
res se prepara pura comer as maiores. Isto é: de Rui, citado, aqui, 
numa oração lapidar do seu ilustre conterrâneo, o nobre Senador 
Heitor Dias. 

Sr. Presidente, sou contra, portanto! Pode-se criar, amanhil, 
uma empresa estatal para dirigir o esporte - sou contra - para 
dirigir as manifestações políticas do Congresso - sou contra! Para 
falar sobre sucessüo - sou contra! Finalmente, sou contra todà 
munifcstaçr.o oncial porque não quero contribuir, com o meu voto, 
para criar-se muis uma empresa governamental, pois se vem estnti· 
zando a economia brasileira, como disse o nobre Senador Itamar 
Franco. 

V, Ex•, nobre Senador Virgílio Távora, quer dar um apnrte1 
Desculpe, mas vejo que V. Ex• está engatilhado, c se quiser, é: só 
entrar no fogo! 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA- CE)- O Plenário é testemu
nha de que estávamos ouvindo V. Ex• com muita atenção. Mas, já 
que V. Ex• deseja o aparte ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - O aparte de 
V. Ex• muito me honra. 

O Sr. Virgnlo Túvora (ARENA -CE) -Justamente, falaria· 
mos depois de V, Ex•. é: claro, mas vamos adiantar, desde já, que é: 
muito fácil estar genericamente dizendo que, um, que o Governo é 
privativista, desnncionulizndor, outro, que o Governo é: estatizante. 
O caso que V. Ex• apanhou é exatnmente daqueles em que nilo há 
defesu pura a privatização. Por que o Governo mandou esta mensn· 
gem para cá? Pela Íegislaçào própria do Distriio Federal, que torna 
necessária u apreciação do Senado parn essu matéria. Senão, seria o 
exemplo de todos os demais Estudos , cm que estilo sendo organiza· 
dus -·a·maiorinjá cm funcionamento- empresas srmiles. Por que 
iniciativa governamental, e nilo n privada? Por umn razilo simplfssi· 
mu: porque nilo há iniciativa privada que tome n peito estn funçilo, 
cuja rentnbilidndc i: negativa, Ao contrário, trata-se de uma atividu· 
de de apoio, própria do Governo Federal. Assim, estou acorrendo ao 
pregiio de V, Ex• Mas, o que vamos dizer depois de V. Ex~ é:, princi· 
pu i mente, assunto n respeito de algumas nnrmntlvns aqui feitas quan· 
to à ntunçi!o do Governo. No npnrte a V. Ex•, restrinjo-me única c ex· 
clusivamente ao problema dn EM A TER. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Nilo me estoures
tringindo no problema dn EMATER, que foi, apenas, um pretexto 
puno eu falnr contra muis umu emprcsu 1\ ser estntizadu. Reconheço 
que existem lorens em que n iniciativn govcrnnmentnl é: bem-vinda, 
bcm-fuzeju. 

I· 
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O Sr. VlrgnloTdvora (ARENA- CE)- Esta é uma. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Seria abstruso, se 
não se reconhecesse a necessidade, por exemplo, da interferência do 
Governo na área de siderurgia, na estrada de ferro, no transpotc 
mal'ltimo, e até: mesmo em outros campos. Mas, jâ silo duzentas c 
tantas empresas oOciuis neste Pais. Nobre Lfdcr da Maioria, não sei 
como V. Ex• ncarú, um dia, quando o Brasil acordar socialista. Jgno· 
ro se V. Ex• tem esta tcndõncia socialista. Eu conheci V. Ex• como 
Ministro da Viação do Governo João Gou!art. 

O Sr. Vlrgnto Túvorn (ARENA- CE)- Perdão- Ministro 
do primeiro Gabinete purlumentaristu, representando o meu partido! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- Desculpe- do 
Governo Parlamentar. 

. O Sr. Virgnlo Távora (ARENA - CE) - Como o l:fder de 
V. Ex• também o cru. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Nisso não vni nc· 
nhuma ucusaçüo a V. Ex•! 

O Sr. Vir~Oio Távora (ARENA - CE) - Também não era 
acusação, eminente Senador, estamos repondo a verdade histórica 
dos fatos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- ~um fato; ape· 
nas, errei a data. Em vez de Governo João Goulart cru Governo Jâ· 
nio Quadros. Eu não estava preparado para citações, conforme 
V. Ex• observou, estava desprevenido, Conheço os serviços presta
dos ao Exi:rcito por V. Ex• e não vi, ainda, a sua vocação socialista. 

O Sr. VirgOio Távorn (ARENA - CE) - Não somos, niío! 
Niío pode ver, Excoiéncia, porque não somos socialistas. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) -Ouvi, ontem, o 
discurso do nobre Presidente do'Banco Nacional do Desenvoivimen· 
to Econômico, reclamando contra ... 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA- CE)- A burocratização. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Exatamente. 
Mas nüopõdc falar u verdade nua e cruu. Ele nüo pode levantar o 
vé:u da verdade sob o manto diáfuno da fantasia. 

O Sr. Virgülo Toivora (ARENA - CEY- Eminente Senador; 
niío fuça uma injustiça a esse homem público. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Mas, vou fazer 
essa injustiça a ele. ~ um homem que eu conheci, Dirctor da Estrada 
de Ferro Vaie do Rio Doce- é: passivei ati: que tenha sido na sua 
administruçiio- nüo compactuara com ordens do Senhor Prcsiden· 
te da República Hnio Quadros. Foi Jãnio Quadros. 

O Sr. Vlrgnto Távora (ARENA - CE) - V. Ex• cstâ meio 
atrapalhado nu História. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Eu não estava 
prevenido, repito, e V. Ex• Yoltou u observar, para fazer us citações; 
cu as estou fazendo de improviso. Silo arrancadas da minha memória 
uo sabor do debate. 

Mas S. S•, não se conformando com a orientação do Sr. Jtinio 
Quadros, o que fez? Entregou ao Governo Federal a dircçiio da Vale 
do Rio Doce. Ele c o Sr. Paulo Vieira, que era· Presidente. c ilustre 
engenheiro mineiro. 

O Sr. Vlrgnto Távora (ARENA- CE)- Errado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Esses dois ho· 
mcns, nu minha udmiraçilo, têm uma posição de destaque, de relevo, 
que poucos brasileírosjú conseguiram. 

Sr. Presidente, este nobre Presidente do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Económico, o ilustre Engenheiro cupixaba Marcos 
Viana, ntho do ex·Senudor do nosso Estudo, Ary Viana, que enobre· 
ccu o Semtdo como representante do Espirita Santo, este moço mais 
de uma mcin dtiZiu de unos Diretor-Prcsidcntc do Banco Nacional 

do Desenvolvimento Económico, ali tem mantido uma orientação 
certa e nrmc, contrária à estatização à ou trance. 

Assisti, aqui, a uma palestra de S. S•, quando respondeu à 
minha indagação, há uns dois anos. Perguntara cu o que pensava 
S. S• sobre a estatizaçiio violenta a que o Pais estava respondendo. E 
o nobre Senador Roberto Saturnino, que está ausente do plcnârio, fa· 
vorúvcl, também, a estas estatizações, foi contra ... 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- Favorável, nilo, pro· 
pugnudor; portanto, muito mais. Permita V. Ex• esta achega· ao seu 
discurso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Exatamcntc, pro· 
pugnador disso. S. Ex• interpelou o Presidente, que declarou pc· 
remptóriu e categoricamente no Sr. Senador Roberto Saturnino que 
se estava assistindo, no País, n uma politica de estatização violenta, c 
que nós poderíamos pôr um freio a essa politica. 

Foi aqui no Senado, não no Rio de Janeiro, nem numa rcunii!o 
política. Foi convocado aqui, c interpelado por mim e pelo Senador 
Roberto Saturnino. 

· Sr. Presidente, sou contra essa orientação. Eu, humilde e 
obscuro Senador, cu que já estou com o pi: da minha nuca preparado 
pura o enforcamento amunhã, sou contra essa estatização. · 

Aqui temos ilustres membros do Partido, ulgur.s até viajando 
pela "Oropu, França c Bahia", tratando de socialização. Sou contra, 
reanrmo-o ao meu nobre Líder. Sou contra a socialização do meu 
Pais, sou contra u socialização do meu Partido, sou contra os socialis
tas do meu Partido, sou contra us declarações socialistas do meu 
~urtido. Sou c:u e a meu convencimento íntimo, eu c os meus princf .. 
pios, cu c eu mesmo, como dizia Ortega y Gasset: "Sou eu e minhas 
circunstâncias". 

Sr. Presidente, hoje, o nobre Senador Itamar Franco também 
apresentou emendas moralizadoras do projeto, que niio são hls ln 
idem. Ele está prct•:ndcndo implantar o concurso público para a 
udmissiio dessas pessoas nu EMATER-DF. E: a admissão pelo mi:ri· 
to, porque ao que estamos assistindo- c também aqui no Senado
t: u admissão de um volume imenso de funcionários sem concurso. 

A iniciativa de S. Ex•, Sr. Presidente,(; ultumentc moralizadora. 
É uma emenda que favorece o pobre, o necessitado, o desamparado e 
o desussistido deste País. Um filho de famflin pobre, que não tenha o 
apoio ou a protcção ou um relacionumento umplo do clube c du 
piscin<1, du alta roda, do ufsquc e da fanfarronada, esse desgraçado 
só pode entrur cm uma entidade dessas por concurso - só com seu 
próprio valor. O outro entra é pela junc!a,, mas ele tem que entrar 
pela soleira desgustudLt, pela porta de serviço, por seus próprios méri
tos. Ele, o pobre. É esse pobre que aindu vai falar nesta República. · 

Sr. Presidente, as grandes horas republicarias não foram escritas 
e nem vividus pelo vestido de sedu, nem pelo suputo alto, nem pelo 
bntom, nem pelos cílios postiços - as grandes horas republicanas 
té:m sido feitas pela mulher de sandálias, de vestidos de chita c de 
vestido de riscado, pelu trubu!hadoru, pela mulher de müos calosas, 
por todos os homens que trabalham. Esses é: que vão dizer as grandes 
horas republicanas do futuro. - . 

Assim, Sr. Presidente, quero felicitar o L!dcr Itamar Franco 
pela sua emenda moralizadora, cm favor daqueles que entram nos 
cargos sem dever a César a mínima parcela, porque pelo mérito, 
pelus suas quulincuçõcs pessoais. 

Aproveito, assim, u oportunidade cm que se cria mais uma 
entidade oficial, pura dizer: eu sou contra. Este recado eu estendo ao 
MDB, aos lideres socialistas do MDB, aos lideres oOcializantcs do 
MDB, aos lideres concentristas do MDB, aos lideres que vão à 
"Oropu, França e Bahiu" negociar ou ouvir o socialismo europeu ou 
o so~inlismo do Mundo. Eu sou contra! Com os meus principias c 
comtgo mesmo, eu nco comigo mesmo. 

Estas, us minhus restrições uo Projeto du EMATER·DF, 
envíttdo uo Congresso Nucionul, pela Mensagem do Governo e a que 
não darei o meu voto. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua cm discussilo 
o projeto e n emendo, 

O Sr. Vlrgnlo Ttívorn (ARENA- CE)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. !>RESIDENTE (Jos< lindoso)- Com a palavra o nobre 
Senador Virg!lio T!tvora. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE. Para di~cutir. 
Sem revisiio do orndor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dizer das razões por que somos a favor do projeto í: despicien· 
do, jâ que hâ pouco o apontamos, à saciedade. Mas aqui foram 
apresentadas us mais diversas considerações, atingindo o Governo e 
que não podem passar sem uma contestação, embora rápida., 

Semana qúe vem, conclufdos os trabalhos do CONCLAP, 
conhccidus suas resoluções finais, ensejo teremos de analisâ-las e 
mostrar aquilo com que o Governo concorda e aquilo de que discar· 
da, aquilo que achu que razões informam as resoluções citadas e aqui· 
lo em que a injustiça se mostra mais flagrante. Mas aqui foi afirma
do, com a ênfase u que já estamos habituados a ouvir, que é uma mar· 
cha batida para a estatização. 

Vamos falar claro, Sr. Presidente: Qual o Grupo nacional que 
tem capacidade pa'ra arcar com investimentos da ordem de grandeza 
de setecentos, oitocentos milhiles de dólares? 

Vamos falar claro, Sr. Presidente: O que este Governo fez no 
setor de fertilizantes senão abrir o leque de oportunidades à inicia· 
tiva privada? E o que nós vimos? São fatos que desafiam qualquer 
contestaçilo. 

Vamos para adiante. 
O Sr, Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Permite V. Ex• um 

aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Pois nilo. 

O Sr, Dirceu Cardoso (MDB - ES) - De fato, V. Ex• está 
defendendo cerradamente o Governo. Ficam-lhe bem esses sentimen· 
tos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Nilo me fi. 
cam bem, é a minha missão. Sou Líder do Governo. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Nilo estou fazendo acusa
ção nenhuma. Ficam-lhe bem esses sentimentos. A mim é que não 
me cumpre defender o Governo, mas V. Ex• é Vice·Lfder para 
defender o Governo. Nilo vai acusá-lo, de maneira nenhuma. Nunca 
o fez. Pelo contrário. V, Ex• tem sido um dos defensores mais enérgi· 
cos do Governo nesta Casa. O Governo, que tem tanto dinheiro para 
estatizar determinadas empresas, que me diz V. Ex• da atuaçilo do 
Governo quando, na hora de se exportar o nosso café, ele fica, no 
confisco, com 220 dólares em cada saca de café, c o desgraçado que 
produz vende esse café, no interior, a 1.200 cruzeiro. O que acha 
V, Ex• que seja isso? 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA- CE)- Muito sim· 
pies. Questi\o de po\ftica interna - V, Ex• perguntou, vai ouvir a 
resposta- c de politica externa. Se como no caso da soja- nüo foi 
só o café. ntH'I ... 

O Sr. ~l:ceu C•·:!·"" (MDI3- ES)- Quero saber sohre o cnfí:. 

C~~;~.".':"':'':.~:" T,\VORA (ARENA -CE)- A m.esma coi
sa. Cflmn r~1\ta<>~~L'Ill ns rrcçns internos do cnr~, não hnvcriu ... 

OS:. DI·~•" ('""'""' (~!DD- ES)- Quero snhcr tl:t situação 
do cnfé. Ni"' conheço u du soja. Quero subcr a do caf~. que to~os 
conhecemos. 

O SR, ;•:::·:r:,:-;:::;·:-rz (Jo!:í.: Llndoso, Fn1.endo soar n 
cumpainh~.) -· Solicito nn nobre Senador que peça o np:trte, nn 
formu f''!".h~1cntr'l. 

o sn. v;::~(:~r.:o T,í, v~.,:~~~ (t\IU!:--lA- CE)- o opurtc é 
concct.lido, e o é com r,nstn, mns tl donn <ln di::c:nr:;u é o orudor. 
Entno o orudm nüo nc fmt:1 :1 rcspotH.kr :'1 pcr~unta, mas o J'uz no 
encaminhumcnto de rucioclnio que se lhe ufigurn o mais justo e certo. 

Assim, Sr. Presidente, nüo só o café, como a soja também, nüo 
podia solto r o Governo, ntento que está à luta contra a inflação, pre· 
ços externos sem ter compensaçiío de preços Internos. Portanto, nilo 
seria passivei- e j(t foi explicado de sobejo aqui - deixar de penali· 
7.ar -c í: uma dns ra1.õcs principais- esse produto que, esse, sim, é 
nltissimamentc competitivo no mercado externo, afora ns neccssl· 
dades básicas que o Governo tem na chamada conta café. 

Sr. Presidente, foi aqui. àcusado - até editoras este Governo 
estatiza. E vejam os Srs. Senadores como·é diffcil governar, justamen· 
te pela incompreensüo que os atos mais simples recebem de pessoas 
do discernimento do eminente Senador por Esplrito Santo. 

O Governo nüo estatiza editora nenhuma. O Governo salvou 
uma das editoras mais conceituadas deste Pafs. Estlt pondo-a à 
disposiçüo, de qualquer entidade privada que queira assumir os ônus 
do ativo c do passivo dessa editora, c ainda fornecendo um generoso, 
mas generoso mesmo, financiamento. E até o dia de hoje ainda nilo 
houve um grupo nacional privado que quisesse tomar ao seu cargo a 
responsabilidade de continuar a obra que dignifica toda a Cultura 
brasileira, que é a obra de José Olympio. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR, VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES) - Nobre Senador, desejo 
snberdcV, Ex• ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Nobre Se· 
nador, o eminente L!der de V. Ex• estA acanhado cm pedir um 
aparte. S. Ex• pode pedi-lo, embora tenha muito prazer cm ouvir o 
aparte de V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Vamos ouvir de uma ba· 
teria mais grossa. 

O Sr •. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Bateria mais 
grossa, nilo. ~que S. Ex• estava tão inquieto na cadeira, se dirigindo 
a V. Ex•, que agora gostaria de ouvi-lo dirctamcntc. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Como o nobre Senador 
Dirceu Cardoso ia apartear V. Ex•, solicitei-lhe que fizesse, em pri· 
meiro lugar, esta pergunta: por que nenhuma empresa nacional quer 
assumir esse compromisso? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE)- Por uma 
razilo muito simples ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- ~que está tudo na mão 
de estrangeiros. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Nilo há vérda· 
de absoluta nn afirmativa de V. Ex•. Se empresas brasileiras, edito· 
ras, estilo cm milos de estrangeiros, existem empresas, neste Pais que 
estilo cm mãos do capital privado. O que existiu com a Editora José 
0/ympio é que o BNDE desafia à contcstaçüo, credor dessa Empre· 
su ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Nilo é só essa, Excelên· 
ciu, ,A. Editora Jn.<é 0/ymplo í: uma delas, Aqui jâ houve discursos. 
São quusc t<>das us editorns brasileiras que fa\irum. Sobraram muito 
poucns. 

O Sll. VIRGII.IO T,\VORA (ARENA- CE)- Foi citada a 
mutizucilo - niio desvie V. Ex• o rumo dos acontecimentos do dis· 
curso. O de que cstúvnmos fnlnndo era o Governo estatizar até cm· 
presn e~itoru. Dissemos- e u meia verdade 1: pior que a verdade -
o !lN DE :tssumiu a responsabilidade do ativo e do passivo da José 
0\ympin - querem citar o nome, vnmos entüo - mns jd pós - e 
vnmns m:<is umn vez repetir- à disposlçilo de qualquer grupo idó· 
ncn prii':Hio.> lt.tdona\u,Editoru, dando, mais ainda, generoso finan· 
ciumento, purH que leve uvnntc essn cmprcsn. 

Entiln. este nào pode ser o exemplo citado de o Governo querer 
cstutb~nr. 

' I, 
1: ,, 
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O Sr.Direeu Cardoso (MDB- ES)- Permite V. Ex• mais um 
aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Jâ daremos o 
aparte a V. Ex•, assim que completarmos o nosso racioc!nio. 

O Sr.Direeu Cardoso (MDB- ES)- Pois não, 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Dissemos 
mais1 hã pouco, qual é o grupo privado nacional que tem capacidade 
de fazer investimcnios do porte, que atrás citamos, de 700 a 800 mi· 
lhões de dólares? Por que? Porque é o nccessârio para os investimcn· 
tos nas indOstrias dos insumos bâsicos, seja nos fertilizantes, fosfata· 
dos, ~itrogenados, potâssio, s~ja nos não-ferrosos. O exemplo de Ca· 
raíba está a!, o exemplo da Kallium estâ a!, o exemplo dos fosfatos 
de Minas Gerais cstâ a!. Tendo responsabilidades financeiras imen. 
sas, tendo- como sempre dissemos- a mesa grande e a toalha cur
ta, o Governo vai meter-se, graciosamente, cm uma ârca em que ha. 
ja, eficientemente, o desempenho do empresariado privado nacional. 
Quando este não acode, sim, é o que sempre dizemos: que o Governo 
não espera por quem não ficou de vir. Terminado o nosso racioc!nio, 
com prazer, damos o aparte ao eminente Senador pelo Espirita San. 
to. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Nobre Senador, gostaria 
que V. Ex• interpretasse - jâ que está interpretando a verdade do 
Governo e não a verdade de todos nós- a declaração do Presidente 
do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, de que a buro
cracia tem causado mal estar à empresa nacional. Por que razão? O 
que,significa isto? Em que se traduz esta firmativa do Presidente do 
BNDE? 

O SR. VIRGILIOTÁVORA (ARENA- CE)- Veja V. Ex•, 
o apreço que temos por V. Ex• porque este era, justamente, assunto 
que iríamos tocar quando da anâlise das conclusões do CONCLAP, 
Mas, não fugimos à pergunta de V. Ex•: o Presidente Marcos Viana 
nada mais fez do que repetir jã conceitos emitidos pelo Senhor Presi
dente da República. Realmente, a luta, no Brasil, contra a burocrati· 
zação não é de hoje, não é de ontem, c, acredito, que não scrâ vitorio
sa nos dias próximos de amanhã. S. Ex• está coberto de razão, o Se
nhor Presidente da República jâ disse isso; lamcntavclmcntc o emi
nente Representante do Espirita Santo, por não nos dar o prazer de 
pertencer às nossas hostes de vez em quando não li: os pronunciamcn. 
tos de Sua Excelência o Senhor Presidente da República, o primeiro 
magistrado da Nação, que jâ afirmou isso, 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Está V. Ex• sendo injus. 
to; cu leio todos, guardo todos e em certa ocasião vou pedir a V. Ex• 
explicação sobre muitos deles. Mas cu nilo quero ouvir a palavra do 
Presidente da República, quero saber o que quis dizer o Sr. Presidcn. 
te do ONDE sobre a burocratização, trazendo esse mal à empresa na. 
cional. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE)- Rapidamente 
diremos a V. Ex• que, realmente- e o Presidente da República jâ o 
afirmou -quanto a burocratização maiores dificuldades existem ... 

Nilo havendo mais quem deseje discuti-los, vou encerrar a dis-
cussão. (Pausa.) ' · 

Encerrada. 
O projeto volta às comissões competentes, para que estas se 

manifestem sobre n emenda de plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 6: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n• 22, de 1977, do Senhor Senador Luiz Viana, que 
suprime o artigo 93 c o parágrafo único da Lei n• 5.988, de 
14dedczembro de 1973, tendo 

PARECERES, sob n•s 749 c 750, de 1977, das Comis· 
sões: 

- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade c 
juridicidade e, no mérito, pe!a.nprovaçilo; c 

- de Educaçio e Cultura, favorável, dependendo da vo· 
tação do Requerimento n• 441, de 1977, de adiamento da dis· 
cussão. 

Em votação o Requerimento n• 441/77, de autoria do Scnaaor 
Heitor Dias, lido em sessão anterior, de adiamento de sua discussão 
para a sessão de 23 do corrente. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 
dos. (Pausa.) Aprovado, · 

De acordo com a decisão do Plenário, a matéria é retirada da 
pauta. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Volto à tribuna para relembrar ao Governo o problema do leite, 
da torta e tecer algumas considerações a respeito do aumento das 
tarifas de trem, que este ano superaram o aumento das tarifas 
rodoviárias. 

No ano passado a Portaria da SUNAB- esqueço neste momcn· 
to o nome- determinava que se baixasse o teor da gordura do leite 
de 3 para 2%. Essa determinação criou um problema muito sério cm 
todo o País, pois é do conhecimento público que a ciência desautori· 
za, para as crianças recêm-nascidas c cm crescimento, o leite com 
menos de 3% de gordura. 

Assim sendo, a Comissão de Agricultura do Senado Federal 
tomou a iniciativa de trazer a esta Casa um médico sanitarista que 
deu conhecimento, oficialmente, àquela Comissão, de que, na rcali· 
dadc, o leite com menos de 3% de gordura é contraproducente ao 
desenvolvimento da criança. 

Era para, no dia I' de novembro deste ano, voltar a ser vendi· 
do, cm todo o Pais, o leite com 3% de gordura. Infelizmente, hoje í: 
dia tri:s, e o Ministério da Fazenda nilo resolveu ainda o problema 
do teor da gordura do leite. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Mas, o que é a burocrnti· O Sr. Oslres Teixeira (ARENA- GO)- Permite V, Ex• um 
zaçilo, nobre Senador'! Se V. Ex• permite... aparte, nobre Senador'! 

O SR, VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- · ... na tramita. 
ção de planos c de projetas. Isto foi proclamado, nunca negamos, o 
Governo se empenha ao mâximo na desburocratização, mas isso í: 
uma luta- vamos repetir- que nilo veio de ontem, nilo vem de ho
je e nilo será nos próximos dias de amanhil vitoriosa. 

Mas, Sr. Presidente, estes eram os pontos nos quais não podia
mos deixar de tocar quando, presente no Plenârio, ouvimos, na inter
venção do eminente Senador pelo Espirita Santo e nos apartes· por 
S. Ex• feitos, referências ao Governo que nilo contêm aquilo que se 
chama o signo da justiça. 

Eru o que tinham os u dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Continuam em dis· 

cussão o projeto e a emenda. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior pra· 
zcr. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA- GO)- Tive oportunidade...,. 
quando V, Ex• feria com muita propriedade assuntos de interesse 
da coletividade, hã cerca de dois ou três meses, e tratava, exatamcn· 
te, do problema do teor do leite vendido ao consumo público - de 
dizer a V. Ex•, c na oportunidade respondia eu pela Liderança do 
Governo, que assistia razilo a V. Ex• quando reclamava contra a 
venda do leite uo consumo público com teor de gordura abaixo da 
tabela recomendada pela Organização Mundial de Saúde, que é da 
ordem de 3%. Nu verdade, constatei com as autoridades ministeriais 
rcsponsúvcis por isso, chamando a atenção não só paru o pronun· 
ciumento de V. Ex• como para o depoimento de autoridades sanltd· 

l 
l 
I 
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rius perante à Comissão de Agricultura. Não diria que se trata de 
resultado dos meus contatos, senão do discurso pronunciado por 
V, E~• e do Seminário realizado na Comissão de Agricultura, mas, u 
vcrdude é que o Ministério da Agricultura e o Ministério da Fa· 
zendu, no estabelecerem os novos preços para o leite a vigir a partir 
de agora, estabeleceram a e~igência do teor mlnimo de J%, vale di· 
zer, voltando o leite a conter o teor recomendado pela Organização 
Mundial de Saúde, e de resto, naturalmente, vendido cm outros 
pulses, não tenho, confesso a V, Ex•, amplo conhecimento disso. 
Quando veio esse ajuste de fixação de preço, no objctivo talvez de 
não sacrir.car o consumidor no valor absolutp do preço do leite, a 
tentar-se a fixação' de um preço duplo, V, Ex• deve, inclusive, ter 
lido isso nos jornais, veio um preço que seria para o leite com 2% de 
gordura e outro pura o leite com 3% que, de resto, parece-me não 
será adotndo, porque ainda que o preço fosse mais baixo não atcn· 
dcria às recomendações da Organização Mundial de Saúde. Talvez a 
diOculdude no ajustamento disso é que esteja determinando o atraso 
de cm um, dois ou três dias na regulamentação definitiva do pro· 
blema. Mas eu, como V, Ex• e, como de resto, toda u Casa, espero 
que o Ministério da Agricultura e o Ministério da Fazenda ujustcm, 
no sentido de que, realmente, ao ser colocado à venda, a público, 
venha a sê-lo com 'o teor de 3% de gordura, recomendado pela 
Organização Mundial de Saúde. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado a 
V. Ex• 

O Sr. VlrgnJo Tá•ora (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um 
upurte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com prazer, nobre 
Senador Virgílio Távora. 

O Sr. VlrgnJo Tá•ora (ARENA - CE) - Apenas para 
informar V. Ex• e à Casa que, nesses dois ou três dias, cm reunião 
com o Ministério da Agricultura e o Ministério da Fazenda, ficará 
fixudo definitivamente o preço do leite com o teor mínimo de 3% de 
gordura, conforme uqui reclamado na Casa. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Agradeço as 
deferências dos Vice-Lideres do Governo em dar, oficialmente, 
conhecimento à Casa de que o leite voltará a ser comercializado com 
3% de teor de gordura. Parabenizo-me com o Governo porque, 
realmente, essa medida é de sumu importância para a saúde das 
crianças de todo o Pais. 

O que admiro no problema do leite é que quando o Governo 
determinou a baixa do teor de gordura, de 3 pura 2%, o problema do 
preço foi resolvido quase que automaticamente. O leite era para ser 
vendido u Cr$ 4,00 e passou a ser vendido a CrS 3,90, perdendo I% 
do seu teor. 

H ojc, grande parte das usinas pasteurizadoras do Pais está 
fazendo ver uo Governo que, no caso de baixar o leite de 3 para 2%, 
isto vai ocusionar o aumento da industrialização de iogurte, de leite 
em pó, de queijo, e posso afirmar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que o queijo já subiu, nestes últimos 12 meses, mais de 100%. 

A verdade é 11 seguinte: aquele que tem leite, podendo fabricar 
queijo puru vender cudu diu mais caro, não vai vender leite tabelado. 
Este o grande problema, porque a base, a matéria-prima da 
fabricação do queijo é o leite. Se com o leite eu fabrico queijo que 
rosso vender por qualquer preço, então, não tenho por quê apenas 
vender o leite. 

E o que está acontecendo, pelo menos em Brasfliu, é que uma 
grande parte do leite vendido paru as crianças é o leite em pó,lfquido 
mus que levu o pó; o leite não tem cheiro, não tem puludur e é 
coutruproducente à s11úde dessas criunçus. E volto 11 11firmur, Sr. 
Presidente: u criança que só se ulimentu de leite, tomando·o ncst11s 
condições, pode upen11s encher a barriga mus não estú·sc 
alimentando. 

1'ur11 aquele que pode, re11lmente, comer outras coisas isso está 
certo, mus o mesmo nilo ocorre com u criança recóm-nuscidu, que só 

se alimenta através do leite, pois o leite que se está oferecendo, hoje, 
em Brasil ia, paru o consumo, nilo merece a nossa confiança. 

O outro assunto, Sr. Presidente c Srs. Senadores, refere-se a 
tortas. Tenho cm mãos uma pesquisa feita pelo Instituto de 
Economia da Sccrcturia de Agricultura do Estado de Silo Paulo, cm 
abril deste ano. E nesse levantamento, nessa pesquisa feita pela 
Secretaria de Agricultura, o fure! o do caroço de algodilo custava, cm 
abril, Cr$ 1,60; u torta de algodão, Cr$ 2,50, E em abril, no 
Nordeste, o povo está plantando algodão. 1:: o mcs de plantio. Torta 
custava Cr$ 2,50 o quilo; o implemento subiu assustadoramente. E o 
que fez o Governo agora no dia 7? Fixou preço máximo para a torta, 
nivelando o farelo à torta, o que causou estranheza a todos aqueles 
que sabem o que é torta e o que é farelo de algodão. 

Esse preço máximo, em novembro, para Cr$ 1,60, é de 
estarrecer, Sr. Presidente, Srs. Senadores. Primeiro, porque cm abril 
essa torta estava valendo CrS 2,50, c de abril até hoje subiram os 
juros do dinheiro e encareceram os implemcntos agrlcolas, tais 
como: arado, caminhão, carreta, jipe, mâquina de beneficiar; enfim 
todos os implementos necessários ao desenvolvimento da agricultura 
brasileira subiram, de abril até novembro, várias vezes. 

E por que, então, o Governo baixar uma lei nivelando o preço 
du torta, primeiro baixando o preço e, segundo, nivelando o preço da 
torta gorda uo preço du torta magra, sem dar a mínima satisfaçiio a 
ninguém? 

Tomei a iniciativa de, há uns 15 dias atrás, lazer um pronuncia· 
menta nesta Casu, quando pedi providências ao Vicc·Lfdcr do 
Governo, Senador Virg!lio Távora, que manifestou irltercsse cm pro· 
curar resolver o problema, mas até hoje S. Ex• não pode, realmente, 
trazer uma resposta satisfatória a respeito do assunto. 

O Sr. VlrgOio Tá•ora (ARENA- CE)- V. Ex• me concede 
um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com prazer. 

O Sr. Vlrllnio Tá•ora (ARENA- CE)- Nesse ponto estamos 
de acordo: ainda não podemos trazer uma resposta satisfatória a res· 
peito do assunto. Não gostamos de dizer senão aquilo que se nos 
assegura ser a verdade, Se aqui viéssemos afirmar u V. Ex• jâ que, 
estamos fazendo estudos, isto seria uma meia verdade. Na realidade 
estão sendo feiios estudos, mas V. Ex• não nos pediu isto, pediu qu~ 
interferissimos junto às autoridades competentes paru que o 
problema fosse equacionado devidamente, dando-se à torta gorda
que é aquela com a qual se produz, mercê do animal, o leite cm quan· 
tidade maior abundantemente, cm termos rentáveis - um tabela· 
mento compatível com o seu uso. Procuramos o Ministério da Agri· 
cultura c de lá fomos à SUNAB; verificamos que a ação da SUNAB 
tinha sido em função de uma resolução do CIP; fomos ao CIP, mas 
lamentavelmente tivemos que nos dirigir até à nossa terra e não 
podemos acompanhar mais este processo; retomamos hoje o seu 
encaminhamento. Logo que soubermos alguma coisa comuni· 
curemos a V. Ex• e à Cusu. 

O SR.J\GENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado a 
V. Ex• 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, realmente, é de estranhar que o 
Governo, com a responsabilidade que tem, não atente bem para o 
problema, sentindo de perto o grande drama que vive o agricultor 
brasileiro, principulmcnte o contonicultor, o homem que ainda pra· 
ticu uma policultura no Nordeste deste Pais, que é u policultura do 
algodão, onde milhões de pessoas vivem ainda trabalhando para 
produzir u nossa riqueza. Agora, quando centenas de milhares de 
pessous estilo precis11ndo vender o seu quilo do algodilo, não é admis· 
sfvcl que o comércio sofra, de um11 hor11 para outra. essa verdadeira 
punhuluda pelas costus. 

F. digo isso pelo seguinte: se 11 tortll gord11 vuliu, repito, cm abril, 
CrS 2,50 o quilo, e o f11relo de 11lgodão CrS 1,60, por que cm pleno 
dia 7 de outubro, nu f11se mais 11gud11 d11 comercialização desse ulgo· 
dilo, o Governo uch11 por bem fixar, nivelando p11ru um preço só, o 
preço míaximo de torta gord11 e f11relo de ulgodão1 
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Acredito que o Governo através dos seus responsáveis pela 
r.xaçiio desses preços, sabe melhor do que eu c do que o Senador 
Virgflio Távora que a torta magra nunca poderá ter o preço do torta 
gorda. E por que fixar, então, um preço só, prejudicando a todos 
aqueles milhões de pequenos ruricolus que produzem algodão no 
Brasil? Dar por que a minha ansiedade, de chegando do Nordeste a 
Brasflia, reconhecendo no Vice-lfder Senador Virgflio Távora o 
interesse que S. Ex• sempre teve pelos problemas do País, rc· 
conhecendo que S. Ex• conhece, com profundidade, o problema c sa· 
bc que o nosso· agricultor está sofrendo na carne, pedi a S. Ex• que 
tomasse a iniciativa de, junto às autoridades federais, conseguir mo· 
dir.car esta tabela que se r.xou, porque, realmente, ela não tem condi· 
c;õcs de perdurar, nem de pcrmnneccr, 

Infelizmente, S. Ex• nada pôde revelar, até agora, sobre pro· 
vidências do Governo. Hoje já é: 3 de novembro, essa tabela foi as· 
si nada no diu 5 de outubro c foi publicada no Diário Oficial do dia 7, 
jú há quase 30 dias, todo o comércio de algodão prejudicado, 
centenas de milhares de pequenos rurfcolas vendendo se~ algodão 
por pouco mais que nada, por conta de um tabelamento que rcalmcn· 
te niio tem sentido. fi. uma irrcsponsnbílídadc. Aqueles que assina· 
ram essa portaria silo irresponsáveis e desumanos. Silo irrcsponsâ· 
veis e desumanos porque não se pode nivelar um preço só para dois 
produtos completamente diferentes. 

Infelizmente, é com tristeza que confesso, desta tribuna, que é 
uma irrcsponsabílídade inominável, a de fixar preço mâximo para 
dois produtos completamente diferentes, O meu apelo tem razão de 
ser, porque o farelo de algodão não tem teor de gordura, o que valo· 
riza a torta silo justamente os 6% de óleo que ela contém. E o mais 
grave: esta torta, que está desaparecendo do comercio de algodão é 
que desenvolve a produçiio leiteira do Brasil, que é carente de leite. O 
leite de vaca se bota pela boca. E o único alimento, realmente, que 
duplica n produção leiteira é essa torta gorda que vai desaparecer do 
mercado, porque o Governo achou por bem nivelar o preço dessa 
torta gorda ao preço da torta magra. Realmente, é uma situação mui· 
to delicada. 

Parece de somenos, mas são coisas dessa natureza que vão se 
avolumando, fazendo crescer, neste País, o descontentamento de to· 
dos aqueles que, trabalhando, não entendem uma medida dessa natu· 
reza. 

O Sr. VlrgRio Távora (ARENA -CE) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com muito prazer, 

O Sr. VlrgRio Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
que V. Ex• reclame- c o faz muitobcm- esse mesmo preço para 
torta magrn c para torta gorda, nilo hú a menor dúvida, c fomos os 
primeiros u nos colocar à disposição de V, Ex• para trabalhar no 
sentido de que essa discriminação fosse feita entre dois produtos difc· 
rentes que estavam igualados no preço. Mas, V, Ex• é testemunha 
que não há irresponsabilidade alguma; quando muito, o que existe é 
uma decisão não feliz, c que V. Ex• está apelando para que seja rcfor· 
mada. V, Ex•, dcstu tribuna, c cm conversa particular conosco, já 
reclamou tuntns outras coisas do Governo cm que foi atendido. 
V. Ex• mesmo deve ser testemunha do que se conseguiu com o algo· 
dão: nilo era tudo que se queria, mus, se nilo foru a interferência de 
parlamentares nordestinos c do Senado, a situação do algodão 
duquclu rcgiilo cru, simplesmente, calamitosa. Quer dizer: o Governo 
atendeu n umu situuçilo apresentada como carente de uma solução 
imediata, e foi ao encontro desses justos reclamos. Aqui também. 
V, Ex• nilo se impaciente, Mus, a adjctlvaçilo, chamando as auto· 
ridudcs, dus quais vui depender, em última análise, a revogação dcssu 
medidu, de irrcsponslíveis, acreditamos que nilo acrescenta coisa 
ulgumu à solução do problema. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN)- Senador Virg!lío 
Távora, V. Ex• tem ruzilo. Agora, eu que sou de uma regiilo, que se 
o homem nilo levur no dia da feiru os seus quilos de algodilo pura 
vender, ele nilo fuz u foíru, ele ficu com fome. E hll quatro feirus que 

eles levam o algodão c vendem por pouco mais que nada, por conta 
desta portaria. Tenha paciência! O problema aqui é diferente. Cem 
quilos de algodão, Senador Virgflío Távora, produzem 55 quilos de 
torta. Mais da metade desse algodão é torta. O que é que acontece~ 
Uma torta que vale cm abril 2 cruzeiros c 50 centavos, cm novcl)lbro 
passa a valer I cruzeiro c 70 centavos, vai repercutir, é lógico, é 
evidente, cm cima desse nlgodilo que está sendo comercializado. Daf 
cu dizer c reafirmar, que a medida era injusta c desumana, porque é! 
Porque nilo se pode tabelar o mesmo preço mãximo para dois produ· 
tos completamente diferentes. V. Ex• sabe ti!o bem quanto cu que a 
torta gorda nilo pode ter o preço da torta magra, prejudicando, cm 
última instância, justamente, aquele agricultor mais sofrido, que é o 
pequeno c médio agricultor. Porque o grande agricultor cstâ .dcixan· 
do o algodão. O algodão está nas mãos do pequeno c médió, que não 
têm outra saída c é a única cultura,'hojc, no Nordeste, considerada 
policultura, porque no meio do algodão fibroso se planta o milho, se 
plantam outros tipos de cultura. 

Quatro semanas aguardando que seja modificada essa portaria. 
E até hoje niio há uma satisfação, c eu não posso me calar. Se cu me 
calar, o eleitor que votou em mim, lã no Rio Grande do Norte, vai di· 
zcr que cu não estou fazendo nada aqui. Estou, na obrigação de tra· 
zcr esses problemas ao conhecimento do Governo, pois está pesando 
no homem que produz o algodão. Em última instância, repito, quem 
está perdendo dinheiro é ele, não é a indústria. 

Se cem quilos de algodão produzem 55 quilos de torta c a torta 
tem mais valor, o algodão, naturalmente, também terá mais valor. Se 
a torta tem menos valor, é lógico que o algodão terá menos valor. fi. 
o que vem acontecendo. 

Outro problema é o do cigarro: o Ministro Mârio Simonscn dis
se que podemos aumentar, prodigamente, os salários nominais, 
expandir os créditos c juros subsidiados c baixar os impostos, mas o 
preço será a innaçilo galopante. 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, tenho a impressão de que nilo se 
está pedindo para o Governo baixar impostos c elevar salârios. O 
problema é nilo subir os impostos. O cigarro subiu 21%. Autorizou· 
se um aumento de 30%; 70,78% é do Governo. Se a carteira de cigar
ros custa dez cruzeiros, CrS 7,78 silo do Governo. Na hora em que o 
Governo autoriza um aumento de 30%, mais de 21% daquele dinheí· 
ro arrecadado com o aumento passa n ser do Governo. 

O Sr. VlrsOio Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador ... 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- V. Ex• quer um 
aparte? 

O Sr. VIramo Tivora (ARENA- CE)- Quero. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB..., RN)- Pois não. 

O Sr. Viramo Távora (ARENA- CE)- Nós já estamos tilo 
habituados a dialogar, que jâ não peço mais apartes a V. Ex• c 
V, Ex• nilo me tem negado. Mas, eminente Senador, quando se "diz 
aumenta o imposto", isto significa que houve aumento da alfquota 
do imposto. O Governo nilo aumentou a allquota do imposto em um 
tostilo sequer. Como a nllquota i: pesada c se aumenta o preço, é 
óbvio que aumenta a arrccndaçilo. Mas isso não i: s6 para os cigar· 
ros. fi. para qualquer utilidade sujeita a uma tnxaçilo. Isso da! é ques· 
tão de aritmética: se cu aumento o preço de qualquer utilidade que 
paga o imposto percentuulmente, cm termos absolutos estou 
aumentando o imposto. Mas não aumentei nenhum tostão dcssu 
allquotu, Isso é que precisa ficar bem claro. Entilo, não aumentou o 
imposto. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) --Mas se o Imposto é 
cobrado ad valarem c o produto subiu de dez para treze, auto· 
maticnmcntc subiu o imposto. 

O Sr. Vlrgmo Talvora (ARENA- CE)- MtlS isto existe cm to· 
dos os produtos, não só no cigurro, citado por V. Ex• 1st o existe cm 
todos os produtos com imposto cobrudo ad valarem . 

• 
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O Sr, AGENOR MARIA (MDB - RN) - Pois nilo, 1?. jus
tamente por isso que estamos pagando hoje Cr$ 51.400,00 de impos
to do automóvel, quando esse mesmo automóvel custava hd dois 
anos CrS 40.000,00. O Opala cm 1975 era CrS 40.000,00. Hoje é 
Cr$ 105.000,00. A taxa de 49% quo incido é a mesma. O Governo, 
sem aumentar imposto, arrecada na venda do Opala CrS 51.400,00. 
E o brasileiro está pagando CrS 5 1.400,00, ou seja, mais 'dinheiro de 
imposto do que o valor do imposto c do carro há dois anos. 

O Sr. Vlrgnto Tá•ora (ARENA- CE)- Perfeito. Mas este é 
outro. problema. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Então a inflação 
torna esse custo tributário. 

O Sr. Vlrgnto Tá•ora (ARENA -CE) -Com o imposto ad 
valarem. V. Ex• queria que nilo tivesse? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- A inflação torna cs· 
se custo tributário. Quer dizer, o Governo quer colaborar. O Go· 
vemo, para manter a campanha da pechincha, cstâ gastando milhões 
de cruzeiros com as televisões. Mas o Governo não colabora para 
evitar a innaçilo. O Governo aumentou 30% nos cigarros. Há o pro
blema do trem. 

O Sr, Vlrgnto Tíma (ARENA - CE)- Não, pcrdilo, o Go· 
verno aumentou o preço do cigarro. O imposto é conseqUência do 
aumento do preço, nilo só do cigarro como de qualquer outra 
mercadoria. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Mas é lógico, meu 
nobre Senador, se ele aumenta 30% do imposto, fica com 21. No ano 
passado, em 1976, só a Souza Cruz arrecadou para o Governo o 
equivalente a 16 bilhões e 970 milhões de cruzeiros. Só a Souza Cruz 
arrecadou mais do que todos os Estados do Nordeste, no Maranhão 
atê Sergipe, excctuando a Bahia. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Nobre Senador Agcnor 
Maria, permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Um momento, 
Senador. 

Aumentando 30%, agora cm novembro, esse aumento poderá 
incluir a Bahia, porque só a arrecadaçl\o da Souza Cruz, só ela, vai 
ser mais do que a todos os Estados do Nordeste. 

Quanto ao outro aspecto, o do trem, estâ aqui citado aumento 
de30%. 

O Sr. Virgfllo Tá•ora (ARENA- CE)- Há innnçi\o, emincn· 
te Senador, parece que todos os Senhores confessam que há i Se há in· 
flnçi\o, os preços das mercadorias sobem. Subindo os preços das mer· 
cadorias, está óbvio, está evidente, que sobe não a allquotn do impos
to, mas o resultado do aumento do preço da mercadoria. E teria que 
subir! Por uma rnzi\o muito simples: c a caixa do tesouro? A parte de 
receita orçamentária da Unil\o, como é obtida? Com impostos. E, do 
outro Indo, as despesas ficam no mesmo nlvel, elas ni\o sobem? Nilo 
sobem aproximadamente o que sobe a innnçilo? Como se poderia pa
gar essas despesas, ou V. Ex• ê adcpio de que se tenha grandes dé· 
fícits orçamentários, o cancro que corroeu nossas finanças durante 
decênios e decênios? 

O SR, AGENOR MARIA (MDB - CE) - Senador Virgllio 
Távora, sou homem que procuro interpretar, da tribuna, os proble· 
mas sem cmoçl\o, sem paixão. 

O Sr. VirgOio Tá•ora (ARENA- CE)- E estamos sem ncnhu-
ma. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- CE)- Tem que ouvir V. 
Ex• o seguinte: se o Governo está cm plena "campanha da pechin· 
cha" e aumenta 30% no preço dos cigarros, mas sabe que o imposto é 
ad valarem, sendo a carga tributâria sobre o cigarro de 70,78%, então 
o Governo passou a arrecadar, nessa faixa de aumento de 30%, mais 
de 21%. Isso é o que eu quero dizer. Acho que o aumento é um 
aumento extorsivo, para um povo que, realmente, está sem poder 
aquisitivo. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex• um a par-
te? 

O SR, AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior pra· 
zer. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Senador Agcnor Maria, 
realmente tive que pedir a oportunidade de um aparte, mas foi só pa· 
ra dizer·quc V. Ex• está sendo um pouco injusto com o Governo por· 
que, desde 1975, segundo uma reunião do Conselho do. Desenvolvi
mento Econômico, a innação neste Pais está sob controle. Veja 
V. Ex• que, desde 1975; estamos com a innnçilo controlada ... 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Se realmente 
controlar inflação é, em dois anos, o tributo do automóvel ser mais 
do que o valor e o tributo daquele automóvel anteriormente, real· 
mente V. Ex• tem razl\o ... 

O Sr. Vlrgnto Tá•ora (ARENA- CE)- Sim, está muito bem, te? 
c dai'? O Governo pode viver sem impostos? Quem sustenta a caixa 

O Sr. E•eláslo Vieira (MDB- SC)- Permite V. Ex• um apar· 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Pois nilo, com o do Tesouro? 

O SR, AGENOR MARIA (MDB - RN) - O Governo tem 
que baixar essa taxa. E ar hâ o seguinte: se o imposto é cobrado ad 
•·a/orem e o Governo mantêm a taxa, então cada dia o Governo ar
recada mais. Se o Governo quer realmente colaborar, para evitar a 
in flaçl\o, que baixe a taxa! 

O Sr. Vlrgnto Tá•ora (ARENA- CE)- Cada dia o Governo 
paga mais nos seus funcionários. Como o Governo sustentaria as des· 
pesas decapitai e de custeio, a cargo da União, se não com impostos? 
Se essas despesas aumentam, os impostos aumentam, nilo na ntrquo· 
ta, mas cm funçilo da tributação ad va/orem. Principalmente o IPI, 
que i: o imposto ad valarem. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Mas, vamos ver en· 
tão, se o Governo aumentasse o preço do produto e, ainda, a ntrquo· 
ta, onde ramos parar? 

O Sr. VlrgOio Tú•on (ARENA- CE)- Entl\o, ni\o aumentou 
o imposto. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Mas aumentou, 
porque se aumentou o valor da utilidade tributada, conseqUentemen· 
te aumentou o tributo . 

• 

maior prazer. 

O Sr. E•elâslo Vieira (MDB- SC)- A sua crítica cm relação h 
alta carga tributária ê perfeitamente correta. Hâ poucos anos, a car· 
ga tributária cm nosso Pais era de 16%, em reiaçl\o ao produto bruto 
interno. Hoje, está na ordem de 31,7%. O Brasil ê um dos campeões 
do mundo. 

O Sr. Virgfllo Tahora (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Pois nilo. 

O Sr. VlrgOio Tahora (ARENA - CE) - Há poucos anos -
ripostando ar a seu nparteante- o Brasil era, também, no Mundo, 
campeão de déficite orçamentário. Hoje nilo é. Hoje, tem orçamento 
equilibrado, uma das poucas nações em desenvolvimento que assim 
gozam desse beneflcio. 

O Sr. E•ehislo VIeira (M DB - SC) - Mas tem uma divida 
externa que vai a 31 bilhões de dólares, provavelmente. E dentro de 
oito anos provavelmente vai u 65 milhões. 

O Sr. Virgnlo Túvora (ARENA- CE)- O que divida cxternu 
tem u ver com imposto, cu gosta riu que me explicassem nesta Cusal .. 
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O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, con!idcro O Globo um jornal não só de conceitos, 
mas realmente bem informado. O Globo, edição do dia 28 próximo 
passado, diz o seguinte: 

"Os trens da Rede Ferroviária Federal continuam 
correndo contra os interesses do nosso balanço de paga
mentos c, particularmente, de atividadcs jornalfstica brasilci· 
ra, nas suas tarefas informativa c cultural. 

Correm apenas a favor da Inflação e do desperdlcio de 
petróleo importado, graças a uma pol!tica de majoração 
imoderada dos fretes ferroviários, da qual tem sido vitima 
exemplar o transporte do papel dc.imprensa. 

Por mais estranho que pareça, tendo cm vista as dirctri· 
zcs traçadas pelo Oovcrno Federal para o favorecimento da 
alternativa ferroviária a partir da crise do petróleo, o 
transporte por caminhão mantém custos menores do que os 
das estradas de ferro, embora ofereça as vantagens da maior 
rapidez c conduza as cargas de porta a porta." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, as tarifas, segundo O Globo, 
este ano, obedeceram ao seguinte critério: 

"Com o último aumento de 11, 1%, no dia I• do corrente 
mês, chega a 80,68% o total acumulado do aumento do frete 
ferroviário de. janeiro a outubro de 1977, Enquanto de 
1•·10·76 a 1•·10·77 o transporte por caminhão- com todo o 
encarecimento do combustlvc\ e do material rodante -
passou de Cr$ 26\,00 a Cr$ 361,00, a RFFSA majoroa as 
suas tarifas de CrS 219,10 para Cr$ 395,86." 

Como é que podemos entender isso, pois o trem é realmente 
uma alternativa? Não se pode conceber que uma máquina, puxando 
50 vagões, possa ser mais dencitúria do que um caminhão que nüo 
puxa nadn! Um caminhão, montado cm cima de pneus- borracha 
que importamos - utilizando combust!ve\ que importamos, como 
pode ter um aumento menor, cm suas tarifas, do que o trem? Mas 
isto está acontecendo no Brasil, tirando todas as perspectivas de uma 
alternativa brasileira pura as ferrovias. a um problema, c nilo i: 
Agenor Maria quem está dizendo, í: O GIÓbo que leio e no qual 
acredito, pois O Globo, com a responsabilidade que tem, nüo iria real· 
mente dar conhecimento dessas tarifas, impensada c irresponsavel· 
mente. 

Pergunto, entüo, Sr. ?residente e Srs. Senadores, como se pedi: 
entender, com toda a alta do petróleo, o aumento dos fretes ferroviá· 
rios ser maior do qttc o dos fretes rodoviários? 

O Sr. Evch!sio VIeira (MDB - SC) - Dá licença para um 
apurte, Senador Agenor Maria? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior 
prazer Senador. 

O Sr. Evclúslo VIeira (MDB - SC) - O nosso nlvel de 
produtividade industrial, em média, é excelente. Entretanto, ni!o 
temos preços compctivos no mercado externo, entre outras razões 
porque a carga tributária é c\evadlssima, é exagerada; porque as tari
fas de serviços, em nosso Pais, süo clcvudlssimas; porque o custo do 

·dinheiro - c quem dá o dinheiro, quem concede o empréstimo é o 
Governo - também é elevadíssimo. Süo três fatores lmportant!ssi
mos, u impedir que tenhamos preços competitivos. Podcrlamos arre· 
lar outros, mas esses tr~s süo de origem govcrnamcntu.l. 

O Sr. VlrgOio Tdvor• (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
V. Ex• me concede outro aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o muior 
prazer, nobre Senador Virgflio Távora. 

O Sr. Vlrgnto Tdvora (ARENA,- CE) -V. Ex• hoje está de 
uma magnanimidade maior do que a dos outros dias, de maneira que 
vamos abusar de lu. Est~mos até cansados de apartcar porque V. Ex• 
já é o segundo ou terceiro orador que recebe o nosso aparte. 

O SR, AGENOR MARIA (MDB- RN)-!;: uma satisfação. 

O Sr. Vlrgnto Túvoru (ARENA - CE) - Mas, di~íamos a 
V, Ex• que fomos citado. Então, antes de percutirmos o as~ unto, por 
V, Ex• ngorn, aflorndo de que o~ nos~os produtos t~m justnmcnte o 
que chamamos umu capacidade competitiva intcrnacionul, se não fo· 
ra a carga tributária, o preço dos serviços e o custo do dinheiro, se 
bem ouvimos. Eminente Scmtdor, como pode 5cr alegado a carga tri· 
butâria para competitividade internacional se, justamente, tudo que 
produzimos para exportação não só estú isento dessa carga como uin· 
da recebe um crédito referente a ela? Não vemos, com toda sinceridu· 
de, como acolher estajustincativa. Quanto aó preço dos serviços- e 
no caso podemos englobar a purtc energética, a parte de transporte 
de minério como aqueles que mais pesariam- vamos dizer n V. Ex• 
que o Governo adoraria cobrur um preço energético mais barato do 
que pode. Mas, com o preço da energia, com a tarifa que cobrn, vul· 
toso ainda é o déficlr da ELETROBR,l.S, cm termos de necessidade 
de investimento. Não déficit operacional, diversidade de invcstímen· 
to. Quanto aos transportes diremos a V. Ex• que, realmente, ar está 
uma meia verdade no que foi nnrmado pelo Jornal. As ferrovias, não 
só no Brasil mas em todos os países do mundo, estão agoru se cspe· 
cializando para uma gama reduzida óe produtos c, há pouco, u 
FEPASA deu um exemplo clássico da· nova concepção do que seja 
transporte rodoviário, que poderiu ser sintetizado em grandes cargas 
a médias c longus distâncias. Se vou competir com o caminhão pura 
produtos que não sejam de mnssu, não h;\ possi!lilidude, com as 
atuais condições da Rede Ferroviária Federal, de se fazer esse cotejo. 
Veja V. Ex• qual i: o déficit du Rede Ferroviórin Federal, este ano? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- f: tüo grande, que 
se o Governo não enviar mais recurso~. não conscgcirin png3r o que 
estão devendo. 

O Sr. VIrgílio Túvora (ARENA - CE) - Nós diremos a 
V. Ex•: aproximadamente, 9 bilhões, dos quais 2/3 são de encargos 
nnanceiroS dOS investimentoS que tem que fuzor C, em númeroS 
aproximados, 1(3 é do seu d~fic/t operacional. Eminente Senador, se 
não aumentam us tarifas esse deficit sobe exageradumcnte. Agora, 
V. Ex• irá dizer: E nos outros países? Diremos, para sua tran
qUilidade, que isto é hoje um'a tendência mundial. As· cstmdus de 
ferro, nos diferentes parses, caminham, aceleradamente, parn dcficlts 
cada vez maiores, Donde, todns elas resumindo sua atividade prin
cipal e básica de renda aos transportes de grandes cargas a médias e 
longas distâncias. Era essa a explicação que tínhamos a dar a V. Ex•, 
sem esconder coisa alguma. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Apenas, a 
explicação infelizmente não convence. 

O Sr. VlrgOio Tüvora (ARENA- CE)- Lamentavelmente, 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Quero dizer a 
V. Ex• que, com um caminhão, posso percorrer \,5 km c gastar um 
litro de gasolina e posso, com um cuminhiio percorrer 3 \cm e gastar 
um litro de óleo, que i: n metade do preço dn gasolina. O que está 
acontecendo com os nossos trens, Senador, é o seguinte: silo trens 
velhos, dcncitários, que há mais de dez anos precisavam ser mudados 
c nüo mudaram. 

O Sr. VIrgUlo Távora (ARENA - CE) - Mas eminente 
Senador, o que nós dissemos agora? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - R.N) - Quero dizer, o 
seguinte: o povo, o usuârio nüo pode ser rcsponsúvc\ pelos deficit de 
uma mAquina dcncitária, ... 

O St. VIremo Tdvora (ARENA- CE)- E quem cstâ dizendo 
que o usuârio 1: o rcsponsúve\? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - O Governo 
precisa, o Oovcrno estâ na obriguçilo de mudar. Veja, aqui, cm 
Bras!\ia, cstno construindo dois prédios imponentes. Um, do Banco 
Central, que realmente é um colosso, i: uma maravilha, uma suntuosi· 
dade cxtraordinâria. O outro, dos Correios e Telégrafos, já 
terminado é aquela obrn suntuoslssimu. Eatilo, pergunto: ... 
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O Sr. VirgOio Távora (ARENA- CE)- V, Ex• estâ achando 
n obro do Banco Central suntuosa? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- ,, vamos construir 
obras suntuoslssimas, que não vão trazer n rentabilidade necessária, 
c deixar de modificar os nossos velhos trens que ai estão a reclamar, 
há mais de dez anos, a necessidade de serem mudados? 

O Sr. VlrgRio Távora (ARENA - CE) - O que é que o Go· 
vcrno cstâ fazendo, qual a razão dos grandes déficits da Rede 
Ferroviário? 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campanhia.) 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Eu me permito di· 
zero. seguinte: O Governo é um só. Se há dificuldades para o Brasil, 
há dtficuldadcs para todos nós; mas o que se observa no Brasil, é o 
seguinte: obras suntuoslssimns. Cheguei ao Rio de Janeiro, sábado, 
onde fui visitar uma irmã que está doente. Quando lá cheguei, cm 
frente ao Hotel Serrador, ele estava fechado. A PETROBRÁS 
comprou aquele monstro, porque lhe está sobrando dinheiro ... 

O Sr. Viramo Távora (ARENA - CE) -Não está sobrando 
dinheiro, mas a Companhia está cm expansão, tem que aplicar cm 
nlsum lugar. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Está cm expansão? 
~ uma maravilha! Mas, com o dinheiro da aquisição desses prédios, 
da aquisição dessas suntuosidades, daria muito bem para o Governo 
sentir as necessidades dos reclamos que a Rede Fcrroviâria Federal 
está fazendo hâ muitos meses. Venho lendo os relatórios da Rede ... 

O Sr. Viramo Tthora (ARENA- CE)- Eminente Senador, o 
que V, Ex• pensa que silo as necessidades da Rede Fcrroviâria? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Peço a V, Ex• que 
me permita terminar o meu raciocínio. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Solicito aos nobres 
Senadores que solicitem permissão pura o aparte. 

O SR. AGENOR MARIA (~I DB- RN)- Todas as vezes que 
sai o relatório da Rede FcrroviiiTia, eu os leio, O que o Dirc!tor da 
R.edevem dizendo, realmente, é contristador. O déficit da Rede é tilo 
grande que, se o Governo não alocar recursos, os próprios trens da 
Estrada de Ferro Central do Brasil vüo parar, por incrlvcl que pare· 
ça, Agora, o Governo nilo tem recursos! 

Estive domingo cm nossa Estuçüo Ferroviária, de Brasllia, a 
111aior do mundo. Pois bem, está parada há mais de seis meses c o ma· 
to já tomou conta; gastaram uma fábula e está tudo parado, por falta 
de recursos. A maior estação ferroviária do mundo, que deveria ser 
inaugurada no primeiro semestre de 1977 e já estamos no fim do se· 
gundo. Fui lá: o mato tomou conta de tudo. Estava perto de ser 
concluída mas estú abandonada por falta de recursos a maior estação 
d~ estrada de ferro do mundo. 

Sr. Presidente c Srs, Senadores, isso ó renlmente de estarrecer, 
Em nossa Capital da República, puradn desde 1976- há mais de lO 
111eSCS portanto, por falta de verba, U maior CSti\ÇUO ferroviâria do 
111undo! · 

E cu pergunto: será que o dinheiro do ci~arro, do petróleo que 
subiu - porque é preciso compreender que estamos pagando 
CrS 6,30 por litro de gasolina, que nüo custn nem u metade disso, E 
São Paulo que, sozinho, consome quuse a metade do combustlvcl 
deste Pois, agora cstâ adicionando ~0% de úlcool na sua gnsolina. O 
âlcool que é nosso, que nilo é importado, que custu Cr$ 4,70 c nós, 
consumidores, pagamos Cr$ 6,30. 

Para onde cstâ indo o \ucr(' !
1
', ,, ,.::1'1'<,, d:: :.~uso\inu, do uutom6· 

vel? Nilo é brincadeira o Govcm•' . " ... ,. com 41J% de cada automóvel 
que roda neste Pnfs, com 3511i, Lh: ~:.,d:l utllitllrio, com 22% de cudn 
caminhilo e nilo ter recursos? Nilo hit recursos paru que nu Capital da 
Rcpúblicu seja concluldn umn ob1·n ncccssliria, oportuna e importnn· 

te, que cstú ugora abandonada c vai realmente se acabar porque as 
obras nilo foram concluldns, o muto estú tomnnda conta c quantos 
milhões niío iremos perder? 

O Sr. Oslres Teixeira (ARENA - GO) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- V, Ex• vai me per· 
mitir conceder o aparte ao nobre Senador Itamar Franco e, logo use· 
guir, com o mnior prazer, ouvirei V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Senador Agcnor Maria, 
V, Ex• tem rnzilo, V, Ex•, d~ssn tribuna, deveria perguntar no nobre' 
Líder Virgílio Túvorn ... 

O Sr. VlrgOio Tá•orn (ARENA- CE)- Ele nilo dá mais apnr· 
te! 

O Sr, Itamar Franco (MDB- MG)- ,, o que foi feito do setor 
fcrroviúrio. Por exemplo, Senador Agenor Maria, a Ferrovia do 
Aço, começada sem piancjamento, sem estudos de viabilidades técni· 
cas c cconõmicas, prometida em mil dias, Como está, Senador Virgf. 
tio Távora, n Ferrovia do Aço? Eu gostaria de saber, A que custo vn· 
mos terminar essa Ferrovia do Aço, tilo decantada pelo Governo? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com maior prazer, 
ouço o Senador Osires Teixeira, 

O Sr. Oslres Teixeira (ARENA- GO)- Conquanto o nobre 
Senador Itamar Franco tenha recomendado a V. Ex• que faça per· 
guntas, o meu aparte é só para fazer uma pergunta a V. Ex• V, Ex• en· 
fatiza que há um volume imenso de recursos, das úrens empresarial e 
particular, sendo hauridas pelo Poder Público, sendo colocada nas 
úreas da União e das empresas paraestatais e, não obstante, inúmc· 
ras obras, como a da Estação Ferroviária de Brasflia, se encontram 
paralisadas, desconhecendo, V. Ex•, naturalmente, todas as dificul· 
dadcs porque passa este pais que, a despeito das pequenas possibíli· 
dadcs de desenvolvimento, ainda consegue crescer a 8% ao ano, cn· 
quanto pulses supcrdcsenvolvidos se contentam com crescimento zc· 
ro, Eu perguntaria n V. Ex•: acha, então, que o Governo está dcsvinn· 
do os recursos da Nação, no invés de aplicú-los nessas obras? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Respondo primei· 
roa V. Ex•, dizendo o seguinte: renda per caplra: se somarmos o que 
ganha o assalariado do Rio Grande do Norte - CrS 705,00 - com 
o que ganha Agcnor Maria - Cr$ 50.000,00- c fizermos a média, 
encontraremos um bom resultado. Essa renda per capira nilo cabe no 
minha cabeça, porque o que ganha CrS 705,00 por mês está morren· 
do de fome. Eu, que ganho Cr$ 50.000,00, nilo estou. Agora, se fizer· 
mos • média, c dividirmos por dois, ai dá mais de CrS 25,000,00 pn· 
ra cada um, e fica bom. Essa espécie de renda per caplra não me agrn· 
da c posso dizer o V, Ex• o seguinte: o assalariado do meu Estado 
que recebe liqui~o. no fim do mês, Cr$ 705,00, está morrendo de fo: 
me. Estou oferecendo isso n V, Ex• porque estou vendo, a cada mês 
que vou no Rio Grande do Norte, o problema agravar-se. 

Verificamos que fábricas, como a Gunrnrnpcs, que produz cami· 
sas, roupas feitas, etc, segundo seu balancete, no primeiro semestre 
quase um bilhão de cruzeiros, enquanto suas operArias estilo sem i· 
tuberculosas, numa faixa superior a 10%. Quem está afirmando í: 
Agcnor. Maria, que í: responsável pelo que diz e posso dizer a· V, Ex• 
que essas operárias, que ganham CrS 705,00, nn hora cm que uma é 
demitida, tem cem na porta, esperando esse emprego de fome. 

Nilo me agrnda Senador Osires Teixeira, dizer isso da Tribuna 
do Senudo Federul, mas í: a grundc renlidndc do Pais. O salário do 
meu Estado niío convence; é um salário de fome, 

O Sr, Oslres Teixeira (ARENA - GO)- Permite V, Ex• um 
npnrte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Agora, é dificil 
entender como as fábricas ganham tnnto dinheiro - os balancctes 
publicados trazem lucros e futurnmentos imensos c pugam tilo pou· 
co. Se as fábricas nilo. tivessem gunho tunto dinheiro, até seria vidvcl 
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que esses oper(•rios sncrincndos sofressem, mus se as fl!bricas estão 
ganhnndo bilhões, cm onda semestre, por que esse salário~ 

O Sr. Oslrcs Telxclrn (ARENA~ GO)- V, Ex• me permite 
um aparte~ 

O SR, AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com muito prazer. 

O Sr. Oslres Teixeira (ARENA - GO) - Veja V, Ex• n di· 
ficuldade de se argumentar e contra-argumentar em pais em 
desenvolvimento, como o Brasil. V, Ex• reconhece, c já o declarou 
desta tribuna, que o Governo tem umn política de atualização de 
salário m!nimo, de uma forma corrclu, 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Errada! 

O Sr, Oslrcs Teixeira (ARENA- GO)- Pois bem, Nunca, na 
história brasileira, se aplicou uma legislação de correcão de salário 
mini mo, como a que está sendo aplicada, neste instante, A verdade ó 
que o utuul Governo, e u Rcvoluçiio, não inventaram os problemas 
brasileiros, nobre Senador. Herdaram erros praticados no passado. 
Encontrou a Revolução o Pais com o n!vel de innucuo superior a 
100%; com um dcsn!vcl "n" vezes muior do existente, O que vemos, o 
que assistimos do Governo do eminente Presidente Ernesto·Geisel ê, 
uno a ano, o salário m!nimo vindo sendo reajustado nos n!veis dn 
desvalorizucüo da mocdu. i! evidente que u afirmação de V, Ex•, ó 
correta: o futo de que o salário m!nimo do operário da sua terra nilo 
agrada. V, Ex•, pode estar certo, que nilo ugrndn a V, Ex•, como, de 
resto, nilo agradtt u toda essa Casa e não agrada no Governo. Ocorre 
que o Governo não tem poder de mágica. O Governo nua pode rcsol· 
ver, de uma vez por toda, como se fora um grande múgico, tirando 
do chapéu a solução definitiva para o trubalhador brasileiro porque, 
se de um lado, existe o problema do trubnlhador brasileiro, lutando 
com o salí•rio mínimo pequeno, de outro lado V, Ex• c a Naçilo hilo 
de reconhecer o imenso esforço do Governo cm fazer a distribuição 
dessa riqueza através de ncõcs indirctas, através do PRONAN, atrn· 
ví:s de "n" órgilos que existem por ai no sentido da distribuição da 
riqueza. f: evidente que n questão de um momento para outro 
porque, por outro lado, se se grava a empresa nacional, de outros 
ônus paru se tornar simpâtico ao operário brasileiro c se triplica o 
salário.m!nimo, o que nós iríamos fazer~ Iria necessariamente o Go· 
vcrno ser responsável pelo dehacle total deste Pais, porque ai então 
as empresas geradoras de riquezas, geradoras de empregos, iriam .il 
falência c este Pais iria pura u badcrna e pura o desassossego. f: prcct· 
so, Sr. Senador, criticar mas criticar com os pés no chila, é preciso 
dizer que o Governo, por vezes, não resolveu, como de resto nilo 
resolveu "n" problemas, mas é preciso ter-se altitude cívica de re· 
conhecer o esfÓrço do Governo no sentido de resolver o problema. 
Apontar aleatoriamente os problemas, é tranqUilo, é fucilimo, Apon· 
te V, Ex• u solução, hoje, pura o opcrúrio do Rio Grande do Norte. 

O SR. AGE.NOR MARIA (MDB- RN)- Vou responder a 
V. Ex• cm poucas palavras. Estou com os pós no chila, bem firmes. 

O Sr. OslresTclxelrn (ARENA- GO)- Nilo parece. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Os índices de 
aumento snlarinl silo meras ficçilo e literatura; salúrio se mede pelo 
que ele compra em utilidade, Senador Osircs Teixeira. Posso trazer 
estatística, agora, pnrn mostrar n V. Ex•, que o salário 1950, 1960 
compflmt muito mnis do que o salário de 1977. Aposto Com V. Ex•, 
desafio V. Ex• a me contestnr. Salário de pohrc, salârio de opcrãrio, 
nilo se mede pelo volume do dinheiro que se pile no bolso: mede-se 
pelo que ele comprn cm utilidade. Pois bem, nobre Senador, trarei 
para V. Ex•, cm qualquer hora que V, Ex• quiser. 

O Sr. Oslres Teixeira (ARENA- GO)- Quero sim, Ex•! 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Hã cstut!sticn 
provnndo que, em 1950 ou cm 1960, os operários compravam mnis 
arroz, mais fciji\o, mnis cnfé, nçúcar e pilo, do que hoje, com esses 
índices mnrnvilhosos a que V, Ex• ncabou de se referir. E digo mais: 
a Revolução está com 13 pnrn 14 unos: prcclsn resolver esses proble· 
mas antes que seja tnrdc. 

O Sr. O•lres Teixeira (ARENA - GO) - (;daí para muito 
mnis, 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Vai-se chegar a um 
tempo cm que vão se dizer o seguinte: já fazem tantos anos, que nilo 
dá mnis para relembrar quando foi feita a Revolução, Sr. Senador 
Os ires Teixeira, o problema do salário me angustia. 

O Sr. Osircs Teixeira (ARENA - GO) - A todos nós, 
tambóm. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Mas a mim, cspc· 
cinlmente, porque estou vendo no meu Estado um salário no v~.lor 
de Cr$ 705,00, enquanto que aqui í: mais de 1.200,00, indo o feiJilo 
de Silo Paulo. Setenta por cento do que consumimos, no Nordeste, 
vem do Sul. 

O Sudeste tem um sal(lrio de CrS 1.205,00. Pois bem. Nós, do 
Nordeste, absorvemos 70% do que vem do Sul. 

O Governo, quando fixa o salário m!nimo, o faz verticalmente, 
dc,cima pura baixo, Na hora do salário mínimo, o nosso direito é 
diferente: - ó de CrS 705,00, O direito do assalariado de Mina~ 
Gerais ou de São Paulo é mais de CrS 1.200,00, como se o estômago 
do operário do Sul fosse maior que o do opcrârio do Nordeste. Essa 
realidade precisa ser vista, Sr. Senador Os ires Teixeira. Eu reafirmo a 
V. Ex•: o salário se mede pelo que ele compra em utilidades, c o 
salário, de hoje, cresceu muito, mas não está comprando nada. Para 
que V. Ex• possa ter uma idéia, uma grande parte dos assalariados 
no Nordeste, já não tomam mais café, c nós continuamos sendo o 
maior produtor de cafi: do mundo. Uma grande parte dos filhos dos 
operários no Nordeste, já não tomam garupa, porque não podem 
comprar o açúcar, este açúcar que estamos exportando a dois cruzei· 
ros c cinqUenta centavos, o nosso operário está comprando, no intc· 
rior do Nordeste, a seis cruzeiros o quilo. Por que então o ârabe, o 
japonós c o inglés podem comprá-lo a dois cruzeiros c cinqUenta ccn· 
tavos c nós, que somos os maiores produtores do mundo, estamos 
pagando, no Nordeste, a mais de seis cruzeiros o quilo~ E somos o 
primeiro produtor de açúcar do mundo: éramos o segundo e pus· 
sumos, este nno, a ser o primeiro, o Brasil ó primeiro produtor de 
'café do mundo, mos o nosso assalariado não pode tomar cafi:, como 
não pode tomar garupa, mas pode trabalhar 8 horas por dia e fazer 4 
ou 5 horas extras pura poder pagar um aluguel cada vez mais cxtorsi· 
vo. Nilo conheço um ossuluriudo que não seja obrigado a trabalhar 4 
ou 5 horas extras. Pura poder viver bem~ Não. Para poder pagar .o 
aluguel de casa, e o transporte cada dia mais extorsivo. Essa ó u reali· 
dadc deste País, Senador Osircs Teixeira. Estamos aqui paru ver esse 
problema cm termos de pouco, 

i! como o problema du torta. Nilo entendo os tecnocratas que fi. 
xaram o preço máximo pura a torta desprezando a espccincacão de 
torta magrn c torta gordu, Por que um. preço só para dois produtos 
completamente diferentes~ Repito, é irresponsubilidndc! O Governo, 
o Presidente da República preciso tomar conhecimento disto. 

O SR. PRESIDENTE (Josi: Lindoso. Fazendo sour a cnm· 
painha)- Solicito a V, Ex• dur conclusão no seu discur<!l. V. Ex• 
dispõe de 5 minutos, 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) -Pois 11àu. 

Sr. Presidente c Srs. Senndores, a minha ohri!w~ih1, comu reprc· 
sentnnte do povo, i: trazer para u tribunu esses problemas c solicitar 
do Governo atenção puro os mesmos. 

Os prohlemus que o Governo puder resolver, muito bem i. E 
aqueles que o Governo nilo puder reslllver dcsineumbi-me da rn!nha 
missão, que foi de denuncinr. l'st:t :, "minha obrigoçi\o. Cumprmdo 
com ela, tenho certeza~ estou ~~.iud:llh.lu o meu povo e njudnndo o 
povo, estou ajudando "" meu <':lis, porque ni\o entendo um Pais 
divorciado do povo: o T's:ad11 d~ 11111 ludo c o povo de QUtro. En· 
tendo um Pu!s com Est:nln c Jl!ll'o juntos. E num Pais em que h6 Es·, 
tudo c povo juntm;, hú, tamll~m. J'lossibilidndc de se reencontrar: mus 
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cm um Pnís cm que o Estudo está de um Indo e o povo de outro, não 
vejo possihilid:tde desse reencontro. 

Vou concluir, Sr. Presidente c Srs. Senadores, dizendo desta tri
buna mais uma vez que o Governo precisa tomar conhecimento 
destes prohlcmus, porque eles, u cuda dia que se passa, agravam-se 
mais. 

O assalariudo, na mtnhn tcrru, está morrendo de fome, traba
lhando. E volto a dizer que me entristece, porque nu proporção em 
que ele trabalha c passa privuçno, ele perde o amor pelo. labor, 
porque o c1uc motiv:t o homem par:t o trahalho i: ele poder tra" 
bnlhar c dizer "sou pobre, mus vivo its minhus custas". Mns, infeliz· 
mente. eles nua podem mais dizer isto, porque uma grande parte 
deles cstCt na fila da LBA para receber csmolu e quem trnbnlhn não 
pode c nuo deve receber esmolas. Quem trnbnlhn, tem vergonha nu 

cura, tem dignidade c quer viver às custas do seu suor, c às suas 
custas. 

E, na hora cm que este homem, a sua mulher ou filha suo obri· 
gados a ir pura uma ma c esperar que a LBA lhes dê aquele punhado 
de esmola, ele vai perdendo aos poucos aquela dignidade, que é o 
que dú o brio, o que estimula c, cnnm, o que motiva n pobreza para o 
trabalho. 

Agradeço, Sr, Presidente c Srs. Senadores, c mais uma vez volto 
a dizer: peço a Deus, na sua bcm·aventurança, que ilumine a cons· 
ciência do Governo, pura que resolva, de uma vez por todas, os pro
blemas dos pobres, porque o· do rico jâ estâ resolvido hã muito 
tempo. 

Muito obrigado. (Muito bem I Palmas.) 
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to S!o Pti'Jio , , , ••• , , , o , , • , , , o , •• , • , o ton,lndõl 
S~Htra do Chil\1 , , , , • , o o. o,,,,,., •• ,.,, tonetlodo 
:.'·!:;, , , , . o,,,, •• ,,,,,,,.,,,,,,,,,,,,. toncl"o:l" 
SuliiiiO de am:mio , , , ... ,. • , o.,. o,.,, ... tonolud~ 
Nitrato O>l amónio , • , , • , , • , • , , , •• o,,, ••• tonal~h:l.l 

OAP , •o •••• , , , , , , , ,. , , , •••••• ,, ••••• tcneladot 
Supcrro,f.lto 'imp:os (nacional) , , , 1 •• ,,,,. tona Indo 
Suporfci(IIIO triplo • , • , , 1 o o o., •••••• , ••• tcnolo1do 
C" I dr lo Cotom/tico , , •• , • , ••• , o. 1.,. • • • tOnQJoda 

VACINA E MEDICAMENTO 
Corr,lpallcld.:a anuntol , • , •• , , , , , , • , • , • , • qullcgrama 
t.:rcolina po11r.on • , • , , , • , , , o, •• ,,,. • •• •,• litro 
Pen;c\llno Wycillin, fr"'o ~00 mil unld•d" , , !rosco 

287,~0 
10.ci3o1,CO 

116.155,00 
16.16Q,GO 
10.5qs,oo 
11.038,00 
s7m4,oo 

1ô2.12S,OO 

~77.00 
.;.;n,oo 
112,00 
363,00 
592,83 
?75,00 

80.717,00 
105.292,00 

I.SSB,OO 
1.509,00 
1.974,00 

2,364,00 
2.681,00 
3.230,06 
1.420,00 
2.679,00 
4.870,00 
1.420,00 
3,646,00 

112,00 

199,55 
26,80 
2,4t 

T·M·IO ··········•••o••·············· S:ICC 25 kg 
'V<!ciw,,. contra brucoloso , , , ••• , , , • ••,,.,. tlt11o 

~97,00 
2,?!l 
5,24 
8,59 
5,24 
2,Q9 

v.~elnt~~ contrA cur·bún~ulo \intomiÍtlco • ••••. ·10 dosas, 
Vrocin~ contra c~~rb~nculo slntomdtico , , , , , • 50 doso" 
V11crno contr11 corbúnculo ~ord.:~doirCJ , , , , , • , • 50 c' os os 
V11<:in., contrt~ (dJr~ ahon (Instituto Uio:~ico) dcuo 

INS!r."ICIDA E FUNGICIDA 
Aldrin. .5~.4- •• _ ··-····· .. _ ........ , .............. u .. saco .~5 kg .,.,_,;;o,oo 
BiiC 2% •••••.•••••••••••••••••• I •••• SfiCO 25. kg 70,73 
1·10 (OOT·PArDthlon) •• , ...... , ......... qu!IOijrarna 5,94 
1,5-10 (OOT·?tlrathlon) , , o,,,, o, o,. •o o•. quilo:Jr&~ma 7,07 
Urorneto tio Mellle, c•i•• c/ 2~ lato• d• 393m I col•• I .BGG,G7 
Oith.me·M·45 • o , , , , • , ••• , • , , •• , , • , , • , • c;ui\cj;rnrlli~ :ló,CfJ 
Mam:alo • o, 1 , , , , , • , , , •• , , , •• , , , , , , • , • C'lixa 25 kg :100,00 
O~! cloreto cio cobre 50~~ , • , , , • , •• , o 1,:,. qulloor11rno 22,75 
O•iciorcto da cobr\1 :15% , , , , , , , ••• , , , , , , quilo~r4ma lll,7B 
Rochotox 1,5% Porathion , •• :. , ••••••••• o c;ullo.)r•m'la ~ • ..:~ 
SIJIIo'IIO de cobro •••• , • , , •• ,, , , , , , , • , , • quliO(Irnrno Hl,60 

UTEõ\SILIO E i'J::i~RAMEN7A 
"i).i~":olci.,r c:~ f.:rmicicl.l 'hC!Ii • , , • , ••••.• , • ur.Jd;·~~, 
Ar:r11o ftJ.-jH.do nolci:!l\,tl , , o,,,,., •• o,,.,, 4f'Ji;t,~:r,;,"" 
~t.:.:•u ::r.:::<::o e:.• ~:.t.:~nh.:..:o, ~of!:/~:~, lO !ir;.::; v,;)..!,.'·~ 
C::"·''!:'l'•.' \!r:nn i/A o·••••••••••· •••• • :. c;"Jflo;· ... m, 
En.:..:l'o'I:Í'J lo~":on·o~tiv~ o , , , , • , • o, , , , , • , , , , , n\o! 
En'<ada p4r& cu/tl\,..:~cior, lb'• • , , ., •• , , , • , , conjun:.· ·~/~ 
r;,,,,ed.:a :2 caras, 2 1/z li~rl" • o., ••• , • , , , , • unl;;-i_.,,., 
t=ntodb tiJpi, 2 1h libr.ls , • , , , • , , •• , , • , • , , unid.•dtt 
En•od~o 2 c.uns, :: :Jbro'ls , o o, • , , , ••• , • • • • un!l.ln,l·• 
ro.cn lll", mai., i·.• ., , , , • : •• , , , • , ••••• , , • un",!,,cJ,, 
Cr~~tl'\fJO para .:urct.~ , , , • , •• , • , , • , ••• , • • • • quno;,li''lfo"lll 
l.llmlm1do 1\olr• Ci11b, :t~x41c:m , , ,, •••.• , • , mrlil~i,r~ 
L.,l~o ri'.' :oito, SO lit,'O!I , • , , •• ·,,.,.,o o,,, Ul1itit.~d'' 
~lmll p~rlr Af/~ar (<Jmlmllntu, K.F.El • , • .... , • dJ~in 
Mochado cr.~i/ins, 3 llbru , • , •• , , , • , • , •••• unldo~lc 
POI'Iflin p~ra c" i ti, 70" •• , , .••• , , , • o ••••• ,, unlcJ.:.r,~n 
Pre:co 17/21 • , • , •. o ••• , ;

0

• , , , •• o •• o o • , • quilo;;to'\1...,, 
Sa.:o 'novo para orro:r: om casca (60 ko) .••• unidotfu 
S11co novo pwra blltllll\ (~O kg i , • o o.,.,. , o. uni'J"ci\l 
~r~": r::!•,•') ;"'/c:olh-,::., tio +:ol'ó (100 t 110 lu.) \.mloil'ir/t: 
Saco novo para e1Cpor~.1~1i~ d• cefó (6~ ~o) un/e.llldn 

P~ÇA DE R::POSIÇÃO 
Dlco d• pato c/uo, ~O" , , , , , , , , • , • , , , , • Uili:J,,:Ic 
nr,co do orado, 1!10, 26" o o • o to o o O • I o t t I f t unlc/n(ll) 
?nau ele camlnh4o, ;;:::b.20, 12 lonu , o , •• , , ur.lân~~ 

Pneu c.le caminhiio, 900x:ZO, lO lon,. • :, •• , , unldoda 

AI.IMENJO PARA ANIMAL 
FM(l/lni•CJ cla trigo • , , , , , , , • , , , , , , . o , , , , , ucc 30 ~? 

,.F .. rolo elo ..:er.oço do lilfOO'o , , ,, , , • , , , , , , • qullog,,,,,ft 

,:)1.~(\ 

lé.,4o.l 
'i!)l,:o 
~f~.9:' 
6i,6i' 
:l5,CO 
~3,0J 
Jo,u.; 
:lo01,64 
~IM.rl 

i 1,(/'i 
361,(1+1 
~9:1 ,f;:'l 

617,40 
.49,!;0 
6~,J:) 

11,5f1 
7.'Ji 
4,ço·: 

,'7,7'1 
9,\11 

22,29 
329,50 

1.~n,c\, 

2.207,00 

• 22,SO 
• 1,6(J 
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Farelo cia 1m111ndoim • , ••• , ••• , • , , •• , • , , • qullo(irooma 
Fo1rolo da 'r;,.,;?iJ· ~~ mandiCH:a •••••.•••• , • quiiO-Jr~mu 
F•r~tlo do soj'a :''o,, , • , , , , , •• , • , • , ••• , , • , • qullot~nrn, 

F•rlnha do 9i;c:o, • , , • , • , , • , ••••••••• , , • • qullo;:;rdn"ln 
Farinha ée unQuo •••••••••••• , ••• , , , , • qullc{inhlHI 
Farinhil cie carne • •••• , •••• , • , ••••.• , • • • • qulloormnn 
Farlnho do ow• ......... " ............ qullogr.m• 
~-:.fln.,•il •,. , , • , , , ••• , , , , • • •• , • , • , •• , , • 1oco du 50 kg 
S•l, comum grOU.;) • , , o o • • • •, o,,, o , , o,,, SICCI 50 kg 
Sul fAlO do man!:Jnb •••• , ••• , ••• , .... , , • , q1Ji\ogr11mo 
iorta dtJ al~odiio •••••• , , , •• , • , , •• , • , , , • qui\ogrhn'll 
Tarte do am,ndoinl •••••• , , • • • •••• ,,.,.. qullognma 

i'aro p!nlu •••••••••••••••••••••••••••• 
P"r• fran(;CI ••••••• : ••• • • • • • • ••••••• • • 
p,,. po.eàtir• I I I I O tI I I f t f t tO O to I tI I I I I 

P11r11 r.:produ1ora • , • 1 •••• , • • • 1,, •••• ,, •• 
Per• cano Inicial , • 1 ••••• , • • • , ••• , • , • , • 

r. r. corta finai O I O t fI O O I I I I O I fItO O ... I I 

Pinto do UI\\ cli" 

c;ullt~ijl'llll'la 

c;ul\t'I!JtOma 
quilc~iJrAma 

(t\lllml'"'!'~'~ 
quiiGoJftll~'• 
quilcgrr~m• 

Linhagem p:.til C')fhl , •• , , , •• , , , ••• , , • • Ur'llrluchJ 

2,67 
1,40 
2,50 
2,45 
3,57 
2,69 
0,65 

61,!ia 
SI,OQ 
9,50 
2,50 
2,70 

Linhaqtom p~r11 .po:tur111 , • , ••• 1.,., •• ,,. unhlud1' 

~~~~~ .... ----~--~··---·~-------~----.-. 
O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 

nobre Senador Franco Montoro, pela Liderança. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Lldcr da Minorfa, 
para uma comunicação. Sem revisão do o·~dor.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

A Liderança do Movimento DcmocrAtico Brasileiro acaba de 
rcec:bcr do Professor Alberto Zaire, que é Deputado Estadual do 
Acre, representação acompanhada de dois pronunciamentos feitos 
na Assr .nbléia daquele Estado, cm que S. E~• relata graves 
irre~n!aridadcs ocorridas na Universidade Federal do Acre. 

Estamos encaminhando estes pronunciamentos ao Sr. Ministro 
da Educação, pedindo a designação de pessoas insuspeitas para 
apurarem a veracidade destes acontecimentos c rcstabclcccrcm a 
normalidade jurídic- e pedagógica naquela Universidade. 

t: · •municacão queríamos fazer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. P ;ESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
:::~:.:. :"'uaúor Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Pedi a palavra para fazer à Casa c à Nação dois pequenos reg is· 
tros que serão feitos dentro de breve espaço de tempo mas, conquan· 
to cm espaço de tempo tão pequeno; não lhes tira o valor c a 
importância de que se revestem. 

Todavia, não posso me furtar de, antes de iniciar essa minha 
alocução, dizer duas ou três palavras a propósito do que ainda hA 
pouco falou à Nação o nobre Senador Agcnor Maria. 

S. EK•, é, inquestionavelmente, um dos grandes batalhadores, 
nesta Casa, pelo direito do homem simples, preocupado, 
permanentemente, com o problema do custo de vida c com o problc· 
ma do sa\ârio. 

Mas, recordo à Casa que fiz a S. Ex• uma indagação que não 
obteve resposta, obviamente, porque, na verdade, S. E~• c a Casa 
reconhecem que estamos diante de um Governo austero, que 
estamos diante de um Governo sério que aplica os recursos hauridos 
através dos Impostos, séria c corrctamcntc cm bcncffcio da 
comunidade. 

S. E~•. ao fazer a peroração da sua oração, disse que é preciso 
tomar providências, porque não podemos continuar vivendo cm 
uma Nação cm que o Governo estA de um lado c o povo de outro. 

Informação incorrcta ao povo, informação lncorrcta à Nação. 

Esta Casa representa o interesse c o desejo do povo. Esta 
somada àquela, nossa vizinha, a Câmara dos Deputados, representa 
a cristalização do pensamento do povo e a confiança que este povo 
deposita ou não nas ações do Governo. Temos Maioria aqui, temos 
maioria IA. Ainda, recentemente, nas eleições .verificadas cm 1976, 
pudemos provar ao mundo que a Aliança Renovadora Nacional 
detém, inquestionavelmente, repito, a liderança absoluta nesta, 
naquela Casa do Congresso c na grande maioria das Prefeituras 
brasileiras. Isto quer significar que o povo brasileiro cstã ao lado do 
Presidente Vargas, ou melhor, do Presidente Gciscl; c é evidente 
como esteve, no passado, ao lado do Presidente Vargas, porque tam· 
bém era daqueles do saiArio mínimo, com a justiça social, tendo cria· 
do os institutos hoje concentrados no Instituto Nacional de Prcvidên· 
cia Social. 

Dai, Sr. Presidente, ter me traído a consciência cm citar Vargas 
ao invés de Gciscl, porque se trata de dois homens que a História 
registrará como dois estadistas preocupados com o Governo para o 
Homem, preocupados com o. Governo dirccionado ·ao bcm-estar 
colctivo, preocupados com um Governo dirl:cionado para o bcm·cs· 
tarda comunidade c para o bcm-estar de todo o povo. 

Por isso, quando o eminente Senador Agcnor Maria fala cm 
Governo de um lado c povo de outro,.por certo, estaria se referindo a 
outro País que não ao Brasil, porque a evidência o contesta cfctiva· 
mente. 

E mais, quando S. EK• aponta erros c, sem dúvida alguma po· 
deria apontar não só aquele erro, mas .. n" outros erros, "n" outros 
problemas que estão a( a desafiar o Governo, que estão a! a desafiar 
o homem público brasilcirp, que estão a( a desafiar o administrador 
brasileiro, porque estamos, realmente, numa Pãtria cm formação, 
estamos num País cm desenvolvimento cm que é ncccssãrio uma 
açilo cfctiva, uma ação séria de Governo c de Oposição, de cm presá· 
rio c de homem comum, para se construir uma grande Nação. 

Nilo será apontando pura c simplesmente, como se fazia no 
Parlamento do passado, que se conseguirá soluções. Não apontou o 
Senador Agcnor Maria as soluções para resolver-se o problema do 
operário brasileiro c do aumento do salário mínimo. Porque se, 
amanhil, o Governo, tentando atender à sua reivindicação, tripli
casse ou quadruplicasse o salário do Nordeste brasileiro iria, sem dú· 
vida nenhuma-, c S. E~• sabe disso- provocar uma débdcle na cm· 
presa sediada naquelas Unidades da Federação, c isso seria o fim e, 
também, significaria a débác/e da própria Nação. Por isto é que o 
Parlamento moderno c~igc dos representantes do povo nilo só que 
apontem os erros, as dificuldades, mas que dêem o caminho, que 
guiem a solução, c não simplesmente levantar os problemas; é prc· 
ciso discuti-los, esmiuçá-los, dar as solu~cs, o que, lamcntavcl· 
mente, com toda a sua preocupação, com toda a sua altanaria cívica, 
o nobre Senador Agcnor Maria não conseguiu fazer nesta tarde de 
hoje, como, de resto, não tem conseguido fazer nas outras tardes cm 
que nos brinda com a sua palavra, cm que nos comove com a sua 
preocupação com o nordestino sofrido c tão amado por todos nós. 

O Sr. Aaenor Maria (MDB - RN) - Permite V. E~• um 
aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Aaenor Maria (MDB - RN) - Senador Osircs Teixeira, 
fico muito grato a V. E~• Mas, quanto ao problema das soluções 
q'ucm as tem que dar é o Governo. Não sou Poder E~ccutivo. Se cu o 
fosso, por certo, a responsabilidade caberia a mim. Cabe ao Governo 
resolver o problema. Tenho de apontar os fatos. O problema do salA· 
rio do Nordeste 30% a menos do que o do Sudeste não tem sentido, 
porque - repito - importamos do Sudeste 70% do que consumi· 
mos. E não tem por que ganharmos CrS 705,00- 1: o nosso salário 
- quando o do Sul é de mais de CrS 1.200,00, Quanto ao outro pro· 
blcma, da Nação divorciada do Governo, o que cu disse é que nilo 
queremos uma nação divorciada do Governo: queremos Nação c 
Governo juntos! Mas, não é possível ver os balancctcs das fAbricas 

... 

, 
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dundo lucros enormes, c os operárias com o snlârio de CrS 705,00, 
sentindo a tubercolose. Isto é o qu'e cu afirmei. O otunl snlllrio do 
Nordeste, Senador Osires Teixeira,- torno a repetir a V. Ex•, que é 
homem do povo, como eu, e tem defendido o povo, povo que sempre 
foi a base, n bandeira de V. Ex•- não compro o que o pequeno salll· 
rio de 1.950 comprovo. E o salllrio se mede pelo que compro cm uti· 
!idades. Em utilidade, realmente, eles estilo comprondo muito menos 
do que há vinte anos. Fico grato a V. Ex•, mas posso afirmar que ns 
minhos preocupações, tenho certeza, silo ns de V. Ex• Muito 
obrigado. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO)- Sem dúvida, 
nobre Senador, c já tive u oportunidade de dizer n V. Ex• que ns suas 
prcocupoções silo as de todu esta Casa, são os preocupações do 
Governo. Rebcld·mc contra o fala de V. Ex• porque coloca os coisas 
de forma tilo simplista, que dâ a sensoção de que, num passe de 
mâgica, o Governo pode resolver. E, numo Noçilo cm desenvolvi· 
mente, é preciso a coloboraçilo de todos. e preciso que o entendi· 
mente do Legislativo, o entendimento do Parlamento não seja o de 
20, 30 anos atrás, senão o entendimento moderno de que ao Par· 
lamento incumbe estudar n problemática nacional, de que aqui se dis· 
cutnm osrproblemas nacionais e de que aqui se apontem soluções, 
porque se o Movimento Democrático Brasileiro, n partir de agora, 
passar u apontar soluções para esta problemãtica brasileira, c o 
Governo ubandoná·las, procurando seguir outras que não resolvam 
o problema, aí, sim, passariam a ter razão os nobres Senadores cm 
criticar, em apontar e em dizer que o Governo é incompetente para 
solucionar ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Ouço o nobre 

Senador. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Apenas para dar um 
exemplo, já que V, Ex• disse que o Movimento Democrático Bra· 
silciro não apresenta soluções. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Eu não disse 
que não as apresenta. No caso especifico, disse que o nobre Senador 
não o tinha feito, mas, em resto, não tem apresentado. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG) - Permito-me apenas um 
simples exemplo. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- 00)- Pois nilo. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- A Lei do Inquilinato, em 
que apresentamos, aqui nesta Casa, um projeto, extinguindo a de· 
núncio vazia. E sube V. Ex• o que aconteceu nesse projeto? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- 00)- Sim. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Está, há um ano, parado 
na gaveta de um Parlnmentnr da Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Também, 
·V. Ex• tem conhecimento da tramitação, nesta Cosa, de Projeto de 
Lei reguiundo e regulamentando todo o processo de locação brusilci· 
ru, em que estú inclusn n problemático da denúncia vazia e que este· 
ve, durante nlgumus semanas, em miles de Senadores do Movimento 
DcmocrMico Brasileiro, eis que o nssunto é complexo, dincH- e de· 
manda estudos. A Comissão de Constituição e Justiça, solvo engano, 
há duns ou trós semunns, aprovou, ufinnl, um substitutivo que foi ela· 
borudo com u colnbornçilo de eminente e ilustre membro du Bancada 
de V. Ex•, nobre representante do Pnrunú. 

O Sr. ltomnr Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex• um ou· 
tro npnrtc? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - 00) - Com muito 
pntí'.cr. 

O Sr. Jtnn111r Franco (M Dll- MO) - Veju, nobre Senador, e 
V. Ex• sabe riu eonsideruci\o oue tenho neln sun ncssou, 11 Lei do ln· 

quilinnto, n que V. Ex• se refere, agora, essa lei abrangente, que .visa 
a disciplinar todo o problema do inquilinato brasileiro, foi enviada 
no Congresso Nacional por Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República há mais de trós anos. Chegando ao Senado Federal, de· 
pois de aprovada pela Câmara dos Deputados, onde ficou dois anos. 
V, Ex•, hâ pouco, se referiu, c encheu, com a suu voz maviosa, todo 
o Senado: "nós temos Maioria nesta Casa, c temos Maioria na Câ· 
mura dos Deputados". Veja V. Ex• que, com Maioria aqui e lá, há 
três anos, o Lei do Inquilinato está percorrendo o Congresso Nacio· 
nal. E, ainda há pouco tempo, chegando ao Plenário do Senado Fc· 
dera I, foi retirada com um pedido da Liderança de V. Ex• 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Primeiro, 
agradeço a V. Ex• pela maviosa. Segundo, para lembrar a V. Ex• 
que há um Regimento Interno, c providências regimentais devem ser 
tomadas por Senadores c Deputados do Movimento Democrático 
Brasileiro e da Aliança Renovadora Nacional, no sentido de trnnsfc· 
rir para depois a aprovação dessa o~ daquela lei. 

O Sr,ltamar Franco (MDB- MG)- Três anos Excelência! 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Ainda na tar· 
de de hoje, nobre Senador, tivemos um exemplo candente de V. Ex•, 
cm que se apreciava um projeto de lei do mais alto interesse dessa rc· 
giilo, projeto que criava a EM ATER, c V. Ex•, tão simplesmente a 
fim de deixar para depois, apresenta a esta Casa uma emenda que dis· 
ciplinnvo a forma de admissão naquela instituição, submetendo to· 
dos aqueles que ali ingressassem a concurso público, quando a lei jú 
regulo a existência do concurso público. E V. Ex•, através daquela 
emenda, simplesmente transferia para depois. 

São providências dessa natureza que a mim não compete inda· 
gnr se foram Deputados do MDB ou da ARENA que tomaram, mas 
que, por certo, fizeram com que aquele projeto de alta indagação ti· 
vesse a sua tramitação retardada, naquela Cosa do Congresso, o mes· 
mo não podendo dizer V. Ex• dc·lla Cosa, porque aqui chegando cs· 
te ano jú está, praticamente, a sair daqui com um substitutivo que 
realmente melhora, que cria melh•)res condições à estrutura do Direi· 
to das Obrigações, no que se refere às locações, e que contou, para sa· 
tisfação nossa, com a colabornçã•J de eminentes l.íderes do Movi· 
mente Democrático Brasileiro. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO) -Com prazer. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- e V. Ex• um homem 
por demais inteligente para saber que não cabe uma comparação 
entre um projeto que pretende regulamentar a Lei do Inquilinato, 
neste País, e a criação da EM ATER. Verificaremos apenas pelas da· 
tas, Ex• Enviados pelo Chefe do Executivo, há 3 anos, n Lei do lnqui· 
li nato, o projeto da EMA TER somente foi enviado agora ao Senado 
Federal. Veja V. Ex• u data: 24 de maio deste ano. Sabe V. Ex• que 
discuti muito esse projeto,- V. Ex• foi o seu brilhante Relator, na 
Comissão do Distrito Federal- e sabe também que o estudei, e apre· 
sentei uma emenda, que poderia ter sido discutida aqui cm Plenário, 
e aprovada ou rejeitada, se assim entendesse u Maioria. Mas, veja 
V. Ex• que u comparação não cabe entre o projeto sobre a Lei do 
Inquilinato c a EMATER. Nilo cube, não por que uma significa o 
apoio à agricultura, e outrn n abrangência du Lei do Inquilinato, mas 
sobretudo pelu decorrência do prazo; uma, hú três unos no Con· 
grosso Nacional, eu outra, há alguns meses, no Senado Federal. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- e evidente que 
a complexidnde de umn lei, simplesmente uutorizativn, pura u 
crinçüo de um orgnnismo, que já éxiste em 21 Estados da Federação, 
hú de ser muito muis simples e muito mais tranqUila u sua uprovução 
do que nquelu mntérin envolvendo legislação do Direito dns 
Obrigações, que envolve u complexa estrutura social do inquilinato 
brnsilciro, motivo da preocupaçilo do nobre Sent1dor Itamar Franco, 
que upresentou, isolndumente, projeto de lei - foi S. Ex• mesmo 
que usou uexpressão "A mensagem governamental é uma mensugcm 
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ubrungent.e" - que rcsolv'crin "n" problemas, e que teve, inclusive, 
sua tramitação nesta Cusu por duas ou três vezes vistas de eminentes 
Senadores do Movimento Democrático Brasileiro ... 

O Sr. Itamar ~·ranco (MDB- MG)- Há um engano de V. Ex• 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - ... cuja 
preocupação deve ter sido- c foi sem dúvida alguma- a de a primo· 
rar, o projeto, a de melhorar a suu redução, u de devolver ao Poder 
Executivo, defasados os dois anos tramitando na Câmara dos Depu· 
tudos - e que u mim não compete analisar as razões da demora que 
ele ficou naquela Casa do Congresso Nacional, dada a existência da 
total independência de açilo desta e daquela Casa Legislativa; porque 
quando a ução é conjunta reúne-se o Congresso Nacional- c a pró· 
pria Constituiçilo Federal estabelece a forma de se verificar isso, 
deixo uo nobre Senador Itamar Franco a critica à Câmara dos Depu· 
tudos, c fico na defesa intransigente do Senado da República, que 
conta com valorosos homens públicos, inclusive no Movimento De· 
mocrático Brasileiro, c um dos exemplos mais evidentes desse amor à 
causa pública, desse interesse no aprimoramento dos projetas, está 
na pessoa do ilustre Senador Itamar Franco, a' quem concedo o 
aparte. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Permita-me um últlmo 
aparte. V. Ex• há de me perdoar mais esta intcrrupçilo, mas ela í: im· 
portante. Quando citei a Câmara dos Deputados, foi porque V, Ex• 
disse aqui: "Nós temos maioria nesta e naquela outra Casa", pri· 
meira coisa. Segunda, quando V. Ex• diz que critico u Câmara dos 
Deputados, critico sim. Não tenho medo de falar isso, aqui, nilo. 
Critico a Câmara dos Deputados pois que está lá, há um ano, projeto 
de alto alcance social, que é o que extingue a denúncia vazia, que 
teve, durante dois anos, um estudo para a lei abrangente do inquili· 
nato. Critico sim, Ex•, critico no bom sentido. Nilo tenha receio, 
V, Ex•, de que assumo a responsabilidade dessa critica. Lamcntavcl· 
mente, o Congresso Nacional, cm leis de alcance social, não tem 
dado a velocidade que deveria dar. V, Ex•s têm maioria nas duas 
Casas; é bom que se frise isso. Nós não temos. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO)- Eu sei que 
V. Ex• critica. E como sei que V. Ex• !: daquelas figuras que 
assumem a responsabilidade pelo que faz, é que devolvi a V, Ex• a 
critica, que eu não critiquei, nilo me sinto cm posição de criticar, mas 
reconheço que o Regimento Interno permite manobras capazes de 
dilatar, cm muito, o prazo de tramitações de projetas nesta Casa, E 
isso tem se verificado, e trata-se de uma história comum cm todos os 
parlamentos do mundo, só estranhável aqui, no Senado Federal, 
com maior permanência, pelo eminente Senador Itamar Franco. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Evidente, Senador. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Mas, dado a 
hora já avançada, Sr. Presidente - deveria eu tratar, também, de 
dois outros assuntos que anunciei no inicio da minha oraçilo- que 
me permito, já que existem outros oradores inscritos, com comuni· 
cações, por certo, importantes a fazer à Casa, dur por encerrada 
minha oruçilo. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Surncy. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Mais uma vez,.Sr. Presidente, desejam toldar us relações entre o 
Brusil e os Estudos Unidos. 

Todas tiS vezes cm que retiramos do caminho as nossas divcrgên· 
cias maiores, nos últimos tempos, os grupos de pressão, interessados 
cm que essas relações nilo se mantenham no nlvcl isento de 
problemas, desencadeiam ações que, certamente, se nilo têm o poder 
de urrunhar essn longa trudiçilo de amizade entre o Brasil e os 
Estudos Unidos, têm, contudo, o poder de deixar no ar fatos que, cm 
nu da constroem u nossa tradição diplomática. 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao fato da citação do nome do Brasil 
na lei de ajuda externa, votada pelo Congresso americano c 
sancionada pelo Presidente Carter. 

O Brasil, no dia 4 de março deste ano, teve a oportunidade de 
tornar público, através de uma nota oficial, que nilo desejava pleitear 
nenhuma ajuda militar dos Estados Unidos. 

No dia 11 de março, dando conseqUência a essa politica, o 
Brasil denunciava o acordo militar com os Estudos Unidos, 

No dia 19 de setembro, no desdobramento dos atas diplomáti· 
cos necessârios à consecução dessa politica, o nosso Pais denunciava 
outros acordos que implementavam as nossas relações nessa área. 

A lei de ajuda externa dos Estados Unidos foi ao Senado sem o 
nome do Brasil. Até mesmo .por que não havia motivo para que o 
Governo americano ou o Senado americano inclu!ssc o nome do 
Brasil entre os pulses que desejavam crédito externo para compra de 
armamentos. Foi a lei, depois de passar no Senado, sem a inclusilo 
do nome do Brasil, à Câmara de Representantes dos Estados Uni· 
dos, que corresponde à nossa Câmara dos Deputados. E a!, Sr. 
Presidente, é que há um fato, para nós, incomprccns!vcl. 1:: que, num 
passe de mágica, na Câmara de Representantes reaparece o nome do 
Brasil entre os países vetados aos créditos para compra de armas. 

Ora, Sr. Presidente, o Brasil declarou que não aceitava créditos 
para ajuda militar; o Brasil denunciou o Acordo Militar. O Brasil há 
anos, não se utiliza de créditos dos Estados Unidos para a compra de 
armas, não havendo, assim, nenhum motivo para que na Câmara de 
Representantes fosse incluído o nome do Brasil, como um aspirante 
que tenha sido vetado nas suas pretensões para obter crédito na 
compra de armamentos. O Brasil nilo aceita pressões c nossa 
conduta jamais pode ser baseada cm imposições externas. 

Esse episódio da Lei de Ajuda assume gravidade pelo simples 
ocasionamento da visita do Presidente Carter ao Brasil, este mês. 
Desejam que na agenda de nosso relacionamento mais uma dificul· 
dade fique na mesa. 

Mas, o Brasil sabe, o Governo brasileiro sabe que esse 
pensamento, esse desejo c essa motivação de toldar as nossas 
relações não é um desejo nem do povo americano nem do Congresso 
americano e nem do Presidente dos Estados Unidos. Certamente, 
estamos expostos, nós c os Estados Unidos, a esses grupos de pressão 
que têm reiteradas vezes tentado atingir o Brasil, quando, na rcali· 
dade, esse desejo c essa politica não são do povo americano nem do 
brasileiro. 

Assim a nota que o ltamarati hoje divulga é, sem d~vida, uma 
reafirmação da nossa politica de independência do exercício da nossa 
soberania, e da rciteiraçilo de urria linha coerente de politica externa 
que está sendo conduzida sob a orientação do Presidente Geiscl, com 
grande dcscortínio por esse eminente diplomata a quem o Pais muito 
deve, o Ministro Azeredo du SilvCira. 

Para que esta nota conste dos Anais da Casa c integre o meu 
discurso. vou lê-la. 

Ei·la: 
"ANOTA 

1:: u seguinte a integra da nota divulgada pelo ltumarati: 
"A propósito das noticias veiculadas na imprensa de ho· 

jc sobre a uprovuçilo pelo Presidente dos Estados Unidos da 
América do programa de ajuda externa do Governo norte· 
americano para o ano fiscal de 1978, no qual silo proibidos 
créditos pura a venda de armas a certos palses, inclusive o 
Brasil, o ltamurati esclarece que, no dia 4 de março do cor· 
rente uno, antes mesmo portanto da tramitação da lei de 
ajuda externa no Congresso dos Estados Unidos dn América, 
o Governo brasileiro comunicou, por nota, ao Governo nor· 
tc·umericuno que nilo tinha a intenção de pleitear ou receber 
qur.lqucr ujudu militar norte-nmericana. 

No diu 11 de março, denunciou o Acordo de Assistência 
Militar com os Estudos Unidos da América, ao ubriso do 
qualnquclu coopcruçilo se vinha processando. Posteriormcn• 
te, cm conseqUência dessa dcn~ncln. foram denunciados 
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igualmente, no dia 19 de setembro, os demais Acordos que 
instrumentavam a cooperação nesse sctor entre os dois 
pniscs." 

Assim, Sr. Presidente, no finalizar minhas palavras, desejamos 
reiterar que a nmizadc entre o Brasil c os Estados Unidos, é tilo pro· 
fundn e tão forte c está scdimcntada, hâ tilo longos imos, baseada nos 
mesmos idcnis comuns, que esses fatos jamais perturbem nosso 
relacionamento, Estamos nós brnsilciros perfeitamente amadureci· 
dos para supcrâ·los c saber que eles representam apenas o desejo de 
uma minoria, muito pequena, que nilo se conforma com as boas 
relações entre o Brasil c os Estados Unidos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Itnmar Franco. Permito-me observar a S. Ex• que 
dispõe rcnlmentc de 15 minutos. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG Pronuncia o se· 
guintc discurso,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vimos n esta tribuna, hoje, para falar de nosso poeta maior, 
Carlos Drummond de Andrade. O poeta de Itabira completou, dia 
31 de outubro último, setenta c cinco anos de idade c a imprensa 
brasileira tributou-lhe, como nilo poderia· deixar de ser, as homc· 
nagens a que fnzjus. 

Drummond, cuja simplicidade bem mincirn ainda o domina, 
apesar de sua glória litcrâria, passou a infância cm sua Itabira, indo 
depois para Belo Horizonte, onde o poeta desabrochou, convivendo 
com o mundo litcrârio c artlstico daquela época na capital, cm que 
pontificavam Pedro Nava, Abgar Rcnault, Milton Campos, Aníbal 
Machado, Gustavo Capancma. Depois, já na idade madura, a convi· 
te do então Ministro Gustavo Capabcma, transfere-se para o Rio de 
Janeiro, onde até hoje vive, publicando seus poemas, escrevendo 
crónicas para jornais, principalmente semanais no Jornal do Brasil. 

Homem untes de tudo arraigado às suas origens, auténtico cm 
suas idéias c posições, jamais perdeu, mesmo vivendo tantos anos fo· 
rn de Minas, ns suns raizes mineiras, tilo bem retratada no poema 
.. Precede Mineiro no Rio", quando diz: 

"Espírito mineiro, circunspecto talvez, mas encerrando uma 
pn~ticula de fogo embriagador, que lavra súbito c, se cabe, a ser 
do1do nos inclinns: "Nilo me fujas no Rio de Janeiro". 

. Sua p~imeira poesia "Ondn", composta aos 16 anos, c publicada 
em Jornalzmho de Itnbirn, era o inicio de uma extraordinária cnrrci· 
ra literária c poética,, como .. Alguma Poesia'\ .. Brejo das Almas'\ 
"A Rosa do Povo", "A Vida Pnssadn a Limpo"," "Liçilo de Coisas" c 
outrns mnis, totalizando treze livros de poesia, nove de crónicas c um 
de ficção. 

O Sr. José Samey (ARENA - MA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR.lTAMAR FRANCO (MDB- MG)- Ouço V. Ex• 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA)- Senador Itamar Franco, 
ó penn que V, Ex• preste essa homenagem a Carlos Drummond de 
Andrndcjâ no fim desta tarde, mas ela ficarâ'nos Anais do Sena· 
do com 11 provn da presença do povo brasileiro c do Senado da 
República nas homenagens justas que o Pais presta a este grande 
homem. Carlos Drummond de Andrade nilo é um património da li te· 
ratura mineira: ele é um património da literatura brasileira. E nilo da 
litcrntura brasileira dos nossos dins: da eterna literatura brasileira. 

. O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MO) - Agradeço a 
mtervcnçilo de V, Ex•, nobre Líder José Snrncy, que enobrece o meu 
pronunciamento sobre o poeta maior, Carlos Drummond de Andra· 
de. 

Continuando, Sr, Presidente, 
· A antologia "Alguma Poesia", publicada cm 1930, continha o 

famoso soneto "No Meio do Caminho", que viria consagrar c 
sncramentur o Movimento Modernista de 22, cm Silo Paulo, c provo· 
cnr tanta polêmicu. 

Drummond tem obras divulgadas na França, Suécia, Espanha, 
Estados Unidos, Cuba, Chcco-Eslovãquio, Argentino, Alemanha e 
Chile, c se não recebeu o Prêmio Nobel de Literatura é porque, como 
acentua Otto Maria Carpcnux, nilo escreve cm francês ou italiano. 

Como homem do seu tempo, identificado com a realidade que o 
cerca, como mesmo diz cm "Miles Dadas" - "O Tempo Presente, 
Os Homens Presentes, A Vida Presente", o poeta mineiro, quase que 
diariamente, cm sua coluna no Jornal do Brasil, repassa a vida coti· 
diana brasileira, criticando, enaltecendo, mas sempre focalizando, 
cm primorosas crônicns, cheias de vcrvc, humor c sátira, assuntos da 
ntunlidndc c da vida do povo. 

t;: a este jovem que agora faz 75 anos, que nós das Minas Gerais 
como ele, prestamos nossas homenagens, como conterrâneo c como 
admirador. 

Mas cremos, Sr. Presidente, que o poeta Drummond merece de 
toda a Nação homenagem maior - ainda hâ pouco era o nobre 
Líder José Snrncy que lembrava isto. Por isso, estamos cnca· 
minhnndo a V, Ex• requerimento no sentido de o Senado realizar 
Sessão Espccinl para homenagear a arte c o talento de Carlos 
Drummond de Andrade. Muito obrigado. 

E esse requerimento, Sr. Presidente, faço-o na forma regimental, 
requerendo a realização de uma sessão especial para homenagear o 
poeta Carlos Drummond de Andrade, que completou, no 6ltimo dia 
31, setenta c cinco anos de idade. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Pois nilo. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Se V. Ex• permitisse, 
desejava também subscrever, com V. Ex•, esse requerimento. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Com muita hon· 
r a, Senador José Sarncy. 

Este requerimento, Sr. Pl'l:sidcntc, vem assinado jâ agora pelo 
nobre Líder José Sarncy, pelo Senador Evclásio Vieira, Senador 
Dirceu Cardoso, Senador Agcnor Maria, Senador Lázaro Barboza c 
pelo Senador Henrique de Ln Rocquc. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) - Peço a V. Ex• que 
inclua o meu nome entre os signntârios desta sessão que representa 
uma homenagem da maior importância a quem é, seguramente, o 
maior dos poetas brasileiros vivos. A manifestação de V. Ex• 
representa uma homenagem àquele ilustre poeta que é uma das gló· 
rins da cultura brasileira. A proposta de V, Ex• honra o Senado da 
República. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Muito obrigado, 
nobre Líder Franco Montoro. 

E assim, Sr. Presidente, com as manifestações das duas Lide· 
ranças, creio que V, Ex• hã de despachar favoravelmente o requeri· 
menta que ora encaminho à Presidência. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra no 
nobre Senador Dirceu Cardoso. S .. Ex• dispõe de lO minutos apenas. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Pela ordem. Sem 
rcvisilo do orador.)- Exm• Sr. Presidente do Senado: 

Amanhã o Scnndo assinala o transcurso do aniversário do nasci· 
menta do grande e inolvidâvcl Ruy Barbosa que, por isso mesmo, é 
chamado o "Dia da Cultura", 

Ruy Barbosa, o vulto acstacado da Cultura c do Direito brasi· 
loiros, teve, o seu busto inaugurado, há pouco, na sede da antiga Liga 
das Nações, cm Genebra, onde ele brilhou com o fulgor de um sol no 
meio-dia. 

Requeiro à Mesa sejum conhecidos as razões pelas quais o busto 
de Ruy foi retirado do ponto de dominação deste plenário, como seu 
num e tutelar. 
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Pura Genebra, voltou o busto de Ruy; do plcnârio do Senado 
foi ele retirado, 

Solicito que a Presidência c~pliquc as razões da retirada do 
busto de Ruy Barbosa. (Muito bcml) 1:. que este, Sr. Presidente, 
ausente do plcnârio, é cada vez mais presente nos nossos debates c 
nos nossos trabalhos. 

Era o que tinha u dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A Presidência pro· 
cura rã informar-se com a Administração da Casa onde se encontra o 
pusto reclamado pelo nobre Senador Dirceu Cardoso, c oportuna· 
mente dará a S. Ex• as explicações neccssârias. 

O Sr .. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Perdão, Sr. Presidente. 
Eu não estou querendo saber onde cstâ o busto de Ruy Barbosa. 
Quero saber porque ele foi retirado do plcnârio. 

Desculpe, mas V. Ex•, Presidente da Casa, intelectual, jâ se 
defrontou com o busto de Ruy, aqui neste plenário. Desejo saber as 
razões pelas quais ele foi retirado do plenário, ~!c, o numc tutelar 
desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Permanece a cxpli· 
cação. Indagarei à Administração da Área Executiva do Senado as 
informações, para transmitir u V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Os Srs. Senadores 
M uriio Paraíso c Itamar Franco enviaram à Mesa requerimentos 
cuja tramitação, de acordo com o art, 259, 11, a, do Regimento ln· 
terno, deve ter início na Hora do Expediente. 

As proposições serão, portanto, anunciadas na pró~ima sessão. 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso) - Em virtude da rcaií· 
zaçilo de sessão solene do Congresso Nacional, amanhã, às 16 horas, 
destinada a receber a visita do Presidente da Rcpllblica do Senegal, o 
Senado não realizará sessão ordinária neste dia. Para a sessão de 
segunda-feira próxima, dcsignp a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, cm turno llnico, do Requerimento n9 423, de 1977, dos 
Srs. Senadores Lourival Baptista c Eurico Rczcndc, solicitando a 
transcrição, nos Anais. do Senado Federal, do discurso proferido 
pelo Senhor Presidente da Rcpllblica, General Ernesto Gciscl, no dia 
21 de outubro de 1977, na Reunião do Conselho Deliberativo da 
SUDENE. 

-l-

Votuçilo, em turno llníco, do Requerimento n9 424, de 1977, 
dos Srs. Senadores Lourival Baptista c Eurico Rczende, solicitando n 
transcrição, nos Anuis do Senado Federal, da Ordem do Dia baixada 
pelo Ministro de Estado da Aeronáutica, Tencntc·Brigudeiro Arn· 
ripe Macedo, alusiva uo Diu do Aviador. 

-3-
Discussão, em turno unico, da Redução Final (oferecida pcln 

Comissi\o de Redução em seu Parecer n9 890, de 1977), do Projeto de 
Lei do Senado n9 53, de 1977-DF, que autoriza o Governo do Distri· 
to Federal a contrair empréstimos destinados à elaboração e c<e· 
cuçi\o de progrnmas de desenvolvimento urbano, c dA outras provi· 
dêncius. 

-4-

Discussão, cm turno unico, du Rednçuo Final (oferecida pela 
Comissão de Rcdaçi\o cm seu Parecer n9 84·1, de 1977), do Projeto 
de Lei do Senado n9 60, de 1977, do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que d(t nova redução ao arl. 543 du Consolidação das Leis do 
Trabalho (CL T). 

-s- , 
Discussuo, cm turno suplemcntur, do Suhstitulívo do Senado ao 

Projeto de Lei da Cümara n9 82, de 1974 (n9 1.463-B/73, na Casa de 
origem), que institui a "anotação de Rcsponsubílidndc Técnica" na 
prestação de serviços de engenharia, de arquitcturn c agronomia. 
Autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, ArquítttU· 
rn c Agronomia- CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profis· 
sional c dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 864, de 1977,da Comissão: 
-de Rcdnçiio, oferecendo a redução do vencido. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está encerrada a 
sessão. 

( Lcvama·scascssão às 18 horas c 25 minutos.) 

CONSULTO RIA GERAL 

PARECER N9R3/77 

Sobre pedido feito por Guldo Fnrln de Carvalho, Técnico 
Legislativo, para que o Senado efetue o pagamento de trans
porte de sua bagagem pessonl no percurso Albany-Brnsílla. 

O Excelenllssimo Senhor Presidente do Senado Federal, através 
da Portaria n• 2/74, designou Guida Faria de Carvalho, Técnico Lc· 
gislativo, para, nos termos dos urtigas 296, IX; 381; 384, do Regu· 
lamento Administrativo, realizar, no período de janeiro de 1975 a 
junho de 1976, o curso "Mastcr" cm Administração, na Graduate 
School of Public Affairs. 

II - Concluído o curso, e regressando no Brasil, o referido 
funcionârio, cm oficio endereçado ao Diretor·Geral do Senado, a 5 
de outubro do corrente ano, requereu o pagamento do transporte de 
sua bagagem pessoal no percurso Albany, New York, Santos, Bra· 
sllia, referente à futura de n9 2022983/77 da Transportes Fink S/A, 
na importância de CrS 41.432,05, para tanto se fundamentando no 
Decreto n9 71.733, de 1973. 

III- Encaminhado à Secretaria Administrativa, seu Dirctor, 
calcado em informação do Dirctor da Subsecretaria Financeira, 
esclarece "que o elemento econômico próprio comporta, presente· 
mente, as despesas com transporte du bagagem do funcionârio 
Guida Faria de Carvalho". 

IV -De novo o processo em mãos do Dirctor·Gcrnl, este fê-lo 
subir à apreciação do Senhor Primeiro-Secretário, observando, no 
final de seu oficio, que 
... "o texto legnl invocado, referente a translação da bagagem do ser· 
vídor cm missão no exterior, tem aplicação dircta no âmbito do 
Poder Executivo, podendo ser aplicado, subsidiariamcntc, às hípó· 
leses do Senado", 

V- O Senhor Primeiro-Secretário, atento à parte tina! do 
oficio do Dirctor-Cicrnl, houve por bem dcterminnr o exame dn ma
léria por esta Consultaria. 

VI- Para bem equacionar'' assunto cube, inicialmente, deixar 
patente que o Postulante, tu! como vimos, foi designado pelo Exct· 
lentíssimo Senhor Presidente do Senado para realizar, na Uníversi· 
dadc de Albany, Estados Unidos, o curso "Mastcr" cm Adminis· 
tração. 

Assim posicionado o Interessado, vejamos como, cm face da 
legislação reguladora du espécie, poderemos apreciar a sua soli· 
ciluçi\o. 

A lei que disciplina u retribuição no exterior e dispilc sobre 
outros direitos dos servidores pllblicos, civis c militares, cm serviço, 
da União no exterior, i: a Lei n9 5.H09, de lO de outubro de 1972, a 
qual, no urtigo I o, prescreveu: 

.. Art. JY • , •••• , , •••• , , , • , •••••••• , •••• , , • , ••• , , , • 
§ 29 O disposto nesta Lei se aplica: 
b) aos servidores do Poder Legislativo, do Poder Judíciârio c 

do Tribunal de Contas." 
Assim, em principio, tendo cm vlstn o disposto no artigo acima 

trnnscrilo, qunlqucr funcionârio, civil ou militar, cm serviço da 
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Uniilo no exterior, pode goznr dos favores dn mencionado Lei n• 
5.809/72, e gozn-los·Ú, certamente. se, no desempenho dn missi!o 
fora do Pais, cnqundrnr·sc nas hipóteses nela previstas. Seria o caso 
do Peticion(trio1 

Vejamos. Aquele mesmo diploma legal, explicitando ns coisas, 
determina, no urtigo 3•: 

"0 servidor cm serviço no exterior, assim considerado 
nquclc que se encontro cm missão fora do País por ter sido 
nomeado ou designndo punt desempenho ou .c~crclcio de 
cargo, função ou atividnde no exterior, pode ser enquadrado 
em uma das seguintes missões ou utividadcs: 

I- quanto ao tipo: 
b) missão trnnsitóriu", 

E, no urtigo 5•: 

"Reputa-se transitória u missuo nu qual o servidor tem 
de permanecer cm serviço no exterior, com ou sem mudança, 
cm uma dus seguintes situnçõcs: 

•••• ' • ' ' ••• o •••••••••• ' ••• ' o •• ' • ' o " ••• ' ••• ' ••• " • ' • o 

II- Professor, usscssor, instrutor ou monitor, por 
prazo inferior a dois unos, cm estabelecimento de ensino ou 
técnico-científico c, por quulquct' prazo, estagiário ou alunos 
naqueles cstahell!cimcntos ou organiznçõcs industriais." 

Ora, o Requerente foi estagiar. como aluno, cm estabelecimento 
de ensino, por dcsignuçi!o da Prcsidêncin do Senado, c, desse modo, 
a sua situação se cnqundra, perfeitamente, no mencionado contexto 
legal, fazendo jus, portanto, ao auxilio estatal. 

Configurado, assim, de maneira clnm c positiva, o posiciona· 
menta do Suplicante, no que tange à missão que exerceu cm pais 
estrangeiro, evidentes se tornam seus direitos à protcçào estatal, que, 
aliás, não lhe foi negada, pois já recebeu do Senado o devido amparo 
linanceiro, nu parte concernente no estudo e it viagem. 

O que pleiteia, ugoru, o Sr. Guida F11ria de Carvalho, é o pagn· 
menta do transporte de sua bagagem pessoal, no percurso Albany
Brusília, nos moldes das futuras apresentadas pela Empresa truns· 
portadora. 

O auxilio pura trunsportc de bagagem i: um complemento da 
ujudu linunccíru concedida pura u viagem, o estudo c a estada do ser· 
vidor o estrangeiro c esta, igualmente, previsto nu Lei n• 5.809, de lO 
de outubro de 1972, urtigo 32, mbls: 

"0 Poder Executivo cstubclcccrit os limites de cubagcm 
c de peso da hugagem do servidor que podem ser compreendi· 
dos no transporte". 

Esse urtigo é pouco explícito, mas a lei cm referência foi regula. 
mentadu pelo Decreto n• 71.733, de 18 de janeiro de 1973, que, tru
tando, pormcnorizudnmente, do assunto, assim dispôs: 

"Art. 32. Ao servidor será ussegurndu a trunsluçilo, 
terrestre ou murítiri'm, da respectiva bagagem, de porta a por· 
tu, incluindo embulagem, descmbalugem e seguro, cabendo 
ao M inislêrio ou órgão uque estiver vinculado.,paru fins da 
missão que irú exercer ou exerce, cfctuar o pagamento dessas 
despesas diretamcute à empresa responsável, 

§ I• Nas viagens de ida puru o exterior, por via aérea, 
cm missão permanente, ou trnnsitóriu igual ou superior a 3 
(trí:s) meses, pnderCt ser concodido ao servidor c seus dcpcn· 
denlcs um udicionul, de 11tí: mct:tde do peso du bag11gcm 
ucompltnhndn. 

§ 2t' Os limites de cubugl'nt c de peso, puru efeito da 
trunsluçilo da hugugcm, cstito lixados nus t11belus que consti· 
tucm o ~tn~:xo IV dcslc decreto, 

§ 3• Além dos limites de cubugcm c de peso lixados, o 
servidor tem direito n um acréscimo: 

I - de 1 (um) metro cúbico ou 200 (duzentos) quilos, 
por dependente, nus missões de duração igual ou superior n 3 
(três) meses e inferior n 6 (seis) meses; 

II - de 2 (dois) metros cúbicos ou 400 (quatrocentos) 
'quilos, por dependente e pelo empregado doméstico, nas mis
sões de durnçno igual ou superior a 6 (seis) meses; c 

III - dos metros cúbicos ou quilogramas necessários ao 
transporte terrestre ou marítimo de um automóvel de sua pro
priedade, 

§ 4• O servidor, com mais de 2 (dois) unos de serviço 
no exterior, àdmitidas somente as interrupções constantes do 
§ 2• do urtigo lO da LRE, faz jus a um acréscimo de 5% (cinco 
por cento) do peso ou cubagem totais a que tiver direito, para 
cada ano daquele prazo. 

§ S• O vnlor máximo da avalinçilo dos bens do 
servidor, pa~a efeito de seguro, é fixado: 

o) cm duas vezes a retribuição do próprio servidor, para 
as missões transitórias, com mudança. de sede c duração infc· 
rior u 6 (seis) meses e igual ou superior a 3 (três) meses, com 
depcndcn tes; e 

b) cm fatores R, equivalentes à retribuição bâsica de 
chefe de Missão Diplomática, de acordo com as tabelas que 
constituem o anexo V deste decreto, para as missões permn· 
ncntes ou transitórias de duruçilo superior a (seis) meses, com 
mudança de sede, 

§ 6• Em nenhum dos casos previstos neste urtigo c seus 
purúgrnfos, poderá o servidor solicitar a complementação de 
importüncia em dinheiro para atender nos limites lixados, ca· 
so nào os nlcnncc." 

Vil. Como se demonstra, u situação do Requerente estã convc· 
nicntcm'entc definida cm lei, que se aplica não somente aos servido· 
rcs do Poder Executivo mas, também, de modo expresso e direto, 
nos servidores do Poder Legislativo. 

Isso posto, opinamos pelo atendimento do solicitado, isto é:, pe· 
lo pagamento do transporte da bagagem do Requerente, de Albany, 
nos Estados Unidos, 11 Brusiliu, obedecido, porém, no cálculo das 
despesas, o disposto no artigo 32 e seus parágrafos do Decreto 
n• 71.733. de 1973, acima trnnscrito, 

Feitas as contas pelo órgão competente, segundo os critê:rios fi· 
xudos naquele Decreto, o Senado, conforme o apurado, pagaria to· 
das as despesas do transporte, ou upcnus purte delas, hipótese em 
que o servidor cobriria a diferença. 

f:: o parecer. 
Brasília, I • de novembro de 1977.- Paulo Nunes Augusto de Fi· 

guelredo, Consultor-Geral, 

(')Alas .mrintas e cirrunstandada.r, da /9<', 22•. 23•, 24• e 26• 
Reuniões, da Coml.mio de Educação c Cultura, destinadas a ouvir a 
pale.wa, . .egu/da de debates, respectivamente, do Sr. Senador Jarbas 
Passarinho, e.~· Ministro da Educação e Cultura: do Sr. Professor Ra,l'· 
1>11111do Muni: de Aragão, ex-Ministro da Educação e Cultura: dos Srs. 
Márcio Braga, Preside/l/e do Clube de Regatas do Flamengo e Artl111r 
tllliiii!CS Coimbra, atleta do mesmo clube: do Sr. Clemcme Marlanl. 
e.~·Minlstro da Educação c Cultura: e do Sr. Abgar Renault, ex·Minls· 
tro da Educação I! Culrura. 

(') Serão publicudus em Suplemento lt presente ediçilo, 

I 

j 



Novembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo II) Sexta-feira 4 6367 

ATA DA COMISSÃO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

25• REUNIÃO, REALIZADA EM 6 DE OUTUBRO DE 1977 

Ãs nove horas e trinta minutos do dia seis de outubro do ano de 
mil novecentos e setenta e sete, na Sala "Clóvis Bevilâcqua", sob a 
presidência do Sr. Senador João Calmon- Presidente, e a presença 
dos Srs. Senadores Evelúsio Vieira, Ruy Santos, Adalberto Sena, 
Otto Lchmann e Heitor Dias, reúne-se a Comissão de Educação e 
Cultura do Senado Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena
dores Tarso Outra, Gustavo Capanema, Jarbas Passarinho, Cattete 
Pinheiro, Paulo Brossard, Helvldio Nunes, Arnon de Mello, Itamar 
Franco e Franco Montara. 

e dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que logo após 
é dada como aprovada. 

Inicialmente, o Sr. Presidente, Senador João Cnlmon, concede a 
palavra no Sr. Senador Adalberto Sena que sugere à Comissão seja 
ouvido o depoimento do Sr. Professor José Carlos de Azevedo, 
Reitor da Universidade Nacional de Brasllia, pois julga de maior 
importância os subsidias que poderã trazer para elaboração do Pro
jeto Educuçi\o, A sugestão foi aprovada por unanimidade. 

Com a palavra, o Sr. Senador Evclásio Vieira, também formula 
uma sugestão para que a Comissão de Educação e Cultura, fora da 
série de conferências para a elaboração do Projeto Educação, ouça 
as palavras dos Srs. Professor Augusto Ruschi, Ecólogo c Cientista, 
e Paulo Lemos Barbosa, Secretário de Agricultura do Estado do 
Espírito Santo, sobre a situação da Reserva Biológica Santa Lúcia, 
integrante do Museu Nacional do Rio de Janeiro. A referida suges
tão é aprovada sem quaisquer restrições. 

De acordo com a pauta dos trabalhos, são relatados os seguintes 
projetas: 

P•lo Sr. Senador Ruy Santos: 
Parecer favorãvel ao Projeto de Lei da Câmara n• 72, de 1977, 

que "transfere o Museu do Açúcar do Instituto do Açúcar e do Alce
o I para o Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais, e dâ outras 
providências". 

Purecer favorável no Projeto de Lei da Câmara n• 75; de 1977, 
que "acrescenta dispositivos à Lei n• 3.577, de 4 de julho de !959". 

Em discussão e votação, são os pareceres aprovados por unaní· 
midade. 

Pelo Sr. Senador Oito Lehmann: 
Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n• 22, de 1977, 

que diz "suprima-se o urtigo 93 e o purúgrafo único da Lei n• 5.988, 
de 14 de dezembro de 1973". 

Em discussão e votuçiio é o' parecer aprovado, sem restrições. 
Parecer pela rejeição no Projeto de Lei do Senado n• 237, de 

1976, que "dispõe sobre o ensino obrigatório, em todos os cursos 
jurídicos do Pa(s, du disciplina "Direitos Humanos Fundamentais". 

Em discussão c votuçtio, é o parecer aprovado, ressalvados os 
votos vencidos dos Srs. Senadores Evelásio Vieira e Adalberto Sena. . 

Parecer favorável uo Projeto de Lei do Senado n• 97, de 1977 
que "dispõe sobre u propaganda comercial nos uniformes esportivos 
do atleta profissional de futebol, e dá outras providências". 

Em discussão, i: solicitado vista do Projeto pelo Sr. Senador Evc· 
lásío Vieira o que é concedido pelo Sr. Presidente. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissão, lavrei u presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada 
pelo Sr. Presidente e vai à publicação. 
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Prosidento1 

I Pmrônlo Portallo {ARENA- Pi) 

I 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio II) 

MESA 

3•·Secrotdrio' 

Hen~lquo do Lo Rocquo {ARENA- MA) 

Novembro de1977 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Lide r 
Euri&:o Rozcndc 

Vlco·Lidoros 
Heitor Dias 

li "2?-VIc:o·Pro~ic:!onl"' 

Amoral Pci"olo (MOO- RJ) 

~··Socrotdrlo, 

Renato Franco {ARENA- PA) 

Holvldio Nunes 
Josó Sarnoy 
Monos Lclio 

Oslrcs Teixeira 
Otto lohmann 

Saldanha Oer:i 
Virgllio Távora 

LIDERANÇA DC MOS 
E DA MINORIA 

Lidar Suplentes do Secretário• 

1 \"·Socratório, i I 
I Mendos Canele (l.r.ENA- MT) 

L: 2'·Sncrctério, 

ro llencvidcs {MDü- C~) 

Altevir Leal {ARENA- AC) 

Evandro Carreira {MDB- AM) 

Otair Bockor (ARENA- SC) 

Braga Junior {ARENA- AM) 

Franco lv\ontoro 
Vito·Lidoro• 

Roberto Scturnino 
Itamar Franco 
Gilvan Rotha 

Lá:aro Darbo:o 
Oanton Jobim 

:;;;-······"~·-··-~-~···------

COMISSOES 

Oirotorz Jolá Soares do Oliveira Filho 

loca h Anoxo 11 - T 6rreo 

Telclonoso' 23·6244 o 25·0505- Ramais 193 o 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chofco Cláudio Carlos ~odrlou•• Costa 

Local: Anello 11 - Túrrco 
Tolefonoo 25·e505 - r.amolo 301 o 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prcsidcnte1 Agenor Maria 

Vic .. Presidontoo Otolr Bocker 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Otolr llocker 1. Dlnarto Mariz 

:!. Benedito Farraira 2. Saldanha Oitrzl 

3, lloflvlo .Coelho 3. Menos Lelio 

4, Murllo Paraiso 

S. 'Vasconcelos Torre• 

MOB 

1. Agenor Morlo 1. Adalberto Sena 

2. Roberto Saturnlno 2. Evolásio Vieira 

Auislonloo Cláudio Carlos Rodrigues Coo~o- Ramais 30lol313 

Reu-nl6111 Torças·folras, c..~' 01lO horas 

Lota lo Sola "Clóvis Bov11acqua"- Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidontq, Oinarte Mariz 
Vico-Presldente1 Evandro Carreira 

Titulares 

1. Heitor Dias 
2. Jarbas Passarinho 
3, Dinarte Mariz 
4. Teotónio Vilela 
S. Braga Junior 

Suplentes 
ARENA 

1, Saldanha Dor:' 
2. Josó Sornoy 
3. Otoir llllckor 

MOS 
1. Agonor Maria 1. Evoláolo Vioiro 
2. Evandro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Auistentoo Lôda Ferreira da Rotha- Ramcl312 
Reuniões1 Terças-feiras, às 10,00 horas 
Localt Sala "CLóvis Bevilácqua"- Anexo 11 - Rcmal623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prosldentoo Donlol Kriegor 
1•·VIco·Prosldento, Accloly Filho 
2•·Vice·Prosldcnloo Loilo Chovas 

Titulcres 

1. Attloly Filho 
2. Gustavo Capanema 
3, Daniel Krieger 

· 4. Eurico Rozende 
· 5, Heitor Dias 

6. Holvldio Nunes 
7, Wilson Gonçalves 
8, ltallvlo Coelho 
9, Qno Lohmann 

1 O. Oslros Teixeira 

1. Dirceu C~:~rdoso 
2. Lolle Chaves 
3, Nelson Carneiro 
4, Paulo Bronord 
S, , Orestes Querela 

ARENA 

MDB 

Suplcntos 

1. Mallos LeOa 
2. Lonolr Vergas 
3. Arnon do Mcllo 
4. Va$concttlos Torro• 
5, Milton Cabral 
6. Elcnodito Forrolro 

1. Franco MonJoro 
2. Lázaro Barboza 
3. Cunho Limo 

Asslslontoo Maria Helena Buono Brandoo- Ramal 30S 
Raunlõc.,, Quortos·folras, às 10100 horas 
Local! .'Sola ,.;.;r.;.,;~·P·!vikic.1uo" --Anexo 11- Rama\623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 membro$) 

COMPOSIÇÃO 

Prdsidente• Wilson Gonçalves 

Vice·Presideote, Ítamar franco 

Titulares 

1. Heitor Dias 

2. Murilo ParailO 

3. Catlete Pinheiro 

4, Osírcn Teixeira 

S. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgllio Távora 

8. Alexandre Casto 

1, Itamar Franco 

2. Lázaro Barboza 

3, Adalberto Sena 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Augusto Franca 

2. Jos' Sarney 

3. Braga Junlor 

4. Altovlr Leal 

S. Luiz Cavalcante 

1. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistent11 Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 

Reuniões, Quintas-feiras, às 10,00 horas 

local! Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presldentor Marcos Freire 

Vice·Presidonte, Vasconcelos Torres 

Titularas 

1. Mi1oon Cabral 

2. Arnon do Mello 

3, Jos' Guiomard 

4. Lui:z Cavalcante 

S. Murilo Poralso 

6. Va-sconcelos Torres 

7. Dinarte Mariz 

8. Otolr Bocker 

1·. Franco Montara 

2, Mcrcos Freire 

3, Roberto Saturnlna 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Cottoto Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. Jo-' Sarnoy 

4. Domlclo Gondlm 

S. Jarbas Passarinho 

1. Agonor Maria 

2. Oroates Qu,rcla 

Asslstont11 Daniel Reis do Souza- Ramal675 

Reunl6os1 Quartas·folras, Os 10,30 Moras 

,Locah Sala "Rui Barbosa"- Anoxo 11- Ramais 621 o 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prosident11 Jo6a Calmon 

Vlce·Prosidonto, Eveláslo Vieira 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Tarso Outra 1. Helvldlo Nunes 

2. Gustavo Capanema 2. Ruy Santos 

3, João Calmon 3, Arno~·do Mollo 

4. Otto lehmann A. Heitor Dias 

S. Jarbas Passarinho 

6, Cattete Pinheiro 

MDB 

1. Evolósio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Sena 

Assistente, CloideMaria B. F. Cruz- Rama1598 

Reuniões, Quintas·feiras, às 1 o,oo horas 

local. Sala "Clóvis Bovilácqua"- Anexo 11 - Ramal623 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prosidente1 Paulo Brossard 

Vice-Presidente1 Domfcio Gondim 

Titulares 

1. Teotónio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

4. Oamlcio Gondim 
S. 'Helvidla Nunes 

6. lenoir Vargas 

7. Mattos Leão 

8, Ruy Santos 

9. Braga Junlor 

10. Tarso Outra 

11. Virgillo T óvora 

12. Magalhães Pinto 

1. Paulo Bronard 

2. Evoláslo Vieira 

3. Gilvon Rocha 

4. Roberto Saturnlno 

S. Cunha lima 

ARENA 

MDB 

Assistente, Cóndldo Hlpportt- Ramal 676 

Rounlóoll Qulntas·folras, às 9,00 hora• 

Suplentes 

1. Cattoto Pinheiro 

2, Heitor Dias 

3, lourival Baptista 

4, Daniel Krlogor 

5, Jos' Guiomard 

6. Jas' Sarnoy 
7, Saldanha Oorzl 

1. Danton Joblm 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreira 

local, Sala "Clóvis Bovllócqua" -Anexo 11- Ramal623 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

Titulare~ 

1 , Jane Freire 
2. Ruy Santos 
3, Lenoir Vargas 

COMPOSIÇÃO 

Prosldonleo J11Jé Freire 
Vic .. Prosldontt'o Orost11 Qu,rcla 

Suplentes 
ARENA 

1. Braga Junior 
2. Virgllio Tcivora 
3. Oslros Teixeira 

A. Jarbas Pa11arinho 4. Domlcla Gondlm 
5. Lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

1. Franco Montara 
2. Orestes Quércia 
3, Nel10n Carneiro 

MDB 
1. Lá.zaro Barboza 
2. Cunha Lima 

Assistente, Daniel Reis do Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quintas·feiras, às 1 1 ,oo horas 
Loco lo Sala "Clóvis Bovilcicqua"- Anexo. U- Ramal623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Milton Cabral 
2. Domlcio Gondim 
3. Arnon do Mollo 
.(, Luiz Cavalcante 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Pasaarlnha 
Vic .. Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplont11 
ARENA 

1. José Gulomard 
2. Murilo Paraíso 
3. Vlrgilio Tóvora 

S. Jarbas Pauarinho 
MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvon Rocha 
2. Itamar Franco 2. Franca Montara 

A$1issontoo Ronaldo Pachoco do Ollvolra - Ramal306 

Reuniões: Quartas·feiros, às 1 Q,OQ horas 

Local o Sala "Rui Barboza"- An .. o 11- Ramais 621 1716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 membros) 

Titulares 

1. Holvldio Nunes 
2. OHo Lohmann 
3, Saldanha Do!ll 

1. Danton Joblm 
2. Adalberto Sena 

COMPOSIÇÃO 

Prosldontoo Adalberto Sena 
Vico'Presidontoo Holvidlo Nun11 

Suplonlll 
ARENA 

1. Vlrgillo Tcivora 
2. Arnon do Molla 
3. Jarbas Passarinha 

MDB 
1, Dirceu Cardoso 

Aulstente, Maria Carmen Castro Souza - Ramal 134 
Rounl6oso Qulntas·folras, às 12o00 horas 
Local o Sala "Clóvis Bovllócquo" -Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prosldonteo Magalh6os Pinto 

1•·Vico·Prosldontoo Saldanha Dorzl 

2•.VIce·Prosidentoo Nelson Carneiro 

Titulares 

1. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3, Virgílio Tóvora 

4. Jené Freire 

5. Arnon do Mollo 

6. Saldanha Dorzi 

7. José Sarnoy 

8, João Calmon 

9. Augusto Franco 

1 O. OHo Lehmann 

1. Danton Jobim 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franco 
4. Leito Chaves 

5. Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistonteo C6ndido Hippern- Ramol '676 

Reuniões1 Terças·feiras, às10130 horas 

Suplontos 

1. Accioly Filho 

2. Fausto Castelo·Branco 

3. HoMdio Nunos 

-'· Domlclo Gondlm 
5. Jarbas Passarinho 

6. luiz Cavalconte 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Brossard 

3, Roberto Saturnino 

Local1 Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramals621 1716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMP<:lSIÇÃO 

Prosidontoo Ruy Santos 

Vlco•Prosidontoo Altovir leal 

Titulares 

1. Aitovlr Leal 

2. Ruy Santos 

3, Conoto Pinheiro 

4, Fausto Castelo· Branco 

5. Lourlval Baptista 

1. Adalberto Sena 

2. Gllvan Rocha 

ARENA 

MDB 

Suplont11 

1. Saldanha Derzl 

2, ltalivio Coelho 

3. Osiros Teixeira 

1. Benjamim Farah 

i. Cunha Lima 

Aulstontoo l6~o Ferreira do Rocha- Ramal312 

Rounlóes1 Qulntas•felras, âl ll100 hora1 

Lacaio Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais621e 716 
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SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1977 
l-ATA DA 191• SESSÃO, EM 7 DE NOVEMBRO DE 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensaaem do Senhor Presidente da República 

Rt'stituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

- N'' 254/77 (n' 423/77, nu origem), referente ao Projeto de 
Lei n• 19. de 1977-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
créditos suplementares aos programas constantes da Lei n• 6.395, 
de 9 de dezembro de 1976. (Projeto que se transformou na Lei n• 
6.459,de I• de novembro de 1977.) 

1.2.2- Ofícios do Presidente do Supremo Tribunal Federal 

- N• S/22/77 (n' 52/77-P/MC, na origem), encaminhando 
ao Senudo Federal cópias das notas taquigráficus e do acórdilo 
proferido nos autos do Recurso Extraordinário n• 77.705, do 
Estudo do Muranhilo, no qual o. Supremo Tribunal Federal cm 
não conhecendo do recurso, confirmou a inconstitucionalidade 
du Lei n• 3.267, de 14 de setembro de 1972, daquele Estado. 

- N• S/23/77 (n' 53/77-P/MC, nu origem), encaminhando 
ao Senado cópias das notas taquigrúficas e do acórdilo proferido 
pelo Supremo Tribunul Federal nos autos do Recurso Extraor
dinilrio n• 87.592, do Estudo de Silo Paulo, o qual o declarou a in· 
constitucionalidude dos artigos 202 e 203 da Lei n• 722, de 9 de 
de,.embro de 1971, do Município de General Salgado, daquele 
Esludo, 

1.2.3- Avisos do Sr. Ministro de Estado da Previdência e 
Assistência Social 

- N•s 2H 1 e 282/77. encaminhando informações daquele 
Ministério u respeito dos Projetas de Lei do Senado n•s: 

177'/76, do Sr. Scnudor Nelson Carneiro, que revoga o pará
grafo ünico do art. 25 du Lei n' 3.807, de 26 de agosto del960; 

30/76. do Sr. Senador Otuir Bcckcr, que dú nova rcdaçilo uo 
parilgral'o ünico do urt. 25 du Lei Orgünicu du Previdência 
Sociul; c 

218/75, do Sr. Senudor Franco Montara, que permite uo 
segurado do INPS a designuçuo de muis de umu pessoa que viva 
e<>mprovadamente sob sua depcndõnciu económica, dando novu 

redução uo item 11 do urtigo li da Lei Orgânica da Previdência 
Soei ui. 

1.1.4- Ofícios do Sr. 1•·Secret,rlo da Cimara dos Depu
tados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projelo.1·: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 103/77 (n' 4.242-B/77, na 
Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Tri
bunal Federal de Recursos o crédito especial de CrS 198.000,00 
(cento e novent:l c oito mil cruzeiros) para o fim que especifica. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 104/77 (n' 2.793-B/76, na 
Cusu de origem), que acrescenta dispositivo ao art. lO da Lei n• 
5.107, de 13 de setembro de 1966, que dispõe sobre o Fundo de 
Guruntia do Tempo de Serviço. 

-Projeto de Lei du Câmara n• 105/77 (n' 2.890-B/76, na 
Casa de origem), que acrescenta dispositivo ao art. 2• da Lei n• 
4.771, de 15 de setembro de 1965, que institui o novo Código Flo
restal. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 27/77 (n' 108-B, de 
1977, nu C.imuru dos Deputados), que aprova o texto do Tratado 
de Ami1.ade, Cooperação e Comércio entre a República Fc· 
derutiva do Brasil c a República da Bolívia, assinado cm Bras!lia, 
n 17 de agosto de 1977. 

-Projeto de Decreto Legislativo h• 28/77 (n' 110-B, de 
1977, nn Cim111ru dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
Conmciul. celebrado em Brasília, u 22 de junho de 1977, entre o 
Governo da Repúblicn Federativa do Brasil c o Governo do lm· 
pério do Irã. 

l.l.S - Comunicações da Presidência 

-Prazo pnru oferecimento de emendas ao Projeto de Lei da 
Ci1murn n' I 03/77,1ido no Expediente. 

- Arquivnmcnto do Projeto de Lei do Senado n• 302/76, 
que inclui rcprcscntnnte du Associaçuo Brasileira dos Distribui
dores de Veículos Automotorcs -ABRA VE, no Conselho Na
cionnl de Tninsito, por ter recebido parecer contrilrio, quanto ao 
mérito, dn comissão a que foi distribuldo. 

1.2.6 - Requerimentos 

-Nos 4~5/77, de nutoria do Sr. Scnndor Virgilio Távora, 
solicitnndo '·' 'l'anscriçào, nos Anuis do Senado Federal, dos pro-
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nunciumontos dos Ministros Mário Henrique Simonsen, João 
Puulo dos Reis Vci!oso, Ângelo Calmon de Sú, Rangel Reis e 
Arnuldo Pricto, por ocusião da 4• Conferência Nacional das 
Classes Produtoras. 

- N• 456/77, de autoria do Sr. Senador Murilo Paraíso c 
outros Srs. Senadores, solicitundo seja concedido um voto de 
up!uuso uo pernumbucano Murlos Nobre, Maestro e Compo
sitor do músicu erudita, por ter sido escolhido membro perma· 
ncntc do Conselho de Música du UNESCO. 

- N'' 457/77, do autoria da Sr. Senador Itamar Frunca c 
outros Srs. Senudares, solicit<tndo a renlilaçüo de uma sessão es
pcciul puru homonugoar o poeta Carlos Drummond de Andrade. 

- N•45B/77, de untaria do Sr. Senador Lourival Baptista e 
outros Srs. Senudores, solicitando seja inserido na Ata dos tra
bulhos du Cusu um voto de profundo pesar pelo falecimento do 
Dr. Guilhcrmino de Oliveira, ex-Prefeito de lnhapim, ex-Depu
tado Estuduu!, ex-Deputado Federal, ex-Ministro do Tribunal de 
Contas du U niiio, ex-Embaixador Extraordinário do Brasil, 
junto uo Governo da ,França, pura resolver o contencioso exis
tente entro o nosso e aquele pufs, ex-Diretor do Banco do Estado 
de Snntu Cmurina. Aprovado, após usarem da palavra no encami
nhamento de suu votação os Srs. Senadores Lourival Baptista c 
Dircc" Curdosil, tendo o Sr. Presidente se associado às mani
fcstuçõc:s cm nome da Mesa, 

l :2.7 - Discursos do Expediente 

SEN,i /JOR RUY SANTOS- Posse de Rachel de Queirol 
nu Acudcm ht Brasileiru de Letras. 

SEN,i DOR HENRIQUE DE LA ROCQUE- Posse dos 
Ministros Rodrigues Alckmin e Leitão de Abreu, respccti
vumcnte, nu Presidência e Vice-Presidência do Tribunal Superior 
Eleito rui. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n• 423/77, dos Srs. Senadores Lourivul 
Buptista c Eurico Rczcndc, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senudo Fodera!, do discurso proferido pelo Senhor Presidente 
du República, General Ernesto Geise!, no dia 21 de outubro de 
1977, na Reunião do Conselho Deliberativo da SUDENE. 
Aprovado, 

-Requerimento n• 424/77, dos Srs. Senadores Lourival 
Buptista c Eurico Rezende, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, du Ordem do Dia baixada pelo Ministro de 
Estudo du Aeronáutica, Tenente-Brigadeiro Araripe Macedo, 
alusiva ao Dia do Aviador. Aprovado. 

- Redução nnal do Projeto de Lei do Senado no 53/77-DF, 
que autoriza o Governo do Distrito Federal a contrair em
préstimos destinados à eluboruçiio e execução d• programas de 
desenvolvimento urbano, e dá outras providência;, Aprovada. À 
sanção. 

- Redaçito nnal do Projeto de Lei do Scnado·n• 60/77. do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que dú nova redução ao art. 543 da 
Consolidução das Leis do Trabalho (CLT). Aprovada. Ã Câmara 
dos Deputados. 

-Substitutivo do Senudo ao Projeto de Lei da Câmara n• 
82/74 (n• 1.463-B/73, nu Casa de origem), que institui a "nno
tução de responsabilidade técnica" nu prestação de serviços de 
engcnhariu, deurquiteturu e agronomia. Autoriza a criação, pelo 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitctura e Agronomia -
CONFEA, de umu Mútuu de Assistência Pronssional, e dú 
outrus providi:ncius. Aprovado, após usarem da palavra nu sua 
discussilo os Srs. Senadores Virgf!io Távora e Dirceu Cardoso. Ã 
C1\mara dos Deputados. 

1.4- MATÍ:R!A APRECIADA APOS A ORDEM DO 

DIA 

- Requerimento n•457 /77, lido no Expediente. Aprovado, 

1.5- DISCURSOS A POSA ORDEM DO DIA 

SENti DOR VIRG{L/0 TÁVORA, como Lfdcr - Trans
f'erênciu de tecnologiu nuclear consoante o acordo Brasil-Ale
manha. 

SENADOR L.JZARO BARBOZA- A agropecuária brasi
leira e uspectos da po!íticu governamental posta em prática para 
aqudc sctor. 

SENAIJOR EVELÁSIO VIEIRA- Repercussões nas tran
suçàes bancárius de pequenas e médias empresas, de medidas 
udotadus polo Governo Federal, visando controlar a expansão 
moncl{triu. 

SENADOR ITAMAR FRANCO - Considerações sobre 
projeto de lei, que encaminhará à Mesa, dispondo sobre a apli
cuçito dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios, e 
d{l outrus providêncio1s. 

SENADOR tiUGUSTO FRANCO- Plano de lnteriori
zaçito Administrativa desenvolvido pelo Governador José 
Rollcmberg Leite, de Sergipe. 

SEN,IDOR DIRCEU CARDOSO - 39Y aniversârio do 
jornal A Tribuna, editado cm Vitória-ES. 

!.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA RROXI-
MA SESSÃO ENCERRAMENTO. 

2- ATAS DE COMISSOES 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 191• SESSÃO, EM 7 DE NOVEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8~' Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA, JOSt LINDOSO E HENRIQUE DE LA ROCQUE 

,:,S 14 JIORtfS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adulbcrto Scnu - José Lindoso - Cuuete Pinheiro - Jarbus 
Pussurinho - Renuto Frunco- Alcxundre Costa- Henrique de 
Lu Rocquc- José Surney- Pctrônio Portel!u- Virgl!io Tôvoru
Agcnor Muriu- Cunhu Limu- Luiz Cuvn!cunte- Augusto Fran
co - Lourivu! Buptista- Ruy Suntos- Eurico Rezendc- ltumur 

Franco- Magulhucs Pinto- LAzuro Burbout- ltul!vio Coelho
Leite Chaves- Evc!Asio Vieira- Lcnoir Vurgas- Dunicl Kriegcr, 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 25 Srs. Senadores, Havendo número 
regimental, declaro ubertu a sessão. 

O Sr. !•-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
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1':: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autóKrafos de Projeto de Lei sancionado: 

N• 254/77 (n• 423/77, na origem) de 1• do corrente, referente 
no Projeto de Lei n• 19, de 1977-CN, que autoriza o Poder Executi· 
vo a abrir créditos suplementares nos programas constantes da Lei 
n• 6,395, de 9 de dezembro de 1976, (Projeto que se transformou na 
Lei n• 6.459, de I• de novembro de 1977.) 

OFICIOS DO PRESIDENTE DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

N• S/22/77 (n• 52/77-PfMC, na origem), de 31 de outubro 
último, encaminhando ao Senado cópias das notas taquigráficas e do 
acórdão proferido nos autos do Recurso Extraordinário n• 77.705, 
do Estado do Maranhão, no qual o Supremo Tribunal Federal em 
não conhecendo do recurso, confirmou a inconstitucionalidade da 
Lei n• 3.267, de 14 de setembro de 1972, daquele Estado, · 

N• S/23/77 (n• 53/77-PfMC, na origem), de 4 do corrente, 
encaminhando ao Senado cópias das notas tnquigráficas c do 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do 
Recurso E~traordinârio n• 87.592, do Estado de São Paulo, o qual 
declarou a inconstitucionalidade dos artigos 202 c 203 da Lei n• 722, 
de 9 de dezembro de 1971, do Município de General Salgado, duque· 
le Estado, 

rÃ Comissão de Constituição eJustiça.) 

AVISOS DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DA PR EVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

N•s 281 e 282/77, de 3 do corrente, encaminhando informações 
daquele Ministério a respeito dos Projetas de Lei do Senado n•s: 

N• 177, de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que revo· 
ga o parâgrafo único do art. 25 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 
1960; 

N• 308, de 1976, do Senhor Senador Otair Becker, que dá nova 
redução ao parâgrafo único do art, 25 da Lei Orgânica da Previdên
cia Social; c 

N• 218, de 1975, do Senhor Senador Franco Montoro, que 
permite ao segurado do INPS a designação de mais de uma pessoa 
que viva comprovadamente sob sua dependência econõmicn, dando 
nova redaçilo ao item 11 do artigo li da Lei Orgânica da Previdência 
Social. 

r Às Comissões de Legls/açi/o Social e de Constituição e 
Justiça.) 

O FI CIOS 

Do Sr. !•·Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
m•lsào do Senado autógrafos dos seguintes projetas: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 103, DE 1977 
(N• 4.141·8/77, na Casa de origem) 

De lnlclatl••a do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Tribunal Federal de 
Recursos o crédito especial de CrS_,.I~~.OOO,OO, para o nm que 
especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Ficu o Poder Executivo autorizado a abrir no Tribuno! 
Federal de Recursos crédito especial no valor de CrS 198,000,00 
(cento e novenUI e oito mil cruzeiros), puro atender despesas com 
encurgos sociuis, 

Art. 2• Os recursos necessârlos à execuçuo desta lei decorrerno 
de nnuluçuo parciul du dotuçuo 3900,99999999.999, consignado no vi
gente Orçumento du Uniilo ao subuncxo 3900, 

Art. 3• Esta lei entrará em vigor na data da sua publicnçuo, 
Art. 4• Revogam-se as disposições em contr~rio, 

MENSAGEM N•386, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nocional: 
Nos termos do art, 51 da Constituição, tenho a honro de subme· 

ter à elevada deliberução de Vossas Excelências, ucompanhndo de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro Chefe da Secretaria de 
Plunejamento da Presidência da República, o anexo projeto de lei 
que "autorizo o Poder Executivo a abrir ao Tribunal Federal de 
Recursos o crédito especial de CrS 198.000,00 (cento e noventa e 
oito mil cruzeiros), para o fim que especifica", 

Brusília, li de outubro de 1977,- Ernesto Gelsel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 314, DE 7 DE OUTUBRO 
DE 1977, DO SENHOR MINISTRO CHEFE DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO DA PRESIDêNCIA DA REPÚBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
O Tribunal Federal de Recursos solicita a aberturu de crédito 

especial, no montante de Cr$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil 
cruzeiros), destinado a atender despesas de encargos sociais em face 
da ampliação do Quadro de Pessoal daquela Corte, decorrente da 
Reforma Judiciária. 

2. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secretaria 
'c do Ministério da Fazenda manifestaram-se favoravelmente à 
concessão do crédito solicitado, cumprindo acentuar que as depesas 
resultantes serilo atendidas sob a forma de compensação, conforme 
prevê o art. 43, § I•, item III, 'da Lei n• 4.320, de 17 de março de 
1964, obedecidas, assim, as prescrições do art. 61, § 1•, letra c, da 
Constituição. 

3, Em face do exposto, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de le1. 

Aproveito a oportunidade pura renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - João Paulo dos Reis 
Velloso, Ministro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•4.320, DE 17 DE MARÇO OE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboraçiio e controle dos orçamentos e balanços da Unlio, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponlvcis para ocorrer à despesa 
e será precedida de exposiçilo justificativa, 

§ I• Considerum-se recursos para o fim deste urtigo, desde que 
nno comprometidos: 

I -, " , " , " , , , , , , , " , , , " .. , , , " , " , , " , " " " " " , " 
II- , , " , , " " ; , .. " , " , " " , ,', " " , " " " " " " , " .. 
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações o r· 

çumentárias ou de créditos udicionais, autorizados cm lei: 

r ,ls Comis.rõe.r dr Constituição e J~t.ulça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 104, DE 1977 
(n•l.793-B/76, na Casa de origem) 

Acrescenta dlsp'l."ltlvo ao art. 10 da Lei no 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, que dispõe sobre o Fundo de Garantiu do 
Tempo de Serviço. 

O Congresso Nacional decreto: 

Art, I• E acrescentado ao art, 10 da Lei n• 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, o purúgrnfo seguinte, renumerado pura§ 3• o utual 
§ 2•: 

"Art. lO, , , . , .. , . , , , , , , , , , , .. , , , , , , , , , , , , , , 

§ ,. '''''""'''' '''''' "'''' "'''''"" ''' '' ''' 
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§ 2• Tratando-se de aquisiçilo de imóvel em que resida 
o empregado optante, o pagamento da importância, cuja 
utilizuçilo for autorizada, fnr-se-ú dirctnmcnte ao vendedor, u 
titulo de sinal ou amortização do débito respectivo. 

§ 39 ••• ''' .• '.' •••• ''.o''.' •.• ' •• ' •••..• '' •.• " 

Art. 2• Revogam-se as disposições cm contrãrio. 

LEGISLA ÇÀ O CITA DA 

LF.l N•S.i07, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências. 

Art. lO. A utiliznçilo da conta vinculada, pura o fim de nquisi· 
ção de moradia própria ~·assegurada ao empregado que completar, 
depois da vigência desta lei, 5 (cinco) unos de serviço nu mesma 
empresa ou cm empresas diferentes, de acordo com as disposições da 
Lei n• 4.380, de 21 de agosto de 1964, por intermédio do Banco 
Nacional da Habitação (BNH), de conformidade com as instruções 
por este expedidas. 

§ I• O BNH poderá, dentro das possibilidades financeiras do 
Fundo, autorizar para u finalidade de que truta este artigo, a 
utilização da conta vinculada, por empregado que tenha tempo 
rnenor de serviço que o ali mencionado, desde que o valor da própria 
conta, ou este complementado com poupanças pessoais, atinja a pelo 
rnenos 30% (trinta por cento) do montante do financiamento 
pretendido. 

§ 2• O BNH poderá instituir, como adicional, nos contratos de 
financiamento de que trata este artigo, um seguro especial pura o 
efeito de garantir a amortização do débito resultante da operação em 
caso de perda ou redução do salário percebido pelo empregado. 

• I o o o O o I I o o o I I I O o o o o O I O o o o o I o I O I o o o o I O I t O O I I I O o o o O O O o ~ o O O O O 

LEI N•4.380, DE21 DE AGOSTO DE 1964 

Institui a correção monetária nos Contratos Imobiliários 
de interesse social, o sistema financeiro para aquisição da casa 
própria, cria o Banco Nacional da Habltaçio (BNH) e 
Sociedades de Crêdlto Imobiliário, as Letras lmoblllárlas, o 
Serviço Federal de Habitação e Urbanismo, e dá outras 
pro•ldências. 

CAPITULO 11 
Da Correção Monetária dos Contratos Imobiliários 

Art. S• Observado o disposto nu presente lei, os contratos de 
vendas ou construção de habitações pura pagamento u prazo ou de 
empréstimos pura aquisição ou construção de habitações poderão 
prever o reajustamento das prestações mensais de amortização c 
juros, com u conseqUente corrcção do valor monctãrio da divida, 
toda vez que o sulârio mínimo igual for alterado. 

§ I• O reajustamento scrã baseado em indice geral de preços 
mensalmente apurado ou udotudo pelo Conselho Nacional de 
Economia que reflita adequadamente us variações no poder 
uquisitivo da moeda nacional. 

Art. 6• O disposto no urtigo anterior somente se nplicurã nos 
contratos de vendas, promessa de venda, ccssilo ou promessa de ces
suo, ou empréstimo 4ue satisfaçam as seguintes condições: 

c) no menos parte do financiamento, ou de preço u ser pago, 
seju nmorti,ado em prestuções mensais sucessivus, de Igual valor, 
tmtes do rcu.JU<tumento, que incluam amortização ej Jros. 

Art. 7' Após 180 dias da concessão do "hnbitc•se", 
caracterizando u conclusão da construção, nenhuma unidade 
residencial pode ser vendida, ou prometida vender ou ceder com o 
beneficio de pagamentos regidos pelos nrts, 5• c 6• desta lei. 

(Às Comissões de Legislação Social, de Economia e de 
Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 105, DE 1977 
(n• 2.890-B/76, na Casa de ori1em) 

Acrescenta dlsposltl•o ao art. 2• da Lei n• 4.771, de IS de 
setembro de 1965, que Institui o novo CódiKo Florestal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 2• da Lei n• 4.771, de IS de setembro de l96S 
(Código Florestal), passa a vigorar acrescido da seguinte alinca. 

uArt. 29 , ..... , , , .•.. , ..•• , ••....•••••••...•• •. 
I) nas áreas metropolitanas definidas em lei," 

Art. 2• Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrãrio. 

LEG!SLAÇÀO CITADA 

LEI N•4.77l, DE IS DE SETEMBRO DE 1965 

Institui o novo C6dl1o Florestal. 

Art, I• As Oorestas existentes no território nacional e as 
demais formas de vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que 
revestem, silo bens de interesse comum a todos os habitantes do Pais, 
exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações que a 
legislação em geral c especialmente esta lei estabelecem. 

Parágrafo único. As açõcs ou emissões contrãrius às dispo· 
sições deste Código na utilização c exploração das norestus silo consi· 
deradas uso nocivo da propriedade (artigo 302, n• XI, b, do Código 
de Processo Civil). 

Art. 2• Consideram-se de preservação permanente, pelo só 
efeito desta lei, as Oorestas C demais formas de Vegetação natural 
situadas: 

a) ao longo dos rios ou de outro qualquer curso d'ãgua cm faixa 
marginal cuja largura mínima será: 

i -de S metros pura os rios de menos de lO metros de largura; 
2- igual à metade du largura dos cursos que meçam de lO a 200 

metros de distância entre as margens; 

3 - de 100 metros pura todos os cursos cuja largura seja su· 
perior a 200 metros; 

h) no redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'âgua naturais 
ou urtificiois: 

c) nas nascentes, mesmo nos chamados "olhos d'âgua", seja 
quul for a sua situação topogrllfica; 

·. d) no topo de morros, montes, montanhas c serras; 
e) nus encostas ou partes destas, com declividade superior a 4S•, 

equivalente u 100% nü'li-nll\fdc maior declive; 
j) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de 

munguc:s; 
g) nus bordas dos tabuleiros ou chapadas; 
11 J em altitude superior u 1.800 metros, nos campos naturais ou 

artificiais, us no restas nativas e us vegetações campestres. 
1 1 t t 1 1 1 1 1 1 o 1 o o 1 o " 1 1 o 1 o o O O t o o 1 1 o O o I o 1 1 o 1 O I I I I I O I O O O I I I 0 I I 0 I 

,, ························································· 
( ,1.1· Comissões de Constiluiçào e Justiça e de Agricultura) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•l7, DE 1977 
(n• 1011-B/77, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do tratado de Amizade, Cooperaçilo e 
Comércio entre a República Federativa do Brull e a República 
da Bollvla, aaslnadoem BraoOia, a 17 de aaostodel977. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• f! aprovado o texto do Tratado de Amizade, Coopera· 

ção c Comércio entre a RcpOblica Federativa do Brasil c a Rcpablica 
da Bollvia, assinado cm Brasflia, a 17 de agosto de 1977. 

Art. 2• Este decreto legislativo cntrarâ cm vigor na data da sua 
publicação. 

MENSAGEM N• 339, DE 1977 

Excclcnt!ssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no Artigo 44, Inciso I, da 

ConstituiÇão Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto do Tratado de Amizade, Cooperação .c Comércio entre a 
RcpOblica Federativa do Brasil c a Rcpablica da Bollvia, assinado 
cm Brasflia, cm 17 de agosto de 1977. 

Brasil ia, 8 de setembro de 1977- Emuto Gellel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DAM·II/DAI/SAL/248/800 
(B46) (B30), DE 5 DE SETEMBRO DE 1977, DO SR. MINISTRO 
DE ESTADO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. . 
A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Gciscl, 
Presidente da RcpOblica. 

Senhor Presidente, 
Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os Governos do 

Brasil c da Bollvia celebraram um Tratado de Amizade, Cooperação 
c Comércio, cm 17 de agosto de 1977, por ocasião da visita oficial ao 
país do Presidente Hugo Banzcr Suârcz. 

2. Trata-se de documento abrangente c flexível, com 
características de acordo-quadro, semelhantes, cm alguns aspectos, 
às de documentos do gênero jâ assinados com outros países. Esta· 
bclccc, outrossim, dirctrizcs bâsicas de cooperação c prevê a 
institucionalização, por meio de instrumentos complementares, de 
mecanismos adequados à consecução dos objctivos nele lixados. 

3. O Tratado cm apreço institui a Comissão Geral de Coordena· 
çilo Brasileiro-Boliviana, órgão destinado a fortalecer a cooperação 
entre os dois Palscs, além de analisar c acompanhar os assuntos de 
interesse comum. A Comissão Geral deverá reunir-se, ao menos uma 
vez por ano, alternadamente no Brasil c na Bollvia, com a finalidade 
de recomendar aos respectivos Governos as medidas pertinentes nos 
campos das relações cconõmicas, comerciais, técnicas, culturais c 
cientificas. 

4. Importantes dispositivos dizem respeito ao estimulo do 
comércio reciproco com vistas a estabelecer, no mais breve prazo, a 
negociação de acordos para fornecimento de produtos industrializa· 
dos c outros, conforme as necessidades de seus respectivos mercados 
c à adequada complementação das produções nacionais, no quadro 
do Convênio Comercial, de 29 de março de 1958. 

S. O Tratado consigna, também, entre outras, a disposição de 
ambos os Governos de dar tratamento prioritário aos projetas de 
interconexão entre os sistemas rodoviários brasileiro c boliviano, 
dentro dos amplos objctivos de criar condições mais favoráveis a 
uma cfctiva integração flsica entre os dois Palscs, Reconhecem, ade· 
mais, as Altas Partes Contratantes a importância da interligação dos 
dois Palscs através de um sistema eficaz de telecomunicações, pelo 
que concordam cm prosseguir c ampliar os estudos pertinentes, 

6. Outro 'dispositivo revela o propósito do Governo brasileiro 
em dinamizar o tráfego bilateral de cargas, cnvidando, para isto, cs· 
forças no sentido de aperfeiçoar dispositivos que regulam o livre 
triinsito, pelo território nacional, de mercadorias procedentes de ter· 
ritório boliviano ou a ele destinadas, c a utilização dos entrepostos 

de depósito frnnco de que a Bollvia dispõe nos portos de Belém, Por· 
to Velho, Corumbá c Santos. ' · 

7, Como se verifica, ao abranger cm seus variados artigos ovas· 
to campo das relações bilaterais, o Tratado revela a firme vontade 
politica de ambos os Governos de assentar bases dinâmicas c opcrati· 
vas para a constituição de vínculos ainda maiores entre o Jltnsil c a 
Bolívia. Constituindo-se, desta forma, cm marco significativo nas 
relações entre os dois Palscs, o importante documento proporciona 
elementos para que a cooperação ma tua se desenvolva c frutifique de 
forma harmônica c sistemática, dentro de um quadro geral de cntcn· 
dimcnto e boa vizinhança, cm beneficio do estreitamento dos laços 
entre nosso Pais c a Bollvia, 

8, Ã vista do exposto, creio, Senhor Presidente, que o Tratado 
de Amizade, Copcração c Comércio, cm apreço, mereceria ser sub
metido à aprovação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
44, inciso I, da Constituição Federal. Caso Vossa Excelência concor· 
de com o que precede, permito-me submeter, com essa finalidade, cm 
anexo, o projeto de mensagem pertinente ao Poder Legislativo, 
acompanhado do texto jurldico acima mencionado. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excclcncia, Se· 
nhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

A. F. Azeredo da Silveira 

TRATADO DE AMIZADE, COOPERAÇÃO 
E COMf!RCIO ENTRE A REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL EA REPÚBLICA DA BOLIVIA 

Sua Excelõncia o Senhor Presidente da Rcpablica Federativa do 
Brasil, Ernesto Gciscl, c 

Sua Excclcncia o Senhor Presidente da RcpOblica da Bollvia, 
General-de-Exército Hugo Banzer Suárez, 

Inspirados pelo propósito de realçar, cm documento solene, os 
especiais laços de perfeita c ininterrupta amizade que unem o Brasil c 
a Bolivia; 

Cônscios do amplo campo de convergência de seus interesses c 
da importância de que se reveste, para um c outro pais, a franca c leal 
colaboração cm que pautam suas relações; 

Certos de que se torna cada vez mais imperativo fortalecer 
sistemas de cooperação que atendam às crescentes exigências de seu 
relacionamento: 

Animados do desejo de incentivar as medidas capazes de 
facilitar essa cooperação, com vistas à consecução de todos os 
objctivos comuns; 

Reconhecendo as vantagens reciprocas que resultam da maior 
complementação cconômica entre o Brasil c a Bollvia c conscientes 
da relevância que adquire, nesse contexto, o "Acordo de Cooperação 
c Complementação Industrial", de 22 de maio de 1974, para a acclc· 
ração do desenvolvimento de suas respectivas economias; 

Reafirmando uma vez mais o principio da mais ampla liberdade 
de trânsito terrestre c fluvial para cada uma das duas Nações no 
território da outra, nos termos do Tratado de Comércio c Navegação 
Fluvial, de 12 de agosto de 1910 c do Convênio de Trânsito Livre, de 
29 de março de 1958; 

Tendo presente a coincidência de critérios cm relação ao 
aproveitamento dos recursos naturais na Bacia do Prata; 

Decididos a incrementar suas relações cm todos os campos pos
slvcis, inclusive o cconômico, comercial, financeiro, cultural, técnico, 
cientifico c turistico, 

Resolveram celebrar o presente Tratado de Amizade, Coopera· 
çilo c Comércio c, para esse fim, nomearam seus Plenipotenciários, a 
saber: 

O Presidente da Rcp~blica Federativa do Brasil, a Sua Excclên· 
cia o Senhor Embaixador Antonio F. Azcrcdo da Silveira, Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, 

O Presidente da Rcpablica da Bolívia, a sua Excelência o 
Senhor Gcncral·dc-Brigada Guillcrmo Jiméncz Gallo, Ministro intc· 
ri no, das Relações Exteriores c Culto, 
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Osquaisacordaram o seguinte: 

Artigo I 

As Altas Partes Contratantes convêm cm instaurar c apcrrciçoar 
111ecanis111os permanentes de cooperação, entendimento c troca ~c 
Informações, sobre assuntos de interesse comum. 

Artigo 11 

Os mecanis111os a que sé rcrcrc o Artigo I proccssar-sc-~o por via 
diplo111dtica ou por intermédio da Comissão Geral de Coordenação 
Brasileiro-Boliviana. 

Artigo III 

Fica lnstitulda a Comissão Geral de Coordenação Brasileiro
Boliviana, que terâ por finalidade rortaleccr a cooperação entre os 
dois Palscs, analisar c acompanhar os assuntos de interesse comum c 
propor aos· respectivos Governos as medidas que julgar pertinentes, . 
co111 ênfase nos seguintes campos: · 

a) projetas econõmicos relevantes para as relações bilaterais; 
b) intercâmbio comercial c as medidas para assegurar seu incre

mento ediversificação; 
c) aperfeiçoa111cnto dos meios de transportes e comunicações 

o11trc os dois Pa!ses: 
d) cooperação técnica c intercâmbio cultural, cientifico c tecno

lógico. 
Par~grafo I. A Comissão Geral scrâ composta de uma scção 

de cada Parte; 
Parágrafo 2. As scções nacionais da Comissão Geral serão 

presididas pelos Ministros das Relações Exteriores c integradas por 
Delegados designados pelos respectivos Governos; 

Parágrafo 3. A Comissão Geral se reunirá ao menos uma vez 
por ano, alternadamente no Brasil c na Bol!via; 

Parágrafo 4. A Comissão Geral redigi rã o seu próprio Regula
mento, que será aprovado pelos dois Governos por troca de notas; 

Parágrafo 5. A Comissão Geral examinará c proporá a ambos 
os Governos a for111a pela qual as aluais Comissões Mistas c Grupos 
de Trabalho ad hoc poderão passar a constituir suas subcomissões. 

. Artlao IV 

As Altas Partes Contraiantcs empenharão os máximos csrorços 
para lograr a progressiva ampliação c diversificação do intercâmbio 
comercial, mediante a utilização adequada das oportunidade.~ que se 
apresentarem. 

Artigo V 

Com o propósito de incrementar o comércio reciproco c de 
conrormidadc com as necessidades que o orientam, as Altas Partca 
Contratantes prOIIIOVcrão, no mais breve prazo, a negociação de 
acordos tara fornecimento de produtos industrializados e· outros, 
conforme as necessidades de seus respectivos mercados c à adequada 
comple111entação das produções nacionais, no quadro do Convênio 
Comercial de 29 de março de 1958, cm concocordância com os 
compromissos que a111bos os Governos tenham assumido dentro dos 
mecanismos de integração de que particpem. 

Artigo VI 

Tendo cm vista os bcncllcios que poderão resultar de uma mais 
estreita cooperação na execução de seus planos de expansão 
industrial, as Altas Partes Contratantes encorajarão os investimentos 
de ~m Pais no o~tro, tanto no sctor pOI)IIco como no sctor privado, 
inclusive mediante a celebração de acordos de complementação 
industrial e o incentivo a empreendimentos conjuntos. 

Nesse quadro de cooperação, as Altas Partes Contratantes 
ratificam o propósito de promover a realização dos objctivos previs
tos no •· Acordo de Cooperação c Complementação Industrial", de 
:22 de maio de 1974, cm seus Anexos c cm outros instrumentos dele 
decorrentes. 

Artigo VII 

Considerando a importância do Convênio de Comércio 
lntcrrcgional de 29 de março de 1958, para a vida normal das popula· 
çõcs de seus territórios colindantcs, assim como para o processo 
local de desenvolvimento, as Altas Partes Contratantes procederão a 
negociações, a curto prazo, visando à atualização daquele instrumcn· 
~- . 

Reafirmam, outrossim, a decisão dc·dar plena implcmcritllção 
ao Convênio de Tráfico Fronteiriço de 29 de março de 1958; cujas 
disposições visam a reduzir ao mlnimo imprcscindlvcl os trâmites 
administrativos do comércio a varejo que se realiza· entre suas 
populações fronteiriças. · 

Artigo VIJI 

A fim de impulsionar a cooperação no sctor agropccuério, am· 
bos os Palscs trocarão informações e experiências, prestando-se reci
procamente a maior assistência posslvcl cm mat~ria de produção c 
técnicas agrlcolas. 

Artigo IX 

As Altas Partes Contratantes, tendo presentes o Tratado de 
Vinculação Rodoviária, de 4 de abril de 1972, assiin como os estudos 
c obras recomendados no Plano Dirctor de Vinculação Rodoviéria, 
acordam cin dar tratamento prioritário aos projetas de interconexão 
entre os sistemas rodoviérios brasileiro c boliviano, dentro dos am
plos objctivos de criar condições mais favoráveis a uma érctiva inte
gração flsica entre os dois Palscs. 

Artigo X 

Consoante o espírito c a letra dos Acordos Internacionais entre 
elas vigentes, as Altas Partes Contratantes coordcnar.ão todos os 
csrorços a fim de alcançar o aprimoramento c a complementação do 
vinculo rcrroviário entre os dois Palscs. 

Artigo XI 

As Altas Partes Contratantes ratificam os dispositivos c princl· 
pios consagrados .nos Acordos Internacionais entre clas.vigcntcs em 
matéria de livre navegação dos rios internacionais c, conseqUente
mente, sua decisão de assegurar a navegabilidade dos referidos rios. 
Tal dccisilo, nos casos de trechos fluviais compartilhados, scrâ adota
da de comum acordo. 

·Artigo XII 
' . . . 

O Governo brasileiro, no propósito de dinamizar o intercâmbio· 
comercial bilateral c de facilitar o tráfego reciproco de cargas, cnvida- . 
rã todos os esrorços no sentido de aperfeiçoar os dispositivos que 
rcgula111 o livre trânsito, pelo território brasileiro, de mercadorias 
procedentes do território boliviano ou a ele destinadas, c a utilização 
dos entrepostos de depósito rranco de que a Bollvia dispõe nos por
tos de Belém, Porto Velho, Corumbá c Santos. 

Artigo XIII 

As Altas Partes Contratantes, reconhecendo a importância da 
inteligência dos dois Palscs através de um sistema eficaz de telecomu
nicações, concordam cm prosseguir c ampliar os estudos pertinentes. 
Afirmam, outrossim, sua decisão de implementar, no prazo mais 
conveniente a ambas as Partes Contratantes, os projetas de coopera· 
ção bilateral existentes no campo das telecomunicações c dos servi·' 
ços postais. · 

Artigo XIV 

As Altas Partes Contratantes confirmam seus propósitos de pOr 
cm prãtica as fo.rmas mais eficazes de cooperação bilateral nos 
campos cultural c educacional, dentro do espirita do Convênio de 
Intercâmbio Cultural. 
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Artigo XV 

As Altas Partes Contratantes convêm cm estimular, ainda mais, 
as atividades de cooperaçilo técnica c cicntffica previstas no Acordo 
Básico de Cooperação Técnica e Cicntffica de lO de julho de 1973. 

Artigo XVI 

As Altas Partes Contratantes estudarão as modalidades mais 
adequadas de cooperaçilo, com vistas ao desenvolvimento do 
intercâmbio turístico bilateral, especialmente no que diz respeito à 
facilitaçilo dos trâmites e formalidades para o ingresso, nos seus ter· 
ritórios respectivos, dos nacionais do outro País ou nele residentes. 
Emprccndcrilo, outrossim, esforços no sentido de coordenarem seus 
programas de desenvolvimento do turismo regional c de aprovei· 
tamcnto dos fluxos turísticos provenientes de terceiros palscs e de ou· 
tras áreas g~ográOcas. 

Artigo XVII 

As Altas Partes Contratantes promovcrilo entendimentos com 
vistas à conclusão de um acordo da defesa sanitária animal, para con· 
trolc de epizootias nas áreas fronteiriças dos dois Países. 

Artigo XVIII 

As Altas Partes Contratantes, reconhecendo que a exploração 
da flora e da fauna de seus territórios fronteiriços, inclusive de seus 
territórios amazónicos, poderá, caso não seja bem ordenada, acar· 
rctar a extinção de espécies, além de afctar o equilíbrio biológico dcs· 
sas regiões, concordam em promover, cm regime da mais estreita 
colaboração, politicas racionais de conservação da flora c da fauna 
nos territórios adjacentes à fronteira entre os dois Países. 

Artigo XIX 

As Altas Partes Contratantes, tendo cm vista a prioridade conce· 
dida aos seus programas de controle do uso de estupefacientes, 
narcóticos c alucinógenos, empreenderão todos os esforços no senti· 
do de lograr, mediante cooperação mútua c adequada, a cfctiva 
repressão do trá Oco ilícito, entre os dois Países, de drogas que produ· 
zem dependência, nos termos do Convênio que sobre o assunto ceie· 
bram nesta data. 

Artigo XX 

As Altas Partes Contratantes, reconhecendo a conveniência de 
melhor coordenaçilo entre os serviços de saúde do Brasil i: da Bolí· 
via, cuja açi!o harmónica assume grande importância cm função dos 
projetas de desenvolvimento económico c social cm curso cm suas rc· 
giões fronteiriças c, especialmente em seus territórios amazónicos, 
assinalam com satisfação a entrada em vigor, nesta data, do Acordo 
sobre Cooperação Sanitária, subscrito entre os dois Países cm 8 de ju· 
nho de 1972. 

Artigo XXI 

As Altas Partes Contratantes, tendo presentes os Tratados c 
demais instrumentos internacionais sobre limites, entre elas exis· 
tentes, reuOrmum seu especial interesse em intensincar c facilitar os 
trabalhos que vêm sendo realizados pela Comissão Mista Brasileiro· 
Boliviana Demarcadora de Limitcs,jâ em fase O na! de demarcação. 

Artigo XXII 

Além dos Instrumentos Internacionais previstos no presente 
Tratado e dentro do elevado espírito que o informa, as Altas Partes 
Contrntuntes ceiebrurilo, sempre que as circunstâncias o acon· 
selhurem, protocolos adicionais ou outros tipos de Atas Interna· 
cionuis sobre todos os assuntos de interesse comum. 

Artigo XXIll 

O presente Trutudo entrnrá em vigor nu dutu da troca dos lnstru· 
mentes de RutiOcuçilo e terá vigêncin ntl: que as Altas Pnrtes Con· 
trutuntes, mediante novo ucordo, udotem decisão que estimem conve· 
niente. 

Em fé do que, os Plenipotenciários acima mencionados assinam 
o presente Tratado, cm dois exemplares, cm português c espanhol, 
ambos os textos igualmente autênticos. 

Feito na cidud~ de Brasília, aos dczcssctc dias do mês de agosto 
dci977. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil -Antônio F. 
A:eredo da Silveira. 

Pelo Governo da República da Bollvia - Gui//ermo Jiméne: 
Gal/o. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Economia.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•l8, DE 1977 
(N• IIO·B/77, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Comercial, celebrado em 
Brasma, a 22 de junho de 1977, entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Império do I ri. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• e: aprovado o texto do Acordo Comercial Ormado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil c o Governo do lmpé· 
rio do Irã, em Brasília, a 22 de junho de 1977. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entrará cm vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM N• 316, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, Inciso I, da Cons· 
tituiçi!o Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do 
Acordo Comercial, celebrado em Brasília, a 22 de Junho de 1977, 
entre o Governo da República Federativa do Brasil c o Governo do 
Império do Irã. 

Brasília, 6 de setembro de 1977.- Ernesto Gelsel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS ................•...... , , , , . , 
DPF/DAI/DOP/DOC/SAL/241/830 (B 46) (E 9), DE I• DE SE· 
TEMBRO DE 1977, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geiscl, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o texto do 
Acordo Comercial entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Império do I ri!, assinado cm Brasília a 22 de 
junho de 1977. 

2. O referido ato internacional veio culminar uma série de 
negociações, iniciadas em 1975, com a ida ao iril de missilo chefiada 
pelo Ministro Ângelo Calmon de Sã, cntilo Presidente do Banco do 
Brasil S.A .. c continuadas pelos canais diplomâticos através da cria· 
çilo, por Acordo por troca de Notas de 21 de novembro de 1975, da 
Comissão Mistu Ministerial Brasil- I ri! de Cooperação Económica 
e Técnica. 

3. A li Scssilo da Comissilo Mista, realizada cm Brasília de 
20 u 22 de junho de 1977,' foi oportunidudc puru a conclusilo do 
presente Acordo, que dcverâ servir de quadro ao intercâmbio 
comerciul entre o llrusil e o I ri!, cuju expansão cstâ assegurada pelas 
decisões, uprovudas na Comissilo, de elevar as compras brasileiras de 
petróleo iraniuno e de o lril compensar pelo menos trinta por cento 
do vulor dessas compras de petróleo com Importações de bens c servi· 
ços brnsileiros ejou investimentos no Brasil. 
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4. O Acordo Comercial em tela inclui cláusulas usuais, rclati· 
vasa: 

I) fixaçilo de listas indicativas de produtos que os dois pulses 
desejam exportar; 

11) pcrmissilo reciproca para a rcalizaçilo de feiras comerciais 
cm seus respectivos territórios, observadas as disposições das leis c 
regulamentos nacionais pertinentes; 

III) cfctivaçilo dos pagamentos derivados de operações de 
importação-exportação em moedas livremente conversíveis; 

IV) constituiçilo de um Comitê com a finalidade de examinar 
qualquer questão que possa surgir com a implcmcntaçilo do Acordo, 
bem como identificar maneiras c instrumentos de estimular ainda 
mais a expansão c diversificação do comércio entre os dois pai ses. 

5. Previ:, igualmente, o tratamento reciproco de nação mais 
favorecida, que se reveste, no caso cm apreço, de efetiva relevância, 
cm virtude de nilo ser o Irã membro do Acordo Geral de Tarifas 
Aduaneiras c Comércio (GATT). 

6. O referido Acordo entrará cm vigor trinta dias após a data 
da troca de Notas entre os Governos brasileiro e iraniano 
confirmando a sua aprovação pelas autoridades respectivas do Brasil 
c do Irã. 

7. Nessas condições, submeto à elevada consideração de Vossa 
ExcciC..cia o mencionado Acordo Comercial entre o Governo da 
República Federativa do Brasil c o Governo Imperial do Irã, a fim 
de que Vossa Excelência, se assim houver por bem, se digne 
encaminhá-lo ao Congresso Nacional, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituiçilo Federal. · 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excccléncia, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
A.F. Azeredo da Silveira. 

ACORDO COMERCIAL ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DO IM Pe:RJO DO IRÃ 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo do Império do Irã, 
animados pelo desejo de expandir e fortalecer, com base na 

igualdade c benefícios mútuos, as relações cconômicas c comerciais 
entre os dois países, convieram no seguinte: 

Arligo I 

O intercâmbio de mercadorias entre os dois países reger·sc·á 
pelas disposições gerais contidas nas leis, normas e regulamentos 
sobre importaçilo e exportação vigentes em cada pais. 

As Partes Contratantes, de conformidade com as leis, normas c 
regulamentos vigentes, em seus respectivos pulses, deverão facilitar c 
promover o comércio entre os dois países, 

As Partes Contratantes deverão trocar periodicamente as listas 
de mercadorias a serem comerciadas. 

Estas listas silo de natureza indicativa e as mercadorias não rela· 
clonadas nas mesmas serão também comerciadas de acordo com as 
leis, normas e regulamentos sobre importação c exportação vigentes 
em ambos os pulses, 

Artigo l 

Para os propósitos do presente Acordo, os bens produzidos ou 
manufaturados no Irã c exportados do lril scrilo designados bens 
iranianos e os bens produzidos ou manufaturados na República 
Federativa do Brasil e dela exportados serão designados bens 
brasileiros. 

Arligo 3 

A fim de promover c expandir o comércio entre os dois pulses, 
as Partes Contratantes uutorizur-se-ilo reciprocamente u organizar 
feiras comerciais cm seus respectivos pulses c colocarão à disposiçilo 
da outra Parte todas us facilidades u esse objctivo, sujeitas às leis c rc· 
guiamentos cm vigor no pais cm que tnls feiras se realizem. 

Artigo 4 

Todos os pagamentos c encargos relativos à importação c expor
tação de bens entre os dois pulses devem ser cfctuados cm moedas 
livremente convcrs(vcis, aceitáveis pelas Partes Contratantes, 

Arligo S 

As Partes Contratantes conccdcr-se·ão o tratamento de nação 
mais favorecida cm todos os assuntos relativos ao comércio de 
importação e exportação. 

As disposições deste Artigo não se aplicarão, contudo, a van
tagens, concessões c isenções que cada Parte Contratante venha a 
conceder a: 

a) países limftrofcs com o objctivo de facilitar o comér
cio fronteiriço; 

b) países com os quais formam uma União Aduaneira, 
Zona de Livre Comércio ou Monetária, já estabelecidas ou 
por se estabelecer; 

c) países que aderiram ou venham a aderir ao Proto
colo de Concessões Comerciais entre Pafses cm Dcscnvol. 
vimento. 

Artlgo6 

As Partes Contratantes concordam em estabelecer um Comitê 
de Comércio, a fim de examinar qualquc'r questão que possa surgir 
em decorrência da implementação do presente Acordo c encontrar 
fórmulas e instrumentos para a expansão e diversificação do comér
cio entre os dois países. 

O Comité se reunirá, a pedido de qualquer das duas Partes, cm 
datas ajustadas de comum acordo, alternadamente cm Brasília c 
Teerã. 

Artlgo7 

Este Acordo entra rã cm vigor trinta dias após a data da troca de 
notas entre as Partes Contratantes, confirmando a aprovação do 
Acordo pelas autoridades competentes de cada pais. 

Este Acordo permanecerá cm vigor por um período de três 
anos, podendo sua validade ser automaticamente prorrogada por 
período sucessivos de um ano, salvo a apresentação por uma das 
Partes, por escrito, de nota de denúncia ou emenda ao Acordo, três 
meses antes do término de sua validade. 

Feito, cm duplicata, cm Brasília, aos vinte c dois dias do mês de 
junho de 1977. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil - Mário 
Henrique Slmonsen. Pelo Governo do Império do Iril - Hushana 
Ansary, 

TRADE AGREEMENT BETWEEN THE GOVERNMENT OF 
THE FEDERA TIVE REPUBLIC OF BRAZIL AND THE 

IMPERIAL GOVERNMENT OF IRAN 

The Governmcnt of the Federa tive Republic of Brazil 
and 
The Imperial Governmcnt oflran, 

unimatcd by thc dcsirc to cxtcnd and to strcngthcn tradc and 
economic relutions bctwcen thc .two countrics on thc basis of cquality 
.und mutual bcneQt have ugrecd us follows: 

Artlcle I 

Thc cxchange of goods bctwccn thc two countrics shall bc 
subjcct. to und cffcctcd within thc scope of the general import and 
export luws, rulcs and rcgulations in force in cach country. 

Thc Contructing Purtics, in conformity with thc laws, rulcs and 
regulutions in force in thcir respectivo countrics shull facilitatc and 
promete trudc bctwecn thc two countrics. 

Thc Contructing Purtics shall cxchangc pcriodically thc llsts of 
goods to bc trudcd,. 

Thcse lists are indicutivc in nature und goods not includcd in thc 
ubovc mentioned indicntivc lists will ulso de exchungcd in uccordan· 
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cc with thc cxisting import nnd cxport lnws, rulcs nnd rcgulntions in 
both countrics. 

Artlcle 1 

For thc purposc of this Agrccmcnt, goods produccd ar mnnu· 
fncturcd in and cxportcd from lran shnll bc tcrmcd as lranian goods 
nnd goods produced ar mnnufacturcd in nnd cxported from thc Fc· 
dcrntivc Rcpublic of Brazil shnll de tcrmed ns Brazilian goods. 

Artlcle3 

ln arder to promote and cxpand tradc betwcen thc two coun· 
tries thc Contrncting Partics shall pcrmit cach othcr to organize trade 
fnir sin thcir respcctive countrics nnd shall provido ali necessnry facili· 
ties for this purposc, subject to thc !aws and rcgulations prcvailing in 
thc country whcrc such fairs are hcld. 

Artlcle 4 

Ali payments and chnrges in conncction with thc. import nnd 
export of goods betwccn thc two countrics shnll be cffccted in frelly 
convcrtiblc currcncies acccptable to thc Contracting Parties. 

Arllcle 5 

Thc Contrncting Parties shall grnnd cach othcr mostfavoredna· 
tionn trentmcnt in nll matters affccting impor! and expor! trade. 

Thc provisions ofthis Articlcs shnll, howevcr, nota app!y to ad· 
vantagcs, concessiona sand cxcmptions lhat cach Contracting Party 
may grant to: 

a) ndjaccnt countrics in arder to facilitatc thcir fronticr 
traffic: 

b) fcllow member countrics of n Customs Union, Frcc 
Trndc Arca ar Monctary Zonc alrcady established ar which 
may bc cstnblished: 

c) countrics which havc accedcd ar may accecd to thc 
Protocol on Tradc Conccssions among Dcvcloping Coun· 
trics. 

Arllcle 6 

Thc Contracting Parties ngrce to sert up a Committcc on Tradc 
in arder to examine any issuc that mnny arise as a rcsult of thc im· 
plcmcntation of this Agrcement and to find ways and mcans for thc 
furthcr expnnsion and diversificntion of tradc betwccn the two 
countries. 

Thc committcc shall mcet upon thc rcqucst of icthcr Party nt mu· 
tunlly ngrccd dates in Brasilia nnd Tcgran altcrnatc!y. 

Arllcle 7 

This Agrccment shall cntcr into force thirty days from thc date 
of exchungc of notes bctwecn thc Contracting Partics confirming thc 
approval of thc Agreement by respectivo authoritics in cach country. 

This Agreement shall remnin vnlid for a pcriod of three ycnrs 
nnd shnlle be extcndcd nutomatically for successivc pcriods of onc 
yenr thereantcr un!ess u noticc of cxpiration or amcndment in 
writting is givcn by eithcr Pnrty thcre months prior to thc cxpiry of 
its validity. 

Dane in duplicatc, in Brasilia, this twcnty second day of June 
1977. 

For thc Oovcrnmcnt of thc For thc Imperial Oovernment F'c· 
dera tive Rcpublic of Brazil - Mário Henrique Slmonsen. Of lrnn -
Hushang Ansary. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclln) - Do Expediente li· 
do consta o Projeto de Lei dn Câmara n• 103, de 1977, que recebcrd 
emendas, perante a Comissão de Constituição c Justiça, durante cin· 
co sessões ordindrins, nos termos dn nlfnen b, do inciso II, do Artigo 
n• 141 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrõnio Portella)!- A Presidência co· 
munica que, nos termos do nrt. 278 do Regimento Interno, dctermi· 
nau o arquivamento do Projeto de Lei do Senado n• 302, de 1976, 
do Senhor Senador Otto Lehmnnn, que inclui representante da Asso· 
ciução Brasileira dos Distribuidores de Vcfculos Automotorcs -
ABRAVE- no Conselho Nacional de Trânsito, por ter recebido pa· 
rcccr contrário, quanto no mérito, da Comissão a que foi distribufdo. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla) - Sobre a mesa, rc· 
qucrimcnto que serd lido pelo Sr. l•·Sccretârio. 

e lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 455, DE 1977 

Nos termos do nrt. 233 do Regimento Interno, requeiro trans· 
criçilo nos Anais do Senado Federal, dos pronunciamentos dos Mi· 
nistros Mârio Henrique Simonscn, João Paulo dos Reis Vclloso, Án· 
gelo Cnlmon de Sã, Rangel Reis c Arnaldo Pricto, por ocasião da 
4• Conferência Nacional das Classes Produtoras. 

Sala das Sessões, 7 de novembro de 1977.- VlrgRio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrõnio Portclla) - O requerimento li· 
do scrâ submetido ao exame da Comissão Dirctora. 

Sobre n mesa, requerimento que scrâ lido pelo Sr. t•·Sccrctário. 
e lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 456, DE 1977 

Com base no art. 245 do Regimento Interno do Senado Fc· 
dera!, requeiro à Mesa seja concedido um voto de aplauso ao per· 
nambucano Marias Nobre, Maestro c Compositor de música crudi· 
ta, atunlmcnte dirigindo o Instituto Nacional de Música, da Funda· 
ção Nacional de Arte, por ter sido escolhido Membro Permanente 
do Conselho de Música da UNESCO. 

A escolha ocorreu durante n reunião da Assembléia-Geral da 
UNESCO, realizada na semana de 10 a 17 de outubro último, cm 
Brcstlávia, na Tchccoslováquia. 

Justificação 

Trata-se do mais alto posto que um maestro pode ocupar na sua 
vida profissional, sendo Marias Nobre o único lntino·nmericano que 
participa de tilo restrito colcgindo de nove membros. 

Martas Nobre é hoje o Maestro c Compositor da música erudita 
mais premindo no Brasil, chegando a ser apontado como o sucessor 
de Heitor Villn Lobos. 

Pnrn uma mais completa apreciação do valor profissional do 
Maestro e Compositor Martas Nobre, faço anexar um trabalho con· 
tendo seus principais dados biográficos. 

Snln das Sessões, t• de novembro de 1977. - Murllo Paralso -
Vlrgnto Távora - Alexandre Cosia - Ruy Santos~ Saldanha Derzl 
-HellorD!as. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portelln)- A matéria será des· 
puchndn à Comissão de Relações Exteriores. 

Sobre u mesa, requerimento que scrd lido pelo Sr. t•·Secrctârio. 
e lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 457, DE 1977 

Senhor Presidente, . 
Nu forma regimental, requeiro a realização de uma sessão cspc· 

ciul para homenagear o poeta Carlos Drummond de Andrade, que 
completou, no último dia 31, setenta c cinco anos de idade, 

Sulu das Sessões, 3 de novembro de 1977. - Itamar Franco -
Vicc·Lfdcr do MDB- Franco Montoro- Petrônlo Porte!la- Ma· 
ga!hães Pinto- José Sarney- Eveláslo VIeira- Dirceu Cardoso
Agenor Maria- Lázaro Barboza- Henrique de La Rocque, 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla) - O requerimento 
lido serd objcto de deliberação após a Ordem do Ola. 

Hã, ainda, sobre a mesa, requerimento que scrd lido pelo Sr. I•· 
Secretdrio, 
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~lido o seguinte 

REQUERIMENTO N•458, DE 1977 

Scn hor Presidente: 

Na forma dos arts. 241 c 244 do Regimento Interno, solicitamos 
seja inserido na Ata dos nossos trabalhos um voto de profundo pesar 
pelo falecimento do ilustre homem público Dr, Guilhcrmino de Oli· 
vcira, ·~·Prefeito de lnhapim, ex-Deputado Estadual, ex-Deputado 
Federal ilc 1951 a 1968, pelo Estado de Minas Gerais, ex-Ministro do 
Tribunal de Contas da Uniilo; ex-Embaixador Extraordinário do 
Brasil, junto ao Governo da França, para resolver o contencioso 
existente entre o nosso c'aquclc Pais; cx-Dirctor do Banco do Estado 
de Santa Catarina·, dando~sc noticia desta manifestação aos Go· 
vcrnos di: Minas Gerais c Santa.Catarina, à Prefeitura de Inhapim, 
sua tcrrw'natal c à suafainllia. 

Sala das Sessões, cm 7 de novembro de 1977. - Lourlval 
Baptista - Renato Fnnco - Dirceu Cardoso - Ruy Santos -
lienrlque de La Roeque- Ma1alhiH Pinto - Petrônlo Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrõnio Portclla) - Em votaçilo o 
requerimento. 

Para encaminhar a votaçilo, concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Para cnca· 
rninhar a votaçilo.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

·~ Encaminhei à Mesa requerimento, subscrito, também, pelos 
nobres Senadores Dirceu Cardoso, Renato Franco, Ruy Santos, 
licnriquc de La Rocquc, Magalhães Pinto c Pctrõnio Portclla, solici· 
tando seja inserido na Ata dos nossos trabalhos um voto de pro· 
fundo pesar pelo falecimento, na Cidade do Rio de Janeiro, no 
llltimo dia cinco, do Dr. Guilhcrmino de Oliveira. Era, ele, médico c 
bacharel cm Direito, vocaçilo autêntica de politico. 

Guilherinin.o.de Oliveira, a quem conheci de perto c de quem me 
tornei amigo durante as lcgislaturas cm que exercemos o mandato de 
Deputado Federal, foi, como representante de Minas Gerais, um par· 
lamentar sempre atento aos problemas do seu Estado c do Brasil. 
Ainda bem jovem, foi nomeado pelo cntilo Governador Benedito V a· 
Iodares, Prefeito de sua terra natal; lnhapim. Mais tarde, foi um dos 
fundadores do Partido Social Democrático cm Minas Gerais. Elegeu· 
se Deputado Estadual c depois Deputado Federal, durante 17 anos. 

Na Câmara, atuou cm plenârio c foi, durante vârias sessões lc· 
gislativas, membro da Comissilo de Orçamento c Fiscalização Finan· 
ccira, tendo .. sido seu Presidente durante alguns anos. Nesta 
Comissilo, tive oportunidade de conhecer sua firmeza, sua lucidez c 
seu espirita público, e, cm nenhum momento, sua palavra, seu voto, 
faltaram quando lhe solicitei o apoio para as matérias de interesse de 
Sergipe. Tive sempre nele um valoroso aliado. 

Indicado para o Tribunal de Contas da Uniilo, pelo Presidente 
Costa c Silva, logrou aprovaçilo unânime desta Casa, o que constitui 
um fato altamente significativo, 

Foi Presidente da Camapnha Nacional de Educandários 
<iratuitos. · 

Aposentado, nilo deixou de prestar serviços ao Brasil, pois que 
<Jcupava, ao falecer, as funções de Diretor do Banco do Estado de 
Santa Catarina, para as áreas de Brasllia, Rio de Janeiro c Silo 
Paulo, a convite do Governador Antônio Carlos Kondcr Reis. 

O Sr. Masalhies Pinto (ARENA- MO)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

OSR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Com mui· 
to prazer, eminente Senador Magalhães Pinto. 

O Sr. Ma1aihiles Pinto (ARENA- MO)- Agradeço a V, Ex• 
u oportunidade do aparte c da Iniciativa cm nome de Minas Gerais, c 
o faço porque cheguei há pouco do Rio de Janeiro, onde compareci 
aos funerais de Ghilhcrmino de Oliveira, nosso companheiro antigo 
da Câmara Federal. Era um politico militante c só se retirou da vida 
p~blicu para exercer o cargo de Ministro do Tribunal de Contas, do 

qual se aposentou em virtude do seu estado de saúde. Mas, sem dúvi· 
da nenhuma, foi um dos pollticos mineiros de maior atuaçilo, c o s~u 
falecimento deixa uma lacuna, dilicil de ser preenchida, na galeria 
dos homens públicos do nosso E.•tado, Deixo aqui a minha homcna· 
gcm c a certeza de que todos nós lamentamos, cm Minas Gerais, o 
desaparecimento desse ilu~tre coestaduano. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Agradeço 
a V, Ex•, eminente Senador Magalhilcs'Pinto, o depoimento que dá a 
respeito da personàlidade 4o grande homem público que foi Ohilhcr· 
mino de Oliveira que, com tanta dignidade, representou o Estado de 
V. Ex•, nas funções que exerceu. 

O Sr. Daniel Krleger (ARENA - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? · 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Com mui
to prazer, eminente Senador Daniel Krieger. 

O Sr. Daniel Krieger (ARENA - RS) - Quero associar-me às 
homenagens que V, Ex• presta a Ghilhcrmino de Oliveira. Com ele 
convivi no Parlamento, onde tive oportunidade de aferir a sua gran· 
dcza e o seu esplrito público. Eu era Presidente da Comissão d .. 
Finanças do Senado c ele, Presidente da Comissão de Finanças da 
Câmara dos Deputados. A hora era de economia e restrições; então, 
combinamos c mantivemos um entendimento no sentido de cortar 
aquilo que rcputâvamos supérfluo aos interesses do Brasil. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Muito gra· 
to, também, a V. Ex•, eminente Senador Daniel Kricgcr, pelo seu 
aparte que diz do alto csplrito público do ex-Deputado Ghilhermino 
de Oliveira. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um apar· 
te? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Com mui· 
to prazer, eminente Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Privei durante vârias 
legislaturas - tantas as que ele representou Minas na Câmara -
com Ghilhcrmino de Oliveira. Era um parlamentar eficiente, era um 
homem público de esplcndidas qualidades, era um ser humano com· 
prccnsivo c bom. Guardo dele a melhor impressão.· Da! a minha 
saudade no momento de seu desaparecimento. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Muito gra· 
to a V. Ex•, eminente Senador Ruy Santos, pelas palavras proferidas, 
através das quais V, Ex• ressalva a personalidade marcante de um h o· 
mem eficiente, trabalhador, humano, bom c que sabia ser amigo de 
seus amigos. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Permite V, Ex• um a par· 
te? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Com mui· 
ta honra, eminente Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MO)- O nobre Senador Maga· 
lhi!es Pinto já falou pela bancada de Minas Gerais. Assim, minha in· 
tcrvcnção torna-se praticamente desnecessária. )'!o entanto, desejo 
juntar às manifestações havidas a minha tristeza, no momento em 
que V. Ex• rcvcrenciu o ex-Deputado Ohilhcrmino de Oliveira, 
saudoso homem público das Minas Gerais. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- A intcrven· 
ção de V. Ex•, eminente Senador Itamar Franco, muito honra este 
pronunciamento externando o seu pesar pelo falecimento do saudo· 
so homem público de Minas Gerais, que foi Ghilhermino de Oliveira. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Permite V, Ex• um a par· 
te? 

O SR. LOURIVAL.BAPTISTA (ARENA- SE)- Pois nilo, 
eminente Senador c L! der José Surncy. 
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O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Nobre Senador Louri· 
vai Baptista, como fizeram eminentes colegas, também lamento o 
desaparecimento de Ghilhermino de Oliveira, Fui seu colega, campa· 
nheiro c amigo na Câmara dos Deputados durante longos anos. Ln· 
menta sinceramente o seu desaparecimento. Os testemunho que to· 
dos estamos trazendo ao Senado, nesta tarde, é aquele que guarda· 
mos de Ghilhcrmino de Oliveira -o excelente politico, o excelente 
homem público, o bom parlamentar e, sobretudo, a grande criatura 
humana, 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Sou muito 
grato a V, Ex•, eminente Senador José Snrney, por suas palavras, e 
pelas referências que faz a respeito do nosso saudoso companheiro c 
amigo, nu Câmara dos Deputados, que foi Ghilhermino de Oliveira, 

Cumpre destacar, finalmente, Sr, Presidente, o trabalho que rea· 
lizou, indicado pelo saudoso Presidente Castello Branco, nu qunlida· 
de de Embaixador Extraordinário, participante da Comissão que, 
em Paris, resolveu o contencioso entre o Brasil e a França, resultnn· 
do deste trabalho a normalização das relações económicas entre os 
dois países. · 

Guardo, do ilustre extinto, como última lembrança, o encontro 
que mantivemos cm Florínnópolis, no dia 3 de outubro deste ano, 
quando recordamos fatos da vida parlamentar, 

Assim, Sr. Presidente, í: justo que esta Casa manifeste o seu pe· 
sar, pelo falecimento do saudoso homem público e ilustre ex· 
parlamentar, Ghilhermíno de Oliveira, (Muito bem!) 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES) -Sr, Presidente, peço a pn· 
lavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclla) - Concedo a palavra 
no Sr. Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votaçilo, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para encaminhar a 
votação, Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Há poucos instantes, em comunicação do ilustre Senador Louri· 
vai Baptista, tivemos conhecimento do desaparecimento, hâ três 
dias, no Rio de Janeiro, dessa figura singular c magnífica que foi Gui· 
lherniino de Oliveira. Deixei de dar a S. Ex• minha contribuição de 
pesar e meu voto de luto através de simples manifestação de aparte. 
Quis, Sr, Presidente, que os Anais da Casa registrassem o meu pesar 
pelo falecimento de um dos grandes vultos do Congresso Nacional, 
do homem que, das hostes e das matrizes do PSD, enriqueceu a Câ· 
mara dos Deputados cm várias legislaturas, 

Guilhermino de Oliveira- como bem significou o ilustre Sena· 
dor Lourivnl Baptista - foi Prefeito de lnhapim, ocasião em que o 
conheci, um pequeno Município da grande e generosa terra mineira. 
Após uma administração profícua, honrada c renlizndorn, alçou·sc à 
Constituinte de 1946. Por várias lcgislnturas conseguiu reelegcr·se 
deputado federal de Minas pelo PSD, 

Privamos na Câm~rn dos Deputados, na mesma trincheira, 
lutando pelos ideais do PSD, sustentando n politica de Juscelino 
Kubitschck, quando, do outro Indo, a aguerrida UDN malhava im· 
piedosamente o ex e saudoso Presidente, Foi um companheiro 
inarredâvcl, quase inacessível na defesa dos princípios que cons· 
titulam o fulcro ou rachis da politica do.grandc estadista mineiro. 

Depois, encontrei Guilhermino de Oliveira como Presidente da 
Comissão de Orçamento da Câmara Federal, onde, por dias, por 
noites inteiras, pelas madrugadas frias, no velho Palácio Tirndentcs c 
aqui, em Brasília defendíamos emendas pequenas, reivindicações de 
nossos Estados, Assim, pude conhecer o curá ter c a independência de 
Guilhcrmino de Oliveira. Ele era inabordável c inacessível nos seus 
pontos de vista, 

Sr, Presidente, privei intimamente com Guilhcrmino de Oliveira 
nus horas de lutas pela candidatura Lott. Presenciei a grandeza 
moral c a firmeza dos seus princípios c de suas convicções. Primeira· 
mente, como deputado federal, nu defesa, sempre justa, sempre 
pronta, da politica de Juscelino Kubitschek. Depois, no Tribunal de 
Contas da Uniilo, onde tumb~m marcou sua presença, através de 
decisões radiosas c mngnfficns, mostrando sempre a sua lndc· 
pendência e o seu curá ter firme. 

Sr, Presidente, hoje Guilhcrmino de Oliveira nos é roubado do 
convívio, ainda podendo prestar relevantes serviços ao País, Ultima· 
mente era um dos Di retores do Banco do Estado de Santa Catarina. 
Prestando seus serviços, mesmo depois de aposentado, a esse Estado 
da Fedcruçilo c às suas forças económicas, Guilhcrmino de Oliveira 
- tenho n certeza - rntificou a sua linha de vida, confirmou tudo 
que pensávamos do seu cnráter c demonstrou aquela vontade férrea c 
indomável que sempre lhe reconhecemos. 

Sr, Presidente, nilo falo só em meu nome, como cm nome do ex· 
PSD capixaba, onde esse saudoso homem público era muito conhe· 
cido, pois privava conosco, das nossas angústias, das nossas rcivindi· 
cações, das nossas desesperanças, 

1:. pois, com pesar imenso que vejo despedir-se de nós mais esse 
baluarte das velhas matrizes pcsscdistas que tanto honraram Minas 
Gerais e tanto honraram o Brasil, 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - 00) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois nilo. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- 00)- Eminente Senador Dir· 
ceu Cardoso, apenas para dizer que V, Ex• fala também pela banca· 
da do Movimento Democrático Brasileiro. Seus pontos de vista coin· 

· cidem integralmente com os pontos de vista da nossa bancada. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço ao 
nobre Líder seu aparte, que amplia minha procuração, que distende 
mais minhas posições c destaca a figura invulgar de Guilhermino de 
Oliveira. 

Velho pesscdista, é com certa angústia, Sr. Presidente, que vejo 
a morte vir buscar, dentre aqueles que formaram a vanguarda 
pessedista deste País, imperativamente, abrindo claros nas nossas 
fileiras, nus trincheiras pesscdistas, que tanto lizcram c tanto lutaram 
pelo Brasil, e é olhando a meu lado que vejo a velha cadeira vazia de 
Guilhermino de Oliveira, esta cadeira que os homens de Minas 
preencheram mas nilo engrandeceram mais do que ele, a serviço dos 
seus ideais, da sua politica e dos altos e grandes interesses de Minas c 
do Brasil, 

1:. com pesar que arrio a bandeira do velho PSD, neste instante, 
Sr, Presidente, cobrindo seu caixão nas últimas homenagens que esta 
Casa- representada por esta ligura singular que é Mngaíhilcs Pinto 
-prestou, a um velho batalhador, a um velho guerreiro que cara. 

Silo estas as palavras que a minha emoção manda que eu 
dedique à memória inesquecível de Guilhcrmino de Oliveira, (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclla) - A votos o 
requerimento, 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram conservar-se 
sentados, (Pausa.) 

Aprovado, 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclla) - A Mesa se associa 
às homenagens que o Plenário tributa à memória de Guilhermino de 
Olivciru. 

Conheci Guilhermino de Oliveira nos últimos três anos de sua 
vida. Exntumcnte, quando me dedicava n examinar os problemas da 
sucessilo dos Estudos, E, naquela oportunidade, pude sentir bem o 
porte do político que ele era, u dimensão do seu carátcr; a lirmezn de 
suas atitudes; u lucidez com que subiu abrir os caminhos; a sapicncin 
que o distinguiu e marcou bem o velho PSD, morto pela lei, mas vivo 
na memória daqueles que lhes cantam os feitos, como o nobre 
Senador Dirceu Cardoso, Ele sabia de fato exercer e exercitar n 
politica com mestria inexcedível; e passávamos horas a fio cm conver· 
sus que eram para mim, um verdadeiro aprendizado. Fiz·mc seu 
amigo e, desde entilo, passamos a freqUentarmos c nilo esqueço de 
ligar sempre pnru ele, porque, alguém que queira aprendei política 
haverá de ter alguns mineiros como ponto de referência c ele era um 
deles, 
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Guilhermino de Oliveira era verdadeiramente impressionante 
quando manifestava· o fato politico; não esquecia nada; dava aos 
detalhes dimensão untes por ninguém suspeitada; conseguia convcn· 
cer os menos esclarecidos e abalar os que mais esclarecidos fossem. 

Quero prestur as minhas homenagens mais sinceras a um 
homem público que foi, sobretudo, um politico, Afastado para a 
ntividndc particular, nunca deixou de ser um politico entregue no 
fenômeno politico, devoto da politica, que cm Minas toma o 
verdadeiro sentido de arte. 

Neste ensejo, pois, em que todos nós reverenciamos a memória 
de Guilhermino de Oliveira, cu, que não tive o privilégio oe privar 
com ele no. Congresso Nacional, pude nos últimos três anos 
beneficiar-me com os seus ensinamentos e afirmar esta convicção: os 
povos não vivem sem os grandes talentos pollticos. E, hoje, procla· 
mo que a Nação perdeu cm Guilcrmino de Oliveira um extraordiná
rio talento politico. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrõnio Portclla) -Concedo a palavra 
no nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quebrou-se um velho tabu. A Academia Brasileira de Letras 
vem de agasalhar uma mulher, uma das melhores expressões da inte· 
ligência feminina: Rachel de Queiroz. 

Rachel nasceu em Quixadá, no interior do Ceará, c carregou em 
toda a sua vida o amor~ terra, o apreço pelo torrão natal. 

Ao empossar-se na Academia Brasileira de Letras, relembrou 
então, as primeiras coisas que escreveu. Versos.' E quem não fez ver· 
sos na vida, Sr. Presidente e Srs. Senadores? Pode não tê-los publica
do mas todos nós fizemos, porque fazer versos é amar, fazer versos é 
viver. 

E conta Rachel no sea discurso de posse; 

No oitão branco, batido de luar, da velha casa de 
fazenda, devagarinho vai-se abrindo uma janela. e a que dâ 
para o pequeno jardim fechado, onde hã cravos, bogaris e 
uma laranjeira. A menina-moça, mais menina do que moça, 
debruça-se ao peitoril c procura a Lua com os olhos. Logo a 
descobre, tão clara, daria para ler uma carta. 

A menina assenta na Lua, diretamentc no disco da Lua, 
os seus olhos que já são mlopes. Suspira, mas é um suspiro 
diferente, satisfeito, consolado; a menina ainda ni!o está na 
idade dos suspiros propriamente ditos, está na idade das ima· 
ginnçõcs c dos sonhos. E, de olhos fitos na Lua, silenciosa· 
mente, mal movendo os lábios, vai murmurando para si uma 
reza, umu encantação- um poema? Um poema que i: reza c 
encantação. Vai Lua, c na verdade está rezando para a Lua, e 
na verdade cstú rezando para a Laa: 

" ... astro dos loucos, sol da demência 
vaga, noctambula aparição! 
Quantos, bebendo-te a refulgência 
quantos por isso, sol da demência, lua dos loucos, loucos 

estão!" 
Jâ reconhecestes na encantação rezada pela moça o 

poema inesquecível. E na adolescente que se tenta fazer 
bruxa daquele culto lunar, permiti que vos apresente a velha 
senhora de hoje, tentando desvendar os seus laços antigos 
com o poema e com o altíssimo poeta. 

Rachel tinha, quando fez esses primeiros versos, 15 anos, c era, 
como diz ela, mais menina que moça. 

Mas, sua puix.ào pclus letras era tal que, nos vinte unos, ela pu~ 
blica o seu primeiro romance, O Quin:e, onde deixa transbordar 
todo o sentimento nordestino, do seu Nordeste, do meu Nordeste, 
quanto â seca que assolava a região. O seu primeiro romance foi 
premiado, mas o prêmio maior foi a consagração das Letras Brasilci· 
ras. 

Dai para câ, Rachel não deixou de escrever. Depois, veio João 
Mi!llle/, um romance muruvilhoso em que a técnica é perfeiia porque 

um romance que quase todo ele se passa numa cela de prisilo de 
cadeia do interior. 

Depois, Ruchcl fez peças teatrais, duas. Mas, ela foi, principal· 
mente, artesã da pena; viveu sempre a escrever para jornais, para rc· 
vistas c sem esquecer o seu Ccnrà. 

Uma vez, cm Petrolina, a encontrei, quando ela viajava para o 
interior do seu Estado. Naquela época a viagem era diflcil, não 
existiam as estradas de hoje. Depois, li uma crónica sua, em que 
contava sua viagem, para Quixadâ, ria bolêia de um caminhão. 

Era o apego da mulher, daquela menina-moça de Quixadã, era o 
apego â terra, era o apego ao ponto do sea nascimento, era o apego à 
região e que os psicanalistas dizem que no fincar do umbigo é que 
está nosso apego maior. E, cnt~o. Rachel não o esquecia c quase 
todos os anos ia ao seu Estado, ao seu municlpio, à sua fazenda. Ela 
que tinha um grande amor pelas letras, que vivia para letras; ela que 
seu primeiro poema foi sobre o encantamento da lua, imprimiu ao 
seu estilo a suavidade que a lua deixou debruçada sobre os seus senti· 
mentes, suavidade esta que faz o encanto das coisas que ela escreve. 

O Sr. Vlrgfllo Távora (ARENA- CE)- Permite V. E•' um 
aparte? 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA) - Com prazer, ouço 
V.Ex• 

O Sr. VlrgRio Távora (ARENA- CE)- Sexta-feira, eminente 
Senador, representando a bancada da terra de Rachel, na Câmara e 
no Senado, deslocamo-nos para o Rio de Janeiro, para tomar parte 
daquela festa que nilo só era da Academia, não era só de Rachel, 
nem de todos os que lá participavam, mas o era, também, da terra 
cearense, que via nela a afirmação de uma mulher que, subindo aos 
pináculos da glória literária, tinha como caracterlstica básica este 
amor telúrico por Quixadâ, por Não-Me-Deixes, por sua terra ida· 
latrada, à qual ela sempre dedicou, como dedica, os melhores ins· 
tantes de sua vida, que é sem sombra de dúvida, a grande barda do 
homem nordestino que é a sua filha dilcta poJo muito que fez pela 
gente alencariana. A peça literária de fino lavor a que V. Ex• agora 
se refere, o discurso de posse da nova imortal é um hino à sua terra, é 
um hino à sua gente, é um hino ao Nordeste, é um hino àquela sua 
terra tão amada, a qual tanto lhe deu, pela qual tanto sofreu c da 
qual nunca se esquece. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Muito obrigado a 
V. Ex•. nobre Senador. 

Mas, Rachel, no seu discurso, diz ainda: 

"Concentrei-me no plenilúnio. Acho que, como eu, há 
pessoas de um só poema. de um só poeta. Poetas, para elas, 
silo como namorados, pode-se ter muitos sucessivos, mas 
nunca muitos simultâneos. Anos c anos fiquei fiel a Rai· 
mundo, ati: que descobri Manuel Bandeira c foi aquele ai um· 
bramento ... 

Depois - mas não estou aqui para vos contar os meus 
nmores poi:ticos e sim .a ligação Intima que, milénios antes de 
sonhar com esta casa e esta cadeira, a menina-moça que cu 
erajú se sentia presa ao seu fundador." 

Entretanto, a poetisa teria sensibilidade para dar à sua fazenda 
esta designaçi\o: Nilo-me-deixes; fazenda que foi a última visita feita 
pelo r.uadoso Presidente Humberto de Alencar Castcllo Branco ao 
seu Esiado. "Não-me-deixes" ... E quem a tendo lido, a deixa rã? 

Rachel de Queiroz a poetisa do Não-me-deixes, a romancista de 
João Miguel, a romancista de Quln:e, é sempre poetisa. A poetisa da 
peça teatral O Lampião, a poetisa das Crônicas Maravilhosas. Esta 
Rachel é hoje um dos membros da Academia Brasileira de Letras. 

O Sr. Daniel Krlcger (ARENA- RS)- Permite V. Ex• am 
upurtc? 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA) - Pois nilo, nobre 
Senador. · 
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O Sr. Daniel Krleger (ARENA - RS) -· E é tul o seu mérito 
que ela conseguiu ser Membro da Academia Brasileira de Letras, 
quando, uté então, nenhuma mulher tivera essa possibilidade. Con· 
grutulo·me com V. Ex• pelujustu homenagem, Ninguém melhor que 
V, Ex• poderia prcstâ·lu: pelo seu talento, pclu sua cultura, pela suu 
vocação de escritor c pela sua grandeza de alma. V, Ex• cstâ pres· 
tunda uma homenagem a uma figura extraordinária da vida brasi· 
lciru,c u essa homenagem eu, de coração, associo· me c proclamo que 
é dus mais justas que se poderia prestar. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Obrigado u V, Ex•, 
meu nobre Llder Senador Daniel Krieger, principalmente pelas bon· 
dosas referências que me são feitas. 

Mas, Rachel de Queiroz, com quem privo, a quem cstimo, .. com 
quem me encanto cm .conversar, u Rachel conversando é a Rachel 
das crónicas, é a Rachel dos romances, é a simplicidade, é a suavi· 
dudc que ela encontrou na lua dos seus primeiros versos, uos quinze 
anos. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

OSR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Pois não. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Nobre Senador Ruy 
Santos, ninguém melhor que V. Ex• para registrar nos Anais do 
Senado a posse, há dias, nu Academia Brasileira de Letras, da figura 
extraordinária de Rachel de Queiroz, porque V. Ex• também escreve 
com o coração, conforme Rachel sempre demonstrou nas onze obras 
com que brindou a intelectualidade brasileira. Nobre Senador, a 
posse de Rachei de Queiroz na Academia Brasileira de Letras quebra 
um tabu, marca uma nova época cm que a Academia, sous la cupo/e, 
recebe um vento de arejamento e de renovação; é a primeira mulher 
que galga pelos seus méritos as cadeiras onde homens, há mais de se· 
tenta ou oitenta anos, vêm engrandecendo as letras do País. V. Ex• 
iniciou lendo a oração de posse de Rachel de Queiroz. e uma verda· 
deira oração, suave como uma prece, quase murmurejada, em que 
ela começa com luuceiros sobre sua velha fazenda, iluminando o 
velho, oitão branco da sua propriedade, e acaba fazendo confi· 
dêncius, falando a respeito de netos, como os daquele que ela subs· 
tituiu na cadeira, que é Cândido Mota Filho, E assim prestou ela, na 
sua oração, a sua homenagem a Raimundo Corri:a, prestou a sua ho· 
menagem a Aluisio de Castro, outra figura singular, brilhante c 
clássica du nossu litcruturu, pura terminar com suas palavras de 
elogio a Cândido Mota Filho. Portanto, eu me associo às justas 
expressões com que V. Ex• está emoldurando o seu discurso pura 
que, aqui no Senado, se registre o início de uma nova era na Acu· 
dcmiu Brasileira de Letras, cm que us mulheres ti:m ingresso nu imor· 
tulidudc. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)-Obrigado a V. Ex• 
Perdoem-me os·ilustrcs imortais, mas acho que eles são apenas o 

corpo da Acudemiu. E esse corpo agora tem alma. A ulmu é a prc· 
scnça de Rachel de Queiroz: a suu sensibilidade, o seu sentimento, o 
seu coração, a eterna poesia que hã nu sua maneira de fulur. 

A Academia Brasileira de Letras se engrandece, ao recolher no 
seu seio a opcrãriu·pudri\o du inteligi:nciu feminina do Brasil. (Muito 
bem! Pulmus.) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrõnio Portcllu)- Concedo u palavra 
uo nobre Senador Henrique de Lu Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisuo do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A vida tem destes contrastes: há minutos, comovidos todos, 
inclusive V. Ex•, rcvcrcnciúvumos Guilhcrmino de Oliveira, que ucu· 
bu de fuleccr. Foi ele um grande brasileiro que, servindo a Minas Ge· 
rnis, muito trabalhou pclu Pátria comum no Congresso Nucionul c 
foru dele. 

Logo upós sentirmos todos o regozijo pela posse du notável 
Rachel de Queiroz nu Academia Brasileira de Lctru o Scnudor Ruy 

Santos, enaltecendo o raro evento, teve u npluudi·lo, cm nome de to· 
do o Senado Federal, os seus representantes Virgllio Távora, Daniel 
K rieger e Dirceu Cardoso. 

Agoru, também, enaltecemos fato merecedor de registro cspc· 
ciul: assumem hoje us honrosas funções de Presidente c de Vicc· 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, os Ministros Rodrigues 
Alckmin c Leitão de Abreu. Termina o pcrlodo Presidencial daquela 
Corte, o eminente Ministro Xavier de Albuquerque, que exerceu, 
como sempre de forma exemplar, as árduas funções que ditam o 
comando da Justiça Eleitoral brasileira. 

Falar dos novos titulares do Poder Eleitoral maior seria 
desnecessário, pois que, ambos, os honrados Ministros Rodrigues 
Alckmin e Leitão de Abreu já gozam do merecido conceito c de 
grande respeito da Nação brasileira: Mas enfatizamos que, o primei· 
ro, o novo Presidente, velho Magistrado, conhecendo a estrutura du 
Justiça cm seus mlnimos detalhes c meandros, foi, hã pouco, um dos 
artífices principais du sua reforma. Mas não é só isso que marca o 
proceder do Magistrado paulista. Ele é sempre o seguro c bom 
uplicador da lei. 

Ao Vicc-Presidcntc empossado hoje, velho mestre do Direito, 
faltuvu·lhc o teste de sua conduta como seu intérprete. E de todos, só 
ouvimos os maiores cncômios à segura forma de julgar. Passou a 
titular cfctivo da Suprema Corte Eleitoral, o Ministro Cordeiro 
Guerra, que vem se desempenhando, na esquemática deste direito 
específico, de forma também elogiãvcl, No momento, integra o seu 
corpo de juízes e erudito Jurbas Nobre, em substituição ao Ministro 
Décio Mirundu, que solicitou licença. 

E é quando cube uma referencia toda especial u quem, como 
notável advogado, soube ·Ser cxfmio julgador. O Ministro Décio 
Miranda, por longos anos cm Brasllia, como advogado rcprcscn· 
tunda conccituadíssimos escritórios, como os do professor Haroldo 
Valadi\o no Rio de Janeiro c Noé Azevedo, cm Silo Paulo, tornou-se 
dos seus colegas um exemplo de postura c ética< profissionais. Da 
advocacia foi arrebatado por convite do ·senhor Presidente Costa e 
Silva, pura Procurador Geral du República. E de 16, galgou as honro· 
sus funções de integrante do Tribunal Federal de Recursos. Nessa 
Corte, como cm todos os colcgiados em que S. Ex• vota, é um pri· 
vilégio ouvi-lo, não só pela clarividência com que expõe, mas ainda 
pelu solidez dos argumentos que exibe, Compõem ainda o augusto 
pltnário do TSE, os ilustres c cultos juizes Neri da Silveira, José 
Bosclli c Firmino Ferreira Paz. 

Ao retornarmos aos novos Presidente c Vice-Prcsidcntc du Egré· 
giu Corte Eleitoral, assinalamos a tarefa que lhes cube supervisionar, 
us eleições de 1978, cm qualquer escala que elas se trovem, afirmando 
que pode a Nação ficar segura da sua modelar execução, A classe 
politica confia nu lisura du disputa nu esfera forense, porque os julga. 
mentos a serem proferidos hão de se alicerçar no direito e cm 
inconteste doutrina. 

Aos mesmos cube uma duríssima missi\o, mas tenhamos u certe· 
za de que será cxi:mplar o seu desempenho. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrõnio Portellu) -Concedo a palavra 
uo nobre Senador Lázaro Barbozu. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Sr. Presidente, antes de 
iniciarmos nossa oração, permita· nos formular u V. Ex• uma 
questi\o de ordem: não vamos entrar, imediatamente, nu Ordem do 
Dia? 

O SR. PRESIDENTE (Pctrõnio Portcllu) - Poderíamos fazê· 
lo, já que, pelo visto, V. Ex• quer beneficiar-se de tempo mais dila· 
tudo. 

O Sr. Liízaro Barboza (MDB - GO)- Exatumcnte, Sr. Prcsi· 
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portcllo) - Faltam poucos 
minutos puru u Ordem do Diu, razi\o pela qual dcOro u questão de 
ordem solicitudu por V. Ex• 

' 

!I 
I 

I 
I 
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·o Sr. Laizaro Barboza (MDB- GO)- Agradeço a V, Ex• u 
gentileza que me defere, 

COMPARECEM M,I/S OS SRS. SENADORES: 

José Guiomurd- Wilson Gonçalves- Dinurte Mariz- Jcssé 
Freire- Domício Gondim -Milton Cabral- Marcos Freire
M urilo Paruiso - Gilvun Rocha - Dirceu Cardoso - João 
Calmon- Roberto Suturnino- Vasconcelos Torres- Benjamim 
Faruh- Dunton Jobim- Nelson Carneiro -Gustavo Capunema 
- Orestes Quérciu - Benedito Ferreira - Osires Teixeira -
M endcs Canal e- Accioly Filho- Otair Becker- Tarso Outra, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está finda a Hora do 
Expediente, 

Pas.<u·se à 

ORDEM DO DIA 

Item I 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 423, de 1977, 
dos Senhores Senadores Lourivul Baptista e Eurico Rezende, solici· 
tando a transcrição, nos Anuis do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo Senhor Presidente da República, General Ernesto 
Geisel, no dia 21 de outubro de 1977, na Reunião do Conselho Deli· 
berativodaSUDENE. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen· 

ta dos. (Pausa,) 
Aprovado. Será feita u transcrição. 

e o seguinte o discurso cuja transcrição é solicitada: 

"Devo, de início, agradecer o acolhimento que me fazem caspa· 
lavras generosas do Excelentíssimo Governador a meu respeito, sem 
dúvida bastante exageradas, mas que exprimem sentimentos que me 
silo muito gratos. Agradeço também as referências feitas pelo Senhor 
Superintendente da SUDENE sobre a minha atuaçilo na área nordes· 
tina. 

Niio tenho feito mais do que continuar a obra dos Governos da 
Revolução, O que se faz hoje no Nordeste é uma seqUência do trabu· 
lho que se desenvolveu desde o Governo do grande Presidente Castel· 
lo Branco, e que foi continuado, com maiores ou menores vicissitu
des, através dos Governos que se seguiram, do Governo Costa e Sil· 
va e do Presidente Médici. E a mim coube o dever indeclinável de 
prosseguir nesta obra tendo em vista assegurar o desenvolvimento 
desta grnnde região que í: o Nordeste, visando a atender às necessida· 
desde sun população, que se caracteriza por um grande indicc demo· 
gráfico, atender às necessidades propriamente que decorrem de con· 
diçõesclimntéricas desfavoráveis. de modo a melhor integrar estare· 
giiio, que tem os maiores antecendentes históricos na vida do nosso 
povo no conjunto da Naçilo, a tornar menores, se passivei apagar, os 
desequilíbrios que ainda existem, sobretudo cm relaçi!o às regiões Su· 
deste e Sul, 

Muito se tem feito, e o relato dos programas e da sua execução 
apresentados pelo Superintendente da SUDENE, e principalmente 
pelo Ministro do Interior, silo por demais elucidativos c convincentes 
do que se fez e do que uindu se pretende fazer. e passivei que tudo is· 
so seju pouco, que muis se deveria fazer, mas não podemos nunca es· 
quecer que o nosso País é um Pais imenso, cheio de problemas, e que 
estú aindn nu infüncit1, onde tudo está por se fazer, sobretudo no que 
se refere à infru·estruturu, Hã problemas imensos na ãrea económica 
c social. Essu úren social i: extremamente preocupante, porque é cui· 
dando dela que podemos evitar que doutrinas exóticas explorem nos· 
Sll miséria pnru Se instuJar entre nós, e na área SOCial que precisamOS 
trabalhar pnru obter um melhor nivelamento do homem brasileiro. e 
pela educação, pclu hubitução, pela suúdc, pelo trabalho que nós po· 
demos elevar essa população u um nivel de dignidade de que ela ain· 
dn estú cnrcnte. Silo esses os direitos humanos que me preocupam e 
que muitos esquecem - e de que cu tenho, uo longo dos unos do 
meu Governo, procurado cuidur tanto quunto passivei. Mas, infeliz· 

mente, u quudru geral em que o mundo vive não nos é favorável, pela 
crise económica e pela recessão que se instalou nas áreas mais dcscn· 
volvidas, conseqUentemente, como silo sempre inferiores às ncccssi· 
dnd~1 que se nos uprcsentu, 

E aí se cria um problema extraordinariamente dil'!cil, Um verda
deiro drumu pura o Governante: estabelecer prioridades, Ver onde os 
parcos recursos de que se dispõe devem ser aplicados, Ver c fazer. 
Ter u determinação e adotar uma 'decisão e a firmeza de se manter 
dentro dessa decisão e principalmente acompanhar a execução que 
tulvez seju u fase mais importante de todo esse conjunto. Assim, os rc· 
cursos que o Nordeste tem recebido a muitos nordestinos pode pare
cer pouco, e certamente o silo, se comparados aos problemas que 
aqui existem. Todavia, se se fizer a análise no quadro nacional, se 
não se considerar upenas o problema no sentido absoluto, mas se se 
olhar a relatividade do Nordeste com as demais regiões do Pais, con· 
cluir·Se·ú que foi aqui que o Governo Federal fez o seu maior esforço. 

Os números que se podem citar a esse respeito silo relevantes c 
muitos talvez os ignorem ou procurem ignorâ·los, Uns, de boa fé. 
Outros, com intenções menos respeitáveis, Se nós olharmos o conjun
to dos programas: O FINOR, os programas especiais como o 
POLONORDESTE, programas de irrigação, de agroindústria, pro· 
grama Sertanejo e a transferênciti da Uniilo aos Estados c Munici
pios. Se nós pegarmos o número de recursos que foram destinados c 
empregados em todos esses programas, de 1973 a 1977, adaptando a 
moeda uo nível de 77. teremos os seguintes números: cm 1973 -
I O bilhões e 800 milhões de cruzeiros. Em 74- li bilhões e SOO mi· 
lhões de cruzeiros, Em 75 - 15 bilhões e 800 milhões de cruzeiros. 
Em 76- 18 bilhões e neste ano, 21 bilhões e 300 milhões de cruzei· 
ros. Quer dizer: em 77, mais do dobro de 73, observando mais uma 
vez que esses números silo equivalentes porque -se trata de mQcda 
considerada uo nível de 77. Qüer dizer: o nosso esforço permitiu du· 
plicar os recursos aplicados em 73 para o ano de 77, 

Hú outro índice que eu considero extraordinariamente relevante 
citar. O Superintendente da SUDENE referiu-se ao esforço feito na 
instalaçilo de energia no Nordeste, O aumento da potência instalada 
nesses unos. Eu quero referir-me ao consumo. Verifica-se que no 
período compreendido entre 1964 e 76, pode-se dizer, nos anos da 
Revolução, o consumo. no Nordeste cresceu na ordem de 500 por 
cento, Ele era de 1.694, quilowatts/hora cm 64 c é agora, cm 76, de 
8.245 quilowuttsjhoru, Enquunto isso, no restante do Pais, esse crcs· 
cimento foi de 300 por cento, pussundo de 23,520 quilowatts/hora 
para 75.266 quilowatts/hora. O crescimento geral do Brasil foi de 
300 por cento oo consumo de energia elétrica c o do Nordeste foi de 
SOO por cento. 

Em 1964, esse consumo representava no total do Pu!s 7 por 
cento, Em 76, ele já representa pouco mais de li%, Isto significa que 
u importância do Nordeste no quadro nacional aumentou, Ou por 
outru, u diferença do Nordeste em relação às regiões mais desenvolvi· 
das se tornou menor. A previsão de consumo, de crescimento do 
consumo no Puís é du ordem de 12,6 por cento c a estimativa para o 
Nordeste é de crescimento anual nu taxa de 18 por cento. Ora, isso é 
evidente, todos subcm, que este é um indico de extraordinário valor 
pura se auferir o desenvolvimento de uma área, Neste quadro cu sei 
que uma dus extraordinárias preocupações do Nordeste é o vulto de 
recursos que o Finar poderá dispor no corrente ano. e que, com a 
mud<inçu do sistcmu incentivos fiscais, substituindo-se a forma 
anterior pclu do vulor, verificou-se menor interesse das pessoas juri· 
dicas cm se beneficiarem do sistema de investimentos, e um fcnômc· 
no curioso e que tnlvez ateste u pouca seriedade do sistema anterior, 
Mus nu realidude muitos empresus deixurum de optar pela aplicação 
do incentivo, ConseqUentemente, os recursos que realmente corres
pondam uo Finar são menores do que nós prcviamos, Num reujustu· 
mento que se fez em função do decluruçilo do Imposto de Renda, cm 
julho deste uno, previmos que hil de vir um montante de incentivos 
du ordem de 5 bilhões c 200 milhões de cruzeiros. E posteriormente 
se verificou que us opções feitas atingi rum um volume bem menor. 
Eu quero dilcr·lhcs que upós u análise do problcmu decidiu o 
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governo manter esse nivcl de 5 bilhões c 200 milhões. E mais: ·na 
distribuição destes recursos, a reserva que se tinha estabelecido no 
valor de um bilhi\o, cm função da análise que o ,governo fez, vai ser 
aplicada. E haverá assim a aplicação integral dessa importância. 

Hã um outro aspecto na região nordestina que já foi focalizado 
aqui. E é relacionado com os recursos do Banco do Nordeste. Tam
bém houve da parte do governo, adotando medidas relacionadas 
com meios de programas do PIN e do PROTERRA, fornecer me
lhores recursos no Banco do Nordeste, de modo a que possa de certa 
forma atenuar a crise que resultaria da indisponibilidade destes 
rct:ursos em função dos créditos que ele tem que atender. H~. ainda 
um outro problema que o governo se preocupou cm atender nestes 
dias. C:: o que se relaciona com a comercialização da safra de algodão. 
Este ano, dildas as condições favoráveis de clima e possivelmente pe
los estimulas proporcionados pelos altos preços que se verificaram 
no a~o anterior, a produção de algodão cresceu substancialmente. E 
em função também de condições desfavoráveis de preços no mercado 
interno, defrontam-se os produtores com graves problemas de comer
cializaçilo, sobretudo pelos baixos preços com que o algodão hoje em 
dia se apresenta no mercado, Para minorar este problema, para 
enfrentá-lo em melhores condições, sobretudo tendo em vista a re
muneração do produtor, o governo resolveu elevar de 8 pura 20 por 
cento a bonificação que ele concede para a exportação do algodão. ,C:: 
um õnus que o governo assume, mas que sem dQvida creio que será 
altamente benéfico para esta região. 

Quero concluir estas minhas breves palavras referindo·me a 
uma observação generosa feita pelo Superintendente da SUDENE, 
relativa à minha passagem por esta região em outras épocas. Ela é 
pura mim profundamente sentimental e devo a ela muito na minha 
vida, na minha formação como homem pOblico. Foi aqui que eu 
aprendi a conhecer melhor o Brasil. E acho por isso que a observa

. çilo que o Dr. Lins fez é de alta relevância. Nós estamos vivendo num 
presente de lutas, de trabalho, de dinamismo, procurando fazer do 
Brasil o Brasil que nós sonhamos. Este presente cstâ pois vinculado 
no futuro. Futuro que nos espera c que todos devemos através destas 
dificuldades de hoje olhar com otimismo pelo cxtraordinârio poten
cial de que o Pais dispõe. Potencial de recursos naturais , mas tam
bém humanos. Nilo só cm números, mas em qualidade. Mas o fato 
também permite uma volta ao passado. Olhar para homens que nos 
antecederam e que também lutaram com este mesmo ideal. E aqui foi 
recordado com muita justiça o ilustre nome de José Américo de 
Almeida. Deve dizer-lhes que foi sob a inspiração de José Américo 
de Almeida que eu comecei a trabalhar aqui". 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 424, de 
1977, dos Senhores Senadores Lourival Baptista e Eurico 
Rezende, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe
deral, da Ordem do Diu baixada pelo Ministro de Estado da 
Aeronáutica, Tenente-Brigadeiro Arnripe Macedo, alusiva 
ao Diu do Aviador. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa,) Aprovado, Será feita a transcrição. 

r: u seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada: 

ORDEM DO DIA 

"Tilo importante como apontar caminhos 1: torná-los viáveis, 
porque o pensar e o fazer nem sempre caminham de miles dadas. 

Nesta data, hd 71 unos, um brasileiro, encurtando o espaço que 
sepurn o sonho da realidade, mostrou ao homem, que pensava em 
vou r, o cuminho concreto do passivei. Ern Alberto Snntos Dumont, 
voando o mais pesndo que o ar, engenho e arte do espirita humano. 
Com ele nascia a figura do uviador, cujo dia, em sua glória, hoje 
comcmorumos. 

Aquele vôo timido, que emocionou Paris c assombrou o mundo, 
haveria de transformar a face do século. · 

As distâncias passaram u ser medidas em hor~s. O mundo que se 
redescobria, nas asas. dos navegadores dos céus, era tão próximo co
mo jamais se pensava ser. 

Tudo se transformou. A economia, a politica e a cultura de to
dos os povos sofreram o impacto da aproximação, que o'ãvii!o trou
xe como conseqUência. 

No campo militar, ·a arma aérea desequilibrou os combates, 
exigindo a reformulaçilo dos conceitos clássicos, principalmente no 
plano da defesa territorial c do emprego das forças. 

Hoje, partindo em dircçi!o a planetas distantes, os homens tal
vez não se lembrem daqueles primeiros 60 metros, que o gênio c a 
determinação de Santos Dumont souberam vencer ... · ,. 

Meus camaradas, . . 
Que os exemplos de objétividade e de subÓrelinaçi!o consciente a 

rígidos principias, que caracterizam a vida do patrono da Força Aé
rea Brasileira, a todos inspirem, na tomada de decisões, pois o cami
nho da realidade não comporta o devaneio dos utópicos, nem tum
pouco a imprevidéncia dos inconseqUentes. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -llem 3: 

Discussão, em turno único, da Redução Final (oferecida 
pela Comissão de Redução em seu Parecer n• 890, de 1977), 
do Projeto de lei do Senado n• 53, de 1977- DF, que auto· 
riza o Governo do Distrito Federal a contrair empréstimos 
destinados à elaboração e execução de progiamas de desen· 
volvimcnto urbano, e dá outras providéncins. 

Em discussão a redução final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
Encerrada a discussão, é a redação final dada como aprovada, 

nos termos do nrt. 359 do Regimento Interno.' 
A matéria vai à sanção. 

C:: a seguinte a redução final aprovada: 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI DO SENADO N• 53, 
DEI977-DF 

Autoriza. o Governo do Distrito Federal a contrair emprés
timos destinados à elaboraçio e execuçio de proaramas de 
desenvolvimento urbano, e dá outras providências, 

O Senado Federal decreta: 
Art. I• Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a con

trair, junto a Instituições Oficiais de Crédito do Pais, empréstimos 
até o valor de CrS 406.000.000,00 (quatrocentos e seis milhões de 
cruzeiros), no biénio 1977 f1978, obedecidos os seguintes percentuais: 

I- 50% (cinqUenta por cento) em 1977; 
11-50% (cinqUenta por cento) em 1978. 
Art. 2• Os recursos ser,ilo aplicados na elaboração de projetas 

de desenvolvimento urbano, na execução ·'de. obras c serviços de 
águas pluviais e esgotos sanitários, puvimcntaçilo, iluminação públi
ca, recreação e'esportes, segurança pública e outros localizados na 
Ceilândia, Distrito Federal. . 

Art. 3• Fica igualmente autorizado o Governo do Distrito Fe· 
dera! a garantir, até o valor indicado no Art. t•e sem prejulzo do dis
posto nas Leis n•s 6.008 e 6.254, de 26 de dezembro de 1973 e de 22 
de outubro de 1975, respectivamente, os emp'rbstimos concedidos pe
las Instituições Oficiais de Crédito a Entidades de sua Administração 
pura os fins previstos nesta Lei, 

Art. 4• O Governo do Distrito Federal fica autorizado, ainda, a 
garantir, com vinculuçilo pàrcinl de parcelas do Fundo de Pnrticipa
çilll dos Estudos, do Distrito Federal e dos Territórios, c dos impos
tos de sua competénciu, as operações de crédito previstas nesta lei. 

Parágrafo Onico. Objctivando a plena execução da garantia 
referida no urtigo, o Governo do Distrito Federal poderA conferir po-
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deres às entidades credoras para receberem, dirctamcntcjunto aos ór· 
gãos competentes, na hipótese de inndimplência do Distrito Federal, 
as parcelas comprometidas da receita ou das quotas do Fundo de 
Participação, ncccssãrias à cobertura das dividas vencidas c não pa· 
gas. 

Art. 5• O Governo do Distrito Federal far6 incluir nos propos
tos orçumcnt6rins anuais, inclusive nus relativas ao Orçamento 
Plurianunl de Investimentos, dotações suficientes à cobertura das 
suas responsabilidades financeiras decorrentes desta Lei .. 

Art. 6o Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições cm contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso) -Item 4: 

Discussão, cm turno único, da Redução Final (oferecida 
pela Comissão de Redução cm seu Parecer no 844, de 1977), 
do Projeto de lei do Senado n• 60, de 1977, do Senhor Se
nador Nelson Carneiro, que dã· nova rcdação no nrt. 543 da 
Consolidação das leis do Trabalho (Cl T). 

Em discussão a rcdação finai. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, é a redução final dada como aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

); a seguinte a redução final aprovada: 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 60, DE 1977 

Dá nova redaçào ao art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. I o O caput do art. 543 da Consolidação das leis do Traba

lho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte rcdação: 

"Art. 543. O empregado eleito para o cargo de adminis· 
tração sindical ou representação profissional, inclusive junto 
a órgão de deliberação colctiva, bem como o delegado sindi· 
cal, não poderão ser impedidos do cxercicio de suas funções, 
nem transferidos para lugar ou mister que lhes dificulte ou 
torne impossivel o.desempcnho de suas atribuições sindicais." 

Art. 2• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso) -Item S: 

Discussão, cm turno suplementar, do Substitutivo do Se
nado ao Projeto de lei da Câmara no 82, de 1974 (n' 1.463 
- B/73, na Casa de origem), que institui a "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de cngc· 
nharia, de nrquitcturu e de agronomia. Autoriza a criação, pc· 
lo Conselho Federal de Engenharia, Arquitctura c Agrono
mia- CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, 
c dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 864, de 1977, da Comissão: 
-de Redaçilo, oferecendo a redução do vencido. 

Em discussão o substitutivo, cm turno suplementar. 

O Sr. Vlrgnlo Tá•ora (ARENA- CE)- Sr. Presidente, peço a 
palavra pura discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla)- Concedo a palavra 
ao nobre lfdcr Virgflio Tâvoru. 

O SR. VIRGIL!O TÁVORA (ARENA- CE. Para discutir.)
Sr. Presidente, cuidamos nós, neste momento, que não falttmos só 
cm nome da liderança da Maioria desta Casa, mas cm nome de todo 
este Plenãrio, em nome, principalmente, daqueles que se dedicam à 

árdua missão de construir neste Pais. Referimo-nos àqueles profissio· 
nais de Engenharia, Arquitcturu c Agronomia. 

No dia de hoje o Senado, pela votação que no momento vai pro· 
ferir, dará, realmente, um atestado, o mais pleno, do reconhecimento 
de toda esta Casa o profissões que dão o cmbasomcnto para a 
construção de um Brasil maior. 

longa foi a trajctória seguida por este projeto desde a Câmrn 
dos Deputados, imensos os empecilhos com que teve que se haver. 
Várias vezes nu iminência de ser rejeitado, vêmo-lo hoje, com que 
satisfação, no iminência de ser aprovado c, neste momento, as nossas 
felicitações são envoltas de um agradecimento à visão de todos 
aquelas autoridades que, ouvidas sobre o assunto, finalmente acor· 
darnm cm que esse projeto é para a classe como que uma curta de 
alforriu. Essa carta de alforria que hoje este Projeto n• 82, de 1974, 
permite vislumbrar, Srs. Senadores, deve a classe dos engenheiros, 
arquitctos c agrônomos à alta compreensão deste Senado, à alta com· 
preensão de Sua Excelência o ·senhor Presidente da República, a 
quem, cm última instância, houvemos que apelar, c deve ao trabalho 
indormido de todos os Conselhos Regionais das classes que, durante 
mais de 4 anos, batalharam dia c noite paro que fosse obtida essa 
esplêndida realidade que hoje vemos concretizada. 

Assim, Sr. Presidente, regozijamo-nos cm dar o voto da Maioria 
favorável a este projeto que, estamos certos, conta com a unanimi· 
dude desta Casa. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Continua cm discussão 
o substitutivo, 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Sr. Presidente, peço a pa
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ouvimos o ilustrado encaminhamento do nobre Senador 
Virgflio Távora, cm nome da Maioria c por delegação do meu lfdcr, 
junto às suas palavras as palavras de aprovação do MDB ao projeto 
que ora o Senado vai apreciar. 

Sr. Presidente, de fato, a três categorias de brasileiros deve o 
País assinalados serviços - os engenheiros, os arquitctos c os 
agrônomos. Todas as três na multifãria atividadc de cada profissão, 
todos os três mereciam, justamente, o reconhecimento que a ·Nação 
lhes presta através da aprovação do projeto, 

Sr. Presidente, na época da Tecnologia c da Ciência em que 
estamos vivendo, essas profissões eminentemente técnicas, a Enge
nharia; a Arquitetura e a AgronÕmia abrem caminhos novos para o 
Pais, descortinam o futuro desta Pãtria c marcam, como tem mar· 
cado, na Engenharia, na Agronomia c na Arquitctura, um lugar dcs· 
tocado do Brasil, no concerto das demais nações do mundo. 

Obras de engenharia, jã as temos que se ombreiam com as 
grandes do Mundo c, cm alguns casos, nós aqui fazemos até as 
maiores do mundo. 

Realizamos ltuipu, que i: a maior hidrclétrica do mundo. Reali
zamos ainda hã pouco o mincroduto de Ubu, cm Anchicto, no meu 
Estado, que é o maior mincroduto do mundo. Nós nos orgulhamos 
da Cia. Vale do Rio Doce, que é a maior estrada de ferro do mundo 
no bitola métrica. Isto são realizações da nossa Engenharia. Temos o 
USIMINAS, no coração de Minas Gerais, a maior c mais orgnni· 
zndu siderúrgica nacional, o maior da América do Sul c uma dos 
maiores do mundo. Assim, Sr. Presidente, no terreno da Engenharia 
temos significativos triunfos. No terreno da Arquitctura, temos 
Brusfliu. Os brasileiros que têm viajado pelo Mundo, ao se dcfron· 
tarem com as obras mais avançados da Arquitctura, não se pasmam, 
pelo contrãrio, Sr. Presidente, se recordam das grandes obras que a 
Arquitcturu ergueu cm Brusfliu. Portanto, a Arquitcturn conquistou, 
pelo seu merecimento c pelo seu valor, um lugar nu Arqultctura do 
Mundo. E nu Agronomia, se somos um Pais ainda quase que csscn· 
ciulmcnte ugricolu ou pelo menos grandemente agricola, a nossa 
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Agronomia tem conquistado triunfos assinalados, na orientação das 
pesquisas, cm resultados que temos conseguido na cana, no feijão, 
no trigo, no café. Aí estilo a Escola de Agronomia Luiz de Queiroz, o 
Instituto Agronómico de Campinas, a Universidade Rural no 
km 47, no Estudo do Rio de Janeiro, três grandes realizações da 
Agronomia brasileira. 

Assim, Sr. Presidente, por delegação do meu Lidcr, cm nome do 
MDB, nós nos manifestamos fnvorãvcis à aprovação deste projeto, 
que é a ratificação dos esforços c do reconhecimento da Nação brasi· 
feira às três categorias de profissão que rcvclcvnntcs c assinalados ser· 
viços têm prestado no Pais, u Engenharia, a Arquitcturn c a Agro
nomia, através de substitutivo do Senado, instituindo a "anotação 
da Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engc· 
nharia, de Arquitcturn e de Agronomia. 

O· Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois nilo, ouço o 
aparte de V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Nobre Senador, V. Ex• 
fala neste instante, par toda a Bancada do Movimento Dcmocrãtico 
Brasileiro no Senado Federal, mas cu me permitiria, pedindo licença. 
u V. Ex•, cumprimcntá·lo pelo seu pronunciamento, destacando, 
mais uma vez, a importância deste projeto que o Senado vai aprovar 
por unanimidade nesta tarde, Faço-o não apenas como um Senador 
do Movimento Dcmocrãtico Brasileiro, mas como um profissional 
também cm Engenharia. Mui to obrigado a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•, que, no MDB, tcm·se destacado aqui no plcnãrio c 
como Engenheiro que é V. Ex• tem a sua contribuição valiosa cm 
muitos passos deste País. Foi um dos colaboradores da Companhia 
Vale do Rio Doce c foi, como Prefeito de Juiz de Fora, quem lançou 
as bases da Siderúrgica Mendes Júnior, um dos orgulhos dos juiz·fO· 
rnnos. Portanto, como político e como engenheiro, V. Ex• vcm·se 
destacando, apesar de moço, como uma das grandes formações in· 
tclcctunis c morais deste País. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Muito obrigado. 

O Sr. Eveláslo VIeira (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Eveláslo VIeira (MDB- SC)- Na discussão do projeto, 
V. Ex• faz exaltação, com justiça, de três categorias que têm presta· 
do serviços relevantes ao desenvolvimento do Brasil: o engenheiro, o 
erquitcto c o agrônomo. e pena que o nosso Brasil tão grande, com 
tantas potencialidades a serem exploradas pura um maior desenvolvi· 
mente, tenha carência enorme nessas três áreas técnicas, cm razão do 
pouco interesse, du pouca sensibilidade do Governo, que nilo cria as 
escolas necessárias à produção de um maior número a atuar nessas 3 
importantes áreas. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o apa!'
tc do nobre Senador por Santa Catarina. De fato, o Brasil ê ainda ca· 
rente nessa área t:cnológica. 

Em certos setorcs, Sr. Presidente, quando pleiteamos a colnbo· 
raçilo cstrungeiru, o que tem ocorrido é a aquisição dos "pacotes", 
mas os ensinamentos e os técnicos ficam lá. Só compramos as máqui· 
nas, tnus u inteligência c o cí:rcbro que as criaram ficam no estrangci· 
ro. Isso tem sido e vai ser assim. 

Temos ugoru, principalmente nu área nuclear, com n implanta· 
çuo da Usina Nuclear de Angra dos Reis, um poss!vcl dcsdobramcn· 
to atruví:s do plano nuclear germano-brasileiro. Estamos vendo que, 
ao que parece, estamos comprundo dos americanos c dos alemães os 
pacotes, mas l' inteligênciu, que deveria vir pura cá, paru colaborar 
conosco, paru conviver conosco, puru criar conosco, esta licu nos Es
tados Unidos e nu Alemunhu. 

O Sr. VlrgO!o Távora (ARENA -CE) - Permite V. EK• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Ouço V. Ex• 

O Sr. V!rgO!o Tá>ora (A RENA - CE) - .Eminente Senador, 
nu discussilo de um projeto destes, que por unanimidade é aprovado 
nu Câmara, nilo gostaria de entrar cm debate com V. Ex•, mas é im· 
passivei ouvir calado a afirmativa de que nós estamos comprando pa· 
cotes; a base do Acordo Nuclear Brasil-Alemanha í:, justamente a 
transferência da tecnologia ulcmil para a nossa terra. e cxatamcntc 
esse o cerne do acordo feito, c que nilo foi firmado com outras potên· 
elas justamente por estas se recusarem à nos transferir essa tccnolo· 
gia. Nilo fuça essa injustiça no Governo Brasileiro pois ocorre cxata· 
mente o contrário do que V. Ex• julga. Estilo a! cm desalio os fatos: 
a base do Acordo- vamos repetir- Alcmilo·Brnsilciro, chamado 
"Acordo de Bonn", é a transferência da tecnologia nuclear, í: a posse 
pelo Brasil da tecnologia completa, tanto da engenharia ,de reatares 
como de todo ciclo de combust!vcl. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (M DB - ES)- Agradeço o a par· 
te de V. Ex• c sempre o ouço com prazer, embora cm determinados 
assuntos com um certo desprazer, mas ... 

O Sr. V!rgnlo Távora (ARENA - CE) - Conosco ocorre o 
contrário, porque ouvimos sempre V. Ex• com prazer c nem sempre 
concordamos com V, Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Nilo pode V. Ex• 
generalizar isso, mas, cm todo o caso, vamos dizer que V, Ex• o faça 
com sinceridade. 

O Sr. V!rgnlo Távora (ARENA- CE)- Nilo faremos injusti· 
ça com V. Ex•, mas, também não nos atribua insinccridadc. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Quando V. Ex• 
tenta comandar a orientação do debate da Bancada do MDB ouço 
V. Ex• com desprazer mas, quando V .. Ex• põe seus argumentos ai· 
to, num patamar que temos, até, dificuldades de alcançar, mas é on· 
de V. Ex• samba c dança com facilidade, quando os coloca nesse pa· 
tnmar ouço sempre V. Ex• com prazer. Mas, o que quero dizer í: que 
V. Ex• tem comandado, cm alguns seiorcs, o debate da Bancada do 
MDB. 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA- CE)- Mas, comandado co· 
mo, Excelência, ninguém comanda debate! V. Ex•s expõem suas 
idí:ius e nós expomos as nossas. ll do entrechoque dessas idéias que 
sai a verdade. Ninguém comanda debate de espécie alguma, ao con· 
trário, o seu colega fica, aqui, muitas vezes solitário contraS, 6 ou 7 
aguerridos defensores das teses emcdcbistas c por isso nilo achamos 
que V. Ex•s estejam nos esmagando, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (M DB- ES)- Permita-nos, mas 
V. Ex• é um homem acostumado ao comandamcnto, 

O Sr. V!rgmo Távora (ARENA- CE)- Da!, isto já é uma ver· 
da de, com a qual concordamos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Desde os primei· 
ros passes V. Ex• sempre comandou. 

O Sr. Vlrgnlo Távora (A RENA -CE)- E fui comandado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Comandou u 
politica do Ceará, que ainda comanda; comandou as unidades mili· 
tares, o fez como brilhunle oficial-general do nosso Pais ... 

O Sr. VlrgOio Toivora (ARENA - CE) - General nilo, Coro· 
nel, Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- ... hoje comanda 
u politica económico·fintmceiru do Governo nu Cusu. 

O Sr. VlrgOio Toivora (ARENA- CE)- Oxulll comandasse. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Comanda ainda 
e, nesse comundum~nto, V. Ex• tem, como expressão da sua pcrsona; 
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Jidude, u sun extensão até à Bancada do MDB levando o debute pura 
onde quer, 

O Sr. Vlrgnlo Tá•ora (ARENA - CE) - Nilo fazemos essa 
injustiça a V, Ex•s 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- Isto nilo é uma 
restrição, é até um elogio a V, Ex• Queira acompanhar o desenrolar 
do meu raciocinio, 

O Sr. Vlrgnlo Td•ora (ARENA- CE)- Vamos tentar, porque 
não estamos entendendo. ' 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- e o ruciocinio de 
um velho cabo de destacamento do interior, que está falando com 
um velho general, acostumado a comandar. e o cabo c o general. 

O Sr. Vlrgnlo Tá•ora (ARENA- CE)- Coronel, por favor. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - V. Ex•, com o 
seu espírito insigne de homem estudioso, - não lhe tiro esta curncte
ristica de estudioso - no trazer no conhecimento do Plenário seus 
pontos de vista, nos assuntos cm que V. Ex• é mestre, V. Ex•, então, 
comanda a nossa Bancada c, nesta hora, não tenho prazer em ouvi
lu, porque comandando a Bancada do MDB, conduz o debate pura 
onde quer, 

O Sr. Vlrgnlo Táoora (ARENA - CE) - Nilo fazemos essa 
injustiça à Bancada do MDB, nem a V, Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Mas, comigo, ve
lho cubo do destacamento policial do meu pequeno município, nilo 
reconheço em V, Ex• este comundamento, apesar de ser General. 

O Sr. VJrgRJo Tá•ora (ARENA- CE)- E nilo deve reconhe
cer, porque não existe, 

O SR, DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Esta critica que 
fiz ao pacote pura Angra dos Reis, da politica nuclear, não é minha, 
- quem sou cu para falar em politica nuclear - é: o resultado da 
leitura de quase todos os cientistas nucleares brasileiros, quase todos, 
porque todos seria uma superfctação, talvez uma mentira, uma ousa
dia ou uma veleidade; mas aqueles que têm o mais alto gabarito, as· 
sim se expressam: que o Brasil está comprando máquinas. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso, Fazendo soar a cam· 
puinhu.)- O tempo de V, Ex• está esgotado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Vou concluir, Sr. 
Presidente, 

Nu hora em que, no debate, as nossas forças podem se confron· 
tnr com V, Ex•, n Presidência da Casa socorre o Ocncrol c esmaga o 
Cabo do destacamento do interior. 

O Sr. VlrgRJo Távora (ARENA -CE)- Mas, ai, é: o caso de 
fazer um apelo à Mesa pura que seja generosa com o "Cabo" que es
tá falando. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Peço a V, Ex•s que 
encerrem o debute, pois o tempo do orador já estâ esgotado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Aqui estamos 
vendo esta figura paradoxal. Este Plenário tem sido palco, dessa 
confrontação esdrúxulu, Sr. Presidente, que a hierarquia militar nilo 
permite c nuo uceitu: o Cabo contestando um General. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a cam· 
puinhu.) - Espero que V, Ex• acate o Regimento c encerre a 
discussão, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Um minuto, Sr. 
Presidente, estou preparando u espingarda pura o último tiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem V. Ex• cxatumen
tc um minuto puru cnccrrur suus considcruçõcs. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- A pólvora cstd 
molhada c até cu cnxugâ-la ... 

O que cu vejo é isso, nobre Senador, os técnicos, os cientistas 
nucleares, paulistas, cariocas, c do Pais inteiro fazem essa rcelama
çilo de que vem apenas o pacote: c tanto é assim que estilo reclaman
do, estilo gritando contra essns várias usinas que estamos compran· 
do, através do Acordo Nuclear com a Alcmnnhn, as oito que virilo, 
numa hora, Sr, Presidente, cm que o seu processo está ainda cm estu
dos para·ser implantado, e no qual estamos jogando o nosso dinhci· 
ro, vêm apenas as mdquinus, mas os cérebros c as inteligências que as 
criaram esses ficam na Alemanha c nos Estudos Unidos. 

O Sr. Vlrgmo Távora (ARENA - CE) - Após a Ordem do 
Diu responderemos a V, Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Era o que tfnhn· 
mos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José: Lindoso)- Continua em discussão 
o projeto, (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-lo, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, o substitutivo é dado como dcflniti· 

vumente udotado, nos termos do art. 318 do Regimento Interno. 
A matéria voltará à Cümara dos Deputados, 

e o seguinte o substitutivo aprovado: 

Redação do •eneldo, para o turna suplementar, do Subs
titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Coimara n• 82, de 1974 
(n• 1.463-B/73, na Casa de origem), 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na 
prestação de serviços de engenharia, de arqultetura e agrono
mia. Autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, 
Arqultetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de 
Assistência Profissional, e dá outras pro•ldênelas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, I • Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de 
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura c à Agronomia fica sujeito à "Anotação 
de Responsabilidade Técnica" (ARn. 

Art, 2• A "Anotação de Responsabilidade Técnica"- ART 
-define para os efeitos legais os rcsponsâvcis técnicos pelo empreen
dimento de engenharia, urquitctura c agronomia. 

§ J• A "ART" scrâ cfctuada pelo profissional ou pela empresa 
no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura c Agronomia 
(CREA}, de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de 
Engenharia, Arquiteturu c Agronomia (CONFEA). 

§ 2• O CONFEA fixará os critérios c os valores das taxas da 
"ART", ad referendum do Ministro do Trabalho. 

Art. 3• A falta de "ART" sujeitard o profissional ou a empresa 
à multa prevista nu alfnea a do art. 73 da Lei n• 5.194, de 24 de 
dezembro de I 966, e demais comi nações legais. 

Art. 4• O CONFEA fica autorizado a criar, nas condições 
estubelccidus nesta Lei, uma Mútua de Assistência dos Profissionais 
da Engenharia, Arquitctura e Agronomia, sob sua flscnlizaçilo, 
registrados nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura c 
Agronomia. 

· § I• A Mútua, vinculada dirctamcntc no CONFEA, terá 
personalidade juridicn c patrimônio próprio, sede em Brnsilia c 
representações junto nos CREAs. 

§ 2• Ç Regimento da Mútua scrd submetido à aprovação do 
Ministro do Trabalho, pelo CONFEA. 

Art. 5• A M útuu serú administrada por uma Dirctorin Exccuti· 
vu, composta de 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) indicados pelo 
CONFEA c 2 (dois) pelos Conselhos. Regionais de Engenharia, 
Arquiteturu e Agronomia, nu forma a ser fixudu no Regimento. 

Art. 6• O Regimento determinará us modalidades da indi· 
caçilo c as funções de cada membro da Dirctorin Executiva, bem co· 
mo o modo de substituição, cm seus impedimentos c faltas, cabendo 
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ao CONFEA a indicação do Dirctor-Prcsidcntc c aos outros Dirc· 
tores a escolha, entre si, dos ocupantes das demais funções. 

Art. 7• Os mandatos da Dirctoria Executiva terão duração de 
3 (três) anos, sendo gratuito o cxcrclcio das funções correspondentes. 

Art. 8• Os membros da Dirctoria Executiva somente poderão 
ser dcstituldos por decisão do CONFEA, tomada cm reunião sccrc· 
ta, especialmente convocada para esse fim, c por maioria de 2/3 (dois 
terços) dos membros do Plcnãrio. 

Art. · 9• Os membros da Diretoria tomarão posse perante o 
CONFEA. 
·· ~rt. 10. O património da Mútua.scrâ aplicado cm.tltulos dos 
Oov~rnos Federal c Estaduais ou por eles garantidos, Carteiras de 
Poupança, garantidas pelo Banco Nacional da Habitação (BNH), 
Obrigações do Tesouro Nacional, imóveis c outras aplicações facul
tadas por lei, para órgãos da mesma natureza, 

ParAgrafo único. Para aquisição c alienação de imóveis, 
haverâ prévia autorização do Ministro do Trabalho. 

A11. 11. Constituirão rendas da Mútua: · 
1.-1/5 (um quinto) da taxa de "Anotação de Responsabilidade 

Técnica" -ART; 
· ll ...; uma contribuição dos associados, cobrada anual ou 

parci:ladanicntc c recolhida, simultaneamente, com a devida aos · 
Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitctura c Agronomia; 

III- doações, legados c quaisquer valores adv'cntfcios, bem co
mo outras fontes de renda eventualmente institufdas cm lei; 

.IV- outros rendimentos patrimoniais. 
§ I• A inscrição do profissional na Mútua dar-se-A com o paga

mento da primeira contribuição, quando scrA preenchida pelo pro
fissional sua ficha de Cadastro Geral, c atualizada nos pagamentos 
subseqUentes, nos moldes a serem estabelecidos por Resolução do 
CONFEA. . 

· § 2• A inscrição na Mútua é pessoal c independente de 
inscrição profissional c os bcnctlcios só poderão ser pagos após 
decorrido I (um) ano do pagamento da primeira contribuição. 

Art. 12. A Mútua, na forma do Regimento, c de acordo com 
suas disponibilidades, assegurarA os seguintes benctlcios c prestações: 

I - auxflios pccuniãrios, temporãrios c rcembolsAvcis, aos asso· 
ciados comprovadamcntc necessitados, por falta eventual de traba
lho ou invalidez ocasional; 

11 -pecúlio aos cônjuges supérstitcs c filhos menorés dos asso
ciados; 

III - bolsas de estudo aos filhos de associados carentes de 
rccÚrsos ou a candidatos a escolas de Engenharia, de Arquitctura ou 
de Agronomia, nas mesmas condições de carcncia; 

IV :-assistência médica, hospitalar c dcntâria, aos associados c 
seus dependentes, scin carãtcr obrigatório, desde que rccmbolsAvcl, 
ainda que parcialmente; 

V- facilidades na aquisição, por parte dos inscritos, de equipa
mentos c livros úteis ou ncccssãrios ao dcscl)lpcnho de suas 
atividadcs profissionais; 

·VI- auxilio funeral. 
· § I• A Mútua podcrã financiar, exclusivamente para seus asso· 

ciados, planos de férias no Pais e/ou de seguros de vida, acidentes ou 
outros, mediante contratação. · 

§ 2• Visando à satisfação do mercado de trabalho c à racionali· 
zaçilo'dos bcnctlcios contidos no item I deste artigo, a Mútua podcrâ 

· manter serviços de colocação de mão-de-obra de profissionais, seus 
associados. . . 

§ 3• O valor pccuniârio das prestações assistcnciais variar{\ até 
o limite mâximo constante da tabela a ser aprovada pelo CONFEA, 
nunca superior à do Instituto Nacional de Previdência Social -
INPS. 

§ 4• O auxflio mensal será concedido, cm dinheiro, por 
perlodos não superiores a 12 (doze) meses, desde que comprovada a 
evidente necessidade pura a sobrevivência do associado ou de sua 
fumrlia. 

§ 5• As bolsas serão sempre rcembolsãveis ao fim do curso, 
com juros c correção monetãria, fixados pelo Conselho Federal. 

§ 6• A ajuda farmacéutica, sempre rccmbolsãvcl, ainda que 
parcialmente, poderA ser concedida, cm carátcr excepcional, desde 
que comprovada a impossibilidade . momentânea de o associado 
arcar com o ónus decorrente. 

§ 7• Os bcnetlcios scrilo concedidos proporcionalmente às 
necessidades do assistido c, os pecúlios, cm razão das contribuições 
do associado. 

§ 8• A Mútua podcrâ estabelecer convênios com entidades 
prcvidcnciãrias, assistcnciais, de seguros c outros facultados por lei, 
para atendimento do disposto neste artigo. 

Art. 13. Ao CONFEA incumbirA, na forma do Regimento: 
1-a supervisão do funcionamento da Mútua; 
11 - a fiscalização c a aprovação do Balanço, Balancete, Orça-

mento c da prestação de contas da Dirctoria Executiva da Mútua; 
III-a elaboração c aprovação do Regimento da Mútua; 
IV- a indicação de 3 (três) membros da Dirctoria Executiva; 
V - a fixação· da ~cmuncração do pessoal empregado pela 

Mútua; 
.YI- a indicação do Dirctor·Prcsidcnte da Mútua; 
VIl - a fixação, no Regimento, da contribuição prevista no 

item 11 do art. 11; 
Vlll -a solução dos casos omissos ou das divcrgcncias na apli· 

cação desta Lei. 
Art, 14. Aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitctura 

c Agronomia, c na forma do que for estabelecido no Regimento, 
incumbirâ: 

I - recolher à Tesouraria da Mútua, mensalmente, a 
arrecadação da taxa c contribuição previstas nos itens I c 11 do art. 
li da presente Lei; 

11 - indicar.os 2 (dois) membros da Dirctoria Executiva, na 
forma a ser fixada pelo Regimento. 

Art. 15. Qualquer irregularidade na arrecadação, na con
cessão de bcnctlcios ou· no funcionamento da Mútua, ensejarA a 
intervenção do CONFEA, para restabelecer a normalidade, ou .~o 
Ministro do Trabalho; quando se fizer ncccssAria. 

Art. 16. No casei de dissolução da Mútua, seus bens, valores c 
obrigações serão assimilados pelo CONFEA, ressalvados os direitos 
dos associados. 

. Parãgrafo único. O CONFEA c os Conselhos Regionais rcspon· 
dcrão, solidariamente, pelo deflcil o:1 divida da Mútua, na hipótese 
de sua insolvência. 

Art. 17. De qualquer ato da Dirctoria Executiva da Mútua 
cabcrã recurso, com efeito suspensivo, ao CONFEA. 

Art. 18. De toda c qualquer decisão do CONFEA referente à 
organização, administração c fiscalizaÇão da Mútua cabcrâ recurso, 
com efeito suspensivo, ao Ministro do Trabalho. 

Art. 19 Os empregados dos Conselhos Federal c Regionais de 
Engenharia, Arquitctura c Agronomia c da própria Mútua poderão 
nela se inscrever, mediante condições estabelecidas no Regimento, 
para obtenção dos bcnctlcios previstos nesta Lei. 

Art. 20. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Esgotada a mat~ria da 
Ordem do dia. 

Passa-se agora à votação do Requerimento n• 457, lido no 
Expediente, de autoria do Sr. Itamar Franco c outros Srs. Senado
res, pelo qual solicita u realização de uma sessão especial para 
homenagear o poeta Carlos Drummond de Andrade, 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência oportunamente marcarâ a data da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Hâ oradores inscritos 
para esta oportunidade. 

Concedo u pulnvrn no nobre Senador Virgrtio Tâvora, que fala· 
rã pela Liderunçn da Maioria, na forma regimental. 
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O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE. Pela Liderança 
da Maioria, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ocuparemos, quando muito, cinco minutos,. para deixar bem 
claro à Casa que a controvérsia existente entre todos aqueles que 
divergem do ntunlncordotcuto·brasilciro,com a dircçi!o impressa no 
mesmo, diz respeito, isso sim, primeiro:' a nilo audiência do meio 
cientifico brasileiro, quando esse acordo foi firmado; segundo, a 
afirmativa de que a tecnologia, esta sim - que vai ser absorvida c 
pelos cientistas brasileiros - após o· decurso de todo o programa 
estará, segundo acham eles, obsoleta. Mas, nenhum deles podem 
afirmar contra aquilo que é a verdade inclutâvcl dos fatos. Nós 
fizemos um acordo para absorver uma tecnologia c é o que estamos 
fazendo, 

Antes desse acordo comercial existia um acordo tecnológico 
entre os dois palses. Jâ bem antes, portanto, do chamado Protocolo 
de Bonn, havia grupos de cientistas brasileiros, na Alemanha, 
intcirnndo·sc dos processos da tecnologia que viria, ai sim, ser 
transferida quando da assinatura do instrumento atrâs citado. 
Então, isso é que fica bem claro, há a divergência entre o meio 
cientifico brasileiro c o Governo Federal nesses dois pontos, que silo 
considerados fundamentais. 

O Sr. Dirceu Cardo110 (MDB - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Nós diria· 
mos, sem entrar no mérito da questão- prometemos a V. Ex•, Sr. 
Presidente, apenas ocupar cinco minutos- que a alcgativa de que cs· 
sa tecnologia, quando a absorvermos, estaria jâ obsoleta, com mui· 
to maior razão, isto sim estaria obsoleta qualquer tecnologia que 
quisêssemos implantar desde a estaca zero, com um novo tipo de 
gerador atômico brasileiro. 

Mais ainda, fica de uma vez para sempre bem avisado; o fulcro 
do acordo: transferência dà tecnologia, seja no ciclo do combustfvcl, 
seja na engenharia de reatares com a construção, aqui, no Brasil -
vejam bem os Senhores- da fábrica de elementos pesados, quer dizer 
as fábricas de reatares, das usinas tanto de enriquecimento de urâ· 
nio, como de elaboração dos elementos combustlvcis, como da parte 
relativa ao reprocessamento desse combustfvcl, para não falar de to· 
do o processo de mineração c sua transformação. 

Então, Sr. Presidente, isso é o que existe; a construção de 8 usi· 
nas, com progressiva nacionalização de seus elementos, isto é, a pri· 
mcira c a segunda- Angra dois e Angra três- com 30% de naciona· 
liznçào c as seguintes, quarta e quinta - portanto, terceira c quarta 
da compra, já existe uma cm Angra do Reis, a Wcstinghousc nmcri· 
cana- compradas da KWU com progressiva nacionalização de to· 
dos os seus elementos maiores. Mas as quatro últimas já são construi· 
das no Brasil, na fábrica de elementos pesados com decrescente parti· 
cipaçi!o alemã, até chegar a 75% de nacionalização na última unida· 
de, 

Eram as explicações, Sr. Presidente, que desejávamos prestar 
sem entrar a fundo do detalhe, jâ que prometemos tomar poucos mi· 
nutos do tempo do eminente Senador Lâzaro Barboza. 

~ ponto de honra do Governo brasileiro a transferência de 
uma tecnologia, u independência tecnológica, repetimos, tanto na 
ârca de engenharia de reatares como na do ciclo completo de com· 
bustlvcl. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Permite V. Ex• um apar· 
te1 

O SR, VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer 
ouvimos o aparte do eminente Senador pelo Esplrito Santo. 

o Sr. Dirceu Cardo110 (MDB- ES)- V. Ex• hâ de concordar 
que sou um neófito, sou um aprendiz. 

O SR, VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Nilo, V. 
Ex• nilo é neófito nem aprendiz. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Eu sou aprendiz, V. Ex• 
jâ andou pela Europa, França c Bahia, ntrâs do âtomo. Eu conheço c 
acompanhei a ntunçilo de V. Ex• V. Ex• jli esteve at~ na Áustria ... 

O SR. VIRGILIOTÁVORA (ARENA -CE)- Nilo negamos. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- ... que é a mcca da ener
gia nuclear, pelo menos era naquele tempo, hoje é posslvcl que nilo 
seja, 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Aipda é. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Mas V. Ex• esteve na Ale
manha, na França etc. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)·- Holanda c Es· 
tndos Unidos. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Eu acompanho V. Ex•, 
sei que continua aquele General de que cu falei. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Nilo, não. 
Coronel. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- O Coronel é um General. 
Sr. Senador, hã pouco terminou no Rio um simpósio sobre energia 
nuclear, c dois cientistas brasileiros, que V. Ex• conhece, Mário 
Schcmbcrg c José Goldcmbcrg, manifestaram-se cxatamcntc de acor· 
do com o que cu estou dizendo; que o Brasil está comprando paco
tes, mas que a tecnologia c a ciência vilo ficar para as calendas. Isso 
quem falou foram os dois cientistas, cujas afirmações li há poucos 
aias nos jornais, porque nem às revistas técnicas cu tenho accsso."V. 
Ex•, como dissc,jâ percorreu Seca c Meca c olivais de Santarém atrâs 
do âtomo, portanto, é quem poete, aqui neste Plenário, falar como 
magisrerdlxlt, mas neste particular V. Ex• tem um ponto de vista c os 
cientistas brasileiros têm outro, c cu estou de acordo com os cicntis· 
tas brasileiros, porque nós estamos pensando ainda cm um modelo 
de enriquecimento que ainda não cstâ comprovado no mundo. Hã 
dois tipos de enriquecimento de urânio: a centrifugação c a difusão 
gasosa. Nós estamos tentando o jato continuo, que é um terceiro tipo 
que está sendo experimentado no Brasil, que pode dar certo ou não, 
mas foi com o nosso rico dinheiro. Nós, é que estamos provendo os 
engenheiros c os cientistas alemães para citarem o enriquecimento pc· 
lo jato continuo. Esses cientistas dizem que, dentro de pouco, isso já 
será um processo ultrapassado c pode não dar certo. Pergunto ao no· 
brc Senador, se é: verdade esse terceiro tipo de enriquecimento. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Podcrlamos 
responder, c cstâvamos procurando nossos alfarrábios mas, -
V. Ex• foi feliz - deixamos cm casa ·os dados citados por 
Goldcmbcrg, depoimento do Prof. Goldcmbcrg. Esse professor 
sempre tem a paciência suficiente para, vez por outra, sentar numa 
mesa-redonda com o Vicc·Lidcr da Maioria, que cuida das questões 
económicas. Temos discutido este assunto. Tornamos a repetir à 
Casa que o fulcro da grande discussão silo aqueles pontos aqui 
citados: inicialmente nilo haver sido consultado o meio cientista bra· 
sileiro quanto no acordo e, segundo, que a tccnoiogia que acordamos 
cm Bonn, daqui a quinze anos, dcvcrâ estar obsoleta. E a resposta 
sempre dada a S. Ex•, retornamos a repetir aqui, estaria obsoleta c 
muito mais, estaria a· tecnologia genuinamente nossa se procurâs· 
scmos, .a esse momento, querer introduzir.umn moda como uma 
novidade; nós, com o acordo, apenas moritiimos cm ombros de 
gigante, 

Sr. Presidente, desculpe-nos dizer a V. Ex•, nilo nos julgamos 
culpados cm avançar além dos cinco minutos, mas é que fomos 
chamados a colocação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Estâ V. Ex• dentro do 
seu tempo regimental. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Gostarlnmos 
de ficar dentro do tempo como tlnhnmos prometido no eminente 
Senador Lâzaro Bnrboza, 'dizendo que, justamente, a linha a dotada 
pelo Brasil é a mesma da Imensa maioria dos pulses, 
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tócnica, porque os especialistas americanos admitem que este é o rea
tar importante na atualidade. Tanto assim, que a França inicia a 
fabricação desse reatar, como V, Ex• sabe. O que vamos comentar 
na quarta-feira é exatamcntc isso, que o Brasil buscou, realmente, o 
ciclo do dominio completo nuclear na Alemanha, porque nilo o 
encontrou em outro lugar. Mas se esqueceu, sobretudo, do tório do 
Brasil, sobre o que teremos oportunidade de comentar. V, Ex• sabe 
que abandonamos totalmente a pesquisa do tório neste Pais, 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE)- Um minuto é 
descumprido, Sr. Presidente, mas, quarta-feira, vamos dar uma 
resposta mais abrangente, porque, naturalmente, parece que os deba
tes serão longos, 

Iremos novamente, com permissão do representante do Espirito 
Santo, responder a Sergipe: desafio qualquer contestação que a base 
do Acordo Nuclear Brasil-Alemanha não seja a transferência de 
tecnologia, e que hoje cm dia, quando há os geradores de primeira 
geração, essa tecnologia da água leve, urünio levemente enriquecido, 
não seja a mais adiantada. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Não ó não, Exccléncia, 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Mais ainda, 
primeira geração. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- A h! primeira geração! 
I 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE) - Mas não 
estamos falando da primeira geração? 

Segunda geração. Só para dizer a V. Ex•. Muito bem, o Brasil 
devia, Sr. Presidente, é ir logo para os geradores de segunda 
geração. Por que esperar primeira geração? 

Os Estados Unidos já investiram - para o projeto que era de 
300 milhões de dólurcs - 5 bilhões, c ainda não tém o fast-breeder, 
esses super-rcgt:ncrudores ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- E o que fizeram com o 
jato centrifugo? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- ... que não se 
conseguem funcionar. E o Governo americano - e isto é preciso 
deixar bem claro - assombrado com as despesas, vetou a constru· 
ção sob o pretexto de plutônio, mas o Congresso lá ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- V, Ex• deve dizer o que 
aconteceu com ojato centrifugo no~ Estados Unidos. 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso, Fazendo soar a campai· 
nha.)- Peço aos Srs. Senadores que só aparteicm mediante solici
tação. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Sr. Presiden
te, não me escuso de responder a nenhuma das perguntas formuladas 
pelos nobres representantes da Oposição. 

Quanto no super-regenerador, foi uma dccisilo do Congresso, E 
os Srs. Senadores que tanto aplaudem a independência do Con· 
gresso: umu decisão do Congresso botou abaixo essa decisilo 
presidencial: e muis uindu. ugoru se contrapõe, razilo do adiamento 
du viagem presidcncinl n vã rios pai ses do Mundo: a politica encrgéti· 
cu globul de Suu Excelência. 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso, Fazendo soar a campai· 
nhn.)- Solicito a V. Ex• dnr conclusão às suas considerações, O 
tempo de V. Ex• jio estio csgotndo. 

O Sr. Gll•un Racho (M DB - SE) - E nós continuamos a 
aguardur ns rcspostus. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- V. Ex•s não 
continuam a agunrdnr respostas, porque. a tudo que está sendo 
perguntudo estio sendo dada respostu, no espaço de tempo de que 
dispomos. 

Quanto no juto centrifugo, ele foi provndo em laboratório e cm 
usina piloto nu Alcmnnhn. Lnboratório é umn coisa, V, Ex• o sabe 
pcrfc:iturncntc c usinu·riloto é outru. 

Mas ainda não é o Brasil que está financiando como aqui foi 
afirmado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Eu o afirmei. 

O SR, VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Equivoco de 
V. Ex•. 

O Sr. Dirceu Curdoso (MDB - ES) - Sr. Presidente, são 2 
bilhões de dólares. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- V. Ex• nilo pode mais 
upurtcar o orador. Solicito a V. Ex• cooperar para o cump'rimento 
do Regimento Interno, O tempo do orador está terminado. S. Ex• o 
Sr. Senador Virgílio Távora, tem dois minutos para concluir as suas 
considerações. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA -CE) - Em meio 
minuto termino, quanto mais cm dois, Sr. Presidente. 1'l só dizer 
uma verdade incontestável: o jato centrifugo é objcto de aperfeiçoa
mento, mas o aperfeiçoamento nilo para funcionamento - precisam 
saber os Srs. Membros deste Congresso- o aperfeiçoamento para 
menor dispêndio de energia. Começou com 9 mil quilowatts/hora 
por unidade técnica scparativa c jú está em 1500, Para isso então é 
que foi criada uma companhia mista alemã e brasileira. Uma para o 
aperfeiçoamento, outra para a comercialização do processo; e uma e 
outra, 50% alcmãos e 50% brasileiros, no dispêndio com a formação 
d,o capital. Então, dizer-se que estamos financiando a pesquisa 
alemã? Nós estamos, sim, financiando uma pesquisa que, por defini· 
ção, por contrato, é: tanto da Alemanha quanto nossa. 

Sr. Presidente, estas explicações que, na oportunidade, desejá-
vamos dar ao Plenário. · 

O Sr. Dirceu Curdoso (MDB- ES)- Discutiremos o assunto 
quarta-feira próxima. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Aguardure· 
mos o pronunciamento que o eminente Scnad.or Itamar Franco fará 
nu quarta-feira, quando viremos, inclusive, com todas as declaraçõe~ 
desse cientista, hoje, tão aqui chamado a debate. 

Era o que tínhamos que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lázaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA PRONUNCIA DISCUR· 
SOQUE, ENTREGUE Â REVISÃO DO ORADOR. SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. . 

O SR. PRESIDENTE (José: Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Evclúsio Vicirn. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC, Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Reunido hã menos de um ano, na cidade de Tubarilo, o 
Conselho Diretor da Federação das Associações Comerciais e Indus
triais de Santa Cutarinu, por decisão unânime, dirigiu ao Banco do 
Brasil S/ A., na pessoa do seu cntilo Presidente, o atual Ministro da 
Indústria c do Comórcio, Ângelo Calmon de Sá, substancioso do· 
cumento de advertência quanto às dificuldades de crédito enfren· 
tadas pelas pequenas c médias emprcsns'de todo o Pnis. 

Frente aos esforços dos empresários brasileiros, "para levantar 
recursos e reforçnr o capital de giro de suns empresas", observa ore· 
ferido documento du FACISC, "os bancos comerciais aumentam 
progressivamente suas condições, chcgundo inclusive a exigir que as 
empresas tenham "saldo médio" parn deferir os financiamentos". 

Em sintcsc, o clevndo custo dos financinmcntos "acelera o pro· 
cesso de descapituliznçilo" dcssns empresas. 

Devido n essn situnçilo, os empresários de Sunta Catarina 
manifcstarum, nu oportunidude, nprcensilo quanto às diversas me· 
didas entilo tomndns, dentre elns a libcrnçilo das taxas de juros 
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cobradas no desconto de duplicatas, bem assim o aumento da taxa 
de recolhimento dos depósitos compulsórios. 

Agora. ao se aproximar o fim do ano, exntamente quando a 
maioria das empresas necessita de maior soma de recursos, a fim de 
saldarem inúmeros compromissos, o Poder Executivo, por intermé· 
dio de um discutlvel Dccreto·lci, eleva o recolhimento compulsório 
da rede bnncãrin, no Banco Central do Brasil, de 35 para 40 por 
cento. 

O Sr, VIrgUlo Távora (ARENA- CE)- Nilo podia deixar de 
assim proceder. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - A medida, 
anuncíada como de controle da evoluçilo dos meios de pagamentos, 
representa uma retirada de 7,5 bilhões de cruzeiros do merendo, se· 
gundo informou aos jornais o Ministro Mârio Henrique Simonscn, 

Ao mesmo tempo, por via de Resolução do Banco Central do 
Brasil, as taxas de redesconto foram também elevadas. Com isso, as 
autoridades monetárias querem evitar que os bancos passem u recor
rer ainda mais ao redesconto, como forma de compensar o aumento 
do depósito compulsório para 40 por cento. 

Essas medidas, Sr. Presidente, somente causam preocupações. 
A reaçiio do sistema bancário foi bastante vigorosa, segundo comen· 
ta a Folha de S. Paulo, de 19 de outubro de 1977, indo da manifesta· 
ção de que, na prática, a medida seria um quase confisco,, até a 
conclusão de que a elevação do compulsório não passaria de mero 
pretexto para encobrir mos, evidentemente das autoridades 
econõmico·financeiras do Pais. 

As nossas preocupações, porém, ultrapassam as do sistema 
bancârio de modo geral, recaindo sobre as repercussões de a tos dessa 
natureza sobre as pequenas c médias empresas, que lutam com 
imensas dificuldades para sobreviver, especialmente as decorrentes 
da falta de crédito. 

Um aperto no crédito dessa ordem somente pode ser motivo de 
maiores preocupações ainda. Isso porque, um importante matutino 
carioca, como é o caso do Jornal do Brasil, que sempre reOcte muito 
bem o ponto de vista das entidades privadas de crédito, observou, ao 
anunciar as medidas, citando dirigentes de bancos que: 

"Deve aumentar consideravelmente a scletividade na 
concessão de empréstimos nos bancos comerciais, com maior 
exigência de saldo médio, Em outras palavras, significa que o 
custo nnnl das operações (papagaios) será mnis elevado como 
renexo das decisões do CMN." 

Em última análise, a scletividadc de crédito representa que nem 
todos terão acesso aos recursos ncccssdrios, c aqueles que forem 
contemplados nada mais terão a fazer do que aceitar um aumento 
das taxas de juros, cm decorrência das novas condições do mercado. 

Andou certo o documento das Associações Comerciais e lndus· 
triais de Santa Catarina, quando ponderou que "as providências 
destinadas u conter a inflação e o deficit do balanço de pagamentos 
não podem, de muneira alguma, afctar as atividadcs produtivas, vez 
que isso trará dcsulcnto uo empresariado nacional, com danosas 
conseqUências à economia, inclusive, com repercussão de ordem 
sociul", 

As medidas de agorn, nus paluvras do Ministro Mllrio Henrique 
Simonsen, visam controlar u expansão monetãriu, no sentido de 
atingir os objetívos de combate à inflação c de ajuste do balanço de 
pugamentos. 

Portanto, se enquadram dentro das ponderações dos cmprcslí· 
rios cutarinenscs, os quais sabem perfeitamente que medidas desse 
teor utinsem muis diretumentc us médias c: pequenas empresas, que 
se vêem obrigadas a pagar taxas de juros mais ultus, desse modo 
dcscapita lizundo·sc, 

O Sr. VlrgOio Tá~oru (ARENA- CE)- Eminente Senador, 
permite-nos só um esclarecimento? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (M DB - SC) - Com alegria, 
ouço o Senador Virgllio Tdvoru, 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, 
como nilo está uqui presente esse cé:rbero dus nossas perguntas, 
vamos fazer um apelo u V. Ex•: dê uma contribuição vã lida - nilo 
genérica válida - de como controlar u inflação, sem aumentar os 
freios, a esse crescimento de liquidez exagerado que houve neste 
semestre. O Governo não é sádico. V. Ex• acha que ele aumenta o 
depósito compul>ório só pelo prazer de ver banqueiro aperreado? 
Nilo é possível. Isso nilo entra nu cabeça de ninguém. Dizemos isso, a 
V. Ex•, de coração nu milo.Aindn mais, o acréscimo de que todos 
falamos, de 5%, V, Ex•, sabe que é feito em duus vezes: um de 3% c 
um de 2%, com a diferença de um mês. Mas isso ainda condicionado 
no comportamento do aumento du base monetdrin, sem falar 
economés, permita-nos dizer u V. Ex•, este Governo, mais do que 
qualquer outro, procura -ele não é louco - ciiur condições para a 
produção e ao mesmo tempo, num jugo de balanço, evitar,· no mâ· 
ximo, que u inOuçào seja incontrolado porque, cm última anAlise, 
quem é que sofre? Sofre toda a Nação, sofre o produtor. t: isso que 
estamos dizendo. Agora, V. Ex•s podiam dar outras sugestões, e 
sabem que, aqui, o Vice-L!dcr de V. Ex• i: testemunha de que 
sugestões da Oposição, apresentadas e passadas por nós à apreciação 
das autoridades competentes, nilo raro têm sido apreciadas e têm o 
seu quinhão de colaboração. não da forma tão radical, como o ilus
tre representante de Sergipe deseja: acabar tudo, passar um giz c 
começar tudo de novo. Assim nào é posslvel. Mas, dentro do ntunl 
quadro aceitam-se us sugestões: analisa-se a questão proposta pela 
Oposição. Nilo é V. Ex•, ,mas toda a Oposição, como agora, u curto 
prazo - não vamos falar nem a médio, nem a longo prazo - pode 
pôr um freio à expansão da base monetâriu sem utilizar esses 
mecanismos que silo, aliás, clássicos dos quais o Governo lançou 
mão. Isso não é uma pergunta-desafio: entendam: esta é uma pergun· 
tu lancadu à Oposição e ela poderá, nos seus conciliábulos, trazer a 
solução, a curto prazo, a fim de que o Governo examine. O Governo 
acha que i: esta, nào vi: outra, mas as luzes da Oposição pode npresen· 
tar outra. Ai vem a aparteá·lo o eminente Senador Oilvnn Rocha c 
V. Ex• não se deixe impressionar pela presença do combativo repre
sentante por Sergipe, guarde na memória a solicitação feita e, breve, 
vamos ver se tcrã V, Ex•, ou a Oposição, a sorte que, vezes outras, 
teve o Senador Snturnino Braga. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC) -Escutei atenta· 
mente e vou tentar responder a V. Ex• 

O Sr. VlrsH!o Távora (ARENA - CE) - Nilo, Nilo estamos 
pedindo que V. Ex• responda hoje. Seriam os, absolutamente, até 
desleais conosco, dentro da politica que traçamos, de exigir que, cm 
5 minutos, V, Ex• desse solução a um problema u curto prazo- não 
nos adianta teoria, mas sim a prúttea- que faz quebrar a cabeça de 
economistas dos mais variados matizes. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- O meu problema, 
no diálogo com V, Ex• é que eu, nilo tendo muitas luzes, não tenho a 
capacidade de fazer uma sintonia da minha resposta pelo picotar das 
intervenções de V. Ex• 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA -CE) - Mas o picotar é em 
decorrência do diãlogo entre a nossa Bancada c os representantes da 
Oposição que, no momento, silo seis. Geralmente, temos, para honra 
nossa, quatro a cinco interlocutores. 

O SR. EVELÁSIO. VIEIRA (MDB - SC) - A Comissão 
1 nterministerial de Preços, ê um mecanismo que o ·Governo dispõe 
para frear os preços. Só que esse mecanismo não funciona em relu· 
ção às taxas buncllrias, onde os banqueiros ti:m liberdade total para 
estabelecer os preços que lhes convém. Af jl\ temos um componente 
no encarecimento dos produtos, num contribuinte da inOnçilo. 

V. Ex• pede soluçi\es. I! hãbito do MDB, é cnrncterlsticn d~ 
MDB fazer u cr!ticu e, simultaneumcnte, apresentar as soluções. 
Ainda hA pouco o nosso companheiro, Lãznro Bnrbozn, foi à 
Tribuna e fuzin us criticas c, a par das criticas, apontava as soluções. 
Mas V. Ex•, ussim, nilo entende c achu que a Oposlçilo estã apenas 
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eh incha, a que os produtoros, os comerciantes reduzam os seus pro
dutos, mas o Governo não dú o exemplo. 

O Sr. Vlrgnlo Tdvora (ARENA -CE)- Os produtores não, 
os comerciantes, porque eles, os intermcdiârios, nf no cuso, é que 
aumentam de muito, e aqui, pela nobre Oposição, foram apresen
tados exemplos de sobejo, o preço dos produtos. Foi o que ouvimos, 
há pouco, na enumeração de quanto custava a caixa de laranja, 
vamos recodar n V. Ex•, no produtor c, aqui, nos supermercados. O 
exemplo foi dado, hú pouquinho. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Existe. E por que 
existe? Porque nós não temos, cretivamcntc, um sistema de comercia· 
lizaçilo adequado. 

O Sr. Vlraillo Távora (ARENA- CE)- O sistema de comer
cialização adequado que V. Ex• se refere, do qual é um porta voz 
aqui nesta Casa, é, justamente, um sistema altamente estatizante, que 
a iniciativa privada repele de uma maneira absoluia c total. Ouvi
mos, nilo uma, mas algumas vozes na própria Conferência das Clas
ses Produtoras, que serve de cmbasamento às criticas, hoje, aqui pro
feridas. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- V. Ex• sabe de nii
nha posição nítida cm relação a essas criticas. Tenho defendido o 
Governo, na sua ação estatal, quando ela está voltada para o desen
volvimento nacional, quando era não prejudica a empresa privada 
Nacional. Nós sabemos que aquelas pessoas, aqueles empresários 
que criticam muito a ação estatal, o fazem mais cm defesa dos seus 
interesses próprios e não da colctividade brasileira, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é de esperar, com a elevação da 
taxa de juros, que estas sejam repassadas para os preços. Por fim, o 
processo innacionário, que se quer controlar, recebe um estimulo. 

O Sr. VirgRioTávora (ARENA -CE)- NaopiniilodcV. Ex• 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Os bancos cncon· 
tram também aí uma forma de contornar as exigências governamen
tais, de aplicarem, segundo a Resolução n• 388 do Banco Central do 
Brasil, 12% de seus depósitos sujeitos a recolhimento compulsório no 
financiamento de capital de giro das pequenas e médias empresas, ... 

O Sr. Viramo Távora (ARENA - CE) - Pequenas c médias 
empresas. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- ... a taxas reduzi· 
das. 

O item III, da Resolução n• 388, de IS de setembro del976, do 
Banco Central do Brasil especifica o seguinte: 

"As aplicações dos recursos de que trata esta Resolução 
scrilo efetivadas mediante contratos de crédito rotativo de 
pruzo m(u<.imo de 12 (do~c) meses, com us seguintes taxas mâ
ximas: 

0,13% (treze décimos por cento) ao mês, calculados 
semestralmente sobre o saldo devedor: c 

0,5% (meio por cento) ao uno, de comissão de abertura 
de crédito." 

Silo, com toda u evidência, bastante razoáveis essas taxas, às 
quais silo adicionados o imposto sobre operações financeiras c as ta· 
rifas de serviços bancários cm vigor. 

No entanto, diante da elevaçi\o do compulsório, ocorrerá, com 
certeza, o aumento das taxas de juros, tornando ainda mais flagrante 
o desinteresse dos bancos comerciais em reluçilo às pequenas e mé· 
dias empresas. 

O Sr. VIrgUlo Toivora (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
upurtt:'! 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Pois ni\o. Ouço 
V. Ex• 

O Sr. VlrgOio Toivora (AREN.I\ - CE) - 1:. simples, nobre 
Senador: há, hoje, percentuais que terilo que ser atingidos pelo banco 
de aplicaçi\o, da seguinte maneira: convenhamos que já está o 
compulsório dos 40%, porque, como dissemos a V. Ex•, o reco· 
lhimcnto compulsório é feito cm duas etapas - 3 c 2%. Entilo, 
temas: 40%. Sobram 60%. Desses 60%, 8% é o encaixe técnico: 
recuando, portanto: 60% menos 8% i: igual a 52%. 'Desses 52%, 
iremos tirar os IS%, obrigatoriamente aplicados à pequena e média 
indústria c os 12% outro. Sobra quanto? 25% para nplicução, pelos 
bancas particulares, em toda a gama de ... Entào, veja V. Ex•: a 
Agricultura com 15%, u pequena c média empresa com 12%, c todo o 
restante com 25%. Seja justo que realmente essa Agricultura ni\o está 
ti\o descmparada, quanto o aqui afirmado, dentro do critério de 
divisão de recursos disponlveis. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Ouço já. Senador 
Virgílio Távorn, tanto está a empresa média e pequena, como a da 
área agrlcola, agora também, não dispondo de crédito para investi· 
mentes, que está acontecendo o mais doloroso: mãquinas ugrlcolas, 
produzidas no Brasil, estilo sendo vendidas por preços bem inferiores 
a outros países, cm detrimento da produtividade ngr!cola. Tomaría
mos, assim, uma máquina, vendida por 100 mil cruzeiros para o ugri· 
cultor brasileiro, está scnrlo vendida, aí fora, por 70 mil cruzeiros, pu· 
ra aumentar o índice de produtividade agrícola lá fora, para compe
tir com o Brasil no mercado externo. 

O Sr. Viramo Távora (ARENA- CE)- Continue. Só? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- As duas pondcrtt· 
çõcs cm resposta no que V. Ex• falou. 

Ouço o Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - RJ)- Senador Evclásio, as 
taxas, os programas especiais a que se refere o Senador Virgílio Távo
ra, todo mundo sabe, neste País, que são contornadas essas obriga
ções com o auxílio de artificias de diversas naturezas, é a reciprocida· 
de, é a obrigação de depósito daqui e dali. Na realidade, se estes ban· 
cos estivessem, realmente, cumprindo, nu sun totalidade, as obriga .. 
ções impostas pelo Banco Central, não estariam apresentando, nos 
seus balanços, os resultados altamente lucrativos que se observa 
freqUentemente cm quase todos os estabelecimentos bancários do 
Pais. Então, tudo isto é, mais ou menos, como o II PND, que, no pa· 
pel, u declaração é uma, mas a realidade, na prática, é bastante outra. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Muito obrigado. 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- Felicitamos o eminen· 
te porta-voz de V. Ex•s que, hoje, já fala a linguagem da CONCLAP 
contra a·PND: acusa o PND de um ludo e a CONCLAP acusa do 
outro. Fc:licituções a S. E:<• pclu evolução de ruciocfniO, com o qual, 
óbvio, ni\o concordamos. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (M DB- SC)- Prossigo: 
Dessa forma, e sugestivamente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

já hú quem se prepare, segundo.noticiu o Jornal do Brasil, de 20 de 
outubro último, pura a operaçilo·sanduíche, anunciada até como 
mecanismo adotudo pelos bancos pura u sua própria sobrevivéncin. 

O Sr. VIrgílio Távora (ARENA -CE)- Sobrevivência que 
V. Ex• está afirmando aqui. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (M DB - SC) - Essa operução 
consiste no seguinte: já que as taxas definidas pela Resa!uçilo n• 388, 
de 1976, sua diferenciadas, em favor da pequena e du média empresa, 
e sendo a roclprocu oferecida por tais empresas aos bancos considera· 
~~~ par estes uma cutitstrofe (nüo oferecem saldo médio compensador 
ou outros tipos de serviços hanc{trios, como cobrança, câmbio, segu· 
ro, taxus de luz, etc), os huncos concedem upenns 33% dos recursos 
pedidos por cssu linhn, o restante sendo liberudo, a custo bem mais 
elevudo, por outros setores do bunco. 

.. 

IL 
i 
I, 



6398 Tcrçu-fclrn H DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçiio 11) Novembro de 1977 

Essa informnçi!o estú no Jornal do Brasil, de 20 de outubro de 
1977, u pítgina 27. Seriu detodn a conveniência que o Banco Central 
do Brasil realizasse uma unólisc a respeito, pura verincnr se, renlmen
te, ocorrem tais fatos, os quais, além de uma burla a determinações 
de uutoridude monet:íriu, no cnso o Banco Central do Brusil, tornam 
mais curas as trunsuções entre as pcqucnus e as médias empresas com 
o sctor bancúrio. 

O Sr. Virgnlo Ttivorn (ARENA -CE)- Permite V, Ex• um 
aparte~ t: de apoio. · 

O SR. EVELÁSJO VIEIRA (MDB- SC)- Pois não. 

O Sr, Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- Vé V, Ex• o exemplo 
clússico de sugestões da Oposiçi!o recolhidas pela Liderança da 
Maioria e encaminhadas às autoridades competentes, Neste ponto, 
estamos de acordo com V, Ex• Levaremos essa sugestão, Hoje não, 
porque estes discursos, pelo que estou vendo, ainda vão se arrastar 
um pouco, mas amnnhil, junto à autoridade financeira competente, 
caçaremos o histórico do discurso de V, Ex• e apontaremos como 
uma solução vúlida, uma inserta, no termo militur que usamos, do 
Banco Central sobre essas organizações buncúrins, São válidas, por· 
que V. Ex• hú de concordar que a divisão é a mais justa que se 
procura dar, dentro do que dispõe um banco de depósitos pura as 
suas aplicações, entre a pequena e média indústria, 11 Agricultura e 
todo outro crédito: indústria e comércio, 12%, 15%, 25%. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - Aposto nu nção 
do Senador Virgílio Túvora; não aposto na ação do banco. 

O Sr. VlrgnloTóvora (ARENA -CE)- Homem de pouca fé, 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Não resta dúvida, 
Sr. Presidente, a respeito do interesse que as autoridades económico· 
financeiras têm demonstrado, em relação 11 pequena e 11 média empre· 
su. No entanto esse interesse niio tem sido companhado de medidas 
efetivus de estímulo, e quando alguma medida é posta em vigor, 
acontecimentos supervenicn!es logo u seguir tornam-nu letra morta. 
t: porque incxistc uma verdadeira articulação entre os mecanismos e 
os objetivos. 

Cube udotar medidas efetivus de proteção 11 pequena e média 
empresa, no sentido de que estas possam dispor de crédito fácil, a 
custo ruzoúvel, e sobretudo í: imprescindível que haja continuidade e 
coerí:ncia entre as diversas providências, pura que os esforços não se
jam neutrulizndos, por decisões connituntcs. 

Além do mais é importante que as providências sejam tomadas 
dimensionnndo verdadeiramente toda n situuçilo, para que não ocor· 
ra, de uma hora pura outra, qualquer retorno 11 situação inicial, écn· 
sionnndo assim dunas irreparáveis, (Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Lu Rocque) - Concedo a 
palavra no nobre ~ena dor Itamar Franco, 

O SR. ITAM1lR FR,tNCO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE ,1 REVISÃO DO OR,tDOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Lu Rocque) -Concedo u 
puluvrn ao nobre Senador Augusto Franco, 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Recentemente fiz, desta tribunn, referi:ncia no esforço descnvol· 
vida pcln União dos Vereadores do Brasil, no sentipo de trazer os ve· 
rendares dos mais distantes rincões no debute dos problemas munici· 
pais, permutando experií:ncias, adquirindo conhecimentos que, viu 
de regra, permenecem fora do ulcance daqueles que, vivendo distante 
dns capitais não podem adquirir esse conhecimento, nilo obstante o 
progresso dus comunicnções. 

Agoru, trago no conhecimento desta Casa umu nova Iniciativa 
digna, como a du União dos Vereudores do Brasil, dos aplausos de 
todos nós, 

Tratn·se, Sr, Presidente c Srs. Senadores, do Plano de lnteriori· 
zuçi\o Administrativa, posto cm prática pelo Governador José Rol· 
lembcrg Leite, assegurando o bom relacionamento entre o Executivo 
estndunl e os executivos municipais, contribuindo para uma convcr· 
gência de esforços c maior racionalização administrativa. 

O Plano visa, sobretudo, manter permanentemente abertos os 
canais de comunicação entre os prefeitos municipais c todos os Ór· 
gilos do Governo. Para isso o Governador tem promovido reuniões 
no interior do Estado, com prefeitos de regiões previamente escolhi· 
das, durante os quais o Executivo Estadual, levando um diagnóstico 
dos principais problemas da área tem a oportunidade de debater li· 
vre c descontraidumcnte problemas de interesse comum, buscando 
encaminhar soluções e recebendo, também, pedidos de prefeitos que 
são posteriormente analisados, 

· Os prefeitos silo convidados a falar sobre seus municfpios e, ncs· 
sns ocusiões, fazem a critica da administração, da atunção dos órgãos 
do Estudo em suas regiões, traçando assim um quadro objetivo da 
realidade e também apresentando sugestões que considerem oportu· 
nns. 

O Governo pode, então, fazer um balanço da sua administra· 
ção, aquilatar os pontos positivos c negativos c fazer passiveis corre· 
ções de rumo, à luz de um diálogo franco, 

Para essas reuniões são convidados indistintamente todos os pre· 
feitos, e dessa forma aqueles que pertencem nos quadros da oposição 
podem, igualmente, participar de uma nçilo administrativa voltada 
unicamente pura o desenvolvimento do Estado, configurando-se um 
quadro de elevada convivência democrática, 

O último encontro' do Plano de Interiorização Administrativa 
foi promovido na cidade de Capeia, e reuniu aproximadamente trin· 
tu prefeitos da região do Vale do Cotinguiba, Sendo uma das áreas 
mais duramente ufetadns pelo subdesenvolvimento, embora existam 
hoje extrnordinúrius potencialidades para o progresso, n região do 
Cotinguibu formulou através dos seus prefeitos reivindicações que 
traduzem de um modo geral as necessidades e deficiências ali 
existentes, 

·O PlanÕ de Interiorização Administrativa desenvolvido pelo Go; 
vernudor José: Rollemberg Leite í:, nu realidade, uma prática das 
mais positivas e tem permitido ao Executivo do Estado de Sergipe 
instrumentalizar-se para enfrentar os graves problemas que subsis· 
tem no interior do Estudo, c está a merecer, por conseguinte, o referi· 
do plano, todo o apoio possível dos órgãos do Governo Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr, Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra no nobre Senador Dirceu Cardoso, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguin· 
te discurso,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ontem, festejou-se, em Vitória, o 39• Aniversário do Jornal A 
Tribuna, editado na Capital do Espirita Santo, e um dos mais Jeglti· 
mos c alto representante da imprensa brasileira. 

Editado pela Nnssuu Editora, grupo financeiro com larga e pro· 
funda atuação no empresariado capixnbn, pois a ele pertence a maior 
indústria do Estudo, a Fábrica de Cimento Ouro Branco, sediada em 
Cachoeiro de ltnpemirim. 

Dirigido pelo ex-Deputado federal Feu Rosa, com grande ntun· 
ção nu Câmara dos Deputados, onde deixou saudades, A Tribuna 
ocupa um espaço considerável na opinião pública, c patrocina, até, 
uma das candidaturas no Governo do Estado, 

Na sua direçilo, destacamos os ilustres jornalistas Rubem Frnn· 
cisco Grilo, como Diretor-Administrntivo, Sérgio Ricardo Egito, Rc· 
datar-Chefe, c Humberto Ribeiro, como Diretor de Publicidade, 
coordenando uma equipe de jornalistas que faz de A Tribuna, um dos 
melhores jornais das capitais do Brasil c um dos dois grandes jornais 
de Vitóriu, 

1l Trihtma, quejlt desempenhou no Estado uma faixa de utuaçilo 
caracterizada pi:Ju luta por principias, teve, no passado, nu figura do 
saudoso Reis Vidul, um grande Diretor. Completar 39 unos de vida 
atlvu e proveitosu é uma façanha. 
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O jornal é uma afirmação de civilização c cultura. f; uma mcnsa· 
gcm no povo, divulgando ideais e princlpios. 

E num Puls cm que o Congresso está reduzido nus suas prorroga· 
tivas, n pena do jornalista é mais esclarecedora c mais significativa 
do que n palavra do parlamento. 

Parabéns c felicitações à Dircção, nos jornalistas, às gráficas c à 
Nassau Edito.ra pela bandeira que conservam desfraldada, impâvidn, 
na nossa Capital. 

Era o que tinha n dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocquc) -O Sr. Sena· 
dor Osircs Teixeira enviou à Mesa projeto cuja tramitação, de acor· 
do com o disposto no art. 259, item III, "a", do Regimento Interno 
deve ter inicio na Horn do Expediente, ' 

A proposição será anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Ln Rocquc) - Não há 
mais oradores inscritos. (Pausa.) 

Designo para n sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 425, de 1977, 
dos Srs. Senadores Lourival Baptista e Eurico Rczcndc, solicitando n 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, dos discursos proferidos 
pelos Ministros Fernando Bclford Bethlcm e Arnripc Macedo cm 
cerimônia realizada na Base Aérea de Brns!lia, 

-l-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 426, de 1977, do 
Sr. Senadnr Lourival Baptista, solicitando n transcrição, nos Anais 
do Senu<~o Federal, do discurso proferido pelo Ministro Ney Braga, 
no di:\ !I de outubro de 1977, em João Pessoa, por ocasião da 
inauguração da Escola Estadual Alice Carneiro. 

-3-

Discussão, em '·1rno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 91, 
de 1977 (•• 3.962- B/"" na Casa de origem), de iniciativa do Se· 
nhor PrcsJo'nte dn Republica, que dispõe sobre o regime de tributa· 
ção simplific;.dn para as pessoasjurldicns de pequeno porte, cstnbcle· 
ce i•cnçào do .mposto de renda cm favor daquelas que auferem redu· 
Liú~ n:ccna bruta, c dú outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 876 e 877, de 1977, das 
Comissões: 

- de Economia; e 
- de Finanças. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 99, 
de 1977 (n• 3.539- C/77, na Casa de origem), de iniciativa do Se· 
nhor Presidente da República, que concede pensão especial a João 
Supren Filho, e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 894, de 1977, du Comissão: 
- de Finanças. 

-5-

Discussão, cm turno úni~o, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 24, de 1977 (n• 104 - B/77, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o Acordo Básico de Cooperação Técnica c Cientifica, celebra· 
do entre n República Federativa do Brasil c a República de Cabo 
Verde, cm Brasflia, n 28 de abril de 1977, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 811 c 812, de 1977, das 
Comissões: 

- de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

-6-' 

Di!cussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 45, de 1976, do Sr. Senador Leite Chaves, que veda alterações nas 
partes externas dos modelos de vclculos automotorcs antes de dccor· 
ridos 5 anos de seu lançamento no merendo consumidor do Pais, tcn· 
do 

PARECERES, sob n•s 817 c 818, de 1977, das Comissões: 
- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade c juridici

dade, c no mérito, favorável; c 
-de Economia, contrãrio. 

-7-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 45, DE 1977 

(tramitando cm conjunto com o Projeto de Lei do Senado 
n• 269/76) 

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 45, de 1977, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dis· 
positivo à Lei de Dirctrizcs c Bases para o ensino de I• c 2• Graus, de 
modo a tornar obrigatório o ensino de noções de trânsito, tendo 

PARECERES, sob n•s 601 c 602, de 1977, das Comissões: 
-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade, juridicida

de c no mérito, favorável, com a emenda que apresenta de n• I -
CCJ;c 

-de Educaçio e Cultura; favorâvcl, 

-H-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 269, DE 1976 
(tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado 

n• 45, de 1977) 

Discussão, cm primeiro turno,' do Projeto de Lei do Senado 
n• 269, de 1976, do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que inclui adis· 
ciplinn de "Noções Gerais de Trânsito" no currlculo pleno dos 
estabeleCimentos de ensino de I• Grau", tendo 

PARECERES, sob n•s 601 e 602, de 1977, das Comissões: 
- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade c juridici· 

dade; c 
-de Educaçio e Cultura, pela prejudicialidndc. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocquc) - Estâ enccr· 
ruda u sessão. 

(Levanta-se a sessão às/8 horase S minutos.) 

ATAS DAS COMISSOES 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

27• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM li DE OUTUBRO DE 1977 

Às dezessctc horas do dia onze de outubro de mil novecentos c 
sctentn e sete, na Snln "Clóvis Bevilncqua", sob n presidência do Sr. 

Senador João Calmon- Presidente, cu presença dos Srs. Senadores 
Itamar Franco, Adalberto Sena, Arnon de Mcllo, Otto Lchmann, 
Jarbas Passarinho, Evclásio Vieira, Heitor Dias, Hclvldio Nunes c 
Franco Montoro; rcónc:sc·a.Ç~mls!ão de Educnçao c Culiurá. . · 

Deixam de comparecer: por motiv6 justificado, os Srs·. Scnli· 
dores Tarso Dutrn, Gustavo Capancmn, Cnttctc Pinheiro, Ruy 
Santos c Paulo Brossnrd. 
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~ dispensada a leitura da Ata da rcuniilo anterior que cm 
seguida é dada como aprovada. 

Inicialmente, o Sr. Presidente esclarece que a convocação 
eKtraordinárin da Comissão tem por finalidade debater o problema 
surgido com a aprovação pelo órgão, de convites n eK·Ministros de 
Estado da Pasta da Educação, ntualmente cassados, para prestarem 
a sua colaboração no Projeto Educnçilo. 

O Sr. Presidente, Senador João C~lmon, concede n palavra, pela 
ordem, ao Sr. Senador Itamar Franco que levanta questilo de ordem 
baseada no artigo 124 do Regimento Interno, onde esclarece que 
na convocação das reuniões extraordinárias deve ficar explfcita a 
nnalidade da mesma, o que foi omitida na referida convocação. 

O Sr. Presidente ressalta que na convocação não foi indicada n 
nnulidnde da reunião, porque n presidência do órgão foi informada 
pela Liderança da ARENA da necessidade de uma reunião 
eKtraordinária da Comissão de Educação e Cultura para debater um 
problema que já é do conhecimento de todos os mcmbrós da 
Comissão, no que ê contestado pelos Srs. Senadores Itamar Franco c 
Franco Montoro c defendido pelos Srs. Senadores Heitor Dias c 
Jarbas Passarinho. 

O Sr. Presidente submete a votação do Plenário da Comissão o 
adiamento da reunião para dentro de 15 minutos, com a finalidade 
de se discutir c votar sobre a vinda à Comissão de ex-Ministros atin
gidos por atos institucionais, já convidados para prestarem sua 
colaboração ao Projeto Educação. 

Em votação, ê aprovado o adiamento da reunião para às 17:45 
horas, por S votos da bancada da ARENA, contra 3 da Bancada do 
MDB. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião c, para 
constar, cu, Clcidc Maria Barbosa Ferreira Cruz, )'\ssistcntc de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida c aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente c vai à publicação. 

fNTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRÁFICO 
DA 27• REUNIÃO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, QUE SE PUBLICA COM A DEVIDA 
AUTORIZAÇÃO DO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon) - Declaro aberta a 
sessão da Comissão de Educação e Cultura. 

Esta Presidência convocou a presente sessilo extraordinária para 
debater o problema do convite a alguns ex-Ministros de Estado c 
expoentes da Educação que já haviam sido chamados a prestarem a 
sua contribuição a esta iniciativa da nossa Comissão. 

<;onccdo a palavra ao nobre Senador Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL) - Sr. 
Presidente ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cnlmon)- Concedo n palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco, pura uma questão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Sr. Presidente, 
pedi a palavra para lembrar n V, EK•, respeitosamente, que estn 
reunião, no nosso entendimento, não poderá ser realizada, segundo 
reza o Regimento Interno, no seu nrt. 124, que diz o seguinte: 

"Art. 124 As reuniões das Comissões Permanentes realizar-se· 
ilo: 

a) se ordinárias, nos dias c horas cstàbelccidos no inicio da 
sessão legislativa ordinária, salvo deliberação cm contrário, não 
podendo o seu horário coincidir com o perfodo fixado no art. 180 
para a sessão ordinária do Senado: • 

b) se extruordindrias, mediante convocação especial para dia, 
hora e nns indicados, observando-se, no que for aplicdvel, o disposto 
neste Regimento sobre a convocuçno de sessões extraordinárias do 
Senado." 

Este último é o que nos interessa. 

Peço a V. Ex• permissão para ler u convocação, que é n seguinte: 

"O Sr. Senador João Calmon, Presidente da Comissão 
de Educação e Cultura, convoca V, Ex• para uma reunião 
extraordinária, hoje, dia li de outubro de 1977, às 17 horas, 
na Sala Clóvis Bevilacqua." 

Nilo vejo, aqui, o fim indicado, de acordo com o Regimento. 
Esta, entilo, é a questilo de ordem que levanto. 

O SR. PRESIDENTE (Joilo Cnlmon) - Realmente, n 
Presidência não indicou qual n finalidade da convocação. A Presi
dência foi informada, pela Liderança da ARENA, de que 
acontecimentos que chegaram no seu conhecimento, levaram à 
convicção de que era necessário convocar n reuniilo pura apuração 
desses fatos que tornavam imperativa n necessidade de reunião desta 
Comissão. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- V, Ex• vai me 
permitir, mas nós não conhecemos esses fatos. De qualquer forma, 
·achamos que esta Comissão, regimentalmente, nilo pode se reunir, 
sob pena de se quebrar o Regimento Interno da Casa. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Concedo a palavra no 
nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA) - Sr. Presidente, se 
fôssemos adotnr uma interpretação' casufstica ou literal, a tese 
levantada pelo ilustre Senador mineiro estaria certa; mas, ninguém 
veio aqui inocente, ninguém veio aqui sem saber n que vinha - nem 
ele, nem cu, nenhum de nós. Pode V, Ex• nilo ter declarado em docu
mento da Comissilo n finalidade, mas ninguém está, aqui, surpreendi· 
do com a convocação desta Comissão. De modo que me parece que a 
tese levantada pelo ilustre Senador Itamar Franco nilo tem guarida, 
cxntnmente por issó; ninguém foi surpreendido. Cada um, aqui, 
poderá discordar ou aprovar; mas, mostrar aqui desconhecimento 
do assunto, isso não. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Concedo n palavra no 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
i: certo que todos os !ll•mbros desta Comissilo - c, talvez, hoje, 
todos os membros do Senado - tenham uma informação sobre n 
figura nova que se está querendo introduzir no processo 
parlamentar, n figura do dcsconvite. Fala-se, mas V. Ex• se referiu a 
uma determinaçilo da Liderança da ARENA. O fato que vai ser, 
agora, examinado, é, evidentemente, deplorável. A invocação do 
fntci não melhora a qucstilo de ordem; pelo contrário, agrava-a, 
porque, pura um fim mal, vamos ter que violar o Regimento. 

O Regimento é claro, c diz no seu nrt. 124 que as reuniões das 
Comissões Permanentes rcalizar·se-ilo, se extraordinárias, mediante 
convocação especial para dia, hora c fins indicados. B o Regimento 
que determina, o fim deve ser indicado. Se o assunto i: grave c 
lamentável, com maior razão ele deve ser indicado, Ora, esse fim nilo 
foi indicado e, portunto, o Regimento não foi cumprido. Esta 
rcuniUo, a rigor, não pode se realizar. Se cumprido o Regimento, 
deverá ser suspensa a rcuniilo: não podcrd sequer se instalar. Deverá 
ser feita nova convocuçilo pura este fim que V. Ex• começou por 
indicar e que vai ser conhecido melhor na reunião que regularmente 
for convocada sobre o assunto. 

Tem inteira ruzão, portanto, o nobre Senador Itamar Franco, 
nessu questilo deDrdem que levanta. B unia questão formal, rcgimcn· 
tal, mas o Regimento é lei pura nós. A lei nilo ampara a medida que 
se pretende tomur, que, no seu mérito, é mais grave do que n violação 
do próprio regimen,to. i-

.. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Sr. Prcsi· 
dente, peço a palavra para discutir a qucstilo de ordem levantada. 

O SR. PRESIDENTE (Joilo Calmon)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jurbus Passarinho, para discutir a qucstilo de ordem. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) -
Sr. Presidente, quero apenas concordar com uma frase do 
Sr. Senador Franco Montoro c discordar de S. Ex• no mérito. Foi 
S. Ex• quem disse que o assunto que vamos debater, segundo a 
quulificuçilo de S. Ex•, é deplorâvcl. Ora, então se conclui que o 
nobre Senador Franco Montoro lê coisas invisivcis. Se V. Ex• não 
disse, no ato convocatório, qual é o assunto que vai ser discutido, 

. como sabe o nobre Líder do MDB que a matéria é dcplorâvel? Sabe, 
porque conhece; sabe porque diz ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Estâ tudo ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Nobre 
Senador, ainda não dei o aparte a V. Ex•, mas o darei com muito 
prazer. Nunca lhe faltei com um aparte. Quando V. Ex• quiser, cu 
darei, sempre, o aparte. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) -'- Com 
muito prazer. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Nobre 
Senador, todos sabemos por ouvir dizer ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Por ouvir 
dizer ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... mas o que o 
Regimento diz é outra coisa. Por ouvir dizer, podia se fazer uma 
convocação para aqui, para lâ, qualquer pessoa poderia convocar 
uma reunião, podia se tratar de qualquer matéria; mas o Regimento 
estabelece que é na convocação que deve ser indicado o fim dessa 
reunião, c essa indicação não foi feita. Que hã um desrespeito à nor· 
ma regimental, é evidente; todos sabem, mais ou menos, do que se 
trata ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- O proprio Prcsi· 
dente falou. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... o próprio 
Presidente já informou ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Nobre 
Senador, V. Ex• que estâ usando o aparte que lhe dei, jâ está 
concedendo apartes paralelos a um colega de Bancada, o que signifi· 
ca que está me expropriando a palavra. Eu acho que a colocação do 
Sr. Senador Itamar Franco, enquanto limitou-se à leitura do Regi· 
mente c à solicitaçilo da sua escrupulosa observância, é, aparente· 
mente, irrespondlvel. E digo apenas aparentemente, porque este 
Regimento da Casa - é fato, também notório - tem sido, com o 
consentimento de ambas as Bancadas, visto com vistas grossas cm 
várias oportunidades. Eu mesmo me lembro de algumas vezes, no 
plenário, o nosso urdoroso c brilhante Senador por Minas Gerais -
e quando digo ardoroso e brilhante, cu poderia dizer que silo os.três, 
mus, neste caso, é upcnas o Sr. Senador Itamar Franco ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
mus ê que V. Ex• nilo huviu mencionado qual deles ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Perfeito, 
mus cu deveria até dizer que brilhantes silo os três, ardoroso é V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado 
V. Ex• Fico duplamente agradecido, 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Então, no 
cnso, jú vi várias vezes V. Ex•- às vezes, nté corn o meu ar la uso-

fazer intervenções no sentido de que o Regimento fosse cumprido, 
como cm outras vezes, V, Ex•, mesmo, tem, com atitude muito cor· 
data, aceito que o Regimento, mesmo não cumprido na sua forma 
literal, possa permitir que certos a tos da Casa se realizassem. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Permitirei 
em seguida, mas permita V. Ex• que, antes, cu chegue a uma oração 
principal, se nilo ficarei, aqui, sem ela durante a minha palavra. Por· 
tanto, o fato, para mim, traduz apenas o seguinte; eu ni!o direi que é 
uma discussilo bizantina, absolutamente, ela é cabivel, mas, mostra 
uma atitude que eu preferia que fosse abandonada por parte do 
representante do MDB para que enfrentássemos o desagradável do 
tema e não usássemos, aqui, um sistema de protelar, porque V. Ex• 
pode marcar isso para quinta•feira, de manhã, às tantas horas, e irâ 
prejudicar, provavelmente, outras ocorrências que estilo para vir. 

Concedo, agora, o aparte a V. Ex•, Sr. Senador·Franco Monto· 
ro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Disse V. Ext 
que, com freqUência, havendo acordo ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Eu não 
disse "com freqUência": disse ualgumas vezes" ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Certo. Disse, 
então, que, algumas vezes, havendo acordo, considera-se suprida 
uma deficiência regimental. ~ certo isso. Se nós nos déssemos por 
informados a respeito do assunto, poderiamos concordar. Havendo 
acordo, pode-se, perfeitamente, acertar; mas, acontece que no caso 
nilo hã acordo, ê a diferença. Neste caso, o MDB nilo concorda, e es· 
tu diferença é fundamental. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Esta Presidencia, en· 
tiio, teria duas alternativas: uma, colhendo a questão de ordem 
levantada pelo nobre Senador Itamar Franco, encerrar esta sessão e 
convocar outra para o fim especifico, dentro de meia hora; a outra, 
reconhecer que é praxe aqui, nesta nobre Casa a que nos orgulhamos 
de pertencer, convocações verbais, sem a citaçilo do objctivo da reu· 
niilo, que, por sinal, /: conhecido de todos; presumo que todos ou 
quase todos o conhecem. Para ganhar tempo, provavelmente nós 
poderíamos continuar a sessão. Se, entretanto, a maioria não concor· 
dar, ou se a minoria- que a Presidência respeita- nilo quiser ado· 
tar esta fórmula, esta Presidência convocarâ, então, para dentro de 
meia hora, uma nova reunião, 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Acho que 
a Presidência ficaria resguardada do zelo regimental do MDB. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ~ apenas para 
marcar a divergência à opção do MDB para que V, Ex• nilo prossiga 
u reuniilo e convoque uma outra, indicando os fins. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon) - Como o Regimento 
Interno nilo e~ige que a convocaçilo seja por escrito- pode ser ver· 
bal- u Presidência convocaria para dentro de I 5 minutos uma nova 
reuniilo para que a nobre representação da ARENA exponha os 
motivos que a levaram a pedir esta reuniilo extraordinária da Com is· 
silo de Educação e Cultura. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Sr. Presi· 
dente, peço a V. Ex• para que u convocação nilo seja dentro de 15 
minutos, porque tenho que analisar o fundamento da convoca· 
çilo. Oficialmente, nilo conhecemos o fundamento; quando V. Ex• 
nos fizer a notificuçilo, analisaremos os fundamentos. Portanto, 
preciso de mais de 15 minutos. Segereria·que fosse dentro de I hora. 

O SR. ITAMAR FRANCO(MDB- MG)- Sr. Presidente, se 
V. E~• me permite, gostaria de dizer que, na nova convocaçilo, 
V. Ex• atentasse bem para u letra b, do art. 124, do Regimento lnter· 
no. 

' 

:i· 
I 

I 
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diz: 
O SR. PRESIDENTE (Joilo Calmon}- A letra b do art. 124, 

"Art. 124. 
b} se cxtraordinârias, mediante convocação especial 

para dia, hora e nns indicados, observando-se, no que ror 
aplicâvel, o disposto neste Regimento sobre a convocação de 
sessões extraordinârias do Senado." 

Posso razer, agora, a convocação por escrito, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG}- Gostaria que 
V, Ex•, depois, lesse, com calma, o art. 212 do Regimento Interno. 
Isso se aplicaria, também, no caso? 

0 SR. PRESIDENTE (João Caimon)- O art. 212 diz: 

"Art. 212. O Presidente prenxarâ dia, hora c Ordem 
do Dia para a sessilo extraordinâria, dando-os a conhecer, 
previamente, ao Senado, cm sessão, ou pelo Diário do 
Congres.<o Nacional, sendo, no último caso, os Senadores 
avisados, também, por comunicação telegrãnca ou por 
tcierone." 

Nilo se aplica no caso. 
Submeteria, então, à apreciação do Plcnârio o prazo para essa 

nova reunião, se uma hora, meia hora ou quinze minutos. Qual é a 
prererência da maioria? (Pausa.} 

A liderança da ARENA, através dos membros do nosso Partido 
que integram esta Comissão, entendeu ser nccessâria a convocação 
para examinar alguns ratos novos que surgiram e que a levaram à 
convicção de que não devem depor na elaboração dos projctos 
de educação cidadãos que tenham sido atingidos por atos institucio· 
na is, pelas punições rcvnlucionârias. 

Denti'O de IS minutos, então, estaremos reunidos novamente. 
Estâ encerrada a sessão.' 

I Levanta-se a sessão às horas e minutos.) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

28• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA}, REALIZADA 
EM 11 DE OUTUBRO DE 1977 

Ãs dczcssetc horas c quarenta c cinco minutos do dia onze de ou· 
tubro de mil novecentos c setenta c sete, na Saia "Clóvis Bcviiâc· 
qua", sob a Presidência do Sr. Senador João Caimon- Presidente, 
c a presença dos Srs. Senadores Itamar Franco, Adalberto Sena, 
Arnon de Mcllo, Otto Lchmann, Jarbas Passarinho, Evclâsio Vieira, 
Heitor Dias, Franco Montoro, além do Sr. Senador Eurico Rezendc, 
Líder da ARENA, reúne-se a Comissão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Tarso Outra, Gustavo Capanema, Cattetc Pinheiro, Ruy 
Santos e Paulo Brossard. 

I' dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que logo após 
é dada como aprovada. 

O Sr. Presidente concede, pela ordem, a palavra ao Sr. Senador 
Arnon de Mcllo que, de acordo com a' orientação da Liderança da 
ARENA, propõe a Comissão o cancelamento dos convites a ex· 
Mini~tros cassados, assim como a dos demais ex-Ministros também 
jú convidados para prestarem depoimentos perante à Comissão de 
Educação e Cultura do Senado. 

Durante a discussão, usam da palavra os Srs. Senadores Franco 
Montoro, Heitor Dias, Itamar Franco, Jarbas Passarinho, 
Adalberto Sena, Evcli\sio Vieira, Eurico Rczcndc, como L!dcr da 
ARENA c, por Om, o Sr. Senador Helv!dio Nunes. 

Em votação, é a sugestão aprovada por S votos contra 3. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião c, para cons· 

tar, cu, Cloidc Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Cernis· 
silo, lavrei a presente Ata que, lida c aprovada, scrâ assinada pelo Sr. 
Presidente c vai li publlcaçilo. 

INTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRÁFICO 
DA 18• REUNIÃO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. QUE SE PUBLICA COM A DEVIDA 
AUTORIZAÇÃO DOSR. PRESIDeNTE DA COMISSÃO. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon}- Estã reaberta a sessão. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Arnon de Mcllo. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL}- Sr. Presidcn· 
te, cu sou Suplente dcsla Comissão, c estava no Norte do Brasil, no 
meu Estado, Alagoas, quando li, por acaso, a noticia de que haviam 
sido convocados os ex· Ministros Darcy Ribeiro c Paulo de Tarso, 
mcu·vclho c querido amigo, que pertenceu ao extinto PDC, assim co· 
mo pertenceram o nobre L!der Senador Franco Montoro c o atual 
Ministro da Educação c Cuitúra, que é o Sr. Ncy Braga. Mas, na 
realidade, Sr. Presidente, não posso conceber que elementos cas· 
sados pela Revolução, que têm reconhecida pelo Supremo Tribunal 
Federal uma certa limitação de poderes da palavra, sejam convo· 
cados por esta Comissão para debater um assunto da importância do 
que nós estamos debatendo. Sugeriria, então, a V, Ex•- de acordo, 
aliãs, com a Liderança da Bancada, que nós nzcssemos uma dcs· 
convocação, e este ano não nzi:ssemos mais convocação de ninguém. 

Esta, a minha proposta. 

O SR. PRESIDENTE (Joilo Caimon} - Continua cm debate a 
proposta do nobre Senador Arnon de Mcllo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (João Caimon} - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
cu pedi a palavra quase que por uma questão de ordem. 

Foi convocada esta segunda sessão, sabemos, mais ou menos, 
pelas inrormaçõcs que chegam ao nosso.conhccimcnto, que se trata 
de uma proposta a ser rcita para a desconvocação ou dcsconvité. 
V, Ex• rcz uma rcrcrência inicial ao assunto, dizendo que a Lidcran· 
ça da ARENA iria dar uma explicação a respeito. Parece-me que 
esta explicação deve ser dada. Uma simples c sumária proposta sobre 
assunto desta gravidade exige uma rundamcntaçilo e uma cxplicaçilo 
a que a Comissão, o Senado-ediria mais-a Nação, têm direito. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL}- Qualquer um 
de nós estA cm condições de esclarecer o nobre L!der, Sr. Senador 
Franco Mdntoro. a respeito do assunto. Quanto a mim, devo dizer a 
V, Ex• que, além do motivo que aleguei- c pnrccc·mc que o nobre 
Senador por Silo Paulo, na sua grandeza, não ouviu - devo dizer 
que hã outros motivos, inclusive, o Ministro Darcy Ribeiro transror· 
mou uma questão de cultura, porque nós o convocamos para ralar, 
aqui, sobre a cultura, sobre a educação cm termos de cultura, numa 
questão politica. E, pelo que estou inrormado, deu, aqui, uma longa 
entrevista, a um jornal local, a essé respeito. 

Silo essas palavras que tenho a dizer para esclarecer o nobre 
L!dcr Senador Franco Montoro. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA} - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon}- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Heitor Dias. 

O SR, HEITOR DIAS (ARENA - BA} - Sr. Presidente, 1: 
apenas para objetar, com a devida pcrmissuo de S. Ex•, a tese esposa· 
da pelo nobre Senador Franco Montoro. 

O rato de o nobre Senador Arnon de Mcllo ter declarado- c é 
verdade - que a Comissão se reune atendendo a ponderação da 
Liderança, nilo vejo porque S. Ex• esteja na obrigação de vir, aqui, 
prestar esclarecimentos,' A Comissão vai decidir sobre um assunto 
que scrd debatido c que terA, portanto, que rormar opinião entre os 
vã rios elementos que 11 integram. 
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Nilo vejo, portanto, por que se convocar o Líder Eurico Rezen· 
de puru fazer, aqui, u explicação que pretende o nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Eu ni\o pedi a 
convocação do nobre Lfdcr Eurico Rczcnde, Eu pedi que alguém, cm 
nome da Liderança, desse uma explicação, porque cstâ havendo uma 
mudança total de oricnlnçilo du Comissão. A Comissão, sem 
nenhuma leviandade, sabendo que se tratava de ex-Ministros que 
tinham recebido uma penalidade -já cumprida - por unanimi· 
da de, se nilo estou enganado, decidiu pela convocação. 

A Nação tomou conhecimento da matéria, Fala-se, agora, cm 
uma entrevista, Eu li uma entrevista do ex-Ministro Darcy Ribeiro, e 
tenho em mãos, ... 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Mas não é posslvcl 
que seja essa que y. Ex• está lendo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Eu vou ler pura 
mostrar, exatamente, aquilo que é do meu conhecimento. Talvez 
haja outros fatos que V, Ex•s poderão trazer, mas o que vejo pubÚca· 
do no jornal O G/oho, do dia 11-10-77, é a seguinte decluraçào, ares· 
peito do que Darcy Ribeiro chamou o fracasso do Estado Brasileiro 
nu tarefa de educar o povo. Vou ler a explicação que ele dá: "Esta é a 
tarefa que me comove: foi também u de Anisio Teixeira, a quem fui 
muito ligado, Alguns pensam que vou tratar da obra de alguns 
Ministros du Educaçilo: não é o meu propósito fazer criticas. Fa· 
remos esforço pura que os Senadorc.~ pensem comigo nos grandes 
temas da educação brasileira, analisando um fracasso que não é só 
dos que estão no poder. e inclusive meu..,. afirmou Darcy Ribeiro. 
Ele furá uma exposição de 40 minutos, e em seguida se colocará à 
disposição para um debate, seu depoimento é o primeiro de um 
político cassado u ser tomado no Congresso." 

Quero acrescentar que a observação final da imprensa não é ri· 
gorosamcnte cxata, porque também prestou depoimento, cm sessão 
memorável da Comissão de Economia da Câmara dos Deputados, o 
Economista Celso Furtado, com aplausos gerais, c que trouxe uma 
magnifica contribuição, reconhecida pela ARENA e pelo MDB. 

Fala-se tanto em diâlogo e me parece estranho, mas realmente 
estranho e grave, porque este não é um fato isolado, de pequena si· 
gnificaçi\o; é uma Comissão do Senado, que por unanimidade convo· 
cu um homem sabidamcnte competente, punido, sim, que cumpriu a 
sua pena, c que dá uma entrevista como esta, humilde, reconhecendo 
o seu próprio erro, c que vem trazer a sua contribuição ao Senado. 
Neste momento, se propõe o desconvitc, a desconvocação, 

A matéria nilo pode passar sem uma estranheza profunda, um 
protesto, c sem que haja debate sobre ela, porque a impressão que fi. 
curá é de que nós estamos, simplesmente, cumprindo determinações. 
E este é um Poder independente e soberano. . 

Acho que sou suficientemente claro para mostrar a gravidade 
do assunto: quero declarar que compareço à reunião, como Lidcr do 
MDB, pura, ao lado dos meus companheiros, procurar debater na 
Comissão o problema c pedir a colaboração dos Srs. Membros para 
que não se pratique essa decisão a nosso ver mediana, que trarâ con· 
seqUências muito mais negativas, do que os possfvcis riscos de um de· 
poimento de um homem cuja competência especializada foi rcconhe· 
cidu pela Comissão e cuju humildade cstâ reconhecida, numa declara· 
ção publicada pcln Imprensa, cm que ele reconhece os erros pratica· 
dos por ele mesmo, . 

Acho que, com isso, torno clara a necessidade de que o assunto 
seja realmente melhor esclarecido. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Joilo Culmon)- Com a palavra o nobre 
Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO) -Somente pnra 
lembrur que, no diu 17 de março de 1977, quando V, Ex• comunica· 
va li Comissão que seria elaborado o Projeto Educação, com a parti· 

cipuçào de ex-Ministros, inclusive com o upoio do utual Ministro 
Ney Braga... . 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com o apoio 
de toda a Nação, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDD- MO)- Evidente. A Co· 
missão~ então, nessa data. aprovou a convocuçüo desses ex-Minis· 
tros, inclusive dos ex-Ministros punidos pela Revolução. 

e cloro que hoje se pretende a desconvocação de um ex·Mínis· 
Iro. Nós, du Comissão, precisumos saber quais os motivos que levam 
a Direçilo da ARENA a propor primeiro u convocação desta reunião 
c segundo quais os motivos que impedem que esse ex· Ministro com· 
pareça à Comissão de Educação, quando, no dia 17 de março de 
1977, já numa seqUência de um calendário estubelecido por V. Ex•, 
outros Ministros aqui já estiveram. 

Nós temos que saber quais os motivos; não i: posslvel que esta 
Comissão vote apenas porque vai-se desconvocar. Mas, desconvocar 
por quê? E para quê? 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Alguém ainda deseja 
fazer uso da palavra? 

O SR, JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Peço a pa· . 
lavra, ~r. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jouo Calmon)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR, JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Sr. Prcsi· 
dente, não posso disfarçar a dinculdadc cm vir tratar deste assunto. 

O Senador Itamar Franco, quando acabou de se referir a umá 
data prcgrcssa, naturalmente só por uma questão de cortesia não 
quis falar por extenso. Mas, nós, que pertencemos i1 Comissão sabe· 
mos todos, cspecialmentc os que somos membros titulares, que 
V, Ex•, quando imaginou este projeto, foi muito claro nos objctivos 
que deveriam ser perseguidos por ele, e lembrou a conveniência de, 
aqui, se coletarcm os testemunhos dos ex-Ministros du Educação. 

E V, Ex•, evidentemente, não fazia discriminações. Nilo houve, 
tonto quanto eu possa testemunhar cm sã consciência, ninguém que 
objctivassc u convocação de Ministros cassados: houve apenas uma 
lembrança de que entre os Ministros havia aqueles que tinham tido 
seus direitos políticos suspensos por 10 unos. Mas, não houve cm 
nenhum dos membros dessa Comissão a intenção de impedir de pia· 
no que essas convocações fossem feitas. 

Na ocasião, cu me recordo bem que, falando antes do Senador 
Itamar Franco, lembrei que o fato de ex-Ministros terem sido puni· 
dos pela Revolução não poderia- c esta i: uma conclusão ucaciana 
-eliminar a História do Brasil e conseqUentemente impedir que cs· 
ses homens pudessem vir aqui truzer o seu testemunho. 

O SR, ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Permite V, Ex•? 
e apeOIIS parn connrmur as palavras de V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA '- PA) .... Muito 
obrigado, 

Não partiu nem do Senador Itamar Franco, nem de mim a idéia 
de convocar cassados. Mus, partiu de nós umbos a idéia de não fazer 
discrimin:1çilo nu horu cm que se trutnva de aproveitar para o Proje· 
to, que cm ho(u inspirudu V, Ex• propunha, a expcriéncia que cada 
qual tivesse. · 

Eu até lembrei, nu ocasião, que a arma de minha origem, que é o 
Exército Brasileiro, que tem como regulamento a constituição do 
quadro dos seus ex-Comandantes, não fez a menor discriminação cm 
rcluçilo u Comunduntes de Unidades que tinham, por seu turno, sido 
também atingidos pela Rcvoluçilo com punições semelhantes, 

Orn, Sr. Presidente, quunto a isso, me parece repnr~vcl a posi· 
çuo. E o nobre Senador ltnmnr Franco se referiu uo mês de março; 
nós estumos no mi:s de outubrn, 

I 
Eu, purticuturmente, sejn pelu minhu formação, sejn petas dú· 

vidus que eu goswiu d<• ver esclurccidas - u meu ravor ou contra 
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mim- mostrei ati: a V. Ex•s c aos Srs. Senadores o desejo de convo
car até nominalmente pessoas que cu acho que atacavam n obra 
r~vo\ucionária no campo da Educação, e que eu tenho absoluta 
convicção, ati: prova em contrArio, de que essas pessoas estilo 
equivocadas e agindo por absoluto facciosismo. E nessa oportuni
dade, evidentemente, não me referi no ex-Ministro Dnrcy Ribeiro. 

Recentemente, S. Ex• tem freqUentado o noticiãrio de jornal 
brasileiro, muito particularmente na chamada "Imprensa Nanica", c 
fora disso cm outros órgãos: 

Lembro-me - c o Senador Franco Montoro nilo dcv~ estar 
deslembrado desse fato, apesar das suas obrigações serem maiores 
do que as minhas - de que o ex-Ministro Darcy Ribeiro, ainda 
recentemente, se empenhou numa polémica com o Presidente do 
MOBRAL; porque numa entrevista - e cu creio que é esta, sim, 
aqu~Ja a que se refere o nobre Senador Heitor Dias- o ex-Ministro 
atacou duramente o Movimcnio Brasileiro de Alfabetização c teria 
chegado ati: a admitir que seria um erro gravrssimo nós tentarmos 
alfabetizar adultos; deveríamos nos voltar exclusivamente para as 
crianças que não têm escola c deixar que os adultos, por morte, 
chegassem ao fim da sua tarefa. 

Eis ui uma oportunidade de ouro, excelente, pura discutirmos a 
filosofia do MOBRAL; nela cu tive, queiram ou não queiram, uma 
parte rdativamcnti: importante. 

Portanto, cu estava ávido deste encontro. Ávido mais ainda, 
porque muitos daqueles que atacam, hoje, n reforma universitária 
brasileira, esquecem que ela veio inspirada cm grande parte pela 
experiência inicial da Universidade de Brasrlia, que foi fruto do Sr. 
Darcy Ribeiro. 

Aqueles que dizem que nós americanizamos o processo, esque
cem-se de que o modelo udotado pela Universidade de Brasrlia, nos 
seus Dcpartnmcntos, foi utilizado por pessoas que me parecem, 
absolutamente, insuspeitas em relação n um tipo de acusação de 
pertencer à direita americanista, no Brasil. 

Outra oportunidade excelente que nós terramos pura discutir. 
Mais ainda, Sr. Presidente. O Sr. Darcy Ribeiro fala em fracasso 

nossa nota a que o nobre Líder Franco Montoro se refere, dando-lhe 
o título de humilde. Realmente, entre esta de hoje c as palavras de 
ontem hú uma diferença de diapasão sensfvel. Este fracasso da 
educação brasileira, cu teria a chance, também, de discutir com 
S. Ex•, apcsur de desde Jogo verificar que, no caso especial, dele, o 
mou argumento padeceria de uma questão temporal, uma vez que 
S. Ex• esteve apcnus 4 meses à testa da educação brasileira, conse
qUentemente isso lhe tira toda c qualquer possibilidade de se tornar 
mponsávcl, como ele se diz responsável, pelo fracasso da educação, 
a menos que fosse enquanto Reitor ou enquanto etimólogo. 

Dai por que creio que pelo meu Partido c pela Dircção que 
V, Ex• exerce com brilhantismo nesta Comissão, não há da parte 
dos que aqui estilo sentados o menor receio de debater com o Sr. 
Darcy Ribeiro as suas idéias. 

O que era fundamental era que ela se contivesse no plano da 
convocnção a que V. Ex• se referiu quando nos fez a proposta. Aqui 
não se tratava, evidentemente, de convocar ex-Ministros de Estado 
pura que eles viessem discutir os assuntos ntuais da educação brasilci· 
ru, procurando negar-lhe os êxitos ou Jouvar·lhe ns vantagens, mas 
sim de recolher de cuda um u sua própria experiência para que, basca· 
do nestn experiência, a Comissi\o tivesse subsCdio suficiente para for· 
mulur o ambicionado e ambicioso programa a que V. Ex• se referiu. 

Ora, infelizmente, o que cu verifico, mesmo quando o nobre Lr· 
der Frunco Montoro se refere u Celso Furtado, é uma diferença de 
sistemúticu de utuaçi\o. 

Eu em Ministro do Trubulho, Sr. Presidente, quando o Dr. Cel· 
so Furtado veio pela primeira vez ao Brasil e falou na Cúmara dos 
Deputudos. Lembro-me du irritação profunda de alguns colegas do 
Senador Franco Montoro, colegas de Partido, que esperavam obter 
do Sr. Celso Furtado uma condenação formal ii polrticn suJaria\ e ao 
chamado "arrocho salarial" e ouviram dele dec\urações que eram 
tilo :'iCJ1SUIU.'i c uo mesmo tempo tào inocentes, cm relação u certos us· 
pectos. que pareciam fe,!tas muis por um homem que estivesse dlstan• 

'cindo do quadro polrtico vivido. E, mais ainda: elas eram tilo pruden· 
tes, que pareciam as palavras do próprio Ministro do Trabalho da 
época. Mais uma vantagem, inclusive, pnrn um princrpio de convoca· 
ção desta natureza. · 

Infelizmente, o que o MDB estâ fazendo pela palavra do seu Lr· 
der, pela pa\uvru do Senador Itamar Franco, ou seja, pelos dois Sena· 
dores Franco desta Comissão, é fazer mais diflcil a nossa própria 
posição de membros da ARENA, como se nós, por exemplo, estivés· 
sem os receosos da figura ou dos argumentos do Sr. Darcy Ribeiro. O 
que V. Ex• sabe e o que sabe por ouvir dizer o nobre Lrder Franco 
Montoro, como sei cu próprio, como sabemos todos nós, é algo que 
obrigou V. Ex•, pelas circunstâncias, a pedir a convocaÇão desta 
Comissão. E não i: um por .ouvir dizer, como quem ouviu num ôni· 
bus, num trem ou na porta de uma mercearia; pelo menos eu sei que 
o Lrdcr da Oposição ouviu dizer diretamcnte do Lrdcr do Governo 
nesta Casa: algumas razões que eles não gostariam que fossem pObli· 
cus, mas que fossem trocadas cm grau de lealdade mútua entre os 
dois Partidos. 

Eu insisto, Sr. Presidente; cu gostaria de ter a oportunidade de 
discutir, não por exibicionismo pessoal, mas porque tanto quanto 
V. Ex• c tanto quanto todos que fazem parte desta Comissão, nós so· 
mos fascinados pelo problema. 

Eu, por exemplo, verifiquei com muita alegria a chegada, aqui, a 
esta Casa, do nobre Senador por Santa Catarina, Evelásio Vieira, 
que se mostrou desde o inicio da sua atividade, aqui, como um ho· 
mem fascinado pelo problema da educação brasileira, que para mim 
foi uma supresa, que eu não conhecia passado de S. Ex• nesse cam· 
po. Então, se hú outras razões, nós precisamos ter a coragem de 
enfrentar a impopularidade; precisamos ter a coragem de nos voltar 
contra nós próprios. Eu, pessoalmente, votaria pela presença agora, 
jâ, pura u manutenção da convocação. Mas se hâ razões de Estado 
elas devem ser ouvidas, elas devem ser compreendidas; se hâ razões 
de Estado que fazem com que nós ouçamos aqui um Clóvis Salgado, 
que evidentemente não é um homem da Revolução, e o ouvimos no 
maior respeito, c se essas razões levam também no mesmo tempo a 
achar prudentemente, para evitar conscqUéncias piores, que é melhor 
não realizar essa reunião de quinta-feira, nós precisamos ter a cora· 
gem de sofrer as sanções que a própria opinião pOb\ica vai fazer inci· 
dir não sobre os ilustres membros do MDB, que estão aqui tornando 
a nossa posição ainda mais difícil, mas sobre nós. (Muito bem!) 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Permitirei 
com muito prazer, nobre Senador Franco Montoro. Mas cu insisto a 
duras penas, por fidelidade ao meu Partido, por disciplina no meu 
Partido, que acompanharei u orientação dn Liderança do meu Parti· 
do. Mas, o que cu gostaria, na verdade, era de ter a oportunidade de 
debater temas, porque acho que um dos pontos mais altos da 
Revolução está precisamente no que ela realizou dentro do campo da 
educação brasileira; c poderemos discutir isso com ampla liberdade, 
na presença daqueles que foram responsáveis pela educação, num 
pcrlodo cm que cu acho que ela foi altamente mistificadora; mas eu 
não tenho o direito de dizer isso quando não estou nu frente daquele 
que tem o direito de se defender. · 

Entilo, acho, Sr. Presidente, que ~s razões existem c nos foram 
transmitidas; c que se não í: prudente fazer com que, através da 
bancada da Imprensa, isso seja veiculado pura o Brasil inteiro, será, 
enti\o, obri'gaçi\o nossa assumir esta responsabilidade. 

Eu ouço o nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- O objctivo do 
upurte é apenas tornar claro algo que pode ficar obscuro se não hou· 
ver esse csclurccimcnto. 

Disse V. Ex• que u Liderunçu du ARENA expôs à do MDB as 
razões de Estudo que justificam essa medida, Eu quero dcclarur u 
'v. Ex• que essus raz'õcs ni\o foram expostas; n Liderança da 
ARENA, num ato de cortesiu pur\umentur, comunicou fi Liderança 
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e nos membros da Comissão que iria fazer esta convocuçilo pura 
solicitar u dcsconvocnção. Mas, não deu nenhuma das razões de 
estudo a que V. Ex• se refere e que, parece, deveriam ser do conhe· 
cimento dos membros da Comissão para uma decisão sobre o 
assunto. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Nobre 
Senador Frunco Montara, cu parto de duas premissas, c creio que 
V. Ex• concordará comigo. 

A primciru de quando eu ousei afirmar que as razões lhe tinham 
sido expostas é porque eu não estava inventando nudu. Acho que 
V. Ex• me durá o beneFicio do seu respeito, sabendo que este seu 
pobre colega não é um fazedor de mentiras. 

Segundo, disse, porque ouvi. E aceito, entretanto, a informação 
de V. Ex• 

Ouço o. nobre Senador ltumnr Frunco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Exutumentc 
Scnudor Jurbas Passarinho, é que poderia parecer que nós conhecia· 
mos as tais razões, tanto assim que, quando V. Ex• falava, perguntei 
ao Líder se estas razões foram transmitidas, porque nós não as 
conhecíamos. 56 quero deixar claro a V. Ex• que o que nós estamos 
levantando aqui é exutumentc o porquê da reunião c por que se 
processa estu desconvocação. 

Colocou V. Ex• muito bem com u sua coragem, com u sua leal· 
dade, a sua franquezn, o debate naquele dia de março de 1977, em 
que fomos nós que levantamos o problema dos ex-Ministros 
cassados. V, Ex• trouxe, aqui, a possibilidade de serem convocados 
Ministros, e a Comissão aprovou esta convocação. 

V. Ex• fez um histórico perfeito, correto, leal, lúcido, e nós tum· 
bém gostamos de deixar bem claro que nilo conhecemos as razões 
desta desconvocação. 

Eu particularmente não conheço nem o Sr. Darcy Ribeiro, ex· 
Ministro da Educação. Não o conheço; apenas votei pela sua 
convocação. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Eu não te· 
nho, praticamente, maior comentário a fazer cm relação ao aparte 
do Senador por Minas Gerais. 

Apenas, Sr. Presidente, cu diria que um comentário n fazer em 
relação ao aparte do Senador por Minas Gerais. Apenas eu diria, Sr. 
Presidente., que todos os membros da Oposição são homens 
inteligentes, e são tão inteligentes que, nesta quadrn du vidu brasilci· 
ra, preferem u Oposição ao Governo. 

O SR. ITAMAR FRANCO(MDB- MG)-Serú~ Eu vou dis· 
cardar de V. Ex•, que disse uma vez que se o universitário fosse 
inteligente deveriu se inscrever na ARENA c nilo no MDB. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Se V. Ex• 
lembrn u sugestão, me dú oportunidade para uma dissertação e eu 
vou chegnr lá. 

Eu fiz um jogo de puluvrus, num momento em que um debute 
cru muilo áspero, pura que ele se trunsformusse num debate inteligen· 
te; e não disse, infelizmente, exatamente assim como ele foi transmiti· 
do. V. Ex• nilo estava na casu, mas, vejo que o seu pnrtido tem fichas 
cutnlogrúficas que transmite de gerução a geração. 

O que eu declurei é que os estudantes não estavam impedidos, 
no Brusil, de fnzer política, c tanto cru nssim que faziam pol!ticu nos 
Purtidos: e que eu tinhu espernnçus, como membro du ARENA, que 
o estudante inteligente fosse pura meu Partido; eu tinhu essu esperun· 
çu. O que não queria dizer que o estudunte que fosse pura o Partido 
de V. Ex• fosse menos dotado. Eu tinha esperanças de reforçnr os 
quadros do meu Purtido, o que cru umu esperunçu legitimu. Mas, 
isso foi muito distorcido pelo Partido de V. Ex•, deve ter tomudo 
ulguns votos ern 1974, mus, uindu ussim, eu cheguei junto com 
V. Ex• u estu Cusu. 

Agoru, como são inteligentes os membros du Oposição, como 
somos nós também, é evidente que eles huverinm de suber, primeiro, 
pclus conversas informais: segundo, pelu liguçilo entre as duas lide· 

ranças, ninda que nilo tão suficiente como eu pensei, que esta reunião 
não se furiu aqui a troco de nada. Que nilo se viria fazer uma reuniilo 
constrangedora para todos nós, sem nenhuma ruzilo de ser. 

Então este é um ponto evidente, Há, portanto, razões impcrati· 
vas, razões fortes, que o Governo, como de sua obrigaçilo, natural· 
mente fez conhecer a sua Bancada; c nós supomos- é o caso- que 
u Bancada do MDB tenha tido conhecimento pelo menos pcrfunctó· 
rio deste assunto. ~o que confirma o Uder Franco Montoro, apenas 
pcrfuntório. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Com a palavra o nobre 
Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA (MQB- AC)- Eu tinha pedido 
um aparte ao nobre Senador Jarbas Passarinho, mas, naturalmente, 
foi uma distração, no final S. Ex• não deu. 

Em primeiro lugar, devo dizer que, se por acuso, se porventura 
cu sou inteligente, como inteligentes- conforme diz S. Ex•- silo to· 
dos os membros da Bancada do MDB, não é porque eu esteja neste 
momento na Oposição, porque na Oposição, aqui, no Senado, eu cs· 
tou há 13 anos; portanto, a inteligéncia não há de estar nesse momcn· 
to, 1:. apenas uma questão de continuidade. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Eu pedi· 
ria a V. Ex• neste momento um aparte que cu indelicadamcntc, mas 
inintencionalmente não lhe dei. Se V, Ex• me der o aparte, cu gosta· 
riu apenas de citar um autor morto; Ele se chama Carlos Lacerda. 
Uma vez eu li cm Carlos Lacerda essa frase, e, infelizmente, eu tenho 
incorrido na erro que ele recomendava que não incorrêssemos: i: que 
nào se deve fazer bonomia quando de fala, porque, mais tarde, 
inclusive nas atas, a expressão scrú tomada ao pé da letra. Quando cu 
disse, por exemplo que era inteligente estar na Oposição, se isso for 
tomado ao pé da letra, amanhã passarei nas manchetes dos jornais 
por ter dito: "0 Senador Passarinho declara que os membros da 
ARENA são burros." •• , 

Evidentemente não é este o sentido; é inteligente, muitas vezes, 
estar na Oposição cm um momento destes, porque é fácil, ela nilo 
tem responsabilidade para com o Governo; ela nilo tem lealdade pa· 
ra com o Governo, quando não deve ter, pelo menos neste sentido. 
Então, u sua posição é muito mais fácil que a minha, é muito mais 
inteligente ficar nesta posição do que na minha. Era esse o sentido da 
minha palavra. 

O SR. ADALBERTO SENA (MDB- AC)- Eu sei. Mas, V. 
Ex• falou neste momento, e por isso eu falei que não estou na Oposi· 
çiío .. neste momento", 

Mas, a razoo de ter pedido o uso da palavra é para pedir aos 
membros da ARENA que definam melhor a proposta que estão fa· 
zcndo. Porque pelo que entendi das palavras do nobre Senador Ar· 
non de MeiJe a sua proposta é que não houvesse mais reuniilo desta 
Comissão para este fim de tratar do Projeto Educação, durante o cor· 
rente ano; Quer dizer, S. Ex• nilo chegou a falar mesmo cm dcscon· 
vocução; chegou a falar apenas num adiumento u longo prazo, diga· 
mos assim. Já pclus palavras do Senador Jarbas Passarinho, entendi 
que ele é mais preciso: ele falou na desconvocuçilo marcada pura 5• 
feira. De maneira que eu estou na dúvida sobre qual das duas propos· 
tus tem o upoio du Bancadu du ARENA nesta Comissilo. 

O SR. PRESIDENTE (Joilo Culmon)- Tem u palavra o nobre 
Senudor A rnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL)- Eu fui citado 
nominalmente c quero esclarecer a minha proposta. O que propus, 
diante dn utitude do Sr. Darcy Ribeiro, a quem lhe ligam reluções de 
umizude, foi que ele nilo fosse convocado por se tratar de um cassa· 
do, que, em entrevista concedida u um jornul de Brus!liu, se excedeu 
no utuque a elementos do Governo, infelizmente coloc:mdo-sc numu 
posição dif!cil puru nós, porque não é passivei muntcr a oonvocaçilo 
dele. E dinntc du nilo cunvocução dos cussudos, cu sugiro tumbém a 
estu Comissão que não se convoque mais ninguêm puru lmtnr do PI'O• 

jctll Ju Fducuçi\ll nll llrusil. •• I 



6406 Terça-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio II) Novembro de 1977 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Eu apenas me permiti· 
ria chamar a atenção sobre o número de representantes do Movimcn· 
to Democrático Brasileiro: são Ires os representantes ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Pela ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Tem a palavra pela or· 
dcm o nobre Senador Franco Montoro, 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Eu estou na 
qualidade de Lldcr da Bancada do MDB, participando da reunião, c 
sou também suplente, mas estou sem o direito de discutir. Na vota· 
ção scrilo apenas trcs votos tomados. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Com a palavra o nobre 
Senador Evclâsio Vieira. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - A Educação 
continua sendo o maior problema cm nosso Pais. A Comissão de 
Educação c Cultura tem sempre se preocupado cm oferecer à Casa, 
ao Governo, medidas que possam equacionar esse grave problema. 
Principalmente depois que V, Ex• assumiu esta Comissão, tem dado 
uma nova dinâmica, uma nova dimensão às atividadcs da Casa, na 
busca de elementos para prestar a verdadeira, a honesta, a patriótica 
contribuiçilo ao Governo para eliminar, ou, pelo menos, para abran· 
dar o problema da Educação, V, Ex• trouxe no Plenário a idéia de se 
ouvir autoridades educacionais, de se ouvir ex-Ministros, indistinta· 
mente, para que esses eminentes brasileiros, com a experiência de 
que silo portadores, pudessem, aqui, através do monólogo, do dcba· 
te, oferecer subsldios, oferecer informações, oferecer dados para 
constituir um melhor trabalho a ser oferecido não no próximo Govcr· 
no Federal, mas aos próximos Governos Federal. Todos nós 
aceitamos entusiasticamente a idéia c aprovamos c decidimos todos 
nós ouvir todos os Ministros, indistintamente. 

Senador João Calmon, Presidente da Comissão de Educação c 
Cultura, como nós temos vibrado, com que alegria nós temos ouvido 
magnllicos, extraordinários depoimentos de ex-Ministros! Nilo vou 
aos ausentes: há um ex-Ministro presente, Senador Jarbas Passa· 
rinho, que prestou uma série de informações valiosas, que teve a 
coragem de fazer uma autocrítica quando Ministro da Educação, c, 
inclusive, de registrar que uma das suas maiores frustrações, senão a 
maior, foi cxatamcntc a de não ter criado, implantado o crédito 
educativo, já na época cm que era Ministro da Educação. Prestou 
um elenco extraordinário de informações, foi indagado, mas sempre 
sem parcialismo: não encontrou o menor constrangimento, porque a 
Oposição soube se manter ao nlvcl desta Comissão, desta Casa. A 
Comissão decidiu, senão por unanimidade, mas pela quase unanimi· 
dadc de seus componentes, convidar entre outros o ex-Ministro Dar· 
cy Ribeiro, reconhecidamente um professor talentoso, inteligente, 
capaz, um homem que pode oferecer aquelas informações que nós 
desejamos para depois entregá-las ao Governo. 

Eu estou cm plenário me preparando para falar a respeito do 
Projeto Nacional do Álcool, quando a Secretária Executiva desta 
Comissão, à minha frente, comparece me convocando para uma 
reunião extraordinária du Comissão de Educação c Cultura. 
Levantei de imediato duas hipóteses: provavelmente, o Senador João 
Calmon vai comunicar à Comissão que o Senhor Presidente da Rcpú· 
blica decidiu autorizar o Congresso Nacional a mudar o orçamento, 
aumentando os recursos destinados para a Educação, A outra hipó· 
tese: que o Governo Federal teria decidido, por intermédio do 
Ministro da Educação, distender o formidável crédito educativo tam· 
bém para o segundo grau, c teria decidido cobrar o ensino gratuito, 
principalmente para eliminar essa discriminação que existe entre os 
ricos, estudando de graça c os pobres na sua maioria, pagando. Vim 
para cá, nesta sensação agradável de receber uma dessas duas notl· 
cias, c sou surpreso com a noticia de que se quer decidir, agora, o dcs· 
convite uo Sr. Darcy Ribeiro. 

Para poder decidir melhor o meu voto, cu pediria, Sr. 
Presidente, quais us razões pura essn decisão, que importará fatal· 
mente num desprcstigiamcnto para a Comissão, que poderá levar a 

opinião pública a avaliar erroneamente a capacidade dos homens da 
Aliança Renovadora Nacional, nesta Casa. 

Poderá o Sr. Darcy Ribeiro fazer criticas à atual politica educa· 
cional cm que os brilhantes homens da Aliança Renovadora 
Nacional não tenham argumentos para contraditar? Me parece que 
se houver essa decisão, permitirá que o povo julgue erroneamente 
mal os componentes da Comissão de Educação c Cultura, pcrtcn· 
ccntcs à Aliança Renovadora Nacional. 

Mas, cu gostaria de não fazer mais considerações, antes de ouvir 
da Presidência as razões dessa desconvocação, desse dcsconvitc, 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- As razões foram cxpos· 
tas pelo nobre Senador Arnon de Melo, falando cm nome da Aliança 
Renovadora Nacional. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- São insuficientes 
para tomar uma decisão de tamanha gravidade, que compromete a 
Comissão de Educaçilo c Cultura, Sr. Presidente, 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Analisando as pala· 
vras do Senador Evclásio Vieira quanto ao julgamento que se possa 
fazer, devo declarar o seguinte: é que exatamente por ter sido uma 
medida aprovada pela Comissilo, V. Ex• se houve com a rcsponsabi· 
!idade do seu cargo, convocando esta Comissão para apreciar a medi· 
da. V, Ex• nilo tomou ... 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP)- Justamente isso, 
porque o regimento diz: ao Presidente compete convidar técnicos 
especialistas. S. Ex• convidou, aprovado pela Comissão: como a Co· 
missão se manifestou, S. Ex• o Presidente resolveu ouvir a Comissão 
para desconvocar. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA) - V, Ex• veio me 
apoiar ou ... 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP)- Apoiar. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA) - Exatamcnte, Sr. 
Presidente, Então, V. Ex•, com noção de responsabilidade, achou 
por bem convocar esta Comissão para que ela decida como lhe 
aprouver sobre a iniciativa anteriormente ndotada pela Presidência. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Eu volto a querer 
saber as razões do que o nobre Senador Arnon de Mcllo transmitiu, 
Simplesmente porque o ex-Ministro Dnrcy Ribeiro deu uma cntrcvis· 
ta a um jornal, estaria fazendo uma crítica ao Governo? 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL) - Permite 
V, Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Com prazer. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL)- Nilo, porque 
esta Comissão nilo é um circo, Aqui, nós não queremos brigas: quere· 
mos que o Ministro venha, faça a sua exposição c não provoque agi· 
taçõcs nem coisas dessa ordem, Pela maneira como ele se expressou 
no jornal - nilo nesse que o ilustre Senador Franco Montoro leu, 
mas num outro, antes dessa entrevista - ele chegou a dizer que a 
Universidade de Brasllia era uma filha prostitulda dele. Quer dizer, 
ele não está em condições emocionais de poder fazer a sua palestra 
em termos de cultura. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - Sr. Presidente, 
vocabulário dessa nuturezu nós ouvimos diarinm'ente no Plenário do 
Senado du República, que são expressos pelo L!dcr da ARENA, c 
ninguém protesta o uso de uma linguagem menos à altura. E o Sena· 
dor Arnon de Mello ainda vai muis, sugere que sejam suspensas to· 
dus us convocações, que elas sejam tornadas sem efeito, 

Nós queremos resolver os problemas existentes do campo cdu· 
cucionul: nós temos que prosseguir nu nossa trilha. Esse Professor 
Durcy Ribeiro, se uqui comparecer, nilo se comportar à altura, a Prc· 
sidênciu snberlt como evitar: não iria o Sr. Darcy Ribeiro transfor· 
mur estu Comissão, este auditório num circo, não acredito, 
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" O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Com a palavra o nobre 
Senador Eurico Rczcnde, 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Era meu pro· 
pósito, Sr. Presidente, embora houvesse direito regimental, de não to· 
mar o precioso tempo da Comissão, como eu gostaria que o cmincn· 
te Senador Evclásio Vieira- c cu não tomaria o precioso tempo dele 
-não tomasse o meu, que não é precioso, mas é meu. 

S. Ex• parece que extrapolou cm termos de interpretação. O Sr. 
Senador Arnon de Mcllo reproduziu para a Comissão termos 
usados, segundo os jornais, pelo Professor Darcy Ribeiro, no sentido 
de que a UnB era sua filha prostituída. E vem S. Ex•, data venla, 
numa exegese disparatada, dizer que,· no Senado, da parte da Li· 
dcrança,, há a habitualidadc dessas expressões. Eu devo dizer cm 
primeiro lugar que S. Ex• se equivocou. V, Ex• deve cngulir essa 

. expressão, porque eu nunca - tenho cumprido o meu dever com 
,veemência, c invoco o testemunho do eminente Líder do MDB -
jamais fui a esses extremos, porque isto é uma expressão pornográfi· 
ca. E V, Ex•, num momento de infeliz inspiração, Senador Evelásio 
Vieira, que cu estranho, porque V. Ex• é um homem educado, que 
todos nós estimamos pela sua educação e pelo seu cavalheirismo, 
está me fazendo uma increpaçilo absolutamente injusta, 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- V. Ex• classifica, 
constantemente, a Oposição de delinqUente; V, Ex• agora mesmo 
usou a expressão cngulir. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Isso é reter· 
ção, Excelência, Nilo sei se V, Ex• é bacharel em direito. Isto é reter· 
ção, e retorção é um direito assegurado cm lei e que extingue qual· 
quer punibilidade. Isto foi retorção, agora, c essa V, Ex• terá pcrma· 
ncntemcnte. Como V. Ex• poderá ter comigo se cu me exceder na lin· 
guagcm. 

Mas, o que cu quero dizer é que o Sr. Senador Evclásio Vieira 
está confundindo veemência parlamentar com comportamento 
pornográfico. Nilo hã de minha parte isto. 

Quando empreguei a palavra delinqUente, fiz referência aos radi· 
cais, aos radicais do MDB, e fiz questão, naquela oportunidade, de 
exccpcionar a maioria esmagadora do Partido, que é integrada por 
homens de espírito público c que procuram soluções pela persuasão c 
pelo entendimento. E, repito, taxei, realmente, naquele episódio, os 
radicais do MDB de delinqUentes da política. E nesse rol não está 
incluído nenhum colega da Oposição aqui presente. 

De maneira, Sr. Presidente, que eu prefiro considerar as pala· 
vras usadas pelo eminente Senador Eve!llsio Vieira como decorrentes 

. de uma deturpação emocional. 

O SR. PRESIDENTE (Joilo Calmon) - Se nenhum dos Srs. 
Senadores desejar mais fazer uso da palavra, porei a matéria cm vota· 
ção. 

O SR. ADALBERTO SENA (MDB- AC)- Desejo fazer uso 
da palavra Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (João Ca!mon)- Concedo a palavra a 
V, Ex• 

O SR. ADALBERTO SENA (MDB- AC)- Há uma propos· 
tu, aqui, para desconvocar o Sr. Darcy Ribeiro, e outra para 
desconvocar todos os cassados. Ora, cu não compreendo que o 
Ministro Oliveira Brito seja culpado pelos erros do Sr. Darcy 
Ribeiro. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL) - A minha 
proposta é a seguinte: pura se evitar especulações como as da nobre 
Bancada do MDB, cu proponho: I•) - que seja desconvocado o 
Professor Darcy Ribeiro pura fazer aqui a sua palestra, não por 
desmerecimento dele, mas porque não queremos transformar esta 
Comissão num circo, não queremos brigas, ele não está 
emocionalmente em condições de fuzcr a sua palestra aqui cm termos 
de cultura. 2•) - Para se evitar novos incidentes, cu sugiro que seja 
adotado o critério de não convidar mais nenhum elemento cassado 

pura falar na Comissão. Que os que já estilo convidados sejam 
dcsconvidados. 

O SR. PRESIDENTE (João Ca!mon) - Está bem clara a 
proposta do Senador Arnon de Mello. Os Srs. Senadores que estilo 
de acordo permaneçam sentados. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (MDB- SC)- s,, Presidente, cu 
gostaria de saber se silo só essas razões. 

O SR, PRESIDENTE (Joilo Calmon)- A pergunta deveria ser 
dirigida à rcprcscntaçilo da ARENA. Já passou a fase de discussão. 

Em votação a proposta do Senador Arnon de Mcllo. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. 
Aprovada, por S votos contra 3. 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Peço a palavra, 
Sr. Presidente. 

O SR, PRESIDENTE (João Calmon)- Concedo a palavra' ao 
Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
como Lider da Bancada do MDB, desejo fazer a seguinte declaração: 
o MDB protesta contra a decisão da maioria, que resolveu dcsconvi· 
dar o ex-Ministro Darcy Ribeiro c outros Ministros convidados para 
prestarem depoimento nesta Comissão. Trata-se de um ato de 
incivilidade, de obscurantismo cultural e de retrocesso politico. Com 
esta decisão infeliz, a Comissão de Educação dcsscrvc à cultura 
brasileira c nos anseios de democracia de toda a Nação. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Com a palavra o Sena· 
dor Jarbas Passarinho. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Sr. 
Presidente, eu volto a ter de lastimar de tratar desse assunto. Mas cu 
nilo posso pertencer a uma Comissão que toma uma deliberação dcs· 
sa natureza c cm seguida ouve sem protestar a interpretação oficial 
dada pelo Partido de Oposição. Jll expliquei aqui, claramente, Sr. 
Presidente, na intervenção anterior, que o meu constrangimento 
particular, c muito especialmente pelo meu desejo de debater coisas 
que acho que são afirmadas, hoje, com extrema desenvoltura c 
leviandade, c que nem sempre temos nós, por parte do Gàvcrno, da· 
q~clcs que têm responsabilidade para com a Revolução, a oportuni· 
dadc de esclarecer. Agora, é um direito de uma Comissão, pela sua 
maioria, convidar; é um direito pela sua totalidade convidar; c é 
também um direito, pela sua maioria, determinar se o procedimento 
das pessoas convidadas autorizam ao não a continuação desse convi· 
te. O que V. Ex• acaba de ver aqui é que fomos todos nós rotulados 
de incivis, obscurantista, a partir do momento cm que tomamos essa 
decisão por maioria. Eu repilo, Sr. Presidente, coma veemência 
parlamentar posslvcl, no limite da sua, significação semântica, esse 
tipo de classificação. O que cu intl!l'preto é que, infelizmente, o Sr. 
Darcy Ribeiro, queria ele ou nilo - c é duro se falar contra um 
ausente -criou as condições para que esta reunião fosse realizada e 
essa decisão fosse tomada. Se S. Ex• não tivesse, ao regressar ao 
Brasil, tomado as posições que tem tomado, agressivas, c nilo apenas 
agressivas. Eu tive oportunidade de ler uma vez, uma entrevista dele, 
dada ao jornal Pasquim, nos termos mais duros e mais contundentes, 
que, no meu entender, eram caractcrizitdorcs não da''bcncvolência do 
Governo, mas cxatamcntc da total inadcquaçllo daqueles que vivem 
a dizer que vivemos cm regime classicamente totalitário. Então, era 
um direitO deste Governo, através da Liderança, quando recebemos 
essa informação, de impedir conseqUências piores, aborrecimentos 
maiores. Eu já nem diria, como meu colega aqui disse, que isso aqui 
se transformaria cm um circo, porque cu não quero conscqUéncias, 
nllo quero ilações u respeito du palavra circo. Mas é evidente que, a 
partir do momento cm que esta Comissão tem ouvido ex-Ministros 
com respeito, muitos deles trazendo pontos-de-vistas connitantcs 
com uquilo que a Rcvoluçl\o udotou como filosofia de educação na· 
clonai, esta Comissão, que procedeu deste modo, não merece Sr. 
Presidente, o titulo de obscurantista, de medieval c de incivil. A 
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Senhor Deputado Nosser Almeida para funcionar como es
crutinador. 

Procedida a eleição, verinca-sc o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Depu tudo José Costa ............................ li votos 
Em branco . . . . . .. .. . . . . . .. . . . . . . . . .. .. .. . . . .. .. I voto 

Para Vlee-Presldcnte: 
Deputado Raul Bernardo .................... :.; .. 12 votos 

Silo declurndos eleitos, respectivamente, Presidente c Vice· 
Presidente, os Senhores Deputados José Costa c Raul Bernardo. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado José Costa agra· 
dcce em seu nome c no do Senhor Deputado Raul Bernardo, a honra 
com que foram distinguidos, c designa o Senhor Senador Dinartc 
Mariz para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente rcuniilo, 
lavrando eu, Mauro Lopes de Sâ, Assistente da Comissão, a presente 
Ata que, lida e aprovada, scrâ assinada pelo Senhor Presidente e 
demais Membros da Comissão c vai à publicação. 
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MESA LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Lide r 

Presidente, 3'~·Socretdrlo, 
Eurico Rezende 

Vice·llderos 
Heitor Dlat Potr6nlo Portollo (ARENA- PI) Henrique do Lo Rocquo (ARENA- MA) 

Helvldio Nunet 
Joté Sarney 
MoHot Le~o 

Osiros Teixeira 
Otto Lehmann 

Saldanha Den<l 
Virgllio Távora 

l'·Vic .. Presidonte, 

José Lindoto (ARENA- AM) 4•·Socrotárloo 

Renato Franco (ARENA- PA) 
2'·Vice-Presldente, 

Amarai Peixoto (MDB - RJ) 

l'·Secretório1 

Mendet Canale (ARENA- MT) 

2'·Socretárioa 

Mauro Benovidet.(MDB- CE) 

COMISSOES 

Diretort José Soares de Oliveira Filho 

Locah Anexo 11- Térreo 

Tolofonoto' 23·62.44 e 25·B5D5- Ramalt193 e 257 

Suplonlet de Secretário, 

Altevir Leal (ARENA- AC) 

Evandro Carreiro (MDB- AM) 

Otalr Becker (AR~NA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Lide r 
Franco Montara 

Vice-lldoros 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
Gilvon Rocha 

Lázaro Barbozo 
Danton Jobim 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 mombrot) 

COMPOSIÇÃO 

Presidentqs Di norte Mariz 
Vic:e·Presidento: Evandro Carreira 

Titulares Suplonlot 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 1. Heitor Dias 
2. Jarbas Pauarinho 

ARENA 
1. Saldanha Den<i 
2. Josê Sarney 

Chefe, Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

Local! Anexo 11 - Tór~o 

Tolefoneo 25·8505- Ramait301 o 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 mombrot) 

Titulares 

1. Otair Becker 

2. Benedito Ferreira 

3, ltolivlo .Coelho 
4. Murilo Paraiso 

COMPOSIÇÃO 

Presldente1 Agenor Maria 
Vlce·Prllidente, Otalr Becker 

Suplentet 

ARENA 
1, Dlnarto Mariz 

2. Saldanha Derzl 

3, MaHot Lo~o 

S. Va~eoncelos Torres 
MDB 

1. Agenor Maria 1. Adalberto Sono 

2. Roberto Saturnlno 2. Evolátlo VIeira 

Alllttontoo Cláudio Carlot Rodrlguo• Cotta- Ramalt301 e 313 

Rounlbes1 Ter~as·felrat, Osl0t30 horas 
Lacaio Sala "Cióvl• Bevllácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

3. Di norte Mariz 
4. Teotónio Vilela 
S. Braga Junior 

1. Ag~nor Maria 
2. Evandro Carreira 

3. Otair Beckor 

MDB 
1. Evolásio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente, 1.6da Ferreira da Racha- Ramal312 
Reuniões, Torças·feiras, às lOtOO horas 
local; Sala 11Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15 mombrot) · 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Daniel Kriegor 
l'·Vic.,.Prosidenfet Accialy Filho 
29·Vico•Prosldonto, leito Chaves 

Titulares 

1. Accioly Filho 
2. Gustavo Capanema 
3. Daniel Kriogor 
4, Eurico Rozonde 
S. Heitor Dias 
6, Holvidlo Nunet 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltalivio Caolho 
9, Otto Lohmann 

10. Osiros Teixeira 

1, Dirceu Cardoso 
2. Leito Chovot 
3, Nelson Carneiro 
4. Paulo Bronard 
S. Orestes Querela 

ARENA 

MDB 

Suplonlot 

1. MaHo1 lo~o 
2. Lenolr Vergas 
3, Arnon do Mollo 
4. Va•concelos Torres 
5, Milton Cabral 
6, Benedito Ferreira 

1. Franca Monlaro 
2. Lózaro Barboza 
3. Cunha Limo 

Asslstentet Maria Helena Bueno Brandllo - Ramal 305 
Raunlbast Quartas·falras, às 10t00 horas 
Locolo 'sala "CI6vlt Bevllácquo"- Anoxo 11 - Ramal 623 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXII- N9 139 QUART,.\-FEIRA, 9 DE NOVEMBRO DE 1977 BRASILIA- DF 

SENADO. FEDERAL 
SUMÁRIO 

I - ATA DA 191• SESSÃO, EM R DE NOVEMBRO DE 
1977 

1.1 - ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Comunicação da Presidência 
- Referente ao tempo destinado aos oradores do Expedien· 

te da presente sessão, dedicado a reverenciar a memória do Sena· 
dor Victorino Freire. 

Oradore.< 

SENADOR DINARTE MARIZ. em nome da ARENA. 

SENADOR NELSONCAflrNEIRO, em nome do MDB. 

O SR. PRESIDENTE- Faia associativa em nome da Mesa. 

1.2.2 - Discurso do Expediente 

SENADOR AMARAL PEIXOTO - Apelo ao Senhor 
Presidente da República pura o encontro de solução que ponha a 
termo a greve de fome cm que se encontram presidiárias da pc· 
nitcnciúria de Bangu, no Estado do Rio de Janeiro. 

1.2.3 - Ofícios do Sr. 1•-Secretárlo da Câmara dos Depu· 
·ta dos 

Encaminhando à m·i.vào do Senado a11tógrajo.r do.r .<eg11inre.r 
pr0jeto.r: 

- Projeto de Lei da Câmara n• 106/77 (n' 746-B/75, na Cu· 
su de origem), que estabelece normas de garantias para os 
consumidores de veículos nutomotorcs e respectivos componcn· 
tcs, regulamenta a distribuição desses produtos, c dá outras pro· 
•vidêncius. 

- Projeto de Decreto Legislativo no 29/77 (n• lli·B/77, na 
Cümaru dos Deputados), que aprova os textos do Tratado de 
Coopcraçilo pura o Aproveitamento dos Recursos Naturais e o 
Desenvolvimento da Bacia da Lagoa Mirim (Tratado da Bacia 
dn Lnp.ou Mirim) .: do Protocolo puru o Aproveitamento dos 
Recursos Hfdricos do trecho limítrofe do rio Juguurilo, anexo ao 
Trutado da Bacia da Lagoa Mirim (Protocolo do rio Jagua· 
ri\o), concluídos entre a República Federutiva do Brasil c a 
República Oriental do Uruguai, em Brusflia, u7 de julho de 1977. 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas c 30 minutos, com Ordem do Diu que designa, 

- Recebimento das Mensagens n•s 255 a 265/77. pelas 
quais o Senhor Presidente da República submete ao Senado Fe
deral propostas do Sr. Ministro de Estudo da Fazenda pura que 
os Governos dos Estados de Goiás, Pará c Pernambuco, as 
Prefeituras Municipais de Angélica (MT), Macaju (SE), Farta· 
lcza (CE), itaporã (MT), Maracaju (MT), o Hospital das Clini· 
cus da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo c o 
Hospital Municipal Henrique Lagc, do Município de Luuro MUI· 
ler (SC), sejam autorizados a elevar, temporariamente, os pu· 
ritmetros nxados pelo art. 2• da Rcsoluçi\o n• 62/75, desta Casa, 
e possam realizar operações de crédito, para os fins que cspccifi. 
cam. 

- Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara no 29/77 
(n' 1.049-C/75, nu Casu de Origem), que dá dcnominuçi\o à esta· 
ção de passageiros do Aeroporto de Santo Ángciq, no Estado do 
Rio Grande do Sul, por ter recebido parecer contrário, quanto 
ao mérito, du comissão a que foi distribuldo. 

1.2.5 - Comunicação da Liderança da ARENA 

-. De substituição de membros cm Comissilo Mista do 
Congresso Nucionul. 

1.2.6 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Scnudo no 246/77, de autoria do Sr. 
Senador Osircs Teixeiru, que acrescenta inciso ao urt. 473 da 
Consolidução das Leis do Trubulho, que dispõe sobre auséncia 
de cmpregudo no serviço sem prejufzo do saiãrio. 

- Projeto de Lei do Senado n• 247/77, de autoria do Sr. 
Scnudor ftumur Frunco, que dispõe sobre a aplicaçilo dos recur
sos do Fundo de Purticipaçi\o dos Municfpios, c di\ outras pro· 
vidêncius, 

- Projeto de Lei do Senado n• 248/77, de autoria do Sr. 
Senudor Nelson Carneiro, que dispõe sobre rcgulamcntuçi\o do 
exercfcio du pronssilo de psicanalista clfnico, 

- Projeto de Lei do Scnudo n' 249/77, de autoriu do Sr. 
Scnudor Vasconcelos Torres, que usseguru no cmprcgudo queres
cindir o contruto de trubulho o direito ii pcrccpçilo de J'í:rias pro
porcionuis, em q uulq uer hipótese. 
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- Projeto de Lei do Senado n• 250/77, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que di1 nova redução uo parúgruro 
único do urtigo 146 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n• 251/77, de autoria do Sr. 
Scnudor Vusconcc\os Torres, que assegura uos contribuintes do 
sistemu previdcnciúrio o direito li contagem do eretivo tempo de 
serviço, cm qualquer hipótese, pura ereito de uposentudoriu. 

- Projeto de Lei do Senado n• 252/77. de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que ruculta uo empregado rescindir 
o contrato de trubulho quando ocorrer alterução unilateral do 
mesmo por parte do cmprcgudor. 

- Projeto de Lei do Senado n• 253/77, de uutoria do Sr, 
Scnudor Vasconcelos Torres, que ucrcscentu purúgrnro 4• ao arti· 
go 487 du Consolidução dus Leis do Trabalho. 

.- Projeto de Lei do Senado n• 254/77, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que dú nova redução ao urtigo 73 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n• 255/77, de autoria do Sr. 
Senador Frunco Montoro, que atribui aos Sindicatos de 
Trabalhadores a possibilidade legal de reclamarem em Juízo, 
adicionais de insalubridade c pcriculosidade, em benelicio de 
seus associados, independentemente de outorga especial de pode· 
rcs. 

1.2. 7 - Requerimentos 

- N• 45'1/77, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Tor· 
res, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da 
entrevista do Senhor Andrós Perez, Presidente du Venezuela, 
concedida à jornalista Muiimgela Humu, e publicada em O Glo· 
boem 8 de novembro de 1977. 

- N• 460/77, de autoria do Sr. Senador Eurico Rezende e 
outros Srs. Senadores solicitando que o tempo destinado aos ora· 
dores do Expediente da sessão do dia 25 de novembro seja dedica· 
dou reverenciar a memória das vitimas da Intentona Comunista 
de 1935. Aprovado. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

- Requerimento n• 425/77, dos Srs. Senadores Lourivul 
Baptista e Eurico Rezende, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, dos discursos proreridos pelos Ministros 
Fernando Belrort Bcthlem e Aruripe Macedo em cerimônia 
realizada nu Base Aóreu de Brasília. Aprovado. 

- Requerimento n• 426/77. do Sr. Senador Lourival 
Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso prorcrido pelo Ministro Ney Bruga. no diu 21 de ou· 
tubro de 1977. cm João Pessoa. por ocasii\o da inuugurução da 
Escola Estadual Alice Carneiro. Aprovado. 

- Projeto de Lei da Cúmuru n• 91/77 (n• 3.962-B/77. nu 
Cusu de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli· 
cu, que dispõe sobre o regime de tributação simplincadll puru us 
pessoas jurídicas de pequeno porte, estabelece isençi\o do impos· 
to de renda em ruvor daquelas que uurcrem reduzidu receita bru· 
tu, c dú outrus providências, Aprofado, upós ·ustm:m du pnlUvru 
cm suu discussão os Srs. Senadores Dirceu Cardoso e Heitor 
Dius. Ã sunçi\o. 

- Projeto de Lei da Ci1muru n• 99/77 (n• 3.539-C/77, nu 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente du Rcpúbli· 
cu, que concede pcnsi\o especial u Joi\o Supren Filho, e dú outras 
providóncius. Aprovado, Ã sanção. 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 24/77 (n• 104·B/77, nu 
Ci1mara dos Deputados), que aprova o Acordo Búsico de 
Cooperuçilo Ti:cnicu c Cicntlncu, celcbrudo entre 11 Repúblicu 
Fcderntivu do Brasil cu Rcpúhlicu de Cubo Verde, em Brus!liu, u 
2R de ubril de 1'177. Aprovudo, após usar du puluvru o Sr. Senu· 
dor Dirceu Curdoso. ii. Comissi\o de Rcduçi\o. 

- Projeto dctci do Senado n• 45/76, do Sr. Senador Leite 
Chaves. que veda alterações nus partes externas dos modelos de 
vc.ículos uutomotores untes de decorridos 5 anos de seu lança· 
menta no mercado consumidor do Pais. Discussão adiada paro o 
sessão do diu 3 de março de 1978, nos termos do Requerimento 
n• 461/77. 

- Projeto de Lei do Senado n• 45/77. do Sr. Senador Ncl· 
son Carneiro. que acrescenta dispositivo à Lei de Direlrizes e 
Bases pura o ensino de I• e 2• gruus, de modo n tornar obrigntó· 
rio o ensino de noções de tninsito. (Tramitando cm conjunto 
com o Projeto de Lei do Senado n• 269 /76). Aprovado, cm pri· 
meiro turno. com emenda, após usar da puluvra em sua discussão 
o Sr. Senador Dirceu Cardoso. Ã Comissão de Redução. 

- Projeto de Lei do Senado n• 269/76, do Sr. Senador V as· 
concelos Torres, que inclui a disciplina de "Noções Oeruis de 
Tri1nsito" no currículo pleno dos estabelecimentos de ensino de 
I• grau. (Trnmitundo cm conjunto com o Projeto de lei do Sena· 
do n• 45/77.) Prejudicado cm virtude da aprovução do item unte· 
rior, com o qunl tramituvu em conjunto. Ao Arquivo. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENti DOR ti VGVSTO FRtt NCO- Posse do Dr. Mauro 
Bento Sullcs, no cargo de Vice·Presidente Executivo dos Diários 
c Emissorus Associudus. 

SENtlDOR DIRCEU CARDOSO- Transcurso da dutu na· 
tulíciu de Rui Bnrhosu. 

SENtiDOR ITt!MtiR FRANCO - Solicitando escla· 
recimentos ao Governo Federal, race irregularidades que esta· 
riam ocorrendo nu parte administrativa c operacional du 
PORTOBRÃS. 

SENADOR NELSON CtlRNEIRO- Apelo em favor dos 
cx-combntcntt:s. 

SENtlDOR LOVR/VAL BtlPT/STA- Aspectos do mode· 
lo econômico brasileiro, focalizados pelo Ministro da Indústria e 
do Comórcio, cm recente pronunciamento por ocasião da IV 
Conrcrênciu dus Classes Produtoras- CONCLAP. 

SENADOR Vt!SCONCELOS TORRES- Necessidade da 
apresentação de emenda 11 Constituição, disciplinundo o udoçilo 
de topônimos, nos direrentes escalões da divisão territorial do 
País. 

1.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ· 
XI MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 - ATA DA 193• SESSÃO, EM 8 DE NOVEMBRO DE 
1977 

dos 

2.1 -ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Olíclos do Sr. Jo.sccretário da Câmara dos Deputa· 

Encmuinluwdo à "'1'/.wio do St•llado auuí~:ra.fos do.v seguintes 
prr~jl·trM: 

- Projeto de Lei du C1imuru n• 107/77 (n• 4.303-B/77. nu 
Cusu de origem). de iniciutivu do Senhor Presidente do Repúbli· 
cu, que uutorizu o Poder Executivo uuhrir uo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento :.... Recursos sob Supcrvisi\o du Secretaria de 
Pluncjumento du Presidência du República- crédito utó o limite 
de Crl 460,000,000,00. purn o nm que especincu. 

- Projeto de Lei du Ci1muru n• 108/77 (n• 4.302-B/77, nu 
Cusu de origem), de iniciutivu do Senhor Presidente du Rcpllbli· 
cu. que uutorizu o Poder Executivo 11 abrir no Ministério du 
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Aeroniwtica crédito especial uté o limite de Cr$ 345.000.000,00, 
pura o fim que especifica. 

- Projeto de Lei du Câmara n• 109/77. de iniciativa do 
Senhor Presidente du República, que autoriza u reversão, ii Mitra 
Diocesunu de lpumeri. do terreno que mcncionu, situudo no Estn· 
do de Goiás. 

- l'rojeto de Lei da Cümuru n• 110/77 (n' 3.598·8/77, nu 
Cusu de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Rcpúbli· 
cu, que dispõe sobre u trunsferênciu de estubclccimcnto federal de 
ensino ugrícola pura o Governo do Estudo da Paraíba, c dú ou· 
trus providências. 

2.2.2 - Pareceres 

Referentes ii seguinte matéria: 
- Projeto de Lei du Câmara n• 102/77 (no 4.278·8/77. nu 

Casa de origem), que fixa os efetivos dos Oficiàis dos Corpos c 
Quadros du Marinha, declara em extinção Quadro de Oficiais, e 
dá outras providências. 

2.2.3 - Comunicação da Presidência 

- Prazo pura oferecimento de emendas aos Projetas de Í.ei 
da Cümara n•s 107 e 108, de 1977,1idos no Expediente. 

2.2.4 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n• 256/77, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que altera a redução do urt. 6' du Lei 
n• 5.107. de 13 de setembro de 1966, que instituiu o regime do 
Fundo de Guruntiu do Tempo de Serviço. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado n• 168/77·DF, que uprovu o 
Orçamento Pluriunual de Investimentos do Distrito Federal para 
o triénio 1978/19RO, nasse~uintcs partes: 

- Guhinclc do Governador c Procuradoria Gcrul. Aprova· 
do, upós usar du puluvru nu sua discussão o Sr. Senador Itamar 
Franco. À Comissilo do Distrito Federal. 

- Sccreturia do Governo c Secretaria de Administração. 
Aprovado. À Comissilo do Distrito Federal. 

- Sccrcturiu de Finunçus. Aprovado. À Comissão do Distri· 
lo Federal. 

2.4 - DISCURSO APÓS A ORDEM DO DIA 

SENA DOR NELSON Ct!RNEIRO - Transmitindo às 
autoridades competentes, apelos recebidos em favor dos cariei· 
ros du EBCT, dos marítimos do extinto Lloyd Brasileiro e dos 
fcrrovi{lrios. 

2.5 - DESIGNACÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ· 
XI MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE· 
RIO R 

- Do Sr. Senador Lilzaro Barbozu, prorerido nu sessão de 
7·11·77. 

4 - SECRETARIA·GERAL DA MESA 

- Resenha das mmérias apreciadas de I • a 31 de outubro 
de 1977. (Retiticações.) 

5 - CONSULTORIA·GERAL 

- Pureccrn•85,de 1977. 

6 - MESA DIRETORA 

7 - LIDERES E VICE·LIDERES DE PARTIDOS 

8 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 192• SESSÃO, EM 8 DE NOVEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESJDI::NCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA, AMARAL PEIXOTO E HENRIQUE DE LA 

ROCQUE 

.ti' I.J 1/0/1,.\S li 30 MINUTOS. ACIIAM·SE PRESENTES 
0.\' .\'11.1'. S/i.VA IJ0/1/iS: 

Adulhcrtu Sena- Jusê Líndoso -Canele Pinheiro- Renato 
Fruncu- Alcx:11tdre Costu- Henrique de Lu Rocque- Jose Sur· 
ncy- l'ctr.iniu l'nrlcllu- Virgílio Tüvoru- Wilson Gonçalves
Apcnnr ~lariu- l)inurtc Muri1.- Mílton Cubrul- Cunha Límu
Murcos Freire - Luiz Cuvulcuntc- Augusto Franco - Heitor 
\)ins - Ruv S:1111us - l>irccu Cnrdoso - Eurico Rc~cnde -
1\nwral Pci.\~1tu - VusCIHlC~:Ios Torres- ()unton Jobim - Nelson 
('arnciro- ltumur Fruncu- Mugulhíh:s Pinto- Frunco Montara 
- Orestes Quêrdu - Mendes C:wulc- Leite Chnvcs- Munas 
Lcl1o-:- Evcli1siu Viciru- Lcnoir Vurgus- Daniel Kricger. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
ucusa o compurccimcnto de 35 Sr.<. Senadores. Havendo número 
rcgimcntul, dccluro abcrtu a sessão. 

O tempo dcstinudo nos orudores do Expediente da presente 
sessüo, fucc iluprovuçüo pelo Plenürio de Requerimento do Senhor 
Senador Alcxundre Costu c outros Senhores Senndores, serâ dedi· 
cudo u revercnciur u memóriu do Scnndor Victorino Freire. 

Concedo u puluvru no Senhor Scnudor Dinurle Mariz, que 
fulurilcm nome du Aliunçu Rcnovudoru Nucional. 

O SR. OINARTE MARIZ (ARENA - RN. Em nome du 
ARENA. pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. ~ 

Designudo paru falur ncstu sessão em homenagem à memória 
do ex-Senador Victorino de Brillo Freire, representando a Aliança 
Renovudoru Nacional, Partido u que ele pertenceu, cumpro esse dcsi· 
dcruto com u emoçi\o e u suududc evocativa do amigo de 40 unos de 
convivênciu fmtcrnu. 

Nuscido no sertão pcrnumbucano, descendente de ramilias tradi· 
cionuis- os Brillo Freire, os Arcoverde- trouxe para o altiplano 
du política nncionul o vigor de sua privilegiada inteligência, a 
corugcm c u obstinuçi\o de lutar pelos ideuis que defendia, n lealdade 
nos umigos, u honrndcz c a vocuçi\o de servir, atributos de sua 
murcantc pcrsonulidudc. 

Eis nlguns dudos de suu biogrufiu: 
Nusceu cm Pcrnumbuco, cm 28 de novembro de 1908, sendo 

filho do Coronel Victorino Josê Freire e Dona Anna de Brino Freire, 
Fez o curso prim(orio cm Arcoverdc, Pernambuco c os estudos sccun· 
dilrios no G inúsio Pcrnumbucuno, c Fttculdude de Direito de Recife, 
curso que interrompeu no 3• uno cm virtude de se haver envolvido na 
Rcvoluçi\o de 1930, indo puru o Rio de Juneiro, a fim de servir no 
guhinetc do Ministro du Viuçi\o, Dr. José Américo. 
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Foi Onciul de Gabinete dos Ministros Juure1. Távora. du Agri· 
cuhurn c Gustuvo Cupnnemu, du Educnçuo. Posteriorlnenlc, serviu, 
de 1939 u 1945, como Secret(~rio do General Mendonça' Lima, entoo 
Ministro du Viuçuo, Foi Secretário do Governo do General Mnrtins 
de Almcidn, quundo, como Cupituo, e~ercia ns funções de 
Interventor Federal do Estudo do Mnrnnhoo. 

Eleito. pelo Estudo do Marunhuo, Deputado à Constituinte de 
1946, renunciou no mnnduto npós promulgudn .u Constituição, 
sendo, meses depois, eleito Senador, tomnndo posse em murço de 
1947. 

Foi reeleito Senador em 1955 c 1963. Foi 3•·Secretúrio do 
Scnudo Federt~l de !955 t1 1958 c Líder da Mnioria em várins 
oportunidades, substituindo o Líder efetivo, nu qualidade de Vice
Líder. Exerceu o cnrgo de 2•-Secretúrio da Mesa do Senado Federal. 
Foi Membro du Comissuo de Relações Exteriores. 

Representou o Brt~sil nu Assembléiu das Nações Unidas em 
l'l57 e J%0. Fez purle de vúrius Delegações do Scnudo em Bruxclus, 
Genehrn, Tóquio, Mudri, Romu e Novu Délhi, 

Ern Gntndc onciul du Ordem do Mérito Nuval, Militur e 
AeroniJUtico. Cuvulheiro du legiiio de Honra de Frnnça e da Polônia 
Restituiu. Possuí ti t1 condecorução portuguesu do I nfunte Dom 
Henrique, no muis ulto grau c, <~indu, Medalhas do CinqUentenário 
dt1 República, do Murechtll Hermes, do Marechal Caetano de Fnriu 
e da Cruz Vermelha, 

Eru viúvo de Dona Muriu Hclenu de Oliveira Freire e deixu um 
!ilho. Luiz Fernt~ndo de Oliveira Freire, 

Tendo, uindu moço, perdido o pai, seguiu religiosa c afetivu
mcntc u orícntuçiio du mric, ~llr quem tinhtt vcrdudc:iru venerução. 
Ht:rdaru de Dommú, como todos u conheciam, as cxccpcionuis virtu
dt:s cívicas. que a liz~:rum nüo somente oricntudora de suu numerosa 
furnília, como cnérgíu c acntudu líder política. 

A primeira vez que o encontrei, pelos idos de 1930, foi no 
Gabinete do então Ministro José Américo de Almeida. Nascia ali 
umu cnnvivêncin que o tempo transformaria numa sólida amizude e 
que :~gom me confere o dever de deixar nesta Cusa um rápido depoi· 
mcnlo snhrc suu vida. 

Já naquclu época, quando unoruva, impetuosamente, dentro da 
Revo'!uçtw de 1930, u :~ção dos tenentes, representativtt do mais puro 
idcnlismo, Vh:torino conquistnvu ti conliançu de todos e projeto.vu-se 
no ccnôriu polítit.:o do Puís. 

Tivemos encontros e desencontros, dentro do p(lnorumn da polf· 
tica nacinn:~l. Ele foi um homem da dituduru e do PSD e eu, apesar 
da minha vinculnçtao com o movimento de I 930, passei u combater u 
ditadura c fui um dos fundadores da UDN. 

Somente em 1964, a Revolução de Marco. n que servimos com 
dedicação, nos uniu partidariamente. Apesur do seu temperamento, 
talvc1. pelos vínculos com u regiDo que nos educou, oncte o sofrimen· 
lo ensina o homem n ser solidário, nossa umiznde foi permanente e 
imutiavel durante os unos de nossa longa convivência. 

Ã época em que ele cheOuva o Gabinete do então Ministro da 
Viaçiio, Generul Mendonça lima, estava o Rio Grande do Norte 
morgulhado nu mais ugressivu luta política de sua história. Fui pro
curú·lo, em companhia do Dr, Jose Augusto Bezerra de Medeiros, 
que chcnava u política antiditatoriul no Estudo. Depois de nos ouvir, 
unrmou que iria conseguir u nomençilo do Major Zamith pura a 
Estr:~du de Ferro Sumpuio Corrêu, com recomcnduçilo puru coibir os 
excessos c crimes que ati: enlilo vinhum sendo praticados. Suu inter
venção foi positiva, pois a uçào duquele militur foi enérgica e benén
c:~:em defesa da ordem e da tranqUilidade do meu Estudo, 

Depois de alguns unos, quando perdeu temporariamente a legen· 
da do PSD. no Murunhilo eleve que recorrer noutra, coincidiu que o 
então Governador do Rio Grande do Norte, Dr. José Augusto Vare· 
lu, se havia desligado do partido c foi ele, Victorino, ao Estudo, auxi· 
liar·mc num entendimento politico com aquele eminente homem 
público, 

Nossos udvcrsa\rios passaram a alardear n possibilidudc de umu 
intervençilo do Governo Federnl na udministrnçilo do Estado. 
Tumando conhecimento do fnto, Victorino foi procurur-me e convi· 

dou-me pum ir à presença do saudoso Presidente Outra, que, após 
ouvir meu relatório, unrmou enfaticamente: "Isto jamais ncontc· 
cerlt", 

Perdoem-me, Sr, Presidente e Srs. Senadores, por rememorar 
acontecimentos que envolvem n minha pessoa, mas que servem para 
justincar o julgamento que faço do homem solidário, cuja memória o 
Senado hoje reverencia. 1 

Sua dedicação aos tenentes, que depois seriam Generais -
Juarez Tiavora, Juracy Magalhiles,'Mendonçn Lima, Lnndry Snllcs c 
uantos outros além de uma ndclidadc constante e quase obsessiva nos 
eminentes homens públicos Presidente Eurico Gaspar Outra, 
Presidente Ernesto Geiscl, Ministro José Américo de Almeida, 
Ministro Orlando Geisel, tiveram influência decisiva na sua vida 
públicu e só encontram semelhunça nu dedicação e na obstinação 
com que procurou servir o Murunhilo, Estudo por ele politicamente 
udotado. 

O Senado guarda nos seus arquivos mais de uma centena de dis· 
cursos seus pronuncindos sobre assuntos ligados ao Marnnhilo. 

Certu vez, desanudo pelos adversários, renunciou n um manda· 
lo de Deputado Federul e cundidatou-sc u uma vaga para o Senado, 
obtendo uma expressiV(I vitória nas urnas, 

Noutra oportunidade, coordenou a candidatura do Senador 
Eugênio de Barros ao Governo do Estado. Apurado o resultado 
favorável ao seu cundiduto, Jogo surgiu u umcaçu de não permitirem 
a sua posse. Sabendo que acompunharin o novo Governador ao 
Maranhão, telefonei puru sua residência procurundo·o e fui 
informudo de que se achava em visita ao Sr. Eugênio de Barros no 
Hotel Serrador. Fui uo seu encontro e, após as apresentações, a uma 
perguntu minha sobre u situação, respondeu, apontando para o seu 
correligionário: "Esse daí é do nosso naipe. Se não nos matarem até 
pormos o pé no Palácio, ninguém mais nos arrancará de lã" .. Acontc· 
ceu o que previu: agitução com tiroteio na chegnqn, mas, uma vez 
ocupado o Palácio, n cidade voltou à normalidade e o Governador 
exerceu todo o seu mandato. 

Contou·me o Deputado Eurico Ribeiro, um dos seus amigos 
mais diletos, que, quundo estavu cm exercício de Governo, numa 
horu em que o Estudo atruvessuvu uma das suas mais sérias crises 
políticus, a polícia rebelou-se, cercou o Palácio c travou-se um 
intenso tiroteio. Victorino, que se uchava ao seu lado, lançou mão de 
umu mctrulhadoru e avançou contra os rebeldes, contido a custo 
pelos companheiros, quundo já se achuvu quase ao ulcnnce das balas 
inimigas, 

Eru o homem bruvo e desumbicioso, leal aos seus amigos c nos 
seus companheiros utê o sacrifício. Quantas vezes nilo ocupou esta 
tribuna, paru defender o Presidente Eurico Gaspar Outra, antes, 
duruntc e depois daquele grunde chefe militar c eminente homem 
público ter chegado il Presidi:nciu da República?lnterpclndo por que 
mudaru de voto numa poli:mica em torno da votaçilo de um projeto, 
ele - cuja nrmezu o Senado conhecia - declarou enfaticamente: 
"Recebi instruções do Dutru e, de uma vez por todas, declaro que a 
minhu orientação, nesta Casa ou fora dela, é a do Outra", 

Por várias vezes leu para o Plenário cartas do saudoso Prcsidcn· 
te, agrudecendo-Jhe a defesa contru restrições que lhe faziam. 

Dedicação semelhante ele votava aos irmãos Orlando c Ernesto 
Geisel. Jamais alguém fez quaisquer reparos n um deles, em sua prc· 
sença, sem receber, de imediato, o seu protesto. 

Lembro-me que, numa das visitas quc·nz em sua companhia ao 
entoo Presidente da PETROBRÁS, hoje Presidente da República, no 
Hospital das Forças Armadaas, preocupado com n saúde do amigo, 
comentou: "O Ernesto precisa se restabelecer, pois é ele a grande 
reserva com que podemos contar, parn continuar a obra da Rcvolu· 
çoo". Passou entoo a destacar várias virtudes pessoais c cfv,icns do 
aluai Presidente. Estávamos distuntes da succssilo presidencial, c 
ninguém fulava sobre esse assunto. , 

Em Victorino, a luta foi uma constante, Poli:mico, extrovertido, 
paluvra fácil; gestos largos, até no andar apressado ele denunciava o 
desejo de aleançnr nlgumu coisa, como se n vida fosse curta pura 
atingir sua ialiima conquistu. Atê nisto ele foi um profeta. 
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O Sr. Henrique de La Roeque (ARENA- MA)- Neste instan· 
te, e medimos muito a nossa responsabilidade, apartcamos pela Ban· 
cada do Maranhão, nesta Casu, enfatizando, nobre Senador Dinartc 
Mariz. u solidariedade que os Senadores José Sarncy, Alexandre Cos· 
ta e o ap:~rteunte oficializam il homenagem que neste momento é diri· 
gida a quem morreu deixando u marca firme du sua personalidade, O 
ex-Senador Victorino Freire foi um passional, Chegando ao nosso 
Estudo integrundo 11 equipe do Interventor Capitão Martins de AI· 
meida, logo mareou suu posição de liderança, c esta durou longo pe· 
ríodo, quando como nosso representante na Cümuru Federal c no Se· 
nado dn República pode carrear, sem dúvida, ajuda de valor pura u 
terra mnrnnhense, Mas com o perpassar do tempo, as lideranças se 
desgnstam. Às vezes nem tanto pelos chefes, mas pela ação dos seus 
liderudos, Assim foi com ele também, Aquele poderoso comandante 
poÚtico, mas, nssinule-se, jamais abandonou os seus representados. 
O tempo passou e o seu cnndiduto, pelu primeira vez, foi derrotado 
nus urnas na disputa parun governunçu estadual. Venceu u Oposição 
e assim chegou ao governo no Palácio dos Leões o atual Senador Jo· 
sé Sarney, desincumbindo-se bem du tarefa que o povo lhe outorgou. 
Administração marcante no sentido desenvolvimentista. Era óbvio, 
ussim, que Victorino Freire, perdesse algo do seu poderio, mas, no· 
hre Senador Dinnrte Mariz, ele nunca abandonou, como já ressalta· 
m('IS anteriormente, os seus correligionários vencidos c os ncompn· 
nhou nu planície. Era o seu traço marcante: u fidelidade nos campa· 
nheiros, Contou-nos V, Ex• que, pouco antes de suu morte, sentiu 
que ele hwnru o seu coração dos ódios que agasalhara e apertando· 
lhe us mãos disse-lhe: "velho Dinarte, voce verga, mas não quebra". 
Ele se revia na pessoa de V. Ex•. A morte o convocou com seu pleno 
conhecimento, mns não blasfemava contra o seu imperturbável desi· 
dcratn. Nunca. e jamais de tnl nos vangloriamos, na nossa vidu públi· 
ca pertencemos cm nosso Estudo às suas hostes partidárias, Por ele 
fnmos comhatidos politicnmentc cerca deiS unos. Ele era Governo c 
nlis outros, soldudos da Oposição, Jnmais atacamos a sua honra. por· 
'JLic s~.:mprc o r~:speitumos como um homem sério no manejo da coisa 
púhlicu. As nossus divergóncias crnm polfticas, Morreu quando ti· 
nhttmos us nossas re\uções plcnumente restabelecidas. Pela esposa ti· 
nhu permuncntc s:tudude, Deixou um filho, Luiz Fernando Freire, 
nosso suplente ncstu Cusu Lcgislutivu, Amigo do pai c seu conOdcntc 
permanente, dia algum se debitou por suus malqueri:ncias e ódios, E 
proclamnmos que nos dias muis turbulentos da luta do Senador fale· 
ci~o. conosco, sem traí-lo, soube ser tnmbêm um impcrturbâvcl ami· 
go nosso, A ele cu todos os seus, neste momento, us nossas mais co· 
movidas homenagens pelo fulecimcnto de seu pai. Eu V, Ex•, Sena· 
dor Dinarte Mnriz, u nossu soliduriedudc nn homenagem que lhe 
rrestn. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Sou muito grn· 
to u V, Ex• pelo seu npurtc. que sem nenhuma dúvida, é mais cxpres· 
sivn duque us paluvras que pronuncio. porque dn Representnção da· 
ql1clc Estudou quem tunto Victorino Freire serviu, c cuju preocupa· 
çito, nos últimos dius de vidn, era exutumente u de retornar uo seio da 
l'umili~tmurunhcnse. 

O Sr. Augusto Franco (ARENA- SE)- V. Ex• me permite 
um :tpttrte'? 

O SR. DINARTE MARIZ (A RENA- RN)- Com prum. 

O Sr, Augusto Franco (ARENA- SE)- Nobre Senador Di· 
nartc Mariz, V. Ex• nos descreveu sun umizude de 40 unos com o Se· 
nu dor Victorino l'rcirc, cssu murcuntc pcrsonulidadc polfticu. No cn· 
tcrro desse grnndc homem público presentes estiveram nltus pcrsonu· 
licluucs, entre us quuis, o Ministro Nuscimcnto c Silva, que rcprcscn· 
tnu o !'residente Ernesto Gciscl, de quem o Senador cru velho amigo 
c puru quem pediu uos seus correligionârios, como uma das suus últi· 
mus vontudcs, todo o upoio c solidaricdndc uté o último minuto. 
Amigo que fui de Victorino Freire nestes últimos unos, lidei com 
un1 homem da nutior lculdudc e honurnbilidadc, Eru um brnvo c de· 
sussnmbrudo nus suus utitudcs, no seu compnrtumcnto, lielll suu for· 
ma~nn políticn. Neste momento, prestundn u minha homenagem, dei· 

xo u minha snudade u esse bruvo nordestino que, com denodo, dcfcn· 
deu u sua RegiUo, o Estudo em que atuou politicamente- o Mura· 
nhào, e, puru honru sua, morre sem ter tirado vantagens pessoais, 
mus deixa um nome que enobrece sua fnm!liu c seus amigos, 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Entretanto, 
Sr, Presidente, nada cm suu vidu teria tido seguimento, perderia senti· 
do a sua ação, se ni\o tivesse encontrado na sua mocidade aquela a 
quem dedicou toda suu paixão, seu amor, sua devoção - a 
marunhcnsc Maria Helena de Oliveira Freire, com quem se casaria c 
de cuja união conjugal deixa um filho, Dr. Luiz Fernando de Oli· 
vcira Freire, brilhante íntcligêncíu, c, apesar de jovem, jlí representou 
o Muranhi\o nu Câmara dos Deputados c é atualmcntc nosso colega 
nesta Casu do Congresso Nacional, eleito que foi com o Senador 
Henrique de La Rocquc, pura suu suplência. 

Sem Maria Helena, cuja beleza. inteligência e fusclnio tornaram· 
se a razüo de ser de suu vida, não teria havido o Victorino que conhc· 
cornos. Nu convivónciu do lur, encontrou ele nilo só u companheira 
dilcta dos seus sonhos, mus tumbém a colaborudoru permanente nas 
suus lutas, cuja usccndénciu ele próprio proclamava, tanto lhe foi útil 
cm sua agitada vida pública. 

Com a morte de Maria Helena, cujo sofrimento, decorrente de 
uma prolongudu cnfermidnde, ele acompanhou com o maior dcsvc· 
lo, perdeu Victorino grande parte de sua vivacidade, jamais se 
recuperando do trnumu, que o acompanhou pelo resto de seus dias. 

O Sr, Magalhães Pinto (ARENA- MG)- Permite V, Ex• um 
upurte, nobre Senador Dinurtc Muriz? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN)- Com prazer, 
nobre Senudor Mugulhücs Pinto. 

O Sr. Magalhães Pinto (ARENA- MG)- Em nome da ban· 
C'Jdu da ARENA de Minas Gerais, também trazemos u nossa 
puluvru de saudade c de respeito à memória de Victorino Freire. Vejo 
que V. Ex• traça u biografia desse grande homem público c faz qucs· 
tu o de enfatizar o seu amor à terra do Maranhão, que ele adotou poli· 
ticumcntc, u sua Odelidudc uos amigos c, sobretudo, o seu espirita de 
lutu, Esse espírito de luta, essa fidelidade, essa dedicação todos nós 
conhecemos. Nesta hora cm que o Senado Federal reconhece os 
méritos de Victorino Freire, Oca a nossa palavra de solidariedade ao 
seu filho Luiz Fcrnundo, que continua a sua vida pública, c ê suplen· 
te do nosso eminente colega Henrique de La Rocquc, Estou, pois, 
solidítrio com o que V, Ex• vem dizendo nesta tribuna, na certeza de 
que todos estamos fazendo justicu à memória de Victorino Freire, 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Sou muito 
gruto u V, Ex• nobre Senudor Magalhães Pinto, 

O Sr. Milton Cabral (ARENA - PB) - Permite V, Ex• um 
uparte, nobre Senador Dinurtc Mariz? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Pois não, 
ilustre Senador Milton Cubra!, 

O Sr. Milton Cabral (ARENA - PB)- Em nome de bancada 
du ARENA puruibunu desta Cusu, associo-me às homenagens que 
V, Ex• presta ii memórin do suudoso ex-Senador Victorino Freire, 
sem d(1vidu ulgumn umu dus muis expressivas figuras du politica nu· 
cionul. Victorino Freire deixou de ser um politico provinciano para 
se projetar sobre u Nuçi\o. Nós, du Parulbu, tivemos, por vârias 
oportunidudes, convivênciu suudAvcl com esse grande nordestino c, 
ussim, uprcndcmos u udmirur us suus virtudes, us suus cxcclsus quuli· 
dndes e, 1tcimu de tudo, u bravura, a coragem clvica, o denodo com 
que ele se bntiu nu defesa de seus ideuis, e ni\o somente nu defesa dos 
interesses do Estudo que rcprescntnvu politicamente, o Mnranhão, 
mus, tumbém, du nossa região, o Nordeste. Por isso tudo, ussocio·mc 
tiS puluvrus uqui proferidus pelos colegas c por V, Ex•, que tão bem 
retrutum o que foi Victorino Freire c, uo mesmo tempo, peço que 
cstu sulidnricdude seju recchida por seu Olho, Luiz Fernnndo Freire, 
<JUC tnu hcm o rcprcsentu, e que irt\ continuur u suu trujetóriu politi· 
cu. Mui to tlhrigllll<l, 

' 
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O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Obrigado a 
V, Ex• pelo aparte, 

Fui um dos seus amigos de convivência mais assldua, O Senador 
Pctrônio Portc\lu, u quem visitava diariamente, quando se achava cm 
Brasília, o ex-Ministro Antonio Balbino, a quem chamava de consc· 
lhciro. o Dr. Fanor Cumplido, o amigo mais Intimo, o ex-Governa· 
dor Etelvina Lins, seu conterrâneo, os maranhens'cs· ex-Governador 
Eugênio de Burros, Deputado Eurico Ribeiro c o Dr. Lourenço Vici· 
ru, cm quem idcntiOcuva uma próxima c atuante liderança na polfti· 
cu do Estado, eram nomes de amigos obrigatórios cm suas conversas 
diárias. Mas, entre todos, havia um que ele destacava, o ex-Depu· 
tudo José Lopes, seu parente, seu conOdcntc c amigo, 

Curioso cm Victorino cru o poder de atrair para o seu convlvio 
homens mais jovens, que a ele se tornavam dedicados, como se r os· 
sem da mesma geração. Lourenço Vieira da Silva c Henrique Soares 
silo exemplos frisantes. O primeiro· surge na polftica maranhcnsc, c o 
segundo foi, nos seus últimos anos de vida, uma espécie de sccrctá· 
rio, acompanhando-o em todos os 'seus passos, numa dedicação 
impressionante, dando-lhe assistência atê seus últimos momentos, 

Foi um bravo até na luta que travou contra a insidiosa moléstia 
que o abateu, Durante algum tempo fingia que a ignorava, talvez 
como uma maneira de repeli-la. Mas, quando sentiu a proximidade 
do Om, viajou a Recife c ali, em casa do Deputado José Lopes, onde 
costumava se hospedar, reuniu os parentes mais próximos c despe· 
diu-se de cada um, para, cm seguida, comunicar: "!;a última vez que 
os visito." 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V. Ex• um apar· 
te? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Com muito pra· 
zer. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) -Neste momento em que 
V, Ex• se refere à última viagem do Senador Victorino Freire à sua 
terra natal, como representante de Pernambuco gostaria de trazer a 
nossa palavra cm homenagem àquele grande homem público doBra· 
si!. Todos sabem da sua vida pública, da sua orientação como polfti· 
co, da qual tantas vezes divergi, mas nüo poderia, numa ocasião 
como esta, silenciar, cm nome da terra que nos era comum. Relem· 
brnria que, certa vez, no cxcrclcio eventual da Presidência, cm uma 
das sessões deste Plenário, tive a oportunidade de, constatando a 
presença de Victorino Freire na tribuna de honra, assinalá-la, 
apresentando 'as homenagens do Senado Federal àquele que já teve 
assento entre os integrantes deste Poder. Portanto, como Senador de 
Pernambuco, renovo aqui a nossa palavra de solidariedade em home· 
nugcm a sua memória, 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Sou muito gra· 
to ao uparte de V, Ex•, tão oportuno, cm nome da terra pcrnambuca· 
nu. 

Convocou em seguida o seu amigo e assessor, Henrique Soares, 
pura providenciar sua ida a João Pessoa, acrescentando: "Quero me 
despedir do José Américo," Logo foi surpreendido por uma forte cri· 
se e os médicos aconselharam o regresso urgente ao Rio, deixando-o 
rrustrudo pela impossibilidade de abraçar, pela última vez, o: yclho 
amigou quem tanto admirava, 

No Rio, jã contido pela moléstia, por mais de uma vez tentou 
vinjur ao Maranhão pura despedir-se dos amigos e da terra a que 
dedicara grande parte de sua vida, Jú acamado, num gesto de última 
vontade, chamou o nlho c pediu-lhe que transmitisse aos seus amigos 
do Maranhão o pedido pnsu que se conservassem unidos, ouvindo c 
prestigiando o Presidente Ernesto Gciscl, Mesmo dcpdis dessa reco· 
mcndaçüo, como se estivesse cobrando um compromisso, acrcscen· 
tou: "Lembre-se de Maria Helena; você jamais poderá faltar aos Gel· 
sei, enqunnto eles viverem." Rercria·sc nos dois irmãos- Orlando e 
Ernesto- u quem ele dedicou excepcional amizade, 

Embora urastado da função polfticu, continuou a merecer o res· 
peito e o ucutumento de todos os homens públicos deste Pais, Honra· 

do, depois de exercer uma podcrosu liderança nncionnl, amigo pes
soal de presidentes da República, procurando obsequiar a quem o 
procuruvu, jamais utilizou o seu prcstfgio par~ usufruir favores pcs· 
soais, Quando deixou u atividade pública, foi necessário que seus 
umigos lhe dessem utribuições cm suus empresas, pura lhe nsscgurar 
tranqUilidudc Onanceira. 1 

Seu espirita liberal, acolhedor e solidário com nqueles que o pro· 
curavam nu adversidade, foi o cnminho certo parn o mundo que 
construiu c no qual viveu, distinguido por todos os que tiveram o pri· 
vilégio de gozar de sua convivência, 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Com todo o 
prazer, 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Considero útil colo· 
cnr no pronunciamento de V, Ex• um episódio que eu c o saudoso 
Victorino Freire vivemos, nesta Casa. Rcnlmentc, como salientou 
V Ex•, o ilustre homenugcudo participou de acontecimentos dccisi· 
vos da vida brasilciru, principulmente no cenário das grandes trans· 
formações, Algum tempo' untes da Revolução de 1964, o cx-Presiden· 
te Eurico Guspar Outra deu uma entrevistn convocimdo as forças c 
us resistências libertárias do Pais, para um basta à maldição governa· 
mental entilo reinante, dando ênfase, em· termos de apvcrtêncin, às 
próprius Forças Armudas, porque o Brasil caminhnvn, realmente, pa· 
ru umu situação cuóticu. Tive oportunidade, no mesmo dia cm que 
os jornuis publicavum aquele pronunciamento do ex-Presidente 
Gaspar Outra, de comentá-lo, procurando sensibilizar a Casa c csti· 
mulur us condições psicológicas favoráveis ao movimento revolu
cionário que, depois, vi riu por iniciativa do nosso eminente colega, 
Senador Mugalhães Pinto, E o Senador Victorino Freire, de 
imediato, através de apartes constantes, solidarizou-se como pronun· 
ciumento do saudoso e inolvidável Chefe Militar, procurando 
também colocar, nus grundes Ogurus civis e militares descompromis· 
sudus com a badernu c com u desordem, o dever de evitar que 
prosseguisse aquele processo já tilo célebre de comunizaçilo do País, 
Vivi esse episódio com o Senador Victorino Freire, apesar de S. Ex• 
pertencer a um purtido vinculado ao Governo Federal. Esse gesto do 
Senador Victorino Freire culou profundamente no meu rcconhc· 
cimento e nu minhu homenagem. Quero também, aqui, ressaltar um 
lado l'uscinuntc da pcrsonulidadc de Victorino Freire: era sua capaci· 
dade de memorizuçilo, Muitos podem se igualar a ele nesse ver· 
dudeiro milagre, mus ninguém o superou nem o superará jamais. 
Uma interlocução com ele, gcrulmente prolongada, nos colocava a 
par de acontecimentos remotíssimos da vida nacional, com todos os 
detu\hes, com todos os \unces, caructcriznndo que ele era, realmente, 
um homem estruturalmente vocacionado paru a vida pública, Com 
esse depoimento, quero solidurizar·mc com a homenagem que 
V, Ex•, en nome du Muioriu, prestu àquele que, em matéria de 
memória, foi verdadeiramente um campeão nacional. 

O SR .. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Agradeço o 
aparte de V, Ex•, como também ao interessante depoimento que dá. 
Realmente, se fôssemos estudar a personalidade de Victorino Freire, 
encontraríamos no decorrer da sua grande atividade na vida pública 
muitos \unccs semelhantes uo que V, Ex• acaba de narrar, porque foi 
ele, sem dúvida alguma, um bom patriota, sobretudo, porque sempre 
esteve ao ludo dus cu usas mais corretus pura servir a este Pais, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a presença do grande número de 
amigos no seu sepultumcnto,. representando várias classes sociais, 
inclusive diversos que tiveram seus direitos pollticos cassados pela 
Revolução, que ele auxiliou u fazer, é um atestado do seu csplrito 
generoso e solidário, 

Deixo aqui, ao seu ilustre Olho, nosso colega nesta Casa, Dr. 
Luiz Fernundo de Oliveira Freire, u mensagem de pesar do meu 
·Partido e, pessoalmente, minha, numa hora em que se reverencia a 
memória de seu pai, Fuço votos puru que suu presença, seu csplrlto e 
suu vocução pollticu estcjum sempre voltadas para os exemplos que 
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ele deixou. Poucos homens, neste Pais, foram mais hábeis e mtll< 
dedicados às coisas públicas do que Victorino Freire. São os votos 
que daqui formulo ao nosso colega de bancada, pedindo pura que 
fuça tnmhém chegar uos outros amigos e parentes d11 grande figura, 
cuja memória reverenciamos, n minha mensagem de pe""· 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA- CE)- Permite\', l:x• um 
upurte? 

O SR. DINARTE MARIZ (r\ R EN r\- RN)- Pu i• '"'''· 

O Sr. VlrgOio Távora f..\RES,\- CE)- Bravo como poucos, 
umigo de seus umit!lh :ii..- 1' :-i\Crlffcio, sua passagem pela vida públi· 
ca, sem sombra .L dúvida, foi singular e marcante. Seus Intimas, 
entre os quais \' Ex• e nós nos inclulmos, se ufanam de tal, c com 
suududc doilll '·'"· neste moment~. se lembram do grande lidador 
tombado, cu,i.• .1usênciu tanto lamentamos e de cuju amizade tanto 
nos orgulhnnw;: Victorino Freire. 

O SR. IJINARTE MARIZ (ARENA ....:. RN) - Muito 
obrigado ao up;:rte de V. Ex• 

Terminundu. Sr. Presidente, Srs. Senadores, deixo aqui o meu 
depoimento sobre n homem público c o amigo, pois foi este o 
Victorino que conheci. 

Sr. Presidente, Srs, Senadores: 
Incluo, pura que fuça parte do meu discurso, artigo de Josué 

Montello, sob o título "Victorino", publicado no Jornal do Brasil, 
edição de 30 de agosto do corrente. (Muito bem! O orador 
cumprimentado.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. DINARTE 
MARIZ EM SEU DISCURSO: 

VICTORINO 

Josué Montei/o 

Na noite de minha posse na Academia Brasileira, Victorino Frei· 
re chegou ali tão contente, cm companhia de minha boa amiga Ma· 
riu Helena, sua mulher, que Viriato Correia, então ao meu Indo 
recebendo amigos c convidados no vestlbulo da Casa de Machado de 
Assis, não conteve este reparo: 

-Até parece que u festa é dele ... 
Era um dos traços do temperamento de Victorino Freire essa 

comunhuo com o triunfo alheio -desde que o vitorioso fosse seu 
amigo, E talvez que ai estivesse uma das chaves do destino politico 
que o levou uo Senado da República. Inimigo - era implacável. 
Chegava mesmo u ser rude e injusto nu sua veemência. Amigo- nin· 
guém o excedia; nu solicitude nfetuosa, na vigilância da cordialidade, 
na solidariedade oportuna. 

Certa vez um de seus amigos apareceu-lhe no apartamento, 
convidado pura ulmoçur, e uli encontrou uma pessoa com quem nilo 
se dnvu, Explicou u Victorino o constrangimento de sentar-se à mesa, 
para um diálogo inviável, nu pequena sala de jantar do apartamento. 

- Nesse caso, cu também saio para almoçar com você- rcpli· 
cou Victorino, 

E 11punhou logo o chapéu. 
-Agora sou eu quem fica- contraveio o amigo, aprendendo· 

lhe u liçilo. 
E o almoço transcorreu sem tropeços, com o Victorino u fazer 

as despesas da conversa, narrando casos sobre casos, de sua vida poli· 
ticu, sem dur tempo ao diálogo dos dois adversários, que ocupavam 
os extremos da mesa, 

Conto o fato com nitidez porque dele fui um dos pcrsonngcr.s, 
uo tempo em que, uindu moço, me louvuvu no reparo do Padre Antô· 
nio Vieira, segundo o qual u iru cube até numa formiga. 

Durante muis de 30 unos fui amigo de Vlctorino Freire. Cheguei 
n ser seu correligionário politico, Dele recebi, por intermédio do Go· 
vernudor Eugênio Burros, o convite pura disputar umu vaga no Sena· 
do, comll companheiro de Chupn de Assis Chuteuubriund. Mas, cu 
já subiu que, embora tivesse u vocuç~o politica, me faltava a aptidão 

• ,,rre<pondcnte, Em vez de ir pura São Luís, aceitando disputur uma 
"l••içilo segmu, preferi regrcsstlr ao Peru, onde cu entilo morava, pura 
. ntinuur dando as minhas uulus de cultura brasileira na Univcrsida· 
d~,• ,!. 1\:'m Murcos. 

' , : ·"<onulidade de Victorino Freire havia uma conciliação 
reulmcnh· r>asu: de um ludo, a figura tosca, quase. primitiva, genui· 
lll!llll'l\~1.! :'' ·pulnr~ de outro la-:!o, u figura inteligente, vivu, .astuciosa. 
,, . ·••silidudc fora do c~mum. E ambos se completavam . 

Ele próprio, pura dcfintr-se, costumava dizer: 
-Se o comunismo vencesse no Brasil, e não me matassem nas 

primeiras 24 horas, eu seria nomeado comissário do povo. 
No entanto, essa capacidade surpreendente de adaptar-se às no· 

vas situações, de que deu provas nas ocasiões mais diF!ccis, derivava 
da suu natureza solicita e prestntiva: no mesmo tempo que, como po· 
lítico, luziu adversários, timbrando por mantê-los a distância, fazia 
também amigos, sobretudo na ãrcn militar. Essa área dava-lhe trânsi· 
to- conforme me confessou numa de suas cartas- se a área pollti· 
cu lhe faltava. 

Du firmeza com que subiu conter os seus nervos, conservando a 
cabeça friu no momento do temporal, posso dar aqui um tcstcmu· 
nho. Foi por ocusmo do enterro de um amigo comum no Cemitério 
de Silo Francisco Xuvier .. Eu estava no lado de Victorino quando um 
inimigo seu, postando-se à sua frente, na saleta do velório, despejou 
sobre ele o mais violento rancor politico de que era capaz c que trou· 
xi:ru escrito sob u forma de discurso ao defunto. Victorino cruzou os 
bruços, sem mudar u posição da cabeça, o olhar direito. Toda a sua 
reução se Íimitava u contrair de vez cm quando o maxilar. 

Quando o orador se calou, :Victorino fez também o seu discurso 
cm tom sereno, senhor de si; sem uma palavra de rcprcsâ1ia, limito.n· 
do-se u traçar o perfil do morto, como se não tivesse caldo sobre a 
sua cabeça, momentos untes, toda uma carga de acusações irritadas. 

Nos últimos unos, poucas vezes me encontrei com ele: a sua vida 
tinha umu direção: u minha, outra. Ele, fiel à luta politica, que era o 
seu elenco natural: eu, fiel às minhas letras. Como tínhamos lcmbrnn· 
ças comuns. que se encarregavam de manter aceso o pavio da amizn· 
de, dispensávamos u freqUência do convívio. Mas, há menos de um 
uno, de repente, no vaivém da cidade, nós nos cruzamos na Esplann· 
da do Castelo, c cada um disse ao outro a palavra nmâvcl que atunli· 
zu o diálogo da vida. 

Jú o sablumos gravemente enfermo. A despeito da moléstia, 
Victorino conservava o passo firme: no rosto queimado, a expressão 
enérgica. Não estava disposto á entregar-se, Travava o seu combate 
mais renhido, e ni\o deixava transparecer os golpes que recebia de 
cabeça levuntudu. 

Há dois ou trõs meses, uo pôrein ordem umas velhas fotografias 
do meu arquivo, dei com ele ,várias vezes, com o mesmo ar dcscmpe· 
nado que a idade respeitou. Numa dessas fotografias, vi-o na minha 
posse como Diretor da Biblioteca Nacional, cm 1948. Noutra, alguns 
unos depois, numa solenidade no Palácio do Cntetc. 

Dai minha emoção quando fui vê-lo, no último sábado, já imo· 
hilizudo pura sempre, e ainda cercado de amigos. Lutara firme até o 
fim- sem uma queixa, sem uma puluvrn de revolta. Como se estives· 
se empenhado num corpo n corpo, de que sairia derrotado, Por isso, 
no seu rosto sereno, restou um traço de ânimo resoluto- na peque· 
nu ruga central que lhe dividiu verticalmente a testa. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclln) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro, .que falará pelo Movimento 
Democrático Brasileiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Em nome do 
MDB, pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

A morte, nesses últimos meses, andou rondando perigosamente 
o Senad<> Federal, Ni\o se contentou em arrancar de nosso meio, cm 
plena juventude de seus ensolurados sessenta unos, aquele admirável 
Paulo Guerra, que rompi11, sempre q~e preciso, os cordões do isola· 
menta p11rtidúrio c, colocando os interesses de Pernambuco e do No r· 
deste ucimn de quuisquer conveniéncius, protestava contra erros que 

, 
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idcntir.cuvn ou omissões que lhe pareciam imperdoáveis. A mão 
sinistru da Purcu nrrastou n seguir puru ns regiões desconhecidas do 
ulém no dccnno destu Cnsu, uqucle que, dentre nós, por maior cspuço 
de tempo, sempre eleito c reeleito, nqui excrc-.ru o mandato populur. 
E se foi, nos bruços do generoso c ngrndccido povo paruibnno, para 
ntmcu muis rctornur a estus buncndus. aquele magnifico Ruy Cnr· 
nciro, ele que iu morrendo de umor c de suudadc u cudu diu, desde 
que o fim du vidu tcrrenu souru pnra Janduhy, para ·Aicidcs, para a 
inseparável Dona Alice, tão próxima dele que se poderia dizer, sem 
exagero. que os dois corações butium us mesmus pulsuçõcs, cm 
iguul ritmo, gêmcus c coordenadas, e as duns almas se entrelaçavam c 
se confundium num eterno um plexo de amor. 

Mus, nem assim, estava satisfeita a cruel visitadora. Fechadas 
que encontrou, a sete chaves, aprcssudamente, as portas do Senado 
Fcdcrul. continuou sua ronda inccssuntc, c suiu a peregrinar cm bus· 
cu dos que u ela pcrtenccrum, c lhe deram anos de esforço c de dedi· 
cação. E que u ela cstuvum indissoluvelmente ligudos pelos liumes de 
afeições c até de desafeições, que umas c outras, somadas, são o sal 
da utividude partidária. E. sorrateira, foi colher, na irreverência de 
seus sctentn unos vividos e sofridos. a Victorino Freire, Victorino de 
Brito Freire. como figura no Curtório de Registro Civil da Cidudc de 
Pedra, hoje Arcoverdc. 

Quem sabe, Sr. Presidente, os segredos e as maquinações dessa 
condutoru, insaciável c impassível, que, através dos séculos c dos 
povos, uconsclhu o homem a pensar no efémero da vida terrena. 
convocando-o, por isso mesmo, a preparur u almu para a eternidade 
que sucede no túmulo? 

E ussim repete a cuda momento u lição de humildude que deve 
truçar nossa passagem por este mundo, onde ficam todas as riquezas, 
todos os ouropéis. todas as vaidudcs, e desgraçadumentc todas as 
ilusões. 

Homem de muitas lutas, Victorino Freire sabia que não poderiu 
vencer à da moléstia que o ntacarn. Mas não se entregou facilmente. 
Acostumado a vencer c a perder. a cair c a levantar-se, ainda quando 
- u frase é dele- "u situação estava de vaca não reconhecer mais o 
bezerro", resistiu o quunto pôde. 

Mugulhãcs Pinto, que o visitou poucos dias antes da morte, nele 
não notou qualquer demonstração de fraqueza. "Era a mesma 
conversa, entremcudn de cituçõcs,lembrunçus de ocorrências antcrio· 
res que o tornuram famoso c servirão sempre pura lembrar com 
simpatia sua figura de homem público", Outro não é o depoimento 
de Josué Montcllo: "Duí minha emoção quando fui vê-lo, no último 
sábado, já imobililado para sempre. c ainda cercado de amigos. 
Lutara até o r.m sem uma queixu, sem uma palavra de revolta. Como 
se estivesse empenhado num corpo a corpo, de que sairia derrotado. 
Por isto, no seu rosto sereno. restou um traço de ánimo resoluto na 
pequena ruga central que lhe dividiu verticulmcntc a testa". Assim 
devia ser. Jogou tudo, até o último instante. Sebastião Ncry dele 
recolheu uma frusc, que vnle ser repetida: "Eu não sou Zagnlo. Nilo 
jogo pura empate", Era ganhar ou perder. A sorte não lhe sorriu. A 
megeru venceu. E com ele, como referiu Hclvídio Nunes, dispersou· 
se Hum repositório dos fntos mnis murcuntcs da vida nacional nus 
últimas décndus. dos quais participou dirctnmcntc ou foi teste
munha", Eu que, acrescento cu, como bom contador de estórias, ele 
deve riu ajuntar um pouco de imaginação sol tu e fértil. 

Creio firmemente que, entre os defeitos c us virtudes que mar· 
curam u existência de Victorino Freire, c que, por inscpurúveis, até se 
confundem na vida dos santos e dos iluminados, o traço mais vivo. 
mais indelével. era o da lealdade. 

O Sr. Amaral Peixoto (MDB - RJ)- Permite V. Ex• um 
upa r te? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ).,.. Com prazer. 

O Sr. Amaral Peixoto (MDB- RJ)- Faz V. Ex• elogio u 
Victorino Freire e cita a suu lealdade. Era, réulmcnte, o truço 
curaclerlstico da sua pcrsonulidudc. Tive oportunidade de prestar 
um pequeno fuvor a Victorino Freire em determinado momento dln· 

cil de suu vida e, dai por diante, ele nuncu mais deixou de me pro· 
curar nos momentos muis difíceis. Nilo tive, dentro do Partido Social 
Dcmocrí1tico, correligionúrio mais idcntificudo comigo, mais firme a 
meu ludo. Nu célebre Convençilo de 1955, tumultuudu e cheia de 
ameaças de dentro c de foru do Palácio Tiradentcs, Victorino Frei· 
relicou u meu ludo todo o tempo e disse: "Seu amigo está uqui, conte 
com ele", Portunto, V. Ex i tem todu u razilo cm dizer que, se um 
traço tivesse que ser registrado pura definir u sua personalidade seria 
o da lealdade: du lculdude c du bruvuru. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Muito 
obrigudo. O depoimento que V, Ex• ucuba de prestar enriquece esse 
modesto discurso c constitui o melhor elogiou Victorino Freire. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)-Com muita hon· 
ra. 

O Sr, Dirceu Cardoso (M DB - ES) - Como grama miúda das 
formuçõcs pcsscdistas, cumpro um dever, penoso para mim, ao 
registrar, nobre Senador Nelson Carneiro, que a morte tem ceifado 
os nossos vigorosos jequitibús nos ultos topos da floresta espessa. 
Aqui mesmo neste Senado, como já acentuou V, Ex•. três figuras 
marcantes do velho PSD foram este uno roubadas no nosso convivia 
pela morte. Hoje, o Senado registra o passamento de um dos vultos 
mais eminentes que transitaram por esta Casa, Um vulto, Sr. Prcsi· 
dente, que tem como símbolo o triângulo de Victorino: a firmeza, a 
lealdade são os seus lados c a sua ubscissa é a coerência. Victorino 
Freire, que teve uma vida vitoriosa, Sr. Presidente, que nunca foi 
bafejado pela derrota, que apenas teve duns derrotas na sua vida: 
quando enfrentou u majestade da morte. A primeira, quando perdeu 
a sua cxcclsa companheira, aquela sua inesquecível Maria Helena, da 
qual ele era como uma borboleta siderada cm torno de um foco de 
lul. A outra derrota que ele sofreu foi a sua morte, quando foi rouba· 
·do ao nosso convívio. Conheci Victorino Freire quando cu era Depu· 
tudo Estadual no Espírito Sunto - c falo cm nome dos pcsscdistns 
do meu Estado- quando ele nos visitou c juntos vivemos as horas 
dramáticas. as horas de receio, as horas de angústia c de luta do nos· 
so glorioso PSD. Victorino Freire, que visitei no seu leito de morte, 
ensinou-me, na suu filosofia andcja c popular esses dois pcnsamcn· 
tos, dos quais não me esqueço- c tenho dele escritos cm versos ccn· 
tcnas de pensamentos, dcssu filosofia tão chã, mas que entrava cm 
nosso coração como escrita cm mârmorc ou bronze: .. Cavalo novo, 
freio curto", "Dinheiro ubcnçoado é o dinheiro da necessidade", Fo· 
rum seus dois últimos pensamentos. no dia cm que o visitei, no seu 
leito de morte. Assim. cu creio que ele teve uma vida vitoriosa .. Só foi 
derrotado pela morte, duas vezes. Nunca foi bafejado pela derrota. 
Sempre foi vitorioso. E quando morreu. Deus uind~ lhe deu nas 
mãos, naquelas mãos brancus que se fecharam cm seu largo peito, 
que não conheceu o medo nem o temor, a maravilhosa situação do 
Muranhão, que ele venceu com seus amigos. Nobre Senador Nelson 
Curnciro, cm nome dos pcsscdistas do meu Estudo, quero também 
tributur essu homenagem, que julgo um pouco fria, porque um pou· 
co tarde, prcstadu u um homem cujo filho talvez seja um nosso com· 
punhciro. que deve seguir us pegndus de seu velho pai, porque, se as 
seguir. scrí1 um grande homem, um grande vulto politico du história 
de nosso Pais. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Agradeço a 
vuliosa contribuiçilo que V, Ex• truz às dcsatuvindas palnvrus que es·. 
tou proferindo. . . . . • 

Sr. Presidente, dizia eu que o truço mms VIVO, maiS mdclcvcl de 
Victorino Freire cru o da lenldndc. Mantinha-se ficl,,no apogeu co· 
mo no ocaso, nos dias de sol. como nas horas de sombra. Aos li 
unos. viera e~tudur no Rio de Juneiro. hospedundo·se na casa de ~cu 
parente, o General Albuquerque Xavier. Em frente, moruvu um JO· 
vem cupiti\o, a quem se afeiçoou. A roda do tempo nilo se detc~c, 
que 0 destino do tempo é: andar sempre, em busca de ulgumu co1~T 
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que u cada instante mais se afasta. Agora, o capitão jâ tem outros ga
lões. E Victo'rino, de novo na antiga capital, jâ vitoriosa a revolução 
de 1930, de que participara nos dezesscte unos, visita-o todos os dias. 
O cupitilo passa a general, a Ministro da Guerra, a Presidente da 
República. E, despido de todas as galas, mas enriquecido com a cons
ciência do dever cumprido, volta no lar dolorosamente desfeito, onde 
jú lhe falta u presença da dedicada companheira. Nesta hora de silen
cio, Victorino Freire continuou procurando diariamente a Eurico 
Gaspar Outra. E, pura nilo faltar no Marechal, lembrado pura Presi
dente, nilo contribuiu. com seu voto pura a eleiçilo de Castello Bron
co. Recordando esse episódio, Cordeiro de Farins viu, na lenldnde, a 
marca do espírito de Victorino Freire. E assim foi com os Geisel, Or
Iundo e Ernesto. 

Quem o acompanhou nu política do Mnrunhilo, com as incerte-
7.as e agitações que u singularizaram nesses últimos quarento anos, 
desde que Victorino chegou ao Palácio dos Leões como Secretário de 
Governo do interventor Martins de Almeida, nele identificará um 
politico de outros tempos, de antes de 1930, conquistando, às vezes 
duramente, sucessivas posições de realce, até que se tornasse chcf• 
incontestável, com os excessos do mundo c as cioatrizcs da ascensão. 
Amigo de seus amigos, cultivava inimizades sem transigências, 
enquanto duravam. "Nilo quero que ajudem meu roçado, - dizia. 
Só quero que os bois dos vizinhos não entrem nele". Não era de sua 
religiUo assumir posição dúbia nus controvérsias. Ou estava de um 
lado ou de outro, mas com os dois pés. Seus dados biográficos figu
ram em nossos arquivos, suas intervenções estilo nos Anuis desta c 
da outra Casa do Congresso. Nilo erro se disser, porém, que o Sena
do Federul cru desde hú muito sua prcocupaçilo maior, Aqui vinha 
regul:trmente, como se aqui. e somente aqui, respirasse o melhor, o 
umbicionudo oxigénio da politica, E prometia: - "Em 78, serei 
cundidmo ao Senado e não abro nem pura meu amigo, o Presidente 
Geisel", Nilo lhe foi dado ver a alvorada do novo ano. Entre ele c seu 

· querer, interpós-se a despedida, onde os adeuses não encontram 
reciprocidade. 

Sua vida, dentro e fora desta Cusu, não me proponho a recor
dar. jú que de tal dever se desincumbiu, com a emoção de velho 
amigo, o Senador Dinurte Mariz, que com ele conviveu mais intima e 
demorudumente. Retrato o Victorino Freire dos últimos unos, a 
saudade de Dona Muriu Helena a encher-lhe mui tu vez, os olhos de 
litgrimus. Vejo-o nus lutas ilsperus de seu Estudo de adoçilo, onde, no 
verso imortul do poeta, u vidu é também combate, "que aos fracos 
unute, nos fortes, uos bruvos, é dado lutar", e onde imperou, quando 
impemu, como senhor de buruço e cutelo, sem dar água aos adversá· 
rios. E como que o reencontro, no alto du escuda, a poucos metros 
deste recinto, u invectivur desufetos do momento, sem dó nem pieda
de. Mus o lembro. por igunl. e com udmiruçilo, pondo generosamen
te seus bons oflcios, como homem ligado ao Movimento de 1964, pu· 
ru que retornassem~ Pátria alguns dos que dela haviam saído, na fa
se desesperudu do revés. E o revejo, tantas vezes, cm diversos ambien
tes, enriquecendo, com u pulavru fácil c imaginosa, o folclore polili· 
co, n versi\o que fica, u substituir o fato que se não divulga. Nunca, 
porém, o surpreendi n discutir sobre a vida e a morte. Talvez, como o 
poetu Alberto Guillén, ele se fizesse intimamente as mesmas indaga
ções: 

-"Que é viver'? Sonhnr sem dormir. 
Que é morrer'? Dormir sem sonhur." 

De hit muito, qunndo o visitei no Hospitul dos Servidores, vai 
por n\guns unos. repito, ele ni\o ignoruvtl que trazia n morte dentro 
de si. Mus deu-lhe upnrentemente o maior despre1.0, como se sua 
iinsiu de viver tivesse o condilo de afastar definitivamente a hora fi
nu!. Em seu Intimo, entretnnto, nilo lhe escaparia o avisado conselho 
dn lm/ta,·ào e/r Cristo:- "Séde sempre prontos, c vivais de tu\ sorte 
que u morte ni\o vos surpreendu jumuis". 

Si\u essns, Victorino de Brito Freire, as suudndes que o Movi
mento Demncrt\tico Brusileiro espulhn sobre teu túmulo, já que u 
Deus, innnitumente misericordioso, pertence o destino de tua nlmu, 
n destino de tndus us ulmus, (Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla) - O Senado reveren
cia Victorino Freire que, por três décadas marcou, de forma profun
da, sua presença nu vida publica do Maranhão c atuou intensamente 
na politica brasileira. 

Suu personalidade distinguiu-se por curactcristicus fortes c 
firmes, Nele, o que mais avultava era o sentido da amizade. Dela fa
zia um culto, fervoroso c devotado, Amigo dos amigos, esquecendo, 
não raro, os limites da prudência, por ser leal a todos contra as prcs· 
sões e innuêncius dos interesses, inclusive dos próprios, ganhava 
neste plano, altitude imensa, pela grandeza dos gestos ou pela 
coragem dos utos. Nas vitórias ou nas tragédias do amigo, sabia 
aplaudi-lo, assisti-lo c ajudá-lo .. 

Suas amizades cresciam, com o tempo pelo amigo que era ele, 
desdobrado e multiplicado em dedicações efusivas, 

Esse imenso capital ele o levava para o âmbito politico, onde 
sua utividude polêmicu enriquecia-se do calor humano de muitos 
que, mesmo dele discordando, e impedidos de agir, omitiam-se, nos 
silêncios respeitosos, convictos de que se impunha, pelo menos, tal 
postura, na hora du luta do guerreiro ~xtremado c decidido. 

No plano da amizade desconhecia limites c, muita vez; ressentia
se do que imaginava ser ingratidilo ao ver um amigo dilcto 
confraternizando-se com um seu inimigo. Sofria porque os amigos 
não lhe encumpuvum as inimizade&. Por se dar muito, eram 
estridentes suas intransigências, zeloso sempre na guarda das afci· 
ções mais curas. 

O amigo cru assim, como tcmlvcl cru o inimigo Victorino Freire. 
Recusava-se u reconhecer qualidade no adversário, no desafeto. 
Jamais acreditei fosse ele um homem capuz de conservar ódio, até 
porque é dincilté-lo por muito tempo, tão concentrado. Ao adversá
rio negava tudo até o atributo mais evidente. Era o artificio de que se 
valia pura sustcntur, sem connitos, sentimentos negativos, tendo 
uma alma tão nobre. 

Ninguém mais autêntico que ele. Não enganava ninguém. 
Todos lhe conheciam bem us intolerâncias e idiossincrasias c, se 
alguém errava por ;uu innuõnciu, nilo cru por haver sido induzido 
em erro, mus em honra à mais abrangente das amizades, calorosa, · 
constunte e fiel. Erravu sob o impulso dos sentimentos. · 

Como político, foi devoto do PSD, pois o segundo dos seus cul
tos cru o poder u que chegou pelo valor, pelo trabalho, pela 
obstinução e, sobretudo, pela iniguulãvel capacidade de fazer 
amigos, conferindo aos sentimentos u abrangência que, de forma 
deflnitivu, vinculu, prende e grutincu. 

Seu mundo cru o do seu comando que não admitiu dividir com 
ninguém. Os frutos do poder repartia-os com os comandados c não 
cru dado às uliunçus que impõem a parceria de innuõncia c de presti
gio. 

Com o fenómeno du urbani1.açilo, começou o seu dcclinio politi· 
co. O pluralismo democrático exclui sempre o monopólio pessoal. 
Victorino encontrou quem lhe disputasse a liderança, até entilo, 
incontrnstúvel. Teve u inteligência de afastar-se temporariamente da 
politicu. A umi1.ade de muitos vacilou. (; que nilo tinha a força 
indestrutlvcl duque nos outros ele subin dedicar. 

Victorino Freire destucuvn·se pela inalterável honrJdcz pessoal 
que lhe mnntcve us mi\os limpas e o património modesto. E cm inú· 
meras pussugcns ae sua vidu deu ·~em pios de valentia insuperáveis. 

A história dos seus pecados nu vida publica estâ sempre ligada ii 
fruquczn nuscidu de uma umizude forte u que nilo foi capuz de resistir. 

Nesltls ligeiras puluvrus quis registrar, em nome da Comissilo 
Direloru, u homenugcm a quem tumbém, ncstu Casa, honrou o mnn· 
duto do povo inurunhcnse. 

Muis que minhus 'pulnvrus de umigo os Anuis dirilo ii História o 
que foi o snudoso Senndor Victorino Freire. 

O SR, PRESIDENTE (Petrônio Portellu)- Concedo a palavra 
no nobre Senndor Amnrul Peixoto, que fala rã em nome dn Oposição. 

' 
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. O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ. Em nome da Oposi· 
ção, pr.onunci11 o scguinlc discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

e com enorme sacrifício que compareço a esta sessão, vencendo 
11 dor que me ucubrunh11, há dias, pela oerdu de um neto querido. 
Mns, não poderia faltar no cumprimento desse dever quando, cm 
vários presidias do Puls, patrlcios nossos estuo fazendo u greve da 
fome, · 

Não vejo por parte das autoridades o menor espirita de 
comprcensuo cm rcluçuo n esle problema. 

Tomei conhecimento do fato quando fui visitar uma suplente de 
Deputado do meu Partido, nu Penitenciária de Bangu, c soube que 
seis moças- ela,,duas condenadas c três que estavam apenas detidas 
- huvi11m iniciudo u greve du fome. 

E o que elas queriam? As condenadas, cumprir a pena num 
presidio politico e não em cárcere comum. As outras três eram 
apenas decidas, estavam jogadas naquela penitenciária isoladas das 
famílias, isoladas de seus advogados. 

A providência que elas pediam poderia ter sido facilmente aten· 
didu pelo Governo do Estudo do Rio de Janeiro, porque era apenas a 
transfcrcncia para o Presidio Politico da Rua Frei Caneca, onde uma 
galeria, inteiramente vazia, poderia ser, cm parte, ocupada por elas, 
que ficariam, assim, mais ligadas às suas famllias, aos seus 
advo~ados. 

f: preoiso que se saiba que para ir a Bangu, ou uma pessoa perde 
três ou quatro horas ou gasta quinhentos a seiscentos cruzeiros de 
táxi,c nem todos Cêm recursos pura isso. 

A proposta .que .elas faziam, que haviaJ1l encaminhado ao 
Secretário de Justiça cru que fossem isoladas algumas celas no Presi
dio du Frei Caneca e ali construlda uma escada para o pátio, a fim 
de, sem a menor promiscuidade, poderem .cumprir, umas as suas 
penas c as outras aguardarem a dccisilo da Justiça ou das autori
dades policiais. 

Dessas moças, duas sofrem de crise renal, uma só tem um rim, c 
uma terceira que é diabética. Elas tinham o exemplo da falta de 
ussistencia médica quando o pai de uma delas, Dr. Augusto de Sá 
Pereira- irmão do antigo Procurador-Geral do Estado, Dr. Lino de 
Sú Pereira - Chefe do utual Secretário do Interior e Justiça, foi 
visitar. 11 nlha c teve um enfurlc, tendo sido socorrido somente 3 
horas depois, porque nuo havia assistência médica. Conseguiram 
umu nmbuldncia com grande dificuldade e o resultado é que ele veio 
u f11lecer. 

Elas não se queixavam das autoridades do presidio, quer do 
Diretor do Depurcumcnto Presidiário, Dr. Thompson, quer do Di· 
rctor local, Dr. Sous:t Marques, por serem compreensivos. Senti na 
conversa com eles que, naturalmente, como funcionários, não 
poderiam dar opiniuo franca, mas pude ver que compreendiam a 
justiça da rcclaniaçuó daquelas moças. Apelei para o Secretário 
Laudo Cumargo c S. Ex• informou-me que nilo havia verba, 
estavum raspando as verbas das Secretarias para manter a ali· 
mcntuçilo dos presos até o fim do ano. A obra pedida para a Frei 
Caneca nilo excederia de 100 mil cruzeiros. Chamei a atcnçilo de 
S. Ex• par11 11 possibilidade dessa greve se agravar, estendendo-se o 
outros presidias. como foi ocorrer neste momento. No presidio poli· 
tico d11 Rua Frei Caneca 21 presos estão cm greve de fome hâ seis 
dias. E num presidio de São Paulo o mesmo já está acontecendo. 

Mostrei a gravidade da situação, Era um serviço que cu prestava 
uo Governo, chamando a atenção para o fato c tentando evitar que 
ele se ampliasse. Vejo, hoje, nos jornais, que as providências tomadas 
são a! piores posslvcis. Nilo havia dinheiro, mas resolve-se fazer na 
própriu Penitenciária Taluvcira Bruce uma portaria pura isolar ainda 
muis essas moças. A obra que vai ser feita ~ muito mais cara do que a 
pedida para o presidio da Frei Caneca c elas ficarão ainda mais 
isoludus, mais sem contato humano. 

Nua compreendo por quê. Se elas erraram, se cometeram cri· 
mcs, cst~o pagando pelos crimes. Estilo condenadas! Estuo cumprin· 
do a 1cntençu. Mas, sacrificá-las desse modo c nilo tomar conheci· 
menta, sobrccudo, dcss11 greve de fome,~ um ato de desumanidade. 

Já, 11 csla allura, nilo apelo mais para o governo do meu Estado 
porque o julgo inteirumcnte inscnslvcl, mus, espero que o cmincnt~ 
Presidente da República, a quem muito prezo e que deve estar, nesta 
hora, recebendo u carta que elas enviaram, por intermédio das mucs, 
espero que o eminente Presidente Gciscl nilo fique inscnslvel a este 
problema. 1 

O Sr. Roberco Saturnlno (MDB- RJ)- Permite V, Ex• um 
aparte, nobre Senador Amaral Peixoto? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB - RJ) - Com muita 
honra, nobre Scn.ador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - RJ) - e oportunlssimo o 
pronunciumento de V, Ex• Pela altitude morul e pelos termos em 
que V. Ex• coloca o problema, nilo pode deixar de ter a rcpcrcussuo 
que todos nós esperamos. O que realmente estarrece a nós todos c à 
opinião pública nacional, neste caso, é justamente a insensibilidade 
das autoridades pura com a greve de fome que se generalizou, c que 
ameaça mesmo a tirar a vida de vãrios presos sob a responsabilidade 
dessas autoridades. Coloca V, Ex• muito bem o problema; é preciso 
haver sensibilidade para com esta angústia, esta aflição, por que 
estão passando estes presos c os seus familiares. E espero, todos nós 
espcr11mos, que o pronunciamento oportunlssimo de V. Ex• tenha as 
conseqUências f11vorávcis. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Muito obrigado 
a V, Ex• 

O Sr. Eur.leo Rezende (ARENA - ES) - Permite V, Ex• um 
upurte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB - RJ) - Concedo um 
aparte ao nobre Líder. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Não me parece que 
esteja havendo insensibilidade da parte das autoridades. V. Ex• 
mesmo ressalíou, ui, a correção do Dirctor do presidio; ·v. Ex• 
informa à Casa que o Dirctor determinou a realização de obras no 
presidio. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Não o Diretor; o 
Secretário de Justiça. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Entilo, V, Ex• vê que 
já se está descobrindo uma autoridade, pelo menos, que nilo é tão 
insens!vcl como se identifica no aparte do eminente Senador Robcrlo 
Saturnino. O Secretário, vale dizer, a autoridade, não está inscnslvcl 
uo problema: determinou a realização de obras, procurando atender 
às reivindicações das presidiárias. Mas, V, Ex• sabe, pcrfcilamcntc, 
que se há um governo que procurou humanizar o sistema penitenciá
rio no Brasil - e com elogio de gregos, troianos e goianos, vale di· 
zcr, de Arenistus e Emcdebistas- foi o Governo a tua!, que cstabcle· 
ccu um novo e mais humano tratamento penitenciário. Todas as vo· 
zes do Congresso entoaram elogios à mensagem governamental a pro· 
vadu, este uno, pelo Congresso. Então, temos que encarar, Sr. Sena· 
dor Amarai Peixoto, a questão sob o ponco de vista da legalidade pc· 
nitenciária u que estilo sujeitos, obviamente, os Diretores de prcs!
dios. O argumento de uma greve de fome, realmente, nos sensibiliza 
mas, mesmo sensibilizando, tem que ser encarado com um certo cui
dado, pura que não haja discriminaçuo porque, com essa medida, po· 
de-se gcncraliz11r o atendimento de reivindicações por toda a geogru· 
na penitenciária do Brasil. f: uma pessoa que está presa e, então 
resolve fazer a gr~ve de fome porque quer ir para outra penitenciária, 
não quer ficar naquela. Vê, V. Ex•, que o problema não é simples; 
comove realmente, emociona, como emociona a V, Ex• sinceramen
te, mas é uma ~ucstuo a ser resolvida, nua cm termos de uma rcivindi· 
caçuo pessoal do presidiário, mas cm termos em que a autoridade 
possu conciliar o regime penitenciário cstubclccido cm lei, com a pro· 
vidência cautelar, no sentido de que o atendimento da reivindicação 
nua gere u regra geral cm todo o Pais. Então, vê V, Ex• que o cpisó· 
dio mereceu atenção du autoridade, como está merecendo. Participa· 
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çilo nconselhável, no caso, seria a conjugação dos esforços da uutori· 
dude penitenciária, com os familiares dos presos. Mas cu li nos jor· 
nuis que nem os familiares das senhoras que estilo presas consegui
rum demovê-las da intenção de prosseguirem nu greve. Então, criou· 
se um problema difícil pura u autoridade penitenciária. Mas, no 
momento cm que, como disse u V. Ex•, o Dirctor da Pcnitend(.riu de 
Bangu está fazendo obras pura melhorar us condiç•ic< curccrárius, 
isso por si só faz com que concedamos àquela autoridade um crédito 
de connunça. Não est{l havendo insensibilidade; está havendo dincul
dudc de resolver um problema, porque se a moda pega, Senador 
Amaral Peixoto, vamos ter greve de fome cm quase todos os 
estabelecimentos p_cnais deste País. Aí sim, vamos ter um problema 
gravíssimo. Quer-me parecer que u solução deva ser encontrada Óndc 
a autoridade determinou que se cumprisse a pena. Isso é o princípio 
da legalidade. Se o local não oferece condições condignas, 
melhoremos essas condições. ~ o que transparece no discurso de 
V. Ex•: obras estilo sendo feitas na Penitenciária ·de Bangu. Nilo 
quero retirar, absolutamente, a justeza da emoção de V, Ex• neste 
instante. Quero aproveitar a oportunidade para dizer que me soli· 
darizo com as primeiras palavras de V, Ex• c dizendo que ignorava 
que Deus havia levado, pura o outro Indo da vida, o seu neto. Eu, pc· 
lo menos, ignorava. Aproveito a oportunidade pura endereçar a 
V, Ex•, i1 suu esposa c aos seus familiares c sinceridade c a expressão 
do meu pesar. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Muito obrigado 
a V, Ex• 

Quero, agora, responder ao seu aparte. As obras que estão 
sendo feitas não vão melhorar, pelo contrário, vila piorar, vão 
aumentar o isolamento. V. Ex• é Professor de Direito, cu nem se· 
quer sou Bacharel. V, Ex• sabe, perfeitamente, que as penas devem 
ser cumpridas cm presidio politico. Bangu é um presídio comum. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex• está 
enganado. Nilo existe preso político. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Condenados por 
crimes políticos. Houve até uma dccisilo do Superior Tribunal Mili· 
ta r nesse sentido. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Há cidndilos cujo 
motivo da condenação foi uma atividude politica. A politica 
penitenciária oferece várias opções; cube ao Estado localizar o preso. 
Nilo existe essa nguru. Nuturulmcntc, todos os presos de Bangu gos
tariam de vir para n de Frei Caneca c ncar ali, praticamente, no ccn· 
tro du cidade.~ um utrativo. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Nilo se trata, Se· 
nadar, de ntrntivo pelo centro du cidade. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Entenda, Senador, 
quando empregou pnlnvru atrativo i: porque cria umu oportunidade 
de, mnis dcpressn OS familinres terem aCeSSO, pois nca no centro da Ci· 
dude - onde existe o bnrulho daquele paquiderme urbano - c, 
psicologicamente, diminui a sensação de isolamento. 

Tudo isso crin condições psicológicas de intcrvivênciu mais 
ntrucnte pura o preso. Nilo vou uo extremo de dizer que, dentro de 
umu pcnitcnciúrin, huju utruçàes turfsticus, mus, volto n dizer, que o 
problemn i: de lcgnlidndc u conviver com os princípios humanos. No, 
momento cm que V. Ex• diz que o Secretário de Segurança está 
providcncinndo u melhoria dns condições pnru essas senhorns, quer· 
me purecer que ni\o há indiferentismo dn pnrtc do Estudo c, muito 
menos, insensihilidndc dns nutoridndcs. Mns, repito, umu greve de fo· 
me, se ni\o for solucionudn pclu persuusi\o, pela comprcensilo senti· 
mentnl du fumfliu, pchi scnsibilidnde, também, du autoridade. 
penitenciilriu, poderá gcrur precedente ultamcntc perigoso pura u 
nossu ordem jurídica. Conno, cntrctnnto, em que homens do prestl· 
gio de V. Ex•. c do eminente Senndor Roberto Suturnino, procurarão 
essus scnhorus, pedindo que tcnhnm pncii:ncin, porque as obras estilo 
sendo rculir.udas, c huverá umu solução c, quem sabe, numa outra 
oportunidude poderão, uti:, ser removidos de Bungu. O fulo i: que 

não se pode ucusur este Governo, que humunir.ou o sistema penitcn· 
ci{trio hrusileiro, de uusênciu de scnsibilidnde, 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Permite V, Ex• um 
itpurte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Antes, vou res· 
ponder ao Senador Eurico Rezcnde. 

Realmente, V, Ex• pode juntnr minhn voz àquelas que louvam 
providências tomudus pelo Presidente Geisel nesse sentido, porque, 
unteriormente, essas presas políticas de Bangu, eram retiradas altas 
hon.s du noite elevadas pura dclegucius de policia c lugares que elas 
não subiam loculizar, paru serem intcrrogudus. Uma, até durante 48 
horas. Nu verdude, com o Governo do Presidente Gciscl, isso só se 
verincou uma vez. Mas, cm Frei Cunecn, nunca houve isso. ~ um 
grnndc presídio, hi1 mnis respeito pela pessoa humanu, embora, rcpi· 
to aqui, elas não acusem o atual Diretor da Pcnit:nciária de Banga, o 

, Dr. Sousa Marques. A rculidudc é que elas sofrerum no passado
virum o pui de umu delas esperar três horas por uma assistência c 
morrer no dia seguinte. Como dizer que existem recursos lã? Entre us 
obras que dizem que vão fazer, hl1 uma fotogrunu de um muro de ti· 
joio. 

Esses trabalhos nilo vila humanizar. Pelo contrário, irão isolar· 
mais- us scnhorus ncarilo inteiramente fechadas c, se acontecer ai· 
gumu coisa a uma delas, ninguém tomará conhecimento. O que elas 
pedem é que tenham o mésmo tratamento dndo aos homens, aos 

'presos políticos, c não querem a promiscuidade, como maldosumcn· 
te, se insinuou. Elas solicitaram que fosse reservada umu área do últi· 
mo undur da pcnitcnciáriu, fechada c construída uma escada. Não 
havia dinheiro - foi a expressão do Sccrctãrio Lnuro Cumargo, a 
mim, pelo telefone. "Estamos raspando os cofres para alimentar os 
presos até 0 nm do uno". No entanto, manda agora executar essa 
obru. muito muis cara que cm nada, resolverá o problema dessas 
presas. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Permite V, Ex• um a par· 
te? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Pois nilo. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- O nobre Senador Eurico 
Rczcnde confundiu a situação: há duns moças que estilo condenadas, 
mas existem quatro que ainda nilo o foram, pois se encontram sendo 
objeto de ~r.reciaçilo do Poder Judiciário. Portanto, devem ter pri
são especial. O local onde elas se acham, como bem acentuou o no· 
bre Senador Amaral Peixoto, c, tive oportunidade de conhecer, é dis
tante do centro da cidade c a obra que se faz é a construção de uma 
nova portaria, paru isolá·las ainda mais do convívio das outras pre· 
sas c de seus familiares. De modo que V, Ex• também não critica o 
Presidente Geiscl. Ao contrário, crendo na sensibilidade, Suu Excc· 
lênciu, a ele dirige um apelo, já que fracassaram us tentativas junto 
uo Governo do Estudo. Isso o que o Senadpr Eurico Rczcnde não 
respondeu. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Sr. Presidente, 
Srs. Senudorcs, há oito dias, estou tratando desse problema. Neguei· 
me, terminantemente, a dar entrevista a jornais, porque nilo queria 
que pensassem que cu cstuvu fazendo uma cxploruçilo política. Dose· 
juvu, upenus resolver um problema humano. Daquelas moças, só co· 
nhecin uma, a suplente de Depu tudo do meu Partido. Fiquei com pc· 
nu, da mesma maneira como qualquer um dos Srs. Senadores nca· 
riu, c cntilo resolvi agir, silenciosamente. 

Um jornalista du Folha de S. Pa!l/o'telefonou-mc c disse: "O Sr. 
foi visto suindo, hoje à tarde, da Penitenciária de Bangu. O que tem a 
dizer?" E respondi: Nada! Continuou ele: "Mas o Sr. foi lá?" A mi· 
nhu resposta: Se os repórteres me viram, foi porque fui, mas não te· 
nho nada a dizer. Até hoje, ni\o dei uma palavra de público u rcspci· 
to, entretanto, não posso silenciar muis. Quando o Governador do 
Estudo se declurn tranqUilo, porque recebe os boletins diários sobre u 
suúdc dcssns moçus, creio que, cm breve, ele receberá um menor nil· 

' 
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mero de comunicações, pois não sei se elas poderão resistir por mui· 
to tempo. Essa pulavru u que V, Ex• se rerere, nobre Senador Eurico 
Rezende- trunquilizá·lus - roi dada por mim, pelos pnis e pelos 
advogados. Mas, é preciso estar vivendo o drnmu delas, pnru entilo, 
podermos julgar, Acho que elas têm uma resistência heróica, 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V, Ex• outro 
aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Pois nilo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Mas, elas precisam 
também verir.cur o drama de V. Ex•, o nosso drama e o drÍlmu da 
opinião pública. Elas deviam ter sensibilidade para isso igualmente. 
Estú·sc traumatizando u (amília, sensibilizando-se a sociedade. Trou· 
xo V. Ex• uma hora de dor pura esta tribuna. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Pura cumprir mi· 
nha obriguçilo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- A questão de scnsibili· 
dude, aí, tem que ser recíproca. De modo que devo dizer u V, Ex• 
que não está havendo insensibilidade do Governo, acrescentando 
que ele vem despendendo grandes recursos pura a implantação de pe· 
nitenciúrins·modelo no Brasil, para obedecer à nova legislação, que 
cuida do regime de prisilo·albergue, prisilo-uberta, prisilo rcchada, 
prisilo semi·aberta, assim humanizando o cumprimento da pena. Vá· 
rias penitenciárias já roram inauguradas, No meu Estado mesmo, 
dentro de alguns meses, vamos inaugurar uma com capacidade para 
uma matrícula curceráría de 600 pessoas, tudo num regime de huma· 
nismo penitenciário absoluto, naturalmente, com exceção daqueles 
casos de periculosidude comprovada. Portanto, em assunto de sensi· 
bílídude penitenciária, o Governo do Presidente Geisel tem matéria· 
prima para exportar. Estive examinando e não identifiquei nenhuma 
insinuação sequer nem de V. Ex•, nem do Senador Roberto Saturni· 
no, nem do Senador Nelson Carneiro - nenhuma crítica ao Presi
dente Ernesto Geisel. Nilo identifiquei, pelo contrário, mas nada me 
proíbe que cu coloque um rato real, para com esse rato real construir 
um raciocínio, no sentido de que i: um absurdo ralar-se em insensibili· 
dudc da parte de nossas autoridades penitenciárias. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB - RJ) - Insensibilidade 
da parte do Governo do Estado houve c está havendo. Nilo ê possí
vel que o eminente Secretário de Justiça, Dr. Laudo Camargo, nilo 
compreenda u gravidade da situação, não tenha previsto o que eu lhe 
dissera pelo telefone. "Isso vai-se ampliar". 

Sr. Presidente, cu nilo trnha nenhuma inrormaçilo, mas é natural 
que, em solidariedade, os presos tendem sempre a esses movimentos. 
E o que cstú havendo hoje na Penitenciária Frei Caneca, na parte 
política, já se assinala em Silo Paulo e amanhã poderá estar cm ou· 
tros Estados do Brasil. 

Por que não vamos resolver esse problema? Por qui:? Eu apelo 
pura o Presidente Geiscl. Sua Excelência deve ter recebido hoje, 
dirctumentc ou por interposta pessoa, das miles c advogados dessas 
moçus, us curtas que elas escrevem, cujo teor peço a V. Ex•, Sr, Prcsi· 
dente, liquc incorporado uos nossos Anais, 

O Sr, DontonJoblm (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ) - Ouço o nobre 
Senador Danton Jobim. 

O Sr. Donton Joblm (MDB- RJ) -Nobre Senador Amurai 
Peixoto, nilo desejo rulte uma única voz du Bancada do Estudo do 
Rio de Janeiro no Senado, de solidariedade, de apoio irrestrito a 
V, Ex• Nilo eslú presente o Senador Benjamim Farah, mas estou cer· 
to que eu poderia, também, rulur em nome de S. Ex• nesta matéria. 
Presta V, Ex• um enorme serviço, sem d~vida, à causa democrática 
no momento em que sobe à tribuna purn razer u sua denúncia. A 
Democracia, evidentemente, precisa estar cosida uo estudo de direi· 
to, c uma das demonstrações de que nós nilo estamos respeitando os 
purümctros do estudo de direito ê o tratamento que se está dando a 
essas presas. de Bungu. Está V, Ex• pondo u suu ~rnnde autoridade: 

autoridade inconteste, autoridade que deve ser reconhecida pelos 
nossos adversí~rios e pelo Governo du República, para trazer esse as· 
,;unto it tribuna. Se nilo o lizesse, estou certo de que qualquer um de 
nós oraria, mas sem u mesma autoridade de V, Ex• V, Ex•, tempe· 
ramento arcito il moderação, por outro lado, tendo uma longa cxpe· 
rii:nciu de Governo, sabe muito bem que os Governos experimentam 
em certas ocasiões crises como esta, mas eles têm que ter sensibilida· 
de, não arenas humanitária- e nilo queremos evidentemente colo· 
cu r no terreno meramente humanitário o problema porque isto tal· 
vez não agradasse ao eminente Líder ela Maioria- mas eles devem 
ter sensibilidudc política uo menos pura vcrílicur que se trata, no cu· 
so. de algo a que se pode aplicar aquela rrase histórica: "!:mais que 
um crime, ê um erro:" O que se está razendo cm relaçilo a essas 
Senhoras rrcsas cm Bungu nilo têm evidentemente qualilicativo, do 
ronto de vista da sensibilidade política dos que nos governam no 
Estudo do Rio de Janeiro, que já neste momento deveriam ter dado, 
no próprio iimbito estadual, solução ao problema. O apelo que 
V. Ex• ruz ao Presidente da República é bem endereçado. Estou cer· 
to de que, rurtindo de um homem como V. Ex•, ele encontrará guari· 
du no Chefe do Governo Federal c instruções- digo mesmo instru· 
çàes, porque a Federação já desapareceu praticamente no Brasil -
seriio dadas no sentido de que o Governo da Guanabara cesse de 
cometer o abuso que cometeu e atenda evidentemente aos justos un· 
seios e aos protestos dessas patrícias nossas presas em Bangu. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Muito obrigado 
pelo aparte de V. Ex•, que tanto rerorça as nossas palavras. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Com prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Quer me parecer que 
o eminente Senador banton Jobim i: o menos indicado para dar o 
aparte da natureza daquele que deu. O Governo nem sempre é o 
culpado por aquilo que se passa nas penitenciárias. Se me não ralha a 
memória, no Governo de um dos maiores administradores da 
Guanabara, que roi o Dr. Chagas Freitas, houve insatisraçõcs, c mui· 
to mais sérias, cm presídio do Rio de Janeiro, Verdadeiro motim, 
sublevação. 

O Sr. Danton Joblm (M DB- RJ)- Eram presos comuns. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - E cu não ocupei o 
microrone, em upurte, embora S. Ex• o Dr. Chagas Freitas rosse do 
M DB, para criticar u r alta de sensibilidade daquele Governo que le· 
vou os presos u se sublevarem, etc. De modo que nilo di\ para cntcn· 
der a intervenção do meu amigo, Senador Danton Jobim, porque 
houve coisa mais grave na brilhante administração do Dr. Chagas 
Freitas, u quem sempre rendi e continuo rendendo as minhas home· 
nugcns. Assim é que esperava do Senador Danton Jobim, pelo me· 
nos, o silêncio. 

O Sr. Danton Joblm (MDB- RJ)- Mas eu não podia silcn· 
ciar com caso de conscii:nciu como este. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Mas, para nilo silen· 
ciar, del'criu ter contudo como roi resolvido aquele problema. 

O Sr. Danton Joblm (MDB- RJ)- V, Ex• não cita, sequer, 
um exemplo, nobre Senador Eurico Rczcnde. V, Ex• diz, de um mo· 
do genérico, que houve sublevações de presos, etc, em que presos te· 
nhum, porventura, recebido um tratamento desse. 

O Sr. Eurico Rez;nde (ARENA - ES) - Houve um motim, 
parece que nu Pcnitenciâria Frei Caneca, no Governo daquele 
eminente homem público. 

O Sr. Danton Joblm (MDB- RJ)- Mas isso tem ocorrido cm 
todos os governos. 

O Sr. Eurico Rezcnde (ARENA- ES)- 1: o que ocorre, Exce· 
lência, suo essus diliculdudes, Às vezes, o Governo tem dlliculdade 
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cm conciliar uma coi~a com outra, ma~ o que quero dizer é que o 
aparte de V, Ex• não oferece um racioclnio cm termo~ de absoluta 
coerência. Todo~ nós esperamos que esse problema seja resolvido: as 
autoridades estilo, naturalmente, atentas a uma soluçuo, conciliando 
os principias do humanismo penitenciário às regras impostergáveis 
da legalidade. Nuo é o preso que lhe escolhe o estabelecimento onde 
vai cumprir a pena: a opção é do Estado. Mas, de qualquer maneira, 
todos nós esperamos que nesse episódio, dentro de poucos dias, pela 
atenção das autoridades c pela colnboraçuo dos familiares ou das 
próprias Senhoras presas, apareça a solução, para alegria e desafogo 
de todos nós. 

O Sr. Franco Montara (MDB- SP)- Permite V. Ex• um npar· 
te? 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque. Fazendo soar a 
campainha.) -A Mesa solicita nos nobres Senadores que não mais 
aparteiem o eminente Senador Amaral Peixoto, porque, com pesar, 
assinala que o tempo de S. Ex• está exaurido. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- RJ)- Sr .. Presidcntc, 
vou cumprir a sua determinação. No entanto, antes de encerrar o 
meu discurso, citarei um fato que se passou no meu Governo. Foi 
um dos momentos mais duros da minha vida- um dos maiores cho· 
qucs que tive como Governador do Estado do Rio de Janeiro, qunn· 
do soube que um preso se havia suicidado na Secretaria de Scguran· 
ça. Minha primeira providência foi saber a qualidade do preso, se era 
um preso politico, porque, na época, integralistas c comunistas, 
embora cm pequeno número, estavam presos naquela Secretaria. 
Senti o maior alívio no saber que não se tratava de um preso politico, 
c sim de um débil mental. E que prestou o testemunho foi o próprio 
Arcebispo de Nitcrói, porque, na véspera, S. Ex• Rcvm• visitara a 
Secretaria de Segurança c havia conversado com o preso. Foi quem 
s:tiu em minha defesa. 

Estou certo de que o Presidente Geiscl vai meditar sobre a ques· 
tão, Tenha confiança, pelo que sei, que Sua Excelência tomará as 
devidas providências para pôr um termo a esta situação, que, infefiz. 
mente pode agravar-se neste Pais. (Muito bem! Palmas. O orador é: 
cumprimentado,) 
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:lliC!ItnCt. O t.i:•n'lõor ~, :-:::::r, (·r. /,u:;uc-:o 11:o.':l,fl&lo:lrl 1 · veio JIOIH~Ot.llr."n-

'l.c t10D c~;unJ.c-.~r o r.uc: C!rt"::i\V41 ),l:t\'cr-t'o c :10 loiOcl!l!nn, que c,.o uch~tV:;. 

noc(lctli;.r1t~ "lõo~:~:.;r, ,o\\ ccj~~o, ::oo icCilcr r.1:..1c aimlD. I•orc;uc "v:u :or(-

on c'o~!.ol1 ,ill.Hlc:i: r.c·:• .,ncn z;:tra. nt~ll c·nc:trts1nll.!''.: l"xC:i:l.i'li~1Ciou. ~~o!:~d:a. 
o'oM o o :.co::toc!::c::toc ,ur onvo1v.,ru~ 'o b:.:a:o.o:1to b:-Mco. ~(; Cct.t,7' 

Doj~t:itl, oc:o:rr~do nc:~~o :~ov~o I·cr!oclo, Cto;::.r on1u do prc:t!ttio c:
col~.::.clc ;.r: ln Po~.!c1r. :!'~t~orn1~ c:.~.m:lL.clo. no 'tunda cl~ \11:\ co.rro • o 

kV1~o qu.o '61c 4ovo:1o ':Or.l~' :!'oi ,:-.:avh:nctto aVI\CUado • l'cvh't:t.do~ 

·tro cl!~ 117 ~c ji!J:o!ro.. t:o !~77 novo c:nn'lc: 4r. '!'!lc;:~,uon t"·lc

:t'ona l1:.l'C. o :t~roc!c!1o O!'~aÍ'.c."'~O c:,uc, nob ncr.~,w:t p:oo".;c:c"lõo ~o,•et·!c. .. 
::'loo ,,Ou u'!';wt::...l' elo l't•villtio~. :lo\l'tt~:~oo dopoiü q,uo u ::Z:JJll ll~viU "!· 
c\o irl!'O:Oio"ondo ~UO t'IOti\VC. tlOII~O pl:.-:~j:ll'l~ \1':1;1 &.Çt'10 to COir,:UHlO V:1.tllli' 

do nou l:tint;ir O f1Utl Cllo Vio".:~l ~!CilO a IIO,:'.tr.:rt(#l\ (';(".:cTr.to e.o rl'i:t!

Gic:t ,.1r,im t'it\o J'"'!'or,.-i,du, O.,;. tllt:llD !:oi.:.r:::J;Zon o~o 'vt~rtC\e.Ctil'll..:l t~U 
0 ~:Sll' cr.'l::~ i'c;:c::Co 'L:.~~ t,'\IU'rtl I•ticCltl,~t,::col cono"co. Oc.j:~. cone !"ojo 

c.t\cct !I• too ouc:c<l.:~~ j\Uit:,r:or.'l.c: t'lcv.11!o til~ :;~~:~co !Cio::...:.11:r:.o o n rloo

art n1~11r.)':O dÕ cor:o .:fltl'õl.lll•CI c~·:\~.ro l!cr.":c JI:"Oc:i!liiJo !'oin r.l~:t. Ge_!l 

e1, int~t·.:-.u'l•;::v:~· ,,'I.'Uhl, J\UCI 'l.or1a .. ::trt:l.n rr.::tbr.".:o noo.rn tr~nt:o1'orioi\C!Ll 1 
Qcoi'l'CINOO conr.cc;\tllllt:!t:l'l de !'l•ob'!o:::uJ 11t\lllin!atru: .. 1voc criinicoo ':ll(l 

O.:lloo.lll'O\'o;.n :. !n~,tlo~~~u~·~o iillc~.:: l•NI'U,!.:.. !'Q'~\ co::.:ror-:õur r,t~õlllu llN -

IJCII':C.• 

tltr.~o. dto :t~r:.:,ci!•:.!to ccn~rtll~!'.cioe G a .,rCicr.:r!Cdn"fl do a:Uiir:J::-

lftlrnn.\o C."'O:J 0:1 fi!'OaOD :Po:!l!"lõ!CCD de, n~o ~o ::nciro 'U=i~!'1:"l:.~ =-~ Oin n6cl!,cc, r;UCI nó 6 !'r.ect::l!n !UD'I.t.no:tc' no ~.Ctft:;li":ul 401 l'roi Cr.:-.cct.. 

nu Oil'i ~lturt~1c :~il1tcro1 c nt1. ::J:c. Crorido, i:o'b I~roc!.r1co c 1r.c~:.vc~ o· 'l.rN"oO~u:'.c do I:o.r.~ J•:..:::. l.! ~t. ú '}lcnoco Jl:l'~ r.o JI:"'CC~D col:\lno çua' 

·con~i~ÕOD CN'CCrt!r!r~C, l•t6 t;'UC c::: 1~15 1 :'!'1\":0 !lo\::, ::O.:t'l!r:",cr.tCI C:Uil vt:Q CO::I cu;~rl!,::. C Vol!CUlO c!o prG:;lr!O ';i-o~:~!d!O. :Paro. :r.6'u titUlO 'tl'tnO., 

c~.:.l:;,ih(IU ·ao:: v.;'i:\ craw• do ::"o::c, ::"o1 Oti':'!tl !Ml.lGUl'~'o ·.::: T~:ooc!o!!o oo- ·l!or'lõtt orwol\'ll \:.;:~~o co::J•lic:f!tl o.-c:rc.;!CI ,iJOiQ oxiceo v1c.".:Ura o c:cc-lt:l 

:flltC1ul ;:aro. ;pruoo ~ol!~1coo, :10 c:on:lll'":o l!cr.i-:e:te1!r1o 4t F_Ni. Cc.!!J C:IJIOC1r.l. .~u l':.: o vc:.~oo CCi:'il!'O a:.cornn~.t;.=, '!: 'todo.,\:.:IU 'b~:.rcc:oach. que 

cn. ltf'l.!'il nc:tot•oo c:o:~r..:.llli~d:'03 1oc:;. l'Oto:Oet:or.•ou u.:::n. cor."'ui:rt.:~'c:;a t~r rc1.nrdc. :111i.,c. ~;~1u o a.tcnC!:~cr.-:o •. .7tt~c1o ''anc,crC:.vidc, a.S cctlliCC\.I!.U 

r,:oo .do r.:oll\oru o.,r,CI.1ç3t~t curtoi'L~:'1:1~ o ':r~-=~!J:or.-:o 1:u~:.o I!~ ~;col·C.~ otr oxM~1M-t1n r~o .;o :r.tc '1c cr~t.v!l!o::, t:o c:l.tnvo :.:'ila ::'o11::'=ne:c:r1cla 

Ctllll c cunC!i·a·~o dr. prru:ot~ llol!-:iooo, ~.• o:Jotl'l:to~:"'" ~" J'ot:!.T~t~~, Cf;tl~cl!.. iiLU"O. 0 ~o:tJiital o;tlc t1ct~\: r~.~G ~ d!.c, ·~o p::.r\et, 'ô:'hncaf.tt r.~o.. cc:.~, 
~!':n 'lua ctl tiC,.,.I'Il'hott 1:.1l1t:~ro::nr.cr.,,:•o ~roc\lr~·rca r.oo MCI.Il". ÃI•t~n:.r',lla rJln1rna 0 LIC:I J-;!c;1o:lc.O ::".(.:::.·~., c:uo ac connocu1u do ~==!]I :ro:. ou'l.o:·!

~c:•::-,on, (;aCido COL'lm Gn·t~, rt~:.o,·~::G'!.cMlo -;,,:,,'t.~ .. r.o::~rr. -;:•ut:c:':'r:-tn"~n r.::. :u~'ao ~:-1•u' t':\1\1 o :;.::r'l:o fort~o :!'c:Lto muo~,, c!.{li1cta. ;.::ticul:r, ::o\1. :·cc

t't\ o !ll'o:r!l!:lo·roUt::.oo, c,('l r..~~l~.cl'l:l~ lll'oJ::&•.tl r.or r .• ot1vcu lto)l!t!~~o r-~ f!OntJ:I'ei:.1"o:~o t1r.:r.t~c!:c. !!r. ~:.::.1:.b, ~.i. q\lo 0 lloal':!~:t.l,Itcr.!tct1 c1:.r~CI 
rr.:1rococ.1:.oa.r.t. 1:.o:cr:t. l'•Or.itwi~Ci~.:-1.:1, \'~\'llr,dc ''"'- t~e l.~ct.m:oo oor.ll!~·o.l~JI': .tto ni:c •ct•"o:1 a~uip:,Go .r:1r,1 obttttoo:r!cin o nnn~o\1.1) ho;;.'to:al tr.1::.1~=-r ~U!:: nn 

i:lDOC\ll'~r:)t\ f 1Tit.'tn'tJ1Udo,c1C 110 t •• ~ 7 UI\C:.O tltrt.t;~, I]Uil~;t:c V!Pl'i\ln:i':U'~ r:um1~ r, :'i'll ... O:Ma\11!1f.o~l'oll, (::o":t't· 1 ~eJlt.oitl do• 5 MOI ICCiil o.V!O':Cl' c r.~:: 
!lrw-:,:-,t h.e rrir.;cirna :;ro:~~.c ;\~:..t-;1cr.rj. ::•.or..~:. ;am1~ .. nc1~r11\ a~r. t•u•r.tr.i,!!. r1do,no. t~oc'l ;'lr<'tlO r.:.. I:J;c Crc.n!!c: 1 .1c:ceio con~o~c.l!u', c;r. 1!175, OrJcr~ 
tr(u/ão o,•oltr.~~r. pnro a il1'oblcr..Gticll ti:.n rrnL\1111 c~·t;,~:;r., o.:~.lli \•r.. ulo .. j 11 (,ic:1~l ].ILU'tt. 1:cr 1\1:1 \'hit:-. rll;:uJn.. .... ) 

u,ano;:o cn':rall)Jo 1 col::1'r,;,uht.n r,,,u, .;'C.".'ill.!io ."' t.:.i•-:.oa 'Viv.:nt.lo tü"o'.::n.~r.-;.~.~ :::. Nn1'tt•:;ci(.:•!lt 1 tt!'ó :::.r.L!n, a noc::tünc:.u. r,&4:!.c:. 1nc:.tit.":c,:'!'l'.· 

o. r..o:"OÔ 1\Qu cri't(•rio:~ ~o ct:.:"O::CJ'(.!:'o (.c r~to.'JO:'Ito, :t'11ltu ÚQ 1~0\":('r:!.o.l o Jto!lcoo'l. c:~:.'no1t:~ll.o. ,\u prcr.na cu~r.ur,a &otl.o a1n~.:L 

Pcr.'tl'O Clll i~l\ho~a~·rll'l :p;•o'blç;n\Z C'j\10
1 

r,otH.n rt·;';"tol:~hc:.r. o,C,ilQ l·I'Õü.~ l:lo1n \'\llr.or:..vc1a r,uo r.~l'l. wr,n vez llUC tu. I~OrlDtl cunc'li':'ÕOD 110 drnun .. 

1u 0 tlO:'Il'l'Ot:o., 1\ 1nror,\lr 1;r:~w~u 1'Nn1.~ ü.c :..r~11.rr.~I'H'It.I1•Jil l'"~!o1nlL 6 o1:o.l' c c:r.1r,lt• cou'l d1N.\1.o~, ::o uno elo ln6 l•ouve cntN c1t4C Go1t.t cl:i, 

1111n1 ,\\\'11111 U~l dOn f~UiC (.I'io\'NI, J..lni'C,!;IJ.rl\ll•in ':•'~' Uf.O 1::".:1 COl',ll":.lon'lõO OQll do ;:,Ql'to lht llloiiC1t\t~'.:O~ 41 ~tl" ti'bn.:ll\\'\:;1 t':.;,'l.'t~l 1\Q r,Hflhli\·r~Cil\ flo:llinto, 
r.o ,,.:-:~orl'r.t' llo:t U.otl, tio ilCIVill'foC:. :.;:.,a.: i c~~.JH.r.)'.do•~IJ :"Cil·;m 1•\lr11.l.o.tl .;. Au l\l'tltltHl CI'C1'10:•1J Co 1:11 c'lcocn 4.;ca 1'!\IU ~·cr:nnncco:~ :!O ~roe!Cio nlGt!t tlc:t 

tl'hdnl' JlOr r1Gc 11 t 00 ac l.O:' .. t10:a, .\~·rt.utn\1:~::~ 1it1 cn~~r • .:-:;~ \.!c dh····~c.r niíc 'l;crcrr.,ir:•\:•,'III~H1.o l!lt.\11t:u r.cl&JqUII~O ni.o 'l.o;ft l"t'<lf.lb1l1o tloN •r.oL•tr.c ro .. 

011 mr,un~ro~ú•.1 n r.o ~p:·;.':lo ~o ~·l't:li~tHo, ~m.r.,\c -or., e:.~.j nl',hi~ 1\ll tn:.,.: f'o:ço ul1;Mr1't:~~. O loHtt 11i1o G nc:•v,il!c.o nuucu, n.,rn :pcrn eco:w q\1('. t•.;o.to 
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lloco~ait:;.-;:, r:tctntllrr.cr.to ncOI:l!I'Jlhr.~ou o c:oo clCI c!.uno lll'Cicou 'tU':Ic:•.:'.l12, 

t:an que l'occ:t•i:rr. otltir·:ubr.o,;cc !!.o t.~·ct1io o r>c..h'Uf.lll fo:,ll toClo o 1.o:~;.o. 
Dlc. 3 elo j11lho l·r~~i:llo _pnc;out!o, ~r. ·~wCJ.t"to NQ1vn do :J; :•n:'<"l 

.rn, "Pai c!e ::oi·::~n, ~O\'n \!.,, t·a~t.:rto tlu.rrmto a vl.r;~.L ~11. U p:•en!.c!io 1:i-c. tr. 

vo oor.cli';ÕOo (!e ii:'D\'idc.r:ciN" \t.-:1 !!'.GdiQ:> (c6 ~n eoi'UI,C\ti\1 um :;~;::.e.l :.'!·':'~ 
1:1clllLOr c.r~o-;c.n 1:. illiO!:\"Oi\'n elo t'lr;tltrulet ::~11o c!o-,.r :lQr,-:on,~uo no cHC"ll 
'l.r:,v;o. r.o- c:~\;~r.fl-,;o ~o cl'l.t•C'";:.u• c:l vlt;itn à d~l:llt:td~.:l.,o:~lico ::'ttrn:.r.~1co) 

o donc.tou qU:l'IO 3 llo\•or. ;cl•:~o 1~rc.njt'r.~ ui:3. Ar,'bulit.c::.i, ct:l ,t:~t•oi::~r. c:-:-... 
diciücto " .. /,::,\:ul!:ncir. ()o ccil11h11 '1 doeculpc:,u..ct~o l)"d1l'('~Ol' to '11rec!~t~.' 
~J.nr. aol'C'1::0:~ c1.r. · S(í l•c:•c!rll viria. n :ru.lccÕ1• o.-: conno~uQnctiL do ou-::'i·~ 
on1':u--:o'. 

/1 J.ll'cn•\!•h~r.~.o a: c.n::itrt~not" m~tl::.c:~. no J'l'on!tH" j!Í 1o1 ]•rr.l.' 
r.~ o dan\Uicil.lc1u o:J o\lt:'I;O OC;1t1Zch c, tmin~c· ~nclul'l!''o "'~ 11oi!er rJ" .... 
:t}:su \11'10 J•ol:,.,Srio du Cru: Vcrt:clhn l'n':t~rm:c1onDl, do ~J\o do 1075, 
elo 11ú:~!. couot:. cnrt:tl n .. nu•r:tl "cr.<~.:Hil,c.n, ir.:\~ n~tllr. -fr,l 1'dto l'''r:\ :-;or.1~,l 
c:r r.nt•n rc:tllttla.G('. :::.:o v:irtun n::~:~c rtt '!,UO foi qllru:-..::.:.or.llilO r.CI~l'f'.l o 
JI.I'Obl~::".:•. ('I ;'1'~!1:'10 IIJN\Or tlol i.~::l~ l':'ICOM}l,OC'U 'r,ul) o:;!:o}J:,r.:ou I'L•,;;:"o 111'\H 

r,n.:o rln r.i:o !<Otiin :u:;-.r,.r nrul:z. l:ÍJ'ta':IC.ri,JH.ll't,nto ll rr-<.orcü tlor• llC•)n":.C'Ci -
tn~·n':.rrro, t11:c'1t•,ll' r cur;on cCo:'!'o· o rei::,;, :.umc!;mnCo,, 

"' :.n-.".:.:·.<"':;·.~. ::::·: "! ;.:,·~~= -~ ,·,•;o,•.;."'; :· c-::.~·t~.·-·~·.r :.: .. ". ; ,.'.'!::.;." '• ; '."~·· ... ,.:: 
:·•.:' !·.t'>"i•.O :1 !',(~.:.:.:: .. :, 1!'..','~~:.,'..: :•,'::•.;;,:~w . .:·~:~·.::-,~: 1;- ;~ !'LC!'~I:·r:• \'!ll 

.._._' <!1· ::·.~ :·~ • .:·.:;:!;:~ ;;-!,;;,.;:·.:.' .::< :-~~·~~::..;.:--::, ;. v:::~~:'.~<· :o":.~z:,.,:::; ç::n l::. t.::, 
J'•\r. H,:.:.c:.•.:,-:-~.;.·, ~.:1! :•::·c,.,.:..::. r-~ :.o ;:o~''··!.' 1!~. f.l'i;',;!:-,':.~ ::'~;~~·:::n: J :-.:.!
c.:~s ~::.xoc ~;.~·:. .:.:•;:, ;.:·~~oc, :;o~·:-.~ • .:-,':.:. -:;.t.:~ or. :·.~:.-.;:,(,c.:.-:~~-": f,'.:f' c.:;, 
Cl.!!,:l:-.:,;,;.;-.:-.. '!":.:•:.~ v .. t.,C..:~o: :-.::.'.)o ~:-c:..;'.o; ~.; :·.: .. ·,;:-;o.:·.~G :'";~ ~\0() ~i.c:-no c~ 

~~:~:~!~: ;.,:~~:~;,{ ;~:.~r.~~~~~~~~:~:~:~~;~ ~~~!~c;, ~~::,:: 1 o:~.::~o:.'.~ (,~~~ .. 
loHc,;•. t:Jl'oe:-.:-.c!;, c tll!'O~ ~!.:•:·,:~~C.!'I :~o~ Ü."c;!.~c ~c .:~rt:,:::-:.r.•:n. Ou tc~nC'O

rt~ ;,t:".:ll':ll :i't.!<:u'.c,' ~:-::·u:•r.1~ • .;. :·:•;,t::n o tlq.u· • .:~.:lc ~N-;:-to!.:l, !::clm:iv.:o o 
lit.c:• 1'•" :::.::, 'c.;; .. ·.~~'o ~:c:.':.:.!: 1':'::-e, !i'.!:.r.1:o ,.:.t•:-t..oo: .,·!t!tc: J:.:H•~<~!c:c 

-:1'''":,·.;: '::c.."":"r,C:o col.l.t;c~;;:.:~ :.o ~·n·d:.::::o c:.e.fl \'!\'C'~.OB o :-~cct·c:,:::: v!o!..; 

-:.r.. ':'a.l t:~'.o c.co:•rc. ~uq·.:.tr,':o:;.:r.':.o ~u.:::u3~ '!;=' \'!t1tco ~;) ~~·;'\ltndo 

r.nr.cm :·r.t~ir tl o :::S:Jl ~~ of!c'!nl:!.:o)...:, ~tr:,.,·t,: Co ~1:-t-:.o:- lo J•rc:o!~:f.o, 
r,;'Jr o: :"lol•l{.:-,or,':.,:NO: l:;:c. f011ori,o ::ot ''!~it,~:o l~O!·;~u!:~t:'l';CI C O~ ,";c::: :1,.\1.. 

t.OI'1::r~'fo ~c. 'o"O:' r.wP~:t!CC ::a C:i'tl!rlu'te t!o ci!:"Ctor 1 ll(m Q cc:::..,cr.1:11\. ~O 
c.rr.rc:".:~r-ic.r. r, :c.rnr.::.:.tr~:~t, 

ot rollo:·;w:J rc.eob~.r ~!V:•"- ctl::-:::;tc.c :te ~rr.:r•:.: Go;.ob ~c l~~~. 
Or• ~t::.c.1:J c o:1 1:.\'.rcr:. "~ :!Jo.:,\1:, er:t·:·:r.c.:.:'.;o:, ::"!ca.:ro:,cr.:•c:: 1!11 2 r.~;·r.~:J l'\1\ 

cVr.l'.r:.::-: :,-:.j f•O:.:'Ill:, O"-" r.:o !:.~-:-:•::~:c.:. ::or.::t, ce:·:•••l'l''~.~·~·:1c!tl ~ v1cJ.:.1:n ~· 

.!c.: .. .:.:·~ ::;.!e ~IJ ~5 :!!.:•n ~,.:.:'1\ 'lol'·r l1't..•rt:Ct •• 1:?u''" ~;-::..::::: IJ'Jc ·o~ c:·~!;;),:.,, 

aLI co~ot.\1:·,, ~r.-:. ·.'!1) c::-:r:.~.l:o: t1'J-' ··,:r ,a;rt;\:'· rrcr,·cr.:: r. dt.~ .~(·:H•!o !'I!:' a o 
:1c.l'llltt :.'"c.r;-.-;-, ,,.: .. ·:~toc:..r r.c: :~c:t•:; flo :t:rCJ:.O':r!!' :.~r.:H•JJ :.u:l.tf.o, co::o lJ:'ovc 

l'•t'll'r. j\o1~:·.::(•r,io. ' 
, ,1• CC:rc:: d,:. u::: t.:-:o o ::'J::ii!' o:.~!\bo:::.criHT\1- c tOU, critl-r!o- \lll: 

rat.ul,u::~r.to p;;:-r. MI liNt-o: r·cl!'.!eõ~::, :~t:: r:e.,:r.o cc:ot l'"'l;'Jl,\I~C:'I"::. t':: 
r.1.01o O!llior.~':lo ~~.!'!c..:\·.~\t..l ;".~ r.o::-o C':lro, J•olo '!':lo"tG Go ODt·,:·:-:.:~n :.•.:l:~c-. 

~111:\r n ;.•ct:n:~. :'.•11\~n:.:.~:·:\~~:-;o l',f,IJ J•:•u:::.r. c.,t,\:::.,,c.,:::; ·.c.~u :\ r::otrutu:or.& cb 

eintcr.>\ :'C'I<it.nc!;í~·!ol c:o'.o': vol.t,~.!;\ ;-~r.:-. Ci:~!.I.>'J.~-u:o L ~~ur>l;lli~o 1'nt:-e o:• 

p•('nO!I C' c:~•::9 or. ~rot:oo llO.':.!~;'...:o.: c'..:!;~:toQ.Jil'lo.'l',, t.IJ:n•l' o11r.L•0 1 ,..~r,'..:c;o C. 

\mill:,(.o, r.r nu'l::~.r!~/~llllC n;.•:•co:•t.ri11t, -:,•;.ler.~o I!Üer :1!.:: !r.::.\lcnc!r:!.'-"t 110 

WOt:~r C'0::~\11!11 1 J:.I:Çr.:",' J:(:tl ~O '1-C.~Ot O!l (!rJ!u ':rJ'Co :'lr.:'l ir...:C'i"-!;:rtf~!l!::L\1' 

cnn clr,:~, :.n l!~:!'ç.rcnr;an oa~:·co o:1 ·:-ct.,l!n~.on-::oo rEo •,:-~!l!:o~n;o' ~il!'Ci u.~ 
C!11\Çr..r rt•r:o o'..ljc•1·.!.·,ro, rr.:vocr.\H!o, n~.::.:~·.~~" \'o::o:T 1 i::o::"::::-:·,•?r.tÕ<.: !Jor' 

;:~·te o!:~!'l i'!'L·:~:.n co:.m:o, ;!o\'h::.\il J'O!" !n·~cr~:~~·o or. :-,c\ltr;~!~=~·r u:u:r,n 
;nc:CI~.:.t•(>;!".r!.t~:, ~rlolb· .. ::.nr:,::Gt Mf\!".:Ofl 1 non r.:-c:w~!o:o:.:\o, Co:.o cco::t?ccu 
lltl ir:~t·!-o 11Ct:'t'• 11-o'Hil cc~.~'ro ~~·.'e~·o: ~i:"C'!to :1 ucr:!' o !l!.t1o !r.terr.o ~(I 
j:l't:r~t.:!.o !1 ~"::, 'hc;~~o ~O OOl 1t'u:o \'C:Ilt: r•o:• r.t::;-.. -,nt :O:oo fJ:'r, it".l!O.õ't,'U'/tu 
Jl:•:-11 r.l.: rc:·r:uc, r.o l'C~\z~r." ;-.~t:o ac;'tc:.c~ :•o n?~:v. z;:.,•!Jl':!io, tt~r.ot~ " 

J•l'i\'·:c!~~~a" to:!:l~:t ;('la ;.:-~r."':'l~n t·ç~wt:m.,c' óo u:n 1ol~c.C'.o Ut J1f.~. ::~.c, 
C:~·-.•illc i: f,.".::.\'1l!t7. ~~e ~·~·rh!o ~·, !"e'lll":.t•.r:.r:.:•::.r:-,1.r 1 t~or.: C:\dch:~ou !lu or1:."1-

0Ç1!1 f!n:":::.::oc ~·c:.r) l.".~.:nc.r.• :cr., u·u~:.:::•:o o ).ul"'.~~io t!o ~;1r.!:o ~1'1 l'Ol, t;1!1or.-

"'10 r·..:ctr-r::or. 'o'\l!":'l:" C ~l'OI\\lC':',~.~: <~r:e ;.{.t!O :tlCilo'!::IC :- :•r::~l) t'O ,1'\l:•ol'l::

.:•r'"• ;:u • .., t·:.~:: :.:·.:. ;·:~·~·.·.·: ... :. ~··: •,', :•.~.:.·.··.··.-·:.~ .:.·,::·;:.t, ,1·:;~ l..'l:.:•!l, 

t;,t('l·t' ;.":.:.~. 

:. i· o i~~~~\~;~:.~ f~ I.~ g:. ~ / ~-~ ~~ ::;:.:· ·:~~.~ ·~f.~r. ~-~-~ .. ,~.::~c:;:~;.~ .. ~';. :a~::.~·,.~:.~·~:~ 
Jit~t•ill.~J~ .:'o :;~:.t::~ :·~~· .. :..,·::~ :.":~.· :N . .:!t::.:, ~:-::.IJ :.•\ c~:::~·~o, :.t: :·:!.:, ·~:. 

,J•rL•:i!\!!(1 t':",i'l.':.:..:. ;•11:'o.! ;,:-.;•(._;;!, ;::.:!~~t:'QI), };::~,\.I,•,;, to l':'t•:O:,l(l p:.!~!t:'l'lt' ~ 

.:J.t !),\~:· ,~,,\'l·:·!,,:·.~r. c~Lr, ·,·:.·.·~:;1'0 ~--.b u ;;-.N~·'·• r.~.::::;!c::-o:t;:.o Coo :;:atiC:: 
~o::F•::~· .• ~~:'r.:l:J t:: ~l.:'.".ôlll ::L:-.u:: !twl:.;l:\r o :,'~Q v!\'C.:'l•::ot ::.;.!c t!.~ o r • .:-:ocü 

. ' 
'l uo ~\n'.:t:•'::.t;~·.•.".~~:.r·, :·:·!z.c>t!;···:~.f./.~0 :.1.1 l!c OJ·,~~:~:: .'1•:.-:.:.::::}:~ot!vr. 4'.10 C! .. 

::.:n rH:r:~ l!c> t:cu !:.t,·~·c:-ro, o <~~:-o.,o:o to :i::;::r ~eo;~vl'lC'.!'~\~IOC cor.n!vc:l 
o no1H•n :-o!.'o'!l~t,!c:~~<~o. :;,, ;...rlr.~~1::a :.:~co l.'!ll 's:u-c,oe~t·';~Mr colClccu 'cc:.o 
Í;.'\icv o~:.·:Jc·.:lo' o. !'r.J.':.,, _,r:r l"o:.;! ;or:-1 r.oo 1nlt~;~lr.r, :.::,o l.:~co ~~J',:!u u~. 

lCro:-.1, \:.~: t'-O::"~l~<P!:·c. ~oi 'n"!r~..:~ ;~·:' c:o:-.:nl".:··r r..:rr.r.:.:.o c:.r;.ir.hfJ1:•:." &_e. 
ht'u :1" o':.-:-::r :;tu: .1'-''•'('l'\r>.~. r.<J:' .fu!t·.:u o (.':•, o:;:r..:;.;u;wn l)!'!c!e.H::-11 o !•!.''• 

;:.o ,• 1. ,·.:,~:·r· t>r):.:o,ur,l. !':•1'1' :-.'!'10 tn::r;!',,:·ir. Ç'.I:J:,t.:'v t:: :,•1::. ~·.<;1:-l·.r.C.:" ~.:;;.co, 

~:~;:•~-~ i::.:~!·;,.~·:~~:·~~·;~:·~·~;~~~:::~ t r.~:·~::~~~~!~: :.;; ~ ::: ::.~::c~~~~.:.~~~~·~~ t't:;:~ ~~ 
r,u:tt'ri·.o ~ •. : ;':>:•.,'(' 1 c:-::1) :· ... :·i c:. ;.•:,:•!ti<:;.-,;, ::, :r:o~'í1 1.:11.:.',1';.·~·::, :-,ur.:oc, o J'.~:

Cur 1!0 ::.••:.·t•, (.•n,..,i,(/~,,:1' 1 '-' Co :::·:~!-::•, I.:~,J. t!.1:h:1 ~;:.,~ml!~t,·t· ~~· n'l.:r<o:ovu• 
\ll;.l\tl J·"u.::•w r.\l:'.:,,.:'l..t.l 1 t,Cd•.:0\1 ~ocJ:..l c1~1!" 1;.:r.~>:·>:~:·,t:::t•fi':.~· :.C !•~'oJt·O~ llf':'O

c1:1ir.. I)J~ J.:i c:,•J !,t' ..:o U'J(;.;::~o r,t,;,' .~· IJ \:M ,,:.:!:';o, 
lloJ•"!rt (I ::o tt·:· ;·;..:: .·.!eo :l<•::::. ~.!).",':'.~, u r;~J: .;::-c;,! ,• :.o :JI:.t:~.~ (tJ C:>,!l 

z.ot~co r• C:t•:-.r·''N!I~·:iv ,t:o tl:•, -:·~.~,~· •• :;r::,:,;.":' ta .. n:~~. n·~,·~::6!..::.~7"o ,:!t·.;:;utu 
tll'lnr.ivu:;~r;r,-::1!, ::~1 t.;~C:IC'oi1;, :,,.~.r.· ~ur; C'~l;','\1':; .. ;';·::• o \~,.'.c? :c.c·::::. •;ll!l o 
:r:::::nl' Jodw~~ M•~"~ ct.Gu-: c:l"a" u:ol:':~ l!c. l•ce:•,·;,;~-:r ·!~· :._r..rttw c~~;··:.:.:·.v~
r"t'l qUer, t:;•Nl;:!" ~:~t 1'~;·,:-:ob:-.:.c tlo :::::::3' •,•1tH;J;o1:o ~· ... ·::.•::•-lo:~ .;, ~·:1)!0 t;!Jo 
r."o l'l'~Jr.t.w:~:-:, corrt!:i\1tol'l';;; 110" .~·r·ú!.U:t.;., i::h·c tfi:-~11!'~.·:; ~~h· L:;~":;c ,:c 

rcCNi.~;7.:1 J.'·l):'l!\~r ,:1';:10 1::.:•c.:•tp;;":.u i,() t;'.:.C 1r.:.o c:'t\ ~ !~1'':•'t;."il.! '' :':r·:r.tl 
c I•t-lcll~t!:~C:l '••= co:::,::J:: . .:.!:-;;!1 ,l!:'ct.;.a •• \ r•:.r-:;!r il;~!, r.~tT •1~n:·I·IU! .-:;_;;,· 
•,t•c•;t; ~·:::.• 1':\rO /.':l!l~•"IC e:::1.oCr.ol, C'-!', ;-,r,i,; oc :!'to!•.~.:11·~·c:- •l e~: .. :-.aer·:.' 1.':~:.0 

.r:u::.l·1:·.•= 1l:, ~·::c:--;-.:.e;; !'•';.:':.:·::::.< r11\: c~·:·.-:·~,;:,t.,~,·o ec.:. L, • •• •;,:;•!:"~·t•..: •• ~·.~, 
cc fi. i'',;• 1:t1."' ;.:r~·:~ •• •. :~:-a:.r· o !':·.:.;ou ;:u·:. !1•~.~~ • .:· thl o'.;:·\tr :: ... ~~-t'lr;' •. •·:. .. ~. 
i::w:!.:;, ,),~ l•r.~::o \t.~. J•c::.,.-:.~:·:.o t :I:-.:•:;,~ .. ·.~ to -:.~·-.:c .~-:~ ·, :.·:~. çt;~·.-:·or:·:o.:'L'tl -.:~,, 

cc.l:·tn:t::.o ro:-.:·.:;:~•.u j'r:!o M:-."lt.\.lr r.::-::IU':1~:.tJ !':-1:1 ;:1 1 ~C;"J~~~~or .:o:oc..oJ ::,ov:•:1, 
,n,..,·..,n (:,;o r,, . .:, ":.õ~ 1 ;.~;;n:-o ,~o C:·I'V:,l~.o, :'J't'•lltJl•:t·o /,':,:,:·~! c :-•:.crt~~< ~n C:1 .. 

r.\m c ~~e ~;,·,;~'(1\'i:;~:..:•;,·J~ c:;~:.: (.:•, ~1.t.:~;H•N\ ,;:,:,:::!~~o ju=l.c. ::!"!.!\!···~':':·r·:~ 

t'la, ::ct•r-~:; ou:1;.,i~o o •:ll·r•r:.r ~~o.T·l·'li'U' l~.lr;ntt cp1o r.':' • .:..),,';_ l.t~Ct•l pr.l't•. r,,.r. 
'o;:•'.tl:r!\•l'!l', '!'lCI u ll:,r"::o ,,.,j .. u:.:;t.;~r-:;;,:>!1, :i ou G :1:·.:,.,.:.:. c, c~.oo~o te~~ l:uvJ._ 
1lo lh)\'~ott l·l'i:'-:(•,1 (\'' I·:IJl!,(•!•<l.l.t.,.!'l ~l':,;hi!'II!'~UC.I.OI t 1r.v1C,.,·cl, 

o·.1r:tr:l:o ::n::o t-:110 nr.:o!Cl10 l'!u cc.r.·.:erporõo:~ cono::ot~mo:~ quo .. 
qu~n:lc. Ô do lr.~cr31;oo C:o n:-::;!? ":. o nnc::o tc!".c:ÕncUçãoc 6o cOc:i)Orl::lr 
r,uer,l:c:J r·:oc::t':l ::c t'i:cn• r.cc:-::::.c:r!c.-, C:CI'.o ~contoceu no cnoo do:~ pr;,coo 
o:poclcd.a. Por>\:onto re:fir:-~:-;:lo q110 o !:l%:~IP ter.\ cor.d.trõ,,o do rc:cli::::o 
C:lt:l ..::·;.r:;;~o~·~nc1~. S ol~ d'o :10 o!'cc:.vou a.:.m1:1 d?viC:Ô à pol!:t1cc d1D
Cl'1r:lr.!'ltÕl•1n c:!IIO o PZSIP te.~~ ccnc:~c.o, pnlo !ato do oo:;C",OO pO~!COr.l o 
IIOl·~~O:I z.:nlhoro:, o I"(LIO no. r:::~nt~lld~!do Piltrior~nuo:a :ro1r.:1nto o c1r.;~l 
do r:-oc;lll~:~ao. ::c:~ rw.llt'o..a~::ulr.1r:H'l~ o:~:o t:-.,ct Udndo o t:•;!'\o 1'orc;:oo 
p:ll':i r.:c:lir1::n• r.o:~::~o cit~:~çao c:~rc'lr,;~tlc, o;rc::~r ~:~orop::~o:::1l1nu 9,1.1o 
.C:•I!'rcMO: (JIIt;,.c!c. to,:'l:;:;::oo, ,,c.vor D JULbUco no:.:.:~ Ju:tc ro:Lv!n:\1e:~çoo. 
r:'lr.:: t::~;::o, cor;cr. 1 ~o:l cot.'l o or,o!o o c ool1dtn•1ccodo do todo:~ on tJ,Llo 
OC.i~NOCIO;:u; coa 0:1 d1ro1t C:l );:1r-..1r\C:I• 

Aa pruaa pol!t.ic:•a do Rio do Janoir~ uâ11 podind:~ há Ull ano • 

11110. :.ua tnnofarânc.La pua ol 6ro::a!d111 p11l!tic:o .. da rrd C.nac:a a, ne,a 

te pa:r!l1d.,, obtiu:ram diueruo prw11auao qu• nãa ~· cwncrot.l.uram. / 

DJ.on'tD dba.,, raaoluaram antra: •• grave da foma c:~mo. l1ltba racuu:~ 

pau .. naibili.zar oa aut::aridad .. • chll..lllar 1ua atan;iio para a gravi•l•• 

de d11o prw.tllomQQ• 

~ gnua •. aitl.laljjão. da J.noogu:anva a qua aatãa oub111at1daa na 

Talauon Oruca, 0111 vJ.rtudo do fato• ocôlrrid.:~e 0111 pundo. nio 111uita 

dbtante, quancll) algu!Aaa prana fwr~~o111 aaquaotro.d~:aa a lauado.a po.ra aa 

dopandDnci~~oo d.:. DI)J.•C:IdJ.. aJ quo J.oaa raj)Z'aunh D fácJ.l deduzir, Jil 

q1.1a D pl!blico a natJ:.i.:. .:. qua ac:~ntoca noata local • 

~~~ 1 :~1 ~~;.~.~:~:~e;,~·:~:~: 1 ~ •• \Ui-~~-~~~~.~~:~~:<· :.~.~:~~ .. ~:~~!~1 :;~:~~~:~:~~~0~c~:t c~~: 
aJ atandbontl1 ddico1 : pratica1u•nto J.noxbtante no~ Tala.uora 

tlruca •• 011 c •• ~.~. da all!otQ'QncJ.a A tunarerân'cla jlal'l g Uwa;aitnl •lonJ.• 

tenCJ.IÍ:io da fraJ. CIOOCI ... dificultada pol~ llhtÜocia D pala r11lh da 

ueuraoe. ~~~• ua1 pJ'eaaa, eatando gr:llida, a& co~a•auiu ur o.nm1Mdll 

n.:. qua:tl1 111aa da gutagi11 a a nt~cilnanta da crianw• foi cer~:a1.:. da a;., 

c:luc.lc nc~·~~':.l~ t·,,,r,:!? tt•CI:::-•• :~to tJ <:~r:~:on.t:! :•:.:•n r:o!l tol'i:'.J' ~·.a.!D .,,1 ~.r.af:-

• ~::·~:; ';·,~::~.~:i:~,:··~';;:::: ·;;' :·~;! ··~;.;';:~ ::·;~:; ~! ~: ,.:~:, ;::.'·~:.:~ .:'" 
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t1culdadol Ua toda o:dom, dudo o atondirnent.l 111&dico om d 1tS a oo:.:~.r; 

r;nc1a do amta;aa i 11i• 1 l cr1anga, 

A Cl)natruw;o do um anoxo,~ .feminino na rroi Canacm D .1'•:.& :~ii':! .. 

Plu, C.lnl.l ~' roi aauourad.:a· pal;~ pr.S~ri.:a Diret-.r c1.1 o::::ar~t c: c.:~u ~l 

;una dt n.So po~dam cgmpNII&r, uma 1111 qu1 tÕM ponntaa ~Utllt "" anor.ll 

pol!tico a.:a flroa!IJio n:ilton Diu lllo~raira •• p.1rtant.~, ~:ml'locor., ., l.,cal, 

AI autoriLiadaa ottcaCiu•il IPilntam cumo •.:aluvio obru do molh" .. 

ria no Talavora Dr~o~c,. Todavia, com D p11'1111nânch em DDngu não 00 r~:~JJ., 

nra111 lo'"I.ICQI proa11, do IU'OIII m~o~lharoa, utan~tP, auim, mli.:a r:u:lhon .. 

t1 tUJ111t11 a arbitrtriadadoa c:~m.;, ac narndaa anhriormanta, 0 q.., 0 ,.,., .. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•I06, DE'J977 
(N• 746-B/75, na Casa de orlaem) 

Estabelece normas de aarantla para os consumidores de 
veículos automotores e respectivos componentes, regulamenta a 
dlslrlbulçiio desses produtos• e d4 outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. I• Para os fins desta lei, adotam·sc as seguintes dcnomi· 
nações: . 

I- consumidor, para o adquirente de veiculo automotor c seus 
componentes c usuários da respectiva assistência técnica; 

11- produtor, para a indústria ·montadora de veiculo 
automotor; · · 

III -distribuidor, para a empresa que realiza a comcrciali· 
N~,) IID ro:;.)lVo, tõlt.lbÓm, O IJfublorno da auizltÜnch r:IÔ~.Lca quo, C.:!• zaÇàO de VC[CU}O 3UlOmOl0f C COmpOOCOtCS ·noVOS C JbCS presta 

ma d.L:u,om.Jo, ra:;ulta da hlt11 do rocurc:.~o. 1\l.Óm 1tht,, .:. rato:~ da o ,,ra:;t- assistência técnica, m~diantccontrato com o produtor, bem como de· 
dia actor l.:.clllbac!w mm c~Jb~rbi, d.J ni.:~, lwnoa da. contrJ a da dlr!cil 1 sem penha outras atividadcs previstas na presente lei; 

IV -rede de distribuição, para a totalidade dos distribuidores 
de veiculo automotor da mesma marca; 

V,- fabricante de autopeça, para a indústria de componente 
opanttada polco autJridodoo o;tõ~duoio, c;uo imj)lico om uma 11b:o 11101h wnorw· destinado a veiculo automotor; 

E:m a~lidn:.iadndo a ola:s etl11riram G gravo do fomo 35 pro~"'• ;~:~1!· 

oc"r:a co~m algurr, d.lt quo o:stã., am cravo do rorno. 

VI -veiculo automotor, ou simplesmente veiculo, abrangendo 
automóvel, caminhão, ônibus, trator c outros produtos iguais ou si· 
milares de via terrestre; 

VIl - exemplar de veículo automotor novo, compreendendo a 
unidade caracterizada pelas mesmas especificações quanto à me
cânica, funcionamento, forma c versões, cxclulda a variação de cores 
e outros elementos deixados à opção do consumidor; 

VIII -veiculo especial, como tal entendido o de especificações 
fora de série; 

IX -componente, que inclui peça, acessório ou qualquer parte 
que integre o veículo automotor c seja forn~ido pelo produtor; 

Cncuuco~:~o:~o 1.1/:IA oolt.u;Dw. 1\a vid~SG do r.JoaJa parontoo o~';. J nu= • . X -assistência técnica, correspondente a serviço de mão-de· 
mo>~o t.tu aut;~rJ.dtu:loa, quo ~~dom t'acilmon:o • a tor.'!Ji~ cortou f'a~;·.,) - ~.J~ obra de revisão, manutenção, reparo e aplicação de componente, 
~:·lao. ~<:o cJ2. ~<wJ.WJI t rk. f'IC'U(,..~,., <k ). 'I 'f bem como de qualquer produto destinado a veiculo, prestada pelo 

($~- 'lte:.. S,.~~"""' ;J distribuidor; 
J""'{l4 0.t.:-.~~'ét dt! -..r&.~ t (' XI- frotista de veículo automotor, para a empresa que, para 
~ (1-)'.JJ ,2~ ~. 'I ~ seu uso, possua ou adquira pelo menos cinco unidades de qualquer 
""-. ...... .,._ ~:S::~/:1~-K,. . marca, facult.ad~ a _fixação de quantidade maior, entre o produtor c 

..,..._..,_/i! ;.:r~.-.-v~ . . sua rede de d!Sttlbulçilo; . /..,/ fll./:.:f. -JJ XII- atacadista de componente, para a empresa que o adquira 
(/;) ,r,~ ,{~{ _ç_ • para sua própria frota ou para executar serviço a terceiro; 
~!:'·~·- 11.. e, .r._~ :· XIII- faturamcnto direto, para a venda do produtor ao 
~~ .. ' J.. consumidor: 
~......, ~to ~-k. XIV- preço público, para o que deva s~r pago pelo con· 

14 • :1 Jl 11V • •1 ~ <. {); sumido r por veiculo automotor, componente ou assistência técnica; 
tf~414-J(U~"'JJf_((~ ~-.. H'f.í!.IC • , nn · J<if.LQ't\6'! ll'Ylwc;u/WI ~ XV- margem operacional bruta, para o valor correspondente 
"I~ ',) • , ./~ à diferença percentual entre o preço de venda ao distribuidor c o 
.g. ~ ~<-v'IC?, ' preço público da mercadoria fornecida pelo produtor. 

~-·~:,~/ ~'~ ~e.fe J .f&JA.:t;{ CAPITULO 11 
()'l.P/~ 0'-"- ... cll• Dos Direitos do Consumidor 

~É'Ji!tf:~· 
O SR. PRESIDENTE ( 

proccdcrú illeituru do Expediente. 

t: lido o seguinte 

) - O Sr. I•·Secrctârio 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. I•·Srrmárlo da Cdmara dn.< Drplltadns, rncamlnha11do à 
rt'l'/.«lo do Se11ado ai/IÓ}:rafns do,, .r.~:ulnte.< pr~/rlo.<: 

Art. 2• Ao consumidor é asegurada. a garantia prevista na 
presente lei, por defeito de fabricação de veiculo automotor ou de 
componente, bem como por falha verificada na· prcstaçilo de 
assistência técnica pelo distribuidor. · 

ParAgrafo único. Esta garantia só abrange velculos automotor 
ou componente novos. · 

Art. 3• A garantia consiste: 
I - quanto ao veiculo automotor propriamente dito, na climi· 

naçilo de defeito de montagem; 
I I -relativamente ao componente, no seu reparo ou, se for o 

caso, na suu substituiçilo por outro fornecido pelo produtor: 
III- quanto à assistência técnica, na corrcçao do serviço 

erroneamente executado. 

-:J, .... 
I 

I 
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Parágrafo ~nico, O produtor cxpcdirâ certificado de garantia 
pnrn cada veiculo automotor, fazendo constar do mesmo os dispo· 
sitivos desta lei que versem sobre direitos do consumidor, bem como 
as normas de outra• garantias que lhe assegure, 

Art. 4• O produtor responde pela garantia concernente no 
veiculo automotor c nos componentes 'que fornecer, ainda que estes 
não sejam de su'a fabricação, bem como o fabricante de autopcça 
pelos componentes que o distribuidor lhe adquirir, 

§ I• Para veiculo automotor, a vigência da garantia tcrâ a 
duração mínima de oito meses ou de quinze mil quilómetros de uso, 
cessando no se verificar qualquer destas ocorrências, 

§ 2• O produtor assegurar.\ ao consumidor, através de sua rede 
de distribuição, o mlnimo de duns revisões gratuitas consistentes cm 
mio·dc-obrn relativa n controle ou rcgulagcm do funcionamento das 
partes mecânicas do veiculo, cabendo ao próprio produtor fixar a pri· 
mcirn antes dos três mil c a segunda após os cinco mil quilómetros de 
seu uso, 

§ 3• Os componentes novos fornecidos pelo produtor ou por 
fabricante de autopcçn também terão a garantia mlnima estabelecida 
no§ I• 

§ 4• Nilo serão cobertos pela garantia: células óticas, conden· 
sadorcs, canalctas, elementos de filtro, frisos, fuslvcis, emblemas, cs· 
tolamcntos, lâmpadas, lonas de freio, molduras, palhetas do limpa· 
dor de pára-brisas, platinados, tapeçarias, velas de ignição c vidros. 

§ S• A garantia scrâ válida mesmo após sucessivas trans· 
leréncias da propriedade do veiculo, até a cessação da sua vigência. 

Art. 5• Responde pela garantia da assistência técnica o distri· 
buidor que houver executado o serviço, 

Parágrafo ~nico, Essa garantia vigorará durante dez dias, 
contados da entrega do serviço, 

Art, 6• A garantia também compreende: 
1-o traslado do veiculo na ocorrência de defeito que im· 

pClssibilite sua circulação, o qual correrá por conta: 1) do produtor 
O \I do fabricante de autopcça que forneceu a mercadoria defeituosa; 
b) do distribuidor que prestou assistência técnica de modo erróneo; 

II - reparo ou substituição de componente que se tenha 
wcntual e comprovadamente inutilizado cm decorrência de sua 
errônea aplicação, 

Art, 7• Cabe ao distribuidor realizar o atendimento da 
garantia, 

§ I• O atendimento indcpcndc de autorização do produtor, 
qllc deverá prover o distribuidor dos componentes c elementos indis· 
pensáveis para tanto, 

§ 2• O prazo de atendimento é de cinco dias ~teis, contados da 
data cm que o distribuidor estiver provido para esse fim. ' . 

§ 3• Os componentes serão substituldos ou reparados c a 
. assistência técnica será corrigida: 1) pelo próprio distribuidor que 
vendeu a mercadoria ou prestou o serviço, quando no domicrlio 
deste se verificar a ocorrência do defeito; b) pelo distribuidor mais 
pró~imo do local da ocorrência, quando o defeito se verificar fora 
daquele domicilio, 

§ 4• O distribuidor rcrcrido na allnca b do parágrafo anterior 
deverá rornecer ao consumidor, laudo comprobatório do defeito c 
respeitar a tabela de tempo estabelecida pelo produtor. 

§ s• Quando o distribuidor constatar defeito de fabricação que 
nilo possa reparar, deverá rorncccr ao consumidor o competente 
lalldCl técnico, dando ciência ao produtor. 

Art, B• O consumidor que crctuar dispêndios ocasionados 
pclns hipóteses previstas no art, 6•, inciso I, c art, 7•, § 3•, allnca b, 
será reembolsado dos respectivos valores pelo distribuidor ao qual 
caberia atender a garantia, 

Parágrafo único. O reembolso far-sc·â imediatamente, me· 
diante apresentação dos elementos previstos no art, 7•, § 4•, c dos 
competentes comprovantes de pagamento. 

Art. 9• Constatada a existência de defeito de série cm veiculo 
ou componente, o produtor deverá lncontincnti c por conta própria: 

1- providenciar o seu reparo ou substituição, dando, através 
da rede de distribuição, ampla ciência do defeito aos consumidores, 
aos quais caberá a entrega do veiculo para esse fim; 

II- recolher, do estoque da rede de distribuição, a mercadoria 
com defeito, mediante simultânea reposição da que retirar, sem 
qualquer pagamento ou õnus por parte do distribuidor. 

§ I • Se o produtor não cumprir o dispositivo neste artigo, in· 
ciso I, responderá pelas perdas c danos-. que o defeito causar ao 
consumidor, além de outras sanções previstas nesta lei, 

§ 2• Perderá o direito ora assegurado o consumidor que, devi· 
damcntc cientificado, não fizer, no prazo de sessenta dias, a entrega 
do veiculo para os fins previstos neste artigo, 

Art, lO, O consumidor pagará por veiculo ou componente 
novos tão-somente o seu preço público, 

§ I• O distribuidor nilo poderá exigir, como condição de venda 
de , veículo, a compra de equipamento, instrumento, parte ou 
acessório nilo incluldos na unidade de série fornecida pelo produtor. 

§ 2• A venda c a aplicação de acessórios poderão ser feitas pelo 
distribuidor após a aquisição do veiculo, comprovada pela assina· 
tura no canhoto do respectivo documento fiscal. 

Art, li. O produtor nilo poderá condicionar o fornecimento 
de veiculo à aplicação de acessórios que não integre a sua fabricação 
de série, nem subordinar a instalação de acessórios, quando soli· 
citada, à colocação de quaisquer outros. 

Art, 12. Se o produtor ou distribuidor retardar a entrega ao 
consumidor de mercadoria existente cm seu estoque, objcto de pc· 
dido já aceito pura atendimento cm prazo certo, a fim de beneficiar· 
se com o aumento do preço previsto para depois da data da entrega, 
prevalecerá o preço vigente ao tempo do pedido. 

Art, 13. O consumidor pagará a assistência técnica que coco· 
mondar ao distribuidor tão-somente pelo preço público fixado para 
a respectiva localidade c segundo cada marca. 

Art, 14. O produtor deverá manter durante cinco anos, para 
atendimento do consumidor, estoque de componentes de veiculo 
cuja rabricação houver sido ·suspensa ou tiver sofrido alteração 
substancial, ocorrendo aquele prazo da data dessas ocorrências, 

Art, 15. O consumidor perderá o direito à garantia prevista 
nesta lei e outras asseguradas no certificado de garantia, nos 
seguintes casos: 

I-quando não forem obedecidas as condições de garantia ou 
não cumpridas a revisão e manutenção prescritas no certificado; 

11- quando ocorrer a violação de cabo do vcloclmctro ou 
houver alteração ou dano ao veiculo ou a seu componente, de modo 
que impeça ou onere o cumprimento normal da garantia; 

III - quando for constatada a aplicação de componente ni!o 
fornecido pelo produtor; 

IV- quando a assistência técnica ao veiculo nilo for prestada 
por distribuidor; 

V- nos casos de acidente, 
Art, 16, Aplicar-so-á a multa vuriâvcl até 20 (vinte) vezes o 

vnlor de referência na região, de conformidade com o parágraro 
~nico do art. 2• da Lei n• 6,205, de 29 de abril de 1975, sem prcjulzo 
de outras sanções legais: 

I- no produtor, quando indevidamente deixar de responder 
pela garantiu prevista nesta lei c pelas demais constantes do ccrtifi· 
cado de garantia; 

11-·ao distribuidor, quando deixar de postular, perante o 
produtor, pelo interesse do consumidor ou descumprir o disposto no 
art. 7•,§ Z• 

Art. 17, O produtordcvcrá ter, no Distrito Federal c nas Capl· 
tais dos Estados c Territórios, procurador devidamente constituldo 
com amplos poderes para responder plenamente perante o 
consumidor, cm juizo ou fora dele, inclusive para receber citação 
inicial. 

Art. I 8, As ações fundadas nas garantias do consumidor, prcs· 
critas nesta lei, obedecerão a procedimento sumarlssimo, nos termos 
do art. 275 do Código de Processo Civil, 
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Art. 19. O consumidor poderá demandar o produtor no foro 
do seu próprio domicilio ou da comarca cm que houver adquirido a 
mercadoria, sem prcjuizo de fazê-lo no foro previsto na lei pro· 
ccssual, observado que: 

I -quando o consumidor escolher o foro do seu próprio dom i· 
enio, a citaç3o do produtor podcrã ser realizada na sua pessoa dirc· 
tamcntc ou na do procurador, constituido nos termos do art. 17, con· 
soante os meios processuais cabivcis; 

II -quando o consumidor escolher o foro da comarca cm que 
houver adquirido a mercadoria e nesta nilo for domiciliado, a citaçilo 
do produtor poderá ser realizada na pessoa do distribuidor que a 
vendeu. 

CAPITULO III 
Das Normas Gerais da Dlstrlbulçio 

de Veiculo Automotor 
Art. 20. A distribuição de veiculo automotor c seus componcn· 

tcs novos só pode ser realizada pela rede constituidn pelo produtor, 
ressalvados os casos previstos na presente lei. · 

Art. 21. A distribuição consiste nos atas indispensáveis à 
comercialização, implicando para o distribuidor: 

I - prestação de assistência técnica ao consumidor; 
II -demarcação de área gco-cconômica c de área territorial; 

III - adoção de preço público nu venda da mercadoria c presta· 
ção dé: assistência técnica: 

IV -garantia de margem operacional bruta; 
V- regulamentação de quotas c limite de estoque; 
VI -disciplina de faturamcnto dircto; 
VII- fixação da época de pagamento c garantias especiais de 

débito, nu compra de mercadoria; 
VIII - observância das normas padronizadas c estabelecidas 

pelo produtor. 
Art. 22. A comercialização compreende a venda de: 
I - veiculo novo, inclusive os especiais, fornecido pelo produ

tor; 
II- componente novo, por ele também fornecido, ainda que 

nao seja de fabricação própria. 
§ I• Ficará automaticamente incluído na comercialização o 

veic~lo que o produtor lançar durante a vigência do contrato, desde 
que o distribuidor satisfaça às condições prescritas pelo produtor 
para a respectiva distribuição. 

§ 2• Também será facultado ao distribuidor participar de planos 
de consórcio, sorteio, autofinanciamcnto c outros de carâtcr geral 
que o produtor estabelecer, por si ou por terceiros, para a venda de 
mercadorias na área gcocconômica ou territorial daquele. 

Art. 23. A comercialização pode incluir também a venda de: 
I- produto novo fornecido por fabricante de auto peça; 
II- produto de qualquer natureza destinado a veiculo; 
III- veículo usado de qualquer marca. 
Punígrufo único. O distribuidor poderá realizar, ainda, a 

comerciali1.ução de produtos de outra natureza, desde que não 
prejudique a atividade principal da distribuição de veiculo 
automotor. 

Art. 24. O distribuidor só poderú realizar a comercialização de 
veiculo automotor e de componentes novos ao próprio consumidor, 
como: 

I - o comprador de varejo; 
li- o frotistu de veiculo automotor; 
III -o atacadista de componente; 
IV- a Administração Públicu, di reta ou indireta; 
V- o Corpo Diplomiltico. 
Parúgrafo único. Inclui-se nu comercializtição'a venda efetua

du a utucudistu de componente, puru a execução de serviço n terceiro. 
Art. 25. Pura utendimento du comerciulização, o produtor 

deverú: 
I- comunicur u rede de distribuiçuo, com untcccdéncia minima 

de sessentu dius, o lunçamento de novo veiculo, a mudança de 
modelo ou quulquer ulteruçi\o em unidade já posta no mercudo; 

II- prover o distribuidor de veiculo referido no § I• do 
urt. 22, de seus componentes, do ferramental c dos demais elementos 
devidos, fuzendo-o untes do respectivo lançamento c nos limites do 
pedido formulado. 

Art. 26. O distribuidor deve prestar assistência técnica ao 
consumidor que a solicitar, mediante o preço público que a rede de 
distribuição aplicar, obedecidas as condições da presente lei. 

Parítgrafo único. O distribuidor poderá realizar também 
serviços de outra natureza, obedecida a condição do parágrafo único 
do urt. 23. · 

Art. 27. Pelu efctivação da garantiu prescrita nesta lei c de 
outras do curáter facultativo que propiciar ao consumidor, o produ
tor pagará ao dtstribuidor, com base nos valores vigentes à data do 
pagamento: 

I -o componente, aplicado cm substituição ao defeituoso, pelo 
valor correspondente ao seu preço de compra pelo distribuidor, 
acrescido du margem operacional bruta que for ajustada entre o 
produtor c suu rede de distribuição; 

II -a assistência ti:cnicu, pelo valor previamente fixado entre o 
produtor e sua rede de distribuição, 

Parágrafo único. O pagamento cfctuado pelo produtor ao 
distribuidor importará aprovação definitiva da garantia por este 
atendida e não poderá ser objcto de esterno. 

Art. 28. Correrão por conta do distribuidor: 
I - u revisã'o que antecede a entrega do veiculo novo ao 

consumidor; 
II- us revisões posteriores à entrega do veiculo, até o máximo 

de três, quando forem dé carúter gratuito para o consumidor c 
consistirem em mão-de-obra relativa a controle ou regulagem do 
funcionamento das suus partes mecânicas. 

§ I• Quando a revisão posterior for feita por distribuidor diver
so do que vendeu o veiculo, este pagará àquele o valor corrcspondcn, 
te. 

§ 2• Esse valor serú, em cada caso, previamente ajustado entre o 
produtor cu respectiva rede de distribuição, c o seu pagamento será 
feito através do produtor. 

Art. 29. O distribuidor exercerá suas atividades numa área geo· 
económica, dentro do qual lhe caberá uma área territorial. 

§ 1• Entende-se por ãrca gcoeconômica a circunscrição gcográ· 
fica demarcada pura que um ou mais distribuidores da mesma rede 
nela possam exercer suas atividadcs. 

§ 2• Entende-se por úrcu territorial a porção da ãrca gco
econômica reservada à instalação de um só distribuidor, sendo ela 
fixudu cm função do rcsl'cctivo potencial de mercado c do 
investimento adequado para atendê-lo. 

Art. 30. (; vedado uo distribuidor operar além dos limites da 
respectiva árca_geoeconõmicn. 

§ I• Ressalva-se ao consumidor o direito de adquirir veículo 
automotor e componentes a distribuidor estabelecido cm qualquer 
ponto do território nacionu I. 

§ 2• Nu hipótese do parágrafo anterior, o distribuidor que cfe· 
tuur venda de veículo automotor a consumidor domiciliado cm outra 
'área geoeconômicu responderá aos distribuidores desta pela 
purticipução que, em relução à respectiva margem operacional bruta, 
for percentualmente ajustada entre o produtor e sua rede de 
distribuiçuo. 

Art. 3 I. A itreu territoriul implica a fixação de distância 
mfnimu de loculizuçi\o entre os distribuidores da mesma rede. 

Puritgrufo único. A reduçi\o du distância minima só poderá 
ocorrer se na l1reu territorinl: 

I- houver uumento substunciul du demanda de veiculo da 
mureu, com utribuiçi\o destes na proporção do ucri:scimo verificado; 

li -os distribuidores, por qualquer motivo, manifestarem 
desinteresse em utender u situuçi\o a que se refere o inciso anterior; 

III- u umpliuçi\o ni\o for, de quulqucr modo, prejudicial aos 
dcmuis distribuidores. 



': 
j ; . ' . ' 
'' 

'' J ~ 

l 
~ .. :.· l 
... 
' . 

I 
I 

6430 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào 11) No~embro de 1977 

An. 32. Em suu úreu térritorial, o distribuidor poderá abrir 
nliuis, pum reulizuçilo totul ou purciul das suus atividadcs, desde que 
cl~ ' 

1'- possuam instalações c equipamentos adequados: 
11 -correspondam às normas relativas às operações que 

realizarem, inclusive quanto à sua idcntincuçuo: 
III- guardem u distância mini ma vigente com outro 

distribuidor du rede: 
IV- possuam recursos nnancciros, estrutura administrativa c 

pessoal técnico correspondente ao potencial de mercado à sua 
disposição, 

Parágrafo. único. A aberturu de. nliul só poderá ser cfctuada 
depois de comunicação escritu do produtor, o quul poderá recusá-la 
se nilo forem satisfeitas as cxigêncius previstas neste artigo, 

Art, 33. O produtor estipulará o preço de venda ao distripui· 
dor e o preço público dos vclculos c componentes novos por ele 
fornecidos. 

~ I• O preço público será estabelecido segundo as categorias de 
consumiddr mencionadas no art. 24, qualquer que seja o regime de 
fornecimento, ' 

~ 2• O preço público será o vigente na data da emissão do 
documento nscul de venda ao con•umi.dor. 

§ 3• Ao preço de venda uo distribuidor· c ao preço público 
poderão acresccntur-sc os encargos variáveis da remessa da mercado· 
ria. 

Arl. 34. O produtor poderá proceder à alteração do preço de 
vendu do distribuidor c do preço público, respeitadas as prescrições 
legais cabíveis, 

Purágrufo único. Qualquer alteração de preço deve ser 
comunicadu à rede de distribuição untes do inicio de sua vigência, 

Art, 35. A margem operacional brutu do distribuidor, cor· 
respondente à comerciulização das mercadorias que o produtor lhe 
fornece, terá o seu valor incluldo no preço público c não poderá ser, 
direta ou indiretamente, reduzida. 

Art. 36. A margem operacional bruta será resguardada tanÍ· · 
bé:m na hipótese de u comercialização ser realizada com redução, 
definitiva ou provisória, do preço público. 

§ I• A redução ficu sujeita a: 
I- determinação do próprio produtor; 
11 - autorização do convênio prescrito no art. 85, dado o grau 

de estoques de determinada área gcocconômica, ouvido sempre o 
produtor interessado. 

§ 2• Na hipótese do parágrafo anterior, inciso 11, a margem 
operacional bruta poderá ser reajustada de comum acordo entre o 
produtor c sua rede de distribuição. 

Art, 37, A margem operacional bruta de produto que for lança· 
do não podcrâ ser inferior à maior daquele de igual ou similar faixa 
de preço pllblico existente: 

I - na mesma marca, se nesta houver padrão de comparação; 
11 - no mercado, se na marca incxistir este padrão. 
Art. 38. O fornecimento de marcadoria ao distribuidor regula· 

se por quota mensal c limite de estoque, 
Art, 39, A quota obedcccrâ a um máximo c um mlnimo, c scrâ 

'estipulada de conformidade com a demanda de mercado da área gco· 
económica c da Arca territorial do distribuidor. 

§ I• A quota de veiculo scrâ convencionada por exemplar, com 
suas respectivas quantidades, 

§ 2• A quota de componente scrâ convencionada por valor 
global, 

Art, 40, A quota, bem como os pedidos do distribuidor, não 
poderão ser prejudicados pelos planos de . venda do próprio 
produtor, como os citados no§ 2• do art, 22. 

Art. 41. A quota pactuada scrâ revista semestralmente c 
reajustada cm razão de eventual desenvolvimento da área gco· 
económica c da Arca territorial do distribuidor, mediante acordo 
entre as partes, 

Art. 42, O distribuidor nilo será obrigado a manter estoque: 
I - de vclculos novos, cm quantidade que ultrapasse a metade 

da quota mensal mMia de cada um de seus exemplares; 
II -de componentes, cm valor que supere o montante do preço 

pelo qual houver adquirido a porção vendida a compradores de' 
varejo nos últimos três meses. 

§ I• Quando cm seus negócios predominar a venda a varci11, o 
distribuidor não será obrigado a manter estoque de cxcmpl• r de 
veiculo novo que se destine a vcn~a · a frotista, à Administração 
Pública c ao Corpo diplomâtico, assim como à venda por atacado ou 
de carâtcr especial. 

§ 2• Não predominando cm ·Seus negócios a venda a varejo, o 
distribuidor não será obrigado a ter, como estoque, mostruá1111 
composto por mais de um exemplar de cada veiculo novo. 

Art, 43, Em relação ao valor total de suas compras de 
componentes, o distribuidor não é obrigado a adquirir do produtor 
mais de dois terços dos que também sejam fornecidos por fabricante 
de autopcça. 

Art, 44. O pedido do distribuidor discriminará: 
I -os velculos por exemplar c respectiva quantidade, Indicando 

as cores c outros elementos variâveis para cada um; 
II- os componentes por itens individualizados. 
§ I • Além de outros meios, fica aprovada a aceitação do pedido 

quando o produtor não o recusar expressamente no prazo de cinco 
dias, contados de sua entrega, 

§ 2• O produtor só pode remeter ao distribuidor mercadoria 
constante de pedido escrito c assinado, respeitado sempre o limite de 
estoque do destinatário. 

Art. 45, O pedido do distribuidor, destinado a venda a varejo, 
será entregue no mês anterior ao do atendimento, obedecido o prazo 
mlnimo que o produtor fixar, 

Parágrafo único. Esse prazo podcrâ ser alterado pelas partes, 
cm razão de demanda do mercado. 

Art. 46. O pedido do distribuidor, destinado a venda a frotista, 
à Administração Pública, ao Corpo Diplomâtico c a outros 
consumidores, que não sejam de varejo, scrâ entregue ao produtor 
após ajuste com o adquirente. 

Parágrafo llnico, Também nesse caso, a entrega da mercadoria 
ao consumidor será efctuada pelo distribuidor. 

Art, 47, O pedido destinado a venda a varejo, aceito pelo 
produtor, dcvcrâ ser atendido dentro dos trinta dias seguintes à sua 
entrega, salvo ajuste diverso c expresso entre as partes, cm casos exce
pcionais. 

§ I• Poderâ o produtor, todavia, efetuar o fornecimento da 
mercadoria até quinze dias depois do prazo marcado no pedido. 

§ 2• Esgotado esse prazo suplementar, o distribuidor poderá 
cancelar o pedido, total ou parcialmente, nos cinco dias seguintes, 
sendo-lhe facultado fazê-lo mediante registro postal ou por via 
telcgrâfica, 

§ 3• A falta da providência prevista no parágrafo anterior impli
ca na automática autorização do fornecimento até o 11\timo dia do 
mês seguinte ao vencido, tornando-se o pedido sem efeito, se até esta 
nova data não houver sido satisfeito. 

§ 4• Independentemente do disposto nos parágrafos I• c 3•, fica 
o produtor· adstrito ao preço vigente à época do fornecimento, 
marcada nó pedido. 

Art. 48, O pedido destinado a venda a frotista, à Administração 
Pública, ao Corpo Diplomático ou a consumidor que não seja de 
varejo, aceito pelo produtor, será por este atendido segundo a ordem 
de precedência da entrega pelo distribuidor, obedecida à época de 
fornecimento nele fixada, 

Parágrafo ~nico. Nos casos previstos neste artigo, o produtor 
fica sujeito: 

I - ao cancelamento do pedido, se deixar de fornecer a mcr· 
cadoria na época nele marcada c o consumidor dele desistir mediante 
comunicação feita ao próprio produtor ou ao distribuidor; 

II -ao preço vigente na época do atendimento do pedido, mes
mo que o fornecimento venha a ser feito posteriormente. 
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Art. 49. O produtor deverá atender prontamente ao pedido de 
emergência de componente, feito por distribuidor que dele carecer 
pura prestação de assistência técnica. 

§ I• Quando o pedido de emcrgi:nciu for de mercadoria antes 
solicitada e não fornecida pelo produtor no devido prazo, prevale· 
cerá o preço du l:pocu em que o fornecimento deveria ter ocorrido. 

§ 2• Quando não se veriflcnr u situação prevista no parágrafo 
anterior, o produtor poderá cobrar do distribuidor, pelo 
atendimento de emergência, um acréscimo não superior a dez por 
cento do preço da mercadoria. 

Art. 50. O produtor deverá: 
I - atender nos pedidos de mercadorias de maior rotatividade 

de vendas, ainda que, por qualquer circunstância, não possa cor
responder, na mesma proporção, aos pedidos relativos a outros de 
menor aceitação no mercado; 

11 - atender aos pedidos de mercadoria menos vendãveis tão
somente na proporção do atendimento das de maior demanda. 

§ I• O fato de as mercadorias de menor rotatividade atingirem o 
limite de estoque do distribuidor não prejudica o atendimento dos 
demais pedidos. 

§ 2• Nilo havendo mercadoria suflciente para o atendimento 
integral da rede, o produtor deverá ratear o fornecimento na propor
ção dos pedidos aceitos. 

Art. 5 I. A falta de fornecimento da mercadoria, nos termos do 
§ 3• do art. 47 e do parágrafo único, inciso I, do nrt. 48, obriga o 
produtor a pngat ao distribuidor o percentual da margem operacio
nal bruta, concernente à mercadoria não fornecida, que for fixado 
entre àquele e sua rede de distribuição. 

Art. 52. O produtor recomprará do distribuidor o estoque de 
componentes de veiculo que tenha deixado de fabricar ou alterado 
substancialmente. 

§ I• A recompra será feita durante cinco anos, contados da data 
cm que ocorrer qualquer dos fatos previstos no presente artigo, à 
razão de vinte por cento ao ano do estoque a que se refere o presente 
urtigo. 

§ 2• O preço de recompra corresponderá no valor atualizado de 
venda do componente no distribuidor, acrescido de eventual 
diferença de impostos. 

Art. 53. Pode o produtor proceder a faturamcnto dircto: 
I - à Administração Pública e ao Corpo Diplomãtico, quando 

ele próprio cfetuar a venda, sem entrega de pedido por distribuidor; 
11 - às pessoas referidas no inciso anterior, a frotista, a ataca

d.ista ou a consumidor que não seja de varejo, quando o distribuidor, 
que fizer o pedido, assim o solicitar; 

III - a qualquer outro consumidor, quando a maior parte dos 
veículos que fornece, dada a natureza ou peculiaridade destes, 
mormente como bens de produção, seguir esta modalidade de 
futuramente. 

Art. 54. No futuramente direto, a que se refere o artigo 
anterior, será devido o valor de contraprestação decorrente da atua-
ção da distribuição, a saber: · 

I -na hipótese do inciso I, o produtor pagará aos distribuido
res. da área · geoeconõmica na qual tenham sido entregues as 
mercadorias, medÍunté rateio, o valor que ajustar com sua rede de 
distribuição; 

11- na hipótese do inciso II, sendo adquirente a Administração 
Pública ou o Corpo Diplomático, o produtor pagará ao distribuidor 
o valor que também ajustar com sua rede de distribuição; 

III -na hipótese do inciso II, sendo adquirente o atacadista, o 
frotista ou outro consumidor ali mencionado, o produtor pagará no 
distribuidor o valor equivalente no da margem operacional bruta que 
u este caberia se tivesse realizado o futuramente, deduzidos os cncnr· 
gos cspecfflcos decorrentes do futuramente dircto, que forem ajus
tados entre o produtor c sua rede de distribuição; 

IV - nu hipótese do inciso III, o produtor pagará no distri· 
buidor, que efctunr o pedido, o valor equivalente ao d~ margem 
opcrucionnl bruta que u este corresponder nus vendas realizadas 
mediante seu próprio futuramente. 

Art. 55. O pagamento do preço da mercadoria ~endidn pelo 
produtor no distribuidor não poderã ser exigido total ou parcialmen
te, untes do seu fornecimento. 

Art. 56. Nenhuma garantia do distribuidor no produtor pode
rá ultrapassar o valor do débito, nem poderã ter prazo superior ao 
término do contrato ou das operações dele decorrentes. 

Parágrafo .único. I'; vedada a constituição de garantia real ou 
pessoal por dividas eventuais ou futuras. 

Art. 57. Os créditos c débitos entre o produtor c o distribuidor 
terão igual tratamento quanto a juros c outros custos financeiros, 
obedecido o limite legal. 

Parágrafo único. Salvo ajuste diverso, os valores devidos entre 
o produtor c distribuidor deverão ser pagos no prazo de trinta dias. 

Art. 58. Em flnanciamcnto feito ao distribuidor, não poderá 
ser constituída garantia que exclua, mesmo condicionalmente, o 
domínio c a posse da mercadoria por ele adquirida para fins de seu 
comércio. 

§ I• Na constituição de penhor mercantil sobre mercadoria 
destinada à comercialização, o distribuidor, que manterá a respecti
va posse, ficará sujeito às penalidades da legislação vigente se não o 
resgatar no prazo de cinco dias, contado da venda da coisa 
empenhada. · 

§' 2• O prazo estabelecido no parágrafo anterior não preju
dicará outro de maior lapso ajustado entre as partes para pagamento 
da divida. 

Art. 59. I'; facultado ao produtor cstatuir, para sua rede, 
normas de operação padronizadas, segundo as quais cada distri
buidor deverá: 

I - instalar c manter seus estabelecimentos de conformidade 
com os requisitos indicados pelo produtor; 

11 - entregar ao produtor, devidamente preenchidos, os ques
tionários, modelos e dados estatísticos sobre a atividadc da distri
buição, quando por ele solicitados; 

III - atender às instruções do produtor no que se refere à 
assistência técnica devida ao consumidor; 

IV- empregar pessoal técnico c administrativo adequado para 
as respectivas funções, submetendo-o a preparação c treinamento em 
cursos gratuitos que forem ministrados pelo produtor; 

V- manter atualizados seus registres operacionais; 
VI - cumprir as normas gerais de trabalho relativas ao bom 

desempenho da distribuição da marca. 
Art. 60. Cabe ao produtor fiscalizar o devido cumprimento 

das normas mencionadas no artigo anterior. 

CAPITULO IV 
Do Contrato Entre o Produtor e o Dlotrlbuldor 

Art. 61. As relações entre o produtor c o distribuidor serão 
obrigatoriamente disciplinadas mediante contrato por escrito com a 
clara determinação dos anexos que dele façam parte. 

Art. 62. O contrato será por prazo determinado, com a du
ração mínima de cinco anos, sendo o seu foro necessariamente o do 
domicilio ou sede da parte infratora. 

Art. 63. O contrato prorroga-se por iguais períodos, salvo se 
qualquer das partes o denunciar com antecedência não inferior a 
cento c oitenta dias do vencimento, mediante notificação judicial ou 
extrajudicial. 

Art. 64. O contrato obedecerá aos termos da presente lei, 
inclusive quanto a sua terminologia c cláusulas que dela decorrerem, 
e conterá as seguintes discriminações relativas ao distribuidor: 

I- capital social, pessoal, imóvel, instalações c equipamentos; 
11- área ~cocconômica 'e área territorial da atividadc; 
III - margem operacional bruta mínima para veiculo c com· 

poncntes; 
IV- quota mensal das mercadorias; 
V- capacidade de assistência t~cnica; 
VI- prazo de pugamcnto e limite de crédito para aquisição de 

mercadorias c seus encargos, bem como garantias para sua liqul
duçilo; 
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VIl - responsabilidades adicionais, como as relativas a frete c 
seguro; 

VIII -sistema contâbil, comercial c técnico de funcionamento 
do distribuidor; 

IX - elementos identificadores do estabelecimento, que serão 
postos pelo produtor gratuitamente à disposição do distribuidor por 
todo o tempo de duração do contrato; 

X- normas operacionais padronizadas: 
XI- prazo de sua vigência. 
Art. 65. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, que 

atinja as operações do distribuidor, não implicar!\ nu rescisão ou alto· 
ração do contrato vigente, a menos que ele o deseje, 

Art. 66. A impetração de concordata preventiva pelo distri· 
buidor não constituirá motivo para a rescisão do contrato, que se 
manter!\ cm todas as suas cláusulas, ressalvado, porém, no produtor 
o direito de só fornecer mercadoria no distribuidor mediante pn· 
gamento à vista ou garantia suplementar relativa à totalidade de 
eventual saldo devedor. 

Art. 67. O falecimento ou incapacidade superveniente da pcs· 
soa fisicn titular de empresa distribuidora não importa na resolução 
do contrato, que continuará a vigorar com os seus sucessores a titulo 
universal, salvo comprovada justa causa para a recusa. 

§ I• Em qualquer hipótese, nos sucessores será acordado prazo 
nunca inferior a um ano pura regularizar juridicamente a situação, 
quer assumindo a distribuição cm seu próprio nome, quer cm nome 
de sociedade que constituírem para esse fim, quer com a transfcrên· 
cia do estabelecimento a terceiro. 

§ 1• Nilo pode o produtor, sem justa causa, recusar a con· 
ti nu idade da distribuição, opondo-se nos a tos previstos no parágrafo 
anterior. 

Art. 68. No caso de fusão, incorporação ou qualquer outro 
modo de associação, assim como no de cisão da empresa do produ· 
tor, a respectiva rede de distribuição não sofrerá qualquer prcjulzo 
ou restrição. 

§ 1• Será celebrado novo contrato entre cada distribuidor c a 
nova entidade jurldica, com plena ressalva das cláusulas até então 
vigentes, ou poderá ser considerado cm vigor o contrato já existente, 
desde que assumido pelo novo produtor. 

§ 1• Se não for obedecido o disposto no parágrafo anterior, 
dar-sc-â a rescisão injustificada do contrato, respondendo soli· 
dariamentc por perdas c danos o antigo produtor c a entidade que o 
substituir ou suceder. 

Art. 69. O produtor nilo pode, dircta ou indirctamcnte, vin· 
cular a sua rede de distribuição ou cada distribuidor a condições de 
subordinação cconõmica, financeira ou administrativa, nem intcrfc· 
rir em sua utividade ou gestão autõnoma. 

Parágrafo único. 1: defeso ao produtor constituir ou participar 
de empresa distribuidora, por si, dirctorcs, funcionários ou 
prepostos. 

Art. 70. O produtor nilo pode, cm relação no distribuidor: 
1-cfctúar retenções ou compensações de qualquer natureza; 
11 -cobrar, total ou parcialmente, promoções ou publicidade 

por ele realizadas através de qualquer meio de comunicação, salvo as 
de natureza cooperativa, prévia c expressamente ajustadas com a 
rede de distribuição: 

III- indicar pessoa de sua própria confiança para que o distri· 
buidor a constitua mandatária, preposta ou representante, ou para 
que com ela contrate seguros, financiamentos, transportes, serviços 
ou encargos de qualquer natureza: 

IV - vedar mudança de sócio, ucionista, diretor ou fun· 
ciondrio, salvo se se tratar de ingresso de pessoa comprovadamcntc 
inidôncu: 

V -impedir ultcraçilo contratual ou estatutária ou participação 
de sócio ou acionista de uma empresa distribuidora cm outras: 

VI- assegurar-se, por qualquer titulo, o direito de aquisição ou 
preferência nu compra de bens do distribuidor: 

VIl - criar condições ou meios de concorrência prejudicial 
entre os distribuidores da rede, ou dlscrimlnaçi\o entre eles quanto a 

preços, margem operacional bruta e outras condições relativas à 
distribuição. 

Art. 71. O distribuidor nilo pode, em qualquer hipótese: 
I- recorrer a publicidade falsa ou enganosa no cxerclcio de sua 

utividade, inclusive quanto ao preço público; 
11- utilizar sim bolos, marcas c meios publicitários próprios do 

produtor, uma vez cessada a distribuição; '·' 
III - proceder de modo que possa ufctur a boa imagem das mcr· 

cadorias do produtor; 
IV - promover a venda de mercadoria nova de fabricação ou 

montagem de outro produtor, salvo se a distribuição houver sido 
contratada com esta faculdade. , , 

Art. 71. Além dos casos previstos nesta e cm outras leis, o pro· 
dutor cfetuará a rescisão do contrato, se o distribuidor: 

I -infringir por três vezes, dentro do transcurso de um uno do 
prazo de vigência do contrato, o disposto nos arts. 24 ou 30 da pre· 
sente lei: 

11 - infringir rcitcrudumcntc obrigação legal ou contratual, de 
modo a causar grave prcjulzo ao produtor ou nos demais distribui
dores da rede; 

lll- cessar ou extinguir suas utividudcs, 
Parágrafo único. Não serão consideradas, no caso do inciso I, 

as infruções que, no transcurso de um ano, não atingirem o número 
de vezes previsto para a rescisão contratual, recomeçando sua conta· 
gem, pura tal fim, a cada uno de vigência do contrato. 

Art. 73. Além dos casos previstos nesta c cm outras leis, o distri· 
buidor poderá rescindir o contrato, se o produtor: 

I - infringir a obrigação legal ou contratual que cause grave 
prejuízo ao distribuidor: 

11 -provocar, ainda que indirctamentc, condições de cessação 
do contrato ou de obstrução ou redução das atividadcs do distri· 
buidor: 

lll- cessar ou extinguir suas operações. 
Art. 74. Nos casos dos arts. 72, incisos I c 11, c 73, incisos I c 

II, a parte inocente deverá advertir expressamente o representante 
legal da parte infrutora, cm cada caso de violação, c o convênio prc· 
visto no urt. 83 deverá reconhecer a causa da rescisão. 

Art. 75. A rescisão contratual, por qualquer motivo, cfctivar· 
sc-á por notificação judicial à parte infratora, com os seguintes 
efeitos: 

I - se a infração for do distribuidor, deverá este cessar, cm 
noventa dias, qualquer utividadc relacionada com a distribuição, 
restituindo ao produtor os slmbolos c bens postos à sua disposição. 

II- se a infraçilo for do produtor, o distribuidor, pura a cessa· 
ção de suas atividudcs, disporá do prazo de seis meses, durante o 
qual se valerá das cldusulus contratuais cablvcis nu csp~cic. 

Art. 76. Na rescisão do contrato motivado pelo produtor, terá 
o distribuidor o direito de cxigir·lhc, no todo ou cm parte: 

I - a compra dos estoques de veiculas c componentes novos, 
pelo preço público: 

11 - a aquisição dos equipamentos, máquinas c ferramental 
destinados à prestação de assistência técnica, pelo preço de mercado; 

lll - a indcnizaçilo das instalações especificas para o cxcrclcio 
de suas utividadcs; 

IV ...., :o reembolso dos encargos c indcnizuçõcs devidos cm 
virtude ele rescisão de contratos de trabalho; 

V - o pagamento correspondente no pcrlodo vinccndo de 
contratos de locnçilo, seguro, financiamento, publicidade c outros 
que cessarem ou se rescindirem como conseqUência do término da 
distribuição; 

VI - o pagamento de impressos c outros elementos que se tor· 
nnrem inuprovcitdvcis pela mesma razão; 

VIl - as perdas c danos, Incluindo fundo d~ comércio c lucros 
ccssuntcs, 

Art. 77. Se o produtor deixar de renovar o contrato, sem justa 
causa, responderá perante o distribuidor pelo disposto no nrt. 76, 
incisos I, II, III e VIl, com as ressalvas dos parágrafos seguintes. 
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§ I• As mercadorias mencionadas no inciso I daquele artigo 
serão compradas pelo seu valor de custo acrescido dos corres· 
pondentes encargos fiscais. 

§ 2• As perdas c danos, referidos no inciso VIl daquele artigo, 
corresponderão a um terço dos previstos na hipótese regulada pelo 
mesmo artigo. 

Art. 78. Sendo a rescisão do contrato motivada pelo distribui· 
dor, terá o produtor o direito de exigir·lhe a indenização que houver 
sido prevista no contrato c que não poderá ser superior a um quinto 
da média dos lucros liquidas de balanço por ele auferidos cm seus 
três últimos exerci cios sociais. 

Art. 79. r; facultada a rescisão do contrato pelo produtor, sem o 
pagamento de indcnizaçilo, quando for comprovado o manifesto 
desinteresse do distribuidor pela comercialização das mercadorias da 
marca. 

Parágrafo único. Neste caso também se aplicará o disposto no 
art. 74. 

Art. 80. Os valores ou importâncias dcvi~os pela parte infrato· 
ra ficarão sujeitos a corrcção monetária oficial c juros de mora, cal· 
cu lados pelo máximo permitido cm lei, a partir do término do contra· 
to. 

Art. 81. Nos limites desta lei c mediante instrumento formal, 
poderão as partes realizar alterações no contrato cm vigor, desde que 
não ultrapassem a capacidade operacional do distribuidor, nem 
prejudiquem os demais da mesma ârca gcocconômica integrantes da 
respectiva rede. 

Art. 82. Serão destituldas de cficãcia as cláusulas contratuais de 
qualquer natureza cm desacordo com a presente lei, bem como as 
inovações resultantes de ato unilateral de qualquer das partes. 

CAPITULO V 
Dos Convênios Nacionais Entre Produtores 

E Distribuidores 

Art. 83. Caberá os produtores c aos distribuidores celebrar 
convênios entre suas categorias económicas, através do órgão 
representativo de cada uma, visando a coordenar c regular as rela· 
ções de interesse comum c o sistema nacional de distribuição de vcl· 
cu lo automotor c componentes novos, especialmente no sentido de: 

I-cumprir c fazer cumprir a presente lei; 
11- fiscalizar o seu cumprimento dirctamcntc ou mediante ajas· 

te com órgãos públicos competentes; 
III - caracterizar os casos de grave prcjulzo c outros, referidos 

no art. 72. inciso 11. c no art. 73, incisos I c 11: 
IV - fixar critérios para as especificações previstas cm outros 

artigos da presente lei; 
V- dirimir dúvidas c controvérsias entre o produtor c a rede de 

distribuição; 
VI - solicitar o pronunciamento de órgãos públicos ou pri· 

vados sobre qualquer matéria objcto desta lei; 

VIl - colaborar com os poderes públicos para o desenvolvi· 
menta do setor automobillstico c a cfctivação dos direitos c garantias 
do consumidor. 

Parágrafo único. As deliberações constantes do convênio 
obrigarão, indistintamente, os produtores c distribuidores. 

Art. 84. Compreende-se por órgão representativo, mencionado 
no art. 83, a entidade sindical ou a associação civil, de base territorial 
nacional, que congregue, respectivamente, a categoria económica 
dos produtores c a dos distribuidores de todas as marcas. 

Art. 85. O produtor c sua rede de distribuição, devendo esta ser 
representada por associação de marca de base territorial nacional, 
devidamente constitulda, cclcbrarilo convênio sobre as matérias que 
entre si devam ser ajustadas, especialmente para estabelecer: 

I -critérios para vcndti a frotista de veiculo automotor c 
atacadista de componente (art. 1•, incisos XI c XII); preço de 
componente c de assistência técnica relativos à garantia (art. 27, incl· 
sos I c 11); valor da revisão (art. 28, § 2•); área 8CO·cconómlca c ter· 

ritorial (art. 29); participação cm margem operacional bruta (art. 30, 
§ 2•); distância miníma entre distribuidores (art. 31 ); margem 
operacional bruta (art. JS); redução de preço público (art. 36, § 1•, 
inciso 11); reajuste de margem operacional bruta (art. (art. 36, § 2•); 
percentual desta cm mercadorias não entregues (art. SI); 
contraprcstaçilcs cm faturamcnto dircto (art. 54, inciso I c 11) c cncar· 
gos especificas deste decorrentes (art. 54, inciso III); c participação 
de natureza cooperativa (art. 70, inciso 11); 

11 - quaisquer outros atos operacionais exclusivos da própria 
marca, previstos ou não na presente lei. 

Parágrafo único. As deliberações constantes do convênio de 
marca obrigarão, indistintamente, o produtor c sua rede de distribui· 
ção. 

Art. 86. O órgão representativo da respectiva categoria 
económica mencionado no art. 84, por iniciativa própria ou 
mediante solicitação de interessado, promovcrã o convênio referido 
no art. 83, relativamente às matérias previstas no Art .. 85: 

I -quando por qualquer motivo não se realizar o convênio 
entre o produtor c sua rede de distribuição, inclusive por inexistência 
de associação de marca; · 

: Jl- quando o convênio for celebrado irregularmente ou com 
prejuízo para alguma das partes. . 

Parâgrafo único. O convênio promovido nos termos deste 
artigo prevalecerá sobre qualquer outro que tenha deliberado a 
respeito das referidas matérias. 

Art. 87. Se não se realizar o convênio prescrito nos arts. 83 ou 
86, ou se os produtores c distribuidores se desavierem cm assunto de 
relevante interesse para suas atividadcs, competirá exclusivamente a 
qualquer dos órgãos referidos no art. 84 representar ao Ministro de 
Educação da Indústria c do Comércio, cabendo a este a decisão da 
matéria, notificada a outra parte para se manifestar dentro do prazo 
de cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão scrã tomada no prazo de vinte dias, 
contado da representação, c obrigará ambas as partes c respectivas 
categorias económicas. 

CAPITULO VI 
De Outros contratos 

Art. 88. Quando o produtor autorizar pessoa f!sica ou jurldica 
tão-só a prestar assistência técnica a veiculas da marca, ou a 
comercializar seus componentes, ou a exercer ambas as atividadcs, 
ficará cxclulda dessa relação a distribuição de veiculo automotor. 

Art. 89. As pessoas a que se refere. o artigo anterior ficarão 
adstritas às normas operacionais relativas à rede de distribuição de 
veiculo automotor da mesma marca, entre as quais: 

I - iguais condições para o funcionamento dos respectivos 
estabelecimentos; 

11 - obediência à distância mlnima assegurada ao distribuidor 
mais próximo; 

III - atendimento do preço público concernente a mercadorias 
c assistência têcnica. 

Art. 90. As empresas autorizadas pelo produtor, nos termos do 
art. 88, cumprirão as garantias do consumidor previstas nesta lei c de· 
mais esscguradas no certificado de garantia expedido pelo produtor, 
a saber: 

I - a empresa de prestação de assistência técnica fica sujeita às 
mesmas responsabilidades do distribuidor, inclusive quando aplicar 
componentes novos fornecidos pelo próprio consumidor; 

11 - a empresa de comercialização de componentes responderA 
pelas mesmas obrigações do respectivo produtor ou fabricante de 
autopcça. 

Par6grafo único. Às referidas empresas aplicar·sc·á igualmente 
a multa prevista no art. 16, conforme o caso, sem prcjulzo de outras 
sanções previstas nesta lei. 

Art. 91. O produtor c a indústria de autopcça cumprirão, 
perante as pessoas autorizadas a que se refere o art. 88, as mesmas 

~~ 
I 

I 
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obrigações que a presente lei lhes prescreve em relação ao distribui· 
dor. 

Art. 92. Fica ressalvada a localização das pessoas mencionadas 
no ~rt. 08, desde que estejam em plena operação, ao entrar em vigor 
a presente :ci. 

Art. 93. O produtor promoverá a rescisão da relação ou contra· 
to que mantém com pessoa mencionada no art. 88, quando esta 
Infringir o art, 89. 

Parágrafo único. Serão aplicados à rescisão os termos da 
presente lei, no que couber. 

CAPITULO VIl 
Dlspo1iç6es Finais e Transitórias 

Art. 94, Sem prcjulzo da vigência dos dispositivos da presente 
lei desde a sua publicação, o produtor c respectivos distribuidores 
cclcbrarilo o contrato a que se refere o art. 64, no prBzo de. cento c 
oitenta dias, contado daquela data. 

§ 11 O contrato respeitará a situação existente entre as partes, 
salvo quanto às condições que ultrapassarem a capacidade 
operacional do distribuidor ou da respectiva área gco·cconõmica ou 
drcu territorial, as quais deverão ser reajustadas de comum acordo. 

§ 2o O contrato terá prazo de vigencia a partir da sua assinatura. 
Art. 95 O Poder Executivo regulamentará o Capitulo 11 da 

presente lei, estabelecendo as especificações complementares, o 
órgão encarregado de cfetivar a fiscalização do cumprimento dos 
seus dispositivos e aplicar as penalidades por infração às garantias 
do consumidor. 

Parágrafo único. O Regulamento será baixado no prazo de cen· 
to c vinte dias, contado da vigência' da presente lei. 

· Art. 96, A presente lei entrará em vigor na .data da sua publica-
ção. · 

Art. 97, Revogam-se as di~ posições cm contrário. 

( À.1 Comissões de Con.ltiluição e Justiça, de Economia e 
de Finanças.) "' 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
No29,DE1977 . 

(No lll·B/77, na Cim1r1 dos Deputados) 
Apro•o oo textoo do Totodo do Cooperaclo pora o Aprofllt .. 

monto doo Recuraoo Noturolo e o O..•ol•lmeoto do Bodo do Lo101 
Mirim (Tratodo do Boclo do Lopo Mirim) e do l'lotocolo poro o Apro
YOltomento doo Reca1101 Hldrl<01 do trecho llmltrolt do R.lo Jopllio, 
onexo oo Trolldo do Biela da Lo1oa Mirim (Protocolo do Rio Jo· 
pooio), ... duldot entre I Reptlbllca FederodYO do Broolle I Reptl
bllco Orl~tol do Vrupol, em Boolllo, o 7 dejolbo de 1977, 

(I Congn:sso Nacional decreta: 

Art. I~ Silo aprovados os tc"tos do Tratado de Coopcraçiio para o 
Aprovcitumcntn dos Recursos Naturais c o Desenvolvimento da Bacia da 
LU!:OII Mirim (Tratado da Bacia da Lagoa Mirim) c do Protocolo para o 
Aproveitamento dos Recursos H!dricos do Trecho Limítrore do Rio Ju .. 
!:!Uuriio, um:-.o ao Tratudo da Bacia da Lagoa Mirim (Protocolo do Rio 
Juguuriio), conclu(dos entre a RcpQblica Federativa do Brasil c 11 República 
Oricnlnl do Uruguui, cm Brus!lia, a 7 de julho de 1977. 

Art. 2v E,onc: decreto lcsislutivo entrará cm vigor na data da sua pu .. 
blic111;1io. 

• I>. 
MENSAGEM No 276, DE 1977 

Excelentlelmos Senhores :Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto 110 art. 44, IDcl!o I, da

1 
Coll.lll• 

tulçlio Federal, ~nho. a bonra de submeter à elevada conslderaçlo 
de Vosau Excelênclu, acompanhados de Exposlçlo de :Mollvoa do 
Senhor Ministro de Esllido du Relaç6es Exteriores; oa textos 
do. Trallido de Cooperaçlio para o Aproveitamento dos Recursos 
Naturall e o Desenvolvimento da· Bacia da La110a Mirim (Tratado 
da .Bacia da La110a Mirim> e do Protocolo para o Aproveltametlto 
dos Recursoa Hldrlcoa do Trecho Llml,ro!e da rio Jllillarlio, anexo 
ao Tratado da Bacta da·La!IO& Mirim (Protocolo do rlo.JaBUarliol, 
concluldos entre a Repl\bUca Federativa da Brull e a Rep6bUca 
Oriental do UruBUal, em BraaiUa, a 7 d• lulbo de 1977. 

Braallla, B de asoato de 19'17. - Emeoto Goloel. 

l!lXPOB!QllO DE :MOTIVOS N.• DAM·•IDCOP'l'/DAI/211/20 (B 46) 
!B 47), do 2 de acoato de 1977, da :Minlstórlo daa Relaçllea 
ll:xterlores . 

A Sua Excelancla o Senhor 
Emesta · Oelsel, · · 
Presidente da RepúbUca. 

Senhor Presidente, 
Na presença.de vo .. a Excelência e.do Presidente da Repúbllca 

Oriental do UluBUal, Doutor Aparlclo Mêndez, tive a honra de 
!lrlllar, a 7 último, com o Chanceler Ale!alldro llovlra, em Braallla, 
um Tratado de Oooperaçlio para o Aproveitamento doa Recurooa 
Naturais e o DesenvolvlmentG da Bacia da Laroa Mirim !Tratadt 
da Bacia da .Lasaa Mirim), um Protocolo para o Aproveitamento 
dos Recureos Hldrlcos do Trecho Ltmltro!a do rio JaBUarAo, anexo 
ao reterlda Tratado (Protocolo do ria J&BUarão), bem coma rubrl· 
car um Estatuto da Coml .. lio ~ta Braallelro·Urusuala Plll'll o 
Desenvol,.mento da Bacia da Lagoa Mirim !CLM), também anexo 
ao citado Tràtado. 

2 •. Os atos de caoperaolio Integrada na Bacia da La110a Mirim 
crlarlio um arcabouço )urldlco·admlnlstratlvo, tendbnto a permitir 
a ambos os· .Qovemos aclonarem u forQro.s vivas de um e outro 
pala, at@V6s dos mecanismo• nacionais, regionais e estaduais (estes 
no eaao braallelral III eXIstentes, n~ rellllzao~o de obras comuna na. 
llroa, sua tarmallzaolio ao arrimou no disposto no ariiS<J· VI do 
Tratado d1! Amloade, cooperação e comércio, !lnnado a 12. do )unho 
de 1975, em Rivera, O Tro.to.do; o mala relovo.nto dos mencionados 

atos, teva em mira ressaltar a Importância do contexto novo ~rl~do 
por ambOs oa Gàvemos pani o desenvolvimento acelerado da 
rerllio ·ela ·La110a Mirim, ·engajando-os polltlcamente numa série 
de camettmentaa comunJ, de caráter ecanOmlca, social e comercial. 

a. comprometem-se aa Partes contratantes a proueBUir e 
ampllar a estreita oooperaoio em curso desde 1963, no ob!etlvo 
de promover o desenvolvimento Integral da· Bacia da Lagoa Mirim. 

4. o art1.o.2.• do :rratàdo d.a Lagoa Mirim, tendo prea=nte 
a IDtanrlbiUdade . da Unha fronteiriça na llrea, deixa claro, na 
allnea a), que o Instrumento não produzirá. modlflr.a1ilo at~"mn 
noa limites entre oa dois palaes, estabelecidos noa Tratados vlgen· 
toa. 'Ademais, nio'aletará'aa respectlvas)urlsdlçlles nacionais e seu 
exerctclo pleno, de' acordo com seus carreapondente.s ordennmerifl> 1 
lurldlcoa, nem conferirá a nenhum dos Estados slgnatllrlos !llrelto 
de·proprledade ou outros direitos rea1a sobre qualquer parte do 
território do outro. Ficam assim devidamente reaBUardados os Inte
resses nacionais mútuos da ooberanla e da IDterrldade territoriaL 

·s. De· acordo com o artigo 3.0, ambos os pa.lses·adotad.o; e~ 
suaa reiiJ)ectlvas jurledtç6ea, . contonne seus planos e prioridades, 
as modldaa adequadaa para promover o desenvolvimento da Bacia, 
bem como concertarlo entre si, no contexto da Integração naclo· 
nal respectiva, os estudos, planos, programaa'e projetas neceasãrtoa 
à rellllzaçlo de obras comUII.I destinadas ao melhor aproveitamento 
dos recursos naturais da Bacia. Pelo mencionado dteposltlvo, en
quadra·•• o plano Integrado da Bacia da Lagoa :Mirim no quadro 
nacional de cada pala do doaenvolvlmento ec:nOmlco, nele se l:lJe· 
rindo harmonicamente. 

6, o arllro 4.• relaciona as propósitos principais que aa Parteo 
proourarlio atln8lr, em AliA atuaçlio Integrada, a saber: a elovaçlio 
do nlvel social e ec0116mlco .dos habitantes da Bacta, o abaatecl· 
monto de .IIBUa eom !lns domésticos, ·urbanos e lndUitrlala, .a. 
regularização das ·vazlles e o controle daa IDundaçllea, o eitabele· 
cimento do um ·sistema de lrrlpçliO e dreniiPIII para !IDs aiJt'O• 
pecuãrtos, a defesa. e utut.açfio adequada. das recuraoa mlneiall, 
vegetais e animais, a prcduçlio, transmi .. Ao e utlllzaçlio de enel'lla 
htdrel6trlca, a Incremento de meloa de transporte e comunlcaçlio, 
em especial a navegaçlo, o progresso Industrial da rerllio e o 
desenvolvimento de projetas especlllcos de Interesse m6tuo. O 
parllgro!o único dlsp6e que aa Partes lixarão em cada caso, e quan· 
da se fiZer mtster, aa prtortdo.des a· serem observadaa com ralaolo 
aos propóaltos estabelecidos. Trata·•• de um dispositivo de espe· 
clal Importância no articulado do Trallido, dando·lhe os contornos 
e ob!etlvas principais, 

7. Os Governos do Braatl e do Uruguai; atentos.!> necessidade 
do dar amplltude à ~rea de aplicação do Tratado nlio a llmltaram 
a crlt6rloo exclusivamente hldrográ!lcos, Por iãl razão, estatul o 
artigo 5.0 cjue' o Amblto de apllcaçllo do Tratado compreende a Bacia 
da LaiCa Mirim e suaa Aroaa do ln!luêncla dlreta e ponderável 
que; se !or necessllrlo, serlio determinadas pelaa PIU'Iea Oontra
tantes. 

8, A Comlsslio Mista Braatlelro·Uruguala para o Desenvolvi• 
monto da Bacia da Lagoa Mirim (CLMl, criada atrav6s de acordo 
por troca de notas e!etuado em Montevidéu, em 26 de abril do 1963, 
é reestruturada pelo artigo 6,0 e pasaa a reger·•• segundo o disposto 
no Tratado e no Estatuto anexo ao mesmo, A OLM continua a ser 
assim o órglio biDaclonal, coordenador e conaultlvo, respo11.1ivel 
pela pollllca de lntegraçlio na área, cujo ll:abalho se IDtensl!lcArá 
em bases mais amplas -mantida aua meama natureza!urldlca. 

9, Sendo um órglio biDaclonal, a CLM lerá duu sedes, uma 
na cidade de Trelnta y Tres, no Departamento uruguaio do mesmo 
nome, e a outra em Porto Alegro, Oapltal do Estado do Rlo'Grande 
do Sul, confonnc dlap6o a artigo 7.• o !ato, porém, de aa duaa 
IOdos se locallzarem !lslcamento om duas cidades nlio Impedirá 
que a OLM- por motivos que reputar de serviços- possa reunir· 
•• em qualquer ponto do torrltOrlo do um e outro plils. Por outro 
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lado, a tlm de garantir a. 1nv1ola.b1Udade do auu lnatalaç6es o 
arqulvoa - lmpresclndlvet.s ao seu funcionamento efetlvo - bem 
como lsençio do Impostos e ~m~vames do ordem !!leal, a que tu 
Jua, de acordo com a praxe lntemaclonal, estatu1, neaae aentsdo, 
o parA1111!0 ~nico do artigo 7.0 que aa duaa Partoa- ao nocoseArlo 
tor- tormallzario seus prlvll6111o• através do acordos do sedo. 

10. o artigo e.• dA contornos jurldlcos à CLM para que possa 
exercer a contento aeua diversos encaraoa, ao moamo tempo que 
obriga aa Partea à concoselio de todos os elementos o !acllldades, 
Inclusive do ordem jurldlca, técnica, admlnlltratlva o !lnancolra, 
Ollllllve!J para aeu !unclonamento. o artigo em tora demonstra a 
doclslo do BraaU o do 'Uru1111a1 do manter a atual naturesa jurldlca 
da CL~ considerada plenamente sattatatória, como o prova a 1ua 
atuaçlo progrona. 

11. o artigo 9.• consoUda, no Tratado, a letra o o esplrlto do 
acordo por troca do notas celebrado por ambos oa Governos em 
BruiUa, a 20 de maio de 1074, notadamente os Itens 8, 7 e 8 do 
mo101o. À concolllo do taciUdades para a Uvro clreulaçlo na tron
telra o permanência no território da Parte de que nlo · sio nacio
nais, aaa membros da CLM e U peaaoaa e seu aervJço, bem como 
a ou torra do taciUdades aduaneiras, tlacal! e de trAnsito, para que 
veiculo~ embareaçlles e equipamentos uWlzados pela CLM posaam 
cruzar & dlvlaória braallelro-uruguala e circular Uvremente em um 
e outro pala - slo condições loglatlcas eaaenclall para que a CLM 
poua exercer, aem Impedimento, sua.s funções. O dispositivo em 
apreço, por tal razio, vlabWza um quadro operativo lmpreaclDdlvel 
aos trabalhos da citada entidade. 

12. O artigo 10 ostatul aa !unções a serem exereldas pela CLM, 
na qualldade do entidade coordenadora e consultiva, encarregada 
dlrota ou lndlretamente do estudo de aaruntos técnicos, clentl!lcos, 
económicos e soclala relaclonJLdos com o desenvolvimento da Bacia 
da La1oa Mlrlm, bem como de supervisionar a execução de proJetas, 
obras e serviços co'Jluna, além de coordenar seu ulterior funciona
mento. Nesse senUc.1o, apresentará aos Governos a descrição com .. 
pleta a pormenorizada doa estudos, planos e projetos de empreendi
mentos e serviços comuna, podendo gestlonar e contratar- previa .. 
mente autoriZada pelos Oovem.os em cada caso - o financiamento 
de estudos e obras. OutrosslmJ tem aa faculdades de propor a cada 
um doa Oovemos a reallzaçao de projetas e obras não-comuns: 
de formul&r sugestões aos Governos acerca de assuntos de interesse 
comum atlnentes lu! suas Incumbências; de constituir 01 órgãos 
sublldlirlos que estime necessários, nos termos previstos no Esta
tuto e de propor a cada um dos Governos projetas de normas 
uniformes 1obre aasuntos de Interesse comum relativos, enLre 
outros, i. navegaçio, prevenção da contaminação, conaenação, pre
aervaçlo e e:xpJoraçlo doa recursos vivos e coJoeaçlo de tubulações 
e cabos sublluvlal! e aéreos. A aUnea j) do artigo cltado ~elxa •• 
Partes Uberdade para dotar a CLIII de outras !unções, que poderão 
ser outorgadas mediante ajuates por trocaa de notas ou outraa 
l<>rmas do acordo. No dl!posltlvo supra, estl. clara a vontade das 
Partes Contratantes de não alterar a presento natureza jurldlca 
da CLM. 

13. .AJSim sendo, o artigo 11 reza que os estudos, planos, 
PrDil'IDlB.I e piojetos poderio prever obras comuns e não-comuns, 
as prlmelraa compartilhadas pelos dois palses e as segundas de 
exclualva responsabilidade de cada uma das Partes. 

14. O artigo 11, como não poderia deixar de ser, trata também 
da.s seções nilo .. comuns de obra.s comuna e de aeçõea comuns de 
obras nio-comuns. No primeiro caso, as aeç5es nlo .. comuns se 
rogerio pelos prlnciplos ap!lcAvels lu! obras não-comuns, com as 
adaptações neeesaé.rlas. E no segundo, a Parte responsé.vel pela. 
execuçAo teré. presentes o respelto ao cronograma geral da obra, 
sua unidade flslca. e funcional, bem como as eondlções mata 
vantajosas para o projeto. Dispõe, por ·l1111al, o mesmo artigo que, 
para os efeitos prAtlcos de jurisdição e controle, ae estabelecerá 
a slnallzaçAo conveniente n11s obras comuna a serem construldaa. 

15. o arllgo 12 estabelece prererênclaa em tavor de ambas as 
Partes na contrataçAo do pesosal técnico. admlniatratlvo e operá .. 
rtos -para as obra.a e Instalações comuns, bem couto na compra e 
utlllzaçlo do materiais de construção e equipamentos, em Igual
dado de custos e condições, No primeiro caso, se aproveitarA o 
elemento humano de cada pais, no posstvel em pa.rteat~als. Sendo 
a obra blnacional, justo é que ambos os Governos uUllzem seus 
técnicos e operá.rtoa, criando-se novas fontes de traba.lho na a\rea, 
e contribuindo para um matar congro.ça.mento entre nacionais 
dos dois p:t.lses, a. nlvel técnico e pessoa.l,. Da mesma forma, sendo 
bUatera.ls os empreendimentos comuns, nilo hé. porque reeorrer a 
lndúatrla.s de outros paises, se as do Brasil e do Uruguai têm posst .. 
blllda.des efetlvas de prover, em lgua.ls custos e condições, os bens 
a. serem utlUza.dos na.s obras. 

16, o artigo 13 estabolecc os prlnclplos que nortearão a res
ponsa.bllldade das Partes pelos custos de estudo~ e proJetas, bem 
como da construçao, operação e ma.nutençAo das obrna a serem 
reallzada.s, quer sejam comuns, quer sejam não-comuns, Nesse 
sentido qua.ndo se tra.ta de empreendimentos comuna, os dois 

elscs lrcarao, cm partes tg:uals, com os custos de estudos e pro .. 
toa bem corno do sua construção, operaçll.o e manutenção, Quanto 
obra.s nll.o-comuns, cada. Parte serl'l. totnlmante responsável pelo. 

aun. eonntruçAo, operação e mnnutenção. Ca.so uma das Partes o 
11oUclto, podcró. rcctlbcr dn outrn, cm condlçOcs a l'lcrem prcclsll.dWI, 
ac!lnntnmentus de l'CCUI'sos necossó.rlos pn.rn a renllznçiio de P.stu
dos proJetas e obrns. A nlinea. d) do nrt.lgo 1:1upru. .conaagrn. prln .. 
cipt'o corrente no. prl\tlca interna.clonal, de que os empreendimentos 
o lnstnla.oOcs comuns pertoncori\o, em condomlnlo, por partos 
Iguais, às Pa.rtos Contratantes, 

17. o artigo 14 obrl.ga as Partes o. adotarem lDtemamente, em 
seus respectivos territórios, medldaa administrativas e Judicial! 
para efetuar desaproprlaçOea e estabelecer servidões, com vlatu a 
tactutar a reallzaçio de obras comuna e t\e suas seçOes nlo-comuns. 
Cada pais declararA de utilidade púbUca aa áreas sob sua jurlldlçlio 
necessária& às construções dos referidos empreendimentos e de auaa 
seções nlo-comuns, dando-lhes o benetlclo da proteçio estatal. 

18. o artigo 15 eatatui a obrigatoriedade, para as Partes, 
de outorgarem todas aa facllldades admlnlstraUvaa, franquias 
aduaneiras e exonerações tlacals neceaal.rl.. para a reallzaçllo 
das obras comuns. Assim 6 que nAo aplicaria Impostos, taxas ou 
empr~sttmos compulsórios de qualquer natureza sobre os materiais 
e equipamentos uttuzados nos trabalhos de construçio de ollru 
comuns que adquiram em qualquer doa dois palses ou Importem 
do um tereelro pais: a CLII!, ·a ~presentação de qualq~er uma daa 
Partes COntratantes na CLM, no caso de ser designada respon
sl.vol pela roallzaçlo da obra, aa entidades púbUcas ou cogtroladas 
dlreta ou lndlretamente pelo poder público, de uma ou outra Parto, 
que tenham sido designadas ro•ponsávels pela realtzaçlo da obra. 
O artigo em apreço objetlva a dlmlnul~lo dos cuatos daa obraa, 
consideradas de utilidade púbUca - razio pela qual nlo devem 
am~os os Estados sravá·lae com medldaa fiscais o aduaneiras. 

19. ~gtatra·se, no artigo 16, a preocupaçio dos Estados slg· 
natl.rlos com a detesa da ecologia da relllllo, evitando-se, pela 
adoção de medidas adequadas, que os trabalhos de desenvolvimento 
Integrado redundem em prejulzo aenslvel à nave11ação, à quantl· 
dade ou à qualldade da água ou ao melo ambiente. Nio deveria ser 
outra,.aUU, a preocupação dos dela Oovemos a respeito, uma vez 
que os empreendimentos da Bacia da. Lagoa Mlr1n1 tfm como 
obJet1vo prlnclpll o nomem e a melhoria ae suas condições de vida, 
o que nlo seria atlngivel com prejulzos senslvels ao seu habitat. 

20. O artl110 17 prevê os mecanismos para a Indicação das 
entidades - governamentais ou privadas- que terão a seu cargo 
os estudos, planos, projetes e obras comuns. 

;1. O artigo 18 versa 80bre eventuais controvérsias que se 
possam suscitar sobre a Interpretação ou apUcaçlo do Tratado, 
de seus instrumentos anexos e demais documentos 'internacionais 
que se celebrem no citado quadro jurldlco. Inicialmente, a CLI\I 
considerará. o tema, por proposta de qualquer das respeetlvaa Re· 
presentações, Caso, ao término de 120 dias, não houver acordo, 
as Partes Contratantes procurarão chegar a um entendimento pela 
via diplomática re1111lar. No caso ulterior- e altamente lmprovAvel 
em virtude da tradicional lnteUgêncla e cooperação entre os dois 
pa.lses- de Insucesso das negociações dlretas, qualquer.daa Partes 
poderá recorrer aos procedimentos de_ solução pac1tlca previstos nos 
tratados Internacionais vigentes entre ambas. 

22. Em vista do carAter histórico do Tratado e de sua carac· 
terlstlca de acordo quadro, como Instrumento Inédito de ação 
harmónica blnaclonal, objetlvando o progresso acelerado de uma• 
extensa regliío que apresenta problemas sócio-económicos comuns 
em ambos os lados da fronteira - quiseram os Oovemos do Brasil 
e do UrUIIU&I dar-lhe vigência Umltada. Assim, o artigo 19 não 
prevê ch\usula unUateral de denúncia, rezando que aquele ato terá 
vtsêncla enquanto as Partes Contratantes não celebrem acordo em 
contrário. Tal dlspostçio, na processua.Ustlca brasileira, se encontra 
nos prtnelpals ajustes lnternaclonBJs.de cooperação com os pafses 
vizinhos. No caso de nossas Relações com o Uruguai, vtge o mesmo 
principio no Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio, de 12 de 
junho de 1975 - tonte dos atos Internacionais relativos à Bacla 
da Lagoa Mirim. · ·. . ·. 

23. O Protocolo para o Aproveitamento dos Recursos Hidrlcos 
do Trecho Llmitro!e do rio Jaguarão, anexo·no Trata.do da Bo.cin. aa 
La.goa Mirim (Protocolo do rio Jaguarão) · procura, em seus alto 
a.rtigos, fixar os principias Jurfdlcos e as normas administrativas 
que deverão reger o aproveitamento múltiplo daquele trecho tlu· 
vlnl contigua,. no contexto do Plano Jaguarão. O referido plano 
prevê, lnlor alia, a construção de uma central hldrelétrlca de 
32 MW em Passo do Centurllo e uma barrasem de aeumu.lação em 
Passo do Talavern., razão pela qua.l a.mbas as Partes se comprozne .. 
tem, no artigo 1,0 , a levá-las a ca.bo, dentro do mala breve prazo 
ponlvel. 

24. CompeUrl. à CLII! a responsabllldade pelo Projeto Ja1111a· 
rio, constituindo o artigo 2.0 , para tal tlrn, a. Subcomissão Coorde
nadora para o Rio Jagua.rAo. 

25, O artigo 4,0 discrimina a.s obra.s ·comuns e não comuns a 
serem reallzada.s pela.s Partes. Como moeda de referência, adotar
se-á o dólar norte-americano I artigo 5.0). 

26. Sendo o Rio Jagunrdo de curso contigua, de soberania. 
compartllha.da pela.s Partes, estatul o artigo 6.0, lnter alia., que a 
utiUzaçno daa águas represadas será telta em partes Iguais e equl· 
valentes à metade das descargas média.s anuDJs atluontftR, corres
pondendo a cada pals rlbeltlnho dispor de até o total de sua quota 
mensal. 

27. Contarmo dispõe o Tratado da Bacia da Lagoa Mirim, 
ta.mbém o Protocolo estabelece, em seu Ulttmo artigo, que teró. vl· 
IJêncla cnqua.nto ns Pa.rtes nAo celebrem acordo em contrá.rlo, Evt
tou·ac ai, por lsual, a possibilidade de den~ncla unilateral. 

28. O Estatuto da Comlss~o Mista Braallclro-UruiiUola para 
u Dest'nvolvlmcnto da. Bncla dn Lagnn. Mlrlm f CLMl fnl c:sesdobra.do 
p~ru a.t~:ndCl' uo quuaro ma.!s u.mplo do 'i'ru.tudu, ..:unt.uUUta.lldO oa 
nonnas vl"cntcs pnrn o funclonnmcnto da. CLM e npcrtelqao.ndo 
ós dispositivos vigentes, com base no experJlmcll\ do funcionamento 
do referido órs:no desde 1063, Preciso, com miLior nitidez, a. natureza 
nl\o executiva da CLM, no tlxar·lho as finalidades. Oficializa a 
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Subcomissão Permanente, cujos bons resultados tlim sido pa.tentes, 
c l)erm1te .o tunclono.mento, entre outros, de Subcomissões Coorde· 
nadaras, Comitês Consultivos c Asssessores Especiais. Estes úlUmoa 
poderão ser postos a sua dlspolção, inclusive pelos Governos ou por 
orga.nltmos internnclonats, 

29, Por outro lado, o Estatuto ratifica as normas vigentes 
quanto aos recursos de que disporá a. CLM, aos documentos de 
ldentltlcação pessoal e lia !acllldades de circulação na !ront..lra. 

30. Importa assinalar que, situado num plano jurldlco e adml·· 
n!Jtratlvo dllerent.. do Tratado e do Protocolo, o Estatuto poderá. 
ser modl!lcado mediante troca de notas pelas Part..s Contratant..s, 
por Iniciativa de qualquer delas ou da CLM. 

31, Tendo em vista. o que precede, creio, Senhor Presidente, 
que os documentos acima referidos mereceriam ser submeUdos t. 
aprovação do congresso Nacional, nos tennos do e.rt1go 44, 1ncllo 
I, da Constltulçiio Federal, caso com 1aso concordar vossa. Exce
lência. 

32. Permito-me, asslm, submet..r ~ aliJa consideração de Voaaa 
Excelência, com a present.. Exposição de Motivos os textos jurllllcos 
de que trata, bem como o teor da Mensagem pertinente ao Poder 
Leilslatlvo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excetênc!a, 
Senhor Presidente, os rrotestos do meu mala profundo reapelto. 

TRATADO DE COOPERAÇAO PARA O APROVElTAMENTO 
DO!l RECURSOS NATURAIS E O DESENVOLVIMENTO DA 

BACIA DA LAGOA MIRIM (TRATADO DA BACIA DA 
LAGOA MIRIM) 

Suo. Excelência o Senhor Ernesto Gelsel, Presldent.. da Rop6-
nl:ca. Federativa do Brasil, e 

Sua Excelência o Senhor Doutor Aparlclo Mendez, Prellldonte 
,. ·~epúbllca Oriental do llrugual. 

lllsplrados pela fraterna e tradicional amizade que une .u 
duas rll.l.';õea; 

Rt'('w1t1ecendo a necessidade de tornar cada vez ma.ts etet1vo1 
os prlnciplu• de boa-vizinhança e eatrelta cooperação que orienta
taram scm!Jr~ suaa relações recJproco.s; 

Dando ·umprlll"nw ao a:tl~o VI dO Tratado d'e Amizade, 
Cooperação ~ c~:: .. ·r,:!~l dr 12 de Junho de 1975, no qual ambu 
Pa.rtes se con;;···· ::::tC"m a cell•brar um Tratado especial, a tlm de 
IID.Pulalonar o d-::sl::avolvlmento da. Sacia da Lago& Mlrlm, dentro 
df) propóalto serl.l de empreender ações conjuntas deaUnadaa à 
realiZa;io de obras de lnfra .. estrutura de interesse comun1; 

Atelldendo lia car,11ct..rlst1cas geográ.llcas especlala da Bacia da 
L&IOa Mlrim, que constituem base adequada para a reaUzação de 
proJetas conJuntos de desenvolvimento econ6m1co e aoolal; 

Alltmados do propólllto de melhorar as conlllçliea do vida das 
J>Opu!açõea !rollt..lrlças, bem como de promover o lnt..lll'al apro· 
vettamento doa recursos das áreas Umltrotes de acordo com crl· 
tlrlos equitativos: 

Conatdorando que os trabalhos real12ados até o present.. pela 
Coml.sali.o d& Laroa Mlrlm pormltlram a ldentl!lcação de vlrlos 
IIDportallt..s proJI!tos na Bacia, e o avanço nas etapas lnlclall 
de aii(UIII deles; 

Colllcldlndo na conveniência de dotar os trabalhos atuala e 
futuros de um quadro Institucional permanent.. e de mecanllmos 
operativos prAtlcos • !lexlvels, em cujo Amblto seja poslllvol cana· 
Doar esforços concertados para ·o ·desenvolvimento econ6mlco e 
10clal da Bacia • aua lnt..gração !lslca, conforme os respoctlvos 
planos o prioridades naclonala; 

Re1otvem celebrar o presente Tratado e, para eue efeito, 
Domo&r seus Plenlpot..ncllrios, a saber: 

o Prealdent.. da 'RopúbUca Federativa do Bras!!, a Su& Exco· 
llacla o Senhor Emb&lxador Antonio Francisco Azeredo da Silveira, 
:lllDIItro do Estado das Rolaçlies Exteriores. 

0 Pre&ldent.. da Rop6bllca Oriental do llrugual, a Sua EXCO• 
llacla o Senhor Embaixador Alejandro Revira, Mlnlatro das Rol&· 
ç6el Eaterlores. 

oa quais convêm nos artigos sogulnt..s: 

Art!p 1.• 
AA Part..a contratantes se comprometem a prosseguir e am

pllar, Do quadro do present.. Tratado, sua estreita colaborao;ão para 
promover o desenvolvimento lnt..lll'al da Bacla da Laroa Mlrllll. 

Arttp z.• 
A apllcação do presente Tratado, de seus Instrumentos anexos 

e doa demais Instrumentos lnt..rnaelonala qur 10 celebrem noaae 
quadro jurllllco: 

a) não prodUZirA mocll!loaçli.o alguma nos Umlt..a entre as 
Partos Contratant..s, osll!bolecldos nos Tratados vlrentea; 

b) nll.o a!etarA as respootlvas jurlsdlçO.. nacionaL• • nu 
exerc1clo pleno, de acordo com oa seua correspondentes ordona
mlllltos jurllllcos; 

e) nAo conferirA a nenhuma daa Part..s Oontratant..a dlreltQ 
ele propriedade ou outros direitos reata sobre qualquer parte ciD 
1enlt6rlo da outra. 

Arttro 3.• 
AA Partes Contratant..a, de acordo com o objeto do presente 

Tratado: 
a) o.dotarAo, em suas respectivas jurisdições, de acordo corn 

aeus planos e prtorJdades, ns medidas adcquadn.s para promover 
o deaenvolvlmetno da Bacia; 

1 1 

b) concertarão entre ai, no contexto da integração nacional 
de cada Pa.rte, os estudos, planos, programas e projetas necessirloa 
à reaUzação de obras comuns destinadas ao melhor aproveitamento 
dos recursos naturais da Bacia, 

Arllp t.• 
As aç6es nacionais e blnaclonals a que se retere c artlgo S.0 

procurarão atlngtr, entre outros,- os segUintes propóaltos: 
a) a olevaçli.o do nlvel soclal e econ6mlco dos habltant..s da 

Bacia: 
b) o abast..clmento de á.gua com fins domêatlcos, urbanos e 

lndustrlats: 
c) a regularlzação das vazões e o controle das Inundações; 
d) o estabelecimento de um slst..ma de lrrlgaçli.o e drenarem 

para ttns asropecué.rloa; 
e) a defesa e utWzaello adequada dos recursos mlnerals, ve

ptals e animais; 
f) a produçli.o, transmissão e utlUzação do onersla hldrelétrlca; 
r> o Incremento de meios de transport.. o comunicação e, do 

maneira especial, da navegaçio; 
h) o desenvolvimento Industrial da reslão; 
I) o desenvolvimento de projetes especl!lcos de lnt..reue 

mútuo. 
AI Partes Contratant..s lixarão, em cada caso o quando e fizer 

mister, as prioridades a serem observadas com respeito aos propó
sitos estabelecidos. 

ArtJro s.• 
o Amblto de apllcação do present.. Tratado compreendo a 

Bacia da Lagoa Mirim o suas á.reas de ln!luêncla cllreta e ponderi• 
vel que, ae for necessário, serão deter:nlnadaa pela.s Partes CoD
tratant..a. 

Artlro a.• 
Beri responsá.vel pela execução do presente Tratado a Cornls· 

do Mista Brasllolro-llruguala para o Desenvolvimento da Bacia 
da L&roa Mirim (CLM), criada e estruturada pelas Notas do 28 
de abril de 1963, 5 de aresto de 1965 e 20 de mato de 187«, que •• 
reestrutura e paaaa a reser-se de acordo com o dllpoato nelte 
Tratado ~ llO Estatuto Anexo. 

O Estatuto aclma referido poderá. aer modUicado por troca do 
notas entre ambos os Governos. 

A OLM adotará. seu próprio Regulamento. 

. Arllro ,,. 
A CLM terá. duiLs sedes,· uma na cidade de Porto Alel!l'o, Rop6· 

bUca Federativa do Brasil, e outra na cldado de Trinta o Tr6s, 
Rep6bllca Oriental do llruruat. Poder&, colltudo, reunir·•• em 
qualquer ponto do t..rrltórlo de cada uma das Part..s contra· 
tant..s. 

AI sodos da CLM rozarão dos privUéslos reconhecidos pela 
prAtica lDtemaclonal, os quais, se necesstlrlo, seria preclaadoa 
nos correspondentes acordos de sede, 

Art!p ••• 
A CLM tem a capacidade Jurllllca necessá.rla para o cumpri· 

menta de suaa lncumbênclaa. 
AI Partes Contratant..s lhe concederia os recursos lndlapen· 

sAvels o todos os elementos e faciUdados, Inclusivo de 'ordem Jurl· 
dica, t6cntca, admlnlatratlva e flna.ncelra, exigidos par& seu fun
cionamento. 

Arllro s.• 
AI Partes Contratant..s outorgarão, entre outras: 
a) l&cllldades para a Uvre circulação na !ront..lra o ponna

nlncla DO território da Parte de que não sli.o naclonall, aos mem• 
broa da CLM o u peaaoas a que esta outQrgue o documento J)l!r• 
ttnente; 

'b) lac!Udadss aduaneiras, !Iscais e de trãnslto paro. que os 
volculoa, ombarcaçlies e equipamentos a serviço da CLM posslllll 
cruzar a front..lra e circular Uvrement.. pelos territórios das Part..s 
contratant..s. 

AriiiO 10 
Para o cumprimento do suas Incumbências, a CL'M desempenhará. 

as aegulnt..s !unções: 
a) estudar lllretament.. ou através de entidades naclonala ou 

lnt..maclonala os asauntos técnicos, clentlllcos, econ6rnlcos o soclala 
rolaclollados oom o desenvolvimento da á.rea da Bacia da Lq:oa 
Mlrllll; 

b) apreoentar aos Governos a descrição completa e ponneno
rlasda doa ealudos, planos o proJeto• de obras o serviços comuna: 

a) restlo11ar e contratar com pr6vla autor!ZapAo ezproua dos 
Oovemoa em cada. caao, o itrianclamento do eatudoa e obraaj 
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d) superv!Jionar a. execução de projetas, obras e scrvlçoa CD· 
muna e coordenar aeu ulterior funcionamento; 

e) celebrar os contratos neceuirioa para. a execução de proje
tes aprovados pelos OovernOJ, requerem!o destes, em cada caso, 
eua autorização expressa; 

f) propor a cada um dos Oovemoa a reallzação de projetas e 
obraa nlo-comuns relactonados com o dcscnvolvlmento da Bacla 
da La110a Mirim; 

1> formular au11eat6ea aos Governos acerca de assuntos ele 
mtereaae comum relaclonados com o desenvolvimento econOmlco e 
aOtlal da Bacia; 

b) eonstltulr os órvios subsldlirlos que estime neceuirloa, 
dentro dos termos previstes no Eatntnto 

I) propor a cada. um dos Governor. projeto:~ de normu unl1or• 
mea sobre aas.unto de Interesse comum relaUvos, entre outros, l 
navegação: prevenção da. contaminação; conservação, preaervaçA.a 
e exploração dos recursc.s vivos· .: colocaçftn de tubuJaçõea e cabo3 
aubfiuvlala c aeteos: 

j) as drmais que lhe •••J•m atrlbuldas pelo presente Tratado 
e aa que as Pon"s Cont.rut.antes convenham em out.org&r-lhe, por 
troca de notas ou .,utra, formas de acordo. 

Artlro 11 
Para a consecução dos altol'i objettvos do present.r Tratado, 01 

estudos, pla.nos, programas e projetas poderio preve1:. 
a) obr;1:1 ::omuns, compartllhada.s pelas duas Partes OOntm

tantes: 
1•1 obras não-comuns, do exclualva responsabiUdade de cada 

uma das Partes Contratantes. 
Na ausência. de acordo eapecifico, as Partes COntratantes, atra• 

vés da _CLM, Indicarão, em relaçiio a cada projeto, as obras comuna 
e as nao-comuns. 

Quando aa obras comuns Incluam seçOes não-comuns, estas se 
regerão pelos principias apUcávels is obras não-comuns, com as 
adaptações necessárias. 

No caso de" seções não-comuns de obras comuns, a Parte respon
sável por sua execução terã. presentes o cumprimento do cronogr&
ma aeral da obra, sua unidade flslca e funcional e as condições 
mais vantajosas para o projeto. 

Para os eteltos práticos de jurisdição e eontrole, estabelecer
se•& a slnnUzaçilo conveniente nas obr:l.l eomuns n serem cons· 
truldas. 

Arllro 12 
Na contratação do pessoal técnico, admlnlat,ratlvo e operários 

a empreB'arem•se nas obras e Instalações comuns, se dará. prefe
rência, no passivei em partes Iguala, aos naclonu.ls de cada Parte. 

Os materiais de construção e equipamentos necessários para as 
obras comuns deverão, dentro do passivei e em Igualdade de custos 
e condições, ser providos pela Indústria nacional de cad& Parte. 

Artlro 13 
Nu. ausência de acordos especificas, a resp:msabllldade pelos 

custos de estudos e projetes, bem como de construção, operação e 
manutenção de obras será estabelecida de conformidade com os 
seguintes prlnclplos: 

a) as Partes Contratantes arcarão, em partes Iguais, com os 
custos de estudos e projetes, bem como de con..,truçio, operação e 
manutenção de obrns comuns; 

bl cada Parte será responsável pelo custo de construção, ope
rnção e manutenção de obras não .. comuns: 

e) qualquer dllS Partes Contratantes poderá ndlnntor à outra, 
de acordo con1 na condi':ões Qtlfll fnrem estabelecidas, os recursos 
necessários para a reaUzaçâo de estudos, projetas e obras: 

d) as obra.s e lnsto.laçõcs comups pertencerão em condomlnlo, 
por partes IB'uals, is Partes Contratantes. 

Artlro lt 
Cada Parte se obriga a declarar de utilidade p~bllca as áreas 

sob sua Jurisdição necessárias: b. reallznçao de obro.s comuns e de 
suas seções não-comuns, bem como ll praticar todos os atos adml· 
ntstrattvos c judiciais pertinentes para etctuar ns desa.proprlações 
e estabelecer ns servidões que correspondam. 

Cada Represcntaçlio na. CLM lndlco.râ ao seu respectivo Gover
no n.s áreo.s a que se retere o presente arUB'O, 

Arllro 15 
As Partes Contratantes se comprometem n outorB'ar todn.s as 

raclUdades administrativas, rranqulns aduaneiras e exonerações 
ttscala que seJam necessiLrlo.s po.ra 11 reallzo.çdo do.s o::,ras comuns, 
de acordo com as seB'ulntes normas: 

a) não se aplicarão Impostos, to.xas ou empr6sUn1os compulsó
rios de quolquer natureza sobre os materiais e equipamentos utiU· 
zados nos trabalhos de construção de obro.s contuns que adquiram 
em qualquer dos dois pnlses ou Importem de um terceiro po.ls: 

I, a CLM; 
2. a Representação de quo.lquer uma. das Partes Contratantes 

na CLM, no caso de ser designada responsável pela realtzaç~o da 
obra; 

s. llS entidades públleaa ou eontroladaa dlreta ou 1na1reta· 
mente pelo poder pUbl1co, de uma ou de outra Parte, qlJB tenham 
11Jdo dc.slgnadns responsD.vels pela. reallzaçAo da. obra; 

b) não se cobrarA:o .aos organlBmos e entidades mencionados 
na aUneo. "a" impostos, taxas ou empréstimos compulsórios cujo 
recolhimento seja da responsa.btlldade desses organismos e ent1· 
dades, lncldentea sobre os rendimentos por elas pagos a. pessoas 
jurldlcas domlcllladas no exterior, como remuneração de serviços 
pr~tados ou de créditos ou empréstimos eoncedldos dlretamentc 
relacionados com aa,obraa; 

c) serA admitido no território de qualquer das Partes Contra.· 
tantes o llvre Ingresso dos materiais e equipamentos aludidos na 
aUnea ''&" que se ~eatlnem a. obraa comuns e que a elas se lncor· 
porem. O• materiais e equipamentos de emprego transitório ln· 
gressarAo em regime de admlssiio temporária.; 

d) nlío se apllcario restrições de qualquer natureza ao trAn
sito ou depósito dos materiais c equipamentos aludidos na all· 
n~a "a''. 

Arllro 16 
As Partes Contratantes· adotaril.o as medidas adequadllS para 

que os diversos apr· ~ltamentos das águas, a. pesquisa, a explora
ç~o e o uso doa recu •• os naturais da área, dentro de suas respec· 
Uvas jurisdições, nilo cause::> prejulzo senslvel k navegaçio, k 
quantidade o•r k qualidade da. água ou ao melo ambiente. 

AriiiiO I~ 
As Partes Contratantes, mediante proposta da CLM, d•stsn•· · 

riío, conforme .o caso, as enUdades pUbltcu ou controladas :Urt>t.a. 
•~ lndlretamente pelo poder p~bllco de qualquer delas, "" • 'ida· 
des privadas ou os oraanlsm~s tnternP.clonaJs que se er.ca,.r l{arão 
c!os eltUdos, plnnos, projetas e obra., comuns que se r,..•, · >1m de 
ac,rdo com o previsto no presente Tro.tudC'I 

Artlro IM 
Toda controvérsia que se suse~tn.· •mtrt: ;1.5 Partes.;,: .. ; . · ;:;tes 

sobre o.. !nt!'rpretaçfio ou apllcaç;\•:• do Pre;;enr.e Trilt.íl.,~" · eus 
Instrumentos l&.tie~ ... .s •: .·:A:-t',:l.::t lruttrumentos lnurnac1u:·,. ~~~ se 
celebrem nesse quadro . Jrü.hco, será consldt'i!~da. pe!:· ·· .·.~. por 
proposta de qualquer das respectivas Represe:,tf'.:õe!, 

Se ao término de cento e vinte dla.s a. Cl~: "~" O"·" .Ir che-
gar a um acordo, notttlcnrâ ambas Partes Co: •.. "t..'.n: o.s quals 
procuta.riio solucionar a questão por negociações ~.:~ : ... ;. 

Quando as negociações dlretas, a Juizo de qualquer das Partes 
contratnntes, não tenham dado resultado, qualquer delllS poderá 
recorrer aos procedimentos de solução pacitlca prevlatos nos tra
tados lnternaclono.ls vigentes entre ambas. 

Os procedimentos mencionados não retardarão a construção 
e operação das obras comuns. 

.vuro 19 
O presente Tratado será. ratificado de acordo com 01 procedt

mcntos previstos nos respectivos 'ordenamentos jurldlcos das Par
tes Contratantes. Entrar4 em vigor pela troca dos Instrumentos 
de ratificação, que se reallzar4 na cidade de Montevidéu e terá vi
gência enquu.nto as Partes Contratantes não celebrem acordo em 
contrário .. 

EM FI!: DO QUE os· Plenipotenciários acima mencionados fir
mam e selo.m dois exemplares do presente Tratado, em portUKUêl 
e e:panhol, ambos os textos Igualmente autbntlcos, na cidade de 
erasUta, aos sete dias do mês de Julho do ano de mll novecentDa e 
setenta e sete, 

Pelo Oovemo da Rep~bllca Federativa do Brasil: Antônio F. 
Azeredo da Sllvelra. · 

Pelo Governo da Rep~bllca Oriental do Uruguai: Alejandro 
Rovlra. 

PROTOCOLO .PARA O APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HtDRICOB DO TRECHO LIM1TROFE DO RIO JAOUARAO, 

ANEXO AO TRATADO DA BACIA DA LAGOA 1\IIRIM 
!PROTOCOLO DO RIO JAOUAR.\0) 

O Qovemo do. Rep~bllco. Federativa do Brasil e 
O ooverno da República Oriental do Uruguai, 
TENDO EM CONTA o Tratado de Cooperaçlio para o Aprevet

tamento dos Recursos Naturo.ls e o Desenvolvimento da Bachl. da 
Locoa Mirim I Tratado da Bacia da Lagoa Mirim): 

ANIMADOS pelo propósito de criar todas as condlçltes ravoró.· 
veis po.ra permitir o. mais rápida. realização das obras de o.provet .. 
tamento m~ltlplo dos recursos hldrlcas do trecho llmltro!e'do Rio 
Jagunrão, e nos termos prevLst.os no referido Tratndoi 

ACORDAM o seguinte: 
Artlco 1.• 

As Po.rtes Contrntnntes se comprometem a rellllzar as obro.s 
pnro. o n.provelto.mento múltiplo dos recursos hidrlcos do trech.o 
llmitrorc do Rio Jagunrrio, no Passo do Centurião e no Pn.'JSo de 
Talnvero., prevlsto.s no Projeto Jo.gunrao. 

As Partes Contratantos onvldarão todoa os csrorços para que a 
col)struQI\o e cntrndn. em funcionamento do.a reterldo.s obro.a aa 
levem o. cabo, dentro do mo.ls breve prnzo pos.:dvel, de acordo com 
os c~nogrnma.s correspondentes e na prioridades estnbelecldas. 

Arllro z.• 
A CLM torA a seu cargo a mponsablltdude do Projeto Jagua· 

ri\o, de acordo com ns funções c fo.culdndes que lhe toro.m conte-
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rlda.a no Tratado, tlcando lnstltulda ·para esses eteltos a Subco .. 
rnJasão Coordenadora. para. O RIO JILguar~o; 

A Subcomissão serà estruturada e funcionarA de nt:ordo com 
os dlsposlt.lvos pertinentes do Estatuto da CLM. 

A Subconüssft.o coordenará a realização, operação e manuten· 
ção das obras e Instalações para o aprovelttunento milltlplo dos 
recursos hldrlcos do trecho llmltrofe do Rio Jnguariio. bem como 
das obras complementares previstas nos estudos preliminares cln
boradoa sob o controle da CLM. 

Artlco 3,0 

Cada Parte designará, de acordo com o a.rUgo 17 do Tratado 
d9. Bacia di\ Lagoa Mirim, as enUdades de caráter executivo en
carregadas da reaUzo.ção, operação e manutenção das obras e lns .. 
talaçOes do Projeto Jaguarilo. 

Estas entidades nomearão representantes pnra Integrar n Sub
coml.,ilo ln.stltulda no artigo 2.•. na termo prevbta pelo Estatuto 
da CLM, 

As menclonadn.s ent1da.des poderrLo delegar, parcial ou total
mente, suas atrlbutçOes executivas a outras entlda.des naelona1s. 

Arllro 4.• 
Os projetas das obras do Projeto Jagunrão serilo submetidos à 

nprQ.fação dos Oovernos através da CLM, devendo distinguir-se 
expressamente as ob:aa comuns das não-comuns. 

Sem prejulzo do dlspasto no pad.gra.to anterior, se eonsldera
rão, em principio: 

al obras comuns: as de desvio do rio, ensecadelras, represas, 
pontes, vertedouro&, estruturas e obras clvls da Centra.l, canais de 
descarga, comportas e Instalações anexa.s, ponte rolante e equipa
mr.noos auxtlla.res da Central; 

b) obras nflo .. comuns: as subestações de transformação, can .. 
versares de freqUência, turbinas, geradores, toinadns de água e 
obras de aduçllo, Unhas de transmlsslo e I!Utaloç!es auxlllares 
para rins de hldroenergla e tomadas de águo, canais de irrigação 
e de drenagem e Instalações anexas para ttns agricolas e pecuá
rlos, postos de piscicultura; obra.s para ttns turlstlcos e vilas resi
denciais permanentes. 

• Cada Parte será responsável pelas desa.proprlações que sejam 
necessárias para a. reo.Uzação do Projeto, nos termos do artigo 14 do 
'!"ratado da Bacia da Lagoa Mirim. 

ArUro s.• 
A responsabiUdade pelos cuatos daa obras comuns e não

comuns se reaerá pelo disposto no arUgo 13 do Tratado da Bacia da 
Lagoa Mirim. 

Por propoata. da CLM, as Partes COntratantes forneceria os 
recur.,os ttna.ncelros que acordem outorgar IL(l Projeto J'aruarão, no 
ritmo neceaairlo para não retardar o cronoarama geral das obra.s. 

Nos orçamentos das obras comtm.a, bem como na avaUação doa 
beneflctoa decorrentss da operaçio de aua.s Instalações, seré. a.do· 
tada, como moeda de referência, o dólar nort4-amer1cano. 

Para contabilizar oa adiantamonlos em moeda local, previstos 
no referido arU110 13, que uma ou outra Parte possa outorgar para 
atender aos saatos daa dlveraas etapu do Projeto, será uUUztLda, 
como moeda de referência, o dólar norte-americano, ao tipo de 
cAmbio vigente para as operaç6es financeiras do dia em que !orem 
postos 1 disposição da CLM os ditos D.dla.ntamentos. 

Arllp &.• 
A Suboomlssio estabelecerá, com o aoordo da CLM, que poderá 

ser expreaaado atrav6s de seus respectivos Representantes, o pro· 
lll'amo mensal de operação de cada reservatório. tendo presentes 
as necessidades prevlslvels de lrrlsaçl.o e as descargas turblnllveb 
para fins de geração de energia ol!trlca. 

A ut!Uzaçlo das âBU&a represadaa do Rlo J'aguarAo aerA. reau .. 
zada em partes !suais e equivalentes ii. metade daa dosciU'gas mé
dias anuais anuentes, correspondendo & cada Parte dispor de até 
o total de sua quota mensal, fixada de acordo com as regra.s de 
operação mencionadas no parálll'a!O a.nterlor. 

Cada Parte poderá trans!orlr à outra, nos tormos e condlç6es 
acordados pela CLM, ouvida a SubcomlsaAo, a parcela não ut.lllzada 
de aua quota mensal ou a enerata correspondente lL d~earga tur
blnllvel que lhe corresponda. 

Arllp 7.• 
As Partea Contratantes, conJunta ou separadamente, dlreta ou 

lndlretamente, darlo àa entidades executlvaa cu il. CLM, se for o 
caso, na. forma. que acordarem, rara.nUaa para. as operaçCea de 
crédito destlnadu à execução da.s obras com. una. DIL meama forma, 
assegurarão a. conversão cambial necesa~rla pn.ra o pag-amento das 
obrtgaç!es assumidas pelas referidas entidades. 

Arllro a.• 
O presente Protocolo entr.-pi em vlit<)r conJuntamente com o 

'!"ratado da Bacia da Laroa l\llrlm e terA v!g!ncla enquanto 'IS 
Partes Contratantea não celebrem acordo ezn contrArio. 

Feito na cidade de Brasllla, om doia exemplares, om portugu6s 
e em eapanhol, ambos oa textos hrualmcmte autêntico&, nos sete 
dias do mês de julho do ano de mil novecentos e sstenta e sete. 

Pelo Governo da Rep(lbllca Federat.lvo do Brasil: AntOnio F. 
Aleredo da SUvolra. 

Pelo Governo da RepdbUca Orlento.l do Uruguai: Alejandro 
Kovin. 

ESTATUTO DA COMISSAO MISTA BRASILEmO·tmUOUAIA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA BACIA DA LAOOJI 

MIRIM (CLMl 

Artl10 1.0 

A Comlsslio Mista Brasileiro· Uruguaia para o Desenvolvimento 
da Bacia da Lagoa Mirim (CLMl e o organbmo blnaclonal rcs
ponsá.vel pela. execução do Tratado de Cooperação paro. o Apro
veitamento dos Recursos Naturais e o Desenvolvimento da Bacia. 
da Lagoa Mirim (Tratado da Bacia da Lagoa Mirim), de acordo 
com o disposto no ar~ o.• do dito Tratado, 

A CLM ae regerá. pelns normas pertinentes do referido Tra.ta.
do, por este Estatuto e por seu próprio Regulamento. 

ArUro 2.• 
A CLM tem a capacidade jurldlca necessâria para o cumpri

mento de sua.s Jncumb6nctas, 
Art.lro 3.• 

A CLM dlaporll do du.., sedes permanentea, uma na cidade 
de Porto Alegre, RepllbUca Federnttva. do Bra.stl, e a. outra. na cl· 
dade de Trelnta y Tres, República Orlento.l do Uruguai, podendo 
estabelecer escrltórJOB ou reunir-se em qualquer outro ponto do 
território de uma. ou outra Parte. 

Art.lro 4.' 
A CLM se dirlglrllaos Governos das Partos Contratantes atra

vés dos respect.lvos Mlnbtérios das Relaç6os Exteriores. 
Outrossim, poderá dirigir-se dlretamente a organbmos Inter

nacionais sobre os assuntoa que se relacionem com suas attvtdades. 
Artlro 5.• 

A flm de coordenar seus procramas e projetes com os planos 
de desenvolvimento de cada Parte, a. CLM, através do auas Repre .. 
aentações, manterá. estreito cantata com os respect1vos·6rsiíos na .. 
clonais de planejamentc e coordenação. 

Artlco 6.0 

A CLM tem D.S funções indicadas no Tratado e· as que, a se
guir, se estabelecem: 

a) elaborar e aprovar seu Regulamento; 
b) designar e remover seu pessoal técnico, admtntstratlvo e 

de serviço, podendo, porém, utlllzar pessoal fornecido pelas Re
preaentaçOes das Partes COntratantes: 

c) atribuir as incumbências que estime pertinentes aos órgãos 
aubsldiárloa que const.ltua; 

d) Informar perlodicnmente a ambos os Govemoa sobre o de
senvolvimento de suns atlvtdadea; 

e) remeter a. ambos os Governos cópia da. correspondência tro
cada com organismos Internacionais; 

I) proporcionnr, toda vez que os Governos soUcltem, 1nfOrma
o6es relaUV!!,iJ aos projetes, obraa ou serviços comuna que estejam 
sob sua sup'ervtsão; 

r> estabelecer um.plano de trabalho anual e elevar aos Gover
nos o orçamento de gastos correspondentes: 

h) estudar, especialmente, sob todos os aapectA:Ja, 01 recursos 
vivos das llguas da Bacia e augerir às Partes Contratantes as me
didas adequadas para preaervar e desenvolver tala recur.1os; 

U. requerer doa órgiloa subsidiários relatórios periódicos por
menorizados de suas atlvtdades, nas condlç6ea que estabeleça; 

j) autorizar seu Presidente a exercer a representaçilo legal da 
COmissão nos casos espectais prevlsto.s nd Regulamento; 

k) .., demab !unções prcvbtaa neste Estatuto e as que lho 
atribuam as Partes contratantea de comum acordo, 

Artiro 1.• 
A CLM estll const.ltuida par duaa Ropresentac;Oes: uma Dole

llllçl.o uruguaia e uma Seçllo bre.sUelra. 
Cada Representação se Integra com igual número de membroa, 

que nlí~ será. superior a .cinco, e poderá ser a.aslst1da por A:leasores. 
C~dá Representaçll.o, no que se refeJe a sua estmtura e fun

cionamento internoa, se regerll pela sua respectiva lglslaçAo nacio
nal, 

Artigo ... 
A Prellidêncln e a Vlce-Prellidência da CLM ser!l.o desempe

nhud..,, por perlodos anuab e de tormn alternada, peloa Obe!es 
de cnda Representnçllo. · 

Artlro 9,0 

O Presidente, a quem carreaponde presldtr as reun10es, 6 o 
rop.reaentanto lesai da CLM e o responsllvel pela execução de suas 
resoluç!es. 

Artlro 10 
O Vlae-Presldente sub!Utulrâ o Presidente om COBO de Impe

dimento ou auaêncla temporllrloa, com todas as faculdades e reo
ponsabllldadea do titular. 

Artiro11 
Em oaso de vacância da Presidência ou da Vice-Prellidlncla, 

• Representaçllo correspondente designarA o· novo titular para 
oomplctar o pcriodo, 
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AriiJO IZ 
A CLM .. reunlrll em carilter ordlnArlo na forma prevllta 

em ,seu Regulamento e, em caráter extraordlnArlo, sempre que o 
Presidente· ou uma das Repreaentaç~es Juliue neceiiiArlo, 

Arll10 11 
Para que a CLM poua reunlr-ae, requer-ae a presença ':!lt, pelo 

menos, a maioria abloluta de membros de cada Representaçlio. 
Arllp lt 

As dec!J6el da CLM ae adotarlo pelo voto eonfonne de ambas 
Repreaentaç6es. Cada Representação tem um voto, que se expreaaan. por seu Cbele ou por quem o subltltua. 

Arllro 15 
As decll6ea que, a Juizo da CLM, forem adotadas ad ntoren-

4am doa dois Govern<~a, aerlo aubmettdaa a eatea, atrav~ do Pre· 
sldente da CLM, com a brevidade poaal'rel 

Arllro 11 
Berio llllomas oficiais da CLM o português e o espanhol. 
As atas da CLM e os documentos que esta Julgue convenientes, 

serlo reii!Jidos em ambos os llllomas. 

ArUp 17 
No lmblto da CLM, e dependendo dela lllretamente, funclo· 

na a SubcomJulo Permanente e poderão funcionar, entre outros. 
Subcomlulloa Coordenadoras, Comitês Conaultlvoo e Aaaeaaores 
Eapeclala. 

AriiJO 11 
A SubeomlMlo Permanente tem por lncumbênclaa o exame 

preliminar das matêrlas a serem consideradas om plenirlo e as 
que Jbe forem atrlbaldas pela CLM. 

AriiJO 11 
A Subcomlulio Pennanen!A! comp6e-ae de quatro membros da 

CLM, correspondendo doU! a cada Repreaenta.çlo. 
ArUp zo 

A CLM poderi constituir as Subcomissões Coordenadoras que 
forem neceasilrlas para coordenar a reallza~Ao de projetas e obras 
comuns, bem como a oper&:çlo e manutencao das obras e tmtala
ç6e.s previstas nos projetas respectivos. 

AriiJO 21 
As Subcomlaa6es Coordenadoras estarão compostas de Igual 

n6mero de membros de cada .Parte, e Integradas por repreaentan
toa da CL!IIe das entidades a que se relere o artigo 17 do Tratado 
da Bacia da Lagoa Mll'llll. 

ArUro 22 
As Subcomlaa6ea Coordenadoras se organizarão de acordo com 

as flnalldades e atrlbulç~s especificas que Jbe !orem conferidas 
pelo Instrumento que as lnaUtua e conforme seus próprios regula
mentDa tntemoa, que deverAo ser aprovadOB pela CLM. 

Arllro 21 
A CLM poderá constituir Comitês Consultivos, de caráter tem

porário, com a finalidade de ob!A!r oplnl6es sobre assuntoa especl
flcoa relacionados com o desenvolvimento da área da Bacia da 
Laroa Mirim. 

A CLM de!A!rmlnará, em cada caso, a composlçlo e as condi· 
ç~s de funcionamento doa Comitês Consultivos. 

Arllro 2t 
A Ct.M poderá também cont:lr com a colaboração de Assesso

res Espectais, sejam ou não da naclonalldade das Partes Contra .. 
tantes, postos à sua dlaposlçlio, Inclusive, pelos Governos ou por 
orranLsmoa ln!A!rnaclonals. 

Arllro 25 
Conatltulrlio recursos 'da CLM, entre outros, as .ctotaç~s des

tlnada.s por ambos o.s aovemos, através de suo.s respectivas Re
presentaç~es. 

Os gastos da Ct.M serão de responsobllldade dos dois Governos, 
na forma que e.stes regulem de comum acordo. 

Os gastos de lnstalaçlio e funcionamento de coda uma das 
sedes permanentes da CLM serão de responsob!Udade do respectivo 
Governo, 

Cado Representação na CLIII aerll responsâvel por aeus pró
prios gastos. 

Arllro 26 
Para os eleitos do estabelecido no artigo o• do Trotaão, a CLM 

emltlrll documentos de ldentlllcação pei!Oal para lacllltor a livre 
clrculacAo na fronteira. e a permanência., se for o caso, noa terri
tórios das Partes Contratantes. 

Quando se trntnr de vclculos, embarcações ou equlp.:~.mcnt.o.s a. 
serviço da CLM, esta emitirá a documentoçlio que lhes permita 
cruznr a fronteira e circular livremente pelos terrltórloa dns Par
tes Contratantes. 

Artlro Z7 
Os casos nlio previstos neste E.!totuto serlo resolvidos dlreta

mente pela CLM ou, quando n lmportAnclo. do cnso o requeira, 
ad rderendum dos dois Governos, 

Art!JO 28 
Este Estatuto poderá ser modlflpado mediante troca de notas 

pelas Partes Contratantes, por Iniciativa de qualquer delas ou 
da CLM. 

BBA81L-'CB'Il'GUA1 
ACORDO SCBRE A COMISSAO MISTA 

PARA O A.PROVEITAMENTO DA LAGOA M1R1M 
Co11cluldo em BruWa por aoca de nolu, de ZO de 

maio de 187&. 
PnbUcado no ''DI'rlo Oficial" de 2t de mato de 1871. 

Enl""' eJD vlror aZO de maio de 1117i. 
Em 20 de maio de 1971. 

DAIII·IIDAI/30/211 IB461 CB 471 
Senhor Embaixador, 

Tendo em conta as Declarações ConJuntas formuladas pelos 
Presidentes da Rep6bllca Federativa do Brasil e da Rep6bUca 
Oriental do Uru;ual, em BraaiUa, no clla 5 de maio de 1959, e no 
Chul, em 11 de maio de 1970, e dando cump,rlmento As lllsposlçOes 
da Ata de Converaaç~a do Rio de Janeiro, de 6 de dezembro de 
1981, ao Acordo por troca de Notas de 26 de abril de 1983 e às 
Notas Complementares trocadas em 5 de agosto de 1065, foi ela
borado; pela Orranlzaçlio das Naç~s Unidas para ARrlcultura e 
AUmentação- FAO -,e recebido por ambos os palsea, o Relató
rio Final do Projeto Regional, apresentado em 3 de maio de 1972, 
tendo aldo, a 6 de julho de 1972, firmado, em·Porto Alegre, aeordo 
especifico, entre o.s dols Governos Interessados e a Organlzaçio 
das Naç6ea Unidas, que aprovou o Plano de Operaç~a do projeto 
de desenvolvimento da Bacia do Rio Jaguarão. 

2. Chegada a essa tu e- dos trabalhos, parece-me de toda 
conveniência manter a referida Comlaalío Mlata. conterlndo-lhe 
novas finalidade<, condizentes com o atuol est;lglo do aproveitA
mento da Bacia da Lagoa Mirim, através da realização das obra• 
necessârJas ao desenvolvimento da l\rea. 

3. Com eaae d~sejo e o propósito de consignar, tal como feito 
nas trocas de Nota.s anteriores, as caracterlstlcas e atribuições da 
olullldo Comlasilo 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Carloa Manln1·Rioa, 
Embaixador da Rep6bUco Orlentnl do Uruguai. 

BraaiUa, mayo 20 de 1974. 

Bellor Mlnl.stro: 

Tenlendo presente laa Declaraclones ConJuntas formuladu por 
tos Presidentes de la República Federativa de! Brnsll y de la Re
público Oriental dei Uruguay en Brasllla, el llla 5 de mayo de 
1989, y en Chuy, elll de mayo de 1970, y dando cumphmlento a las 
dLsposlclones del Acta de las Conversaclones de Rio d~ Janeiro, dl!l 
6 de dlclembre de 1961, ai Acuerdo de lntercamblo de Notas de 28 
de abril de 1983 y las Notas Complementarias lntercambladas el 
5 de agosto de 1985, lué elaborado por la Organlzaclón de las 
Naclones Unidas para la Agrlculturn y la Allmentaclón - FAO -
y reclbldo por ambos palies, el Informe Fino! de! Proyecto Regio
nal, presentado el 3 de mayo de 1972, hablmdo sido firmado el e 
de JuUo de 1972 en Porto Alegre un ocuerdo eapeclflco entre los 
dos Goblernos lnteresados y la Organlzaclón de las Naclonea 'Uni
das, que aprobó el Plin de Operaclones de! proyecto de deaarroUo 
de la Cuenca de! Rio Yaguarón. 

2. lJe;adoa a esa fase los trabajos, parece a mi Goblerno de 
toda convenlencla mantener la referido Comlaalón llllxta, confl· 
rlóndole nuevas llnalidodes, condlclentes con el actual estado de 
aprovechamlento de la Cuenca de la Laguna Merln, a través de la 
reallzoclón de las obras nec .. arlas o! desorrollo de! ilrea. 

3. Con ese deseo y el propósito de consignar, tal como tu6 
becho en el lntercambll> de las Notas anteriores, las caracterlstl• 
ena de atrlbuclones de 

A su Excelencla el Beftor Ministro de Relaciones. Exteriores 
de la RepúbUca Federativa dei Brasil 
Enbajador Antonio Francisco Azeredo da Silveira - Palaclo de 
1tomaracy 

Mista, tenho a. honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex
celência que o Governo da Repúblico Federativa do Brnsll está de 
pleno acordo com os 'Ses:Uintes pontos: 

1. A Comissão Mista Brasileiro-Uruguaia, constltulda dn 
acordo com o IIA!m 3 do parllgralo I das Notas trócadas 
entre os dota Governos, em 26 de abril do 1963, competirA 
a supervlalio (''controle") das obrl:\8 e serviços conJuntos 
relatiVos ao de.senvolvlmento integrado da a\.rea da Bacia 
da Lagoa llllrlm. 
2. ObjeUvando concretizar a primeira rase do aludido 
desenvolvimento, o Comlsslo Mlata Implementará. os tra
balhos referentes oo prOJeto de desenvolvimento da Bacln 
do Rio Jaguarlo. 
S. Poro. o cumprimento de seus tlns eapecltlcos, a co .. 
mlss~o MJ..ta dlsporll de capacidade jurldlca e de autono
mia técnlco-llnancelra e admlnl.strntlva, compatlvels com 
as respectl v as les:lslaçOes nnclonala, 
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4. Os Governos de ambos os pa.lses tomarão na prov1d0n .. 
elas necessârlo.s que visem ll arUculaçAo,do pla.no de de· 
oonvolvtmento da Bacia da Lagoa Mtrlm com os demais 
planos de desenvolvimento naclonuls, relllonals e locais do 
seus respecUvos patses. í 

!. A Comtss~o Mista deverA Providenciar a contratoçfto 
de pessoal e serviços que considere necessários ao desen
volvimento de a~as aUvldades. 
6. As autoridades competentes de ambllS os paises outor
garão aos Integrantes da. ComlBsão Mllta, e aos servidores 
munidos da carteira de tdenurtcaç~o romectda peta rele· 
rida ComJssli.o, todas as facUldades admlnl&tratlva.s ncces
aâriaa ou úteis ao. bom desempenho de auas funções, tendo 
em conta a nece881dade decorrente da própria natureza 
das trabalhos da Comissão, de rreqüentea cruzamentos da 
fronteira e de permanência em território do pata de que 
não são nactonll!s. Iguais rac1Udades serão concedidas na 
região !rontetrtça ao pessoal a serviçO das Nações Unidas 
e das empresas contratadas. 
7. As autoridades 'competentes de ambas as palsea can· 
eederAo. todas as racWdades para a Uvre circulação dos 
Veiculas e embarcações o. serviço da ComlssAo Mlata, quan
do uUUzados no desempenho de suas atlvldades. 
8. As autorjdadea competentes de ambos as palses cance· 
derlo, outrasalm, Wdaa as facUldades para a Uvre circula· 
ção de equipamentos que a Comissão Mista venha a empre· 
gar e-m auu. atJV1dsdes. 

la aludida Comlsslón Mlxta, tenso el honor de nevar a cono
clmlento de Vuestra Excelencla que el Goblema de la RepóbUca 
Oriental dei Uruguay está de pleno acuerdo con los slguentes 
PUntos: 

I, La Comlslón Mtxta Brasllella-Urugunya, .cansUtulda 
de acuerdo can el Item 3.• parágrafo I de las Notas ln· 
tercabladas entre los dos Goblemos el 28 de abril de 
1963! lo campeUrá el contrai !"supervisão") de las abras Y 
aerv elas r.anJuntaa relativas al desarrrollo tntegra.l dei 
área de la Vuenca de la Laguna Merln, 
2. con el objeto de concretar la prlmera rase dei aludido 
desarroUo, la Comtsl6n M1xta ImplementarA los trabalos 
referentes ai proyecto de desarraUo de la Cuenca dei Rio 
Yaguarón. 
3. Para el cumprtmlento de sua !Ines eapecfrlcos, la Co· 
ml.slón Mlxta dlspandrA de capacldad Jurtdlca y de auto
nomia. t~cnlco-flnancelra y admlnl3tratlva, compa.tlbles 
con las respectivas lea:lslaclanes naclonales. 
4. Los Goblemos de ambas patses tomarán las providen
cias necesartas que tengan por !ln la aruculaclón del plin 
de desarollo de la Cuenca de la Laguna Mertn can los 
domAs planes de desarrolla naclonales, rea~anales y locales 
de sus reapacUvas plllse., 
5. La Comlslón M1xta deborA tramttor la cantrataclón 
de peraonal y servlclos que cotllldere necesario para el 
desarral!<> de sua acUvldades. 
8. Las autoridades aompetentes de ambos palaes otoraa· 
rAn a lo.> Integrante. de la Co11Ua16n y a sua runclonarlos 
munidos de camet de ldenurlcaclón proporcionada por la 
rererlda Comtslón, todas las raclUdadea admlnlatratlvas 
necesarlas o útlles para el buen desempella de aua runclo· 
nes, tentendo en cuenta la necesldad, reaultt.nte de la 
propla naturaleza de los traba.los de la Comtslón Mtxta, 
de rrecuentes cruces de la rrontelra y de parmanencla on 
terrttorla del pala del que no son naclanales. lgualea racl· 
Udadea serAn conced1das en la rellón rrontelrtza al per· 
sonal ai aervlclo de las Naclonea Untdaa '1 de las empresas 
contratadas. 
1. Las autoridades competentes de ambas palses cone•· 
derAn todas la racUldades para la Ubre clrculaclón de ve· 
hlculos y embarcaclones al aervlclo de la Coml.sl6n Mtxta, 
cuanda sean uUUzados en el deaempella de sua acUvldadee. 
8. Las autoridades competentes de ambas plllses conce· 
dorán, aalmtsmo, todas la raclUdadea para la Ubre clr· 
culaclón de equipas que la camla16n dobe emplear en aus 
acUvtdades. 
8. A !lm de !aclUtar a execução dos dlspoalUvoo dos Itens 
1 e a acima, a comissão Mista emitirA documento de lden
tUlcação dos velculos e embarcaç6ea a ~eu serviço. 
10. Quando 10 tratar de cruzamento da rrontelra dos oqul· 
pa:aentoa a que ae refere o Item 8, oa Chefes de Sesslo, 
seU. substitutas ou os co-lllretorea do· ProJeto em!Urão, 
em cada casa, autorização para a reapecUva movtment>· 
ção, que eap~cl!lcari todoa os dados ~:e!erentea ao veiculo 
ou emba.rcaolo, ao peuaal que oa a.companha, e à natu
reza e dlsunação doa equipamentos •. 
11. O.'dooumentos a que se referem osltens o, o e 10 obe· 
deeerAo a modelos padronllados, aprovados pela comls· 
do ' l\llsta. 
12, 'Anualmente a Comtssão l\llsta 1ubmeteré. ~ •prova
çllq de ambas os aavemoa, par 1nterm6d1o de suas resper· 
Uvas Sessões, relatório de auas attvldades, 

13. Cada Sessão da Comissão Mista 10rá responsivel par 
suns próprias deape.aaa, A cobertura das despesas que ate .. 
tem simultaneamente as dois patsea sem re1111lada pela 
Camtoolio Mista. 

4, A presente Notn e a de Vo~a Excel6ncla desta mesma do.ta 
e Idêntico teor, con~tttuem Acordo entre nouoa 'Governos, comple
mentar aos atos lntemllclonats acima referidoa. 

Aproveita a oportunidade para renovà!' a Vossa Excelência cs 
protestas da minha alta consideração. 

Antoolo Francbco ARredo da Sllvelra 
9. A rtn de !aclUtor la elecuclón de las dlspoalclones de 
los ltems 7 Y 8, la Com1s16n M1xta emttlrá un documento 
de ldentlllcaclón de los velúculos y embarcaclones a ou 
serv!cJo. 

lO. Cuando debun cruzar la !n>ntera las oqulpos · rererl· 
das en el Item 8, los je!es de DelellliCtón, aua sustltutco y 
los co .. dlrectores de proyecto emtt1rãn, en cada caso, la 
autarlzaclón para el respecUvo traslado, en Ia que se· ea
pecltlca.ran todos as loB dntos referentes al vehtculo o em· 
barcaclón, al pe"i'nal que los acompafta y a la natura-
leza y desUno de loa' equlpos, ' 

11.. Los documenloa a que se retleren los !tema s, 9 y 10 
obedecerán a un modelo de patrón, aprobado por la Co
Jnlalón 1ollxta. 
12. Anualmente la Comlslón Mlxta someterá a aproba· 
cl6n de amboo Ooblernos, par tntermedlo de sua respec· 
Uvas Delegaclanes, unln!onne de sua aeUvtdades. 
13. Cada Delegaclón de la Comlslón M1xta lerA respon· 
sable de sus gastos. La cobertura de lo.> patoo que arecten 
slmulta.neamente a las das plllses será regulada por la Co· 
mlstón Mtxta. 

4. La presente Nota y la de Vuestra Excelencla, de esta mll· 
ma fechn.e idénUca tenor, conatltuyen Acuerdo entre ambos Oo· 
btemos, comptemental'lo de los tnatrumen!lls tntemaclonales arri
ba referidos, 

Aprovecho Ia aportuntdad para reiterar a Su ExeeiOllcla elseftor 
llln!stro las seguridades de m1 mAs alta cotlllderaclón. 

Carloo Mllllllll·Biot 

BIIASIL - 1JRUGUA! 
TRATADO DE AMJZADÉ, COOPERAÇAO ll COMIIIC!O 

Colebroclo om Rivera a 1Z do luabo do 11'15. Aproodo 
polo Docnto Loldalatfvo n.• 1'1, do Z2 do •l'lllo do 18'15. 
Instrumento• do rellficaçio lrocatloo om 8 do julbo do 1876. 
Enlrou em ollfJr a f do lulbo ·do 1818. l'lomulpdo pelo De· 
creto n.• '8 .158, de 2 de .,..lo do 1811. PubUcado no 
''DI:írio Ollclll" om 3 do al'llto do 19'18. 

TRATADO DI!: A!oi!ZADE, COOPERAQAO ll CO!Ia:RCIO l!iNTRE 
A REPOBLICA. FEDERATIVA DO 11RASIL ll A REPCIILICA ORIEN· 
TAL DO UR.UGUAJ: 

Sua Excelência o Senhor Presidente da RepdbUca l'edera\lva 
do Brasl~ Ernesto aelset, e sua :Excelência o Senhor Prealdente 
da Repúbllca Ol'lental do Uru1111a1, Juan Maria Bord&bol'rJ, 

INSPIRADO!!. pelo propósito de rearlnnar, em solena docUmon• 
to, as ·rratemoo laçaa de lllllbade que unem tradlclonalmOllte a 
Braau e a urusuat, 

TENDO PRESENTE a lmi>OrtAncla lur!d1ca, polftlca ·e OCOD6· 
mtca do Acorda llj)bre a De!lnlUva Fixação da Barra do Arrolo 
ChuJ e do Limite Laterallolar!Umo, 

CONSCIOS da amplo campa rte conVOI'IJêncla do lntereue que 
as condições das doia plllses aprasentam, 

Cl!lRTOS de que oe toma cada vn mala Imperativa a coor
denação de esrarços para a solução de todas. as qUOIIIlN do mte· 
nsaes comum, 

TENDO EM VISTA a lmpartAncla de 1ncremB1ltar e tornar 
mala operativa a mdtua ·colaboração entro ambas 01 plllses, 

ANIMAD~ do dessjo de estabeloeer um lllatema que atenda 
às crescentes extiênclas que a tntetllldade du relaç6es reofpro-
c~Jm~. · 

IMBUUlOS da propóalto' de fortalecer a tnterração entro IDI· 
bas os paloea, como contribuição ao de~envalVImonto de •uas re•· 
pectfvas economias no contexto da tntegraçio I'Oilonal e tenda 
em vtsta os obj etlvos da Associação LaUno-Amorle&na de Livre 
comércto, 

OONCIJ!:N'l"ES de que a attuação de Pala do menor desenvolvi~ 
monto econ6mtca relaUvo da Uruguai deve aer obleto, enquanto 
seJa necossArto, de especial catlllderação nu l'l!la~ ocon6mlcaa 
roclprocaa, 

DECIDIDOS a levar um amplo programa que tenha como 
obJetlvo a Incremento, das relações paUttcaa econ6mleas can\er
clllla, rtnancclraa, eulturata, t6cillcas, clenurlcaa e turtsticas 

Resolveram celebrar o 'preaente Tratado do AmlNde, ~pc
ração e Com~rcla e, para esse eleito, nomearam 1011.1 Plenfpaten· 
clirloa, a saber: 

O Pre!ldente da RepdbUca Federativa do BraaU Bua :Excelência 
o Senhor l:mba.llllldar Antonio l"''anclllco Aleredo Íla Silveira MI'· 
ntstro de Estado du Relaç6es llxterloroa, ' 
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. O Presidente da Repúbl!ca Oriente.! do Urugual, sua Excelência 
o Benhor Doutor Juan Carlos Blanco, Ministro das Relações Exte· 
rlorea, 

Os quals convieram naa dlspoalç6es segulnteo: 

Arllro 1 
AI Altas Portes Contratantes convêm em lnstlluror mecanlam01 

permanentes de cooperação, entencllmento e troca de Informações 
oobre_,todos 01 aaauntos de lntereaae comum, bllaterals ou mult.l· 
!ater ..... 

Arllro n 
Oa mecan!Jmoa a que ae retere o Artigo I praceasar-ae-ào por 

via cllplomátlea ou ·através da Comissão Geral de COOrdenação 
Braolletro-Uruguai, 

Arllrom 
Flea IDitltulda a. Comlaaio Geral de Coordenaçlo Brullelro· 

Uruguai que teri por tlnalldade' fortalecer a cooperação entre os 
doia palsee, anal!aar 01 aaauntos de lntereaae comum e propor a.os 
respect1v01 Governos "' medlda.a que Julgar pertinentes, 

Parigra.to I - A Comlaaão oeri composta de uma seçiio de 
cada Parte. · 

Parágrafo 2 - AI aeç6es naclonals da Comlaaão serão lnte· 
gr&da.a por Igual número de delelladOI designados pelos respectl· 
vos Govemoa. 

ParAgrafo 3 - O Regulamento da Comissão será redigido pela 
g=a Comlaslo e aprovado peloa doia Governos por troca de 

Arllro IV 
Os Governos do BrasU e do trrugual, delxando constàncla., 

neste solene ato Internacional, da. sat.lsfação com que regtstra.m 
a entrada em vigor, nesta data; do Acordo BObre a Det1nlt1va FI· 
xaç4o da. Barra. do Arrolo Chuf e do IJmlte taterel Marftlmo, 
celebredo em· 21 de Julho de 1972, e tendo em conta os tratados 
bUatere!a e multllatere!a vigentes entre . a.m~oo, reafirmam os 
cllreftoa e responaabiUdadea que, Inclusive em matéria de segu
rança, correapandem. respectivamente a cada. um deles naquela 
região lronteltlça e aua.a área.a adJacentes, no Bras!! e no Uruguai, 
!nclUJJve no mar, seu JeJto, solo e subsolo, 

Arllro v 
O BreaU e o Uruguai empenharão os mAxlmos esforços para 

lograr a progressiva ampUação e cllversltlcaçllo do lntercO.mblo 
eomerclal, mediante a utllbação adequada das oportunidades que 
se apresentarem. 

Nesse ae!ÍÍ1do, aa Altaa Partes Contratantes celebram, nesta. 
data, um Protocolo de Expansão Comercial, acllelonal ao presente 
Tratado, que espectflca as normas e proc.edlmentos a. que se sujei
taria as neiQclaçOea reapecttvaa que ae reaUznrli.o no mais breve 
prazo llO&!Ivel. 

O Protocolo de Expansão COmerolal, levando em conta a situa· 
ção de merior desenvolvimento econOmlco relatlvo do Uruguai, 
criarA condições mais favor(lVels para um razoável equlllbrlo de 
resultados no comércio bilateral, 

Arllro VI 
.M Altas Partes Contratantes empreenderão aç6es conJuntas 

destlnadu à reallzação de obras de Intra estrutura de Interesse 
comum, Em especial, darfio Impulso prioritário ao 'Jlrolll'ama de 
desenvolvimento no âmbito da Bacia da Lagoa Mirim e celebrarão, 
a respeito, um tratado, 

Artlro vn 
O Governo brasllelro, com o lntulto de colaborar com o Go

verno uruguaio em seus planos 'de desenvolvimento, coopera.rá., 
dentro de SUil8 posslbllldades, e na forma que for tlxada de comum 
acordo, na construçdo da represa. h1dreJ6trJca de· Palmar, a. través 
do llnanclamentos para a aqulslçllo e utilização de equipamentos 
e serviços brasUelros, 

Artli:o VIU 
As Altas Partes Contratantes estimularão, dentro de um qua· 

dfll de co-partlclpação e de conformidade com suas respectivas 
leglslaç6es nacionais, os Investimentos destinados a Impulsionar 
a cooperação econOmlca. mUtua, ~.a.nto no setor pâbllco, como no 
aetor privado, Inclusive medlants a· celebraçllo de acordos de 
complementoção Industrial e a criação de empresas blnaclonals. 
Nesse contexto, levn.r-se·â em conta. a. sktuação de men'or desen
volvimento económico relativo do Urugunl. 

Artlro IX 
·A fim de eoopornr com os planos de desenvolvimento Industrial 

do Governo urugua.lo, o Governo brnslleiro estuctnró. ns posstbl11dn· 
des do eetender ao Uruguai Unhas de crédito para o oquls1ç4o no 
Brasil de bens de capital. 

Art1110 X 
A Rep~bllea Oriento! do Uruguai concederá. aos bens de ca

pital originários do Brn.sll, que se importem cm seu território, em 
vlrtud1! de acordOI de Unhas de crédito globo! que ncordcm as 
1nstltulç6es competentes de ombos pnlses, o tratamento mnls la· 
vorAvel que ae outorRUe n easns lmporto.çOes com exr.eção dos di· 
reltos consulnros. 

Arllro XI 
A IIm de Impulsionar a cooperaçlo no 1etor agropecuárlo, 

a.mbos palses lntercamblarão ID!ormaçOes e experlêncla.a, bem com.q 
11e prestarão reciprocamente a mllor aaalsténcla poaalvol em III&· 
léria de produção e técnicas agr1cola.a o poderão celebrar aeordoo 
comerciais de produtos aaropecué.rtaa destinados a promover a 
complementa.çAo d.as produções na.clona.ll e a ass~rurar o ace110 
aos merendas é abaateclmento!l reapectlvos. 

Arllro XII 
O Governo braallelro, no espirita do art110 precedente, conce

derá. ao Uruguai, na forma em que !tear estabelecido em lnstrn· 
mento próprio, uma Unha de crédito para o desenvolvimento da 
trlttcultura. 

Arllro xm. 
O Governo brasileiro, considerando o Artigo IX, estUdam, por 

soUcltação do Oo\'erno uruguaio, as possibilidades de conee,.ão do 
Unhas de crédito pnra. o equipamento das empresas de peaca eons
tltuldas com capitais breallelros c uruguaios. 

Arllro XIV 

A fim de promover o conlércio reciproco, as Altas. Partes Con
tratantes acordam celebrar um convênio bilateral que estabeleca 
ns condições em que se eretuari o transporte mar1Umo de cargas 
objeto do lnterel.mblo entre os doia palsea. 

As Altns Partes Contratante:~ convém, outrosshn celebrar acor
dos para. o transporte de cargas que utilize outras vias aquáticas. 

ArllroXV 
MAltas Partes Contratantes, tendo presentes as resoluções das 

reuniões de Minhtros de Transportes do Cone Sul e considerando 
n lrnportàncla ctos projetas de tnterconexlo dos slstemas rortovlá.
rlos dos doia palses e as JlOSSibllldades de eooperação bUaterel no 
que diz respeito aos transportes tertestres, acordam dar tratamen .. 
to prioritário ao assunto e tomo.r todas as medidas tendentes a 
resolver as questões de natureza bilateral, · 

Arliro xv1 
O Governo brasUelro, co~1sldern.ndo o artigo precedente, ea

tudar:i; por solicitação do Governo uruguaio, as posslb!'ldadea de 
concessão de assistência técnica para estudos relativos à Implan
tação de obras rodovlárla.a e ferroviárias em território uruguaio. 

Arllro xvu 
Dndo o especlnl Interesse, para o desenvolvimento da economia 

regional da Interligação das redes de telecomunlr.~ç6es dos doia 
palses, na Altas Pa.rtes Contratantes conv~m estabelecer um ais
tema de coopernc;ão mâtua nesse campo, que preveja o fortaleci .. 
mente de equipamentos e o lntereàmblo de técnicos, 

Arllro XVJII 
As Alta.s Partes Contrata.ntes terão presentes as necessidades 

de suprimento de energia em seus territórios, ellpeclalmente nas 
regtOes rrontelrtçns, e procurarf.a satisfazê-las nas melhores con
dições técnicas e flnanc~iras, Inclusive medla.nte interconexão dos 
respectivos sistemas elétrlcos. 

Arltro XIX 
As Altos Partes Contratantes, no esplrlto do Conv!nlo Cultural 

celebrado em· 28 d1! dezembro de 1056, anallsarlio formas mala efl
ca.zes de ampliar a cooperaçlo bllatcrnl nos campos da educaçAo, 
ciência e cultura. 

Arllro XX 
As Altas Partes Contratantes, reconhecendo as \"antagens re

ciprocas de .uma cooperação cientifica e técniC> estreita e bem 
ordenada, comprometem-:se a estlmulá·la pelos metas adequado,, 
Para tnnto, as Altas Pnrtu Contratantes convêm celebrar um acor
do bâsleo de cooperação cientifica e técnica, eom o obJotlvo ele 
nttvar a reallzaçiio conjuntn ou coordenada deo proB'ramu de pu
quisas e ctesenvolvtmento; a criação e operação óe tnstltulçõea de 
Pesquiso. ou centros de aperfeiçoamento e produção experimental 
o n orgnni~nção de seminó.r1os e conferências, lntercAmblo de ln· 
formnl}ões e documentação e estabelecimento de metes destinados 
!. sua dltuslío. XI 

Arllro X 

As Altas Partes contratantes tomari.o todas as mod14a.a noc:es
•úrlos ao Incremento de lntercàmblo turlstlco bilateral, Inclusive 
no que diz respeito à facllltaçllo dos trAmites e formalidades para 
o Ingresso nos seus terrttórlos respectivos dos naclonats dos dota 
pnfses. 

Com esse objetlvo, lnlclnrao cnmpnnhas permanentes do pro· 
moçlin turlstlcn conjunta., pa.ra aproreltnr o atuat potencial no se
to r e estudnrl\o a\ poSBibiUdndes de caDpcr~çAo com vistas ao 
de~em•olvlmcnto pleno dns ârens de lnteresae turlstlco comuna a 
nmbos pnlses. 

Artlro XXII 
Além dos lnstru'mentos lnternncloimts previstos no presente 

Trntado e dentro do espirita que o Informa, as Altns Pnrtea Con• 
tratantes celebrarão, sempre que 0.'1 clrcunstemctns aconselhnrem, 
protocolos ndiclonnls o outro tlpo de ntos lnternacionala sabre 
todos os nssuntos de Interesse comum. 

Artlro XXIII 
O presente Trntndo entrnró. em vigor nn data dn troe:\ do.l 

Instrumentos da Rotlfleação e terá. vlgõncla até que as Alto' 
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Partes· Contratantes, mediante no\"0 Acordo, o.dotem decls!io que 
estimem conveniente. 

EM FII DO QUE os Plenlpotencl~rtos acima menclollados ... 
alnam o preaente Tratado, cm ctols exemplares, em português e 
eapanhol, ambos os textos lrualmente autênticos, 

Feito na cidade de Rivera, aoa doze dias do mês junho do 1075. 
Pelo Govemo da República Federativa do BrasU: 
Ant.lnlo F. Aloredo da SUvolra. 
Pelo Govomo da. República Oriental do T1rurual: 
laan Carl01 BliDOO, 

TRATADO Dl!l .UUSTAD, COOPERACION Y COMI!lRCIO ENTRI!: 
LA Rl!lPT1BL!CA l"'!llll!lRA'I'IVA DEL BRASIL Y LA Rl!lP'DBLICA 
ORII!lNTAL DEL URT1GUAY 

Su Excoloncta ol softor Pre3ldente do la Rep6bllca Fecloratlva 
dei Brasil, l!lmesto Oelael y su. Excelencla el softor Presidente de 
la República Oriental doi T1ruruay, Juan Marta Bordaberry; 

In.sptradoa en el propósito de reafirmar, en solemne doeumen-· 
to, los !rotemos !azos de amlstad que unon tradicionalmente a 
Brasil y ururuay; · 

Tenlendo presente la lmportancla jurldlca, polltlca y económica 
do Acuerdo sobre la de!onltlva FUuaclón do la Barra doi Amlyo 
Clluy doi Limite Lateral Marltlmo; 

Conaclen"tes del amp:to cam~ de conver&'encta de lntereset 
que las condiciones de los dos pal.aes presen tan; 

Convencidos de que se hace cada vez más JmperattVa Ia co
ordlnaclón de es!uerzos para la soluclón de todas las custlones do 
lnt..r6s común; · 

Tenlendo en cuenta la lmportAncJa de Incrementar y haccr 
m~ operativa la mutua colaboraclón entre ambos palses; 

Animados dei deseo de establecer um· slatema que atenda las 
creclentes exlgenclas que ln intensldad de las relactonea'1'eclprocaa 
tmpone; 

lmbuldos dei propósito de fortalecer la lntegraclón entre Jos 
dos palsea, como contrlbUclón n1 desarrolJo de sus respectivas eco
nomias dentro dei contexto de la lntelll'llclón regional y lenlendo 
en cuenta los objetlvos de la AssocJaclón Latino Americana de 
L1bre comerc1o: 

CONSCIENTESide que la s,ltuaclón de pais de menor desarroUo 
económico relativo del Uruguay debe ser objeto, en tanto sea 
nece.sarlo, de especial conslderaclón en las relaciones económicas 
reciprocas; 

DECmmos a nevar adelante un ampUo programa que tenra 
como obJet1vo el Incremento de las relaciones poUtlcas econó-o 
mlcas, comerclales, ttnnncleras, culturales, técnicas, clenUtlcas y 
turistlcna; 

HAN REBUELTO celebrar el presente Tratado de Amlstad, Co
opera.clón y Comercio y, para esç etecto, han nombrado sus Ple .. 
nlpotenclarJos, n snber: 

El Presidente de la República Federativa dei Brasu, a su l!lx
col!ncla elseftor Embajador Antonio Francisco Azeredo da Sllvelra, 
Ministro de Estado de Relaciones Exteriores; 

El Presidente de la República Federativa dei Brasll, a su l!lx
cclcncla cl lieiior Doctor Juan Carlos Blanco, Mlnlatro de RelacJo
ne.s Exteriores; 

Los cuales convtnleron las dlspostclones slgnlentes: 
Arllcalo I 

Las Altas Partes Contratantes convlenen en Instaurar meca
nismos permanentes de cooperación, entendlmlento e 1ntercumblo 
de ln!ormaclones sobre todos los asuntos de Jnterés común, bllate· 
rales o multllaterales. 

Arllcalo U 
Los mecanismos a que se retlere el Articulo I se procesarAn 

por vla dlplom~tlca o a través de la Comlalón General de Coordl
naclón T1rusuayo·Bra.sllofta. 

Arllcalo lU 
Queda lnstltulda la Comlslón General de Coordlnaclón Uru· 

guayo-Braallefta, que tendrâ por !lnalldad fortalecer la cooperaclón 
entre los dos JltLlsea o.naUzar los aaunto.s de lnteré:J comân '1 pro
poner a los respectivo; Goblemos la medidas que juzgare pertl· 
nentes. 

P~rraro 1.• Ln Comlslón estar~ compuesta de una Becclón 
de cada Parte: 

PArrnfo 2,0 Lna secciones naclonnles de ln Comtstón e..tnrAn 
Integradas por Igual n~mero do delegados designados por los res· 
lJC'Ctlvos Ooblernos; 

P~rra!o 3,0 El reglamento do la Comlslón ser~ redacllldo por 
la propla Comlsón y aprobado por los dos Goblernot por cambio 
de nottu. 

Articulo IV 
Los Goblemos dei Brasil y doi Uruguay dojando constancla, en 

cato solemne neto Internacional. de ln ao.tlsfacclón _con que regia• 
tran ln entrada. en vigor, en esta fechn, deu Acuerdo sobre la 
Oo!lnltlva Fljnclón de la Barra dei Arroya Chuy y dei Limite 
Lntoral lllarlllmo, celebrado el 21 do jullo do 1072, y tonlendo en 

çuenta los tratados bilaterais y multllaterals vlll"ntes entro ambas 
rea!Jrman los derechos y responnbllldndes que, Incluso on mate
ria de segurldad, corresponden respectivamente a cada uno de 
tUos en osa roglón !rontertza y sus ~roas a.dYacentes en ei•BrasU 
t en el uruguo.y, lnclustve. en el mar, su lecho, aueJo y subauelo. 

Arllcalo V 
El Bmall y c;l trruguu.y ernpefiarin Joa mã.xtmoa- eatuerzoa pa.ra 

· lograr la progreslva ompllaclón y dlverst!lcaclón dei Jntereamblo 
comorelal, mediante la ut1Uzacl6n adecuada de las oportunidades 
que ae presenta.ren. 

En ese sentido, Ias Altaa Partes Contratantes ccJebran, en esta 
fecha, un Protocolo de Expanslón Comercial, adicional a! presente 
Tratado, que especlllca las normas y procedlmlentos a que se Blus
tar~n las negoclaclones respectivas, las cuales se renUZanln en el 
mb breve plazo postble. 

l!ll Protocolo de Expanslón Comercial, lenlendo en cuenta la 
lltuaclón do menor reslll'l'Ollo económico relativo dei Ururua.y, crea
rá condiciones m~s laborables para un razonable equWbrto de 
resultados en el ccmetclc blla.teral. 

Art;ieulo VI 
Las 'Altas Partes Contratantes emprender~ acciones conjun

tas destinadas ~ la renUzacJón de obras de Jnlraestructura de 
lnterés común, :En especial, dar~ Impulso prlorltarlo al programa 
de desarrollo en e! wblto de la Cuenca de la Laruna Merln y 
celebrarán, al respecto, un Tratado. 

Arllca!o VD 
l!ll Goblemo brasllofto, con la lntenclón de colaborar con el 

Goblerno uruguayo en sua planeS de deaarrollo, cooperará, dentro 
de sus poslbiUdades, en la tonna que fuere tljada e comím acuerdo, 
en ln construcción de lo. represa hidroeléctrica de Paltnar, a tra.vés 
de !lnanclaclon paar la. adqulslclón y utiUzaclón de equtpos Y ser
vielas bra.slletlos, 

Arlíeulo vm 
Las Altas Partes Contratantes estlmular~n, dentro de un eua

dr<> de copartlclpaclón y de contormldad con sus respectivas legisla· 
clones naclonaJe.s, las lnverslones estlnadn.s a Impulsar la coope .. 
rac16n económica mutua, tanto en el sector pu'OUc.o, tomo en el 
sector privado, Inclusive mediante la concerta.clón de a.cuerdoi de 
complementaclón Industrial y la creaclón de empresas blnaclonales, 
En este contexto, se tendrá en cuenta la sltuaclótl de menor desar .. 
rollo económico relativo de Uruguay. 

Articalo IX 
A !ln de cooperar con los planes de desarrollo lnduslrtal dei 

Ooblemo uruguayo, el Ooblemo brasUeno estudlará. las poslbllldn .. 
des de extender al Uruguay Unea.s de cré~llo para la adqulslclón 
en el Brasil de blenes de capital. 

Arlículo X 
La Rep~bUca Oriental dei Uruguay concederA a los blenes de 

capital originarias del Brasil, que se lmporten cn su terrltorlo, en 
Vlrtud de acuordos de llnens de créditos globales que convengan 
las lnslltuclones competentes de ambos palses, el tratamlento mb 
ravorable que se otorrue a dlchas lmportaclones, con excepeJ6n 
de los derechos consulares. 

Artículo XI 
Con el !ln de lmpulaar la cooperaclón en el sector agropecu~

rto, ambos paises lntercamblarán tntormaclones y experlenclaa, y 
se prestar~• reciprocamente la mayor asl.atencla poslble en materla 
do producclón 7 técnicas agrlcolas y podrán celebrar acuerdos 
comerclales de productos agropecuarlos destinados a promover la 
complemento.clód. de la.s producclones naclonales y a asegurar el 
acceso a los mercados y los abasteclmlentos respectivos. 

Articulo XII 
l!ll Goblorno brasllofto, en el esplrltu dei articulo precedente, 

concederA .al. Uruguny, en la forma en que queda establecldo en 
Instrumento· proplo, una Jlnea de crédito para cl desnrroUo de 
la trltlcultura. 

Arliculo XIII 
El Ooblerno brasllollo, considerando el Articulo IX, estudlar~ 

a sollcltud dei Ooblemo uruguayo, las po•lbllldades de conceslón 
ele Unens ele créellto pnra el equlpamlento de ltLB empresas de pesca 
constltulda.a con capltnles uruguayos y brasUef!.os, 

Arlleulo XIV 
A tln de promover el comercio reciproco, las Altns Partes Con .. 

tratnntes acuerdan celebra: un convento blln.teral que estn.blezca 
las condiciones en que se etectun.rá. el transporte marltlmo de car
ias objoto dellntercamblo entre los Palses. 

Lo.s Altns Pnrtes Contrntnntes convlenen, aslmlsmo, celebrar 
acuerdos para. el trnnsporte de cnrgn.s que utJllce otras vias acuA
tlco.a, 

Articulo XV 
LWI Altas Pnrtcs Contrntnntcs, tontendo presentes lns reeotu .. 

clones de las Raunlonos de Ministros de Transportes dcl Cano sur 
1 considerando la 1mportanc1o. de los proyectoa de 1nterconox16n 
do los sistemas cBrreteros de los dos palsos y lns poslbllldndos de l 
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cooperaclón blla.teral en lo que dlce relaclón con los transportes 
terrestres, acuerdan dar tro.tamlento prlorltarlo ai asunto y tomar 
todas las medidas tendlentes a resolver las cuestlones de nàturo.· 
loza bllateral, 

Articulo XVI 

El Goblerno braslleilo, considerando el Articulo precedente, 
estudlará, la sollcltud dei Goblerno uruguayo, las poslbllldades de 
conceslón de aslstencla técnica para estudlos relativos a la lm
plantaclón de obras corretoras y ferrovlarlas en terrltorlo uruguayo, 

Articulo XVII 
Dado el especial lnterés, para el desarrollo de la economia re· 

glonal, de la lnterconexlón de las redes de telecomunlcaelones de 
los dos palses, las Altas Partes Contratantes convlenen establecer 
un sistema de cooperaclón mutuo. én ese campo, que prevea a1 
sumlnlstro de equ)pos y el lntercamblo de técnicos. 

Artículo XVIII 
Las Altas Partes Contratantes tendrãn presentes las necesldades 

de su mlnt..tro de energia en sus terrltorlos, especialmente en las re
glones lronterlzas, y procurarão satlstacerlas en iós mejores condl· 
clones técnicas y llnancleras,lncluslve mediante la lnterconexlón de 
los respectivos sistemas elétrlcos. 

Artículo XIX 
Las Altas Partes Contratantes, en el esp!rltu dei Convcnlo Cul· 

tural celebrado el 28 de dlclembre de 1956, a.nallza.rãn formas más 
etlca.ces de ampliar la. cooperaclón bllateral en los campos de la 
educaclón, la. clencla y la. cultura. 

Artículo XX 
Las Altas Parles Contratantes reconoclendo las ventajas recl· 

procas de 110a. cooperaclón c!entltlca y técnica estreclla. y blen 
ordenada., comprométense a. estlmula.rla. por los medlos a.decua.dos. 
Por lo tanto, las Altas Partes Contratantes convlenen en celebrar 
un Acuerdo Bàslco de Cooperaclón Clentltlca y Técnica, con el 
objetlvo de activar la reallzaclón conjunta o coordlnadit. de pro· 
gramas de lnvestlgaclón y desar:oilo; la creaclón y operaclón de 
lnstltuclones de lnvestlgaclón o centros de pertecclonamlento y 
producclón experimental y la organlzaclón de semlnarlos y conte· 
renclas,lnterca.mblo de lntormaclones y docnmentaclón y el esta
bleclmlento de mecllos adecuados para su clltuslón. 

ArtícUlo XXI 
Las Altas Partes Contratantes tomarãn todas las medidas 

necesarlas para. el Incremento dei lntercamblo tur!stlco bilateral, 
Inclusive en lo que respecta' a la tacllltaclón de los tràmltes y for
malidades para el lngreso en sus terrltorlos respectivos de los 
naclonales de los dos palsoa. 

Con e11e obletlvo, lnlclarán campailas permanentes de promo
clón turlstlcn conJunta, para aprovechar el actual potencial en el 
sector y estudlarán las poslbllldades de cooperaclón bilateral con 
vistas ai desarrollo pleno de las áreas de lnterés turlstlco comunes 
a ambos palses. 

Articulo XXII 
Ademàa de los Instrumentos lntemaclonales previstos en el 

presente Tratado y dentro dei esplrltu que lo Informa, las Altas 
Partea Contratantes celebrarãn, alempre que las circunstancias lo 
aconsejen, protocolos adlclonalea ou otro tipo de actos lntemaclo
nalea sobre todos los asuntos de ln te rés común, 

articulo XXJII 
E1 presente Tratado entrará en vigor en la fecha dei cambio 

de los Instrumentos de ratlflcaclón y tendrá vlgencla ~as\11 que las 
Altas Partes Contratantes, mediante huevo acuerdo adbpten J& 
declston que estlmen conveniente, 

EN FE DE LO Ct1AL los Plenlpotenclarlos arriba mencionados 
auscrlben el presente Tratado, en dos ejemplares, en português y 
en espallol, slendo ambos téxtos Igualmente auténtlcos, 

HECHO en la cludad de Rivera a los 12 dias dei mes de 
junlo de 1975. 

Por el Goblemo de la . República ll'ederatlva dei Braall -
llnloDio F. Aauedo da SUvelra. 

Por el Qoblerno de la República Oriental dei t1ruguay - laan 
Carlos Blanco. 
(Às Comissões de Relações Exteriores, de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Lu Rocque)- O E~pcdien· 
te lido vui à publicuçilo. 

A Presidência convoca sessilo extruordinítrill u ret~liznr·sc hoje, 
às de7.oito horas e trintu minutos, destinadll à llprecit~çilo de partes 
do Projeto de Lei do Sent~do n• 168, de 1977·DF, que t~provll o Orça· 
menta PlurillnUlll de Investimentos do Distrito Federal pum o triênio 
1978/1980, 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Lt~ Rocque)- A Presidên· 
cill recebeu llS Mensagens n•s. 255 a 265, de 1977, pelas qut~is o Se· 

nhor Presidente da República, nos termos do art. 42, item VI, da 
Constituiçito, submete ao Senado Federal propostas do Senhor 
Ministro de Estado da Fa1.cnda pura que os Governos dos Estado• 
de Goiíts, Parít e Pernambuco, as Prefeituras Municipais de Angélica 
(MT), Arucaju (SE), Fortaleza (CE). ltaporã (MT), Muracaju (MT), 
o Hospital das Cl!nicas da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Suo Paulo e o Hospital Municipal Henrique Lage, do Munic!pio 
de Luuro MUller (SC), sejam autorizados a elevar, temporariamente, 
os parâmetros fi~ados pelo urt. 2• da Resolução n• 62/75, desta 
C:1sa, e possam realizar operações de crédito, para os fins que espc
cincum. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Economia e de 
Constituição c Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Lu Rocque)- A Presidén
cia comunica que, nos termos do art. 278 do Regimento Interno, 
determinou o arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n• 29, de 
1977 (n' 1.049·C/75, nu Casa de origem), que dã denominação à 
estação de passageiros do ,\eroporto de Santo Ângelo, no Estado do 
Rio Grundc do Sul, por ter recebido parecer contrário, quanto ao 
mérito,' da comissão a que roi distribu!do. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Sobre a 
mesa. comunicações que serão lidas pelo Sr. !•-Secretário. 

São lidas as seguintes 
Em 8 de novembro de 1977, 

Senhor Presidente, 

Nos termos do§ 1• do art. 10 do Regimento Comum do Con
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excc!encia, 
para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui· 
çào do nobre Sr. Senador Hclvídio Nunes, pelo nobre Sr. Senador 
José Sarney, na Comissào Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n• !6, de 1977, 
que "acrescenta§ 2•, ao arl. 98, du Constituição Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Eurico Rezende, L!der da 
!\RENA. 

Em 8 de novembro de 1977. 
Senhor Presidente, 

Nos termos do§ I• do urt. lO do Regimento Comum do Con
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
pura os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui
ção do nobre Sr. Senador Otto Lchmunn, pelo nobre Sr, Senador 
Heitor Dias, na Comissào Mista do Congresso Nacional que darã 
parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n• 16, de 1977, 
que "acrescenta§ 2•, ao art. 98, da Constituição Federal". 

Aproveito. a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima c distinta consideraçilo, - Eurico Rezende, L!dcr da 
ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Serilo reitas 
us substituições solicitadas. 

rio, 
Sobre a mesa, projetas de lei que serão lidos pelo Sr. I•·Secretâ· 

Süo lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 246, DE 1977 

Acrcscentu Inciso uo urt. 473 da Consolldaçilo das Leis do 
Trubulho, que dispõe sobre ausência de empregado ao senlço 
sem prejuízo do suhirlo, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O art. 473 du Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de i' de maio de 1943, passa u 
viger com o acréscimo do seguinte inciso VIl: 

"Art.473 ..................................... .. 
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Vil - no diu subseqUente no du realizuçuo di: eleições, 
qu:mdo tiver exercido :1 função de mcsúrio ou Delegudo du 
Purtido, mcdiuntc designução nos termos du lei respectiva," 

Ar!. 2• Estu Lei cntru cm vigor nu dutu da suu publicação. 
Art. 3• Rcvogum·sc us disposições em contrl~rio. 

Justificação 

A Cllns<>lidução d:1s Lois do Trubulho consugra, no art. 473, a 
f11culdadc de o empregado dei.rar de comparecer ao serviço ,<em 
pre,iui:r• do .wltirio. Essus uusêncius do cmprcgudo estilo previstas em 
seis incisos ao mencionudo artigo, ao quul incluímos, agora, um 
indsosélimo. 

Nudu muis justo do que premiar o empregado que ó legalmente 
comocudo J""" prcsttlr serviços ii Justiçu Eleitorui, quer como 
mesí11io quer corno Dclcgudo de Purtido, com um dia de repouso 
rcnm ncrndo, 

111111'11.1' /egi.r do projeto, pelo curátcr tutelar de que se reveste, 
<li< pensa maiores justincuçõcs, notadarncnte, porque os eminentes 
-cuh•!!:.ls conhecem, de perto, o que significa u exaustiva ttlrcfn con
fiudu uos mcsilrios c Delgados de Partido, cm diu de eleições. 

Sul:t d:ts Sessões, 7 de novembro de 1977.- Oslres Teixeira. 

I.EGISL,fÇÃO CIT.WA 

DECRF.TO·LEI N• 5.452, DE i' DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolldaçilo das Leis do Trabplho 
... " ..................... \'''''''''"''''''''''''''''''''' 

"rt. 47). O cmprcgudo poderú dci.<ar de comparecer ao servi· 
t.:n ~cm prcjuiõ~::o do sul(! rio: 

I - até 1 (dois) dins consecutivos, em caso de fulccimento do 
C!itl.ÍU,!2C. ascendente. desc~.:ndentt:, irmão ou pessoa que, dr:clurada 
~.:m ~u:r cmtciru prolissiom1l, viv:.1 soh smr dependência económica: 

li- atê 3 (três) dias consecutivos, cm virtude de cusumcnto: 
III- pnr um Jia, cm caso de nascimento de n!ho, no decorrer 

da prinH.:ira scmann: 
IV- ror um dia, cm cuda 12 (do7.e) meses de trabalho, cm caso 

dcdn:t~ttllvolunttírin de sangue dcvidnmcnte comprovada: 
I' - :tlc 1 (dois) dius consecutivos ou nüo, puru o nm de se 

:lli~tur clc:i\l1r, n~)s térmos dn lei rcspcctivu. 
V 1- Nn poriodo de tempo cm que tiver de cumprir us cxigi:n· 

~iu< d<1 Serviço Militur rcfcridus nu letra "c" do art. 65 du Lei 
t>• 4.)7). de 17 dc agosto de 1964 (lei do Serviço Militar). 

1.·i.1 Comi.l·.w1t'.\' dt' Cml.'itiflli('lio e Justiça e de Legislação 
Stwial. I 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•247, DE 1977 

Dispõe sobre a aplicação dos recurso• do Fundo de Par· 
llelpaçiio dos Municípios, e dá outrPs providências. 

O Congresso Nacionul decreta: 

A rt. I• Os recursos provenientes do Fundo de Participação dos 
t.'lunicípios, u que se refere o art. 2S, item li, da Constituiçüo, serão 
UJllic:udos conforme os programas du Lei Orçumcntdriu Municipal, 
elub~rctdos u cudu uno, c uprovudos pelas rcspectivus Ciimarus dos 
V' creudores. 

Par(tgmfo Único. A receitu global da Lei Orçamentítria inclui· 
rú, ohrigutoriamentc, o montante de recursos próprios municipuis, 
vi ne~tlados uos programus que dcvum ser exccutudos. 

Art. l• Os progrumas de aplicuçüo, inclufdos nu Lei 
J>rçamcntúriu Municipul, atenderüo, busicumcnte, lls necessidades 
re:ni,, do Municfpio, orgunizudas segundo diugnóstico prévio da situa· 
çiio, tomando por base, no que for ttplicúvcl, as diretrizes c prioridu· 
dc:s dos Plunos Nacionuis de Desenvolvimento c enviados ao Tribu· 
n<JideContusdu Unii\o, 

Art. 3• O Tribunul de Contas da Unii\o se encarrcgurú de ela· 
bt>ru r os cálculos dus quotus municipuis, bem como se incumbirá de 

julgur u uplicuçi\o dos recursos do Fundo de Purticipuçüo dos Muni· 
cípios. 

Art. 4• O Poder Executivo rcgulumcntarú u presente Lei no pra· 
w de 110 (cento e vinte) dias, u contar du duta de sua publicação. 

Art. S• Estu Lei entrurit em vigor nn dutu de sua publicaçilo, 
rcvogudus us disposições cm contrário. 

Justificação 

A 19 de outubro de 1976 apresentamos Projeto de Lei, que, no 
Scnudo, tomou o número 285, o quur visou estabelecer critérios de 
distribuição puru o Fundo de Participação dos Municípios, com base 
no Sistcmu de lndicudores Sociais, organizudo pela Fundaçüo !BGE. 

Esse Projeto objctivava ser um mecanismo redistributivo de re· 
cursos superior uo atual, pois que, na medida em que o único fator 
considerado ó u população da unidade municipal, o municfpio mais 
pobre receberá um percentual muior de recursos somente quando for 
tumbém o muis populoso. Yi:·se, por ai, que o critério, sendo neutro, 
unulu :1 fciçiio principul do Fundo, qual seja o de contemplur com 
maiores somus us árctts mnis necessitadas. 

Por outro ludo, tem huvido uma rigidez muito acentuada no que 
respeitu A disposição, pelos Municfpios, dos recursos do Fundo de 
Purticipuçiio. 

Os criti:rios pura a execuçüo de despesas, pela utilização dos 
recursos do Fundo, süo demusiadamcnte rigorosos, e nem sempre 
atendem às reais necessidades dos diversos municfpios, localizados 
cm regiõesjit de si bustante diferenciadas. 

O que existe ó uma ccntralizução excessiva de poder. O Executi· 
VO Federal, na medida em que atrai pura si o direito de nxur us regrus 
de aplicaçiio de recursos pelos Municípios, verdadeiramente reduz a 
jit pcquenu murgcm de utuaçà<l dessus unidudcs administrutivas. 

Ocorre entüo como .que um usnxiamcnto du vida municipal 
hrusileiru. Os Municípios não podem dispor com ccrtu liberdade dos 
recursos do Fundo de Particiração, tumpouco dos seus recursos pró· 
prios, que dc:wm sc:r vinculudos u rígidos, e muitas vezes irreais, plu· 
nos de uplicaçUo. 

Enquanto u tendência gerul no Puis é a de se reduzir a vinculu· 
çüo de recursos. pelo que de innexivcl contóm esse mecanismo, puru 
o Município tul prúticu é ucentuada. 

De modo gerul, portanto, cabe reduzir a centralizuçüo, 
uumentundo, por conseguinte, u murgcm de utividade do poder 
municipal. 

Somente por esse caminho será possível, de forma real, integrar 
os diversos níveis de planejnmento. Nilo pela submissão, sim pela 
própriu dinümicu du atividade municipal, pois ll mcdidu em que os 
problemus básicos possum ser cquacionPdos, sem rigor excessivo, as 
di versus esferas tenderüo a uma articulação gradual. 

Hú um sério engano cm acreditar que só a centralização abre 
cumpo no desenvolvimento. 

Temos observado exatamente o contrário: a centralizuçilo inibe 
a iniciutivu municipal, projeta problemas inexistentes, enquanto des· 
curu os que de fato existem. 

Quer dizer •. as distorções tendem a se ampliar, pais i: impossfvel, 
num Puis de dimensões continentais e desigualdades regionais 
accntuadus, poder-se resolver, com idi:ntica formulaçno, problemas 
originulmente diversos. 

Os executivos municipais brasileiros sentem o problema a cada 
pusso. Manifestam igualmente insatisfação diante da legisluçilo con· 
centrutóriu, inibidoru da utividudc municipal. 

Hú um pensumento gerul, reconhecedor de que planejamcnto 
ni\o ó ccntrulizuçilo. Isso porque, plunejamcnto ó. untes de tudo 
coordenuçi\o, que somente existe se as diversas peças, ou nfvcis de 
gcstno se urticulum sem resistências pronunciadas. 

Num sentido muis amplo, ·o plunejamcnto objctiva estimular 
exutumente a iniciutivu. 

Duf porque u ccntrulizuçno excessiva, na que limita, resultu nu 
uputiu. nu mccanizaçno de atitudes. 

O propósito deste Projeto ó, acima de tudo, revigorar a margem 
de dccisno municipul, que deve iniciur-sc pela possibilidade de dispor 



No•embro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo 11) Quarta-feira, 9 6445 

de seus próprios recursos, uindu gue originários de fontes orçamentâ· 
rius federais. 

A urrccuduçilo de tributos nilo ocorre no ar, sim concretamente 
nus áreas municipais, pela utividudc produtiva no interior de cada 
umu dessas unidades, Nu redistribuição, por intermédio dos Fundos, 
ncorrc um retorno, e nesse ponto i: que surgirnm, nos últimos unos, 
diswrçlics profundas, que cube afastar. 

Su\u dus Sessões, 8 de novembro de 1977. -Itamar Franco. 

LEGlSLAÇlO C!TADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art, 25. Do produto du urrecadução dos impostos menciona
dos nos itens IV c V' do urtigo 21, u Uniuo distribuirá vinte por cento 
nu forma seguinte: 

I - nove por cento uo Fundo de Participação dos Estados, do 
Distrito Federal c Territórios; · 

II - nove por cento uo Fundo de Participação dos Muni· 
cipios: c 

I Ã.< C'omi.<.<iie.< de C'on.<riluição e Ju.<r/ça, de Economia e 
do• Finança.<. i 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 248, DE 1977 

Dispõe sobre regulamentação do exercício da profissilo de 
Psicanalista Clínico. 

O Congresso Nucionul decreta: 

Art. i' O Grupo du Confederuciio Nacional das Profissões Li· 
hc.:nd!'l, \!i.lllSWnh: d\l Quudro d~.: Ativídudes e Profissões, anexo ü 
(llll<l11idaçrw d:1s \.eis do Trub:1\ho, uprovudu pelo Decreto-lei 
n' ~A52. de I• de maio de 1943, é acrescido du categoria profissional 
de Psicun:dist:1 Clínico, 

·\rt. 21' !: livre o exercício da profissuo de Psicanalista Clínico 
em tc,do o território nucionul, observadas as condições de capacida
l.h: té~:nicn c milro1s c.\igêncius previstas nc:sta Ld. 

·\rt. J!-1 O cxcrcicin tia prolissiul de- que tnltu cstu Ld ~privativo 
:llls diplomados cm Medicina c Psicologia, que hajam concluído cur
so especifico de Psicunúlise, em nlvcl de pós-graduação, reconhecido 
pelo Ministório da Educação c Cultura. 

Parilgrafo único. Aos diplomados cm Medicinn ou Psicologia, 
4UC C\orç:llll a rl'l)ÓSSào de Psicunalistu Cllnico há, no minimo, 3 
{três) "nllS inintt.:rruptumcntc, ~ ussegurado o direito dt: continuarem 
~~ exercer essa miviU~uJc profissiom1l, devendo, puru e:is~ efeito, dirigi. 
rem r••1ucrimc1HO ao sctor competente do Ministório du F.duca~ilo o 
Cultura cm rruw nào superior :1 I (um) nno upós a vigência desta 
Lei. 

Art. 4' Os diplomados cm curso pós-graduação cm Psicanálise 
realizado no Exterior poderão exercer a profissão ora regulamenta· 
da, após o registro no órguo competente, 

,\ri. 5'' Pum os fins dostu Lei, compreende-se por Psicanálise 
Clinka o ~onjunto de têcnicns e métodos utilizados no diagnóstico e 
tro1tumento das neuroses c psicoses, 

Art. 6' Compete ao Conselho rederul e uos Conselhos Rcgio
mlis de Medicina a lisculizuçilo do exercício du profissuo de Psica
nulisttl Clínico. 

r\rl, 7• O Poder Executivo rcgulumentarú esta Lei no prazo de 
60 {st.:ssentu) dias. 

r\rt. R• Estu Lei cntm cm vigor nu dutu de suu publicuçilo. 
Art. 9• Rcvogum-sc us disposições cm contrário, 

Justificação 

A l'sicunú\ise é um método de invcstignçi\o psicológicn do proc~
dimcnto humuno individual c umu técnicu tempêulicu que visa, cm 
úhimu unúlisc, corrigir os desnjustumcntos emocionais que cons· 
titucm u bnse fundnmcntnl dns neuroses c psicoses, 

No Brasil, o interesse pela Psicanâlise surgiu cm lins de \927, 
quando, por iniciativa de Durvul Marcondcs, foi organizado um gru· 
po que se transformaria, posteriormente, na primeira Sociedade Brn· 
sileiru de Psicanálise. 

Em I'J28. a referida instiluiçuo foi oficialmente fundada, com 
uma scçuo cm São Paulo presidida por Franco da Rocha c outra, no 
Rio doJaneiro, sob u Presidência de Juliano Moreira. 

Em 30 de julho de 1929, a Sociedade Brasileira de Psicunâlise foi 
reconhecida no 11 Congressso Internacional de Oxford, pela 
Comissão Exocutivu Central da i\ssociaçilo Psicanalltica Interna· 
cional. 

Desde então, a Psicanálise, no Brasil, experimentou amplo c 
fecundo desenvolvimento, que vem acompanhando a evolução indus· 
trial e urbana do País. 

O Psicanalista Clínico, ou seja, o profissional especializado na 
análise individual dos problemas emocionais e psicológicos c no 
tratamento correspondente, seja em curáter tumbém individual ou 
cm grupo, vem ocupando, a cadu dia, papel de maior relevância em 
nosso meio, eis gue são crescentes os distúrbios psicológicos e de 
conduta nu sociedade contemporânea, particularmente nus grandes 
concc:ntruçõcs urhunns, onde sào maiores os fatores de pressiio sobre 
ns indivíduos. 

t\ profissão de Psicanalista Clínico, entretanto, uindu nua foi 
objcto de rcgulumentução, o que se nos afigura absurdo, eis gue tal 
circunstúnciu conslitui sério cntruvc ao pleno desc:nvo1vimento da 
J>sicunúlisc. 

i\ssim, a finulidude que huscumos, nesta proposiçilO, é a 
n:gulumcnh1çilo dessa importuntc prolissüo, com o que contamos 
com a compn:enst1o dos ilustres membros desta Casa. 

Saiu das Scssiics, 8 de novembro de 1977.- Nelson Carneiro. 

r;,,,.. Comis.Hies dt• Constituirão t' Ju.vrira. de Leg/,ç/açào 
St>e'ial. Educaçtio e C'ulmra e de Smíde.l 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 249, DE 1977 

Asseguro uo cmprc~udo que rc•clndlr o cnnrrato de truba· 
lho o direito à perccp~iio de férlus proporclonuis, em quulquer 
hipcÍf('"if.'. 

O Cnngrc~sn N:1don:tl dccrct~1: 

MI. I• O urt. 26 da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
['H\ssa a vigmur com u st.:guintc rcdaçào: 

MI. 26. O empregado. optante ou não, que for demiti· 
do, pedir dcmissiio nu que utingir o t~rmino de contrato a 
pru7n determinado, untes de completar I (um) uno de serviço 
nu mesma ~.:mprco;u, far(l jus no pagamento de fí:rius, de a cor· 
dn com owt. 132, \otru u, du CLT, na proporção de 1/12 
(um dntc uvns) pnr m~s tr:lbulh:ido, considernndo·sc como 
més complclll u fruçào iguu\ ou superior u 15 (quinze) dias." 

Art. 2• Esta Lei entra cm vigor na dutu de suu publicuçuo, 
rcvogudus us disptlsiçõcs 1!1ll conlr(1rio. 

Justificação 

A presente proposiçfto tem por objetivo assegurar ao cmprc· 
gudo o direito à percepção da gu11nti11 equivalente às férias propor· 
cion11is, uindu que dispensado pelo empregador ou que lenha 
tomado 11 iniciativa de res~indir o contruto. 

fi necessário reconhecer que o direito no perlodo anual de 
desc11nso, sem prejuízo du respectiva remuneruçilo, denominado pela 
legislação tr11balhista de fi:rias, i: nlgo guc o empregado conquista 
diuturn11mente 110 pres111r serviços à empresa. Nu o i: pois razoâvcl 
que se imponh11 110 ass11l11riado 11 pes11da s:tnçi\o du perdn do direito 
às féri11s ji1 purci11ln1cnte 11dquiridus c11so venha u pedir demissuo do 
emprego ou vcnh11 11 ser •~onerado pelo patrão. A nosso ver, os moti· 
vos que lev11rnm no término da re\uçfto emprcgllllciu nilo devem ser 
considcr11dos purn nns de pugumento dus fi:ri11s proporcionais jâ 
udquiridus. 

r 
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Consounte a melhor doutrina lrnbulhista, o pcrlodo de repouso 
anual remunerado nada mais é do que uma das contrnprcstações 
devidus uo empregudo pelos serviços prestados. Ora, se os serviços 
não foram prestados durante todo o pcrlodo aquisitivo (um uno) 
nudu mais justo do que pognr ao empregado o valor correspondente 
uo prazo que efetivumente esteve à disposição dn empresa. A soluçi\o 
consagrada atuulmente pela legislação trabalhista fere os mais 
elementares princípios de cqUidude ejustiçu social. 

Finalmente é bom recordar que u própria Consolidaçi\o das Leis 
do Trabalho é bem muis liberal quando truta da matéria em relação 
nos empregados com mais de um uno nn empresa. O artigo 146, em 
seu purâgrufo único, reconhece expressamente o direito à percepção 
das férias proporcionais, quando a recisüo do contrato se dã sem 
culpa do empregado. Neste c:rso, e ainda que a iniciativa de distrato 
seja do assalariado, terá ele direito à importância relativa no perlodo 
de férias que tenhu udquirido. 

Nilo se compreende que a legislação consolidada, de origem 
bem mais remota, possa ser socialmente mais adiantada do que 
aquela consagrada nu Lei do FGTS, que data dos anos sessenta. 

Sul a das Sessões, 8 de novembro de 1977.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Servl~o, e dá 
outras providências 

o 1 o O o I o o t o o o o o o o o o o o o o 1 o o o o o O O o o O O 11 o I O I o t O I t o o o I o o o o I I o I o o 

Art. 26. O empregado optante ou não, que for dispensado sem 
justa causa ou que atingir o término de contrato a prazo determina· 
do. antes de completar I (um) ano de serviço nu mesma empresa, 
far:í jus ao pagamento de férias, de acordo com o artigo 132, letra a 
da CL T, na proporçiio de I /12 (um doze avos) por mês trabalhado, 
considerando-se como mi:s completo u fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias. 

······· ,,, ········· ,, ............. ,, ................. ····· 
( À.v C'omi.!.rrk! de ('onsrlruiçào e Ju.!liça, de Legislação Social 
e de Finança.!. i 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 250, DE 1977 

Dá nova redaçiio ao parágrafo únleo do artigo 146 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O pariigrufo único do urtigo 146 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio 
de 1943, passa li vigorar com n seguinte redução: 

Parúgrnfo único. Qualquer que seja o motivo da cessação do 
contrato de trabalho, após 12 (doze) meses de serviço, o empregado 
terá direito à remuneraçi\o relativa ao perfodo incompleto de férias, 
de acordo com o llrligo 130, nu proporçi\o de 1/12 (um doze avos) 
por mi:s de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias. 

Art. 2• Estll lei entru em vigor na dat11 de sua publicnçi\o, rcvo
glldlls as disposições em contrário. 

Justlncaçi\o 

Propomos alterar a utual reduçi\o do purl1grnfo único do urtigo 
146 du Consolidação das Leis do Trabalho pura outorgar no empre· 
glldo o direito de receber, qualquer que seja o motivo que tenha acnr· 
rerudo o término du relaçi\o empregutlciu, 11 quantia equivalente ao 
pc.:ríodo uquisitivo incompleto de rt:rins, ' 

A medida decorre de nossa constante preocupação em estabele
cer um rclacionllmenlo equfmime entre empresa c nssuluriudo. 

Nu sua utuul redllçi\o, o urtigo 146, parágrafo único, somente rc· 
conhece o direito li férias proporcionllis àquele empregado que, ten· 
do mais de um uno de serviço nu empwa, ni\o lenhu sido culpado pe· 
lu rescisi\o conlrlllUlll. A lei penllliza o trllbalhudor fllltoso tolhendo 

o direito ir percepção dll qullnlill equivalente ao perlodo incompleto 
de férias. 

A nosso ver, o principio consllgrudo em lei é injusto pois fnz inci
dir umll penlllidadc sobre um direito que o empregado conquista dia 
li dill e, de conseguinte, jt\ integrado no seu património. A sanção 

· llplicúvel uo truhalhudor que ni\o cumpre com o seu dever é u pcrdu 
do emprego. Esta deve ser li única penalidade pois já é bastante grave 
cm mus conscqUêncius. 

Adotundo o presente projeto de lei, estará o Congresso Nucio· 
nlll estabelecendo um princípio de ·eqUidade e justiça nas relações 
laborais. 

Sul li das Sessões, 8 de novembro de 1977.- Vasconcelos Torres, 

LEGISLAÇlO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

······················································· 
Arl. 146. Por innaçüo de qualquer dispositivo deste capitulo se

rá imposta aos infratores u multa de i/5 (um quinto) do snlârio mini· 
mo a lO (dez) >alários mfnimos regionais, a juizo da autoridade 
competente. 

§ I• Incumbe i1 autoridade competente do Ministério ~o Traba· 
lho e PrevidêncoJ Social a fiscalização do cumprimento das disposi
ções contidas neste capítulo, aplicando aos infratores as penalidades 
acima previstas, de acordo com o disposto no título "Do Processo de 
Multas Administrativas". 

§ 2• Aos fiscais do Instituto Nacional de Previdência Social 
(INPS) incumbe. igualmente, li fiscalização, na forma das instruções 
para esse fim buixudus pelo ministro do Trabalho e Previdência So· 
cial. 

······················································· 
( Â.! Comissões de Connlruição e J11sriça, de Legislação 

Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 251, DE 1977 

Assegura aos contribuintes do sistema prevldenchírfo o 
direito à contagem do efetlvo tempo de serviço, em qualquer 
hipótese, para efeito de aposentadoria. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O item IV do urt. 4• da Lei n• 6.226, de 14 de julho 
de 1975, passa a vigorar com a seguinte redução: 

IV - O tempo de serviço relativo à r.liuçüo dos segurados de 
que tratu o urt. 5•, item III, dli Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 
1960, bem como o dos segurados facultativos, dos domésticos, c dos 
trabalhadores autônomos só será contado quando tiver havido 
recolhimento du contribuição previdenciáriu correspondente nos 
períodos de utividudes. 

Art. 2• 'Eslu lei entru em vigor nu data de suu publicuçi\o, re· 
vogadas us disposições em contrário, 

J ustlncaçào 

o presente projeto de lei tem por nnalidadc corrrgrr 
imperdoúvelunomalia constante du lcgislaçi\o previdcnciáriu vigente. 

O Governo Federal, uo tomur n Iniciativa de propor legislação 
permissivu du contugem reciproca do tempo de serviço prestado à 
udministruçilo públicu federul e à iniciativa privada, puru efeito de 
uposentudoriu, veio atender tl umu untigu uspiruçilo de todos uquelc:s 
que se beneficiam do sistema previdenciário. Entrcntunto, a norma 
tutelar du mulériu contém umu exigênciu que restringe inexplicável e 
injustificudumenle o número de pessoas que delu podem se 
beneficinr. 

Eferivumenle, u Lei n• 6.226, de 1975, cm seu url. 4•, item IV, 
exige, como pré-requisito à contngem reciproca do tempo de serviço, 

\l 

I 

·.·.~ 
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que as contribuições prcvidcnciárius devidas pelo interessado 
tenham sido recolhidas nos cofres públicos nas épocas própria.r. Ora, 
1: bem subido que tnnto o pequeno empresário como os trabalhado· 
res autónomos pussnm por períodos de extrema dificuldades 
económica c, nestas épocas, é comum não poderem arcar com os 
ônus das contribuições f'lrevidenciárius. Pugnm, posteriormente, com 
multn c correção monetária, c a isto não se podem furtar sob pena de 
execução j11diciul. 

1:: prof11ndamcntc injusto que por um ludo se exija compulsoriu· 
mente o l'ccolhimento de contribuições nho pagas nas épocas 
próprias c por outro venha a legislação tolher o contribuinte da únl· 
ca contr:•rartida de bcnericio, qual seja o computo do tempo de servi· 
ÇO parn l'ns de ap.osentadorin. 

O "hsurdo dn cxigénciu contida no dispositivo legal que ora 
propumos alterar atinge ati: mesmo os empregados domésticos. 
Como é do conhecimento geral o recolhimento das contribuições 
relativas u estes i: da exclusiva responsabilidade dos respectivos 
empregadores. Assim, fazer incidir uma sanção sobre pessoa que não 
tem qualquer ónus legal relativamente ao pagamento não é, sequer, 

· razoável. 
O direito prcvidenciúrio no Brasil c nos demais países civiliza· 

dos evolui no sentido da plena securidadc social. 1:: necessário cscoi· 
mar o ordenamento jurídico pátrio de uma restrição tão odiosa ao 
direito que todo trabalhador tem u aposentadoria. · 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1977.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLA(t10 CITADA 

LEI N• 6,226, DE 14 DE JULHO DE 1975 

Dispõe sobre a contagem reciproca de tempo de serviço 
· público federal e de atlvídade privada, para efeito de 

aposentadoria. 

Art. 4• Pura os efeitos desta Lei, o tempo de serviço ou de 
atividadc conforme o caso, será computado de acordo com a legisla· 
çilo pertinente, observadas as seguintes normas: 

I - não· serú admitida u contagem de tempo de serviço cm 
dobro ou cm outras condições especiais; 

11- é vedada a acumulação de tempo de serviço público com o 
de utividude privada, quando concomitante; 

III- não será contado por um sistema, o tempo de serviço que 
jlt tenha servido de base para concessão de aposentadoria pelo outro 
sistema; 

IV- o tempo de serviço relativo à filiação dos segurados de 
quc.trutn o art. 5•, item III, da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 
1960, bem como o dos segurados facultativos, dos domi:sticos c dos 
trabalhadores autónomos, só serú contado quando tiver havido 
recolhimento, nus i:pocas próprias, da contribuição prcvidcnciãria 
correspondente aos períodos de atividade. 

··············· ······································· 
( À.• Comi.r.rõe.r de Con.rtitlli(ào e Ju.rtlra, de Legislação 

Social e de Finonra.r. i 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 252, DE 1977 

Faculta ao empregado rescindir o contrato de trabalho 
quando ocorrer alteração unilateral do mesmo por parte do em· 
pregador. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O urtigo 483, letra d, da Consolidação das Leis do Tra· 

bulho, aprovada pelo Decreto· lei n• 5.452, de I • de maio de 1943, 
passa a ter a seguinte redução: 

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato ou altc· 
rar, unilateralmente, qualquer de suas clAusulas. 

Art. 2• Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, rcvo· 
godas as disposições cm contrário. 

Justlficaçio 

O presente projeto de lei tem por objctivo assegurar ao cmprc· 
gado o direito de rescindir o contrato de trabalho, com justa causa, 
toda vez que o empregador alterar as suas clAusulas unilateralmente. 

Tem sido causa de freqUentes c intcrminãvcis lit!gios na Justiça 
do Trabalho o direito que os empregadores se arvoram, de modifi· 
car, sem o consentimento expresso do empregado, as condições de 
cumprimento do pacto laboral. Sempre que a mat~ria é debatida nos 
tribunais argumentam os patrões que o contrato de trabalho traz 
impllcito um certo jus variandi cm favor do cmprcs~rio, decorrência 
natural que seria do poder de comando que lhes~ inerente. 

Ao propormos nova rcdação para a letra d do art. 483 da Con· 
solidaçilo das Leis do Trabalho não pretendemos de qualquer modo 
tolher a liberdade de iniciativa do cmprcsãrio nem mesmo vedar o 
seu direito de administrar o negócio da maneira que lhe pareça mais 
conveniente. Trata·sc apenas de reconhecer no empregado o direito 
de discordar da· alteração contratual proposta pelo empregador c . 
facultar a este rescindir o contrato de trabalho, com justa causa, toda 
vez que dita alteração nilo for de sua conveniência. Conv~m lembrar 
que, por exemplo, uma pequena modificação no horãrio de trabalho 
pode causar prejuízos de monta ao trabalhador que tenha mais de 
um emprego ou atividadc. . · . 

A proposição. tem o mérito de tornar insofismãvcl um direito 
que já vem sendo reconhecido por inúmeros prctórios trabalhistas. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1977.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇilOCITADA 

DECRETO-LEI N9 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolldaçio das Leis do Trabalho. 
o ' ••• ' • • • • • o ' •• o • • • • o •• o ••••• o • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • ~ ' • • •••••• 

Art. 483. O empregado podcrã considerar rescindido o contrato 
c pleitear a devida indcnização quando: . 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesas por 
lei, contrários aos bons costtumcs, ou alheios ao contrato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hicrâr· 
quicos com rigor excessivo: 

c) correr perigo manifesto de mal considcrãvcl; 
d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato: ........................................ ;,,,· ............... . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•253, DE 1977 

Acrescenta pari1rafo 4• ao artlao 487 da Conlolldaçio 
das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• 1:: acrescentado ao arigo 487 da Consolidação das Lcix 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto·lci n9 5.452, de J9 de maio de 
!?43, o sc~uintc puri1grufo: · 

.. ·················· ······································ § 4• Quando n recisilo do contrato de trabalho for de iniciativa 
do empregado, por haver o empregador infringido obrigação legal 
ou contratual, farú ele jus nos salários correspondentes no prazo do 
aviso prévio, consoante o disposto no "cnput" deste artigo, 

Art. 2• Esta lei cntrn cm vigor na data de sua publicação, 
renogndas ns disposições cm contrArio. 

Justlficaçilo 

O instituto do aviso prévio tem por finalidade assegurar n 
manutenção do vinculo cmprcgatlcio por um certo lapso de tempo 
após n manifestação do desejo, de uma das partes, de extinguir o 
pncto laboral. 
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Sendo o contrato de trabalho por ·prazo indeterminado, houve 
por bem o legislador reconhecer a qualquer dos contratantes a 
faculdade potcstativa de rescindi-lo a qualquer momento. 

Revelou-se entretanto necessário amenizar as conseqUências 
que poderiam advir, tanto para a empresa como para o empregado, 
de uma brusca c inesperada cessação dos serviços. Por esta razão cxi· 
ge a Consolidação das Leis do Trabalho: 

"a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contra· 
to, deverá avisar a outra da sua resolução, com a antcccdên· 
ciu mlnima de: 

I - oito dias, se o pagamento for cfctuado por semana 
ou tempo inferior: 

11 - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou 
mês, ou que tenham mais de doze meses de serviço na cmprc· 
sa". (art. 487) 

Caso uma das partes não cumpra ·o dispositivo, deverá ressarcir 
a outra cm quantia equivalente aos salários correspondentes ao pra• 
zo do aviso. 

Em se tratando de rescisão do contrato motivada por "justa cau· 
sa" estará a parte não fultosa desobrigada de conceder aviso prévio, 
cessando desde logo a relação cmpregatícia. Este cquilfbrio de direi· 
tos c obrigações é apenas aparente pois as conseqUências reais que a 
norma acarreta silo bem diversas para o empregado, por um lado, c 
para o empregador, por outro. 

Praticando o empregado um ato que seja tido como "justa cau· 
· sa" para dispensa motivada, estará o empregador na posição, rela· 
tivamcnte cómoda, de poder demiti-lo ou não, consoante 
determinem seus interesses no momento. O mesmo não ocorre, na 
prãtica, com rcla.ção ao empregado. 

Quando o empregador pratica um ato que enseja rescisão con
tratual por parte do empregado, este se vê no dilema de renunciar ao 
empregado c enfrentar sérias dificuldades económicas até encontrar 
11ova colocação ou sujeitar-se à arbitrariedade patronal para asse· 
gurar o sustento da família. 

O direito do trabalho tem por finalidade disciplinar as relações 
jurídicas decorrentes do trabalho ·subordinado. Para tanto, procura
se estabelecer um certo equilíbrio entre patrão c empregado, ou
torgando a este último uma superioridade jurldica para compensar a 
sua inferioridade económica. 

O espirita da presente proposição se coaduna· com os principias 
reitores da legislação social pois visa, fundamentalmente, dar uma 
disciplina mais justa ao instituto do aviso prévio. 

Saiu das Sessões, 8 de novembro de 1977.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

DECRETO-LEI N•.5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

CAPITULO VI 
Do Aviso Prévio 

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem jus
to motivo, quiser rescindir o contrqto, deverá avisar u outra du sua 
resolução, com u antecedência mlnima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efctuudo por semana ou tem· 
po inferior: 

II - trintn dius uos que perceberem por quinzcnu ou mês, ou 
que tenham mais de doze meses de serviço nu empresa. 

§ I• A falta do aviso próvio por parte do empregador dá uo 
empregado o direito aos suldrios correspondentes ao prazo do aviso 
garantida sempre u integração desse pcrlodo no seu tempo de serviço. 

§ 2• A falta de aviso por parte do empregado dà uo empregador 
o direito de descontar os suUarios correspondentes no prazo respccti· 
v o. 

§ 3• Em se tratando de sulàrio pago nu base de tarefa, o càlculo, 
pum os efeitos dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com u 
médiu dos últimos doze meses de serviço. 

(,],r Com/.rsõe.r de Constituição e Justiça, de Legislação 
Sorlal e de Finanças.) 

PROJETO DE I .EJ DO SENADO N• 2S4, DE 1977 

Dá nova redaçio ao artigo 73 da Consolldaçio das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O artigo 73 du Consolidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943, passa a vigo
rar com u seguinte redução: 

Art. 73. O salário de trabalho noturno terá, cm qualquer hipóte
se, um acróscimo de, pelo menos, 20% (vinte por cento), sobre a hora 
diurna. 

Art, 2• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas us disposições cm contrário. 

Justlficaçio 

A Constituição Federal, cm seu artigo 165, item IV, assegura 
aos trabalhadores. dentre outros direitos: 

"IV- salário de trabalhonoturno superior ao diurno", 

Depreende-sedu leitura da norma constitucional que foi inten
ção do legislador assegurar a todo empregado, que exerça sua função 
cm período noturno, um salário superior àquele percebido durante o 
período diurno. O preceito não comporta qualquer restrição. 

Entretanto, o artigo 73 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
ao disciplinar a matéria a nlvel de lei ordinária, exclui do direito ao 
adicional noturno todos aqueles que trabalham cm regime de reveza
mento semanal ou quinzenal. A restrição, além de odiosa, é incons
titucional, sendo pacífica a jurisprudência de nossos tribunais a res
peito do assunto. 

e necessário que se ajuste os termos da lcgislaçilo consolidada 
ao preceito constitucional, tornando inquestionável o direito ao adi
cional noturno pura todos os trabalhadores. 

Sala das Sessões. 8 de novembro de 1977.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I' DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolldaçio das Leis do Trabalho, ....................................................... 
SEÇÃOIV 

Do Trabalho Noturno 

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, 
o trabalho no turno tcrú remuneração superior à do diurno c, para es
se efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 20% (vinte por cen
to), pelo menos, sobre u hora diurna, 

(Às Coml.wie,r de Conrtitulção e Justiça, de Legi.r/ação 
Soda/ e de Finança.r, I 

PROJETO DE LF.l 00 SENADO N• 2SS, DE 1977 

Atribui aos Sindicatos de Trabalhadores •· possibilidade 
legal de reclamarem em Juizo, adicionais de Insalubridade e 
perleulosldade, em beneficio de seus associados, lndependen• 
temente de outorga especial de poderes, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• ~ permitido aos sindicatos de trabalhadores reclamar 

cm Juizo, cm favor de seus associados, udicionals de insalubridade c 
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pcriculosidadc, independentemente de outorga de poderes espcci· 
ncos e individuais. 

Art. 2' Esta Lei entrará cm vigor nn data de sua publicação. 
Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Os problemas de higiene, medicina e segurança do trabalho no 
Brasil, têm ultimamente, assumido proporções graves, como 
decorrência de nosso desenvolvimento, quc, .• pelo menos na pro· 
porção em que devia, nilo tem levado em conta, antes de tudo o 
'homem, centro e fundamento de toda a atividadc social. 

No âmago ,dessa problemática, não raro, surgem dinculdades 
que precisam ser solucionadas. e o caso, por exemplo, dos traba· 
lhadores cujas atividodcs silo exercidos cm condições adversas, pelo 
existência de insalubridade ou periculosidade. A redução ou 
eliminação desses riscos deve merecer cuidados especiais das auto· 
ridndcs encarregados, mas, quando nilo for possível a climinoçi\o, é 
necessário que se assegure nos trabalhadores o pagamento dos adi· 
cionais.a que fazem jus. 

e nesse sentido que estamos submetendo à apreciação do 
Senado a presente proposição, que atende o uma das reivindicações 
do I Seminário Nacional sobre moléstias pronssionois no sctor meta· 
lúrgico, patrocinado pelo Departamento Pronssional'dos Mctalúrgi· 
cos, órgão da Confederação Nacional dos Trabalhadores na 
Indústria. Busca-se, por esta via, melhorar as condições de vida do 
empregado que desempenha suas funções em ambientes insalubres 
ou perigosos e que nem sempre ti':m condições de reclamar seus direi· 
tos negados. 

Assim, nada mais justo e lógico do que o sindicato rcprcscntati· 
vo da respectivo categoria poder representar esses trabalhadores em 
juizo, sempre que seja o caso de reclamar o pagamento de adicionais 
decorrentes de insalubridade e periculosidode, bem como sobre 
outras quaisquer dúvidas inerentes à matéria. 

Aliás, cumpre salientar que os sindicatos, em alguns casos, já 
tem essa prerrogativa de reclamar em Juízo, independente de 
outorga de poderes, em favor de todos os componentes do categoria 
pronssional que representam. 

Essa é a diretriz seguido pelo art. 872 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, quando dispõe, ln verbl.r: 

"Art, 872 Celebrado o acordo, ou transitada cm 
julgado a decisão, scguir·se·á seu cumprimento, sob as penas 
estabelecidas neste Título. 

Parágrafo único, Quando os empregadores deixarem 
de satisfazer o pagamento de salários, no conformidade da 
decisão proferida, poderão os empregados ou seus sindicatos, 
independenres de outorga de poderes de seus associados, 
juntando certidão de tal decisão, apresentar reclamação à 
Junta ou Juizo competente, observado o processo previsto no 
Capitulo 11 deste Titulo, sendo vedado, porém, questionar 
sobre o matéria de fato e de direito já apreciado na decisão," 
(Grifos nossos). 

A transcrição acima bem demonstra que em certas condições e 
hipóteses, já dispõem os sindicatos de poderes para reclamar cm 
Juizo, em favor dos integrantes da categoria na jurisdição própria, 
sem necessidade de que os tmbalhodores, associados ou nilo, ou· 
torgucm poderes cspec!ncos pura tanto. 

Ninguém melhor do que o sindicato poderá representar e 
defender os justos direitos e interesses dos trabalhadores que 
representa, no medida em que conhece as particularidades c os direi· 
tos de cada um dos grupos que o compõe. 

Ademais, o projeto justinca-se também pela economia 
processual que alcunçarú, com o nrrolnmento numu mesma 
reclamuçno, quando for o caso, digamos, de todos os operários de 
determinada Indústria, cujas condiçõts de trabalho nilo recomendem 
outru alttrnativa que nilo a de buscar o pagamento de adicionais de 
insulubridude ou periculosidade previstos em lei. 

A mutéria é dus mais relevantes e de significação humana, por 
benenciar operários sujeitos a condições adversas de trabalho. 

Saiu das Sessões, 8 de novembro de 1977.- Franco Montoro. 

(Ás Cnmi.wJe.< de Co11.<titulçào e Justiça e de Legislação 
Social./ 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Lo Rocque)- Os projetas 
lidos serilo publicados e encaminhados às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I •·Sccretãrio. 

e lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 459, DE 1977 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regimentais a transcrição nos Anais do 
Senado Federal, da entrevista do Senhor Andrés Perez, Presidente da 
Venezuela, concedida a jornalista Mariüngclo Homu, c publicada no 
jornal O Globo cm 8 de novembro do corrente. 

Sul o das Sessões, 8 de novembro de 1977.- Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Lu Rocquc)- De acordo 
com o art. 233, ~ I', do Regimento Interno, o requerimento ser!! 
submetido ao exame da Comissão Dirctora. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Lo Rocque) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !•·Secretário. 

e lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 460, DE 1977 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 185 do Regimento Interno, requeremos que 
o tempo destinado aos oradores do Expediente da sessão de 25 de 
novembro seja dedicado a reverenciar o memória das vitimas da 
Intentona Comunista de 1935. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1977. - Eurico Rezende -
Renato Franco - Mendes Canale - Henrique de La Rocque - Lulz 
Cavalcante- Magalhies Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocquc) - Em 
conseqUência do aprovação do requerimento, o. tempo do Expedicn· 
te da scssilo de 25 de novembro próximo, destinado nos oradores, se· 
rá dedicado a reverenciar a memória dos vitimas da Intentona 
Comunista. 

COMPt1RECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomord- Jarbas Passarinho -Jcssé Freire- Domicio 
Gondim- Murilo' Paraíso- Tcotônio Vilela - Gilvan Rocha -
Lourival Baptista - Luiz Viana - João Calmon - Roberto 
Saturnino - Benjamim Farah - Gustavo Copancmo - Benedito 
Ferreira- Lázaro Barbozn -Os ires Teixeira- Jtalivio .Coelho
Saldanha Dcrzi- Accioly Filho- O ta ir Becker-Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Ln Rocquc)- Está finda a 
Horn do Expediente. · 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I 

Votaçno, cm turno único, do Requerimento n' 425, de 
1977, dos Senhores Senadores Lourival Baptista c Eurico 
Rezende, solicitando 11 trnnscriçilo, nos Anais do Senado Fc· 
dera!, dos discursos prorcridos pelos Ministros Belfort 
Bcthlem c Arnripc Macedo em cerimônia realizado na Base 
Aérea de Brusiliu. 
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Em votuçl\o o requerimento. 
Os Srs. Senudorcs que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (Pnusu.) Aprovudo. 
Será feita a trunscriçuo solicitada. 

F. n .<rguinte a di.~eurso do Minl.<tro Fernando Belfort · 
Bethlmr, rt!ia transcrição é.!ollrllatla: 

"Agradecido c honrudo pela dclegaçuo que me foi conferida por 
Sua Excdencia o Ministro Azevedo Henning, dirijo-me a Vossa 
Excelenciu, em nome da Murinha e do Exército, pnru transmitir u 
nossa satisfuç1io pela passagem do Dia do Aviador. 

"Neste dia, há setenta e um. anos passados, o brasileiro Alberto 
Santos Dumont, com o seu aeroplano 14·BIS, rculizou um dos mais 
antigos sonhos da humanidade: o vão do mais pesado que o ar. 

"Esta glóriu mundial, conquistada cm terras aa Europa, perante 
o mundo verdadeÚamcnte atónito, representou a conquista dos ares 
c a ubcrtura das rotas do espaço, infinito e desconhecido, no progrcs· 
soda civilizuçuo. 

"Os feitos de Santos Dumont, que nssinularam indelevelmente o 
século atual, constituíram c continuarão constituindo, porque são 
eternos, patrimõnio da nação brasileira e n fonte de inspiração para 
as gerações a tu ais e futuras. 

"e por essas ruzões que os brasileiros, civis c militares unidos, 
hoje como ontem, pelos mesmos ideais de ordem c de progresso, scn· 
tcm·sc felizes cm participar dus comemorações que hoje se realizam 
ern todos os quadrantes da nossa PAtria c, também em ;audnr os 
companheiros aviadores militares no dia que lhes é: dedicado. 

"Poucos anos após os sucessos daquele 23 de outubro de 1906 a 
semente começou a germinar entre nós. 

"A sombra amiga da Marinha e do Exército a Aviação 
bmsileint começou a se estruturar em bases militares c n crescer, 
impulsionud:t pelo idealismo dos seus pioneiros. 

"No início du década de 30 um fnto novo trouxe para a jovem 
Aviaçuo do Brasil o grundc c nccossúrio estímulo para o seu mais 
amplo de>envolvimcnto. c:tnalizando as energias e orientando os 
esforços dos uviudorcs da época: a criação do Correio Aéreo Militar, 
atualmente Correio Aéreo Nucional, de que V. Ex•. Senhor Minis· 
tro, foi um dos pioneiros, desbravador da linha de Goiás, n segunda 
u ser implantudu no Brasil. 

"Com integral dedicação, à custa de trabalhos quase sobrc·hu· 
munas, somente vencidos porque inspirados nos c.emplos do seu pa· 
trono e realizados com o coração, a Força Aérea Brasileira conquis· 
tau us distâncias do nosso Pais, integrou u sua gente c o seu tcrritó· 
rio, plantou cidades c vilas, cstreitnndo cada vez mais os vinculas 
indissolúveis da brasilidade. 

"Dur:tnte cerca de dois anos na amazõnia tive a ventura de teste· 
munhur, diu a di:t, a eficiência com que os companheiros da Força 
Aéren cumprem us suns missões naquela diffcil regiilo. 

"Testemunhei, tambê:m, o uprcço c o carinho com que as 
populações locais, nos muis distantes c diferentes rincões, recebem os 
no~:;os ~Wh\dores. 

"Vi pessoalmente o esforço despendido pela Força Aérea para 
manter sempre elevado o nível do apoio prestado às Forças irmãs c 
às comunidades civis, apesar das inúmcrus e grandes dificuldades 
conjuntur<tis, que bem conhecemos e compreendemos. 

"Tnnto ao Norte, nu região amazónica, como ao Sul, nos 
pumpns gnúchos, de onde acabo de chegar, senti cm toda a sua 
plenitude, a camnrndugem, u amizade fruternu e a total união cxisten· 
te entre us Forças Armudus brusileirus. São Inças e vinculas real· 
mente indcstrutiveis, que nos uQem c reúnem cm torno dos ideais da 
Revolução democritticn de 1964 c do seu representante muior, o 
Excclcnilssimo Senhor Presidente du Repúblicu, General Ernesto 
Geisel. 

"Essu identidade de pensumentos, cssn união de todos os dius e 
de todos os momentos, esse espirita de sutisfuçilo pelo dever cumpri· 
do cm prol dn pnz c d11 trunqUilidude du rumiliu brnsileim, formam o 
cerne invulnervcl de nossns instiluições urmudas. 

Senhor Ministro Aruripe Mucedo: 
"Nestu dattt, quundo em todos os recantos do nrasil se comemo· 

ru·o Diu do Aviudor, suúdo, nu pcssou de V, Ex•, a Força Aérea 
Brusileiru, com os olhos cu mente voltudos para u grandeza da nossa 
Pittriu, ideul que inspiru c polnrizu, hoje como sempre, as utividadcs 
dn Aeronaútic~h du Murínhn c do Exército nos c(::us, nas occunos c 
nus terrus do Brasil. 

E o .<egul/1/e o tllmmo do Mini.<tro Ara ripe Macedo, ruja 
transrrirào é .wliritada: 

"A mensugem de confittnçu que Vossa Excelência traz aos com· 
pnnheiros da Forçu Aéret' Brnsileiru, como pcnsumento do Exercito 
e da Murinhu, muito nos envuidece. 

Siio palavras a espelhar umu identidudc de propósitos, silo pala· 
vras que curacterizam o clima de diálogo c compreensão que une nos· 
sas forças. Forçus devotudas ao serviço da Pútria, que fuzem do culto 
à disciplina um instrumento de açilo voltado pura a segurança nacio· 
na I. 

Ao se delinearem os contornos de um processo pré-eleitoral em 
murchu, u opiniUo pública do Pafs já se polariza cm torno de nomes c 
partidos: sentimos, no en:anto, u Nação trunqUil:t c confiante na 
inquebruntitvel união existente entre as suas Forças Armadas. 
Confortador, aindu, é o fato desta união não se limitar nos muros 
dos quurtéis, cstenden~o-se, também. uos nossos concidadãos, c que 
testemunha o equilíbrio de pensamento da família brasileira. 

No mundo conturbado de nossos dias ninguém está a .uivo dos 
embates ideológicos entre a direita e esquerda, liberdade e ditadura, 
democracia c comunismo: a convivência pacífica entre estas idcolo· 
gius antagônicas só é pucíficu nu aparência, pois as guerras friu5, o 
preparo dos movimentos insurrecionais c as campanhas delctéricns 
contra os poderes constituídos evidenciam a existência de um proces· 
soem permanente estudo de ebuliçilo. 

Por outro lado, us freqUentes in\ervcnções militares na vida polí· 
ticu dus nuçõcs deste Continente nua traduzem aparente vocação 
militurist:t de seus povos, trudicionalmcntc amantes du paz c das 
liberdades democrüticus: nu maior parte das vezes representam a úni· 
cu opçuo para conter us investidas do comunismo internncionnl. sem· 
pre pronto pura explorar em proveito próprio, atruvés de insidiosas 
tê:cnicus de proselitismo demagógico, as vulnerabilidades dos regi· 
mes democráticos desajustados du realidade mundinl. 

Nesta hora decisiva para a democracia brnsileira em que o Prcsi· 
dente Ernesto Geisel, com u firmeza, a autoridude moral e a sercnida· 
de que lhe são próprias, promove o debate aberto às mais diversas 
correntes de opinião do País, é importante que nos mantenhamos 
coesos e vigilantes, a lim de que a Nação possa estar tranqUila e con· 
fiante no êxito da úrdun missi\o que a História lhe reservou. 

Assim, atentu uos ensinamentos de tuntas gerações, a Força Aé· 
rea jamais se descuidou de robustecer os laços de amizade que a une 
its demuis forças militares e a todos os brasileiros, visundo com isto, 
estar sempre pronta a atender nos legítimos interesses da Nação. 

Senhores Ministros: u Aeronitutica agrudecc u homenagem que 
ora lhe é prestada e as referências elogiosas à figura do insigne brusi
leiro Alberto Suntos Dumont, putrono du nossa Força Aé:reu, atrn· 
vês das puluvrus umigus com que a Marinhu e o Exército brasileiro 
ucubum de nos distinguir. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Ln Rocquc) -Item Z: 

Votuçi\o, cm turno único, do Requerimento n• 426, de 
1977, do Senhor Senador Lourivul Baptista, solicitando u 
trunscriçilo, nos Anuis do Senado Federnl, do discurso 
proferido pelo Ministro Ney Brugu, no dia 21 de outubro de 
l'l77, em Joilo Pessoa, pai ocasião du inuuguruçilo du Escolu 
Estuduul Alice Ct1rneiro. 

Em votuçilo o requerimento. 
Os Sn;. Senadores que o uprovum queimm permanecer senta· 

dos. (Puusu.) Aprovudo. Ser ii feita u transcrição solicitada. 
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F. o seguinte o discurso proferido pelo Mlnlsrro Ney Braga: 

"A inauguração da Escola Estadual Alice Carneiro é uma justa 
homenagem à memória de quem tanto fez por este Estudo. A nossa 
presença procura traduzir o sentimento de gratidão de povo c go
verno, no gesto de abrir novo teta, sob o qual, ministrando o conhe
cimento, ensine-seu amar o Brusil. 

Temos alcançado, nos últimos tempos, um acelerado crescimen· 
to nu educação. E temos, sobretudo, procurado cquilibrâ-lo com a 
melhoria permanente da qualidade do ensino. A ênfase dada lastreia
se no convencimento de que ti ameaça do esvaziamento ou da 
exaustão material se sobrepõe o poder da educação, matriz substan· 
tiva c essencial· da nação. Realmente, o grande impasse dos nossos 
dias é vencer a materialização que se propaga no mundo por um no
vo avanço às fontes espirituais c humanistas que alentam u vida e 
perpetuam civilizações. 

Nesse sentido, tem o governo orientado o seu trabalho para 
estimular c apoiar novas conquistas nu escolarizuçi\o obrigatória. 
Os esforços desenvolvidos em ajuda aos estudos c municipios permi
tiram alcançar, com as obras desses governos, sensivcl melhoria da 
faixa escolarizada. f: o cumprimento de um dever conscientemente 
conduzido em favor das novas gerações, cm beneficio do homem de 
amanhã, a quem legaremos, com a maior das certezas. uma socieda
de cada vez mais•fcliz. f: pensamento constante do Presidente Ernes
to Geiscl acelerar o nosso desenvolvimento com base em uma politi· 
cu social cfctiva que assegure a grandeza do Brasil c a felicidade de 
seu povo. 

Saudando Vossa Excelência, Senhor Governador, pela ação 
positiva cm favor da Paraíba, saúdo o povo deste Estado. 

A inauguração desta Escola Estadual, como de iníeio acentuei, é 
um testemunho de reconhecimento à Dn. Alice Carneiro. A sua vida 
foi um exemplo que contagia o espirita c exalta virtudes. Projetando 
para a sociedade a felicidade de sua casa - cm união matrimonial 
plena de alegria com Ruy Carneiro- ela soube cultivar o bem, com 
a grandeza de seu coração iluminado pela bondade. Com amor e 
pelo amor, Da. Alice Carneiro fez pelos paraibanos a obra da carida
de verdadeira. 

Silo exemplos como este que tocam fundo nossa alma, abrem ca
minhos e consolidam conquistas. E todos os que estamos hoje aqui, 
bem sabemos c entendemos, que educar í: fortalecer a nação. Cada es
cola nova é um passo adiante na vida do nosso povo. Este povo tão 
querido que reconhece e se irmana no fecundo trabalho do governo, 
que é de todos, co\ctiva e solidariamente, pela grandeza do Brasil". 

O SR. PRF.SIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 3: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 9t, de 1977 (n• 3.962-B/77, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe 
so~re ~ regime de tributação simplificada para as pessoas 
,Í'Jridicas de pequeno porte, estabelece isenção do Imposto de 
Renda em favor daquelas que auferem reduzida receita bru
ta, c dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 876 c 877, de 
1977. das Comissões: 

- de Economia; c , 
- de Finanças. 

Emdiscussão o projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (M DB - ES) - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Lu Rocquc)- Concedo u 
pu lavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Para discutir. Sem 
revisão do orudor.)- Sr. l'rosidcntc, Srs. Senadores: 

Nu puuta de nossos trabalhos, sob o item 3, discute-se no 
Senado o Projeto de Lei dn Cümura oriundo de Mensagem do 
Senhor Presidente da República que dispõe sobre o regime de tributa· 
çi\o simplilicuda pura us pessoas juridicas de pequeno porte. 

Sr. Presidente, pussundo os olhos pelos pareceres das doutas 
Comissões ncnicus que se manifestaram sobre o assunto, verili· 
camas que todos os elementos do MDB foram favoráveis à Mensa· 
gem do Senhor Presidente da República que alivia a carga tributária 
sobre pessoas juridicus de pequeno porte. Somente o ilustre Lidcr da 
ARENA. nu oportunidade o Senador Heitor Dias, manifestou-se 
com restrições. 

Toda a nossa Bancada pois, Sr. Presidente, se lilia na apro
vação do projeto à orientação da Presidência da República. Na horu 
em que alivia o peso tributário às empresas de pequeno porte, nós, 
do MDB, somos favoráveis c batemos palmas à iniciativa do Senhor 
Presidente da República. Condenamos, Sr. Presidente, a carga 
tributária que pesa e que desgraça as empresas do Pais. E dissemos· 
mais, ontem mesmo, nu oportunidade cm que nos manifestamos, 
aqui. condenando u estatização violenta a que está entregue o Pais. 
Hoje, em nome do nosso Partido, Sr. Presidente, nos manifestamos 
fuvoruvclmentc à Mensagem do Senhor Presidente da República, 
porque Sua Excelência mitiga o ónus lisca\ gravissimo que pesa 
sobre as pessoas jurídicas de pequeno porte. 

·E queremos registrar. portanto: se todos os membros do Parti· 
do, em todas as Comissões, foram favoráveis ao projeto, o que vale 
dizer, favoráveis â Mensagem do Senhor Presidente da República, 
ela teve somente um obstáculo, na pessoa do ilustre membro da 
Comissão de Finanças, o Vicc-Líder do Governo, Senador Heitor 
Dias, que votou com restrições. 

Sr. Presidente, somos favoráveis a que se alivie a carga 
tributária que pesa sobre a Naçi\o brasileira. Achamos que somos o 
povo que suporta umu das mais violentas tributações que se 
registram na História do mundo, E por isso, já o dissemos aqui, paga
se tanto imposto que só se trabiilna pura o Governo. 

Sr. Presidente, ouvi de um dos Ministros de Estado, numa das 
Comissões, que a situação das empresas brasileiras é de tal ordem, 
que se o Governo fiscalizasse, com rigor, a cobrança dessas taxações, 
80% do empresariado nacional faliriam, fechariam as portas. Isto 
não demonstra o rigorismo da fiscalizuçi\o, mas a iniquidade, a situa
ção difícil que atravessa o empresariado nacional. E tudo isso, Sr. 
Presidente, por causa da auri sacrafames, por causa da gana do tribu
to com que o Governo tem trazido essas empresas, no Pais, desde as 
suas instalações. Ouvindo esta afirmação de um dos Ministros, numa 
Comissão Parlamentar de Inquérito, aqui, nesta Casa, fiquei 
desolado, Sr. Presidente, e isso robusteceu a minha convicçilo de que, 
se não tivermos da parte do Poder Público uma maior compreensão 
para que se alivie esses ónus, se minore essa tributação, para que nilo 
se pague tantos impostos, ns pequenas· empresas continuarão 
pulverizadas. 

O Governo está caminhando, apenas, para as grandes empresas. 
56 os poderosos, os consórcios e conglomerados financeiros podem 
vingar, neste Pais. Os pequenos já estilo arrasados c massacrados. 

Esta tributação é de tal vulto, que lemos, na semana passada, 
aqui, n relação dos tributos que paga a lavoura, direta e indirctamen
tc, publicada por uma associação rural do interior de Minas Gerais, 
c esses tributos silo cm número dcl2 ou 15. 

O Sr. Agenor Maria (MDB -· RN) - Permite V. Ex• um 
npartc? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Dirceu Cardoso, 
o problcmn do ICM. realmente, representa uma verdadeira 
anomalia, pois n indústria c o comércio, quando pagam o tributo, 
têm direito a um crédito fiscal. Com o agricultor brasileiro é 
comp\ctumcntc diferente. Ele sofre a incidência tributâria, quando 
vende " produto agrico\a, sem gozar do crédito fiscal e paga o 
tributo nu compra do implemento agricoln. Infelizmente este tributo 
rcprcscntn uma cxtorsno, porque, nu venda da matéria-prima, c 
agricultor sofre n incidência fiscal sem gozar do crédito, o que niic 
ncontccc com u indústria c com o comércio. Na compra do imple 
mente ngricola ele passn u pagar, novamente, o tributo, c quando va 
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vender u mutériu-primu quem dít o preço é quem compra, lnfclizmcn· 
te, a fixuçuo do preço mínimo nunca foi executada no Brasil, tomun· 
do por buse o custo du produçuo, t\ políticu do preço mínimo 
ostltbclcce criti:rios de preço mínimo tomando por base, os princípios 
que vüo reger as condições de crédito pura o rurícola. Mas, nunca se 
fez um estudo tomando por base o custo da produçuo mais o lucro, 
Dul vem um esvaziamento do cumpo, a conseqUente desmotivuçüo 
do rurícolu e, a pusso acelerado, u migraçuo intensiva, Congratulo· 
me com V, Ex• e acredito que o Governo precisa voltar suas vistas 
pmu o campo, modific:mdo suu filosoliu, especialmente a filosofia 
l'undiítria, que dít ao Pais u oportunidade de poucas pessoas 
rossuircm muitas terrus c a maioria dos brasileiros sem terra, 
.continuando u trubalhur pura o enriquecimento de poucos, em 
detrimento de todos aqueles que, labutando no campo, trobalhum à 
mcrcé de critérios que, rculmente, são contra aqueles que trabalham 
c que produzem. Muito obrigado u V, Ex•. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Eu i: que tenho a 
oportunidade de agradecer :i V, Ex• o nparte valioso com que está 
me honrando, V, Ex• que, nu Comissilo de t\griculturu da Casa, tem 
sido um defensor intrunsigente do homem do campo, esmagado por 
este ónus do contribuiçõos, de gravações de impostos, que tornam u 
sua vida atormentada. 

Ontem mesmo, Sr. Presidente, ouvimos aqui o nosso Líder, 
Sen11dor Lilzmo Bmbozu, numa objurgatória bem tecida, condenar a 
politica govorn:tmcntul de :tb:tndono à lavoura, c condenou com 
números, condenou com índices, condenou com compurnçõcs, 
cJndenou com confrontações. 

Sr. rrcsidentc, n"o v:tmos longe, Registre a Casa: não fazemos 
oposiçi1u sis(cm{llicu. Hoje nos enfileiramos sob a batuta do nosso 
Liucr na aprovação deste projeto que se originou de uma Mensagem 
do Senhor rresidcnte da República. O que quer u Mensagem? Pede o 
;llivio. a rninoraçüo d;1 ~argu sobre as pessoas jurídicns de pequeno 
porte. Nds do MDU apnianws a Mensagem do Senhor Presidente da 
República, 

Teremos autoridade, amanhã, de discutir, de condenar c de nos 
'lJlor ~ outrus mcns:.tgens. que não tenhum esse crivo social, da justi
çu sociul yuc Sua ExceJancia quer atingir através de sua Mensugcm. 

Sr. rrcsidcntc. todos os cmedebistas de todas as Comissões 
Técnicas du Casa se manifcswram fuvoravclmcnte, por ordem do 
Sr. Líder, uqui presente, cuja utua<;lo nu Casa tem sido sempre de 
cqc.ilíhrio, de eqüiJbt:lncill. Por ordem de S. Ex•, estamos 
encaminhando a 10ta;Jo rli:-endo, também, que nós do MDB apoia· 
musa Mcnsagcm porque ela va1 ~~u ;.;i";O.:~ntro cln nosso (')rograma, 
rins nm!'>os idc.ai . .,, dos nossos princípios cm prol de umu melhor ju~li~ 
Cílsm:iul. 

/\~sim. amanhii, nós nos levuntaremos tuntas vezes quantas 
forem neccssárius para condenar c combater e pura nos opor à políti· 
cn d~: agravamento dessa atormentada situaçüo em que vive o 
homem que contribui pura o erário público, neste País, 

Sr. Presidente, u pequena empresa está falida, u pequena empre· 
s11 agrícol11, comerciul ou industrial, só as grandes empresas, só os 
grandes conglomerados nnanceiros, só o que é poderoso neste Pais i: 
que recebe us bcn.;sses do Governo. 

O Sr. Agcnor Maria (MDB - RN) - Permite V, Ex• um 
aparte'? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois nuo. 

O Sr, Agcnor Maria (MDB- RN)- Senudor Dirceu Cordoso, 
o problcmu do cumpo no Brusil i: tuo delicado que, no dia 5 de outu· 
l>ro, u SUNAB b11ixou uma porturia estabelecendo um preço 
mitxitno de Cr.$ 1,60 puro u tortu; c, por incrlvel que pareçu, 
dcsconheciu uquclc órgüo que cxistium dois tipos de torta, no Brasil: 
uma tortu mugru. que pussu pelo processa de solventes, c umu torta 
g·ordu, 'I"' contém protefna e mais 6% de gordura, Infelizmente, o 
Governo desconhecendo - nuo sei porque - que torta tem duus 
qllulidadcs, umu gordu c outru mugru, fixou um preço mitximo puru 

a torta. Resultudo: no Nordeste brasileiro o povo só quer comprur 
tortu gorda, porque o preço mltximo i: de Cr.S I ,60, Entilo, quem é 
que vai deixar de comprnr torta gordo uo preço de CrS 1 ,60 porn 
comprar tortu mugra? Hú trintu dias que peço no Llder do Governo e 
solicito do Sr. Presidente du Casa um interdito do Ministro do 
Fuzend11 nesse sentido, c ati: hoje não foi possfvel. Um outro aspecto, 
paru V, Ex• ver como o agricultor i: sofrido, murginolizado: cm nbril 
deste uno, u SUNt\ B buixou uma portaria determinando que o leite 
ao invés de Cr$ 3,10, fosse vendido a·Cr$ 3,00, mns autoriznndo os 
pusteuriz11dorcs u vender esse leite de CrS 3,00 com upenns 2 e nilo 
3% de gordura. t\goru, depois de uma lutn muito grnnde nossa, no 
sentido do leite voltar u ter os 3% de gordura, porque todn n mediei
nu do mundo desaconselha leite com menos de 3% de gordurn, pois 
nu realidade a criança reci:m·nascida nilo pode tomar leite com 
menos de 3% de gordura, precisa de um leite gordo, cntilo, hoje, os 
jornnis noticiam que chega rum a um entendimento- a indústria e o 
Governo - e que o leite não terá 2 nem 3% de gordura e sim 2,5%. 
Quando foi pura tirar i% de gordura lO centnvos satisfez; hoje, os lO 
ct:ntavos nUa satisfazem mais c quem perdeu o 0,5% foi o consumi· 
dor c, conseqUentemente, a criança brasileira; ou seja, as crinnçns 
filh11s de milhões de operítrios, por aí afora, que nilo podem comprar 
o leite cm luta, que estú custando Cr$ 34,00, com 440 gramas, e que 
só dít pura 3 dias: portanto, esse leite sni a mais de CrS 10,00 por dia, 
Então, essas crianç11s cujos pais não podem pagar o preço dessa lata 
de leite ti':m eles que ir pura esse leite de 2,5% de gordura, Aí 
pergunto, Senador Dirceu Cordoso, paru onde irilo essas crianças 
que, tomando um leite com monos de 3% de gordura, não v1io ter o 
desenvolvimento normal. Mns, no Brasil, prevalece o interesse 
económico c fin:tncciro, o interesse du saúde do povo não prevalece. 
Como Presidente du Comissão de t\gricultura, da Cusu, tive o 
cuidado, t:stc uno, de convocar um médico sanitarista do Ministêrio 
du Suúdc, c ele uqui, no Scnudo Federul, declurou peremptoriamente 
que o leite com menos de 3% de gordura i: desaconselhável ao consu· 
mo dus cri11nçus rccém-nuscidus. E o Ministro da Fttzendu, junto 
com o Ministro do1 t\g:ricultura, achou por bem ir de encontro a 
todos os preceitos do s<t(ldc do mundo, ficttndo ao ludo do poder 
lin11ncciro c cconômko, desprcznndo a própria saúde da nossa 
cri11nçu. Muito obrigado u V. Ex•. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Os conceitos de 
V, Ex• confirmam n sua utuuçiio c ilustram a nossa sustentacilo. Eu 
jú disse aqui nu Cu~a. nrarteundo V. Ex•, que a respeito do leite há 
um diwdo no interior: "Quem ouve o mungir du vucu c n1io lhe dft 
cupim. primeiro perde o leite c depois perde 11 vaca", Esta i: a atuação 
dn a~ricultura brusileira. E o Sr, Paulo Roberto Viannu, Presidente 
da Comissito de Finunciamento du Produção, fez uqui no Senado, n11 
Comissão presididll por V, Ex•, u seguinte revelação: que se compu· 
rarml1s o preço d11 nossu sojo com u soja umcricnna, que tem de ser 
competitivu no mercado internacionul, Sr. Presidente- ele que tem 
esses dados em mãos, que estudtt essa situuçilo diu·u-diu c a ucom· 
punho- os fertilizantes usudos por nós custum três vezes muis euros 
<rue os ttmcricanos. Como, cntilo, poderão nossos fertiliznntes ter um 
vttlor compctiti.vo no mercado internacional? Poru tanto, silo sucrin· 
cndos os nossos agricultores. 

rortanto, Sr, Presidente, este i: o pensamento de nossa buncudu, 
truduzindo, uqui, o ordenomento recebido do ilustre Llder do MDB, 
que voturít fovoruvclmente pela Mensugem do Senhor Presidente, 
que originou o projeto du Cümuru dos Deputados. 

Er:t o que tinhu u dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Lu Rocque)- Concedo a 
puluvruuo nobre Líder du Muioriu, Scnudor Heitor Dius. 

O SR. HEITOR DIAS (t\RENt\- Bt\. Puru discutir, Sem revi· 
suo do orudor.)- Sr. Presidente: 

O nohrc Senador Dirceu Curdoso estú, pelo que vejo, adotundo 
umn oricntuçUo, nos seus pronunciumentos, que nüo pnrecc udequa· 
du it vida purlumentur: S. Ex•, puru justifico r o seu voto, achou de fu· 
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zer rererências a uma posição que eu havia tomado na Comissilo de 
Finanças. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- V. Ex• me permite um 
upurte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Permita que eu con· 
clua o meu raciocínio; logo após ouvirei, com prazer, V. Ex• Nada 
tem o meu voto com o pronunciamento de S. Ex• Não sei a que títu· 
lo S. Ex• invocou o meu nome e o meu voto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- V. Ex• me permite um 
upartc? 

O SR, HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Respondo a S. Ex•: 
primeiro, todos nós, nesta Casa, quer do MDB, quer da ARENA, 
somos livres nos pronunciamentos que temos de razer. Votei contra. 
E S. Ex• enaltece o seu voto. Votei contrn porque achei o teto baixo. 
Queria que rosse aindu maior o teto do projeto. o meu voto não roi 
vencido, roi com restrições. Desejaria, dcrcndcndo ainda mais as 
empresas menores, que o teta udotado pelo Governo rosse um pouco 
maior. Não votei contra. Não rui vencido, apenas votei com restri· 
çi'les. Pergunto: cm que o meu voto im'plicu nu condenação do proje· 
to1 Em que o meu voto implica no pronunciamento do nobre Se· 
nudor Dirceu Cardoso? 

O Sr. l>irceu Cardoso (M DB - ES) - V. Ex• permite, agora, 
um upurte1 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Permito. 

O Sr. Dirceu Cardoso (M DB - ES) - Nobre Senador Heitor 
Dias, primcirumcnte cu queria dizer que u nossa bancada, como um 
só homem, votaria pela aprovação do projeto e da mensagem, E, 
segundamente, eu queria dizer que só houve um voto, o de V. Ex•, 
com restrições. Está nus notas taquigrúficas. Eu não disse que V, Ex• 
votou contru, disse "com restrições". Agora, V. Ex• explica à Casa 
por que votou com restrições. Portanto nós nos entendemos. Foi 
pelu minha observação que V. Ex• teve oportunidade de explicar o 
seu comportumento perante a Casa, porque roi o único discordante 
du linha uniinime de pensumentos, nus várias Comissões da Casa. 
Não estou usando e nem inovando no Senado. Estou apenas razendo 
uma coisu por ordem da hancadu: nós vamos discutir as proposições· 
e aquilo u que nelas nós pudermos nos filiar a elas, nos acostaremos c 
uquilo que não pudermos engolir, nós seremos contra. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Sr. Presidente, insis· 
tu que ê um mi:todo que não me parece adequado à vida parlamen· 
tar. Não tenho visto em outros pronunciamentos esta posiçilo do no· 
brc Senador Dirceu Cardoso. S. Ex• raça o seu pronunciamento, con· 
dcnc o projeto, aprove o projeto, mus nada tem S. Ex• com o pronun· 
ciamento dos seus demais colegas, porque os nossos votos suo todos 
dados com absoluta independência. 

Como disse, votei com restrições, porque desejava, talvez até 
com mais sensibilidade, vou dizer, do que o ilustre Senador, que o te· 
to rosse maior, Não votei contra, um voto com restríçilo nilo ê um vo· 
to cnntrn. E. por isso m~:smo, me: sinto muito U vontudc pnrn, como 
Líder, duro meu voto a ravor do projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocquc) - Continua 
cm discussão o projeto. (Puusu,) 

Nilo havendo mais quem queira discutf·lo, declaro encerrada a 
LliSCliSSliU, 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pcrma· 
IH!ct:r scntudos. (Puusa.) Aprovudo. 

A mutérin vui à sunçi\o. 

1: o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMAR,\ N•9t, DE 1977 
(N• 3.961·8/77, na Casa de origem) 

De inic/ati••a do Senhor Pre.rldente da Reptibllca 

Dispõe sobre o regime de rrlbutação slmpllncada para as 
pessoas jurídicas de pequeno porte, estabelece Isenção do 
Imposto de Renda em fa•or daquelas que auferem reduzida 
receita bruta, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• As firmas individuais e as sociedades por quotas de 

responsabilidade limitada ou em nome coletivo, de receita bruta 
anual nuo superior a Cr$ 4.800.000,00 (quatro milhões c oitocentos 
mil cruzeiros), poderão optar pelo pagamento do imposto de renda 
com base no lucro presumido, nos termos desta lei. 

Parúgraro único. A rorma de tributação de que truta esta lei, res· 
salvado o estabcleddo no seu art. lO, aplica-se exclusivamente a pes· 
soas jurídicas que se dediquem u atividades comerciais c industriais, 
e cujo capital registrado não exceda a Cr$ 1.000.000,00 (um milhão 
de cruzeiros). 

Art. 2• As pessoas jurídicas mencionadas no art. I• pagarão o 
imposto de renda anual à aliquotu de um e meio por cento da sua 
receita bruta no ano-base. 

§ I• Sobre os recolhimentos cretuados com base neste artigo nuo 
caberá desconto de qualquer espi:cic a título de incentivos fiscais. 

§ 2• Para crcito de apuração da receita bruta anual, para a 
aplicação do percentual de que truta este artigo, scril sempre 
considerado o período entre 1• dejonciro c 31 de dezembro do uno· 
base. 

Arl. 3'1 No excrch.:io financeir,) cm que a receita brutn ultrap:ts
sar o llmitc: f'revisto no art. l~t\ u pt:ss~···t jurfdica que, no exercíCIO 
anterior, houver optado pela tributação de que truta o art. 2•, poderá 
excepcionalmc:nte ulili7ar o regimenh) tributário desta lei, mediante 
o pagamento do imposlo à ruzfH ~< 1rôs por cento sobre u receita 
bruta realizada no nno-bas~. quah~uer ~·..:..: ~cja u :<~~, .. mval"ill~:. 

Art. 4• As pessoas juridic:~; ~ue optarem pelo regime tributário 
previsto nesta lei estarão tlcsobrigadas, perante o fisco rederal, de 
escrituração contábil, da correçào monetária do utivo imobilizado e 
do cálculo da munutençüo dn capital do giro próprio. 

Art. 5• A pcssoajur;.!k• que se beneficiar do disposto no art. 3• 
cstaril obrigada :t realizar, no dia I• de jJneiro se~uintc ao ano-base 
em que se verificar o excesso de re<cita ·bruta, levantamento 
patrimonial, a fim de proceder a balanço de abc, 'Ira c iniciar a 
escrituração contábil. 

Art. b• Verificando u fiscalização a ocorrência : omissão de 
receitu, deverá considerar como lucro liquido o vnlor currespondente 
a cinqUenta por cento dos valores omitidos, que ficará sujeito ao 
pagamento do imposto à razuo de trinta por cento, acrescido das 
penalidades cabíveis. 

Art. 7• As receitas oriundas de transuções eventuais scrilo inclui· 
das no limite de que truta o nrt. I•, quando não rorem superiores a 
dez por cento do total da receita bruta operacional. 

Parúgruro único, Verificando-se trunsaçilo eventual cuja receita 
bruta supere dez por cento da receita bruta operacional, devcrílo os 
resultados dessa transaçilo ser tributados em separado, pela aplica· 
çilo dus aliquotas normais pura câlculo do tributo. 

Art. 8• Nu dccluruçilo de rendimentos de pessoa nsica de sócio, 
dirigente, gerente c titular das empresas que optarem pelo regime 
desta lei, serão obedecidas as seguintes normas: 

I -será inclufdo como rendimento pro labore, nu ci:dula C da 
declumçuo do uno-buse correspondente, proporcionalmente a 
purticipuçilo de cuda sócio, no caso de socicdudc, ou integralmente, 
no cuso de flrmu individual, um percentual mlnimo de seis por cento 
da receita bruta do uno·buse; 

li - será incluldo como lucro, nu cédula F da dcclnraçilo do 
ano·base correspondente, como rendimento automuticamente 
distribt:ído, proporcionulmente à participtlçilo de cudu sócio, no caso 
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d~: socicdtu.le, ou inh.:grulmcnte, no cuso' de lirmu individual, um 
rercerHunl mínimo de seis por cento du recdta hrutu no uno-base. 

Pari1graro único. As quantias mcncionndns neste urtigo nilo 
cst~o sujcitns !I incidêncin do lmrosto de Renda na rontc. 

Art. IJO t\ tributnçilo buscada nus disposições dos urtigas 
anteriores nào se uplicu às liliais. sucursais, agências ou reprcs1:ntu· 
çôcs, no País, de cmpresns com sede no Exterior, que serão sempre 
trihutndas com buse no lucro real. 

Art. 10. Ficam isentas do Imposto de Renda as pessoas jurl· 
dicas, inclusive firmas individuais, que explorarem exclusivamente 
atividades ugrlcolas, pastoris, comerciais e industriais, cuja receita 
bruta anual, inclusive u decorrente de transações eventuuis, nilo seja 
superior a CrS I 50.000,00 (cento c cinqUenta mil cruzeiros). 

Panigraro único. Os titulares de empresas individunis c sócios 
d:1s socicdudes,u que se refere este nrtigo deverão incluir cm suas 
declarações de pesso:IS l'ísicas os rendimentos presumidos, culculudos 
cm conrormidudc com os incisos l e ll do art. 8•. 

Art. 11. Ficum rcvogudus ns modalidades de tributação basea· 
das no lucro presumido u que se rcrcrcm os urts. 25, da Lei n• 4,357, 
de 16 de junho de I 964, c 30, da Lei n• 2.354, de 29 de novembro de 
J'lS4. c o Decreto· lei n' 1.350, de 24 de outubro de 1974. 

Art. 12. O Ministro da Fazenda poderá baixar normns 
complcmcnl:lrcs ncccssúrias ii aplicação do disposto nesta lei, podcn· 
do cstuhclcccr controles especiais parn us empresas optantes. 

;a,~ t\rt. 13. As modificações introdulidns por estu lei produzirão 
ercitos a partir do exercício r\nanceiro de 1978. uno-base de 1977. 

t\rt. 14. E;tu lei cntrurú'ém vigor nu data da sua publicação. 
Art~ 15. :Rcvogum-sc :1s disposições em contrl1rio. 

O SR.I'RESIDENTE (Henrique de Lu Rocquc)-ltem 4: 

Discussão. cm turno único, do Proj~to de Lei da Cümuru 
n• 1J<J, de 1977 (n•• 3.539-C/77. nu Casu de origem), de inicia· 
tivn do Senhor Presidente da República, que concede pensão 
especinln Joiio Suprcn Filho, e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n• 894, de 1977, da 
C' omissUo: 

-de Finunçus. .. 
Em 'liscussiio o pr<>jeto. (Pausa.) 

Niin havendo orudorcs, declaro-u encerrnda. 

Em votnçiio. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per· 
~:1m:ccr scntndos. (Pausa,) 

Aprovado. 

A mmérin vni :\ sunçilo. 

IÔ o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO OE LEI DA CÁMARA N• 99, DE 1977 
(N• 3.539-C/77, nu Cnsn de origem) 

D<· iniciaril'a do Sr. Pre.<idenre da Reptíb/ica 

Concede pensiio especial n Joilo Supren Filho, e diÍ outras 
providCncius. 

O Congresstl N01cional dccrctu: 

Art. i' I, concedida n Joilo Supren Filho, filho de João Supren c 
de Rom i ida Funk Suprcn, invillido em conscqUênciu de ucidentc 
~1corrido cm úrcu de exercício militnr, pensão especial mensal, equiva
lente u duas vezes o mnior sulârio rnfnimo do Pufs. 

Art. 2• O bcncl'ício instituído por esta lei é intrnnsrcrlvel e inu
cumulíiVcl com quaisquer rendimentos recebidos dos corres públicos, 
inclusive pensão rrcvidcnciúrin, rcssnlvndo o direito de opção, e ex
tinguir-se-(\ com a rnortc do hcncncil1rio. 

Art. 3• A despe"' decorrente dcstn lei corrcril ii conto de En· 
curgns Gerais da Uniàn- Rccur$os sob u surcrvisilo do Ministério 
da Fu~r:nda. 

Art. 4• Estu Lei cntrurí1 cm vigor nu dutu du suu publicnçilo. 
1\rt. 5Y Revogam-se ns disposições em contrhrio. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Lu Rocque) -Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Lcgislutivo no 24, de 1977 (n' 104·B/77, nu Cümura dos 
Dcrutudos), que uprovu o Acordo Bãsico de Cooperuçilo 
Técnicu c Cientincn, cclcbrudo entre u República Federativa 
do Brusil cu República de Cubo Verde, em Brasfliu, a 28 de 
uhril de 1977, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 811 e 812, de 
1977, dus Comissões: 

-de Relações Exteriores; 
-de Economia. 

Em discussão. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Sr. Presidente, peço n 
paluvru puru discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
ruluvru uo Sr. Senudor Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para discurtir. Sem 
revisão do oraJor.)- Sr. Presidente, Srs. Senudores: 

Talvez relu primeiro vez na atuul Sessão Legislativa, um acordo, 
um convônio celebrado entre dois paí$es, mereça considerações, à 
guisa de discussão, na oportunidade de sua apreciação. E merece por 
um rato, Sr. Presidente: tratu·se de um pequeno Pais que celebra o 
acordo conosco: trntu-se de uma pequena república que se tornou 
independente hl1 cerca de um aoo: trata-se de uma coroa de ilhas, de 
dez ilhus portuguesas, colocadus entre a América e a Ãrrica, perdidas 
nu imensidão do Atlüntico. Este o Pais que celebra um acordo com o 
Brasil que visa u um prol'ícuo c mútuo relacionamento, não só na 
úrcu ti:cnicu c cientifica, mas também nos campos económico e 
cultural. 

Sr. Presidente, Cubo Verde, que era território português, hoje 
república, cclebru conasco esse acordo cultural. Cabo Verde, que 
pertenceu, cm certu i:poca, como nós do Brasil, àquele império, àque· 
lc reino, enquanto o Br:tsil roi unido ao Reino de Portugal c Algarves, 
é um grupo de ilhus vulcânicas, com 250 mil habitantes, perdido, na 
imcnsidudc oceânica, lá onde a aviação mundial encontrou em certa 
i:pocu u Ilha do Sol, que cru o trampolim que jogava os seus aviões 
nu costa brasileira. 

Numa épocu cm que o P1·esidcnte du Venezuela, que vai nos 
visitar, o Sr. Andri:s Perez, disse que o Brasil é a peça mestra da 
integração latino·umericnnu: numu época em que deixamos no 
aeroporto de nossa Capital, o Presidente do Scnegul, que também é 
de coloniluçào latina, que aqui tumbém entretém conosco esse 
intercâmbio c esse entendimento pura que rormemos amanhã o 
bloco latino, eu, Sr. Presidente, já me manirestei desta tribuna pela 
união lati nu de todos os países latinos, inclusive dos poises arricanos, 
de rormuçilo e de innuénciu lutina, como Angola, como o Senegal e 
outros, de rormnção rruncesa e ituliuna. 

Sr. Presidente, nós que cstumos esperando, no mundo do rutU· 
ro, u unillo lutinu, recebemos este acordo com Cabo Verde - o 
pequeno Cabo. Verde, onde rolam um dioleto de português, por 
cuusu de seu insulamento no oceano, descoberto pouco untes do Bra· 
sil c que hoje cclcbru este acordo cultural c cientiOco conosco -
como mais uma pltginu voltada à integração latino, onde o Brasil, 
hoje, i: o ilrbitro. 

E i: por isso, Sr .. Presidente, que, ao aprovàrmos esse acordo, 
achumos que esttt i: u polfticu que nos serve, n du integrução latinu 
dos países du Ãrricu - Senegal, Angola, Luandu, Cubo Verde, 
Açores -c de todos os pulses que congrcgum us rcpúblicus lutino· 
nmericunus. Com eles rormuremos um grupo do quul, no r.m deste 
si:culo e deste milônio, poderemos orgulhar-nos de ser u área de ter· 
ritório com umu populução vultosa que huvcrá de ser um outro pólo 
de civilizuçilo do mundo, 

1: estu, portanto, u nossu munircstuçilo, uo uprcciurmos o 
acordo entre o pe<JUCno Cubo Verde e o Brasil, nós que já nzemos 
purte dnquelc Reino untigo, unido o Portugul c Algurvcs. (Muito 
hcm! Pulmus,) 
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O SR. PRESIDENTE (Henrique de Ln Rocquc) - Continua 
cm discussi\o o projeto, (Pausa,) 

M ltÍli nenhum do~ Srs. Senadores dc:sejundo usar du puluvru, dc
cluro encerrada n discussão. 

Em votaçilo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado, 
A muti:riu vai à Comissão de Redução. 

~o seguinte o projeto uprovudo, 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•l4, DE 1977 
(N• 104-B/77, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Bá•lco de Cooperação Técnica 
e Científica, celebrado entre a República Federativa do Brasil e 
u República de Cabo Verde, em Brasma, alH de abril de 1977. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I • I'; uprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação 
Técnica e Científica, cclebrudo entre a República Federativa do 
Brasil c a República de Cubo Verde, na cidade de Brasilía, a 28 de 
abril de 1977, 

Art. 2• Este Decreto Lcgisltativo entrará em vigor nu data da 
sun pub\icncào. 

O SR. PRESIDEI'iTE (Henrique de La Rocque) -Item 6: 

Discussilo, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Se· 
nado n'45, de I <J7(,, do Senltor r «ado r Leite Chaves, que 
veda alterações nas partes externas dos modelos de ve!culos 
"utomotorcs antes de decorridos 5 unos de seu lançamento 
110 mcrc.,do consumidor do País, tendo 

PARECERES, sob n•s 817 e 818, de 1977, das Co· 
missõc=s: 

-de Constltuiçíio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidudc, e no mérito. ravorável; e 

-de Economia, contriorio. 

Sobre a mcoa, <equcrimento que será lido pelo Sr, !•·Secretário, 

r'. lido c aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N•461, DE 1977 

i-ius termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, re· 
quciru udiumcnto du discussão do Projeto de Lei do Senado n• 45, de 
IQ76, 11 fi~1 de ser feita nuscssiln dd de murço de 1978, 

Sul a dus Scssilcs, X de novembro de 1977.- Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- De acordo 
com o voto do Plcnilrio, u mutéria é retintdu da pau tu, devendo u elu 
voltar nu scssilo de 3 de murço de 1978. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Lu Rocque) -Item 7: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 45, DE 1977 

(trumitundo em conjunto com o Projeto de Lei do Senado 
n• 269/76) 

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senudo n• 45, de 1977, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
tJUC ucrcscentu dispositivo 1) Lei de Dirctrizes e Bases pura o 
ensino de I ~i~ c: 21l gruus, dl.l modo u tornar ohrigntório o ensino 
de noções de trilnsitn, tendo 

PARECERES, sob n•s 601 e 602, de 1977, dus Comis· 
sõcs: 

- de Constltulçilo e Justiça, pelu constitucionalidade, 
juridicidudc e no mérito, fnvorúvcl, com u emenda que 
nprcscntu de n• I·CCJ: c 

-de Educação e Cultum, fuvorúvcl. 

Em discussão o projeto c a emenda. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES, Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto oru em upreciação pelo Senado acrescenta dispositivo . 
à Lei de Diretrizcs c Bases, 

Sr. Presidente, tomei a palavra para manifestação de ordem pcs· 
soai. A Lei de Diretrizcs c Bases que orientou, disciplinou e coorde· 
nou, durante certa época, a Educação no .Pais, teve como sua comis· 
são claborodora homens ilustres- uns já se afastaram do proscénio, 
outros ainda continuam lutando no palco dessa imensa batalha. 

Há vivos·mortos c mortos-vivos. Entre os mortos·vivos - e a! 
consiste a minha manifestação à famosa comissão que elaborou a Lei 
de Diretrizcs e Bases que a velha Câmara aprovou no Rio de Janeiro 
- estão Carlos Lacerda, Sun Thiago Dantas c Nestor Duarte. 
Mortos-vivos porque são pessoas que, embora mortas, o seu nome, o 
seu passado de lutas, a sua cultura ainda as conservam na memória 
dos vivos. Nunca os vivos foram tilo governados pelos mortos, Esta 
a minha homenagem a esses três vultos da Comissão de Diretrizes e 
Bases. 

Entre os vivos-mortos, Sr. Presidente, temos o ilustre Deputado, 
Presidente da ARENA de Pernambuco, Aderbal Jurema: o ilustre 
membro da ARENA de Minas Gerais, Manocl de Almeida e o 
obscuro e humilde Senador que ora tem a oportunidade de falar 
(não apoiado!) que era também membro da comissão que preparou 
a Lei de Diretrizes e Bases. 

Hoje o Senudo vai apor uma emenda à Lei de Diretrizes e Bases 
c foi, nesta oportunidade, que fiz esta minha declaração de ordem 
pessoal, na qual eu quis prestar a minha homenagem a esses três 
vultos que cu vi trabulhar dias e noites, pela madrugada adentro, 
acordando com a orvalhada da manhü, em torno da mesa: o ex· 
Governador da Guanabura, Carlos Lacerda, inteligência fulgurante 
que siderou, durante certo tempo, a vida pública nacional: San 
Thiago Duntas, u cultura c o equilíbrio que, no PTB du ocasiüo, cru 
vulto preeminente e destacado, era 11 cultura singular c orientadora; e 
Nestor Duarte, membro do PL da Bahia, uma das inteligências mais 
fuscinantes que eu tive a glória de conhecer na velha Câmara, a quem 
a Bahia deu, até o fim dos seus dins, o mandato com que ele a engran· 
dcceu. 

Assim, Sr. Presidente, nesta manifestação de ordem pessoal, de 
cunho muito intimo, cu quis homenugear aqueles que elaboraram a 
Lei de Diretrizes e Bases, aprovada pela Câmara, e que foi a orienta· 
doru da Educação no Pais até os dias que correm. Desse modo, Sr. 
Presidente, a bancada do MDB, através dos seus membros, em todas 
as Comissões manifestou-se unanimemente favorável ao projeto e, 
sem discrerãnciu, sem voto de restrição nem contr(llio de ninguém, 
upoiarú, na votação, a emenda do ilustre Senador Nelson Carneiro. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Continua a 
discussilo, (Pu usa,) 

Nilo havendo mais oradores, declaro:u encerrada. 
Em votução o projeto, sem preju!zo da emenda, Os Srs. Se· 

nadares que o aprovam, qucirnm rermunecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

fõ o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 45, DE 1977 

Acrescenta dispositivo à Lei de Dlretrlzes e Bases para o 
ensino de 1• el• Graus, de modo a tornar obrigatório o ensino 
de noções de tríinslto. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I • Ao urt. 7• du Lei n• 5.692, de li de ugosto de 1971, que 
lixu us dirctrizcs e ht\scs pnrn o ensino de IY e 2Y Grnus, í: ucrcsccn· 
tudo o seguinte~ 1•. rcnumcrnndo·se o único existente: 

"Art, 7• ............. , ............................ , .. . 
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§ J• No conteúdo especifico dn disciplino Educação Mornl e 
Clvic~ serão obrigatoriamente inclufdos estudos sobre trünsito, 
§29 o 1 o o o O I O I O O I I o OItO o I I o O O I o tO I o O I I o O o o O o I I O I O tI I 0 li 

Art, 2• Esta lei entrará em vigor na data de sun publicnçuo. 
Art, 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

O SR, PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Em vo· 
t11çào 11 emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer ~en• 

tu dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai il Comissão de Redução a fim de ser redigido o 

vencido par~ o 2• turno regimental, ficando prejudicado o Projeto de 
Lei dn Senado n• 269, de 1976, constante do item seguinte da pauta, 
ern virtude da tramitaçilo conjunta. 

e a seguinte a emenda aprovada 

EMENDA N•I·CCJ 
No11rt. 1•: 

"Art. 7• 
§ 111 suprimu-se a exprc.'isào ''obrigatoriamente," 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocquc)- Está esgota· 
da 11 matéria constante da Ordem do Dia, 

Há nindu oradores inscritos. 
Concedo a p~l~vra ao nobre Senador Osircs Teixeira. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Augusto Franco, 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE. Pronuncia o 
se,!luintcdiscurso.)- Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

Dentro de algumas horas tomarã posse no cargo de Vice-Prcsi· 
de:nte Executivo dos Diários e Emissoras Associados (Rede Tupi de 
Televisllo. rádios e jornais), o Dr. Mauro Bento Dias Salles. Advoga· 
do, Professor Universitário, Jornalista, Publicitário, Mauro Salles é, 
sem dúvida, um dos mais conhecidos homens de comunicnção deste 
Pais, embora seja mais conhecido por suas atividadcs no sctor 
publicitário, no qual especializou-se e ao qunl vem se dedicando nos 
últimos anos. 

Rcdator, Secretário e Diretor de redução de O Mundo Ilustrado: 
Rcdator·Chefe do Departamento de Relações Públicas da Rio· 
Grd[ica ' Editora: Secretário de Redução c Chefe de Redação de O 
G/tJbo, após exercer diversos cargos: Diretor de Jornalismo c Dirctor 
de Programação da TV Globo, na sua fundação: fundador Vicc
Prcsidcntc Executivo da Salles/lntcr-Americnna de Publicidade, 
ngora sob o comando do seu irmão Luiz Salles, igualmente 
c•mpetcnte publicitário, empresa que lidera um grupo integrndo por 
cinco outras empresas, todas elas ligadas nos campos da comunica· 
ç~o c de vendas, Mauro Salles é, ainda Vicc·Prcsidentc da IAA (As· 
sociaçào I ntcrnucional de Propaganda) e Dirctor do Conselho Nncio· 
na I de Propaganda, exercendo outros cargos em órgãos e entidades 
do rnundo dos negócios. 

O novo Vice-Presidcnte Executivo dn organiznção "Associado" 
e<erceu, também, diversas funções públicas, seguindo o exemplo 
paterno, lilho que í: do ex-Senador Apolónio Snlles. Foi Secretãrio 
do Conselho de Ministros, Gabinete Tancredo Neves: Chefe de 
G!lbinctc do Ministro da Indústria c do Comércio, Gabinete Antô· 
nio Balbino: Ministro da lndústrin c do Comércio (interino) c Vicc· 
Presidente do Instituto de Resseguros do Brnsil. 

Estes, Sr. Presidente c Srs. Senadores, ulguns dos fatos murcan· 
tes na vida do muis novo colaborador da organizaçüo fundada por 
Assis Chatcuubriund c que, 110 ludo do nosso colega, Senador João 
Culmon, assume a responsubilidade do comando administrntivo dos 
órsàos que compõem u cudeiu de cmissorus de rádio, televisão c 
jornais "Associudos", 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
~1parte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Pois nüo, no· 
hreScnador. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Em meu nome pessoal c 
no du Bancada do Movimento Democrático Brasileiro desejo 
manifestar a inteira solidariedade nesta manifestaçilo que V, Ex• faz 
de homenngem a Mauro Snllcs que, neste momento, nssumc uma das 
funções de maior rcsponsabilidudc da vida nncionnl. A atividadc de 
Muuro Sallcs, na administração pública, na empresa privadn, no 
setor de comunicações, revela ao Pais um homem capuz de exercer, 
como ruros talvez, esta diffcil tarefa. O Brnsil, cspccinlmcntc a 
cultura brasileira, espera muito dessa nova funçilo que vai, a partir 
de hoje, exercer em nossa terra, Mauro Salles. A grande ·cndcia 
construido por Assis Chateaubriand e hoje dirigida pelo nosso colega 
Joilo Calmon passará u ter na colaboração de Mauro Salles a dircção 
competente, honesta e, principalmente, dotnda do reconhecido cspfri· 
to público que tem mnrcado toda a vida desse ilustre brasileiro. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Agradeço as 
palavras de V. Ex• justamente quando diz que Mauro Salles, compc· 
tente como tem sido nas empresas que dirigiu, naturnlmente accitan· 
do esse desafio acreditamos todos no seu sucesso. Muito obrigado a 
V. Ex• 

O Sr. VIrgUlo Távora (ARENA- CE)- Pcrmit.e V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Pois não. 

O Sr. VIrgUlo Távora (ARENA- CE)- V. Ex•, Sc~ador, no 
momento, fula, esteja certo, pela Liderança da ARENA c por todos 
aqueles que conheceram esse jovem que poderia ser apresentado, no 
Brnsil, como o protótipo do homem que se fez por si mesmo,. 
independente das posições alcançadas por seu pai. Conhecêmo·lo, 
nós c o Senador Franco Montoro, quando, no primeiro gnbinete 
parlamentarista da República·. ocupava ele as espinhosfssimas 
missões de Secretário da Presidência desse gabinete, n cargo desse 
grande homem público que foi Tancredo Neves. Vimos, naquele 
momento, como um jovem, quase um adolescente, podia se dcsempe· 
nhar, cm época dificflimu da vida pública brasileira, de funções que 
desafiavam muitas vezes a capacidade e a experiência de pessoas 
muito mais tarimbadas nessas tarefas. Mas, ar não ficou restrita a 
capacidade deste homem que, como chefe de gnbincte do Ministério 
da Indústria c do Comércio, a seguir, ele próprio Ministro titulardes
sa Pasta interinamente, deu, de sobejo, provas, dentro da administra· 
ção pública, do quanto é capaz a raça brasileira, principalmente, a 
raça nordestina. Falar do que ele fez à frente de um sctor que, naquc· 
lc tempo, engalinhava no Brasil, que era justamente o dns comunica· 
çõcs, no sentido mais lato da palavra, é dcspiciendo. Hoje, enfrenta 
ele outro desafio. Certos estamos, todos que o conhecemos, de que 
este será plennmente conquistnco, plenamente ntingido cm todos os 
seus objctivos, pois Mário Sallcs bem sintetiza a capncidade de 
nfirmnção do homem brasileiro. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Senador Vir· 
gflio Távora, agrndcço a interferência de V, Ex• e também as suas 
palavras quando disse que estou falando em nome do nosso Partido, 
uARENA. 

O Sr. VIrgUlo Távora (ARENA -CE)- E o faz, nobre Sena· 
, dor. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE) - Nós, que 
acompanhamos o trabalho de Assis Chuteaubriand, continuado por 
Jouo Cnlmon, nilo podemos deixar de nos· congrntulnr pelo ingresso 
de Muuro Sulles no grupo "Associado", que certamente prosseguirá, 
como vem fuzcndo uti: ugoru, defendendo os interesses du sociedudc 
brusileiru. 

Eru o que tfnhamos u dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 
·(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
puluvru uo nobre Senudor Dirceu Curdoso, 
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O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores: 

No dia 5 último passou despercebida no Brasil, com exccção da 
Buhia, a data que assinalava o anivcrsârio do grande brasileiro Rui 
Barbosa. 

Na Bahia, Sr. Presidente, no Foro Rui Barbosa durante as 
comemorações do Diu du Cultura, instituldo em homenagem ii data 
de nascimento de Rui Barbosa, o jurista Carlos Onofre ressaltou cm 
discurso o papel da liberdade, que "não é a escada pura o Poder, 
como definiu Rui". Acrescentou que unas sociedades adiantadas, 
ela é o olcmcnto sagrado que o limita, porque liberdade não é 
cominuçilo, é tolerãncia,justiça, igualdade", 

Assinalou, uindu, que Rui Burbosa continua presente uncstcs 
tcrr.pos de grilugem, seqUestros, opressões, chorando diante du líbcr· 
dude reprimida, que representa, pura todos, o primeiro dos bens, a 
mais segura das garantias. Só entre os que não a trocam por outros 
interesses, a Pátria encontra um dia os capazes de reergue-la". A sole· 
nidadc foi promovida pelas Secretarias de Educação c Cultura de Sal· 
vador c da Buhia. 

Sr. Presidente, há 128 unos nascia, cm Salvador, aquele que, 
pela sua cultura, pela sua envergadura moral, pelo seu estilo de vida, 
pela sua produção lítcrâria, pela sua oratória empolgante, pelos gran· 
dcs temas que defendeu e, principalmente, a República, foi o homem 
de que o Brasil mais se orgulha no terreno intelectual, Foi ele, Sr. 
Presidente, que minúsculo, homem pequeno, comparecia à 11 Confe· 
rênciu de Haia, nu Holanda, ao lado do representante o e/epha.r 
germânir11.,, Von Marechal; ao lado de Edward Fly, inglês; ao lado 
de Brow Scott, representante dos Estados Unidos da América; ao 
lado de representante da Rússia, Nclidow; ao lado, Sr. Presidente, de 
todos os pulses que discutindo na 11 Conferência de Haia temas que, 
nu hora, sacudiram o mundo, foi ele numa das célebres sessões da 
Conferência, quando o famoso Marechal alemão disse que não consi· 
dcruria objcto de discussão que um soldado alemão fosse julgado por 
um juiz da Nicàráguu. Levantou-se, então, o pequeno brasileiro de 
cabeça grande e fez, Sr. Presidente, um dos mais luminosos discursos 
que a Conferência conheceu, senão o mais luminoso, a tal ponto que 
recebeu esses conceitos, ao fim da conferência:- Nelidow, o rcpre· 
sentante russo: "South Amcrica has beem a revelation to me". Ou se· 
ju: -"A América do Sul foi uma revelação para mim. "Bourgeon, 
representante da França: - .. C'cst une Rcvolution faitc pour vaus:" 
-"Isto é umu revolução feita por vós". Brow Scott, representante 
americano disse a Drago, representante argentino: - "Eis o Novo 
Mundo que se faz ouvir pelo Velho Mundo". 

Sr. Presidente, era a consagração de Ruy que nós o conhecemos, 
nesta época, pela Ág11ia de Ha,\'a, 

Sr. Presidente, este uno, este pequeno baiano de cultura invulgar 
que, não tendo uma câtedra em nenhuma escola. ensinou a profes· 
sares, a alunos, u magistrados, a tribunais, a parlamentares, ensinou 
ao Brasil u mlsticu du liberdade e do Direito. Foi Ruy Barbosa, o 
único. 

Sr. Presidente, este ano, Genebra- c não Haya- requisitou o 
seu busto; Ruy voltou u Genebra, à Sociedade das Nações. Ele a 
engrandeceu com seus discursos e com a sua tese, com a suo vccmê:n .. 
ciu c o seu Direito, com aquela lógica de argumentação que respon· 
dia, em espanhol, como dizia o representante da Argentina, Drago: 
"Ele me respondeu num espanhol madrileno magnifico; Respondia 
cm francês a Bourgeon; respondia em inglês, aos representantes da 
Inglaterra e dos Estados Unidos e respondia em alemilo u Von 
Murschul, o Elepha.< Germanicei.< que ali comparecia. 

Pois bem, o busto de Ruy foi para o Pulâcio da Liga das Nações, 
cm Gencbru. Enquanto isto, Sr. Presidente, o busto de Ruy desu· 
parecia, aqui, do Senado e eu, hú dois dias, através de um pedido de 
informações, solicitava ii Mesa do Senado, que nos respondesse as ru· 
zõcs pelas quais foi retirt1do, do Senado, o busto de Ruy Barbosa, no 
uno cm que u Liga das Nações reclamava Ruy Barbosa em bronze, 
nus suas galerias dos grundes juristas que a ilustraram. No ano em 
que o Brasil comemoru o Diu da Culturu, no dia do seu nascimento, 

o Senado que ele engrandeceu com o seu verbo, o Senado que ele 
esmaltou com os seus ensinamentos, o Senado•que·ele galvanizou 
com o seu Direito, o Senado que ele sustentou nos ombros durante 
toda a sua vida, il116trundo esta Casa, o Senado retirou, dali, o seu 
busto. E nesta oportunidade cm que o mundo reclama Ruy Barbosa 
c o Senado o negu, desejo que tomemos conhecimento das razões que 
motivaram a retirada do seu busto do Senado, 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- V. Ex• permite um apar· 
te, nobre Senador? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Estou sempre solidârio 
com us homenagens que se prestem a Rui Barbosa, porque acho que 
foi, sem dúvida nenhuma, uma das maiores expressões do talento e 
da cultura brasileiros. Quanto à retirada do busto de Rui Barbosa, a 
que V. Ex• se refere, não queira julgar que tenha sido um ato despri· 
moroso. Ele teve uma destinação certa, porque passou a figurar na 
sala que lhe tem o nome. Como V. Ex• sabe, depois de construido o 
anexo, foram preparadas vârias salas para o funcionamento das 
Comissões e cada uma delas teve um batismo merecido e, como não 

·podia deixar de ser, nesta Casa, uma haveria de ter o nome de Rui
e lã está seu busto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Sr. Presidente, 
'recebo com satisfação o aparte do ilustre Senador Heitor Dias, discí· 
pulo de Rui, que aqui tem se manifestado sobre Rui e representado 
condignamente a sua Bahia. 

Mas. Sr. Presidente, o que o Senado não sabe, nem tampouco os 
Srs. Senadores, é que hâ uma lei, do Centenário de Rui, de se conscr· 
var seu busto no plcnârio do Senado. Estou citando de memória o 
texto - não o trouxe porque, ocasionalmente, não sabia que iria ser 
interrompido por um aparte que me desse essa oportunidade. Mas 
quero crer que, no Centenârio de Rui, isto é, em 1949, houve uma lei 
ou uma resolução do Senado - não estou bem certo se lei ou re· 
solução - que mandava que se conservasse, no mármore ou no 
bronze, aqui, no Plenârio do Senado, o busto do mair. ilustre dos 
Senadores que a vida brasilcirajâ registrou, 

Sr. Presidente, portanto, o busto levado deste Plenáio para uma 
sala é uma rapitis diminlllio c o nilo cumprimento de uma resolução 
ou de uma lei. 

Nilo estou protestando- quero saber as razões. 
Quando Rui afirmou que "vi, na Conferência de Haia, todas 

as nações da terra ali reunidas; cu aprendi a ni!o me envergonhar da 
minha pútria", ele com essas palavras me dá estimulas para que eu 
peça, também, que seu busto honre este plcnârio. 

Não hú urquitctura alguma •. nilo hâ Niemeyer, não hll Lúcio 
Costa nenhum que possa desmerecer a glória triunfal de Rui Bar· 
bosa. Se o Senado um dia, este Senado que ele ilustrou, decidiu que o 
seu busto estivesse presente neste plenário, era porque este plenário 
nilo envergonharia nunca Rui Barbosa. 

Assim, Sr. Presidente, nilo quero protestar, só quero saber as 
razões por que foi retirado do plcnllio do Senado aquele que, através 
da sua pregação, da suu linguagem, da sua oratória flamejante, das 
suas posições magnincas, dus suas campanhas politicas, da famosa 
campanha civilista com que ele sacudiu esta Nação, daquele verbo 
que se agigantou em Huiu, daquele verbo que mostrou aos olhos do 
mundo que, do Novo Mundo, havia um pensamento e uma cultura, 
que os fazia empalidecer. 

Em nome disso desejo, humildemente, saber as razões da 
retirudu do busto de Rui Barbosa da sala e do plenário do Senado Fe· 
dera i. 

O SR. PRESIDENTE (Amurai Peixoto) - A matéria que 
V. Ex• levanta serú objeto du próxima reuniilo da Comissão Di· 
retoru. Iremos verificar o que realmente se passou, quais as razões 
que determinaram essa retirada c se, realmente, existe uma decisão 
nesse sentido. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Multo obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador ltumur Franco, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG. Pronuncia o 
següinte discurso,)- Sr, Presidente, Srs, Senadores: 

, O Decreto Imperial N• 1.746, de 13 de setembro de 1869, foi o 
primeiro ato governamental visando a constituição c cxplornçilo dos 
.portos nacionais através da concessão à empresa privada, 

O Decreto N• 24.599, de 06 de julho de 1934, procedeu a 
reforma do estatuto da concessão de 1869, 

Com o Decreto N• 6:460, de 2 de maio de 1944, foi dcnnidn a 
política u ser scguidu nu constru<l!o, conservação c exploração das 
chamadas instalações portijárias rudimentares, que nilo alcançou os 
objctivos almejados, 

Em 10 de setembro dc1945, baixou o Go,ycrno o Decreto-Lei n• 
7,995, buscando melhorar o anarclhnmcnto portuário do Pafs, 
desgastado pelo esforço de guerra c tambêm pela necessidade de 
recursos. ., 

A Lei n• 3.421, de 10 de julho de 1958, criou a taxa de 
melhoramentos dos portos, em substituição à taxa de emergência, e 
também o fundo portuário nacional. 

Com a Lei no 4.213, de 14 'de fevereiro de 1973, surge o 
Departamento Nacional de Portos c Vias Navegáveis (DNPVN), 
através da reorganização do Departamento Nacional de Portos, 
Rios c Canais. Este diploma legal disciplina também o Fundo 
Portuário Nacional. 

Em 15 de maio de 1975, o Senhor Presidente da República, 
General Ernesto Gciscl, enviava ao Congresso Nacional projeto de 
ld que autorizava o poder executivo a constituir a empresa pública, 
denominada Empresa de Portos do Brasil S/A·PORTOBRÁS, ncan· 
do extinto, em conseqUência, o Departamento Nacional de Portos c 
Vias Navegáveis. 

Justo é assinalar, já cm setembro de 1971. que o nobre Senador 
Virgflio Távora lançava publicamente e, pela primeira vez, a ncce1;· 
sidade de ser rcformulnda a polftica portuária, para a obtcncilo de 
um sistema integrado de portos, sob a orientação de uma empresa 
holdlng, 

-E aqui, Senador Virgílio Távora, as nossas homenagens pelas 
suas idéias lançadas em 1971,-

A PORTOBRÃS, que u principio surgia como esperança para 
os nossos incipientes portos, no que parece, ~ão se mostrou com 
capacidade de C<•brir seus objetivos mais elementares, tais como o de 
realizar atividades relacionadas com a construção, administração c 
exploração dos portos e vias navegáveis, exercendo a supervisão, 
orientação e fiscalizaçilo sobre essas atividades. 
. Estará ela funcionando realmente como uma ho/ding, gcrcncil:n· 

do com encii:ncia os recursos do Fundo Portuário Nacional? Quais, 
até agorn, as suas realizações? 

Examinemos, por exemplo, no sctor de pessoal algumas ir· 
regularidades que chegam ao nosso conhecimento c que, se forem 
verdudeiras, exigem uma definição de pronto do Governo. 

O regime juridico do pessoal, que viesse a ser admitido na 
PORTO BRÁS, sem vinculo com o serviço público, é o da Lcgislaçilo 
Trabulhista, aplicando-se no pessoal do extinto Departamento 
Nacional de Portos c Vias Navegáveis, a Lei no 6.184, de 11 de 
dezembro de 1974, De acordo com esta legislnçilo, haveria pos· 
sibilidade de, mediante opçi\o, passar-se para o quadro da 
PORTO BRÁS no rcgimejurldico da CL T. 

Por seu turno, o urt, 48 dos Estatutos da PORTOBRÁS, 
aprovados pelo Decreto n• 76.925, de 29 de dezembro de 1975, 
fncultou t\ citudu empresa a utilização de servidores públicos 
fcderuis, estaduais ou municipais, da administração direta ou 
indireta ~ até mesmo de fundações governamentais, Existe, por 
consegUinte, ampla possibilidade de aproveitamento de servidores 
públicos nessa nova empresa pública, inclusive, os do extinto 
DNPVN, nilo optantes pelo quadro da PORTO BRÁS. 

Que fez u direçilo da empresa? Entendeu de só utilizar o pessoal 
do antigo DNPVN que optasse, pon~o cm prática, exclusivamente, 

disposiçilo da Lei no 6.184/74. Para tanto, fez imprimir termos de 
opçilo entre o regime da Lei no 1.711/52 (Estatuto dos Funcionários 
públicos) c da CL T, sem contudo, esclarecer o salário dos futuros 
empregados, suas vantagens e obrigações, Em verdade, era uma 
opção no escuro, dando margem u naturais receios c dúvidas, por 
falta de esclarecimentos necessários. 

Comenta-se que, em verdade, houve o desejo real de afastar os 
antigos servidores com o próprio apoio da'chefia do pessoal. 

Tais fatos, como nilo poderia deixar de acontecer, '·geraram 
retraimento no seio do antigo funcionalismo~ constrangindo assim 
sua grande maioria a nilo fazer opçilo pelo regime da Lei 
no 1.711/52, 

Diante dessas reclamações, a Dircçilo da PORTOBRÁS, 
manteve-se inflexfvcl c desinteressada cm obter, para o seu quadro 
pessoal, técnico c administrativo experimentado. Os que tentaram 
foram quase sempre recusados, sob os mais variados pretextos c, 
também, diante de propostas c salários irrisórios, nilo houve 
qualquer empenho cm se aproveitar o melhor que houvesse, 

Segundo as informações que nos chegam e que precisam ser, 
repetimos, rigorosamente apuradas, evidenciou-se o propósito de 
afastar servidores reconhecidos por seus méritos, testados no pas· 
sado, caracterizando-se como que uma tendência para abrir claros, 
visando a possibilitar a contrataçilo de novos funcionários, protegi· 
dos, conforme se verincou amplamente, depois, cm prcjuizo dos 
cofres públicos. 

Poucos foram os antigos servidores aproveitados: - chamo a 
atenção du Casa - estima-se cm 10%, incluindo-se aqueles que as
sumiram cargos de connança, com salários compensadores. 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
quando conveniente, estimaríamos ser honrado com a permissão de 
um aparte. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Estou às ordens ·• 
de V. Ex• 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA- CE)- Inicialmente, quere· 
mos dizer u V, Ex• que louvamos a prudência com que está se ma· 
nifestando, apresentando fatos e sendo o primeiro u reconhecer que 
precisam ser apuradas as causas. Mas, já para sossego de V, Ex•. 
vou dizer que esta idéia foi muito caru a nós e nós a defendemos 
desde os tempos de Ministro: a primeira tentativa que nzemos, pura 
ciência de V, Ex• .foi quando, junto com Montoro, integramos o pri· 
meiro gabinete parlamentarista. E a rcaçilo foi total à idéia. !: uma 
idéia que vem de longe, portanto, acariciada por mim muito do cora· 
çilo, até que se tornou realidade com a mensagem que a corporincou, 
do eminente Presidente Geiscl, Mas, queriamos dizer a V, Ex• que 
esta idéia teve para a sua objetivuçilo prática o apoio, justamente, de 
um homem que cru o Presidente do Departamento Nacional de 
Portos e Vias Navegáveis, uma das autoridades maiores no sctor 
portuário brasileiro, o Dr. Arno Marcos. E foi graças a este homem 
que esta i dê ia pôde ser levada avante, Enti!o, preliminarmente, nilo i: 
de se crer que um homem que acreditava na POR TO BRÁS, -c jú 
que grnçus à sua influência, à sua nçi\o diuturnu, foi passivei ver esta 
obra tornada reulidude, este sonho tornado realidade- fosse imbui· 
do de espirita tilo pequeno como este de querer prejudicar alguém 
parn coloi:Ítr protegidos. De formnçilo prussinnn - digumos assim -
S. Ex• pode errar, como quulquer mortal: masjumuis, pelo conheci· 
me11to que temos- asseguramos u V, Ex•- faria algo semelhante 
àquilo que porventura V. Ex• esteja pensando que informou os 
pussos du díretoriu da PORTOBRÃS. O discurso de V, Ex•, cm suas 
notas taquigráncus, - óbvio - será transmitido no órgão 
competente, puru dur todns ns explicnções que, estamos certos, den· 
tro du generulidudc dn ncusnçi\o feitn, já que é umn acusaçilo gcnl:· 
ri cu, seri\o fornecidas, pnru sntisfnçilo nossa e sossego de V, Ex• Nilo 
nos foi upontndo nqui um cnso especifico: portnnto, vnmos solicitnr 
todns ns explicnçõcs possivcfs, pnru que V, Ex• nque certincado do 
que existiu ncssu compnnhia, 
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O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Agradeço a inter
venção de V. E~• 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- ES)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Dentro de um 
instante, Senador Gilvan Rocha, concederei com muito prazer. 

No inicio do meu pronunciamento, fiz questão de destacar u 
idi:ia de V. Ex•, o seu esforça e o seu carinho para a criaç~o desta 
empresa. 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA - CE) - Muito gentil de 
V. Ex• Aliâs,já estamos acostumados a isto. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Veja V. Ex•, 
também, q~e não coloquei dúvidas quanto à criação da empresa. 
V. Ex• vai reconhecer, no meu pronunciamento, que não combato a 
idéia da criação da empresa. Estou apresentando algumas falhas 
administrativas que devam ser apuradas. Também nilo estou 
acusando, aqui, o Dr. Arno Oscar Matos, Diretor Presidente da 
PORTOBRÁS .... 

O Sr. VIrgUlo Távora (ARENA- CE)- Nem V, Ex• pode, de 
minhas palavras, inferir que tenha havido essa arguição de acusação, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- ... mas apenas le
V!lntando algumas dúvidas que precisam, no nosso entendimento,. .. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Continuamos a ouvir 
V. E~• com atenção. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- ... de um melhor 
esclarecimento do Governo. 

Ouço o nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- Antes de mais nada, nobre 
Senador, desejo louvar a posição de V. Ex•, homem interessado em 
problemas que fogem da órbita do seu Estado, um Estado sabida
mente central, Minas Gerais, vir se ocupar do problema portuária. 
Desejo me insinuar na discursa de V. Ex• para fazer dois registras. 
O primeiro í: em referência a esse drama de pessoal da 
PORTOBRÁS, que meu Estado vive igualmente. O segundo i: de
corrente deste: decorre de uma estruturação tecnocrática brasileira, 
fruto de um modelo fechado, onde os sindicatos não são ouvidos, 
onde as reivindicações sofrem o crivo da Censura moral, da 
insinuação de subversão, que levou o meu Estado a uma situação da 
mais absoluta tristeza, ao ver o seu problema do porto que atra· 
vessou uma fase de ascensão, ,glória e morte, igualmente como acon
teceu com o seu problema ferroviária. O Senador Virgilio Távora, 
homem estudioso do assunta, sabe que Sergipe vive o drama do seu 
porto. A minha geração assistiu navios de regular calado entrando 
por ali, ussitiu tumbi:m a agonia, a morte daquele porta, vibrou c 
teve fundadas esperanças da nova estruturaçi\a de uma companhia 
que se encarregaria dos partos nacionais, E a que vimos? Há pouco 
menos de seis meses o porto de Aracaju declarou-se falido c, inclu
sive, par edital, chumavn uma alienação pura que alguém tomasse 
conta dos resqulcios do que jú foi um parto movimentada. O Go
verno do Estudo publicou um edital de concarri:ncia nacional, no 
sentido de projeto - c é bom que se fixe esse registro, o Governa 
cstaduul e não a PORTOBRÁS para o planejamento de um novo 
porto. Enquanto isso a PORTOBRÁS, além de se omitir, além de 
criar problemas com o pessoal, construiu uma suntuasa casa resi· 
denciul pura o chefe ne um porto que nu verdade não existe. Há 
pouco mais de dois meses, um combativo jarnalistu de Sergipe cam
pareceu à Assembléia Legislativa, e disso o Puls tomou conhc· 
cimenta porque teve umpla repercussi\o na imprensa, atribuindo u 
grupos internacionais a interesse de desativaçi\a do Parto de 
Arucaju, sob u argumentação de que o Porto de Aratu, construido 
por esse grupll intcrnucionul, tcriu condições de fazer u exportação 
du nossa >onhudu e falecida produo;i\o de potússio. O pranunciu
mento de V. Ex• vem numa hora certa, cheia de verdade e cu n~o po
deria deixar de prestar este depoimento. Porque uma dus coisas que 

mais entristece o meu Estudo representou a fim daquela esperunça
o rompimento de um quuse moto continuo- Sergipe nilo tem parto 
porque não tem o que produzir. c nào produz mais porque nào tem 
parto. Muito obrigado u V. Ex• 

O Sr. Vlrgnlo Túvoro (ARENA -CE) - Eminente Senador 
ltumur Frunco, quundo passivei, interromperei mais uma vez a dis· 
cursa de V, Ex•, inclusive paru colocur alguns reparos fortes ás 
afirmativas do eminente Senador por Sergipe. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Logo concederei, 
com muito prazer, o aparte u V. Ex• 

Senador Gilvan Roch:t, notitvcl a intervençi\o de V, Ex•: valiosa 
contribuição a este meu pronunciamento, como V. E~• citou na 
exemplo prático, na primcirn parte cm que abordo o problema do 
pessoul du PORTOBRÁS: e mais ainda pura essa empresa que sur
giu, apoiada pelo Movimenta Democrittico Brasileiro. Nós que 
fizemos parte da Comissão Mista de.se projeto, não podemos ainda 
perder as esperanças. I! par isso que estou usando a tribuna. nesta 
tarde, para tentar busc:tr no Governo algumas explicações neste pro
nunciamento; e mais ainda, nessa esplêndida intervenção de V, Ex• 

Ouço V. ~x•. nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
não poderiamos ficar calado antes, repetimos, o aparte do eminente 
Senador por Sergipe. Dividamos em itens, segundo as afirmativas 
feitas. A casa suntuasa do encarregada do porto. Procuraremos as 
informações necessárias com a PORTOBRÁS e transmitiremos 
aqui, ao Plenário, sem modificar uma virgula. Número 2: o Porto de 
Sergipe. Desde o meu tempo de Ministra, do nosso tempo de Ministro 
- não gastamos de falar na primeira pessoa da singular - um dos 
desafias maiores à engertflària portuária brasileira era justamente o 
Porto de Arucaju. Quando Ministro o eminente competidor do 
Senador Gilvan Rocha -, que era nosso particular amiga - dizfa
mos, entre irritado e revoltada, por que razão Sergipe não merecia 
um porto, ele que era engenheiro do Departamento, naquele tempo 
Departamento Nacional de Partos, Rias e Canais, portanto, tinha 
autoridade para dizer da sua facibilidade. Desde já, protestando 
trazer à Casa- não somas nenhuma enciclopédia pura poder ter na 
cabeça a situação de todo o Pais- as explicações da PORTO BRÁS, 
queremos dizer que a dificuldade maior era aquela traduzida nesta 
pergunta i~ada do ex-Senador par Sergipe, Leandro Macicl: Por que 
nila se coloca uma draga permanentemente na barra? Por que não se 
dá a Sergipe o srarus de outros portos nordestinas? - Realmente, a 
não ser a construção da porto de Aracaju em outras condições, a bar· 
ra a condena; apenas isto. Item 3 da afirmativa do eminente 
Senador: a parte referente à açilo do Governa do Estado. Dela não 
somos ciente c traremos também expliêações que fornecidas nos 
forem a respeito. E, finalmente, um protesta quanta à e~pressila "da 
falecida esperança'"da indústria de exploração da potássio. Não tem 
a menor base nos fatos da realidade essa afirmativa; se há um projeto 
quo hoje é oonsidorudo prioritnrissimo pela Governa brasileiro 
dentro do seu programa de insumos básicos é, justamente, o de potás
sio de Sergipe, a cargo du PETROBRÁS. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Vamos aguardar 
o Senador Gilvan Rocha e eu. ' 

O Sr. Gllvan Rocha (M DB- SE)- Permite-me um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)-Com prum. 

O Sr, Gllvun Rochu (MDB- SE)- Perdoe a insisti:nciu, nobre 
Senudor, mus é um ussunto da maior importüncia para o meu E>· 
tudo, e oom mui tu ulcgriu vejo o meu calcgu de Bancada chegar uo 
plonltrio, porque é um homem que estáabsolutamonte u vontade r•· 
m fular sobre o nssunta, porque recebeu aplausos da seu c~nter· 
rfmco, quundo louvuvn u iniciutivn do Governo, de tentnr urna snlda 
pura o pmblemu do Porto de Sergipe. Mas, rocolho com indisfur
çúvel tristelllliS ufirmuçàcs do Lldcr da Muioriu, que anotei cuidudo
sumentc. Primeiro, é que todn u urgumc:ntuçr\o de: S. Ex.• cui por tc:r~ 

.. 
• I 
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ra no confronto com u realidade visual; o Porto de Arucaju faleceu. 
IÕ uma evidêncin até visual. /1 segunda, é 11 ufirmaçilo da inviabi· 
lidado do Porto. 

O Sr. Vlr~nlo Távora (ARENA- CE)- Perdão, mas V, Ex• 
diga as puluvras que dissemos. Nilo dissemos que o Porto era inviú· 
vcl, o Porto de /lracuju há que ser construido cm outras condições. 
Isto é diferente de ser inviável. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- V, Ex• dizia que hâ vinte e 
wntos unos ussistiu u iru de um representante de Sergipe, c o termo 
foi exatumentc este, cobrando umn providência para o Porto de 
Sergipe. 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- Exalo, 

O Sr. Gllvan Rocha (M DB- SE)- Orn, todos nós sabemos ... 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA - CE) - Nilo. A ira tru· 
du1.ida ... 

O Sr, Gllvan Rocha (MDB- SE)- Permita V. Ex• que con· 
clua o meu aparte. 

O Sr. VlrgilloTávora (ARENA- CE)- V, Ex• não pode es· 
tu r citando pela metade fruses ditas aqui por mim. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB - SE) - Aliás essa é uma prática 
que já ni\o mais. causa efeito. Nós conhecemos essa tática de inter· 
romper pensamentos. Permita que conclua o meu pensamento. Eu. 
dizia e repito, essn história do Porto de Sergipe tem o testemunho de 
mais de uma geraçuo. Sergipe não aceita, de forma alguma, a ale· 
gaçi\o ser de tecnologin, da impossibilidade de fazer um porto atra· 
vés da barra. Nós nunca pedimos isto, pedimos um porto para 
Aracaju. E os portos cm mar aberto no mundo não são e nunca 
fMam desafio à engenharia náutica de nenhum país. O problema 
todo é que essa explicação que V. Ex• ~caba de dar, das dificuldades 
da entruda na burra de Aracaj•, i: muito mais velha do que eu. Por 
isso mesmo a repelimos, porque não faz justiça à Engenharia brasi· 
!eira. Não nos interessa a Jocalizaçuo, centro ou fora da Barra, 
interessa a estratógicu montagem de um porto em Sergipe. Quanto 
no potàssio, os sergipanos tem, ali:m do direito, o dover de dizer a 
cada hora .que nós, do Estudo pequeno de Sergipe, temos e éonti· 
nuumos u ter o direito, porque a experiência amargamente nos ensi· 
nou a sermos como Silo Temi:, Sabe V. Ex• que hoje- invoco o tes· 
temunho do Senador Augusto Franco - inclusive através de decla· 
rações do Governo do Estado, através do seu órgão planejador, se 
estranhou n morosidade dos eternos projetes de potássio, que 
atualmente, em Sergipe, contam apenas com duas sondas para fazer 
pela 15• ou 20• vez um mapeamento quejú dura mais de quinze anos. 
Entilo, a ira do sucessor do ilustre Senudor que V, Ex• apo~tou, é 
somndu u mais de vinte unos de indiferença. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
nobre Senudor Gilvun Rocha. 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, 
fazemos um apelo ao Senador Itamar Franco para que, no seu senso 
de justiça, conceda-nos duas palavras para déixar bem claro, nesta 
Casa, o que dissemos, Número um; não hâ ifiviabilidadc do Porto de · 
Aracuju. Nilo hi1, sim, fuctibilidade de o porto ser eomo está construi· 
do: tem que ser construido um porto em Aracaju diferente e, para is· 
so. jú existe estudo. Número dois: tornamos u repetir que o potássio 
de Sergipe é prioritário. Mas, é prioritário mesmo, entre os 
programus de substituição de importações. Na hora cm que estamos 
falando, aqui, uma comissão brasileira encontra-se na França, 
procurundo fazer contruto de aquisição de tecnologia, justamente 
porque o potássio de Sergipe exige tecnologia apurada que só 
encontramos Jú, nu França, pura uma extração económica. Maiores 
detalhes - V, Ex• pode ficar tranqUilo que nilo interromperemos 
muis o seu discurso- duremos aqui, na próxima sessão ou cm outra 
<JUe,julgado conveniente, formos discutir o problema. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Com o muior 
pru1.er, nobre Senador Virgflio Túvoru. 

O Sr. Gllvun Rocha (MDB -SE)- Depois do li PND, pns· 
sumos a não acreditar em planos. 

O Sr. VlrvJllo Távora (ARENA.- CE)- Wordr, words, blll 
words! 

O Sr. Au~usto Franco (ARENA- SE)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Itamar Franco? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Não posso negar 
um aparte u um meu parente. Com muito prazer, nobre Senador 
Augusto Franco. 

O Sr. Augusto Franco (ARENA - SE) - Nobre Senador 
Itamar Franco, quanto ao aparte do nosso nobre colega de Sergipe, 
Senador Gilvan Rocha, sobre o porto de Aracaju, realmente, hã 
muitos anos, eu tinha sempre receio. de falar sobre o assunto. Mas, 
agora, .devo dizer que está sendo realizado um estudo sório, existe 
concorrência com diversas firmas do mais alto gabarito, para o 
estudo do referido porto. Mas o estudo a que se refere o nobre Sena· 
dor Gilvan Rocha já data de muitos anos, de 40 anos. Agora, essa 
concorrência congregou firmas do melhor gabarito. Não quero di1.er 
que o porto deva ser dentro de Aracuju, não sou muito favorável a 
isto, posto que o minério não pode ser localizado próximo de 
Aracaju, inclusive por causa da poluição. Mas, os estudos ti:cnkos 
dirão onde deve ser localizado. E esses estudos estão sendo feitos 
através da concorrência que o Governo do Estado realizou. Sobre a 
parte do potássio, também já estou acreditando, porque, há pouco 
tempo, nu última viagem do Di reter Paulo Vieira Belotti a Sergipe
hoje, ele é Diretor da PETROBRÁS Fertilizantes S/A- S. Ex• dis· 
se que, possivelmente, no principio do ano, jâ seria definida a 
Joculizaçuo da fábrica, o que nos acima, como sergipano. A mim e, 
naturalmente, a V. Ex• Quanto às minas, es~•as já estão 
praticamente localizadas. Eu não sei, ele também não sabe, onde será 
localizada u fábrica puru o potássio. Era u explicação que queria dar, 
concernente a e~sa parte de Sergipe. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- Por fi: de oficio, V. Ex• i: 
um homem de fi:. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - ·MG) - Mas, Sr. 
Presidente, enquanto esperamos o porto de Aracaju, depois de 14 
unos, permit9-me continuar o meu pronunciamento. 

O que resultou de tal politica? Existe hoje um contingente de 
mais de 3 mil e quinhentos funcionários ocio~os, mandados para 
cusu, sem obrigação de assinar ponto, mas recebendo integralmente. 
Hã, portunto, uma disponibilidude de futo. Hã, portanto, a existên· 
ciu de dois quudros funcionais: " dos ativos reci:m-contratudos e a 
dos i nativos e ociosos, E o que se dizer das medidas de contenção 
finunceiru do Governo'! 

Ao criur u PORTO BRÁS estava o Governo certo, O que não i: 
certo i: u udoçilo de prâticus udministrntivas que levam ao descrédito 
a empresu, que nuo procurou, em relaçilo à polfticu do pessoal, 
umenizur u situuçilo do erário, desestimulando muitos servidores 
públicos, obrigados u um ócio que não deséjurum,. cm proveito de 
outros: 

Outro fato que merece ser examinado, atentamente,- c chamo 
u utençilo, em purticulur, do nobre Senador Virgilio Tâvoru: consta 
que u Diretoria du PORTOBRÁS criou no quadro da empresa altos 
cargos de Consultores, que nilo seriam providos tilo cedo! Ficariam 
puru o futuro; quando u empresu se desenvolvesse e carecesse de 
competente Consultoriu própria. Este futuro foi, contudo, muito 
curto. O tempo suficiente pura pussar o prazo das opções e afastar 
passiveis concorrentes, Era necessário abrir o vazio para proveito 
próprio. E entilo, seg4ndo comenta-se, alguns Diretores se 
uutocontraturum pura esses curgos de Consultores no mais ulto nlvel. 
Cremos importante esclarecer tais futos, pois muis 15 consultores 
foram contratados pura passiveis explicações do injustificável. 

I 

I 
I 
\, 
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Deixemos n politica do pessoal e passemos u analisar outros 
fatos, 

O Instituto de Pesquisa, que vinha funcionando cm ótimo 
ritmo, praticamente se acha paralisado. Dispensaram, pelo processo 
já aludido, 100 funcionários experimentados cm posquisas 
hidráulicas c até agora nt1o encontraram substitutos à altura. Os 
prejuízos puru o País silo enormes e só uma investigação sériu poderá 
precisú·los. 

Impõe-se também averiguar us atividades da nova empresu 
pelas poucas notícius do cumprimento de seus programas de obras e 
serviços relativos ao melhoramento do nosso complexo portuário e 
du nossu extensa rede de vius nuvegáveis. Já referido, inclusive, pelo 
Senador Giivun Rocha, em relação u Sergipe. 

O Governo aumentou em 50% u luxa de melhoramentos dos 
portos, principal fonte de recursos do Fundo Portuário· Nacional, 
que foi instituída pela Lei n• 3.421, e que criou também o Fundo. 
Consideruduuindu a lcgislução subseqUente, a referida taxa é forma· 
da, pelos seguintes recursos: 

a) 3% (três por cento) do valor comercial da morcadoria 
importada do exterior, tomando-se pura efeito de c~lculo, a 
importãnciu que servir de base ao cúlculo dos direitos uduuneiros; 

b) 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor de aquisição du 
mercadoria, indicudo no conhecimento, quando importada ou 
exportada no comércio de cabotagem e navegação interior. 

Por sua vez, o Fundo Portuário Nacional, depositado no Banco 
Nacional do Desenvolvimento Económico, à conta e ordem da 
PORTOBRÁS, compõe-se: 

'a) do produto da urrecuduçào du taxa de melhoramento dos 
portos; 

b) do reembolso de serviços de dragagem executudo por contu 
do Fundo; 

c) da remuneruçi\o dos recursos da União investidos nos portos 
sob regime de concessão; 

d) do produto do uforamento dos acrescidos de Marinha 
resultantes de obras realizadas pelo extinto DNPVN e pelo antigo 
Departamento Nacional de Portos Rios e Canais (órgão então 
subordinado ao extinto Ministério du Viação e Obras Públicas, que 
se transformou, em 1963, no DNPVN); 

e) dus dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento Geral 
da União. 

Observemos que u taxa de melhoramentos é cobrada por fora da 
tarifa portuúriu, que é bastante, elevada, a ponto de afastar, com a 
burocracia verificada em nossos portos, os usuários, que acabam por 
encontrar mais vantagem no transporte rodoviário, que, de resto, se 
realiza de porta à porta, Ignora-se um esforço sério pura criar, no 
Pais, condições paru incrementar o transporte marítimo, sem meios 
ou estímulos pura concorrer com o rodoviário que gasta, em 
combustível, quuse nove vezes o despendido com aquele. Dir-se·ia 
que nào houve crise do petróleo, responsável, em parte, pela dificil 
conjuntura financeira e económica que atravessamos. 

Voltando ao caso do uumento da taxa de melhoramento dos 
portos, parece elementar que ele será mais um futor negutivo no 
perigoso processo innacionário, sabendo-se que us medidus 
governumentnis não têm contido e nem conterão, salvo profunda 
alteruçuo no chamudo modelo económico uté uqui udotado. 

O Sr. VírgnloTávora (ARENA -CE)- Nu opiniUo de V, Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) - Respeitumos, 
tumhêm, a opinião de V, Ex• 

A medida, udemuis, importu cm munifesto encarecimento no 
custo do trunsporte murítimo e nào virá atender, como era de se dcse· 
jur, às neccs~idudes dos nossos portos c vi<is nnvegúveis, E constu, 
uindu, que u direçào du PORTOBRÁS vui pleiteur que lO% do Fun· 
do Portui11io se destinem u custeio, incluindo nssim o pugumcnto de 
seu pcssoul. 

t! certo que o uumcnto da tuxu rcz crescer, cm quase 50%, o Fun~ 
do Portuário Nucionul, cuja uplicução mostru- chnmo u nlcnçào da 
Cusu - que u PORTOBRÁS não tem conseguido gastar, por uno, 

ulém de 75% do total, existindo um saldo ponderãvel no término do 
exercício financeiro. Verifica-se e, por certo, não pode ser negado, 
que o orçamento do extinto DNPVN c atualmente o daquela empre· 
sa, que inclui o citado Fundo, apresenta considerável saldo no que 
toca u investimentos. Hú, de fato, notória incapacidade de executá· 
los enquanto se eleva a despesa de custeio, notadamente de pessoal, 
conforme já abordamos, 

Essa incapacidade poderú ser o resultado du existência de 
planos inadequudos ou, então, de métodos administrativos ultrapas· 
sados, Os recursos do Fundo Portuário Nacional só podem, nos ter· 
mos da Lei n• 3.421/58, ser utilizados no Plano Portuário Nacional, 
com duração qUinqUenal, aprovado por decreto do Poder Executivo. 

Sr. Presidente, vejo que V, Ex• jú me chuma u atenção, Vou ten· 
tu r concluir rapidamente o meu pronunciamento, sem razer maiores 
considcruçõcs. como cru meu desejo. 

Ocorre, simplesmente, que inexiste aquele importante plano e os 
recursos do fundo são aplicados através de programas unuuis, apro· 
vados pelo Ministro dos Transportes. Pela lei, esses progrumus só 
seriam admissíveis se fossem elaborados com buse no Pluno 
Portuúrio Nacional, conjunto de empreendimentos em portos c 
aquavias a serem realizados cm todo Território Nacional, no prazo 
de cinco ''"os, considerados, pura fins de integração, os projetas 
globais de investimentos ferroviários, rodoviários e na Marinha 
Mercante, Essa integração, infelizmente, não é cogitada pelo Minis· 
tério dos Transportes, 

A PORTOBRÁS nada fez nesse sentido, o que faz supor que 
sua prestação de contas seri1 objeto de cuidadosu análise pelo Tri· 
hunul de Contas da União, que terú em vista a regra legal, segundo a 
qual os recursos do Fundo Portuário somente podem ser empre· 
gados no plano mencionado, isto é, no melhoramento dos portos c 
vias n:wcgúveis do Pais, vedadas quaisquer outras aplicações. 

A PORTOBRÁS, fazendo túbulu rasa da Legislação, estaria 
uplicand" recursos do Fundo Portuúrio cm obras de construção de 
sua sede, em Brílsiliu ... 

O Sr. VirgnioTIÍ>ora (ARENA- CE)- Estaria! Estaria! .. , 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Estaria, nobre Se
nador Virgílio Túvom, estaria! ... E lembramos aqui u própria cons· 
truçüo da chamuda casa suntuosu, em Aracuju, recordada pelo nobre 
Senador Gilvan Rochu. 

O SR, PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Solicito ao 
nobre Senador que não conceda mais apartes, devido u exigUidade 
do tempo, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Desculpe, Sr. Pre· 
sidentc. Vou terminur. 

Repito: 

A PORTOBRÁS, fazendo túbulu rasa dn Legislação, csturia 
nplicnndo recursos do Fundo Portuilrio em obrus de construção de 
sun sede, em Brasilin, que o seu próprio Dirctor-Prcsidente estimou 
em CrS 160.000,000,00 (0 G/nho, de 26 de outubro de 1976), confir· 
mundo, aliús, reportngem fnsertn no Jornal dn·Brasl/ de 3 de outubro 
de I'J76. 

Perguntumos, nós agora, Sr. Presidente, uo nobre Líder, 
Senador Vir~ilio Túvoru: 

Estarú, também, a PORTOBRÁS nplicundo no open marker? 
Estn i: uma das perguntns que deixamos puru ser respondidu por 
quem de direito, 

I! foru de dúvidu que o dinheiro de empresas, "fugindo" pura o 
"''"" mark.r, restringe, ou pelo menos, retarda sua nplicuçilo nus ati· 
vidndes legítimas, como nos ensinn Eugi:nio Gudin. 

O Sr. Virgnlo Tohora (ARENA- CE)- Esta resposta V. Ex• 
terú quando ussumirmos u tribuna, nu próxima sessão. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Vamos ngurdnre 
solicitumos, se estu nplicuçào foi feitn, inclusive, por qunnto foi feitn 
cm op<'ll nwrk<•r, peht PORTOBRÁS. 
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O Sr. VlrgnJo Távora (ARENA- CE)- Tilo logo as informa· 
çõr.s nos cheguem às miles, pussa-las-emos a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Há, pois, cmpre· 
sas do Governo que vão auferir lucros, não de suas transnçõcs opcrn· 
cionais, mais dessas aplicações. 

Concordamos que a PORTOBRÃS "é u saída empresnrial que 
se impõe", como diz o Dr. Arno Oscar Markus; mas a continuar 
assim, jamais, a curto prazo, irá dispor das dotações orçamentárias 
da Unii\o, c por certo, nào irá se "diferenciar dos padrões dos órgãos 
antigos emperrados, de parcimoniosa produção c produtividade, 
onerosos c responsí1vcis pelo retardamento do programa nacional". 

Esperemos, Sr. Presidente, que os fatos aqui relatados, com 
isenção e espirita público, sejam devidamente apurados c esclarc· 
cidos pelo Governo. 

Era o que tinha n dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amarai Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando vemos, num dcsn!e clvico, um grupo de homens, à 
paisana, com uma boina caructcrlsticn, todos com idade. acima de 
cinqUenta anos, ostentando um garbo militar que os anos nào mais 
permitem, nem é preciso que os locutores da parada anunciem quem 
são eles: nós sabemos. Silo os ex-pracinhas, os que combateram. iln 
última guerra mundial, ao ludo das democracias, contra as potências 
do Eixo. 

Foi justamente essa participação quem nos assegurou, dois anos 
depois, u restauração democrática. E, assim. se a humanidade inteira 
lhes dcw uma contribuição pessoal, para que o mundo nilo fosse 
governado pelas forças do obscurantismo, nós, os brasileiros, lhes 
devemos muito mais, pela conquista, naquela época - e já se vão 
mais de trinta unos- do Estudo de Direito. 

Não apenas honraram nossas tradições, como soldados, 
juntamente com aqueles companheiros mortos c já trnnsmigrados 
para o Brasil, depois de alguma permanéncia no Cemitério de Pistóia 
- mu:i, também, prcstarum inestimável serviço à democracia univer
sal e à reconquista da liberdade pelos brasileiros, depois de oito anos 
de ditadura. 

Eis dois serviços, Srs. Senadores, que nos merecem gratidão 
eterna. Mas é preciso que essa gratidão se traduza, também, na 
ussistõnciu que merecem, agora nu velhice, aplicando-se realmente a 
ampla legislação destinada a protegê-los, ampliando-a, se necessário, 
pois muito poucos os que ainda restam a merecer essa atenção espe
cial do Estado, 

Não é pequena u corrcspondõnciu que recebemos, de ex
combatentes da última guerra, reclamando o pagamento do que lhes 
é legalmente devido, Citam eles, quase sempre, o INPS que, até 
agora, não lhes estaria pagando vinte por cento de acréscimo em suas 
folhas de benencillrios, Também tinham passagens gratuitas nos 
trunsportes colctivos urbanos, beneflcio já suprimido pelas cmpre· 
sus, muitus delas estatais ou de economia mista. Ati:. bem pouco 
tempo, u FAB também os conduzia gratuitamente em seus aviões, o 
que não ocorre mui~. 

Sonegam-se os pequenos benefícios, pensando-se que as 
modestíssimas pensões dos ex·:ombntentes podem responder pela 
SUtl sobr~vivênciu. 

Si\o·desoladorus as cartas que recebemos deles. E, ao rcferi·hiS, 
nesse breve pronunciamonto, queremos lembrar a nossos colegas, i\s 
autoridades do E.ccutivo, aos Governos estaduais e municipais, que 
nos cumpre, sem tergiversações, utcndcr uos justos reclamos desses 
remanescentes na nossa participação bélica em defesa da democracia 
mundial e pela rcstauruçun das liberdurles civis neste Pnls. 

Restam muito poucos c, se lhes proporcionarmos o suncicntc 
paru uma velhice digna, urnpnrada, assistida, teremos apenas cumpri· 
dn um mínimo dcv~.:r rmru ~.:um 4ucm ofcn:~o:cu u pró('lriu vidu cm 

nome do Brnsil c paru a preservação du vivência democrática cm 
todo o mundo. 

Era o que tinha a dim. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amurai Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista.' 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A 4• Conferência Nacional das Classes Produtoras, realizada 
ngoru, no Rio, proporcionou oportunidade pura umplo debate cm 
torno de problemas brasileiros, sendo de destacar seu desfecho de 
equilibrio, nu enfatização de que o empresariado nacional está dis
posto a prosseguir apoiando o governo do eminente Presidente Er
neMo Geisel cm sua disposiçt.o de manter o desenvolvimento com se
vero controle du inflação. 

Numa reunião com tão grande número de participantes, onde se 
processou debate livre, natural que surgissem incompreensões e atê 
mesmo criticas despropositadas, inclusive, porque inevitável, cm 
ocusiàcs como esHIS, o entrechoque de interesses. O saldo do 
encontro foi, porém, altamente po~itivo, conforme está patente na 
Curta do Rio de Janeiro, documento nnal aprovado pelos empresá
rios brasileiros. 

O Presidente Geisel prestigiou a 4• CONCLAP, comparecendo 
i1 cerimônia ~a instalação, quando proferiu substancioso dis
curso. Aprcço~conhcciment~ pela importância da iniciativa pri· 
vada, por purte do Chefe do Governo, se traduziu, também, no 
comparecimento de seis Ministros de Estado, que usaram da pala
vra. num diálogo democrático entre Governo e cmprcsriado. 

Sr. Presidente, 
Dos di~cursos proferidos por Ministros de Estado, destaco hoje, 

o de autoria do Ministro da Indústria c do Comércio, Dr. Ângelo 
Calmon de Sú, pela segurança com que abordou aspectos do modelo 
económico bmsileiro, cm dirctu resposta u criticas injustas partidas 
de elementos isolados que participaram da 4• CONCLAP. Com 
competénciu, clareza e franqueza, S. Ex• defendeu u participação do 
Estado no desenvolvimento brasileiro, apontando a total improce
dénciu dtiS criticas feitas por vozes. isoladas, que foram contestadas 
pelo documento annal aprovado por vasta maioria. O Ministro da 
Indústria e Coml!rcio derendeu us posições do Governo c soube rene. 
tir o pensamento dtl quase totulidade do empresariado brasileiro. 
Felicitando o ilustre Ministro da Indústria c do Comércio por sua ex
pressiva fala, solicito seja ela incorporada no meu pronunciamento, a 
nm de que nilo pairem dúvidas sobre a posição do eminente Presi
dente Ernesto Gciscl no tocante à polltica cconômico·financeira, tilo 
bem exposta c esclarecida pelo Ministro Ângelo Calmon de SA, ao re
bater, com nrmcza, as restrições c criticas a ela feitas, mesmo de 
forma isolada. (Muito bem!) 

DOCUMENTO t1 Ql/E SE REFERE O SR. 
f.O(!RIVAI. 8;1 PT/STA. EM SE(! DISCVRSO: 

Ministério da Indústria c do Comércio 

PRONUNCIAMENTO DO DR. ÂNGELO CALMON DE 
SÁ 

MINISTRO DA INDÚSTRIA E DO COMBRCIO 
' 

Por Oc'tlsicio dali' Crmft!rêt~da das C/asst!S 
ProdlllorCI.<- ('ONC'LA P. 

Rin de Janeiro, 3 de novemhro de 1977 

A importi1nciu du Conferência Nacional das Classes Produtoras 
pode ser uvuliudu pclu nuturczu dos assuntos truzidos u detlute, os 
llllais renctelll 11 prcOCUpaÇUO do emprcsariudo em estudar, discutir C 

cncontrur solu~;lics puru os rroblemus rucionuis. 
Foi, pununtu. com Mtlisraçi\o c interesse que recebi o convite 

para l';d;ir itt'' .:nnvcrH.:innuis Jcslll IV CONCLAP e espero dur 
mlnhu purcclu de cuntrihui~ilu u esses estudos c debutes, dos quuis, 
cslllu c~:rto, r~:sulturtao novas idéins c indh.:uç3es sobre o 
cumpur1:rnrcnt~1 futuro Uus classes produtnrns hrusileirns e sugestões 
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cupa7.es de uu~iliur o Governo nu ingente turefu de promover o to, a fim de tornar·sc compatlvcl com as possibilidades de cxpansilo 
desenvolvimento económico e social do Pais. da empresa privada nacional. 

Hí1 menos de 50 unos, permitam-me relembrar, os temas Entendo, todavia, que desenvolvimento acelerado, no nosso 
económicos que catalisavam a opinião pública mundial prendiam-se caso, constitui tulve7. u única alternativa de se promover a r6pida 
uos problemas relacionados com o 'emprego c u estabilidade modernização e transformação da sociedade, sem o que seria dificil 
económica. A violento depressão que sofreu a economia norte· criar maiores oportunidades c melhores _condições de vida para seus 
umericunu, nos unos trinta, evidenchira a obsolescência das teorias integrantes. 
até então aceitas cm rclaçüo à nilo-interferência do Estado na atividn· Creio, portanto, que, superadat us aluais dificuldades dá · 
de económica, economia, o Puís deve retomar nfvcis mais elevados de crescimentO, 

O sucesso du recuperuçuo econômicu dos Estados Unidos, sob n como meio de enfrentar 0 desuno social a que se referiu 0 Prcsidéntc ' 
inspiruçuo das idéias keyncsiunus, estimulou o aprofundamento .dos Geisel nu instuluçuo deste Conclave. ' 
estudos sobre os ciclos económicos e a busca de instrumentos que, :~ Assim é que 0 Estudo se preparou para desempenhar ~s fumiõés • 
manipulados pelo Governo, fossem capuzes de evitar os perfodos de destinadas u atender à demanda de bens e serviços que por sua pu\· 
recessão e desemprego, ou pelo menos atenuar seus efeitos. pria natureza, no cst6gio cm que nos encontramos, devam ainda 'ser 

Nu esteira desses acontecimentos, surgiram, sobretudo a purtir assumidas pelo Governo. ' · • 
do término da Segunda Guerra Mundial, inúmeros estudos c teses 
sobre u teoria do desenvolvimento econõmico nilo só dos pafscs Tui tarefa, exigirá, contudo, a preocupação em deixar clar(! os 

Campos de Uluu"a·o das empresas estatais e do cqu•'i•'br1'o que deve 
industrialmente :1vançudos, mas, principalmente, do conjunto de ' existir entre o setor público e a iniciativa privada e, nesta ãrca,' entre 
nações a que se convencionou chamar Terceiro Mundo, 

Em todos esses casos houve a imperiosa necessidade de redefinir 
a função do Estado no domínio económico, abandonando-se a idéia . 
do Estudo liberal, que cedeu lugar, nus sociedades modernas, ao 
Estudo intervencionista, formando um sistema misto cm que a 
iniciativa privada convive e se complementa com a participação 
di reta e indircta do Governo na economia, 

Enquanto nus nações cm desenvolvimento o Estado passou 
intensamente u estimular a atividude empresarial, mediante o 
emprego de técnicas de pluncjumento, programação de investimen· 
tos públicos e uso de politicas fiscal, monetária c cambial, nos países 
desenvolvidos há uma preocupação crescente com os problemas 
inero:ntcs a sistemas pós-industriais, tais como: assistência médica c 
educacional de alta qualidade, ampliação dos serviços de previdência 
social, aperfeiçoamento do seguro desemprego e medidas de prole· 
çilo ao meio ambiente, 

Essus transformações ocorridas nos países desenvolvidos estão 
se processando simultaneamente com a formação de uma nova 
consciência sociul entre os empresários, a qual, embora mantenha a 
idéia de que o lucro é umu necessidade cconõmica, entende que ele 
niio deve servir exclusivamente pura financiar a expansão das cmpre· 
sus c sustentar u distribuição de dividendos, mas também para 
melhorar as condições de vida c bem-estar da comunidade. 

Evidentemente, a escala de participação do Estado tende a 
ser diferente entre os diversos grupos de países, porquanto o nível de 
intcrvcnçuo dependerá das próprius características de cada um, tais 
como: cxtensuo territorial, estrutura e potencialidade dos recursos 
naturais, estágio cultural du população e com o regime politico que 
udotum. 

Some-se a esses fatores o est6gio de desenvolvimento em que se 
encontram, as metas que esperam utingir e uté mesmo o grau em que 
admitem u prescnçu du empresa estrangeira nos setores b6sicos c 
mais dinâmicos du economia, e teremos 11 cxplicuçüo para os difcren· 
tes níveis de participação do Estudo em cudu país. 

O problema está em decidir, u partir desses condicionamentos, a 
que nível deve o Estudo intervir no campo econõmico, de modo que 
as aspirações du sociedade possam ser atendidas sob o menor grau de 
tensão possível, 

Nesse contexto, ni\o se pode perder de vista que n opçüo por um 
deso:nvolvimcnto acelerado termina por induzir a maiores nfveis de 
intervenci\o. 

Esse ponto foi explorado com acuidade.pclo cmprcs6rio Antó· 
nio Ermirio de Morncs, ao reconhecer, que o crescimento ucelcrudo 
du economia brusilcirn nos últimos unos exigiu maior participuçilo 
do Governo nuutividudc econõmicu, 

No seu c,mtcndcr, se u economia voltur u crescer como no 
período 1970{73, dificilmente o empresário brasileiro tcriu condições 
de acompanhar esse ritmo, rnzüo pela qual defende ponto de vista de 
que o futuro nível de desenvolvimento brasileiro devcr6 ser mais lcn· 

u empresa nacional eu estrangeira. • 
Nesse contexto, deveremos ter consciência do papel reservado à 

iniciativa privada nacional no alcance das metas de desenvolvimento 
económico c social do Pais, sem perder de vista a contribuição que, 
nesse sentido, deverá ser dada pela empresa estrangeira, cspccialmcn· 
te no tocante à complementação de poupança e transferência de 
tecnologia. 

Quanto à atuação estatal, não se pode deixar de reconhecer que 
dificilmente teríamos atingido o estágio atual de nossa economia se o 
Governo não tivesse ampliado sua participação nas últimas décadas, 
inclusive ocupando os vazios com projetas cuja·cscala, complcxida· 
de, período de maturação e vulto de recursos não os tornavam atrati· 
vo~ à incipiente iniciativa privada nacional. 

A contrapartida da ausência do Estado poderia ter sido ou o 
menor desenvolvimento do País ou o preenchimento desses vazios 
por empresas multinacionais, preço que a sociedade brasileira nunca 
esteve disposta a pagar. 

A propósito, vale registrar o e~emplo do Cunadá, cujo 
c!cscnvolvimcnto se buscou nu ação preponderante da empresa 
estrangeira e que hoje, cm decorrência das dificuldades geradas por 
esse processo, procura reorientar suu atividade económica no sentido 
de muior participação estatal, criando simultaneamente restrições à 
entrada em ampliuçu,o do capital estrangeiro. 

No cuso brasileiro, definiu-se, de logo, que ao Estado caberia 
intervir nu economia, em áreas específicas, de modo a evitar distar· 
ções no processo decisório e proporcionar, ao mesmo tempo, 
condições puru o adequado e harmónico crescimento do Pafs. 

Dentro dessa estrutégiu é que as (mas de infra-estrutura 
económica (energia; transportes c comunicações), bem como de 
ulguns insumos básicos, mineração ·e petróleo estão 
predominantemente sob u responsabilidade de empresas do Governo. 

No sctor fmanceiro, seguindo a tendência de alguns pafscs 
desenvolvidos, ns empresas estatais participam ativamcntc, 
sobretudo com o objetivo de cunulizar adequadamente recursos para 
setores prioritário~. puru os de baixa rentabilidade, para as pequenas 
c médins empresns c pura âreus pioneiras. 

f: certo que algumas empresas estatais passaram a exercer ativi· 
dudes diversas dnquelus pura us quais foram criadas. Esse fenômeno, 
que deu origem ao surgimento dns subsidi6rius, tem suas raízes na 
eflcii:ncin com que essus empresas começaram a operar, a partir de 
1964. 

Dirigidns sob regime mnrcadumentc empresarial c moderno, 
como decorrência principalmente du rigorosa sclcçi\o de 
ndmini~tradorcs implantada pclu Revoluçilo, tais empresas torna· 
rnm·sc cnpn~cs, i1 scmclhunçu do que ocorre com as sociedades priva· 
das bem conduzida~. de gerur recursos financeiros c prcparur rccur· 
so; humnnos, criando condições pura a integração horizontal c verti· 
cu! de suas ntividndes c, em conscqUi:nciu, de competir cxccssivamcn· 
lecom u inlciutivu privudu, 
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Persiste, contudo, a orientaçilo governamental de restringir o 
campo de ntuaçilo das empresas estatais no mínimo indispensável a 
que o Pais ulc11nce suas metas de desenvolvimento económico c so
ciul. uo ludo d11 imprescindfvcl participaçilo do empresariado nacio
nul. 

O Governo do Presidente Gcisel tem dado provas incqufvocas 
dessu determinação. Três exemplos marcantes podem ser citados 
nesse sentido: · 

- a decisão que coloc11 nu compct~ncia exclusiva da 
l'residi:nci11 da República a criação de novas empresas 
t:stutuis c de suns subsidiúrius: 

- 11 Rcsoluçilo n• 9, de 30 de março de 1977, do Conse
lh<l de Desenvolvimento Económico, que dertnc claramente 
umu politica de11poio it empresa priv11da nacional; c 

- 11 nova lcgislaçilo sobre as sociedades anónimas, de 
inici:Hivu do Executivo, a qual proíbe à companhia de 
ccom1miu mistu explorur empreendimentos ou exercer 
utividudcs nilo previstas nu lei que autorizou a sua constitui
ção, 

Como o.:Scnhorcs sabem, a Resolução n• 9, determina que os 
órgüos do Governo devem conceder prioridade especial à viabiliza
<;Üo dos investimentos a serem realizados pela empresa privada nucio
nul c esgotar us possibilidades de suu participação nos projetas, 

Ali:m disso, a participação de empresas governamentais deverá 
restringir-se, quando necessilria'e sempre que passivei, aos sctorcs de 
insumos bUsicos, min~rução e pctroquimica de base, os quais 
dcnuondum, quase sempre, vultosos investimentos. 

Ali:m d11 Resoluçilo n• 9, outr11s medidas foram adotadas na 
mcsn1u reunião do COE, com o objctivo especinco de fortalecer a 
~m presa privada nacional, incluindo a instituição de mecanismos 
lin"ncciros de apoio à sua cupitulizaçào, de que se originou o 
!'ROCA I', o qual, estimulando u ampliação do capital de risco nu 
estrutura de recursos, fllvorece o financiamento adequado dos ativos 
c: possihilit:o maior estubilidude pura as empresas. 

Tu is medidas complementaram, na verdade, outras jã udotadas 
pelo atual G'ovcrno, como a criação da !BRASA, da FI BASE c da 
EMBRAMEC, entidades que permitiram ao BNDE ampliar seus 
esforços no carreamento de recursos pura a capitalização das emprc
sns priv:od:os nacionais c elevar u participação do setor privado 
brasileiro nu produção interna de bens de capital c de insumos 
busicos, 

Na área de incentivos ao desenvolvimento regional c sctorial, 
destaca-se a implantação de nova estrutura de captação c aplicação 
dos recursos gerados pelos incentivos nscais destinados ao 
desenvolvimento regional c sctorial, consolidado pela legislação que 
criou o FINAM, o FINO R c o FISET, com objetivo de eliminar as 
distorções existentes, tornando mais racional c flexível o sistema c 
reduzindo os custos de captação. 

Mais recentemente, procedeu-se à reformulação dos critérios de 
concessão de incentivos nscais por intermédio do CD I, de forma a 
dirccionar maior volume de investimentos de acordo com as novas 
prioridades da polfticu industrial, ditadas pelas dificuldades da 
conjuntura económica mundial, enfatizando-se o estimulo aos 
setorcs de bens de capital e insumos bâsicos, preferencialmente atra
vés de empresas controladas por capitais nacionais. 

Por outro lado, constitui preocupação do COI promover a 
progressiva descentralização das atividades industriais, ~onjunta
mcntc com os Estudos, outros órgãos governamentais c empresa 
privada. 

Essu politica objctivu u inadiâvcf necessidade de estender os 
bcnencios du industrialização a outras drcas do Pais, a nm de criar 
maiores oportunidades de emprego c possibilitar condições adequa· 
das à solução dos problemas ecológicos c sociais. 

O setor privado tem contado, também, com Importante auxilio 
governamental na 1\rca crcditlcia, prestado especialmente pelo 
ONDE, pelos bancos regionais c estaduais c pelo Banco do Brasil. 

Quanto ao Banco do Brasil, vale mencionar o seu integral apoio 
à agropecudriu, sctor onde hd predominância absoluta da empresa 
privada nacional c para o qual o estabelecimento destina mais da 
metade de suas aplicações, Para se ter uma idéia, basta dizer que nos 
últimos três anos c meio os empréstimos de natureza rural do Banco 
cvolulrum de Cr$ 23 para CrS !52 bilhões, representando crcscimcn· 
to de mais de 560% no período, 

O apoio que o Banco do Brasil presta ao empresariado rural se 
complementa com um elenco de medidas implantadas a partir de 
1964, entre as quais vale citar a institucionalização do Sistema Nacio· 
na! de Crédito Rural, o aperfeiçoamento da politica de preços mini
mos, a criação do Programa de Garantia da Atividadc Agropccuâria 
(PROAGRO) c das Empresas de Pesquisa Agropccudria 
(EMBRAPA) c de Assistência Técnica c Extensão Rural 
(EMBRATER), 

Outro setor de predominância absoluta da empresa privada 
nacional, o da construção civil, recebeu condições ímpares para o seu 
crescimento, mercê da utuação do Sistema Financeiro da Habitação, 
que tem a seu cargo desenvolver um dos mais arrojados programas 
de habitação c desenvolvimento urbano, com scns!vcis efeitos 
germinativos sobre várias áreas industriais e na expansão das 
oportunidades de emprego. 

Na área financeira c de mercado de capitais não foi menor o 
esforço do Governo cm implantar sistemas capazes de estimular a 
participação da empresa privada nesses importantes segmentos da 
economia nacional, 

Recorde-se que, a partir de 1964, a reforma bancâria, com a 
criação do Conselho Monetário Nacional c do Banco Central; a lei 
do mercado de capitais, criando novos instrumentos de captação e 
aplicaçilo de recursos: a instituição do mecanismo da correção 
monetária: o aperfeiçoamento da politica monctdria, inclusive com a 
implantação dos títulos da divida pública, além de outras medidas 
correlatas, estabeleceram condições para o desenvolvimento de um 
sonsticado sistema nnancciro, com grande participação do cmpresá· 
rio privado nacional. 

Não resta dúvida de que, apesar das dinculdadcs e distorções 
que a implautação de um sistema desse acarreta, sua montagem c 
funcionamento foi capaz de estimular a captação da poupança inter· 
na c de carreá-la para nnanciar os investimentos indispensáveis ao 
desenvolvimento nacional. 

1:: de reconhecer-se, todavia, que a gradativo implantação do 
sistema financeiro se fez acompanhar de um aumento da participa
ção estatal no controle e manipulação dos recursos captados, sem 1 

contar o carreamento de fundos para o Governo, através dos títulos 
da divida pública, 

A causa principal da concentração mencionada pode cm boa 
parte ser atribuída ao crescimento dos fund~s de poupança forçada 
(FGTS c PIS-PASEP), bastante dinâmicos c praticamente 
independentes dn sorte dos problemas conjunturais. 

Com efeito se incluirmos os recursos controlados pelo Governo 
110 totnl dos hnveres nnunceiros não monetârios (depósitos a prazo 
nus instituições públicas federais, cadernetas de poupança nus 
Caixns Económicas c fundos de poupança forçada), constatamos que 
suu purticipuçna vem evoluindo rapidamente, passando de 26,3%, 
cm 1972, pura 33% em setembro de 1977. 

Creio que deveremos desenvolver estudÓs pura avaliar a cxatu 
conveniência dessa concentração c examinar a possibilidade de atrl· 
h11ir il iniciutivu privada maior' responsabilidade na aplicação dirr.tu 
desses recursos, uma vez que já lhe cube grande parcela na sua 
cuptuçUo. 

No contexto dessus reOexões, não poderia deixar de referir-me 
t11mhi:m 11 um importante segmento em que se fuz presente o apoio 
governumentnl io empresa privad11 nacional, qual seja o da 
tecnologin, especialmente através dos órgãos vinculados ao Mi· 
nisti:rio du Indústria c do Comi:rcio, liderados por sua Secretaria de 
Tcenologiu Industrial. 
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Pela açilo do lN PI, com fundamento cm seu Alo Normativo n' 
15, as empresas privadas nacionais encontram um poderoso alindo 
na defesa de seus interesses, nu compra de tecnologia no exterior. 

Por intermédio de outros organismos da ãrea de tecnologia in· 
dustrial do MIC, como o INPM c o INT, desenvolvem-se estudos c 
providências tendentes a estimular o uso sistemútico de Normas 
Técnica~ c estruturar adequado serviço de controle e certificação de 
qualidade de produtos e serviços industriais. 

Aspecto igualmente destacâvel eu ução permanente no sentido 
de criar no empresariado nacional uma consciência da importância 
do domlnio da tecnologia por parte de suas empresas, tendo prc· 
sente, porém, que não podemos, como nenhuma outra naçilo do 
mundo, atingir a auto-suficiência nesse campo. 

Deveremos admitir u vantagem da importação de tecnologia, a 
qual devidamente aproveitada e adaptada às nossas condições 
constitui indiscutível instrumento auxiliar no processo de "queimar 
etupas" no caminho que trilhamos cm busca de nossa maioridade in· 
dustrial. 

Ainda no campo de apoio à iniciativa privada nacional, nilo po· 
deria deixar de assinalar o trabalho desenvolvido pelo sistema 
CEBRAE. que foi recentemente ampliado com o objetivo de conferir, 
maior assistência io pequena e média empresa brasileira. 

A esta altura, cabe indagar ati: que ponto toda essa ação gover· 
namental tem produzido resultados. Niio vou cansar os senhores 
com ~~ enumeração de todas as conquístus económicas e sociais do 
Brasil a partir de 1964, inclusive porque a maioria já foi objeto de 
comentíorios neste auditório pelos orndorcs que me antecederam 
desde a instalação desta CONCLAP. 

Mas gostaria de citar alguns indicadores que demonstram ter o 
Governo logrado sucesso em incrementar u ntividade econômica do 
Puís cm ritmo consistente com as metas c objetivos almejados. 

Com efeito, de uma taxa média de 5,6% n.n., no periodo de 
1947/1956, e de 7% ao "no, entre 1956/!961, no período mais recente 
(1968/1976), u economi" passou a crescer a uma média deli%, se se 
exclui dcS<c cômputo o uno de 1975, em que a taxa foi de 5,5%, em 
decorrênciu dos efeitos mais intensos gerados pelu crise do petróleo. 

Somente no periodo 1961 f1967 a economia teve fraco desem· 
ponho devido, sobretudo, aos efeitos e repercussões da instabilidade 
institucionnl ocorridu nos unos imedintumente anteriores à crise de 
1964. 

Em decorrênciu do notíovel desempenho observado entre 
1968/1976, o Produto Interno Bruto mais que dobrou, cm termos 
rcuis. Em conseqUênciu, a renda per rapila atingiu, cm 1976, mais de 
1.300 dólurcs. 

Toduviu, u performance da economia nüo pode ser avaliada 
upenus pdus tn:ms de crescimento, pois elas não revelam, por si só, u 
nutun:nt dus t\duptuções e transformações ocorridas nu economia. 
principulmente us introduzidas pura reajustá-las às novas condições 
imrostus pelu crise do petróleo e seus desdobramentos. 

i'; confortudor suber, a estu altura, que, não obstante us dificul· 
dudes de conjuntura purticularmente adversa, ns medidas adotadas u 
purtir de 1974 jú se fuzem sentir, pois, tunto a influçào como o ba· 
lunço de pugumcnlosj(, se: cncontr:un sob efetivo controle. 

Com efeito, u tuxu de influçuo começou a declinar significa· 
tivumente, u purtir de mcudos deste uno, devendo atingir nivel infe· 
rior uo verilicudo eml976. 

Por outro ludo, a bulunçu comercial, no corrente uno, vem apn:· 
scnwndo f'romissor comportumento, tendo de janeiro u setembro rc
gistrudo ""l"'rtll'ÍI de USS 250 milhões, contra um def/cll de USS 
2.156 milhões, em iguul período do uno pass11do, 

Annlisundo o conjunto dos projetas aprovudos pelo CDI em 
197J. uno Un eclosão da crise, c cm dut11s muis recentes, observa-se 
nltit!o ulcuncc do objetivo de estimular u produção internll de bens 
<h: CIIJ)itul c \nsumos húsicm.. 

De flllo, os investimentos em indústrias prot!utorus de bens de 
cupillll e insumos hiosicos, 'I"" purticipavum com 48,7% do lotul cm 
1973, pussurum u 93.1% ul~ ugoslO último. 

As importações de bens de capital passaram a apresentar decil· 
nio médio de !0% uo uno, u partir do 1976. As de insumos bãsicos 
seguem a mesma tendência: jã em 1976, declinaram 31% c até agosto 
último havium registrado queda de 14% em rc!açilo a igual pcriodo 
do ano untcrior. 

Entendo que a fase muis critica dos reajustamentos introduzidos 
pura superar a crise do petróleo já foi vencida, porquanto, a partir 
de 1978/80, espera-se que a produção interna de equipamentos, 
múquinus c insumos básicos possa ultcrar-se consideravelmente, com 
u entrada em funcionamento dos numerosos projetas aprovados cm 
anos anteriores, sobretudo cm 1974/75. 

No setor energético, embora a produção brasileira de petróleo, 
em 1976, tenha sofrido pequeno decréscimo cm relação ao ano ante· 
rior, gr:onde esforço cm prospecção está sendo feito cm várias regiões 
do Pais. 

O esforço pura identificação de novas áreas de produção 
petrolífi:ra tem sido secundado com aproveitamento de novas fontes 
de combustfveis .. Nesse particular, vale destacar que o meu Minis· 
tério, através du Comissão Nacional do Álcool, jã enquadrou 144 
projetas de destilarias de álcool, com as quais se elevará para 3,4 bi· 
lhões de litros/safra a capacidade instalada de produção.· · 

Espera-se que, com a implantação desses projetas, a produção 
nucionul de iolcool seja superior à meta inicial a que o Pais se propôs 
atingir, que ê de 3 bilhões de litrosfano. Concretizadas essas proje· 
ções, o País estarú cm condições de alcançar o objctivo visando a 
substituir, nesse primeiro estágio, até 20% do consumo anual de gaso· 
lina por íolcool anidro. 

No tocante às conquistas sociais, vale ressaltar, embora 
sucintamente, que com a ampliação c melhoria do sistema de previ· 
di:nciu social foi passive! estender seus beneflcios a camadas cada vez 
muiores du populuçào, inclusive nos trubnlhndorés rurais. 

Esses rcsultudos podem ser melhor visualizados, quando se 
vcrincu que, entre !974/76, as consultas médicas cresceram de 
140%, enquanto que, utualmentc, alcança a casa de 6 milhões o 
niomero de beneficias em manutenção pela previdência social. 

Nu íorea educacional, destaca-se a atuução crescente do Gover· 
no em todos os níveis de ensino. Basta dizer. que até 1962 a escolari· 
znçiio das críunçns nu faixa etária dos 7 a 14 anos niio atingia a me
tnde dessa populnçào, enquanto que, atualmentc, já abrange 80% c 
em '1979 deverú ntingir 90%, índice comparável aos melhores resul
tados \llcançadosem países desenvolvidos. 

No segundo grau, a oferta de matriculas passou de 400 mil em 
1964 pnno 2,1 milhões em 1976, esperando-se atingir 2,5 milhões cm 
1979. 

Quanto ao sistemn universitârio, nli:m da grande expansão do 
numero de matriculas vale destacar ·sua preocupação com a qunli· 
dnde, que se traduz, sobretudo, na especialização e aprimoramento 
do corpo docente em todos os níveis. 

Senhores, 
Permitnm-me rctornur, ugoru, às reflexões iniciais deste meu 

pronunciamento, re!ucionudus ·com u intcrvençl\o estatal na eco· 
nomiu e no posicionnmento do empresârio, que é também o tema 
central desta CONCLAP. 

Como :ossinuludo, upós u grande dcpressiio dos anos trinta, ao 
Estndo l'orum mribuidus funções de regular a ntividade cconômicn 
utruvós du munipu!uçilo de instrumentos de politica para prevenir 
crises e ussegurur nlveis adequados de em prego e crescente bem-estar, 

Sem essu purticipuçilo do Estudo e do apoio que ele presta nos' 
campos dn infrn·cstruturu econômica, da educuçl\o, da snQde, da 
previdência e nssist~ncia social c, sobretudo, da produção de inova· 
ções têcnicas e cientíncas, os empresários dos pulses industrializados 
sabem que us suas empresus nua terium condições de plunejur 
udc<llllldumente suus atividudes e de ujustur-se às râpidas transfor· 
nwções impostus por uma sociedade moderna, em rápida mutação, 

No Brusil, n situação não deverá ser distinta à medida cm que 
uvunçumos industrinlmente. O probh:mu consitirl\, como ufirmci, cm 
suber combinar a ução do Estado e de suus empresas com a da 
iniciativa privadu, de modo que os aspectos positivos de ambos pos· 

.. 
• 
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sam ser mutuamente reforçados, com o mfnimo de tensão posslvel, 
tendo como objetivo conduzir o Brasil ao lugar que lhe cabe no 
concerto dus nuçõcs c, principalmente, umplinr u purticipnçilo de nos
su ~ocicdudc nos frutos do desenvolvimento. 

Num Pais de dimensões continentais como o nosso, onde os 
dcs,·quilibrios regionais c pessouis de renda demandam grande csfor· 
ço no sentido de utenuú-los: onde a existência de espaços vazios recla· 
mu u uçüo emprcsuriul do Governo pura preservar 'o poder de 
dccisiio nucionul cm sctorcs cstrutégios: onde os problemas sociais, 
sobretudo nus grundes concentrações urbanas, exigem investimentos 
públicos cm escala crescente, não é fácil ao Estado deixar de 
aumentar o seu grau de intervenção. 

A atuaçüo esta tu I tumbóm é requerida para a solução de proble· 
mu!' decorrentes de crises cconõmicus, que não podem ser 
normalmenie suportadas por um pais cm desenvolvimento, sem o 
respaldo daaçüo governamental. 

Sabem os senhores quiio teria sido difícil redefinir prioridades, 
pura enfrentar os problemas gerados pelo aumento dos preços do 
petróleo c seus reflexos no balanço de pagamentos, se o Governo niio 
dispusesse de todo o instrumental desenvolvido nas últimas décadas. 

Aos que; advogam se reduza intensamente a participaçiio estatal 
na cconomiu brusilcira deve ser lembrado que determinados proble· 
mas demoram bastante a ser solucinados nas sociedades mais abertas 
c menos intervencionistas. 

Veja-se, por exemplo, o nível de dificuldades que a administra· 
çuo Carter enfrenta para aprovar seu plano energético. Grande 
parcela do Congresso, do empresariado c da própria sociedade 
americana nilo consegue enxergar claramente a necessidade de maior 
uusteridade no consumo de combustíveis, de que o Governo está 
convencido pelo volume de informações de que dispõe, 

Ainda no tocante à lentidão com que muitos problemas são 
resolvidos, vale mencionar o longo período gasto nos Estados 
Unidos pura se obter a legislação destinada a coibir as mazelas do 
preconceito racial, por si incompatível com a maturidade e o nível 
cultural alcançados pela sociedade daquele grande pais. 

No Brasil, a atuaçilo do Estado, além de ter sido uma 
necessidade para acelerar decisões e promover mais rapidamente o 
nosso desenvolvimento, terminou também por beneficiar em muitas 
lm:us, o próprio setor privado. 

De fato, o aumento de participaçilo do Estado acentuou as rela· 
ções intersetoriais, de tal modo que a expansão de suas atividadcs foi 
criundo uma demundn derivada pura um sem número de empresas 
privadas, que pussarum a depender sensivelmente do desempenho 
das companhias estatais e, conseqUentemente, de suas encomendas. 

Nes;c particular, é curioso observar o comportamento existente 
cm parcela do empresariado nacional, que deseja a manutenção e 
mesmo a ampliaçuo do setor estatal de que depende para produzir ou 
puru comercializur seus produtos, 

Dentro dessa lógica, o ngricultor, o comerciante e o industrial 
querem operar, de preferência, com o Banco do Brasil c com os 
bancos oficiais. O produtor de equipamentos faz questão que os 
empreendimentos do Governo tenham todos os recursos assegura· 
dos para cumprir o pagumento tempestivo das encomendas e que os 
seus projetas scjum tuo grandes quanto possível, a lim de garantir ni· 
veis utrucntes de dcmandu. 

Muitos aplaudem e defendem a participação estatal, quando o 
Governo decide construir usinas e outros empreendimentos de vulto, 
desde que isso represente maiores encomendas pnru os seus setores. 

Tenho observudo, com alguma freqUência, que a simples 
ocorrénciu de unw situação uversu cm determinado sctor ou cmprcs·u 
é suficiente partt se ciumar amparo governamental, não raro 
medíuntc u concessão de fuvores fiscais, subsidias, Outorga de 
financiumentos oficiuis cm condições vantujosas ou prorrogação de 
empréstimos com pruzos longos e cm condições ravoráveis de juros. 

Felizmente, o clamor por umparo demasiado do Estado ocorre, 
nos dius utuuis, com pcqucnu purcclu do empresariado nacional. A 
grunde muioriu estlt consciente de que u dependência dos favores 
govcrnumentais distorce resultados e encobre ineficiência que poderá 

refletir-se irremediavelmente no futuro de suas empresas, no dia que 
eles forem eliminados. 

Nn verdade, um sistema de reivindicações de sentido pater
nalista pode levar o Governo a vislumbrar ineficiência, falta de capa· 
cidade para ajuste a situações novas c despreparo para o jogo que o 
próprio empresário defende: o dn livre empresa numa economia de 
mercado. 

Cumpre ter presente, nesses casos, que a capacidade de gcrcn· 
ciar uma empresa deve ser mostrada justamente em períodos de 
dificuldades e que todo empresário deve estar preparado para cnfren· 
ta r esse desafio, devendo vencê-lo muito mais com sua competência e 
imaginação do que com o excesso de apoio governamental. 

A sociedade ni\o pode suportar o custo da ineficiência de alguns 
setorcs ou empresas e deve, por isso mesmo, deixar que o mercado se
pare innpclavclmcnte as empresas mal administradas c determine até 
que ponto se deve contribuir para que uma firma nilo seja levada a fc· 
char suas portas. 

A politica de concessão de estimulas aliciais não tem o objetivo 
de distribuir benesses, visando tão-somente a apoiar sctores e regiões 
que, temporariamente, não poderiam desenvolver-se sem o suporte 
governamental. Por isso os subsídios dirctos ou indirctos devem ter 
duração finita c ser gradativamentc eliminados. 

Todo sistema de apoio ao empresário que se baseie cm s~bsldios 
e outros favores aliciais permanentes termina por gerar distorções e 
privilégios injustificáveis, premiando geralmente os que chegam cm 
primeiro lugar, sem contar que ele determina a montagem de complc· 
xo c oneroso aparato de administração e controle, sorvendo recursos 
que poderiam melhor ser aproveitados pela colctividadc. 

Por outro Indo, subsídios c outras formas de protcção, quando 
dados em demasia c por longo tempo podem pressionar os nlvcis de 
inflação e conduzir o sistema à desorganização econômica c social. 

Esses pontos devem ser objeto de reflexão, pois um processo de 
expansão industrial ligado a uma ampla política de incentivos e subsl· 
dias determinam um nível embutido de inflação estrutural de diiTcil 
redução. 

e necessário, por conseguinte, a permanente avaliação dos 
resultados da política de estímulo ao desenvolvimento empresarial, 
cabendo à iniciativa privada conscientizar-se da transitoriedade 
desses favores, preparando-se para conviver com menor n!vel de 
assistência ~overnamental. 

A empresa privada nacional não adquirirá a maturidade sem a 
consciência plena de sua função social. Sem a maturidade que dela 
esperamos, nilo serã possível, no futuro, a gradual dcsativação das 
atividades empresariais do Governo, cm favor da ampliação da 
iniciativa privada, estâgio para o qual deve caminhar a sociedade 
brasileira, na medida em que se eleva também o nosso n!vel cultural. 

Portanto, a responsabilidade pelo futuro processo de dcses· 
tatizaçilo é tanto do Governo como da iniciativa privada, que deve 
estar também preparada para oferecer ao consumidor nacional os nl· 
veis de satisfação jâ alcançados nas economias ,avançadas. Que ele 
possa exercer livremente o seu direito de opção, para comprar o 
melhor produto, pelo melhor preço, no mercado brasileiro ou no ex· 
terior. 

· Creio que setor público c sctor privado têm o dever de examinar 
acuradamente essas questões, que se correlacionam com as aspira· 
~ões· que todos temos de construir uma sociedade aberta, livre e 
democrática. 

O Presidente define com muita propriedade o nosso modelo 
como ncocapitalistu. Optttmos consCientemente por um regime de 
mcrcud<1 onde a ntuior contribuição cabe à empresa particular. 
Como disse S. Ex• cm Juiz de Fora, quando dtt assinatura dos atas, 
rclucionudos com u futurn implantução da Siderúrgica Mendes 
Júnior "sabemos que só se progride através do engenho que a iniciati• 
va privuda proporcionu". 

Aqui nestu CONCLAP, o Presidente teve oportunidade de 
reitcrur que cube it iniciutivu privada umu posiçilo de vanguarda no 
processo de desenvolvimento. 
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De acordo com essa orientação, lem·sc procurado o diálogo 
rrunco c con~truuvo ~.:mn as classes produtoras, cm prol do 
uperfeiçoumcmo <lu> rd.,,,ics Estudo-Empresa Privada, de que são 
um bom c:\cmplu os debat..:~ ~111t: se sucedem nesse Encontro. 

Tui se insere no diúlo~" uherto que o Presidente promove em 
tndo:i os setores du vida naci(lnul, alcançando, também, as classes 
produ toros brasileiras, 

O Governo nilu pretende ser o dono absoluto da verdade. 
Temos u certet.u de que muito temos ainda que fazer pelo 
desenvolvimento económico e soem\ do País c não será no curso de 
cinco ou dez anos que resnlvcremos todus os nossos problemas mais 
agudos. 

Finalmente, c agora lhes falo também como empresário, c.l''•· 
nos enfatizar que o Governo e a ini~liltiv01 privada têm o dever Uc: 
examinar us grandes questões nacionais. num diúlog11 honesto ~ 
permanente, capuz de descobrir os melhores caminh<'> parn a 
sociedade plurulistu e democrática de que falou o Presidente no mi· 
cio dos trabalhos desta CONCLAP. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- l'uneedo a palavra 
uo nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (AREN1\ lU Pronuncia 
n soguinle discurso.)- Sr. Presidente, Srs Senadores· 

Quero chamar " especial atenção desta Casa pura assunto que 
l:St(l u exigir. em IWm~: d11 Interesse público, imediata c saneadora 
providência do Governo Federal. 

Refiro-me. Sr. Presidente, à multtplictdade de topõnimos 
homõnimos existentes. hoje, através do Brasil. 

O fato de haver em país onde se fala um só idioma c tem uma só 
tradição culturnl e religiosa - como é o caso do Brasil - vârias 
localidades com o mesmo nome, é perfeitamente compreensível, 
ucho cu. 

Compreensível, explico, quanto à tendência, face à similitude 
dos fatores que interferem nu caracterização social e na evolução 
histórica do grupo humano que ocupa o território nacional, cm toda 
sua extensão. 

Nomes de santos, por exemplo, existem aos milhares, repelidos 
de Norte u Sul do Brasil. E o mesmo acontece com algumas 
denominações que reproduzem palavras de componentes indigenas. 

Que Estudo do Br:uil, por exemplo, não tem, nos seus limites, 
pelo menos uma localidade cbumada São José, Santo Antônio ou 
Bom Jesus'? E, em que partes do Brasil faltarão lugares de cujas 

. denominações fuçam parle os componentes indígenas: ira, assu e 
mirim? 

A lógica dessa convergência generalizada para nomes idênticos, 
ainda quc·considcrado fato natural, ligado, inclusive, a uma idéia de 
liberdade. Ou seja, a liberdade que deve ser reconhecida a qualquer 
população para fixar c manter o nome pelo qual silo identificados o 
distrito, a vila ou a cidade a que está ligada, pela presença frsicn. 
Ainda que se admita a rcspcitnbilidndc desse direito, repito, nilo hd 
como esquecer inconveniências diversas que resultam da existência, 
às dezenas e centenas, de topõnimos idênticos, através do Pais. A 
própria finalidade da denominação local deixa de ser atingida, com 
prcjuizo para todos, a partir do momento em que n enunciação do 
nome passa a confundir, cm vez de particularizar, de esclarecer, de 
identificar o lugar. 

Que fazer, pois, considerada u incômoda presença do problema, 
neste Brasil com o qual convivemos? 

O assunto jâ mereceu, em 21 de outubro de 1943, as atcnçilcs dÔ 
Dccrcto·lci N• 5,901, diploma que "dispilc sobre as normas 
nacionais pura a rcvisilo qUinqUenal da divisilo administrativa cjudi· 
ciária do Pnis". Seu urtigo 7• estabeleceu critérios pura n eliminação 
no Pais, du rcpetiçilo de topõnimos de Cidades e Vilas, 

A ditn lei, porém, posta cm vigor durante um pcriodo de anor· 
malldadc institucional, no Brasil, estava marcada de um vicio de 
origem, qual seja o du Unlilo, ulravés de seu Poder Executivo, lcgis· 
lar sobre qualquer nssunto, pnru o Puis inteiro. 

Com o advento da Constituição de 1946 c a rcvitnliznçi\o que ela 
veio trazer à estrutura federativa da Rcp6blica - houve o tácito 
reconhecimento da incompcti:ncia do Poder Central para dizer como 
devem c rnmo não devem ser os nomes dos municfpios, cidades c vilas 
de cudu Estudo. 

Houve. por todo o Pais, cntilo, uma fermentação de bairrismos 
c de tidcltd;tdcs a velhas tradições locais, c assistiu-se, então, a uma 
paciente c sistcmâlica restauração dos nomes antigos, os mesmos que 
tinhum sido substituídos anos antes, 

A solução ndotadn cm 43, sem d6vida, tinha sido errada. Mas, 
C('lm u mteira liberdade que se decidiu restaurar para dar nomes aos 
lugures - voltou-se à estaca zero na faixa do assunto de tanto in· 
teressc para a Naçilo brasileira, representado pelas dualidades topo· 
nímicas no imenso território brasileiro. 

O problema é tão sério, agora, que alguns casos ocorridos re· 
centcmcntc- pela coincidi:ncia· de topônimos - têm gerado inci· 
dentes dcsagradâvcis, prcjuizos diversos, protestos públicos c jâ for
neceram até mesmo tema para uma telenovela ... 

Consulte-se, a propósito, o Guia Postal c encontraremos 185 
nomes de localidades com repetição! Muitos desses nomes repetidos 
três vezes e, pelo menos oito: Bom Jesus, Ouro Branco, Planalto, 
Santa Cruz, Santa Tcresinha, São Domingos, Silo Francisco c Vera 
Cruz com quatro repetições, 

Em 3.951 municipios, cerca de 400- 10%- são de nomes rcpc· 
tidos. Isto, acrcscentc·sc, sem falar nos nomes que se diferenciam por 
estarem no plural, 

Sr. Presidente, admita-se a delicadeza c a complexidade do 
assunto que envolve a própria liberdade de opção que, cm principio, 
deve ser reconhecida a qualquer segmento populacional, para que 
adotc o nome de sua prcfcri:ncia no batismo do pedaço de terra -
distrito, vila, cidade, municipio- que lhe sirva de base geogrâfica. 

Mas, o reconhecimento que faço, de que se trata de uma questão 
delicada c complexa, por suas óbvias implicações, não significa 
também admitir que seja insupcrãvcl. Direi, a propósito, que todas 
as questões que envolvem interesses polftico·administrativos silo di· 
fíccis. Não existe nada fâcil na Arca de açi!o dos Governos - todos 
nós, políticos, o sabemos bem - mas, reconhecer e reverenciar 
certas dificuldades, sem enfrcntd·las, não exprimiria, no meu cn· 
tender, a linha de açilo de maior conveniência para nenhum governo, 
cm qualquer lugar do mundo. 

No problema cm foco parece ocorrer, uma vez mais, o velho c 
universal conflito entre liberdade c racionalidade. E a solução para 
ele seria encontrada, talvez, na adoçilo de uma fórmula que atcn· 
desse, conciliadoramentc, aos dois principios. A Nação, no seu con· 
junto, seria a grande beneficiária. · 

A única solução cabível seria, talvez, por via constitucional. 
Estabelecer, no próprio texto da Constituição da República, uma 
norma básica, disciplinadora da adoçi\o de topõnimos, nos 
diferentes escalões da divisão. territorial do Pais. Caberia ao Poder 
Executivo tomar a iniciativa de propor. Que o Presidente Ernesto 
Gciscl, tilo scnsivcl sempre aos interesses do Pais c de suas popu· 
laçilcs, considere a necessidade c até mesmo a urgência de propor a 
Emenda Constitucional que venha atender ao problema de alta im· 
portância u que me referi nestas breves considcrnçilcs que ora 
chegam ao fim. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Nada mais havendo 
que trntar,·vou encerrar a presente, designando pura a scssilo extraor· 
dindria, das 18 horas c 30 minutos, anteriormente convocada, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 168, 
de 1977-DF, que "aprova o Orçamento Plurinnunl de Investimentos 

.... 
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do Distrito Federal para o triénio 1978/1980", nas partes relativas 
ao Gabinete do Governador c à Procuradoria-Geral, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 845, de 1977, da Comissilo: 
- Do Distrito Federal. 

-2-

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 168, 
de 1977- DF, que "aprova o Orçamento Plurianual de lnvcstimcn· 
tos do Distrito Federal para o triénio 1978/1980", nas partes rclati· 
vas à Secretaria do Governo c à Secretaria de Administração, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 846, de 1977, da Comissão: 
- Do Distrito Federal. 

-3-

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 168, 
de 1977-DF, que "aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos 
do Distrito Fcdcrnl para o triénio 1978/1980", na parte relativa à 
Secretaria de Finanças, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 847, de 1977, da Comissão: 
-Do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 30 minutos.) 

ATA DA 193• SESSÃO, EM 8 DE NOVEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, das~ Legislatura 

- EXTRAORDINÃRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. AMARAL PEIXOTO 

;1s IS l/ORAS E 30 MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENti/JORES: 

Adulborto Sonu - José Guiornard -José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Jurhus Pnssurinho - Remlto Franco - Alexandre 
Cost:l - Honriquo do Lu Rocquo - José Sarney - Petrõnio 
l'ortollu- Virgílio Túvoru- Wilson Gonçalves- Agenor Maria
Dinartc Mariz - Jessi: Freire - Domfcio Gondim - Milton 
Cubrul- Cunhu Limu- Murcos Freire- Murilo Paruiso- Luiz 
Cuvulcunte- Teotônio Vilelu- Augusto Franco- Gilvan Rocha 
- l.ouriv:d Buptistu- !·leitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos
Dirceu Curdoso - Eurico Rezende - João Culmon - Amaral 
l'eixoto - Roberto Suturnino - Vasconcelos Torres- Benjamim 
Fur:th- Dunton Jobim- Nelson Curneiro- Gustavo Capanema 
- Jtumur Frunco - Magalhães Pinto - Franco Montoro -
Orestes Quércitt - Benedito Ferrciru - Lítzuro Barbozu - Osircs 
Tof.,ciru- Jtulivio Coelho- Mendes Canale- Saldanha Derzi -
Accioly Filho- Loito Chuvos- Manos Leão- Evelásio Vieira
Lenoir Vurgas- Ot:lir llockor- Daniol Krieger- Tarso Dutrn. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- A lista de presonça 
w.:usa o comparecimento de 56 Srs. Senadores. Havendo número 
n:girncnta/, dcd:1ro ahcrta n scssüo 

O Sr. !••.Socrctitrio procodorit itldturu do Expediente. 

i! lido o soguinto 

EXPEDIENTE 
O FI CIOS 

/Jo Sr, /f'·St•t•rt•rtirio d(l Câmara dos Depwatlos, encaminhando à 
fl'l'i.l'cio elo St•mulo U/fff~~mf;,,\. do.\' St'KIIillfl',\' proJelos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•I07, DE 1977 
(n• 4.303-B/77, na Casa de Origem) 

De iniciativa do Sr. Pre.ridente da República 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento- Recursos •ob.Sapenlsio da Secretaria de 
Plunejamcnto da Presidência da República - crédito especial 
até o limite de CrS 460.000,000,00, para o nm que especlnca. 

O Congresso Nucionul dccretu: 

Art. I• Ficu o Poder Executivo autorizado u abrir uo Fundo 
Nucionul de Desenvolvimento- Recursos sob Supcrvisno du Secre
tnriu de Plunejumento du Prosidi:nciu du República - crédito espe· 
ciul uté o limite de Cr.S 460.000,000,00 (quutrocentos c sessenta mi· 
lhiles de cruzeiros), destinudo uo financiamento de projetes priori· 

túrios cm áreas estratégicas pura o desenvolvimento econômico c so
cial do Pais. 

Art. 2• Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão 
de arrecadação do adicional incidente sobre as tarifas de transporte 
aéreo doméstico, instituído pelo Decreto-lei n• 1.524, de 14 de feve
reiro de 1977, na forma do disposto no§ I•, inciso 11, combinado 
com o§ 3• do art. 43 da Lei n• 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3• Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4• Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N•413, DE 1977 

Excelentíssimos senhores membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo SI da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro Chefe da Secrc· 
tariu de Plancjamento da Presidência da República, o anexo projeto 
de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento- Recursos sob Supervisão da Secretaria de Plane
jumento da Presidência da República- o crédito especial até o li mi· 
te de Cr$ 460.000.000,00, para o fim que especifica". 

Brasilia, 24 de outubro de 1977.- Ernesto Gelsel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 333, DE 20 DE OUTUBRO 
DE 1977, DO SENHOR MINISTRO CHEFE DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO DA PRESID~NCIA DA REPÚBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A estrutura dos encargos incidentes sobre as tarifas de transpor
te aéreo doméstico foi alterada no inicio deste cxercfcio financeiro, 
sem que, entretanto, houvesse majoração das mesmas, 

2. Uma das alterações adotudas foi a instituição de um adicio· 
na I de 10% sobre aquelas tarifas, pelo Decreto-lei n• 1.524, de 14 de 
fevereiro de 1977, que deverâ proporcionar uma arrecadação na 
ordem de Cr$ 460.000,000,00 (quatrocentos c sessenta milhões de 
cruzeiros), não computados nu Lei de Meios em vigor. 

3. Assim, faz-se necessária a abertura de um crédito especial, 
cujos recursos serão levados à conta do Fundo Nacional de Descn· 
volvimcnto, Recursos sob Supervisão du Secretaria de Planejamento 
da Prcsidi:nciu du República, destinando-se ao financiamento de 
projetes prioritârios cm âreus estratégicas pura o desenvolvimento 
econômico c social do Pufs. 

4. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secreta• 
riu e do Ministério du Fazenda munlfestaram·sc fuvornvelmcntc à 
concessão do crédito, cumprindo acentuar que as despesas resul
tuntes serão atendidas sob u forma de compensação, conforme previ: 
o urtigo 43, § I•, item 11, du Lei n• 4.320, de 17 de março de 1964, 
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ob~decidu~. u~sim, as prcscriçõ~s do urtigo 61, § 1•, l~tra c, da Consti· 
tuiçilo. 

S. Em face do exposto, tenho a honra de submeter à cl~vuda 
considcraçilo de Vossa Excelência os an~xos projetas d~ Lei c de 
Mensag~m. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito.- Joio Paulo dos Reis Vel· 
loso, Ministro. 

LEGISLA Çif O CITA DA 

LEI N• 4.320, DE 17 DE MARÇO DE \964 

Estatu\ Normas Gerais de Direito Financeiro para ela· 
boração e controle dos orçamentos e balanços da União, dosEs· 
tados, dos Munlcfplos e do Distrito Federal. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares c ~speciais 
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa 
c será precedida de exposição justificativa. · 

§ 3• Entende-se por excesso de arrccadaçilo, para os fins deste 
artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadaçilo prevista e a realizada, considerando-s~, ainda, a ten
dência do exercício, 

DECRETO-LEI N• 1.524, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1977 
Dispõe sobre as tarifas dos transportes aéreos domésticos. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item 11, da Constituição, decreta: 

Art, 1• A partir de \6 de fevereiro de 1977, as tarifas de trans· 
porte aéreo, doméstic~ 'scrilo acrescidas de um adicional de \0% (dez 
por cento). 

Art, 2• O produto da cobrança do adicional referido no artigo 
anterior destinar-so-á ao Fundo Nacional de Desenvolvimento -
FND, para aplicação nos termos da Lei n• 6.093, de 29 de agosto de 
1974, preferencialmente cm bcncfTcio do setor acroportuário. 

Parágrafo único, O Ministro da Fazenda, cm articulação com o 
Ministro da Aeronáutica, adotará as providências que forem ncccssâ
rias para que o produto da arrecadação seja creditado ao FND na 
medida cm que esta se cfctivc, 

Art. 3• Este Decreto-lei entrará cm vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições "cm contrário, 

Brasi\ia, 14 de fevereiro de 1977; I 56• da Independência c 89• da 
República, - ERNESTO GEISEL - 1\Urlo Henrique Slmonsen -
J. Ararlpe Macedo- Joio Paulo dos Reis Velloso, 

1 As Comissões de Constituirão e Jus tira e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 108, DE 1977 
(N• 4.302·Bf77, na Casa de orlaem) 

De Iniciativa do Sr. Presidente da República 

Autorl~a o Poder EKecutlvo a abrir ao Ministério da 
Aeronáutica crédito especial até o limite de 
CrS 345.000,000,00, para o nm que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 1• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Minist~rlo 
du Aeronáutica crédito especial até o limite de CrS 345.000.000,00 
(trezentos c quarenta c cinco milhões de cruzeiros), para atender dcs· 
pesas com u infra-estrutura acroportuáriu. 

Art. 2• Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão 
de uma purcclu sobre o preço de realizaçilo dos combustíveis e 
\ubrincuntcs de uviução, conforme o estabelecido no art, I• do De· 

crcto·lci n• 1.490, de 30 de novembro de 1976, na forma do disposto 
no art, 43,§ 1•, item II, da Lei n• 4,320, de 17 de março de 1964, 

Art, 3• Esta lei entrará cm vigor na data da sua publicação. 
Art, 4• Rcvogam·sc as disposições cm contrário. 

MENSAGEM N•412, DE 1977 

Excelc~tfssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo SI da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa· 
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro Chefe da 
Secretaria de Plancjamcnto da Presidência da República, o anexo 
projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério 
da Aeronáutica o crédito especial até o limite de 
Cr~ 345.000.000,00, pura o fim que cspccincu". 

Brasrlia, 24 de outubro de 1977.- Ernesto Gelsel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 332 
DE20DEOUTUBRO DE 1977, 

DO SENHOR MINISTRO CHEFE DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO DA PRESIDENCIA DA REPÚBLICA. 

Excclcntfssimo Senhor Presidente da República: 

O Decreto-lei n• 1.490, de 30 de novembro de 1976, ao mesmo 
tempo cm que isentou os combustíveis c lubrificantes de aviação do 
Imposto O nico sobre Lubrificantes c Combustíveis Líquidos e Gaso· 
sos, atribuiu ao Fundo Acroviário uma parcela sobre o preço de 
realização dos mesmos. 

2. Em decorrência, o Ministério da Aeronáutica solicita a 
abertura de crédito especial no montante de CrS 345.000,000,00 
(trezentos c quarenta c cinco milhões de cruzeiros), com a finalidade 
de apropriar os recursos correspondentes àquela parcela, destinan· 
do·os a seu programa de investimentos na infra-estrutura acropor· 
tu ária. 

3, Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secreta· 
ria c do Ministério da Fazenda manifestaram-se favoravelmente à 
concessão do crédito, cumprindo acentuar que as despesas rcsultan· 
tcs serilo atendidas sob a forma de compensação, conforme prevê o 
artigo 43, § 11, item II, da Lei n• 4.320, de 17 de março de 1964, 
obedecidas, assim, as prescrições do artigo 61, § 1•. letra "c", da 
Constituição. 

4, Em face do exposto, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência os anexos projetas de lei c de 
Mensagem. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - João Paulo dos Reis 
~lloso, Ministro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatul Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Munlc!plos e do Distrito Federal; 

Art, 43. A abertura dos créditos suplementares c especiais 
depende da existência de recursos disponlvcis para ocorrer à despesa 
c serâ pmcdida d~ exposição justificativa, 

§ I• Consideram-se recursos pura o fim deste artigo, desde que 
não comprometidos: 

II -os provenientes de excesso de arrecadação: 

·······················································-
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DECRETO-LEI N• 1.490, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1976 

Altero o legislação relativa ao Imposto Único sobre· 
Lubrificantes e Combustíveis Uquldos e Gasosos, concedelsen• 
çilo fiscal, e dá outros providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item II, da Constituiçã(\, decreta: 

Art. I• O item II do artigo 13 da Lei n• 4.452, de 5 de 
novembro de 1964, com a redaçuo dada pelo Decreto-lei n' 1.296, de 
26 de dezembro de 1973, fica acrescido da seguinte ulfnea "m": 

"Art. 13 ...................................... · 
II- ........................................... . 
m) uma parcela sobre o preço de realização dos 

combustíveis e lubrincanoes de aviuçilo, destinada a atribuir 
recursos ao Fundo Aeroviário, de que truta a Lei n• 5.989, de 
17 de dezembro de 1973." 

Parágrafo único. A parcela a que se refere a alfneu "m" 
ucrescidu por este urtigo nua se inclui no preço de reulizuçilo dos 
combustíveis e lubrificantes de aviação qoe se destinem no consome 
dus Forças Armadus. 

Art. 2• O disposto no artigo 15 da Lei n• 4.452, de 5 de 
novembro de 1964, nua se aplica à parcela prevista na alfnea "m" do 
item II do seu artigo 13, que deverá ser depositada no Banco do 
Brasil S.A., à conta c ordem do Ministro da Acronâutica, para 
crédito do Fundo Aeroviário, conforme o disposto no artigo 4• da 
Lei n• 5.989, de 17 de dezembro de 1973. 

Art. 3• Os combustíveis c lubirincantes de aviaçuo ficam 
isentos do Imposto Único sobre Lubrificantes c Combustíveis Lrqui· 
dos e Gasosos. 

Art. 4• Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publica· 
ção, revogadas as disposições cm contrário. 

Brasília, 30 de novembro de 1976; 155• da Independência e 88• 
da República. - ERNESTO GEISEL- José Carlos Soares Freire 
- J, Ararlpe Macedo- Shlgeokl Uekl -João Paulo dos Reis Vel· 
Ioso, 

( ,Js Comis.rões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 109,DE 1977 
(n' 3.891-B/77 no Casa de origem) 

De Iniciativa do Sr. Presidente da República 

Autoriza a reversão, ii. Mitra Diocesana de lpamerl, do 
terreno que menciona, situado no Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' Fica autorizada a reversão, à Mitra Diocesana de 
lpameri, do terreno com a área de 1.216.725,00 m' (hum milhão, 
duzentos e dczcsseis mil, setecentos e vinte e cinco metros qun· 
drados), situado no local denominado Lagoa, Município de Santa 
Cruz de Goiás, Estudo de Goiás, doado à União, por intermédio das 
escrituras de 20 de setembro de 1955, 16 de agosto de 1956 e 28 de ju
lho de 1960, transcritas no Cartório do Registro de Imóveis de Santa 
Cruz de Goiás, sob os números 682 c 767, no livro 3·B, às Os. 129 e 
158, respectivamente. 

Art. 2• Esta lei entrará em vigor nu data da sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 251, DE 1977 

Excclentlssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do nrt. 51 du Constituição, tenho a honra de subme· 

ter à clcvudu deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estudo du Fuzendn, o 
anexo projeto de lei que "autoriza a reversão, à Mitra Diocesana de 
lpameri, do terreno que menciona, situado no Estudo de Goiás". 

Brasllin, 15 de julho de 1977.- Erne.rto Gel.rel. 

Exposição de Motivos n• 187, de 6 de julho de 1977, do Senhor 
Ministro de Estado do Fazenda. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
No anexo processo, cogita-se de proceder-se à reversão ao patri· 

mõnio da Mitra Diocesana de lpameri do imóvel, ora pertencente à 
União, com a ârea de 121 ha 67 a 25 cu, situada na localidade de 
Lagoa, Municlpio de Santa Cruz de Goiás, Estado de Goills. 

2. Fora o dito imóvel dando pela Mitra Arquidiocesana de 
Santana de Goiás à União, atrovés das Escrituras de 20·9·55 e 16·7· 
56, rerratiflcudus em 28·7·60, sob a condição de ali instalar e manter 
a donutária um Curso de Tratoristas, resolvendo-se a liberalidade, 
uma vez cessada uquela atividade, na forma de cláusula contratual 
expressa. 

3. Isto acontecendo, cm fins de 1972, e permanecendo, desde 
então, inaproveitado o imóvel doado, reclamou-o a Mitra Diocesana 
de lpameri- atrovés do seu Exm• e Revm• Sr. Bispo Diocesano
na qualidade de sucessora do extinto Arcebispado de Santana de 
Goiás. 

4. Com assim ser e objetivando regularizar-se a matéria opina 
o Serviço do Potrimõnio da União, com o bcneplâcito da Secretaria· 
Geral, pela reversão do imóvel em apreço ao património da Mitra 
Diocesana de Ipamcri, mercê de lei, considerando-se ter ocorrido 
aceitação daquela liberalidade pela União, através do Decreto 
n• 40.565 de 13·12·1956, com a competente transcrição, em seu no· 
me, no Registro de Imóveis. 

5. Concordando com os pareceres, tenho a honra de submeter 
à elevada apreciação de Vossa Exceléncia o anexo projeto de mensa· 
gem ao Congresso Nacional, acompanhado de anteprojeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. 

Mário Henrique Simonsen- Ministro da Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N•40.565, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1956 

Autoriza o Smlço do Patrlmônlo da Unlio a ratificar a 
escritura de doaçio do terreno que menciona, situado no Es
tado de Goiás. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe· 
re o art. 87, n• I, da Constituição e de acordo com os arts. 1.165 e 
1.180 do Código Civil, decreto: 

Art. I• Fica o Serviço do Património da União autorizado a 
ratificar a escritura, pela qual a Mitra Arquidioccsana de Santana de 
Goiás doou à União Federal um terreno com a Inca de cento c vinte 
e um hectores, sessenta e sete ares c vinte e cinco centiarcs (121ha 67a 
25ca), situado no Município de Santa Cruz de Goiâs, no Estado de 
Goiás, tudo de acordo com a planta e demais elementos técnicos 
constantes do processo protocolado no Ministério da Fazenda sob 
n• 12.266, de 1956. 

Art. 2• Destina-se o terreno à construção de um prédio onde 
funcionará um Curso ou Centro de "Treinamento de Tratoristas", 
subordinado à Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário 
do Ministério da Agricultura. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1956; 135• da Independência 
e 63• du República. Juscelino Kubltschek - Jooé Maria Alkmlm -
Mdrlo Meneghettl. 

(Às Comissões de Agricultura e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 110, de 1977 
(N• 3.5911-B/77, na Casa de origem) 

De Iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre a tronsferêncla de estabelecimento federtl de 
ensino agrlcolo para o Governo do Estado do Parolba. 

O Congresso Nucionul decreta: 

Art. I• t: considerada aceita pela Unino a doação que lhe fez u 
Prefcituru Municipal de Cato!~ do Rochu, no Estado da Paraíba, do 

' 
l 

_l 
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terreno onde foi construido o Colégio Agrlcolo de Catoll: do Rocha, 
cfctivoda pelo escrituro público de doação de 23 de outubro de 1953, 
lavrado no Cartório do 2• O'rlcio daquela localidade c transcrito sob 
o n• 2.313, fls. 62/63 do livro 3-G. 

Art. 2• Fico o Poder Executivo autorizado a transferir ao 
Estado da Parulbu o Colégio Agrlcolu de Cutolê do Rocha, sediado 
em Cajueiro, no Municlpio de Cotolé do Rocha, naquele Estado, 
compreendendo terreno c bcnfcitorios, considerando-se, para esse 
fim, de nenhum efeito, o disposto no item 3 do ort. I• do Decreto 
n' 62.178, de 25 de janeiro de 1968, na parte referente à transferência 
do Colégio Agrlcola de Cotolé do Rocha para u Universidade 
Federal do Puralba. 

Parágrafo único. O estabelecimento o que se refere este artigo 
somente poderá ser utili~udo nus atividades escolare~ do ensino técni
co-agrlcolo, cabendo ao J;:stado da Purulba adotar as medidas 
necessárias para o funcionamento dos cursos respectivos c arcar com 
as despesas de munutcnçlilo do colégio, inclusive pagamento de 
professores. 

Art. 3• A transferência do imóvel far-sc·á mediante contrato 
com força de escritura pública (art. lO da Lei n• 5.421, de 25 de abril 
de 1968), a ser lavrado cm livro próprio do Serviço do Patrimônio da 
Uniilo. 

Art. 4' A inobservância do disposto no parágrafo único do art. 
2• desta lei acarretará, automaticamente, a reversão do imóvel à 
propriedade da União. 

Art. 5• A União, por intermédio do Ministério da Educação c 
Cultura, prestará assistência técnica c fi· .mceira, nos limites das 
passibilidades orçamentários do corrente exerclcio, objctivando a 
recuperação do prédio do referido colégio, c a aquisição do equipa· 
mente escolar. 

Art. 6• Esta lei entrará cm vigor na data da sua publicoçi!o. 
A;'· 7' revogam-se os disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 145, DE 1977 

Excclcntlssimos Senhores Membros do Congresso Nacional; 

No• termos do ar•' 1 51 do Constituição, tenho a honra de 
submeter i elevada deliberação de Vossas Excelências, acom· 
punhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Fs·.zcnda e da Educação c Cultura, o anexo projeto de lei 
que "dispõe sobre a transferência de estabelecimento federal de 
ensino agrlcola pura o Governo do Estudo do Paralbo, c dá outras 
providências". 

Brosllio, 13 de maio de 1977.- ErnestoGelsel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 066, DE 16 DE MARÇO DE 
1977, DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA FA· 
ZENDA E DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Excclentlssimo Senhor Presidente do Repúblico. 

A Prefeitura Municipal de Cotolê do Rocha, no Estudo do 
Purolbo, doou, cm 1953, à União uma área de terras localizada em 
·Cajueiro, naquela Municipalidade, com a finalidade de construir-se, 
ali, uma Escola Agrfcola. 

2. Edificado o aludido estabelecimento de ensino, sob o nome 
de Colégio Agrlcola de Catolé do Rocha, transferiu-o, ulteriormente, 
a União, mercê do Decreto n' 62.178, de 25·1·68, à Universidade Fc· 
dera! da Parulbu. Esta sem condições de mantê-lo em funciona· 
mente concordou cm o transferir ao Governo do Estudo da Paralba, 
cm rude do reiterado interesse pelo mesmo manifestado em renbrir c 
manter aquele Colégio, visando u desenvolver a educação agrária, ao 
nfvcl de 2• Grau. Demais disso, virá a cfctivn~ilo da mencionada 

transferência beneficiar não só o comunidade paraibana, como, 
também, vasta região do Nordeste. Outrossim, restituir-sc·á à antiga 
e prccfpua função aquela entidade educacional, criada especifica· 
mente para difundir o ensino técnico·a~rlcola, evitando-se, dcssarte, 
a atual ociosidade de um patrimônio considerável, cuja produtivi· 
da de é do maior interesse nacional. 

3. Essas razões determinaram que o Ministério da Educação c 
Cultura entenda ser conveniente a transferência pleiteada pelo 
Estudo da Paralba. 

4. Considerando, pois, comprometer-se o Governo do Estado 
da· Paralba a reabrir c manter o Colégio Agrícola de Catolé do 
Rocha, c considerando nilo só o interesse público de que se reveste a 
efctivaçilo desta medida, como também a sua urgência, o Serviço do 
Patrimônio da Uniilo, com o beneplácito da Secretaria-Geral do Mi· 
nistério da Fazenda, propÕe seja, de imediato, providenciada a trans· 
fcrência do Colégio Agrlcola de Catolé do Rocha ao Governo do 
Estado da Paraíba, mediante Lei, elidindo-se, dcssartc, por desne
cessárias e procrastinatórias, formalidades concernentes à aceitação 
pela União da doação, feita pelo Municfpio de Catolé do Rocha, c à 
lavratura de escrituras de transferência daquele .imóvel da União 
para a Universidade Federal da Paraíba e, finalmcni~;dêSta para_Õ_ 
Governo do Estudo do Paraíba. 

5. Em assim sendo, temos a honra de submeter à elevada apre· 
ciação de Vossa Excelência os anexos antcprojetos de lei c de men· 
sagcm ao Poder Legislativo. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos do mais profundo respeito. - Ney Braga, Ministro da, 
Educação c Cultura - Mário Henrique Slmonsen, Ministro da 
Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETON•62.178, DE25 DE JANEIRO DE 1968 

Provê oobre a transferência de estabelecimentos de ensino 
agrícola para Universidades, e dtí outras providências. 

Art. i' Ficam transferidos, com seus bens, instalações, equipa· 
mentes, verbas c pessoal, os seguintes estabelecimentos de ensino 
agrícola, de nível médio: 

·3) O Colégio Agrfcola "Vidal de Negreiros", de Bananeiras c, 
como colégio, o Ginãsio Agrlcola de Catoli: do Rocha, para a Uni· 
versidadc Federal da Paraíba, 

LEI N• 5.421, DIÚ5 DE ABRIL DE 1968 

Dispõe oobre medidas financeiras referentes ii arrecadaçio 
da Olvida Atfva da Unlio, juros de mora nos débitos para com 
a Fazenda Nacional, e dá outras providências. 

······················································· 
Art. 10. O item VI do art. 13 do Decreto-lei n• 147, de 3 de 

fevereiro de 1967, passa a ter a seguinte rcdaçilo: 

"VI- Fazer lavrar, no livro próprio da repartição com· 
petentc, os ates relativos à aquisição, alienação, ccssilo, afora· 
mente, locação, entrega c outros concernentes a imóveis do 
putrimônio da Unido, que terão força de escritura pública." 
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PARECERES 
PARECERES N•S 895 e 896, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.• 102, 
de 1977 (n.• 4.278-B, de 1977, na origem), que 
"fixa os efetivos dos Oficiais dos Corpos e Qua

dros da Marinha, declara em extinção Quadro 
de Oficiais e dá. outras providências". 

PARECER N.o 895, DE 1977 
Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Senador Augusto Franco 
Orlglnãrio do Poder Executivo e após aprovação 

na Câmara dos Deputados, chega a esta Casa ~ pre
sente projeto de lei que tem por escopo a flxaçao dos 
efetlvos de Oficiais dos Corpos e Quadros da Marinha. 

Visa a proposição em exame a fixar os efetivos 
dos Corpos e Quadros de Oficiais da Marinha e ex
tinguir o Quadro de Farmacêuticos do Corpo de· Saú
de; o qual previa um efetivo de 69 Oflctals distribuídos 
éntre os postos de Capitão-de-Mar e Guerra e Primei
ro-Tenente. 

As razões que motivaram alterações propostas es
tão assim sintetizadas na Exposição de Motivos fir
mada pelo Senhor Ministro da Marinha: 

"O Decreto n.o 72.041, de 30 de março de 1973, 
que conceitua a situação em que deve ser agre
gado o mmta.r, determina que todos os cargos 
mllltares dentro do âmbito de cada Força Ar
mada estejam previstos nos seus Quadros de 
Organização ou Tabelas de Lotação, correspon
dendo aos respectivos efetivos fixados em lei. 
Este mesmo decreto, visando posslblntar a re
versão de todos os JI~Illtares agregados em de
corrência de cursos, licenças e outras situações 
especiais no âmbito. de cada Força, e a absorção 
destas funções m111tares nos Quadros e Tabelas 
de Lotação, previu que os respectivos Ministros 
de Estado propusessem o reajustamento dos 
efetlvos de forma a compatiblllzã-los com esta 
determinação. 

Seguindo-se esta orientação e levan.do-se em 
conta desativação do material flutuante enve
lhecido e a aquisição dos novos navios, com a 
conseqüente reorganização da: estrutura de 
apoio, foi processada a determinação de 
necessidades de todas as funções· mllltares 
desta Força. Estas necessidades foram compati
bilizadas de maneira harmônlca com os perfis 
dos vãrlos Corpos e Quadros de Oflclals, de for
ma a posslbllltar fluxos de carreira equili
brados." 

A medida, consoante se deduz de seu cotejo com 
as Tabelas postas em vigência pela Lei n.o 5. 520, 
de 31 de outubro de 1968, não aumenta o efetlvo global 
de Oficiais, procedendo, tão-somente, ao remaneja
mento no âmbito dos respectivos CO!JlOS e Quadros. 

Com efeito, afora as vagas em aberto correspon
dentes ao .posto de Segundo-Tenente dos Corpos da 
Armada, de Fuzileiros Navais e de Intendentes, bem 
como os componentes dos Quadros. Complementares, 
o efetivo total, até então, de 4.298 Oficiais, deverá se 
fixar em 4.292, Incluindo-se, a!, o reduzido número 
de Músicos Fuzileiros Navais. 

O reajustamento dos efetlvos das Forças Armadas 
consti tu! providência Imperiosa à medida em qua. as 
Corporações ..se modernizam. As alterações ora ·sugeri-

das fundam-se em razões de conveniência para o bom 
êxito das altas missões atrlbu!das à Força Naval em 
situação de guerra ou de paz. 

Opinamos, assim, pela aprovação do presente pro
jeto de lei, face, ainda, ao lnquestlonãvel Interesse no 
que concerne à Segurança Nacional. 

Sala das Comissões, 4 de novembro de 1977. -
Virgílio Távora, Preslde'llte, eventual. -:- Augusto 
Franco, Relator - Adalberto Sena - Alexandre Costa. 

PARECER N.0 896, DE 1977 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Cunha Lima 
O projeto em tela, orlglnãrlo do Poder Executivo, 

tem por obj etlvo proceder a alterações nos efetivos 
dos Oficiais dos Corpos e Quadros da Marinha de 
Guerra. 

Prende-se a medida à atualização dos respectivos 
Corpos e Quadros de Oficiais, tendo em vista a reor
ganização da estrutura de apoio e a modernização do 
material flutuante de nossa Marinha. 

A proposição em exame vem alterar a distribui
ção dos efetivos de Oficiais, estabelecida na Lei 
n.o 5, 520, de 31 de outubro de 1968, suprimindo do 
COrpo de 8aúde da Marinha, o quadro de Farmacêu
ticos, e mantendo Inalterado o Quadro de Músicos 
Fuzileiros Navais. 

Cabe ressaltar, que não são cogitadas alterações 
na distribuição por postos e número de Oflclals-Gene
rals, constituindo-se 1Iiovação, todavia, a criação do 
posto de primeiro-tenente no Corpo de Engenheiros e 
Técnicos Navais, prevendo-se, para tais va~s. a 
admissão de ctvls qualificados para a sua composição, 
consoante dispõe o Decreto-lei n.o 610, de 4 de junho 
de 1969. 

Segundo a norma do art. 3.o do projeto, as vagas 
abertas com a recllstribulção proposta serão preenchi
das de conformidade ·com ·os critérios fixados pela Lei 
n.0 5.821, de 10 de novembro de 1972, que dispõe sobre 
as promoções dos oficiais da atlva das Forças Ar
madas. 

Verifica-se, por outro lado, que as modificações 
propostas em pouco onerarão o erãrlo, face à extinção 
de quadro e, em muitos casos, à redução do efetlvo de 
determinados postos. 

As despesas decorrentes serão atendidas pelas do
tações próprias previstas no orçamento, a cargo do 
Ministério da Marinha. 

A Inexistência de óbice de natureza financeira 
recomenda o acolhimento da matéria, razão por que 
opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1977. -
Domicio Gondlm, Presidente, em exerc!clo - Cunha 
Lima, Relator - Roberto Saturnino - Saldanha Der
zl - .Uexandre Costa - GUvan Rocha - Heitor Dias 
- Cattete Pinheiro - Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Amurul Peixoto)- Do Expediente lido, 
constum os Projetas de Lei du Cümuru n•s 107 c 108, de 1977, que 
rcceberi\o 'emendas, pcrunte u Comissi\o de Constituiçi\o c Justiçu, 
durunte cinco sessões ordiriArius, nos termos da ul!ncu "b", do inciso 
11, do Artigo 141 do Regimento Interno, 

O SR. PRESIDENTE (Amurul Peixoto) - Sobre u mesa, 
projeto de lei que vui ser lido pelo Sr. 1•-SccretArio. 
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e lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 256, DE 1977 

Altera a redaçilo do art. 6• da Lei n• 5.107, de Ú de 
setembro de 1966, que Instituiu o regime do Fundo de Garantia 
do Tempo de Senlço. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, I• O art. 6• da Lei n• 5,107, de 13 de setembro de 1966, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6• Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, 
por parte da empresa, sem justa causa, ficará esta obrigada a 
depositar, na data da dispensa, a favor do empregado, 
importância igual à diferença apurada entre os valores do 
depósito, da corrcção monetária e dos juros capitalizados na 
sua conta vinculadá, c a indcnização que teria direito, se não 
fosse optante, consoante os artigos 47T c 478 da Consolida· 
ção das Leis do Trabalho," 

Art. 2• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

Justificação 

Muito se tem falado c escrito a respeito do regime do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, Hã os que são contra c os que são a 
favor. Há os que o combatem c os que o defendem. Hã os que lutam 
pela sua intocabilidade e os que buscam, incessantemente, caminhos 
que, sem revogá~lo, levem-no a dias melhores para todos os traba· 
lhadores brasileiros, 

Despicicndo salientar que nos filiamos à corrente daqueles que, 
reconhecendo a validade do novo regime, especialmente quanto à 
captação de recursos para o Sistema Financeiro de Habitação, 
buscam melhorá-lo, aperfeiçoá-lo, a fim de que ele possa cumprir o 
papel relevante para o qual se diz ter sido instituldo, ou seja, de 
sistema, no mínimo equivalente ao velho regime da Estabilidade no 
Emprego, criado pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Abstraindo todos os outros aspectos que envolvem o dinômio 
Estabilidade-Fundo de Garantia, desejamos nos fixar, tão-somente 
em seu conteúdo econômico, que, diga-se, en passant, representa o 
argumento predileto de quantos silo favoráveis de modo incondicio
mtl ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Com efeito, qualquer argumentador simpático ao Fundo de 
Garantia, invariavelmente, fixará seu ponto de vista nos dinheiros ar· 
rccadados, depositados cm contas bancárias nominativas do cmprc· 
gado c à disposição do Sistema Financeiro da Habilitação, bem 
como na possibilidade de o empregado, ao ser despedido, poder sa
car esse dinheiro, independentemente de quaisquer outras especula· 
çõcs ou dificuldades. Essa argumentação de carátcr económico, 
repetimos, constitui a pedra de toque dos apologistas do Fundo de 
Garantia, 

Outro argumento muito utilizado é de que o empregado tem o 
direito de escolher entre os dois sistemas (estabilidade ou fundo de 
garantia) o que mais lhe convier. Se ele está escolhendo o novo 
regime (FGTS) é porque esse lhe é mais conveniente, dada à pos
sibilidade de dispor do depósito bancário cm diversas hipóteses c da 
equivalência existente entre um c outro sistemas, 

Desejamos nos fixar apenas no problema da equivalência 
cconômica que se diz existir entre os dois regimes, pois eles dizem 
respeito, de modo dircto, à nossa proposição. 

Aliás, cumpre destacar que o projeto sob exame, nada mais 
propõe do que a adcquaçilo dos fatos ao direito csçrito sobre a maté· 
ria, isto é, o que se busca é justamente fazer com que a cqu1valência 
seja uma realidade, c não uma quimera, um utopia, uma fantasia 
legal, como ocorre atualmcntc, Isto porque, no caso de dispensa sem 
motivo justificado, ex-/ege, o empregado optante jamais scrll 
recompensado, cm termos de indcnizaçilo, cm pé de igualdade com o 
empregado não optante. Noutras palavras, o saldo da conta bancli· 
ria do empregado optante (incluldos no principal os juros c a cor· 

reção monctllrla) acrescido dos 10% (dez por cento) de que trata o 
art, 6• da Lei n• 5.107, que ora propomos seja alterado, jamais 
chegarão a igualar ao valor que este mesmo empregado teria direito 
se não optante, c, portanto, regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Se é assim, c, realmente o é, hã uma grande injustiça a ser cor
rigida, pois, pelo menos do ponto de vista económico o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço deve ser equivalente ao velho regime 
da Estabilidade no Emprego, e imperativo que assim seja porque CS· 

se principio da equivalência cstll inscrito na Constltuiçi!o, consoante 
o art. 165, inciso Xlll,ln verbis: 

"Art, 165, A Constituição assegura aos tr~balhadorcs 
os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, 
visem à melhoria de sua condição cocial: 

I,,,···········,,,,,, ......... ,,,,.,, ........... , 

Xlll - estabilidade, com indcnização ao trabalhador 
despedido ou fundo de garantia equivalente". 

Evidente que a disposição legal contida no inciso supratranscri· 
to não oferece nenhuma dificuldade de interpretação, e clara, é 
çristalina. A equivalência só pode ser cm relação a indenização, vez 
que a estabilidade cm si mesma jâ contém um certo antagonismo, na 
medida em que a opção pelo regime do Fundo de Garantia retira do 
çmpregado a possibilidade de adquiri-la. 

Entretanto, a equivalência cm termos económicos deve existir, 
sob pena de se estar prejudicando o empregado duplamente: primei· 
ro, porque sendo ele optante jamais conseguirá o sonho de qualquer 
empregado, de ter a garantia de um emprego com carátcr de 
permanência; segundo, porque como optante, sendo despedido, sua 
indcnização (saldo total do banco acrescido dos 10%) não chega a 
alcançar, cm alguns casos, nem a 60% (sessenta' por cento) do que 
receberia se fosse regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, 

A suposição que se pode aventar é de que a Lei n• 5,107 (art. 6•) 
teve a intenção de assegurar a equivalência que ora estamos propon· 
do, na medida cm que a tecnocracia governamental fez as contas: o 
desconto cm folha de 8% (oito por cento) no final de 12 (doze) nesses 
totaliza 96% (noventa e seis por cento). Ora noventa c seis por cento 
acrescidos dos 10%, dâ cento c seis por cento, portanto, mais do que 
a indcnizaçilo do Diploma Consolidado. 

e a aritmética de Trajano sendo surpreendida pela nossa triste 
realidade, pois tanto os juros c a correção monctâria nilo 
acompanham os dcscquillbrios gerados pela inllação, como o que a 
Consolidação assegura é, cm caso de despedida injusta, uma 
indcnização equivalente à remuneração do último mês trabalhado, o 
que, cm casos especiais, como por exemplo, logo após reajusta· 
mentos salariais, representa uma diferença bem maior, contra o 
empregado optante, 

O que se propõe, portanto, é simplesmente a equivalência, isto 
é, que quando o empregador for despedido, já que a Constituição 
assegura a equivalência, tenha a possibilld~de real de receber uma 
indcnização justa, que corresponda ao valor da remuneração do 01· 
timo mês trabalhado, multiplicado pelo número de anos trabalhados, 

Nesse sentido, não importa quanto haja depositado no cstabelc· 
cimento bancário, O que importa é que o empregador terá sempre de 
completar esse depósito, não na base de 10% (dez por cento) como 
ocorre atualmcntc, mas na base da diferença apurada entre o saldo c 
o que teria se sua indcnização fosse çalculada nos termos dos 
artigos 477 c 478 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ademais, cumpre salientar que nilo haverá maiores despesas 
para a classe patronal, pois o sistema indcnizatório da Consolidação 
já vigora desde 1943 c o próprio Governo, quando da implantação 
do regime do Fundo de Garantia, garantiu aos trabalhadores que cm 
termos económicos nilo haveria nenhum prcjulzo para o empregado, 
pois os depósitos em conta vinculada, acrescidos dos lO% (dez por 
cento) dariam importância igual à velha indcni1.ação do Diploma 
Consolidado. 
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Como isto ni!o se está verificando, urge que se corrija a omissi!o, 
com o que, se estará a um só tempo cumprindo a promessa feita, c 
distribuindo Justiça, ainda que ti!o primária, a milhões de trabalha· 
dores brasileiros. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1977.- Nelaon Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e di 
outras providências 

Art. 6• Ocorrendo rcscisilo do contrato de trabalho, por parte 
da empresa, sem justa cousa, ficará esta obrigada a depositar, na 
data da dispensa, a favor do empregado, importância igual a 10% 
(dez porcento) dos valores do depósito, da correçilo monetária e dos 
juros capitalizados na sua conta vinculada, correspondentes ao pcrlo· 
do cm que o empregado trabalhou na empresa. (1) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Sue/ai e de Finanças,) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- O projeto lido será 
publicado e remetido às comissões competentes. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussilo, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 

n• 168, de 1977-DF, que "aprovo o Orçamento Plurianuol de 
Investimentos do Distrito Federal para o tirênio 1978/1980", 
nas partes relativas ao Gabinete do Governador c à 
Procuradoria Geral, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 845, de 1977, da 
Comissão: 

-do Distrito Federal. 

Em discussão o projeto, 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vou fazer considerações genéricas, evitando, quando colocado 
em votação o Orçamento Plurianual de Investimentos, em outras 
partes relativas ao Distrito Federal, outra vez usar da palavra. 

Sr. Presidente, tinha eu sido designado Relator para o 
Orçamento do Distrito Federal, no setor da Secretaria de Segurança 
Pública: Lamentavelmente, por uma falha do meu gabinete, ni!ó fui 
comunicado da reuniüo da Comissilo do Distrito Federal. Faço 
justiça, aqui, ao Sr. Presidente da Comissão do Distrito Federal que 
tentou, debalde, a localização deste Senador. 

Sr. Presidente, o que queria deixar claro, aqui, cm relaçilo à 
aprovação do Orçamento Plurianual de liwestimcntos e já, também, 
cm relação ao Orçamento do Distrito Federal, é aquela tentativa de 
sensibilizar o Senado Federal para uma anâlise mais criteriosa, tanto 
do Orçamento Plurianuul, como do Orçamento do Distrito Federal. 
Aqui, faço justiça aos nobre~ Senadores que e~aminaram e aprova· 
rnm, tanto o Orçamento nas suas diversas partes, com o Orçamento 
Plurianual de Investimentos. 

Gostaria, Sr. Presidente, particularmente, de registrar que as 
dificuldades constitucionais impedem uma anâllsc criteriosa, bem 
como, ainda se ressente o Senado Federal de mecanismos adequados 
para Ulll estudo detalhado du Receita e Despesa do Distrito Federal, 
bem co.mo u unálisc do seu Orçamento Plurianual. 

Seria por demais importante o debute com elementos da 
Administraçilo do Distrito Federal na busca de obter 'informações 
minuciosas possíveis para um melhor diagnóstico da Câmara Alta. 
No momento, isto não seria possível c talvez sequer permitido. 

O Senado Federal precisará, no nosso entendimento, num 
futuro próximo, ndotar um comportamento mais técnico para tentar 
atingir os seus objctivos em relaçi!o ao comportamento do 
orçamento da nossa Capital, bem como a anâlisc do seu Orçamento 
Plurianual. Aqui, Sr. Presidente, •discordando do nobre Senador 
Cattetc Pinheiro esperamos que, um dia, uma representação 
popular, nascida de Bras!lia, nesta capital possa melhor cumprir com 
as obrigações que hoje pertencem nos Senadores da República. 

Pensar que o Executivo está seguro de si, realizando "na sua 
plenitude tarefa de programação" é um erro imperdoâvel. Reconhe· 
cem os que ele procura armar-se e mesmo instrumentar-se para a rca· 
lização de seus objctivos, 

Nilo sabemos como resolver, ainda, os conOitos surgidos 
quando o consenso político da Maioria é um e a conveniência 
fiscalizadora da Oposição é outra em relação à Administração de 
Brasília. 

Gostaríamos e precisaríamos avocar quaisquer estudos de 
viabilidade técnico-cconõmica de nossa Capital Federal, mas por 
certo esbarraríamos em certas dificuldades. 

A Comissão do Distrito Federal precisaria de dispor de informa· 
ções precisas, buscando orientar melhor os nossos trabalhos. Não sei 
se isso seria exigir demais, não sei se esse desejo poderia ser atendido 
na hora presente. 

Mas, Sr. Presidente, há de restar sempre a esperança de que um 
dia esta Cidade, sonhada c construída por Juscelino Kubitschck de 
Oliveira, venha a ter, realmente, a sua representação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Continua cm 
discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, cn· 
cerrarei a discussão. (Pausa.) 

Estâ encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão do Distrito Federal, para rcdaçilo 

final. 
O SR. PRESIDENTE (Amaral Pei~oto) -lteml: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n• !68, de 1977- DF, que "aprova o Orçamento Plurianual 
de Investimentos do Distrito Federal para o triénio 
1978/1980", nas partes relativas à Secretaria do Governo c à 
Secretaria de Administração, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 846, de 1977, da 
Comissão: 

-do Distrito Federal. 
Em discussão o projeto nas partes relativas à Secretaria de Go· 

verno c à Secretaria de Administração. (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria volta à Comissão Mista para redaçi!o final. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Pci~oto) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n• 168, de 1977·DF, que "aprova o Orçamento Plurlanual de 
Investimentos do Distrito Federal para o triênio 1978/1980", 
na parte relativa à Secretaria de Finanças, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 847, de 1977, da 
Comlssilo: 

-do Distrito Federal. 

(: 

J 



Novembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo 11) Quarta·felra 9 6475 

Em discussão o projeto na parte mencionada. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti· lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria volta à Comissão Mista para a rcdação final. 

O SR. PRESIDENTE (Amarai Peixoto)- Esgotada a matéria 
da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 

seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Volto a esta tribuna para dar eco a novos apelos que me vem de 

vârios pontos do Pais, de grupos de servidores públicos que, sentido· 
se injustiçados, tentam, cm vão, fazer chegar ao Presidente da Rcpú· 
blica palavras de apelo, na busca de justiça para seus casos. 

Um desses apelos é dos carteiros da Empresa Brasileira de Cor· 
rei os c Telégrafos c de forma muito especial daqueles jâ aposentados. 
Como diz meu missivista, a classe dos carteiros "antecipou c 
preparou o progresso do Brasil, numa peleja ãrdua c adversa, fazcn· 
do a entrega da correspondência a pontos os mais remotos do Pais". 
Acrescenta ele que face a exigência de instrução sccundãria para os 
concursos públicos, o carteiro deveria ser classificado ao menos no 
nível médio c não como trabalhador braçal. Ainda mais que o 
aumento proporcionado pela Reclassificação a cst~s humildes traba· 
lhadorcs não foi além de meio a cinco por cento, enquanto outros 
tiveram melhorias de SOO% 

Outra carta me vem de Natal, capital do Estado dos ilustres 
Senadores Agcnor Maria, .h:ssé Freire c Dinar!c Mariz. Contém 
dramâtico apelo dos marltímos do extinto Lloyd Brasileiro, ora cm 
disponibilidade, sem reclassificação. Estão reduzidos a uma condi· 
ção de púrias, pois são servidores públicos, amparados pela Lei n• 
1. 711 e u nada vêm fazendo jus. Sem dúvida aqueles nobres 
parlamentares hão de conhecer a sorte desses marltimos, condenados 
não se sabe por que c cuja voz não vai além dos gabinetes burocráti· 
cos do DASP. . 

Da Cãmara Municipal de Macaé, no meu Estado, o Prestdente 
Teodomiro Bittcncourt Filho me comunica aprovação unânime de 
requerimento apresentado pelo Vereador Vnlmir dos Santos Silva, 
nos seguintes termos: 

"Requeiro à Mesa, regimentalmente, seja oficiada no 
Exm• Senhor Senador Nelson Carneiro, solicitando a S. Ex• 
providências referentes ao aumento de 30% concedido pela 
Presidência da República, a partir de I• de março, no qual os 
ferroviários até o momento não foram incluldos." 

Sr. Presidente, quantas c quantas vezes já ocupei esta tribuna, 
dela transmitindo às autoridades do Executivo apelos candentes de 
vítimas da Reclassificação! Jã abordei a situação de antigos funcioná· 
rios do extinto DCT, dos mnrltimos c fcrroviãrios, mostrando serem 
vitimas de graves injustiças c apelando para o Chefe do Governo. 

~o que nos í: posslvel fazer, na alua! situação brasileira, cm que 
o Executivo e único Poder a ter a iniciativa de leis que possam solu· 
cionar tão graves injustiças. 

Mus, n despeito de tudo, cumprimos nosso dever. trazendo para 
esta tribuna a voz de brasileiros humildes c injustiçados, a eles dando 
nossa soliduricdadc, na certeza de que dias melhores hão de vir, mais 
rapidamente do que talvez supomos. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Nada mais havcnd~ 
que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a pr6xt· 
ma sessão ordinâria a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 429, de 1977, d.o 
Senhor Senador Braga Júnior, solicitando a transcrição, nos Anats 

do Senado Federal, do pronunciamento do Ministro. Reis Velloso na 
sessão de abertura do I• Simpósio Europeu Latino-Americano 
sobre Cooperação Empresarial. 

-2-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 434, de 1977, do 
Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo Senhor 
Presidente da República, General Ernesto Gciscl, por ocasião da 
abertura do Simpósio "Democracia c Politica Social", promovido 
pela Fundação Milton Campos, no dia 26 de outubro de 1977. 

-3-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu
cionalidade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projc. 
to de Lei do Senado n• 177, de 1977, do Senhor Senador Saldanha 
Dcrzi, que altera a rcdação do parágrafo primeiro do art. 91 da Lei 
ni 5·. 172, de 25 de outubro de I 966, tendo 

PARECER, sob n• 712, de 1977, da Comissão: 
-de Const!tu!çio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-4-

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 82, 
de 1977 (n• 2.497-C/76, na Casa de origem), que disciplina o cancela
mento de protesto de titules cambiais, e dã outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n• 831, de 1977, daComissilo: 
- de Conot!tulçio e Justiça, pela constitucionalidade c juridici· 

dade, com as emendas que apresenta de n•s I c 2·CCJ. 

-5-

Discussão, cm turno único, do Projc19 de Decreto Legislativo 
n• 23, de 1977 (n• !OS·A/77, na Câmara dos Deputados), que apro
va o texto do Acordo de Comércio c Pagamentos entre a República 
Federativa do Brasil c a República Socialista Federativa da lugoslâ· 
via, assinado cm Brasflia, em 8 de julho de 1977, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 813 c 814, de 1977, das 
Comissões: 

-de Relações Exterloreo; c 
- de Economia. 

-6-

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 213, 
de 1975-Complementar, do Senhor Senador Orestes Quí:rcia, que 
acrescenta dispositivo ii Lei Complementar n• 26, de li de setembro 
de 1975, que "altera disposições da legislação que regula o Programa 
de Integração Sociai·PIS e o Programa de Formação do Patrimõnio 
do Servidor Público·PASEP", tendo 

PARECERES, sob n•s 594 a 597, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridi· 

cidade, c, no mérito, contrârio, com voto vencido, em separado, do 
Senhor Senador Leite Chaves; 

-de Legislação Social, contrário; 
- de Serviço Público Civil, favorãvel, com a emenda que 

apresenta de n• I·CSPC e voto vencido dos Senhores Senadores Hei· 
tor Dias e Augusto Franco; e 

- de Economia, contrãrio, com voto vencido dos Senhores 
Senadores Luiz Cavalcante, Franco Montoro e Roberto Saturnino. 

-7-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 293, 
de 1976- Complementur, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, 
que introduz modificação nu Lei Complementar n• 26, de 11 de 
setembro de 1975, para o fim de permitir n utilização do PIS·PASEP 
nu aquisição ou construção de cusu pr6priu, tendo 

PARECERES, sob n•s 454 e455, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridi· 

cidade e, no mérito, fuvorúvel: c 
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- de Legislaçilo Social, contrário, com voto vencido, cm scpa· 
rado, do Senhor Nelson Carneiro c voto vencido dos Senhores Sena· 
dores Lázaro Barboza c Orestes Quércia, 

-8-

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 160, de 1976, do Senhor Senador Heitor Dias, que dá nova rcda· 
ção ao parágrafo único do artigo i 33 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943 
c dll outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 783 c 784, de 1977, das Comissões: 
- de Constituiçilo e Justiça, pela constitucionalidade c juri· 

dicidadc, c no mérito, favorável; c 
- de Legislaçio Social, contrário, com voto vencido do Senhor 

Senador Cunha Lima, c voto vencido, cm separado, do Senhor Sena· 
dor Franco Montoro. 

-9-

Discussão, cm primciro.turno (apreciação preliminar da consti· 
tucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n• 62, de i 976, do Senhor Senador Franco 
Montoro, que estabelece novo critério para a disbribuiçilo da contri· 
buição sindicai c dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 23 c816, de 1977, da Comissão: 
- de Constituiçilo e Justiça - 1•· pronunciamento - pela 

inconstitucionalidade, com voto vencido dos Senhores Senadores 
Nelson Carneiro, Leite Chaves c Dirceu Cardoso; Z• pronunciamento 
- ratificando seu parecer anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Está encerrada a ses· 
silo. 

(Levanta-se a sessão às 18 h o rase 45 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LÁZARO 
BARBOZA NA SESSÃO DE 7·11·77 E QUE, ENTREGUE 
ii REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTE· 
RIORMENTE: 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Hoje, o nobre Lfdcr do Governo, Senador Virgflio Tâvora, teve 
trabalho redobrado. 

O Sr. VirgOio Távora (ARENA- CE)- N!o é o primeiro! 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Sua alta 
capacidade intelectual c o seu tirocínio não estão sendo suficientes 
para que, nesta tarde, o eminente Lfdcr ccarcnsc domine os debates 
da Casa. 

O Sr. VirgRio Távora (ARENA- CE)- Ao ver de V. Ex•, nas 
respostas, porque dominar debates, sempre dissemos, que aqui nilo 
conduzíamos a Bancada do MDB. E o dissemos cm duas ou três 
vezes. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Assim, Sr. Prcsi· 
dente, Srs. Senadores, depois de assistirmos aos. brilhantes debates 
uqui travados sobre o Acordo Nuclear Brasil-Alemanha, vamos, em 
seguida, discutir outro tema também palpitante, embora não se 
revista daquelas carecter!sticas técnicas tão sofisticadas quanto as 
que cercam os segredos do âtomo. Vamos falar de Agricultura, a 
utividade que construiu c uté hoje mantém o Pais. 

Várias das mais representativas vozes do setor agrícola nacional 
1c têm feito ouvir, ultimamente, manifestando suas apreensões no 
tocante aos rumos que estilo tomando algumas áreas da nossa 
Agricultura. 

As crises que, vez por outra, atingem o sctor ugr!cola brasileiro 
rcnctcm, no mundo a falsa idéia de que pais agrícola c pais 
subdesenvolvido e de que uma naçilo só pode lograr maturidade 
cconômicu e altos niveis de vida se alicerçar seu desenvolvimento cm 
indústrias de base c de tru,nsformaçilo. 

Esta óptica distorcida que, entre nós, se generalizou a partir das 
promissoras posições conquistadas com as instalações de alguns 
importantes parques industriais, tem levado, infelizmente, nossas au· 
toridadcs a cometerem graves erros de plancjamcnto. 

Faltou-nos, no passado, c nos tem faltado, até hoje, a percepção 
da importância da atividadc agropccuária, para que o progresso do 
Pais se processe cm bases mais sólidas c sem as crises sucessivas de 
oferta de gêneros de primeira necessidade, que tantos males de 
ordem social c cconômica têm acarretado. 

Tcm·nos faltado a consciência de que uma das mais poderosas 
armas do progresso cconômico, da atualidadc, é o crescimento da 
produçilo agrfcola aliada à capacidade de suprir nossas necessidades 
internas de alimentos c de cxportâ·los para as nações com as quais 
temos interesse cm estabelecer trocas de bens c serviços. 

Falando a um grupo de lideres rurais reunidos na Federação da 
Agricultura de Silo Paulo, o Sr. Benedito Moreira, Dirctor da 
CACEX, afirmou, - a nossa ver - com razão, que "a agricultura 
continua sendo o grande sustentáculo da economia nacional c que o 
Brasil precisa ser convenientemente explorado para que possa dar 
sua contribuição à humanidade". 

Tanto é verdade que temos 'capacidade para tanto, que o sctor 
agroindustrial contribuiu, no primeiro semestre deste ano, com 68% 
da receita cambial do Pais. 

Esse auspicioso desempenho foi obtido a despeito de um 
intervencionismo, por vezes, exagerado do Governo, no sctor 
agrfcola, c apesar dos confiscos c da ação negativa de certos órgãos 
do Ministério da Agricultura que têm provocado não só prcjuizos 
materiais aos agricultores, mas tambéin, o que é mais grave, desarti• 
cu iam a estrutura agrária do Pais, sem nada contribuircm para o au· 
menta da produção c elevação dos fndices da produtividade de 
nossos campos. 

Corroborando c~m o nosso ponto de vista, outro destacado 
conhecedor dos problemas agricolas, o Diretor do Centro de Infor· 
mação Agrfcola da Fundação Getúlio Vargas, Sr. Paulo Rabelo de 
Castro, afirmou no Relatório sobre o Desempenho Comparativo da 
Pauta de Exportações, que o modelo cconômico brasileiro "padece 
de um ranço industrializador", que dificulta nosso desenvolvimento. 
Em outra passagem de seu trabalho, a mesma autoridade observa 
que "o oxigénio da economia brasileira atual depende basicamente 
de uma atenção intensa sobre o comportamento dos produtos agrico· 
las c agroindustriais," c que o Governo só se tem preocupado com 
eles cm situações de dificuldade, como a que atravessamos com o 
atual deficit de divisas. 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, é elementar que na economia 
dos paiscs subdesenvolvidos c cm vias de desenvolvimento qualquer 
acréscimo nas exportações deve ·basear-se, fundamentalmente, cm 
um sólido programa de produção agricola. 

Silo as formas de discriminação contra a agricultura que têm 
contribufdo para o recrudescimento c agravamento de nossa ccono· 
mia. 

Reconhece-o o Economista Carlos Antônio Rocca, cx-Sccrctá· 
rio da Fazenda do Estado de Silo Paulo, quando, cm recentes dccla· 
rações que fez, afirma: 

" ... Ainda não estamos fazendo tudo o que pudemos pa· 
ra aumentar o poder competitivo das nossas exportações de 
produtos agrfcolas. Bastaria lembrar apenas que o único pro· 
duto que paga imposto para ser exportado é o produto agri· 
coln." 

Sr. Presidente c Srs. ~cnadorcs, para os produtos agricolas, co· 
bra-sc o I CM, enquanto que, para os produtos manufaturados, são 
concedidos incentivos, que podem chegar ao nivcl de 50%. Isso signi· · 
fica que o dólar que estamos pagando, o volume de cruzeiros por dó· 
lar exportado i:m produtos manufaturados é muito maior que o dó· 
!dr que pagamos para os produtos agricolas. 

O Sr. Evel,alo VIeira (MDB- SC)- V. Ex• permite um apar· 
tc7 
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O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO)- Com o maior 
prazer. 

o. Sr. Ev~l~~lo VIeira (MDB- SC)- E: que a maioria dos pro· 
dutos mdustnahzados exportados são de multinacionais. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - O seu aparte é 
pertinente, V, Ex• está coberto de razão. Um pouco à frente das con· 
sideraçõcs que tecemos, esperamos ter oportunidade de fazer, mcs· 
mo perfunctoriamente, uma anâlisc desse grave problema apontado 
por V. Ex•. 

Sr. Presidente, custa-nos atinar com o motivo ou motivos por 
que o Governo não se decide voltar sua politica para a ampliação das 
exportações no campo dos produtos primários. 

Em recente pronunciamento, o Sr. Câlvio de Almeida Prado, 
Presidente da Sociedade Rural Brasileira, comentando o decreto 
presidencial dos preços m!nimos para as produções agr!colas do Cen· 
tro·Sul, declarou que o Chefe do Governo não atentou bem para a 
documentada reivindicação das entidades de classe, condenando, 
assim, a produção agricola para a nova safra, vez que os preços mini· 
mos se destinam a regular os n!veis dos financiamentos de custeio 
por um percentual daquele valor, por um quantum de produção 
estimada. 

Ora, aquela fixação não obedeceu aos custos prováveis e nem à 
evolução innacionária, que, no ano passado, foi de 46%, c que, nos 
primeiros meses deste ano, jâ atingiu a 26%, os quais, somados, dão 
72%, enquanto a média de elevação dos preços mlnimos foi de 
apenas 23%. 

Essa decisão governamental, Sr. Presidente c Srs. Senadores, 
define bem a posição oficial para com a agricultura, pois, enquanto 
mantém os n!vcis de preços m!nimos desestimulantes, por falta de 
recursos, irá restringir a atividade agr!cola para a próxima colheita. 
A gravidade deste fato já foi fartamente afirmada. Entretanto, nunca 
é demais frisar que o Pais, com seu balanço de pagamentos já tão 
comprometido, terá de buscar na produção agrlcola o ponto de 
apoio pura suas transaçõcs comerciais. Mas, o balanço comercial, 
enfraquecidas como se encontram as receitas de café e da soja, em 
conseqüência da errõnca política imposta a estes dois produtos 
básicos, já se apresenta alarmantemente deficitário. Essa tendência 
deve aprofundar-se, se persistir o Governo cm sua politica cafecira, 
uma vez que, desde IS de abril, quando a imposição do contingen· 
ciumento amordaçou o seu comércio, não se vendeu mais café 
nenhum. Como era de se esperar, o comércio cafeeiro entrou em 
sérias dificuldades e algumas praças, como a de Santos, acabaram 
por sofrer um abalo quase fatal, estando próximas da insolvência. 

Idêntico tratamento recebeu a soja, que, impedida de ser expor· 
tada, quando era possível e aconselhável, continua esquentando as 
mãos dos lavradores, não apresentando nenhum atrativo para a 
nova safra c talvez até para um futuro mais remoto. 

Acresce, no tocante à soja, o perigo surgido com a concorrência 
do produto por parte da Argentina c do Paraguai, além do melhor 
rendimento nos Estados Unidos, o que representa fatores con· 
dicionantes das perspectivas da soja brasileira nos próximos anos. 
Esta concorrência é grave porque, já no próximo ano, a Argentina 
poderá dobrar a produção do ano cm curso, que foi de 1.270 mil 
toneladas, devendo ressaltar que a Argentina dispõe de melhor infrn· 
estrutura de comercialização c transportes, além de saber-se que este 
pais consome basicamente os óleos de girassol c de amendoim, uti· 
lizando·sc apenas de 400 mil toneladas de soja, sendo que toda c 
enorme diferença entre a produção c o consumo interno se destina 
conseq ücntcmcntc à exportação. 

Os erros de expectativa cm relação ao mercado, ocorrido este 
uno e que acabaram resultando numa perda de SOO milhões de 
dólares pura as exportações do complexo soja, devem merecer séria 
rcnexão por parte do Governo, para que neles não mais incida, 
evitando-se tão graves prcju!zos. 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, é ponto pacifico nos meios 
económicos do mundo inteiro que a n~riculturn continua a ser o 

fundamento da estrutura económica dos pulses subdesenvolvidos c 
mesmo dos em vias de desenvolvimento, devendo apoiar-se sobre sua 
produção o abastecimento interno c a receita de divisas, com a expor· 
taçüo de excedentes com os quais podem pagar a importaÇão de 
matérias-primas para a indústria ou a aquisição de petróleo, tilo 
indispensável no nosso desenvolvimento. 

Se assistem razões no eminente Presidente da Sociedade Rural 
Brasileira e u outros técnicos pura assim pensarem, nilo menos ver· 
dadeirn é a observação de outros rcnomados técnicos, como o Dr. 
Paulo Vianna, Dirctor da Comissão de Financiamento da Produção, 
para os quais a agricultura brasileira não é subsidiada, mas, ao con· 
trá rio, supcrtributada, o que é apenas compensado parcialmente pela 
tíbia política de juros do crédito rural. 

O baixo poder político do sctor agrlcola c o alto grau de inter· 
ferência de autoridades ligadas às áreas financeira c fazcndária, por· 
tanto propriamente fora da agricultura, explicam a excessiva 
tributação do sctor. 

Mas, não ê só. Enquanto a agricultura se encontra assim 
supcrtributada, devendo pleitear a elevação gradual dos juros do 
crédito rural, na medida em que fossem sendo reduzidas as taxações 
que incidem sobre o sctor, suu situação se agrava com o confisco, 
com os tabelamentos e a reserva de merendo para protcçilo da in· 
dústria e com outros impostos impl!citos. E este agravamento se faz 
agora mais sensível com a decisão que o Governo acaba de tomar, de· 
terminando que as aplicações globais do Banco do Brasil até 31 de 
dezembro sejam de apenas Cr$ 298 bilhões 806 milhões, com redu· 
ção de CrSS bilhões sobre os Cr$ 303 bilhões 806 milhões de cru· 
zeiros, fixados na última revisão do Orçamento monetário, há cerca 
de cinco meses, com Cr$ 160 bilhões para o crédito rural. 
Infelizmente, Sr. Presidente c Srs. Senadores, os impostos impl!citos, 
hoje um dos mais sérios problemas da agricultura, não silo 
compensados pelo crédito rural, que, injustificadnmcntc, acaba de 
sofrer sensível redução, porquanto, no momento cm que se impõe 
uma taxa, se está taxando toda a agricultura. 

No instante, porém, cm que se tenta compensar essa taxa com 
os juros subsidiados, se está transferindo o beneficio apenas para 
aqueles agricultores que têm acesso ao crédito, "Tira-se de todos e 
passa-se para alguns." Ora, isso representa um danoso processo 
concentrador de renda pessoal. A conseqüéncia é que se acabam por 
alocar mal os recursos dentro do próprio setor agrícola. 

Ao Governo, pois, incumbe reduzir essas inúmeras e injustifi· 
cadas taxas impllcitas que tanto prejudicam nossa agricultura. 

Se se continuar tentando desenvolver a agricultura nacional da 
forma como se está fazendo, através do processo de taxações, 
compensando-o parcialmente ou com o subsidio de juros, 
permanecerá o conúbio que existe desse tipo de desenvolvimento 
com a inOação que nos asfixia, visto que, toda a hora que é ncccs· 
sârio expandir, se expande o crédito, c conseqUentemente, se 
expande a inOação. 

Importa mudar o carátcr estrutural que esse tipo de taxação 
apresenta hoje, já que, atualmentc, é até dil1cil saber-se quantas 
taxações existem pesando sobre a agricultura. 

O Sr. Dirceu Cardoso (M'DB - ES) - V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Com muita 
honra, eminente Senador Dirceu C11rdoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) -Nobre Senador Lázaro 
Barboza, temos ouvido aqui vários pronunciamentos de ilustres Se· 
nu dores 11 respeito de problemas agrícolas, mas o discurso de V. Ex• 
nu tarde de hoje, abrangente, com dados tl:cnicos, com conclusões 
objetivas, põe u nu o problema agr!cola do Pais. V. Ex•, com u sua 
11utoridude de homem de interior, que manipula uma fazenda, sofre, 
port11nto, nu sua carne, essas dores. Está falando c criticando o Go· 
verno pel11 carga tributária imensa que pesa sobre u agricultura: A 
scm11n11 passada cu li, aqui, num aparte, acho que ao ilustre Senador 
Agenor M11ri11, 11 reiuçi\o de tributos que pesa sobre u agricultura. 
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O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- e um absurdo! 

O Sr, Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Um absurdo! No meu 
Estado, por exemplo, o fisco do café, chega até a ser inominãvel. O 

;,;!q,pverno fixa o preço da saca do café em CrS 1.200,00 no interior e 
cobra de confisco cambial Cr$ 2.300,00 cm cada·saca. Quer dizer, 
mais do que o valor que o agricultor recebe pelo café. No meu 
Estado - V. Ex• sabe- os nossos pecuaristas estilo vendendo as 
suas matrizes, c a renovação de um rebanho nilo se faz de um ano 
para outro, mas de 6 n 8 anos, c as matrizes jâ foram c estilo sendo 
vendidas. E, por quê? Exatamentc por isso que V, Ex• cstâ dizendo 
com muita proficiência c muita autoridade: a restrição rle crédito na 
agricultura. V. Ex• estâ dando uma lição a todos nós que. "nm 
prazer, ouvimos a palavra s-.mpre ilustrada de V. Ex•. nosso 
ilustrado Líder. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agrnd~•cmos, 
penhorados, o aparte com que V. Ex• nos honra, nobre Senador Dir· 
ceu Cardoso, pois ele reforçou os argumentos que cxpendemos aqur. 
Ncis rar~s momentos cm que o homem que rega a terra com o seu 
suor, o homem que planta c cria a riqueza nacional, cm vista do con
tingcnciamcnto de mercado, encontra fatores favoráveis para obter a 
rentabilidade que o compensaria, em parte, dos prejuízos sofridos 
nos anos anteriores, vem o Governo e confisca. Entretanto, nos 
instantes de ','vacas magras" .o Governo não vem cm socorro 
daqueles que mourejam em nossos campos. 

O Sr. DlrceuCardoso(MDB- ES)- Muito bem. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Da! por que 
enquanto permanecer essa dicotomia na politica da agricultura brasi
leira os problemas que afligem o Pais tendem a se agravar, até 
porque, poderemos ter que enfrentar, num futuro muito próximo, 
problemas, inclusive, de abastecimento interno, em alguns setorcs. 

O Sr. Eveliolo VIeira (MDB- SC)- O qucjâ cstâ havendo. 

O SR, LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Exato. Jã estã 
havendo. 

Vejam V. Ex•s: não é de hã muito formavam-se filas quilo
métricas às portas dos armazéns, com a policia garantindo a ordem, 
para se adquirir óleo comestlvel. Isso ocorreu cm 1973 c inicio de 
1974. e de poucos meses, também, as filas quilométricas nos arma
zéns c supermercados do Rio de Janeiro, Recife c de outras grandes 
metrópoles para a aquisição, apenas, de um quilo de feijão, enquanto 
o Brasil detém condições de produzir feijão para abastecer o mundo. 

Mas, Sr. Presidente, não hã como não admitir que esse carâtcr 
estrutural impede que a nossa agricultura possa conviver de maneira 
adequada com as inúmeras flutuações de preços que ela é obrigada a 
internalizar, ou seja, trazer para o mercadn interno, a nível de merca
do internacional. 

Se os preços mínimos para os produtos da região Centro Sul re
velam claramente que, no País, hã uma polftica de dois pesos e duas 
medidas, ou seja, uns para os produtos agrícolas e outros para os de
mais artigos; se o Governo resolve restringir o crédito agrícola, cor
tando recursos substanciais que lhe poderiam desafogar a situação 
asfixiante cm que se encontra, o que, se poderá esperar da sorte de 
nossos agricultores? Até quando suportarão eles a polftica dos prc· 
ços mínimos e com ela, as crescentes dificuldades que estilo enfren· 
!ando? 

O Sr. Evelislo VIeira (MDB - SC) - V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Como ouviram 
V, Ex•s, ainda hã pouco nós ativemos, aqui, a dados, a percentuais 
de desvalorização da moeda: 46% no uno passado, mais 26 ou 27% 
nos primeiros meses deste ano, somando, então, mais 70%, enquanto 
que, no mesmo per!odo, a nxaçno de preços mínimos teve apenas um 
acréscimo de 23%. Só ai encontramos uma defasagem de ordem de 
50%. 

Ouçamos o eminente Senador Evelásio Vieira, que anteriormen· 
te já havia solicitado o aparte, e, em seguida, o nobre Senador Age· 
nor Maria, do Rio Grande do Norte. 

O Sr. Eveláslo VIeira (MDB- SC)- No preâmbulo do discur
so, V. Ex• fez registro sobre a produtividade agrlcola, que ainda nilo 
atingiu o índice ideal, o desejado, o que queremos para possibilitar a 
exportação de uma gama maior de produtos nossos. Nilo seria difTcil 
alcançarmos !ndices excelentes para conseguirmos preços competiti· 
vos no mercado externo se o Governo fosse ao encontro dos nossos 
ruralistas. Por exemplo: dando crédito suficiente para ampliar a me· 
canizaçilo. Assim, entretanto, não procede o Governo que retira o 
crédito da área agr!cola para investimentos. Nós poderemos citar, 
por exemplo, a falta de maiores técnicos para transmitir aos agricul· 
tore.• as novas de..cobertas que a EMBRAPA realiza, mas que não 
chega ao conhecimento dos ruralistas. Poder!amos falar dos preços 
elevados dos fertilizantes; poderíamos falar em relação aos preços 
não competitivos, por falta de transportes ferroviário, fluvial, de ca· 
botagem, tanto é que a nossa soja, na fazenda, tem um preço inferior 
ao soja dos Estados Unidos, mas quando é embarcado o seu preço 
passa a ser superior. Veja V. Ex• que a agricultura brasileira, despro
vida dos recur1os ,necessários, por parte do Governo, ainda assim, é 
quem dá a gran~e contribuição nas exportações, 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- e a responsãvel 
por 68% de nossas receitas cambiais. 

O Sr. Evelísio VIeira (MDB - SC) ':"'" Perfeito! Estamos 
hoje no segundo lugar, como Pais produtor agrícola no mundo, 
como grande exportador, poderíamos estar jâ disputando com os 
Estados Unidos. Mas, não hã essa proteçilo à agricultura, e que hã, 
em excesso, para o setor industrial que se dedica à exportação. E veja 
V, Ex•, agora, o que estamos a sofrer: o Mercado Comum Europeu 
adotando medidas protecionistas e os Estados Unidos também, e 
nós, com dificuldades de exportação de produtos manufaturados e 
semimanufaturados. Daqui a alguns meses ou talvez um ano, como 
podcrâ a nossa indústria continuar operando, em sua plenitude, se 
não alcançar o mercado externo? E nilo terâ mercado interno, por fal· 
ta de poder aquisitivo. E se protegêssemos a agricultura e a ela fosse 
dado o desenvolvimento agr!cola estaríamos ampliando I /3 do 
mercado interno. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Exatamente. 
Ouçamos agora, o aparte do nobre Senador Agcnor Maria e, em 
seguida, teceremos comentários acerca dos dois apartes com que nos 
honraram os eminentes companheiros. 

O Sr. Aaenor Maria (MDB- RN)- Senador Lâzaro Barboza, 
o problema do preço mínimo, no Brasil, nilo pode, de maneira 
alguma, beneficiar o agricultor, porque a politica de preço mínimo é 
orientada pelo Ministério da Agricultura, e este Ministério nilo tem 
força alguma nesse setor financeiro e econômico, a força é do Minis· 
tério da Fazenda. A nlosona do Governo é e sempre foi no sentido 
de impor o financeiro ao econômico. Aqueles que trabalham, que 
dependem do capital de giro, estes estilo cada dia mais pobres, 
porque a mosofia do Governo é esta: o financeiro acima do econõmi· 
co, A politica de preço tem como base, no Brasil, tilo·somcnte orien· 
tar aos bancos oficiais para o levantamento de empréstimos. Os 
preços não silo elaborados tendo cm vista o custo da produção, 
conseqUentemente, esses preços não vão beneficiar o agricultor. A 
.politica do preço mínimo beneficiaria ao agricultor se, realmente, ela 
fosse estudada c o preço nxado, tomando por base o custo da produ
ção, com uma margem de lucro natural para o agricultor. Nilo é feito 
esse preço mínimo tomado por base esse princípio. Um outro 
aspecto: o~ subprodutos e derivados das matérias-primas. O milho, 
por exemplo, há quatro anos que seu preço não sobe no Brasil. O 
agricultor vende o milho, em 1977, pelo mesmo preço com que o ven· 
deu em 1973, apesar de estar comprando a gasolina SOO% mais cara. 
Mas, o mel Karo, que é a glicose do milho, jâ subiu mais de SOO% e 
naquele mel só tem milho, e ele já subiu mais de SOO%. Temos outro 
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trustc, no Brasil, que trabalha com o milho, que é a maisena c que já 
subiu, também, mais de 500%, Mas, o milho continua a ser vendido 
pelo mesmo preço de 1973. Quanto ao algodão, os seus subprodutos, 
como o óleo, a torta, o lintcr, o fio, a rede, o tecido, todos subiram 
assustadoramente c o algodão baixou 50%, O nlgodilo foj vendido, 
no ano passado, a Cr$ 10,00, c este ano estã sendo vendido a 
CrS 5,00, c não se conhece um subproduto ou derivado do algodão, 
no Brasil, cujo preço não tenha subido, Vejamos o arroz, que tem 
dois subprodutos: o farelo e a quircln, E também o arroz o Governo 
o tabela na época da safra, mas agora se liberou o arroz, Por que foi 
que o Governo liberou, há trinta dias passados, o arroz? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Porque o produ· 
tor não tem mais arroz para vender. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Exntamcritc, E quem tem 
arroz é o Governo, pois 70% dos estoques se encontram mas mi!os do 
Governo, que liberou o arroz, E o liberou pura beneficiar quem? Pa
ra beneficiar o próprio Governo, Essa é a politica, infelizmente, no
bre Senador Lázaro Barboza. lô: preciso que se modifique essa filoso· 
fia, pois caso não se modifique esta filosofia o povo irá deixar o cam· 
po c teremos outras megalópoles, como Silo Paulo e Rio de Janeiro. 
Na minha ãrea, o campo está cheio de mulheres, velhos c crianças; 
um adulto de 18 a 30 anos nilo é mais encontrado lá, justamente 
porque hã uma desmotivação completa. O Brasil está, portanto, nes
ta situação; não pode desenvolver a sua agricultura porque o povo, 
independente de estar dcspreparado, está desmotivado; e não pode 
desenvolver a sua indústria porque não pode competir com o Japão, 
com a Inglaterra, com os Estados Unidos, c ninguém sabe, rcalmcn· 
te, para onde será arrastado, O que posso afirmar a V, Ex• é o scguin· 
te: ni!o podemos trabalhar c produzir, Na hora cm que vem o melhor 
preço o Governo coloca o produto em contingcnciamcnto, confisca· 
o, c na hora que vem a falta de preço o Governo nos abandona. E, 
agora, na hora em que se poderia não dar preço para beneficiar o 
consumidor, o Governo é o primeiro a liberar o preço para se bcnc· 
ficiar, incscrupulosamcntc, do poder aquisitivo cada vez mais baixo 
das classes assalariadas brasileiras. Muito obrigado a V, Ex• 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Somos nós que 
agradecemos aos eminentes Senadores Evchlsio Vieira c Agcnor 
Maria pelos apartes pertinentes com que valorizaram· nosso discurso 
desta tarde. 

Eminente Senador Evclásio Vieira, V, Ex• a teve-se à falta de 
uma assistência técnica maior para o agricultor, no que está coberto 
de razão, e neste discurso que pr:tendc ser de análise mais ou menos 
generalizada dos problemas agrícolas, faremos alguns cnfoqucs a 
respeito do assunto. 

Com relação ao aparte do nobre Senador Agcnor Maria, que 
abordou o problema do arroz, resta-nos lembrar, corroborando com 
o ponto de vista do eminente Senador pelo Rio Grande do Norte, 
que não faz muito tempo, no auge da safra rizlcola de Goiás c de to· 
da a Rcgiilo Centro-Oeste, o Governo brasileiro importou arroz de 
terceira categoria, a chamada papa italiana - que aqui chegando 
não encontrou consumidor. Falou-se, depois, na reexportação da pa· 
pa italiana, e ninguém sabe qual o fim que a clu foi dado. 

O Sr. VIrgUlo Távora (ARENA- CE)- Eminente Scnador,já 
estou tentando um aparte há algum tempo, 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- V, Ex• consi· 
derc·sc inscrito, eminente Lider; pediríamos apenas a V, Ex• que nos 
permitisse avançar um pouco mais no nosso racioclnio, 

O Sr. VIrgUlo Távora (ARENA - CE) - Scrilo apenas dois 
minutos ou um segundo, para explicar a V. Ex• que nossa ausência 
cm plenário foi motivada por imperiosa necessidade de comp~rcccr a 
uma audiência já marcada, e voltamos. Do que V. Ex• disse até 
agora,naturalmcnte, tomaremos conhecimento- a Liderança e nós 
- pelas notas tuquigráficas, e será respondido. Vamos prestar 
atenção ao discurso de V. Ex•- o que, aliás, é norma de açilo nossa 
- daqui parn ndiunte. O silêncio sobre a parte de trás é por nilo 

sermos adivinhos, mas, de maneira geral, V. Ex• já deve estar bem 
certo que não deve ser de concordância o que diremos futuramente, 
nós ou a Liderança. Continue c ouviremos V. Ex• 

O SR, LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Agradecemos o 
aparte do eminente L!der, Senador Virgllio Távora ,que, evidente· 
mente, sempre tem nesta Casa um comportamento ·de genrleman 
para com seus pares, inclusive da Oposição. 

E vamos continuar, Sr. Presidente. Dentro desse quadro 
desolador para a agricultura c a pecuária brasileira, o problema se 
agrava ainda mais para o chamado pequeno agricultor. Qual a sua 
si tuaçilo? . . 

Vejamos, Srs. Senadores. Não faz muitoiÍ'dias, o Presidente da 
Empresa Brasileira de Assistência Técnica c Extensão Rural, Sr. 
Renato Simpllcio Lopes, apontando com franqueza as falhas do 
setor agrlcola nacional, disse que uma das principais dessas falhas é a 
dificuldade de assistência ao pequeno agricultor. Mesmo o crédito 
rural, com todos os bcncflcios que pode trazer, ê bastante conccn· 
trador, disse aquela autoridade, pois não atinge- vejam· bem, Srs. 
Senadores, vejam bem a gravidade dessa colocação, - nem a 5% dos 
produtores de baixa renda! 

E quantos silo eles, Srs. Senadores? Sete milhões de agricultores! 
E menos de 5% deles têm acesso ao crédito oficial. Cremos que o LI· 
der do Governo não poderá dizer que nos inspiramos cm fontes 
suspeitas; trata-se da palavra do Presidente da EMBRATER. 

O Sr. VlrgRio Távora (ARENA - CE) - E de que são 
constituídos os 95% dos 95% dos agricultores brasileiros? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Como? 

O Sr. Viramo T~vora (ARENA - CE) - E de que são 
constituídos, tomando os números aqui enunciados pela Oposição, 
os 95% dos 95%? Diz V. Ex• que 5% têm acesso; então, 95% não 
têm, 95% dos agricultores de baixa renda, que por sua vez, o emincn· 
te Senador Agenor Maria diz que são 95% dos agricultores 
brasileiros. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Se o eminente 
Lfder tivesse nos hoRrado com a sua atenção, teria verificado que 
afirmamos, taxativamente, que o número de pequenos agricultores 
atinge a 7 milhões, c desses, segundo o Presidente da EMBRA TER, 
menos de 5% têm acesso ao crédito oficial. Dai porque, na rase vesti· 
bular do nosso pronunciamento, afirmamos que até mesmo dentro 
dos recursos que se destinam aos sctorcs e dentro, dos mesmos 
selares hã desvio de prioridades, 

O Sr. VlraRio Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
não foi isso que perguntamos. V. Ex• não satisfez a curiosidade da 
Maioria. Se é afirmado que 95% - segundo o Senador Agcnor 
Maria - dos agricultores brasileiros são de baixa renda; c se 95% 
desses agricultores não 'têm acesso ao crédito oficial, cu pergunto: de 
que é constituído esse agricultor de baixa renda, esses 95% dos 95%, 
para justamente as vozes esclarecidas da Oposição, c como poderia 
ser feito o financiamento desses 95%? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- JA alcançamos 
onde V, Ex• pretende chegar. 

O Sr. ViraRia Távora (ARENA - CE) - Felicitamo-nos por 
isso. Diminui o debate. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - O eminente 
Senador Agcnor Maria fez menção àqueles milhões de trabalhadores 
rurais, lavradores sem terra, eminente Senador, ou proprietários de 
um pedacinho insignificante minifúndios; homens que, apesar de 
regarem o solo com o seu suor 365 dias por ano, ao final de suas 
safras, estão mais pobres, porque mais endividados do que antes de 
prepararem as terras para o plantio. 

O Sr. VIrgUlo Távora (ARENA- CE)- Na nossa região. 

O SR. LÁZARO. BARBOZA (MDB - GO) - Este, 
lnmcntavclmcntc, nilo é apenas o quadro do Nordeste, é o quadro 
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brasileiro. A atual estrutura de crédito rural, convencional, nilo 
parece adequada nos pequenos produtores, jâ que nilo têm grandes 
garantias a oferecer. Silo sete milhões de pequenos agricultores cm 
todo o Pais, Sr. Presidente c Srs. Senadores, que vivem esse drama c 
que necessitam de um programa especial, senão at~ mesmo de uma 
reforma da estrutura fundiária, tendente a atendê-los cm todas as 
necessidades, c não apenas cm crédito, embora o crédito seja muito 
importante para eles. 

Por seu turno, vivendo cm toda a extensão os erros da nossa 
polftica ngrfcoln, o presidente do Conselho Regional Agrfcola de Ri· 
beirão Preto, Sr. Paulo Cristiano Farias, que não reza pela çnrtilha 
da Oposição, durante encontro que teve com mais de cem rcprcsen· 
tantcs da região paulista, afirmou que os produtores reclamam pre· 
çosjustos c não os têm; c ninguém os ouve. 

Silo vozes clamando no deserto. "O produtor rural", disse nque· 
lc ilustre técnico, "cstâ se descapitalizando.". "Seria preciso pedir mi· 
scricórdia para darem ao produtor, pelo menos, o valor do confisco 
como preço de sustentaçho. Nilo hã café c o maior porto exportador 
do mundo está parado." 

O cafeicultor cstâ com o café na tulha c pendurado no Banco. 
Referindo-se aos produtos cftricos o Manifesto de Ribeirão Preto, 
feito também naquela oportunidade, é também taxativo, E afirma: 
"com anuência da CACEX c dinheiro do Banco do Brasil, c mais o 
capital alemão, duas indústrias compraram todas as outras, menos 
uma. Uniram-se c formaram o trustc, o monopólio. Passaram a do· 
minar o comércio de laranja no Brasil. . 

A indústria compra laranja do produtor mediante um contrato; 
o pagamento é feito por uma "coisa" -a expressão não é minha, é 
daquele técnico - "que atende pelo nome de promissória rural a 90 
c a 120 dias", concluiu ele. 

Para avançar cm seguida: "Ali consta- continua ele- o preço 
de CrS 28,00 por caixa de 40 quilos c 800 gramas. Em São Paulo, a 
dúzia de laranja é vendida no consumidor a CrS 10,00, ou seja, mais 
ou menos a CrS 200,00 a caixa. Os bancos descontam aquele "ncg6· 
cio", isto é, promissória rural, c o citricultor paga juros de 1,83 a 2%. 
O citricultor endossa e avaliza a promissória, portanto, o citricultor 
fica responsável por tudo: arranja até o dinheiro para a multinacio· 
na! lhe pagar c, o restante, a multinacional vai pagar nos bancos o fi· 
cinis, principalmente, ao Banco do Brasil, 120 dias depois, 

Ouçamos o nobre Senador Agcnor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Lázaro Barboza, 
infelizmente, a agricultura brasileira subsidia a indústria. No caso da 
cotonicultura, o cotonicultor, por incrfvcl que pareça, ele vende para 
a indústria do Sul, para os cotoniflcios do Sul, dando cinco meses de 
prazo. O algodilo é comprado nas fazendas c, até chegar às usinas, 
beneficiado c exportado para o Sul, leva dois meses; até ai são sete 
meses. Esses 21% vão sobrecarregar a matéria-prima na milo do h o· 
mem do campo. Ele sofre uma tributação na ordem de 17,5%: IS% de 
ICM c 2,5% de FUNRURAL: 17,5, com 21% de juros, são 38,15. A. 
sobrecarga é tão grande na mão desse rurfcola que, iricrlvct que pare· 
cc, cm algumas regiões mais distantes, o subproduto j~ vale mais do 
que o produto. O agricultor vende algodilo a quatro cruzeiros o quilo 
c compra o caroço pura plantar a seis cruzeiros; o caroço é um sub
produto do nlgodilo. No entanto, ele compra o subproduto deriva
do mais caro do que o produto que ele está vendendo. Este é o pro· 
blcmu do algodilo. O problema do café: nós estamos pagando por 
I quilo de cal'í:, Cr$ 61,00 cruzeiros; sessenta quilos de café dilo 
48 ka. de café cm pó torrado; quarenta e oito quilos de café cm pó 
torrado, a 61 cruzeiros, dilo 2.928 cruzeiros. Por que é que o consumi· 
dor brasileiro está pagando 2.928 cruzeiros por uma saca de café, se 
o produtor nilo está encontrando dois mil cruzeiros para vender? 1':: 

de se perguntar com quem está ficando a diferença, porque o povoes
tá pagando curo pelo café, ele estd pagando, hoje, pelo café, o preço 
de abril - 61 cruzeiros por quilo de café c a saca de café de 60 kg 
continua dando os 48 kg de café cm pó, de café moldo. Entilo, per
gunto: o café nilo tem preço na milo do produtor, o consumidor está 
pngundo o mesmo preço de ubril, entilo com quem é que está Ocundo 

a diferença? Senador Lâzaro Barboza, ninguém é criança, o Governo 
nilo quer voltar suas vistas critcrosu, objctivnmcntc para salvar a 
agricultura nacional. 

O Sr. VlrgRio Távora (ARENA- CE)- Nilo apoiado! 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- E a tendência é ela ir cain· 
do c a mcdid~ cm q~c ela for caindo, ninguém sabcrâ para onde será 
arrastada. Bn1xou o preço do café nos Estados Unidos, baixou na ln
glntcrrn, ~ consumidor da Inglaterra, que ni!o produz café, cstâ pa
gando mn~s barato, o consumidor dos Estados Unidos, que nilo pro· 
du~ café, estâ pagando mais barato c nós aqui no Brasil, que somos 0 
ma10r produtor do mundo, estamos pagando o mesmo preço de 
abril, quando o café tinha preço, Então é de se perguntar: para onde 
vamos ser arrastados? 

. O Sr •. VlrgRio Távora (ARENA- CE)- 1':: porque cm abril ha· 
vta subsld1o para o café, agora nilo há mais. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Esse é o problema do 
café. O problema do açúcar é o mesmo drama. Passamos a ser o 
primeiro produtqr de açúcar do Mundo, mas estamos consumindo 
açúcar caríssimo. ·Estamos pagando no Nordeste por um quilo de 
açúcar seis cruzeiros e estamos vendendo para a lnglatcrta, que não 
tem açúcar de cana, a 2 cruzeiros c 50 centavos. Somos o 'primeiro 
produtor de café c não podemos comprar café, somos o primeiro 
produtor de açúcar e nilo podemos comprar açúcar, porque com o 
salário mlnimo de 705 cruzeiros, lá do Rio Grande do Norte, não é 
possfvcl comprar I kg de açúcar por seis cruzeiros. Para V, I;x• ter 
uma idéia, o salário de 1950, há 27 anos atrás, era muito baixo. Pois 
bem, com aquele sal~rio de 1950, o nosso assalariado comprava mais 
açúcar do que com o salário de hoje. Dai, Senhor Senador LázarÓ 
Barboza, ser necessário que todos nós, que queremos realmente 
melhores dias para este Pais, voltemos nossas vistas objetivamente 
para os problemas do campo, porque o povo do campo está cada dia 
mais cansado c saturado. Esse snturumento pode criar uma situação 
de revolta, porque a única classe, neste Pais, conservadora é a do 
:ampo, mas as pequenas e médias propriedades estão-se proletarizan· 
do, A proletnrizaçilo da pequena c média propriedade vai tirar do 
consenso ideológico politico nacional justamente a idéia maior de 
conservar. Por que conservar se o povo não tem mais nada para 
conservar? Muito obrigado. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Somos nós que 
agradecemos a V. Ex• Mas as distorções silo tantas, eminente Sena
dor Agenor Maria, que seria difícil discuti-las numa hora, ou num 
discurso. 

V. Ex• apontou o problema do açúcar. Somos o maior 
produtor de açúcar c pagamos para consumi-lo internamente quase 
o triplo daquilo que pagam os consumidores estrangeiros que 
recebem o açúcar produzido no Brasil. 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA - CE) - Porque o açúcar é 
subsidiado. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - O mesmo 
acontece com os munufuturudos. O Governo subsidia, por exemplo, 
pura vender lá fora, u preço barato, o pé de sapato, nobre Senador 
Agenor Maria, que uqui, milhões de brasileiros não podem calçar. 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, is· 
so n~o é colocação à altura da intcligi:ncin de V. Ex• 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- No afã de fazer 
u defesa do Qovcrno, V. Ex• defende o indc'fensâvcl. Tenta assim,. 
naturalmente, num jogo de palavras, abafar, nilo diria o iinimo, mas 
u justa revolta do Senador da Oposição que fala neste instante c que 
veio da zona rum!, eminente Senador Virgflio Tllvora, c se orgulha 
de ser até hoje um rurulistu. ·• 

O Sr. Vlrgfllo Tóvora (ARENA- CE)- Eminente Senador, se 
estumos sendo citado vamos responder, Sabe V. Ex• que foi rcclumu· 
do nesta Cusu, t110tus vezes, que só se subsidiam mnnufuturados. Sa-
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bc V. Ex• que são subsidiados também produtos agrlcolas, como o 
milho c o trigo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - 00) - Facilitam a 
importação do leite, ao invés de o Governo ajudar o produtor a pro· 
duzJ.Jo aqui. 

O Sr. VIramo T•vora (ARENA- CE)- Por que subsidia a ex· 
portaçilo desse produto citado por V. Ex•? Porque se V, Ex•s mostra· 
rem uma fórmula nilo aligeirada, mas uma fórmula cxata de prescin· 
dirmos de todas essas divisas necessárias às importações mlnimas, bA· 
sicas para o nosso desenvolvimento, V. Ex•s farão jus, não naquele 
ano 2.000 quando assumirão o Governo, mas brevemente, a um bom 
elogio. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- 00)- Somos gratos a 
V. Ex• 

O Sr. VIramo Tivora (ARENA- CE)- O elogio não será no 
ano 2.000, não, mas agora, por antecipação, jâ que V. Ex• apresen· 
tou essa fórmula miraculosa. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Estamos agrade· 
ccndo ao rato de V. Ex• que a Oposição muito breve chegarA ao 
Poder. 

I 

O Sr. VlraRio Tivora (ARENA- CE)- Nilo. V. Ex• estA di· 
zcndo que brevemente agradeceremos a V. Ex• cssa'fórmula miracu· 
losa, que V. Ex• está na obrigação de dizer. Porque, por enquanto, te· 
mos visto críticas c nada mais. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Se V. Ex• nos 
brindasse com sua atenção, V. Ex• veria que este não é apenas um dis· 
curso de critica. 

O Sr. VIramo Tivora (ARENA - CE) - Mais atenção do que 
estamos dando? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - e muito mais 
do que isso:. é uma anãlisc da realidade nacional, uma anAlise dos dcs· 
. vias que o Governo comete no sctor c que só V. Ex•, no afã de dcrcn· 
der o Governo, nilo quer enxergar. 

Nobre Senador Virg!lio Távora, o pior cego, jA diziam as Escri· 
turas, nilo é aquele que nilo tem luz nos olhos: é o que, tendo luz nos 
olhos, não quer ver a realidade. 

O Sr. VlraRioT.vora(ARENA-CE)- Veja V, Ex• 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Ouçamo o no· 
brc Senador Gilvan R<~cha, 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB - SE)- Tenho a impressão de que 
jã estA na hora de se colocar, nesta Casa, cm termos reais, os deveres 
da Oposição para com o Pais. A cada dia somos admoestados pela 
Liderança para oferecer soluções aos problemas criados pela incom· 
potência governamental ... 

O Sr. VIramo Távora (ARENA -CE)- Nilo apoiado! 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB - SE) - ... quando a funçilo do 
Governo é governar. E vou mais longe: nilo somos nós, somente, da 
Oposição, que mostramos- c temos feito, geralmente, nesta Casa
soluções simples, singelas, como cobra o ilustre Lldcr da ARENA. 

O Sr. VIraRia T•vora (ARENA- CE)- Apenas irreais. 

O Sr. Gllvan Rocha (MOB- SE)- e, também, hoje, nesta ho· 
ra nacional, a quase unanimidade do Pais qu .. rcclama soluções slngc· 
las. E essas soluções singelas silo: participação, direito de opinião, 
cuidados maiores, por exemplo, no sctor da Agricultura. Agora mcs· 
mo, nessa Reunião das Classes· Produtoras, recém terminada no Rio 
de J anciro, roi unânime a critica à indecisão governamental, a um 
Governo que não sabe fixar prioridades: Governo que, até hoje, não 
tem condições de escolher o que é provisório, o que é concreto, o que 

é cfctivo, o que deve ser feito rapidamente c o que deve esperar. A 
Oposição,' que tem seguidas vezes colaborado no Pais, nilo pode .ser 
responsabilizada, repito,' por incompctencias governamentais ... 

O Sr. VIraRia T•vora (A~~NÂ ~ cE)- Não ~poiadol 
O Sr. Gllvan Rocha (MDB'- SE) - Ouvimor uma dcciaraçilo 

de um homem do próprio Governo dizer: o Governo faz isso porque 
nilo sabe razer outra coisa. Entilo, estA caracterizada a incompctên· 
cia governamental. Se V, Ex• quiser, realmente, soluções de acordo 
com a Oposição, primeiro tem que ouvir a produção: segundo, tem 
que ouvir as classes produtoras deste Pais; terceiro, tem que ouvir as 
forças vivas desta Naçilo que, a onipotência governamental, que é o 
grave defeito de um governo forte, põe tudo na vala comum da 
subversão, 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Eminente Sena· 
dor Gilvan Rocha, o seu aparte foi muito ilustrativo ... 

O Sr. VIraRia Tivora (ARENA - CE) - Ilustrado, mas,não 
ilustrativo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Tivemos o 
cuidado de estruturar este discurso com a opinião de técnicos que 
nilo rezam pela cartilha do Movimento Democrático Brasileiro. Tive· 
mos o cuidado de sclccionâ·los, um por uni, para ver se pelo menos 
assim cncontrarlamos por parte da Liderança do Governo o ncccssA· 
rio apreço para a anãlisc que fazemos nesta tarde, c para que ela não 
rossc inquinada de parcial, 

Mas vamos tentar avançar um pouquinho mais. Que dizer do 
leite? Quem ignora que a pecuária leiteira luta desesperadamente 
para sobreviver, enquanto se concedem estlmulos aos produtos cs· 

. trangciros que para cA enviam cm condições muito mais vantajosas? 

O Sr. Aaenor Maria (MDB- RN)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO) - Como explicar 
esse leite importado c aqui rchidratado, onerando sobremodo a 
nossa sacrificada economia? 

O Sr. VIramo Tivora (ARENA - CE) - Para nilo onerar 
ainda mais o bolso do pobre. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a cam· 
painha.) - Solicito a V. Ex• observar que só dispõe de cinco 
minutos para concluir o seu discurso. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) -Sr. Presidente, 
agradeço sua advertência c pediria a tolerância da Mesa, nilo por 
muito tempo, evidentemente, pois jâ vamos chegar ao final deste 
discurso. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Espero que V, Ex• 
ajude a Mesa a cumprir o Regimento Interno do Senado. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- V. Ex• sabe que' 
antes de ser escravo do Regimento, sempre estivemos dispostos a 
atender as ponderações, c por que nilo dizer, as ordens de V. Ex• 

Todos sabem dos pesados ânus que calram sobre o cal'é c a soja. 
O primeiro produto hã vArias meses nilo é negociado, Pratica· 
mente toda a lavoura carccira roi instalada com subsidias que devem 
ser saldados a curto prazo. 

O Sr. VlraOio Távora (ARENA- CE)- Nilo era. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) -Como sarar-se, 
agora, o cafeicultor dos seus compromissos com os bancos, sobre· 
tudo com o Banco do Brasil, se c!tilo vendendo seus produtos aos ln· 
tcrmcdiârios a preços vis? 

O Sr. VlrsOio Tllvora (ARENA- CE)- Prorrogadas. 

O SR, LÁZARO BARBOZA (MDB- GO) - E isto resolveria 
o problema? Prorrogam-se os débitos, mas não se cancelam os juros, 
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c ainda há os que atribuem ao agricultor a responsabilidade pela alta 
desenfreada do custo de vida, pela alta desenfreada dos preços dos 
alimentos, acusando-os de reterem as safras. 

Ora, pergunto a V. Ex•s: como armazenar produtos pcreclvcis, 
como hortaliças, frutas e outras de caractcrlsticas similares? Um cm i· 
ncntc colega do Movimento Democrático Brasileiro já disse, aqui, 
que, quando o Governo não tem a quem culpar ele culpa o produtor 
do chuchu, da abobrinha c do tomate. Ora, esses produtos silo pcrc· 
clvcis c, uma vez maduros, fatalmente têm que ser colhidos c imc· 
diatamcnte colocados no mercado, sob pena de se perderem num 
prazo muito curto. Por outro lado, os produtos que nilo silo pcrc
clveis, como a soja, o algodão- de que hâ pouco falava o eminente 
Senador Agcnor Maria - o café c outros mais, o que ocorre com 
eles? Os preços caem para os produtores que, ante as dificuldades de 
obtenção de financiamento, se vêem na contingência de cederem seus 
produtos aos preços correntes, ou da praça, para saldarem dividas, 
nem sempre do Banco do Brasil, porque outros compromissos pesam 
sobre o agricultor. 

Todos os anos se repete esta triste história, esta triste realidade: 
durante a colheita, ante a indiferença das autoridades governa· 
mentais, os preços se aviltam. Os lavradores, depois de correrem 
todos os riscos, acabam por nilo se beneficiarem do seu trabalho. 

Silo homens que, como já disse aqui: plantam esperanças, mas 
colhem desilusões. 

O Sr. Vlrgfllo Távora (ARENA- CE)- Bonito! 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Hâ pouco 
tempo a soja p'crdeu 50% do preço cm apenas um mês, o mesmo 
acontecendo .com o café c outros produtos, como o algodão, citado 
pelo nobre Senador Agenor Maria. 

Este é um fato revoltante, que ocorre entre nós, jâ há muitos 
anos: havia Óos·centros produtores de cebola bulbos importados da 
Ibéria, pura fortalecerem a queda dos preços durante a sal'ra. no 
logo terminava a colheita, os preços subiam rapidamente ""m que cs 
produtores, que corriam todos os riscos, pudessem usuiruir melhor 

. renda, pura compcnsâ·los das adversidades que tinham enfrentado. 
Estes fenômenos ainda ocorrem atualmcntc sob outras formas. 
Em sã consciência ninguém pode responsabilizar o produtor 

brasileiro pela alta do custo de vida c, menos ainda, pela eventual 
diminuição da oferta até a subida dos preços dos produtos. 

O que é certo, c ninguém ignora, é que para o produtor nacional 
tudo sai caro, tudo é diflcil. Comumcnte os parcos lucros que aufere 
não correspondem ao que é obrigado a adquirir para as suas ati vida· 
dcs normais. 

O grande problema - como vimos - reside na infra-estrutura 
rural que se ressente de in~mcras falhas, especialmente, das dcficiên· 
elas do processo de armazenamento das safras de origem. Silo tantos 
os problemas que atingem a agricultura c a pccuâria c como V, Ex• 
Sr. Presidente, já nos chamou a atenção para o Regimento, deixare· 
mos pura uma outra oportunidade, a anâlise mais detalhada desse 
assunto. Vamos, então, concluir o nosso discurso dizendo ao Senado 
que, muito mais do que a preocupação de um homem que, também 
sob a sua responsabilidade, lavra a terra c a planta, muito mais do 
que a preocupação que atinge a um Senador da Rcp~blica, face aos 
problemas do seu Pais, preocupa-nos demasiadamente como cida· 
duo, como brasileiro ver que, se não houver por parte do Governo 
uma tomada de posição nesse sctor, modificando totalmente essa 
estrutura que ai está, defeituosa, arcaica, obsoleta, se o Governo não 
der ao produtor condições de auferir um lucro justo pelo seu traba· 
lho, passaremos u temer, Sr. Presidente c Srs. Senadores, pelo futuro 
deste Pais. 

Vamos deixar assim i~nconcluso o nosso discurso prometendo 
voltar, com a maior brevidade passivei, para continuar a debater este 
assuntou nosso ver tão importante. 

Muito obrigado Srs. Senadores: era o que Unhamos a dizer. 
(Muito bem! Palmas.) 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Resenha das matérias apreciadas de I• a 31 de outubro de 1977 

RET!FfCAÇ0ES 

Nu publicação da Resenha, feita no DCN - Scção II - de I•· 
11·77. na pâginu 6230, 2• coluna, na rclaçilo dos Projetes aprovados 
cm I• turno c enviados à Comissão de Rcdaçilo: 

Onde se lê: 
Projeto de lei do Senado n•64, de 1977. , , . 

Leia-se: 
Projeto de lei do Senado n• 64, de 1974 .. , . 
Nu página 6231, I• coluna, na relação dos Projetes aprovados c 

enviados à Càmara dos Deputados: 

Onde se lê: 
Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1977. 

-Sessão: 10·11·77. 

Lel-·se: 
Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1977. 

-Sessão: 10-10·77. 
Na página 6232, I• coluna, na relação dos Projetas aprovados c 

enviados à sanção: 

Onde se lê: 
Projeto de lei da Câmara n• 66, de 1977,- ,, definindo o prazo 

para cumprimento do objctivo da licitação ... 

Leia-se: 
Projeto de lei da Câmara n• 66, de 1977.- ,, definindo o prazo 

p.ra cumprimento do objcto da licitação,, 
Na mesma página, mesma coluna, na relação dos Projetes retira· 

dos pelo autor c enviados ao Arquivo: 

Onde se lê: 
Projeto de lei do Senado n• 264, de 1976.- ,, Estabelece limite 

pnra reajustamento de aluguéis ... 

Lel-·se: 
Projeto de lei do Senado n• 264, de 1976.- ,, Estabelece limite 

para reajustamento de aluguéis ... 

CONSULTO RIA-GERAL 
PARECER N• 85/77 

Sobre requerimento em que Álvaro Bra1a da Silva, A1en· 
te de Portaria, Classe "8 ", contratado 10b o real me da CLT, 
pleiteia pagamento de adicional de perlculosldade. 

Álvaro Braga da Silva, Agente de Portaria, Classe "8", do Qua· 
dro de Pessoal Trabalhista, pleiteia pagamento de adicional de 
pcriculosidadc, alegando que vem exercendo a função de Lubri· 
ficado r de autos no Serviço de 'Pransportc, desde 01/06/73. 

11. Por solicitação da Subsecretaria de Pessoal o processo bai· 
xou em diligência à Subsecretaria de Serviços Gerais, com o objctivo 
de se comprovar as reais tarefas desenvolvidas pelo Requerente, ten· 
do o Sr. Chefe do Serviço de Transportes esclarecido que o interessa· 
do desempenhou a funçilo de lubrificador no período de 20·4· 74 l 
24·8·77, estando atualmente exercendo a função de Lavador de 
autos. 

III. A Lei n• 2.573, de 15·8·55, instituiu salário adicional de 
30% puru os trabalhadores que prestam serviços cm contacto pcrma· 
ncnte com inflamâvcis cm condições de pcrieulosidadc, c o Decreto 
n• 40.119, de 15·10·56, regulamentando essa Lei, conceituou cm seu 
urtigo 4•, como contacto permanente. 

" ... o resultante du prestação de serviços nllo eventuais, com 
in0nm6vcis, cm condições de perlculosldadc." 



Novembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo 11) Quarta-feira 9 6483 

O mesmo Decreto determina que, enquanto nilo for feita a deli· 
mitaçilo da área perigosa, a remuneração adicional é devida a todos 
os trabalhadores que se encontrem expostos ao risco, nas condições 
de pcriculosidadc que estabelece. 

IV, A Portaria n• 608, de 26·10·65, dispôs cm seu artigo 4•: 

"Art. 4• Para os fins previstos no artigo 6• c parágrafo 
único c no artigo 7• c parâgrafo único do Decreto n• 40, 119, 
silo consideradas perigosas todas as ârcas onde se executam 
.... .. ~o:.:.: .. ..:.:..j .!~~~.: :::::: :::!. ~". :o':-o:o~~·.·~~!':' 0 o:~gtlh'!tl!' crit~· 
rio: 
............ , .......................... ' ............ ' 

Xlll - Bombas de abastecimento de inflamâvcis )[qui
dos: toda a ãrca de operação, abrangendo no mfnimo: 

a) o circulo de 7,Sm de raio com centro no ponto de 
abastecimento do posto; 

b) o círculo com centro na bomba de abastecimento de 
viaturas c raio igual ao comprimento da mangueira da referi· 
da bomba mais de 7,5m". 

A relação de atividadcs perigosas com inflamáveis, que acampa· 
nha a citada Portaria, conceitua como tais quaisquer atividadcs, in
clusive as de lavador c lubrificador de viaturas, "desde que executa· 
das dentro das áreas con.rideradas perigosas", 

V. Como se vé, nõo sõo as funções de lavador e ·de'lubrljlcador de 
autos considerados perigosas em si mesmas, mas tõo-só na medida em 
que sejam desempenhadas nos limites das áreas perigosas. Assim, se 
tais atMdade.r se desenvolvem a grande distância dos depósitos de infla· 
máveis, ou das bombas de abastecimento, em locais apropriados, nõo 
tem lugar a vantagem de que se trata. 

VI. Por estas razões, opinamos no sentido de se fazer baixar o 
processo cm nova diligência à Subsecretaria de Serviços Gerais, para 
que esta informe:, à vista do que dispõe o artigo 4v, XIII, "a" c "b'\ 
..! .. r'vit&.~l: .. • i~ ~c~ . .~.:. ..J ~.:.;;:.:.::::-:!~ decu~nvolvc sua atividadc de lava· 
dor de autos cm áreas consideradas perigosas segundo aqueles crité· 
rios . 

VIl. Na hipótese de se confirmar o excrcfcio da atividadc cm 
ãrca perigosa, entendemos que se deva pagar o adicional de pcriculo· 
sidade de 30% a partir da data do requerimento, isto é, 4·8-77, tendo 
em vista as disposições do art. 3• do Decreto· lei n• 389, de 23-12-68, 
conforme anteriores pronunciamentos desta Consultaria. 

Parece-nos ainda conveniente se proceda no Serviço de Trans· 
porte à delimitação da Inca considerada perigosa, fazendo-se a comu· 
nicaçiio à Delegacia Regional do Trabalho, recomendando-se à Sub· 
secretaria de Serviços Gerais a comunicação da movimentação de 
pessoal para funções nessas áreas, c as respectivas cessações, para 
necessário controle pela Subsecretaria de Pessoal. 

Brasília, 8 de novembro de 1977. - Paulo Nuneo Augusto de 
Figueiredo, Consultor-Geral. 

1. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I- ATA DA 194t SESSÃO, EM 9 DE NOVEMBRO DE 
1977 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

De agradecimento de comunicação: 

- N• 266/77 (n• 426/77, na origem), referente à manuten· 
ção do veto aposto ao parãgrafo 6• do art. 42 do Projeto de Lei 
n• 9f77·CN, que se converteu na Lei n• 6.435, de 15 de julho de 
1977. 

- N• 268/77 (n' 439/77. na origem), referente aos Decretos 
Legislativos n•s 93, 94 c 95, de 1977. 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

- N• 267/77 (n• 425/77, na origem), referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 89/77 (n• 3.888·8/77. na Casa de origem), 
que concede pensão especial a José Edson Pedro da Silva, e dâ 
outras providências. (Projeto que se transformou na Lei 
n• 6.461, de 7 de novembro de 1977.) 

1.2.2- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei du Câmara n• 34/76 (n• 479·C/71, na 
Casa de origem), que acrescenta dois parâgrafos ao art. 98, da 
Lei n• 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra.) 

- Projeto de Lei do Senado n• 97 f77, que dispõe sobre a 
propaganda comercial nos uniformes esportivos do atleta ·profis! 
sional de futebol, c dâ outras providências. 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 24/77 (n• 104·8, de 
1977, na Câmara dos Deputados), que aprova o Acordo Bâsico 
de Cooperação Técnica c Cientifica, celebrado entre a República 
Federativa do Brusil.c u República de Cabo Verde, cm Bras!lia, a 
28 de ubril de 1977. (Redução final.) 

- Projeto de Lei do Senado n• 45/77, que acrescenta 
dispositivo il Lei de Dirctrizcs e Bases puru o ensino de 1• c 2• 
graus, de modo u tornar obrigut6rio o ensino de noções de trilnsi· 
to. (Redução do vencido, pura o se~undo turno regimental.) 

1.2.3- Comunicações da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinâria a realizar-se hoje, 
às 18 horas c 30 minutos, com Ordem do Dia que designa, 

- Recebimento da Mensagem n• 269/77 (n• 438/77, na 
origem) pela qual o Senhor Presidente da República submete ao 
Senado Federal proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda 
para que o Governo do Estado da Paralba seja autorizado a 
elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo art. 2• da 
Resolução n• 62/75, desta Casa, c possa realizar operação de 
crédito para o fim que especifica. 

- Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n• 43/76 
(n• 1.090·8/75, na Casa de origem), que acrescenta dispositivo 
ao artigo I• do Decreto·lei n• 201, de 27 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos c vereadores, c 
dâ outras providências, por ter recebido pareceres contrários, 
quanto ao mérito, das comissões a que foi distribuldo. 

1.2.4 - Leitura de pro]etos 
- Projeto de Lei do Senado n• 257/77, de autoria do Sr. 

Senador Nelson Carneiro, que acrescenta um parágrafo ao artigo 
248 da Consolidação das Leis do Trabalho, para instituir rodlzio 
cm beneficio do tripulante de embarcações quando realizada 
viagem de grande percurso. 

-Projeto de Lei do Senado n• 258/77, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que fixa cm 27 de setembro a 
comemoração do "Dia da Criança". 

-Projeto de Lei do Senado n• 259/77, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre aposentadoria 
especial paru telefonistas.' 

J.l,S- Discursos do Expediente 

SENADOR EURICO REZE'NDE, como Llder- Reparos 
u criticas formuladas à politica governamental no sctor da Educa· 
çilo, constantes do Manual da Constituinte, lançado pelo MDB. 

SENADOR FRANCO MONTORO, como Llder - Res· 
posta ao discurso proferido pelo orador que o antecedeu na tri· 
buna. 

1.2.6- Comunicação da Liderança da ARENA 

- De substituições de membros cm Comissão Mista do 
Congresso Nacional. 
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1.2.7- Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Scnudo n• 260/77. de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à Consoli· 
dação das Leis do Trabalho, para o fim de instituir o salário 
profissionul. 

1.3-0RDEM DO DIA 

- Requerimento no 429/77, do Sr. Senador Braga Junior, 
solicitando a· transcrição, nos Anais do Senado Federal, do pro· 
nunciamcnto do.Ministro Reis Velloso na sessão de abertura do I 
Simpósio Europeu Latino-Americano sobre Cooperação Empre· 
sarial. Aprovado. 

- Requerimento no 434/77. do Sr. Senador Lourival Bap· 
lista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso proferido pelo Senhor Presidente da Repóblica, General 
Ernesto Gcisel, por ocasião da abertura do Simpósio "Democra• 
cia c Política Social", promovido pela Fundação Milton Cnm· 
pos, no dia 26 de outubro de 1977. Aprovado, 

- Projeto de Lei do Senado n• 177/77, do Sr. Senador 
Saldanha Dcrzi, que altera a redução do parágrafo primeiro do 
art. 91 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966. (Apreciação 
preliminar da constitucionalidade.) Rejeitado, após usarem da 

, palavra no encaminhamento de sua votação os Srs. Senadores 
Dirceu Cardoso, Heitor Dias c Saldanha Dcrzi. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 82/77 (no 2.497-C/76, na 
Casa de origem), que disciplina o cancelamento de protesto de 
títulos cambiais, c dâ outrus providências. Discussão adiada para 
a sessão do dia 3 de março de 1978, nos termos do Requerimento 
n• 462/77. 

- Projeto de Decreto Legislativo n' 23/77 (no 105-A, de 
1977, nu Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
de Comércio e Pagamentos entre a República Federativa do 
Brasil c a República Socialista Federativa da Iugoslávia, as· 
sinadocm Braslliu, cm 8 de julho de 1977. Aprovad~. Ã Comissão 
de Redução. 

- Projeto de Lei do Senado n• 213/75-Complementar, do 
Sr. Senador Orestes Quércia, que acrescenta dispositivo à Lei 
Complementar no 26, de li de setembro de 1975, que altcrt 
disposições da legislaçuo que regula o Programa de Integração 
Social -PIS, e o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público- PASEP. Rejeitado, após usarem da palavra 
nu sua discussão os Srs. Senadores Orestes Quércia, Roberto 
Saturnino e Virgllio Tãvoru e no encaminhamento de sua vo
tação os Srs. Senadores Jarbas Passarinho, Orestes Quérciu, 
Virgflio Túvoru c Roberto Suturnino. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n• 293/76-Complcmcntar, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que introduz modificação na 
Lei Complementar no 26, de li de setembro de 1975, para o fim 
de permitir a utilizaçilo do PIS-PASEP na aquisição ou 
construção de casa própria. Discussão adiada para a sessão do 
dia 30 do corrente, nos termos do Requerimento no 46~/77. 

- Projeto de Lei do Senado n' 160/76, do Sr. Senador 
Heitor Dias, que dá nova redaçuo ao parágrafo único do artigo 
133 da Consolidaçilo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrc· 
to· lei n• 5.452, de I' de mui o de 1943, c dá outras providências. 
Discussão adiada para u sessão do dia 24 do corrente, nos ter· 
mos do Requerimento n' 464/77. 

- Projeto de Lei do Senado n• 62/76, do Sr. Senador 
Franco Montara, que cstubclecc novo critério pura u distribui
çilo da contribuiçuo sindical e dl1 outrus providências. (Aprecia· 
çilo preliminar du constitucionulidudc.) Dlscu.,ilo encerrada, 
upós usurcm du puluvru nu suu discussilo os Srs. Senadores 
Franco Montara c Heitor Dius, tendo suu votação udiuda pura 

recxamc da Comissão de Constituição c Justiça, nos termos do 
Requerimento n• 465f77. 

1:4- DISCURSOS APÓS A ORDEM Dd DIA 

SENADOR DANTON JOBIM- A polftica brasileira na 
África. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Rcexame da situação 
em que se encontram atualmcntc os inativos. 

SENADOR LOUR!VAL BAPTISTA - Distribuição 
gratuita de material escolar aos alunos carentes de recursos 
financeiros de escolas do Nordeste, 

SENADOR MURILO PARA!SO- 267• aniversário do 
movimento nacionalista de Bernardo Vieira de Melo, ocorrido a 
10 de novembro de 1710, em Olinda-PE. 

SENADOR LENOIR VARGAS- A ONU: origem c pro
gressos alcançados para promover a paz mundial. 

SENA DOR AUGUSTO FRANCO- Transcurso do S• ani· 
versá rio de fundação da TELEBRÃ:S. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

l-ATA DA 195• SESSÃO, EM 9 DE NOVEMBRO DE 
1977 

2.1- ABERTURA 

2.2-EXPEDIENTE 

1.2.1 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n• 261/77, de autoria do Sr. 
Senador Osires Teixeira, que autoriza a emissão de selo comemo
rativo do "Dia Nacional du Pecuária". 

l.l.l - Requerimentos 

- N• 466/77. de autoria do Sr. Senador Saldanha Derzi, de 
dispensa de interst!cio c prévia distribuição de avulsos para o Pro
jeto de Lei da Câmara n• 102/77, que fixa os efctivos dos Ofi. 
ciais dos Corpos e Quadros da Marinha, declara em extinção 
Quadro de Oficiais, c dá outras providências, a fim de que figure 
nu Ordem do Dia du sessão seguinte. Aprovado. 

- N•s 467 a 469/77. respectivamente, dos Srs. Senadores 
Osircs Teixeira, Muttos Leão c Leite Chaves, solicitando licença 
do Senado para integrarem, como Observadores Parlamentares, 
u Deleguçilo Brasileira à Assembléia Geral da Organização das 
Nações Unidas. 

2.3-0RDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre u 
Mensagem no 230/77 (n• 373/77, nu origem), pela qual o 
Senhor Presidente du República submete ao Senado a escolha do 
Sr. ltulo Zappu, Embaixador do Brasil junto à República Popu. 
lur de Moçambique, pura, cumulativumcntc, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto uo Reino do Lesoto. Apreciado em 
sessão secreta. 

- Parecer da Comissilo de Relações Exteriores sobre a 
Mensagem n• 240/77 (n• 402/77. nu origem), pc:lu qual o Senhor 
Presidente da República submete no Senado a escolha do Sr. 
André Teixeiru de Mesquitu, Embaixador do Brasil junto no 
Reino du Noruega, pura, cumulativamente, exercer a função de 
Embuixudor do Brasil junto à República du Islândia. Apreciado 
cm sessilo secreta. 

,i 

" 
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2.4- MATf:.RIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

- Requerimentos n•s 467, 468 c 469/77, lidos no Expc· 
dicntc, Aprovados, após parecer da Comissão de Relações 
Exteriores. 

2.5- DISCURSO APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Reivindicação dirigi· 
da no Sr. Governador do Distrito Federal, subscrita por cnfcr· 
meiras não incluídas no Plano de Classificação de Cargos do 
GDF. 

2.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE
RIOR 

-Do Sr. Senudor ltumur Franco, proferido na sessão de 
7·11·77. 

4-CONSULTORIA·GERAL 

-Pareceres n•s 86 e 87, de 1977. 

5- ATAS DE COMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE·LIDERES DE PARTIDOS 

8 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 194• SESSÃO, EM 9 DE NOVEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. JOSt LINDOSO E AMARAL PEIXOTO 

tiS U 1/0RtiS /:" JO MINUTOS, ACIIAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SliNtl DORES: 

Ad:llhertu Senu - Altevir Leul - Evundro Carreiru - José 
Lindoso- Cuttctc Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco 
- Alexundre Custa - Henrique de Lu Rocquc- José Sarney -
Petrúniu l'urtellu- Virgílio Távora- Wilson Gonçalves- Agenor 
Maria- Dinurte Mariz- Jessó Freire- Cunhu Lima - Murilo 
Puruisu- Luiz Cuvuleunle- Augusto Frunco- Gilvan Rochu
Luurivull!:tplislu- Heitor J)ius- Ruy Suntos- Eurico Rezcndc 
- Anmral l'eixulu- Yuseoncelos Torres - Benjamim Farah -
Fmncu Munturu - Orestes Quércia - Lázuro Barboza - Osires 
Teixeira- Acciuly Fiihu- Muitos Leito- Daniel Kri<"ger. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - 1\ lista de presença 
m:us:a u cmnpurccimcntu de 35 Srs. Senadores. Havendo número re
gimcntt~l, Ucclaru nhcrtu u scsslao. 

O Sr. I•·Secrctãrio procederá à leitura do Expediente. 

E lidll u seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De a&radeclmento de comunicação: 

N• 266/77 (n• 426/77. na origem), de 7 do corrente, referente à 
manutenção do veto aposto no pnrãgrnfo 6• do artigo 42 do Projeto 
de Lei n• 09, de 1977-CN, que se converteu na Lei n• 6.435, de 15 de 
julho de 1977, 

N• 268/77 (n• 439/77, na origem), de 8 do corrente, referente 
nos Decretos Lcgislntivos n•s 93,94 c 95, de 1977. 

Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado: 

N• 267/77 (n• 425/77, nu origem), de 7 do corrente, referente no 
Projeto de Lei da Câmara n• 89, de 1977 (n• 3.888·8/77, na Casa de 
origem), que concede pensão especial n José Edson Pedro du Silva, c 
d6 outrus providências. (Projeto que se transformou nu Lei n• 6.461, 
de 7 de novembro de 1977). 

PARECERES 
PARECERN•897, DE 1977 

Da Comissão de Agricultura, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n• 34, de 1976 (n• 479-C, de 1971, na Casa de orl· 
gem), que "acrescenta dois parágrafos ao art. 98, da Lei n• 
4.504, de30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra)", 

Relator: Senador ItaUvlo Coelho 

O Projeto de Lei da Câmara n• 34, de 1976 (n• 479-C, de 1971, 
na Casa de origem) pretende levar os benefícios do nrt. 98, da Lei n• 
4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra) aos posseiros 
ocupantes de 6reas com dimensões inferiores à do módulo da 
respcctiva.rcgiiio, desde que n ocupação seja anterior a 1• de abril de 
1971. 

A Lei n• 4.504/64 fixa (nrt. 98) as dimensões para o módulo que, 
na forma do art. 65 do mesmo Estatuto, "não é divisível cm áreas de 
dimensão inferior à constitutiva do módulo de propriedade rural", 

Os §§ I• e 2• do mesmo art. 65 não deixam dúvidas quanto ao 
interesse lcgul de acabar com o minifúndio, Estabelecem esses 
dispositivos: 

"Art. 65 ....................................... . 
§ I• Em cuso de sucessão causa mortls c nas partilhas judi· 

cinis ou amigáveis, não se poderão dividir imóveis cm ãrcns 
inferiores às du dimensão do módulo de propriedade rural, 

§ 2• Os herdeiros ou os legutãrios, que adquirirem por 
sucessão o domínio de imóveis rurais, não poderão dividi-los 
em outros de dimcnsilo inferior no do módulo de propriedade 
rurul." 

Ora, o Estututo du Terra tem, como objctivo fundamental, 
combutcr o lutifúndio c, tnmbóm, o minifúndio. !;: o que preconiza, 
literalmente, o urt. 16, do Estatuto da Terra: 

"Art. 16. A Reforma Agrãrin visa n cstnbclcccr um sis· 
tcmu de relnções entre o homem, u propriedade rural c o uso 
dn terra, capuz de promover n justiça social, o progresso e o 
bem estar do trnbulhudor rural c o desenvolvimento cconômi· 
co do Pufs, com u gruduul extinçilo do minifúndio c do 
lntifúndio," 
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Para que seja possfvel isso, ~ necessário respeitar-se a área do 
módulo rural, conforme o expresso no art. li, do Decreto no 
55.891 f65, verbls: 

"Art. 11. O módulo rural, definido no inciso III, do art. 
4•, do Estatuto da Terra, tem como finalidade primordial 
estabelecer uma unidade de medida que exprima a in· 
terdependcncia entre a dimensão, a situação geográfica dos 
imóveis rurais e a forma e condições do seu aproveitamento 
cconômico," 

Por sua vez, o Decreto· lei no 57, de 18 de novembro de 1966, cs· 
tabelece o seguinte: ' 

"Art. 11. Para fins de transmissão a qualquer titulo, na 
forma do art. 65, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 
1964, nenhum imóvel rural poderá ser desmembrado ou 
dividido em áreas de tamanho inferior ao quociente da área 
total pelo número de módulos constantes do Certificado de 
Cadastro." 

"§ I o Silo considerados nulos e de nenhum efeito 
quaisquer atos que infrinjam o disposto no presente artigo, 
não podendo os Cartórios de Notas lavrar escrituras dessas 
áreas nem serem tais atos transcritos nos Cartórios de 
imóveis sob pena de responsabilidade dos seus respectivos ti· 
tularcs." 

Verifica-se, portanto, a lei - aprovada pelo Congresso e 
sancionada pelo Presidente da República -estabelece o respeito ao 
módulo de propriedade rural. 

Toda a mens /eg/s do Estatuto da Terra repousa em válidas e 
fundamentais premissas que não devem sofrer alterações e uma 
delas, evidentemente, é a de compatibilizar a utilização da terra em 
fraçõcs tais que a sua exploração seja económica c baste, pelo menos, 
para a manutenção de uma fam!lia. 

Este entendimento repousa cm premissa igualmente importante 
e que emerge dos principias adotados pela Lei Agrária qual seja a da 
doutrina da função social da propriedade. Neste sentido, aliás, o 
Prof, Fernando Pereira Sodero (in "Módulo Rural e suas 
implicações jurfdicas") chega a definir o direito agrário como o 
conjunto sistemático de princfpios e normas, de Direito Público e de 
Direito Privado, que visa disciplinar o uso da terra, bem como as 
atividades rurais e as relações delas emergentes, com base na funçi!o 
social da propriedade. 

Disto decorre que os princfpios e normas que devem orientar a 
Reforma Agrária no Pafs foram estabelecidos para corrigir as graves 
distorções do processo fundiârio, representadas sobretudo pela 
existência do lati'fúndio e do minifúndio, 

A medida proposta atinge e enfraquece o básico instituto do 
módulo e, resolvendo alguns casos isolados de domfnio, desfigura 
um entendimento jurfdico da maior valia. De certa forma, estar-se-i a 
legislando casuisticamente, porquanto o que se pretende é atender 
casos verificados de ocupações de frações de terras devolutas. 

Se, de um lado, há-de considerar-se o aspecto fático procurando 
adequá-lo ao aspecto legal, de outro, nilo se pode transformar este 
posicionamento em norma geral, sob pena de jamais esperar que o 
Estatuto da Terra seja cumprido cm todas as suas implicações, 

O Estatuto em apreço, como lei substantiva, que é, necessita de 
prazo razoável de aplicação para que a experiência, as modificações 
económicas e sociais do Pais, inclusive as mudanças de ordem uni· 
versai, recomendem a sua alteração. No entanto, as tentativas de 
alteração da Lei silo constantes e renetem natural preocupação com 
a celeridade do processo de mudança das estruturas sociais e 
económicas do Pais. 

Todavin, lei de caráter geral, está a merecer permanência mais 
ou menos longa, c, mesmo, a sua repetitiva aplicação para que se 
possa aquilatar quais as modificações que a realidade social 
recomenda. 

A eliminação do minifúndio ~ necessária. Todos os tratadistns 
assinalam, como os profs. Otâvlo Mendonça c Paulo Torminn 

Borges, que o minifúndio é prejudicial ao sistema económico, c o 
minifúndiário, um marginal no plano sócio-económico. Torminn 
Borges acentua: 

"1': preciso que o próprio· minifondiário compreenda 
isso, E não se contente com o insuficiente. O Poder Público 
tem planos para corrigir essa anomalia. Mas é preciso parti· 
cipação dos interessados." 

Os precedentes legislativos justificados pelo autor da 
Proposição ficam desvalorizados, desde que se entenda o seguinte: as 
disposições constantes .do art. 21, § 6• da Constituição, c as do 
Decreto-lei no 58, de 1966, apenas reconhecem uma situação de 
fato, isentando do Imposto Territorial Rural as áreas inferiores a 25 
hectares ou a um módulo rural, respectivamente. E tudo porque a 
regulamentação dessa isenção faz necessária, em face de ainda 
ocorrer a existência de minifúndios, cuja extinção será realizada 
graduuhnonte nos termos do art. 16 do Estatuto da Terra. Quanto· à 
Lei n• 5.672/71, refere-se tilo·somente a loteamentos inscritos até 6 
de abril de 1966. 

1:: verdade que o INCRA tem regularizado, cm carâtcr cxccp· 
cional, ocupações de parcelas inferiores ao módulo, mas sempre pro· 
curando atender aos aspectos de tensão social c atento ao fato de não 
encontrar outras soluções. Nestes casos, aplica-se o dispositivo 
constitucional que prevê a legitimação da posse, até cem hectares 
(art. 171 da Carta Magna). De certa forma, esta disposição consti· 
tucional apresenta soluçilo para o problema aventado, tornando 
dcsnccessària a Proposição cm exame. 

Diversas áreas dessa natureza, quando outra alternativa não 
couber, têm sido legitimadas pelo INCRA, com a anuência do 
Conselho de Segurança Nacional. 

Ante o exposto, somos pela rcjeiçilo do presente projeto de lei. 
Sala das Comissões, 8 de novembro de 1977. - Agenor Maria, 

Presidente - ltalfvlo Coelho, Relator - Roberto Saturnlno, com 
voto vencido, cm separado- Mattos Leio- Saldanha Derzl. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR ROBER· 
TOSATURNINO: 

Vem a recxamc desta Comissão, cm consequência de rcquc· 
rimento do ilustre Senador Hclvfdio Nunes, aprovado pelo Plenârio, 
o Projeto de Lei da Câmara n• 34, de 1976, 

O Parecer que tive oportunidade de apresentar a este órgão 
técnico do Senado Federal, c que mereceu aprovação na sessão de 27 
de abril último, se fundamenta em fatos c argumentos plenamente 
válidos, que continuam perenes, 

Mantemos, portanto, o mesmo ponto-de-vista pela aprovação 
do presente Projeto de Lei. 

no, 
Sala das Comissões, 8 de novembro de 1977.- Roberto Saturnl• 

PARECERES N•S 898, 899 e 900, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado no 97, de 1977, que 
"dispõe sobre a propasanda comercial nos uniformes esportl• 
vos do atleta profissional de futebol, e di outras pro!ldênclas", 

PARECER N• 898, DE 1977 
Da Comlssilo de Constltulçilo e Justiço 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 

O nobre Senador Benjamim Farah oferece o Projeto de Lei 
n' 97, de 1977, que "dispõe sobre a propaganda comercial nos 
uniformes esportivos do atleta profissional de futebol, c dá outras 
providencius". Embora nilo o diga expressamente, conclui-se da 
justincaçilo que 90% du renda entilo obtida serão dos clubes csporti· 
vos,jú que pelo art. 2•, 10% se destinarão obrigatoriamente ao Fun· 
do de Assistência ao Atleta Profissional. Pinta o ilustre parlamentar 
numinense o quudro de nossas entidades csportivus, "sempre cm 
situação de complct11 penúria, obrigadas u alienar o seu património 
puru suldur compromissos Inadiáveis, quando nilo mendigando favo· 
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rcs governamentais, que, se minimizam um problema momentâneo, 
não o solucionam de vez", 

Não se trata de matéria financeira, nem tributária, nem orçn
,mcntárin. Nilo fossem n destinação de uma parcela para o Fundo de 
Assistência ao Atleta Profissional c n proibição dn propaganda rclnti· 
vn n marcas de fumo c de bebidas alcoólicas, talvez não se tornasse 
necessária uma lei, para permitir aos clubes a utilização da propagan· 
da comercial nos uniformes de seus profissionais. 

Não encontro inconstitucionalidade nem injuridicidadc no 
Projeto, que será ainda cKaminndo pelas doutas Comissões de Econo· 
mia c de Educação e Cultura. 

f: o meu voto, salvo melhor juizo. 
Sala das Comissões, I• de junho de 1977. - Daniel Krleger, 

Presidente- Nelson Carneiro, Relator- ltal!vlo Coelho, vencido -
Otto Lehmann, vencido- Oslres Teixeira, vencido- Heitor Dias
Helvldlo Nunes- Wilson Gonçalves. 

PARECER N• 899, DE 1977 
Da Comlssio de Economia 

Relator: Senador Otalr Becker 

Intenta o ilustre Senador Benjamim Farah, com a proposição' 
cm exame, permitir a propaganda comercial nos uniformes csporti· 
vos do atleta profissional de futebol, desde que não veiculadora de 
marcas de fumos ou de bebidas alcoólicas. 

A matéria, examinada no âmbito da Comissão de Constituição 
c Justiça, foi considcradajurldica c constitucional, 

Tem procedência o autor quando assevera que: 

"A crise financeira que se abate sobre os clubes brnsilci· 
ros de futebol deixou, de hã muito, de ser um fenômeno cicli· 
co para ser uma realidade de todos os dias. Raros, para nãà 
dizer nenhum, são os que conseguem apresentar superavit nos 
seus balanços anuais, seja por uma politica inflacionária de 
salários: gastos na assistência ao esporte amador; baixo valor 
do ingresso nas partidas de futebol; elevadas taxas por utiliza. 
çilo dos estádios pcrtcncentes'aos governos estaduais; fórmu· 
las desastrosas de realiznçilo dos nossos campeonatos e 
competições; além, como é óbvio, do completo despreparo 
da maioria dos seus dirigentes. 

lncxplicnvclmentc, os nossos culbcs de futebol deixam 
de carrear pnrn seus cofres significativas receitas, que pode
riam ser obtidas se não lhes fosse vedada a propaganda nos 
uniformes dos seus atletas profissionais. 

Na Europa, todos ganham com n publicidade, até mes
mo o órgão máximo do futebol mundial, a FIFA, que tam
bém faz seus negócios, pois, como acentuo~ um prestigioso 
periódico da imprensa paulista, "nem todas ns Associações 
Nacionais, cumprem pontualmente com seus deveres com a 
tesouraria cm Zurique". 

A própria Confcdcrnçi\o Brasileira de Desportos (CBD) 
vai mais além, pois passou n exigir, do atleta convocado, o 
uso obrigatório dos uniformes por ela escolhidos c fornecidos 
para treinos, jogos c viagens, mesmo daqueles que contêm 
propaganda comercial por ela contrnta~n. 

Hoje, mais do que nunca, os clubes de futebol necessi
tam assumir uma feição empresarial, senão estarão sempre 
cm situação de completa penúria financeira, com rendas 
penhoradas, obrigados a alienar o seu pntrimônio para saldar 
compromissos inadiáveis, quando nilo, mendigando favores 
govcrnnmcntnls, que, se minimizam um problema mo
mentâneo, não o solucionam de vez". 

Nilo foi, pois, sem razilo, que dirigentes de alguns dos principais 
clubes de futebol, do Rio c de Silo Paulo, se munifcsturum, de pron
to, favoravelmente à medida, que urge ser adotadn, para melhoria 
económica do esporte mais popular cm nosso Pu is. 

Das referidas manifestações, vale assinalar as seguintes: 

"Francisco Horta (Presidente do Fluminense Futebol 
Clube). 

- Acho importante que se mude a legislaçi!o esportiva 
permitindo o uso de propaganda nos uniformes. O futebol é 
caro, está inflacionndo c temos de buscar novos meios para 
arrecadar. O Fluminense, inclusive enfrentou o Baycrn usan· 
do publicidade do Mobrnl na camisa c todos acharam um 
sucesso. Nilo há porque impedir que todos usem. Pode-se até 
delimitar um tamanho c lugar, mas é válido. 

Antônio Auausto Dunshee de Abranches (Vice-Prcsidcnte 
de Relações Externas do Clube de Regatas Flamengo), 

- Concordo com a publicidade desde que sejam obcdc· 
cidos dois requisitos: A propaganda de vc ser feita de modo a 
que não prejudique o uniforme do clube c o percentual a que 
têm direito clubes e jogadores deve ser determinado, para 
não causar desencontros, com cada clube estabelecendo seu 
próprio percentual; 

Wilson Carvalhal (Presidente do América Futebol Clube) 
-Os clubes tém que ser administrados profissionalmen

te c o uso da propaganda no uniforme é uma forma ·válida de 
aumentar a arrecadação; 

Charles Borer (Presidente do Botafogo de Futebol c 
Regatas) 

-Claro que concordo, f: uma medida que já deveria ter 
sido tomada há muito tempo. Se a SUDERJ, cm pleno Mara· 
canü, anuncia todo o tipo de coisa, até bebidas, por que os 
clubes não têm também este direito? 

Laura Moraes (Presidente da Associação Atlética Ponte 
Preta) 

- Mesmo nos clubes de grande torcida, a propaganda 
no uniforme não vai ferir a tradição. Depende apenas de um 
trabalho a ser feito pelos di retores, c com o tempo o torcedor 
acabará se acostumando com a propaganda nos uniformes 
sem que isso venha a ferir a tradição do clube. A Ponte, por 
exemplo, atualmcnte utiliza material cedido pela Adidas para 
treinamentos dos jogadores, Esse material ni\o nos custa na· 
da, mas a Adidas certamente ganha muito mais cm publicida· 
de do que o clube cm material; 

Leonel Martins de Oliveira (Presidente do Guarani Futc· 
boi Clube) 

- f: uma forma a mais dos clubes recuperarem parte do 
que gastam com o profissionalismo; 

Modesto Roma (Presidente do Santos Futebol Clube) 
-A nova lei, revogando uma antiga proibição, poderia 

surgir logo, para ajudar o Sàntos a superar seus problemas 
financeiros: Já temos algumas empresas interessadas cm colo· 
car propaganda no uniforme do Santos. Uma é a Coca-Cola. 
Outra ê também uma empresa norte-americana, da qual não 
me lembro o nome." 

Discordamos inteiramente daqueles que supõem que a pcrmis· 
silo de publicidade comercial nos uniformes esportivos vã abrir as 
portas dos clubes às influências do poder económico c os desviar de 
finalidades cxportivns é sociais. · 

Nilo vemos como a simples publicidade no uniforme possa cons· 
purcar n prática do futebol, se a Loteria Esportiva, que faz novos mi· 
lionários todas ns semanas, c depende do resultado das partidas, nilo 
concorreu para isso, tendo, muito pelo contrário, aguçado o intercs· 
se do público pelas mesmas, 

Qunn!D nos aspectos sociais, pensamos estarem devidamente 
amparados, pelo fato da proposição em análise destinar lO% do va· 
lor desses contratos publicitários ao Fundo de Assistência ao Atleta 
Profissional, que um para aquele que deixa de exercer ossn atividndc c 
que dispõe de recurso próprio, vinculando-ou outra profissão. 

Além do mais, o projeto propiciará a que os economicamente 
mais fortes, no cnso os grandes anunciantes, geralmente empresas 



6490 Quinta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Scçilo II) No•embro de 1977 

multinacionais, concorram para o rortalccimcnto financeiro dos clu· 
bcs de rutcbol, c, portanto, de rorma indircta, para o lazer do povo 
brasileiro. 

Acresce, ainda, que a propaganda pelos clubes de rutcbol criará 
interesse cm que as partidas sejam transmitidas pela tclcvisilo, dircta· 
mente ou cm vidco-tapc, de modo que sejam assistidas por um númc· 
ro sempre maior de pessoas. Assim, como patrocinio di: anunciantes 
que transmitirão suas mensagens comerciais nos intervalos das parti· 
das c durante as mesmas, por interposição de imagens, como é tradi· 
cionalmcntc reito, e com o das firmas que anunciarão nos unirormcs, 
as emissoras de televisão poderão cobrir as vultosas somas que os clu· 
bcs exigem para permitir essas transmissões que, de certo modo, 
subtraem público dos estádios. 

Vê-se, portanto, que mesmo aqueles carentes de recursos pode· 
rão assistir aos jogos pela tclcvisilo, sem perder tempo com desloca
mentos para os estádios c sem despesas com ingresso ou transporte. 
O operário, que geralmente se recolhe cedo, pois tem de trabalhar pc· 
la manhil, cm local nilo raro arastado de sua residência, terá oportu· 
nidadcs maiores de diversão. 

E a economia de combustivci que dai advirá para o Pais também 
deve ser levada na devida conta, para a aprovação do projeto cm 
apreço, num momento cm que poupar é o imperativo de todos, 

Hoje, na !uropa, as grandes equipes vivem muito mais das rccci· 
tas provenientes de contratos publicitários, do que propriamente das 
rendas das partidas. 

Os grandes anunciantes que gastam verdadeiras rortunas nas 
provas automobilisticas, onde as suas marcas silo veiculadas apenas 
umas 16 vezes por ano, certamente que se intcressarilo muito mais 
cm anunciar nos unirormcs esportivos do atleta profissional de rutc· 
boi, pois as partidas se sucedem o ano inteiro, com apenas um peque· 
no intervalo para as l'érias anuais dos atletas. 

Os tempos mudaram, c ao legislador compete, mais de que a 
qualquer outro, aperceber-se da necessidade de acompanhar a cvolu· 
ção, mesmo que ela implique cm modificar hábitos arraigados c cos· 
tumcs consagrados. 

e por isso que o maior rutcbolista brasileiro de todos os tempos 
- Edson Arames do Nascimento, o nosso ramoso Pclé, cm quase 
vinte anos de profissão no Brasil, ganhou menos do que cm dois anos 
de contrato nos Estados Unidos, quando a idade já não lhe permitia 
exibir todos os seus extraordinários dotes de excepcional atleta. 

E os que lhe pagaram esses salários astronômicos não estilo arre· 
pendidos com o retorno financeiro do investimento que fizeram, pois 
tiveram um lucro imenso, c popularizaram o rutcbol num Pais cuja 
prercri:ncia se voltava toda para outros esportes. 

Os norte-americanos nos mostraram nilo só como alcançam 
com publicidade resultados financeiros incrivcis, senão também, co· 
mo, precisando, modificam seus hátiios c suas tradições, tanto que 
estilo introduzindo um esporte cm seu território que, ati: bem pouco 
tempo, só era praticado por estrangeiros ou por filhos de cstrangci· 
ros, principalmente das colônias italianas c inglesa. 

Quanto à fixação dos percentuais a que deveriam ter direito os 
atletas, nos contratos publicitários, conrormc proposto por um diri· 
gente de clube, pensamos que o projeto nilo deveria tratar disso, uma 
vez que o valor dessa participação deve ser deixado à livre estipula; 
çilo contratual, pois, ussim, poderiam os clubes remunerar melhor os 
seus grandes astros, razcndo us necessárias.discriminuçõcs, 

E, quanto à necessidade de se delimitar o tamanho c o local das 
publicidades nos unirormcs, para que os mesmos nilo sejam dcsfigu· 
rados, embora concordando com a tese, achamos que esse aspecto 
deva ser objcto do poder regulamentar como alills dispõe o art: J• do 
projeto ora sob c~amc, 

O Futebol, não s6 por se constituir cm paixilo de quase todo o 
povo brasileiro, mas, sobretudo, pelo rato de gerar numerosos cmpre· 
gos, remunerando muito bem, cm certos casos, pessoas que ganha· 
riam, cm outras atividadcs, salários bem mais baixos, por nilo terem 
uma rormaçilo profissional especializada, deve merecer u atenção do 
Poder Público. 

Assim, como entendemos que o Projeto de Lei do Senado n• 97, 
de 1977, sob o enroquc que compete a esta Comissão opinar, é muito 
válido, sendo mcsino uma solução bastante viável para os problemas 
do nosso rutcbol profissional, opinamos pela sua aprovação, 

Sala das Comissões, 15 de junho de 1977.- Marco• Freire, Prc· 
sidcntc- Otalr Becker, Relator- Carrete Pinheiro, com restrições 
- Franco Montoro - Roberto Saturnino - Vaoconcelos Torres -
Domfclo Gondim. 

PARECER N• 900, DE 1977 
Da Comissio de.Educaçio e Cultura 

Relator: Senador O !lo Lehmann 
O presente projeto, de autoria do ilustre Senador Benjamim 

Farah, objctiva permitir a propaganda comercial nos unirormcs 
csporitivos do atleta profissional de rutcbol, c dá outras providências. 

Excctua, todavia, da permissão que pretende instituir, toda c 
qualquer propaganda de marcas de rumos c de bebidas alcoólicas. 

O art. 2• da proposição, de outra parte, destina ao Fundo de 
Assistência ao Atleta Profissional, instituido pela Lei n• 6,269, de 24 
de novembro de 1975, 10% (dez por cento) de toda a receita aurcrida 
através de tais publicidades, 

Na Comissão de Constituição e Justiça, a dúvida que assaltou 
alguns membros daquele colcgiado c que nos levou a votar, com 
restrições, a matéria, dizia respeito a inexistência de prescrição legal 
proibitiva da propaganda nos uniformes esportivos, circunstância 
que ensejaria a dcsnecessidadc de norma legal autorizativa, Ocorre, 
no entanto, que verificamos existir, cm verdade, explícita proibição 
relativa à matéria, cm pareceres normativos do Conselho Nacional 
de Desportos os quais, embora divorciados das necessidades atuais 
dos clubes de rutebol, ainda permanecem impedindo as iniciativas 
clubísticas neste sentido, Trata-se, pelo que se vê, de superadas 
prescrições que não acompanharam as exigências normais de 
modernidade, hoje iterativamente acolhidas pelas agremiações 
esportivas de todo mundo. 

Tal rato, leva-nos a rcrormular, agora, o nosso entendimento da 
matéria. 

Justificando a sua iniciativa, assim se manifesta o autor da 
proposição, que jú roi aprovada nas Comissões de Constituição c 
Justiça c de Economia: 

"A crise financeira que se abate sobre os clubes brasilci· 
ros de rutcbol deixou, de há muito, de ser um fenômeno cicli· 
co para ser uma realidade de todos os dias, Raros, para nilo 
dizer nenhum, são os que conseguem apresentar superavit nos 
seus balanços anuais, seja por uma politica innacionária de 
salários; gastos na assistência ao esporte amador; baixo valor 
do ingresso nas partidas de futebol; elevadas taxas por utiliza· 
çilo dos estádios pertencentes aos governos estaduais; 
rórmulas desastrosas de realização dos nossos campeonatos c 
competições; além, como é óbvio, do completo despreparo, 
da maioria dos seus dirigentes. 

I nc~plicavclmcntc, os nossos clubes de futebol deixam 
de carrear pura $cus corres significativas receitas, que pode· 
riam ser obtidas se nilo lhes rossc vedada a propaganda nos 
unirormes dos sc~s atletas profissionais," 

Em longo e rundamentado parecer, o ilustre Senador Otair 
Becker, relator da matéria na Comissão de Economia, depois de 
reproduzir opiniões de dirigentes esportivos do Pais, todas elas de 
incondicional apoio à medida, cnratiza que "o projeto propiciará a 
que os economicamente mais fortes, no caso os grandes anunciantes, 
geralmente empresas multinacionais, concorram para o rortalcci· 
mcnto financeiro dos clubes de futebol c, portanto, de rorma indirc· 
tu, para o lazer do povo brasileiro". E lembra, ainda, que "hoje, na 
Europa, as grandes equipes vivem muito mais das receitas provcnicn· 
tes de contratos publicitários, do que propriamente das rendas das 
pnrtidus", 

Nu vcrdude, os clubes brasileiros de rutcbol vivem mesmo, com 
rurissimus exceçõcs, lls portus da ralência, pois o preço dos ingressos 
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nos estildios não ucompunhurum a desvalorização du moeda c a 
maioria das partidas é deflcitilriu: a quase totalidade dos clubes 
mnnH:m um amadorismo .. marrom'' cm diversos esportes, que 
consome os seus jú parcos recursos: os débitos prcvidcnciilrios vão se 
avolumando e, assim, os clubes vão caminhando puru um estudo de 
completa insolvência. 

Não temos dúvidas de que, embora a corrcçilo de algumas 
destas distorções possa contribuir pura a melhoria das condições 
financeiras dos clubes brasileiros de futebol, u única providência que 
realmente pode solucionar de vez a situação de costantc endivida· 
menta dos mesmos é a permissão de propaganda nos uniformes, à 
exemplo do que já se f~z. nos Estados Unidos e na Europa, em todas 
as modalidades esportivas. 

Dcvc·sc louvar, no projeto ora sob exunic,·O fato de, a par de 
tcntàr criar nova fonte de receita pura os n~ssos clubes, através da 
publicidade, não permitir ele que a mesma venha a concorrer pura a 
disseminação de vícios. 

O fumo c a bebida alcoólica, todos sabem tem efeitos nefastos 
sobre a saúde e, portanto, se os governos do mundo inteiro estilo 
criando restrições u que tais produtos sejam impingidos às popula· 
çõcs mediante processos de comunicação, com muito maior ru~ilo 
não se deve permitir qualquer espécie de propaganda dos mesmos, 
vinculada a práticas esportivas. Nilo se pode dar ao público, prin· 
cipalmcntc aos jovens, mais influenciáveis por natureza, a impressão 
de que a bebida ou o fumo aumentam o vigor ITsico, quando a verda· 
de é exatamcnte o contrário. 

Outro dispositivo do projeto que deve merecer os maiores cncô· 
mias é o que destina dez por cento da nova receita que se pretende 
propiciar aos clubes de futebol, ao Fundo de Assistência ao Atleta 
Profissional- FAAP, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, de que trata a Lei n• 6.269, de 24 de novembro de 1975. 
Basicamente, a finalidade do mesmo é concorrer financeiramente cm 
apoio de instituições estaduais, sem fins lucrativos, que deverão ussis· 
ti r o atleta, ainda nu fase de amador, no sentido da sua profissionali· 
zação alternativa, cm cooperação com as entidades desportivas a que 
estiver filiado: na fase profissional, nn racional aplicação dos rendi· 
mentes auferidos e, após o encerramento das suas atividades despor· 
tivas, na adaptação a outra profissão. 

Achamos perfeitamente válida a idéia preconizada no projeto 
ora sob exame, todavia, para que a ânsia de arrecadar mais não cnsc· 
ja a completa descaracterização dos uniformes esportivos, pela 
publicidade de inúmeras marcas ou pelo excessivo tamanho de ai· 
gumas, acreditamos deva o Poder Executivo, quando da regulamen· 
taçiio do presente projeto, se transformado cm lei, não só determinar 
o local do uniforme onde possa ser feita a publicidade, como, sobre· 
tudo, limitâ·lo a um só anunciante a um tamanho adequado, 

Se a FIFA cu CBD firmam contratos de publicidade em unifor· 
mcs: se nos estádios de propriedade do Governo silo veiculadas 
propagandas de todn ordem, inclusive de marcas de fumos c de bebi· 
das ulcoólicus: se, anualmente, silo promovidos jogos de selcçõcs, 
com uma das equipes envergando camisas que levam, em letras imcn· 
sas, anúncio da Caixa Econômicn Federal: c se a um clube brasileiro, 
cm partidas internacionais, no exterior, é !feito divulgar o MOBRAL 
em seu uniforme, não há como nem porque se continuar proibindo 
nos clubes esse tipo de publicidade, que lhes proporcionará uma 
receita extra, de tuntu significação. 

e provilvcl atê que, com essa nova fonte de renda os clubes c as 
federações possam melhor combater a prática de garantir a classifica· 
ç~o. às finais dos cumpconutos, também das agremiações de maior 
nrrecudução, em detrimento de outras de melhor desempenho, para 
se aterem u critêrios exclusivamente técnicos, garantindo-se, 
dest'urtc, umn maior moralidade às disputas esportivas. 

De outra parte, apresenta-se bastante viilvel- c jil hil informa· 
ções concretas nesse sentido - a possibilidade de serem utilizados, 
nos uniformes desportivos, propngnndtts nlusivus à educuçi\o, saúde 
etc, tuis como us rdert:ntes u muteriuis c:scolnrcs e assuntos vinculu· 
dos uos nossos vulorcs culturais. 

Ã visto do exposto, somos no mérito, pela aprovação do Projeto 
dcLei do Senado n• 97, de 1977. 

Snla das Comissões, 6 de outubro de 1977. - Joio Calmon, 
Presidente - Oito Lehmann, Relator - Eveláslo VIeira - Heitor 
Dias- Adalberto Sena- Ruy Santos, vencido. 

PARECER N•901, DE 1977 
Da Comissão de·Redaçio 

Redaçilo final do Projeto de Decreto Legislativo n• 24, de 
1977 (n• 104-B/77, na Câmara dos Deputados.) 

Relutor: Senador Danton J oblm 

A Comissilo apresenta a redução final do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 24, de 1977 (n• 104-B/77, nu Câmara dos Depu· 
tados), que aprova o Acordo Básico de Cooperação Técnica c Cicnti· 
fica, celebrado entre u República Federativa do Brasil c n República 
de Cubo Verde, em Brasília, u 28 de abril de 1977. 

Sala das Comissões, 9 de novembro de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente- Danton Jobim, Relator- VirgOio Távora. 

ANEXO AO PARECER NO 901, DE 1977 

Redaçio final do Projeto de Decreto Legislativo n• 24, de 
1977 (n• 104·B/77, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituiçilo, e cu,--------
Presidente do Senado Federal promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO , DE 1977 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperaçio Técnica 
e Cientifica entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República de Cabo Verde. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• e aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação 
Técnica e Cientifica entre o Governo da República Federativa do 
Brasil c o Governo da República de Cabo Verde, assinado cm Bras(. 
lia, a 28 de abril de 1977. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N• 902, DE 1977 
Da Comissão de Redaçio 

Redaçio do vencido, para o 2• turno regimental, do Proje
to de Lei do Senado n•45, de 1977. 

Relator: Senador VlrgOio Távora 

A Comissão apresenta u redução do vencido, pura o segundo 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n• 45, de i977, que 
ucrescentu dispositivo ii Lei de Diretrizes e Bases pura o ensino de 1• 
c 2• Gruus, de modo a tornar ob.rigutório o ensino de noções de 
trânsito. 

Sala das Comissões, 9 de novembro de 1977. -Adalberto Sena, 
Presidente- VlrgOio Távora, Relator- Danton Joblm. 

ANEXO ~O PARECER NO 902, DE 1977 

Rcdaçilo do vencido, para o 2• turno regimental, do Proje
to de Lei do Senado n• 45, de 1977, que acrescenta parágrafo 
no nrt. 7• da Lei n• 5.692, de 11 de agosto de 1971, que "fixa 
Dlrctrizes e Bases pura o ensino de I• e 2• Graus, e dá outras 
providências". 

O Congresso Nucionul decretu: 

Art. I• O art. 7• du Lei n• 5.692, de li de agosto de 1971, 
passuu vigornr ucrescido do seguinte§ 1•, renumernndo-sc, seu utunl 
purúgrufo único, como 2•: 

"Art. 7Y ... , . , , ... , , , , , , , , . , , ... , , , , , . , , .. , ... , . 
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§ I• No conteúdo espcclnco da disciplina Educação 
Moral c Civicn scrõo incluldos estudos sobre trânsito," 

Art. 2• Estu Lei entra cm vigor nu data de sua publicaçi\o, 

Art. 3• Revogum·se us disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O Expediente lido vai à 
publicação. · 

Através das Mensagens n•s 230 c 240, de 1977, o Senhor Prcsi· 
dente da República submete à dclibcrnçilo do Senado Federal os no· 
mcs dos Srs. halo Znppa c André Teixeira de Mesquita para exerce· 
rem, respectivamente, a função de Embaixador do Brasil junto no 
Reino do Lcsoto c junto à República da Islândia. 

Para a apreciação da matéria, a Presidência convoca sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas c 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A Presidência recebeu 
a Mensagem n• 269, de 1977 (n• 438/77, na origem), de 8 do corrcn· 
te, pela qual o Senhor Presidente da República, nos termos do 
art. 42, item VI, da Constituição, submete ao Senado Federal 
proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda para que o Governo 
do Estado da Paraíba seja autorizado a elevar, temporariamente, os 
parâmetros fixados pelo art. 2• da Resoluçi!o n• 62/75, desta Casa, 
c possa realizar operação de crédito para o fim que específica. 

A matéria será despachada às Comissões de Economia c de 
Constituição c Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A Presidência comuni· 
cu que, nos termos do art. 278 do Regimento Interno, determinou o 
arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n• 43, de 1976 
(n• 1.090 • B/75, na Casa de origem), que acrescenta dispositivo ao 
artigo I• do· Decreto-lei n• 201, de 27 de fevereiro de 1967, que dis· 
põe sobre a responsabilidade dos prefeitos c vereadores, c dá outras 
providências, por ter recebido pareceres contrários, quanto ao méri· 
to, das comissões a que foi distribuldo. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Sobre a mesa, projetas 
de lei que serão lidos pelo Sr. I•·Secretârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• :ZS7, DE 1977 
Acrescenta um parágrafo ao artigo 248 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, para Instituir rodlzio em beneficio do tri· 
pulante de embarcações quando realizada viagem de grande per· 
curso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O art. 248 da Consolidação das Leis do Trabalho, apre· 

vada pelo Dccrcto·lci n• 5.452, de I• de maio de 1943, fica acrescido 
de mais um parâgrafo, § 3•, com a seguinte rcdaçilo: 

"§ 3• O tripulante de que trata este artigo terá direito a 
rodlzio, sempre que haja realizado viagem de grande pcrcur· 
so, cujo perlodo seja superior a 90 (noventa) dias, fora do 
domicílio." 

Art. 2• Estalei entrará cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrârio. 

Justlncaçio 

O acréscimo ora proposto ao art. 248 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, pode à primeira vista, parecer inusitado, na medida cm 
que se fixa a possibilidade de concessão de um rodlzio para o tripu· 
lantc, quando tenha realizado viagem de grande percurso. Na vcrda· 
de, entretanto, ni!o o é, por isto que estriba-se a sugestão nus pcculia· 
ridadcs inerentes às atividadcs mesmas dessa laboriosa c sofrida cate· 
geriu dos marltimos. Com efeito, as adversidades da atividadc tem lc· 
vado nilo poucos trabalhadores do mar a abandonarem suas ati vida· 
dcs, especialmente cm face da necessidade de uma melhor c maior as· 
sisti:nciu às fumflias, sujeitas u longos pcrlodos de ausência do chefe 
fumiliur. decorrente do vi"gcns de grande percurso. 

t: comum, segundo voz corrente, registrarem-se tristes casos o 
bordo, que são frutos das crises internas entre os tripulantes, Essa 

situaçi\o decorre do estudo cm que vive o profissional do mar, longe 
de sua famflia, desprotegido, percebendo parcos salârios c, o que é 
mais grave, realizando jornada de trabalho muito além de suas reais 
condições. 

Cumpre aliâs, ressaltar, que de todos os aspectos negativos que 
cercam o marltimo, dois silo mais graves: primeiro a obrigatoriedade 
de realizar viagens de longo percurso, sem a mlnima possibilidade de 
levar consigo a esposa, c, quase sempre, ao voltar, se inicia nova via· 
gcm, sem um intervalo mlnimo para o rcfuzimcnto das energias. 
Segundo, é a jornada de trabalho, que, como sabemos, na prática 
tem acarretado considcrâvcis prcjulzos à saúde do homem do mar, 
na medida cm que é obrigado a realizar tarefas deveras excedente da 
jornada de oito horas diârias. 

Num c noutro caso a situação é de real preocupação, tendo-se 
cm conta os aspectos de higiene c medicina do trabalho. 

Assim, seria mais do que justo a adoçi!o de um sistema de rodl· 
zio pura os marltimos, pois o homem que chega de uma longa via· 
gcm necessita de refazer suas energias para prosseguir cm sua faina. 
Esse rcfazimcnto de energias poderia ser cfctivado através do sistema 
que ora estamos propondo, cm que o homem do mar, ao chegar de 
uma longa viagem teria o direito de alternar um pcrlodo de descanso 
com a próxima salda. t: uma necessidade de indiscutlvcl prioridade 
para o marítimo. 

Na verdade os mnrftimos vêm sofrendo uma série de restrições 
cm suas condições de vida c trabalho. Primeiro foi a jornada de Ira· 
balhq, hoje muito agigantada; segundo as viagens de grande percur
so, sem nenhuma possibilidade de descanso quando do regresso ao 
lar; terceiro a criação da obrigatoriedade de depósito compulsório 
para viagens ao exterior, que atingiu também, o marltimo, que, quan· 
do levava consigo alguém da famflia, não era para fazer turismo, mas 
sim, para poder usufruir de um mfnimo de aconchego familiar, indis· 
pcnsâvcl ao homem que trabalha, especialmente cm condições adver
sas como é o caso do homem do mar. 

De toda sorte, é preciso fazer algo a mais do que já foi feito até 
agora cm benefício dos marltimos, classe mais sacrificada nestes últi· 
mos anos c que necessita de cuidados especiais. 

t: nesse sentido que buscamos lixar o rodlzio ora proposto, co· 
mo forma de possibilitar ao homem do mar um mini mo de tranqUili· 
dadc c conforto pessoal, indispcnsâvcl ao bom rendimento de suas ta· 
rcfas, por todos os titulas, das mais adversas de quantas silo realiza· 
das pelos trabalhadores assalariados. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1977,- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Con•olldaçio das Leis do Trabalho, 

SEÇÃOVI 

Das equlpagens das embarcações da marinha mercante 
nacional, de navegação nuvial e lacustre, do 

tráfego nos portos e da pesca 

Art. 248. Entre as horas O c 24 de cada dia civil, o tripulante 
podcrâ ser conservado cm seu posto durante oito horas, quer de mo· 
do continuo, quer de modo intermitente. 

§ 10 A exigência .do serviço continuo ou intermitente ficará a 
critério do comandante c, neste último caso, nunca por pcrlodo me· 
no r que uma hora. 

§ 2• Os serviços de quarto nas mâquinas, passadiço, vigilância c 
outros que, consoante parecer médico, possam prejudicar a saúde do 
tripulante, serão executados por pcrlodos nilo maiores c com intcrva· 
los nilo mc,norcs de quatro horas. 

,, ..................... '''' ,,,,,,,,, ...... ,,, .. ··········· 
(Às Comissões de Constillliçdo e Justiça e de Legis/açilo 

Social.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N•l58, DE 1977 

Fixa em 27 de setembro a comemoração do "DI~ da Crlan· 
ça", 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• Scrâ comemorado anualmente, a 27 de setembro, o 
"Dia da Criança". 

Art. 2• Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

Justlncaçio 

Todos os assuntos relacionados com a vida da sociedade na· 
clonai tem importância para o legislador. O que importa, sempre, é 
adcquacionar as práticas aos costumes c levar as normas vigentes, 
tanto quanto possfvcl, a coicindircm com as tradições c motivações 
que presidem os comportamentos colctivos. 

A comemoração do "Dia da Criança" cm nosso Pais, a 12 de 
outubro, prende-se a uma determinação contida no Decreto n• 4.867, 
de 5 de novembro de 1924. A data foi escolhida pelo fato de haver 
ocorrido nesse dia, cm 1924, o encerramento de um Congresso 
Sulamcricano de Protcção à Criança, então realizado. 

Acontece que a 12 de outubro - data do dcscobrimcnio da 
América - é comemorado o Dia da Hispanidadc. E, por coincidên· 
cia, é também o Dia de Nossa Senhora Aparecida, Padroeira doBra· 
sil, feriado cm Brasflia. 

Acho que essa pluralidade de destinações prejudica de algum 
modo à comemoração. adequada do "Dia da Criança". Uma 
comemoração rica de significados, observo, no protesto à violência 
que encerra c na ·afirmação cultural que traduz. t de interesse para o 
Brasil aprimorar cada vez mais essa festa, cultivá-la com carinho, 
destaca-la tanto quanto posslvcl. 

Dai a proposta veiculada no projeto. 27 de setembro, dia de 
Cosme c Damião, os santos, jã festejados tradicionalmente, até ago· 
ra, com promoções populares que exaltam c brindam a infân· 
cia, seria, no meu entender, a data mais indicada para a comemora· 
ção oficial áo "Dia da Criança". , 

Cabe ainda frisar que este projeto não visa a estabelecer novo 
feriado, com uma suspensão geral de atividadcs. Como até agora 
vem acontecendo, a festa da criança cm nada interfere no ritmo de 
trabalho da Nação. Seus fins estão cm outro plano c apenas seriam 
melhor atingidos, estou certo, se adotada vier a ser a inovação 
proposta. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1977.- Vasconcelos Torres. 

(Às Comissões de Consriruiçdo e Justiça e de Educaçõo'e 
de Cuirura. J 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 259, DE 1977 

Dispõe sobre aposentadoria especial para telefonistas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• Ao operador de serviço de telefonia, de telegrafia 
submarina ou subfiuvial, de radiotelegrafia c,dc radiotclcfonia fica 
assegurado 0 direito a aposentadoria especial, observadas as disposi· 
çõcs gerais desta lei c de sua regulamentação. 

Art. 2• o membro da categoria profissional mencionada no 
artigo 1 o poderá requerer a apos~ntado~la especial desde. que conte 
40 (quarenta) anos de idad~, 25 (vmtc ~ cmco) anos ~c.scr~1ço •.tenha 
feito 60 (sessenta) contribuições mcnsa1s para a Prcv1dcnc~a Soc1al. 

§ 1 o No tempo de serviço para os efeitos d~sta lei ~crão computa· 
dos, exclusivamente, os pcrlodos de exercíCIO efcuvo da função 
explicitada no texto. 

§ 2• A aposentadoria de que truta esta lei corre~ponderd a uma 
renda mcnsul Idêntica ao saldrlo percebido pelo mtcrcssado, no 
momento cm que 11 solicitou, 

Art. 3• Esta lei scrd rcgulumcntudu no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

Art. 4• Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, rc· 
vogadas as disposições contrárias. 

Justlficaçio 

A aposentadoria especial, sabiamente prevista na lcgislaçiio cm 
vigor, para determinadas categorias profissionais, niio ~ benesse, 
nem privilégio. Ela, apenas, traduz o tranqUilo reconhecimento de 
que o exercício de algumas atividades causa desgaste flsico mais rápi· 
do sobre os que o fazem- justificando-se, portanto, redução do tem· 
pode serviço exigido para a aposentadoria normal. 

O fato, cm outras palavras, significa que a expectativa de saúde 
c de vida dos profissionais de alguns sctores é, cm principio, menor 
do que a de outros, pelo próprio ônus do exercício de uma aUvidadc 
penosa. Como o declínio flsico c a própria morte chegarão para ele, 
provavelmente, com a antecipação -de alguns anos, considerado, no 
caso, o que se teria na conta de normalidade, a lei também antecipa o 
gozo da aposentadoria; é uma simples questão de justiça. 

O maior conUngcntc humano que integra a categoria profis· 
sional a que se refere o projeto é, justamente, aquele constituído 
pelas telefonistas. 

Ao contrário do que se supõe, face a automatização progressiva 
dos serviços telefónicos, é hoje muito numerosa a classe das 
telefonistas nas diferentes estruturas de serviços que compõem a 
sociedade moderna. Todos os órgãos públicos c organismos·cmprc· 
sariais - fãbricas, escritórios; hotéis, hospitais, bancos, escolas, 
rcdaçõcs- contam com equipes próprias de telefonistas. 

Embora protegida por uma disposição especial que limita cm 
seis horas sua jornada de trabalho, num total de 30 horas semanais, a 
telefonista ainda assim cstd sujeita às vicissitudes de um trabalho 
estafante que nilo tarda cm deixar, nela, suas marcas. 

O fato da profissão não exigir formação especializada, que 
tornasse necessária longa escolaridade- a telefonista ingressa muito 
cedo no seu oficio, geralmente aos quinze anos. 

O trabalho que exerce é monótono, rotineiro c enervante. Com 
o fone sempre colado ao ouvido, ela ouve durante 6 horas seguidas 
ruidos de diferentes amplitudes que a levam precocemente à perda da 
audição c diminuição dos rcficxos visuais, entre outras 
conseqUências. 

O especialista otorrinolaringologi!ta Francisco de ~aula 
Amarante Neto, que há tempos vem estudando a surdez profissional, 
sugere medidas indispensáveis a serem a dotadas c destaca que o rui· 
do emitido acima dos dccibcis suportdvcis, acarreta ainda no cérc· 
bro, 65% de deficiência; sensação de cansaço nos olhos; aceleração 
no sistema respiratório; ncuraslcnia; lesão da coronâria c rctar· 
damcnto de 20% no crescimento da pessoa. 

Explica o especialista que, dependendo do fator individual de 
cada pessoa que usa a audição como meio de vida, a invalidez pode 
ocorrer cm um mês de trabalho, alguns anos ou muitos anos. Salicn· 
ta que há casos cm que a pessoa j(J é portadora de lesão antes de 
ingressar na profissão, o que é mais prejudicial. De acordo com sua 
tese, o especialista admite que antecedendo ao ingresso na profissão, 
a candidata deve ser submetida ao exame audiométrico e; pos· 
tcriormcnte, cm períodos de seis meses. 

Também cita como conseqUências o excesso de trabalho al~m · 
da jornada de 6 horus, o trauma acústico como causa da lesão primâ· 
ria c a emissão de ruidos acima de 90 dccibcis. O especialista 
concluiu estudos, mostrando cm decibcis a intensidade do ruido tolc· 
rado no ambiente de trabalho: avião u jato- 140 dcb; usinas têxteis 
c metalúrgicas c artilharia- 120 a 100 dcb; martelo pneumático-
115 a 110 deb; aviilo comum - 110 a 100 dcb; perfuradora em 
galeria de minas - 105 dcb; rua barulhenta - 80 a 70 dcb; c 
conscrvução- 60 a 40 dcb. 

Esclarece o mMico que pessoas expostas a intensidade de ruido 
ucima do suportâvcl ficam irritadas c o rendimento no trabalho 
desce ubaixo do normal. Acrescenta, aindu, que a predisposição ao 
acidente do trabalho decorre do efeito fatigante do ruido industrial c 
urbano, enquadrando-se na situação os da categoria de motoristas. 
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Nilo há, pois, condição para que a telefonista trabalhe 30 anos 
pura, entilo, poder aposentar-se. Ela dificilmente logra esse prodfgio. 
25 unos de serviço, sim, constituiria um prazo mais facdvcl. E o 
projeto dispõe, com bastante clareza, que a contagem abrangeria 
apenas o tempo de cxcrcfcio efetivo da função, para evitar eventuais 
abusos. . 

Quanto ao limite de idade, fixado cm 40 anos, prende-se ao fato 
da maioria das telefonistas iniciar-se na profissão aos I 5 anos. 

Faço questão de frisar que este projeto não se insere na linha 
demagógica de um suposto esforço para denagrar no Brasil um estf· 
mula generalizado à aposentadoria precoce. Seria contrArio aos 
interesses nacionais criar, aqui, condições semelhantes às que 
existem em alguns pafscs bem identificados, para a promoção de um 
festival diário de ociosidade nos parques públicos, com a participa· 
çilo de pessoas jovens e ainda aptas ao trabalho. 

Na verdade, as telefonistas, aos 25 anos de exercfcio da profis~ 
silo podem ainda, cm alguns casos, exibir aparência jovem. Todavia, 
não mais reúnem então as necessârias condições flsicas e psfquicas 
que as classificariam como aptas ao trabalho. Esta é a tese central em 

· que se apóia o projeto. · 
Sala das Sessões, 9 de novembro de 1977.- Vasconcelos Torres. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Os projetes de lei de 
autoria dos Srs. Senadores Vasconcelos Torres e Nelson Carneiro, 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

O Sr. Eurico Rezende CARENA- ES)- Peço a palavra, como 
Llder, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Eurico Rezende, que falarâ pela Liderança da Maioria. 

O SR. EURICO REZENDE PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP)- Sr. Presidente, peço a 
palavra como Li der. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador Franco Montara, pela Liderança da Minoria. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Lider da Minoria, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Liderança da ARENA, prestando magnifica contribuição ao 
debate politico aberto pelo MDB, defendendo a tese da convocação 
.de uma assembléia nacional constituinte, vem abrir no Senado o 
debate cm torno do documento de base, que acaba de ser publicado c 
inicia a sua distribuição em todo o território nacional. 

Agradecemos a contribuição da ARENA, para o debate 
nacional sobre os temas ligados à constituinte nacional, e 
cumprimentamos, ainda, pela escolha do item da educação. Divergi· 
mos apenas quanto à interpretação dos dados e, mais do que isto, 
divergimos e repelimos a adjctivação imprópria e inadmissivcl, utili· 
zada pela Liderança para qualificar o documento. 

Disse o nobre Lidcr da ARENA que faltou o espirita público e 
que de uma forma leviana, sem ética, com deslavada mentira e com 
mistificação, o MDB apresenta na sua cartilha um quadro mentiroso. 

Ora, Sr. Presidente, u melhor resposta que temos é dizer a 
S. Ex• que o quadro citado à pâgina 79, no Manual da Constituinte, 
distribuido pela Colcçilo Alberto Pasqualini, da Fundação Pedroso 
Horta, refere-se a dados constantes do parecer da Comissão de 
Educação e Cultura da Câmara dos Deputados, e que tem como 
Relator o Ilustre Deputado Flcxa Ribeiro, que honra as fileiras da 
Aliança Renovadora Nacional. Tenho cm mãos o quadro. 

O Sr, Eurico Rezende (ARENA - ES)- ~ só o subancxo da 
Comissão de Educação, não é todo o Orçamento. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- S. Ex• pode 
dar interpretações diferentes. Os números estão aqui. O parecer do 
Deputado Flcxu Ribeiro ao Orçamento da União, Subnncxo do 
Ministério da Educação c Cultura, Diário do Congre.1so Nacional, 
página indicada: "1965, 11,.7, documento do MDB: 1966, 9, 7, 
documento do MDB". 

O documento do MDB termina em 1976. S. Ex• referiu-se a 
documentos de 1977. S. Ex• argumentou com dados que disse que 
estariam à disposição do MDB, relativos a 1977 e ao Orçamento 
para 1978. Iremos, examinar o documento: iremos prosscgÚir nesse 
debate, que é útil no Pufs, para o exame desta documentação: e à 
resposta fundamentada a cada um dos itens oferecidos e. outros 
apenas anunciados por S. Ex• Jâ foi designado pela Bancada do 
MDB o nobre Senador Gilvan Rocha que, como professor 
universitârio, conhecedor especializado da matéria, irã examinar os 
documentos e complementar a sua critica, item por item, em relação 
aos dados posteriores aos mencionados no documento do MDB. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - O documento 
do f>!DB, portanto, não é mentiroso, não é falso, ele reproduz um 
dado constante do parecer da Comissão de Educação e Cultura da 
Câmara dos Deputados. 

Ouço, agora, o aparte do nobre Senador Gilvan Rocha. 
·O Sr. Gllvan Rocha (MDB - SE) ...: Sem querer apressar a 

resposta que ·serâ dada em nome do MDB, desejo fazer algumas 
considerações paralelas ao debate; não sobre o intróito do discurso 
do Lfder da ARENA, que foi anunciado como uma dissecção sobre 
o documento do MDB. Naquela introdução vê-se que S. Ex• parece 
que não é hãbil cirurgião: não empunhou o bisturi inoxidãvel do 
bom médico, mas trouxe aquele bisturi cheio da ferrugem do 
linguajar fãcil e agressivo, sem anunciar do ponto de vista da verdade 
pura, nenhuma discrepância sobre os dados do MDB .. Quero 
adiantar apenas alguns pontos, para fazer alusão aos números que 
V. Ex• cita, com tanta propriedade agora. Leio livro do Senador 
João Calmon, do Partido do Governo. "0 percentual do Ministério 
da Educação e Cultura, nos unos de 75 c 76, foi o seguinte: ... " -e 
observe-se bem o grifo - " ... recursos de "todas as fontes" no ano 
de 1975: 40,7%: no ano de 1976: 4,04%,"Friso: "rccurso'dci tódas as 
fontes". E vou mais longe, Ex• Em referência a recursos não orça· 
mentários- que hoje cm dia, neste Pais, tumultuam qualquer con· 
tabilidade- leio também dados oficiais sobre a "menina dos olhos" 
do Governo, que se chama MOBRAL. Dados oficiais do MOBRAL, 
em publicação oficial "Relatório MOBRAL- 1973- Movimento 
financeiro: 222 milhões, 232 mil cruzeiros" outra publicação oficial 
do MOBRAL, referindo-se ao mesmo ano: "Movimento financeiro 
total - 1973: 228 milhões de cruzeiros", A diferença é. de · 
aproximadamente 6 milhões de cruzeiros. Este é apenas um dado que 
o momento nos permite computar pura responder, de logo, a essas 
afirmações, do Li der do Governo e que, faz cair por terra o linguajar 
costumeiro de S. Ex•, que insiste em chamar um trabalho da mais 
alta responsabilidade de· trabalho de mentira, de aleivosias e de 
irresponsabilidade. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Na parte de Educação 
foi um trabalho mentiroso. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB - SE) - S. Ex• está respondendo 
com dados do Governo, 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Estamos vcri· 
ficando dados verdadeiros, com dados oficiais. Estamos provando 
que os dados'oficiais relativos só ao MOBRAL são dados contradi· 
tórios. Se se pudesse fulur numa linguagem inadequada, cm mâ IC, 
cn1 inidoncidudc, em mentira dcslavada,cvidentemcntc se aplicariam 
aos dados oficiais que ucubum de ser citados pelo nobre Senador 
Gilvan Rocha. 
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O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V, Ex• 
um aparte? 

O Sr. Eurico Rezcnde (ARENA .:... ES) - O Senador Gilvan 
Rocha divulgou coisa diferente. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - O documento 
do MDB se limita n citar um dado expressamente relativo no orça
mento, porque este sim é um dado objetivo, aprovado pelo Con· 
grcsso, que não permite publicações diferentes c nntngõnicns como 
estas que ucabnm de ser referidas pelo Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- O que importa é o que 
o Governo gasta com a educação! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- E esses dados 
são rigorosamente cxatos. 

Hft pouco fiz referência à confrontação entre esses dados e os do 
parecer da Comissão de Educação c Cultura da Câmara, de autoria 
de um dos melhores educadores do Brasil, que representou o Brasil 
em órgilos internacionais como a UNESCO - o Deputado Flexn 
Ribeiro, e as divergências que existem em um e noutro ponto são de 
fraçilo de percentagem - 4,7 ou 4,8 - perfeitamente comprecnslvcl, 
mas que estão profundamente distantes desse dado aqui apresenta· 
do, como de uma minoria em relação a este respeito. · 

O dado do MDB é rigorosamente objetivo c certo: dentro das 
dificuldades de dados estatisticos, ele tem a fundamentar, alé do estu· 
do objctivo do orçamento, o parecer da Comissão de Educação c 
Cultura da Câmara dos Deputados, parecer unânime e de autoria do 
ex-Presidente da9uela Comissão, pertencente à bancada da ARENA. 

Ouço com prazer o aparte do nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Nobre Senador 
Franco Montara, uma parte da apreciação que V. Ex• acaba de fa· 
zcr se refere precisamente ao quadriénio em que tive a honra de ser 
Ministro da Educação, Secundaria o protesto do meu Lider, em ter· 
mos, pelo menos, porque, cm primeiro lugar, é absolutamente Oa· 
grante que o MDB nào terá razão, quando levantar a idéia de que 
houve diminuição de recursos públicos para a Educação, no Brasil. 
Isso é fora de qualquer cogitação c o MDB cometeria uma grande 
leviandade, um grande equivoco, se sustentasse tese contrária, pelo 
simples fato de que se comparam os gnsios com o PNB: em 1963 gns· 
tavn-sc 2,1% do PNB cm Educação c a partir da Revolução chegou· 
se a 3,9%. De maneira que isso é incontestável, O que hã, por parte 
sobretudo, do Senador Joilo Calmon, é uma queixa cm relação a um 
decréscimo da participação Federal, não de dispêndios públicos, mas 
sim da participação Federal. Ora, dispêndios públicos sempre, no 
Brasil, significaram uma participação conjunta do Ministério da 
Educação, Estados e Prefeituras Municipais e, neste conjunto, o 
Ministério da Educação nunca ultrapassou um quarto do total, De 
modo que esse o primeiro ponto que tem de ser dissecado com o bis· 
turi a que se refere o nobre Médico c Senador pelo Sergipe, Gilvnn 
Rocha. Segundo ponto: é extremamente discut!vcl a tese levantada
e nilo discuto com V. Ex•, discuto, realmente com o Deputado Fie· 

xa Ribeiro. Dou irotcira razão a V. Ex•, a tática do MDB é perfeita, 
ela joga n ARENA contra a ARENA, ela joga alguns companheiros 
nossos que, no afil de defenderem mais recursos para a Educação, 
chegaram u cometer esse tipo de acusação, que me parece duvidosa, 
cm primeiro lugar, porque nilo pode haver série homogénea se mudo, 
os parâmetros de compuruçi\o, Só posso ter homogeneidade numa sé· 
ri c se os parâmetros permanecerem os mesmos: se orn incluo c ora ex· 
cluo fundos vinculados, é evidente que esse quociente é falso, c isso é 
exutumcnte do que padece o purecer do nobre Deputado Flexn Ribei· 
ro- c o afirmo sob u responsabilidade de provar a ele, nilo a V, Ex• 
Em conseqUência, se u Comissão de Educuçilo e Cultura do Senado 
achusse oportuno um repto que aqui jd lancei, hã dois anos, quando, 
talvez uté cm debute com V, Ex•, discuti essa tese, em profundidade, 
acho que chegur!amos a umu conclusi\o. Nilo acuso o MDB de estar 
se servindo de documentos du própriu ARENA, dos próprios arcnis· 
mos, Agora, esses documentos estilo pura ser provados e, no meu 

entender, nilo traduzem n verdade. Até porque, em primeiro lugar, 
teremos, como disse, de considerar parâmetros constantes. Em 
segundo lugar, ter!amos de considerar qual a participação dos outros 
Ministérios. Digo a V, Ex•, por exemplo, que nos quatro anos do 
Governo Médici - só cm um ano- um Ministério ultrapassou o 
Ministério da Educação: foi o Minstério do Exército, E assim mes
mo, cm parte, porque, como sabe V. Ex•, os inativos do Ministério 
do Exército recebem pelo Exército, enquanto os inativos do Ministé· 
rio du Educação recebem pelo Ministério da Fazenda. ConseqUcn· 
temente, o volume de meios carreados no Ministério do Exército 
para o seu orçamento é ampliado, quando o mesmo volume de meios 
não é carreado para o Ministério da Educação. De modo que -
desculpe-me pela interferência -louvo a tâtica adotada pelo MDB: 
aliás previ que isso iria acontecer: que o Partido de V. Ex• iria justa· 
mente se defender trazendo à baila os testemunhos do Deputado Fie· 
xa Ribeiro e do Senador João Caimon. Mns o dado do Senador João 
Calmon, insisto, é apenas em rclnÇilo à participação federal: quanto 
aos números do Deputado Flexa Ribeiro, me proporia, numa discus· 
são com V, Ex• ou com o Partido de V. Ex•, provar que eles não são 
os verdadeiros. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ~evidente que, 
para a Educação, contribuem, além das fontes federais, ns fontes 
estaduais c municipais. E se poderia ampliar o debate, e se poderia 
fazer um trabalho de maior envergadura, discutir tese contraditória e 
contraditada a respeito dn qual divergem grandes especialistas da 
Educação. Mas, o que nilo se pode fazer é acusar um manual ele· 
montar do MDB, de citar fatos e dados que estilo contidos cm 
docuJOcntos oficiais do Congresso Nacional c de autoria de 
representantes da Casa. Toda adjctivação dirigida ao documento 
pode ser devolvida no Partido ou representantes que, cm nome do 
seu Partido, deram aquele parecer. Eu não faria isso. Eu pediria a 
S. Ex• que tirasse essa adjctivaçilo imprópri,a, inadequada, para não 
atingir os seus próprios companheiros. Porque o dado citado por nós 
com uma prudência, cautela que seria até excessiva num documento 
de divulgação popular, é de rigor cientifico absoluto. Aqui nilo se 
falou no total de recursos com educação no Brasil, falou-se expressa
mente em termos precisos: vem decrescendo no Orçamento da 
União. E quanto a isso estamos todos de acordo. 

Concordamos que é preciso também, se quisermos ter uma 
visão-global, examinar o Estado, o Municlpio c outros rccürsos ahi:
da eventuais, fazer outros exumes. Mas, negar validade, com a 
veemência verbal com que se atacou o documento, é positivamente 
um ex.ces~o. que _só pode co.n~ribuir pura colocar na devida posição 
de dignidade, de autoridade, o documento produzido pelo MDB. O 
alimento que damos aos eleitores do MDB silo os documentos 
oficiais do Congresso Nacional. 

Mas, Sr. Presidente, item por item dos documentos citados por 
S. Ex• o Sr. Lidcr da ARENA, vila ser examinados c a resposta vai 
ser dada pelo Senador Gilvan Rocha. Mas podemos, desde já, 
refutar uma posição que me parece errada, c errada pelas 
conseqUências. Trata-se da afirmação de S. Ex• de que a situação é 
excelente, que o Brasil está num plano extraordinário, Nilo podemos 
chegar aos Estados Unidos, disse S. Ex•, mas estamos na vanguarda. 
Pois bem, tenho. em milos um outro documento, onde se apresenta a 
relação dos pulses que estariam despendendo recursos p~blicos com 
cducuçilo, acima do Brasil. Em que lugar está o Brasil, Octogésimo 
lugar, Sr, Presidente. Acima do Brasil nilo estilo só os Estados 
Unidos, o Canadá ou a Suécia. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Nilo é verdade. 

O SR. FRANCO ""ONTORO (MDB- SP)- Nilo é verdade? 
O documento é do Senador João Cnlmon, publicado pelo Congresso 
Nacional, está aqui. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Permite V, Ex• 
. um brev!ssimo aparte? (Assentimento do orador.) Isso a! foi um 

documento que o Senador João Cnlmon retirou de um uno; publi· 
cada no Anuário Estatistl<o da UNESCO, Nobre L!der Franco 
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Montoro, V. Ex• é um homem, acima de tudo, honesto no raciocl· 
nio. e um Lfder que me causará espanto que o Partido de V, Ex• 
abra mão de um Lfder da suu qualidade, Isso me espantará. Peço a 
V. Ex• apenas que leve em consideração isto: o· Anuário Estatístico 
da UNESCO, cm que se baseou o nobre Senador João Calmon, é 
também altamente difícil de interpretar porque, por exemplo, se 
considerarmos a Argentina, ela só aparece com participação federal, 
não aparece municipal ou estadual. Então esse dado é altamente 
duvidoso e discutlvel. Eu diria até que, analisado deste modo, é falso, 
conduz a falsas conclusões. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Mas quero di· 
zer que esse documento não está na cartilha do MDB; é a resposta 
que estou dando, agora, ao quadro extraordinário de esforço e de 
desenvolvimento educacional que se quer atribuir ao Brasil. E um 
documento que é da UNESCO. Aqui, se nega valor a um documento 
da UNESCO, ao parecer da Comissão de Educação, aos trabalhos 
do Presidente da Comissão de Educação do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.)- Solicito ao nobre Uder considerar que só dispõe de 5 
minutos para dar conclusão às suas considerações. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Completarei, 
Sr. Presidente. 

Então devemos desprezar todos esses documentos, interna· 
cionais c válidos, para considerar como único e autêntico, este que 
acaba de ser mencionado, num rápido improviso, pelo Líder da 
Maioria. Não é assim que nll.< queremos ci debate. Nós o queremos 
com fontes. Aceitamos a contestação, vamos examinar. Não é 
octogésimo porque, Sr. Presidente, disseram que não podíamos ficar 
como os Estados Unidos mas, acima do Brasil, estão, nesse documen· 
to, a Tanzânia, o Peru, a Guiana, as Ilhas Fiji, Costa Rica, 
Luxemburgo, Lfbia, Panamá ... 

O Sr, Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Uganda. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ... Khmer, 
Nova Guiné, as Ilhas Virgínia, ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA) -As Ilhas Malucas. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Daomé, Quê· 
nia, Tanzãnia, Ilhas M~urício, Tailândia, El Salvador, Equador, 
República de Burundi, Botsuana, Jordânia, Malavi, Kuwait, Gaude· 
lupe, Congo, Costa do Martim, Multa, todos acima do Brasil. e o 
documento da UNESCO. O MDB não divulgou, ele está citando 
agora, no debate a que foi levado, num desafio. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - e um documento 
du UNESCO, mal interpretado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Talvez não 
seja. Estou·me louvando na informação dada há minutos, 'talvez com 
interpretação errada, pelo Senador Jarbus Passarinho. O documento 
é do Presidente da Comissão de Educação c Cultura desta Casa, o 
Senador João Calmon, publicado pelo Senado. Está aqui o 
documento. S. Ex• disse que era da UNESCO. Aceitei a informação 
de S. Ex•, mus se não for da UNESCO, certamente é: um documento 
idõnea. Pode conter erros, mus, positivamente, não é nnda invejável 
a posição do Brasil em Educação. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite um aparte 
rápido~ 

OSR. FRANCO MONTORO(MDB-SP)-Com prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- A posição do Senador 
João Culmon é muito conhecida, S. Ex• vem esforçando-se hâ muito 
tempo pela aprovação de umtt emendu constitucional obrigando os 
Estudos c Municipios u um dispêndio compulsório com u Educaçilo. 
Então, recolhe todas essas opiniões contrârlus ~ posiçilo do Brasil. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- Estatlstica nilo é opinião. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Silo informações 
coletadas por quem deseja conseguir argumentos para impressionar 
e sensibilizar o Congresso Nacional. O Sr. Senador João Calmon é 
realmente um homem dedicado ao problema da Educação, mas está 
encurundo esse problcmu- digo·o com todo respeito -com muito 
passionalismo .. Mus isso não impede que V. Ex• inaugure o retrato 
de S. Ex• na sede do MDB ... 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso) - Peço no nobre orador 
conclua seu discurso, visto o seu tempo já se haver esgotado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Concluirei, Sr. 
Presidente. 

Vejam V. Ex•s u mudança de critérios; quando o MDB afirma, 
ele mente desluvudumente; quando é: um membro da ARENA, ele se 
csrorçu por dercnder umu tese nuciomtl c usu esses lapsos. 

Diante dessa argumentação, Sr. Presidente, torna-se cada vez 
mais patente, com os .dados que acabamos de apresentar, que a 
situação da Educação brasileira, que é fundamental para o nosso 
desenvolvimento, precisa ser profundamente modificada. e preciso, 
exatamente, fazer aquilo que faz o MDB neste momento, pcrcorrcn· 
do o Pais c dizendo sobre necessidade de verbas destinadas à 
Educação. e preciso que a população brasileira decida sobre os nos
sos rumos. (O Sr. Presidente fa: soara campainha.) 

Atendendo à advertência de V. Ex• c pedindo desculpas aos 
nobres Senadores que me solicitaram apartes, por não concedê-los, a 
fim de que os trabalhos prossigam dentro da nossa disciplina 
regimental, concluo dizendo que, com esse fato, fica patente a ncces· 
sidade imperiosa de que a população brasileira debata esses 
problemas c exerça a pressão necessária. E, permito-me ainda con
cluir, citando duas ocorrências, uma ligada à Educação c à Cultura c 
a outra a problemas econõmicos c bancários, no fim do primeiro 
semestre. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a campai· 
nha.) - Solicito que V. Ex• coopere com a Mesa, pois o tempo de 
V. Ex• estâ esgotado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Concluo, Sr. 
Presidente. 

Em junho ou julho, a comunidade cientifica brasileira realizou o 
Congresso Nacional da Sociedade Brasileira para o Progresso da 
Ciéncia. Compareceram cientistas, estudiosos e -alunos de todas as 
universidades do Brasil convidados para o certame, onde roram cxa· 
minados e debatidos problemas de interesse para a Cultura .c para a 
Educação brasileira. Ao mesmo tempo, realizou-se no Norte do Pais 
uma reunião de Bancos, Pois bem, à reunião da Sociedade Brasileira 
pura o Progresso du Ciénciu não compareceu um único representante 
do Governo, que foram convidados, até mesmo aqueles que haviam 
sido escalados para comunicações tiveram a sua ida ao Congresso 
proibida ou dificultada. Ausí:nciu total, nenhuma participação. Â 
reunião dos banqueiros compareceu, praticamente, todo o Governo, 
desde o Presidente até us figuras mais expressivas dos Ministérios c 
os dirigentes das grandes autarquias nacionais. e o descaso com a 
cultura e a preocupação do aspecto financeiro e cconômico que tem 
pura o Brasil umu significação menor. 

O que quisemos com essa página, que foi relembrada graças à 
iniciativa du ARENA, foi dizer que u Educuçilo é problema funda· 
m.entul no Brasil e é: preciso que o próprio povo, organizado através 
dos seus representantes legitimamente eleitos, exija uma modifica· 
ção, pura que se cuide mais du Educação c du Cultura no Brasil, pois 
silo 11 fonte e us raizes do uuténtico desenvolvimento nacional. (Mui· 
to beml Pulmus.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Sobre a mesa, comuni· 
cuções que serilo lidas pelo Sr. I '·Secretário. 
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sao lidas a,< .<egulntes 

Em 9 de novembro de 1977. 
Senhor Presidente: 
Nos termos do§ I• do Art, lO do Regimento Comum do Con

gresso Nacional,tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, pa· 
ra os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui
çilo do nobre Sr, Senador Altcvir Leal, pelo nobre Sr. Senador Salda
nha Dcrzi, na Comissão Mista do Congresso Nacional que darâ pare
cer sobre o Projeto de Lei n• 21, de 1977 (CN), que "altera os artigos 
s•, 14 c 16, suprimindo o parâgrafo único deste último, da Lei 
n• 6,360, de 23 de setembro de 1976, que "dispõe sobre a vigilância 
sanitâria a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insu
mos farmacêuticos c correlatas, cosméticos, sancantcs c outros pro· 
dutos, c dâ outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais al
ta estima c distinta consideração. - Eurico Rezende, Lldcr da Maio
ria. 

Em 9 de novembro de 1977. 

Senhor Presidente 

Nos termos do § I• do art. 10 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Sr. Senador Otto Lehmann, pelo 
nobre Sr. Senador Henrique de La Rocquc, na Comissão Mista do. 
Congresso Nacional que darâ parecer sobre o Projeto de Lei n• 21, 
de 1977 (CN), que "altera os arts, S•, 14 e 16, suprimindo o 
parâgrafo único deste último, da Lei n• 6.360, de 23 de setembro de 
1976, que "dispõe sobre a vigilância sanitâria a que ficam sujeitos os 
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos c correlatas: 
cosméticos, sancantcs c outros produtos, c dâ outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos ~a mais 
alta estima c distinta consideração. - Eurico Rezende, Líder da 
Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Serão feitas as 
substituições solicitadas pelo Sr. Líder da Maioria. 

Sobre a mesa, projeto de lei que scrâ lido pelo Sr. 1•-Sccrctário. 

1:: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• l60, DE 1977 

Acrescenta dispositivos à Consolldaçio das Leis do Traba· 
lho, para o fim de Instituir o u"rlo profissional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• Silo acrescentados ao art. 76 da Consolidação das 
U.is do Trabalho os seguintes§§ I• c 2•: 

"Art. 76. . ........................ , ..... , ..... . 

§ I• Os cxerccntcs de atividadcs qualificadas terilo 
direito a salârio profissional na forma do disposto no 
parágrafo seguinte, 

§ 2• O Ministério do Trabalho organizará o Cadastro 
Brasileiro de Profissões Qualificadas, estabelecendo para 
cada uma delas o correspondente salário profissional, 
obedecido um plano de escalonamento regional idêntico ao 
que vigora para o salário mínimo, a cujas variações ficará 
permanentemente vinculada." 

Art. 2• Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicaçilo. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

Justlficaçilo 

Conquista talvez maior das classes trabalhadoras brasileiras ii 
época de sua adoçilo obrigatória, o salário mínimo foi aos poucos 
mostrando deficiências c superação que acabaram por transformá·lo 

' . ·.: .. ~.;;·!"":·.~· .. ,-., ..... ' .. 
' • ' ' " ' ' ,' ;.';'~ :'o 1 •, 

menos cm medida rcmuncratória padrilo c mais cm parâmetro para 
meros cãlculos de multas (penais, civis c trabalhistas). 

A verdade é que o salário mini mo jâ não basta para contrapres
tar condignamente a grande maioria das atividadcs laborais tida 
como quulificudus, do que o Puís tunto necessito puru alcunçar o 
sonhudo esti1gio de desenvolvimento tecnológico, 

1: indispcnsâvcl, pois, criar·sc, na lei, um novo conceito de salâ
rio, uma nova fórmula de assegurar remuneração condizente aos 
referidos cxcrccntcs de atividadcs qualificadas, ficando o salãrio 
mínimo reservado tilo-somentc para os nilo-qualificados. 

Aliâs, o ex-Deputado Fcd'eral Amaral de Souzajâ tivera, no ano 
de 1971, a idéia de criar um salârio-profissional, mais ou menos nos 
moldes do que aqui se pleiteia. Ã ocasião jã se ponderava, dentre ou
tras coisas que: 

A instituição de um salário profissional "encontra amparo no 
próprio texto constitucional que assegura aos trabalhadores os 
beneficias do salário-mínimo, etc., etc., sem prejui:o de outros que vi
sem à melhoria de sua condição social (art. 165, I, da· Constituição Fe
deral), 

Por outro lado, o estabelecimento de salários .Profissionais para 
cada uma das atividadcs qualificadas, servirá de estimulo à formação 
de mão-de-obra, cm boa hora iniciada pelo Governo, através do 
'Departamento Nacional de Mão-De-Obra, do Ministério do Traba
lho. 

Finalmente, a profissionalização do trabalhador brasileiro, 
respondendo ao seu desejo natural de melhores salários, tornarâ' 
menos freqUentes as reivindicações de aumentos, cujos reflexos na 
economia das empresas têm dificultado a estabilização do custo de 
vida, meta prioritária do Governo. 

O nosso projeto, ao contrário de outras tentativas jâ surgidas no 
âmbito do Congresso, manda inserir na própria Consolidação das 
Leis do Trabalho os dispositivos pertinentes à instituição do sah\rio· 
profissional. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1977.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.4S2,DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolldaçio das Leis do Trabalho. 

CA PI TU LO III 

Do Salirlo Minlmo 

SEÇÃOI 

Do conceito 

Art. 76, Salârio mínimo é a contraprcstaçilo mínima devida c 
paga dirctamcntc pelo empregador a todo trabalhador, sem distin
ção de sexo, por dia normal de serviço, c capaz de satisfazer, cm de
terminada época c regiilo do Pais, as suas necessidades normais de ali
mentaçilo, habitaçilo, vestuário, higiene c transporte. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislaçao 
Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O projeto serâ publica
do c remetido às comissões competentes, 

COMPARECEM Mt!IS OS SRS, SENADORES. 

José Guiomard - Domício Gondim - Milton Cabral - Mar
cos Freire- Teotônio Vilela - Luiz Viana - Dirceu Cardoso -
Joi\o Calmon - Roberto Saturnino - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capancma - Itamar Franco - Magalhilcs 
Pinto- llalrvio Coelho- Mendes Canalc- Saldanha Derzi- Lei
te Chaves - Eveldsio Vieira - Lenoir Vargas - Otair Becker -
Tarso Outra. 

'·',' ,1 .. 
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() SR, PRESIDENTE (José Lindoso)- Está finda a Horn do 
Expediente, 

PaS!IHeà 

ORDEM DO DIA 
ltml: 

Votação, cm turno ,único, do Requerimento n• 429, de 
1977 •. do Senhor Senador Braga Júnior, solicitando a trnnscri· 
ç!o, nos Anais do Senado Federal, do pronunciamento ào· 
Ministro Reis Vclloso na sessão de abertura do I• Simpósio 
Ellropeu L.atino·Amcricnno sobre Cooperação Empresarial. 

Em V<Jiaçiio o requerimento, 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Apr<>vado. 
Ser! feita a transcrição, 

I. o .reguinre o pronunciamento cuja transcrição é solicita· 
da: 

VELLOSO ADVERTE MEMBROS DA CEE 

Filiando ontem na abertura do I• Simpósio Europeu-Latino· 
AJilericono soore Cooperação Empresarial, que está sendo realizado 
na cidade suiçu de Montrcux c que se estenderá até amanhã, o Minis· 
tr<> Reis Velloso, do Plancjamento, resumiu em quatro pontos toda u 
comJllexidndc de diretrizes do nosso continente, em relação ao 
coméroio internacional. Na sua exposição, Vclloso colocou desta for
ma a linha de pensamento da América Latina, em quéstões comer· 
ciais e emJlresariais: I) A América Latina se considera cm condições 
de fi:Buror como um sócio importante para a cooperação econômicn 
com a Comunidade Econômicn Européia; 2) Tem significação econô· 
m ictL e politica, para os rumos futuros do mundo subdesenvolvido, a 
e~<.periê11cia de desenvolvimento que se realiza, atunlmente, na Amé:ri· 
c11 Latim •. baseada, cm geral, no regime de economia de mercado; 3) 
N:t prese11te fase de adaptação à crise de petróleo, o que se procura 
esJlerar do comportamento dos paiscs desenvolvidos não parece ser 
m llit<J. "'()u serã q uc é demais?" (indagou o ministro brasileiro); 4). ~ 
mllit<>oque se pode esperar da cooperação entre América Latina e 
Europa,a nlvel de setor privado, 

()Simpósio aberto ontem em Montreux está reunindo represen· 
111111es dn maioria dos países latino-americanos e europeus, parti· 
cipnndo, pelo Brasil, além de Reis Velloso, o Ministro Ângelo Cal· 
m<>n de Sá, dn Indústria c do Comércio; e o presidente do Banco do 
B!"asil, Karlos Rischbieter, que também representa a Associação 
Latino-Americana de Instituições Financeiras, da qual é: presidente. 
Estio presentes ao encontro lideres econômicos e financeiros dos 
dois continmtcs, entre eles banqueiros, empresários e autoridades 
fina~ceirus oficiais c privadas. O objetivo do Simpósio, além do 
estabelecirne111o de medidas que favoreçam maior fluidez no relncio· 
n~mcntc comercial entre os dois continentes também é o de discutir 
mci<>s de fnzer frente à expansão empresnrinl·comercinl das nações 
s<>clt<lism integradus ao COMECON; examinar o sistema do relncio· 
n~mcntc cnpittliistu convencional, entre eles os mecanismos de defe· 
stL represo11tados pelas constàntes restrições e sobretaxas n produtos 
prod utidos, cm particular, pelos pnises lntino·nmericnnos, como for· 
m<r de proteger os interesses especificas de produtores nucionnis ou 
re:Bionais da Eu rapa; debater o utunl estágio e as perspectivas futuras 
no campo da cooperação econômicn entre europeus e lutino·nmericn· 
nos, 

Um Sócio Importante 

Pnrn justificar o ponto de partida do seu pronC~nciumento ("A 
\ lltL:rlc;t Lntinll se considera em condições de figurar como um sócio 
""l"'rtuntepura 11 coopcruçuo econômicn com u Comunidade Eco nó· 
m•c• l'ur<>pC::ia"), Rois Velloso se apoiou em estudo recente du 
CEP AL, .:nr11 ouse em hipóteses bem ruzoáveis, de crescimento, que 
"pre"é que u •ltl1óricn Lutina estaria, em 1.990, com dimensões 

econômicas globais comparáveis com às da CEE em 1.970, com 
dimensões (exclusive Reino Unido)". Acrescentou o titular do 
Plnnejnmcnto do Brasil que "as principais mensurações foram feitas 
paru o PIB (na ordem de USS 560 bilhões}, a produção industrial, a· 
oferta de cnergiu elétrica c n produção de máquinas e equipamentos", 

"Nilo precisamos acreditar na futurologia do meu caro amigo 
Enrique lglesias- afirmou Velloso - para aceitar a validade, em 
principio, do argumento, Existe, em geral, o desejo de diversificação 
de relações econômicas, por parte dos pnises latino-americanos, e 
isso 'favorece, nitidamente, a Europa, Por outro Indo, somos pniscs 
de cultura européia, nas origens, mais que qualquer outro continen· 
te, embora jâ tenhamos assimilados muitas outras influências. 
Sabemos, igualmente, da afinidadc.e simpatia da Europa pela Améri· 
cn L.atina. e verdade que, às vezes, quando analisamos certos 
aspectos do Acordo de Lomé c dos acordos preferênciais celebrados 
com paises mediterrâneos, recordamos um pouco aquele velho filme: 
"Os homens preferem as louras. Mas casam com as morenas. Ou ao 
contrário", Na referência especifica ao relacionamento comer· 
cial entre o Brasil e os paises que formam a Comunidade Económica 
Européia, o Ministro do Planejnmento disse que "para o Brasil, a 
CEE já constitui, hoje, o maior parceiro comercial, com um nivel de 
comércio, em 1976, da ordem de USS 5,5 bilhões, em comparação 
com USS I ,6 bilhilo em 1971, A participação da Europa no total do 
investimento direto estrangeiro no Blasil elevou-se de 31%, em 1969, 
para 43% em 76, enquanto a dos Estados Unidos declinava, de 48% 
pura 32%, no mesmo período," 

Economia de Mercado 

O segundo ponto abordado por Reis Velloso se referiu à signifi· 
caçào do regime de economia de mercado para os rumos futuros do 
mundo subdesenvolvido, alegando o Ministro que "até o término da 
Segunda Guerra Mundial, a única grande nnação baseada em ccono· 
mia do tipo coletivistn era a Rússia. Depois veio a queda da Europa 
Oriental, a vitória de Mao, na China, após a Grande Marcha, as 
investidas sobre a Coréia c, posteriormente, o Vietnnm. A África, 
com economia ainda pouco diversificada, está procurando os seus 
caminhos. A América Latina ultrapassou os estágios iniciais da 
industriuliznçilo e realiza hoje, em grande medida, um esforço sério 
de alcançar o desenvolvimento através da economia de m~rcado", 

Neste contexto econômico inspirado no sistema mercantilista, o 
representante brasileiro no "I• Simpósio Europeu-Latino-America· 
no sobre Cooperação Empresarial" enfatizou que "nosso País, 
principalmente de 64 para cá, desenvolveu um modelo econõmico-so· 
cial de curá ter neocapitalista, com grande preocupação social. Baseia 
o seu desenvolvimento principalmente no esforço próprio de poupnn· 
ça, e tem politica delinida de apoio à empresa privada nacional. Mas 
reconhece a significação do a porte complementar de poupança ex ter· 
na, e não udotn política restritiva ou discriminatória, contra o capital 
estrangeiro". Vclloso defendeu a técnica do pragmatismo quanto no 
tratamento ao investidor estrangeiro, pelo ltnmnrnti: "a adaptação 
deste (capital estrangeiro} à estratégia nacional de desenvolvimento 
se procura realizar através de mecanismos económicos, incentivos ou 
desincentivas. Estáveis, pragmáticas, silo as regras em relaçilo no 
investimento externo", 

Em seguida, Velloso perguntou se será demais o que se espera 
do comportamento das nações industrializadas, na ntual fase de 
adaptuçuo à crise do petróleo, Com base cm dados oficiais, o Minis· 
tro disse que "entre 1973 e 1976, os pulses da OPEP c mais sete pulses 
desenvolvidos acumularam um superavit total em conta-corrente de 
USS 180 bilhões, Os Sllperal'lts dos paiscs da OPEP continuam no 
nlvel anual de US$ 40 bilhões", Ele acenou com algumas dificul· 
dados a serem enfrentadas pelo iesto do mundo, na hipótese dos nl· 
veis de lucros dos pulses ricos continuarem sendo mantidos: "se um 
certo número de pulses industrializados insistir em manter, sistemntl· 
cu mente, altos nlveis de .wperavit, digamos USS IS bilhões anuais, o 
resto do mundo terá de engolir um deficit, cada ano, de US$ Sf 
bilhões", Indagou então Velloso: "que se deseja, então, dos desen· 
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volvidos, enquanto se espera que a OPEP aumente a sua capacidade 
de absorver importações?" 

E respondeu: "duas coisas. De um ludo, que haja certa 
recuperação, não excessiva, mas continua, da economia dos 
industrializados. E principalmente daqueles pulses em superávit. De 
outro ludo, que cessem as medidas de restrições adicionais às impor· 
tações de produtos, principalmente nilo tradicionais, da América 
Latina. Isso signinca uma estratégia de adaptação à crise mundial 
baseada em gradual recuperação das economias desenvolvidas c na 
idéia de mais comércio, e nilo menos comércio. 

Quase toda semana se tem noticia de obstâculo novo a impor· 
tações de manufaturados, semimanufnturados ou de produtos 
agropccuários. O exportador realiza o investimento, adquire poder 
de competição, e, de repente, está a restrição colocada". 

Neste capitulo das restrições, fnvorâveis à politica protecionista, 
o Ministro do Planejamento citou alguns casos de disputas surgidas 
na Europa e colocou também a possibilidade de vir a acontecer o 
pior, nas relações comerciais entre os dois continentes, como, por 
exemplo, a falta de esperança dos palses subdesenvolvidos face aos 
indusirializados, seus tradicionais compradores. Disse Velloso que 
"são oito ou dez os casos de disputas em torno de produtos especfn· 
cos surgidas recentemente na Europa. E em setores geralmente tradi· 
clonais, de tecnologia simples com barreiras colocadas por palses 
altamente industrializados, que podem procurar vantagens 
comparativas em outras áreas, tecnologicamente mais sofisticadas. 
Acrescentou, de forma enfâtica, que, "ou se desenvolve, 
gradualmente, uma divisão de trabalho com carâter mais dinâmico, 
através do qual os palses desenvolvidos evoluam para setores mais 
complexos, de maior intensidade tecnológica ou de capital, ou o pior 
acontece", 

Perguntou Velloso aos empresârios c financistas: "e o que é esse 
pior?", respondendo em seguida: "é terem os subdesenvolvidos a scn· 
saçilo de falta de esperança, de ver fechar-se a porta que pensavam 
estar conseguindo abrir, para um estâgio maior de diversificação de 
suas exportações. Essencialmente, o que se deseja é saber se os palses 
industrializados tem a vontade politica de resistir a pressões internas, 
adotando posição firme no tocante a tendcncia neoprotecionistas. 
Aliás, esses dois pontos, aqui menciçnados, não constituem novi· 
dade. Ainda hã poucas semanas, foram a nota dominante da reunião 
do Banco Mundial c do Fundo Monetário lnternacionnl". 

lnternaclonallzaçio Económica 

O último tópico enfocado por Reis Velloso abordou a 
otimizaçilo da cooperaÇão econõmica entre os dois continentes, a 
nlvcl de sctor privado, a partir do dinamismo empregado peln Euro· 
pa, atrnvés de empresas c bancos privndos internacionais. Segundo o 
Ministro, "a Europa desenvolveu, em pcrlodo recente, as suas 
empresas internacionais c os seus bancos privados internacionais. 
Esses dois tipos de empresa privada já estão desempenhando o papel 
mais dinâmico, no esforço de cooperação entre as duas áreas, nos 
campos de comércio, investimento c financiamentos. No compor· 
tumento du cmrresu estrungeiru, em nosso Pufs, dumas utuulmcntc 
ênfase a dois pontos: sua contribuição às exportações, 
principalmente de manufaturados, e o maior aparte de investimento 
direto, de preferência a nnanciamcntos. Acreditamos na viabilidade 
de fazer funcionar conselhos empresariais entre as duas regiões, cm 
cnrí1ter multilnterul ou bilateral, pnra desenvolver, objetivu e 
pragmaticamente, diversas formas de intercâmbio". 

"0 Brasil percorreu um longo caminho, de 1974 pnrn cá, ajus· 
tunda a sua economia à situação decorrente da crise do petróleo", 
acrescentou Reis Vclloso. "De um deficit comercial de USS 4,6 bl· 
lhões, ~m 74, deveremos chegar ao nnal deste excrclcio com cqullf· 
brio ou pequeno superávit. O deficit em conta-corrente declinou, no 
perlodo, de USS 7, I bilhões para um nfvcl esperado, este ano, de 
USS 3,8 bilhões. ('; viável podermos apresentar superávit comercial 
nos próximos anos, com uma pauta de exportações cm que, mesmo 
com os preços utuals do cal'é, os produtos industrlnllzndos represen· 

tam 35 a 40%. Ao mesmo tempo, procedeu-se a uma profunda mu· 
dança de estrutura da economia, desenvolvendo a produção de bens 
de capital c procurando alcançar, até o nnal da década, a auto-sun. 
cicncia em insumos básicos, que para nós representam, na balança de 
comércio, um dispcndio superior ao dobro do petróleo". 

As conseqUências desta produção tendente à auto-suficiência foi 
demonstrada por Vclloso, alegando que "isso representarA também 
uma importante mudança estrutural no sctor externo, pois tendere· 
mos a ser um Pais com npcnas dois grandes itens na pauta de impor· 
tuções: equipamentos c petróleo. Hoje, o dispêndio maior é represen· 
tudo por matérias-primas industriais, que, aliás, possulmos cm 
abundância, faltando desenvolvê-las industrialmente. O Pais cresceu 
27%, nos últimos três anos, apesar da desaceleração feita. O nível 
PIB é esperado, este ano, da ordem de USS, 145 bilhões. Amplas con· 
tinuam as oportunidades de investimentos, sejam para exportações, 
sejam para substituição de importações, sejam para a expansão do 
mercado interno. E a taxa de investimentos, cm 76, ainda se situou 
nu ordem de 25%". 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 2: 
Votação, em turno único, do Requerimento nll 434, de 

1977, do Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a 
transcrição nos Anais do Senado Federal, do discurso proferi· 
do pelo Senhor Presidente da República, General Ernesto 
Geiscl, por ocasião da abertura do Simpósio "Democracia c 
Política Social", promovido pela Fundação Milton Campos, 
no dia 26 de outubro de 1977. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) Aprovado. Será feita a transcrição. 
to seguinte o discurso cuja transcrição é solicitada: 

"Senhor Presidente da Fundação Milton Campos: 
Senhor Presidente da ARENA 
Senhor Vice-Prcsidcnte da República 
Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 
Senhor Presidente do Senado Federal 
Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal 
Senhores Senadores, Deputados c demais membros do nosso Partido 
Senhores Ministros de Estado, Senhoras, Senhores: 

A Direção da Fundação Milton Campos não poderia ter sido 
mais feliz ao escolher, para o simpósio que ora se inicia, tema tão 
fascinante como o relacionamento complexo entre Democracia e 
Politica Social. 

Cabe considerá-lo não apenas do ponto de vista conceituai c 
doutrinârio, mas também no quadro do panorama real da vida polfti· 
ca brasileira, a que chegamos nesta fase renovadora iniciada com a 
Revoluçiio de 1964. Espero que um c outro aspecto mereçam aqui 
detida e aprofundada anâlise, à luz de debate amplo e desinibido. 

O alevantado ideal democrático que, nesta quadra promissora 
da dinâmica nncional, inspira vontades c reanima corações, exige 
definição mais precisa e realista de seus contornos, parn que se venha 
u alcançur abuse de consenso indispensâvel ~melhor construçilo do 
modelo adequado e atuul das instituições pollt·icas do Pais. E, 
sobretudo puru que se estabeleçam purtimetros necessários à avalia· 
çiio, objetivu e isenta, de seu grau de efetiva concretização prática, 
índice do desenvolvimento politico da naçilo ou, se o quisermos, do 
esti1gio por ela ulcunçado no incessante processo de modernizaçilo c 
aperfeiçoumento que i: u vida dos povos. 

A idéia simplista de um governo de todos ou de quase todos os 
cidadãos, corporilicando o conceito de soberania incontcstâvel, foi 
retemperada no calor de paixões contra o demos monstruoso c 
volúvel c por medo à tirania da maioria. Enriqueceu-se, ademais, 
com o scn~o profundo da justiça social, cm que Santo Tomás de 
Aquino lhe viu a essência, c com n integração de uma democracia 
tumbém econõmica, não menos essencial, já vislumbrada pelo 
pensamento de Aristóteles. 

O lema de "Liberdade, Igualdade e Frnternidadc", brandido 
embora pnru exclusivo beneficio de uma única classe que se arvorava 

I ,, 
I 
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cm intérprete de toda a naçi!o francesa, se nilo da humanidade, criou 
perspectivas novas, abrindo horizontes insuspeitos e mobilizando 
sentimentos c instintos profundos, numa sociedade já em caminho 
para a massillcuçi!o. 

A ideologia clássica do liberalismo, na sua funçilo legitimadora 
do cxcrcfcio do poder politico através de principies c valores sociais, 
passou a admitir qualillcaçõcs várias cm sua crença ingénua, origi
nal, na bondade da pessoa humana c nu racionalidade da uçilo pollti· 
ca c, assim, acabou reforçando o autoritarismo do Estado interven
cionista, reconhecido indispensável, cm certo grau, à dircçilo cllcaz 
do poder. Por outro lado, a igualdade entre cidadãos essencialmente 
desiguais decaiu ao nlvcl mais realista das oportunidades iguais, ad: 
mitidos c salvaguardados sempre os chamados direitos naturais da 
pessoa humana. O sentimento fraterno desabrochou num rico 
complexo solidarista, cntrctccido pela identillcaçilo subconsciente 
aos sim bolos c instituições do Estado c requereu-se que este, acima 
de tudo, fosse ativo, justincando, de um ângulo novo, agora nltruísti· 
co, o próprio direito de participação de cada um no processo decisó
rio cm cenário politico comunitãrio ou nacional. 

A democracia plena, tipo apenas ideal como Rousseau não dei
xou de assinalar, admite, na prática, gradações diversas c uma ordem 
social mais ou menos aberta, adaptando-se às condições peculiares 
de cada povo, a seu grau de desenvolvimento económico c social c de 
maturidade politica. Entre o tipo ideal c puro, limite inatinglvel - c 
utópico, portanto - c o ,autoritarismo totalitário mais absoluto cm 
seu arbltrio despótico, dispõem-se as nações sob variadas formas de 
governo - mais ou menos democráticas, mais ou menos autoritâ· 
rias, numa busca sempre de cquillbrio, pouco estável aliâs, entre as 
liberdades do cidadão responsável c a autoridade responsável do Es· 
tado, entre os objetivos próprios de cada indivíduo c os valores e in· 
!cresses sociais do grupo nacional. Essa relatividade do conceito foi 
reconhecida sempre, desde Aristóteles a Stuart Mill. Nilo se compre
ende, assim, como haja ainda quem se admire e espante com expres
são tão comczinha como .. democracia relativa" ... 

E, pois, por ser a democracia relativa sempre, tanto no espaço, 
entre nações várias, como no tempo, ao longo do evolver de cada po· 
vo, ainda mais importa poder-se avaliar-lhe o grau de desenvolvimen· 
to, maturidade ou perfeição, comparativamente ao tipo ideal, abstra· 
to e único absoluto, do qual as formas reais apenas poderão tender a 
aproximar-se. 

Ainda neste campo tilo profissional - c ar talvez mais até do 
que em qualquer outro- o homem serâ, de justiça, a medida de to· 
das as cousas. Como integrante de uma sociedade politica que lhe de
ve assegurar, antes de tudo o mais, a possibilidade franca de auto· 
desenvolver, plenamente c em segurança, seu potencial de valores hu· 
manos, aí cstâ ele inserido como agente c também como paciente, 
contribuindo, pela sua atuaçilo, à dinâmica politica da comunidade e 
colhendo também bencllcios da açilo do Estado, num jogo de dar c 
receber que traduz todo o metabolismo do indivíduo dentro do cor· 
po social. 

nncional deveria ser um "desenvolvimento pura o homem c pura seu 
grupo social -o homem inserido simbioticamcnte no seu contexto 
social, o grupo visando, em última análise, no bem-estar dos indivf· 
duos que o integravam c vivillcam". E, ainda mais incisivamente, nn 
primeira reuniilo ministerial, a 19 de março de 1974: "o homem 
brusilciro, sem distinção de classe, raça ou região onde viva c truba· 
lhe, é o objeto supremo de todo o plancjumento nacional". 

Aflrmudo o primado do desenvolvimento psicossocial, como 
exprcssumente o fiz na introdução à Mensagem, encaminhada ao 
Congresso Nacional em 1975, reiteradas as preocupações maiores do 
Governo com as desigualdades sociais, inclusive, inadequada 

· distribuição individual da renda e us flagrantes disparidades regia· 
na is em que se destacam quadros preocupantes de zonas marginais c 
ítreas·problemas, jâ foi possfvcl, felizmente, passar da simples afirma· 
çiio de intenções c propósitos à aprcsentnçilo de realizações cfctivas 
nus resenhas que à politica social do Governo dedicaram as mcnsa· 
gens presidenciais, a partir de 1975. 

Não desejo aqui repeti-las, utuulizá-las na medida do ncccssârio, 
nem muito menos ampliá-las, ou enriquecê-las com profusão de 
dados estatísticos que fácil seria cnlllcirnr. Tarefa é essa que vos 
confio, para uma justa avaliação do que meu Governo pôde, até 
hoje, fazer na promoção do desenvolvimento social do Pais. f: que 
bem sei estar essa tarefa entre os objetivos deste simpósio. 

Aprcciudus as dirctrizes gerais da estratégia adotada na política 
social do governo tal como consubstanciada no Plano Nacional de 
Desenvolvimento, e as metas setoriuis c linhas de ação dellnidas nos 
vários estágios do planejumcnto conseqUente; examinada a ins· 
trumentação operacional a que desde logo se procedeu pela criação 
de novos órgãos, reestruturação dos já existentes c institucionaliza· 
çiio de mecanismos de ação adequados, inclusive para mobilização 
do apoio de entidade privadas; aferidos os programas implementa· 
dos, seja pelo montante do recurso alocados e despendidos, seja por 
índices objetivos que traduzem os resultados obtidos; avaliada a 
melhoria alcançada de fato nos padrões de vida da população 
mediante a comparação de indicadores sociais expressivos - estou 
certo de que o analista mais rigoroso, desde que imparcial, nilo deixa· 
rá de reconhecer o mérito do esforço amplo c perseverante que dcdi· 
cou meu governo à politica social, apesar da contenção imposta 
pelas sabidas aperturas económicas de um período dillcil de pro
longada estagnação mundial, aliada a uma inflação persistente c à 
crise do petróleo. 

E basta, nesta introdução que me permito fazer, apontar apenas 
alguns números particularmente signillcantivos do progresso 
alcançado no perlodo 1974-1976: 

- a renda per caplta ultrapassando a marca dos 1.300 dólares, 
com um aumento de 9%; 

- a populaçilo economicamente ativa crescendo de 6%; 
- o salário médio real na indústria de transformação subindo 

de 16%; 

Tem-se, assim, um grau maior ou menor de participação, de um - a taxa de alfabetização aumentando de 5% c as matriculas 
lado; c, de outro, grau maior ou menor de clientelismo na politica nos cursos superiores, de 33%; 
social do Estado, na apropriação de excedentes sociais, distribuldos - o treinamento prollssionul, a cargo do Ministério do Tra· 
por este, com maior ou menor senso de eqUidade c justiça. E tudo bulho, vindo a atender a um milhilo c duzentos mil aprendizes, com 
isso num ambiente salutar, de segurança c de liberdade, assentadas umu expansilo de 28%; " 
na Lei, c numa organização politica flcxlvcl em que sensores - o sistema da hubituçilo tendo atingido o total de I ,5 milhão 
fidedignos c cadeias de transmissão cllcicntes, como devem ser os de unidades residenciais llnanciadas, com um acréscimo de 35%. 
partidos politicas, interliguem a massa governada c a elite Por outro ludo, os bcncllcios concedidos, cm 1976, pela prc· 
representativa governante. vidência social urbana montando a 46 bilhões de cruzeiros para um 

Da purticipuçilo politica c dos instrumentos correlates' de total de I OS milhões de consultas médicas c quase 7 milhões de in· 
mobilizaçilo c da formulaçi!o ideológica nilo cube falar aqui, por ternuç~b:hospitulurcs; e os do FUNRURAL chegando a 6,6 pura 12 
mais que reconheçamos devam merecer, neste momento que vive· e mCiQ milhões de consultas c mais de I ,5 milhilo de internações; 
mos, o melhor de nossos esforços e de nossa cupnci4ndc criadora. , , : : ·+ e, eni '1977, o PISco PASEP contribuindo com um aumento 

A politica social do Estado é, por outro (ii~J>,, q tema centra\:, g'e',,(.~ridu. reul superior u 7% para os cadastrados da categoria de um 
deste simpósio. Nilo menos central tem sido,,t.~iilb6111, nas preocupa· ':\'sn]'rn'i~.·mfnimo. 
çõcs mais sentidas do meu Governo. ::;:·;:(::·.;·:;::.: .:',' .,: : ::~·c::r,'.'·T~é!o'isso, pura u111 orçamento social que acumularia dispêndios 

Em discurso perante n C,onyen9ilo .. l'!~.~ll>nril dn AR:ENA, a IS de.·SS2 bilhões de cruzeiros no pcrlodo 1975·1977, com um total que 
de setembro de 1973, jâ ~h'ssírilil~ru, .. eu;.;·qljé o dcscn'volvimcnto élicguu 222 na prcvisüo feitu apenas para o uno corrente. 

,{:.:r-t::~f.;_t'::!/:: . 
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Chega, porém, de números. 
O Governo tem consciência do muito que já conseguiu levar a 

efeito no campo da polftica social, seja esse muito ainda muito pouco 
cm rclaçilo ao que resta para fazer-se por esse Brasil imenso c promis· 
sor, cm benefício, sobretudo, da boa gente mais humilde de nossa ter· 
ra. 

E sabe o Governo que nilo lhe faltará, para obras tais, o apoio c 
a solidariedade de toda a generosa comunidade brasileira. 

Este terceiro simpósio da ARENA que hoje se inicia, ccrtamcn· 
te contribuirá para isso cm larga escala, divulgando dados objctivos 
c irrcfutávcis c fornecendo nos homens do Partido material de primei· 
ra ordem para ampla c perseverante divulgação do que o Governo já 
fez c obtenção do upoio populur muciço de que nccessilu paru prossc· 
guir ncsstl ohrn vigorusu de rcdcncilo nacional, 

E esta poderá, já agora, recorrer às valiosas conclusões c sugcs· 
tões que desta reunião resultarão por certo, representando contribui· 
ção patriótica da ínaior utilidade que a ARENA desde logo terá prcs· 
tado à nção do Governo em sctor tão estratégico da vida administra
tiva do Pais." 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 3: 

Votação, cm primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade nos termos do nrt. 296 do Regimento ln· 
terno), do Projeto de Lei do Senado n• 177, de 1977, do Se
nhor Senador Saldanha Derzi, que altera a redação do pará· 
grafo primeiro do nrt. 91 da Lei n• 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, tendo 

PARECER, sob n• 712, de 1977, da Comissão: 
-de Constitulçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão de 3 do corrente, 
tendo sido a votação adiada, a requerimento do Senador Saldanha 
Derzi, para a presente sessão. 

Em votação o projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Sr. Presidente, peço a pn· 
lavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

De autoria do nobre Senador Saldanha Derzi, tem o Senado a 
oportunidade de discutir e votar o Projeto de Lei n• 177, de 1977. 
que altera a rcdnção do§ I• do nrt. 91 da Lei n• 5.172. O nobre Sena
dor Saldanha Dcrzi apresentou à consideração da Casa, Sr. Prcsidcn· 
te, um projeto que corrige ou tenta corrigir uma situação discrimina· 
tórin com os novos municipios, que, recém criados, ao revés de serem 
inclu!dos na relação dos que devam ser assistidos pela bolsa federal, 
recebem apenas, pela lei vigorante, uma parcela deduzida das cotas 
dos municlpios de que se desmembram. · 

O projeto do ilustre Senador Saldanha Derzi tenta corrigir essa 
anomalia, c é mesmo uma anomalia, Sr. Presidente, porque, criado 
o Municipio, desmembrado do que lhe serviu de base, ele entra naco· 
ta federal, para usufruir as vantagens de que fala a Lei n• 5.172, rece· 
bcndo apenas uma parcela do que caberia no Municipio do qual ele 
foi desmembrado. 

A vigência desta lei, até então vigorante, é uma discriminação c 
uma injustiça contra os novos Municlpios. O ilustre Senador Salda· 
nha Derzi, através do seu projeto, tenta corrigir essa anomalia. A 
douta Comissão de Constituição c Justiça falou sobre o assunto, c no 
seu parecer estabelece: 

"Trata-se de mntérla financeira, cuja iniciativa é da com· 
pctí:ncia exclusiva do Senhor Presidente da República, de 
ucordn com o urt. 57, inciso I, da Constituiçilo." 

Portanto, o voto da Comlssilo de Constituição c Justiçn (: peln 
inconstitucionalidade da proposição. 

Sr. Presidente, embora pertencendo à Comissão de' Constitui
çüo c Justiça, quero crer que o Senado agiria com critério de Justiça 
se nilo adotassc o parecer daquela douta Comissão, porque o projeto 
do ilustre Senador corrige essa anomalia, estabelecendo o seguinte: 

"Atribuindo-se a cada Municipio instalado nos anos in
termediários coeficientes segundo o número de seus habitan
tes na datu da respectiva instalação, deduzindo-se, dos Muni
cípios de que se desmembrarem, o número de habitantes do 
novo Munic!pio, para efeito de cálculo do coeficiente a ser fi. 
xudo para o Município antecedente," 

Sr. Presidente, o que visa o projeto é o seguinte: uma vez criado 
o Município, que ele nilo tenha apenas a cota correspondente ao Mu
nicípio do qual foi desmembrado, mas a cota-parte de todos os Muni
cípios do Estado a que se destinem esses recursos federais. 

O Sr. Saldanha Derzl (ARENA - MT)- Permite V, Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (M DB- ES)- Pois não. 

O Sr. Saldanha Derzl (ARENA- Mn- Nobre Senador Dir
ceu Cardoso, realmente V. Ex• fez a defesa desse projeto de lei que 
apresentei. Realmente é uma injustiça, contra os novos Municipios 
essa distribuição do Fundo de Participação, na hora cm que eles 
mais necessitam de recursos para se instalarem c organizarem a sua 
infra-estrutura para fazerem a administração que o povo espera. 
Rendo-me ao urgumento da Comissão de Constituição e Justiça, que 
i: a técnica, quanto à inconstitucionalidade. Entretanto, digo a 
V. Ex• que irei ao Ministro da Fazenda solicitar-lhe que remeta men
sagem, dentro dos principies deste projeto de lei, visando sanar essa 
irregularidade. Realmente, os novos Municipios estão sacrificados c 
são os que mais necessitam de recursos para se organizarem adminis· 
trativamentc. Muito grato pela splidariedadc de V, Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- Nobre Senador 
Saldanha Derzi, acreditava em que V. Ex• se filiaria nesta luta, nesta 
trincheira, defendendo o seu projeto, mas V. Ex• se submeteu à tira· 
nia dn Liderança do seu Partido na Casa. 

O Sr. Saldanha Derzl (ARENA- MT)- Não. é da Liderança, 
é da Comissão de Constituição c Justiça, da qual V. Ex• faz parte. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a campn
nhinha.)- Nobre Senador Dirceu Cardoso, solicito a V. Ex• não 
conceda apartes: V. Ex• está encaminhando a votação. 

Nilo silo permitidos apartes quando um Senador está cncami· 
nhando a votaçilo. Solicito aos Srs. Senadores que cooperem na 
observância do Regimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES) .:_Julguei, Sr. Prc· 
sidente, que estaria discutindo o projeto, Desculpe-me, passou-me 
despercebido: quando V. Ex• anunciou a ementa do item, julguei 
que fosse a discussão do projeto. Acato a decisão de V. Ex•, como 
sempre ucutei, nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Agradeço a coopcrn
çilo de V. Ex•, que continua com a palavr.a para concluir as suas con
sidcrnçõcs no encaminhamento da votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Sempre acato as 
decisões soberanas da Mesa, submeto-me à sua magistratura, o que 
não ocorre, às vezes, com a Vicc-Lidcrança da ARENA: inclusive 
com o nobre Senador Virgllio Tdvora, que nem sempre atende às 
prescrições e determinações da Mesa. 

Sr. Presidente, o projeto do nobre Senador Saldanha Dcrzi 
corrigia esta anomalia, cxatamcntc como acentuou S. Ex• Os novos 
municlpios são criados em razão do seu progresso, do seu dcscnvol· 
vimcnto, du sua populaçilo, das suas rendas c até do seu eleitorado. 

Sr. Presidente, os novos munlc!pios silo a força do progresso do 
Pnls. Inclusive, no Estado do nobre autor do projeto, Scnudor 
Snldunhn Dcrzi, cm Muto Grosso, criaram-se vários munic!pios c te· 
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mos, até, umu divergência de alguns, criados no Estado de V. Ex•, 
puro aqui decidir, nesta semana. 

A meu ver, os novos municfpios deveriam receber as benesses 
desse projeto do nobre Senador Saldanha Derzi, que agorn 
abandono a luta do seu projeto: é como um pai que afoga o filho. O 
autor do projeto, com um simples parecer de inconstitucionalidade 
do Comissüo de Constituição e Justiça, abandonou a proposição de 
sua autoria como se afogasse um filho. E S. Ex• est6 sabendo que is· 
so é um mandamento de justiça, · 

O Município de Vicentina, por exemplo, - nilo sei se h6 esse 
municlpio no Estado de Mato Grosso- desmembrado do Municf· 
pio deJandúía do Oeste, cntilo, criado o munícfpio, com os poderes 
administrativos ali instalados, ele tem apenas a cota que vai caber ao 
municfpio de onde se desmembrou c não a cota-parte que caberia o 
todos os municípios de Mato Grosso. 

Veja, portanto, o Senado que o nobre Senador Saldanha Derzi 
agiu com espírito de justiça, com critério, c tanta justiço, que S. Ex•, 
neste projeto, parece, até, que é do MDB, porque na ARENA est6 
abandonando a luta c afogando filho em homenagem à Liderança c à 
orientação do seu Partido. 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
<::ompuinha.)- Solicito a V. Ex• concluir as suas considerações. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Concluo, Sr. 
Presidente, obedientemente às determinações do Mesa. 

Sr. Presidente, nós que somos do interior, que conhecemos a 
questão dessas novas comunas, sabemos que o Brasil, com 3.997 
rnunicfpios, tem menos do que a França, embora sejamos maior 
quinze vezes. Entuo, nada mais justo que votássemos favoravelmente 
ao projeto do ilustre Senador Saldanha Derzi, corrigindo esta abcr· 
ração contra os novos municfpios que estilo sendo criados no Brasil, 
cm todos os Estados, injustiço e discriminação que a Lei n• 5.172, de 
25 de outubro de 1976, chancelou em prcjufzo das novas unidades 
municipais. 

Era o que cu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em votaçi!o o projeto. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Com a palavra o nobre 
Senador Heitor Dias, para encaminhar a votação. 

O SR, HEITOR DIAS (ARENA- BA. Para encaminhar avo· 
taçiio. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a iniciativa do no
bre Senador Saldanha Derzi é dos mais louváveis c demonstra o sua 
preocupação em atender às legitimas aspirações dos municfpios 
brasileiros. 

Acontece, porém, Sr. Presidente, que nilo há como se aprovar o 
projeto, por se tratar de matéria financeira, como frisou o parecer da 
Comissão de Constituição c Justiça. O art. 57 da Constituição Fe· 
deral atribui, com exclusividade, ao Presidente da República a 
iniciativa de proposições dessa natureza. Só por essa razão ê que a 
Maioria deixa de dar o seu apoio ao projeto, embora participe das 
mesmas intenções do seu apresentador. 

Era o que cu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Saldanha Derzl (ARENA- MT)- Peço a palavra, Sr. 
Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo u palavra ao 
nobre Scnudor Saldanha l)crzi, pura encaminhar a votuçi!o. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA - MT. Para 
encaminhar u votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senudores: 

O meu prezado amigo, o nobre Senador Dirceu Cardoso, foi 
duplamente injusto, ao pensar que o autor deste projeto, o orador 
que, neste momento, faln, havia abandonado a suu proposiçuo c se 
rendido à tirania da sua Lidcrunçu. 

•I I .4 

Ora, nem uma e nem outra coisa ocorreu, porquanto, quando vi 
o parecer contrário du Comissão de Constituição e Justiça, inicial· 
mente, requcri um pedido de novo audiência àquela Comissão, poro 
uma revisi!o do seu pronunciamento, e fui conversor com o nobre 
Rclutor, o eminente Senador Nelson Carneiro. Dada a 
argumentucuo de S. Ex•, que realmente me demonstrou que o ini· 
ciativa de projeto como esse seria da com'pctência de Sua Excelência 
o Senhor Presidente da República, c vedada aos Srs. Parlamentares, 
então fui obrigado a me render à evidência, embora pedindo 
adiamento do votação, Era natural, porque a Comissão é técnica
sou médico, c nuo jurista, e eu não poderia avaliar até onde a 
Comissão de Constituição e Justiça estava apreciando esse projeto 
com certeza c correçi\o, além de que jamais duvidaria do esp!rito 
justo deste nobre colega, um constitucionalista, que ê o ilustre Sena· 
dor Nelson Carneiro. 

Agora, o nobre Senador Dirceu Cardoso, que é um consti· 
tucionalista também, c pertence à Comissão de ·constituição e 
Justiça, não defendeu ali o projeto com o mesma veemência deste 
momento, o, aqui no Plenário, acusa de tirania u Liderança da 
Aliança Renovadora Nacional quando não é verdade a afirmação de 
S. Ex• pois é a Comissão de Constituição e Justiça que o declara 
inconstitucional. Está certo, portanto, que cu me renda no parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça nesse sctor, embora o projeto 
seja o mais justo possfvcl, j6 que vem corrigir uma falha, dando 
maiores recursos a esses municfpios recém-criados, que necessitam 
montar a sua infra-estrutura, para fazer uma administração que na
turalmente a sua população espera. Além do mais, o Estado precisa 
do progresso dessas unidades federativas que, se foram criado~, 
tinham todos os requisitos que exige a Constituição para o surgi· 
mcnto de novos municípios. 

Acho justo, por conseguinte, esse projeto. Irei a S. Ex•, o Sr. Mi
nistro da Fazondu, para pleitear que venha uma mensagem do Gover
no pum sunm as injustiças de que estão sendo vítimas os novos muni
cípios. De quulqucr maneira, agradeço o apoio do nobre Senador 
Dirceu Cardllso. mas não posso aceitar os dois argumentos de 
S. Ex•, de que cu havia me rendido e abandonado a defesa do 
projeto, pois, como já disse, ele foi declarado inconstitucional p~la 
Comissão competente, que é a Comissão de Constituição c JustiÇa 
desta Casa. Nilo se trata, assim, de tirania da Liderança, que, natural· 
mente, tem que basear-se nos pareceres do Comissão técnica, para 
dar o sua aprovação, e comprccnsfvel que o meu Partido não 
poderia dar apoio a esse projeto, já que, do contrário, desmoralizaria 
totalmente a Comissão de Constituição c Justiça. 

Mesmo assim, volto a agradecer a solidariedade do nobre Sena
dor Dirceu Cardoso, e esteja certo S. Ex• de que cu não abandonei a 
luta. Irei ao Sr. Ministro da Fazenda c, se necessário, a Sua Excclên· 
cia, o Senhor Presidente da República, para que através de uma 
mensagem, venha a se corrigir esta injustiça para com os novos 
municipios, afim de que eles tenham aqueles recursos de que 
necessitam pura a orgunizaçi\o de sua infra-estrutura c de uma 
administração justa, honesto e capaz. Muito obrigado, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pauso.) 
Rejeitado. 
A matéria vni ao Arquivo, 

e o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 177, DE 1977 

Altera 11 redaçuo do§ I' do art, 91 da Lei n• 5.172, de 25 
do outubro de 1966, 

O Congresso Nncional decreta: 

Art. 1• O§ (o do art .. 91 du Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 
1966, pussn u viger com a seguinte reduçno: 

"Art. 91. . ...........••......•.•....•.•.•.•.. 
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§ I• Para os efeitos deste urtigo, consideram-se os 
municlpios regularmente instalados até 31 de julho dos anos 
de milésimos O (zero) c 5 (cinco), atribuindo-se a cada municl
pio instalado nos anos intermediários coeficiente segundo o 
número de seus habitantes nu duta da respectiva instalação, 
deduzindo-se, dos municipios de que se desmembrarem. o 
número de habitantes do novo município, para efeito de 
cálculo do coeficiente a ser fixado para o municipio 
antecedente." 

Art, 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
A rt, 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 4: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 82, de 1977 (n• 2.497-C/76, na Casa de origem), que 
disciplina o cancelamento de protesto de titulas cambiais, e 
dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 831, de 1977, da Comissão: · 
- de Constltulçiio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, com as Emendas que apresenta de n•s I e 2· 
CCJ. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I•·Secrctário. 

C; lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 462, DE 1977 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lerda Câmara n• 82, 
de 1977, a fim de ser feita na sessão de 3 de março de 1978. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1977.- Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - De acordo com a 
deliberação do Plcni~rio, a matéria figurará na Ordem do Dia. da 
sessão de 3 de março de 1978. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 5: 

Discussüo, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 23, de 1977 (n• 105-A/77, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Comércio e 
Pagamentos entre a República Federativa do Brasil e a 
República Socialista Federativa da Iugoslávia, assinado em 
Brasília, em 8 de julho de 1977, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 813 e 814, de 
1977, das Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro-a 

encerrada. 
Em votaçuo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (Pnusu.) 
Aprovado. 
A matéria vni à Comissuo de Rednçuo. 

I! o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 23, DE 1977 

(N• 105-A/77, na Climara dos D~putados) 

Aprova o texto do Acordo de Com~relo e Pagomentos en· 
tre a República Federativa do Orusll e a República Soclullsta 
Federutlva da lugusldvla, assinado em Drasma, em 8 de julho 
de 1977. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• C; uprovudo o Acordo de Comércio e Pagamentos entre 

a Republica Federativa do Brasil c a República Socialista Federativa 
do lugos\áviu, assinado en1 Draslliu, em 8 de julho de 1977. 

Art. 2• Este decreto legislativo entrará cm vigor 'nu data da sun 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE(José Lindoso) -llem6: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n• 213, de 1975- Complementar, do Senhor Senador Ores
tes Quérciu, que acrescenta dispositivo à Lei Complementar 
n• 26, de li de setembro de 1975, que "altera disposições da 
legislação que regula o Programa de Integração Social -
PIS, o o Programa de Formação do Patrimõnio do Servidor 
Público- PASEP", tendo 

PARECERES, sob n•s 594 a 597, de 1977, das Comis· 
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c 
juridicidude, e, no mérito, contrário, com voto vencido, cm 
. separado, do Senhor Senador Leite Chaves: 

-de Legislação Social, contrário: 
-de Serviço Público Civil, favorável, com a emenda que 

apresenta de n° I • CSPC e voto vencido dos Senhores Sc
nadorl!s Heitor Dius c: Augusto Franco: c 

-de Economia, contrário, com voto vencido dos Senho
res Senadores Luiz Cavalcante, Franco Montara e Roberto 
Saturnino. 

Em discussão o projeto e a emenda. 
Tem a pal:tvra o nobre Senador Orestes Quércia. 

O SR. ORESTES QU~RCIA (MDB- SP. Para discutir. Sem 
. revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Como i: do conhecimento geral, uma decisão do Governo possi
bilitou a aplicação de recursos dos Fundos do PIS·PASEP ~ um, 
Programa de I ntcgraçilo Social do Trabalhador: outro, Programa de 
Formação do Patrimõnio do Servidor Público- cm ações da Bolsa 
de Valores. Evidente que foram altos os propósitos das autoridades 
do Governo, em desta forma incentivar e colaborar com a Bolsa de 
Va\nrcs. que rculmcntc merece unm p:.articipuçüo mais ucentuadu no 
desenvolvimento da economia em nosso Pais. 

Acreditamos que a melhoria de condições para o funcionamen
to da Bolsa de Valores realmente vai propiciar uma colaboração ao 
nosso desenvolvimento cconômico. Entretanto, Sr. Presidente, nuo 
poderíamos concordar com u aplicação pura c simples dos recursos 
do PIS-PASEP nos riscos da Bolsa de Valores, porque pertencem a 
assalariados, pertencem a trabalhadores. Na realidade, o Governo 
não pode ttrriscar os recursos desses Fundos: não pode, como diria
mos atraví:s de um ditado sertanejo, "fazer cortesia com chapéu 
alheio", O Governo não pode lançar mão desse dinheiro pertencente 
aos trabalhador brasileiro, ao funcionário público, para sujeitá-lo as 
incertezas da Bolsa de Valores, cujas dificuldades todos reconhecem 
em nossa Pufs. 

Em razão disso, Sr. Presidente, resolvemos apresentar o projeto 
de lei que hoje vem à discussão no Plenário do Senado c acrescenta o 
seguinte dispositivo ao art. 3• du Lei Complementar n• 26, de 1975, 
exatnmente a que institui o PISe o PASEP: 

"t vcduda a aplicação dos recursos do PIS-PASEP na 
uquislçüo de ações e em quaisquer outras operações vinculadas 
ils Bolsus de Valores:" 

Este projeto, Sr. Presidente, com a justificativa que coincide 
com os urgumcntos que estou usando uo defendê-lo, obteve pitrcccr 
ruvorilvcl du Comissilo de, Constituiçilo e Justiça, no que tange n 
juridicidade, mns munifestuções na Comissuo de Economia foram· 
lhes contrltrias. E estamos sabendo que 11 Maioria nesta Cnsn preten
deu suu não aprovuçl\o, Reputumos o projeto da mais alta importÜn· 
cia, no sentido de defender os interesses dos trabalhadores 
bmsilciros, dos funcionltrios públicos, porque visa assegurar a 
inte~ridude dos recursos do PIS-PASEP, sem riscos de sua uplicu
l;'ào cm ;.u;õcs na llolsa de V ulores. 

Acreditamos, Sr. Presidente, que se houvesse garantia de uma 
rcntnbilidudc mínimu nuuplicaçuo desses recursos, isto é, inexistis· 
sem os riscos ncssu uplictlçilo, se o Governo lhe garantisse uma 
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rentabilidade mlnimn, por exemplo, n rentabilidade estabelecida na 
lei que o criou - n mesmn proporcionndn pelns Obrignções 
Reajustáveis do Tesouro Nacional - poderínmos concordnr com n 
nplicuçilo dos recursos do PIS-PASEP na Bolsa de Valores, Mas, 
desta forma, não concordamos, c sentimos imensamente que n 
Maioria da ARENA, nesta Cusa, tenha deliberado pela rcjeiçilo de 
um projeto de lei que nos parece tão oportuno, tão interessante pnrn 
o trabalhador, tão interessante para a garantia dos rendimentos mfni· 
mos do PIS c do PASEP. . 

I; umn pena, Sr. Presidente, que nós, Poder Legislativo -
infelizmente, entre aspas, este Poder Legislativo dos dias de hoje -
nilo tenhamos condições de uprovar um projeto de lei inteiramente 
favorável aos interesses da maioria do povo brasileiro, nos interesses 
dos trabalhadores, uos interesses do funcionário público. 

Conhecendo a rotina da Casa, sabemos que o projeto vai ser 
rejeitado, incxoruvelmentc, pela decisão da Maioria da ARENA, 
truncando umu colaboração que podcrfnmos oferecer ao Governo, 
nem sequer deixando que um projeto, jurídico c fundamentado, seja 
aprovado, 

Lamentamos que isto esteja ocorrendo hoje, como de resto tem 
ocorrido sempre nesta Casa. Mesmo assim, quisemos lcvantnr a 
nossa palavra, quisemos discutir o projeto, conhecendo de antemão 
a inexorabilidade da decisão da Maioria, com n intcnçilo de mar· 
carmos, mais uma vez, u nossa posição favorãvcl a um projeto lcgíti· 
mo, legal, jurídico c oportuno, no que existe de mais absoluto no 
conceito de oportunidade, porque interessante ao povo brasileiro, 
porque interessante aos trabalhadores deste Pafs. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continuo cm discussão 
o projeto e a emenda. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - RJ) - Peço n palnvrn, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Com a palavra o nobre 
Senador Roberto Saturnino, para discutir a matéria. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ. Para.discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente ~ Srs. Scnudores, fica·mc 
realmente difícil entender os critérios que orientam a posição do Go· 
vcrno nestes assuntos de natureza económico-social. 

O Governo se diz disposto a defender os interesses desta classe 
de trabalhadores tão prejudicada ultimamente, mas, quando se lhe 
apresenta um projeto como o ora cm discussão, de autoria do nobre 
Senador Orestes Quércia, que tem por escopo cxatamcntc a defesa 
desses interesses, na medida cm que veda a aplicação de recursos que 
são propriedade desses trabalhadores cm atividadc essencialmente 
especulativa como é a aplicação na Bolsa de Valores, nesse caso o 
Governo se dispõe a rejeitá-lo, isto é, não aceitar a idéia. 

O Governo se diz interessado no reforço da capitalização das 
empresas, nu abertura do mercado primário, mercado esse que coo· 
tribui efctivamente para a capitalização das· empresas, no entanto 
prefere continuar aplicando os recursos do PIS c do PASEP na Boi· 
sa, que ni\o tem vinculaçilo dircta com a capitalização das empresas e 
constituem operações e trocas de ativos entre terceiras pessoas, sem 
ingresso real no capital das empresas. Ao mesmo tempo, o Governo 
nilo recebe bem um projeto como o que apresentei, no sentido de dcs· 
tinar percentagem do PISe do PASEP ao mercado primário, ou seja, 
aplicações dirctas no lançamento de açõcs novas das empresas 
genuinamente nacionais. 

Sr. Presidente, ficu·mc diffcil - repito - entender os critérios 
de açilo do Governo neste campo. 

Hi1 algum tempo venho cxtcrnando nesta Cusu minha per· 
plcxidadc - c creio de toda a Oposiçilo e de toda u opiniilo pública 
nucionul - cm rcluçilo a uma série de pontos ligados ao sctor 
económico-social c u pronunciamentos da bancada governista no 
Senado, de representantes do Governo, da Imprensa, etc. 

Citarei algumas situações que me deixurnm perplexo, sem poder 
compreender cm de que ludo está n ruzilo, onde estilo os números 

----··;·--, 

certos, enfim, sem saber quem diz u palavra reveladora das intenções 
do Governo. Por exemplo, nosso Produto Interno Bruto, o Governo, 
cm sucessivos pronunciamentos, diversos representantes do Go· 
verno, c uté mesmo o próprio Presidente Geiscl, situam nossa renda 
per caplra cm torno de mil c duzentos dolãrcs no uno passado, 
enquanto que pelas estatlsticas da CEPA L, da Organizuçi!o das Na· 
ções Unidas, situa-se cxatumentc cm seiscentos c trinta c sete dolárcs. 
Segundo a CEPAL, por conseguinte a ONU, que tem critérios de 
avaliação internacionais, a renda ptr capl/a no Brasil seria mais ou 
menos a metade daquela que está sendo anunciada pelo Governo. 

Pergunta-se: onde está a verdade, onde está o critério certo? 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA -CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Darei com 
prazer o aparte a V. Ex• Peço-lhe apenas um pouco de paciência c a 
sua atenção, porque vou desfiar um pouco mais o rol das minhas per· 
plexidadcs. 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA - CE) - Como V. Ex• está 
pondo dúvidas no afirmado pelo Governo, só podemos com o pedi· 
do de aparte, já dizer a nossa discordância. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Outro pon· 
to -juros pagos pelo Governo brasileiro pelos créditos que obtém 
no exterior. 

Ainda há poucos dias o nobre Senador Virgílio Távora me 
contestava, quando declarei que esses juros estavam entre os mais ai· 
tos do mundo c que ni\o havia razilo para isso. 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA - CE) - Outro rctificaçi\o: 
niio protestávamos. Explicávamos, 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ) -
Recentemente, no exterior, o Presidente do Banco do Brasil, o Sr. 
Karlos Rischbicter, fez observações inteiramente semelhantes às mi· 
nhas, insurgindo-se, de certa forma indignado, contra uma espécie 
de extorsão que os bunquciros internncionais estiio fuzendo com o 
Brusil, relativamente aos créditos que nos concedem. Vem um dirc· 
torda União de Bancos Suiços, o Sr. Guida Hansclmann, c justifica 
a posição dos banqueiros internacionais, mostrando que cobram cs· 
ses juros altos porque sentem a sofreguidão, a angústia das autorida· 
dcs brasileiras na busca desses créditos no exterior, mais ou menos a 
qualquer preço. 

Outra perplexidade: dias passados, aqui, nesta Casa, cm aparte 
a pronunciamento do Senhor Senador Eveh\sio Vieira, referiu o 
Sen:~dor Virgílio Távora que o PROÃLCOOL promovido pelo Go· 
verno brasileiro, c,ra o maior programa energético do mundo. 

O Sr. Vlrgfllo Távora (ARENA- CE)- No setor, claro. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Sim. Mas 
eis que o Presidente do Conselho Nacional de Pesquisas, o Professor 
José Dion de Melo Teles, diz à Nação, que o álcool, como fonte de 
energia, ni\o parece coisa nada promissora: que o álcool seria 
importante, sim, como matéria-prima da indústria qufmica ou da 
indústria álcool-qufmica. 

Ora, pergunta-se: afinal quem cstã com a ruzilo? Quem fala pelo 
Governo? Quem diz u verdade governamental? 

Sr, Presidente, uindu outro ponto no rol das minhas perplcxi· 
dudcs: li, nos jornais de ontem, que, nas estatfsticas do Dcparta· 
menta Nacional de Estradas de Rodagem, simplesmente sumiram, 
desapareceram, I O mil quilómetros de estradas pavimentadas, neste 
País. Como aconteceu isso? Nilo hã cxplicaçi\o. 

Ouço, por amigos que tenho no DNER - c o Senador Virgflio 
Til vara há de snber que também tenho as minhas amizades naquele 
Depurtumcnto -ouço que nos corredores do DNER corre uma ver· 
silo - que nilo acredito verdadeira, cm todo caso ni\o me quero 
furtar de transmiti-lu uos nobres Senadores - de que o Ministro 
Mário Andreuzzu, que era muito amigo do Ministro Delfim Netto, c 
uindu hoje o é, viaja freqUentemente a Paris, exclusivamente pura ,, 
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convcrsur com n ugoru Emhnixudor Delfim Nctto sobre problemas 
de succssrao c outros mais, pcrcchcndo o Ministro Mário Andrcuzzu 
que o seu umigo c co\cgu de Ministério munipuluvu os índices du 
innuçüo pura urrcscntur resultados muis fnvorúvcis, quis dur tum
hém u sua vcrsüo fnvnrúvcl, c ncrcsccu alguns quilõmctros na 
cstutistica d;.as rodovius puvimcntudus do Puis ... 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
niio cstí1 à u\turu de V, Ex• repetir tal dislate. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- ... e que age· 
ra o DNER foi obrigado a retificur aqueles dados, dando a informa· 
ção correta. 

1:: a versilo que corre, naquela repartição. Nilo me arriscaria a 
dá·\ a como verdadeira. Em todo caso, diante da perplexidade, diante 
do inexplicável sumiço, fica-se a perguntar: mas, afinal, quantos mil 
quilômctros de estradas pavimentadas temos? São os 80 mil ou silo 
os 70 mil? Quem está com a ruzilo? Qual a estatfstica certa? 

Enfim, é mais um ponto das minhas perplexidades. No' entanto, 
nilo terminam ai, Srs. Senadores. Gostaria de falar ainda sobre a 
situação social deste Pais, tema recente de um seminário especial da 
Aliança Renovadora Nacional, extremamente preocupada com a 
situação social do Brasil; tema da preocupação do próprio Senhor 
Presidente Ernesto Geisel que, recentemente, no Nordeste, disse, 
com muita razão, que emprego, educação, saúde, salário, eram 
direitos humanos também, com toda a razão; tema desenvolvido 
pelo Sr. Ministro Reis Velloso, em· Montreaux, há poucos dias 
mostrando que os Governos, principalmente os da Revolução, 
tinham uma preocupação toda especial cm relação a situação social 
do nosso povo, do nosso Pais, da nossa Nação. 

Entretanto, Sr. Presidente, o que se verifica é que a preocupa· 
ção é alardeada, está nos documentos oficiais; mas, em termos de 
medidas concretas, nada se fez e a situação, ao invés de melhorar
a situação da distribuição de renda, dos empregos, dos salários, neste 
Pais - continua a se agravar. Ao invés de apresentar qualquer 
melhora tem-se agravado, nesses últimos anos, mesmo nos últimos 
dois ou três anos, já sob o atual Governo. 

O Sistema Tributário continua, exatamentc, o mesmo, com a 
suu enorme regressividade, com a sua enorme carga de injustiça 
pesando, relativamente mais, sobre as classes de renda baixa do que 
sobre as classes de renda mais alta. 

Os salários, depois de alguns anos de reajustamento, melhores 
em 75 e 76, tornam a sofrer o mesmo processo de achatamento a 
perspectiva que se verifica, daqui para adiante, é a de se repetir um 
novo e longo período de achatamento salarial, como o que os 
trabalhadores do Brasil sofrem, desde 1964. 

A situação de emprego continua calamitosa, a ponto de o 
Sr. Luiz Fernando Correu de Araújo, Superintendente c Adjunto de 
Operações du SUDENE, há poucos dias mostrar, à Nação, que o de· 
scmprcgo, no Nordeste, chega u 28% da população ativa daquela rc· 
giilo, e no Sul, u 12%. lndices que nilo têm nem comparação com os 
internacionais, 

Os trabalhadores pedem, com muita razão, um conclave para 
eles, também. Afinal de contas eles também silo classes produtoras, 
embora nilo sejam classe consumidora. Mas, o Governo parece inscn· 
sive\ u esta rcivindicuçilo e continua u lidar com os trabalhadores re· 
cebcndo delegações, fazendo umu espécie.dc promoçilo de lideres sin· 
dicais que se dispõem u este contacto, mas sem nenhuma medida cfl:· 
tivu que venha uo socorro das reivindicações concretas desta classe 
que tem sido tilo esmagada, nos últimos tempos. 

Enfim, Sr. Presidente, os indices de criminalidade, de abandono 
de menores, uo invés de apresentarem qualquer melhora estilo é apre· 
sentando sinais de evidente agravamento. Então, onde estâ a verda· 
de? Qual é o sentido concreto destu grande preocupaçilo social do 
Governo se isso nilo se truduz numa prioridade efctiva, em medidas 
concretas que possum melhorar u situaçilo desses infelizes brasileiro~ 
que estilo à margem dos frutos do progresso económico do Pais que 
se tem dudo, inclusive, com o concurso do trabalho deles. 

Mas, desfiado esse rol de perplexidade, eu me sentiria muito 
honrado em ouvir o aparte do nobre Senador Virgilio Távora. 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- O nosso aparte, emi· 
nente Senador,- já que concedido não foi naquela ocasião, -da· 
qui a poucos minutos mais, terminada a discussão da matéria, nos ca· 
berá, pelu Maioria, dur, rapidamente, as razões que achamos da in· 
conveniência do projeto, porque essas saltam às vistas. Procurare· 
mos, no espaço de tempo permitido, de 5 ou lO minutos, contestar, 
discutindo os fatos a que V. E~• uqui se referiu, Mas, desde já diria 
que está irreconhccivel o eminente, talentoso e culto Vicc-Lidcr da 
Minoriu, S. Ex•, engenheiro, tem obrigação de rcspeitar,pelo menos, 
os números du uritmética básica. A sua primeira indagação diimo-\a 
como uma brincadeira. A serem verdadeiros os indices da ONU, 
teríamos li perguntar: de 1970 u esta parte, onde, nos números 
ubso\utos do produto real brasileiro ... 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- 1:: a pcrgun· 
tu que dirijo a V, Ex• 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- V. E~• tem conseiên· 
cia, e fêz esta pergunta em tom de blaguc. Dizer que a renda per capl· 
ta do Brasil -c aqui ficaríamos só na primeira pergunta, para não 
to'marmos mais o seu tempo, porque daqui a pouco discutiremos o 
problema - é de 637 dólares, tendo o Brasil uma população da or· 
dem de 110 milhões de habitantes, é uma brincadeira. Pedimos a 
V. Ex• que releve, por alguns minutos, pois quando votarmos o pro· 
jeto em questão daremos a resposta do porquê não aceitamos, com a 
convicção de V. Ex•s, essas dúvidas que estilo expostas aqui, com 
brilhantismo, mas sem nenhuma base. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Agradeço. 
Ouvirei com atenção as palavras de V. Ex•. Apenas quero dizer, em 
resposta ao seu aparte, que se há brincadeira na CEPAL, a culpa não 
é minha. Vou ler para V, Ex• ... 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
V. Ex• pode ler vinte vezes esse documento, porque não nos conven· 
CC. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Nobre Sena· 
dor Virgílio Távora, para que V. Ex• possa chegar a uma conclusão, 
vou citar estes dados fornecidos pela CEPA L: 

A RENDA 

Foi a seguinte, em dólares, a renda per caplta dos pulses latino· 
americanos, cm 1970 c em 1976: 

1970 1976 
I Argentina 1.202 I Venezuela ...... 1.34fi 
2 Venezuela 1.\80 2 Argentina ...... 1.304 

3 Uruguai ········· 905 3 México 986 
4 México ·········· 893 4 Panamá ........ 916 
s Panamá ......... 868 s Uruguai ······· 890 
6 Chile ....... ..... K50 6 Costa Rica ..... 796 
7 Costa Rica ······· 656 7 Chile .......... 742 
8 Peru ············ 525 8 Brasil ·········· 637 
9 Colombia ········ 508 9 Colombia ...... 606 

10 Brasil ··········· 445 lO Peru ··········· 591 
\I Guatemala 417 li Guatemala ..... 494 
12 El Salvador ...... 397 12 Rep. Dominic. .. 478 
13 Nicarágua • • " o • ' 394 \3 Equador ....... 471 
14 Paraguai 353 14 Nicarágua ,,,,,, 450 
15 Equador ' ........ 335 IS E\ Salvador ..... 440 
16 Rep. Dominic. 351 16 Paraguai ······· 429 
17 Honduras ....... 289 17 Bo\ivia ........ 3\8 
18 Boliviu .. ········ 260 IS Honduras ...... 286 
\9 Haiti ............ 99 19 Haiti .. ········ \09 

O Sr. Vlrgillo Távora (ARENA- CE)- Garantimos a V, Ex• 
que é questão de simples divisão. 

•• 
j: 
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O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- A respeito 
desses números é que foi feito o levantamento. Se é uma brincadeira, 
é do CEPAL. não é minha, é da organização que tem a obrigação de 
publicar tais dados. 

O Sr. Virgnio Távora (ARENA- CE)- Deve haver diferença 
de critério. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (M DB- RJ)- Talvez. Difc· 
rençus tüo ~rofund11.1, tiio díspares a ponto de apurcccr uma renda 
tüo diferente du :munciudu pelo Governo? Aí a minha perplexidade. 

Eu disse no início deste discurso que aproveitava o compor· 
tamcnto do Governo cm relação ao projeto do Senador Orestes 
Qaércia para cxternar algumas perplexidades, entre as quais, esta, 
para a qual peço uma explicação ao nobre Líder, c aos nobres 
Senadores da ARENA. c no Governo, uma explicação sobre esse 
ponto que considero como sendo objcto, razão de perplexidade da 
Oposição c de parecia significativa da opinião ~úblicn Nacional. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Com muita 
honra. 

O Sr. Euric~ Rezende (ARENA - ES) - Eu, todos nós, - e 
acredito que V. Ex•, que é um homem de absoluta honestidade.,... 
sabemos que a ONU, no piano político, na tentativa de composições 
i ntcrnacionais, de diminuir tensões c de acabar com os conflitos, tem 
tido relativo êxito. Mas, ela não esta estruturada para oferecer prc· 
cisão estatística a todos os países membros. Veja V. Ex•: o Brasil é 
um i':~ís de dimensões continentais. Nós temos aqui uma pequena 
representação da ONUÕ cu não acredito que ela esteja aparelhada 
para nos oferecer dados de total confiabilidadc: pode oferecer dados 
de rel:lliv:t cunfi:~bilidade. Nós mesmos, aqui, com o instituto Brasi· 
lciro de Gcogrufia c Estatística, que cm cada município tem o seu cs· 
Clllào uvancudo. u sua ugt:nciu. às vezes. colocamos em dúvida as 
estatísticas, a Oposição c alguns setores da ARENA põem esses 
dados em dúvida. De modo que a ONU, considerada globalmente 
ou até mesmo com os seus órgãos subsidiãrios, não possui uma infrn· 
estrutura que possa cobrir as necessidades de um levantamento prc· 
ciso de dados, de subsídios, cm todo mundo: isso, aliás, demandaria 
uma despesa colossal. Vê V. Ex• que a estatística brasileira informa 
que u nossa renda per capila é de mil e trezentos dólares, e vem um 
6rgllo subsidiário da ONU e diz que é de seiscentos c cinqUenta. Mas 
como apurou isso? Em qué apurou? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- B a minha 
pcrgunt:t, 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- De modo que o meu 
ponto de vista é esse, Ex• Politicamente, a respeitabilidade da ONU é 
ahsolutu. mus h:cnicum~:nte, nesse terreno, não vejo, a não ser que 
e ln nos oferecesse us fontes por que chegou a esses resultados. De mo· 
do 'I"' i: esse o meu ponto de vista. Volto a homenagear a ONU, 
com ugrndccimcnto, porque= ê um órgão que, realmente, assegura, 
tMto quuntu possível, u intcrvivt:ncia intcrnacionul, a paz nu comuni· 
dudc dul'i nucõcs, mus niío ~m matéria de estatística, Eu, por excm· 
pio. sou administrador cscolur e sou Professor na UNESCO, e a 
UNESCO nüo tem u utilidade que dcvíutcr, e oferece dados os mais 
contraditórios possívois. E lembro-me que na CP! do MOBRAL que 
se estabeleceu aqui, levei dudos da UNESCO e, pouco depois, um ou· 
t rl) colcgn Ui.! Comissüo- nilo sei se o Sr. Se nu dor Gilvun Rocha
lcvmt outros, tumbi:m, dn UNESCO, inteiramente connitantes. De 
nH>do que tenms que encurur ns estatísticas da ONU não com des• 
rcsp~:ito. mus com mui tu cuutelu, 

O Sr. Evchíslo Vieira (M Dll- SC)- l'crlllite V. Ex• um upur· 
te'! 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Darei o 
ttpurtc a V, E.<•. Scnudor Evcllosio Vieiru, mus untes, em breve· 

rcspostu i\O que disse o Senudor Eurico Rczende, eu diria aqui, tam· 
hém, que niío lenho credenciais, nem razões maiores, nem pos· 
sihilidudcs puru pussnr nenhum atestado de competência ou de 
credibilidade maior il ONU, em relação às apurações da renda brasi
leiru. Entrctunto, devo dizer a V, Ex•, também, que depois do caso 
dus muni~uluçõcs dos índicos de innaçuo de 1973, depois desse sumi· 
co de lO mil km de estradas pavimentadas, nus estatfsticas rodoviâ· 
rius do i'aís, ficamos nós :1 indugnr se 'o Governo, se as fontes de esta· 
tísticas ofíciuis, tumbêm, niio estão demonstrando, senão falta de 
scricdudc, pelo mcno• uma grunde falta de competência. Ficamos 
nós diante desta perplexidade: crer ou não crer nas estatfsticas ofi· 
ci~lis. Out:m terú ruzUo, o Governo brasileiro ou um órgão intcrnacio· 
na! du seriedade da Organização das Nações Unidas? 

O Sr. Virgnio Távora (ARENA -CE)- Eminente Senador, 
vamos lhe cobrar, justamente, esta afirmativa, quando falarmos da· 
qui u po11co. Gostnria que guardasse bem nu lembrança, 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Perfeito! 
Ouço o Scmtdor Evelásio Vieira. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- Senador Roberto Satur
nino, os dudos estutísticos, quando favoráveis ao Governo, são corre· 
tos. Quando contrúrios ao Governo, há equívocos. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Exatamen
lc. Estu é a dúvida que·estamos levantando, pedindo uma explicação. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Permita-me V, Ex• 
(Assentimento do Orador.) Não estou discutindo Economia, porque 
isto rcllcte o relacionamento de V. Ex• com o Senador Virgílio Tllvo
ru. Mus, i: muito menos difícil o Governo brasileiro acertar na esta· 
tística nacionul do que a ONU acertar nu estatfstica daquele comple· 
xo imenso dt: puíst:s, Eu, por exemplo, nunca recebi um rcpresentan· 
te d:t ONU, cm meu gnbinete de Líder do Governo, de Vice·Lídcr, de 
Reitor de Universidade, e acredito que V, Ex• e o Senador Franco 
Montoro tumbêm nunca tenham sido procurados por elementos da 
ONU. Então, pode ser até: que alguma estatística brasileira não seja 
muito prccis~a- pode ocorrer, isso, vumos dizer, para argumentar
mus numa opção de uma estatística feita pelo' Governo brasileiro e 
uma feita pela ONU, mesmo na teoria da relatividade, a opção brasi
lciru scriu mais vúlidu. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso) .-Solicito ao orador dar 
por concluídu a suu oração, porque Ex• só dispõe de cinco minutos. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Concluirei 
untes mesmo dcsst: prazo. 

Senador Eurico Rezendc, V. Ex• há de nos compreender. Va
mos falar de uma forma muito franca, c não quero imputar nenhuma 
responsabilidade ao Governo ntuai. Mas, percebendo que, no tempo 
do Ministro Delfim Nctto, artimanhas foram feitas para apresenta
ção de resultados cconômicos mais favorãveis, quem poderia nos ga· 
rantir que àquela época não fornm feitas, também, aproximações no 
cálculo da renda nacional que, hoje, teriam esse efeito multiplicativo, 
aumentado, e que, esse efeito multiplicativo teria ocasionado esse 
gap, essa distorção aumentada ao ponto de se verificar uma divergên· 
cin dessa dimensão, em rclaçilo nos dados da ONU7 

Essa é a pergunta. Quem nos pode garantir? Só se poderia npu· 
rar isso através de uma revisão cm profundidade. O cálculo da renda 
nncionnl sofreu tais modificações em seus critérios que, nesta altura, 
confesso sinceramente a V, Ex• que tenho dúvidas; não posso ncci· 
tur, sem muitas dúvidas, esses dudos que hoje nos silo apresentados, 
principalmente quando nos vem uma informação com a base de scrie· 
dnde como u procedente da ONU. 

Sr. Presidente, eram essas as observações que cu desejava fazer. 
A Oposiçilo, o MDB, vni votar favoravelmente no projeto do Sena· 
dor Orestes Quércin, como sendo um dos mais importantes pura a de· 
fesn dos interesses da clns~e trabalhadora, cujos recursos dos fundos 
I'IS e PASEP nilo podem cstar.aplicados em operações altamente nr· 
riscudus, cm opcrucõcs eminentemente especulativas, que silo aque-

!l 
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lus rculizudus nus bolsus de valores. Eles deveriam sim ser canaliza· 
dos paru 11 compru ou aquisiçüo de açõcs novas, no capital das 
empresas, no mcrcudo primário, porque ai sim, nós nilo estaríamos 
contribuindo sim para o reforço do capital nilo exiglvcl das cmprc· 
sus, principalmente das empresas genuinamente nacionais. 

Esta, Sr. Presidente, a nossa posição. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua cm discussão 
o projeto. 

Concedo a palavra ao nobre Lldcr Virg!lio Tãvora. 
O SR. VIRG{L/0 TÁVORA PRONUNCIA 0/SCUR· 

SOQUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICA DO POSTERIORMENTE. 

O SR.-PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua cm discussão 
o projeto. (Pausa.) 

Nilo havendo mais quem queira discuti-lo, encerro a discussão. 
Em votação. 

O Sr. Jarbu Passarinho (ARENA - PA) - Peço a palavra, 
Sr. Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jarbas Passarinho, para encaminhar a votação.· 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA) Para cncami· 
nhar a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, hã dias 
participâvamos de um simpósio da Fundação Milton Campos c a 
discussão se centrou cm termos de problemas da crescente cstati· 
zaçilo da economia nacional. Embora fosse um simpósio para os 
corrcligionârios da ARENA, dele fez questão de participar um nobre 
Deputado pelo MDB, Antunes de Oliveira, dizendo que ele queria 
cxatamcntc ficar a par das questões suscitadas a respeito da cstati· 
zaçi\o da economia nacional. 

Um . dos pontos levantados foi baseado num relatório 
apresentado. pelo economista, jâ de boa reputação que é o Professor 
Langoni no qual ele mostrava que a poupança nacional, a poupança 
doméstica estava cada vez mais nas mãos do Estado, 

Houve um dado que me surpreendeu, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, porque até 1973 a poupança voluntãria ultrapassava 
a poupança obrigatória ou compulsória. E a partir de 1974 ou 1975, 
se nilo estou equivocado com referência aos dados do Professor 
Langoni, a poupança compulsória ultrapassava a poupança voluntâ· 
ria. E ainda mais: na poupança voluntâria o Estado aparecia detendo 
74% de seu total. 

Ora, se uma república económica dcmocrãtica pretende, através 
de uma tese que temos visto, aqui, defendida pelo nobre Scna~or Ro· 
bcrto Saturnino, vitalizar ou revitalizar a pequena c média empresa, 
isso deve ser feito, sobretudo, através do incentivo à democratização 
do capital, para acabar com a empresa monârquica c hcrcditâria. 
Que me desculpem aqueles que posso estar atingindo com essa 
expressão. Na verdade, uma injeção de meios na Bolsa de Valores 
seria extremamente útil c benéfica, desde que estivesse vinculada à 
democratização do capital, porque se não houver abertura de capi· 
tal, se não houver a sua democratização, é evidente que não hã 
distribuição de riquezas. E aquilo que se busca é separar o poder da 
riqueza. O poder ficaria nas grandes sociedades anônimas, com os 
seus gerentes, c a riqueza ficaria com os milhões ou milhares de 
acionistas que teriam milhões de ações. Isso não scrâ passivei obter, 
na medida cm que os titulas do Governo ofereçam vantagens, que 
tornem praticamente imposslvel competir qualquer tipo de ação 
privada com os titulas de Governo. 

A dúvida que poderia ter, cm relação a este projeto do Senador 
Orestes Quércia, climinci·a, Sr. Presidente, a partir do momento cm 
que se verificou que essa lnjcçilo ilc meios se faria sem prcjulzo das 
garantias que o Estado oferece ao PIS c ao PASEP. 

Se estas garantias estilo asseguradas, qual é a desvantagem de se 
lançar no mercado de açõcs o valor que hoje cstâ concentrado, 
.obrigatoriamente, nas mãos do Estado, para aumentar a possibill· 

dadc dessas firmas, ou empresas, que abrem seu capital, se beneficia· 
rem nilo só da democratização do capital como da sua participação? 

O Sr. VlrgOio Táma (ARENA - CE) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.) - O Senador Jarbas Passarinho está encaminhando a 
votação: não esti1 mais discutindo o projeto. Solicito a cooperação 
do Plenúrio nu observância do Regimento. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Sr. Prcsi· 
dente, o frustrado sou cu porque gostaria de dar o aparte ao nobre 
Senador R~bcrto Saturnino c ao meu Líder Senador Virgílio Tãvora. 
A verdade c que o meu gabinete fica muito longe, c quando V. Ex• 
ucionou us campainhas eu vim, ainda que dentro da minha vituli· 
dudc relativa, o !!'aiS depressa que pude. Mas, aqui chegando já cn· 
centrei a discussão encerrada, 

De maneira que, no encaminhamento da votação, cu gostaria, 
apenas, de caracterizar esse processo. Eu pretendo votar apoiando a 
posição do Governo, contr:\rio ao projeto do Senador Orestes Quér· 
cia porque suponho que se trata de uma injcção saudâvcl, desde que 
determinadas medidas acuutelatórias sejam tomadas. E, ao que a Li· 
derunça informou, essas medidas foram tomadas. 

O Sr. Orestes Quércla (MDB - SP)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Orestes Quércia, para encaminhar a votação. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP. Para encaminhar u 
votação. Não foi revisto pelo orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Na realidade já discuti a matéria: fui o primeiro a discuti-la. 
Mas, como o nobre Senador Jurbas Passarinho, no encaminhamento 
da votaçilo, fez uma afirmativa que não nos parece procedente, que· 
remos contra·argumcntur u respeito deste assunto. Disse o Senador 
Jarbus Passarinho que fica ressalvada a segurança dos Fundos PI S/ 
PASEP mesmo aplicando-se nu Bolsa de Valores. 

Nilo nos parece que essa assertiva seja procedente, porque o 
art. 3• du Lei Complementar n• 26, que é cxatamcnte aquele que diz 
respeito ao PIS(PASEP, diz o seguinte: 

"Art. 3• Após a unificação determinada no art. 1•, as 
contas individuais dos participantes passarão a ser creditadas: 

a) pelu correçiio monetária anual do saldo credor, obe· 
dccidos os índices aplicáveis às Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional (ORTN): 

b) pelos juros mínimos de 3% (três,por cento) calculados 
anualmente sobre o saldo credor corrigido: 

E cxutamcntc ui que se aplique essa possibilidade do Governo 
aplicar os recursos do PIS/PASEP nu Bolsa de Valores. 

c) pelo resultado líquido adicional das operações reali· 
zadas com recursos do PlS/PASEP, deduzidas as despesas 
administrativas c as provisões de reserva cuja constituição se· 
ja indispcnsúvcl. ........................................................... 

Niio vemos como é que se pode alegar que, mesmo uplicando 
fundos do PIS(I'ASEP na Bolsa de V11lorcs, haja uma scgur11nça de 
que 11 rent11bilid11dc mínima seja garantida a esses fundos. O nosso 
projeto vis11 cxat11mcntc prevenir esse aspecto, ou seja, impedir que o 
Governo aplique os fundos do PIS(PASEP c arrisque um dinheiro 
que nilo lhe pertence, porque, cm última análise, o dinheiro pertence 
110 trub11lhudor brasileiro, através do PIS, c ao servidor público, atra· 
vés do I' ASEI'. 

Foi exutumentc essa questilo do risco que salientamos com 
m11ior énl'11se, p11rn garantir que esse dinheiro, que 1: do trabalhador, 

___ ___,I. 
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que é do servidor, não seja arriscado, na incerteza da Bolsa de Valo· 
rcs. Foi upenus com essa intenção, Sr. Presidente, que voltamos no 
us~unto. 

O Sr. VlrgOio Távora·(ARENA- CE) - Peço n palavra pela 
Liderança, Sr. Presidente, para encaminhar n votação, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo n palavra ao 
Senador Virgllio Tdvoru, pura encaminhar a votação. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE. Para enca
minhar u votaçüo. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
'Senadores: 

Pedimos a palavra apenas para declarar que, n exemplo do 
FGTS, empregado pelo BNH, e portanto tendo que render juros c 
correção monetária, a mesma coisa sucede com o PIS/PASEP. Quan· 
do o Governo decide, como o fez muito sabidnmcnte, aliviar as elas· 
ses mais pobres do problema do excesso de peso da prestação da 
moradia, o que fez foi, através do Tesouro Nacional, indenizar ao 
BNH daquela devolução, pura que a entidade bancãria não seja assis· 
tenciul. Da mesma maneira, fica o BNDE responsãvcl pela parcela 
que emprega do PISe do PASEP na aquisição de açõcs. Diremos, 
para tranqUilidade dos Senadores da Oposição que, se hã entidade 
bancária no Brasil que age com prudência, com moderação essa se 
chumu Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, (Muito 
bem!) 

O Sr. Roberto Satumlno (M DB - RJ) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente, para encaminhar a votação, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
Senador Roberto Saturnino, para encaminhar a votação, 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ. Para enca
m inhur u votação. Sem revisão do orador.) - Sr, Presidente, Srs. 
Senadores: 

As colocações do Senador Orestes Quércia continuam de pé, O 
risco existe, A operação nu Bolsa de Valores é uma operação cs· 
senciulmente de risco, e alguém paga e banca esse risco, Se o BNDE, 
ou o Tesouro Nacional ou ainda o BNH estâ bancando, é com o 
dinheiro do povo, é com o dinheiro do País. Alguém, com o dinheiro 
do povo, que não é particular de ninguém, cstã bancando esse risco, 
numa operação arriscada. Por conseguinte, a colocação fundamental 
do Senador Orestes Quércia continua de pé, 

Quanto aos argumentos 4o ~enador Jarbns Passarinho, eu me 
permitiria dizer que hã um a distorção, uma espécie de falácia nisto 
tudo, que não é de origem dos argumentos de S. Ex•, mas é uma falã
cia que ele cncampou inadvertidamente, que é aquela de ligar as 
operações da Bolsa de Valores com um ingresso de capital nas cmprc· 
sas. A injeção de recursos numa Bolsa de Valores só remotamente, só 
muito indiretamente pode reverter cm beneficio do capital das empre· 
sas. Reverte sim, em beneficio daqueles que jogam na Bolsa de 
Valores, isto é, os especuladores, os corretores, aqueles detentores de 
poup:mçu que realizam operações entre si; são esses que ganham 
dinheiro, nu medidu em que o volume de negócios da Bolsa de Valo· 
rcs cresce, As empresas, não: ganhariam sim, se as aplicações do PIS 
c do I' ASEI' fossem feitus nu aquisição de açõcs novas, lançadas por 
elas, us empresas, no mercado primário. AI, seria outra coisa, Mas, 
não se traiU disso, Truta·se ê de uma injcção de recursos do povo, c!o 
trubnlhudor, bancados por dinheiro da Nação, em operações cs
peculutivas nas Bolsas de Valores, 

J: isso que queremos evitar e, por isso, vamos votar a favor do 
projeto do nobre Senudor Orestes Qui:rcia, (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (José Llndoso) - Vai-se passar à 
votação, q uc será feita pelo processo nominal. 0.• Srs. Senadores que 
aprovarem o projeto, vcitarão "sim": os que o rejeitarem votarão 
11ni'lo", 

Solicito ao Sr. I•·Sccrctárlo que proceda à chamada. 

Procede-se à chamada 

RESPONDEM Ã CHAMADA E VOTAM "NÃO" OS SRS. 
SENADORES: 

José Snrncy, Líder da ARENA- Altcvir Leal- Cattctc Pinhci· 
ro - Jnrbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocquc - Virgílio Tâvora - Wilson Gonçalves -
Jessé Freire - Domfcio Gondim - Milton Cabral - Murilo 
Paraiso- Luiz Cavalcante- Augusto Franco - Lourival Baptista 
- Heitor Dias - Eurico Rczcndc - Vasconcelos torres -
Gustavo Capnncma - Magalhães Pinto - Osircs Teixeira -
Saldanha Dcrzi- Accioly Filho- Daniel Kricgcr- Lcnoir Vnrgas 
- Ruy Santos. 

RESPONDEM Ã CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS, 
SENADORES: 

Franco Montoro - Adalberto Sena - Evandro Carreira -
Agcnor Maria- Cunha Lima- Marcos Freire- Gilvan Rocha
Dirceu Cardoso - Amaral Peixoto - Benjamim Farah - Danton 
Jobim- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino -Itamar Franco 
-Orestes Quércia- Evclãsio Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Votaram "SIM", 27 
Srs. Senadores; "NÃO", 16. O projeto foi rejeitado. 

Rejeitado o projeto, fica prejudicada a emenda nele oferecida, 
A matéria vai ao Arquivo, 

E. o seguinte o projeto rejeitado, 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 213, DE 1!175 
-COMPLEMENTAR-

"Acrescenta dispositivo i Lei Complementar n• 26, de 11 
de oetembro del!175, que "Altera dl1J101lç6e• daleglllaçlo que 
recula o Procrama de Jntecraclo Social - PIS e o Programa 
de Formaçio do Patrlmônlo do Se"ldor Pllbllco- PASEP." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Acrescente-s ao art. J•, da Lei Complementar n• 26, de 
li de setembro de 1975, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 3• ......... , ................................... .. 

·r,:rft~~;,r~ ·~~i~~: · · ~ · ~~ci~ci~ ·~ ~~ii·c~~ã~· d~~ ·;e~~~;~; '.j~ j;,;;:.:. 
PASEP na aquisiçho de açõcs c cm quaisquer outras operações vin· 
cu la das às Bolsas de Valores." 

Art. 2• O Poder Executivo rcgulamcntarâ esta Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias. 

Art. J• Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 4• Revogam-se as disposições cm contrârio, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 7: 

Discussão, cm turno único, do Projetei de Lei do Senado 
n• 293, de 1976 - Complementar, do Senhor Senador 
Vasconcelos Torres, que introduz modificação na Lei 

·complementar n• 26, de 11 de setembro de 1975, para o fim 
de permitir a utilizncüo do PIS-PASEP na aquisição ou 
construçüo de casa própria, tendo 

PARECERES, sob n•s 454 c 455, de 1977, das Co· 
missões: 

- de Constltulçilo e Justiça, pela constitucionalidade c 
juridicidade c, no mérito, favorável; e 

-de Leclolaçilo Social, contrário, com voto vencido, cm 
sepurado, do Senhor Senador Nelson Carneiro c voto venci· 
do dos Sonhoros Scnudorcs Lãzaro Bnrbozu c Orestes 
Qui:rciu. 

Sobre 11 mcsu, requerimento que será lido pelo Sr. I•·Sccrctãrlo. 
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Elido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 463, DE 1977 

Nos termos do art. 310, alrnca c, do Regimento Interno, requei· 
ro adiumento da discussão do Projeto de Lei do Senado n• 293, de 
1976-Complemcntar, a fim de ser feita na sessão de 30 do corrente, 

Sala dus Sessões, 9 de novembro de 1977.- Vasconcelos Torres, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 8: 

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Se· 
nado n• 160, de 1976, do Senhor Senador Heitor Dias, que dã 
nova redução ao parágrafo único do artigo 133 da Consolida· 
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n• 5.452, de I! de maio de 1943, c dá outras providências, ten
do 

PARECERES, sob n•s 783 e 784, de 1977 das Comissões: 
- de Constltulçiio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidadc, e no mérito, ravorável; c 
- de Leglslaçio Social, contrário, com voto vencido do 

Senhor Senador Cunha Lima, e voto vencido, em separado, 
do Senhor Senador Franco Montoro, 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1•-Secretãrio, 
t lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 464, DE 1977 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, rcquci· 
ro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n• 160, de 
1976, a fim de ser rei ta na sessão de 24 do corrente, 

Sala das Sessões, cm 9 de novembro de 1977,- Senador Heitor 
Dias, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- De acordo com a deli· 
beraçiio do Plenúrio, a matéria figurarã na Ordem do Dia da sessão 
de 24 de novembro de 1977. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 9: 

Discussão, em primeiro turno {apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
I ntcrnci): do Projeto de Lei do Senado n• 62, de 1976, do 
Senhor Senador Franco Montoro, que estabelece novo crité· 
rio pura a distribuição da contribuição sindical, c dã outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 23 e 816, de 1977, da Comissão: 
-de Constltulçio e Justiça- I• pronunciamento- pela 

inconstitucionalidade, com voto vencido dos Senhores Sena
dores Nelson Curneiro, Leite Chaves c Dirceu Cardoso; :z• 
pronunciamento -ratificando seu parecer anterior. 

Antes de submétcr u matéria à delibe;ação, cumpre à Prcsidôn· 
cia prcstur os seguintes esclarecimentos ao Plcnório: 

a) A discussão da matéria roi adindll por duas vezes, quando de 
suu inclusilo nu Ordem do Dia das sessões de 21 de junho c 18 de 
ugosto do corrente uno, 11 requerimento do Senhor Senador Franco 
Momoro: 

b) Sobre a proposição jú se manifestou, cm 2• pronunciumcnto, 
u Comissão de Constituição c Justiçu, nos termos do Requerimento 
n'' 3 I H, de 1977, do Senhor Scnudor Franco Montoro, uprovado nu 
scssilo de 15 de setembro último. 

Em discussão o projeto, quunto à constitucionalidade, 
Tem u puluvru o nobre Scnudor Franco Montoro, 
O SR. FRANCO MONTORO (M DB - SP. Paru discutir o 

projeto. Sem revisão do orudor,)- Sr. Presidente, desejo justificar, 
brevemente, requerimento que estou encuminhundo ii Mcsu solicitan· 
do o udiumcnto du vutuçilo do presente projeto, u fim de que seja ele 
cncuminhudo u rcc.,umc du Comissão de Constituição c Justiçu, 
juntumcntc com u dncumcntuçr\ouncxo, 

Em duus puluvrus, o rc<IUcrimento pode ser ussimjustilicudo: u 
Comissilo de Constituição c Justiçu estú dando pureccrcs contraditó· 

rios, Lcvuntumos o problema e pedimos o rccxame da matéria pela 
Comissuo de Constituição c Justiça, invocando opinião contrâria à 
do purcccr da maioria da Comissão, em contradição com pareceres 
unimimcs du Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos 
Dcputudos, Examinando a matéria, cm três linhas, o nobre Scnadbr 
Hdvidio Nunes mantém o parecer pela inconstitucionalidade. Mas, 
Sr. Presidente, consultando outros pareceres da Comissão de 
Constituiçuo c Justiçn - que temos cm mãos, juntando ao nosso 
requerimento,- pedimos sejam submetidos a exame da Comissão 
de Constituição c Justiça porque decidem sobre a mesma matéria, de 
formu contraditória. 

O presente projeto dispõe sobre a contribuição sindical c di~ 
que cssu contribuiçilo sindical é ·de carátcr para fiscal c, como tal, de 
naturezu tributi~ria, Ora, tratando·se de matéria tributária, a 
Combsiio de Constituição e Justiça opina pela sua inconstituciona
Jidude, porque matéria tributária é igual a matéria financeira. 

Tenho cm milos três pareceres da Comissão de Constituição e 
Justiça, c unimimes: um, de autoria do próprio Senador Helvidio 
Nunes, cm projeto de iniciativa do Senador Cattetc Pinheiro que dis· 
põe uccrca de Imposto Sobre Serviços. O parecer do Senador Hclvi
dio Nunes i: pela constitucionalidade cjuridicidade, apesar de se tra
tar de mutéria tributária - e, ai, não por via de conclusão, mas 
diretumcntc tributária, porque Imposto Sobre Serviços. Em seguida, 
tenho cm milos, Sr, Presidente, um parecer conjunto sobre seis ou 
sete proposições, todas relativas a imposto, e Imposto de Renda; 
parecer do nobre Senador ltalivio Coelho, aprovado por unanimi· 
dadc, concluindo pela constitucionalidade e pela juridicidade da 
iniciativa do Senado Federal em matéria tributária, razendo aquela 
distinçiio, hojejú reconhecida pela doutrina, entre matéria financeira 
c matérht tributária. E, finalmente, um terceiro parecer do nobre 
Scnndor ltulívio Codho, parecer este longo, acompanhado de uma 
documentação valiosíssima cm que se: invocam autoridades, entre 
outrus do grundc tributarista Rui Barbosa Nogueira, concluindo que 
u mméria tributária não está incluída no conceito geral de matéria 
financeira a que se refere a Constituição. 1: citado também um pare· 
ccr de Geraldo Ataliba, ~om um exame aprofundado demonstrando 
que a mméria tributária nilo cstú incluída no conceito de matéria 
linuncciru u que se refere: o tcx.to constitucional. 

Outra opinião citada é a do constitucionalista Manocl Ferreira 
Filho, at~al Vicc·Governador do Estado c um dos dirigentes nacio· 
nais da ARENA. E, finalmente, um parecer do Senador Accioly 
Filho. 

Todos eles concluindo, Sr, Presidente, cm dezenas de projetas, 
que, cm mutt:rin tributária, há competência originária para iniciativa 
do Senado, 

Juntamos esses pareceres para que a Comissão se decida, se 
matória tributúria ou matiória financeira. Não se compreende que 
num determinado projeto o parecer seja num sentido e cm outro 
projeto, cm sentido diferente, 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Permite V. Ex• 
um upurtc'~ 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB-SP)-Com prazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - V, Ex• cst6 
discutindo o item 9 c tem documentação que não consta do avulso. 

O Sr, FrancoMontoro (MDB -SP)- Exato, 

O Sr, Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- E é o que V, Ex• 
cstit dundo conhecimento à Cusa, 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Exatamcntc, 
Estou juntundo quutro pareceres c quero, quanto ao mérito, jllntar 
tumbi:m, purn rccxumc da Comissão, correspondenciu recebida de 
vitrius instituições de Direito Público: Fedcraçi\o das lndústrius do 
Estudo tlc Mimas G~:ruis. que examinou o projt•to umplumcntc c 
CllllCILii pt,.'l.l Slla jul'il\i..:lJadc C pc]ll SCII rrofundo intcrt!SSC p(lblico; é. 
o Sindicato do Comércio Vurcjistu du Municlpio do Rio de Janeiro, 
concluindo no mesmo scntido: Dcpartumcnto de Estudos Legislati-
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vos du Fed~mçüo dus lndústrius de Minus Gerais, acompanhando o 
oficio u <JUC m~ referi anteriormente, u Federuçào de Com!rcio do 
Estado de Sioo l'uulo, pelo seu Presidente, munifestn·se favoruvcl· 
mente uo projeto, cm oficio ucompunhudo de um longo parecer. 

Com c~tus mat~rius, Sr. Prcsident~:, penso qu~ o assunto dcverâ 
ser rccxnminudo nu Comissão de Justiçn. que dcvc:rà tomar umu 
dirctriz únicu u esse rt!speito. Neste sentido, estamos cncuminhundo 
io Mesa requerimento pedindo o adiamento da votação da matéria c 
seu reexumc pdu Comissão de Constituiçüo c Justiça,· à quul peço 
seja rcmetidu u document:u;üo, cm uncxo. que cncuminhnrci também 
i1 Mesu, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O projeto continua cm 
discus.~r,o. 

O Sr, Heitor Dias (ARENA - BA) - Peço .a palavra para 
discutir o projeto Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senudor Heitor Dit1s, para discutir o projeto. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA. Para discutir sem 
revi suo do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Conforme frisou o ilustre Líder du Minoria, Senador Franco 
Montoro, " matéria é controvertido c o simples fato de ela ser 
controvertida não quer dizer que a adoção desse ou daquele procedi· 
mento seja inadmissivel. Por isto, Sr. Presidente, a Maioria não se 
recusa" uprovur o requerimento do ilustre Líder da Minoria. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Continua em dis
cu~siio. (PliU~ll.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra, declaro 
cnccrrudu u discussão. 

Sobre u mesa, requerimento qui: será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

e lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 645, DE 1!177 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c, do art. 310 
do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de 
Lei do Sent~do n• 62, de 1976, a nm de que seja encaminhado ao 
reexame da Comissüo de Constituição e Justiça, juntamente com a 
documentação quce~caminhõ i\ Mesa. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1977.- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - De acordo com a 
dclibcrução do Pleniorio, u matí:riu saí da Ordem do Diu para o rcexa· 
me solicitudo pelo Sr. Lide r d:o Minoria. 

Esgotuda u mutí:riu constante da Ordem do Dia. 
H io or:odores insc'ritos. 
Concedo u palavra ao nobre Senador Danton Jobím, por cessão 

do Sr. Scnlldor Rcnuto Franco. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Esgotada a matéria da 
Ordem do Di:o. 

Tem a paluvru o nobre Senlldor Danton Jobim, orador inscrito 
pura esta oportunidade. 

' 
O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem rovisilo do orudor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Ocupo esta tribuno, neste upagur das luzes dos nossos trabalhos, 

pura tr:otar de um assunto que julgo de grande relcvüncia, sobretudo 
puro o Scnudo da República que tem responsabilidades cspcciulls· 
simus cm relação il nossa politica externa. 

O Brusil ucubu de receber, uma vez mais. a visita de um 
governante da Ar rica Negru, que luta por crrudicar de seu pais, nilo a 
herança cultural du Europa, mas os vest!gios e as remanescências da 
cola,nizuçiio curopéiu. 

Leopoldo Sedu r Senghor é um dos expoentes dessa pol!tica, hoje 
adotuda pelu muior purtc dos povos desse continente vizinho, os 
quuis huscnm uhrir caminho rurn umu novu civilizuçi\o que superu o 
complexo colonial pclu vulorizaçüo do homom negro. com vistus uo 

desempenho de umu dificil missüo: u de construirem instruções 
durilvcis, moldudus, cm purtc, no legado europeu e, cm porte, no 
desejo de unrmuçilo da identidade nacional. 

Nossa fidelidade ils rcluQõcs fraternais, que sempre mantivemos 
com a nuQiio portuguesu gerou naturais equivocas e prevenções no 
mundo negro-africano que despertava pura a independência. Equivo· 
cos c prevenções que se foram desfazendo utravés de um esforço 
obstinado do lwmaruti, que tomou cunho prático nu gestão Gíbso~ 
Burbosa c vem sendo dinumizado nu gestilo atuul do Ministro Azcrc· 
do du Silveira. isso dentro de um quadro realista que oferece às 
jovens repúblicas us provas mais concretas de nossa aspiração de 
muntcr com elas relações cadu vez mais estreitas, fundadas numa leal 
coopcraçilo tccnológícu c cultural, bem como utivas relações 
comerci~1is. 

O Sr. Virgnlo Túvora (ARENA- CE)- V, Ex• permite um 
upartc'! 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com muito prazer, 
concedo o apurtc ao nobre Líder du Maioria. 

O Sr. Vlrgnto Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
esto aparte é justamente de apoio e de congratulações. Já discutimos 
tanto, hoje, com u Oposição, que folgamos o ensejo de apoiar um 
pronunciamento como o de V. Ex•. que justamente percute um dos 
pontos mais importantes, a nosso ver, a ser considerado por todos 
os dirigentes brasileiros: a posição de nossa Pátria face a equivocas 
do pussado, frente ao continente africano. Equívocos que, como 
V. Ex• bem situou, começaram a ser dissolvidos na administração 
Gibson Barbosa, um pioneiro, e que agora, com Azcrcdo da Silveira, 
reulmcntc estão sendo completamente expungidos, assim o 
pensamos. Mas, que não nque só no esforço desses homens: 
conscicntizamo·nos, todos nós homens públicos, de que houve erros 
no passado, que a nossu geraçilo tem uma responsabilidade muito 
grande que i: a de se voltur pum aquela ruça que caldeou a nossa 
at ual gente e io qual estamos tão ligados não só por interesses 
cconõmicos mus por scntimt:ntos ~ticos e interesses politicas, 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Muito obrigado 
pelo aparte de V, Ex•, que eu não esperava dado o tardio ... 

O Sr. Virgilio Távora (ARENA- CE)- A Oposiçiio, quando 
no bom caminho, i: sempre apoiada pela Maioria. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Acredito, Sr. Lidcr 
da Maioria, que a Oposição, em mutériu de política externa do Bra. 
si I, coloca-se numa postura muito especial. Ela evita, evidentemente, 
tomu r partido no sentido de criticar umiudadamcnte essa politica. 

O Sr. Virgillo Távora (ARENA - CE) - Dai, o apoio que 
damos a V. Ex•. no reconhecimento dessa verdade. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muitas vezes, ela 
discorda dt: pontos csscnciuis. E, neste caso, elu se reserva o direito 
de discordar publicamente desta tribuna, Mas, cm outras, nós 
concordamos plenamente com u nossa polfticu extcr~u - temos a 
impressão, aliús, de que concordamos muito muis do que discorda· 
mos. 

·o Sr. Vlrgnio Távora (ARENA - CE) - Em fazer o jogo de 
pnluvrus, de acordo, 

O SR, PANTON JOBIM (M OB- RJ)- E se esse esforço cru 
víolído puno com todos ns novns moções du Ãfrícu, assumia importlin· 
ciu particular com rcluçuo o) untign África Portuguesa, como uliás 
salientou a V, Ex• 

Dcstu mesma tribuna, Sr. Presidente, aplaudi, há tempos, sem 
restrições, n politica brasileira na África c foi com espanto que verin. 
quci u existência de rescrvns cm certo sctor du scgurtmçu nacional, 
que se mostrou sensibilizado com o fulo de haver o Governo 
brusilciro rccoahccido o governo instnludo cm Luanda sob a presí· 
dêncitl de Agostinho Neto. 

l 
i 
I ,. 
1. 

\ 
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Deixamos us.\jcntar u poeira sobre estas reservas, pura hoje, 
cntllo, trutnr dt1 assunto. 

Nilo irei insilir uqui nu importimcin de conservnr o Brusil reprc
sentnçuo diplomítticu num pnis de fulu portugucsn, fronteiro uo 
nosso Pnis, do outro ludo do Atlúntico, qunlqucr que scju o regime 
que ele cstcju submetido. Sobre esse ponto já me estendi bastante cm 
discurso untcrior, pronunciudo cm época oportuna. Basta ·registrar 
que ccrcu de 50 nuçõcs do mundo reconheceram já o Governo de 
Luundu. A coloruçuo idco\ógicu desse governo jamuis poderia ser 
u\cgudu de vez que nilo compete u nós intervir nu vidu intcrnu de 
quulqucr nuçiio, como jamais admitimos que outros governos se 
metessem cm n<.1ssos ussuntos. Como era de prever-se, Angola se 
tornou membro dus Nnçõcs Unidus cm dezembro de 1976, sendo que 
u rcso\uçioo dn Asscmblí:iu Gcrul que u udmitiu foi aprovada por \\6 
votos a favor, nenhum contra e uma única abstenção. 

Nesse C:ISO, nilo há como negur que o Governo brusilciro agiu 
dentro de estrito c escrupuloso respeito uo processo politico intcrnQ. 
das nov>~s nuçõcs africanas. 

Estu decisão, fruto umadurccido de análise c observação do 
ccnúrio intcrnucionul, foi tambí:m uma imposição histórica a que 
não nos furtumos. 

Duns questões principt\is dominaram, nos últimos anos, o 
quudro politico ufricuno: u liquidução do colonianismo c, mais recen
temente, os problemus ruciuis no sul do Continente, Questão mais 
comp\exu, pois unem esses dois elementos, diz respeito 11 Namlbia. 
No truta dcssus questões, o Brusil não transige, nüo tem transigido 
uti: hoje, nu dcl'csu do direito de autodeterminação dos povos c na 
condençiio de todu pri1ticu de discriminução raciul. Nilo se pode, cvi· 
dentcmentc, divergir dessa po\lticu. a umu questão que se coloca no 
terreno suprupurtid(lrio. 

Como reflexo dus uções do Governo no campo politico c di· 
plomiltico, vem sempre crescendo u busca, pelos países africanos, de 
coopr:ruçiio com o Brasil nos mais diversos sctorcs. 

Exutamcntc à procura desse maior intercâmbio, res:istraram·se 
de munciru crescente, us visitas oficiuis de altas autoridades afri· 
canus. Por exemplo, só no uno de \977, alí:m da visita do Presidente 
Senghor, do Senegal, teremos as visitus dos Ministros das Relações 
Exteriores du Nigéria e de Togo, dos Ministros da Educação da 
Costa do Marfim e de Cubo Verde e do Secretário-Geral do Mi· 
nisti:rio das Comunicações du Nigí:riu. 

Natural i: que grunde impulso tenha sido dado, também, às 
relações com os puises de expressão portuguesa. 

Fruto de inteligente atuuçilo, ocorreu considcrúvc\ aumento de 
nossas transuçõcs comerciais com u África, não só em função de um 
muior interesse dos empresários brasileiros, mas tumbí:m porque os 
países ufricunos começuram u substituir alguns de seus fornecedores 
tradicionais. 

Essa p,olitica cm re\uçiio à África, u meu ver, não merece a mi· 
nima censura. la verteu-se inegavelmente u atitude das novas Rcpú· 
blicus africunus cm relação uo Brasil, gerando-se uma atmosfera de 
simputiu pura conosco, que aumenta din·n·dia, conforme tes· 
temunhos idóneos como se sube, prestado por um africano, o Mi· 
nistro du Educuçiio de C~bo Verde, que declarou em Brasil ia. 

"Niio poderíamos cometer u injustiÇa de deixar passar a 
oportunidade que ugoru nos é oferecida para referir um im· 
portante aspecto du politica exterior brasileira: u coerência de 
suu politica africana. Dcscjnmos interpretar o upoio politico 
c diplomiltico emprestado pelo Brasil à \utu dos povos das ex· 
colónias portuguesas de São Temi: c Príncipe, Moçambique, 
Angola, Guiné-BisSIIU c Cubo Verde, hoje pulses indepen· 
dentes c soberanos, bem como u po.siçilo que nos dius que 
correm assume o vosso Governo fuce uos diversos problemas 
que a Rcconstruçilo Nacional das nossas Pútrius nos impilo, 
como um cngujmncnto sincero c profundo nu lulu dos povos 
africanos por umn vida de Paz. Progresso c Liberdade, no 
pleno usufruto du sua dignidade. fc: no quadro de luta puru 
umu novu ordem intcrnucionul, cconômica c social mais 

justu, que inserimos c udmirumos a solidariedade do 
Governo brasileiro cm relação u Cubo Verde c à luta dos 
povos du Ãfricu Austral". 

Este, o depoimento do estadista africano. 
Ncnhumu nuçüo, em nossos dius, pode se dur ao luxo de se deter 

cm fncc de fronteiras idco\ógicus no que tange à ampliação de seus 
mcrc:1dos, Mui to menos uma .. potência emergente'\ como o Brasil, 
npcsar dos nossos erros c deficiência, cm politica cconômica, já 
comcçu u ser visto 

A segurunça nucionul não í: mais ou menos afctada por esse 
esforço de comunicação e intercâmbio em todos os sentidos. O 
problcmu de scgurunçu í: um problema de policia interna e não pode 
condenar uo isolumcnto económico qualquer nação, mesmo parcial
mente, 

Seria loucura que nós próprios fechássemos ao Brasil as portas 
de um mercado promissor, que começa a expandir-se a\i:m-Atlântico 
c que diu adiu estâ muis próximo de nós. 

As trocas comcrciuis com u África, que em 1971 montaram a 
132 milhões de dólurcs nos dois sentidos, subiram cm 1976 a 894 
milhões, nos dois sentidos, com equilibrio entre importações c 
exportações, 

Pum este uumcnto, têm sido, certamente, ponderáveis as visitas 
recíprocas de uutoridad:s governamentais, missões técnicas c 
cmprcsuriais. Com vista a usscs:urar o crescimento desse comércio, o 
Brasil1cm igualmente umpliado sua purticipaçilo cm feiras c exposi
ções no continente africano. 

As exportações de bens e de serviços para a África também vêm 
aumentando em ritmo altamente satisfatório. 

Recentemente, u VARIG inuugurou umu linha para a Nigéria, 
nosso principal parceiro nu África Negra c que absorve 60~ de nos
sas exportações puru u região subsuárica do Continente, c i: possível 
que niio turdc u voar pura outros países africanos. Quanto ao Lóide, 
ji1 ununciou o estubc\ccimcnto de uma linha pioneira para Angola, e 
a demanda í: sempre crescente, 

a suficiente exemplificar com o caso africano para mostrar que 
sustentamos umu linha realista, u que não poderíamos fugir, no que 
respeita a nossas relações com governos e povos de todos os 
continentes, sem descriminuçiio de qualquer cspí:cic. Essa, c não 
outra, i: a lição que recebemos das grandes nações que lideram politi· 
ca c economicamente o mundo cm que vivemos. 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA- AL)- Permite V. Ex• um 
upurte'? 

O SR. DANTOM JOBIM (MDB- RJ)- Pois não. Ouço 
com grundc prazer o upartc do nobre Senador por A lagoas. 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA- AL)- Dizia o Presidente 
Washington Luis que "governur í: abrir estradas", Isso ·naquele 
tempo. Acho que hoje, com muito mais propriedade, dcvcrã dizer-se 
que governar i: exportar. Rejubilo-me, portanto, por ver o eminente 
colegn ndvognr 11 intensificação do nosso comércio com qualquer 
Pnis, independentemente de fronteiras gcogrâficas c 
independentemente de credos politicas. Precisamos •~portar para 
importar. Muito obrigado. 

O SR. DANTOM JOBJM (MDB - RJ)- Muito obrigado 
pelo aparte de V. Ex•. que veio ilustrar de mancirn tão feliz a minha 
tese, que nilo i: minha, evidentemente, mas de todos os homens 
scnslltos c de todos aqueles que estüo convencidos de que é 
incompntivc\ com uma politica de desenvolvimento uma politica de 
restrições ideológicas cm relação aos merendes externos. 

O Sr. Evehislo VIeira (MDB - SC)- Permite V. E~• um 
upunc'' 

O SR. DANTOM JOBIM (MDB- RJ)- Com todo prazer, 
douauparle uo nobre Senudor por Santa Catarina. 

O Sr. Evehislo VIeira (MDB- SC)- A troca dos produtos é 
fundamcntul c o Puis que pode quunto mais realizar a troca dos seus 

• 
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produtos, recolhe muiorcs recursos purn o seu desenvolvimento c do 
seu povo. Sô ~JUC no Brusil adotumos um modelo, uma estratégia viu 
exportação em que o povo brasileiro, pobre, está subsidiando povos 
ricos, como os americanos, os ulemiles, os ingleses e outros. Muito 
obrigmio. 

O SR. DANTOM JOBIM (MDB- RJ)- Agradeço o aparte 
do nobre Senador Evoli1sio Vieiru c devo dizer que nud discordo do 
seu ponto de vistu. A tese, porém, que dercndo é umpln. 
Evidentemente, ela é irrespondível. Creio que o próprio Senador 
Ew.:lí1sio Viciru. neste ponto, tumbém estú de acordo. 

Niio se negu bou fé uos críticos dessa linhu em que entramos nus 
últim;~s gestões do ltamurnti. O que se lhes pede é que examinem 
friamente a qucstiio, l1 luz dos interesses do Brasil e du sua própr·~ 
scgurnnça. 

Quanto aos rcncxos ']UC a polfticu do ltamaruti pode ter nu úreu 
du segurança nacional, constituem umu ratalidade. A presença de 
c:fctivos cubanos em Angola por exemplo, jú tivemos ocnsiUo de 
tumentur cm discurso nntcrior, exige de nós il melhor utencüo, como 
L:ondôminos que ~omos do Atlântico Sul. 

O Sr. ltumur Frunco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 
npartc'? 

O SR. DANTON JOBIM (M DB- RJ)- Com prazer. 

O Sr. ltumur Frunco (MDB- MG)- Senador Dunton Jobim, 
vejo \]UC V. Ex• jô vtiÍ terminar seu pronuncinmento c gosta riu, nesta 
intcrvcnçtlo ligeiru. de cumprimcntur V, Ex• No início do seu discur
so, disse muito bem V. Ex•. "nüo vumos umcnizur os equívocos du 
politica hrusilcim cm reluçf10 ao Continente Mricuno, vamos olhar 
pum frente". Uma naçno como o Brusil nno poderia desconhecer a 
i\rrica c a politica que o grande Ministro Azeredo du Silveira tem 
rcnlizndo é e:mtamentc: buscar esta uproximnçüo. 1: uma política em 
que os ohjetivos permanentes da Naçno, espelhados pelo nosso 
ltanwrmi. conduzidu pelo Ministro Azercdo da Silveira tem dado 
um nlwo rumo a nossu diplomuciu. Nossos cumprimentos u V. Ex• 
Se o mundo :lindn é bipolar. em reluçào uo armamento, ele deixu de 
ser quundo se procuru iiS rrontciras t:conômicas, E o Brasil nUa pode 
desconhecer as rrontt:irus, mesmo que: u idcologiu de outros pnises 
nüo corresponda i1quilo que: nos interessa. Meus purubéns n V. Ex• 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito obrigudo. O 
a pane de V. Ex• me alegra. Senador humar Frunco, porque compar
tilho wm V. Ex• quanto uojuizo que V, Ex• faz do nosso Chanceler. 

Devo sulicntar. uli:'1s, que estu polític:1 nilo se deve, npcnus, uo 
nosso Chunceler. 

O Sr. Jrumur Frnneo (MDB- MG)- Digumos que ele u tenhu 
dinamiztu.ll) nmis. 

O SR.I>ANTON JOOIM (MDB- RJ)- O nosso Chuncclcr u 
tem cxccultldn. Em gmndc partc'elu Re deve a outrus uutoridudes, uté 
pelo rmlprio Presidente du Rcpúhlicn. Devemos ruzcr justiça no 
General Ernesto Gcisel. que ulém de ser o Chefe do Governo Federal 
é tnmhém um grande chcre militar. Suu Excelênciu é tüo sensível 
quanto a muros chefes militurcs cm rcluçüo ~~ qunisqucr problcmus 
lJliC :11'etcm :1 nossa :'1rca de sc:gurunçu. Se Sun E:~cdênciu endossa 
esta plllitk:H - ou melhor - se ele Suu E:~ccl~ncin u truçn c u 
recomenda ao ltamaruti. é evidente que ele estCI de pleno ucordo com 
da. 

O Sr. l.ulz Cuvulcunte (ARENi\- AL)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O Sr. ltumur Franco (Mil~- MG)- Permite V. Ex• um 
upnrtc'! 

O SR. IJANTON .IOIIIM (MDil- RJ)- Pcln ordem, conce· 
dt) n apurtc ao nnhrc Senador l.uiz Cuvnlcunte. 

O Sr. l.nlz C'u•·ulcuute (,\RENA -AI.)- No momento cm 
que o eminente Scnudur ltnmur Franco rcssuhu- c o fnz com muitu 

justiçu - u pnrticipução do atunl Chanceler brusileiro, pnrece-mc 
azudo lcmbn1r que u chamada "diplomuciu du prospcridudc" foi 
inuuguradu por um dns nossos cole~;tns. Scnudor Mugalhàcs Pinto, 
quundn. no Gowrno Cosw e Silvn, cru o titular dn Pustn dus Relu· 
ções Extcrion:s. Diplomuciu du prospcridudc é sinônimo de 
diplomacia da cxportuçào. Apcnus cstu lembrunçu, que me parece de 
justiça seja rcita, nesta oportunidudc. 

O SR. DANTON JODIM (MDB- RJ)- Com pruzcr, recebo 
·este novo aparte de V. Ex•. c devo dizer· lhe que não fuça restrições à 
tltuucnn dos antecessores do c~·Ministro, hoje Emhuixmlor, Gibson 
B:1rhosa nesse partiCulur, 

Devemos, entüo, remontar muis ao pnssudo, c dizer LJUC, 

Lmnhém. nus gestões dos Srs. t\ronso A ri nos c San Thiupo Duntus j:'1 
::omcc;ou a ser eshuç:u.lu ess:.1 pnlíticu, que aindu não tinhu condições 
Je dcsuhruchnr. v~1mos dizer ussim, na série de é.'<itos que u tem nwr
c:!dn ultinwmcntc. 

Ouço o nohrc Senador lwmar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Senador Danton Jobim, 
upcnus parn complcmcnwr o meu upurtc. O Senador Luiz Cavalcan .. 
te lembrou a :nmu;ão do então Chanceler Magalhães Pinto. E cluro 
que :1o destacar, nü minhu primeira intervenção, a atuaçào do Chan
ccl!.:r Azcrcdo du Silveira, não esqueci os nossos outros diplomutus 
ou aqueles que c.l(crccrum o cargo de Ministro das Relações Ex· 
teriorcs. Apcnus ucho que V. E><•. agora. encontrou um terreno rt:rtil. 
E. com ii sua intcligt':nciu c dinmnismo. S, Ex• pôde t1mplio1r uquilo 
tudo que outros prcpururum. I! o cusn. então, do próprio Chuncclt:r 
Mugalhtlt:s Pinto, h:mbraríumos, aqui, a sua grande utuaçào, quundo 
abriu as portas do Brasil paru esse Acordo Nuclear, tão élebatido, 
hoje, perante a Nação brasileira. Rcanrmo o que digo: u diplomuciu 
hrasilcira tem que. rc:limcntc, refletir os objetivos permanentes da 
Nw;ào. E. nesse caso, o Continente Arricano não pode ser esquecido, 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito ohrigado u 
V. E.x• por mais esta intcrvcnçtw. 

Concedo, agora, o aparte ao meu companheiro de Buncadu, 
nohre Senudor Dirceu Curdoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Nobre Senudor Danton 
Johim. n Senado sempre ouve com qncantamento, notadamentc 
quando se truta du nosstl política internacional. Sem que levantemos 
o v~u. ou sem 'lm: culpemos ningu~m. devemos estabelecer que, pela 
noss:t J'urnwçilo, pdas nossas raízes étnicas, pela nossa convivência 
com Portugal. o Brusil, ati: certo tempo, teve uma políticu portu· 
gucsa na África c unHI politica urricunu em Portugal. Agora, temos u 
politicn dos nossos intercsst:s. V. E~• csti't situundo muito bem a posi
ção do llrasil, c, principalmente, quundo se fechou o Suez, nu luta, 
no Oriente Médi<>. dos judeus contra os i1rubes, u responsabilidudo 
do Brasil se avolumou, se agiguntou tanto puru resguurdur u rotu do 
Atlitntico Sul, que cstu rotu tem, na nossa vidu c segurança, uma posi· 
çilo dominadora. E é por isso que vejo cm todo o relucionumento 
nosso Cllnl ii Africa, c o Sr. Andrés P~rcz, hú poucos dins, rez u 
decl:mu;t10 de que o Br:tsil é u chuvc da integração lutino-umericunu, 
c nus smts pulavra.s t:unbém um uccno u esse ruturo, que vem pró· 
:.;imo, cm que o Brasil ser{l ~~ cubcçu de cht1ve puru que nos integre· 
mos. as n;.tçõcs lutirHls du Europa, com u Fruncu, ltáliu, Portugu\ e 
Espanha. as n:1çõcs de formação latina da África negra e us nuções 
da América Lutinu como urn h loco, bloco que, no fim deste século e 
deste mili!nio, vai ser\nn h:rcciro pólo a cnrrcntur esse pólo Oeste· 
Leste l'cprcscntado pelos Estudos Unidos c pela Rússiu. Agrudcço u 
V.;:,,, 

O Sr. Lulz Cuvaleantc (ARENA- AL)- Senador Dirceu Cu r· 
dusu, permita-me ser pingente do seu npurte pnru dcclurur que este 
1)tcn:'1rio rccnnhe~.:e nu pcssou do eminente Senudor Dunton Jobim o 
grundc internuclonulistu llu Cusu. 

O SR. llANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito obrigudo 
pt:la conllc~.:~)rm;üu que V. Ex• mt: Cl)nfcre 1: que. :1hsolutumcntc:, nUo 
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é merecida, porque esqueceu de que a Cnsa está cheia de excelentes 
i ntcrnucion ui istns. 

O Sr. l.ulz Cavuleunte (ARENA- AL)- Mas sempre há o 
maior, que. no cuso, é V. Ex• 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito obrigado a 
V. Ex•, então, por esse excesso de gentileza. 

A verdade é que essa política haveria de ter rencxos, fatalmente, 
nu nossa {m:u de scgurunçu. É uma futulidudc, A presença, por 
exemplo, de efctivos cubanos em Angola nos interessa profun
damcntc nesse ponto de vistu, como condóminos que somos do 
Atlimtico Sul. 

Mas, essa é umu 4uestào intimamente ligada uo nosso destino 
de poténcia Atlimticu c ao nosso grau de desenvolvimento. Pagamos 
um preço por cssu posição, que é u necessidade ou o dever de vigi
límcitl, nu pcrmuncntc defesa da segurança. nacional. Este é um 
problcmu qu~: se torna cuda vez mais complexo, mas em con
sc'Jiléncia do nosso próprio crescimento. 

A proporçfio que crescemos, crescem forçosamente os riscos que 
temos de enfrentar para manter abertas as portas do Atlântico e do 
espaço aéreo correspondente, com vistas à expansão do nosso 'intcr
c(lmbio parn Leste. 

Essa vigiltmciu deve se manter atenta, obviamente, à criação de 
bases nav:ds ou nércns controladas por poti:ncius que possam colocar 
cm perigou scguranç:1 do Atli1ntico Sul. 

Om, no Brusil o que niio convinha, e não convêm, para a sua se· 
gurum;u é negligenciur o permanente cantata com as novas nações 
nl'ricnn:Js dn costll fronteira do Atlüntico, sobretudo us de língua por
tuguesn ligndus n nós por expressivos laços históricos. E, se no 
pussudo tiveram a sun purte na gernção dos equívocos de que falei, 
hoje, entretanto, representam um futor positivo, que podemos !ar
gumente cxplor:Jr no bom sentido. E esses contatos só poderão ser 
conservados utruvés de progrumus de cooperação comercial, tecnoló· 
gic~t c culturnl,tiio umistosos quanto possível. 

Era o que tinl111 u dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Amurai Peixoto)- Concedo a palavra 
uo nobre Senador Evcl(tsio Vieira. 

O Sr. Evehíslo Vieira (M DB- SC)- Sr. Presidente, desisto da 
puhtvru. 

O SR. PRESIDENTE (Amurai Peixoto)- Concedo a palavra 
uo nohrc Scnudor Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em dezembro do uno passado, todas entidades representativas 
dos servidores públicos, através da Federação dos Servidores 
Públicos do Estudo do Rio de Janeiro, encaminharam ao Presidente 
Geisel memorial solicitando nova redução para o parágrafo I• do 
urt. 102 e parílgr:Jfo R• do urt. 93 da Constituiçi\o Federal, que 
dispilcm sobre n revisão de proventos de civis c militares, 
respectivamente. 

A iniciativa redundou da reiterada afirmação do Chefe do 
Governo de que coloca em primeiro plano a valorização do homem. 
Desta posição assumida de público por Sua Excelência, adveio o 
gesto de conliunçu dos ôrgUos que congregam o funcionalismo, recor· 
rendo uo Presidente Geiscl puru correção de situação das mais 
injustas, inconstitucionais, estllbelecidu no Pu!s após 64: a incrlvcl 
discriminução contru os inutivos, tratados como merecedores da 
mais terrível sorte, pelo crime de terem servido ao Pais, a ele 
consugrudo suas vidas, confiando nu Constituição, nus leis c no scn· 
so de justiça snciul de nossos ~overnunles. 

Infelizmente, o problema u que alude o memorial não decorre 
do utuul texto constitucional. Na verdade, estamos diante de uma 
dus diversus situações de injustiça e, o que é pior, inconstitucionalida
de existentes em nosso Puls, sacrificando até o insuportável, milhões 
de brusilei ros. 

A situnção insuportí1vel em que se acham hoje os inutivos é 
fruto de um sistema uuto·suficiente e que julga poder perpetuar-se, 
como se eterno fora. O mesmo se d{t, de modo mais agudo, com os 
uposentndos do sistema previdenciúrio: aqueles que se aposentaram 
hú ulguns unos vivem, ugoru, nu miséria, seus beneflcios reduzidos a 
ninhnriu, corroídos que foram pela innução. 

Sr. Presidente, aplaudo e me solidarizo com o memorial 
submetido ao Presidente du República. Caso este queira, poder:\ 
ouvir o justo clamor e sanar ao menos essa terrfve\ injustiça. 

Sr. Presidente, devo notar que o problema exposto com confian· 
çu c aniçào ao Presidente da República é parte de um contexto bem 
mais amplo de desfavor u'ó~ servidores públicos. A tal ponto chega· 
mos, que se vem lançando miio de tudo para eliminar os matutários, 
nu destruiçi\o do que é fundamento e base do serviço público, na sua 
verdadeira c exutu concepção, pura o prevalecimento do espírito 
empresarial ou daquele de favoritismos e privilégios. Dcstrói·se o 
que é fator indispensável de segurança do próprio Estado, da própria 
sociedade organizada, nessa autêntica guerra que se move contra o 
servidor público e, assim, uo Serviço Público, de sentido c significa· 
çiio muito ulém da capacidade de entendimento de autocratas e da 
técnico-burocrnciu, que vUo criando problemas que, umanhU, muito 
pesarão sobre este País que, a despeito de tudo e de quantos queiram 
o oposto, há de ser um grande País. E País democrático, pois este é o 
destino que nos aguarda c de cujo alcance nada e ninguém nos 
afastará, apenas se podendo retardar e tornar mais áspera a caminha· 
du da Nação brasileira. 

Era o que tinha u dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amarai Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nohre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURJVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidcnte,,Srs. Senadores: 

Alunos carentes de recursos financeiros de escolas do Nordeste 
vilo receber material escolar gratuito, num montante de três milhões 
c cento c sessenta mil cruzeiros. Por determinaçiio do Ministro Ncy 
Bruga, da Educuçiio e Cultura, essa verba, transformada em livros, 
cadernos, esferogrí1ficas e borrachas, beneficiará estudantes de seis 
Estlldos. 

Atendendo à recomendaçiio do Ministro, o Secretário·Geral do 
M EC. professor Euro Brundiio, expediu ordens no sentido de que se 
adquirn imediatamente o material didático indispensável para o 
desenvolvimento das utividades do ensino de I• Grau, em estabeleci
mentos do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Sergipe c 
Alugoas. 

Os recursos ftnanccirros que possibilitariio essa nova ajuda a 
estudantes carentes da região mais pobre do Brasil silo oriundos do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), que 
tuntos benefícios tem proporcionado à classe estudantil. 

Sr. Presidente, homem do Sul, o Ministro Ncy Braga tem 
demonstrudo profundo conhecimento dos problemas do Nordeste, 
rcgiilo que tem favorecido uo má•imo, contribuindo decididamente 
puru o grunde esforço de eliminuçilo das desigualdades regionais, 
um11 das mctus bí1sicus do eminente Presidente Ernesto Gcisel. 

Como represent11nte daquela região tilo sofrida, expressamos 
nosso reconhecimento ao Ministro Ney Bragu e nosso agrudecimen· 
to pelo muito que tem feito por nosso Estudo, assegurando que o 
povo sergipnno s11berí1 ser grato u quem tanto o tem fuvorecido! 

Er11 o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amurai Peixoto) -Concedo a palavra 
110 nobre Scnudor Murilo Par11iso. 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA- PE. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

Atruvés de posições heroicumente ussumid11s e do trabalho inte· 
ligcntc, fecundo e p11triótico dos nossos 11scendentes, o povo pernum
bucllno, 110 longo do tempo, contribuiu de modo acentuado para a 
form11çito Clllturul, clvicu elibertí~riu desta grnnde Nuçi\o, 

, I 
I 
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E. dentro desse pmwranw, LlllHI das cidudcs que, na verdade, 
s~:m demérito par;1 :~s nutr:ts cidades brasi\cirus, mnis contrihufrum 
para a forma~iw da rwssa nacionalidade, foi, indiscutivelmente, a 
histtlrk·a dd:~dc pcrnamhucanu de O\ indu, 

Quem. nus dias ~ttu:1is, rcpassn os registras dos cronistt1s c dmi 
historiudnrcs. logo constut:.l u :u;iil1 decidida c pionciru duque\u tradi~ 
cinmll ddmlc hrasilcim cm murcantcs f:1tos du .históriu pcrnum· 
huc:uw, com os mais profundos. rcncxos nu própri~l História 
nacional. :. 

Ntlo f':tz muito tempo, o Brasil inteiro, inclusive com u partici
pucilo dcstu Cusa, fcsl!.:jou o tntnscurso do Sesquicentenário da lns· 
tulw;ftu dos Cursos Jurídicos, cm Olindn e em Süo Puulo, 
com:omitnnh.:llll!ntc, 

O acontecimento histórico da chmmtdu Convençilo de Beberibe, 
ocorrido a 5 de outuhro de IR:!\, qunndo Pcrnumbuco foi definiti
vamente sepmado de Portugal. deu i1 cidude de Olindu umu 
untccipaçilll dt.: onzt.: mest.:s na lildependência do Brasil, ou seja: onze 
meses mllt.:s Un Grito do lpirungu, que emuncipou o Brasil, Olinda 
promovi:r :r independência de l'crn:rrnbuco, oferecendo à Nnçüo 
hrasilcira urn digniflc:rnle c.,cmplo de cor:rgem c patriotismo, ali:m 
de uma prova inconteste da sua vocação democrática. 

Os primeiros escravos a serem libertos, antes mesmo da Lei 
Àurca, o foram pelos beneditinos do Mosteiro de São Bento, em 
Olindn, que, ussim. mnis uma vez ussumiu a posição de vnng:uurdeira 
dos anseios do nosso povo, 

PodL:ríamos dtur aind:1 umu interminável seqUência de fatos 
revd:u.lor~.:s do pioneirismo pcrnmnbucuno, através dn tttuunte 
prcs~.:nçn c da v:diosn particip:u;rao de Olinda, na formnção da nossa 
n;t~.:iunuliUudc, 1\ suu história estú repleta de episódios notáveis, ricos 
de corugem c hr:1vuru c1uc muito honram os brusilciros de todos os 
rirH.:ô~:s. 

Entre os diversos acontccim~:ntos murcantcs do nosso passado c 
C[UC st.: U~:scnrolt1r:un naquc:lc: rccunto pcrnnmbucnno, destaca-se a 
primcir:r m:rnifcst:rçüo de liberdade do ?:tis com o chamado grito de 
Bcrrrnrdo Vieira de Melo, cm scssr.o do antigo Scnudo da Câmara de 
Oiind:r, :r lO de novembro de 1710. 

Fat. port:mto, 267 <lnos que Olindn clamou por uma rcpú
hlicu. dcsnh~:dcccndo f1s determim1çücs da Corte, numu wrdudeiru 
rchclifw que trndu1ia :1s lcgítinms aspirações de cmnncirmçào da 
nuss:1 g~.:nt~:, 

A aç:io corajosu. cheia de bn1vurn cívica c rcvc:ladora da índole 
lihcrtúri:r do nosso povo, do Sargento-Mar Bernardo Vieira de Me
lo, cm 1710, foi, indubitnvelmcnle, :t primei'ra dellugrrrçào de um 
nwvim~:nto nacional que: somente vdo a se consubstunciar em 1889, 
com :r l'mcl:nn:rçuo d:r Rcpúblic:r que, no próximo din 15 eslarú 
cumplct;Jndo MN anos. 

Uma. diferença. portunto. de 171) unos puru :.1 utitudc precur· 
Sllra de B~:rnmdo Vicim de Melo, ocorridu durante o movimento 
cunh~:cido como Chwrra dos Mnscutes, com o nntivismo ollndcnse se 
orondu ir inllui:ncia purtugucs;r, it 10 de novembro de 1710, d:rla que 
dcvcriu ser mH.:ionalmente cmncmurud:.1. pelo reconhecimento da sua 
gwndc signilicaçfln histórica. 

Muito mais como cxpn:ssiio dos pendor~:s libertários dos nossos 
untcpussm.los do que m~.:smo pelos passos inicialmente dados punt a 
conquist:r de um regime republic:rno, o lO de novembro de 1710 pre
cisa s~:r cultumlo pclus geruçõcs utuuis c futuras, pch1 evocação, que 
reprcsent:l no inct.:ntivo i1s constantes lutus pelas liberdades 
humanas, tiio incrt.:ntt.:s ao povo bn1silciro, 

A cvoca~ào do lO de novemhnr de 1710 nos reencoruju nu peleju 
<.[UC :'t.:mprc havcrt.:nHJs dt: travar contra qualquer formu de totulituris
mo que ouse nos amcaçur c pelo contfnuo aperfeiçoumcnto du nossa 
dcmocraciu, tornando-a cada vez mais social. muis justu e muis 
hunwna. 

Este pronundamento feito du tribunn desta Cusu, Sr. J>rcsidcntt: 
c Srs. St.:IHltlnr~:s, tt.:m o pn1pôsito dt: contribuir pura qu~: o Senado 
Federal esteja scmprt.: prt:sentt.: Us com~:moruçõcs dos grundcs feitos 
históricos desltr Na~iio. 

Eru o que tirrhu rr <litcr. (Muito hcm!) 

• 

O SR. ?RESIDENTE (Arn:rrul Peixoto)- Concedo :r puhrvru 
:ro nohrc ScJwdor Lt:noir Vurg:as. 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA - SC, Pronuncia o 
seguinte discur~o.)- Sr, Presidente, Srs. Senndorcs: 

Nu t.'dtirno 16 de s~:t~:mbro. uindu umu vez muis o mundo ussi:;tiu 
u ahcrturu da scssUu de dt:batcs du 32• Asst:mbléin·Gcral du Orguni· 
1açflo dns N:u;õcs Unidas quando. seu tempo foi consumido pela 
udmissi'iu de dois novos paist:s membros- Vit:tnil .c Djibuti. Cons· 
tarmn da p:lllta, pma serem abord~1dos, ussuntos referentes a dcsar· 
nwmcnto, problemas dt: umu nova ordem econômicu mundiul, 
Côdigo de Condul:l p:1ru as ~:mpresas multinaciomtis, questão racinl 
n:r África do Sul. p:rz p:rr:r o Oriente Mi:dio, trunsmissiio do poder n:r 
Rodi:si:r. situ:rçiio de Chipre, direitos humanos c a utualidade du vidu 
int~:rnaciunul rclat.:ionadu com a puz c scgurunçu, 

Mas. vcjmnos iniciulmt:ntc o que t: objctivamente u ONU. que 
sucede ir Liga d:rs N:rçõcs, criada cm 1919, com o Tratado de Ver
salhes. 

Parece-nos que u idéiu búsica do empreendimento atuul st:riu rc· 
duzida ~:muma cxprcssãoj(l usudu: 

"Organismo rmru a Puz ... 
N:r Conferência de Suo l'r:rncisco d:r Califórnia, de abril :r junho 

de 1945, foi cl:rhorad:r :r C:rrtrr d:rs Nações Unidas e precisamente a 
26 de junlio foi :rssin:rd:r, entrando em vigor a 24 de outubro do 
mesmo :mo. com o depósito dos instrumentos de rntilicução junto ao 
Governo dos EEUU, pela m:rioria dus nações que u haviam 
subscrito. 

As agruras da 2• Gucrrn Mundial, o fruc:1sso da l.igu dns 
Nuçõcs c de tnntas outms tentativas de que os meios pacílicos e nUa u 
força. pudt:sscm estubc\~:cer u convivêncin intcrnucionul, foram, por 
c~:rto, as cu usas gcr:1dorus e congregudoras dos homens rc:sponsúveis 
pelos destinos dos povos que combutium o nuzifascismo. 

De nadu adinntnvu vencer u guerru se a paz viesse u ser perdida a 
curto pruzo, 

Por isso, a contar de 1941, quando :rind:r não estava definido o 
combate :rrmado, jir Franklin D. Roosowelt e Winston Churchil flr
nmvum o documento conhecido corno Curtu do Atlfmtico, contendo 
linhas gcr:ris de como org:rni<:rr-se :r paz depois da vitória pelas 
mmas. 

A I• de janeiro de 1942, 26 países na cid:rde de Washington 
tomam o compromisso de unir-se nu luta contru as potências do cha
m:rdo Eixo, c Rooscwch pol:r primeir:r voz usou :r denominação 
"N:rções Unidas", 

Em 30 de outubro de 1943, a China, os EEUU, o Reino Unido e 
~~ UniU o Soviética, reunidos cm Moscou ujustum u criac;ào de uma or
ganizuçflo intt:rnucional pura u mnnutenção da paz: cm outubro de 
1944. enr Dumh:rrton Oaks, :r China, os Estados Unidos, o Reino 
Unido c Uniito Sovií:tic:r redigem os instrumentos da futura orguni
ztu;flo, 

Enr l:rll:r, f:rmosa reunir.o, Churchil, Stalin e Roosewelt com
põem-se sobre o processo de decisuo do Conselho de Segurança, pc
dr:r de loque d:rs Nações Unidas o escolhem a d:rta para a 
Cunl'cri:nciu de Suo Francisco, Ncstu cidude de ubrilujunho do 1945, 
represent:rntes de 50 Estados corn buse nos ujustes dos chamados 
quutru grundcs, põem t:m tt:rmos dclinitivos c udotum a Curta das 
N:r~õcs Unid:rs. 

A 24 de uu rubro de 1945, us N :rções Unidas passum a ler vidn ju
ridk:r. cum r:rtiflc:rçitu d:r C:rrt:r de Suo Frnncisco pela rnuioria dos 
Países que ussinarum começando pelos EEUU, Frunçu, Uniüo 
Suviétic:r, Reino Unido c Chi nu. 

Forum 51 os membros fundudores da ONU, inclusive o Brasil, e 
dcl:r podem fuzer purlc "lodos OS pulses Cllll<ln/<'.1' e/a pa: que liCCÍiem 
ns uhriguçõ~:s impostus pela Curtu c que, n juízo da OrgunilaçUo, 
s~:jum cnpult:S de culllprir ~:ssus me~mus obrigações", 

Este desCjo ou este ideal du t:xistência de um órgiio supru 
rwcionul. pura cuidar do relucionurnento entre os povos, us nuçõcs 
ou os csl:rdos, tem si<lo umu const:rnte nu Históriu du Hurnunidude, 
rn:rs o desejo de poder dos homens e dos Estudos sempre tem frus· 
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trudo uma comum submissão, nus horas cm que acirrados interesses 
nucionuis connitam seriamente com outros lcgftimos interesses. 

Entretanto, só o rato de sua existência e de ser o mais ultoforum 
intcrnucionul, em que os puíses se encontram para o dcbtitc de 
assuntos comuns, legitima a participação das nações civilizadas no 
orgunismo mundial. 

E quem sube csti1 na ONU a semente, o embrião de um governo 
mundial que as condições de simultaneidade dus comunicações, da 
velocidade dos transportes, da multinacionalidudc du economia, das 
decisões políticas, cm tcrmos planetários, estaria a sugerir. 

Esw vitulidudc, apesar dos ccticismos, é bem mais animadora 
do que u situuçào du Lign dus Nações, sua antecessora. Acontece que 
a estu nunca aderiram os'EEUU, a Alemanha, a Itália, o Japão, a Es· 
punha e treze outros Estudos retiraram-se dela ao fim de algum 
tempo; a Albünia roi an«ada pela Itália eu Áustria pela Alemanha c 
a Uniria Soviéticu foi expulsa. 

Restou da Liga das Nações o impulso generoso que u originou. 
Impulso este que tem através da história da humanidade se revelado 
de formu vúriu, cm busca de um instrumento que coordene c garanta 
~~ puz entre us Nações. 

A idéia de organizaçüo internacional segundo Almir de Oliveira 
remonta a "experiências detectadas" já no século VIII a.C., nas 
palavras do proreta I saias que proclamava, "um dia, Ele (o Senhor) 
scr(a o juiz dus Nuçàcs, o governador de muitos povos. De suas 
espadas eles rorjarão relhos de arados, e de suas lanças, foices. Uma 
mação nUa levantarú a espada contra outra, c niio se apostarão mais 
p;.tru u guerra". 

Tentativas surgiram, por exemplo, com Confúcio, para a Unifi· 
caçüo da China, e mais tarde com seus pllllCÍpios de que "todos os 
hom!!ns sao irmãos, membros de uma mesma espécie humana, c que 
são clwmttdos por isto mesmo ao amor recíproco c ao mútuo cumpri
mcntu de todos os deveres que u eqUidade reclama", 

N:1 ...irécia antiga, Platão cuidou também da idéia. A Igreja de 
Cri:;tu .empre esteve a condenar os conflitos, as guerras como forma 
de resolver os problemas mundiais. 

Nomes como o de Dante, Pedro Dubois, Antônio Marini, 
Erasmo de Roterdão, Tomás Campanella, Emévie Crucé, Wilson c 
uma centena tulve' de grandes pensadores, por uma rorma ou por 
outra mantiveram vivos atruv~s da História da Humanidade a idéia 
::h: i.lu•u , .. •z durudoun ... t.:riudoru. Inclusive, no Brasil, o nosso Al
berto Tom '• "propõe em 1909, a criação de um órgão colcgiado in· 
te1mcionnl. 'lnltl Conreréncia, que tivesse a seu cargo -estabelecer 
n !"""' ~·!'~::!, resolver os connitos existentes entre os justos interesses 
da civilização, organiz:1r um sistema de julgamento dos litígios entre 
us nuçõl!s, dccrl!tar o dl!sarmumento e criar ajustiça internacional". 

Ao ludo do idealismo e do racional para a humanidade, vinga· 
rum sempre os impulsos dominadores c insubmissos de povos c na· 
çàes razendo soçohrar. no seu pragmatismo, os sonhos de umu 
humanidade sem ódios e sem guerra. 

Se é corriqueiro dizer·se que a história da humanidade é a histó· 
riu dus gucrrus, poder·se·iu acrescentar que, também, é u história das 
tcntutivus de promover u puz. 

Se a ONU não tem sido o instrumento dos que sonharam uma 
paz continuuda no Universo, por intermédio de muitas iniciativas 
suas, progressos se verificaram em sctores de sua utuução. 

~o caso, por exemplo, dus negociações sobre o desarmamento. 
Desde o fim du 11 Guerra Mundial até hoje, 32 unos passados. 

upesur dus dificuldades sem conta, pela disputa das duas grandes 
superpoténcius, EEUU e União Soviética, no terreno político, 
ideológico e militar, algum progresso roi alcançado. Diz um autoriza· 
do comentarista militar o Tenente Brigadeiro Suvanére Wunderlcy 
que: 

u) "durunte a década dos unos 50, us negociações servi rum pura 
um primeiro encontro de idéias sobre o desurmumento." 

h) "nu décudu dos unos 60, us medidas de controle de urmamen· 
tos tomadas e os trutudos ussinudos evitaram que os EEUU., u 
Unino Soviética e u lngluterra, prosseguissem rculizando cxpcriên· 
cius com urmus nucleares nu Antllrtidu, nu América Latina c no cspu· 

ço cósmico c tentaram evitar u prolircração de armas nucleares entre 
os pulses militarmente não-nucleares." 

c) nu década de 70, chamada u década do Desarmamento, "nos 
seus primeiros dois unos e meio já roi elaborado um tratado, aberto à 
assinatura de todos. os países, pura evitar a colocação de armas 
mucleares nos mares adjacentes e no rundo dos oceanos, roi assinado 
um tratado entre us duas supcrpotõncius para a limitação dus rede&.;· 
de foguetes untibalfsticos, roram tomadas medidas parciais pará 
limitação das armas estratégicas nucleares ofensivas das duas super·· 
potências c foi aberta il assinatura de todos os países uma convenção 
sobre proibição de armas bacteriológicas, biológicas c tóxicas". 

O nosso País raz parte dessa Conferência do Comité de 
Desarmamento c age como um país pacifista, contribuindo com a 
sua parcela pura que os arsenais do mundo desenvolvido, se reduzam 
e ameacem menos a humanidade com a sua capacidade de destrui· 
çào. Hoje, os países do chamado Clube Atômico tem reservas de 
urtefutos nucleares capazes de destruir várias vezes a humanidade 
vivente no nosso planeta. ~ provável até com os progressos havidos 
nus pesquisas espaciais, em busca de vida cm outros corpos celestes, 
que estejam preparados pura enfrentar os seres vivos desses outros 
mundos. 

Todos estão convencidos da necessidade da ONU, c todos estão 
certos do vagar com que pode caminhar. ~ melhor que ela viva. 
Sempre haverá uma esperança. 

Nos caminhos laterais da convivência universal ela tem tido 
õxitos cm seus esforços c bastaria citar vários conflitos entre nações 
que a sua intcrrcrência desanimou ou resolveu pacificamente. 

o que tem sido rcito no que se rcrcrc ao direito internacional é 
apreciável, destacando-se os ajustes sobre o mar não-territorial. O 
Comitõ sobre a Exploração Pacrfica dos Fundos Marinhos e 
Oceánicos rara dos limites das jurisdições nacionais, com quase 100 
membros integrantes c lidando com uma área correspondendo a 2/3 
da superfície du terra, chegou a ver aprovado um importante princí· 
pio: "o reconhecimento internacional do conceito de que o fundo 
dos mares c oceanos, além dos limites das jurisdições nacionais, 
constitue pattimônio comum de toda a humanidade c que a explora· 
ção dessa área deve ser realizada levando cm conta os interesses e 
necessidades ~spcciais dos países cm desenvolvimento". 

A codificação do Direito do Mar é umu obra gigantesca que, 
por si só justificaria a existência da ONU. 

Tambõm deu definição u regras internacionais sobre o espaço 
exterior, sobretudo regulando a salvação, a devolução de 
astronautas c objctos espaciais. Já existe aprovação pela Assembléia 
Geral da ONU de um· Tratado sobre Princípios destinados a 
regulamentar as utividudcs dos Estados na Utilização c Exploração 
do Espaço Exterior, incluindo a Lua c outros Corpos Celestes, que 
proíbe ensaios com armas n'ucleures no espaço extra-terrestre e 
qualquer pretensão de soberania sobre u rererida (uca. 

Da mesma rormu, o meio ambiente tem recebido atenção 
constante da ONU, e o nosso País presente a este problema tem se 
batido pelo "equacionamento entre o desenvolvimento cconômico e 
u preservação c deresu do meio humano". 

Problemas como u descolonizução, o apart/ieid, a Numíbia, u 
Rodésia do Sul, os Direitos Humanos, assim como, problemas 
jurídicos sem conta, e o estimulo do desenvolvimento cconômico c 
social tõm preocupado v1\rios sctorcs du ONU. 

Esta é uma pálida imagem do grande organismo internacional 
cujo univcrsârio, neste uno, comcmorumos muis uma vez. 

Há dificuldade cm dar-se umu rápida idéia da ONU, seus õxitos, 
seus insucessos c seus impccilhos. Suas justiças c seus mulogros. 

Ni\u vos ralei, e, o·neccssúrio que se mencione que o órgno mais 
comprometido com u paz c. com. ·U. segurança, é o. Conselho de 
Segurança. Suas' déclsõ.S,:Silci·ús:quc.n'ials imporia!il aiiplenário du 
Assembléia Gerul. Pois que, em nonié destú, se prmiunéiu. Campos· 
to de quize membros, possui cinco membros permanentes, os 
EEUU., u União Soviética, u China, a Inglaterra c a Frunçu que 

dispõem do direito de veto. 
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Ora. todas us imrorUJntes questões tratadas na Assembléia Ge
ral da ONU em determinndu fase decisiva silo remetidas uo Canse· 
lho de Segurança e este somente decidirá se nilo houver oposiçilo de 
nenhuma dus cinco potências com direito u veto. Remanescem os 
direitos dos vitoriosos du 2• Gaerru Mundial e os seus interesses, nilo 
coletivos. mus de cudu um, podem impedir qualquer decisão do 
plenário da Organização dus Nações Unidas, composto por 149 
nações soberanas. · · 

fõ pois o Conselho de Segurança, que age auxiliado por um Esta
do Maior, o coração du ONU. Em seu nrt. 24 a Carta dus Nações 
Unidas estubelece: "I. Afim de assegurar pronta e eficaz açilo por 
parte das Nações Unidas, seus membros conferem no Conselho de 
Segurança u principal responsabilidade nu mnnutençilo da paz e da 
segurança internucionais. e concordam em que, no cumprimento dos 
deveres impostos por essu responsabilidade, o Conselho de Seguran
ça aju em nome deles". 

Srs. Senadores, devo vos manifestar o controverso que é a açilo 
dn ONU. sun grande"' do ponto de vista do ideul.a ser atingido, eu 
sun fraque"' pclns limitnçôes cm que pode ngir corretamente. 

Subeis que, por trudiçilo cube ao Brasil o discurso inaugural das 
sessões du Assembléia Geral das Nações Unidas, e, neste ano, o nos
so Chanceler Azeredo da Silveira no grande fôro de debates inter· 
nacionais, manifestou certo ceticismo quando afirmou:· 

"Persistem os fatores que mais contribuem para a frustração do 
primeiro dos propósitos desta Organização, o de velar pela Paz e 
evitnr o recurso à força nu solução das controvérsias internacionais. 
Isto porque dentre os cnmpos de atuaçilo das Nações Unidas, o do 
desarmamento é talvez aquele cm que menos resultados positivos se 
tem obtido e do qual mais dependem o fortalecimento da paz c da 
scgurançu internacionais." 

E mais udianle, no decorrer de suas preocupações, inclusive com 
"perigosas experiências realizadas no campo da engenharia genéti· 
cu", pondera o risco que existe hoje e no futuro, "contra os direitos 
de todos os povos e a integridade du pessoa humana". 

A verdade é que, nus suas imperfeições a ONU ainda é o refúgio 
para as. nuçpes em dificuldades procurarem abrigo e ouvidos pura 
suas rormulm;õcs. suus queixas, seus aplausos. 

Esta esperança é comum a todos os povos e o nosso Chanceler 
cm seu discurso de 26 de setembro do corrente ano assim concluiu: 

"Pura que us Nações Unidas cumpram plenamente suas 
mugnus funções, como centro de decisões politicas de interes· 
se coletivo, será necessítrio encorajar u participaçilo equita· 
tiva de todos os Estudos no processo politico, o que revi· 
gorará o Sistema internacional e dará novo impulso aos esfor· 
ços comuns pela puz, pela segurança e pelo desenvolvimento. 
O Brasil confia no mundo de amanhã." 

De minha parte vos direi que o mundo ficará muito infeliz se 
deixar de sonhar. 

O Universo serú profundamente desagradável sem os poetas, 
sem os profctus, sem os suntos. sem us criunçus, sem os simples. 

E serú. também, bem mais sem esperanças o nosso planeta sem 
imprevistos, sem autocrítica, sem testemunhos e se nilo puder, como 
hoje, comemorar mais um aniversário de um organismo criado pelos 
homens politicas em hora de reconstrução e que passou a chamar-se 
Organização das Nações Unidas. (Muito bem!) 

Era o que tinha n dizer Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Amurai Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidenle, Srs. Senadores: 

A Telecomunicações Brasileiras S. A .. mnis conhecida pela sigla 
TELEBRÂS, comrletu hoje cinco unos de existénciu. Instalada u 9 
de novemhm de 1972, representou um importante passo no desen· 
volvimcnto das cumunicm;õcs cm nosso Pufs. Com Clh>rllH! rcsponsu~ 
bllidude dentro do Ministério das Comunicações, cabendo-lhe plane· 
jar os serviços públicos de telecomunicuções, gerir u participuçuo 

ucionítriu do Governo Federal nas empresas de telecomunicações, 
coordená-las e dur·lhes assistência administrativa e técnica: promo· 
ver u cuptuçuo de recursos nacionais e estrangeiros: c incentivar a for· 
mação e o treinamento de pessoal obteve, ao longo desses cinco 
unos, alguns êxitos significativos. 

Graças ao dimensionamento da politica de comunicações foi 
possível, u rurtir da TELE BRÁS. ampliar todos os recursos c instru· 
mentos de unúlise, possibilitando o levantamento das necessidades 
do Pais e, partindo dai, reformular critérios, traçando umu politica 
realística nu qual esse importante setor passou n ser plnnejado em ra· 
zuo das necessidades de demanda de merendo. 

Alguns números podem dar uma idéia do trabalho desenvolvido 
pela TELEBRÂS. 

Em 1969 o Brasil dispunha de duas localidades ligadas pelo siste· 
mu DOO - Discagem Direta à Distância: em 1970 esse número 
subiu pura 12 localidades: em 1971 eram 25: cm 1972, 64: cm 1973, 
100: e em 1975 cru, segundo dados fornecidos pelo Ministro Qunndt 
de Oliveira. em palestra nu Escola Superior de Guerra, aproxima· 
v um-se de duzentas us localidades ligadas pelo DOO. 

DOO nacional e internacionnl, liguçilo por satélite além do cir· 
cuito direto de pais u pu is: u possibilidade de acesso através de uma 
Central de Comutação, permitindo ligações sem circuito dircto, 
numa técnica ainda mais uvunçudu, silo algumas das conquistas obti· 
das no decorrer dos últimos anos, pura as quais a TELEBRÃS teve 
papel decisivo. 

A criação de uma tecnologia própria não foi esquecida. Além de 
financiar e estimular o desenvolvimento de pesquisas tecnológicas 
em Universidades (como no caso de antenas e componentes comple· 
mentures, estudos de propagação, o trabalho de desenvolvimento de 
um sistema de comunicações óticas com utilização de laser de 
semicondutor pura geração c transmissão, dos sistemas de comuni· 
cuções por amostragem, em particular do sistema PCM·pu/se code 
modularlon, dos sistemas de comutação eletrônica, que deram origem 
it elaboração de uma central totalmente eletrônica e muitos outros 
projetas que seria longo enumerar, atestam a operosidade dn 
TELEBRÂS, que tem em suu direção, utuulmente, o General 
Alencustro e Silva, competente auxiliar do Ministro Quandt de 
Oliveira nu diticil tarefa de encurtar as distiincins pelas técnicas mais 
sofisticadas postas ao nosso alcance no mundo funtâstico du 
cletrônicu. 

"O trabalho mais significativo nu área de pesquisa dcscn· 
volvido como o apoio direto du TELEBRÃS, antes da cria· 
çilo do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento, foi sem dúvi
da u reulizuçilo, em laboratório, do protótipo do sistema de 
comutação temporal CPA, totalmente desenvolvido no 
Brasil, com tecnologia inteiramente nacional, u cargo du Fun· 
dação para o Desenvolvimento Tecnológico du Engenharia 
(FDTE), da Universidade de Silo Paulo", segundo palavras 
do próprio General Alencustro Silva. "Essa tecnologia -
ucrescentu S. Senhoria-, representa uma nova etupu nu evo· 
luçiio dus centrais de comutuçilo comandadas por programa 
armazenado, as quais teruo grande uplicaçiio nos próximos 
unos". 

Ai estú, Sr. Presidente e Srs. Senadores, um pouco do que é u 
TELEBRÂS. Um rouco, mas o bastante pura sentirmos orgulho pe· 
lu suu existênciu, por ser du umu empresn govcrnumentul, nacional, 
que cstú dando muito para o progresso do Pais. (Muito bem!) 

Era o que tinha a dilcr. 

O SR. PRESIDENTE (Amurul Peixoto)- Nndu mais havendo 
que trutur, vou encerrar u presente, designando puru a sessilo 
cxtraordinúriu dus IR horus e 30 minutos, untcriormente convocudu, 
u seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
Discussão, cm turno itnico, do Parecer du Comissuo de 

Rcluçõcs Exteriores sobre u Mcnsugcm n• 230, de 1977 (n' 373/77, 
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nu origem), de 3 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente du República submete uo Senado a escolha do Sr. halo 
Zappa, Embaixador do Brasil junto à República Popular de 
Moçambique, pura, cumulativamente, exercer a Cuncilo de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino do Lesoto. 

-2-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissilo de 
Relações Exteriores sobre u Mensagem n• 240, de 1977 (n• 402/77, 

na origem), de 17 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente du República submete uo Senado a escolha do Sr. André 
Teixciru de Mesquita, Embuixudor do Brasil junto ao Reino da 
Noruega, pura, cumulativamente, exercer u função de Embaixador 
do Brasiljunto ü República du lslündiu. 

O SR. PRESIDENTE (Amurai Peixoto) - Estt\ encerrada a 
sessão. 

( Le~·anta-se a ,,.,, .. <à o à.< IR hora.< e 2S minutoS./ 

ATA DA 195• SESSÃO, EM 9 DE NOVEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. PETRÓNIO PORTELLA 

ÀS IR HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adtdherto Sena- Altevir Leu! -José Guiomurd - Evundro 
Curreiru- José Lindoso- Cuttete Pinheiro- Jarbas Passarinho
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de Lu Rocque -
José S11rney - Petrõnio Portellu - Virgílio Távora - Wilson 
Gonç11ives - Agcnor Maria - Dinurtc Mariz- Jessé Freire -
Domíeio Gondim - Milton Cabral - Cunho Lima - Marcos 
Freire- Murilo 1'11ruiso- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela
Augusto Frunco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista- Heitor 
Dias- Luiz Viuna - Ruy Santos- Dirceu Cardoso - Eurico 
Rezcnde- Joi\o Calmon - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino 
- Vasconcelos Torres - Benjamim Farah - Danton Jobim -
Nelson C11rneiro- Gust11vo Capuncmu- Itamar Franco- Mngu
lhiies l'into - Franco Montara - Orestes Quérciu - Lázaro 
B11rhom- Osíres Teixeira- ltalivio Coelho - Mendes Canale
Suldanhu Derzi- Aeeioly Filho- Leite Chayes- Maltas Leão
Eveli~>io Vieiru- Lenoir Vurgus- Otuir Becker- Daniel Krieger 
- Turso Dutna. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusu o compurecimento de 57 Srs. Senadores. Havendo número re
p:im~:ntul, dccluro ~1hcrta a licssrao. 

Sobre u mcsu. projeto de lei que serí1 lido pelo Sr. I•·Secretário. 

I! lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DOSENADON• 261, DE 1977 

Autoriza o emissão de selo comemorativo do "Dia Naclo· 
nal da Pecuária", 

O Congresso Nucionul decreta: 
Art. 1• O Poder Executivo, através du Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrufos, emitirá, no 2• semestre de 1978, selo postal 
comemorutivo do "Diu Nucionul du Pecuária". 

Art. 2• O lunçumcnto oficial do novo selo ocorrerá em soleni
dade a se reulizur em Goiünia, Cupitul do Estado de Goit\s, no "Dia 
Nucionul du Pccuúriu". 

Art. 3• Esta lei entrurú em vigor nu data de sua publicuçilo. 
Art. 4• Revogum-sc us disposições em contrário. 

J ustlncaçào 

A pccuúriu nucionul se uprescntu com valor económico sempre 
crcscontc, dudo o uumento geométrico du populuçilo humana, que 
cudu vez muis necessitu de protelnus unimuis c pelo reOcxo destu 
utividude nu economiu nucionul. As cstutlsticus provam que u curne 
verde/: o primeiro produto nu clussificaçuo du renda brutu e o leite 
ocupu o s• lugur. 

O Estudo de GoiiiS se upresentu nu Conjunturu Nacionul, se· 
gundo o Anuário Estutlstico do Brusil - IBGE- de 1976, como 
""'" grundc expressno no cumpo pecuário, possuindo o 4• muior rc· 

banho do Puls, razão porquê nada mais justo será que o evento se 
realize em Goiâniu, Cupital deste Estudo e enseje o realização de sole· 
nidudes que busquem conscientizar o povo brasileiro a respeito da 
importânciu sócio-econômico da pecuária. 

Saiu das Sessões, 9 de novembro de 1977.- Oslres Teixeira. 
(Às Cllmissões de Constlllliçào e Ju.<tiça e de Transportes, 

Comunicações e OhrJ.< Ptíb/ica.<. J 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O projeto lido será 
publicado e remetido às comissões competentes. · 

Sobre u mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1•-Sccretâ· 
rio. 

e: lido c aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 466, DE 1977 

Nos termos do urtigo 313 do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos poro o Projeto de 
Lei da Câmara n• 102, de 1977, que fixu os efetivos dos Oficiais dos 
Corpos c Quadros da Marinhu, declara cm extinção Quadro de Ofi· 
ciais. c dá outrus providências, u fim de que figure na Ordem do Dia 
du sessão seguinte. 

Sulu das Sessões, 9 de novembro de 1977.- Saldanha Derzl. 
O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Aprovado o 

requerimento, a mutériu a que se refere figurará nu Ordem do Diu da 
Sessão seguinte. 

Sobre a mcsu, outros requerimentos que serão lidos pelo Sr. I•· 
Secretário. 

Siiu lidllS ns seguintes 
REQUERIMENTO N• 467, DE 1977 

Exm• Sr. Presidente do Senudo Federal: 
Tendo sido designudo por decreto do Senhor Presidente da 

Repúblicu pura integrar, como Observador Parlumentur •. a Dele
guçilo Brusileiru à Assemblí:iu-Gerul da Orgunizução dus Nações Uni· 
das, venho requerer licençu do Senado puru desempenhar a referida 
missilo, nos termos do urt. 36, § 2•, du Constituiçilo. 

Sulu dus Sessões, 9 de novembro de 1977,- OslresTelxelra. 

REQUERIMENTO N• 468, DE 1977 

Exm• Sr. Presidente do Senudo Federal: 
Tendo sido designado por decreto do Senhor Presidente du 

Rcpúhlicn puru integrnr, como Observador Purlamcntur, a Delega· 
çàu Brusilcir:1 i1 Assemhléiu·Gcral du Orgunizução dus Nuçõcs Uni· 
dus, venho requerer licença do Senudo puru desempenhar a rcferidu 
misso o, nos termos do urt. 36, § 2•. du Constituição. 

Sul a das ScsSl)es, 'l de novembro de 1977,- Matos Leilo. 

REQUERIMENTO N• 469, DE 1977 

Exm'' Sr. Presidente do Senado Fcderul: 
Tendo sido designudo por decreto do Senhor Presidente du 

Roplihlicu purn integrur, como Ohservudor Purlumentur, a Dele· 
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gaçõo.Brusileiru à Assembléia-Geral da Organização das Nações Uni· 
dus, venho requerer licença do Senado pura desempenhar a referida 
missão, nos termos do urt. 36, § 2•. du Constituiçilo, 

Saiu dus Sessões, 9 de novembro de 1977.- Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - De acordo com o 
Regimento Interno, os requerimentos que acabam de ser lidos serão 
despachados u Comissão de Relações Exteriores, devendo ser 
submetidos à deliberação do Plenúrio após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portelia)- Passa·sc·á 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n• 230, de 1977 (n' 
373/77, na origem), de 3 de outubro do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a 
escolha do Senhor !talo Zappa, Embaixador do Brasil junto 
ia República Popular de Moçambique, para, cumulativa· 
mente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao 

. Reino do Lesoto. 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n• 240, de' 1977 (n• 
402/77, na origem), de 17 de outubro do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a 
escolha do Senhor André Teixeira de Mesquita, Embaixador 
do Brasil junto ao Reino da Noruega, para, cumulativa· 
mente, exercer u função de Embaixador do Brasil junto à 
República da lslündiu. 

As matérias constantes da Ordem do Dia, nos termos do art. 
402 do Regimento Interno. devem ser apreciadas em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. Funcionários as providências nccessãrias a fim 
de ser mantido o preceito regimental. 

(A .re.r.rão torna·.re .recrera às 18 hora.r e .!J minutos e volta 
a·"" ptíb/ica à.r 18 horase4J minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla) - Vai-se passar, 
agora, ü apreciação dos Requerimentos n•s 467,468 c 469, lidos no 
Expediente, dos Senadores Osires Teixeira, Mattos Leão e Leite 
Chaves, solicitando autorização do Senado para aceitarem missão 
do Executivo. 

A matéria depende de parecer du Comissão de Relações 
Exteriores. 

Com u palavra o nobre Senador Saldanha Dcrzi para proferir o 
parecer daquele órgão técnico. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA - MT. Para emitir 
parecer.)- Sr. Prosidcnte, Srs. Senadores: 

O Senhor Presidente du República, de acordo com o disposto no 
urtigo 2• do Decreto n• 44.721, de 21 de outubro de 1958, combinado 
com os Decretos n•s 71.733, de 18 de janeiro de 1973, c 75.430, de 27 
de fevereiro de 1975, resolveu designar os Senadores Osircs Teixeira, 
Mattos Leão c Leite Chaves pura, nu qualidade de observadores 
pnrlnmentnres, integrarem a Delegação do· Brasil à XXXII 
Assembléia Geral dns Nações Unidas. 

Rculmcnte, pura o Congresso Nacional, é uma deferência o 
Senhor Presidente da República designar parlamentares pura faze· 
rem parte da Delegaçi\o Brasileira à XXXII Assembléia Geral das 
Nações Unidas. 

A Comissão de Relações Exteriores nada tem a opor. O parecer 
é favorilvel. 

O SR. PRf:SIDENTE (Petrônio Portcllu)- O parecer é fnvord· 
vcl. 

Completada a instruçllll da matéria, pnssn·sc it sun npreeiução. 
Em votuçi\o. 

Os Srs. Senadores que aprovam os requerimentos permaneçam 
sentados. (Pausa.) 

Aprovados. 
Aprovados os requerimentos, ficam os Senadores Osircs 

Teixeira, Mattos Leão c Leite Chaves autorizados a aceitar missão 
do Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

"Cento e dczcnove enfermeiras do Governo do Distrito 
Federal estão reivindicando a sua inclusão no Plano de 
Classificação de Cargos do GDF hã mais de dois anos. A não 
inclusão das enfermeiras no Plano é vetada pelo governador 
Elmo Farias com o argumento de que "reclassificadas, elas 
teriam que deixar a Fundação Hospitalar do Distrito 
Federal, onde silo lotadas, deixando, conseqUentemente, os 
hospitais a descoberto." 

O argumento é rebatido por Maria Gouveia Ferraz, 
Vicc·presidcnte da Associação Brasileira de Enfermagem -
Si:çilo do Distrito Federal, que diz que "se este for o entrave, 
o Governador pode ficar tranqUilo, pois as enfermeiras não 
só querem, mas fazem questão de permanecer cm suas unida· 
des hospitalares." 

Esse o trecho inicial de noticiãrio publicado no Jornal de 
Brasília do dia I• deste mês, seguido da íntegra da nota divulgada 
pelas enfermeiras: 

"Silo cerca de cento e dczenove enfermeiras do Governo 
do Distrito Federal que hã mais de dois anos aguardam sua 
inclusão no Plano de Classificação de Cargos. Por uma razão 
que não se conhece - ou não se aceita - elas não foram 
incluídas no Plano elaborado no Governo Hélio Pratcs. 
Corrigindo a situação, o Governador Elmo Serejo Farias 
criou um quadro de sessenta c nove vagas, as quais nilo 
foram preenchidas até hoje sob a alegação de que, 
reclassificadas, as enfermeiras teriam que deixar a FHDF, 
onde silo lotadas, deixando, conseqUentemente, os hospitais 
a descoberto. As enfermeiras do GDF constituem o único 
grupo de nlvel superior ainda não aproveitado no quadro 
"Outras Atividades de Nível Superior." 

Sr. Presidente, parece·mc evidente a ocorrência de algum 
equivoco, pois o Governador Elmo Serejo, que vem realizando 
notável administraçilo, jamais deixaria de fazer justiça a servidoras 
tão abnegadas como o são as enfermeiras. Não tenho dúvida de que 
o problema porventura existente será prontamente examinado por 
Sua Exceli:ncia, a ele dando imediata c adequada solução. 

Este o apelo que faço ao Governador Elmo Serejo Farias, cm 
cujo espírito de justiça confio, cm favor de profissionais que 
merecem todo o apreço, pois consagram sua vida ao bem·estar e à 
saúde de todos nós, quando, doentes, temos que recorrer n seus 
inestimáveis serviços, cm que competência e dedicação são imprcscin· 
dlveis. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portellu)- Nada mais haven· 
do que trntnr, vou encerrar a presente sessão, designando para a ardi· 
nlaria de amanhi\ a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 435, de 1977, do 
Senhor Serindor Lourivnl Baptista, solicitando n transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, dos discursos proferidos pelos Deputados 
Fruncclino Pereiru, Presidente da ARENA, e Rogério Rego, Prc· 

l 
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sidente da Fundação Milton Campos, nu abertura do Simpósio 
"Democmciu e Políticu Social", no dia 26 de outubro de 1977. 

-2-

• Vot:lção, cm turno único, do Requerimento n• 442, de 1977, do 
Senhor Scnudor Jurbus Pnssarinho, solicitando u transcrição, nos 
Anais do Senado Federul, do discurso proferido pelo Senhor Domi· 
cio Vclloso da Silveira por ocusião da solenidade comemorutivn da 
posse da nova Dirctoriu da Confederução Nacional du Indústria. 

-3-

Votação, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 14, 
de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispo· 
sitivo à Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 838 a 840, de 1976,c 687, de 1977, das Co· 
missões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridici· 
dado do Projeto, solicitando, ainda, o exame da Comissão de 
Transportes, Comunicações c Obras Públicas; 

...., de Legislação Social - t• pronunciamento: favorável; 2• 
prtJI/IIIIciamento: (reexume solicitado em Plenário)· contrár,io, com 
voto vencido do Senhor Senador Cunha Lima; c 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável. 

-4-

Discussão, em turn·o único, do Projeto de Lei da Câmara n• 102, 
de 1977 (n• 4.278-B/77, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que Oxa os efetivos dos OOciais dos Corpos 
c Quadros da Marinha. declara em extinção Quadro de OOciais, e dá 
outrus providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 895 e 896, de 1977, das 
Comissões: 

-de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

-s-
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n• 

22. de 1977 (n• 103·A/77. nu Cámura dós Deputados), que aprova o 
texto do Tratado de Cooperação cm Matí:riu de Patentes, cclebrudo 
cm Washington, a 19 de junho de 1970, tendo 

PARECERES FAVO RÃ VEIS, sob n•s 895 e 896, de 1977, das 
Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
-de Economia. 

-6-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 171, 
de 1977- DF, que dispõe sobre o Conselho de Disciplina nu Polícia 
M ilitur c no Corpo de Bombeiros do Distrito Federa\, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 874 c 875, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridici· 

dade com a emenda que apresenta de n• I· CCJ; e 
-do Distrito Federal, favorável no Projeto e a emendu da Co· 

míssil o de Constituiçi\o e Justiça, com subemcnda que apresenta, 

-7-

Discussuo, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senudo n• 
155, de 1976, do Senhor Senudor Marcos Freire, que determina a 
revi suo trimestrul do salúrio mínimo, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 838 u 841, de 1977, dusComissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

da de; 
-de Le~lslação Social, pela prejudicial idade; 
-de Economia, fuvoritvel, com voto vencido. em separado, do 

Senhor Senudor Dinarte Mariz; e 
-de Finanças, contrúrio. 

-8-

Discussão, cm primeiro turno (apreciação rm:liminar du consti~ 
tucionalidadc. nos termos do urt. 2% do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n• 164, de 1977. do Senhor Senador 
Vasconcelos Torres. que concede garantia de uuxHio funerul para os 
amparados pela Lei n•• 6.179, de 1974, tendo 

PARECER, sob n• 803, de 1977, da Comissfto: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com vo

to vencido, cm scparudo, do Senhor Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. l'llF.SIOF.NTE (Petrônio Portclla)- Estú encerrada a 
sessão. 

(Lt'l'CIIIfli·.H' a .Hwscio, às /8 horas(' 55 miflllto.f.) 

IJISC'URSO I'RONUNC'ftl IJO !'ELO S/1. /TA MtiR 
FRANCO NA SESS,lO Df.' 7-11-77 E QUE. ENTREGUE,] 
REV/S,TO DO ORADOR, SERI.·t I'UOI.IC'riDO POS· 
TERIORMENTE: 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pronuncia o scguin· 
te discurso.)-' Sr. Presidente, Srs. Scnadoros: 

Vamos tcntur trnzer uma sugestão, que de tanto lcv:1r-se 
sugestões :.m Governo, creio que seria melhor o Governo entregar lt 
Oposição a dircçào do Pais. 

O Sr. Virgnio Távora (ARENA- CE)- Chama-se injustiça e· , 
ingratidão, porque cm outros tempos em sugestão- jil fui Oposição 
muito tempo- o Governo aceitava da Oposição. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Mas, vamos tcn· 
tur, Sr. Presidente, a aprcscntacào de um projeto pura o campo 
municipalista. 

Vamos recordar que os Municípios hoje vivem quase que de 
receitas transferidas como: o ICM, o Fundo de Participação dos 
Municípios, que í: de competência Federal; o Imposto Territorial 
Rural, de competência Federul; o Imposto Único sobre Minerais, de 
competência Federal; o Imposto Único sobre Energia Elêtrica, de 
competência Federal; Imposto único sobre Combustlvcis, Federal; e 
a T:txa Rodoviária única, de competência Federal. 

Como se pode observar, a centralização da União sobre o 
Município i: uma verdade incontestúvcl. 

O Fundo de P:trticipução dos M unicipios é constituído pela ar· 
rccudação do ImpoMo de Renda c do Imposto sobre Produtos 
Industrializados. A parcela destinada nos Municípios distribui-se na 
proporção de 10% pura os Municípios dns Capitais e os restantes 
90% entre os demais. No cálculo da parcela individuul dos Munici· 
pios dus Cupituis, consid.cru-sc u renda per capitado Estado respecti
vo eu população du mcs~1u. 

Aqui, Sr. Presidente, cm relação ao Município í: apenas o índice 
neutro: só se leva em consideração o cálculo da população. 

A C<mstituição, no seu art. 25 diz: 

(7) Art. 25. Do produto d:t arrecadação dos impostos 
mcncionndos nos itens IV e V do urtigo 21. u União 
distribuir(\ vinte por cento nu forma seguinte: 

I - nove por cento ao Fundo de Purticiruçilo dos 
Estudos, da Distrito Fcdcrul c Território!'!: 

11 - nove por cento uo Fundo de Partieipaçilo dos 
Municípios; e 

111- .......................................... . 

(7) - A Emcndu Constitucional n• 5, de 1975, dispõe. 
cm seu urtigo 2~': 

Art. 2' A distrihuiçilo u que se refere o urtigo 25 du 
Consiituiçiill Fcdcrnl ser(\ de quatorze, dclesscis c dezoito 
por cento, respectivamente, n<1S cxcrclcios de 1976, 1977 e 
IQ7R, c se proccssnrt'1 nn formu seguinte: 

I -seis, sete c oito pnr cento, r~:spcctivumcnte, uo Fun· 
do de l'articipuçilo dos Estudos, do Distrito Fcdcrnl e dos 
Tcrrittlrios; 

I 
I 
I 
I 
' ' I 
I 
I 
I 
I 
I 
! 
I 
~ 
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11 - seis. sete c oito pm cento. rcspcctivumcntc. no 
FurHhl de: Partidpnçiio dns Municípios: 

Mas, Sr. Presidente, 11 par dess11 ccnlrllliZIIçüo nnunceiru d11 
Uni:Oo sobre us Municipulidudes hil um aspecto muis sério ainda. fi 
que o Governo Fedcr:li arrecudundo o Imposto de Renda e o 
lmposl!l sohrc Produtos lndustriulizados, que pussum depois desse 
recolhimento a pertencer ao Município, o Governo Fcderul, repeli· 
mos, ditn rcgrus ao Município, numa ingerência séria à administru· 
çfao municipal. isso através do Decreto n• 77.565, de lO de maio de 
I 076, que. no seu url. 5, diz o seguinte: 

"Dos recursos do Fundo de Purticipuç:Oo dos Munici· 
pios deveria ser destinado o mini mo de 20% uo Programa de 
Ensino de I• Gruu, c 10% à runçiio suiade e Suneamento,20% 
pelos Municípios das Capitais integrantes das regiões 
metropolitanas, estuhelccidus por lei complemenl<lr u proje· 
tos intcgruntes de plunejamento du região metropolitana c 
:aprovudos pelo seu Conselho Deliberativo," 

Ora, ui está a União u di tu r normus udministrativas aos Municí· 
pios brasileiros. 

O que seria lógico, Sr. Presidente, é que nós upresentâsscmos 
umu cmcndu constitucional altcrundo o art. 25 da Constituição, 
Mus. hamcntuvetmentc, scriu um cuminho mais demorudo. Nós não 
temos, por exemplo, no Semado Federul, um terço de.Senudores pura 
apresentação dessu emenda constitucional. E ainda mui~: atentando· 
se puru us chumudus reformas institucionais que deverão surgir neste 
Pufs. nchamos que o melhor caminho. o mais rúpido no momento, 
seria a aprc:sc:ntacão de um projeto de lei, que no seu nrt. J9 diz o 
seguinte:: 

Art. I• Os recursos provenientes do Fundo de Partici· 
paçào dos Municipios, a que se rererc o art. 25, item 11, du 
Constituição, sc:riio uplicndos conforme os programas da Lei 
Orçamentária Municipul, elahorudo a cudu ano, c. aprovado 
pcln respectiva C~imnr:1 dos Vereadores. 

Pariagrafo Único. A receil<l global du Lei Orçamentária 
incluiria, obrigatoriamente, o montante de recursos próprios 
municipuis. vinculados nos programas que devam ser 
exc:cutudos. 

Arl. 2• Os programas de aplicação, incluídos na Lei 
Orçamentíariu Municipal, utenderào, basicamente, às necessi
dades reais do Município, organizudus segundo diagnóstico 
prévio da situação, tomando por base, no que ror aplicável, 
as diretrizcs c prioridades dos Planos Nacionais de Desenvol
vimento e enviados uo Tribunal de Contas du União. 

Tivemos que manter no url. 2•, us diretrizes dos Planos Nu· 
cionuis c o envio ao Tribunal de Contas da União, pura evitar que o 
projeto de lei se tornasse inconstitucional face uo arl. 25, du 
Constituict1o. 

Arl. )Y O Tribunal de Contas da União se encurregurâ 
de elahorur os cálculos dus quotns municipais, bem como se 
incumbiria de julgar a aplicação dos recursos do Fundo de 

'':-;.·'}.;, · . r:artj~ipaçllo dos Municípios. 

.:,•, . ' ' . Ev.íd~rii~ que nós tivemos de munter o. Trihunul de cOntus du 
· ·. ·;: .' Uniüó',-.'·p'uru evitur - repetimos - u inconstitucionulidude do 

·.·.projeto:.· 0 m11is lógico se riu que o Tribunal de Contas de cudu 
· · ·: .Est11d6·cxaminusse a aplicação desses recursos,, no campo municipal. 

Árt..4• O Poder Executivo regulumenturá a presente Lei 
no prazo de 120 (cento c vinte) dias, a· contar da data de suu 
puhlicuçÍio. · 

Jusllncuçilo 

A 29 de outubro de 1976 apresentamos Projeto de Lei, 
que, no Senado, tomtlU o niamero 2K5, o qual visou estubele· 
cer critérios de distribuição p11r11 o Fundo de Participação 

dos Municípios. com base no Sistema de lndic11dores Sociais, 
organizudo pela Fundaçuo IBGE. 

Esse projeto objetivuva ser um mccunismo redistributivo 
de recursos superior no utual, pois que, nu medida cm que o 
único fator considerado é n populuçt1o du unidude municipul, 
o município mais pobre receberia um percentual maior de re· 
cursos somente guundo ror também o mais populoso. Vé-sc, 
por aí, que o critérin, sendo neutro. unulu u feiçiio principul 
do Fundo, quu\ seja o de contcmplur com maiores somas us 
(areus muis necessitudus. 

Ji1 ex.plicumos exuustivumente, no Senudo Federal, que o 
município muis pobre necessita de mais recurso: o município mais 
industrializudo, com u suu parcela de I CM, us vezes com população 
muior, recebe muior fundo de participução dos municípios, 

Por outro ludo, tem havido uma rigidez muito acentua
da no que respeita ia disposição, pelos Municípios, dos re
cursos do Fundo de Pmticipução. 

Os critórios puru u execução de despesas, pela utilização 
dos recursos do Fundo, siio demusiudnmentc rigorosos, e 
nem sempre utendcm às reais necessidades dos diversos 
municípios. localizados em regiões jú de si bastunle direren
ciudas. 

Este é um ponto importante, Sr. Presidente, du nossa 
justincutiva. 

O que existe é umu centralização excessivu de poder. O 
· Executivo Fedcrul, na medida cm que utrui pura si o direito 
de nxur us regras de uplicução de recursos pelos Municípios, 
verdadeiramente reduz u j{l pequenu margem de utuaçUo 
dessas unidades udministrntivns. 

Ocorre, então, como que um nsnxiumcnto du vida 
municipal brasileiru. Os Municípios não podem dispor com 
certa liberdade dos recursos do Fundo de Participação, tam
pouco dos seus recursos próprios, que devem ser vinculados u 
rígidos, e mui tu vez irreuis, planos de uplicução. 

Enquunto u tendência gcrul no Puls é u de se reduzir a 
vinculução de recursos, pelo que de inOexivel contém esse 
mecanismo, para o Município tul prática é uccntuudu. 

De modo gerul, portunto, cube reduzir a centralização, 
uumentundo, por conseguinte, u murgcm de atividude do po
der municipal. 

Somente por esse caminho será possível, de formu real, 
integrar os diversos níveis de plunejumenlo Não pela 
submissão, sim pela própriu dinâmica da atividude munici· 
pul, pois ia medidu em que os problemas básicos possum ser 
equncionudos. sem rigor excessivo, as diversas esferas ten· 
dcriin u umH urticuluçào Sruduul: 

O Sr. Evclásio Vieira (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
upurte1 

O SR. ITAMAR FRAI'jCO (MDB- MG)-Com prazer. 

O Sr. Eveláslo Vieira (MDB - SC) - Com sabedoria, faz 
V, Ex• umu portentosa deresu dos municípios brasileiros em relucuo 
uo empobrecimento, hoje 'de todos. Porque, hoje, no Brasil, não 
existe mnis município rico. Hoje, usando um quulincativo do Presi
dente du Repúblico, relutivnmente estão todos pobres. E veju V, Ex• 
essas discriminações. A indústria tem subsidio pnrn isso c pura 
uquilo, principulmente quando i: para exportar os seus produtos, A 
prcreituru, que i: u grundc empresn responsúvel pelo desenvolvimento 
municipal, pura obter recursos, empréstimos puna compnar m(aqui
nus, pur11 rculizaar obras priorit!arias 110 desenvolvimento du suu 
comunidude, tem que p11gnr juros e correção monet(ariu. E, hoje, 
estilo us prerciturus cncontr11ndo dificuldudcs puru conseguirem esses 
recursos. nos estubclccimentos oflciu\s, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Tem V. Ex• toda 
ruzão, poisjía foi prcrcito c sentiu de perto esses problemns. 
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O Sr. Eveldslo Vieira (MDB- SC)- A minhu ópocu uindu foi 
houzinhu ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Veju V. Ex• essa 
ccntrulizuçiío exccssivu do Governo - primeiro, o recurso j(l nào é 
mui.< dele - que ohrigu o município, por exemplo, u uplicur, 
digumos, cm suncumento b{1sico, 

O Sr. Vlr~nio Távora (ARENA - CE) - Em educuçi\o, que 
tunto rcclumumm ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Não estumos 
contrn u u plicuçào cm suncamcnto b{tsico c cm educação. Mus, 
queremos que u unidude municipal determine como uplicur esses 
recursos, e nilo o Governo Federal, sobretudo em um Puis de dimen· 
sõcs como o nosso, com dircrençus regionais gritnntes, em que ê o 
Governo quem vai di1.er que o município "x" vai uplicur 20% no 
ensino, outros tantos por ct:nto cm s;meumento btísico. 

O Sr. Eveláslo Vieira (M DB- SC)- Permite V. Ex• um outro 
upurtc'? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)-Ouço V, Ex• 

O Sr. Eveláslo Vieira (MDB- SC)- O governo municipal é 
obrigado u uplicur 20%; é compulsório pela decisão dÓ Governo 
ccntrul. mus este, na l1rea educacional, não investe nem 9%. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Razão simplíssimu, o 
grosso du despesa do município é justamente com o seu corpo de 
professorado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES. Foru do microfone,) -
S. Ex• comundu o debute. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador Dirceu 
Cardoso, V,· Ex• não precisu ter esta preocupução, porque eu 
ucub11vu de dizer uo Senador Virgílio Távora que, de tanto se pedir 
sugestões uo MDB. seria muito muis f(lcil entregar o Governo uo 
MDB. 

O Sr. Vlrgülo Távora (ARENA- CE)- No ano 2000, V, Ex•s 
furuo isso. Antes não; aquietem-se e doem sugestões, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Mus, untes que o 
uno 2000 chegue, vumos tentnr .. , 

O Sr. VIrgUlo Távora (ARENA -CE)- Dêem us sugestões 
que aceitamos, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- ... convencer o 
Governo dessa centruliz~H;ào exccssivu c desse empobrecimento dos 
municípios hrasileiros, 

Ht\ um sério engano em acreditar que só 11 centr111izuçuo 
ubre campo uo desenvolvimento. 

Temos observado exntumente o contrário: a centrulizn· 
çuo inihc 11 inici11tiva municipul, projeta problemas inexisten· 
tes, enqu11nto descur11 os que de futo existem. 

Esta, a realid11de do campo municipal. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Permite um uparte, 
nobre Senador'? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Com muito 
prazer, Senador Roberto Saturnino, 

O Sr, Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Anuncia-se, hoje, pe\11 
imprensa mais um golpe sobre a 11utonomi11 municipal, que ó 11 Lei 
do Uso do Solo, Ninguém s11be o que ó, porque essas propostas suo 
ei 11 horndas em l11borntórios muito reservados, Mas, iniaginumos nós, 
que jit observamos os municípios sofrerem tantos golpes, o que viril 
por ui, nessa Lei de Uso do Solo. Annal de contus, u regulame~tuçilo 
urbuna foi algo que, até agora, esteve a curgo das entidades 
municipais. Parece que ugoru o Governo Federnl vai, também, 

interferir nessa área, ditar rcgnls ~. certamente, tomar receitas, 
pmquc: csh: é um dos co1minhos genéricos do Governo utuul. 

O SR, ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Excelente 
intcrv~.:nçiío a de V. Ex•. eminente Scnudor Rohcrto Suturnino. O 
Govorno, u~oru, pretende gerir, também, u Lei do Uso do Solo, E, 
evidentemente, o furl1, intervindo na autonomiu municipal. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- O eminente Senador 
uindu nfio viu nem 'luul é u lei e jt1 ClilÚ na teoria: à iniciativu de Go· 
\'Crrw ~ou contra. t\ indu nem \cu: nUn s:ahc nem de que se tralil. 

O Sr. Gilvun Rocha (MDB- SE)-~ porque conhecemos o 
lu hora tório, Ex• 

O Sr. Vir~ílio Távora (ARENA- CE)- Era, Por conhecer o 
la hora tório é que devia não se apressar. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- O que ó lamentá· 
vd. Senador Roberto Saturnino. é que nós, da Oposição, só vumos 
tomm conhecimento dessa lei quando elu chegar ao Congresso 
Nacional. 

O Sr, Roberto Suturnlno (MDB - RJ) - A Oposição e u 
opiniiio púhlicu nacional. 

O Sr. Virgnlo Távora (ARENA- CE)- Há quanto tempo dis· 
cutc·sc o uso do solo, em São Paulo? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Mus,jú estamos, 
prcpurudos para, mais uma vez. este Congresso Nacional receber i:, 
quem sabe, uo urag:ur das luzes. no inicio do nosso recesso, umu 
mensagem presidencial, que dever(! ser aprovada a toque de caixa. 
cm 24 horas. cnquunto outros projetas ui estuo, dormindo nus guve· 
tusda Maioria. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Estou vendo que a 
eminente Oposição. agora, deu pura ruturólogu, "que vui ser aprova· 
do cm 24 horas ..... 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Imagine, Ex• ... 
Outro diu, tive o pruzer de citar aqui, ao Senador Osires Teixeira, 
que hú um projeto de lei do mais alto alcance social dormindo na 
gHvctH d11 M11iori11, n11 Câmara dos Deputados. ~ o projeto que 
extingue a ch:1muda denünciu vuziu. 

O projeto abrangente de todu a Lei do Inquilinato percorre us 
CHsiiS do Congresso, hi1 trõs anos. E ni\o somos Maioria pura que 
esse projeto, de ulto alcunce social, seja uprovudo. 

Mas. algumas mensagens governamentuis têm sido aprovadas, 
:1qui, n1pidumcnte, e V, E."<' não vai m:gur isso, 

O Sr. Vlr~Oio Távora(ARENA- CE)- E o patriotismo de 
V. Ex~s'? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - A Oposição 
nunca faltou com o seu patriotismo, 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA - CE) - Depoimentos que 
uqui estilo dundo ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Só lamentamos, 
Ex•, que a Oposiçilo, reHimente, uindu não seju Governo, neste Puis. 
Este é um lumento de fim de tarde. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Se uma pergunta fos· 
se fcitu, V. Ex• se ofenderin'! 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Responderei com 
multo pruzcr. 

O Sr. Vlrgnlo Távoru (ARENA- CE)- Quul a suu idade? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Quurentu e seis 
unos. Lamentavelmente, Ex•, nilo chego uo uno 2000, 

O Sr, Virgílio Túvoru (ARENA- CE)- Chcgu sim, Ex• Com 
scsscntu c nove unos c com u suu higidcz, dl1 rwru csperur. 
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O SR, ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Será que chego 
110 uno 2000? 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- Permite um aparte, Sena· 
dor ltumur Frunco? 

O Sr. VIrgUlo Távora (ARENA- CE)- Chega sim. Agora, o 
Senador Gilvun Rochu, com esse espírito raivoso que tem, nos 
apartes, acho que vai se dcsgustur bastante. Desculpem-me ingressar 
nu senru de ·s. Ex• 

O Sr. Gllvan Rocha (M DB- SE) -I'! o nosso biotipo, Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Agora, V. Ex• 
me permite uma pergunta? 

O Sr. VIrgUlo Távora (ARENA- CE)- Cluro. 

'O SR, ITAMAR FRANCO (MDB - MG)- Será que até o 
uno 2000 teremos Congresso? 

O Sr. VIrgUlo Távora (ARENA - CE)- Como somos. por 
nttture1.u, reulistu, e não pessimista, sim, Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Então, vamos 
uguurdar o uno 2000. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- Pedi o aparte a V. Ex• só 
pura lcmbrur um constrangimento, que nós, parlamentares que 
estivemos recentemente nu Europa, tivemos, ao tentar explicar u 
perguntu mais constunte du imprensu internacional, naquela lógica 
de que u Oposiào foi feitu tumbém pura chegar ao Poder. A pergunta 
cru essa. Ex•. que liceu no ur: uQuc é o critério para se escolher o 
Presidente da República do seu Puís?", 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - V. Ex•. por 
certo, não soube responder, 

O SR. GIL VAN ROCHA (M DB- SE)- Quem sabe? 

O Sr. Vlrsmo Távora (ARENA- CE)- Ex•, pois, cm um país 
de regime bem diferente do nosso - não cru socialista, não, era 
comunistu, no duro- não tivemos nenhuma dificuldade de explicar 
que, no dia em que o M DB for maioria. sobe uo Governo. Nilo 
tivemos u menor dificuldade de explicar isso. 

O Sr. Glhan Rocha (MDB- SE)- O pacote, aliás, reafirma as 
paluvrusdeV. Ex• 

O Sr. VlrgRio Távora (ARENA - CE) - Agora, isto dai 
chegar uo Governo, é preciso ter maioria. Pacote é maioria! 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB - SE) -O pacote é o atestado 
prático das palavras de V, Ex• 

O Sr. VirgUlo Távora (ARENA- CE)- V, Ex• nilo chame de 
pucote u umu série de medidas politicas, que podem nilo estar bem de 
ucordo com o sentir de V. Ex!, mas silo medidas politicas. Pacote dâ 
impressão de embrulho. Nilo estú bem uo nlvcl intelectual de V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- O nobre Senador 
Virgílio Túvora tem ru7.ilo, Nós só poderemos chegar ao uno 2.000, 
porque us eleições estilo diminuindo neste Pais. Nilo se elege 
Presidente da República, govcrnudorcs, estilo querendo cortar as 
eleições pura Senadores, retirar o voto de legenda ... 

O Sr. Vlrglllo Távora (ARENA - CE) - A essa época, jâ 
teremos concertudo o Puls. Antes, não se precipitem. Esperem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Sr. Presidente, 
vumos dcixur de ludo o uno 2000, esse sonho de verilo, que u Muioriu 
só vui entregur uo Governo no uno 2000. 

O Sr. VirgUlo Távora (ARENA - CE) - Nilo, é a sugestão u 
V, Ex•s u trabulhurcm pura tul: nilo é uma unrmutivu. V, Ex• vni às 
eleições, gunhu ns eleições,,, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG)- Mas não hâ 
elcicões, Excclêncin: nilo há eleição pura governador: não há cleiçi!o 
puru senador: 'JUcn:m ucah:u coin o voto de \cgcndn, .. 

O Sr. Virgílio Tdvora (ARENA- CE)- Aliás, sobre o vo~o de 
legendu, dumas inteira razão u V, Ex•, que tem aqui, no Lidcr du 
Maioria, cm exercício, um uliado. Somos absolutamente contra o tér· 
mino do vo~o dclegcndu. Fique sutisfcito V, Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Dai a razão de cu 
indagar a V, Ex•: scn\ que no uno 2000 ainda teremos Congresso? 

O Sr. VirgUlo Távora (ARENA- CE)- Acreditamos que, até 
lá, V. Ex•s terão crescido numericumente, de maneira a se credencia· 
rem u ter uma possível maioria, um colégio eleitoral c, assim, ele· 
gerem o Presidente da República, os seus Governudores de Estudo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Veja, V, Ex•,
que é ótimo no ciliculo artimético, - se nós crescermos à propor
çilo que tivemos em 1974, acho que cheguremos ao Poder bem untes 
do uno 2000. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Foi um fenômeno 
utipico, como se diz cm Economiu. Nilo vumos nessu embalagem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Nilo foi um 
fenômeno uritmético, niio1 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- V, Ex• me permite um 
uparte~ 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)-Com prazer. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE) - Dentro dessa natural 
cordialidade com que estamos discutindo esses problemas, é preciso 
que se trutc de um assunto eminentemente sério: t: necessário que se 
registre, nesta Cusa, o vexume que parlamentares brasileiros passam, 
no exterior, para C;!( plicarem certas "químicas" de "pacotes'\- pois 
o nome é "pacote", csti1 assim balizado na História,- para que se 
explique cssu nova regra. que estabelece que quem ganha é o partido 
do Governo, c que u Oposição não tem direito ao Poder. Isso é 
elementar, ninguém é criança. As opiniões internacional c nacional 
sabem disso: elas subcm de um casuísmo de uma legislação que foi 
feita por um homem só, e que se sabe que tem endereço: o de ni!o 
levur a Oposição ao Poder. Isso estú, com todas as letras, cm todos 
osjornuis do mundo. 

O Sr. VirgUlo Távora (ARENA - CE) - Na opinião do 
eminente Senador Gilvun Rocha. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Nobre Senador 
Gilvun Rocha, ugoru tenho umu cxplicuçilo: nós chegaremos no ano 
2000. 

Sr. Presidente, continuo lendo a justificação do projeto: 

Quer dizer, us distorções tendem u se umpliar, pois é 
impossível, num Pais de dimensões continentais c desigualda· 
des rcgionuis uccntuudus, poder-se resolver, com idêntica 
formuluçilo, problcmus originalmente diversos. 

Os executivos municipais brasileiros sentem o problema 
a cudu pusso. Munifestum iguulmentc insutisfuçilo diuntc da 
lcgisluçiio conccntrutória, inibidora da utividade municipal. 

Hú um pensamento gernl, reconhecedor de que 
pluncjumcnto nilo é ccntrulizução, Isso porque, pluncjamento 
é, unte.< de tudo, coordenuçilo, que somente existe se as divcr· 
sus pcçus, ou nlveis de gestão se urticulum sem rcsisténcius 
pronunciudus. 

Num sentido muis umplo, o pluncjumento objctivu 
cstimulur cxutumcntc u iniciutivu. 

Dui por que u centrnlizuçilo exccssiv·u, no que limita, 
resulta nuuputiu, nu mccunizuçilo de utitudcs. 

Ó propósito deste Projeto é, ucimu de tudo, revigorar u 
murgem de decisilo municipul, que deve iniciur·sc pelu pos· 
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sibilidude de dispor de seus próprios recursos, ainda que 
originúrios de fontes orçumcntúrins federais, 

A urrccaduçuo de tributos nilo ocorre no ar, e sim 
concretamente nus (oreus municipais, pelu atividade produti· 
vu no interior de cudu umu dessas unidades. Na redistribui· 
çuo, por intermédio dos Fundos, ocorre um retorno, e nesse 
ponto é que surgirum, nos últimos anos, distorções profun· 
das. que Ctlhe ufustur. 

O Sr, Vlrgillo Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, 
somente puru uvisur a V, Ex•, de acordo com declaração anterior, 
que nüo concordamos ubsolutamcntc com os considerandos, mas 
uchamos ulgo de interessante nu formulação do problema e, princi· 
palmente, no projeto aprcsenwdo por V, Ex• Será ele objeto de estu· 
do cuidadoso - repetimos - sem que isso implique cm accitur 
nenhum dos considerundos feitos por V, Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Nobre Senador 
Virgílio Távora, :1gradeccmos, e não custa lembrar, uqui, o grande 
nlósofo Pluturco: "0 importunte í: undar; não í: andar depressa", V. 
Ex• vendo ulgum mérito nu nossa iniciativa, jú é uma grande van· 
tugem. Obrigado a V. Ex• 

O Sr. Vlrgillo Távora (ARENA- CE)- Como em várin's ou· 
tras, aqui. 

O Sr. José Surney (ARENA - MA) - Permite V, Ex• um 
upurtc? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Ouço o aparte de 
V, Ex• 

O Sr. José Surney (ARENA - MA) -Acho que, também, no 
debate sobre o problema dos municípios, e pelo que ucuba de me 
transmitir o Senador Virgílio Tilvoru, o projeto de V. Ex• tem 
aspectos que devem ser considerados com u maior relevância por 
esta Cusu. Mas. acho que, devemos ext1minar também, o problema 
político dos municípios. O sistema eleitoru) brasileiro, de uns anos 
puru cú, desde que foi impl:mtudo o voto proporcional, i: intci· 
rumente contrC1rio n criar aquele elo solidário entre o eleítor e o 
eleito. Quer di1.er. o município vem perdendo substiinciu, através da 
nossu Hi~tóriu, c nüo i: um fato de hoje, justamente porque a 
rcpresontnçào proporcionul c cxtremumcntc ideológica. O seu fun· 
dumento politico é n ideologia. E, no caso do voto proporcional, ele 
não levu. jumuis, u crh1r umu rcprcsentuçào destinada a fortificar O!i 

municipios. Dui por que ucrcdito que, no •imago do debate que se trn· 
vu sobre o problem11 dos municipios, devemos colocar também o pro· 
blema do voto distritnl e do voto proporcional. 

O SR. PRESIDENTE (flenrique de Ln Rocque)- Nobre Se· 
nudor ltumur Franco, como V, E.'<' snbe, o Consresso está convoca· 
do pura umu sessão u renli1.nr-se hoje üs 18 horas c 30 minutos. 

Restum upenus dois minutos puru iniciarmos a sessão do Con· 
g:rcsso Nucionul c terminarmos u nossu. 

O SR. ITAMAR FRAI'\CO (MDB- MG) - Sr. Presidente, 
vou obedecer u V. Ex•. di1.cndo, cntuo, no nobre Uder José Snrney 
que serin muito interessnntc esse debute politico sobre o municipulis· 
mo brllsilciro. (!:claro que nuo concordllmos, jí1 cm principio, com o 
voto distritnl. preconi1.ndo por S. Ex• 

Muito obrigndo n V. Ex• Sr. Presidente. Ern o que tinhn n di1.er. 
(Muito bem! l'nlmns.) 

CONSULTO RIA-GERAL 
PARECER N• 86/77 

Sobre pedido de pogumento de adicional de perleuloslda· 
.de, fel lU por t\nl<inlo Alves dos Santos, Artífice Classe A, do 
tQuudru del'essoul CLT. 

Antônio Alves dos Snntos, Artrncc cspecinlizudo, Classe "A", 
do Qundro de Pcssonl, CI.T, utruvés do processo 924/77, dntado de 8 
de ngosto (litinltl, solieilll png:nncnto dcndicionnl de periculosidude. 

11 -Em seu requerimento, esclureccu que, desae 15 de fevereiro 
de 1973, exerce ns funções de lubrincador, .no posto de Serviço de 
Trunsportc dn Subsccrctarin'dc Serviços Gerais. 

III- O processo, devidumcntc informado pelos órgilos especín· 
cos dn Cnsn, vem uo exume desta Consultaria, pura apreciar-lhe o 
mérito jurídico. 

IV - O udicionul de pcriculosidude, postulado pelo referido 
servidor, foi instituido pela Lei n• 2.573, de 15·8·55, que ussim 
determinou. no 

"Arl. lY Os trubulhudores que exercerem suas 
.utividudes cm contato permuncnte com innamúveis, em 
condições de periculosidude, teruo direito a uma remunera· 
çiio ndicionul de 30% (trinlll por cento) sobre os salários que 
perceberem", 

"Art. 2• Considcrum·se para os efeitos desta lei, como 
condições de perieulosidade, os riscos a que estilo expostos os 
trubnlhudorcs decorrentes do transporte, du carga c descarga 
de influm{!Vt:is, do rcubustecimcnto de aviões ou de 
caminhões·tnnques c do postos de serviço, enchimento de lu· 
HIS c tumbores dos sc:rviços de munutençUo c: ·operuções c:m 
que o trubulhudor se t:ncontrc sempre em cantata com 
innaml1vcis. cm recintos onde estes silo urmazenados e 
munipuludos ou cm vc:ículos em que sUo trunsportudos". 

V - Da rogulamcntaçiio desse diploma legal (Decreto n• 
40.119, de 15·10·56) devem destacnr·sc os artigos 5• c 6•, que assim 
rczum: 

"Art. 5• l'criculosidade com innamúvel, em qualquer 
oru·m,·tio, é o risco inert:nte uo trubulho não eventuul com 
inllllm(,vcis. podendo decorrer da possibilidade de falha ou 
defeito do sistema de segurunça, que deve ser obrigatório 
partiu dcvidu protcciio do trabalhador". ' 

.. Art. 61' Os crnprcgudon:s delimiturào. "d refert'lulum 
d:1 Divisiiu de 1-ligienc c Scgurançu do Trabalho, do Ministé:· 
rindo Tnlhtilho, lndústriu t: do Comércio, {1rcus dos locuis de 
tnthulho considcr:1d:ts perigosas, cm conrormidadc: com o 
:trtign 5v dt:stc Dc~o:r\!to". 

VI- O Ministério do Trab:dho, utravi:s da Portaria n• 608, de 
26 de mllubro de 1965, dispôs sobn: a rnutí:rin, uprovundo, em seu 
urtigo 6Y, u rclm;Uo das atividades pc:rigosus com innumávcis, 
destu~:undo-se do seu texto: 

" H - Posws d~: Serviços .; B"1mhas de Ahustccimcntos 
de lnllamilvcis Li'-Juidos. 

a) ........................................... ,,, 

b) mnr:ts utlvidud~s '-iuaisqut:r, wis corno: manutenção, 
de' lubrificucnu, de lnvugcm de "'iuturus, d~: mccfmicu, de: 
cletricid:~dc, de e:;~:ritório, de: vendus c de gcr~nciu, 
c,,ccutmlus dentro cl:ts tm:us delirnitudas, tu/ "'fi•retulum do 
MTJ'S. 

Vil -Em """informações do ns. 13, a Senhora Diretora du 
Suh!'ecrct:tria du J>~:ssoal sUgli!re qut:, "h:ndo cm vistu o número de 
pedidos de pugumcnto de grutincuçiio de periculosidade c 
ins:lluhrid:rdt.: por servidort:s 'lUC se encontram lotudos nu gurugt:m 
dn Scnudn", deve a Cusu "sulicitar Olll J)cpurtarncnto Nucionu\ de 
Scgu~mwu c High:ric: do Truhulho pcriciu nu zOnu do Serviço de 
Tr:msportes, ~.:orn a linalidndc de dcl\:rminar :ts íw:us dos locais de 
trubnlhn tidns perigosas", 

Vlll- Vcrilicu·sc, do cxpllsto, que umutériu versndu no presen· 
te processo uclu•·•• dcvidnmcnto disciplinndu pelo Poder Executivo, 
com prujcç!tu cm tudus ns atividadcs labornis, incluindo. como ê lógi· 
co, 11 ilrc:t cstatul, llndc, hqje, uvultum ns rcluçõcs de: empregos 
regidos pclu CL T c lcgisluçào Cllrrelutu . 

IX - No cus.> em teln nilo hil, datu véniu, como fugir ao 
· cumprimcnhl Ucssus normus. umu vez que o Senado contu, cm seus 
qundros, Clllll servidores subordinudos 1\ lcgisl!tçilo trubnlhista. 

X - Assim. ~IUllnto m> mêrito, o nosso parecer é, c:rn tese:, no 
sentido de que o Scnudo Federnl se njustc, iniciullllcnte, à legislnçüo 

I 

I 

: ' 
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cituda. :1 lim de lllll.:. dclimitudus us suus úreus de ·serviço curucterizn· 
d:~s pel:1 perieulosidude, possu deferir, nilo apenas uo poSiulantc, 
ct1mu tumhém u quuntos se encontrem em situuçilo idêntica n sua, o 
:~tlid.m:~l de tJlle trul:l u lei n• 2.573, de I 5·8·55. 

N:~ espécie, nron se cuidu de ubustcccdor de veiculas, cuja 
ntividude traz. cm si. impllcilu, u sun periculosidudc, 

Trut:~-sc de servidor que cSiú exercendo as funções de lubrifica· 
dor~ c cstus ni'ío podt.:m ser consideradas p~rigosus cm si mesmus, 
rois rodem ser "ccutudus cm logais . distantes de dcpósilos de 
inlhm1i1veis uu das bombas de ubastccimento. 

Dcssu mun~.:iru. somos por que se baixe o processo cm diligên~ 
ciu. i1 Subsecrcturia de Serviços Gerais, puru que esta informe, com 
rm:cisàu. i1 vistu do que prcscrt:ve o urtigo 4Y, XII, a c b, dn Porturiu 
60K •. se o Requerente desenvolve suu turela cm curútcr permanente e 
cm iorc:~ considerudu perigosn. consountc os critérios fixados naquela 
Port:~ri:~. 

XI- Ct1nfirmudo o exercício da atividadc do Requerente em 
curl11er pcrmancnh: e cm área perigosa, opinamos no sentido de que 
seja pago o adicional de rericulosidudc. 

Quanto aos efeitos financeiros da medida, devem, de acordo 
com o dispt1sto no urtigo 3• do Decreto-lei n• 389/68, c cm 
conformidade com entendimento desta Consultaria (expresso nos 
Pareceres 55/77 c 79/77) retroagir à dnta do pedido, ou seja, no caso, 
a 15dcagnsto del977. 

J: u purecc:r. 
Brusiliu, 8 de novembro de 1977. - Paulo Nunes Augusto de 

Figueiredo, Consultor-Gemi 
PARECER N• 87/77 

Sobre sugestio apresentada pelo Senhor Dlretor da Subse
cretaria de Serviços Gerais, no sentido de nio se renovar 
contrato de prestação de serviços firmado com a "Dinâmica -
Empresas de Serviços Gerais Lida.". 

O Senhor Diretor da Subsecretaria de Serviços Gerais, ponde· 
nmdo que a "Dimlmic:~- Empresa de Serviços Gerais Ltda." não 

vem :~tendendo u contento a execução dos encargos de vigilüncia que 
lhe siio ufctos, propõe não seja renovado o contrato firmado com 
uquelu Orgt1nizucUo. 

Juntu ao seu expediente diversas cópias de documentos alusivos 
n incidentes huvidns nos serviços. 

11 - O Senhor Dirctor-Geral solicita o exume du matéria por 
es1:1 Cnnsultoria. f:~cc ios disposições do contrato. 

III - O contr:~to de prestuçilo de serviços firmado com a 
"Dimimieu - Empresa de Serviços Gerais Ltda.", u 1•·7·77, esta· 
hclcec cm sua Clúusula Quintu (ns. 03): 

"0 prul.ll de vigônciu do presente contrato serú de 6 
(seis) meses, com termo inicial a 1•·7·77 c termo final a 31-12· 
77, podendo ser prorrogudo por mnis 12 meses, u critério do 
Scn~1do, c com unu~ncia dn Contrutnda, desde que manifcs
tudo esse :~cordo de vontades até 30·11-1977." 

Como sc v~. é facultadu u prorrogaçi'io, a·uCritério do Senado''. 
sohcmno pma decidir, pelos seus órgãos dirigentes, da oportunidade 
c convcniéneiu dcss:~ prorrogação. A fixação de limite de prazo (JO· 
11·77). pura fornwlizaciio do acordo de vontades pertinente, teve 
como ohjctivo, cxutumcntc, possibilitar ao Senado o tempo 
ncccssúrio ii promoçüo de licitação pública, untes do término do 
contrmo. nu hipótese de nroo se desejar sua prnrrogaçuo. 

IV - Assim. se o Senado entender que a prorroguçilo não 
consult:1 uos scus intcrcsscs, scrú o caso de se proceder, de imediato, 
io licitaçroo púhlica, para que se possa firmar com quem de direito, 
antes de 31·12·77, novo contrato, para v:gorar a partir de I• de 
janeiro de 197M. a fim de que não sofram solução de continuidade os 
scrviços dc vigilüncia. 

E o pnr~ccr. 
Brasili", 9 de novembro de 1977. - Paulo Nunes Au111slo de 

Figueiredo, Consultor-Geral. 

ATAS DAS COMISSOES 

COMISSÀO DE RELAÇOES EXTERIORES 

25• REUNIÃO, REALIZADA EM 8 DE 
NOVEMBRO DE 1977 

Às dei. horus c trinlol minutos do diu oito de novembro de mil 
novecentos c sctcntu e sete, nu Sulu Rui Barbosa, presentes os 
ScnhMcs Scnudorcs Magalhües Pinto- Presidente, Saldanha Derzi, 
Dt>mi~io Gondim, Danton Jobim, Augusto Franco, Leite Chaves, 
Rt>bertt> Suturnino c José Sarney, reúne-se a Comissão de Relações 
Extcrion:s. · 

Dcixum de comparecer os Senhores Senadores Alexandre 
Costu. Vir~ilio Túvoru, Jessé Freire, Arnon de Mello, João Calmon, 
0\lo Lchmunn. Gilvun Rochu, Itamar Franco e Nelson Carneiro. 

Ao constatur n existência de q11or11m regimental, o Senhor Presi· 
dente declurn "bcrtos os lrnbulhos, sendo, na oportunidade,' lida e 
aprovuda u uta da reuniilo anterior. 

Logo upós, silo emitidos pareceres luvorâveis às seguintes 
proposições: 

Projeto de Decreto Legislativo n• 25/77 - Aprova o texto do 
Convi:nio de Assisti:nciu Reciproca pura a Repressão do Trâfico III· 
cito de Drogas que produzem Dependência, firmado entre a· Repú· 
blicu Fcdcrutivn do Brasil eu República du Bollvia, cm Brasil ia, a 17 
de ugosto de I n7. (Relutar: Senador Saldanhn Derzi.) ' 

l'rt>jcto de Decreto Legislativo n• 26/77 - Aprova o texto do 
Convi:nio de Snnidade Animal cm Àrcns ác Fronteira, firmado entre 
u República Federativa do Brasil e a República da Bollviu, cm Brusl· 
lia, a 17 de agosto de 1977. (Relutar: Senador Augusto Franco.) 

Os pareceres proferidos, após discutidos e votados, são consi· 
dera dos aprovudos. 

Nudu muis havendo u tratar, encerra-se a reuniilo, lavrando eu, 
Cilndido Hippcrll, Assistente da Comissilo, a presente ata, que, lida 
c uprovndu, serú ussinndu pelo Sr. Presidente. 

COMISSÀO DE FINANÇAS 

21• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 8 DE 
NOVEMBRO DE 1977 

Às dczcssetc honos do din oito de novembro de mil novecentos c 
s~.:tcntu c sctc, ntl Sahl Rui Burhosu, presentes os Senhores Scnndores 
Domicio Gondim - Vice·Presidente no exercicio du Presidência, 
S:~ldnnha Derzi, Cunha Lima, Roberto Saturnino, Alexandre Costa, 
Gilvnn Rochu. Heitor Dias, Cnllete Pinheiro e Wilson Gonçalves, 
rcúnc-sc, cxtruordinurium~:nte, a Comissão de Finanças. 

Dcixnm de compnrcccr os Senhores Senadores Lenoir Vargas, 
Teotónio Vilcln, Helvidio Nunes, Multas Leão, Ruy Santos, Braga 
Júnior, Tarso Dutru, Virgllio Távora, Magulhilcs Pinto, Paulo 
Brossnrd c Evcl(lsio Vieiru. 

Ao constntur n cxisti:nciu de q11or11m regimental, o Senhor 
Presidente declnrn abertos os trubulhos. 

e lidn c nprovuda" utu du reuniilo nnterior. 
Eni seguida, o Senhor Presidente concede a palnvra ao Senhor 

Scnndor Cunhn Limn. 4ue emito parecer fnvordvel ao Projeto de Lei 
du Colnwra n• 102, de 1977, que "fixa os efetivos dos Oficiais dos 
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Corpos c Quadros da Murinhu, declara cm extinção Quadro de 
oncinis, c dú outras providências.". 

O parecer proferido, após discutido e votado, é aprovado. 
Nudu mnis huvendo u trntur, encerra-se a reunião, lavrando eu, 

Cimdido Hippcrtt, Assistente da Comissão, a presente ata, que, lida 
c uprovadu, seria ussinudu pelo Senhor P.rcsidcnte. 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, Incumbida de examinar e emitir 
parecer sobre a proposta de emenda à Constllulçio n• 16, de 
1977-CN, que "acrescenta § l•, ao art. 98 da Constllulçio 
Federal". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 8 DE 
NOVEMBRO DE 1977 

Aos oito dius do mês de novembro do ano de mil novecentos e 
setcntu c sete, its dczessctc horas, no Auditório Milton Campos, 
presentes os Srs. Senadores Alexandre Costa, Augusto Franco, José 
Sarncy, Henrique de Lu Rocque, Heitor Dias, Renato Franco, Ruy 
Santos. Osires Teixeira, Dunton Jobim, Lázaro Burboza c, 
Dcputudos Wilmur Guimarães, José Haddad, Norton Macedo, 
Luuro Rodrigues, Gumuliel Gulviio e Fernando Coelho, reúne-se a 
Comissüo Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e 

emitir parecer sobre a Proposta de E11Jcnda à Constituição n• 16, de 
1977-CN. que acrescenta* 2•, ao art .. 98 da Constituição Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justincado, os Srs. Senador 
Benjnmim Faruh c Deputados Laura Leitão, Ricardo Fiúza, Maurl· 
cio Leite, António Pontes e César Nascimento. 

Havendo número regimental o Sr. Presidente, Deputado Laura 
Rodrigues, inicia os trabalhos da Comissão, comunicando haver rc· 
ccbido ofícios da Liderança da ARENA no Senado Federal, indican· 
do os Srs. Senadores José Surney c Heitor Dias, pura integrarem a 
Comissão cm substituição aos Srs. Senadores Helvldio Nunes c Otto 
Lehmunn, respcctivumentc. 

f; dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
como uprovuda. 

Em seguida, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Senador 
Augusto Frunco, pura relutar a ,Proposta cm substituição ao Sr. 
Senador Hclvídio Nunes, anteriormente designado. Ao relatar a 
proposição, o Sr. Senador Augusto Franco emite parecer pela 
nprovuçüo du muti:riu. 

Posto cm discussão c votação, i: o parecer aprovado sem rcs· 
trições. 

Nudu muis hnvendo a tratar, encerra-se a reunião c, para cons· 
tur, cu, Alfcu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
A tu que, lida c uprovuda, será assinada pelo Sr. Presidente, dcmals 
membros du comissão c vui à publicação. 
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MESA 

Presidente: 39-Secretário: 

Petréinio Portella (ARENA - PI) Henrique de La Rocque (ARENA- MA) 

1 9-Vice-PreJidente: 
José Lindoso (ARENA - AM) 49-Secretário: 

Renato Franco (ARENA- PA) 
29-Vice·Presidente: 

Amoral Peixoto (MDB- RJ) 

Suplentes de Secretário: 

1 9-Secretário: 
Mendes Canale (ARENA- MT) Altevir Leal (ARENA - AC) 

Evandro Carreira (MDB- AM) 
Otair Becker (ARENA- SC) 
Braga Junior (ARENA- AM) 

29-Secretário: 

Mauro Benevides (MDB - CE) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 
Local: Anexo 11 -Térreo 
Telefones: 223·6244 e 22S·8SOS- Ramais 193 e 2S7 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 22S·8SOS- Ramais 301 e 313 

Novembro de 1977 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder 
Eurico Rezende 
Vice~Lfderes 
Heitor Dias 

Helvldio Nunes 
José Sarney 
Mattos Leão 

Osires Teixeira 
Otto Lehmann 

Saldanha Derzi 
Virgilio Távora 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MAIORIA 

Lide r 
Franco Montara 

Vice·Líderes 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

Lázaro Barboza 
Danton Jobim 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice·Presidente: Otair Becker 

Titulares 

1. Otair Becker 
2. Benedito Ferreira 
3. ltallvio Coelho 
4. Murilo Paraíso 
S. Vasconcelos Torres 

1. Agenor Maria 
2. Roberto Saturnino 

Suplentes 
ARENA 

1. Dinarte Mariz 
2. Saldanha Derzi 
3. Mattos Leão 

MDB 
1. Adalberto Sena 
2. Evelásio Vieira 

Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramais 301 
e 313 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 

• 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Evandro Carreira 

Titulares 

1. Heitor Dias 
2. Jarbas Passarinho 
3. Dinarte Mariz 
4. Teotõnio Vilela 
S. Braga Junior 

1. Agenor Maria 
2. Evandro Carreira 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Otair Becker 

MDB 
1. Evelásio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA- (CCJ) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

19-Vice-Presidente: Accioly Filho 
29-Vice-Presidente: Leite Chaves 

Titulares 

1. Accioly Filho 

Suplentes 
ARENA 

1. Mattos Leão 
2. Gustavo Capanema 2. Lenair Vargas 
3. Daniel Krieger 3. Arnon de Mello 
4. Eurlca Rezende 4. Vasconcelos Torres 
5. Heitor Dias 5. Milton Cabral 
6. Helvídío Nunes 6. Benedito Ferreira 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltalívia Coelho 
9. Otto Lehmann 

10. Osires Teixeira 
MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Franco Montoro 
2. Leite Chaves 2. Lázaro Barboza 
3. Nelson Carneira 3. Cunha Lima 
4. Paula Brossard 
5. Orestes Quércia 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 1 0:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 
Vice-Presidente: Itamar Franco 

Titulares 

1. Heitor Dias 
2. Murila Paraíso 
3. Cattete Pinheiro 
4. Osires Teixeira 
S. Saldanha Derzi 
S. Wilson Gonçalves 
7. Virgllio Távora 
8. Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 
2. Lózaro Barboza 
3. 'Adalberto Sena 

Suplentes 
ARENA 

1. Augusto Franco 
2. José Sarney 
3. Braga Junior 
4. Altevir Leal 
5. Luiz Cavalcante 

MDB 
1. Evandro Carreira 
2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Qulntas·felras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 
Vice·Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

1. Milton Cabral 
2. Arnon de Mello 
3. José Guiomard 
4. Luiz Cavalcante 
5. Murilo Paraíso 
6. Vasconcelos Torres 
7. Dinarte Mariz 
8. Otair Becker 

1. Franco Montoro 
2. Marcos Freire 
3. Roberto Saturnino 

Suplentes 
ARENA 

MDB 

1. Cattete Pinheiro 
2. Augusto Franco 
3. José Sarney 
4. Domicio Gondim 
S. Jarbas·Passarinho 

1. Agenor Maria 
2. Orestes Quércia 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 1 0:30 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice·Presidente: Evelósio Vieira 

ritulares 

1. Torso Outra 
2. Gustavo Capanema 
3. João Calmon 
4. Otto Lehmann 
S. Jarbas Passarinho 
6. Cattete Pinheiro 

1. Evelásio Vieira 
2. Paulo Brossard 
3. Adalberto Sena 

Suplentes 
ARENA 

1. Helvidio Nunes 
2. Ruy Santos 
3. Arnon de Mello 
4. Heitor Dias 

MDB 
1. Franco Montoro 
2. Itamar Franco 

Assistente: Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal598 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevllócqua"- Anexo 11- Ramal623 
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COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossard 
Vice-Presidente: Domicio Gondim 

Titulares 

1. Teotônio Vilela 
2. Alexandre Costa 
3. Wilson Gonçalves 
4. Domicio Gondim 
5. Helvídio Nunes 
6. lenoir Vergas 
7, Maltas leão 
8. Ruy Santos 
9. Braga Junior 

1 O. Tarso Outra 
11. Virgílio Távora 
12. Magalhães Pinto 

1. Paulo Brossard 
2. Evelásio Vieira 
3. Gilvan Rocha 
4. Roberto Saturnino 
5. Cunha lima 

Suplentes 
ARENA 

1. Cattete Pinheiro 
2. Heitor Dias 
3. lourival Baptista 
4. Daniel Krieger 
5. José Guiomard 
6. José Sarney 
7. Saldanha Derzi 

MDB 
1. Danton Jobim 
2. Dirceu Cardoso 
3. Evandro Carreira 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice·Presidente: Orestes Quércia 

Titulares 

1. Jessé Freire 
2. Ruy Santos 
3. lenoir Vergas 
4. Jarbas Passarinho 
5. lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

1. Franco Montara 
2. Orestes Quércia 
3. Nelson Carneiro 

Suplentes 
ARENA 

1. Braga Junior 
2. Virgilio Távora 
3. Osires Teixeira 
4. Domicio Gondim 

MDB 
1. Lázaro Barbaza 
2. Cunha Lima 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11 :00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros} 

COMPOSIÇÃO 
\ 

Presidente: Jarbas Passarinho 

Vice-Presidente: luiz Cavalcante 

Titulares 

1. Milton Cabral 

2. Domício Gondim 

3. Arnon de Mello 

4. luiz Cavalcante 

5. Jarbas P.assarinho 

1. Dirceu Cardoso 

2. Itamar Franco 

Suplentes 

ARENA 

1. José Guiomard 

2. Murilo Paraíso 

3. Virgilio Távora 

MDB 

1. Gilvan Rocha 

2. Franco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 

e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 

Vice·Presidente: Helvidio Nunes 

Titulares 

1. Helvídio Nunes 

2. Otto lehmann 

3. Saldanha Derzi 

1. Danton Jobim 

2. Adalberto Sena 

Suplentes 

ARENA 

1. Virgilio Távora 

2. Arnon de Mello 

3, Jarbas Passarinho 

MDB 

1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza - Ramal134 

Reuniões: Quintas-feiras, às 12:00 horas 

local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 
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COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(1 5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 
19-Vice·Presidente: Saldanha Derzi 
29-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

1. Magalhães Pinto 
2. Alexandre Costa 
3. Virgllio Távora 
4. Jessé Freire 
S. Amon de Mello 
6. Saldanha Derzi 
7. José Sarney 
8. João Calmon 
9. Augusto Franco 

1 O. Oito Lehmann 

1. Danton Jobim 
2. Gilvan Rocha 
3. Itamar Franco 
4. Leite Chaves 
S. Nelson Carneiro 

Suplentes 
ARENA 

MDB 

1. Accioly Filho 
2. Fausto Castelo-Branco 
3. Helvidio Nunes 
4. Domicio Gondim 
S. Jarbas Passarinho 
6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 
2. Paulo Brossard 
3. Roberto Saturnino 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Terças·feiras, às10:30 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santas 
Vice·Presidente: Altevir Leal 

Titulares 

1. Altevir Leal 
2. Ruy Santos 
3. Cattete Pinheiro 
4. Fausto Castelo-Branco 
S. Lourival Baptista 

1. Adalberto-Sena 
2. Gilvan Rocha 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. ltalivio Coelho 
3. Osires Teixeira 

MDB 
1. Benjamim Farah 
2. Cunha Lima 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quintas·feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA 
NACIONAL- (CSN) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pre~idente: Milton Cabral 
Vice·Pr'esidente: Augusto Franco 

Titulares 

1. José Guiomard 
2. Vasconcelos Torres 
3. Virgílio Távora 
4. Augusto Franco 
S. Milton Cabral 

1. Adalberto Sena 
2. Benjamim Farah 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Braga Junior 
3. Dinarte Mariz 

MDB 
1. Age no r Maria 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
CIVIL- (CSPC) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benjamim Farah 

Vice·Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Lenoir Vargas 1. Alexandre Costa 

2. Accioly Filho 2. Gustavo Capanema 

3. Augusto Franco· 3. Mattos Leão 

4. Heitor Dias 

S. Saldanha Derzi 

MDB 

1. Benjamim Farah 1. Danton Jobim 

2. Itamar Franco 2. Lázaro Barboza 

Assistente: Sõnia Andrade Peixoto- Ramal307 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 

Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 

e716 

' ' 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, 
COMUNICAÇOES E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptiste 
Vice·Presidente: Alexandre Cesto 

Titulares 

1. Alexandre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. Lourival Baptista 
5. Maltas Leão 

1. Evandro Carreira 
2. Evelásio Vieira 

Suplentes 
ARENA 

1. Oito Lehmann 
2. Teotllnio Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

MDB 
1. Lázaro Barboza 
2. Roberto Saturnino 

Assistente: Rsmaldo Pacheco de Oliveira - Ramal306 
Reuniões: T~rças·feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Rui• Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, 
ESPECIAIS E DE INQU~RITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 225-8505 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetas do 
Congresso Nacional 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária 

(ar!. 90 do Regimento Comum). 

Assistentes de Comissões 

Haroldo Pereira Fernandes- Ramal674; 
Alfeu de Oliveira- Ramal674; 
Cleide Maria 8. F. Cruz- Ramal598; 
Mauro Lopes de Sá -Ramal 31 O. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

HORAS ÚRÇA SA~AS ASSISTENTE HORAS QUINTA S A L AS ASSIS:INTB 

C.T, RIJY !1.\RBOSA RONALllO 09:00 C.P. CLClVIS BBVILACQUA CIHDlllO 
Raaau - 621 • 716 Ramal - 623 

lOoOO 

c.A.R. CLClVIS BBVILACQUA 
Ramal- 623 

LIDA 09:30 c.s.P.c. RUY BARBOSA SONU 
Raoail - 621 1 7l6 

C, A, CLClVIS BBVILACQUA CLAUDIO C,E,C, CLClVIS BBVILACQUA CLIIDJ: 

l0o30 
Ramol- 623 COSTA 

10:00 Raoal - 623 

C,ft,B, RIJY BARBOSA CIHD!llO C,D,P, RUY BARBOSA RONALilO 
Ralllil - 621 • 716 Rama•• - 621 • 71 

HOPJ.S ~~ARTA S A~ AS ASS!STENTB C,L,S, CLilVIS BEVILACQUA DAN!BL 
Ramal - 623 

RUY BARBOSA 
ll:OO 

09:00 c.s.N. LIDA RUY BARBOSA L!DA Ramau - 62l • 716 c.s. 
Ramau - 621 • 71 

C,C,J CLClVIS BBVILACQUA MARIA 12100 C,ft, CLilVIS BBVILACQUA MARIA 

lOoOO Ramal - 623 HBLBNA Ramal- 623 CIJU!BM 

C,M,I, RUY !1.\RBOSA RONALDO 
Ramau - 621 • 716 

10:30 C,B, RIJY !!.\IDOSA DANIEL 
Rul&11 • 621 I 7l6 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seçâo 11 

ANO XXXII- N9 141 SEXTA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 1977 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I- ATA DA 196• SESSÃO, EM 10 DE NOVEMBRO DE 
1977 

1.1-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 

Restituindo autógrafos de projeto.< de lei sancionados: 

- N• 271/77 (n• 440/77. na origem), referente ao Projeto 
de Lei n•· 20/77-CN, que altera disposições da Lei n• 6.435, de 
JS de julho de 1977, que dispõe sobre as entidades de previdência 
privada, c dá outras providencias. (Projeto que se transformou 
na Lei n• 6.462, de 9 de novembro de 1977.) 

- N• 272/77 (nO 441/77. na origem), referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 21/76 (n• 669-D/63, na Casa de origem), 
que torna obrigatória a declaração de preço total nas vendas a 
prestu~ilo, e dá outras providências. (Projeto que se transformou 
nu Lei n• 6.463, de 9 de novembro de I 977 .) 

- N' 273/77 (n• 442/77. na origem), referente ao Projeto 
de Lei du Câmara n• 37/76 (n• 574-C/75, na Casa de origem), 
que declara Machado de Assis Patrono das Letras do Brasil. 
(Projeto que se transformou nu Lei n• 6.464, de 9 de novembro 
de 1977.) 

D~ agradecimemo de crmumicaçào: 

•• N• 274/77 (n• 446/77, na origem), referente à aprovação 
das matérias constantes das Mensagens n•s 313 e 314, de 1977, 
da Presidência da República. 

Suhmt!lrndo ao Senado a t?sco/ha de nome indicado para car~:o 
'''{jo prm'ÍIIU!Ilto depemle de sua pr~1·ia aquiesce,cla: 

- N• 270/77 (n• 445/77, nu origem), referente à escolha do 
Sr. Geraldo Egidio da Costa Holanda Cuvulcunti, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, puru exercer u fun
çioo de Embaixador do Brasil junto à Organização das Nações 
Unidas pano a Educaçuo, Ciência e Cultura'(UNESCO). 

1.2.2- Aviso do Sr. Ministro de Estado do Trabalho 

- GM/CAP/372/77, encaminhando informações daquele 
Ministério a respeito do Projeto de Lei do Senado n• 100/74, do 

Sr. Senador José Esteves. que adita parágrafo ao art. I 6, dn Lei 
n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de 
Garantiu do Tempo de Serviço, a fim de assegurar direitos aos 
empregados estáveis, optantes ou não. 

1.2.3- Ofícios do Sr. 1•-Secretárlo da Câmara dos Depu
tados 

Encaminhando à m·i.<ào do Senado autógrafos dos seguintes 
pr~jetos: 

- Prpjeto de Lei du Câmara n• I I I /77 (no 286-C/75, na 
Casa de origem), que dispõe sobre u substituição do certificado 
de escoluridude,pelo Titulo de Eleitor, nos casos de admissão em 
em preso. 

-Projeto de Lei du Câmara n• I I 2/77 (n• 4.304-B/77. na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli
ca, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de 
Plunejamento da Presidência du República- crédito especial até 
o limite de CrS 4.800.000.000,00 (quatro bilhões e oitocentos mi
lhões de cruzeiros), para o fim que especifica. 

-Projeto de Lei du Câmara n• I 13/77 (n• 3.340-B/77, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente du Repúbli
ca, que concede pensão especial u Gilberto Costa, c dá outras 
pro~idêncius. 

1.2.4- Pareceres 

Re.ft•reme.'i à,\· st•guilltes matérias: 

-Projeto de Lei da Cirmara n• 98/77 (n• 3,6 14-B/77. nu 
Casa de origem), que alteru o art. I I do Decreto-lei n• 67, de 21 
de novembro de 1966, que dispõe sobre uçõcs da Companhia de 
Navegaçilo Lloyd Brnsileiro, c dá outras providências. 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 26/77 (n' I 07-B, nu 
Ciomura dos Deputados), que aprova o texto do Convênio de 
Sanidade Animal cm Áreas de Fronteira, firmado entre a 
Rcp(oblicn Federntiva do Brasil e a República da Bollvia, cm 
Brasil ia. a I 7 de agosto de I 977. ' 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 23/77 (n• 105-A, de 
1 'l77. na Ciomara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
de Comércio c Pagamentos entre a República Federativa do 

' : , ~ 
" 
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Brusil c a República Sociulista Fcdti:rutivu du Jugoslúviu, ussinu~ 
uo cm llrusilia, cm K de julho de 1977. 

1.2.5- Comunicnção da Presidêneiu 

- Pmt.o puru orcrccimcnto de cmcndus aos. Projetes de Lei 
dn C:imara n•s 112 c 113, de 1977, lidos no Expediente, 

1.2.6- Comunicações 

- De Srs. Senadores que se ausentarão do Puis. 

1.2.7- Requerimento 

- N• 470/77, de nutoria do Sr. Senador Heitor Dias, 
solicitando a trunscrição nos Anuis do Senado Federal, da curtu 
do ex-Senador João Cleofas, dirigida ao Jornal do Brasil; cm 9 de 
novembro de 1977, 

1.2.8- Leitura de projetos 

- Projeto uc Lei do Senado n• 262/77, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que proíbe considerar como recei· 
ta dus empresas púhlicas c socicdudcs de economia mista os auxí
lios c suhvcnçõt:s. para fim de purticipucào dos respectivos 
dirigentes. 

-Projeto de Resolução n• 97/77, de autoria do 
Sr. Scnudor Virgílio Túvoru c outros Srs. Scnudores. que ucrcs
ccnl:l os itens III, IV, V, e§ 2• ao art. 405, rapur, do Regula· 
mcnto Administmtivo do Sen:,1do Federal, aprovado pela Resolu
ção n' 5K, de I 972, 

1.2,9- Comunicuçiio da Presidência 

- ConvocuçUo de sessUo extraordinária :.1 realizar-se hoje, 
i1s 18 homs c 3Ó minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2. 10 - Discursos do Expediente 

SENADOR JESSE FREIRE - Apresentando sugestões 
par:1 uplicução dos royulries obtidos com a exploração do 
pctrôh:o na plutarormu continental, cm investimentos prioritâ· 
rios nus regiões próximus aos descobrimentos, 

SENtiDOR EVELlSIO VIEIRA - Necessidade de um 
1mlior upoio do Bunco do Brnsil uo cmpresariado cntarincnse, 
f11cc 11 dcvadlllllXII de crescimento da indústria de transformação 
d11quele Estudo, 

SEN,·IDOR HEITOR DIAS- Correspondência enviada ao 
Jonwl do Brasil, pelo ex-Senador João Cleofas, prestando 
esclarecimentos sobre o pedido de auxilio feito por S. Ex• ao Go· 
vcrno n<>rlc·nmcricuno, par:1 a campanha eleitorul de 1962, no 
Estado de Pernumbuco, a propôsito de noticiário inserido naque
le jornal. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n' 453/77. do Sr. Scnudor Lourivul 
Buptista, solicitando a trunscrição, nos Anuis do Senado Federal, 
dos uiscursos proferidos pelos Deputados Fruncelino Pereira, 
Presidente da ARENA, c Rogi:rio Rego, Presidente da Fundação 
Milton Cumpos, nu ubcrturu do Simpósio "Democruciu e Politi· 
ca Social", no dia 26 de outubro de 1977, Aprovudo. 

-Requerimento n• 442/77, do Sr. Senador Jurbus Pussuri· 
nhho, solicitando a trunscriçào, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso proferido pelo Sr. Domicio Vclloso da Silveiru por 
m:usiilll du sulcnidudc cumemorntivu da posse du novu llirctorin 
da Confederação Nacional dalndústriu. Apruvudo, 

-Projeto de Lei do Scnuuo n' 14/76, do Sr. Senador 
Nelson Curncirn, que ncrcsccntu dispositivo ta Consolidnçilo dus 
l.cis do Trubalho. Aprovudo, cm primeiro turno. 

-Projeto de Lei da Ci1maru n• 102/77 (n' 4,278-B/77, nu 
Cusa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Rcpúbli· 
c11, que lixa os cl'ctivos dos Oliciuis dos Corpos e Quadros da 
M11rinh11, dccl11ru cm extinção Quadro de Oliciais, e dú outras 
provid~ncius. Aprovado~ Ã saricüo. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 22/77 (n' 103-A, de 
1977, na Cl1muru dos Dcputudos), que aprova o texto do Tratado 
de Cooperuçào cm Matéria de Patentes, celebrado em 
Washington, 11 I? de junho de 1970, Aprovado, À Comissão de 
Redução. 

-Projeto de Lei do Scn11do n• 171/77-DF, que dispõe 
sobre o Conselho de DL~eiplina nu Policia Militar e no Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, c dú outras providências, 
Aprovado. Ã s;.mção. 

-Projeto de Lei do Senado n• 155/76, do Sr. Senador 
Murcos Freire, que dcterminu a revisão trimestral do salário 
mínimo, c di1 outrus providências. Discussão sohrestadu, cm virtu· 
de do término do tempo regimcnllll da sessüo, após usurem da 
pulnvru na sua discussão os Srs. Senadores Marcos Freire, Jnr· 
bas Passarinho, Dirceu Cardoso, Gilvan Rocha, Virgílio Túvora 
c Franco Monll'lro. 

-Projeto de Lei do Senado n• 164/77, do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que concede gurnntia de auxílio runeral pura 
os amparados pela Lei n' 6.179, de 1974, (Apreciação preliminar 
da constitucionalidade,) Discussão sobrestada em virtude do 
término do tempo rcg:imcnt:al da sessão. 

I ,4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO, 

2- ATA DA 197• SESSi\0, EM 10 DE NOVEMBRO DE 
1977 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2. I - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senudo n' 263/77, de autoria do 
Sr. Senador Osircs Teixeira, que autoriza os estabelecimentos de 
ensino superior que mantêm ensino de línguas a instituir mais 
dois scmcstr~:s optativos aos alunos. com o objetivo de rormar 
tradutores c intérpretes nus respectivas línguas, e dá outras 
providêncius. 

-Projeto de Lei do Sen11do n• 264/77. de autoria do 
Sr. Sen11dor Nelson C11rneiro, que d:\ nov11 redução ao urt. 687 
do Código de Processo Civil. 

2.2.2 - Requerimento 

- N' 471/77. de uutori11 do Sr. Scn11dor Murilo Puraiso, 
solicitundo seja consignado um voto de congratulncões pclu 
pnssugcm do 152Y univcrst1rio do Diário tlf! Pnnamhuco. 

2.2.3- Discurso do Expediente 

SENADOR ITAMtiR FRtiNC'O - A importância do 
diálogo nu vidu púhlicu nucionul. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Scnudo n• 168/77-DF, que uprovn o 
Orçamento Pluriunu11l de Investimentos do Distrito Fcderul puru 
o triênio I 'l7K/ I 980, nus seguintes partes: 

Sccreturi11 ue Educ11çilo c Cuhuru. Aprovudo, À Comissão 
do Distrito Fcdcrul. 

Sccrcturin de Su(Jdc c a Sccretari11' de Serviços Sociuis, 
Apruvndn. À Comissão do Distrito Fedcrul. 

Sccrctnri11 de Vinçã<J c Obrus c 11 Secreta riu de Serviços Públi
cos, Aprovudo, À Comissão do Distrito Federal. 
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Sccreturiu de i\griculturu e Produção. Aprovado. À 
Comi!Sào do Distrito Federal. 

2.4- DISCURSOS APÓS i\ ORDEM DO DIA 

SENti DOR NF./.SON C't!RNE/RO- Apelo em favor du 
rcvisi'io dos proventos du inutividude. 

SENADOR Vt!SCONCEI.OS TORRES- Considerações 
sobre o Pluno do Rcnovaçào dos Meios Flutuantes, em desen· 
volvi mente no úmbito du Murinbu de Guerra brasileira. 

SENt!DOR I.OURIVtl/. BAPTISTA - Necrológio do 
Dr. Rodolfo Moni7. Burreto. 

SENti DOR BENJtl MIM Ft!RtiH- Providências tomadas 
pelo Prefeito de Niterói. em prol do funcionalismo daquela 
municipalidude. 

SENti DOR 1! UGUSTO FR.4 NC'O - Resultados alcança· 
dos pelo Projeto de Buixu Renda, cm Sergipe. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA Di\ PRÓXI· 
MA SESSÀO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSOS I'RONUNCIADOS EM SESSÃO AN· 
TERIOR 

-Do Sr. Senador Eurico Re7.ende. proferido nu sessão de 
'l-11·77. 

- Do Sr. Senador Virgílio Távora, proferido nu sessão de 
'l-11-77. 

4- CONSULTORIA·GERAL 

- Pureccr n' KK, de 1977. 

5- ATAS DE COMISSÃO 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E V ICE-LIDERES DE PARTIDOS 

H- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES I'ERMANEN· 
TES. 

A TA DA 196• SESSÃO, EM 10 DE NOVEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRÚNIO PORTELLA E JOSt LINDOSO · 

.:1s I~ 1/011.-JS /:' 30 MINUTOS, AC'HAM·SE PRESENTES 
OS .1'11.1' . .1'/:'.V..I IJ0/1/:'S: 

Adalberto Sena- Evandro Carreira- José Lindoso- Renato 
l•ranco- Henrique de Lu Rocque- Josê Sarney- Petrônio Porte I· 
lu- Virgílio T<ivor:r - Wilson Gonçalves- Jessê Freire- Dom i
do Ciondirn- Milton Cubnrl- Cunhu Limu- Murilo Paraiso
i\rnr,>n de Mel h>- Lui1. Cuvulcunte- Teotónio Vilela - Augusto 
l'r:rnco- I leitor l>ias- Ruy Suntos- Dirceu Cardoso- Amurai 
Pci.'Will- V:.ISI.!lllh.:dllS Torres- Nelson Carneiro- Itamar Frun~ 
~.:u - Franco Monturo- Orestes Quérci:1 - Benedito Ferreira -
l.:it:rrn U:rrhu1.:r - Osires Teixeira - llalívio Coelho - Suldunhu 
llcrti- M:rllus l.etro- Evelirsio Vieir:o- Duniei Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A listu de presença 
:u:us;t n ~:ump:tn:c.:imcnhl de J5 Srs. Senadores. l-lu vendo número rc:
gimcn\:11, ~h:cluru :tl·u.:rtu u scsstto. 

O Sr. i''·Seeretilriu procederá ir leitura do Expediente. 
/~ litfr~ o s,•guilll(', 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de l'rojetos de Lei sancionados: 

N• 271/77 (n• 440{77, nu origem), de 9 do corrente, referente uo 
Projeto de Lei n• 20, de 1977-CN. que ulteru disposições du Lei n• 
6.435, de 15 de julho de 1977. que dispõe sobre us entidades de pre· 
vidênciu privudu, e d1\ outrus providências. (Projeto que se truns· 
formou nu Lei n' 6.462, de 9 de novembro de 1977); 

N• 272/77 (n• 441/77. nu origem), de 9 do corrente, referente uo 
Projeto de Lei du Cünmru n• 21, de 1976 (no 669·0/63, nu Cusu de 
origem), que tornu obrigutóriu u decluruçuo de preço totul nus ven· 
dus u prcstuçi\o, e dú outrus providêncius. (Projeto que se trunsfor· 
mou nu Lei n• 6.463, de IJ de novembro de 1977); 

N• 273/77 (n' 442/77. nu origem), de 9 do corrente, referente uo 
Projeto de Lei du Cirmuru no 37, de 1976 (n• 574·Cf75, nu Cusu de 
origem), que declurn Muchudo de Assis Putrono dus Letrns do Bru· 
sil. (Projeto que se transformou nu Lei no 6.464, de 9 de novembro de 
1977), 

De ngrudecimento de comunicação: 

N• 274{77 (n• 446/77. nu origem), de 9 do corrente, referente à 
aprovar;-:io das matérias constuntes das Mensagens n•s 313 e 314, de 
1977, da Presidência du República. 

MENSAGEM 
Do Senhor Presidente cta República submetendo ao Senado a es· 

éolha de nome indicado para cargo cujo provimento depende de sua pré· 
l'ia aquiescência: 

MENSAGEM No 270, DE 1977 
(n• 445(77, no origem) 

Excelenlissimos Senhores Membros do Senudo Federul: 

De conformidade com o urtigo 42 (item III) du Constituição, 
tenho u honr:o de submeter à aprovação de Vossas Excelências u 
escolha, que desejo fazer, do Senhor Geruldo Egidio du Cesto 
Holanda Cuvuleunti, Ministro de Primeira Clusse du Carreira de 
Diplomutu, pur:o exercer u função de Embaixador do Brusil junto à 
Orgunizaçi\o das Nações Unidas para :• Educnçào, Ciênciu e Cultura 
(UNESCO), nos termos do urtigo 21 do Decreto n• 71.534, de 12 de 
de1.embro de 1972. 

Os méritos do Embuixudor Gernldo Egidio da Costu Holand~ 
Cuvulcunti, que me induzirum u escolhê-lo pura o desempenho dessa 
elevudu runçuo, constum du uncxu informação do Ministério das 
Reluções Exteriores, 

Brusiliu, 9 de novembro de 1977.- Ernesto Gelscl. 

INFORMACÀO 

Gcroldo E~ldlo du Costu Holundu Cuvulcantl 

- Nusciuo em Recife, Pcrnumbuco, u 6 de fevereiro de 1929. 
- Buchurcl em Cióncius Jurldicus c Sociuis pch1 Fuculdude de 

Direito du Universidude do Recife, 1951. 
-Curso du i\cuderniu de Direito I nternucionul de Huiu, H o· 

lundu, 1950, 
-Curso de i\perfciçoumento de Diplomatas, do Instituto Rio 

Brunco, Rio de Juneiro, 1956. 
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- Cilnsul dc Tcrccirn Clussc, ror concprso do Instituto Rio 
Rr:rncn. crnló·7·1'J~4. 

- Sc~undo-Sccret!rrio, por untigUidade, cm 15·7·1961. 
- Prim~.:irn·Sccn.:t{lrin, por merecimento, crn 2H·6-IIJ66. 
- 1\lini<tro de Scgund:r Classe, por merecimento, cm S-5-1972. 
-Ministro de Primcir:r Classe, por merecimento, em 1•-9-76. 

('a r~os e~ 1lssfil's ~:xercldos no Drusll e no Exterior 

l.<·~uçno na Uula 

-1\nxiliar contrat:rdo, de março de 1952:rjulho de 1954, 

Sl•Crl!fllrin de t:studn 

-Cônsul de Terceira Cl:rssc. a partir de 16-7-1954. 
-J.or:rdo na Divisõo Cultural, de julho de 1954:r m:rio de 1955. 
- Au.,ili:rr do Chefe do Dcpurt:rnientó Econôrnico e Consul:rr, 

<lc 111aio de l'l55 :r novembro de 1956. 
- 1\lcmhru da Cmnissiio de Scleção d:r Corrcspondénci:r Espc

cialdoMRE. IQ55. 

""'hnhuda cm Wushln~tnn 

- Mcmhro da Missão Roberto de Oliveir:r C:rmpos, incumbida 
Jn ncgociaçiio intcrgovcrnumentnl de consoliduçUo dus dividas bru· 
sih.:ims c ohtcnçi'io de cr~ditns linuncciros de desenvolvimento junto 
;1ns Governos c instituiçôcs huncilrins du Repúblico Federal du 
Alemanha. França. Reino Unido, ltítliu, Pníscs Bnixos, Bé::lgicu, Sué· 
du cSuiç:r. 1961. 

- Mcmbrn da Missão \Verthcr Teixeira de Azevedo, Dirctor da 
Curtcirn de C:imhio do Bunco do Brusil, nos mesmos países, para 
ncgudaçiin dos contratos decorrentes dn MissUo untcrior, !961. 

- Membro da Missào Joào Buptista Leopoldo de Figueiredo, 
Pn:sidcntc do B~mcu do Brusil. aos mesmos puíscs. puru ussinuturu 
Jos l.!nntrutos, 1961. 

- Assessor d:r Dclcgaçõo do Br:rsil ;, 11 Conferência lnter· 
nacionul do /\çl11.:ar. Genebra. sctcmbrl1 de 1961. 

- \\lembro da l>clcg:rçõo do Brusil:ro XIX Período de Sessões 
d:rs P:rrtcs (<lntral:lntcs do GATT, Gcnebr:r, novembro- delem· 
brodc 1%1. 
F.mhuixudn cm Wushln"ton 

-Removido p:~ru a Emh:~ixadll em W:~shington. 
- Scgundo-Sccreti~rio, de delembro de 1961 u outubro de 1964. 

- Rcmnvidu r:mt n Emhaixadu cm Wushington. (Sctor Financeiro c. rnstcriormcntc, Setor de Produtos de Base-
- Tcrcciro·Sccrct:lrio, de novembro de 1956 a junho de 1959 (ale). 

(S~o:I!H' h:nntlmic,,- Prmlutos de Busc). - Mcmhro dn Grupo de Peritos sobre Es:uhilizaçào das Re-
- \lcmhrn da c.,missno de Inquérito incumbida de promover ccitliS de Expnrtllçon. Washington, março de 196:!. 

~,l'nh.:c~,,, Administrativo n11 3/1957, Boston. 1957, - Asscssnr du Dclcguçào da Brusil tts reuniões do Conselho e 
- Rcrrcscntantc dl1 Brusil ;, 11 Scssno do Subcomité Consulti- da .lunra dn (llnvénin lnrcrnacillnal do Ca[é- Acordo de Produ· 

\.'tl ,nhrc.: ,,~ Aspc~.:toS Econtlmícos do Arroz, Lhl Comissüo de tnrcs, ~.:do Grupo dc Estudos do C:tré, Wushington, 1962. 
1\~cdcntcs ,\gricol:~s da F,\Q, Washington, [cvcreiro de I Q58. _ Membro da Delegação do Brasil à Con[eréncia das Nações 
. _ -: Rcrr.cscrlllrntcdo. Brusil <r Reunião de Perit~s. sobre Clas·_,....Unidas para u Negociação de um Convênio Internacional do Café, 

srlrc:r.;uo c l:standardll:rçao do Arroz, sob o patrocrnro d:r FAQ,.r-New York,julho-agostqde 196:!. 
\\':rshingrnn. l'cvcreiro de l'l5H. _ Qbserv:rdor do Bra~il no Comité de Vigilância do Convénio 

-1\<Scssor d:r Dclcg:rçõo do Br:rsil ;, reuniüo d:r Comissão Espe· lntcrn:rcion:rl do C:rfi:- Acordo de Produtores- New York, 1962. 
"i:rl para Estudar a Formuluçào de Novus Medidas de Cooper:rção - Obscrvudor do Brusil na reunião da Federación de Ca[eteros 
h<ln<>mica ("Comitê dos 21"), du OEA. Wushington, novembro de de Centro-América y México, San Salvador, 1962. 
1 •J~K - Membro do Grupo Especiul da OEA para negociar com a 

- t\s<essor du Dclcguçiio d11 Br:rsil 11 Comissno Especinliz:rda CEE :r rcduçõo de tarifus sobre produtos primários exportados pela 
br~:rrrcpad:i de Negociar c Rcdi~ir o Instrumento Constitutivo de Arnéricu Latina, Washington, 196:!. 
urrr:rl nstitui~fro Finunccira lntcr:rrncricunu (Estatutos do Bunco ln· -Membro da Delegução do Brasil à Conreréncia Regional so· 
1cr: 1111crk:rno de llewnvolvimcnto), du OEA. Wushington, janeiro u brc o Financiumcnto Compensatório, dn OEA, Washington, abril de 
nhrildci•l5•l, \963. 

_Assessor du Dclcguçõo do Brasil no Grupo de Truhulho du -Membro do Grupo de Trabalho ad hoc pura preparuçào da I 
Cll'.-1 (Orcraçrlo Panamcricuna), Washington, maio de 1959. Scssõo d<> Conselho Internacional do Ca[é, Rio de Janeiro, maio/ ju

H11nco ~ uciona~l do Desenvolvimento F.cnnômico, Rio de .Junl'iro 

- RcrtltiVÍdll r:1ru ol Sccrclnriu de Est:1do. 
- . .\ disposiçüo do BN DE (Banco Nncionnl do Desenvolvimen-

to h:nnúmicn),junho di.! 1')51J. 

- ChcJ'c da Dil'isi111 de Convênios c Contrntos, do Deparlllmcn
tn de Opcr:rç,ics lntcrn:rcion:ris do BNDE,junho de 1959. 

-Chefe '-h1s Grupos de Ncgocim;no com :1s Missões dos Buncos 
G.·nlr:lis dtl T~·h,:cnshwiJquiu c du Rcpíiblica Dcml1Crútic:t All:mU, 
junho de l'l)•J. 

Sccreturiu de Estudo 

- Snhchcfc do STAI' (Sccrctari:rdo Técnico de Anirlisc c Pl11· 
ncj:rrncntnl.l'l61l, 

C'onsuludo·G~rul cm Gcnchru 

- Rcmnvidn f!nru ~l Consulndo·Gcrul cm Gc:nchru. 
- Vicc·Cônsul. de mrtubro de 1960 u julho de 1961. 
- Cônsui·Adjunto. d'cjulho 11 dezembro de 1961. 
- Enc:rr·rcgado du Consul11d,,·Ger111, de 21·1 0·6111 13-11-61. 
- Mmrhru dn Dclcg11ção do Brasil à Conl'crcnci11 Turir.\ri11 das 

l'urtcs Cuntrntuntc< do GATT IIJ60-61, Gcnchr11, 1960. 
- Mcmhru da l>clcguçüo do Brasil ao XVIII Perfodo de Ses· 

s.1cs d:rs Partes Contratantes do GATT, Genebra, 1960, 

nho de 196). 
• - Conselheiro Técnico d:r Delegação do Brasil à I Sessão do 
Conselho lntcrnacion:rl do C:rfé, Londres, junho de 1963. 

- Assessor da Delegação do Brusil à Conferência das Nações 
Unidas sobre o C:rcu11, Genebr:r, setembro/outubro de 1963. 

-Assessor du Delegução do Brusil à I Reunião da Junto lnter· 
nucional do Café, Londres, novembro de 1963. 

- Coordcn:rdor:Gcrul dos Trubulhos do Grupo Técnico de pre· 
p:rruçüo ;, Conferência das Nações Unidas sobre o Comércio e 
Desenvolvimento (I UNCTAD), Rio de J:rneiro, dezembro de 1963 a 
m:rrço de 1064. 

-Assessor da Delegação do Brasil uo Seminário du CEPA L de 
Peritos Governamentais em Polltic:r Comercio I, Brusllia, janeiro de 
1964, 

-Membro da Delegação do Brasil à III Sessão Preparatória da 
1 UNCTAD. New York, fevereiro de 1964. 

- Delegado do Brasil u reunião da CECLA (Comissão Especial 
de Coordcnuçào Lutin<l·Americunu), AlUI Grllciu, Córdoba, Argenti· 
na. revereirofmarço de 1964, 

- Membro d11 Deleguçào do Brasil it I UNCTAD, Genebra, 
rn11rço a junho de 1964. ' 

Embal~ndu cm Moscou 
- Removido purn u Embuixudu em Moscou. 
- Scgundo·Sccrctirrio, de outubro njunho de 1966. 
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- Primeiro-Secretilrio, de junho de 1966u mnio de 1967 (Encar· 
regado do Setor Económico), 

- Membro da Scção brasileira da Comissão Mista Brasil· 
URSS, Moscou, novembro de 1965. • 

- Membro da Delegação do Brasil à Conferência das Nações 
Unidas sobre Cucuu, Ncw York, maio-junho de 1966. 

- Representante Alterno da Delegação do Brasil à VIl Scss!lo 
da Junta de Comércio e Desenvolvimento, Genebra, agosto·sctcm· 
bro de 1966. ' 

-Representante Alterno do Brasil no Grupo Técnico de Quo· 
tus e Mercados Terminais de Cucuu, Genebra, setembro de 1966, 

- Delegado do Brasil tios I e 11 Perlodos de Sessões do Grupo 
lntergovernumental de Peritos em Financiamento Suplementar, da 
Comissão de lnvislvcis e Financiamento da Junta de Comércio c 
Desenvolvimento, Gencbru, outubro de 1966 c fevereiro d~ 1,967, 

Ministério da Indústria c do Comércio- Instituto Brasileiro do Café 

- Removido pura a Secretaria de Estudo, 
-À disposição do Ministério da indústria c do Comércio, 
-Chefe do Escritório do instituto Brusilciro do Cafí: cm Ncw 

York, de maio de 1967 a janeiro de 1970, 
-Representante do Brasil no Conselho do Burcuu Panamcriea· 

nu do Café:. New York, 1967 c 1968, Rio de Janeiro, 1969. 
- Reprcsentunte do Brusil na Junta Executiva do Burenu Pana· 

mcricano do Café. New York, 1967a 1970. 
- Presidente do Bureau Panamericuno do Café, Ncw York, 

i969al970. 
-Representante do Brasil no Comitê de Promoção do Café pa· 

ra·os EUA e Canudú, New York, 1967 a 1970. 
-Representante do Brasil no Comitê de Coordenação dos Pre· 

ços do Cafí:, New York, 1969. 
-Representante do Brasil nus LVIII e LIX Convenções Anuais 

da Nutionul Coffee Associution, dos EUA, cm Boca Paton, Fiórida, 
1969 c 11)70, 

- Representante do Brasil nas Convenções Anuais da Pacific 
Coast Coffcc Associution, dos EUA, em Curmcl, Califórnia, 1968 c 
196'>. 

- Representante do Brasil nus Convenções Anuais da Ten and 
Col'fce Associution of Cunudú, cm Ottawa, 1968, e Juspers, Aiberta, 
l'l61J, 

- Delegado do Brusil às Reuniões do Conselho Internacional 
do Café (X a XV), Londres, 1967 u 1969. 

- Delegado do Brasil a reuniões da Junta Executiva da Organi· 
zuç5o I ntcrnucionul do Café, Londres, entre junho de 1967 c janeiro 
de 1970, México, 1968, 

- Representante-Observador do Bureau Punamcricano do Café 
i1s reuniões do Conselho Internacional do Cafí:, Londres, 1967 a 
1970, 

- Presidente do Comitê Mundial de Promoção do Café 
(CMPC), Londros,l967ei969, 

- Representunte do Comitê Mundial de Promoção do Café 
lCMPC), Londres, 1967e 1969. 

- Rcpresentnnte do CMPC u reuniões do Comitê britânico de 
Promoção do Café, Londres: Comitê dinuinurqués de Promoção do 
Cu fé, Corenhugue: Comitê sueco de Promoção do Café, Estocolmo: 
Comitê norueguês de Promoção do Cufé, Oslo: e Comitê suiço de 
Promoçilo do Cufé. Zurique, 1969, 

- Memhro do Grupo Técnico encurregudo de eiuborur os Esta· 
tutos dl1 Fundl1 de Diversincução du Orsani~açilo internacional do 
Cufí:, Washington, 1967, 

- Adido u Missilo do Brusil junto às Nuçõcs Unidus, Ncw 
York. l%9, · 

Consuludo·Geralcm Hong Kong 

-Removido puru o Consuludo-Gcrui cm Hong Kong. 
-Cônsul-Adjunto cm Hong Kong c em Mucuu, março de i 970· 

u mui<> de 1972. 

- Encarregado do Consulado-Gerai cm Hong Kong c cm Ma· 
cuu, março de 1970 u maio de 1972, 

-Cônsul-Geral cm Hong Kong c cm Macau, maio de 1972 a 
ugosto de i 973. 

Embaixada em Bonn 

- Removido pura a Embaixada cm Bonn, 
- Ministro-Conselheiro, de setembro de 1973 a junho de 1974. 
- Encarregado de Negócios, de i 1·1·74 a 17·2·74. 

Secretaria de Estado 

- Removido pura Secretaria de Estudo, 
- Assessor do Ministro de Estudo- Subchefe do Gabinete, de 

15·3-74a 15·1·75. 
- Assessor Especial do Ministro de Estudo, de 15·1·75 a 

12·1·77. 
- Secretário Especial de Assuntos PoUticos c Econõmicos da 

Área internacional Bilateral do Ministério das Relações Exteriores, 
a partir de 12·1·77. 

. - Delegado do Brasil à Reunião de Chanceleres Americanos, 
Wushington, abril de i 974. 

- À disposição do General Carlos Gaivão de Melo, da Junta 
de Salvação Nacional de Portugal, cm sua viagem onciai no Brasil, 
maio de 1974, 

- Delegado do Brasil à XXIX Assembléia-Geral das Nações 
Unidas, Ncw York, setembro de 1974, 

- Delegado do Brasil à XV Reunião de Consulta dos Minis· 
tros das Relações Exteriores dos Países-Membros do TIA R (Tratado 
1 nterumcricuno de Assistência Recíproca), Quito, novembro de i 974, 

- Membro da Comitiva do Ministro de Estado cm sua visita 
onciul ao Sencgul, novembro de 1974. 

- Membro da Comitiva do Ministro de Estado cm sua visita 
oncial a Portugal, dezembro de l 974, 

- Delegado do Brasil à V Assembléia-Gerai da OEA, Washin· 
gton, maio de 1975, 

- Membro da Comitiva do Ministro de Estado na sua visita 
onciul ii Costa do Murnm,junho de 1975. 

- Membro da Comitiva do Ministrei de Estado cm sua visita 
oficiai à República Federai da Alemanha, junho de 1975. 

- Delegado do Brasil à Vil Sessão Especial da Assembléia· 
Geral das Nações Unidas, New York, setembro de 1975. 

- Delegado do Brusil à XXX Assemblí:in·Gcrul dus Nações 
Unidas, New York, setembro de 1975. 

- Membro da Comitiva do Ministro de Estado em sua visita 
onciul uo Reino Unido, outubro de 1975. 

- Membro da Comitiva do Ministro de Estado cm sua visita 
oncial à FranÇa, outubro de 1975. 

- Membro du Comitiva do Ministro de Estado cm sua visita 
onciul à itúliu, outubro de 1975. 

- Membro da Comitiva do Ministro de Estudo em sua visita 
onciul uo Vaticuno, outubro de 1975. 

- Delegado do Brasil à iii Reunião da Comissão Mista Brasil· 
Peru, Lima, novembro de 1975. 

- Membro da Comitiva do Ministro de Estudo cm sua visita 
onciul uo Peru, novembro de 1975. 

- Membro du Comitiva do Presidente da República nu sua 
visilll de Estudo à Frunçu, abril de 1976, 

- Membro du Comitiva do Presidente du República nu sua 
visitu de Estudo uo Reino Unido, muio de 1976. 

- Delegudo do Brusil ao Vi Perlodo Ordinário de Sessões da 
Assemhléiu·Gerul du Orsunizução dos Estudos Amcricunos (OEA), 
Suntiugo,junho de 1976, 

- Membro du Comitiva do Presidente da República nu suu 
visitu de Estudo uo Jupilo, setembro de 1976. 

- Dclegudo do Brusil à XXXI Asscmblóiu·Gerui da ONU, 
New York. setembro de 1976. 

- À disposição da Sra. Rosulynn Curtcr, durante sua visitu on· 
ciul u Bruslliu, 6·K de junho de 1977. 
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- Delegado do Brusil à VIl Assembléia-Geral da OEA, Saint 
Georges, Granada, junho de 1977. 

- Delegudo do Brasil à XXXII Assembléia-Geral da ONU, 
New York, setembro de 1977, 

- Membro da Comitiva do Ministro de Estado em sua visita 
oficial a Trinidud e To bago, outubro de 1977. 

Secreta riu de Estudo das Relações Exteriores, de de 1977 ,. -
Sergio de Queiroz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal, 

I À Comis.<ão de Relações Exler/ores.) 

A VISO DO SENHOR MINISTRO 
DE ES'TADO DO TRABALHO 

GM/CAP/372/77. de 8 do corrente, encaminhando informa· 
ções daquele Ministério a respeito do Projeto de Lei do Senado n• 
100, de 1974, do Senador José Esteves, que adita parágrafo ao art. 
16 da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de 
Garantiu do Tempo de Serviço, a fim de assegurar direitos aos 
empregados estáveis, optantes ou não. 

I ,j Comissão de Legi.<laçõo Social.) 

O FI CIOS 

Do Sr. IP-Secrerário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
rel'isão do Senado awógrafo.< do.< seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 111, DE 1977 

(n' 286-C/75. na Casa de origem) 

Dispõe sobre a substituição do certificado de escolaridade 
pelo Titulo de Eleitor, nos casos de admissão em emprego. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, I• Para efeito de admissão em emprego, a falta do ccrtifi· 

cndo de escolaridade será suprida pelo Titulo de Eleitor, 
Art. 2• Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário, 

(Às Comissões de Educação e Cultura, de Serviço Público 
CMI e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 112, DE 1977 

(n' 4.304-B/77, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de 
Planejamenlo da Presidência da República - crédito especial 
até o limite de CrS 4,800.000,000,00 (quatro bilhões e oltocen· 
tos milhões de cruzeiros), para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento- Recursos sob Supervisão da Secre· 
taria de Planejamento da Presidência da República -crédito espe· 
cinl até o limite de CrS 4.800.000.000,00 (quatro bilhões e oitocentos 
milhões de cruzeiros), destinado ao financiamento de projetes priori· 
túrios em áreas estrutégicus pura o desenvolvimento econômico e so· 
ciul do Pais, 

Art, 2• Os recursos necessários à execução desta Lei decorre· 
rão do recolhimento ao Tesouro Nacional de valores dos resultados 
atribuidos à UniUo nas empresas públicas e sociedades de economia 
mista federais, nu forma do disposto no art, 43, § 1•, item 11, da Lei 
n• 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art, 3• Esta Lei entrurí1em vigor nu data da sua publicação, 
Art, 4• Revo~um-se as disposições em contrário, 

MENSAGEM Nv414, DE 1977 

Excclcntissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo SI du Constituição tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompu· 

nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro Chefe da Secre· 
taria de Plnnejumento da Presidência da República, o anexo projeto 
de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir no Fundo Nacional de 
Desenvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de 
Plunejamento da Presidência da República o crédito especial até o 
limite de Cr$ 4.800.000,000,00 (quatro bilhões c oitocentos milhões 
de cruzeiros), para o fim que especifica", 

Brasília, 24 de outubro de 1977,- Ernesto Gelsel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 334, DE 20 DE 
OUTUBRO DE 1977, DO SENHOR MINISTRO 

CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
DA PRESIDBNCIA DA REPÚBLICA 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República 

O Decreto-lei n• I .521, de 26 de janeiro de 1977, determina o 
recolhimento, uo Tesouro Nacional, de valores dos resultados atri· 
buiveis a União nas empresas públicas e sociedades de economia mis· 
ta federais, que, não computados na Lei de Meios cm vigor, deverão 
alcançar o montante de Cr$ 4,800,000.000,00 (quatro bilhões c oi.to· 
centos milhões de cruzeiros), neste exerci cio. 

2. Assim, torna-se necessária a abertura de um crédito es· 
pecial, cujos recursos serão levados à conta do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento, Recursos sob Supervisão da Secretaria de Plane· 
jumento da Presidência da República, destinando-se ao financiamen· 
to de projetes prioritários em áreas estratégicas para o desenvol
vimento econômico e social do Pais, 

3. Após examinar o assunto, os órgilos técnicos desta 
Secretaria e do Ministério da Fazenda manifestaram-se favora· 
velmente à concessão do crédito, cumprindo acentuar que as despe· 
sas resultantes' serão atendidas sob a forma de compensação, 
conforme prevê o artigo 43, § 1•, item 11, da Lei n• 4,320, de 17 de 
março de 1964, obedecidas, assim, as prescrições do artigo 61, § I '• le· 
tru c, da Constituição. 

4. Em face do exposto, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de Decreta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - João Paulo dos Reis 
Vellosó, Ministro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estalul Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos munlcfplos e do Distrito Federàl. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponfveis para ocorrer à despesa 
e serú precedida de exposição justificativa, 

§ I• Consideram-se recursos pura o fim deste artigo, desde que 
não comprometidos: 

''' .... '' ... ' ... ' ........... ,, .. ''' ....................... ' 
li -os provenientes de excesso de arrecadação; 

1 Às Comi.<.<àe.< de Constituição e Justiça e de Finança.<.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 113, DE 1977 
(n' 3.340-B/77, na Casa de origem) 

De lniciutivu du Sr, Presidente du República 

Concede pens~~ especial a. Gilberto Costa, e dú outras 
providências. · 

O Congresso Nacional decretu: 

Art. I• r! concedida a Gilberto Costa, filho de Rubens Costa e 
cie lvanildes Zelia Costa, mutiludo cm conseqUência de acidente ocor· 
rido em área de exercfclo militar, pensão especial mensal, equivalente 
u duus vezes o maior salário mini mo do Pais, 



Novembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçiio 11) Sexta-feira 11 6537 

Art. 2• O beneficio instituído por esta lei é intransferível c 
inucumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públi· 
cos, inclusive pensão previdenciúria, ressalvado o direito de opção, 
c cxtinguir·se-ú com u·mortc do beneficiário, 

A rt. 3• A dcspesu decorrente desta lei correrá à conta de Encar· 
gos Geruis du União- Recursos sob u supervisão do Ministério da 
Fuzendu. 

Art. 4• Esta lei entrará cm vigor nu data da sua publicação, 
Art, 5• Revogam-se as disposições em contrário, 

MENSAGEM N'74, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos tormos do urt. 51 du Constituição, tenho a honra de subme
ter à elevada deliberação de Vossas Excclcncias, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Exército, o 
anexo projeto de lei que "concede pensão especial a Gilberto Cosia, 
c dâ outras providências", 

Brasília, 21 de março de 1977,- Ernesto Gelsel. 

Exposição de Motivos n• 5, de 24 de janeiro de 1977, do Senhor 
Ministro de Estado do Exército, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência, o Anteprojeto de Lei anexo, pelo qual u União concede 
amparo a Gilberto Costa, residente à Rua Ida Schuck, n• 159, Bairro 
Fião - Silo Leopoldo, no Rio Grande do Sul, vitima de explosão 
acidental de uma granada ofensiva, encontrada na área de instrução 
militar do 19• Batalhão de Infantaria Motorizada no III Exército, 

O lamentável acidente foi objeto de Inquérito Policial Militar, 
instaurado por Ordem do Comandante do 19• Batalhão de Infan
taria Motorizado, 

A vítima, que por ocasião do acidente contava apenas 14 anos, 
teve amputadas várias falanges de sua mão direita, além de ferimcn· 
tos na face posterior da coxa e pernas, estando impossibilitado de 
prover u própria subsistência. 

Com profundo respeito. 
a) Sylvio Frota, Ministro. 

PARECERES 

(À Coml.<.<àodeFinanças) 

PARECER N•s 903 E 904, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 98, de 1977 ( n• 
3.614B/77, na origem) que altera o artigo 11 do Decreto-lei n• 
67, de 21 de novembro de 1966, que dlspiie sobre ações da 
Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, e dá outras pro· 
vidências. 

PARECER N• 903, DE 1977 ' 
Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Senador Lourlval Baptista 
Nos termos do urtigo 51 du Constituição Federal, o Exm• Sr. 

Presidente da República submete à consid~ração do Congress~ 
Nucionul o presente projeto, que altera o urtigo li do Dccrc.to·lcl 
n• 67. de 1966, visundo à ulienução de uções da Companh1u de 
Nuveguçào Lloyd Brusileiro- L~OYDBR~S,' 

2. Nu Exposição de MotiVO~, o M!m.stro dos Trunsport~s 
inform 11 iniciulmente que u propoSição objetiVU aumentar u parti· 
cipaçilo do setor priv11do nu área das exploruções estatais. 

Di7., uindu, o 11ludido documento: 

"Assim, à semelhunçu de outrus Sociedades de 
Economiu Mislu du Unino, é neccssúrio udequur u lei 
especlficu du Compunhiu de Nuveguçào Lloyd Brusilciro -
LLOYDBRÁS, ii evolução do sistema adotado pela Admi· 
nistruçilo Federul. 

Acresce que u purticipuçào du iniciativa privada há de se 
processur através do mercudo mobiliârio, no qual as uçõcs da 
LLOYDBRÁS estarilo em competição com us açõcs das 
dcmuis empresas. 

Entre os utrutivos a serem apresentados a eventuais 
intercssudos nu aquisição dos títulos representativos do 
cupitul social du Companhia, incluem-se vantagens ofcrcci
dus pela legislação do Imposto de Renda. 

Perunte cssu legislação, a sociedade du capital aberto é • 
forma mais evoluída das sociedades por açõcs, sendo dotada 
de explosiva forca de expunsào, pois, torna possível a mo· 
bilizuçào de recursos com maiores possibilidades c 
ugili7.uçào, através de reunião de capitais das mais diversas 
origens, de grandes c pequenos investidores, não mais por 
vinculação ao dono da empresa, mas visando a um objetivo 
comum, obtenção do lucro," 

Prossegue a Exposição de Motivos: 

"Puru consecução desse objetivo, qual seja a colocação 
de uções junto ao merendo mobiliário, dentro da sistemática 
gerul, impõe-se seja alterada u redução do art. li e revogado 
o urt. 14 do Decreto-lei n• 67, de 21 de novembro de 1966, 
que dispõe: "Art. 11. As ações da Sociedade serão 
nominutivus, ordinárias, com direito de voto c preferenciais, 
sempre sem direito u voto inconvcrsivcis em ações ordinárias, 
podendo os aumentos de cu pita! dividirem-se, no todo ou em 
rurtc, em uções preferenciais pura cuja emissão não 
prevulecerá u restriçüo do parágrafo único do artigo 9• do 
Decreto-lei n• 2.627, de 26 de setembro de 1940," 

"Art. 14. Terão preferéncia, na ordem em que estão 
rclucionudos, puru u transferênciu dus ações da União ou 
subscrição de novus uções: 

a) o pes.ooal aurárquiro das empresas e.<rinra.< no arr, 
lP d<•.<ra lei, que pa.<.<ar a inre11rar o quadro de pes.ooal da 
Sociedade, .<nh o re{lime da Consolidação das Leis do Traha/ho, 
como "·' rlemai.< empre11ado.< da Sociedade: 

b) us oessous juridicus de direito público interno; 
c)"o Bunco do Brasil e us Sociedudes de Economia Mista 

que, por força de lei, estcjum sob o controle permanente do 
Poder Público: 

d) us pessoas fisicas ou jurídicas de direito privado 
brusileiro. 

Purilgrafo único. Só poderão ser ncionistas da 
CNLB us pessoas fisicas ou jurídicas brasileiras, de direito 
público privudo," 

Assim, o Decreto-lei n• 67, de 1966, em seu art, 14, ao 
estuhelccer umu ordem de preferência pura subscrição de 
uções ou pura trunsferénciu de açõcs da União, bem como 
fixundo que todos os ucionistas du Empresa sejam 
brusileiros, mantém puru a LLOYDBRÁS um regime di· 
ferente daquele uplicilvcl 11 todus as outras empresas, 

Quunto iiS uções. poderão elus ser nominutivas c no 
portudor desde que determinudo o percentual cm açõcs 
nomin:uivus que assegure controle du União ou de 
brusileiros. Aliils, é o que tem ocorrido cm inúmeras so· 
eiedudes de mlministruçi\o indiretu du União, inclusive 
nuquelus sujeitus uo monopólio du Unii\o, como no caso da 
PetrohriiS, ou de utividude de interesse nucional, como no 
cuso do Bunco do Brusil. Eletrohrils. etc," 

3. A C1imuru dos Deputados, examinando o projeto concluiu 
uprovando-o sem restrições. 

4, Do ponto de vista nucional de transporte, cumpre lembrar 
que o Lloid Brusileiro foi criado logo upós a Proclamação du Rcpú· 
hlicu, (Dec. no 208, de !890), porquanto o Pais necessitava de uma 
frotu mercunte que upoiasse u Armudu Nucionnl cm caso de connn· 
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.~ração. Contudo, até 1924, por ser uma empresa estatal, sofreu rcstri· EMENDA No 1-CT 
çõcs por parte de Conferências de Fretes Mar!timos lntcrnncionnis, 

Dê·sc a seguinte redução uo urtigo 3•: 
principalmente das compnn~ins'coiiférCiiCliiéilisqiicCXjilorn.v~'!' li· "Ficam revogadas us letras b, c c d do urtigo 14 c seu pu-
nhas Brasil- Europu,jú que recusaram a admissão do Lloyd Brusi- rúgrufo único do Dccrcto·lci n• 67,' de 21 de novembro de 
loiro nu Conferencia. O mesmo ocorreu, até 1967 nu Brasil- Escnn· 1966, c demais disposições cm contrário." · 
dinúviu. Por conseguinte, cru empresa que operava sem reservas de ' Saiu das Comissões, 27 de outubro de 1977, - Alexandre Costa, 
cargas nos p_ortos europeus c, portanto, com baixo coeficiente c utili· Presidente cm exercício - Lourlval Baptista, Relator - E•andro 
zução, ou SeJa, navegação cm lustro. Carreira, com restrições- Wilson Gonça!Yes- Lulz Cavalcante. 

Sua imposição no merendo internacional, começou a cfctivnr-sc 
qudndo, no final da década !950/60, o Pais decidiu que as cargas im· 
portadas com favores governamentais seriam obrigatoriamente car· 
regadas por navios de bandeira nacional (Dcc. no 47.225, de 1959). 
Em 1967, a SUNAMAM- Supcrintcndõncin Nacional de Marinha 
Mercante baixou ato (Dcc. 2.995,) no sentido de reduzir o deficit 
éómi'retê.oi riô b'ãiúnço de pagamento; Simüitancamcntc, o Ministério 
das Relações Exteriores tendo cm vista a Curta de Argel, de 1967, 
concentrou-se nos acordos diplomáticos bilaterais, adotando dirctriz 
semelhante a dos transportes aéreos, que são reguládos pelo princl· 
pio de reciprocidade de. cargas. Somente assim foi possl~cl no Lloyd 
Brasileiro evitar antigas confrontações do poder de autodctcrmina· 
ção nacional por parte de grupos ~conômicos supranacionais. 

S. Examinando o projeto desse ângulo, verifica-se que, hoje, o 
Lloyd Brasileiro é uma unidade administrativa que não mais se so· 
corre de subvenções, melhor dito, que não se apóia cm transferência 
de ingressos arrecadados a outros sctorcs de atividadc. Nilo é, pois, 
como outras entidades da administração indiretn do sctor transporte 
que se apóiam no seu aspecto militar para obnubilar sua condição de 
reversão ineficiente. Ao contrário, operando principalmente no lon
go curso, desmente o epigrama de que o setor transporte é deficitário 
e dependente de certas indústrias de base, porque especializado cm 
granéis, principalmente, granéis Hquidos. E isso porquanto, esse me·. 
!amorfismo do transporte hidroviãrio significa, também, especializa-

. ção em navios c.ontcncdorcs para deslocamento da carga geral, con· 
tcinerização que é a dirctriz do rcaparclhamcnto dos portos brasilei
ros, vale dizer, da PORTOBRÁS. 

6. Neste contexto, convém, ainda, ressaltar que a Lei no 2.180, 
de 1954, fixou a participação miníma de 60% de brasileiros natos no 
capital das companhias de navegação, para que possam ser considc· 
rudas nacionais, bcin assim seus navios, preceito fundamentado no 
Dccrcto·lei n• 2.784, de 1940. Além disso, a lcgislaçilo especifica não 
mais obriga que essa ntividndc seja exercida por grupos com tradição 
no ramo. Com efeito, a Conferência Nacional de Fretes, vale dizer 
SUNAMAM, autoriza (Dcc. 73.838, de 1974) o funcionamento da 
empresa nacional de navegação, permite sua admissão na Confcrén· 
cia c adjudica linhas, mediante autorização ou concessão, sem exigir 
comprovantes que atestem anterior realização a contento de serviços 
corrclntos, salvo dos ocupantes dos cargos dc.dircção. Dcssnrtc, so· 
mente o prestigio do Lloyd Brasileiro e a competência técnica do pes· 
soai que o dirige furú com que se tomem suas nçõcs,já que hú sempre 
a nltcrnutivu de constituir outra companhia concorrente. Em consc
qUéncio, a reciproca é que o proposição, verdadeira: a companhia de· 
pende de seu pcssool. 

7, Em resumo, se há olgum reparo ao projeto é o de que revoga 
a letra a do artigo 14, do Dccrcto·lci no 67, de 1967, isto é, a faculda
de de oficiais, groduados c não-graduados terem prioridade na nqui
sição 1las nçõcs, procedimento contrário do que ocorreu com u 
VARIG- Viação Aérea Rio Grnndcnsc,jú que os funcionários·dcs
tn são os principois quotistos da companhia, que é o empresa aérea 
brosileirn do maior sucesso. Dcssnrtc, nada impede que seja, cm 
iguoldodc de condições, montida essa prioridade, explicitando que cs· 
totizoção não é sociolizoção, ou seja, nem sempre privotiznr significa 
que o melhor produtividade ou maior rentabilidade scjo obtida com 
uma sociedodc de copitul, odmitindo o formo da sociedade de pcs· 
sons (coopcrotivu). 

Ante o exposto, opinomos pelo nprovaçilo do presente projeto c 
da seguinte emendo, com o fim de manter direitos udquiridos: 

PA~ECER N• 904, DE 1977 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Lulz Cavalcante 

Três são os uspcctos destacáveis do Projeto ora sob o exame dos
tu Comissão: 

I. Apenus us açõcs ordinúrias, com direito a voto, serão 
nominotivas, quando anteriormente todas as uçõcs da empresa eram 
desse tipo: 

2. Deixa de existir u rcstric;iio, de. que u emissão de açõcs pre· 
fcrenciais sem direito a voto ndo pode ultrapassar a metade do capi· 
tal da companhiu: 

3. São revogadas, tunto u ordem de preferência para a 
trunsfcrénciu .de uçõcs da União e poru a subscrição de novas ações, 
quanto a determinação de que só pessoas fisicas c jurldicas brasilci· 
ras, de. direito público ou privado, poderiam ser acionistas da 
LLOYDBRÃS.· 

·A Exposiç:io de Motivos do Ministro dos Transportes, Dyrccu 
Araújo Nogueiru, que acompanha a matéria submetida à apreciação 
do Congresso Nacional, ·por sua vez, enumera as diversas fases 
porque passou, nos últimos •mos, o relacionamento entre a iniciativa 
privÜdn c o seta r público. 

A principio, quando da criação da Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro- LLOYDBRÁS- buscava o sctor público, no in
tervir na economia, suprir a iniciativa privada. 

Alualmcntc, tem sido preocupação búsica da Administruçilo Fe
deral o aumento da participação da iniciativa privada nos selares on· 
de o Estudo predomina, o que, de forma objctivn, pode se tornar 
reulidadc por intermédio do mcrcÜdo mobili6rio. 

·Observa a referida Exposição de Motivos: 
•"Entre os \ltrativos u serem apresentados a eventuais 

interessudos na aquisição dos titulas representativos do cnpi· 
tnl socinl du Compunhia inCiuem·sc as vantagens oferecidas 
pela legislação do Imposto de Renda. 

Pcrunte essa legislação, u sociedade de capital aberto é a 
formu mais evoluída dus sociedades por açõcs, sendo d~tada 
de explosivu forçu de expansão, pois torna possível o mo· 
hilizução de recursos com maiores possibilidades c agiliza· 
çiio, utruvés de reunião de capitais das mais diversas origens, 
de grundes c pequenos investidores, nilo mais por vinculação 
no dono du emprcsu, mus'visundo u um objctivo comum, a 
obtenção do lucro." 

Bem mais udiunte, adverte o texto em questão, que não se truta, 
no morruinto, de propor "u abertura, imediata, do capital da 
LLOVDBRÃS", mas, upcnus, ubrandar os dispositivos legais que 

• oru impedem possum serem vendidas, no mercado . mobiliário, c a 
pmticulures, us uções du empresa. 

Por conseguinte, sob o ponto de vistu cconômico, u proposição, 
no que visuu fucilitur 11 colocução de açõcs du LLOYDBRÁS junto 
uo merendo mobiliúrio, pcrmitirú 11 participação du inicintivn privu· 
du nessu empresu, com todus us vantagens dul decorrentes, espe
ciulmenteu de reduzir o gruu de est11tizução da economia brasileira. 

Ante o exposto, e considerundo que o Projeto obedece a umuli
nhu de uçuo definidu pelo II'PND, de "apoio uo regime de mercu· 
do", somos pelu suuuprovução. 

Sulu dus Comissões, 9 de novembro de 1977.- Marcos Freire, 
Presidente - Lulz Ca•nlcunte, Relutar - Milton Cabral - Froneo 
Montnro, com restrições- Domlclo Gondlm- Vasconcelos Torres, 
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PARECERES N•s 905 e 906, DE 1977 

Sobre o Projeto de Decreto Leglslallvo n• 26, de 1977 (n• 
107·8, na Câmara dos Deputados), que "aprova o texto do 
Convênio de Sanidade Animal em Áreas de Fronteira, firmado 
entre a República Federativa do Brasil e a República da Bolf· 
via, em Brasnla, a 17 de agosto de 1977". 

PARECER N• 905, DE 1~77 

Da Comlssio de RelaÇões Exteriores 

Relator: Senador Augusto Franco 
No diu 17 de agosto último, os Governos do Brasil e da Bolívia 

firmaram, em Brasília; o Convênio de Sanidade Animal em Áreas de 
Fronteira, que vem ao Senado, depois de aprovado pela outra Casa 
do Congresso, nu forma do Projeto de Decreto Legislativo n• 26, de . 
1977. 

O documento teve a assiná-lo, como representante brasileiro, o 
Chanceler Azeredo du Silveira e, como representante boliviano, o 
Chanceler Guillermo Jiménez Gallo. Fundamenta-se nas recomenda
ções emanadas du IV Reunião Ordinária da Comissão Sul-America
na de Luta Contra a Febre Aftosa- COSALFA _:e nas resoluções 
da X Reuniilo lnteramericana, em nível Ministerial, para o Controle 
du Febre Aftosa- RICAZ. A reunião du COSALFA realizou-se 
nos dias lO c li de fevereiro deste ano; a RICAZ ocorreu em março, 
também, deste ano. 

Serviu, ainda, de apoio ao Convênio, o item 2, do art. 11 c o art. 
III do Convênio lnteramcricano de Sanidade Animal, assinado no 
Rio de Janeiro, a 18 de julho de 1967. 

Como se vê, o acordo mútuo entre o Brasil c Bolívia, para um 
programa harmõnico de sanidade animal, em áreas de fronteira, é do 
maior interesse dos Puf ses signatários. Estabelece obrigações recípro
cas, cm favor do bem comum. 

Somos, assim •. pela aprovação do presente Projeto de Decreto 
Legislativo. 

Sala dus Comissões, 8 de novembro de 1977.- Magalhães Pln· 
to, Presidente - Augusto ·Franco, Relator - Domiclo Gondlm -
Danton Joblm- Leite Chaves- Saldanha Derzl - Roberto Sacurnl· 
no- José Sarney. 

PARECER N• 906, DE 1977 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Saldanha Derzl 
Com u finalidade de juntar esforços, na fixaçilo de princípios c 

disposições especiais, que permitam programa harmônico de contro
le dus enfermidades e ução coordenada de sanidade animal, em áreas 
·de fronteira, o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Bolívia assinaram convénio que estabelece 
(art. 1): 

a) coordenação e cooperação nas ações para o combate às cnfer· 
midades na região fronteiriça; 

b) intercâmbio de colaboração têcnica nos aspectos relaciona
dos com o controle de vacinas e produtos zooterápicos, diagnóstico, 
investigação e qualquer outro aspecto de intcl'esse afim; 

c) intercâmbio e adestramento de têcnicos; 
d) intercâmbio permanente de informações epizootológicas na 

região fronteiriça, bem como de outras informações de interesse para 
o controle das enfermidades: 

Pum tanto, o compromisso dos signatários previu a adoção de 
providências como as seguintes: 

a) constituiçilo de uma Comissão Mista Permanente Brasileiro· 
Boliviana· de Sanidade Animal, que tenha o encargo da execução do 
convênio, representando e assessorando os respectivos governos: 

b) promoçi\o de acordos de ajuda reciproca, quando indispensá· 
veis ao controle da situação sanitária e sempre de comum, acordo en
tre as partes integrantes da Comissilo Mista Permanente a que se refc· 
re o inciso anterior: 

c) estabelecimento e manutenção de uma estrntêgia e coordena· 
çilo permanente de medidas destinudus ao controle sanitârio do trün-

si to de animais em pé e de produtos derivados, nu fronteira de ambos 
os pafses, em conformidade com a legisluçilo vigente nos mesmos: 

d) cooperação paralela no ajuste c revisão das normas sonitárias 
de cada pafs, na medida em que seja necessário para o maior õxito 
dos objetivos do convénio: 

e) sincronização das datas de vacinação antiaftosa e de qualquer 
outra atividade considerada conveniente nus áreas limftrofes no 
âmbito do acordo; 

f) pedido de colaboração de organismos nacionais e internacio
nais durante a execução do convõnio, sempre de comum acordo en
tre as partes. 

A matéria foi submetida à consideração do Congresso, pelo 
Presidente da República, nos termos do urt. 44, inciso I, da Constitui
ção, tendo sido aprovada, pela Cúmaru dos Deputados, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo ora submetido a esta Comissão. 

Efetivamente, as providências preconizadas no convõnio em 
apreço refletem os anseios do Brasil c da Bolívia, quanto à solução 
de problemas de sanidade animal, na região de fronteira entre os dois 
paises. f: da maior importãncia, portanto. 

Isto posto, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legisla
tivo em exume. 

·Sala das Comissões, 8 de novembro de 1977.- Aaenor Maria, 
Presidente - Saldanha Derzl, Relator - Mallos Leio - Eveláslo 
Vieira- Roberto Saturnlno -ltalivlo Coelho, 

PARECER N•907, DE 1977 
Da Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Decreto Lealslallvo n• 23, de 
1977 (n' 105-A/77, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Saldanha Derzl 

A Comissão apresenta a redaçilo final do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 23, de 1977 (n• 105-A/77, na Cãmara dos Depu
tados), que aprova o texto do Acordo de Comércio c Pagamentos 
entre a República Federativa do Brasil c a República Socialista Fe
derativa da lugoslâvia, assinado em Brasil ia, em 8 de julho de 1977. 

Sala das Comi~~ões, 10 de novembro de 1977. - Adalberto 
Sena, Presidente- Saldanha Derzl, Relator- VirgUlo Távora. 

ANEXO AO PARECER N•907, DE 1977 

Redaçào final do Projeto de Decreto Lealslatlvo no 23, de 
1977 (n' 105-A/77, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, c cu,--------
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1977 

Aprova o texto do Acordo de Comércio e Pagamentos 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Socialista Federativa da Jugoslávia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• I'! aprovudo o texto do Acordo de Comércio e 
Pagamentos entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Sociulistu Federativa dn Iugoslávia, assinado 
cm Brasiliu, em 8 de julho de 1977. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de sua 
publicução. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portellu)- Do expediente lido 
constum os Projeto• de Lei da Cãmura n•s 112 e 113, de 1977, quere· 
ceberuo emendus, perunte us Comissões de Constituição c Justiça e 
de Finuncus, respeetivumcnte, durante cinco smões ordindrius, nos 
termos duulinea b, do inciso 11, do artigo 141 do Regimento Interno. 

Sobre a mesu, comunicações ,que serão lidus pelo Sr. 1•
Sccrctúrio. 
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Sãn litfa.v a,v ,vrgllillle.v 

Em lO de novembro de 1977, 
Senhor Prcsidenle, 

Tenho u honra de comunicar a Vossa Excelência que me uuscn· 
lu rei do País u purlir de 15 de novembro, para, devidamente aulori
zudo pelo Senado, nu forma do art. 36, § 2•, du Constituiçilo e arl, 44 
do Regimento Interno, integrar, como Observador Parlamentar, a 
Deleguçilo Brusileira all segundo período du XXXII Assembléia 
Oerul dtis Nuçõcs Unidas. 

Alenciosas snudncões.- Matros Leio. 

Em lO de novembro de 1977. 
Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausen· 
tarei do Pais u partir de lO de novembro, pura, devidamente autoriza· 
do pelo Senado, nu forma do art. 36, § 2•. da Constituiçilo c art, 44 
do Regimento Interno, integrar, como Observador Parlamentar, a 
Delegação brasileira ao segundo perfodo da XXXII Asscmbléia-Gc· 
rui das Nações Unida~. 

Atenciosas saudações.- Leite Ch .. es. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrõnio Portclla) - A presidência líca 
ciente. 

Sobre u mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l•·Sccretârio. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 470, DE 1977 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro trans· 
criçilo nos Anuis do Senado da carta do ex-Senador João Cieofas, 
dirigida ao Jornal do Bra.vil. cm 9 de novembro de 1977. 

Sala das Sessões, lO de novembro de 1977.- Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclla)- O requerimento li· 
do será encaminhado ao exume da Comissão Dirctora. 

Sobre u mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. I•·Sccrctârio. 

t lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•l6l, DE 1977 

Proíbe considerar como receita das empresas públicas e 
sociedades de economia mista os auxillos e sub•enções, para 
nm de partlcipaçio dos respectl•os dirigentes. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• No câlculo dos lucros, em que se baseia a participação 
dos dirigentes das empresas públicas c sociedades de economia mis· 
tu, não serú considerado receita o recebimento de auxilias c subven· 
ções. 

Art. 2• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

J ustlncaçio 

Motivam u apresentação deste projeto de lei certos proccdimcn· 
tos pouco escorrei tos de algumas empresas públicas ou sociedades de 
cconomin mistu que, uprcscntundo, cm princrpio, desempenho incfi· 
caz c deficitário, ucubam conseguindo superar tal resultado negativo 
mediante o recebimento de uuxllios financeiros ou subvenções. 

Com isto invertem o resultado contábil do balanço financeiro c 
se permitem rculi7.ur u costumeira participação dos respectivos diri· 
gentes nos lucros. 

Ora, u empresa cm tais condições nilo tem lucros c, na verdade, 
o que se está distribuindo silo os recursos dos uuxllios ou subvenções 
que. ccrtumcntc, não podem ter sido dados para tul finalidade scnilo 
que puru permitir um equil!brio financeiro. 

Sulu dus Sessões, I O de novembro de 1977.- Nelson Carneiro. 
(Às C'omi.v.<õe.v dP C'onstlllliçdo e Justiça, de Economia e 

d• Finanra.v.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portclln) - O projeto será 
publicudo e remetido às Comissões competentes. 

Sobre u mcsu, projeto de resolução que será lido pelo Sr. I•· 
Secretário. 

t lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 97, DE 1977 

Acrescenta os Itens III, IV, V e§ 2• ao art. 40S, caput, do 
Regulamento Admlnlstratl•o do Senado Federal, aprovado 
pela Resolução n• S8, dei 972, 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• O nrt. 405 do Regulamento Administrativo do 
Senado Fedcrul, uprovudo pela Resolução n• 58, de 1972, passa a 
vigorar com o acréscimo dos seguintes itens III, IV c V; c § 2•, 
renumcrado o seu parágrafo único para§ 1•: 

"Art. 405 .................................... .. 
1-............................................ . "-......................................... . 
III -com provento correspondente no vencimento da 

classe imediatamente superior da respectiva Categoria 
Funcional: 

IV- com provento aumentado de 20% (vinte por cento) 
quando ocupante de cargo da última Classe da respectiva 
Categoria Funcional; c 

V- com a vantagem do item IV, quando ocupante de 
curso isolado se tiver permanecido no mesmo durante três 
anos, 

§ I• ........................................ . 
§ 2• O disposto nos itens III, IV c V deste artigo só se 

aplica à hipótese cm que o provento calculado não exceda à 
remuneração permanente percebida na atividadc." 

Art. 2• Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publica· 
ção, revogadas as disposições cm contrário. 

JustiOcaçio 

Com o advento du Emenda Constitucional n• I, de 1969, 
passou a vigorar o princípio de que ninguém poderia perceber, na 
inatividadc, mais do que auferia na atividade (art. 102, § 2• da 
Constituição). Em conseqUência dessa preceituação, ficaram prati· 
camcntc elididos os dispositivos estatutârios que garantiam ao servi
dor um acréscimo em seus proventos no valor da retribuição da 
classe imediatamente superior, no caso de integrante de classe inicial 
ou intermediária, ou no montante de 20% (vinte por cento) quando 
ocupante da classe final de carreira ou de cargo isolado. 

Ocorre, no entanto, que apenas o Senado Federal, por força da 
Resolução n• 58, de 1972, promoveu a revisão de suas normas 
cstatutãrins, situando-as de conrormidadc com a· preceituação do 
art. I 02, § 2• da Constituição. Certamente, o Poder EKccutivo, no 
novo Estatuto - que se anuncia desde o advento da Constituição de 
1967 .,-.também procederia da mesma maneira, erradicando os 
dispositivos conOitantcs com a nova disciplina Constitucional. Tal, 
porém, até: hoje, não ocorreu, permanecendo, portanto, no texto 
cstatutârio - Lei n• 1.71\, de 1952 - as garantias tacitamente 
anuladas pela Constituição. Desta sorte, os servidores do Poder 
Executivo c os do Poder Judiciârio, que se subordinam ao mesmo 
estatuto jurfdico, permaneceram com a garantia de vantagens na 
inatividndc, jú que intocada no texto respectivo. De igual modo, 
conserva-se a Ciimara dos Deputados, uma vez que, também ali, não 
se operou a revisão cstntutâria esperada. EstA, assim, o Senado cm 
posição singular na matéria, pela iniciativa adotada com a Rcsolu
çilo n• 58, de 1972, que eliminou do texto regulamentar as garantias 
relativas ils referidas vantagens de inatividadc. No momento, tal 
situação se agrava ainda mais, ii vista de recente parecer do 
Consultor·Ocral da Rcpllblicn, cKarndo no Processo n• 005/C/77-
PR. n• 1.170/77- que mereceu o "aprovo" do Senhor Presidente da 
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República (Diário Oficial de 18·4-77, púg. 4.406)- onde se destaca 
que u referida preceituação estatutária continua cm condições de 
aplicação, à vista de circunstitnciu que se instaurou posteriormente, 
com o surgimento de prescrições legais que possibilitaram u uhsor· 
çüo nos proventos de i natividade das vantagens pecuniárias previstas 
no art. 184, item III, du Lei n• I. 711, de 1952. Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis d:o Uniüo - sem prejudicar o disposto 
no urt. 102, § 2• d:o Constituição. " do seguinte teor u ementa du 
decisão citud:o: 

.. "Assunto: Aposentadoria com us vantagens do urt. 184, 
III, da Lei n• 1.711/52, cm face do Decreto-lei n• 1.445/76 . 

Emcnt:o: Nilo ofende, ln ca.m, o § 2• do nrt. 102 da 
Constituição," aposentadoria de Consultor Juridico, cfetivo, 
com o acréscimo do urt. 184, III, da Lei n• 1.711/52, se os 
proventos assim calculados não excedem u remuneração 
peronanentc, percebida nu utividude e constituidu de venci· 
mentos e representação mensal, nu forma do Decreto-lei 
n• 1.445/76." 

Como se sabe, o Senado Federal, segundo o principio constitu· 
cionul da paridade retributivu nos quadros administrativos dos Três 
Poderes, também aplicou ao seu funcionalismo a sistemática do 
referido Decrelo-lei n• 1.445/76, c o fez pela Lei n•' 6.323, de 14 de 
abril de 1976, que, assim, institui as gratincaçõcs .de representação 
mensal e de atividade, nos percentuais consignados no Anexo 1. 
Ora, tais ptrcc:ntuais, incidentes nos vencimentos, nunca são inferia· 
res a 20%, o que, a rigor, torna passivei a sustentação do percentual 
de incorporação aos proventos, o qual, como se observa na legisla· 
çiio especinca, não supera o referido percentual. Desta sorte, per· 
dendo o servidor, ao passar pura u inutividude, u gratilicuçilo que per· 
cebiu, nu utividude- Representação etc.- a adjudicação nu vuntn· 
gem prevista no urt. 184,111, da Lei n• 1.711/52, não mais extrapola 
o parâmetro lixado pelo art. 102, § 2•, du Constituição, pois ele não 
vencerá, como aposentado, mais do que recebia na atividude. 

Há, portanto, nu espécie, necessidade de restabelecer-seu prccei· 
tuuçiio que se continha nu Resolução n• 6, de 1960 - urt. 345 -
com os reparos que se impõem cm razão da nova sistcmâtica adotn· 
da pelas Resoluções posteriores c que siluarUI)l u administração do 
Senado cm consonância com o sistema de Clussilicução de Cargos do 
Executivo, na forma do disposto no urt. 108, § 1• da Constituição. 
Assim; foram eliminados do texto us referências u acessos privativos, 
udotudu a nova nomenclatura para u designação de carreiras e, por 
medida de técnica legislativa, aproveitado o urt. 405 do Regulamen
to Administrativo pura inserção du garantia. 

Estas, us razões que justificam plenamente a presente iniciativa 
deste Órgão Diretor. 

Sulu das Sessões, 9 de novembro de 1977. - Viramo Távora -
José Sarney - Oslres Teixeira - Roberto Saturnlno - Heitor Dias 
- Lulz Cavalcante - Murllo Paralso - Wilson Gonçalves - Sal· 
danha Derzi - Ruy Santos - Gllvan Rocha - Benjamim Farah -
Jessé Freire -· Augusto Franco - Marcos Freire - Jarbas Pas· 
sarlnho - Magalhiies Pinto - Alexandre Costa - Mattos Leilo -
Lenoir Vargas - Lourlval Baptista - Dirceu Cardoso - Franco 
Montoro - Henrique de La Rocque - Lãzaro Barboza - Adalberto 
Sena - Itamar Franco ,;_ Allevlr Leal. 

LEGISLAÇ,10 CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. ' .. ''' .... ' ... '. ''' .. '' .. ''' .... '' ....... ''.'' ........ ''. 
Art. 102. Os proventos du aposentadoria seri\o: 
1 - integrais, quando o funcionário: 
u) contur trinta e cinco'anos de serviço, se do sexo masculino, 

ou trinta unos de serviço, se do feminino: ou 
b) se invalidar por ucidcntc cm serviço, por moléstia profissio· 

nu I ou doença gravo, contugiosu ou incur~vcl, especificada em lei. 

11 - proporcionuis ao tempo de serviço, quando o funcionário 
contar menos de trinta c cinco unos de serviço, salvo o disposto no 
parágrafo único do urtigo 101. 

§ I• Os proventos da inutividudc serilo revistos sempre que, 
por motivo de ulteruçuo do poder aquisitivo du moeda, se modifica· 
rem os vencimentos dos funcionários cm atividudc. 

§ 2• Rcssalvudo o disposto no parágrafo anterior, cm caso 
nenhum os proventos du i natividade poderão exceder u remuneração 
percebida na atividadc. 

* 3• O tempo de serviço público federal, estadual ou munici· 
pai scrú compu tudo integralmente para os efeitos de aposentadoria c 
dispon'ibilidude, m1 forma du lei. 

' • ' • " •••••••• ' • ' o •••••• o •• ' •••••••••••••••••••••••• , •••••• 

RESOLUÇÃO N• 58, DE 1972 

Dispõe sobre o Regulamento Administrativo do Senado 
Federal. 

........................................................... 
Art. 405. O servidnr que contar 35 anos de serviço público, se 

do sexo musculino, nu 30 anos de serviço público, se do feminino, 
scrú itpuscntndo: 

1- com as v~mtil,gcns do curgo cm comissão ou da função grati· 
ficada cm cujo exercicio se encontrar, desde que o mesmo abranja, 
sem interrupção, os 5 anos anteriores: 

n - com as vantagens do cargo cm comissão ou du função 
gratificada cm cujo exercício se encontrar, desde que o mesmo tenha 
abrangido um periodo de 10 unos, consecutivos ou não. 

Parágrafo único. No caso do inciso 11, quando mais de um 
cargo ou funçüo tenha sido desempenhado, serão atribuidus as 
vantagens do ocupado u data da aposentadoria. 

" ........................................................ . 
RESOLUÇÃO N•6, DE 1960 

................ · ....... ' ....... ' .... ' ..................... . 
Art. 345. O funcionário que contar 35 anos de serviço scrâ 

aposentado(*): 

1 - com provento corrc~pondcntC ao vencimento du classe ou 
cargo imediatamente superior: 

11 -com provento aumentado de 20% (vinte por cento), qunn· 
do ocupante da última classe da respectiva carreira, desde que não 
tenha acesso privativo u outro curgo: 

III- com u vantngem do inciso 11, quando ocupante de cargo 
isolado, se tiver permanecido no mesmo durante três unos, desde que 
nUa tcnhu aces~a privativo a outro cargo: 

IV- com o provenro correspondente uo cargo imediatamente 
superior, desde que tenha acesso privntivo ao mesmo. 
'' ... ' ... '" ... ' ' .. ' ... ' .. ' ... '''. '.' ... ' .......... ' .. ' ... ' 

LEI N•1.711, DE28 DE OUTUBRO DE 1952 

Estatuto dos funclomirios pubUcos clvls da Unliio 
,, ,,,,,,,, .. ,,,, ..... ,,,,,,,,,,,,,,,, ..................... . 

Art. I 84. O funcioniorio que contar 35 unos de serviço scrâ 
aposentado: 

r -com provento correspondente no vencimento ou remunera· 
çi\o dn clnssc imediutnmentc superior. 

1( - com provento numentndo de 20% quando ocupante du 
última clnssc dn respectivn cnrreiru: 

Iii -com n vnntugcm do inciso 11, quando ocupante de cargo 
isolndo se tiver pcrmnnccido no mesmo durnntc três unos, 
' . ' . ' . ' ' . " ' ' ' . ' ..... ' ' ' ' ' .... " ' ' ' ' . ' ' .. ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' . ' ' . ' 
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PARECER DO CONSULTOR-GERAL DA REPOBLI· 
CA A QUE SE REFERE O AUTOR DO PROJETO: 

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

- Consultorla·Geral da República 

- Parecer L- 137; de 17 de murço de 1977, "Aprovo, Em 14 
de abril de 1977". 

PROCESSO: 005/C/77- PR. 1.170/77 
Assunto: Aposentudoriu com as vantagens do artigo 184, 

III, da Lei n• 1.711/52, em face do Decreto-lei n• I .445/76. 
Ementa: Niio ofende, i11 ram, o§ 2• do artigo 102 da 

Constituição :1 aposentadoria de Consultor Jurídico, cfctivo, 
com o ucróscimo do urtigo 184, III, da Lei número 1.711/52, 
se os proventos assim culculados não excedem a remuneração 
permallmte, percebida nu utividude e constituída de 
vencimentos e representação mensal nu forma do Decreto-lei 

• n• 1.445/76. 

PARECER: L-137 

O ilustre Diretor-Gerul do Departamento Administrativo do 
Serviço Público (DASP) endereçou, ao Excelentíssimo Senhor Presi· 

.• dente da República, a Exposição de Motivos número 127, de 9 de 
março de 1977, sugerindo a audiência desta Consultaria-Geral para 
dizer sobre a aplicabilidade, que preconiza, do artigo 184, item III, 
da Lei número 1.711, de 1952, em face de hipótese nova, aduzidu 
pelo Decreto-lei número 1.445, de fevereiro de 1976 no tocante ao 
cálculo acrescido de proventos em confronto com o disposto no pa· 
rágrafo 2•, do artigo 102, da Carta Magna, no sentido de que em raso 
nenhum IJ.! prm•enros da inatMdade poderão e.rceder a remuneração 
percebida na atMdade. 

Expõe o ilustrado documento: 
"No processo em exame, o ilu!tre Consultor Jurldico 

deste Departamento, Doutor Clenicio da Silva Duarte, reque
reu aposentadoria, solicitando aplicação do artigo 184, n•lll, 
da Lei número 1.711, de 1952. 

2. Ao fazê-lo, o próprio interessado ressaltou que 
"como se truta, todavia, de hipótese nova, visto que a situa· 
ção uqui descrita só ocorreu após a vigência do Decreto-lei n9 
1.445, de 13 de fevereiro de 1976, e para que não paire 
qualquer dúvida sobre u licitude do que aqui se requer, dadas 
as responsabilidades jurídicas do suplicante", solicitou que o 
assunto fosse a exume da douta Consultoria-Geral da 
República. 

. 3, A Secretaria de Pessôul Civil deste Departamento ma· 
nifestou-se favoravelmente ao pedido, em parecer que apre· 
vei e segue junto ao processo, concordando ainda que a maté· 
riu fosse ao exume daquele Orgão, quer por solicitação do 
próprio interessado, quer pela sua natureza, c visando u fixar 
orientação geral no Serviço Pú.blico," 

A proposição do DASP se fuz ao ensejo do requerimento de 
aposentadoria do eminente Clenicio du Silva Duarte, Consultor 
Jurídico, efetivo, do Quadro Permanente daquele Departamento, 
com fundamento no urtigo 101, número III, da Constituição Fede
ral, combinado com os urtigas 176, número 11, c 184 número III, nm· 
bos do Estatuto dos FuncionArias. 

Alegu o ilustre postulante contar 35 unos de serviço c ser titular 
de curgo isolado de provimento cfetivo hú mais de 3 anos (porque hã 
14 unos), pretendendo fazer jus à uposentadoriu com o provento 
uumentudo de 20% (vinte por cento), nu formo do artigo número 
184, item III, onde u remissão no item 11 tem como referência aquele 
pcrcentuul: 

"Art. IH4. O funcionário que contur 35 unos de serviço 
serú uposentudo: 
1 
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III - com u vantagem do inciso 11, quando ocupante 
de curgo isoludo, se tiver permanecido no mesmo durante 
três unos." 

Em prol de sua pretensão, o Requerente oferece a seguinte fun· 
dumentuçuo jurídica: 

"O disposto no comando jurídico transcrito no item 
precedente não se choca com u determinação constante do 
urtigo I 02, § 2•, da Curtu Politicu de 1967, segundo o qual 
"cm cuso nenhum os proventos du inutividade poderão exce· 
der u remuneração percebida nu utividude", f; que, embora 
tenha o requerente, como provento, o seu vencimento acresci· 
do de 20%, uindu passar:\ à inutividude com proventos inferia· 
res à remuneruçilo percebida nu utividude, do momento em 
que pcrderí1 u Representação Mensal, correspondente ao 
cargo de Consultor Jurídico, que í: de 50% (cinqUenta por cen· 
to) sobre o vencimento, Por esse efeito, os proventos de sua 
uposentadoria, ainda assim, serão bem menores do que a 
remuneração percebida nu utividade, visto que, deferindo-se 
o percentual de 20%, a que se refere o transcrito artigo 184, n• 
III, do Estatuto dos Funcionários, perderá sua Representa· 
çuo Mensal, que não é transportável pura a i natividade, e que 
corresponde, como se disse, u 50% do vencimento, Assim, 
sofrerá uindu uma redução de 30% (trinta por cento), 

f; pacír.co nu jurisprudência, que os dispositivos es· 
tatutários que concedem aposentadorias especiais só não 
atuam quundo vulnerum o citado urtigo 102, § 2•, da Cons· 
tituíçilo, o que não í: u hipótese do artigo 184, número 111, 
relativamente u funcionários que, nas condições ali descritas, 
percam, uo se aposentarem, vantagens pecuniárias iguais os 
superiores ao percentual mencionado no preceito legal em 
cogitação. 

Como se truta, todavia de hipótese nova, visto que a 
situuçuo aqui descrita só ocorreu após u vigência do Decreto· 
lei número 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, e para que não 
paire qualquer dúvida sobre u licitude do que aqui se requer, 
dadas as responsabilidades jurídicas do suplicante, solicita es· 
te que V, S• se digne colher o pronunciamento da douta 
Consultoriu-Gerul da República untes de praticar o ato 
administrativo objcto deste petitório." 

O parecer do ilustre Doutor Waldyr Santos, Secretário de Pes
soal Civil, do mesmo Departamento, aprovado pelo Senhor Dirctor· 
Geral, se manifesta de todo favorável ao pleito, sustentando, depois 
de referir-se uo Parecer número 1·130, desta Consultoria·Geral, a 
seguinte linha de argumentação: 

"5. O princípio segundo o qual, em nenhum caso, os 
proventos da inutividude poderão exceder a remuneração 
percebida nu utividude (invocundo·sc no referido parecer 
inclusive voto no STF, no MS número 18.325), acarretou 
incomputibilídude, como se proclama no Parecer normativo 
du CG R. Entretanto, com u instituição da Rcprcsentaçilo 
Mensal pura os cargos de provimento cm comissão, que se 
aplica aos de provimento efetivo, como os de Consultor 
iuridico, e"ercidos, uindu, com essa natureza, assim como a 
Grutificução de Atividudc, pura os cargos cfetivos c a de 
Produtividade pura os do Grupo·TAF, pelo Decreto-lei 
número 1.445, de 1?76, essa incompatibilidade estaria supera· 
da, já que os funcionários, nus hipóteses foculízudas, pus· 
saram a perceber remuneração superior à deferida aos car· 
gos com vencimento muis us vuntugens previstas no dispositi· 
vo estututúrio, comundo do urtigo 184 du J.ei número 1.711, 
de 1952, sem que se viole u proibição constitucional, isto 1:, 
passugem puru 11 inutividude com proventos correspond~nt7s 
'"' vencimento ou temllneruçuo du clusse ou Referenc111 
imcdiutumcntc superior, 

6, Cube observar que, se uccitu u tese, huverú necessidu· 
de de se udequar o dispositivo ii nova estruturnção dus c~ 
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gerias funcionuis, com u criuçilo de refcri:ncias, sempre que 
seju essu diferençu iguu\ ou inferior nos 20% du gratincnçi\o 
de ntividnde (item I ) assim como de 20% ocupante da ~ltima 
refcri:nciu da ~ltimn classe (item II) c de cargo isolado de 
provimento efetivo (item 1\1), nos cusos em que perceba tum· 
bêm grutificução, nu utividudc, de vulor iguul ou superior a 
20%. 

7. Dentro du linha de racioclnio desenvolvida, concor· 
damos cm que a incompatibilidade estaria superada." 

(li) 

Quer pela autoridudc de sua procedência, quer pela substância 
de suu argumentação, a proposição do Orgilo Central do Sistema de 
Pessoal está n merecer n detida considcrnçilo desta Consultoria-Gc· 
rui. 

A questão nuclear u ser equacionada diz respeito à nplicabilidu· 
de do urtigo 184, itens I, II e III, do Estatuto dos Funcionârios Públi· 
cos, com relação aos proventos dos que atualmentc se aposentem, 
sutisfuzendo os pressupostos factuais para u obtenção dos beneficias 
ali conferidos, em face da novu sistemática de retribuição dos 
servidores p~blicos federuis, posta no Decreto-lei número 1.445, de 
fevereiro de 1976, tudo co\ocudo sob o prisma du norma proibitiva 
ínsitu no parilgrufo 2• do urtigo 102 da Constituição vigente. 

(;de ver, desde logo, que a jurisprudência dcstu Consultoria·Gc· 
rui, na voz de ilustres titulares predecessores, se fez firme c reiterativa 
no sentido de que os mencionados dispositivos cstatutârios, por 
importarem em conceder, nu inatividade, proventos maiores do que 
a remuneração percebida na utividade, estavam implicitamente revo
gados, por mcompatibilidude evidente, pelo artigo 102, § 2• da 
Constituição (resp<-ctivamente, artigo 101, § 3•, da redução 
originilriu de 1967). (Cfr. Pareceres CGR n•s 1-059, 1-071, 1-126, I· 
130.) 

Saliente-se, particularmente, por exemplar na espécie, o erudito 
Purecer número 1-130, de lavra do Doutor Romeo de Almeida Ra
mos, onde, embora abordando, mais detidamente, as implicações do 
urtigo 180, a e b, se ussere definida mente, com relaçilo ao 184: 

"Dispondo u Constituição que "em caso nenhum os pro
ventos du inutividude poderão exceder u remuneração perce· 
bidu nu utividude" (urtigo 102, § 2•), o artigo 184 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos (Lei número 1.711, de 1952) -
que concediu, uos que contassem 35 anos de serviço, provcn· 
to correspondente uo vencimento ou remuneração da classe 
imediutamente superior: ou uumentudo de 20%, quando 
ocupante da última classe du carreira ou de cargo isolado se 
nele bouves.•e permunecido durante 3 unos - ficou revoga
do, em virtude du evidente incompatibilidade que se estabclc· 
ceu entre o princípio constitucional e a norma cstatutâria". 

"6. Nestus condições, desde o advento da Constituição 
de \967 (artigo \01, § 3•), ressulvndu n hipótese do artigo 177, 
§ 1•, puru os que se uposcnturum untes du vigência da Emen· 
du n• \, de 1969 o urtigo 184 do Estatuto ficou revogado e, 
tumbi:m, derrogudu ficou u purte do 180 permissiva du 
uposentudoriu, com us vantagens du comissão ou funçilo 
grutincudu, uindu que o funciom\rio nilo esteja ocupando o 
curgo ou u funçilo, isto i:, jú nilo fuça jus àquelas vantagens 
nu utividudc, O urtigo revogado e a parte derrogada, 
obviamente, nilo podem ser mais aplicados, perderam a 
vigênciu." 

Entretanto, o entendimento ui esposado sobre a revoguçilo 
impllcitu do urtigo 184 do Estatuto (lnterpretatlo abrogan.!), tomado 
sob u condicionante de legisluçilo bem diferente sobre a modalidade 
dos estipêndios do serviço público, nilo inibe a viabilidade de exa· 
minur·se a questão •• sob outro iangu\o, tendo em vista us novus reuli· 
dndt:s em cuusu, 

Com efeito, visto upenus sob o aspecto saliente pura u questão, o 
Decreto·lei ni1mero 1.445 de fevereiro de 1976, inaug'uru um sistema 

para a remuncruçilo de determinadas categorias de servidores públi· 
cos, no estabelecer que a retribuição -a) dos Ministros de Estado: 
dos Membros du Magistratura, do Tribunal de Contas da Uniilo c 
do Ministério Público: do Consultor-Ocrul da República c do Dire· 
tor·Ocral do Departamento Administrutivo do Serviço Público: 
b) dos cargos em comissão ou dus funções de confiança integrantes 
do Grupo Direção e Assessora menta Superiores, u que se refere a Lei 
número 5.645, de lO de dezembro de 1970 - serâ constitu(da de 
l'encimentos c de uma representação mensal, calculada em percentuais 
sobre os vencimentos, especificados nos Anexos I c II da Lei, ao lado 
da indicação dos valores de vencimentos constantes dos mesmos 
Anexos, uns e outros sob a rubrica comum de escalas de retribuição 
(artigo 2• e§ I•, e artigo 3• e§ 1•. e Anexos I c 11). 

fi certo que, com re\açilo à categoria b, acima rl!lacionada, o 
purágr11fo I•, do artigo 3•, estutui que os percentuais de Representa· 
çlio Mensal "não serilo considerados pura o cálculo de qualquer van· 
tagem, indenização, desconto pura o IPASE, ou proventos de 
aposentadoria", sem que se tenha estabelecido dispositivo idêntico 
com relação à categoria a, acima relacionada. 

Sem que seja oportuno descer à anâlisc dessas implicações, é ób· 
via, pelo menos, que, quanto aos Magistrados, a ·Representação 
Mensal. incre aos vencimentos c à sua irredutibilidade e é, também 
por isso, computada nos proventos de aposentadoria (Resolução do 
STF. Ata da 2• Sessão Administrativa, realizada em 18·2-76). 

De qualquer modo, é forçoso admitir, dentro mesmo do pcn· 
sumento • du sistemâtica legul que, com relaçno a esses cargos, a 
Representação Mensal não se upresentu como algo transitório ou 
eventual, resultante de motivos ou circunstâncias acidentais, masco· 
mo algo que representa umu contraprestaçilo pelo serviço, uma retri· 
buição em função mesma do desempenho do cargo c, dai, o seu caril· 
ter permanente, e, por principio, com duração indefinida, pois iode· 
terminuda, por natureza, é a vigência da Lei, que a institui, a cstcn· 
der-se até que uma outra a revogue. 

A conceituução dessa modalidade de retribuição constante da 
Lei novu é um dado primordial pura o exame da juridicidadc da pro· 
posição do DASP. 

(111) 

Importa considerar, então, o objetivo e o alcance da norma 
constitucional uo dispor que "em caso nenhum os proventos da lnat/vl· 
dade poderão e.rceder a remuneração percebida na atlvldade" (Artigo 
\02, §2•). 

A interpretação da norma reclama certos cuidados de 
hermenêutica, quer por se tratar de norma'constitucionul, a exigir o 
tratamento ao nivc\ de diretriz fundamental acima das especificações 
c dos mecanismos du legislação ordinária quer ,por se tratar de nor· 
ma proibitiva, u reclumar ser entendida na sua completude, mas nos 
seus limites estritos, sem possibilidade de estender-se além do campo 
circunscrito a que delibcrudumcnte se restringe. 

Seria caso de lembrar a advertência do constitucionalista 
italiano, nu trunscriçilo n seguir: 

"Or dunque, se gli organi chiumuti ad interpretare la cos
tituzione bunno i\ compito di individuarc, chiarirc c rendere 
esglicito ció ch'e i: stubilito nelle norme constitucionnli, non 
pua dubitarsi che essi dobbuno agire com ogni cura per non 
forzure o trudirc i\ senso delle diverso norme, quale se ricava 
uttruverso ii retto impiego dei criteri ormoncutcci, di non dis
tucursi dul significuto delle stutuizioni ben definhe, univocbe 
e rigoroso, di evitare di uttribuire u quo\le inccrtc, clastichc o 
umbigue significuti costituzionuli arbitrar\." (A. Pen· 
sovecchio Li Bassi, 111 "L'interpretuzione dellc norme consti· 
tuzionu\i", p1\g, \06). 

Precisum ser uc\urudos os conceitos-mestres que induzem o scn· 
tido du norma constitucionul em telu. 

Parece, em primeiro lugur, que o termo renumeracào expressa, 
no texto, umu compreensão de amplitude, qucc em virtude do seu 
próprio vulor semtintico: quer cm virtude de sull,:~~ilj'zqção especifico 
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c deliberada cm confronto com o emprego, cm outros dispositivos 
constitucionais, de expressões anúlogns ou scmclhuntcs, mus decidi· 
dumcntc distintus: quer cm virtude de suu signincnçuo peculiar no rc· 
gimcjurídico de pcssoul, de modo genérico. 

De Plí1cido c Silvu rcgistru·o no seu "Vocubuiltrio Jurídico": 

''Rmmnerarào. Do lntim remwrt•rat/o, de remunerare 
~:\·.,~ .. tho .1:. ~·ulllf'l'll"::r. r•::rih~lir). cm scntidl1 amp!r. cxpri· 
111c ~~ remmp(•n.m. o pa~:mm•11to tJ/1 a rerrihuirào feitos por ur~·f~ 
('O.I' prt',\'lmlos ou cm sinnl de ngrndecimento, 

Ncstu rnzüo, rudn que .<e rerehe 011 rudn que se paga, em 
r(•trihuirtio 011 pagamemo é, sem dúvidn, uma remuneração. 
Assim siio remunerações os ordenados, os salários, os jor· 
nuis, as diúrius, os vencimentos, us comissões, as pcrccntu· 
gcns. ns corretagens, os uchúdcgos, os salvâdegos, os cstipên· 
dios,ns tuxus, os prêmios. 

Originmiamcntc, porúmto, rmumeraçào contém sentido 
amplo c genérico, referindo-se a qualquer espécie de rerribul· 
cdo ou c·ompt•llsacào, sem indagação du procedência ou do 
motivo," 

Feita essa primeirn aproximação do genérico sentido literal, 
cumpre indagur do seu sentido jurídico, à visto de ~ua posição no tex
to constitucional. Que ela tenha sido adotnda, nu Carta Mngnn, nu
mu signilicw~lto peculiar e distinJa, bastaria pesquisar o seu emprego 
em determinados urtigas, cm contraposição n outros, alnda referen
tes ao funcionalismo. onde upureccm vocábulos diversos, Mas essa 
indag"çf1o i: despicicnda em fuce de trabalho, de alta lavra. 

Com efeito, ainda que upreci"ndo hipótese diversa da que ora se 
upresenw. Adrouldo Mesquita da Costa, ilustre ex-Consultor-Geral, 
apreendeu, com exatidüo, o significado distinto da expressão remune
rt~cào, empregadu iguulmente pela Constituição de 1967, na sun redu· 
cün orí~inilria (nrtigu 101. ~ 3Y): 

"Entendo que não. O legislador constituinte se, por um 
ludo ·pretendeu evitar proventos superiores à remunernçuo 
percebida, na utividadc, por outro ludo não teve o propósito 
de n:duzir a rcmunemçào do servidor. 

Tanto isso é verdade que ao inví:s de empregar a palavra 
"vencimento", caracterizudora d11 retribuição do cargo, prcfe· 
riu a expressão .. rcmuneruçUo'', no sentido de abranger us 
v;,mt;.lg.ens financeiras que o funcionúrio vem percebendo nu 
atividudc, 

Niio hú que se confundir o conceito de vencimento com 
o de rcmu neraçüo. Esta é o gí:ncro do qu11l aquele é a espécie. 
A Constituição 111mhém não os confunde, por isso que os cm· 
prcgu distintamente, oru mencionando simplesmente "venci· 
mcnto", como nos casos do item li do urtigo 60, § 2• do arti· 
go 99 c§ 2• do migo 101, ora inserindo "rcmuneruçuo", co· 
mo se observa do § S• do artigo 94, 11rtigo 96, urtigo 106 c, 
com a mesma inspir11çào, no§ 3' do urtigo 101. Como se su
he. a uposcntudorin dú-st: no cargo cfctivo, mas com o benefí· 
cio da comissão ou função, se ~e trutur da hipótese prevista 
no artigo IRO, a, e, uindu, se o mesmo estiver em exerclcio, na 
oportunidade, c por prnzo superior u cinco unos. 

Neste purticulur,u remuneração do funcionário em ativi
dude nUa süu os vencimentos do seu cargo efetivo, mas, ns 
vantagens decorrentes de exercício du comissão ou função. 

Logo, se ele preencher as condições capituludus no arli· 
go 180, alínea a, o que possibilitn u ~c aposentar com aquele 
beneficio, que nu rt:ulidude é 11 sun remuneraçao na ati\•ldude, 
cstari1 enquadrado nos limites da disposiçuo constitucional, 
uma vez que nua iri1 perceber proventos excedentes à sua 
rcmunerução." (Parecer nllmcro H 604.) 

Esclurccido csti1, ncssu pertinente urgumcntação, u prescindir de 
ucréscimos, que o conct:ito de rcmuneruçüo, lnsito no preceito 
c<~nstitudonal, cm cuusu, tem conotuçi\o própriu, definida, unívocu e 
rigorosa. SCI\1 cquivocidudc ou confusão com termos correlatas, luis 

como vencimentos, vt~nlugcns e outros, constituindo um género, lógi· 
co ejuridico, isto é, umu compreensão umplu e abrangente, de que os 
vencimentos e 11 rcprcsentuçiio mt:nsul são espécies c partes 
componentes. 

Oru, se o legislador constituinte não pretendeu reduzir o~ pro· 
ventos, no confronto com u remuneração du utividade, nua uutori· 
zou, igualmente, u elimin11çi!o dus vunlagens, obtidas com a 
aposl:ntiiJ\Jriol. ·'"'.:,L,;·., -~~~.t:ld\,, h:~:!!m:.:ntc ~·l1111putu~:1:-t t: :u.:n.:~ci!J~1:or 
nos proventos, niio ultrupussem o vulor du retribuição permanente, 
como ocorre nu espécie. A aplicação irrenctidu do dispositivo supre· 

. mo conduziria ao absurdo de provocar, uo mesmo le~po, duas 
conseqUêncius, uma u proibiçiio do excesso, que ê o objetivo, a outra, 
a extirpação de benefício que 11 legisluçilo concede em condições 
C.ICcpcionulíssimus, hipótese nuO pretendido, 

A vuntagem só será suprimidu,se, do seu cômputo, resultar 
violução no p/11.< condenado peln Lei Maior. Do contrário, nu o. 

No cuso destes uutos, o acréscimo do art. 184, III, só se tornará 
incompatível com a regr11 conslitucionul se se considerar o que nilo é 
possível, a remuneração da utividude do ilustre Consultor, constitui
da de uma purcelu apenas - vencimento - excluída, assim. do 
conceito de remuneraçilo a outra parcela - rcprescnlnçuo - que, 
como vimos, tem curútcr pt:rmnnt:nte c não temporário, nos termos 
du concepção h:gislutiva. Se o contrário acontecesse, isto é, se se 
tratasse de um benefício precário, sujeitou condições, uindu se pode· 
riu contestur o seu cur{lter remuneratório. Isso não acontece, todavia. 

Demais disso, quando a Constituição fula em "proventos" 
significa o conjunto de vuntugens que q funcionário faz jus na inativi· 
dude. Logo, como e~quecer aquelas que a lei, expressamente, confere 
nu oportunidt~de da sua passagem, em rnzuo de condicionantes 
específicas? Nilo considerá-las equivaleria admitir que a expressão 
"proventos" teria sentido limitado, o que não parece coerente com a · 
proposição do texto. 

Outro dado de relevo, configuranlc das coordenadas do preceito 
constitucional. é o de que ela pretende ter uma incidência casuística, 
voltando-se direl!lmcnte puru as situuções individuais e concretas, 
pura impedir que os cálculos de aposentaçuo, nu forma da lei, não 
exccd11m, detcrminudumente, com relaçuo ao nposcntudo, o montan· 
te da rcmuneracuo por ele percebido nu atividude, e no momento da 
aposentação. 

A circunstúnciu niio passou despercebido no eminente Ministro 
Bilac Pinto, anles foi realçada com altu propriedade conceituai, ao 
proferir voto, como Relator, no Recurso Extraordinário número 
71.702, de 26 de abril de 1972, no Supremo Tribunal Federal: 

"Ainda no que concerne à norma constitucional, que 
csl!lbelece que em caso nenhum os proventos du inutividade 
podcruo exceder u rcmuneruçilo percebido nu atividudc, a 
intcrprewçuo conjunta dos dois lextos, o do§ I• c o do§ 2•, 
do art. 102, rcvcl11 o seguinte: a primeira norma quando 
proíbe que os proventos sejam superiores à rcmuneruçuo 
percebida cm atividade, é sempre uma regru aplicável uo caso 
individuul do aposentado. E por que ao coso individual? 
Porque o montante dos proventos vuriu de acordo com uma 
série de fatores. Não pode huver compuração com nível geral 
de vencimentos dos servidores utivos, du mesma categoria. 
Um funcionl~rio com trinta c cinco unos de serviço público e 
com outras vantagens terú situação de nposentudoriu diferen
te daquele que se aposentou com menor tempo de serviço e 
sem .:IS mesmus vantugcns. Convóm uindu notar que esses 
dois purúgrufos, interpretados conjuntamente, revelam o 
seguinte: em principio cstl1 vedado ulribuir·sc provento$, na 
inutividude, que excedum a rcmuncruçào percebida nu utivi
dude. Porém, ubre·se umu cxceçilo u do § 1•: salvo aquele 
uumcnto decorrente de rcvisilo em ruzilo de ulleruçuo do 
poder uquisitivo du moedu." (in RDA, 112·199,) 

Respcill•vcl estudioso du mutériu, o Professor J. C. Abreu de 
Oliveira, cm seu valioso livro "Aposcntudoriu no Serviço Público", 
tumhém escrito sob u égide du Constilulçilo de 1967 (redaçuo originá· 
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riu) conjuga, no seu entendimento, os dois aspectos acima destaca· 
dns, como ~e vê: 

"O § 2• do art. 101 da Constituição preceitua, 
peremptoriamente, que "em caso nenhum proventos da inati· 
vidade poderão exceder a remuneração percebida na ati· 
vidade," 

O limite intrunsponlvel, fixado como está, importa, real· 
mente, nu revisão dos critérios estabelecidos nos arts. 180 e 
184 do Estatuto dos Funcionários. 

Du'uplicução do urt. 180, allnea a, ou seja, da concessão 
das vantugens "cm cujo gozo se encontrar", não resulta pro· 
vento maior que a remuneração (sentido luto) da atividude. 

A mesma rur.ilo abrigará, de incompatibilidade com a 
Constituição de 1967, a t!llnea b, expurgada apenas de sua 
cláusula final: "mesmo que, ao aposentar-se o funcionário já 
esteja fora daquele cxerclcio" (do cxerclcio do cargo em 
comissão ou funç<1ogratificada), 

Percip,ientc da vantagem, ao cumprir o pressuposto 
temporal exigido nu allnea b o funcionário terá assegurada a 
sua 11 remuneruçiio·· a que nüo excederá o provento de inativi-
dade, . 

Diversas silo, de fato, as hipóteses do artigo 184, posto 
que em qualquer delus haveria provento superior à 
.. remuncraçiao" da ntividade, salvo no caso de compreender 
estas parcelas não incorporáveis, embora constantes, cuja 
dcduçüo se compensaria com os acréscimos decorrentes dos 
itens I, 11 c III, mpeitado sempre o limite do valor percebido 
na utividade. · 

Não i: total. nilo pode constituir uma premissa aprioristi· 
cu mente uceilll a upregoudu incompatibilidade entre o§ 3• do 
art. 101 du Constituição c os arts. 180 e 184 do vigente 
Estututo dos Funcionários. 

A Lei Maior estabeleceu um TETO, a ser nccessariamen· 
te respeitado. Nada mais" (ob. cit., pág, 198). 

Purece, portunto, aceitável a proposição de que nilo infringe o 
preceito constitucional a aposentadoria do interessado, na qual se 
acrescente a vuntugem, aos vencimentos basicamente computáveis, 
do percentual previsto no urt. 184, III, da Lei n• 1.711, de 1952, 
norma que nilo foi objeto de revogação expressa: c nilo infringe 
porque a rcmu·noraçil~ permanente do mesmo servidor, em ativi· 
dade, constituída dos v.tJçimentos e da representação mensal, na 
forma 'riu Decreto-lei n• 1.445, de 1976, está bem acima da quantifi· 
caçüo dos seus proventos: está visto que incorrendo incompatibili· 
dade ou contrariedade, nessa hipótese legal, nova, não mais haveria 
que cogitur, nu espécie, de rcvogução tácita, que i: ab·rogaçilo por 
viu interprctutiva. A eficáciu constitucional incide sempre sobre a. 
situação concretu, no sentido de proibir o cxcedimento da remunera· 
.;.1o du ativu pelo quantum dos proventos calculados, cm espécie. Só 
se deixurú de uplicur o urt. 184, III, quando, e no quanto, importar 
ncssu ultrupussugcm. 

lõ desnecessário ucentuur que o entendimento nilo colide, 
portanto, com li((Uclcmunifestado no Parecer n' L-128, de 14 de 
dczemhro de 1976, pois então se tratuvu de um caso em que uplica· 
çilo da normu estatutária importaria cm proventos maiores que a 
rcmuneraçilo da utivu, o que só seria passivei sob o resguardo do 
art. 177, § 1•, du Constituição, 

Por todo o e.<pusto. cuido mcreçu ueolhida a proposição do 
DASP no sentido de considorur-sc autorizado a conceder, a 
nposcnt<1doriu de seu Consultor Jurídico Doutor Clenlcio da Silva 
Duarte, nos termos do entendimento que houve por bem suscitar. 

Brasíliu. 17 de março de 1977.- Lulz Rafuel Mayor, Consultor· 
Gcrul du Repúhlicu. 

O SR. I'RESmJ::NTE (Petrônio Portella) - O projeto, após 
publicu<lo,licurt\ sohrc a mesu, pelo pruzo de sessões, u fim de receber 
emendus, nos tormos regimentuis. Findo este pruzo, serd despuchudo 
i1s comiNsücs competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portcllu) - i\ Presidência 
convoca scssilo extraordinária a realizar-se hoje, às IR horas c 30 
minutos, destinada à apreciação de partes do Projeto de Lei do 
Senado n• 168, de 1977-DF, que aprova o Orçamento Pluiíanual de 
Investimentos do Distrit~ Federal pura o triénio 1978f19RO. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella)- Há oradores inseri· 
tos, 

Concedo a pulavra ao nobre Scnudor Jessí: Freire. 

O SR, JESSt FREIRE (ARENA- RN. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

Convoco 11 generosa utençilo de V. Ex•s para o exame do tema 
objeto deste meu pronunciamento, esperando merecer dos eminentes 
estudiosos du matéria, aqui enfocadu, a valiosa c indispensável con· 
tribuiçi\o, de que não poderei prescindir, como subsidio aos reclamos 
que o Rio Grande do Norte faz, com vistas à adoção de normas lc· 
gais á obtenção de ro,l'alties ou indcnização sobre o valor do petróleo 
extraído da plataforma continental, naquela Unidade Federativa. 

O questionumento dessa expectativa de direito não interessa apc· 
nus ao meu Estudo, mas é abrangente de outros pólos de desenvolvi· 
mcnto, cm cujas plataformas marítimas a pesquisa do petrôlco vem 
sendo utivuda com promissorus perspectivas. 

Isto me autoriza a solicitar o concurso dos ilustres Senudorc:s, re
presentantes desses Estudos, a fim de podermos, num somatório de 
esforços, advogar u correção de uma limitação que não mai·s se jus ti· 
fica no atunlestúgio de desenvolvimento por que atravessa o País. 

Apesar de me considerar um itinerante, no que respeita à prohle
m(aticu petrolífera. assunto que polariza us atenções e o entusiasmo 
de uma plêiade de estudiosos, ncstn Casa, entendo de meu dever pro· 
curnr superar essas dc:liciêncins c trazer ao conhecimento do Senndo 
os propósitos que me <mimam. neste processo de afirmaçuo, cm bus· 
cu de uma so~ução que se compatibilize com o desenvolvimento inte· 
grudo do Nordeste c, em particular, do Rio Grande do Norte. 

Neste sentido, merece realce o trabalho encetado pelo Governa
dor Tarcísio Maia, que se valoriza pela permanente autenticidade à 
fronte da coisa pública do meu Estudo, visando à adequação desse 
problema, considerado como um dos mais relevantes para a econo· 
mia do Rio Grande do Norte. 

Por ser poli:mica, u tese aqui levantada sugere a participação de 
quantos queirum emprestur as luzes de seu saber c o brilho de sua in· 
tcligênciu "o equucionnmento dn questão. 

O assunto nilo tem suhor de novidade, posto que abalizados par
lamentare~. quer no Senado. quer nu Câmara dos Deputados, repre
sentantes de o'utros Estudos também produtores de petróleo, sobre 
ele jí1 se munífesturum, uminimes cm postular a reivindicação agora 
reclamada pelo Rio Grande do Norte, ou seja, a modificuçilo do 
<'11(11/T do urtigo 27 c seu purágrafo 4•, da Lei n• 2.004, que criou c es· 
tnbeleceu o monopólio estutal. 

CoroliiTio natural dcssu alteruçilo é a indenizuçilo corrcsponden· 
te i1luvru de petróleo e xisto betuminoso c i\ extruçuo de gús, inclusi
ve quanto no petróleo c ao gi1s extruídos na 1\reu da plataforma conti· 
nentul. 

Puru que melhor possamos identificar as nuunces deste prohlc· 
ma e mensurar as suus conseqUências nu vida social dos Estados pro· 
dutores de petróleo, permitindo-nos uma avaliação do comporta· 
menta de suu cconomiu, neccssúrio se torou ruzermos um rctrospccto 
dos futos que antecederam il pesquisa do ouro negro nu plataforma 
contincntul, c unulisurmllS os indicndorcs que nos uutoriznm u reivin· 
dicur cSS<IS indenizuçilcs. 

Festejado cconomistu potiguur, aqui radicado, cujo nome deixo 
de declinar por imposiçuo duquele ilustre intelectual, i: autor de um 
trubulho dos mais completos sobre ro,l'alrle.<, o que me levou a tomar 
de empréstimo us seus conceitos, enriquecendo, ussim. este modesto 
pronunciumcnto, que tem por objetivo sensibilizai us autoridades 
rcsponsí1vcis puru o estudo dennitivo da muti:riu. 

•. '= 
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• 

--



· 6546 Sexta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçi\o 11) . Novembro de 1977 

Desde o estabelecimento do monopólio estatal do petróleo no 
País, em 1953, tem sido uma constunte nu lcgisluçilo que cuida da 
mntériu, atribuir uos Estados, Territórios c Municípios produtores 
uma purticipaçiio nos resultudos da e>lraçào do óleo ou gás. 

Para os Estados c Territórios clu foi determinadu em quatro por 
cento do valor da produção, enquanto para os Municípios foi esta· 
bclecidu em um por cento do mesmo valor. 

Regularmente silo n>adns pelo Conselho Nacionul do Petróleo 
- CNP, órgão do Ministério dus Minas e Energia, os valores que 
servem de base paru o cálculo dus indenizuçõcs. lô: componente 
preponderante, nu n.ução desses vulores, entre outros futores, o 
custo CI F médio, ponderado cm moeda estrangeira, das importações 
de petróleo bruto pelo pais. A libertação das indenizaçõcs assim devi· 
das é feitu u cada trimestre, como preceitua u legislação em vigor. 

Tornar as zonas produtoras bcnenciárius dirctas dn riqueza ori· 
ginária do subsolo dos seus territórios é, como se pode constatar, 
preocupação dominante da legisluçilo, ao mesmo tempo que, na 
salvaguarda do interesse da coletividudc, cuida de disciplinar o 
critério de uso desses recursos, instituindo que eles deverilo ser 
investidos, preferentemente, na geração de energia clétricn c 
pavimentação de estradas. 

Com reluçiio ao óleo ou gás e>traídos da plataforma conti· 
ncntal, a matéria dei>ou de início de ser contemplada na legislação, 
pois àquela época poucas eram as pesquisas de áreas marítimas. 
Somente após as primeiras descobertas nu costa sergipana, em 1968, 
é que se cogitou da regulamentação da matériu. Pelo Dccrelo·lci 
n• 523, de 8 de abril de 1969, e destinou-se os royalties da produção 
dos campos marítimos. também de 5%, para o Departamento 
Nacionul de Produção Mineral- DNPM, c Ministério da Educação 
c Cultura- MEC, cm partes iguais. 

Em plena efervescência da crise internacional do petróleo, 
novembro de 1973, foi bai>ado o Decreto·lei n• 1.288, revogando u 
destinação untcrior c estabelecendo uma aplicação desses roya/t/es 
inteiramente consentúnca com o momento. Eles foram vinculados à 
formação do estoques de combustível com o objetivo de garantir a 
segurança e a regularidade da geração de energia elétrica. 

Ocorre que rocentes e importantes descobertas de petróleo nus 
costas brasileiras, diante dos Estados do Rio de Janoiro, Rio Grande 
do Norte, Sorgipe e A lagoas ... 

O Sr. VírgflioTávora (ARENA- CE)- E Ceará, nobre Sena· 
dor. 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA - RN) - ... alteraram 
profundamente o panorama do setor, pois u médio prazo admite-se 
uma redução progressiva ou uté mesmo u eliminação du dependência 
de fontes supridorus e>lernus. 

Assim, se além do crescimento da produção dos campos murí· 
ti mos, for considerudo o aumento do valor base puru a n>açilo dos 
ro)•a/tie.r- cm virtude do maior CIF médio dos petróleos importa· 
dos- é de se esperar que no futuro pró>imo os recursos arrecadados 
pura u formaçilo de estoques seriio superiores às necessidudcs. 

Considerando aindu que maiores roservas .de petróleo no Puis 
ccrtumente tenderão u manter constantes esses estoques. conveniente 
rurece o ree>ume du atuallcgisluçiio, de modo u harmonizá-lu com u 
nova situuçi\o omergente. 

!;; também sabido que as descobertas anteriormente referidas 
tém·se verincado diante de zonas roconhecidamente pobres e, nom 
mesmo a intensu c dinamizadora presença da PETROBRÁS, por si 
só, será suneiente pura acelerur essas economias e ulçá-lus no nível de 
bem-esl!tr Lá e>istente em outras partes do País. . 

À euforiu do an(mcio dus descobertus se segue o· desejo dus 
populuções em ver uma parcelu du riquezn reveludu contribuir de 
l'ormu decisivu paru a elevação do padrão de bem·estur dus zonus 
próximas ao descobrimento. 

Essus reivindicações surgem nu Imprensa sob a forma de pedi· 
dos de rennarias e plantas petroquímicas. Mas seria no Congresso 
Nacional que us reivindicaçõCN gunhurium contorno definitivo, 
eonsubstunciudus nu upreientaçiio de projetas de lei, dundo ils zonus 

pró>imas i1 platuformu uma participação nos resultados do óleo e do 
gils e> traídos. 

Dui o uparecimento de algumas proposições, valendo salientar 
entre outrus: 

a) Projeto de Lei n• 4, de 1975, do Senado Federal, de autoria 
do Senador Vusconcclos Torres, do antigo Estado do Rio de Janeiro. 
A matéria foi considcruda inconstitucionul nos termos do arl. 4, item 
III, da nossu Lei Muior. 

h) Projeto de Lei n• 149, de 1975, da Cúmurn dos Deputados, de 
.uutoriu do nobre Deputado Geraldo Bulhõcs. Este projeto foi 
uprovudo pelas Comissões .de Constituição e Justiçu e de Minas e 
Energia da Ci1mnra dos Deputados, devendo ainda ser e>aminado 
pela Comissão de Finunçus, antes de ser submetido uo Plenário. 

c) Projeto de Lei n• 331, de 197S,,du Câmara dos Deputados, de 
autoria do Deputado Celso Carvalho. 

Sem embargo dos elevados propósitos que inspiraram a upresen· 
wçiio dos aludidos projetas, eles nos parecem prejudicados pelas 
seguintes razões: 

n) de natureza legal: o disposto nos art. 57, item I, e 4•, item III, 
da Constituição, que considera como da competência e>elusiva do 
Presidente da República a iniciativa das leis que disponham sobre 
matéria nnanceiru: e o que inclui a plataforma continental entre os 
bens da U niilo: 

h) de natureza prática: a maneira como no passado foram 
usados os royallie.r obtidos com a produção terrestre, em especial 
pelos Municípios que destinaram grande parte desses recursos pura 
despesas de custeio ou o~rns suntuárias: 

c) de natureza econõmico-financelra: o projeto aprovado na 
Comissão de Minas e Energia da Câmara dos Deputados, caso seja 
transformado em lei, acarretará d.ipllcidade de incidência, com 
inevitáveis refie•os no preço nnal dos derivados. 

Face ao ••rosto, proponho, como soluçilo harmonizadora 
capaz de conciliar o principio de que os beneficias- se ••istirem
silo da União - com a justa aspiração de as regiões pró>imas aos 
descobrimentos deles participarem, a seguinte alternativa: 

a) alocução de quatro por conto do valor do gás e do óleo e>lraí· 
dos da platuforma continental uo Ministério das Minas e Energia, pa· 
ru uplicaçiio nus zonus prQximus aos descobrimentos cm investimen
tos prioritários, tais como: saúde, educação, saneamento, sistema viá· 
rio, cletrincução e abastecimento de água: 

b) manutenção, por prudência, de um por cento para os esta· 
ques de combustíveis efou para aplicação no desenvolvimento de 
projetas de fontes nilo convencionais de energia, tais como u energia 
solar: 

c) a modidu vigoraria u partir de I• de janeiro do pró> imo ano. 
Ressalto como uspectos importantes na alternativa ora sugerida 

os seguintes: 
a) o princípio de que, caso hnja contribuição, ela pertence no 

Governo Fcderul: 
b) poder de dccisilo do Governo Federal para selecionar o 

elenco de projetes que deverão ser contempludos: 
c) concentruçilo de investimentos em projetes de maior priori· 

dudc social, cvitundo-se 11 pulverização de meios c o ulongumento de 
projetas: . 

d) estímulo à pesquisa de energia solur, e outras formas: 
e) transfcrclnciu de recursos coletudos nu área mais desenvolvi· 

du. maior consumidoru de derivudos do petróleo, paru as regiões 
uindu cmpobrecidus c produtorus de petróleo. 

Vê-se, pois, que o fulcro du questão tem "suus ntiScontes no urt. 4• 
do te> lo constitucionul,. que inclui entre os bens du Uniiio u 
plutuformu continentul. 

Assim, ii luz desse Diplomu Maior, niio cube o pugumento de 
qualquer percentual relativo ii produção petrolífera procedente du 
pJutuformu murítimuuos Estudos com elu confrontuntes. 

A tese que udvogo i: u de que os Estudos produtores de petróleo 
devem purticipur das riquelns e>lruídus do seu subsolo, assim consl· 
derudu, por c> tensão, 11 plutuformu continental. 
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Neste contexto de objctivos c necessidades, os rn.1•alrles da 
plataformu continentul exercem um papel du mais alta importância 
paru os Estados produtores de petróleo. 

As uspiruções de hcm·estur e erradicação du pobreza impõem, 
no meu entender. u superução dessas arestas legais. 

Se essus aspirações não forem satisfeitas, rrustrur-sc·ll a possibi· 
lidadc de um desenvolvimento integrado, de bcm-estar c de justa dis· 
tribuiçi\o da riqucla c da renda, aumentando o descompasso exis!en· 
te na economia do Norte e N ardeste com os Estados do Centro-Sul 
do País. 

Precisamos crular a fronteira do subdesenvolvimento, sem o 
que permaneceremos como um eterno bolsão de pobreza nu geogru· 
fia económica c social de nosso Pais. 

Subdesenvolvimento- jú o disse autorizado economista perua· 
no- não é somente o atraso de uns relacionado ao crescimento de 
outros, mas também o lado negativo das condições em que se verifica 
o 4esenvolvimentp de alguns cm detrimento de outros. 

Neste particular, o Rio Grande do Norte é u fotografia do pró· 
prio Nordeste, 

Se filermos uma avaliação entre o surto de desenvolvimento 
cxp~:rimentudo pelo Centro-Sul do Puís c us distorções existentes no 
Norte c Nordeste, chegaremos à conclusão de que algo precisa mu· 
dar, c mudar com urgência. A disparidade é por demais ostensiva, pu· 
ra não dizer agressiva, O desequilíbrio na distribuição da riqueza é 
cuido de cultura de que se nutrem os extremistas pura a fermentação 
da inquietucào social. 

Por oÜtro lado, u dinâmica tecnológica impõe mudanças nas le· 
gislações. visando ao equilíbrio saciai. 

Ante u conveniénciu de ajustarmos essa situação à realidade 
emergente e objetivando resguardar o preceito constitucional, sugiro 
u criação de um fundo, que poderá ficar na órbita do Ministério das 
Mi nus e Energia ou como subcontu do Fundo de Apoio uo Desenvol· 
vimento Social- FAS, para que os roya/rles resultantes dessa produ· 
cão sejam aplicados em projetas de interesse econômico·sOciui nus 
áreas contiguus à plataforma onde se derem a extracão, 

Nem se diga que o que pleiteamos constitui inovação. ~sabido 
que aos demais minerais, quando explorados nos territórios dos Esta· 
dos, u UniUo atribui uma quota-parte do Imposto Único sobre Mine· 
ruis, precedente que justir.cu a rcivindicaçilo reclamada, 

Estu postulação'vem ao encontro dos princípios catalogados no 
11 Piano Nacionul de Desenvolvimento Económico e Social, cujo ob· 
jetivo precipuo consiste em evitar distorções no cquilibrio regional. 

Ao término desta exposição, creio ter interpretado, com fidclida· 
de c clurczu, os anseios do Governo e do Povo do Rio Grande do 
Norte. consubstanciados no upclo que ora fuça ao Excelentissimo Se· 
nhor Presidente Ernesto Geisel c ao Sr. Ministro Shigeaki Ueki, com 
vistas à possibilidade de ser viabilizado o pagamento dos ro,valries 
aos Estudos produtores de petróleo, quando a exploração ocorrer nu 
plutu[ormu continentul. 

O Sr. José Lindoso (ARENA - AM) - Permite V, Ex• um 
upurtc'! 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA- RN)- Com muito pruzer, 
Excclênciu. 

O Sr. José Llndoso (ARENA - AM) - Estamos 
acompanhando o discurso de V. Ex•. em que raz um apelo ao Go· 
vcrno no sentido de que estude o problema da participação dos 
Estados no resultado da c~ploraçilo do petróleo. Sem dúvida, as 
considerações que V. Ex• vem desenvolvendo merecem profunda 
renexilo. Nu verdade, importam na busca do fortalecimento da Fc· 
dcruçilo, através de melhor distribuição dos resultados daquilo que u 
natureza nos pode oferecer, ou seja, a riqueza do subsolo. Por outro 
ludo, V. Ex•. que exerce, neste Pais, liderança destacada na drca 
cmprcsuriul, chama a atenção para o pauperismo, pleiteando melhor 
participuçilo dos Estudos no resultado da cxploraçilo do petróleo, o 
nobre colega tenta fixar a necessidade do fortalecimento de recursos 
pura as regiões pobres c, conseqUentemente, também sejam abrangi· 

das, obliquamente, as populações menos favorecidas, mostrando, 
desta forma, que é através de uma distribuição de renda - c este 
constitui o ponto alto da contribuição que V. Ex• dá, ao Plenário 
do Senado neste momento, com a sua autoridade de' liomcm de 
empresa- que é através da melhor distribuição de riquezas que se 
pode alcançar a paz e a tranqUilidade social. Conheço o esforço de 
V, Ex• através do desenvolvimento desses instrumentos de paz c de 
trunqUilidade social que uciona na área da Confedcracilo Nacional 
do Comércio. De certo que o Governo, dentro do seu sistema, do seu 
modelo, da sua concepção, hã de acolher essa' contribuição c buscar 
novos roteiros, numa avaliação desse esforço de desenvolvimento 
nacional, esforço que - como o Presidente Gciscl hã, repetidas 
vezes assinalado - tem por objetivo principal, fundamentai, o ho· 
mem. Parabenizo V. Ex• pelo seu discurso. Poderíamos dizer que a 
proposição, colocada em nome dos interesses do Rio Grande do Nor· 
te, deve ser colocada cm nome do princípio do fortaiccimcnto da Fc· 
derução e no interesse, portanto, de todos os Estados da União. 

O SR. JESSt FREIRE (Aij.ENA - RN)- Muito obrigado a 
V. Ex•, nobre Senador José Lindoso, pela sua valiosa contribuição. 

O Sr. Augusto Franco (ARENA- SE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR.JESSt FREIRE (ARENA- RN) -Com muito prazer. 

.O. Sr. Augusto Franco (ARENA- SE)- Nobre Senador Jcssé 
Freire, ausente do plenário, ouvi, no meu gabinete, um trecho do seu 
discurso. Quero prestar minha solidariedade ao seu pronunciamcn· 
to, através do qual V. Ex• dá uma cobertura aos Estados cm pobre· 
cidos da Federação, principalmente aos do nosso Nordeste, que o 
Governo, vendo u sua pobreza e o seu inferior desenvolvimento cm 
relação aos mais ricos, como São Paulo e outros, tomou algumas 
providências que, ainda assim, não satisfazem as necessidades do 
nosso povo nordestino. V. Ex•. com as sugestões que dá, no seu 
pronunciamento, acredito sensibilize o Governo, para que a nossa rc· 
gião seja satisfeita. V. E~• tem a minha solidariedade. Muito 
obrigado. 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA - RN) - Muito obrigado 
pelo aparte de V. Ex•. nobre Senador Augusto Franco. 

Sr. Presidente, u'ma análise objctiva da realidade que vivemos 
comprova à saciedade u assertiva de nossos propósitos. 

Não descreio do futuro do meu Estado, antes, reconheço c pro· 
clamo us suas excepcionais perspectivas nos variados sctorcs de nos· 
sa economiu. 

A crença no seu amanhil é cimentada no trabalho permanente 
de seus filhos, a quem cabe a tarefa de defender o primado de sua 
independência económica, unte as vicissitudes naturais do momento 
por que passamos. . 

Mas é imperioso que ao ludo desse esforço e desse pelejar parti· 
cipe também a compreensão, o descortino e .a boa vontade do Go· 
verno Central, como instrumento de solidariedade, auxilio que repu· 
turnos indispensável à solução dos nossos mais urgentes problemas, 
única forma di: se promover a integração econômico-social do País, 
evitando-se distorções regionais responsáveis pelo descompasso na 
vida daquelas unidades federativas. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrõnio Portellu)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Evelí1sio Vieira. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (M DB- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senudores: 

A todo momento ouvimos dizer que umu economia somente 
cresce quundo nelu silo realizados investimentos. De nossa parte, nilo 
opomos qualquer discordlinciu, de rormu ou de rundo, cm relacilo ao 
que ucubumos de exprimir. 

Por outro ludo, nu medida em que, sem investimento nilo hã 
crescimento, c pura que huju a decisão de investir, é de fundamental 
importímciu u existência· de alguma expectativa de resultados. Em 
última anâlisc, os resultados nada mais silo do que o próprio 
crescimento. 
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Chc~amos, então, a um outro estágio conclusivo: a dccisilo de 
investir l)Corrc mnis fucilmcntc numu economia cm crescimento, pois 
que as expectativas de resultados, sendo cm grnndc ni1mero, ntraem 
os cupitnis cm disponibilidndc, 

Sr. Presidente, pun1 que o ritmo de crescimento cconômico seja 
mnntido ;, ncccssí1rio, primeiro que tudo, huvcr cródito fácil c em 
qunntidudc. 

Mais uinda: u fim de que o crescimento econômico tenha por cu
racteristicu u continuidade, é importante também que o crédito cstcjn 
sempre cm expansão. Nesse ponto acreditamos ser oportuno situnr o 
Estado de San tu Cuturina dentro do conjunto de considerações que 
vimos uprcscntundo até o momento. 

A indústria de trunsformação cuturincnse apresentou, nos últi
mos unos, taxas de crescimento sempre superiores aos 10%. Em 1973, 
o crescimento <muni do sctor foi da ordem de 21,41%, sem dúvida nl
guma um desempenho excepcional. No que respeitu a 1976, a Funda
ção ITEP estimou um crescimento anual para a indústria de transfor
mação do Estado de Suntn Catarina, cm torno de 25%, 

Em quntro unos. u tuxn de crescimento acumulada da indústriu 
de trunsformação do Estado praticamente dobrou, o qll'l: revela, 
incquiVoctlmcnte, um forte poder de expnnsi\o da economia catari
nensc, que: cube conservur. 

Dentro desse prisma, cabe, portunto, pôr à disposição dessa 
economia. o volume de recursos de que esta, realmente, necessita. 
Mns. qunl o mecanismo capuz de tornar renlidade o crédito rúcil e cm 
qunntidndc, num ritmo de ~xpansão equivalente às necessidades da 
economia dn Estudo de Santa Catarina como um todo? 

Nesse ponto, a questão. infclizmcnie, não é prática, Torna-se 
nté bastante delicada, na medida em que o Estado de San tu Catarina 
tcrn sido colocudo em situução de inferioridade rel11tivu, frente a ou
tras unidades du Região, no tocante à assistóncia recebida por parte 
das cmid11dcs bancárias, especialmente o Banco do Brasil. 

Na verdllde, Sr. Presidente;ô'Bànco do Brasil representa um pa
pel relevante qullnto ao crescimento da economia estadual, prin
cipalmente porque inexiste, em Suntu Catarina, um banco priv11do 
cujn comnndo seja local. Jú por esse motivo, o Estado, inferiorizado, 
recebe, por outra parte, um trutamento desigual no que respeita a 
empréstimos, conforme podemos inferir pclu análise de certos indica
dores. 

Assim, a relação aplicaçõestotais/dcpósito do público nprcsen-
ta para os três Estados da Região Sul os seguintes valores: 

- Pmnnâ: 6,20: 
- Sunt:l C11tarina: 4,53: 
- Rio Grande do Sul: 5.09. 
Para cada unidade de depósito do público no Banco do Brasil, 

portanto, no ano de 1975, o Parnná obteve uplicaçõcs 6,2 vezes muio
res. O Rio Grande do Sul ultrapassou a marca de cinco 'vezes, 
enquanto o Estlldo de Santa Catarina ficou apenas em 4,53 vezes, 

Em termos de uplicaçõcs totais/depósitos hã uma trocn de posi
ções, mus mesmo assim o Purnná mantém a dianteira, com 3,33 
v~zcs, vindo o Estado de Suntu Cut:lrinu bem abaixo (2,04 vezes) c 
próximo do Rio Grnnde do Sul, com 1,92 vezes. 

A situação de inferioridade que obscrvumos de modo geral pura 
o Estudo de Santu Cutarin11 ;, cm relação no Paraná, cuju demundu 
de crédito não difere muito duqucla que tem dcmonstrudo o nosso 
Estudo. 

Não pretendemos, Sr. Prcsident~. inverter simplesmente a situll· 
çiio, Reivindicumos upcnus um tr11tamento idóntico, no sentido de 
que, iniciulmcntc, prccisnmos propicinr recursos puru investimentos, 
11 fim de gurantir o prosseguimento du murchu desenvolvimcntistu 
cm tcrritOrio cntnrinense, 

(~ que, como afirmamos untes, contnmos husicumcnte com o 
llunco do Brusil, pois que, obscrvundo um outro indicudor, tem-se 11 

medida du desigualdade globul cm que se cncontrn Sunt11 C11turinu. 
Vcjunllls assim, relativamente ao uno de 1975, comportumcnto 

das uplicuçõcs de buncos privados c oficiuis estaduais nu indús
triujdcpósitos totais de bancos privados c oficiais· estaduuis. O 
Parunll c o Rio Grund~ do Sul apresentaram, respectivumentc, os 

seAuintcs resultados: 0,46 c 0,44:. portanto, bastante próximos. 
Enquunto isso, Santa Cutarinn adquiriu apenas u 0,30. 
A diferença entre o P11r11nli e S11ntu C11tnrinu ;, de 16% (46% c 

30%, rcspectivnmcnte), 
No entunto, porém, Sr. Presidente c Srs. Scnndorcs, dudos esta

tísticos rdutivos 110 período 1971/1975 indic11m que os depósitos do 
Banco do Br11sil crcsccrum, cm Suntn Cntnrinn, de 829% contru 708% 
no Parnnil c 701% no Rio Grundc do Sul, No reverso, contudo, o 
comportnmento das aplicações indica 11 desiguuldadc de tratamento. 
' Assim. us uplicnçlics cvoluírnm cm Snnta Cuturinn de 630%, con
tro 7H I% no Pnruná c 407% no Rio Grnndc do Sul, cm idêntico perío
do, ou scju. entre os unos de 1971 c 1975, 

O Sr. ltnlivlo Coelho (ARENA- MT)- Permite V, Ex• um 
npnrtc? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Com muito pra
zer, ouvirei V, Ex• dentro de instantes. 

As posições estão portanto invertidas, Tanto assim, que uma 
an:'lli1c comparutivu informa que Santa Cutarhia detém 12,4% das 
ap/icaçrie.< frente a /3,0% dos depósitos, enquanto o Paraná recebe 
36,6% das aplicações contra 25,2% dos depósitos, c, por conseqUência, 
o Rio Grande do Sul tem 50,1% das aplicações e 60,9% dos depósitos. 

Ouço o Senador ltulivio Coelho. 

O Sr.ltalfvlo Coelho (ARENA- Mn- V. Ex• faz um magni
fico discurso apreciando c retratando o desenvolvimento económico 
de Santu Catarinu, c iniciou exibindo índices de crescimento da 
indústria cuturinense como dos mais expressivos do Pafs, o que reve .. 
la u pujunça, a inteligência e a capacidade técnica da população do 
Estado que V, Ex• tão bem representa. O enfoque que V .. Ex• faz, en
tre depósitos c uplicuçõcs, pode ser colocudo, tambóm, como um es
tado de cxcepcionul situação da economia catarinense: tanto assim 
que, evoluindo como vem evoluindo a sua indústria e a sua agricultu
ra, não tém tido ncccssidude de dever tanto quanto os outros Esta
dos. E os índices ponderudos por V, Ex•. nos qunis indicou a situa
çüo do l'araná, que sofreu grnves perdas do cnfó e, evidentemente, le
vou a produçuo I'' ·anuensc à necessidade de pagar muito maior so
mu de juro~ t" "inv.;:.tir c recuperar u úreu atingida: cntüo, se o índi
ce do o: csci'TI• .• ~ do Estudo de Santa Cutarina é muito bom - co
n.o b••, ~i>se V, Ex• c estou de acordo: se o crescimento dos depósi
tos oo Bunco do Brusil foram de 829% c se as aplicações foram de 
630% de crescimento, tudo isto revela que a economia está bem 
amparnda c fazendo um investimento normal. Não está recorrendo a 
dcmnsindos finunciumentos paru poder manter uma taxa de desen· 
volvimento, por conseguinte, pagnndo menos juros e vivendo numa 
situuçào melhor, Não me consta, e V, Ex• também não afirmou, que 
os cstuhclecimentos bancários da ilrcu tenham restringido a aplica
ç1io, Entiio. o futo deus importimcius não terem sido uplicadas, mui
tiiS vezes. é por f11lta de dcmandu: quer dizer, u economiu nilo está 
solicitundo u demandu, estú evitando de pngar muitos juros. Mas, se· 
ju como for, aprecio muito o discurso de V, Ex•, muito judiciosa
mente cluborndo. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SCl - lnicinlmente, os 
meus up:rudccimentos, em nome do cmprcsuriudo catarinense, que, 
rc11lmentc, é do!lldo de mugnfficu qunlidnde, qual seja 11 do empresá
rio que ti:m cii:nciu plena d11 suu responsnbilidudc no sentido do 
desenvolvimento. do Estudo pura buscur n paz sociul, ni\o upenas 
nnquclc território, naqucln comunidade, mus dentro dn prórpia socie
dade nncionnl. Um empresário que tem dndo prov11s sobejas c cons
tnntes da sau grnndc contribuição 110 desenvolvimento mtcional, cm· 
boru nem sempre tenha tido a ntcnçilo c u contru purtidn do Poder 
Ccntrul. 

Em rclnçilo i1 injustiçu que cstumos u nos referir e no sentido de 
apelar iiS autoricladcs l'cdcrais, cspcciulmemc uo Bunco do Brasil, há 
razôcs de sobra paru fut.~o:rmos u dcresu, o upclo, o encurccimcnto dn 
necessidade de maiores recursos, de um11 fuixn mais umplu de crédito 
rurn us empresários cuturilu:nses. Se temos um purquc fubril de dcs· 
tnquc, o mesmo ni\n ocorre nn cnm110 dn ngropecu(lriu, por ulgumus 
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rnzões: uma por ser região propicia à ugropecuâriu reduzida apenas 
no extre , •·oeste de Santa Catarina; a outra, em rnzilo da 
predom· ·.,, jos minifúndios. 

E mais, Senador ltul!vio Coelho, a geada que atingiu os cafezais 
no Paraná foi recente, mas us injustiças a crédito mais amplo para 
Santa Catarina vêm ocorrendo já há vários anos, E queremos, com 
este pronunciamento, chamar a atenção das autoridades federais, 
especialmente do atual Presidente do Banco do Brasil, homem in· 
teligente e sens!vel, dotado de espirita clarividente e de justiça, nlho 
de Santa Cuturinu, mus que se projetou no Paraná c que, por certo, 
no ter assumido, agora, recentemente, a direção desse alto esta· 
belecimento de crédito oncial, vai reparar essa injustiça, que se vem 
praticando há muitos anos, em relação ao nosso Estado. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG} - Permite V, Ex• um 
upurte1 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Com muito pra· 
zer. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG}- Senador Eve!ásio Vieira, 
V, Ex• faz uma análise du economia do seu Estado, mostrando 
principalmente a necessidade de maior crédito, O Estado de V. Ex•, 
em relação, por exemplo, à zona a que pertenço, no Estado de Minas 
Gerais, temos, sobretudo no setor têxtil, algumas indústrias que 
concorrem no mercado brasileiro; e, há pouco tempo, na minha re· 
gião, o empresariado mineiro reclamava exatamente isto: o Governo 
pedindo maior produtividade exatamente para diminuir o custo, E 
pura qui: essa diminuição de custo? Para evitarmos o alto lndice infla· 
cionário em que estamos vivendo, Então, com essa busca de maior 
produtividade, o empresário, evidentemente, recorria ao maior esta
belecimento de crédito, que é o Banco do Brasil, pura a obtenção de 
desconto de duplicatas, e não encontrava esse apoio. Felizmente, na 
nossa região, o Diretor Mário Pacini, que atua na região de Minas 
Gerais e Goiás, muito sens!vel a esse problema, conseguiu minorar 
um pouco esse anseio do empresariado mineiro, sobretudo aquele da 
Zona da Mata, em Minas Gerais, região a que pertenço, Entilo, o 
apelo que V, Ex• faz ao Presidente do Banco do Brasil, homem de 
sua terra, homem altamente capacitado, é por demais justo. Estou 
certo de que, nesta luta que empreendemos contra a inflação, em que 
é o próprio Governo que a todo instante pede maior produtividade, 
esse apoio nilo lhe será negado e V, Ex• certamente será atendido no 
seu apelo. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (M DB- SC)- Sou muito grato à 
contribuíçi\o mugnílicu que V, Ex• presta a esta reivindicação, sob 
todos os pontos de vista justa, de Santa Catarina, buscando amplia· 
ção du fuíxu credíticiu do Banco do Brasil nos empresários de todos 
os níveis do Estudo que tenho a honra de representar nesta Casa. 

Os dados estatísticos falam por si, Sr, Presidente, Retornamos 
ao ponto cm que perguntávamos qual o mecanismo capaz de tornar 
o crédito fácil e em quantidade, e sobretudo em expunsão, no sentido 
de atender prontumente às necessidades de uma economia em 
crescimento. 

Somente por intermédio de maior assistência du parte do Banco 
do Brusíl. entidude de crédito federal, colocada nu situação de 
encorujur us iniciutivas regionais, a nm de que, pelo crescimento 
cconômico, seju utíngidu a verdadeira desconcentração industrial no 
Pais, e, conseqUentemente, um mtlior n!vel de bem-estar pura todos 
os brusileíros, quuisquer que sejam us regiões em que habitem. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Permite V, Ex• um apur· 
te'? 

O SR. EVELÁSIO VJEII,{A (M DB - SC) - Com mui tu ule· 
griu, nobre represenlllnte do Espirita Sunto, Dirceu Curdoso, 

O Sr. Dirceu Curdosa (MDB- ES}- Nobre Senudor Evel(tsio 
Víeíru, V, Ex• tem-se curacterizado pelas munifestuções mugntncas 
em defesa dos interesses do empresa rindo de Suntu Cuturinu, Estudo 
que condignamente representa aqui no Senado. E nós ouvimos ho· 

je, nessa sua análise pcrcuscíente dos problemas econÕmicos, do 
crescimento do seu Estudo, uma queixa, em virtude de um trntamen· 
to diferenciado entre o Estado que V, Ex• representa e outros Esta· 
dos do agrupamento regional de Santa Catarina. Quero crer, nobre 
Senador, que sejam justas as suas queixas. Mas, como bem diz 
V. Ex•, se o Presidente do Banco do Brasil é um cntarínense, embora 
tenha emigrado para o Puranú, mas é um cutaríncnse, tem suas raizes 
em Santa Catarina; e o Díretor do Banco. do Brasil naquela área, é 
um dos exemplares humanos mais extraordinários que tenho conhc· 
cído, o ilu.stre ex-Governu.dor Perucchi Barcelos que, como Diretor 
daquela úreu do Banco do Brasil, poderá, naturalmente, satisfazer a 
essas reívíndicuçõesjustlssímas que V, Ex• traz no conhecimento do 
Senado Federal, Quero crer, pois, que a direçào do Banco do Brasil 
com um catarinense e a seção do Banco do Brasil com Peracchí 
Barcelos, este homem público que se caracterizou por um Governo 
no Rio Grande do Sul e até hoje pela direção orgânica, orientada e 
legítima que vem empenhando no Banco do Brasil, corrigirão essas 
distorções de que V, Ex• faz eco, com muita justiça, aqui nu tribuna 
do Senado Federal. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC}- Expresso a minha 
gratidão pelas palavras generosas em relaçílo uo meu comportamen· 
to nu defesa dos interesses do meu Estudo e do meu Pais e pela solida· 
riedade cjue V. Ex• presta a essa reivindicação que estamos u fazer 
em nome do Estado, para o maior desenvolvimento do Pais, 

Por esse motivo i: que trazemos ao ·conhecimento da Casa os 
números que apresentamos, pura que não pairem dúvidas quanto ao 
tratamento creditícío desigual que ocorre nu Região Sul do· Pais. 

Cube·nos reulirmur que nUa buscamos, com isso, reduzir o 
montante de recursos destinado a outras unidades da Federação 
situadas no Sul do nosso Território. Longe disso, pois objetivumos, 
isto sim. um equilíbrio entre aplicações e depósitos, visando atender 
a demandtt de crescimento, sobretudo evidente em Santa Catarina. 

Além disso, niio i: demais lembrar ser da máxima importância 
um exame atento da situação clllarínense, de não dispor o Estado de 
uma entidade de crédito privudu, com comando locul, o que dínculta 
" obtenção de recursos, no que o Banco do Brasil pode oferecer um 
upoio extremamente útil a Santa Cuturinu. 

Terminando, Sr. Presidente, i: fundumentlll observt~r onde existe 
potencilll de crescimento. Indicado este, é dever do Esttldo ampt~rá· 
ll'l, pois só pc:lu obtençi\o de resultados fuvoráveis a economia do Pais 
pode sair do utuul impusse. 

Reforçt~r o ímpt~sse. pelll esct~ssez de crédito, não é boa politícll, 
sobretudo quundo ti suidu upontndu é no sentido de= produzir cada 
vez mt~is. (Muito hem! Pt~lmt~s,} 

. O SR. PRESIDENTE (José Líndoso) - Concedo a plllavru ao 
nnbre Senador Heitor.Dius. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA}- Pronuncia o seguín· 
te discurso,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O exercício du.vída pública ou da ativídude politica entre nós e, 
não tenho dúvidas de que em todos os países, jt\ que o homem, pelas 
sut1s fraquezas e suas potencialidades, é sempre o mesmo, constitui 
um ônus pesadissimo, pelas injustiças que recolhe: pelas íncompreen· 
sões que atruí e, até mesmo, pcltts frustrações e inveja que desperta. 

Os que administram "coísll públicu são, ussim, por uma grande 
pt~rcelu que se t~rrogll a conhecimento de todos os problemas e a chu· 
vede suus soluções, vitimas, quase sempre, de julgumento distorci· 
dos, seju pelu injustiça com que silo julgados, seja pelu má fé com que 
süo combntidos, tunto muis umu vez, que vezes tuntus. o interesse, 
pessoal ou ímediuto, se sobrepõe à serenidade da ruzão. 

A utívídude politicu é, sobretudo, o alvo preferido por qullntos, 
não conhecendo às suus dinculdudes, os seus percalços e o valor do 
seu trabalho consideram os seus integrantes- ejú t~conteceu essa in· 
compreensão no pussudo- simples leguleíos, ou de coluboruçi\o dis· 
penSt\vel pelos que ni\o se ujustum ao compasso duvida democrdticu. 

Estns puluvms. Sr. Presidente, me ocorrernm gruçus n umu cu r· 
tu que foi dírigídu uo Jomal do Bnu/1 pelo nosso udmir6vel umígo e 
e.x·Scnudor Joi\o Cleofns, em respostn n umn insínunçi\o mnlévoln 
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que se continha no titulo du noticia insertu nu edição de 5 do corren· 
te daquele trudicionul matutino. Como não poderia deixar de ser o 
ex-Senador Joüo Cleofas veio imediatamente à liça atendendo às ra· 
zõcs muiorcs de ""' formuçilo e enviou correspondência ao jornal 
mostrando que jamais solicitara auxilio ou ajuda de governo estran· 
geiro puru sua cumpanha. no sentido que se procurava dar à manche· 
te divulguda. 

A carta de S. Ex•. cuja transcrição nos Anuis desta Casa peço, 
vale como um documento u mais, Sr. Presidente, não apenas pura 
enaltecer a vida desse grande homem público, com reais serviços 
prestados ao desenvolvimento do Pais, mas é, também, um teste· 
munho da incompreensão existente cm alguns setores, cm relação 
aos que exercem a atividade poHtica brasileira. E quem tem passado 
pelos altos cargos ou exercido mandatos, entende quanto procedem 
as minhas palavras. Subcm todos que o udministrador quase, diaria· 
mente. vui até alta madrugadu procurando auscultar os interesses na· 
cionuis. as reivindicações que se apresentam, procurando encontrar 
soluções puru cada cuso c, quando impossíveis, um remédio que ate· 
nuc a rcalidtodc dos fatos. A verdade porém é que se não faz tudo é 
porque niio pode. e porque. entre o ideal e a realidade, há sempre 
um obstíoculo por transpor. 

Nilo encontro. Sr. Presidente, nenhumu expressão melhor pura 
tmduzir cssu in<JUictude de quem quer fuzer c a angústia de quem 
não pode rculizar do que a contida nesse admirável verso de Bilac: 
"Asas nos ombros c grilhões nos pulsos." 

1':: o anseio de mender mas é a dificuldade por concretizar esse 
desejo. 1':: o conhecimento da causa, mas a impotência, muitas veles 
demonstrada pum a sua solução. 

Quem conheceu e conhece João Cieofas bem lhe sabe a forma· 
c;ão de cidadão exemplar, de homem público em linha vertical, de 
companheiro dos melhores. A sua carta não somente lhe honra a 
compreensiio que tem dos seus deveres, como também vale como um 
testcmunh<l valioso pura dar aos fatos o seu sentido real, e que, por 
isso mesmo, nilo deixa em dúvida o equilíbrio e a correção de sua 
vida de cidadilo e homem público, e o comportamento do seu 
patriotismo. 

Ninguém, Sr. Presidente, procurou fixar o quadro real na 
campanha que enfrentou João Cleofas, quando disputava o Governo 
do Estado de Pernambuco. Nilo se declaram as facilidades que exis· 
tium para o seu lado e todos os óbices contra os quais tinha ele que 
lutar. 

Ultimamente, vejo que alguns se vêm valendo de publicações 
dos artigos das Secretarias de Estado do Governo americano, para 
querer mostrur sombra na caminhada de março de 1974 que se 
concretizou sob as melhores inspirações dos legítimos interesses na· 
cionuis. 

Mas, até ngoru, Sr. Presidente, dos depoimentos que tenho lido, 
dos documentos que me têm chegudos às mãos nudu encontrei, e nin· 
~uém teri1 encontrado nudn que pudesse mostrar vinculação entre n 
iniciutivu, que tomuram os revolucionários de 1964 e participaçuo no 
movimento. de puis estrangeiro. A Revoluçuo· de março foi, sem 
dúvida nenhuma, uma Revoluçilo autcnticumente brasileira. Se 
porventuru ela despertou uli alguma simpatia, fora de dúvida, que 
antipatia despertada cm outros recantos, onde o despotismo sufocou 
todas as liberdades. 

João Cleofas, Sr. Presidente, mostra, oVidentemente, u situação 
desigual cm que se cncontravu mus, tumbi:m, u maneira correta 
como procedia durante u sua campanha, em busca do Governo de 
J>ernnmhuco. 

Eis o que disse S. Ex•: 

"Emepnhei-mc cm 1962, numu campanha contra a 
invusào comunistn cm Pcrnumbuco, combatendo de peito 
aberto a candidmuru 1w Governo do Estudo cntilo Prefeito 
de l~ccili:, que tinha. no meio rural, o apoio e o trubalho de 
agituçllo de Francisco Julii\o, l1 frente dus ligas camponesas. 
cntilo criadas. No meio politico, tinha o apoio de todo o 
I'TI!, proporcionado pelo então Presidente João Goulurt. 

Tinha o apoio du ubsolutu maioria do PSD. Tinha o apoio 
maciço de todos os Institutos de Previdência Social, através 
de milhares de nomeações." 

Enquanto isso, Sr. Presidente, mostra ele que até o capitalismo 
se unira ao comunismo, paro combater o sua candidatura, e mais 
adiante, literalmente: 

"A propaganda nu imprenso, nos rádios, n publicidade 
ostensiva, os painéis, os out·doors eram imensos e distribui· 
dos por todo o Estudo, nus runs e nas estradas, nus vilas e 
povoações, da Capital no sertilo mais remoto. 

Diante daquela realidade, daquele ostensivo consórcio 
entre o capitalismo c o comunismo, u campanha em 
Pernambuco conquistara a mais ampla repercussão na· 
cionul. Assim poderia"- diz S. Ex• - "lisnmente aceitar c 
receber o suprimento de filmes e impressos anticomunistas, 
seja de que parte fossem, como, por exemplo, os relativos ao 
muro de Berlim. Vale esclarecer que eles nem chegaram a 
tempo em Pernambuco. Honra-me referir, aqui, que a ocupa· 
ção comunista do meu Estado se verificou por uma escassa 
maioria de 12 mil votos c posso dizer, como observação final, 
que o meu sacrifício proporcionou uma cooperação válida 
pura u Revolução de 1964." ' 

Silo essas, Sr. Presidente, us palavras de João Cleofas, que 
conosco conviveu: um dos mais brilhantes elementos desta Casa, 
tendo sido Presidente do Senado c do Congresso, e que, hoje, 
afastu'do da utividude politica, sei perfeitamente que por ela continua 
a interessar-se, pura que soluções válidas possum vir em beneficio do 
progresso e da grandeza do Brasil. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Pois nüo Senador. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA)- Gostaria, no
bre Senador Heitor Dias, de trazer u minha integral solidariedade, 
nesse momento em que V. Ex•, procurando defender, lendo a carta 
que lhe foi dirigida pelo ex-Senador João Clcofas, que foi comandan
te supremo do Congresso Nacional. Gostaria, repito, de solicitar 
licença pura uma achega ao discurso do nobre representante pelo 
Estudo da Bnhia. E o fuço porque sou amigo, e me honro disso, de 
João Cleofas desde o ano de 1934, quando ele, proprietário du Usina 
Sunto Antônio, no Estudo de A lagoas, procuráva·me no Ministério 
da Fuzendu, diariamente, em compunhiu do Economista Nelson 
Coutinho, seu advogado e amigo, pura debater assuntos concernen
tes ii sua Usina. Passei, então, a admirar naquele homem nilo só a 
honrudcz pessoal mas o seu indiscutível espirita público. Com o 
retorno de Getúlio Vurgus, cm 1951, pura o comando maior da 
Nação, Cleofus foi o seu Ministro da Agricultura, conduzindo-se de 
formu magnifica, n começar pela escolha do Chefe do seu Gabinete; 
o ex-Senador Konder Reis, hoje governando o Estudo de Santa 
Caturinu. FreqUentava assiduamente o seu Gabinete, onde tinha 
chance dt conversar, oru com o Ministro, ora com o Senador 
Kondcr Reis, viu em ambos uma 1insia incontida em busca do pro
gresso du nossu Pi1trin. Oru, nobre Senador Heitor Dias, quem 
conhece uni homem público, hú tantos unos, como V. Ex• e quem 
neste momento nos upurteiu, quem conhece João Cleofus hlo tuntos 
anos, repito, hú de se sentir contente no momento cm que um 
Representante do povo, ncstu Cusu, fuz 11 suu defesa, sobretudo por
que ele aqui não muis se encontra, pura, utruvés du sua própria voz, 
refutar aquilo que é u expressão du iniqUidade, du insidia e du inver· 
dude. Felicito-o pelo seu gesto nobre, e pclu tinsiu de restabelecer a 
verdade. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Agradeço uo nobre 
Senador Henrique de Lu Rocquc pelo seu aparte, pelo seu teste· 
munho, seu depoimento c· ainda pelas puluvrus com que, 
bondosamente, me distinguiu. 
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O Sr. Murllo Parulso (ARENA - PE)- V. Ex• permite um 
upurtc'! 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- B,\)- Pois não, Senador 
Murilo Puruiso, 

O Sr. Murllo Parulso (ARENA- PE)- Ouço com utencão o 
pronunciamento que V, Ex•, em iniciativa muito oportunu, fuz nu 
tribuna desta Cusu, pan1 destucar que u honra de um homem público 
como João Clcofus de Oliveira i: inatacável. Associo·me inteiramente 
iJS palavras de V. Ex•, por entender que João Cleofas de Oliveira 
deu a toda a Nuçi10 brusileiru provas sobejas de seriedade, atruvi:s da 
lisura com que se houve no desempenho dos altos postos públicos 
que lhe forum confiados. Queira receber V, Ex• os meus calorosos 
apluusos pela defesu que fu1. daquele pernumbucano, que tanto hon· 
rou o seu Estudá, durante o longo período de trnbalho com que 
contribuiu de forma primorosu partiU vidu pública nucional. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Agradeço o upurte 
de V. Ex• 

Sr. Presidente, vou encerrar: 
Tomei u mim u iniciutivu de pedir a transcrição nos Anuis desta 

Cusa du curta, cujos tópicos ucubo de ler, e o fiz, Sr. Presidente, por
que também a mim •mpressionu e comove quando, vejq que a ativi· 
dude de um home:O de bem não ó de todo incompreendida ou mui 
interprct:ldn. 

Não fui, nestu Casa, inclusive, porque Senudor ainda não o era, 
um homem da intimidade de João Cieofas. Mas quando os homens 
têm altitude eles são vistos u distância. Não ficam circunscritos ao 
umbiente que ocupam. I: por isso que conheço João Cleofas. Nilo me 
são estranhas as suus mividades nos vários setores da administração 
pública e. de lã da Câmara dos Deputudos pude acompanhar sua 
atuução como Senudor e como Presidente desta Casa e do Congresso. 

Associo·me u S. Ex•. Sr. Presidente, sobretudo porque me sinto 
seu companheiro de fé nos destinos do Brasil e nos verdadeiros 
princípios democráticos que não se confundem com o arbítrio dos 
ditadores ou o despotismo do partido único. (Muito bem! Palmas.) 

COM P1l RECEM MA IS OS SRS. S/iN,I DORES: 

Altevir Leal -José Guiomurd - Cattete Pinheiro - Jarbas 
Pussarinho - Alexandre Costu - Agenor Maria - Dinurte Mariz 
- Murcos Freire- Gilvun Rocha- Luiz Viana- Eurico Rezende 
-João Culmon - Benjamim Furuh - Dunton Jobim - Gustuvo 
Gustuvo Capanemu- Mugulhues Pinto- Accioly Filho- Lenoir 
Vurg:JS- Otuir Becker- Tnrso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Josi: Lindoso)- Está finda 11 hora do 
Expediente. 

Pussu-se t1 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votaci\o, cm turno único, do Requerimento no 435, de 
1977, do Senhor Senudor Lourivul Buptistu, solicitundo u 
trunscrição, nos Anuis do Sen'ldo Federul, dos discursos 
proferidos pelos Deputudos Francelina Pereira, Presidente 
du ARENA, c Rogério Rego, Presidente du Funduci\o 
Milton Cumpos, nu ubcrturu do Simpósio "Dcmocraciu e 
Politicu Sociul", no diu 26 de outubro de 1977. 

Em votuçuo o requerimento. 
Os Srs. Senudorcs que o uprovnm queiram permuneçer senta· 

dos. (Puusu.) Arrovudo. Scrl1 feitu u trunscriçuo. 

S o .!egllinte o dl.<e11r.1o proferido pelo Sr. Francelina Ptrel· 
"'· Cl~/" trczmcri{'cio t1.wlh•itatiC1,' 

"O Simpósio "Democruciu e Politicn Socinl", que neste momen· 
to V, Ex•, Sr. Presidente Ernesto Gcisel, instnlu, cumpre um dos pon· 
tos muis importnntcs dns ntividudes du Funduçuo Milton Cumpos, 

soh a dircçUo do Deputado Rogério Rego, em consonânCia com o 
Pl'lnO Nacional de Aci\o Purtidl~riu d:1 ARENA. 

Num P'lis como o nosso, de grande dinamismo politico, de 
freqUentes mutações económicas e de intensas transformações so
ciais, os Partidos Politicas não podem prescindir de estudos e pesqui
sns da realidade e das nspiruções nncion:1is. 

hoje, os homens, mais do que em quulquer outro tempo, estão 
gnnhnndo consciêncin de que cnbe uos Partidos o papel de vocaliza
dores das uspiruções da socicdndc c- como afirmou o Presidente 
Ernesto Gcisel nn convenci\o urenistu de 1973 - "de veículos exclusi
vos dn pnrticipnciio do povo nu organização do poder e como respon
s(tvcl pcln uutcnticidudt: do sistema reprcsentutivo". 

Em verdade, a democracia moderna nasce c rcpousu nos 
Pnrtidos, cubendo·lhes, por isso mesmo, prever as mudanças, deba
ter c purticipur, decisivumcntc, das formuluções e práticas nprimo· 
rudorus dns instituições politicas, assegurando não apenas a fruição 
da liherdnde, mns tumbi:m da segurança, e o bem-estar de todas as 
purcelns da populuciio. 

A Naciio inteiru sabe que coube ao Governo do Eminente Presi· 
dente Geisel u turefa de promover "o desenvolvimento social com 
objetivo próprio, de responsabilidade compartido entre o Governo 
como um todo e a sociedade, e não simples conseqUência da politica 
econõmicn'", Em outras paluvras, nüo ncsperar que o crescimento 
econômico resolva, por si, os problemas sociais do País". (v. "O 
Governo Geiscl e o Desenvolvimento Social", da Fundacuo Milton 
Campos). 

Sabe u Nação, igualmente, que essa consciência do Governo 
Gcise\, de não permitir u injustiça social, sintoniza-se com o imperati· 
vo de construir uma sociedade mais livre. justa e progressista. e apri· 
morar pela instituição de mecanismos sociais- ao mesmo tempo em 
que:: rcsguardu das investidas dos seus eternos c vorazes inimigos- a 
Democracia. 

Ninguém desconhece o esforço para desacelerar u influcão, as
segurur a continuidade do desenvolvimento, democratizar u educa· 
ção, universulizar a Previdência Social, reduzir a pobreza c a miséria, 
visando, fundamentalmente. elevar a qunlidade de vida de cada famí
lia nus diversas regiões do Pais. 

E o povo- bem o sabemos- tem umu poderosu intuição, que 
lhe permite discernir as uspirucões que estão no centro das decisões 
politicas c sente, desta forma, a reta intenção eu firme determinucão 
com que o Presidente Ernesto Gcisel, fiel aos ideuis da Revolução e 
sem perda de suu notável autoridade, promove o debate uberto u to
dos os segmentos du população brasileiru. nos campos politico, 
económico c social, estimulando u participação de todos nu constru
cüo de uma Pimiu tüo grande e progressista como u nossa. 

Em face dessa histórica constatação, a Fundação Milton Cam
pos, como fez uo promover os simpósios anteriores, dedicados às 
questões de urbunizuçilo e de problemas rurais, vai proporcionar -
durnnte dois dius de estudos- debutes e reflexões sobre u rculizucilo 
du nossa Democruciu, ajustu~u u uma politica humunfsticu, certa de 
que constituem, umu c outru, futorcs indissociáveis na obrn de upri· 
morumento du estruturu sociul e institucionul do Pais. 

Hi1, senhores, entre nó~. um plurnlismo de idi:ias essenciais à 
Democruciu. O tema que lhes é proposto neste Simpósio suscita am· 
pil>S debutes, cujus conclusões, tilo logo sejum editudus pela Funda
cão Milton Cumpos, u ARENA exuminurú no propósito de contri· 
hui r puru o desenvolvimento eu segumnça de umu Democruciu volta· 
du nüo apenus puru u inspirucào eu ordenucilo dus libcrdndes politi· 
cus, mas t:unhém, e fundumentulmente, puru u correcão grndntivn 
dns dcsiguuldudes entre os cidudüos deste Pufs. 

Ao declurur iniciudos os nossos trubulhos c uo ter u honru de 
passur u l'rcsidénciu du Mesu de instuluçào deste Simpósio u V. Ex•, 
Sr. l'rosidcntc Ernesto Gcisel, u ARENA reconhece e upluude o 
histôrico desempenho que V. Ex• ven1 tendo u frente do Governo do 
Brusi\ c munifcstu u suu sutisfnçUo por su.:.1 honrosu presença neste 
importante evento du vidu pnlfticn nacionnl." 
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C O SEGUINTE O DISCURSO PROFERIDO PE/.0 
SR. ROGERIO REGO, C'UJ,I TRANSC'RIÇlO E SOL!· 
C'f'/',1/),1: 

''A democracia, uspiraçno de que nunca se apartou o povo brnsi· 
leiro, tem sido objcto permanente de discussão ao longo do tempo. 
Seus inimigos, sempre presentes c disfurçudos sob os muis diferentes 
matizes, apontam'lhc os defeitos. cxprobrum·lhe os princípios, ver· 
bcr:lm·lhc a fraqueza. A tudo, entretanto, ela resiste; c com a força 
fccundu dus idéius nobn:s, vai se expandindo e redimindo a humu
nid:!dc. "/\ arte do Governo aberto cresceu de suas sementes planta· 
dt~s nus tímidas cidades grcgus tllé tornar-se o modelo político da 
mctadc do mundo", dizia-nos Adiai Stevenson. 

O Governo de Voss:1 Excclênciu, Senhor Presidente, voltado 
puru o homem, rcrccbcu u ncccssidudc de estimular-se,, no País, um 
desenvolvimento intcgrul c humanístico, convencido de que o regime 
dcmocrillico serí1 rc:11idadc, apenas, onde se puder reunir, ao sistema 
de libcrd;1dcs políticus, u w;ão construtiva de uma estratégia social, 
c:1paz dc promover o homem i1 condiçilo de desfrutar as excelências 
das libcrdadcs oferecidas. Tal comportamento implica na cfetivação 
de oportunidades que a liberdade teórica patrocina, oferece, mas nüo 
realiza: elevação do nível de vida. redução da incerteza econômica 
para os trabalhadores, democratização das oportunidades, premo· 
ção do bem-estar para todos. 

"Econômicu c socialmente. u vuntugem da democracia una lisa
se atruvés da existência, no seio da coletividade, de condições de vida 
que gurantum u cadu um a segurança c o desurogo adquiridos para a 
suu fclicidudc." 

Quulquer proposta de reforma politica e institucional, para o 
Brasil. haveria de se fazer acompanhar de projeto de desenvolvi
mento com nitidu oricntuçiio para o sociul. Este é, na verdade, o 
sentido da dcmocrucia, que nilo deve ser apenas formal, nos moldes 
du conccpçiio liberal do Estado dcmocri1tico. 

O programa da Aliança Renovadora Nacional reconhece, com 
justeza. que "a dcmocrucia estí1 em permanente processo de mutação 
no mundo" c considera, ao lado do objetivo fundamental de realiza· 
çào du '"dcmocracin representativa" como regime politico, o do 
desenvolvimento, ••com ênrusc no campo social", ••tendo sempre em 
vista u disscminaçiio do progresso por todas as classes," a trunsror
nwçiio social c a climinnção du pobreza. 

Reconhece, portanto, que democratização c desenvolvimento 
são pn1cessos indissociados, que se condicíonnm mutunmc:nte, 

Inspirada na realidade brasileiru, a Fundação Milton Campos 
decidiu aprofundar um estudo sobre a politica social no Brasil, suas 
implicuçõcs c conseqUências puru que se atinju o apcrrciçoumento 
democrí•lico, tiio desejado por Vossa Excelência e de que ê demons· 
tração evidente o di:'ilogo aberto, que 11 Nação apóia, 11pluude e 
estimula. 

Pretende avaliar. no Simpósio, a concepçilo e a execuçilo da 
políticll sociul no Pnís. us inter·rcluções entre os uspcctos politicas c 
sociais nos sistcmus democrúticos, a polfticu econõmicu utuul e suas 
implicacl~t:s cm termos de desenvolvimento sociul. 

Com n Simpósio "Dcmocruciu c Politica Social" esperu u 
Funduçiio Milton Campos con!ribuir- comojú fczuo tempo do seu 
primeiro c notúvc\ Presidente- puru uperreiçour o desenvolvimento 
brasileiro. oh1cndo, do debute. sugestões que possum ser úteis uo 
Partido c no Puis, cm SLHI cmninhudu no rumo do desenvolvimento 
intc~rutlo: politico, sociul c cconômico." 

O SR. I'Rf.SIDF.NTE (Josí: Lindoso) -Item 2: 

Votw;no, cm turno único, do Requerimento nY 442, de 
IIJ77, do Senhor Scnudor Jurbus Passurinho, solicitundo u 
trnnscrição, nos Anuis do Sentido Fcderul, do discurso prof e. 
rido pelo Senhor Domlcio Vclloso du Silveira por ocasião 
du sulcnidude comcmurutivu du posse du novu Diretoriu du 
Cunfcdcruçito Nucionul du lndústriu. 

Ern vota~ào o requerimento. 

Os Srs. Sen:1dorcs que o uprovum queiram permanecer senta· 
dos. (Pnusa) Aprov11do. Ser:'i fcituu trunscriçno. 

t: o ,l'f.'J:Uintt• o prmumdanu•11to cz~/a tranuriçào é .wllrita-
da: 

"Senht>r Presidente, 
A novu Dirctoriu da Confederuçào Nacional da Indústria sente· 

se profundumcntc honrndn com o compnrccimento de Vossa Excc· 
ICnciu u esw cerimônia, 

A circunst:'incia, que tunto nos alegra, nos permite dar conta a 
Vossn Excelênciu de nossos propósitos. no cumprimento do mandn· 
to que expressiv11mente nos foi outorgudo pelu totalidade das Fc· 
derações de indústrias do Pais. 

Ao mesmo tempo, ubre oportunid11de para comunicar ao Se· 
nhor Presidente o pensamento du indústria no tocante à nvaliação do 
esforço desenvolvido pelo Governo de Vossn Excelência para impe· 
di r que os efeitos da crise mundial, dcnusradu a pnrtir de 73. com u 
substllnciul clevuçiio dos preços do petróleo, sustasse o projeto brasi· 
lciro dc desenvolvimento económico. 

Foi bom, Senhor Presidente, que, no mar tormentoso das din· 
culdudcs trnidus pclu mencionada crise, estivesse a conduçilo de nos· 
SOS destinos sob o nrme pulso de Vossa Excelência, homem público, 
treimtdo nus lides empresariais, com o descortino necessário paru 
adotar medidas de cmcrgí:ncia, sem perder a visão de um futuro de 
luz c de bonunça, 

O futuro. certamente crediturú, n esta feliz coincidência, o fato 
de que a administração do País pudesse conciliar o necessário ajuste 
du cconomiu üs novas condições mundiais com o propósito básico de 
progredir com autonomia, 

Todos percebemos, Senhor Presidente, nós os homens de empre· 
sa, os csforc;os ingentes do seu Governo, em acelerar, a dcspc::ito dos 
fatores udversos, u implantação de uma indústria de bens de capital e 
de insumos básicos. Essa impluntaçilo, que tem sido a tônicn da poli· 
ticu de investimentos do Governo de Vossa Excelência, não apenas 
enriquece a nossa estruturtl indu~trial, sustentando o crescimento da 
produção c do emprego. Ela também reduz no mínimo possível, pela 
substituição de importações, u nossa depcndõ:ncin cm relação ao ex te· 
rior, tornando-nos menos vulneráveis aos impactos desravorávcis dn 
conjuntura internacional. Foi a conjugação dcssn politica com o Iúci· 
do c utivo apoio l1s exportucões que nos salvou do impasse nns con
tas externas que nos :1mcaçavam em 1974 quando o balanço comer· 
cial registrou um deficit de 4,6 bilhões de dólares. Reequilibrar o bn· 
lanço comercial foi turefn heróica, que a História creditará à snbedo· 
riu da estrutégiu cconõmica do Governo de Vossa Excelência, 

O combntc lt innuc;ào, esse mui que ussume mais gravidade nas 
economias cm uscençào c de que sofremos recidiva como decorrência 
do prohlcmu do petróleo e da velocidndc de crescimento de nossa 
economia nos dez úhimos unos, vem sendo sustentado pelo Governo 
de Vossu ExceiCncia com sunerior subedoriu. 

Com efeito, Vossa Excelí:ncia nu luta contra u innaçno procura 
uliar determinação com invulgar cuutela~ de modo a cvitur remédios 
cxccssivumentc dr{lsticos, tuntns vezes reclnmudos pelos menos 
avisados c que, no ent11nto, se ndministrados, poderiam e~por o 
Brusil:1os mules muito nmis agudos da recessuo e do desemprego em 
mussu. 

Em nossa missão, poderemos ocasionulmente fuzcr chegar u 
Vossu ExcciCnciu, ou nos sc:us Ilustres Ministros, rcch\mos sobre a 
compressão exugcrudu de meios, ou seu alto custo momenttinco, 
pnru determinados sctorcs. Mus, ueimu de tudo, subordinaremos 
sempre nossas rcivindicuçõcs nos interesscs nucionuis do combate à 
inn11çiio e do ujustc do b11lunço de p11g11mentos. 

Procururcmos, 1111 Confeder11ÇHO Nucionnl da Indústria, montar 
um centro de dudos, referentes u todos os uspectos que intcressum às 
'"'presas dus vi1rins regiões do puls, de tnl modo que, indepen· 
dcntemcntc dos elemelllos lev11ntudos pelos organismos gover· 
numcntuis, tenhamos, cm nossu entidudc, colhidus nu extcnsu rede 
sindiculu ela liguda, noticias atu111iz:1dus sobre o comport11mento da 
indLhtriu cm todus as suus úrcus, 
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Talnpurelhumento, por certo, conferirá muior credibilidttde its 
nossus sugestões, uos nossos pronunciamentos. Ao Governo valerá, 
tumbém, pura testar as informações próprias, conferi-las e upcrfei· 
çoá·lns. Dentro da lei, manteremos em nossu gestuo independência 
de atitudes, certos de que essa é u melhor maneira de colaborar 
lealmente com o Governo de Vossa Excclénciu. 

A Confederação Nacional du Indústria, posto que organismo 
sindical, nilo é, upcnus, a contra parte necessária pura compor u duuli· 
dude de rcprcsentuçilo empregados e empregadores. I!, também, o 
conduto natural dm <tspiruções da livre empresa. Deve desempenhar, 
pois, relevante papel no quadro económico do Pais e, por ser assim, é 
'I"" se lhe confere cxtens:t rcpresentuçito legal em órguos e entidades 
governamentais. de nuturczu razcnd{lrin. fiscal, de plunejamento. 
administrativa e judiciária. 

Estamos dispóstos. Senhor Presidente, a despender o melhor de 
nosso esforço, paru que u aludida representação legal da CNl 
renitu efetivumente o pensamento rcÜI da indústria. Pura tanto pro· 
cururcmos estreitar os conta tos com todas as áreas empresariais, 'de 
modo a permear as nossas atividudes com us volições de toda comu .. 
nidade industri:tl. 

1l de nossa convicçuo que compete à livre empresa impulsionar 
este país pura o grande futuro que se avizinha. 

Estamos certos. também, que u liberdade de iniciativa vincula-se 
rudicalme~te à índole democrática de nosso povo, 

Os e~emplos mostram que a diversidade de procedimento eu cu· 
pucidade de ousar c assumir riscos, apunágios do capitalismo, cupi· 
tulismo que se deve temperar com humanístic:~ preocupação pelo 
social. são fatores in~ubstituivcis na criaçUo das riquezas e no desen
volvimento dos povos. 

Esta pronssüo de fi: nu cncúciu da livre empresa para conmuir o 
progresso- queremos deixú-lu aqui, Senhor Presidente." 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 3: 

Votucuo, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Se· 
nado n• 14, de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que acrescenta dispositivo it Consolidação das Leis do 
Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s H3H u 840, de 1976 c 687, de 1977, 
das Comissões: 

- de Constituiciio c Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidnde do Projeto, solicitando, ainda, o exume da 
Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públic:ts: 

- de Leglslaçiio Social - I• pronunciamento: fuvorítvel: 
2• pronunciamento: (rcexume solicitado cm Plenário), contrú· 
rio, com voto vencido do Senhor Senador Cunha Lima: e 

- ~· Transportes, Coniunlcuçõcs e Obras Públlcus, favo· ' 
r{IVt:l. 

Em votuçào o projeto. 
Os Srs. Scno.1don·s que o uprovum. queirum permanecer sen

tados. ( l'ausu.) I\ provado. 
O projeto Vtlltm(l, oportunumcntc, t1 Ordem do Diu. pnru o 

segundo turno n:gimcntul, 

E rJ .u•guillft! o (lrt~jeto aprOI'ado 

I'ROJf:'I'O DE LEI DO SENADO N• 14, DE 1976 

Acresoentu dispositivo ü Consollduçiio dus Leis do Trnhu· 
lho. 

O Ctlngn:sso Nucionu!J.h:crctu: 

1\rt. I'' Acn.:sccnlc·sc uo urt. 2'1. du Consolidação dus Leis do 
Truhalho o seguinte* 4•: 

"t\rt :!1l. 

'.'. '. ,, . ".' .. ' ' ..... ' ..... '. ' .... '.'' ...... ' ''.'''' 

~ ~~ Os documentos que rurcm \cgulmcntc cquil'lurLIVt:is 
t1 Cartcim de Tr:1huiiHl smncntc put.lcrlhl ~.:untcr ns nnutuçõcs 

previstas ncstu Consoliduçuo, vedada qualquer' ohservaçuo 
rcrcrcn\c U tllOS punitivos C OUtros que incom[')utilizc:m o 
tr:th:tlhudor com futuros empregos." 

Art. 2• Esta Lei cntrurít cm vigor na data de sua puhlicuçito, 
A ri. Jv Rcvog.íln1•Sc us diposições cm contrário. 

O SR. l'RESillENTE (José Lindoso) -Item 4: 

Dlscussito, cm turno único, do Projeto de Lei du 
Cflmaru n• 102, de 1?77 (n' 4.278·8/77, nu Cus:t de origem) 
de iniciativu do Senhor Presidente du Rcpúhlica, que r.xu os 
cfctivos dos onciuis dos corpos e Quudros du Marinha, 
t.lcclurn cm cxtinçtlo Quudro de Oliciuis, e dú outrus providên· 
cius, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 895 c H?6, de 
I'J77. das Comissões: 

--de Segurança Nuclonnl; c 
- de Flnunçus. 

Em discu.<sào o projeto (Puusu.) 
Niio havendo orndorcs, declnro-:.1 encerrada. 
Em votaçtlo. Os Srs. Senadores que o uprovam qudrnm 

pcrmuncccr scntndos. (Puusu.) 
Aprovudo. 
O projeto vni ü s:.mçtlo. 

to ,çt!KIIinu• o Proirto aprorado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•IOl, DE 1977 
(NY 4.2711-B/77, na C usa de origem) 

Fixa os deli•os dos OOcilris dos Corpos e Quadros da 
Marinha, declara em extinção Qulldro de ODclals, e~ outns 
providências. 

O c.·~•ng.n:ssu Nllciunal decreta: 

Art. i'' Os efctivus dos Oficiais dos Corpos e Quadros da 
M:trinlw cm tempo de p:tl, ahuixo indicados, passam a ter a seguinte 
l.'tlll•aituiçitu: 

Corpo du Armada 
Almirante-de-Esquadra .............•... 
Vicc-1\lrnir:.lllh~ .• , ................ , •... 
Cuntl'n-1\hnir:mte ..•• , •... , , .•.. , .....• 
C:tpitiln-dc-M:Ir·t:·Gucrra .. , , , ....... , , , 
C:lpiu,;l-Lic·Fragat:, •. , , ...• , . , ..••. , ..•. 
C:apit:ln-dc-Cnrv&:tu ..... , ••... , .-,,., .. ,. 
( ':tpitíut:rcn&:ntc .....•....... , , .....•... 
l'rnHciro·Tcn~nh: ... , ... , , ..• , ... , •..... 

('orpo de Fuzileiros Na•als 
Vi..:c·Aintil':lntc: , ......•.••...... , • , .... 
(\mtr;I·Aimintnh: ...•• , , , • , ..• , .. , , . , .• 
C:apit:'ln·di!·Mur-~·<iuerra , , ..• , , , , , , . , , • 
( 'tll'lil:h•·dc·Fra~i.ll:.t . , • , , , • , , .. , •• , • , . , , , 
C:1rit:"u•·<.h.:-Cnrvcti.l .... , , , , . , . , , , , , . , , • , 
( ·:,ritiut-Tcncntc .......•..... , •. , , ..•.• 
Primciru-Tcncntc , .•.. , ....... , .... , ... ,. 

Corpo de Engenheiros e Técnicos Navala 
Vi\.'C•AIInir:IIIIC , , , .. , , , , . , . , . , •. , , , , . , . 
Cont r;H\hHirHntc.: ... , .. , ... , . , •... , .•.. 
Captt:'ut·dc·M:ar-e·Ciuc:rm , .. , . , • , .... , , , 
(':,l'il;'t&l·d~·Frap.ala ........ , . , , . , , . , , .•. 
( ';tp11Útl•llc-<.\•rvctH , , .. , , , , , , . , , , , , , , , . , 
C11pitúo-Tcncntc , . , , , , , , , , • , • , •• , , , , . , , 
l•rinlcirn-Tcncnt~o: , , • , I, , ... , I.,. , I,, , , , . 

s 
15 
26 

150 
320 
488 
600 
330 

(aberto) 
1934 

l 
4 

lS 
57 
95 

170 
130 

(aberto) 
48z 

I 
2 

15 
~?. 

50 
60 
35 

195 

. ., 

-· 
• -!! 
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Corpo de lntendtntcs da Marinha 
Vil·~:-:\llnir:ttllc ..... , . , , .. , ... , • , . , . , • , 
('cllltra-~\ltnir:ultc , , . , . , .. , , ... , , , . , , . , , . 
<'~tl'ito'hH.h:-l\1:~r-c-Ciucrm ...•. , .... , , ... 
< ':tpitiHI·dl!·l-'ra~:mta .... , ............. , .. 
( ':tllÍI:hl·dl!·< 'ctrvct:t , • , • , •• , ••• , •••• , , , •• 

< ':tpit;'u)··r..:ncnlc .... , ....••... , , , .... , , 
l,rintcirn-Tcnc:ntc .. , .... , . , , .• , .... , .•.•• 
SI..'!!LIItdci·Tcncntc 

Corpo dt Saúdo da Marinha 
Qua~rn de Mi:dicus 

Vi~.·c .. ,\Jrnir:tnlc ... , . , ...... , , ••• , : .•••• 
CtHltnt·Ahnir.tnh: ............• , • , •.••.. 
(':qlitim·dc·M:tr·c·Guerra ............•.. 
(:opiliHl·dc·Frngul:l .................... . 
('arit:ln-dc·C'orvcHt ... , .. , .•....... , •... 
('~qlit:'ul-Tcncntc , ... , , . , .•.. , ..• , .. , .•• 
J»rimcirn-Tenente: .... , ........•.. , , , . ·, .. 

Quadr, • de Cirurr,iilcs-l)cntistas 
(':lpitiln-dc·Mnr·c·Gucrra , . , ... , ...•..• , 
Capitão-dc·Fragata .................. .. 
(';~pililo·de·t"orvel:l .................... . 
{.'~tpilfh,:r..:n..:;ntt: .• , ........ , .....• , ... . 
Jlrilndm-Tcncntc ..•..• , • , •• , • 

Quadro de Oficiais Auxiliares da Armada 

(':tpiti~n-d..:·Fr:agata , o o. o o o. o, o . o·· o o o ..• o 
('apitiln-dc·t'orvct;a , o o,. o,.,, ... o o. o r o .. 
Capitfiii·Tcnc:ntc •. , •. , o o. o, o ... o o. o, o •• 
Jlrinu.:iru:r.cncntc , •. , ...•• o •.. o • o ..••••. 
SC!!Uildli•T&:Il\!lllC 

Quadro de Oficiais Auxiliares do Corpo 
de Fuziltlrot Na•ais 

(';tpitiw-dc·Fr:tgata ... , o ••••••••••• o •••• 

(',,pitito-Lh:·t\•rvct:t .. , , . , . o, .... o .• o, ..• 
('npililn:rcncntc . o, ... o .. o,.,., .. o.,.,. 

. . 
Primciro.'fcncntc . o, ...... o .. , .. o ..••..• 
s~·t'-lllllhi·Tcncntc ' o " . ' o ' ' o .•.. ' o ..• ' . ' • 

I 
3 

28 
68 

140 
170 
180 

(ubcrto) 
590 

I 
3 

28 
62 
90 

125 
90 

399 

5 
16 
36 
60 
54 

171 

5 
25 

150 
130 
115 
425 

2 
6 

25 
30 
27 
~ 

i\rl. ~·· 1; dcdarado cm c>~inçiio o aluai Quadro de Oficiais 
l·mlllill..'~lil h:ll~ do CMpo Jc s~lúde du Marinha. 

l'nr:i~rai'o illli.:ol, AosOfici:~is do Quadro de quclralu este urti· 
pu~· "''"''l!tlr:Hht a l''lrll111U~tlu no respectivo Quadro, de acordo com o 
;ti u;ll l.'l'l!th·n. mc.:Ui:mtc u preenchimento das condições básicas de 
:~~.·~·..,,u prt..'\'i,l:t' n:t l.ci c.Jc PrunlllÇl;cs de Oficiais da Ativa das Forcas 
t\l'lllilthl'i. 

MI . .\1' ' '' ''"~"' rcsultanlcs com u aplicação do disposto n9 
'"' I'' 'eri1n consillcradas abcr1:os u partir du dutu du sua publicuçiio, 
~· prl.!'l.!lh.:hid.t\ d..: ih.'Mdnl!um u estabelecido na Lei n9 5.821, de lO de 
lilw~·mhr''·d~· 1 1)7~ 

Art. 4•• Nu cálculo du quolu compulsória, relativa ao uno de 
1'177. dcver:iu ser considerados os cfctivos c as vugus abcrias cm 
lh..'C11rrCnda d~:st:tlc:i. 

/HI. )•• 11 despes:• decorrente du CKecução desta lei scrll utcn· 
didn ii cnnla d:~s dtlla~oies conslanlcs do Orçumcnlo da União. 

A ri. 61' Esllllei cnlrurú cm vigor nu dulu du sua publicação. 
ArL 7~' RcvDttum-se us disposições cm contrári.o. 

O SR,PRESIDENTE (Jo!í: Lindoso) -Item S: 

Discussilo. cm IUrno único, do Projelo de Decreto Lcgis· 
l:llivo n1• 22. de 1977 (n• 103 ·11/77. nu Ci1maru dos Depu· 
l:ldos), que aprova o te.,lo do Trnludo de Coopcrnçilo cm 
Mmí:ria de Plllcntcs, cclcbrndo cm Washinglon. a 19 de ju· 
nho de 1970,1cndo · 

PARECERES FIIVORÃVEIS, sob n• 819 c 820, de 
1977. dus Comissões: 

-de Relações Exteriores; c 
-de Economia. 

Em d iscussilo o projclo. ( Puustr.) 
Ncnbum dos Srs. Senadores desejando discuti-lo, declaro cnccr· 

radu u discussUoo 
Em volaçi!o. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma· 

necer senlados. (Puusa.) /\provado. 11 matí:riu vai à Comissão de 
Reduçilo. 

F. n .<eguinre n pr~/ero aprm•ado 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• Z:Z, DE 1977 
( N• I 03 - A /77, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Tratado de Cooperação em Matéria de 
Patentes, celebrado em Washington, a 19 de junho del970. 

O Congresso Nucional decreta: 
Arl. I• Fica aprovado o tcXIo do Tratado de Cooperação cm. 

Mali:ria de Palenlcs, celebrado cm Wushington, u 19 de junho de 
1970. 

A ri. 2• Este decreto legislativo cntrarâ cm vigor na data dc,sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 6: 

Discussão, cm IUrno único, do Projeto de Lei do Senado 
n• 171, de 1977 • DF, que dispõe sobre o Conselho de Disci· 
plin:~ n:1 Polici:~ Milir:~r e no Corpo de Bombeiros do Distrilo 
Federal, c dú ou1ras providencias, tendo 

PARECERES, sob n•s 874 e 875, de 1977, das Comis· 
sões: 

- de Consdtulçiio e Justiça, pela conSiitucionalidade c 
juridicidudc com a cmendu que uprescnta de n• I • CCJ: e 

-do Distrito Federal, favorável uo Projeto c a emenda 
da Comissuo de ConSiituiçilo e Justiça: com subemenda que 
upresenttl. 

Em discussuo o projclo, u emenda e subcmcnda. (Puusa.) 
Nno havendo oradores, dechtro-n encerrada. 
Em voiação o projclo, sem prejulzo du subcmendn c da emenda. 
Os Srs. Senudorcs que o nprovum queiram permnnccer scntn~ 

dos. (P:~usa.) Aprovado. · 
f! O Stlf{llil/lt' O fm~jeto aprm•ado 

PROJETO DE LEI DOSF.NADO N• 171, DE 1977·Df 

Dlopile oobre o Conoelho de Dlaclpllna na Policia Militar o 
no Corpo de Bombeiro• do Dlotrlto Federal, e dil outra• pro
yfdênclao. 

O Senado Federal decreta: 

Art. I• O Conselho de Disciplina ~ destinado a julgar da inca· 
pacidadc do Asplrantc·a·Oficial PM ou BM c das demais praças da 
Policia Militar c do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal com 
estabilidade assegurada, para permanecerem na ativa, criando-lhes, 
ao mesmo tempo, condições par• se defenderem. 

Parágrafo Onico. O Conselho de Disciplina pode, tamb~m. ser 
aplicado ao Asplrunte·a·Oficial PM ou BM c às demais praças da Po· 
llcia Militar c do Corpo de Bombeiros do Distrito Federai, da rescr· 
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va remunerada ou reformados, prcsumivclmcntc incapazes de per
manecerem na situação de !natividade cm que se encontram, 

Art. 2• t; submetida a Conselho de Disciplina, ex-omcto, a 
praça referida no artigo 1•, c seu parâgrafo ~nico, desta Lei, 

I - acusada oficialmente ou por qualquer meio licito de comu-
nicação social de ter: 

1) procedido incorrctamcntc no desempenho do cargo: 
b) tido conduta irregular: ou 
c) praticado ato que afctc a honra pessoal, o pundonor ou o de

coro da classe. 
II- afastada do cargo, na forma da lcgislaçilo especifica, por se 

tornar incompatfvcl com o mc•mo ou demonstrar incapacidade no 
uerclcio de funções policiais-militares ou de bombeiro-militar a ele 
inerentes, salvo se o afastamento é decorrência de fatos que motivem 
sua submissão a processo: 

III- condenada por crime de natureza dolosa, não previsto n~ 
lelislaçilo especial concernente à Segurança Nacional, cm tribunal 
civil ou militar, a pena restritiva de liberdade individual até 2 (dois). 
anos, tilo logo transite em julgado a sentença; ou 

IV- pertencente a partido politico ou associação, suspensos ou 
dissolvidos por força de disposição legal ou decisão judicial, ou que 
exerça atividadcs prejudiciais ou perigosas à Segurança Nacional. 

Parãgrafo único. t; considerada pertencente a partido politico 
ou associação a que se refere este artigo, para os efeitos desta Lei, .a 
praça da Policia Militar c do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral que, ostensiva ou clandestinamente: 

a) estiver inscrita como seu membro: 
b) prestar serviços ou angariar valores cm seu beneficio; 
c) realizar propaganda de suas doutrinas: ou 
d) colaborar, por qualquer forma, mas sempre de modo incqul

voeo ou doloso, cm suas atividadcs. 
Art. 3• A praça da ativa da Policia Militar c do Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal, ao ser submetida a Conselho de Dis
ciplina,~ afastada do cxcrclcio de suas funções. 

Art. 4• A nomeação do Conselho de Disciplina, por deli· 
bcraçilo própria ou 'por ordem superior, é da dompctência do 
Comandante-Geral da Corporação. 

Art. S• O Conselho de Disciplina é composto de 3 (três) ofi· 
ciais da Corporação a que pertença a praça a ser julgada. 

§ I• O membro mais antigo do Conselho de Disciplina, no mi· 
nimo um oficial intcrmcdiârio, é o presidente: o que se lhe segue cm 
antiguidade é o interrogante c relator c, o mais moderno, o cscrivilo. 

§ 2• Não podem fazer parte do Conselho de Disciplina: 
1) o oficial que formulou a acusação; 
b) os oficiais que tenham entre si, com o acusador ou com o acu

sado, parentesco consangUinco ou afim, na linha rclll ou até o quarto 
grau de consangUinidade colateral ou de natureza civil: c 

c) os oficiais que tenham particular interesse na decisilo do Con
selho de Disciplina. 

Art. 6• O Conselho de Disciplina funciona sempre com a 
totalidade de seus membros, cm local onde a autoridade nomeante 
julgue melhor indicado para a apuração dos fatos. 

Art. 7• Reunido o Conselho de Disciplina, convocado prc· 
vi'umentc por seu presidente, cm local, dia c hora designados com 
antecedência, presente o acusado, o presidente manda proceder à lei· 
turu c à autuação dos documentos que constitu!ram o ato de no
meação do Conselho: cm seguida, ordena a qualificação c o inter
rogatório do acusado, o que é reduzido a aut~ assinado por todos os 
membros do Conselho c pelo acusado, fazendo-se ajuntada de todos 
os documentos por este oferecidos. 

ParAgrafo llnico, Quando o acusado~ praça da reserva remu
nerada ou reformado c nilo ~ localiztldo ou deixa de atender à in
timação por escrito para comparecer. perante o Conselho de Dis
ciplina: 

1) u intimação é publicada cm órgão de divulgoçAo na ârca de 
domicilio do acusado: c 

b) o processo corre à revelia, se o acusado nao. at~ndcr à pu
blicação, 

Art, B• Aos membros do Conselho de Dlsclplind licito reper
guntar ao acusado C às testemunhas sobre O objcto da aCilaaçlo e pro
por diligências para o esclarecimento dos fatos. 

Art. !19 Ao acusado ~ assegurada lllllpla defesa, tendo ele, 
após o interrogatório, o prazo de S (cinco) dias para oferecer suas ra· 
zõcs por escrito, devendo o Conselho de Disciplina fornccer·lhe o li· 
hclo acusatório, onde se conleriham, com 'minOcias, o relato dos fa· 
tos cu descrição dos atos que lhe silo imputados. · 

~ I• O acusado deve estar presente a todas·.assessa~ do Con• 
sclho de Disciplina, cxccto à sessão secreta de dcliberaçlo'do rela· 
tório, 

~ 2• Em sua defesa, pode o acusado· requerer a ~roduçlo, pe., 
runte o Conselho de Disciplina, de todas as provas pe'rl!titidas.noC:6-, 
digo de Processo Pena!Milltar. 

§ 3• As provas a serem realizadas mediante> Carta Prcc:atória 
süo efctuadas por intermédio da autoridade pollciJl-militar ou,. 'na 
fultu desta, da autoridadcjudiciâriJilocal. · 

~ 4• O processo é acompanhado por um oficial: 
1) indicado pelo acusado; quando este o detejat, pata. orlen• 

taçào de sua defesa: ou · 
b) designado pelo Comandanic-Geral da éorporaçld; nos caioí 

de revelia. 

Art. 10. O Conselho dc·Disciplina jlode inquirln acusador 
ou receber, por escrito, seus esclarecimentos; ouvindo, posteti-· 
c.1rmcntc, a respeito, o acusado. · . 

Art. 11. O Conselho de Disciplina dispõe de 11m prato de 30 
(trinta) ~ius, a contar da data de sua nomeação, para a conclllsAo de 
seus trabalhos, inclusive remessa do relatório. · 

Purãgrafo único. O Comandante-Geral da ColfjoraçAo; por 
motivos excepcionais, pode prorrogar at~· 20 (vinte) dias o·prazo.de 
conclusão dos trabalhos. 

Art. 12. Realizadas todas as diligências, o Cottselho de Dis• 
cirlinu ru"u a deliberar, cm sessão sccrctã,.sobie'o·rclatório.a iet rl!
di~ido. · 

* I• O relatório, elaborado pelq escrivito ~assinado pot todos 
,,s memhros do Conselho de Diseiplina, deve decidits11a praça: · 

1) é, ou nilo, culpada da acusação que lhe foi feita; ou 
b) no caso do item III, do art. 2•, desta Lei, levados cm 

consideração os preceitos de aplicação de pena previstos no Código 
·Penal Militar, cstâ, ou não, incapaz de permanecer na ativa ou na 
situação cm que se encontra na i natividade. 

§ 2• A dccisi\o do Conselho de Disciplina é tomada por 
maioria de votos de seus membros. 

§ 3• Quando houver voto vencido, é facultada a sua justifi· 
caçilo por escrito, 

§ 4• Elaborado o relatório, com um termo de encerramento, o 
Conselho de Disciplina remete o processo ao Comandante-Geral da 
Corporação. 

Art. · 13. Recebidos os autos do proéesso do Conselho de 
Disciplina, o Comandante-Geral, dentro do prazo de 20 (vin•c) dias, 
aceitando ou não seu julgamento c, neste último caso, jllstificando os 
moti~os de seu despacho, determina: 

I- o arquivamento do processo, se nilo julgar a praça culpada 
ou incapaz de permanecer na ativa o~ na !natividade; 

11- à aplicação de pena disciplinar, se considera transgrcssilo 
disciplinar a razilo pela qual a praça foi julgada cidpada; 

III -a remessa do processo à .instância competente se considc· 
ra crime a razilo pela qual a praça foi julgada culpada; ou 

IV- a exclusão a bem da disciplina ou a remessa do processo 
ao Governador do Distrito Federal propondo a ~fctivaçilo da rcfor• 
ma, se considerar que: 

a) se, pelo crime cometido, 'previsto no item III, do art. 2•, 
desta Lei a praça foi julgada incapaz de permanecer na ativa ou na. 
!natividade: ou 

l 
l 



6556 Sextu-felra li DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo 11) Novembro de 1977 

b) a razilo pela qual a•praça foi julgada culpada cstlt prevista nos 
Itens I, 11 ou IV, da art, 2•, desta l:ci. 

§ I• O despacho que determinar o arquivamento do processo 
devc.scr publicado cm Boletim Interno da Corporaçilo c transcrito 
nos assentamentos. da )lraçn, se esta~ da ativa. 

§ 2• A reforma da praça ~ cfctuada no grau hicrltrquico que 
possui na oliva, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

Art. 14. O acusado ou, no caso de revelia, o oficial que 
acompanhou o·pracesso, pode interpor rcçurso da dccisilo do Consc· 
lho de Disciplina ou da soluçilo posterior do Comandante-Geral da 
Corporação. 

i'arilsrafo. Onico. O prazo para intcrposlçilo da rccut10s ~ de 
10 (dez) dins, contados da data na qual o Mcusado tcpl ciencia da 
decisão do Conselho de Disciplina ou da publicaçilo da soluçilo 
posterior do Comandante-Geral da Corporaçilo. 

Art. 15. Cabe ao Governador do Distrito Federal, cm dltlma 
Instância, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da.data do recebi· 
mente do processo, julgar os recursos que forem interpostos nos pro· 
cessos oriundos.deConsclnus de Disciplina. 

Art. 16. Aplicam-se a esta Lei, subsidiariamcntc,. as normas 
do Código de Processo Penal Militar. 

Art. 17. Ptcscrevcm-cc cm fi (seis) anos, COJIIputados da.data 
cm que foram praticados, ds casos pr.evistos nesta Lei. 

ParAgrafo dnico. Os casos tamb~m previstos no CódiiO Penal 
Militar como crime, prescrevem-se nos prazos nele estilbelccidot. 

Art. 18. O Governador do Distrito Federal, atendendo ls 
peculiaridades de cada Corporaçilo, baixarA os ates complementares 
nccessârios à cxccuçilo desta Lei. 

Art. 19. Esta Lei entrarA cm vigor na data de sua publicaçilo, 
revogados o§ 29 do art. 49 da Lei n• 6.0221 dc·3 de janeiro de 1974, 
o§ 2• do art. 49 da Lei n• 6,023, de 3 de janeiro de 1974, c as demais 
disposições cm contrãrio: 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Em votação a 
subemcnda, que tem preferênciu regimental. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta· 
dos. (Pausa.) 

Rejeitada. 
Rejeitada u subemcndu, pussu-se à votação da emenda. 
Em votação. 
Os Srs, Senadores que a aprovam, queiram permanecer senta· 

dns, (Pausa,) 
Rojeitadu. 
O projeto vai i1 Comissilo de Redução. 
Seio as .wguime.v a .whemenda e a emenda rejeiladas: 

SUBEMENDA À EMENDA N•I·CCJ 
DO·se ao artigo I 7 do projeto a seguinte redação: 
"A rligo 17. Prescreve em dois unos o procedimento destinado 

a a pu rur qualquer das faltas disciplinares reguladas nesta lei, 
Puri•grafo único. Quando o fato constituir crime previsto no 

Côdigo Penal Militar, u prescriçilo seril a fixndn naquele estatuto." 

EMENDA N9 1-CCJ 

Art. 17. Prescreve em dois (2) unos o prazo para o procedi· 
mento destinado a apurar quulquer das faltas disciplinares reguladas 
nesta lei. 

J>uri•grufo único, Qu:1ndo o futo constituir crime previsto no 
Clldigo Penal Miliwr, u prescrição serú a nxudu naquele estatuto. 

O SR. I'I(ESJDENTE (José Lindoso) -Item 7: 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senudo n' 155, de I 976, do Senhor Senador Marcos Freire, 
que determina u revisilo trimestral do sulârio m!nimo, c dâ 
CHI! rus prnvidêncius, tendo 

PARECERES. sob n•s H38 u 841, de 1977, das Comis· 
sõcs: 

-de Constltuiçüo c Justiça, pela constitucionulldudc c 
juriliicidude: 

-de Legislação Social, pela prcjudicinlidnde: 
-de Economia, favorl•vcl, com voto vencido, cm scpnrn· 

do, do Senhor Senador Dinartc Mariz: e 
-de Finanças, contrário, 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE) ~ Peço a palavra, Sr. Prcsi· 
dente, pura discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem u palavra o nobre 
Senudor Murcos Freire, para discutir o projeto. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Para discutir.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Subemos, todos, os dram~s que o processo inflacionilrio 
brasileiro tem provocado nos vários sctorcs da sociedade, 

O Governo, impotente em debelar a espiral da inflaçilo, adota 
uma série de medidas visando minimizar os seus efeitos catastrófico 
sob alguns dos setores produtivos. Assim é que criou o instituto da 
correçilo monetária c, através dele, procura resguardar os interesses, 
por exemplo, do capital. Quando o Banco Nacional da Habitaçilo 
consegue financiumento para construção de imóveis, cstabciccc·quc 
o montante emprestado, para escapar à desvalorização da moeda, 
será beneficiado por aquele instituto que sofre, assim, reajustamento 
trimestrul, conforme o processo inflacionário. 

Também é para combater a inflação que o Governo, muitas 
vezes, muis de uma vez por mês, desvaloriza o Cruzeiro cm relação 
ao Dólar portanto, estabelecendo o que se convencionou chamar a 
de minidesvalorizuções, que se processam amiúde. 

Incentiva a poupança privada e, mais espccincamcntc n 
popular, quando faz a propugunda dns cadernetas de poupança mos· 
trundo que aqueles que abrirem essas cadernetas terão o valor de 
suas economias protegido através da correção monctilrin, que se 
aplica de 3 cm 3 meses. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esses exemplos servem para 
mostrar, primeiro, que a inflação corrói o valor do dinheiro c, 
segundo, a preocupação do Governo em proteger aqueles que 
tenham u sua economia e aqueles que, desta ou daquela maneira, 
contribuem para a atividade produtiva da Nação. E, ai, lembramo· 
nos de outro exemplo: os incentivos aos exportadores, que também 
têm uma série de mecanismos para garantir a sua atividade contra o 
processo inflacionilrio. 

Pois bem, o nosso projeto de lei parte, exntnmcnte, dessas duas 
premissus: a existência do processo inflacionário, - que atingiu 
dimensões muito altas nos últimos tempos c, a preocupação de 
minimizar os efeitos desastrosos deste processo inflacionário -
preocupação de que tem dado mostras o Governo cm rclaçilo ao 
capital, c que procuramos, através desta iniciativu, estendê-ia ao 
homem que trabalha, à sua remuneração e, cm especial, àqueles que 
se situam dentro dn faixa do salilrio m!nimo. 

A Consolidação das Leis do Trabalho, no seu Art. I I 6, previa o 
reujuste do salário mínimo de três em três unos, Mas evidentemente 
que u realidade dos fatos nilo permitiu que esta orientaçilo fosse 
seguidu, face exutumentc àquele fenômeno n que já nos referimos dn 
desvulorizuçilo du moeda, e por isso us circunstâncias determinaram 
que o Governo passasse u reajustar o salário m!nimo anualmente, de 
modo tradicional a J• de maio. 

Ora;.éssu reauçào do prazo de reajuste do m!nimo, contraria· 
' mente uo que estuvu estubclceido nu Consoiidução das Leis do 

Trubuiho, não veio resolver o problema porque, mal é ele reajustado, 
começo u remuneruçào do trabalhador n sofrer um decesso 
permunente, começu o trabalhador n perder o valor real do seu poder 
de compru. E purece mesmo estranho que se assegure no capital, 
como nos exemplos aqui citudos, compensações cm per!odos tão 
mais curtos e não se procure dur iguul trutamento àqueles que vivem 
do suor do seu rosto, 

Abrindo um parêntese, Sr. Presidente, Srs. Senadores, quando, 
ontem, nu Comissuo de Economia, que temos a honra de presidir, 
discutiu-se um projeto do Senudor Orestes Quércia, relativo à 

-· ....... ,J... .• 
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concessão de refeições diárias àqueles trubnlhadorcs que recebessem 
um salário mini mo ou menos do que um salário mfnimo, fomos teste· 
munhas de que ilustres representantes do Partido governista 
ulcgurum u impossibilidade de tu! comportamento ou de tal iniciativa 
porque, pelas cstutfsticas oficiais, cerca de sessenta ou setenta 
milhões de brasileiros teriam que ser beneficiados, em face da 
remuneração mínima percebida por um percentual ti\o grande de 
brasileiros. O projeto viria receber uma oricntnçilo contrária du 
Buncadu arenistu que, naquela oportunidade, se manifestou, Mas, 
assinalava eu, posteriormente àquela rcuniao, que, pelo menos, servi
ra pura que S. Ex•s reconhecessem que u faixa dependente de salário 
mfnimo é, realmente, muito grande em relação à população brasilei
ra, porque muitas c muitas vezes, quando aqui temos criticado a 
politica sulurial que é de sacrifício e, mesmo, espoliativu do trabalha· 
dor, alega-se que o salário mini mo apenas se refere a uma pequena 
parcela daquele~ que trabalham, mas, quando chega o momento de 
beneficiar a essa pequena parcela, ui os argumentos mudam e silo 
invocadas aquelas cstatfsticas que temos referido aqui, mostrando 
que, pelo censo de 1970, cerca de 70% dos trabalhadores receberiam 
na base do salário mínimo. 

Voltando à análise do meu projeto, direi que ele visa, nada mais 
nada menos, tentar amenizar o drama do operário e do camponês 
brasileiros, daqueles que recebem tão pouco, cujo salário mfnimo já 
é um desrespeito ao texto dito constitucional, porque, por ele, o salit· 
rio mínimo seria aquele capuz de satisfazer às necessidades básicas 
do trabalhador e de sua famfliu, c ninguém desconhece que o 
quantum do muioi salário mínimo do Brasil não dá para resolver os 
seus problemas de alimentação, de habitação, de vestuário, de 
transporte e médicos. 

O Sr. E•eláslo VIeira (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Ouço o nobre 
Senador Eve!ásio Vieira, com toda a satisfação. 

O Sr. E•eláslo VIeira (MDB - SC) - O drama não está a 
reinar, apenas, entre a classe trabalhadora: agora, ronda, também, o 
próprio empresário. Estabeleceu-se uma estratégia económica, 
dando ênfase ao desenvolvimento industrial, na produção de artigos 
sofisticados. Como o mercado interno tem pouco poder de compra, 
está-se produzindo pura vender no mercado externo, subsidiando 
esses produtos com redução de 30, 40 e até 49%. Mas, o pior está 
acontecendo agora, com as medidas protccionistns, pois o nosso 
parque fabril já está encontrando dificuldades para colocar seus 
produtos no mercado externo c tem, assim, que se voltar para o mer
cado interno, onde, entretanto, não existe um trabalhador com 
poder aquisitivo, O projeto de V, Ex•, buscando a revisão trimestral 
do salário mfnimo, viria fortalecer o poder de compra no Brasil indo 
uo encontro dus necessidudcs do parque industrial. Nilo se 
encontrando esse respaldo interno, o que irá acontecer? A 
cstagnaçilo do parque fabril brasileiro e um desaceleramento, 
ocorrendo u falta de maior número de oportunidades de emprego 
pura uma juventude que vui atingindo u idade de trabalho. Do 
contrítrio, essu juventude, ficundo na ociosidade, cuminharú pura n 
delinqUi':ncia, criundo outros cancros sociais cm nosso meio. Dar por 
que o projeto de V. Ex• i: ultumente su!utur pura u c!usse truba!hndo· 
ra c o capital brasileiro. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Agradeço, 
sobremodo, a intervenção de V, Ex• que vem acentuar outro ângulo 
do problemu, um aspecto imprescindlve! nu análise que vem sendo 
feita, poderia mos dizer mesmo complementar c, talvez por isso, Sr. 
Senador Eve!úsio Vieiru c dcmuis colegas de reprcsentuçilo do 
Senudo Federal, i: que cstu nossu iniciutivu nilo encontrou apoio 
apenas por parte 8e entidades ligudus aos trabu!hudorcs do Brasil, 
mas, ati: de entidudes emprcsuriuis relucionudus com o comércio e u 
indústriu, que se ti':m munifestudo u fuvor do projeto. Lcmbruriu, por 
exemplo, a Direçilo Exccutivu dn Assocluçilo Comercial de Porto 
Alegre, que foi muito enfúticu, fuvoruve!mente ao reajuste trimestrul 

dos sulúrios mínimos. O Diretor do Departamento, de Estudos 
Legislutivos du ACPA, pela voz do Sr. Ali:ssio • Ughini, diz 
textualmente: 

"Com o reajustamento trimestral não se incentivará o 
nuxo innucionítrio, como pretendem alguns, mas, pelo 
contrário. amenizará o ritmo violento du innaçilo nos 
primeiros meses de cndu ano, quando cada empresário, 
prevendo o uumento dos seus compromissos com o quadro 
de pessoal, revi: seus preços de custo." 

Eis aqui outro aspecto: alega-se que esse projeto seria um fator 
innacionário. Ora, há um reajuste de salário mfnimo, na base de 
40%, de uma só vez, c quando se inicia cada ano, jú começa aquela 
perspetivu do aumento de I• de maio, por conta da quul as coisas 
começam a subir. Finalmente, efetivada a elevação salarial, novo 
aumento dos preços das mercadorias se processa. Se, entretanto, o 
reajuste se fosse dundo paulatinamente, evitar-se-ia o impacto de um 
percentuul tào alto em determinado dia do ano. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Permite V. Ex• um 
upartc? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Com toda u 
sutisfa.çào, 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB-GO)- Eminente Senador Mar· 
cos Freire, o projeto de V. Ex• se reveste de fundamental importân· 
cin e n ursumc:ntaçi\o que V. Ex• tece nesse instante, ao fazer 
considerações sobre a convenii':ncia de correçào salarial paulatina, 
ali:m dos méritos apresentados por V. Ex•, teria outro de muita 
valia, que é o de evitar que o estômago do trabalhador brasileiro 
tivesse que diminuir tanto, ao sabor do aviltamento da moeda c da 
queda do seu poder aquisitivo, 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradeço o aparte 
do ilustre Senndor Lázaro Barboza, que toca, cxatamcnte, no âmago 
do problema, porque, no final, este projeto é mais uma tentativa que 
u Oposição faz, no sentido de minorar a situação de milhões de 
brasileiros que dependem, diretu ou indiretamente, do salário mini· 
mo e que pussum fome, daí decorrendo conseqUi':ncias danosas para 
u saúde e pura u própria vida de irmãos nossos. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB - SP) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ouço V. Ex• com 
sutisfaçào, 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- SP)- V. Ex• acaba de dizer 
que o projeto, de sua autoria, significa mais uma tentativa da Oposi· 
çüo brusileiru no sentido de minorar o drama da classe trabalhadora 
do Pais. (; evidente que V, Ex• reconhece a expressão de uma 
rculidude, porque projetes de grande alcance, de grande justiça como 
este, tendem u ·um único destino, o de significar uma tentativa de 
minorar o drumu du c!nsse trabalhadora do Brasil, porque todos nós 
subornos que jumuis serão aprovados pelo Senado, jamais serão 
uprovudos pelo Congresso Nucionul. (; uma pena que nós, 
legisladores, não tenhamos condições para atender a esses justos 
anseios: mesmo que fosse projeto de um purlnmentar du ARENA, 
quer crer ni\o terin o condilo de ser uprovado, e a sistemática utua! 
que impede a aprovação desse projeto, o que é uma pena. O que 
impede - como diziu - que homens representantes do povo 
brasileiro possam fazer alguma coisa, possam pnrticipar de alguma 
forma, de u!guma mnneiru, no sentido de minorur o drumu do povo 
brasileiro, Mas, dentro deste meu aparte, quero lembrar a V, Ex• que 
u questilo su!ariul i: umu purte do contexto do modelo de desenvolvi
mento económico brusileiro, que nós, do MDB, condenamos. r; uma 
pnrte ussuz importuntc, tulvez a muis importante desse modelo que, 
puru subsistir, impede o reujuste suluriul. Por justiça, o snlltrio 
deveriu ser reujustudo. lmportunte lembrar que o modelo de 
desenvolvimento do Brusil. que o M DB condena, repito, possibilillt 
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uma politica salarial que violenta o direito mais elementar do 
trabnlhndor. V. Ex•. hú poucos instantes, lembrnva ponto que me 
parece, relevante, e cientistas de Economia, que ouvimos recente
mente numa rcuniilo promovidn pelo órgilo técnico que V. Ex• 
preside esclareceram, inclusive, certos aspectos dessa qucstilo de o 
salário repercutir nu inflaçilo. Ora, o salário repercute na inflaçilo, 
principalmente utrnvés do componente psicológico. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Tem toda a lazilo 
V. Ex• 

O Sr, OrestesQuérda (MDB- SP)- E repercurte na inflação, 
principalmente, porque ê uma vez por ano que se reajusta o salário. 
Tenho a convicção de que, se realmente os salários fossem reajusta· 
dos trimestralmente, teríamos ·até condições de possibilitar que a in· 
flaçílo nilo fosse tilo galopante, como às vezes é, cm razão do impac· 
to psicológico do reajuste salarial. Tem inteira razão V. Ex• cm le· 
vantar um aspecto que se sobreleva no exame da questilo, c é exata· 
mente em razão deste aspecto que o Governo nilo aceita qualquer 
tentativa de reajuste trimestral. V. Ex•, porém, comprova• que exala· 
mente ai o Governo erra também, porque, se tivéssemos um reajuste 
trimestral, evidentemente, nilo teríamos esse efeito psicológico 
uma vez por ano. E os empregadores como os do Rio Grande do Sul, 
talvez a maioria ~e São Paulo, também entendem assim. Muitos gos· 
tariam de negociar dirctamente com os empregados o reajuste 
salarial, tendo em vista uma melhor condição na produtividade da 
empresa. Nós concluímos que, na realidade, quem está errado cm 
tudo isto é o Governo, em não aceitar u evidência, em nilo aceitar 
uma proposiçilo, é óbvio, do interesse de toda a Nação. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) -Agradecemos ao 
Senador Orestes Quércin, o seu aparte. Inclusive, invocaria aqui o 
exemplo de um parlamentar integrante do Partido governista, 
Senador Otnir Becker, que teve a oportunidade de se manifestar, na 
Comissilo de Economia, inteiramente favorável à iniciativa e ao 
mérito da proproçilo, e, até mesmo, esclarecendo que na sua empresa 
já vinha sendo adotada tal orientação, de minirreajustamcntos de 
salário mínimo, o que comprova que para os próprios empresários 
poderia representar uma maneira de uma melhor assimilação em 
termos de custos de sua produção. 

Mas, gostaria, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de deixar claro 
que esta não é uma posiçilo sectitria, partidária, de oposição, de qúe 
resolve apresentar algo inviàvel, algo absurdo. E para mostrar que 
isto não é fato, eu invoca1ia a opiniilo de um técnico altamente abalí· 
zudo, de um economista da maior categoria, homem integrado politi· 
comente no aluai sistema, que foi Presidente do Banco do Nordeste, 
Presidente do Banco Nacional da Habitação, Superintendente da 
SUDENE: o Sr. Rubens Vaz da Costa. I! sua uma expressilo que usei 
entre aspas, para que não parecesse exatumcnte que fosse fruto do 
pnssionulismo e do calor de uma pregação oposicionl<ta. 

S. E~• diz: 
"Tui medida de minirreajust'amentos trimestrais de 

salf1rio mlnimo reduziria pura os trabalhadores de todos os 
Estudos o "fruto" que u influçi\o faz mensulmente nos seus 
salários." 

Prossegue o nol!\vcl economista: 

"Por que fazer sofrer mais intensamente o impacto infla· 
cionitrío o setor menos capuz de defender sua posiçilo na so· 
ciedade? 

O SR. PRESIDENTE (José Líndoso. Fazendo soar a 
campainha.)- Observo que V, Ex• só dispõe de 5 minutos para con· 
cluir suas considerações. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Acatarei a dctermi· 
nação du Presidtnciu; ouvirei o aparte do nobre Senador Itamar 
Franco, queju o huviu solicitude, c tecerei !IS considerações nnais. 

O Sr, Itamar Franco (M DB- MG)- Scnudor Marcos Freire, 
somente purn aplaudir o projeto de V. Ex• que hã pouco se referiu a 

uma das criticas que se lhe opuseram, de que a correção trimestral 
poderia ser como que rcalimentadora do aspecto inOncionúrio: como 
que o salário mínimo pudesse aumentar a inflação, neste Pars: como 
que upenus a milo·de·obra no custo de uma produção fosse um fntor 
por demais prepondcrtmte, neste Pais, em que, é público c notório, 
muito poucos recebem o salário mínimo, Envoco exemplo relativo à 
minha Capital, Belo Horizonte: no primeiro semestre deste ano, o 
fndice de custo de preço no consumidor- só no primeiro semestre, 
Senador Murcos Freire - subiu 31,2%. Em relação à correçilo 
salarial que se vai processar no ano que vem, como ficaremos nós, da 
Capital mineira se no primeiro semestre esse fndicc de preço no 
consumidor jll alcançou a astronómica cifra de 31 ,2? Por que não se 
pode corrigir, trimestralmente, se o próprio Governo assim nos cnsi· 
na, quando corrige, por exemplo, mensalmente, o lndice de corrcçüo 
monetâria aplicável às Obrigações Reajustllveis do Tesouro 
Nacional? 

O SR: MARCOS FREIRE (MDB - PE) - 1: outro exemplo 
muito oportunamente trazido por V. Ex• no debate. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Era com este exemplo 
que eu queria terminar a minha intervenção, já ·que a Mesa adverte 
V. Ex•, para cumprimentá-lo, na esperança de que, agora, o Plcná· 
rio possa aprovar o projeto de V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradecemos a 
V. Ex•, e voltamos às palavras do Economista Rubens Vaz Costa: 

"Se o salúrio mínimo representa uma intervenção do 
Estado~ fundada na justiça social, por que nilo levá-la um 
passo adiante na proteção dos menos protegidos, introdu· 
zindo o sistema de "minirreajustamentos" do salário mínimo 
cadu três meses, por exemplo?" 

E diz mais adiante: 

"Novo valor do salário mínimo será decretado, para 
recompor seu poder de compra e adicionar algo como 
particípnçilo na elevação da produtividade. 

Novamente embarcará o valor real do salário m!nimo na 
escada-rolante da diminuição do seu poder de compra, cm 
conseqUência du ultu dos preços. O trabalhador de salário 
mínimo recebe uumento uma vez por ano -cm maio - mas 
sofre reduções nos onze meses subseqUentes. Nilo seria mais 
justo c equitativo que os reajustes fossem freqUentes, para 
que u escuda da descida do valor real do salário m!n imo 
tivesse menos degraus?" 

Sr. Presidente, Ocamos por aqui, cm razão do término do tempo 
que nos i: concedido. Antes, responderemos no nobre Senador 
Itamar Franco. S. Ex• apresentou índices inflacionários referentes 
ao primeiro semestre deste uno que assombram, e indagou: como 
chegar·se-ú ao Onal do ano? Dirlamos que vamos chegar no final do 
ano apresentando outras estutfsticas que estilo correlacionadas com 
estas, du inflaçilo, da baixa remuneração do trabalhador brasileiro. 
Vamos chegar. por exemplo, com taxas de mortalidade infantil que 
representarão us maiores da América do Sul, para um Pais que teve, 
um dia, uilusilo de viver o chamado "milagre brasileiro", porquanto' 
hi1 corrêluçilo intima, profunda, entre aquilo que recebe o 
trabalhador no Brasil e o número de crianças que morrem antes de 
atingir I ano de idade, pois, nlh"os de miles subnutridas, silo neces· 
snríamcnte crianças dcOcientes. Crianças subalimentadas silo crinn· 
ças condenadas, senão li morte, n deOciências flsica c mental, com· 
prometendo, assim, as futuras gerações. 

Nilo udiunta estur o Brasil blnsonnndo estatfsticas onciuis que 
podem trazer muito bem·cstur e gozo aos economistas truncados em 
gubinetes, Fui urde Produto Interno bruto, de reservas cm divisas, de 
uumento de exportuçiles, nilo udíuntu muito, quando se comprova, 
pelas próprius estutísticus oOciais, que ocorre concentração de renda 
cndn vez maior neste Puís, que cudn vez mnls hú dcnciêncins de toda 
11 ordem em relnçilo ilqueles que trabalha, àqueles que fazem u ver· 
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dudciru riqueza desta Nação, c que estilo sendo espoliados, através 
de remuneração inlqua, 

Sr. Presidente c Srs, Senadores, aqui fica o nosso projeto à consi· 
derução da Maioria dcst~ Casa. Nilo mantemos muitas ilusões quan· 
to u seu êxito, mas ficará, ~obrctudo, como o testemunho de um gru· 
po de homens que, no Senado, procuram, seriamente, apontar cami· 
nhos que possam significar o verdadeiro desenvolvimento brasileiro, 
caminhos que tragam a maior bcm-estar para sua gente, cm especial 
pura u gente quctrubalhu u cada dia. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua cm discussão 
o projeto. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jurbus Passarinho, pura discutir o projeto, 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA. Para discu· 
ti r. Sem revisão do orador.)- Sr, Presidente c Srs. Senadores: 

Este projeto que está sendo discutido enseja a oportunidade de 
carac1cri1.ar precisamente a verdade vulgar que diz que n posição de 
Oposição é muito rúcil, c que muitas vezes a posiçilo de governo, não 
por lhe faltar seriedade ou amparo de racioclnio, é ditlcil. 

Por exemplo: no momento em que tomo a palavra para discutir 
este projeto, o primeiro equívoco que pode surgir é que, enquanto o 
nobre Senador Marcos Freire, autor da proposição, está a favor dos 
trabalhadores de salário mlnimo, cu estarei contra eles, Já paguei ela· 
rumcntc, na campanha de 1974, por esse tipo de exploração torpe, fci· 
lu pelo MDB do Pará, 

Sr, Presidente e Srs. Senadores, dei parecer, na Comissão de 
Legislação Social, a este projeto c o mantenho neste Plenário, Em lu· 
gar do projeto do nobre Senador Marcos Freire, preferi o do ilustre 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que me pareceu muito mais racional c 
muito muis adaptável à verdade econômica do Brasil de hoje. 

Diante da objurgatóriu feita, agora, pela bancada do MDB, vale 
a pena colocar alguns pontos nos is. 

Em primeiro higur, Sr. Presidente, gostaria de ver um dia- e jà 
o disse uma vez, cm debate com o nobre Senador Franco Montoro
gostaria que um dia discutissemos não propriamente o salário mi· 
nimo, mas a qualificação da mão-de-obra neste Pais. 1: necessário fa· 
çamos com que esse homem seja capaz de valer mais, para ser mais, c 
não iludir a consciência nacional, e não iludir os trabalhadores com 
aumentos nominais, que, em seguida, em qualquer processo inflacio· 
nário, silo devorados pelo próprio aumento de custo-de-vida, que lhe 
é purulclo, i'; necessário o aumento do valor pessoal do trabalhador. 
Este, sim, E é um fato que não é imposslvcl de ser provado, pois já 
existiu neste País. Seria a qualificação profissional a partir da alfa· 
bctizuçiio, pura qu~ o trabalhador valha mais c, valendo mais, nilo 
fique sujeito às variações que, agora, com certa razão, o nobre autor 
do projeto pretende sejam feitas de 3 em 3 meses. 

Sr, Presidente, híl afirmações que poderiam ser destruldas fncil· 
mente, Por exemplo, nu própria justificação, o nobre autor do 
projeto dccluru: 

",,cm 1966, o rcslduo innucionário foi fixado cm 10%, 
cnquunto u inflação o foi nu base de 40%,," 

~ fulso. 
Em 1966 - c cu cru Governador do Estudo do Pará, à época -

o rcslduo influcionário foi lixado cm 20%. Está no PAEG - Plano 
de Ação Econômicu do Governo. Nilo foi fixado cm 10%, Quando se 
comparu 10% com 40% de inflação, é erro básico de citação do autor 
do projeto, (; um erro fucluul, que- pode-se dizer - não prejudi· 
curdo valor du proposição. 

Acusu-se, Sr. Presidente, o modelo económico atuul de ser- c 
ugoru mesmo foi repetido pelo nobre Senudor Orestes Quérclu - de 
ser o responsável pelo futo. Entretanto, consta do parecer da 
Comissão de Economia, dudo pelo nobre Senador Franco Montoro, 

um quadro analltico du evolução do salário mlnimo. S. Ex• apresen· 
ta o salário mlnimo nominal, o salário mlnimo real e o Indico de 
salário real, 

Verifica-se, nessa série homogénea apresentada pelo nobre 
L! der do MDB, que o salârio mlnimo, entre janeiro de 1959 e janeiro 
de 1964, desceu do lndice de 100 para o Indico 42. Perdeu, portanto, 
mais de 50% do seu valor real. E quem governava o Pais nesse perlo· 
do? Muitos governos populistas, que estariam aqui repetindo a 
linguagem que acabamos de ouvir. Eram esses governos que davam 
aumentos sucessivos de salário mlnimo de 3 em 3 anos c, depois, 
foram obrigados a fixar o salário mlnimo anualmente, porque, 
enquanto o trabalhador era iludido com o aumento nominal de salá· 
rio, a inflação corroia completamente esse valor, 

Ora, Sr. Presidente, onde está o modelo concentracionário, 
cruel, egolstu; se ele não estava antes na vida econômica brasileira? i'; 
esse tipo de acusação que me parece muito pouco justo, partido da 
Bancada da Oposição. 

Vou mais Sr. Presidente: no açodamcnto de fazer as tintas mais 
negras, declarou-se aqui que setenta milhões de brasileiros recebem 
salário minimo, Ora, 51% dos brasileiros tem menos de 21 anos, 
sessenta milhões de brasileiros estão nesta faixa; no minimo, cinqUcn· 
tu milhões de brasileiros estão até nos 15 anos. Se retirarmos, agora, 
pelo menos 40% das mulheres que não tr~ba!ham, do restante dessa 
faixa etária, o que se vai verificar é que essa informação de setenta 
milhões de pessoas. submetidiiS ao salário mínimo - se cu bem 
entendi c ouvi- é absolutamente irreal. 

Sabem líderes sindicais presentes no Congresso c, muito espc· 
cialmcntc, na Câmara dos Deputados, que hoje -c aqui há Senado· 
rcs paulistas, inclusive, o Senador Orestes Quércia, inclusive não, 
principalmente, porque ele é o Senador de ·quatro milhões c seisccn· 
tos mil votos - que o piso salarial das categorias profissionais, no 
Estado de São Paulo, cm regra geral, está bastante acima do salário 
mlnimo. 

De maneira que as empresas c os sindicatos de empregados não 
sã9 afctados, no momento em que se trata de salário mínimo. 

Quando se diz aqui que a politica salarial é espoliadora ou cspo· 
liativa, como se utilizou ainda há pouco, o adjctivo, falta-se, 
também, Sr. Presidente, a uma verdade basilar. Houve períodos cm 
que n politica salarial pode ter merecido n qunlificnçilo de arrocho 
salarial. E quando tivemos a honra de assumir, cm 1967, o Ministé· 
rio do Trabalho, tivemos a dignidade de admitir, c de admitir de 
público, que houvera dois achatamentos salariais seguidos, basca· 
dos, exatamente, na previsão de residuo inflacionário c na inflação 
realizada. 

Ao contrário dos 10% u que se referiu o nobre autor do projeto, 
cm 1966 o Plano de Ação Económico do Governo previa a inflação 
de 20%, e em 1967, de 10%. As inflações realizadas foram de 40% e de 
24%, respectivamente. Portanto, esses dois achatamentos houve, mas 
u partir du lei que este Congresso votou, c que foi por autorização do 
Presidente Costa e Silva, maciçamente aprovado pelo seu partido, n 
ARENA, nas duas casas do Congresso, n modificação se fez de 
maneira que o achatamento salarial não se deu mais, porque n lei 
previu que todas as vezes que houvesse uma diferença entre o reslduo 
c o frucionúrio - portanto, previsão de inflação n ser realizada dai n 
12 meses c a influçilo real - toda vez que houvesse uma diferença, 
que essa diferença fosse corrigida no dissldio imediato, 

Agora, Sr, Presidente, é fácil, principalmente em determinados 
momentos da circunstância politica brasileira, nccnar com possibili· 
dudcs de atender o segmento mnis desfavorecido da economia bra· 
silciru, que é, exntumente, u dos trabalhadores que ficam nesse lim· 
bo, sujeitos u um salârio que eu não chamuria de salário de subsistên· 
ciumas, sim, sul(\,rio de sobrevivência, que é o salário mlnimo. E esse 
mesmo suUtrio de sobrevivência é duvidoso, porque é praticamente 
imposslvcl, pura qualquer um de nós, em consciênciu, udmitir que 
umu rumiliu pode viver se apenas o seu chefe de fumillu trubulhur 
recebendo sulário mlnimo. (Pnlmus,) Pois esse salário mlnimo não 
tem condições, de modo algum, de ntcnder às necessidades de uma 
fumilia, como prevê n Constituição. Infelizmente, Sr. Presidente, 
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mesmo quundo, pelo tu lento c a lucidez do Presidente Getulio V ar· 
gus, essa política de sulltrio mínimo foi crindu, mesmo nessa ocasião, 
cru impossfvef ndmitir que um chefe de fumflia, que tivesse pelo me· 
nos cinco dependentes, pudesse viver com a migalha que era o salário 
que lhe foi uprcsentudo. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- E i: o que ocorre no Brasil. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - E o. que 
sempre ocorreu, e que ocorreu significativamente, no pcrlodo dos 
governos populistas. 

o Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- V. Ex• está preocupado. 

O SR. JARDAS Pt.SSI\RINHO (ARENA- PA)- Se V. Ex• 
quiser me upnrtear, eu lhe durei o upartc. Agora, cu não gostaria qu< 
V. Ex• tumultuasse o meu discurso sem pedir o aparte c sem usar o 
microfone. Terin a ulegriu de ouvi-lo de microfone. 

O Sr •. Marcos Freire (MDB - PE) - Mas eu não terei o 
desprazer de lhe dar' esse apurte. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Não te· 
nhu o desprazer, mas não faça muis que o desprazer, não fuça u incor· 
reçiio parlumentur de interromper um companheiro seu, fora do 
Regimento. Se o dcspruzer é seu, de me upurtear, muito muior é o 
meu, de receber da parte de V, Ex• uma prova de incivilidade e de fui· 
ta de compostura regimental. 

Sr. Presidente, prossigo: eu diziu que gostaria de ver o momento 
em que, neste Puís, discutíssemos quulincaçilo pronssional de mão· 
dc-obru, porque, este sim, é o caminho para assegurar ao trabalha· 
dor. a gurantía du sua subsistência. Houve, no Ministério do Trabn· 
lho, experíêncius bem sucedidas, cm que ajudantes de estucador, de 
pedreiro, de bombeiro, ajudantes em geral, passados por um curso 
de 40, 50 ou 60 horus. upoíados pelo Ministério do Trabalho, com 
uma subvenção de alimentaçlio, tinham imediatamente reajustados 
os seus sulários pelus empresas empregadoras. O BNH, ainda ao tem· 
po do economista hoje citado aqui, o Sr. Rubens Vaz, achou que o 
Progrumu eru tão interessante que a ele se associou, para subsidiá-lo 
em 50%, porque previu que o crescimento da necessidade de mão-de
obra para u construçlio civil seria de tal ordem, que era preciso que 
alguém apoiusse a politicu de qualificação de milo·de-obra. Dir-sc-ã 
que, enquanto essa político nilo í: efetívu, o salário minimo tem que 
ser uma soluçilo. E deve ser. Mus hã politica salarial e há politica pa
ra salúrio mínimo, o que poucos membros du Oposição, às vezes, pa· 
recem conhecer. e o que, nuturulmente, nào passa despercebido ao 
ex-Ministro do Trabalho, que é o Sr. Senador Franco Montoro; que 
há uma política paru us categorias organizadas e há uma política de 
salário mínimo independente. Essa politica pura as categorias organi
zudas. que ê: uquelu nu qual se baseiu o residuo innacionário, vem 
sendo corrigida, paulatinamente, e os erros c as injustiças praticadas 
foram reconhecidos. Já o problema de sal~rio-minimo nilo teve nxa
çüo de resíduo ínnacionárío. (; um problema que foi alterado e tem 
sido alterado ao longo dos tempos, pela decisão quase exclusiva 
daqueles membros do Governo que participam da área econômicu. 

f:u aqui jú diz uma ·vez. Sr. Presidente, a justiça de dizer- por
que não confundo adversário politico com inimizade- já nz aqui a 
justiça de dizer que, inclusive, durunte o periodo do Senador Franco 
Montoro como Ministro do Trabalho, embora pequeno, infelízmen· 
te, a preocupação do Ministério do Trubalho com o uumento do salá· 
rio mínimo foi evidente: cstí1 truduzido, uquí, no próprio resultado 
estatístico. Pois hcm. uíndu ussím o <Jue se verínca? Que os lndices de 
salário reul, dudos do documento do Senador Franco Montare, 
crum: 

Em janeiro de 1959~ 100% 
F.mjaneírode 1960-70% 
Em janeiro de 1961-MS% 
Em janeiro de 1'!62- 82% 
Em.ianeír<> de IIJ6J -76% 
Em janeiro de 1964-42% 

Portanto, i: uma regressão permunente e feita. vejam os Srs. Se· 
nadares, em nome de quem? Em nome de algunsiovernos que, entre· 
tanto, se voltavam pura a politica do salário m!nímo, ou para engo• 
dar o trabulhudor do sulí~rio mínimo, dízcndo,que estavam apoiando 
essa gente. Por que? Apoiavam o que, no aul)l~nto nominal, se o cres· 
cimento do salário cru de 100%, e o crescimento da inOnção era de 
80, de 90, de 144% de expectativa, no uno de 1964? 

Ainda me parece, Sr. Presidente c .Srs. Senadores, que há uma 
discriminação muito grunde, aqui, razão pela qual preferi o mais 
lucido projeto, que é o do Sr. Senador Nelson Carneiro, o da 
correção semestral, a partir do momento em que se demonstrasse 
uma desigualdade, uma discrepância entre a inOação progressiva e a 
ínOuçüo prevista. Por que, Sr. Presidente? Porque enquanto o 
projeto se preocupa e~clusívumentc com os trabalhadores assa· 
laríudos, de salário mínimo, a mesma razão, a mesma natureza de 
fundamento seria aplicável uos trabalhadores das categorias organí· 
zadus e nos runcionários públicos, que nilo recebem nenhum trn· 
tumento dessa natureza. 

O Sr. It11mar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 
upartc? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Ouço o 
nobre Senador Itamar Franco, com prazer. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG)'- Nobre Senador Jarbas 
Passarinho, primeiro vamos concordar com V. Ex• num aspecto: 
ninguém é contra a quulíncaçào pronssíonal do trabalhador. Vamos 
deixar bem claro que a Oposição jamais foi contra essa qualificação. 
Lembro ati: o caso do meu Estado, em que, de acordo com o Censo 
de 1970- veja V. Ex• - 63% da população ativa do meu Estado 
percebia um salário mínimo, de acordo com o Censo de 1970. A 
questão que levanto a V. Ex•, com muito respeito, é a segu~nte: t~· 
memos o índice que citei, há pouco, no Senador Marcos Freuc. Ev1· 
dentemente, níio i: índice dado pela Oposição não, é pela revista Con• 
{unrura Ecomim/ca. que V, Ex• conhece. No primeiro semestre de 
1977, na Capital de Minas Gerais, o Indico de preço ao consumidor 
alcançou um nível u\tíssimo. de 31,2%. Veja V. Ex•, no primeiro 
semestre, Pergunto então, a V. Ex• o seguinte: a inOação nilo está 
contida; o trabalhador. o comercíário, o funcionário publico tem que 
pagarseu aluguel, seu transporte, sua alimentação e o seu salário é o 
mesmo, V. Ex• hó de concordar. o salário não é corrigido. Como 
fazer então, Ex•? O Governo quando empresta, por exemplo, a uma 

.Prefeitura Municipal, puru o saneamento básico- uma das metas 
do Governo - o que ele fa1.? Ele corrige trimestralmente essa apli· 
ca~ilo que ele faz no Município, V. E<• sabe muito bem disso. E o 
munícipío, por exemplo, nào corrige isso, o orçamento municipal 
também não i: corrigido. E o município, por não corrigir o seu orça
mento, o que resulta disso? e que o municfpío contínua cuda vez 
mais a dever, no seu plano de saneamento básico, porque nilo pode 
corrigir trimestralmente, também, o seu orçamento municipal: o con· 
tribuinte ni\o permitiria essa correçilo, sobretudo nus popula~iles 
mais pobres. Ruzuo pela qual, Senador Jarbus Passarinho, é preciso 

·procurar, realmente, um ponto cm que se possa corrigir essas distar· 
.çõcs violentas que se processam no P.a.rs, e que, realmente, a taxa 
innncíonáría a indu é muito elevada. · 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Nobre 
Senador ltumur Franco, recebo com muito prazer o aparte d• V, Ex• 
eu ele correspondo com o máximo de respeito, que V, Ex• merece: 
em primeiro lugar, porque nuncu nasrei V. Ex•: e espero jamais n~
srar, nestu Cusa. numa simples fultuque se reluc1onasse com honest1· 
dude intclectu:il. V. Ex• ni\o usa desses nrtiffcios, razi\o pclu qual 
muito me honrn debute feito com V. Ex• 

Um dos equivocas de quem nua lídn, normnlmente, com' n 
têcnicu de polltícu saluriul está-se - e, uindn há pouco dizia uo 
Senudor Llizuro Barboza ..:... no fulo de supor que o numento suh~rial 
i: dndo purn compensar a inOaçào do uno nnterior rcullzndo. e prccl
snmentc o oposto. O numento é dndo pnrn compensar u innaçi\o u 
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vir, o que coloca, portanto, o problema que V, Ex• situou perfeita· 
mente cabível no nosso debute. 

Quando se diz, por exemplo, que o resíduo inflacionário é: de 
40%, de acordo com o Teorema de Tha\cs - que V, Ex• conhece 
bem. pelo qual um aumento dado desde logo de 20% significaria 40% 
no último dia- está-se dando uma untccipaçilo de 12 meses, pura ga· 
runtir um salário estável u nm de que ele nilo sofra u açilo de 
deterioração da inflação. 

Quando esta inflação, entretanto, é como V, Ex• citou, bem 
maior já num semestre do que se poderia admitir, até desse total -
creio cu, pois V, Ex• deu o número ui que corresponderia, talvez, 
mais do que um total previsto pura o ano inteiro- e concordando 
que algo deve ser feito neste sentido, pois não fujo desta concor
dância, daí u razão pela qual dei prcfcré:ncia uo projeto do nobre 
Senador Nclsón Carneiro, que me pareceu, primeiro, abrangente, 
enquanto que o outro é: meramente situado na área do salário mi· 
nimo. V, Ex• acabou de falar em funcionário público, Nilo hú nada 
em proveito do funcionúrio público, A inflação aumenta de 40%, o 
funcionário público recebe 15 ou 20% de aumento, não tem sindicato 
e não tem ninguém pura discutir por ele. 

Então, esse também é: um outro ponto que scriu importante que 
se relacionasse numa documentação compósita, global, cm que 
aparecesse não só o homem do salário mínimo, ma~ o funcionário 
público e apurcdcssc, também, o homem da categoria organizada. 

Então, o que previu o Senador Nelson Carneiro? E por isso usei 
da palavra, porque fui Relator, foi de meu próprio punho o relatório 
feito, e porque o nobre Senador por Pernambuco apresentava essa 
proposta de aumento trimestral c cu tinha dois projetas à vista, na 
Comissão de Legislação Social, e preferi o outro, razão pela qual 
considerei prejudicial o ora sob debate, E u razão é precisamente 
esta: se em cada seis meses se verificasse, por exemplo, que uma infla
ção realizada já era de 22%, de acordo com os dados que merecem 
credibilidade,, 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG)- Os dados, já o disse 
aqui, são os da revista Conjunrura Económica, que diz que subiram 
em31,2%. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Estou só 
fazendo uma exemplificação, para argumentar, 

Então, 22% num semestre, e que no segundo semestre nada 
indicasse que a situação seria reduzida, era portanto de se admitir 
que a innação acumu I ada uo longo do ano ultrapassaria 40%. Ora, se 
o salário tivesse sido aumentado nu base de 10%, é evidente que es
perar durante todo o uno pura a corrcçi\o - que foi a vantagem da 
lei do Presidente Costa e Silva, de quando cu era seu Ministro do Tra· 
bulho - é uma desvantagem, porque o trabalhador não pode ncar 
esperando por isso: ele sorrc à espera dessa modificação, mas sofre o 
runcionário público, também, e sofre o trabalhador das categorias or
ganiladas. 

Então, dai desejar eu, que se produzisse nu legislação social, no 
todo, nu legislação de política do trabalho, o outro projeto, porque 
ele abrangia todas as classes, todas as categorias. E quando ralei cm 
formuçilo profissional de milo-dc·obra- que V. Ex• disse que nilo 
estú em desacordo, i: claro - é porque acho pertinente à discussão 
do projeto, porque toda vez qu•: discutirmos salário mínimo devere· 
mos discutir, purulelumente, u formnçuo profissional de mão-de· 
obra, 

Entretanto, é fora de dúvida que assiste razilo no argumento que 
V, Ex• truz, de que entre uma inOuçuo cm previsi\o, prevista, e uma 
innuçi\o realizada, há uma diferença tão grande que isso significa 
maiores agruras pura o ussulariudo, E eu s~riu companheiro com 
V, Ex•,·no objetivo de tentar qualquer soluçilo favorável, Acho que a 
melhor soluçi\o fuvorl1vel cru uquelu nprcscntudu - quando analisei 
os dois projetas- pelo nobre S~nudor Nelson Carneiro. 

O Sr, ltumur Franco (MDB - MG)- V, Ex• entre os dois 
projetas, julgou mais conveniente o do Senador Nelson Carneiro, o 
que nilo quer dizer, no nosso entendimento, que o projeto do Sena-

:. '\: '·~. ..... ... ··-"-~: .. ,, 

dor Marcos Freire seja o melhor pura nós, Nós prcrcrimos a cor
reçilo trimestralmente, como apresenta o Senador Marcos Freire. E 
foi o exemplo que dei, Senador Jarbus Passarinho- V, Ex• há de 
concordar- de que é: o próprio Governo que corrige, mensalmente, 
o índice innucionário pura dur o seu valor às Obrigações Reajustá· 
veis do Tesouro Nacional, 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) -
Reconhece o critério, mas corrige, 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- (;o próprio Governo. 
Tenho aqui u tabela cm relação às Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional, porque analisado isso pura o problema da chama· 
du denúncia vuziu, da qucsti\o relativa à Lei do Inquilinato. Então, é 
o Governo que está nos ensinando isso: i:le corrige, 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Quanto à 
discrepãnciu, nesse sentido u que V, Ex• se refere ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- V, Ex• há de me dcs· 
culpar por perturbar o pronunciamento de V. Ex• 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ao 
con\rário. nada tenho u desculpar V, Ex•, só tenho a honrar-mi:, 
V. Ex• não se sinta diminuído upurtcando·me, ao contrário, agra
deço a V, Ex• 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)-Obrigado a V, Ex• 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Mas, 
insistiria que u discrepância sofre variações que, talvez, o Líder Se
nador Virgílio Távora pudesse cxp\orá·la mais longamente. Por 
exemplo, quando se faziam as corrcçõcs trimestrais, para aumento 
do pagamento mensal do resíduo ou do débito, com a aquisição da 
casa própria, passou-se u gritar contra isso c acabou sendo feito uma 
vez por uno. Quer dizer, era um sentido de beneficio. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Seria nos dois planos se 
houvesse uma equivalência salarial. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Em scgun· 
do lugar, quando, da previsão da política salarial, que roi várias ve
zes unulisudu, aqui, pelo Líder do MDB com o PAEG na mão -jus
tamente ele provando que havia uma discrepância entre a teorização 
e a prática- quando isso foi mostrado, aqui, várias vezes, verificou
se que um dos componentes pura u corrcção era aquela série de 24 
algarismos, representando, cada um, um mês anterior. 

Pois bem, vi, infelizmente, partidários do partido de V. Ex• na 
hora da CPI du Politica Salarial ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG) -.E agora nem dá mais pa
ra se fulur em Pará .. , 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nilo, ago· 
ru não estou nem com bom humor pura tratar do assunto do Pará, 
falou V, Ex•, purtidúrio doM DD, aqui no Congresso, e quero dccla· 
rur que cru· mais uma proyn du fultu de corrcçilo do Governo, no 
momento cm que eliminava du série os 12 anteriores algarismos c tra· 
bulhava só com os 12 mais recentes. 

Oru. numa inflação dtclinunte, se cu tomo 24 algarismos cor
respondentes u 24 meses, a média, evidentemente, é maior do que se 
cu tomar só os últimos 12 meses, Concorda V,, Ex•1 

Mas, numa inflaçilo ascendente é: exatumcntc o contrário: se cu 
tomar 24 ulgurismos, cu estou tomando uma média que está influcn· 
ciudu pelos 12 algarismos anteriores mais favor~ veis, menos grave. 

E o que o Governo fcz1 Eliminou os 12 anteriores c trabalhou 
upcnus com os 12 últimos, pura elevar mais o salário da categoria 
organizudu. 

Então, esta crítica da polfticu suluriul ela tem condições de ser 
discutida cm termos que nilo sejam emocionais. Em termos racio
nais. Pode-se discutir pura provar quanto de acerto se realizou, 
também, de 1964 pur~ cd. E, uo mesmo tempo, insisto quanto de de· 
mugogiu foi [cito em nome do trabalhador e do trabalhador de sa· 
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fúria mínimo, uo mesmo tempo, cm que a sua condiçilo real, a sua cu· 
pucidadc real aquisitiva cru cada vez pior. 

O Sr, Itamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• vui me perdoar a 
última intorrupção, Quundo cu coloco ... 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Comunico ao nobre 
orudor que só dispõe de cinco minutos puru conclusilo do seu dis· 
curso. · 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- ... evidentemente, não 
estou colocundo, V. Ex• já me conhece o suficiente, o ano zero, 
1964, etc., estou analisundo no plano geral a polftica salurial brasi· 
feira. t independente de 1964. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Eu nilo 
teria u menor dúvida quunto a isso, porque não confundo as posições 
de V. Ex• com posições saudosiMus, de modo nenhum. As posições 
de V. Ex•. felizmente, silo progressistas na medida em que elas se 
preocupam com o presente e se projetam para o futuro. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o meu intento era apenas dccla· 
rar porque, desses dois projetas, ambos apresentados pelo MDB, eu, 
como Relator que, fui na Comissilo de Legislação Social, preferi 
aquele que me pareceu mnis lúcido, aquele que me pareceu mais 
adequado, aquele que me pareceu menos susceptível de ser con· 
fundido com u meru politicu de jogada eleitoral. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua em discussão 
o projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Peço a palavra para 
discutir o projeto, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Para discutir. Sem 
revisilo do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ilustrou-se, sobremaneira, o Senado, na sessão de hoje, com a 
discussilo do item n• 7 da nossa pauta, em que ouvimos a opinião do 
professores e de ex-Ministros do Trabalho de dois Governos da 
República. E, se se enriqueceu o debate com a manifestação dessas 
ilustres figuras do nosso Plenário, vai-se empobrecer agora com os 
udminiculos que vamos trazer, (não apoiado!) já que o tema do salá· 
rio mínimo foi o tema preponderante na minha campanha eleitoral. 

Sr. Presidente, lemos, ouvimos e nos lembramos de um 
pensador: "O que importa nilo silo as explicações, o que importa silo 
as coisas explicadas." Nilo vamos entrar na teoria do salário mini· 
mo, nem tampouco vamos incriminar a todos os Governos por terem 
deixado il deriva um problema que agrava tanto a vida do tra· 
balhudor nacional, nem vamos íular das categorias mais altamente 
ussaluriadas do Puís, vamos tratar, exclusivamente, de uma faixa de 
operários brasileiros, em que uns fazem jus ao'salário mínimo, mas a 
muioriu, Sr. Presidente, nesse imenso território, nilo percebe o 
sulúrio mínimo. Pois bem, é desses que vamos tratar. 

Sr. Presidente, diante da eloqUõncia da palavra, diante da elo· 
qUénciu dos orudores,'hú uma etoqUõncia maior: é a eloqUência do 
futo, é u eloqUénciu do algarismo, é a eloqUõncia do número. Entilo, 
nilo iremos truta r uqui daqueles que percebem mais do que o salário 
minimo, esses nilo serão ressaltados no correr do nosso pronun· 
ciumento, queremos õ ratar de uma sub-humanidade, queremos 
futur, Sr. Presidente, de operários que lutam diariumente contra a fo· 
me que lhe bute u porta, porque nem faz jus, nos seus vencimentos, 
uo miserúvel sulíario mínimo, decretado anualmente pelo Governo. e 
dc:sscs que vumos trutur: os que gunhum muis, pnssem bem; vumos 
trutur dos que gunhum mul, dos que passam privações e pussam 
fome. 

Sr. Presidente, sou de um Estudo onde há funcionlorios munici· 
puis que nilo percebem o salário minimo, Não estou me referindo a 
Silo Paulo, ao Estudo do Rio, ao Estado do Paraná, uo Estudo do 
Rio Grande do Sul, que são ricos e poderosos, Fulo de dezoito 
es!lldos pobres onde os funcionários nilo percebem nem o sullario 

mínimo: jí1 nilo digo o desgruçudo do cito do café: o homem das 
plantações de arroz, o homem dos seringuis do Amazonas, o homem 
dos algodoais do Nordeste, o homem dos milharais do centro, o ho· · 
mem do campo de Muto Grosso, Goins, Minas Gerais e Rio Grande 
do Sul. Fulo dos que nilo percebem o salário mínimo. 

\ 
Sr. Presidente, i: um fato inconteste que, anualmente, no dia t• 

de maio, o Presidente da República baixa um decreto, estabelecendo 
os níveis de sullario mínimo para todo o Pais e nesta escala de valores, 
hú regiões em que o salário é maior do que cm outras regiões mais 
pobres, onde o sallario, conseqUentemente, é menor, Portanto, há 
diferenças de regiões do Pais. Há regiões mais ricas c há regiões, 
desgraçadamente, mais pobres. 

Sr. Presidente, se estabelecermos um confronto já não digo com 
o trabalhador, mas com o trabalhador maior, o Pais, que sofre a pres
siio do fato econômico nas suas relações de potência para potência e 
de pais pura país, verificamos que, de vinte a vinte c dois dias, o 
Governo brasileiro desvaloriza o cruzeiro, porque não suporta a 
pressiio internucionul do fato econômico, do fato financeiro. De 
vinte a vinte e dois dias. No ano passado, .o Brasil fez quinze 
desvalorizações na moeda. Quinze, Sr. Presidente, E nós temos doze 
meses, apenas, no uno. No ano passado num ritmo mais acelerado 
ainda de vinte dias, o Governo decretava a desvalorizaçilo do nosso 
dinheiro. Por quõ? Porque ni!o suportava a pressão do fato 
financeiro no mercado internacional. E se não suportava a pressão 
das moedas estrangeiras sobre a nossa, não aguentava, Sr. 
Presidente, u paridade, ou não aguentuva o equilfbrio financeiro. E, 
não aguentando o equil!brio financeiro, desvalorizava a nossa 
moeda, diminuindo, conseqUentemente, o poder aquisitivo do nosso 
dinheiro. 

Sr. Presidente, usava uma figura, em nossa campanha eleitoral e 
quero dizer aqui, no Senado, para que nilo se diga lá, amanhil, que só 
falava pura o povo do interior, não tinha coragem de dizer isso aqui, 
no Senado du República, estou dizendo perante V, Ex•, perante dois 
ex-Ministros do Trabalho de governos anteriores, estou dizendo 
aqui, em pleno coração da República que, se um cidadão colocar, à 
noite debaixo de seu travesseiro, uma nota de cem cruzeiros, no dia 
se~uinte, ela estará muis uguartu no seu poder aquisitivo. Ã noite, um 
fantasma, talvez irreconhecível, teria entrado pela janela e teria 
furtado, daqueles cem cruzeiros, o equivalente à desvalorização que 
os cem cruzeiros sofrem de um dia para o outro. Isto se chama o 
aguamento d11 moeda, 11 liquefução do poder aquisitivo do nosso 
dinheiro. 

Entilo, Sr. Presidente, se o operário sofre com os parcos 
rendimentos que ele tem do seu trabalho, de dia para dia, a 
desvalorizaçilo do dinheiro e do poder aquisitivo, 1: justo que se 
algúem pensa por ele, se alguém acena-lhe com as esperanças da 
melhori:1,de vida, é justo que ele espere seja esse salário reajustado, 
não digo com aquele ritmo em que o Gov~rno brasileiro desvaloriza 
a sua moeda de vinte em vinte dias, mas de acordo com o projeto do 
ilustre Senador Marcos Freire. Que haja, então, um reajustamento 
trimestnll! 

Oru, se o Pais, nilo suportando a pressão das moedas externas, 
desvatorizu u nossa num ritmo de vinte cm vinte dias c se há desgra
çados que percebem salário de fome no interior deste Pias, é justo 
que eles ni\o esperem, com o filho tendo fome, com a famflia 
p11ss11ndo necessidade: ni\o tendo dinheiro para comprar o sapatinho 
ou o vestidinho purn a festa ou a comida: é justo que ele tenha 
esper11nç11 que o Governo- seja da ARENA ou do MDB, mas seja 
o seu Governo, o Governo do seu Pais - pense na sua miséria c 
sofru com 11 su11lúgrima e com a sua fome. 

Sr. Presidente, verific11mos que o salário mini mo, que ê decreta· 
do, desde o seu inicio, pnru li tender 11 ullmentaçilo, ao vestuário, à 
hubitnçilo, ;, educuçuo e !l'outrlls despesus da f11mllia, se o salário mi· 
nimo é decret11do em nivcis tilo cxlgaos, tilo minguados, se o salário 
mini mo é tilo vil, é sniMio mini mo de fome, é justo que ele scj11 reajus
tudo, como deseja o Ilustre Senador Marcos Freire. 
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Nilo estamos criticando o Senhor Presidente da República, Esta· 
mos diuntc do fato. O fato é mais eloqUente do que a minha oratória, 
a minhu pobre c decudente oratória, do que a do ilustre professor 
Catedrático dn Fucu\dudc do Recife, do que a oratória do ilustre ex· 
Ministro do Trabalho Jarbus Passarinho, cm cuja honorabilidade cs· 
te Senado sempre acredita c é justo que acreditemos na oratória 
eloqUente do ilustre Lidcr da Minoria, o ilustre Senador Franco 
Montoro, também Catedrático da Universidade de Silo Paulo. Mas, 
há um orudor mais eloqUente do que todos eles: chama-se o fato, 
Chama-se o salário mínimo. Chama-se a necessidade, Chama-se a fo· 
me. 

Sr. Presidente, voltando ao projeto do ilustre Senador Marcos 
Freire, se o salário mínimo, segundo os cálculos dos cientistas que cs· 
tudam esse problema no Pais, Srs. Senadores da ARENA, se os cicn· 
tistas políticos c cconômicos que estudam o fato cconômico já disse· 
ram, cm tantas publicações que se têm feito neste Pais, que esse safá· 
rio de fome, que é decretado pelo Governo, para atender à alimenta· 
ção, vestuário, hubitação c educação não dá para preencher, para 
uma pessoa, um item só, que é o da alimentação -esta a realidade 
do salário mínimo- por que trazermos teorias, opiniões de tratadis· 
tas, de economistas e de outros, se a realidade está gritando à nossa 
porta? 1:: a esposa do operário brasileiro uma verdadeira heroína anô· 
nima, mãe desesperada que luta, todos os dias c todas as horas, du
rante uma semana, um més pura que aquele "ordcnadinho" de mil 
cruzeiros, se é que recebe os mil cruzeiros, para dar alimentação, vcs· 
tuúrio, habitação c educação a 'seus filhos, quando os próprios cicn· 
tistas cconõmicos, deste Pais, disseram c declararam que o salário mf· 
nimo não dá nem para a alimentação, por mês, de uma famflia com· 
posta por duas pessoas. 

E as famílias dos operários são as famflins mais proliferas, as 
mais numerosas, as que tém mais filhos. 

Sr. Presidente, nós, Senadores c Deputados aqui em Brasflia, 
com as nossas regalias c com o nosso conforto, devemos ter as nossas 
vistas voltadas, c mais do que as nossas vistas, os nossos corações vol
tados para esses desgraçados do interior que, com o seu voto, confia· 
ram i:m nós, mandando-nos pura uqui. t; para isto que aqui estamos, 
pura defendê-los, niclhorando-lhes a situação. 

Então, Sr. Presidente, volto ao fulcro ou a rhakhls do meu argu. 
menta. Se o salário mínimo nilo dá para a alimentação de uma fami· 
lia de três pessoas, se a famfliu não tem recursos pura atender ao ves
tuário, à habitação, à saúde c à educação, então, é insuportável a si· 
tuução do nosso truba\hudor. 

Poderíamos trazer us maiores teorias cconômicas e houve um 
Prêmio Nobel. William Bragg, que teve uma palavra lapidar sobre o 
aSS\!_ntq, . , 

As teorias econõmicus são assim: segunda, terça e quarta, nós 
criamos uma teoria: quinta, sexta c sábado nós criamos outra teoria 
c no domingo nós descansamos. 

Isso fài dito por um laureado do prêmio Nobel, Sr. Presidente, 
Portanto, cm três dius cria-se uma teoria, nos outros dias cria-se 
outra teoria c no outro diu nós descansamos, para começar, 
novamente, o circulo vicioso da criação das teorias. Mas não hã 
teorin algumn capuz de explicar que o homem passando fome possa 
ter culmu; o nosso povo tem culma demais! 

Fuço, então, um apelo Sr. Presidente, nos nobres Vicc-Lfdcrcs 
da Buncadn du ARENA. Senadores Saldanha Dcrzi, Heitor Dias c 
Virgflio Tdvoru, homens que têm os pés no chão e que vão buscar, 
como nós, o voto, nestes desiludidos, nesses desamparados, nesses 
dcsassistidos, nesses humilhados. Se todos n6s vamos buscar neles o 
voto, nnnprovaçüo c nu rlllificuçào que nos dão do nosso mandato, é 
justo, Sr. Presidente, que uqui no Senado, longe do palco das nossas 
cnmpunhus, longe do palunquc, onde falamos ao povo c vimos a milc 
faminta, csfarrupadu, vimos o nosso eleitor descalço, vimos o nosso 
eleitor de olhos grundcs, porque quando Deus lhes fecha a barriga 
lhes ubrc os olhos, nnque\n fnntusmngorin plct6ricn do exprcssionis· 
tu. 

Sr. Presidente, justfssimo seria que aprovássemos o projeto do 
ilustre Senador Mnrcos Freire, que virá o renjustc snlnriul de três cm 

I 

três meses, num Pais onde o Governo faz n desvalorização do 
dinheiro de 20 em 20 dias. E se nós sofremos, esta desvalorização, 
nós que devemos ser um dos maiores salilrios dn República, os mais 
aquinhoados, se n6s assistimos uo fato da nossa empregada verifica 
nu mercearia, no hortigranjciro, no supermercado, na banca de vcn· 
da de qualquer urtigo todos os dias crescerem os preços das 
mercadorias, é justo também que .se dê o reajuste, de três em três 
meses, como quer o ilustre Senador Marcos Freire. Da sua cátedra 
do Recife, vindo de Pernambuco, como expressão maior da 
consciência daquele bravo povo, S. Ex•, sentindo nas raizes morais, 
nus raizes sentimentais, nas raizes éticas dos seu mandato um pedido 
unitivo de seus eleitores, apresentou um projeto justo, justrssimo, 
porque é a reivindicação de um principio de justiça. Não podemos 
viver num mundo em que uns ganham demais e outros ganham de 
menos. 

Sr. Presidente, chegamos a esta conclusão do filósofo: "Não 
diga a quem chora, não chore, antes de dizer n quem bate, não bata!" 
Queremos inverter as coisas: que os pequenos suportam tudo, 
enquanto estamos na dolce for nlente, nn doice vlta. Nilo, 
Sr. Presidente! Precisamos cuidar um pouco deles. 

,Assim, cm meu nome, já que usei este argumento, não ·tiio 
desdobrado, mas com as mesmas características, nu minha campa
nha de Senador, não quero faltar ao compromisso moral com aque
les que me mandaram pura cá; não quero esquecê-los, não quero, em 
última análise, traf·los. 

Quero, então, trazer o meu ponto de vista favorãvcl, cm defesa 
do projeto do ilustre Senador, por um reajustamento trimensal do 
salário mínimo. Se o Governo desvaloriza a moeda de 20 cm 20 dias 
reduz uindu mais o baixo poder aquisitivo do nosso cruzeiro c 
aumenta, a cada dia, a necessidade c a fome do nosso trabalhador. 1:: 
justo que a gente grite por ele; é justo que agente lute por ele. 

Assim é que, com este curátcr c neste sentido, me arrimo tam· 
bém nas razões do ilustre Senador Marcos Freire c peço ao Senado 
que aprove o projeto de autoria de S. E~•. por ser um grito de justiça 
primária aos trabalhadores que percebem salário mínimo. Os que 
ganham mais, que sejam felizes c passem bem; nós estamos falando 
dos que não ganham o salário mínimo o dos que ganham menos. 

Este é o nosso ponto de vista. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua cm discussão 
o projeto. 

O Sr. VlrgOio Tá•ora (ARENA,.- CE)- Sr. Prc~idcntc, peço 
a palavra. 

O Sr. Gll .. n Rocha (MDB -SE)- Sr. Presidente, peço a pala· 
vrn. 

O SR. PRESIDENTE(José Lindoso)-Com a palavra o nobre 
Senador Virgflio Tãv.ora. 

O Sr. VIramo Tá•ora (ARENA'- CE) -Sr. Presidente, ao 
que saibamos, dois de um Indo c dois de outro não? 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- V. Ex• havia definido, 
cm primeiro lugar, o seu propósito de discutir o projeto. 

O Sr. VlrgRio Távora (ARENA- CE)- Pois nilo, Sr, Prcsi· 
dente, nilo somos cgofstus: cedemos a palavra ,no eminente Senador 
por Sergipe. Depois fulurcmos. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Gilvun Rocha, pura discutir o projeto. 

O SR. GILVAN ROCHA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE il REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. VlrgOio Tohora (ARENA- CE)- Sr. Presidente, peço n 
pu\avru pnru discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Virgflio Tdvora, para discutir o projeto. 

• 

• 

• 
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O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE. Pura discutir. 
Scrn revi suo do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

i\ proposiçno sob análise visu u estabelecer a revisão trimcstrul 
do sulúrio minimo, devendo, no caso, abranger, segundo o projeto 
que cm muos temos, u elevação de custo ocorrida nos dois primeiros 
mcse.1 'I" e o constitui e no último que o antecede. 

Em fuvar du tese, o nutor, nu justificação, diz: 
u) . , " " . , ... , , , ", .. ," "," , , ",",,"" , , " 
O poder de compra, supostumcnte recomposto no dia I• 

de maio, comc:çu a d~:clinar mês n mês. até que, um ano de· 
pois, o salúrio·mfnimo venha a ser reajustado, novamente. E 
esses reajustes anuais scrilo tão mais injustos quunto maior 
ror u alta do custo de vida. 
" " ••• ' • " ••• ' ••• ' • ' •• o ' o ••••••••••••• ' ••• 

b) " " "' " ''"'" '" '" ' .... '' .. ' .. '' .... '' 
· "O re:rjustt~mcnto do sulário obedeceu uma fórmula ma· 

tcmíJticu, que vem upcnas em detrimento da manutenção c, 
muis :rindu, d:r elevuçilo do poder aquisitivo do assalariado. 

c) .. ",",,',",", .. ,",",",," , ",.," • , , , , , 

Que t1io grande tem sido o desnível entre o custo de vida 
e a rcmunemçüo minimu que esttt. inicinl.mentc prevista para 
valer por um período de três unos (art, 116 da CLT), passou 
u ser rcvist:.J anuulmc:ntc e, •tindn assim, sem corresponder aos 
ensejos do operariado, que u todo instunÍe vô-se reduzir o po
der nquisitivo dos s~ll(l~ios. 

••••••••• ,, •• o'. lo •••• o •••• o' •••• too ...... 

Sr. PrcsiJente, Srs. Senadores, não é a primeiru vez que se pro· 
põe~~ reajustamento trimestral do salário-minimo. O assunto vem 
scmjl're à baila. toda ocasião em que o fenômeno inflacionãrio se 
:~cc;Jera, razão óbvia, até certo ponto, pelo fato de serem os 
trabalhadores de mais baixa renda os mais atingidos pela continua 
alta de rreços. 

F.stamos nll vida púhlica hl1 muitos anos, Não é a primeira, se
gundt~, terceira, c quartll vez que discutimos proposição desse jaez. 

()Sr. Hoitor Diu. (ARENA- BA)- Permite V. E~• um apar· 
te? 

O SR. VJRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer. 

O Sr, •leitor Dias (ARI;NA- BA)- O aparte que vou dar a 
V, E.•• seria pertinente liO ilustre Senador Gilvan Rocha ou a qunl· 

• quer um dos componentes da Oposição, Não se trata de desconhecer 
a OposiçUn o direito de critica, porque o próprio nome estã a situú·la 
no contexto Ja vidll pi1rlarnentar. O que se estranha ê o modo como 
se: 11rocuru situar n fnto~ como se se tratussc de uma coisa nova dc:n .. 
tro da administraçuo pública de um pais. Como bem frisou V, Ex•. 
rnostrundo o seu grande tempo de atividnde nu vida pública, o rato 
n no é nuw. Mas o que se procuru ô mostrar que o ntua\ Governo se 
n1ostr:1 indiferente i1 reivindicação e ao direito do povo c lhe nega o 
salári<> u que tem di roi to. Nilo é eXIItO, O Governo procura dar o que 
p<Jde, c, t;rnto é verdudc que, administrucões anteriores, das quais r,. 
zc:ram parte elcrnenll\S de realce, hoje nu Oposiçilo, não dernm uque· 
la épocn, ,, tcto dll sal:\ rio mínimo que os trabalhadores estavam a 
rc:ivi nu icar. Esta ô u vcrdnde, Dizer-se que o fato r psicológico é o 
n>uior comronente da innuçi\o, é outra irrealidade. 1: um dos elcmen· 
IL1S, mas ni\o pLlt.h: ser o muior. 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA- CE)- Nilo pode, c 
nem é, 

O Sr.licllor Ulus (ARENA- BA)- Isto foi dito em aparte uo 
n<>hrc Scnndor Marcos Freire, De modo que, meu ilustre Colega e 
eminente Senador Virgllio Tdvoru, foi este adenda, roi cstu contribui· 
çlio que e ti desejei trut.cr puru melhor eluciduçi\o, ni\o só do meu pon· 
tr> de vista, como da realidade com que foi a mutl:riu discutida aqui, 
cm Plcnlrrio. 

(l SR. VIRG(LIO T,\VORA (ARENA- CE)- Agradecemos 
u :rpartc de V, E.''· eminente Senudor Heitor Dias, que, justamente, 

truz argumentos suplementurcs àquilo que procuramos, o mais sínté· 
ticumente passivei. desta tribumt, dizer, 

Continuamos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, Vamos nos ater, 
inicialmente, no alegado pelo autor, nu mesma ordem em que por 
nós enunciudo. 1 

Primeiro: u unrmutivu de que os "reajustes nnuuis serilo tilo 
mais injustos quunto maior for n alta do custo de vida" carece, de cer· 
ta formu, de fundumento. Vamos mostrar porque. 

Nu realidade, tom•mdo-sc como exemplo o Rio de Janeiro, 
compurando-se us l!lxas de reajuste do salário mini mo, nos últimos 6 
unos, com as respectivas taxas de aumento do custo de vida, nos 12 
meses anteriores uos re:1justes- com cxceçilo do ano de 1974, graças 
u discrepância de 1973, aqui já citado- o valor do salário minimo 
upresentu um crescimento maior do que o aumento do custo de vida, 
conforme se pode ver du tu bela que anexamos nos quadros e aqui já 
discutidu, inclusive, constante do voto do eminente Senador Oinartc 
Mariz. 

Segundo: puralelamente, vale observar que o reajuste do salário 
mínimo não estú vinculada i1 fórmula (matemática) da politica sala· 
rial. Esta se uplica apenas aos reajustamentos efetundos pelo Canse· 
lho Nacional de Política Salarial, pela Secretaria de Empregos c Salá· 
rios, do Ministêrio do Trabalho, bem como pela Justiça do Trubu· 
lho, nos processos de díssídio coletivo, 

Pura o sulúrio mínimo, principalmente após a Lei n• 6,205, de 
21!·04-75, tem-se a dotado uma política especial, cujo objctivo .é: pri· 
meiro recuperur seu poder aquisitivo do inicio dos anos de 1960, isto 
ó, cornpcnsur suu perdu paru, em seguida, continuar e]cvando·lhe o 
nível real numa progressão que, decorrido algum tempo, tenda para 
o aumento da produtividude. Assim, por exemplo,- não vamos r,. 
cur apenas nu teoria, passaremos pura a prática- cm maio de 1975, 
cnquunto a taxa de reajuste salarial autorizado pelo CNPS cuplicada 
nos dissídíos coletivos se situou em 38%, o salário mini mo foi regis· 
trado em 41,4%, Jú em maio de 1976 aqueles reajustes foram, rcspec· 
tivumentc, 43% e 44,1 %. 

Terceiro: Por outro ludo, registre-se, é fato que o art. 116 da 
CL T prescreve, como foi dito pelo autor do projeto, que os niveis fi. 
xudos puru o salário mínimo devem prevalecer por tr~s unos pcrmi· 
tindo-se, no entanto, sejam reajustados em caráter excepcional. E pe· 
lo que se pode observar, nos últimos 10 unos, pelo menos, o salário 
mínimo vem sendo reajust:rdo anualmente. Isso explica não só pelo 
comportamento da inllaçilo, mas, também, pelo aqui já tão decanta· 
do efeito psicológico, dada à c~pectutivu, criada no meio dos traba· 
lhadores, do aumentou cada I• de maio. 

Afora as considerações anteriores, todas elas voltadas para 
aquelas enunciadas pelo autor du proposição, vale abordar outras 
questões que o rcujustumcnto trimestral do salário minimo acarreta· 
riu, tais como: prime\ro, a medida se estenderia fatalmente às outrus 
categorias pronssionais, umu vez que não tem sentido somente uma 
purcelu dos trubalhadores ser beneficiada com reajustes trimestrais, 
cm detrimento das demais, cujos aumentos são anualmente concedi· 
dos, nssunto aqui já sobeja, exaustiva e magistralmente ubordudo pe• 
lo.eminentc Senador Jarbus Passarinho. 

Em decorrênciu surgiriam pressões pura que, por exemplo, utili· 
dudes olttras fossem tambêm reajustadas trimestralmente. O fenôme· 
no se propagaria em cadeia, como sistema de vasos ~omunicantes, 
Além disso, como i: do empregador, os reajustes trimestrais acarreta· 
riurn problemas de todas ;1s ordens no tocante, principalmente,~ esti· 
mutiv:1 de custo c disponibilidade de recursos para fazerem frente nos 
mini-reajustes salariais e perguntados seriam, por que de três meses e 
não de dois meses; por que de dois meses e nua mensais? 

Por último, c do ponto de vista estritamente econômico, medi· 
dus como estas se constituiriam em fatores influcionórios, tunto enfo· 
cados do ludo da demanda, pelunltn continua e quase ininterrupta 
dos sulúrÍl!S, corno do ludo dos produtos ofertados, cujos preços 
relletirium, de certa l'orrnu, o permanente aumento dos custos. 

O Sr. Frunco Montoro (MDB- SP)- Permite V, Ex• um 
aparte'! 
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O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer, 
ouvimos u palavra do ex-Ministro do Trabalho de tempos ntrâs, 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Disse V, Ex• que o 
reujuste trimestral traria toda essa série de conseqUências de outros 
aumentos, Pergunto: os aumentos do petróleo, da gssolinn, do óleo 
diesel, não trazem igual repercussão? Os aumentos do preço dos 
automóveis e dos cuminhões nilo trazem igual repcrcussilo? Os 
demais aumentos, que são decretados trimestralmente, 
quinzenalmente, não trazem essa conseqUência? Entilo, por que dois 
pesos c duas medidas, em detrimento do trabalho? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- A resposta é 
uma única: nilo~Negutivu. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) -V, Ex• afirma que o 
aumento do petróleo não aumenta o pr~ço do transporte? · 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - V, Ex• 
afirma, no alto da sua sabedoria, que o aumento de um dos insumos 
básicos truz, como conseqUência, aumento de todos os setores da eco· 
nomia, o que não é verdade. Por mais eloqUente que seja o nrinzondo 
do eminen(e Líder du Oposição, não podemos n ele nos curvar, A 
resposta é uma única: não. Negativo. Aumento? Negativo, Aumcn· 
tos setoriais: mas nua aumento global de toda n economia, cm 
conjunto. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- O aumento do transpor· 
te não ntinge u economia no seu conjunto~ 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Nilo. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso, Fazendo soar a cam· 
painha,)- Peço aos nobres Senadores que, no upartearem, façam n 
devida solieituçào, 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- O eminente 
Senad,,: Frunco Montara é um inquilino permanente aqui de nossos 
discursos, ussim como o Scnudor Roberto Suturnino e outros que 
habitual monte nos honram com seus apartes, Ele nem precisa pedir, 
Sr, Presidente, data venia. (;só fazer um sinal que o apartcjâ cstâ con· 
cedido, 

U ::,.,, PRESIDENTI!: (José Lindoso) -A gentileza de V, Ex• 
mio f'll1dcril s~1perur o Regimento. 

O Sr. Fr·.nco Montoro (MDB- SP)- Dura /e.~. sed /e.~: quun· 
do o apartcantc for da Oposiçtto. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Eminente Pre· 
sidente, penintenciamo-nos, porque é um próprio membro da genero· 
~~~ Opw~ição que couctu o seu Líder. 

V. Ex•, eminente Líder Frunco Montara, tem o npnrtc, que rccc· 
hemos com todo pruzcr. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V, Ex•, agora, me con· 
cedeu um upurte que eu nilo havia solicitado; mas, aproveito n deixa. 
V, Ex• disse, rotundum~nte: nua, 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (A RENA- CE)- Nua significa: 
n: a: o: til. Negativo. 

O Sr. franco Montoro (MDB- SP)- Negativo, isto 1:, os uu· 
mentes decretados pnru todos os outros gêneros nilo têm ... 

O SR, VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- A pergunta 
nua foi ostu, Foi dndo setorinlmente um aumento e se foi querer com· 
pnrnr o aumento do snlítrio mini mo, que por seus reflexos atinge indi· 
retnmcntc, comojít foi mostrudo,todns ns demais classes. 

O Sr, Franco Montoro (MDB- SP)- O trunsporte, Ex•, nilo 
utinge todu u economia'~ 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Nua. 

O Sr, Frunco Montoro (M DB- SP)- O preço ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Sctorinlmcn· 
te; uma parte da economia, · 

O Sr. franco Montoro (MDB- SP)- Entilo, o salário mlnimo 
também nilo atinge todu n cconomin, Atinge um sctor, mais amplo 
ou menor. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- O snlãrio·ml· 
nimo, foi aqui explicado, nilo pode ser assim considerado; n cloqUén· 
ciu do Senador Jurbus Passarinho c, aqui, a nossa como que didatici· 
dude teriam deixado já bem claro que não se pode dar trimcstrnlmcn· 
tre aumento do salário-mínimo sem considerar os reflexos dele sobre 
us demais classes de trabalhadores, que, por sua vez, vem sofrendo es· 
se aumento, entrariam forçosamente na composição geral dos prc· 
ços, ui, sim, de todo o universo cconõmico, 

O Sr. franco Montoro (MDB- SP)- Eu me permito dar um 
outro exemplo, já que V. Ex• não concorda com este. V, Ex• acha 
que a moeda influi sobre toda a economia? V, Ex• concorda cm que 
a moeda a tua sobre toda a economia? 

0 SR. VIRG[LIO TÁVORA (ARENA- CE)- A moeda rc· 
presenta, justamente,, 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Eu gostaria que V. Ex• 
respondesse, de modo geral. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Em geral. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Quando se desvaloriza n 
moeda, pela valorizuçilo do dólar, nilo se ntingc toda a economia? 

O SR. VIRGILIOTÁVORA (ARENA -CE)- Nada como n 
eloqUência c o jogo de palavras. Quando se desvaloriza a moeda, nas 
minidesvuloriznçõcs cambiais, nilo se fez cm termos internos, mas cm 
termos de comparação com moeda de outro pais, para tornar possl· 
vel, ai sim, à economia indígena, à economia interfronteiras, 
enfrentar competitivamente, com seus produtos, a economia extra· 
l'ronteirus. 

Tanto que essas desvalorizações nndu mais são do que ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Mas têm os seus 
reflexos, 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)-, .. frnções da 
diferença entre n inflnçilo reinante no Pais c a inflação externa. 

Entilo, nós tomamos, n média da inflação externa determinado 
período, comparada com a inflação interna nesse pcrlodo, c n 
diferença dividimos pelo número de minidcsvaloriznçõcs, que 
durante o ano, deveremos fazer, Hã dois sistemas: um, de 
minidcsvnloriznções iguais e outro, de minidesvnloriznçõcs desiguais, 
mas que, no seu cômputo, na sua somatório, dilo justamente n 
diferença apresentada, 

Então, ouve-se dizer: o cruzeiro se desvalorizou; mas quando se 
fala sem desvnloriznçuo do cruzeiro, 1: para tornar real n paridade 
dele com a média das moedas fortes, cxtrnfronteirns, 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- E nilo tem conseqUência 
interna? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- A conseqUôn· 
ciu interna deriva da inflnçuo interna, 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Exnto! 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Mas, nilo de 
medida governamental, 

Eminente Senador, permita-nos fazer um apelo para o seu 
colega de bnncuda; estamos certo que, desta vez, é dois n um: ele c 
nós contra V, Ex• A minisdesvulorizaçilo do cruzeiro tem que ser 
tomndn nu compuruçilo; este valor é uma fruçilo da compnruçilo do 
valor do cruzeiro com o valor do dólar, pnrn tornar rcul n paridade 
existente entre u nossa moeda eu média dns chumudus moedas fortes 
extrnfrontcirns. 
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O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - ~ uma corrcção da 
desvalorização, da mesma maneira; da mesma maneira que se 
pretende aqui, em relação ao salário. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Permite V. Ex• 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer, 
eminente Senador Jarbns Passarinho. · 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Para fazer eco às 
palavras de V. Ex•, não às imediatas, mas, algumas antes das últi· 
mas proferidas, quando V, Ex• respondia no nobre Senador Franco 
Montoro. V, Ex• salientou precisamente que uma das injustiças 
implicitas no projeto é que ele é discriminatório, o que foi por mim 
salientado no momento em que debatia aqui. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Ressaltamos 
também esta parte. 

O Sr. Jarbu Passarlaho (ARENA- PA)-.0 Senador Franco 
Montoro, naturalmente, não morderia essa isca, ao discutir com 
V. Ex•, porque ele conhece perfeitamente politica salarial c sabe que 
uma regra regulamenta salário mínimo, e uma outra, politica sala· 
rial. Fui o primeiro debatedor do nosso Partido depois do autor do 
projeto. Eu desafiaria àqueles que ouvem mal, e se apressam cm 
julgam'entos, a provarem, no apanhado taquigrâfico, que cu acusei a 
Oposição de estar usando um sistema demagógico ao apresentar esse 
projeto. Disse e repito, que é fácil fazer Oposição, porque uma 
medida dessas no momento cm que um homem de Governo começa 
a combater, há os equívocos que passam a ser publicados; alguém 
defendeu o trabalhador do salário mfnimo c o Senador do Governo 
não está de acordo. Foi u refcréncia que fiz. Estranha, portanto, meu 
caro Líder, e decepciona, mais do que estranha, ouvirpalnvras que 
ouvi no meu gabinete, de um eminente representante do MDB. 
Insisto junto a V, Ex•, e aos que me ouvem, que estamos discutindo 
no fim duas causas fundamentais, duas causas bâsicas de tudo isto. 
Uma delas está na inflação, que enquanto permanecer conduzirâ a 
esse tipo de desarranjo, c a outra está na pobreza da qualificação da 
mão-de-obra. O Projeto Nelson Carneiro, que aqui se teve a coragem 
de dizer que nada tinha com o projeto que estâ cm discussão, no 
momento o próprio Senador Nelson Carneiro ficou de enviar ao 
Plenário, pura provar que o que S. Ex• pede é a mudança dos crití:· 
rios de fixação de politica salarial, abrangentes. O que me levara, no 
meu relatório a fazer, inclusive, a sustentação da polftica salarial nos 
seus fundamentos e condenar os seus erros. De maneira que a pala· 
vra de de V, Ex• ao mostrar que o primeiro equivoco cstâ exntamcnte 
em que isso, a ser verdade,- dentro dos argumentos que o nobre Lf· 
der da Oposição, civilizada mente, desenvolve com V. E~• - atinge 
todos os assalariados, não apenas o salârio mfnimo, é irrespondfvcl. 
Parece-me que V. Ex• coloca muito bem o problema. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Agradecemos 
o aparte que ao mesmo tempo, a nosso ver, é terminativo. 

Ora, Sr,' Presidente, defender- somos o primeiro a reconhecer 
- a tese que uqui defendemos, é impopular. Talvez seja até injusto 
perante um julgamento mais apressado de qualquer observador me· 
nos atento. Mas, acostumamo-nos, desde os tempos da caserna, a 
combuter por aquilo que nos afigura ser justo, por mais desagradA· 
vel, por menos simpático que seja a causa esposada. Acreditamos 
que uquilo que nos afigura seja a verdade deve ser defendido, quais· 
quer que sejum os prejuízos que venhamos a sofrer, 

Assim, Srs. Senadores, fica patente- c isso queremos dizer ela· 
ramente, como aquijú foi enfutizudo pelo eminente Senador pelo Pa· 
rú. Jurbus PussurinHo -que não se nega u validade do estudo, da 
apreeiuçilu Ja mutóriu, mas, nilo se pode tomar cm cimu du perna, 
ussim, como soluçilo sulvadoru de toda u temática por que passa, 
hoje, u situação do trubulhudor brasileiro: u fixação do snlârio 
mínimo de três em três meses, sem, a fundo, estudar a repercussão 

que teria nas demuis classes, na economia, no combate à inflação e 
nu resposta u esta pergunta: Por que não de dois em dois meses, ou 
de quatro em quatro meses? 

Era o que tfnhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem I) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua cm discussão 
o projeto. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Peço n palavra, Sr. Pre· 
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Com a palavra o nobre 
Lfder, Senador Franco Montoro, para discutir a matéria. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Aproveito a deixa do nobre Lfdcr da Maioria; disse S. Ex•: 
"Por que não de dois cm dois meses?". Respondo, sim. E a resposta, 
para não dar caril ter partidário no problema, cstâ num projeto de um 
ilustre companheiro de S. Ex•, insuspeito de demagogia trabalhista, 
o nobre Deputado Herbert Levy que, mais de uma vez, tem proposto 
na Câmara o projeto da escala móvel de salário, de reajuste automâti· 
co todos os meses. Nilo há absurdo nenhum e, pelo contrário, o que 
há de absurdo, Sr. Presidente, é um argumento simples, que ouvi 
repetido por um homem, que é li der sindical, e que argumentava, há 
pouco: "Não se quer reajustar trimestralmente o salllrio mfnimo 
porque ele tem efeito inflacionário", 

Ora, a Comissão lnterministerinl de Preços, todos os dias, 
reajusta preços de produtos. As Obrigações Reajustãveis do Tesouro 
Nacional são reajustadas trimestralmente; algumas, até, cm perfodos 
menores. A gasolina é reajustada com uma freqUência impressionan· 
te- e aqui dou, comprovadamente - em percentagem muito supe· 
rior à sua necessidade cfetiva, aumentando, assim, em muito, os lu· 
cros da PETROBRÁS. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Eminente Líder, permi· 
te V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Lázaro Barboz~ (MDB - GO) - Nobre Lfder, V. Ex• 
acaba de abordar um ponto importantfssimo, De 1975 até aqu~ os 
preços internacionais de petróleo tiveram um aumento de apenas 
13%; a gasolina, o óleo diesel, e outros produtos derivados do petró
leo sofreram um aumento, no nível de consumidor, de 105%. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Muito obri· 
gado pela magnifica contribuição. 

E poderíamos, Sr. Presidente,, ficar até o fim da sessão mencio
nando os produtos que são aumentados todos os meses, a cada quin· 
ze dias; o dólar é aumentado, é aumentada a quota de pagamento da 
habitaçilo. São correções que se fazem, todas, por pcrlodos menores; 
todas têm efeito inOacionârio, mas essas são permitidas. E por que 
nilo o salário mínimo? A pergunto encerra uma acusação. E é a 
acusaçi\o que está implicita neste projeto, c é a acusaçi\o que o MDB 
foz no modelo cconõmico brasileiro. Essa conccntrnçilo de poderes, 
Sr: Presidente, acarreta esse desvirtuamento. Se os sindicatos brasi· 
lciros tivessem possibilidade de ntuaçilo, não haveria a situação cm 
~uc nos encontramos. Tudo se reajusta cm tempo menor. Ó snlârio, 
umu vez por ano. O reajuste trimestral traria efeitos cconômicos 
benéficos, porque cm lugar de um aumento de 40% uma só vez, 
seriam aumentos de I O% cada trimestre, se fosse de 40%. E quem 
reconhece isso não é o MDB, são as empresas; quem assistiu esse de· 
butc, na Comissão de Economia, ouviu dois ilustres representantes 
da ARENA dizerem que nus suas indústrias eles faziam este 
reujustumento, não umo vez por uno, mas antecipando, cxatnmentc, 
pnru poupar A empresa o sucriffcio de um aumento repentino uma 
vez por uno. E voturum com o projeto os nobres Senadores Otair 
Beckcr c M urllo Puruiso, c u muiorin da Comlssuo de Economia 
uprovou o purecer e o projeto, revelnndo que os aumentos se faziam, 
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um, de seis cm seis meses, c o outro inrormnvn que, de dois cm dois 
meses. 

O Sr. Murllo Paralso (ARENA- PE)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) .:.. Concedo o 
aparte n V. Ex• 

O Sr. Murllo Paralso (ARENA - PE) - V. Ex• se engana 
quando afirma que eu aprovei o projeto. Eu me abstive de votá-lo, 
exatamente porque argumentei que não se tinha tempo suficiente pa· 
ra examiná-lo c achava que ele traria tumulto a toda a Naçilo, Hã, 
pori:m, um aspecto que me permito apresentar a V, Ex• c que me pa· 
rece que põe por terra toda argumentação cm defesa do projeto: a 
corrcção do salário mínimo que o Governo concede i: sempre feita 
por antecipação, ou seja, para a frente c não para corrigir as infla· 
çõcs observadas no ano anterior, Ora, se essa correçilo é sempre feita 
para o exercício seguinte, evidentemente que os aumentos ocorridos 
até diariamente estão sendo gradativamentc absorvido's ·por um 
aumento de salário que o Governo concedeu por antecipação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Os aumentos 
silo feitos com base na desvalorização havida no passado. E mesmo 
os atuais aumentos, feitos em porcentagem mais elevada, que procu· 
raram corrigir essa distorsão denunciada pelo partido oposicionista, 
negada pela ARENA no passado, mas reconhecida pelo Governo, 
que corrigiu ati: em indices superiores à elevação do custo de vida o 
salário mínimo, essa elevação que foi reconhecidamente razoável pa· 
ra uma correção parcial, porque a defasagem era muito grande, ela 
foi imediatamente absorvida pela inflação seguinte. 

Mas não é preciso, Sr. Presidente, tomar novos elementos, se· 
não aqueles que acabo de apontar. Os outros aumentos que silo fei· 
tos, têm ou não têm efeito inflacionário? E por que eles silo permiti· 
dos? E por que não se permite cm relação aos salários? f; por aquela 
razão que consta do debate havido, 

Há uma realidade, hoje, da parte da politica econômica que do· 
mina o país e da situação política de concentração de poderes, sem 
controle, nas mãos dos órgãos centrais, uma facilidade cm aplicação 
de recursos, O número de obras c de anexos aos prédios dos ministé· 
rios, que estilo sendo construidos cm Bras!lia, eram hoje comentados 
numa das Comissões da Casa. A construção de obras como a Ponte 
Rio-Niterói ou a Transamazônica, Silo medidas que atestam o dcs· 
vi o existente em nosso modelo econômico e politico. 

Permito-me lembrar uma peça que estâ sendo levada à cena na 
Bienal de São Paulo. intitulada: O O/rimo Carro. A peça encerra uma 
grande lição de política social e económica. f; um trem da Central do 
Brasil, na madrugada, centenas de milhares de trabalhadores naquc· 
les vagões, uma imundície, vidros quebra-dos, sobrecargas, acidentes, 
desastres, miséria, fome, exploração, Tentam alguns até depredar o 
vagão e recebem, no debate havido, a seguinte informação: não 
adianta porque, se quebrarmos os vidros ou houver prcjuizos, vem o 
aumento da tarifa. E i: aumentada todas as vezes para que o serviço 
se faça sem prejuizos maiores. Ao tc•lllinar a peça há uma interpela· 
ção aos assistentes, pois 60% da população do Rio de Janeiro viaja 
pelos subúrbios da Central, naquelas condições desumanas, tendo 
qut:"viajar horas a fio cm condições de transporte quase que de gado, 
com perigo de vida e, tendo que pagar pelo custo. Cada vidro quebra· 
do vai representar o numento da tarifa. Mas, naquele mesmo Rio de 
Janeiro onde se truta por esta forma a população trabalhadora que 
representa 60% da população, constrói-se a ponte Rio·Nitcrói. Ela 
vai ser paga pelos usuârios? Reujusta·se u tarifa para que o serviço se 
fuça pelo custo? Aplicam-se billiões para servir uma pequena mino· 
riu! 

O Sr, Vlrgfllo Tóvora (ARENA- CE)- Eminente Senador, o 
upurtc esti1 custando! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ao final, o 
autor da peça coloca u seguinte pergunta nu pessoa de um dos artis· 
tas que se dirige no auditório: "Qual é o seu meio de transporte? f; o 

subúrbio da Central? f; o ônibus? e o lotação? f; ;o tãxi? e o carro 
particular'? f; o avião?" 

Para os que têm carro particular ou andam de automóveis se 
fazem obras suntuosas que custam bilhões c não se cuida da sua 
devoluçüo: mas, para o mundo do trabalho, para a imensa maioria 
da população, o critério é o do serviço pelo custo. 

f; o que se faz com a casa do trabalhador: ele tem que pagar 
juros e correção monetária, porque está vinculado ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, habilidade dos grandes economistas 
que cuidam da economia dos números c se esquecem do homem, 
porque os outros investimentos não são feitos pelo mesmo critério! 

f; este aspecto desumano que este projeto denuncia c é este 
aspecto desumano do nosso crescimento que está na raiz da 
argumentação sofistica daqueles que admitem a corrcção do petróleo 
- como disse o Senador Lázaro Barboza que, no plano interna· 
cionul subiu 13%, no nacional 105%. Isto não acarreta conseqUência 
para a economia? O transporte não atinge tudo? Todas as merca· 
darias são transportadas e todo homem utiliza o transporte. Mas o 
Governo não vê essa conseqUência! Ele vi: essa conseqUéncia quando 
se trata do salário mínimo. Este é que é o responsável pela inflação: 

Está ai, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o aspecto fundamental 
do projeto. 

' O Sr. Vlrgnto Távora (ARENA- CE)- V. Ex• dá ou não dá 
o aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Dou o aparte a 
V, Ex• Quero entretanto, tornar claro o aspecto fundamental: li 
disparidade, a incoerência. Todos os outros aumentos acarreta~ 
aumento geral, trazem inflação, mas são admitidos, O salário mini· 
mo truz inflação também, se for reajustado, concordamos, mas este 
não i: admitido. Dois pesos c duas medidas: para o capital tudo, para 
a elite que utiliza automóveis, tudo: para o trabalhador, sistema 
rígido, correçiio monetária, juros, em nome de principias 
económicos. 

Por que não vincular os empréstimos à Lutfalla e a outras 
empresas que acarretaram ao Pais um prejuízo de 10 bilhões de 
cruzeiros por que não vincular esses empréstimos a fundos que 
devam ser reajustados? Por que vincular apenas o salário e a 
habitação? 

O Sr. Vlrgfllo Távora (ARENA -CE) -V, Ex• concede ou 
nilo o aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Concedo o 
aparte a V, Ex• 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Pediria a V. Ex• que 
considerasse que, ao fim. de lO minutos, se esgotará o tempo 
regimental da presente sessão, não podendo ser prorrogada porque 
temos sessão extraordinária já convocada. 
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O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Gostaria também que me· .. '.:/· . . : · .• lf 
concedesse um aparte. · ,' .. ·:: ... ::·. f 

OSR.FANCOMONTORO(MDB-SP)-Darciosapartes .. ·· '·.':··1, 
,', .<: ~ 

O Sr. Vlrgfllo Távora (ARENA -CE) - O aparte, inicial· 
mente, é para registrar no Plenurio que parece que, na razão inversa 
da justiça das considerações feitas, cstd a eloqUência do orador ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Cito fatos c 
números, 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA- CE)-,,, e se todo projeto 
for tilo bem definido, em termos racionais, quanto algumas das 
unrmutivus aprcsentHdus. desde o uumento de 13% do petróleo atê os 
trens da Central pugurem a tarifa ao preço justo, u cuusa cstd muito 
mui defendidu, (Nilo apoiudo! Nilo upoiudo!) Dcscjumos que fiquem 
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registrados, nos Anais da Casa as afirmativas feitas pela nobre Oposi· 
ção, inclusive esses "ni!o apoiados" que vieram por ai, para depois 
verificar-se, nilo com emoção, mas com a realidade dos fatos, que 
tudo aqui apresentado como fato irrctorqufvcrl não representa a 
verdade, 

O. Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Senador Franco 
Montoro, permite um aparte? 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Permite-me um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Antes de concc· 
der o aparte, quero dizer que respeitamos o ponto de vista da 
ARENA, que continua coerente. Nós apresentamos fatos c eles 
apontam outros . , , 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA -CE)- Nilo! Nós dissemos 
que os fatos apresentados não têm base verdadeira. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - A nossa 
argumentação é dircta. e; a seguinte: o aumento do petróleo traz ou 
não traz aumento de inOação? O aumento dos preços pela,CIF traz 
ou nilo traz o aumento da inOação? O aumento do automóvel traz ou 
não traz o aumento da inOação? 

O Sr. VlrgDio Távora (ARENA- CE)- Setorialmentc. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Então, todos 
trazem, tudo isso o Governo aumenta, mas os salários não. 

O Sr. Jarbas Pa11arlnho (ARENA- PA)- V, E~• me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO IMDB - SP) - Antes de dar o 
aparte seguinte, cu gostaria de suprir uma omissão. No ardor da lu· 
ta, não respondido o debate, ... 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- O último carro: esqueceu 
do último carro? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ... porque é lu· 
ta também, é luta parlamentar em alto estilo, esqticci·mc de dar um 
esclarecimento ao oportuno aparte do Senador Murilo Paraíso, 
Referi-me a dois Senadores da ARENA que haviam votado com o 
MDB. Citei o Senador Otair Becket c o Senador Murilo Paraíso, que 
estava na reunião c que havia dado uma informação sobre o reajuste 
do salãrio antes do decurso de um ano, como havia mencionado. O 
outro Senador que votou favoravelmente foi o Senador Luiz Cavai· 
cante, como consta do ane~o que tenho em miJos. S. Ex• realmente 
se absteve de votar para obter melhores esclarecimentos para o 
debate do Plenário, 

O Sr, Heitor Dias (ARENA- BA)- Permite um aparte, Sena· 
dor? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Feito este cscla· 
recimcnto, cumpre verificar que o problema debatido no âmbito da 
Comissão teve todos os votos do MDB, dois votos da ARENA c a 
abstenção do nobre Senador Muriló Paraíso, que deu a informação 
de que, nas suas fàbricas, nas suas indústrias, procedimento scmc· 
lhante cru udotado. O único voto contrãrio foi o do Senador Dinartc 
Mariz, o que tira qualquer caril ter partidàrio, demagógico, da medi· 
dn. 

e um problema que estamos procurando debater cm termos ele· 
vudos c comparando com os outros critérios, e um desses projetas 
que envolvem realmente uma critica à polftica de desenvolvimento 
do Pais. 

Ouço o aparte do Senador Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Volto a observar a 
V, Ex• que só dispõe de cinco minutos, 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Considero-me 
observudo, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Agradeço a coopera· 
çuo de V, Ex• 

O Sr. Heitor Dlas (ARENA- BA)- Estranho, nobre Sena· 
dor, pelas discussões que têm vindo à tona, uma espécie de acusação 
vcludu à administração do ex-Presidente Juscelino Kubitschek. 
Quando V, E~• cita as grandes obrás que determinaram uma etcva· 
çiio no índice inflacionário, V, Ex• automaticamente est(l falando na 
construção de Brasflia, cuja rcalida~e .. , 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- e; V, E~• quem 
estú falando. 

O Sr. Hellor Dias (ARENA - BA) - Nilo, porque ninguém 
pode negar que a construção de Brasília, que também na época foi 
considerada uma construção faraônica, ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Por alguns. 

O Sr. Hellor Dias (ARENA - BA) - ... tivesse concorrido 
realmente para a elevação do fndice inflacionário no Brasil. Nin· 
guém nega isso, então, a acusação que se faz à construção da Ponlc 
Rio·Nitcrói, da Transamazônica, numa regiiio esquecida que não li· 
nha nada e para onde se voltaram os olhos da Administração Fc· 
dera!, são hoje os objctivos da critica da Oposição; amanhã, se farã 
justiça à obra que se realizou no passado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço a 
contribuição de V, Ex• A diferença que e~iste entre a construção de 
Brasllia, a Transamazônica e a Ponte Rio·Nitcrói, é fundamental. 

O Sr. Heltor Dias (ARENA - BA) - Claro que sim. Mas, 
quanto à interfcréncia no sistema innacionãrio, é indiscutfvel. 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB- SP)- A diferença é a 
seguinte: Brasília se fez, ouvido o povo brasileiro, através do Con· • 
gresso Nacional, que aplaudiu e fez esse sacrificio consciente de que 
estava fazendo uma grande obra, o que é um elogio à Democracia, 
um elogio ao Congresso Nacional. Mas, a Transamazônica c a Rio
Nitcrói foram construídas à revelia do Congresso, que não pôde, 
nem sequer, fiscalizar aquela construção. Essa é a diferença fun· 
damcntal, que aqui se torna patente, 

O Sr, Heilor Dlas(ARENA- BA)- E a Bclém-Brasflia? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- E o que quere· 
mos, Sr. Presidente, trata-se de prioridade. e; que os interessados nas 
obras, que são os vários sctorcs da comunidade brasileira, sejam 
ouvidos. O erro que ocorre é o da concentração de poderes. Os técni· 
cos decidem c o Congresso, que representa o povo, não é ouvido. 
Essa, a grande diferença, 

O Sr. llamar Franco (MDB- MG)- Permite um aparte, no· 
brc Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço o nobre 
Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Senador Franco Monto· 
ro, praticamente perdi a oportunidade mas, aproveitando que se fala 
de Brasil ia como fndice inOacionârio,,crcio que há um engano, hoje, 
porque o grande fndice inflacionário hoje é o do chuchu ... 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a com· 
painha.)- Solicito a V, E~• não conceder mais apartes, porque não 
há mais tempo regimental para continuar a presente sessão. 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
essas razões que ucubo de apontar estão na mesma linha do parecer 
de que fomos autor, que era um voto separado c que se transformou 
cm parecer de todu a Comissão de Economia, com a única c~ccção 
do Senador Dinarte Mariz. Os próprios membros da t.RENA vo· 
taram com o parecer. 

Mus, ugoru, - sente·se essa rcsisténciu. Paru demonstrar que o 
MDB está dispostq a pleitear umu medida que seja menos lnOa· 
cionáriu, menos complexa, menos diNcil, menos onerosa do que u 
proposta, elaboramos uma emenda que cncuminhurcmos à Mesa, Sr. 
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Presidente, Como 11 sessilo está 11 terminar c a discussão prosseguirá 
na sessão de am11nhii, peço que u mesma seja lid11 na abertura da dis· 
cussão du matéria, na próxima sessão, 

A emenda que upresentumos tem u seguinte redução: 

Acrescente-se ti parte final do caplll do art. I• do projeto 
o seguinte: 

"Sompre que u majoração tenhu sido igual ou superior a 
cinco porcento", 

Explico, cm duas palavras, a emenda, 
A proposição ~stubelece, cm seu artigo IV: 
"Os níveis do salário-mínimo serão revistos trimestral· 

mente com base nos índices de elevação do custo de vida, a pu· 
rados em cada região" 

Propomos que se acrescente: "sempre que a majoração tenha si· 
do igual ou superior a 5%", isto é, se a diferença for pequena, não se 
farâ o reajuste, mas se for superior 11 5% no trimestre, far·se·á a modi· 
ficução, Com isso, grande parte dus dúvidas levantadas, inclusive em 
alguns dos pareceres ou dos votos constantes do projeto, estarão sa· 
nadas. 

A Oposição apresenta esta emenda para que a matéria possa ser 
reexaminada de maneira mais detida e como medida que terâ ampli· 
tude menor, porque não se uplicará a todos os casos de elevação do 
custo de vida, mas somente naqueles trimestres em que a elevação te· 
nha sido superior a 5%. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, nosso pensamento é favorâvel à 
medida proposta, à qual apresentamos uma emenda para seu aperfei· 
çoamento, visando, principalmente, sua aceitação mais ampla e sua 
aplicução prática, que serâ, evidentemente, simplificada com a emen· 
lu que apresentamos. 

Era o que tínhamos u dizer, Sr, Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está esgotado o tempo 
regimental da presente sessão. 

Nestas condições, fica a discussão da matéria transferida para n 
sessão de amanhã. 

Em conseqUência, deixo de submeter ao Plenário a matéria cons· 
tunte do item n9 8 du pauta, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a sessão extraordi· 

núriu, dus 18 horas c 30 minutos, anteriormente c~nvocadu, u scguin· 
~ . 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussilo, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 168, 
de 1977-DF, que "aprova o Orçamento de Investimentos do Distrito 
Federal purn o triénio 1978/1980", na parte relativa à Secretaria de 
Educação e Cultura, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 848, de 1977, da Comissão: 
- do Distrito Federo!. ! 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 168, 
de 1977-DF, que "aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos 
do Distrito Federal pura o triénio 1978/1980", nus partes relativas à 
Secretaria de Saúde e il Secretaria de Serviços Sociais, tendo ~ 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 849, de 1977, da Comissão: 

- do Distrito Federal. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 168, 
de 1977-DF, que "aprova o Orçamento Plurianuul de Investimentos 
do Distrito Federal para o triénio 1978/1980", nas partes relativas à 
Secretaria de Viação e Obras e à Secretaria de Serviços Públicos, tcn· 
do 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 850, de !977, du Comissão: 
- do Distrito Federal. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 168, 
de 1977-DF, que "aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos 
do Distrito Fcilcral para o triénio de 1978/!980", na parte relativa à 
Secretaria de Agricultura e Produção, tendo 

são. 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 851, de 1977. da Comissão: 
- do Distrito Federal. 
O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Estll encerrada a ses· 

( Lel'anla·.<< a .re.rsào às /8 horas< 30 minlllO.r. I 

ATA DA 19711 SESSÃO, EM 10 DE NOVEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDENCIA DO SR. JOSE LINDOSO 

;1s 18 1/0RtfS E 35 MINUTOS, ACHtiM·SE PRESENTES 
OS SI/S. SENti DORES: 

Adalberto Sena - Altcvir Leul - José Guiomurd - Evandro 
Carreiru- Jnsí: Lindoso- Cuttete Pinheiro- Jurbas Pussarinho
Renato Franco - Alcxundre Costa - Henrique de Lu Rocque.
Josí: Surney- Petrônio Portcllu- Virgílio Távoru- Wilson Gon· 
cullvcs- Agenor Muriu -Diunurte Muriz- Jessé Freire- Dom!· 
dn Gondim- Milton Cubrnl- Cunhu Limu- Murilo Puruiso
Arnnn de Mello- Luiz Cavulcunte - Teotônio Vilclu- Augusto 
Frunon - Gilvun Rochu - Lourival Ruptisttt - Heitor Dias -
t:uil Viu nu- Ruy Suntos- Dirceu Curdoso- Eurico Rezende
João Culmon - Amurul Peixoto - Vusconcelos Torres - Benju
mim Furuh- Dunton Jobim- Nelson Carneiro- Gustuvo Capu· 
necmu- ltumur Franco- Mugulhiles Pinto- Franco Montoro
Orestes Quí:reia - Benedito Ferreira - Lázuro Burbozu - Osircs 

Tci.xciru - llalivio Coelho - Saldunhu Derzi - Accioly Filho -
Muitos Leão- Evelítsio Vieirn- l.cnoir Vargus- Otuir Beckcr
Daniel Krieger- Tarso Dutru, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista de ·presença 
acusa o comparecimento de 56 Srs, Senadores, Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão, ~ 

O Sr. ITamur Franco (MDB- MG)- Sr. Presidente, peço n 
palavra pura uma questão de ordem, 

O SR. PRESIDENTE (Joé Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senudor llumur Franco, paru uma questão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG, Pura umu questão 
de ordem. Sem rcvisno do orndor,)- Sr. Presidente c Srs, Scnodorcs: 

Apesar de se trutur de uma scssno cxtraordln6rln c verificando .. 

-· 

.• , 
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O Sr. Presidente (José Lindoso. Fazendo soar a campainha) -
Solicito a V. Ex• que fundamente a questão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Mas, cu mal 
iniciei, Excelência! Pergunto objctivnmcntc a V. Ex• se posso usar 
da palavra na sessão extraordinária. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - O art. 211 do 
Regimento Interno estabelece o seguinte: 

"Em sessão extraordinária s6 haverá oradores, cm 
·seguida à leitura do expediente, caso ni!o haja número para 
as deliberações". 

Dou por elucidada a indagação de V: Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Dando a 
palavra? Gostaria que V. Ex•, agora, me esclarecesse: V. Ex• vai 
proceder à leitura do Expediente? 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Vou fazer funcionar 
regularmente a sessão extraordinária. 

Sobre a mesa, projetes de lei que serão lidos pelo Sr. I•· 
Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 263, De 1977 

Autoriza os estabelecimentos de ensino superior que 
mantêm ensino de linguas a Instituir mais dois semestres optatl· 
vos aos alunos, com o objetlvo de formar tradutores e Intérpre
tes nas respectivas llnguas, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Ficam os estabelecimentos de ensino superior, que 
mantêm o ensino de línguas, autorizados a instituir mais dois scmcs· 
trcs optativos aos alunos, com o objetivo de formar tradutores e 
intérpretes nas respectivas línguas. 

Art. 2• O Conselho Federal de Educação fixará o currículo 
mínimo e a carga horária do curso previsto no artigo anterior. 

Art. 3• Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 
Art, 4• Revogam·se as diposições em contrário, 

Justlficaçio 
Já reconhece o Conselho Federal de Educação a necessidade de 

pelo menos uma língua estrangeira moderna nos cursos de Co· 
municuçào e Expressão. Reconhecemos todos nós a imprcs· 
cindibilidudc do trabalho do Tradutor, face à expansão do intcrcãm· 
bio cultural c ti:cnico·cientlfico entre as nações, c com vistas ao pró· 
prio desenvolvimento multidirccional. 

Falta é reconhecer que o excrclcio da profissão de tradutor, 
dada a falta de especialistas, assim declarados pelos institutos 
universitários, tem favorecida a floração de um comércio menos 
honesto nesse campo dus atividades humanas. 

ll: a matéria da maior relevância, tanto cultural, como, ainda, 
social. pelas oportunidades que engendra na abertura de novos 
campos profissionais. 

Podemos afirmar, sem margem de erro, que merendo de 
trabalho não fuhurá a esses profissionais, dada a crescente demanda 
de intcrciimbio culturul entre os puiscs. 

Sul a das Sessões, lO de novembro de 1977.- Oslres Teixeira. 

( ..l.r Comissões de Can.uimiçàa e Justiça e de Educação e 
Cultura.) 

PROJETO DE LEI 00 SENADO N• l64, DE 1977 

Dú nova redaçiio ao art. 687, do Código de Processo Civil. 
O Congresso Nacional decreto: 
Art. 1• O c11put do urt, 687, do Código de Processo Civil, institui· 

do pela Lei n• 5.869, de li de janeiro de 1973, passa a vigorar com a 
seguinte redução: 

"Art. 687. O edital será afixado no átrio do ediffcio do 
forum c publicado, cm resumo, I (uma) vez no órg~o oficial 

da União, do Estado ou Território, conforme o caso, c 2 
(duas) vezes cm jornal local, se houver," 

Art. 2• Esta lei entra cm vigor nu data de sua publicação, 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário. 

Justlficaçio 

Como se sabe, o nrt, 687 do Código de Processo Civil cuida do 
edital de praça para a venda de bens penhorados, relativo 1t execução 
por quantia certa contra devedor solvente. 

Nesse caso, é evidente que hã interesse de todas as partes envol·· 
. vidas- cxcqUcntc, executado c a própria Justiça-, que o edital te· 
.nha a mais ampla divulgação passivei, a fim de que o bem penhorado 
possa alcançar maior valor, com a concorrência de vârios licitantes, 

Todavia, cumpre ressaltar, a esta altura, que a atual rcdaçi!o do 
questionado dispositivo do Código de Processo se ressente de omis· 
são, que esta proposição procura corrigir. 

De fato, cm excepcional número de municfpios brasileiros os 
editais de praça nilo têm a devida divulgação, por incxistircm jornais 
diários. Assim, essa falha é sanada com a rcdaçilo proposta, que 
permitirá a publicação cm jornais semanais c quinzenais, 

Por outro lado, temos para nós que há outra falha no questiona· 
·do dispositivo que também deve ser corrigida, tal como preconiza o 
·projetado, 1':: que o urt. 6g7 do CPC só faz menção ao órgão oficial 
do Estado, não fazendo qualquer referência nos Diários Oficiais da 
União c dos Territórios, que também devem publicar os. editais cm 
questão. 

São essas as razões que inspiram esta propositura que, espera· 
mos, venha a merecer a aprovação dos ilustres membros do Co,ngrcs· 
so Nacional. · 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 1977.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei n• 5.869, de li de janeiro de 1973 
Códl&o de Proce!ISO Civil 

0 O 0 O O O O 0 0 O 0 O t 0 O O O O 0 0 0 0 O 0 O O O O 0 O O 0 0 0 O O 0 0 0 0 I O 0 O 0 0 0 0 O O o O O O o O O O O 

Art. 687. O edital será afixado no átrio do cdiiTcio do forum c 
publicado, cm resumo, uma (I) vez no órgão oficial do Estado, c 
duas (2) cm jornal local diário, se houver. 

§ I• Entre a primeira publicação c a praça ou leilão mediará o 
prazo de dez (lO) dias, se os bens forem de valor igual ou superior a 
duzentas (200) vezes o salârio mlnimo cm vigor na sede do juizo à 
data da avaliação c o de vinte (20) dias se de maior valor, 

§ 2• A segunda publicação sairá no dia da alienação judicial; se 
nesse dia não circular jornal, no dia imediatamente anterior. 

§ 3• O devedor será intimado por mandado do dia c hora da 
realização da praça ou leilão. 
0 O O O 0 0 O O O f 0 O o o o O O O o 0 0 0 o O O O O O 0 0 O O O O O 0 0 0 0 O O O O 0 O O O 0 0 O O 0 O 0 O I O O O 

(À Comissão de Constituição e Ju.<tiça.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Os projetas lidos serão 
publicados e remetidos ils comissões competentes, 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I•·Sccrctário. 
e lido o segll(nte 

REQUERIMENTO N•471, DE 1977 

Requeiro à Mesa, na forma regimental, que seja consignado um 
voto de congratulações pela passagem do 152• aniversário do Diário 
de Pernambuco, o mais antigo Jornal da América Latina. 

Justlficaçuo 

O Diária de Pernambuco, além da honestidade c critério que tão 
bem curactcrizum o seu desempenho, se constitui num dos maiores 
baluartes da Imprensa Nacional, tendo tassumido, ao longo da sua 
existência as muis corajosas posições nu defesa intransigente doN 
ideais democráticos da Nuçuo brasileira. 
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No passado, foi porta-voz das grandes causas nacionais, desta· 
cando-se entre elas a da Abolição c a da República; na atual geração, 
teve importante papel na tarefa da redemocratização do Pais e no 
combate à subversão e à desordem administrutiva, 'ocorridas no 
Brasil, durante o per!odo que precedeu à Revolução de 31 de Março 
de 1964. 

Como reprcsentuntcs da atual geração, embora não mais intc· 
grados nas lutasjornalrsticas, podemos citar, pela atuação dedicada, 
desassombrada, independente e altamente democrática os nomes dos 
Jornalistas Aníbal Fernandes Gá falecido) e José Costa Porto, que 
muito honraram a tradição daquele mais antigo Jornal da América 
Latina. 

Nos dias aluais, conta o velho Diário de Pernambuco com a 
colaboração prestigiosa de nomes de elevado conceito, como é o caso 
do sociólogo-antropólogo Gilberto Freyre e do Professor Mauro 
Mota, da Academia Brasileira de Letras, que bem representam c defi· 
nem o nível de outros tantos intelectuais também participantes do 
seu corpo de colaboradores. 

Entre os seus atunis Diretorcs e Jornalistas figuram vários 
profissionais da Imprensa dos mais brilhantes, dedicados e talen· 
tosos, que seguem, de modo admirável, o dignificante exemplo 
deixado pelos seus antecessores. 

O velho Dlárl~ de Pernambuco integra a Cadeia das Diários 
Associados, do saudosa Assis Chatcaubriand, que conta atualmente 
com a esclarecida direção do nosso colega Senador João Calmon, a 
quem. reconhecemos também os méritos pela continuação, nos nos~ 
sos dias, da tradição de critério c honestidade, com que são 
diariamente difundidas naquele jornal as notícias c informações, e 
pela intransigi':ncia com que continua a defender os nossos mais 
puros interesses. 

Sala das Sessões, em lO de novembro de 1977.- Murllo Paraíso. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindaso)- Nos termos do§ I• do 
art. 245, do Regimento Interno, o requerimento lido será despa
chado à comissão competente. (Pausa.) 

Não havendo, cm plenârio, quorum para votação, c de acordo 
com o art. 211, enquanto se aguarda os demais Senadores, concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE A REVISÃO DO ORA DOR, SERÁ PU· 
BLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n• 168, de 1977 ·DF, que "aprova o Orçamento Plurinnual 
de Investimentos do Distrito Federal para o triênio 
1978/1980", na parte relativa à Secretaria de Educação c Cul· 
turu, tendo 

PARECER FAVO RÃ VEL, sob n• 848, de 1977, da 
Comissão: 

"'-do Distrito Federal. 

Em discussão o projeto na parte mencionada. (Pausa.) 
Nilo huvendo quem queira discuti-lo, declaro encerradtl. 
Emvotuçilo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queirum permanecer senta

dos. (Pausa.) Aprovado, 
A matéria vai à Comissão do Distrito Federal para a redaçilo n. 

na I. 

O SR. PRESIDENTE(Josó Lindoso)-ltem 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Sem1do 
n• 168, de 1977. DF, que "uprovu o Orçamento Pluriunuul 

de Investimentos do Distrito Federal para o triênio I 
1978/1980", nas partes relativas à Secretaria de Saúde e à 
Secretaria de Serviços SociaÁ· is, tendo -· l-

PARECER FAVOR VEL, sob n• 849, de 1977, da ... :-.:-• ;..,,·f 
Comissão: , ., 
-do Distrito Federal. : • • .. , .jli . ... ·~ :~ .. 

Em discussão o projeto nas partes mencionadas. (Pausa,) • • · ·"' • . •.:·1· 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, .,., 
Em votação. .., .. 1 

Os Srs. Senadores que o uprovam queiram permanecer senta· ·• l 
dos. (Pausa.) Aprovado. • I 

A matéria vai à Comissão do Distrito Federal para redação fi!' 
na I. 

O SR. PRESIDENTE(José Lindoso)-ltem3: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n• 168, de 1977 • DF, que "aprova o Orçamento Plurianual 
de Investimentos do Distrito Federal para o triênio 
1978/1980", nus partes relativas à Seérctaria de Viação c 
Obras e à Secretaria de Serviços Públicos, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 850, de 1977, da 
Comissão: 

-do Distrito Federal. 

Em discussão o projeto nas partes mencionadas. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) Aprovado, 
A matéria vai à Comissão do Distrito Federal para redução fi

nal. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n• 168, de 1977- DF, que "aprova o Orçamento Plurinnunl 
de I nvestimcntos do Distrito Federal para o trii':nio 
1978/1980", na parte relativa à Secretaria de Agricultura e 
ProduÇ":lo, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 851, de 1977, da 
Comissão: 

-do Distrito Federal. 

Em discussão o projeto na parte mencionada, (Pausa,) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senudores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) Aprovado, 
A matéria vai à Comissão do Distrito Federal para redação fi. 

na I. 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constaníe da Ordem do Dia. 

Há orudores inscritos. 
Concedo u pahtvru ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CAR,NEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Servidores uposcntados da antiga Rede Mineira de Viação, resi· 
dentes em Burra Mansa eloculidudes vizinhas, integrantes do Núcleo 
Regionul da Lcgiilo Brasileira de I nativos, estão dirigindo novo upc· 
lo ao Governo, almejando seja concedido o reajuste de proventos 
previsto nulnstruçilo Normativa n• 5j, de 1976.' 

Paralelamente, outros apelos nos vêm de funcionários aposenta· 
dos, no mesmo sentido. Assim, de Araraquura nos vem telegrama 
nos se~uintcs termos: 

"Estumos nos uproximando do fim do uno de 1977. Até 
u presente dutu, ni\o foi sol~cionudu u situação dos ferroviá· 
rios du Rede Fcderul. Em maio do uno passado, os fcrroviá· 
rios du Rede forum beneficiados com novo quadro de venci-
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mentos, Os inutivos fornm esquecidos pelo DASP. Continua
mos com vencimentos inferiores aos do pessoal cm ntivida· 
de, sçfr~ndô,u~ ~o'nscqUi:ncias do aumento do custo de vida. 

._.; Os ferro~ft1rio~ém.uilvidud;,.além do aumc~ll> dc.scus venci· 
·,~: !!lentos, vu.o reccb~r um ubono·prêmio quando se aposento· 

~.' • · rem, o que não foi concedido aos antigos ferroviários, que 
::Z: · tmbalhuram mais de 35 unos, com mais de doze horas de ser· 

· ·· ' ... .. viço nuquclu época, sem remuneração. Apelamos às autori
dades compctcntcs,pcdindo.iusticu." 

Sr. Presidente, é preciso atender aos justos reclamos do pessoal 
inutivo, que recebe uposcntudorias ínfimas, a cuda dia reduzidas 
rnuis pela escalada dos preços, f: necessário cumprir determinação 
constitucional, amparando.os que serviram ao Puls durante 35 c mais 
unos de trab~lho, nà9 r<Jro. cm regiões inóspitas c condições de trnba· 

"lllo •• na·"'o"ca, ÍIS'!llUÍli ãefofnvorávcis. 
1 : • ..:N]io ~missíl(cl.q~e õs servidores fiquem desamparados após 

:: ··, ·se aposentarem, jã cm idade avançada c sem condições de sobrevivén· 
- . · cia condigna. Deve o Governo do Presidente Geiscl, num último es

forço, dar solução a situação tão triste c injusta, atendendo aos inces· 
s~tntcs c anitos apelos de tuntos uposcntados pruticamcntc na miséria. 

Esta, a solicitução que, mais uma vez. renovamos desta tribuna, 
levundo u essa legião de descsperançados nossa solidariedade na luta 
que movem há anos pura o reconhecimento de direitos que lhes são 
assegurados cm lei c na própria Constituição. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso} - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Vasconcelos Torres, 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenllo focalizado nesta Casa, por diversas vezes, assuntos 
relacionados com as atividadcs de nossa Marinha de Guerra. E 
sempre o fiz na presunção de estar dando a pequena contribuição a 
meu alcance, paru que se forme c se fortaleça no País uma consciên· 
cia em torno da importância de que se reveste, para o Brasil, o 
fortalecimento de seu poder naval. bem como o papel militar 
importantíssimo reservado a uma Força Marítima bem estruturada, 
na defesa de nossa extensa faixa litorânc c do imenso mar territorial 
compreendido na órbita da soberania pãtria. 

Volto hoje ao tema, motivado pelo Plano de Renovação dos 
Meios Flutuantes, em pleno desenvolvimento no âmbito de nossa 
Marinlla de Guerra. 

Nu linha desse Pluno a que me referi, nossas autoridades navais 
decidiram que deveriam ser substituídos os antigos contratorpedei
ros que participaram da Segunda Guerra Mundial. 

Eram nuvios já obsoletos, considerados os a tua is conceitos que 
prevalecem relativamente aos aspectos estratégicos e táticos da Guer· 
ru Naval. 

A decisão foi tomada no cxato momento cm que ocorria a 
ampliação do mar territorial brasileiro, assim como uma rápida 
expansão da frota mercante do País. Esses dois fatos estavam u exigir 
uma prote<;uo naval mais ampla c adequada. 

Os nnvios reclamados pelo novo quadro que se configurara, das 
necessidades militares brasileiras no espaço marítimo, deveriam pos· 
sui r grnndc raio de ação e velocidade compatível com os mais moder
nos barcos de guerra que hoje singram os oceanos. 

Era preciso que eles atendessem, cm combate, ao exigido pela 
sofisticação dos armamentos agora utilizados. Deveriam estar 
preparndos pura enfrcntur submurinos: contur com um sistcmu 
automt\tico de defcsu, com um conjunto de urmas convencionais 
pnrn o uso contra alvos de supcrOcie. bem como, ainda, com outro 
sistcmn de defesuueronuval c mísseis anti·navios. 

Tuis requisitos forum atendidos nos projetas elaborados pelos 
estaleiros ingleses da Vovw Tlwm.t•rr~(l parn fragatas a serem 
fornecidas uo Brasil. 

Em setembro de 1970, foi uprovuda a encomenda de seis navios 
desse tipo. dois dos quuis seriam construídos no Arsenal de Mnrinhu 
do Rio de Juneiro. mediunte fornecimento de material c apoio técni· 

co da Vosper. Das seis fragatas, quatro seriam do tipo anti-submari· 
no c duas de emprego gerul. 

Dentro do programa estabelecido, foram lançados ao mar, cm 
1974, pelo Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro. as fragatas 
''Independência'' c .. Unii\o", 

Esse lançamento teve a dimensão de um fato histórico. Passa· 
mos a pertencer, cnti!o, a um grupo restrito de países que desenvol
vem c aplicam tecnologia avunçudu na produção de navios. O 
pessoal empregado nu construçãà dessas modernas unidades foi 
treinado no Brasil e recebeu instruções de engenheiros c técnicos 
navais hrnsileiros que estudaram nu Inglaterra. cumprindo um 
programa de usst:ssorumcnto técnico du Vo.rper Thomycrofl, 

Em novembro de 1976, chegou à baiu de Guanabara u primeira 
das fragatas construídas nu I nglatcrru, a "Niteói". 

Deslocando 3.500 toneladas c medindo 130 metros de 
comprimento, a fraguta "Niteroi" é de grande poder combatente, 
capuz de atacar alvos de supcrlicic, submarinos e aéreos. Possui um 
complexo circuito fechado de tclevisilo e dispõe de sistema de ar 
refrigerado central, necessário ao bom funcionamento dos 
computadores digitais, empregados no processamento de dados 
técnicos. 

· Outro detalhe relevante da "Nitcrói" é ser dotada de câmara à 
prova de rudiações atómicas, com partes internas do casco 
protegidas por blindagem metálica, preservando o pessoal contra 
rudiacão. A embarcação dispõe, outrossim, de acomodações 
confortáveis para uma tribuplação de 200 homens. 

O sistema principal de propulsão da "Nitcroi" é uma 
combinação de turbinas a gás e motores a diesel. Os eixos 
propulsores podem ser acionados pelas duns turbinas a gãs ou por 
dois ou mais motores a diesel. Isso proporciona capacidade de 
cruzeiro económico e potência máxima sempre disponível. 

Outro fato a assinalar, no esforço que se faz para rcaparclhar a 
Marinha. foi o lançamento ao mar, há pouco realizada, da embarca· 
ção de desembarque de carga geral "Guarapari". 

A barcaça "Ouurapuri" destina-se primordialmente a descmbar· 
ques anfíbios: tem 41 metros de comprimento c 390 toneladas de 
deslocamento, quando carregada totalmente. Alcança velocidade de 
li nós, podendo transportar 172 toneladas de material, entre carros 
de combate, pessoal e equipamentos, material esse que é 
desembarcado diretamcntc na praia, onde a embarcação encalha de 
proa e abre uma rampa de desembarque. O "Tambaú", outro barco 
da mesma categoria, será lançado cm breve. 

Sr. Presidente, excedi-me, talvez, nu enumeração de detalhes 
técnicos relativos às unidades navais a que me referi, que escapariam 
aos justos limites de um discurso parlamentar. Assim procedi no 
deliberado empenho de dar divulgação a um programa de trabalho 
que realimcnta a tradição navalista do Brasil. Penso que essa 
divulgação podcrit contribuir. justamente, para a formação, no 
Brasil de noss'os dias, daquela necessária conscicntização cm torno 
dos problemas c missões da Marinha de Guerra, a que me referi no 
início deste discuros. 

Tem o Brasil, incontestavelmente, uma trudição navalistu, Dir· 
se-iu que herdamos do português colonizador e da própria 
circunstitnciu histórica cm que se processou o descobrimento do Pais 
c o inicio de colonizaçuo. - dir-se·ia 'que herdamos, repito - um 
certo tropismo pelo mar, equacionando, inclusive, cm termos de 
Marinha a nossa problemática militar de defesa, desde os tempos da 
Colónia. 

Nossa então incipiente Marinha teve especial e decisiva 
participação nas operuçõcs militares que compuseram a chamada 
Guerra dn Independência, utruvés dn qual logrou-se definir geográfi· 
cu c historicamente o Brasil <JUC se constituiria no Estudo-Nação que 
hoje nos pertence. 

A trudiçilo naval foi uma constante no longo dos 67 anos que 
mnrcarum o ciclo imperial de nossa vida politica. Foi uma açilo 
militar de nossa Marinha de Guerra que definiu praticamente a vitó· 
riu brasileira sohre o l'nruguui. nu lutn cruentn a que fomos 
urrustudos contru àquela brava Nação, hoje nrnigu. 
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~interessante observar que, guardadas as proporções c os condi· 
cionamentos tecnológicos da época, tivemos ao longo do Império, 
notudumcnte nas suas últimas décadas, um poder naval bem cstru· 
turado, com o indispensável upoio dos serviços de base. 

Os navios em opcruçüo contavam, em terra, com bons arsenais, 
equipes técnicas habilitadas, estoques satisfatórios de peças de reposi· 
çilo, ulé111 de bem providas fontes de reabastecimento. Os estaleiros 
J~.: MHu(J, nu Ponta da Areia, cm Nitt:rói, conMruíram navios c fun· 
dirum canhões que iriam ussegurur u presença c o sucesso da Força 
Naval brasileira, nu campanha do Paraguai. 

Chegamos a atingir, então, ao que os fatos indicam, um razoá· 
vel domínio da tecnologia necessária à construção, à manutenção e à 
operação de navios de guerra que expressavam, na época, o que 
huviu de mais avançado no género. Dispúnhamos, pois, incontes
tavelmente, de um poder naval efctivo. 

Essa situação, todavia, não se manteve ao correr do tempo, 
Ocorreu uma evolução demasiado rápida na técnica da construção 
naval. Os navios passaram a contar com equipamentos sofisticados, 
de alta complexidade, para navegação c tiro, e, no Brasil, não utin· 
gimos, no mesmo ritmo, progresso industrial que assegurasse a 
existência de estabelecimentos c de equipes capacitados à susten· 
taçüo técnica de uma esquadra moderna. 

Chegamos, assim. em termos de Marinha, nus primeiras déca· 
das da República, u uma situação de dependência. Muito embora 
viéssemos a possuir, nessa época, duas das maiores bclonavcs que en
tão singraram os mares do mundo - o UMinas Gerais" c o usão 
Paulo" -a verdade é que esses navios, além de excessivamente dis
pendiosos, exigiam para se manterem ativos uma constante assistên
cia técnica, não disponível dentro do País. Declinara, portanto, re
lativamente à situação anterior, nosso poder naval. Perdêramos uma 
parte da autonomia anterior. 

Mas, esse câmbio relativo das situações materiais não compro
meteria nunca aquilo que, afinal, é o elemento mais importante de 
afirmação e de continuidade de qualquer Corporação Naval, cm 
qualquer tempo. Refiro-me, Sr. Presidente, à excelência do material 
humano com que nunca deixou de contar a Marinha do Brasil. Sem· 
pre tivemos oficiais e marinheiros com a vocação do mar - o que 
nem sempre ocorre cm outras marinhas- e graças a isso mantive
mos alta a nossa tradição navalista, muito embora não se mantivesse 
alto nosso Poder Naval. 

Ao sobrevir a Segunda Guerra, quando as circunstâncias vieram 
a exigir participação efetiva da Marinha do Brasil na protcção dos 
comboios marítimos e no patrulhamento do Atlântico do Sul, rece· 
bemos pura isso material flutuante moderno e as nossas tripulações 
revelaram nele um altíssimo desempenho. Os fatos vieram a mostrar 
então que, em igualdade de condições, teria o Brasil um poder naval 
em nível idêntico u qualquer dos pulses que integram o clube fechado 
das potências navais. Em preparo técnico e coragem, os oficiais c 
técnicos de nossa Armada nada ficariam a dever uo elemento huma· 
no de qualquer outra marinha de guerra do mundo. 

Depois da Segunda Guerra, tem-se procurado desenvolver, no li· 
mite cm que as condições do País vêm permitindo, um eficiente Ira
bulho de rcuparelhumento nuval. Embarcações pequenas, para difc· 
rentes missões, vêm sendo construidas nos estaleiros do País c navios 
muiorcs, de estrutura c equipamentos mais complexos, vêm sendo 
adquiridos no estrangeiro. 

Os novos barcos vêm sub;tituindo outros mais antigos, rcti· 
rudos do serviço, ou simplesmente passum u integrar a frota, aumcn· 
tundo sua tonelagem c capucidudc operucionul. 

Purulelumente u essa melhoriu progressiva do material flu
tuante, vem realizando u Murinhu, também, um oportuno c eficiente 
trabalho de modernizuçi\o e umpliuçi\o du infra-estrutura, dentro do 
velho c vdlido postuludo de que, sem o apoio técnico de retaguarda, 
vulc pouco o número c u prcscnçu ffsicu dos navios de guerra que 
ostcntum o puvilhi\o nucionul. 

Agoru, porí:m, esse esforço de rcttpttrclhumento da Marinha de 
Gucrru do Brasil utingeuni~ novu fusc. Fccha·se, por assim dizer, to· 

,do um ciclo intcrmedidr.i'<> )l<!rcorrido nos últimos unos e retoma-se a 
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boa orientação de promover no Pais a construção dos próprios 
navios, promovendo-se a transferência para cá du tecnologia ncccs· 
sária a esse trabalho, No limite cm que assimilarmos essa tecnologia· 
nu sua dimensão moderna c multiplicarmos as equipes de trabalhado· 
res especializados com ela idcntincados, estaremos assegurando me· 
lhorcs condições para nosso rápido fortalecimento naval. 

À objcção de que a simples construção aqui de duas fragatas, 
com planos c material importados, é muito pouco para efeito de uma 
desejável emancipação tecnológica no sctor, direi cu que o impor
tante não é o que o fato exprime cm si mesmo, mas o caminho que 
ele abre a toda uma polftica futura que deverá permanecer c ampliar· 
se. 

O Brasil tem, aliás, hoje, de forma bem mais definida do que no 
passado, necessidade de aumentar seu poder naval. E faço a presente 
afirmativa dentro do raciocínio simples de que tudo aquilo que cxpri· 
me bens patrimoniais ou riquezas exige defesa. 

Se não dispusermos cfctivamentc de mecanismos de defesa que 
protejam nosso mar territorial de 200 milhas, ou as plataformas dos 
poços de petróleo plantadas ao longo de nosso litoral, ou que assi
nalem de modo concreto nossa presença militar no Atlântico Sul, é 
claro que corremos o risco ~e ficar privados do cxcrcicio do direito 
de soberania sobre bens que integram o património nacional, com a 
eventual frustração de expectativas económicas c polfticas de toda a 
Nação. 

As razões justificadoras do esforço que estamos a empreender 
pelo nosso fortalecimento naval seriam não apenas aquelas que refle
tem o próprio quadro geográfico, ~conómico c militar do próprio 
Pais, mas outras, de sentido universal, ligadas à própria situação 
ecuménica, na atualidadc. 

Vive hoje o mundo o grande momento da expansão naval. As 
duas grandes potências que bipolarizam o Poder Mundial não 
medem esforços para manterem ou ganharem posições no aumento 
das respectivas marinhas. 

O crescimento da marinha soviética nos últimos anos, além de 
constituir fato militar importante para o mundo, tem especial signin· 
caçào para o Brasil... 

Essa significação, explico, decorre do fato de ela ter deixado de 
ser "marinha eminentemente costeira" - uso aqui palavras do 
Almirante lbsen de Gusmão, cm entrevista publicada cm jornal 
carioca, a 5 de setembro de 1977- "para uma capacidade real de 
operar em qualquer oceano do mundo". 

O Atlântico Sul é, hoje, portanto, um espaço marftimo vulnc· 
rável ao poderio naval soviético ... 

Penso que o Brusil não pode permanecer indiferente a essa cvcn· 
tualidade. Precisamos, afinal, tomar posse, efctivamcnte, das 200 mi· 
lhas de nosso mar territorial, cuja incorporação à área de nossa sobe
rania decorreu de inovação juridica que o próprio Brasil promoveu, 
ante o espanto c a resistência do mundo. 

Nesse mar que defronta as nossas praias estão os carissimos 
equipamentos que perfuram ou explora\11 as reservas de petróleo da 
plataforma submarina, Nesse espaço marítimo operam nossas frotas 
pesqueiras e passam os roteiros percorridos com freqUência pelos 
cargueiros, petroleiros c gruncleiros que arvoram o puvilhilo brasi
leiro. 

E do outro lado do Atlântico Sul estende-se o Continente africa
no, com as suas jovens nações cm processo de consolidaçilo polftica c 
cconômicu, Nações com us quais o Brasil vem estreitando laços eco
nómicos c políticos. 

Silo laços que já exprimem, hoje, grandes interesses c estilo a 
exigir, por isso mesmo, nossa presença militar cfetiva na ârca occâni· 
cu existente entre a América c a África. 

Sr. Presidente, sou pacifista c partidário das soluções pacfncas 
para todos os problemas internacionais. Gostaria, inclusive, qup to· 
dos os seres humanos assumissem essa mesma posição. Infelizmente, 
o mundo vem fugindo sempre a esse "modelo". Impõe-se, portanto, 
cm nome do bom senso, que assumamos atitudes realistas, condlzcn· 
tcs com o gruu de desenvolvimento c com a própria expressão assu
mida pelo nosso Pais, no presente momento universal, 
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Uma dessas atitudes realistns que preconizo é n imediata ncelt.
ruçuo de esforços parn que alcancemos a curto prazo o poderio naval 
de que carece o Brasil, considerados seus interesses c objctivos no 
plano mundial. 

Dai, Sr. Presidente, a importãncin que atribui uo Plano de Rc· 
novuçüo dos Meios Flutuantes, cm desenvolvimento na Marinha de 
Guerru do Brasil, u que me referi na primeira parte deste discurso. E, 
particularmente, uo esforço que se faz pura que voltemos a construir 
no Pais os nossos navios de guerra. 

O que desejo, Sr. Presidente, é que a gloriosa Marinha de 
Tumandnré e Barroso nunca mais precise disparar seus canhões con
tra nenhum navio inimigo ... 

M~u;, o que o interesSe brasileiro reclama é que eles estejam bem 
preparados pura isso, dentro deste mundo agitado c instável em que 
nosso Pais scucha irremediavelmente inserido. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra no 
nobre Senador Lourivul Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Porque entendo que esta Casa deva compartilhar dos sentimen
tos da sociedade, é que me sinto obrigado n trazer aqui não apenas fn· 
tos ligados à vida politica c econômicn do Pais ou da esfera adminis
trutiva. mas, também, assuntos que, embora ligados à minha afeição 
pessoal, se acham, intimamente unidos à vida da sociedade que intc
gw c que represento nesta Cnsn. 

Se me reporto a acontecimentos de repercussão nacional, não 
posso deixar de, por solidariedade cristã, fazer referência a noticias 
'I"" alcgrum ou enlutam a alma sergipana. 

E. neste momento, é deveras compungido que registro o faleci
mento do Dr. Rodolfo Moniz Barreto, a quem me prendiam velhos 
laçus de estima. Homem profundamente ligado, pelo seu conceito e 
pela sua atividade, ü sociedade de Sergipe, era. também, uma das ex
pressões da suu cultura e da sua inteligência. Como cidudilo c como 
chefe de famniu teve sempre um lugar de destaque no apreço c na 
cunsideraçuo de qunntos o conheceram ou gozaram da sua amizade. 

E o que é de ressaltar é que procurou viver proficuamente, utili
t:indo :1 sua experiência e o seu saber a serviço da grandeza e do de
senvolvimento do meu E>tudo, merecendo menção especial a sua ati
vidadc no magistério, como professor da Escola de Química, da qual 
chCf:lOU u ser Oiretor. 

Eru. sohrctudo, um estudioso com reconhecida vocação pela 
pesquisa. do que deu provas sobejas como Chefe dos Laboratórios 
de Aníilises do Hospit:tl de Cirurgia e do Hospital du Polfcia Militar 
do Estado, e. tambí:m, pela sua atuaçilo como bioquimico responsã
vel do Laborutório Suo Lucas, do Professor José Augusto Barreto. 

E.xatumcntc porque soube si:r um modelar chefe de familia é que 
dci.xou nlhos à altura de sua vida, como o Desembargador Antônio 
Vieira Barreto e o Dr. Andersen Vieira Barreto, professor, como o 
pai, du mesma Escola de Quimica de Sergipe c que, com suas irmils 
Maria Carlota, Maria Carmem c Helena pranteiam o seu 
dcsup:trccimento. 

A eles c à Doou Leticiu Barreto, sua digna esposa, rendo as ho· 
mcnugens du minha estima c admiraçuo a que têm direito, c com eles' 
me solidurizo, nos sentimentos de pesar, pela perda irreparável que 
fereu fumilin e 11 própritt sociedttde sergipana, e de modo também cs· 
pedal u quuntos integrnm o Lttborntório de Análises Clfnicus Luiz 
P:1steur. em Arucaju. por ele instalado cm 1934, com o Professor Ben· 
,ia mim Alves de Curvnlho, pronssionttl de justo e reconhecido concci· 
to c tiUe por certo sttherú cultuttr plenamente a memória do extinto, 
muntcndo esse estuhelecimento especializado à altura do trabalho c 
das aspiruçilcs do seu prunteudo fundudor. 

Eru o que tinhuu dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

o SR. I'RESIDENTE (José Lindoso)- Concedo u paluvru ao 
nnhrc Scnudtll Benjumim Furuh . 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ. Pronuncia o seguin
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Recebi documento do nobre Prefeito de Niterói, Deputado Wcl· 
lington Moreira Franco, no qual consigna as providências tomadas 
em favor do funcionalismo daquela municipalidade. Fez ele um Ira
bulho de profundidade, visundo u uniformizar as denominações e os 
valores de niveis de cargos do funcionalismo daquela Cidade. 

Dessa providência resultou a primeira fase do Plano de Classifi
caçuo de Cargos dos Funcionários municipais. E, por igual, ordenou 
as séries de classes, abrindo oportunidade para o acesso aos nivcis 
superiores. 

Diversas providências estão sendo tomadas cm favor dos scvido
ros do municipio. Foram contemplados pelo jovem prefeito, também 
inativos, que, segundo as informações, pela primeira vez na história 
dos servidores municipais de Niterói, tiveram o mesmo tratamento 
dispensado nos servidores utivos. 

Com essa politica de justiça social, o ilustre Prefeito de Niterói 
digninca o elemento humano, no caso o servidor público, esteio prin
cipal da máquina administrativa. Peço, pois, ·Sr. Presidente, que o 
referido documento conSlitua parte integrante do meu discurso, ao 
mesmo tempo em que consigno um voto de congratulações com o 
funcionalismo de Nitcrói, pelas providências em seu favor que vem 
tomando o ilustre Prefeito Wcllington Moreira Franco. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem I) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. BEN
JAMIM FARAH, EM SEU DISCURSO: 

Nitcrói, 28 de outubro de 1977. 
Prezado Amigo, 
Acabo de encaminhar à Egrégia Câmara Municipal de Nitcrói, 

Projeto de Lei visando uniformizar a denominaçio e os valores de ni
veis dos cargo• desta Municipalidade. 

Tal iniciativa corresponde à primeira fase do "Plano de Clnssifi
caçilo" dos funcionários municipais, alí:m de significar o cumprimen
to de princípio básico constitucional que garante a igualdade de direi
tos. De agora em diante, nu Prefeitura de Niterói, todos os que tive
rem atribuições, deveres e responsabilidades iguais receberão trata
mento igual. 

O Projeto objetiva, ainda, ordenar as séries de classes c as clas
ses singulares, em que se distribuem os nossos servidores dando-lhes, 
inclusive, melhores oportunidades funcionais ao situá-los cm níveis 
superiores uos que estão atunlmcntc. 

Para se ter uma idéia da discriminação existente no sctor de pes
soal da Prefeitura basta alinhavar glguns exemplos: as carreiras de vi
gilante c guarda municipal apresentavam nlvcis diferentes, embora 
com as mesmas func_ões c responsabilidades. O vigilante estava classi
ficado no nivcl 4 c o guarda municipal de 12 a 16. Percebiam, pois, 
snlãrios diferentes, Agora a nomenclatura é uma só: guarda munici
pal, com nlveis de 15 a 17. Outra disparidade encontrada refere-se à 
funçuo de Zelador .. Existiam 3: Zelador no Horto Municipal, nivel 
13, Zelador dos Próprios Muricipais, nivcl 15 c Zelador de Escolas, 
nivel 4. A nglutinaçilo provocou, agora, a função única de Zelador, 
nivel 16. Estas suo 'apenas duas das inúmeras anomalias ora corrigi
das. 

A udoçilo desta I• fase atinge a 2.461 servidores municipais. As 
uniformizações propostas procuram sempre beneficiar a Cj!dn um, ra· 
zilo peln qual prevalece sempre a nomenclatura que co~sponde no 
maior vencimento. Além do mais, com esta providência, serã bem 
mais fl1cil u implantação das demais fases do Plano de Classincaçilo, 
assim como a rcaliznçilo de promoções c a criaçi\o de carreiras. 

tõ importnntc sulicntar, também, que o projeto nilo se esqueceu 
dos inntivos nem das situações individuais. Os inntivos, pela I• vez 
nu história dos servidores municipais de Nitcrói, tiveram o mesmo 
trntnmento dado nos servidores da ativu. As situações individuais 
que nuo se podinm ajustar à nova uniformização tiveram explicita• 
mente rcsguaidndos seus interesses, com a parccpçilo, pelo menos, 
du difercnç11, u mnior qucj6 percebiam u titulo de vantagem pessoal. 
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. Este Projeto, cm suma, além de uniformizar a denominação e os 
valores dos níveis, pura mefhor, da Prefeitura Municipal de Nitcrói 
é, na realidade, o preparo inicial e lmpresclndfvel de um amplo plano 
clas.•lficatórlo. Este plano jú em estudo pelos órgãos competentes dcs· 
tn Municipalidade terá como pressuposto superíor, a remuneração 
pela identidade de atribuições e a possibilidade de acesso, como 
decorrência de merecimento c que espero ver inteiramente impalnta· 
du pelo meu Governo. 

Está é a orientação c o objctivo maior da poHtlca de pessoal que 
estou implantando em Nitcrói. Tenho a certeza de estar assim rea· 
llzando a justiça socl•l, ao mesmo tempo que privilegio o mérito, o 
esforço eu dcdicaçilo pessoal de cada um. 

A convicção de estar traduzindo também, com esta medida, os 
postulados que norteiam sua utuação como homem público, é que 
me induz a csclurccê-lo sobre esta nova conquista do servidor munici· 
pai de Nitcrói. E para ela tomo a iniciativa de solicitar seu apoio eco· 
\aboraçiio. 

Cordialmente, W. Moreira Franco, Prefeito. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No Estado de Sergipe realiza-se, atua\mente, através da ação 
coordenada de vários órgãos estaduais e federais, com o apoio do 
Banco Mundial, um trabalho destinado a promover modificações 
substanciais na área rural. Reliro-mc ao Projeto de Baixa Renda, 
que estú sendo executado cm doze municipios, todos incluídos na 
urea do Polígono das Secas, projeto destinado a beneficiar, 
especificamente, o produtor situado cm níveis c\assilicados como de 
"pobreza absoluta", 

Esses produtores, minifundiârios que não conseguem tirar o 
mínimo proveito das glcbas que ocupam, agora cstlio sendo objeto 
de um programa que faz convergir as ações de vârios órgãos envolvi· 
dos, por exemplo, com a extensão rural, a saóde, educação, 
comerciulizaçüo de alimentos, nutrição, crédito e outros sctores, 
visando esscncialmt:nte a integrã .. Jos, com suas famílias, em um 
projeto que' poderá melhorar consideravelmente as condições de vida 
dessa faixu da população. 

A meta principal é a melhoria da produtividade agrícola, 
visando com isso a aumentar a rendu familiar c a disponibilidade de 
alimentos básicos, Assim, os produtores que possam dispor de ârcas 
de terra ni\o superioes a cincoenta hectares suo estimulados, junta· 
mente com suas famílias, a produzir mais, recebendo para isso 
assistência técnica e financeira, garantia de que sua produçilo scrâ 
adquirida u preços justos e, nindu, integrados a um programa de 
melhoriu dus condições sanitárias, nutricionais e de educação de 
toda u comunidade. 

Em sintcsc, uma considerável parcela da economia agrícola 
estadual er.tá sendo recstruturadu, pois através da elevação da 
produtividude consegue-se assegurar a elevação do nível de vida das 
populnções, criação de novos empregos, modernização da· 
ugriculturu e desenvolvimento de um sentimento comunitdrio, 
utrnvés da educuçuo da comunidade. 

Alguns êxitos murcnntcsjí1 podem ser observados, praticamente 
uindu no inicio da execução do Projeto de Bnixa Renda. Nos doze 
municípios beneficiados, num total de 214 núcleos, 3.104 famf\ius (o 
que signinca dizer mnis de quinze mil pessons), já estão recebendo 
toda assistêncin médica, alimentam-se melhor e, atruvés do próprio 
esforço, ussegurnm um consider(IVt!l uumento de rcndu, untes situndu 
cm nlveis baidssimos. 

Ficnndo nsseguradn n compra nntecipndu da produção, jd 
foram, este uno, comerciulizadas pura u COBAL quase trezentas 
LOnelndus de feijuo, udquiridas com a guruntiu de preços mlnimos. • 

Outro rosultado positivo é que, além de o pequeno produtor 
estur sendo melhor remunerudo, o intermediârio praticamente 
desapnreceu, impedindo-se assim a mnnipulaçi\o nrtlnci•lodgs preços 

cm prejuízo tanto dos produtores como c principalmente dos 
consumidores. 

O Projeto de Baixa Renda, executado em Sergipe, representa 
um exemplo vdlido de que a ação coordenada e objetiva dos setorcs 
públicos pode, efetivamente, contribuir para mudar a fiSionomia do 
Nordeste, transformando o pessimismo, o quase desespero, em 
alentadoras demonstrações de capacidade realizadora. 

Fazendo essas râpidas considerações sobre o êxito do Programa 
de Baixa Renda em Sergipe; desejo manifestar a esperança do povo 
sergipano de que o Programa continue a merecer o integral apoio do 
Ministro Alysson Paulinel\i, posto que representa ·um dos marcos 
positivos do Governo do Presidente Geisel, em meu Estado, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a próxima a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 448, de 1977. do 
Sr. Senador Louriva\ Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, dos discursos proferidos pelo Senhor Presidente 
da República, General Ernesto Geisel, e pelo General de Exército, 
Tácito Theólilo Gaspar de Oliveira, por ocasião da solenidade de 
posse do Ministro Chefe do Estado Maior das Forças Armadas, no 
dia 27 deoutubrodcl977. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 449, de 1977, do 
Sr. Senador Louriva\ Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, dos discursos proferidos pelos Gcnerais·de-Exér· 
cito Moacyr Barcellos Potiguara c Tácito Thcólilo Gaspar de Olivei· 
ra no dia 27 de outubro de 1977. 

-3-

Discussuo, em turno único, do Projeto de Resolução n• 96, de 
\977 (apresentado peltl Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 884, de 1977), que autoriza o Serviço de Assistência 
Módica de Boa Viagam -CE, a elevar em CrS 453.700,00 (quatro· 
centos e cinqUenta e três mil e setecentos cruzeiros) o montante de 
sua divida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 885. de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade. 
-4-

Discussão, cm segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 119, de 1975, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera a reda·· 
çiio do parágrafo único do art. 4• da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 
1973, tendo 

PARECERES, sob n•s 645 a 647, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridici· 

dade, e, quanto ao mérito, favorâvcl: 
-de Leglslaçilo Social (ouvido o Ministêrio du Previdência c 

Assistência Social), favort\vel: e 
-de Finanças, fuvorúvel. 

-s-
Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 

n• !55, de 1976, do Sr. Senador Marcos Freire, que determina a revi· 
silo trimestrul do salúrio,mlnimo, e dá outras providências, tendo 

PARECERES,sobn•s 838a84l,dci977,dasComissões: 
-de Constltulçilo e Justiça, pela constitucionalidade c juridici· 

da de: 
-de L•Kislaçilo Social, pela prejudici'alidade: 
- de Economia, favorável, com voto vencido, em separado, do 

Sr. Senador Dinarte Muriz: c 
-de Flnunçus, contrdrio. 
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-6-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 123, de 197~ do Sr. Senador José Lindoso, que altera a redução 
do nrt. 778 du Consoliduçüo das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943, c dá outras providên· 
cias, tendo 

PARECERES, sob n•s 822 e 823, de 1977, das Comissões: 
-de Consthulçiio e Justiço, pela constitucionalidade e juridici· 

dude e, no mérito, pela nprovaçilo; e 
-de Leglsloçiio Social, ruvorável. 

-7-
Discussilo, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons· 

titucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n• 126, de 1977, do Sr. Senador Vusconce· 
los Torres, que dispõe sobre correçilo monetária nas cadernetas de 
poupança, tendo 

PARECER, sob n• 815, de 1977, da Comissilo: 
-de Constituição e Justiço, pela inconstitucionalidade. 

-8-

Discussilo, em primeiro turno (apreciaçilo preliminar da cons· 
titucionulidude, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n• 164, de 1977, do Sr. Senador Vas· 
concelos Torres, que concede garantia de auxflio-runeral para os 
um parados pela Lei n• 6. 179, de 1974, tendo 

PARECER, sob n• 803, de 1977, da Comissão: 
- de Consthuiçiio e Justiço, pela inconstitucionalidade, com 

voto vencido, em separado, do Senhor Senador Dirceu Cardoso. 

silo. 
O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está encerrada a ses-

f Le~•anta-se a se,r.rào às /9 hora.re 25 m/nuro.r.) 

F>ISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EURICO 
IIE7.1iNI>J: NA S!iSStiO J)E 9-11·77 E QUE, ENTREGUE 
,.j REVISAO 00 ORtlf)0/1, SERIA PUBLICADO 
I'OSTJ:/110/1 M liNTii: 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES. Como Líder, da 
Muiorin pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente: 

E de hua recomendação ética e política que os Partidos, ao 
lnnçarem um documento i1 Nação, o raçam em termos de seriedade, 
racionalidade, argumento seguro, c, sobretudo ética. 

Nos poucos instantes de que disponho, desejo curucterizur, para 
ii Cu:m c rurn o P:1is, que o Movimento Democrático Brasileiro, ao 
luncar o s~:u fthmual da Constituiltt~. não atendeu àqueles requisitos: 
peln cuntrí~rio, visando como ponto alio ilexucerbaçiio nncionul ... 

O Sr. Lázaro Barbozo (M DB- GO)- Nilo upoindo! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES) - ... pura, u custa 
do sul.!rifit:io tlu vl!rdudc, urrecudur dividendos eleitorais, refugiu, por 
con~pleto, no sentido de verdade, que deveria marcar o seu muniresto. 

E meuohjetivo, neste instunte, curioso que sou do assunto, enro
cnr nm ilngulo. o relntivo i1 Educaçi\o nacional, que está no capítulo 
"'A Constituinte," Educuçiio e o Estudnnte", púginus 79u 81, e pro· 
cnrurci demunstrnr que cssu cartilha nilo foi uii:m do ABC, pela 
incapacidade dt1 Oposição nuturt~lmente de completar o abecedário 
civico da N:u;iíu. 

O que estiluqui, nilo é embuste, não é mistificaçilo, nilo é meia 
vcrdndc. Posso lllirnwr, com n minhu quulidude de educudor c de 
:ulministrudnr cscolnr. principt~lmente, que se truta de umu dcslu· 
vml:t m~.:ntln1 jog:1da diante du utl!nçào nncionul e, principulmente, 
rm·•t uquclas l:óllllHdas - c ljUt! siio u muioriu, infelizmente 
im:aru1cs dt! c.·wminur u ,qucstilo com conhecimento de cuusu, 

Diz o Munuui: 

"As verbas pura u educação vêm decrescendo no Orça
mento du Uniilo. Vejamos: 

li ,07% em 1965; 
9,07% em 1966; 
8,7i%cm 1967;\ 
6,32% em 1968; 
7,57% em 1969; 
7,33% em 1970; 
6,25% cm 1971; 
5,35%em 1972; 
4,38% em i 973; 
5,02% cm i 974; 
4,07% em i 975; e 
4,00% em 1976." 

Os pesquisadores do MDB, c com a conivência dos ciabo· 
rudores do documento, nesta parte, agiram de modo raccioso, dclibc· 
radamente raccioso, porque nenhum parlamentar deste Pais, a esta 
altura da vida pública, pode deixar de ter a certeza absoluta de que 
os recursos destinados à Educaçilo nilo estilo contidos apenas no 
Subancxo do MEC, O que cumpre verificar, na Lei de Meios da 
União, i: a função Eduraçào, porque a nova tecnologia orçamentária 
preconiza que se distribuam por outros Subanexos ministeriais as 
previsões de dispêndio com u Educaçilo. 

Além do mais, c provando que aqueles recursos não estilo 
adstritos i\ tabela própria do Ministério, apontamos estas razões: 

o) há de considerar-se a soma dos recursos rcdcrais, es
taduais c municipais; 

b) se quisermos considerar somente os recursos federais, 
hí1 de ser levado em conta o montante das transrcréncias da 
Uniilo para os Estados e os Municípios; 

c) deve-se considerar a existência de parecias consi
deráveis destinadas à Educação c que constam dos Orça· 
mentes de outros Ministérios- repetimos- principalmente 
do da Secretaria de Plunejamento da Presidência da 
República, nu rubrica "Encargos-Gerais da União". 

A este respeito, trouxe um anexo, para que conste do meu pro· 
nunciamcnto. 

Não é' legitimo ignorar c nilo é honesto omitir as 
numerosas medidas adotadas,já pelo Governo Gcisei, objcti· 
vando o aumento dos recursos para u Educação, Eis as prin· 
cipuis: 

o) 11 revisilo do sulúrio educaçilo. 

A ulíquota do salário educação era de i ,4% e passou para 2,5% 
nu rolha de contribuição das empresas. 

E mais: untes, o produto du arrccadaçlio do salário-educação 
licava nus Unidades Federadas apenas em termos de 50%. Hoje fica 
em termos de 2/3. · 

b) a ampliação dos Fundos de Participação - uma 
emenda constitucional votada pela unanimidade do Con· 
gresso, e obviamente pelo Movimento Democrático Brasi· 
loiro - dos Estudos c Municfpios, que uumcntnrilo até 9% 
cm 1979, e obedecendo esta escala, já cm vigor," 

Antes, esse percentual cru de apenas 5, em 1975. 
A escala i: esta: 

1976 ' ' ' ' ' ' ' " ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' " ' " ' " ' ' " " ' " " " ' " 6% 
i 977 ' ' ' ' " ' ' ' ' ' ' ' " " . ' " ' " " ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' " ' ' ' ' ' ' ' ' 7% 
i 978 " " " ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' " " ' " " " ' ' ' " ' " " 8% 
1979 ' ' ' ' ' ' ' " ' ' ' ' " ' ' ' ' ' ' ' " " ' . '· ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' " ' ' ' ' ' ' ' ' 9% 

c) aumento substancial do próprio Orçamento do 
MEC." 
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Somente é excedido, no quadro geral da República, pelo Orça
mento da Secretaria de Plancjamcnto du Presidência da República, o 
que vale dizer, no passado o MEC tinha uma posição nilo muito 
suudúvel no Orçamento da República, Hoje, tem um alto poder com
petitivo, só sendo excedido - repito - pela Secretaria de Pia· 
ncjumcnto da Presidência da República, 

Esta posição foi alcançada neste ano, c cstâ assegurada no Orça
mento, qucjâ votamos, para 1978, Vale dizer, o Orçamento de uma 
República em que o Subuncxo do Ministério da Educação fica nessa 
posição privilegiada, deve merecer o aplauso c o respeito de todos os 
brasileiros, e não a interpretação, mistificadora c maliciosa, da 
Oposição. 

d) reformuluçilo das Loterias e criação do Fundo de 
Apoio uo Desenvolvimento Social- FAS. 

Repetimos: tudo isso neste governo, 

e) implantaçilo do Programa de Crédito Educativo." 

Esse programa é a Lei Ãurca do estudante pobre; c assegura a 
presença do estudante na Universidade, com o financiamento de 

manutenção c de unuidndc, sem corrcção monetária, com a maior 
carência de prazo verificada no Pais, porque o aluno recebe o finnn· 
ciumento e só começa u pagã-lo, só começa a resgatar o empréstimo 
purccludamentc, iniciundo·sc essa liquidação um uno após a sua cola· 
ção de grau, c sem corrcção monetária - volto a dizer - o que 
equivale, praticamente, u uma espécie de grutuidude. 

n a obtenção de novas fontes internacionais para 
investimento cm Educação, 

Sr, Presidente, o MDB fez essa afirmativa levianamente, sem 
nenhuma consulta às fontes de informação, limitando-se a 
apresentar um câlculo debruçado sobre o Suba nexo do Ministério da 
Educação, quando o seu dever moral para com a Nação, o seu dever 
de Partido que se diz responsável, era pesquisar, cm todos os üngulos 
da nossa Lei de Meios, as fontes de financiamento da Educação, 

Di7. o MDB- repito: "as verbas para Educação vêm dccrcs
ceodo no Orçamento da União", c oferece este quadro: e oferece esse 
quadro, que não é desolador porque é mentiroso. Aqui está o levan· 
ta '!lento feito pelo IPEA: 
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Entre a afirmativa do MDB c a verdade comprovada, existem 
aquelas dimensões espaciais a caracterizar uma inverdade absoluta, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.) - Observo ao nobre Llder que s6 dispõe de cinco 
minutos pura concluir a sua comunicação de Liderança. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Procurarei 
concluir, Sr. Presidente, dentro dos dez minutos que me restam. 

Diz ainda o MDB que o crescimento das matriculas tem rcculdo 
sobre o ensino particular, isto é, o ensino pago a preço inuccssfvcl 
aos pobres, 

Respondemos: isto é normal, pois é comprccnslvcl o avanço 
significativo das instituições particulares, 

Ademais, devemos frisur que u Unii\o não dispõe, por si só, de 
recursos totais purn atender à demanda das necessidades, neste sctor 
ultumentc oneroso. 

A elevação da renda per cap/ta permitiu grande parte do 
alunado ingressar em estabelecimentos particulares de ensino su· 
perior: e esse mesmo fato torna passivei a prevalência de matriculas 
nus instituições particulares, como, aliás, ocorre cm todos os pulses 
de descentralização econômicu e social. A prevalência é de Univcr· 
sidudes particulures: o MDB sabe disso, o MDB nilo ignora esse 
fato, Estu 1: u regru geral no mundo onde, se pratica u politica da dcs· 
centrulizucão econômicu c social. 

Ao invés de se extrair conclusões negativas, deve-se levar cm 
conta imgulos importantes du questão: 

a) A Unii\o destina purcclu substancial dos seus re
cursos puru u educuçlto ou o ensino de Jll Gruu." 

lõ o ensino superior, Sr. Presidente: 
"E é precisamente nesses últimos unos que as institui· 

çõcs particulares do. ensino superior tém crescido de número, 
acentuadamente, 

b) Relativamente ao I• c 2• Graus, ao contrãrio, tem au· 
mcntudo a presença do sctor público - conforme lcvan· 
lamento cstatlstico aqui disponivcl. 

c) lõ certo que essn maior presença do Poder Público -
obviamente através dos sistemas locais, Estudos c Municípios 
-de acordo com as normas constitucionuis c legais, 

Mas, por que essa presença maior do Poder Público, do 
Ensino do I• c 2• Graus nas Unidades Federadas? lõ devido à 
ampliação das transfcréncius federais que se fazem pura os 
Estudos c Municípios." 

Sr. Presidente, lamento sinceramente ni\o poder dissecar esta 
questão levantada pelo Movimento Democrático Brasileiro. Mas, 
voltarei uo assunto, pura continuar caracterizando que, nas for· 
mulucilcs dus criticas quanto uo comportamento governamental no 
setor educacional, u ênfase, o objctivo, a emoção maior do MDB foi, 
pelo manejo da inverdade, criur uma falsa impressão na opinião 
pública, no sentido de que os recursos destinados à educação 
nacional estilo sofrendo decréscimo: quando, ao contrário, imensa· 
mente uo contrário, tem ocorrido no sctor uma ucclcruçilo, natural· 
mente de acordo com us disponibilidades do Poder Público. 

Nilo temos aqui o Orçamento dos Estudos Unidos da América. 
Nilo somos um Pufs totulmentc desenvolvido; nilo temos recursos su
ficientes puru u solução de~~· desafiante problema, mils temos reali· 
zudo nvunços, temos obtido conquistas, u provn n esse _respeito é 
nbsolutu e, por viu de conseqUêncin, o MDB, pelo menos neste 
capitulo, fultou ao seu dever ético pnru com 11 Nuçilo, 

Era o que tinbnn dizer, Sr, Presidente. (Muito bem! Pulmns,) 

I 
I 

I 
~ 
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ESFtRA FEDEM!. 

ESFERA ESTADUAl. 

r P.!lCEITA TRIBL'TÃRIA ESTADUAL 

I ~~;.A-rAR'!E no SALÁRio-EDUCAÇÃO 

P ,, r.c&r.A o o r:; o::: 

1
1\!:CE!To\ TK!tU'r.~RIA l1'JN!CIPAL 

ES~tRA MUNICIPAL 
!-'J'.'1 

rARCELA DO FNPE 

........ ,,. '''"'•'"'•· .... , 
i C:ot.l•r.,r.:~ ~o Sl'tiirLo educ•c;~o 

Lottriaa FederAl a Esportiva 

ln cent!vos Filcah (~!OBIW.) 

necursos Credi ti cio• 

{

ITPU 
ISS 
TUX.11 

Fo\S 

Crédito 
Educativo 

Fis. 3.1 • Principais fonte• d• recuroos pÚblico• rara o financiamento da educação. 

Novembro de 1!177 

f CEF 

tl.otcria E~port!va 
Outro• 

!Orçamentirtos do MEC 
C&F 
88 
DepÕaito compul1Õrio doo ban 

coo C0111erciaia (ll) -

!VOLt.'CÃO DAS DESP~!=AS DO ~C (POR St\"EL Dr. F.~lSI~O) ! DA trniÃO ~ !!:DCCAÇÃO • 196S/74 

c.s t.aaa 

En~:!no !:r.1dno tn::ioo So:o:i\tÕrio 
Prir.::ído ~:~•H o Su;1c:ior ':'C':' A!.* 

( 1 ) ( 2 ) ( : ) (4) . (I) • c:> • (3) 

1965 69 .a~2 1"9 ,9!l9 1S3,t.~R 37S.l:~ 375.1:1, 

t9 1l() ~:!:,lo(J~ 1~1 .fl6 ~~~·.Jj~ J•.r,,,~·) '·'•: ,o:: 1 

1%7 ~a.l.tiJ lll,803 332.~!,? 493 ,li;: l $~•~.U~!3 

I!GB 50,16.') tt;S, '~;o 4l~.1óS 66li. !llt 7!.~,. :·,s 

1967 lll,41i 1'l2.ti~IJ 6(,~ .C~l 973.~!:, 1.~'· ,J::!\ 

1970 12? ,?87 216.7•n RIU,J" 1,117.11~ ~~~~J.~I: 

1911 121.719 1 !••~.E')$2 !t•jS,I ~o 1.21~.n•• 1.3'.1J,5l2 

346,Ç ll t 
. 

I, 1 5'·, ~ l '• 2,'::/o ,ij:12 I? 72 ~!6.:•:7"' 1. ~~~. .. ·~ 
32~.2:~ 1 . 

:! .~117,7'.': 1973 ~lt),IJ~J"' 1,ll,ofi,6t: 1.9Jd.l!! ~ 

19!4 3ft2,5~'J 1 ' J?li,O~IJ"' l.'IIS,ti~'J 2,(J:.I~.?ll 3.: .. ~. 7~8 
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ANOS 

1965 

1966 

1967 

1968 

1969 

1970 

1~71 

1972 

1973 

1974 

!VOW 

TABElA 2.14 

Dl.atribu!çio Percentual 
(%) 

(1) .; (4) (2) ·+ (4) (3) .; (4) 
(6) (7) (8) 

20,0 25,8 54,2 

16,0 27,6 5S,4 

10,0 23,2 66,8 

7,5 24,9 67,6 

11,4 19,8 69,8 

11,2, 18,7 70,1 

9,7 13,4 76,9 

19,7 12,3 68,0 

16,8 12,6 70,6 

13,7 14,0 72,3 

! !lA UN!XO !K !llUCA o - 196~/74 

(Ccr.tti.nua ãf') 

D~1pesas da União Despesas do ttZC sobre 
ea Educação de•pesns da União 

(%) 
(9) (~) .; (9) 
(9) (lO) 

386.689 97,0 

559.292 80,6 

576.302 95,4 

829.598 90,3 

.1.163.467 90,9 

1.491.261 82,1 

1.758.234 79,2 

2.612.073 79,4 

3.165.415 72,3 

4.305.473 7',4 

NOTA!i: • Os dlldos totais da coluno~ (S) diferem das apr11entudaa na coluna (4) porque não ; pouivel "alocar" por nível 
de ensino todas ati desp~ua do HEC; 
( 1 ) CCir.:nrecn,lt a ensino de 19 Cr:au; 
( 2 ) r.oa?tccnde o cn$ino de 29 Cr~u. 

FO~tt: ~c:: L lo e Souza, IPEA, 1977. 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. VIRGILIO 
TÁVORA NA SESSÃO DE 9-/1-77 E QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTE· 
RIORMENTE: 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE. Para discussilo.) 
-Sr. Presidente: 

lnicialmenle, em poucas palavras, vamos nos referir ao projeto, 
já que as razões que pensamos aqui apresentar cm slntese, silo de tal 
maneira concludentes que maiores discussões a respeito nilo jul· 
gamos nccessúrias. E depois, senlimo·nos na obrigaçilo, como Llder 
em cxerclcio, da Maioria c principalmente como representante desta 
Casa, ciludo, mais uma vez, nominalmente, pelo Vicc·Lider aa Mi· 
noriu, dar, embora rapidamenle, uma resposta a perguntas, a quesi· 
tos que S. Ex•, aproveitando u discussilo de um projeto, houve por 
bem lançar no tablado dos debutes. 

Sr. Presidenle, o projeto em questilo, vamos falar claro, quer ti· 
rur u faculdade, concedida por Lei Complementar, Sr. Presidente, 
deferida por este uo BNDE, de aplicar uma percentagem limiladn do 
PISe do PASEP, do qual responsável/: ele, banco, pela sua rentabi· 

lidude, segurança. Quer tornar proibitiva a aplicaçilo dessa percen
tagem- antigamente 5%, agora até o máximo de 10% do total- no 
merendo de ações, fazendo uma prática revognçilo, nilo da Lei Com
plementar a que se refere mas, justamente, da Lei Complementar n• 
19, anterior à mesma, que dava uo Presidente da República tal prer· 
rogativa. 

Sr. Presidente, nilo hâ como negar n uma entidade como o 
BNDE, a credibilidade para fazer tais investimentos, inclusive, 
porque essa entidade responsável é pela remunernçilo u ser dndn no 
PISe no PASEP, dos recursos que lhe silo confiados. Estas as razões 
pelas quais somos conlra a proposiçilo. 

Mas, Sr. Presidenle, vamos responder, agora sim, em nome da 
Maioria c em nosso próprio nome, as dúvidas apresentadas por 
S. Ex• o Senador Roberto Snturnino que, permitn·me dizer, dcsln 
vez, nilo foi feliz, começando pela nprcscntnçilo da renda interna per 
rap/ta, Sabe S. Ex•, mais do que ninguém, que o nosso Produto 
lnlerno Bruto nilo é calculado aleatoriamente, 1: fruto de um trabn· 
lho consciencioso, dndo por uma lnstiluiçilo que honra esse Brasil, 
que í: u Fundaçilo Getúlio Vargns. E como o obtém ela? Pelo exame 
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cuidadoso das Contas Nacionais. Quando, cm 1976, a Fundação 
Getúlio Vargas, como cm 1975, 1974, dentro de uma metodologia 
homogõnea, afirmou que o Produto Interno Bruto brasileiro ~tanto, 
pura se negar essa evidência, é preciso que se apresentem Contas 
Nacionais, que mostrem que esteja errado aquele câlculo, 

Mais ainda, Sr. Presidente: a divisão do produto interno pela 
população, nos dá o quê? Fornece justamente a renda per cap/ta. E 
essa renda per cap/ta, por sua vez, multiplicada pela população, dã o 
produto bruto. E esse produto bruto - a serem verdade os dados 
oferecidos pela ONU, chegávamos à conclusão de 'que, de 1975 a 
1977, não teria havido o menor crescimento do Produto Interno 
Bruto brasileiro, já que, àquela ~peca, ultrapassava ele os setenta 
bilhões de dólares. Setenta bilhões de dólares, a que nos referimos, 
seriam, hoje cm dia, a multiplicação da população que possui o Pais, 
pelos supostos seiscentos c trinta c sete dólares de renda per cap/ta 
que nos atribuem esses órgãos internacionais, que não têm meios, 
como nós temos para bem aferir, mercê das contas nacionais, a nossa 
riqueza c o nosso produto bruto. 

Diz S. Ex• que contestávamos que eram pagos juros externos 
cxtors·,vos, Não, a nossa discussão foi a respeito do spread. E vamos 
recordar aqui, ao Plenário, que além do LIBOR - "London 
lnterbank Ofereted Rate", vulgo LIBOR (sigla,) paga-se, nos 
empréstimos de eurod6lar, o spread, que é essa taxa da confiabilida
dc, maior ou menor, que tem quem empresta cm quem toma 
emprestado; c as chamadas fees, as comissões. E afirmamos a 
S. Ex•, e baseados, por coincidência feliz - trouxemos outro dia 
aqui, não conhcciamos o artigo da Gazeta Mercantil- na própria 
descrição de operações feitas pelo articulista; tanto por S. Ex• aqui 
citado - que, países e muitos existiam que, por uma questão de 
orgulho, jâ que o spread, cm muitas dessas transaçõcs é tomado 
como orgulho nacional, por pagar menos ou mais por ele, 'raziam 
uma compensação: detiam um spread mais baixo, c pagavam comis· 
sões mais altas. Então, concluía o dono da matéria, a articulista, 
ironicamente: "Assim ficava satisfeito o tomador do empréstimo c 
quem lhe fazia a adjudicação dos meios pretendidos", Isso foi o que 
houve e disso não temos que negar nada. 

Diz S. Ex• que afirmamos que o Programa do Álcool é um 
Programa altissimamentc prioritário do Governo atuai- c o é. Nilo 
negamos, na ocasião, que, como todo projeto envolvendo uma 
tecnologia discutida, havia pessoas que se lhe opunham; c S. Ex• 
veio, justamente aqui no momento, dizer que o Dr. José Dion Teles 
- a quem aliás temos especial estima - é dos menos entusiastas 
pelo projeto. Quem é: o Dr. José Dion Tclcs'?"Apcnascmcntc" o Prc· 
~idente do CNPq, uma entidade que nem financia nem julga os pro· 
í::essos do PROÁLCOOL. 

Os programas desenvolvidos neste processo, disse o Senhor 
Presidente da República, repete o Sr. Ministro da Indústria c do 
Comércio, são altissimamentc prioritários dentro da nossa conjuntu· 
ra. O que ouvimos aqui, neste Plenário todo, nada mais tem sido, por 
parte do MDB e da ARENA, do que o apoio a este programa, 
pedindo, ao contrário, até maiores recursos para os mesmos? 

Vamos mostrar a V, Ex;, se o tempo parmitir, baseado cm 
dados, de 15 de outubro de 1977 c parciais de 31 de outubro de 1977, 
portanto, o mais up to date possivel que os meios postos à disposição 
desse programa nilo faltaram, estilo todos eles à disposição dos 
i nteressndos, 

Agora, uma coisa é: mostrar - c o Sr. Vicc-Lfdcr da Minoria, 
com o longo traquejo que tem no BNDE, - sabe que uma coisa é 
intenção de projeto e outra coisa é, perante uma entidade bancária, 
oferecer um projeto em condições de ter um mlnimo de garantias 
passiveis para ser aprovado. Os oúmeros mostram, sem sombra de 
dúvida, c também a conferência, há poucos meses, do Dr. Getúlio, o 
re5ponsúvel, hoje, pela coordenação, dentro do Ministério da 
lndú~triu e do Comércio, desse programa que aquilo que afirmamos 
uUo suo puluvrus vils. aquilo que afirmamos está traduzido cm rculi· 
d:~de de uçilo, tunto pelo Banco do Brasil, quanto pelos demais 
agentes finunceiros desse programa. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - RJ) - Permite V, Ex• um 
brcvlssimo aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE)- Ouvimos com' 
todo prazer, sempre, Podemos concordar ou não com ele, mas 
sempre o concedemos com prazer. Tem V, Ex• a palavra. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - RJ) - Diz V. Ex• muito 
bem que o Professor José Dion não tem nenhuma ingerência cm 
empr~stimos nem cm aprovação de projetas. De acordo. Entretanto, 
o Programa Álcool, V, Ex• há de reconhecer, tem uma dimensão 
muito grande referente à pesquisa tecnológica, para o seu 
desenvolvimento e o Professor Dion de Melo Teles é, nada mais 
nada menos, do que Presidente do órgão que coordena a politica de 
pesquisa tecnológicà neste Pais, 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE)- A divergência 
do Professor Dion, quanto ao Programa do Álcool, é que S. Ex•. 
como cientista, deseja que esse programa seja dirigido não para a par· 
te carburante, mas para a parte qulmica. Mas o produto álcool cstll 
feito, o destino a dar a esse produto é que S. Ex• cuida que teria 
muito maior rentabilidade na chamada álcooi-qulmica. Sim ou não? 
e ou não é o que ele diz? 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - RJ) - Sim, ele não acredita 
cm pesquisa para desenvolver motores, turbinas a âlcooJ, porque, no 
seu entender, isso é perda de tempo, Ora, então não é mais o maior 
programa energético do mundo, é um programa quimico, 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Perdão, 
Excelência, c vamos permitir-nos, com a gentileza que nossas dis
cussões aqui hão de aceitar, trazer o depoimento do Professor Dion c 
V. Ex• vcrã que a questão que ele coloca não cstâ, cxatamcntc, nos 
termos apresentados por V. Ex• Isto é, S. Ex• se bate vigorosamente 
para que todo álcool produzido forme base da âlcool-qulmica c não 
de uma substituição de carburante. Agora, sucede, apenas, que este 
Pais tem Governo -c jâ mostrou isso hâ pouquinho tempo atrás -
c, uma vez decidido pelo Presidente, pode haver idéias, opinião 
contra mas Sua Excelência jâ mostrou que sabe fazer cumprir suas 
vontades, 

Continuando - honni so/t qui mal y pense - quanto às cstatis
ticas do DNER, com toda a sinceridade, Excelência, por mais que 
leiamos, toda manhã, revistas, jornais, para nos inteirarmos do que 
V. Ex•s vão arguir aqui c mais ou menos saber, isso passou, mas, 
com toda a sinceridade, teremos uma resposta necessária. Apenas, 
desde já a nossa mais veemente contestação à jocosa interpretação 
que o eminente Senador deu do aparecimento dessa divergência. 
Esta, também, não est/1 muito à altura da sua capacidade ex positiva c 
óc com'oa\c, 

Quanto à parte social, vem aqui o Senador Roberto Saturnino 
negar o muito que este Governo tem feito na parte social. Quantas 
medidas c mais medidas têm sido apresentadas aqui neste setor? E o 
amparo ao velho? E o amparo ao homem do campo? E o crédito-cdu· 
ca~ão? Tudo isso não são medidas sociais? Quanto à distribuição de 
renda, que é o décimo quarto salário, o que é o PISco PASEP senão 
uma redistribuição de renda? 

Ao falarmos nisso, vamos dar uma grata surpresa a S. Ex• cspc· 
ramos que até próximo do fim do ano - mas não do Governo, nossa 
própria, uma sugestão de projeto tributário - apresentaremos 
proposição sobre reforma tributâria. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Folgamos cm sabê-lo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Diz S. Ex• 
sobre os salários que tornam a sofrer o processo de achatamento, Va· 
mos discutir isso com mais vagar amanhã, Excelência? 

O Sr. RobertoSaturnlno(MDB- RJ)- De acordo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Quanto à si· 
tuução do emprego, diz S, Ex• que no Nordeste o desemprego chega 
a 28%, Há que decompor o que se chama subemprego, emprego 
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disfarçado, e desemprego pois conhecemos perfeitamente o artigo 
que V. Ex• cita de Correia de Araújo. Est~ assunto, também, daria 
margem à uma grande discussão, talvez possamos fazê-la logo após a 
dos salários. 

Queremos dizer a V. Ex• que não hã no Brasil o desemprego 
que haveria se fossem tomadas aquelas medidas que V. Ex•s aqui 
tanto desejaram, ardentemente, hã um ou dois anos atrás, para se 
enfrentar violentamente, inclusive com restrições fortes à importa· 
çilo, com uma prática recessão, a crise do Petróleo. O que não hã é o 
crescimento zero, várias vezes citado como inevitãvel. Nilo há a onda 
de desemprego, e sabe V. Ex•s o que estamos aOrmando, o que inevi
tavelmente sucederia se tivéssemos a linha de ação preconizada nesta 
Casa, durante tanto tempo pela nobre Oposição. Isso sim, isso não 
existe. 

Mas, Sr. Presidente, já sabemos que V. Ex• vai nos advertir que 
ultrapassamos o tempo. Reconhecemos tal, não vamos abusar da 
bondade de V. Ex• Mas, não poderiam os, no Om desta discussão, 
deixar de mostrar o porquê da nossa Bancada não dar assentimento a 
esse projeto de lei complementar que, única e exclusivamente, visa 
uma coisa: tirar de Sua Excelência, o Senhor Presidente da Repú
blica a faculdade que a Lei Complementar n• 19lhc conferia e confe
re quanto à aplicação dos fundos de poupança forçada. Nilo, Sr. Pre
sidente, a Bancada da Maioria não vai retirar do Senhor Presidente; 
pelas razões apresentadas, no inicio de nossa fala, essa prerrogativa 
que até: o dia de hoje se tem mostrado bcnéOca à economia nacional e 
não tem de maneira nenhuma prejudicado o rendimento do PIS c do 
PASEP. 

Era o que tfnhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

CONSULTORIA-GERAL 
PARECER N• 88/77 

Sobre o pedido de alteração de contrato, feito por 
Seba,tlão Celestino de Oliveira Filho, ArtfRce de Mecânica, 
Classe us". 

Sebastião Celestino de Oliveira Filho, dizendo-se Torneira 
Mecânico üá nilo o é, pois, embora admitido como tal, cm 1973, foi, 
cm 1976, incturdo no Plano de Classincação como Art!ncc de 
Mecânica Classe "B"), c alegando estar desempenhando funções in· 
feriares à sua qualincaçilo pronssional, solicita alteração de contrato. 

II -Nilo se consegue, através da leitura de seu Requerimento, 
atinar com o que, realmente, ele pleiteia, mas, por oficio do Excelcn
tfssimo Senhor Senador Saldanha Dcrzi ao Senhor Diretor-Geral do 
Senado, encaminhando o pedido daquele servidor, Oca-se sabendo 
que se trata de "uma melhoria". 

III - Instruindo seu petitório, o Suplicante junta os seguintes 
documentos:· 

a) uma Declaração da Secretaria do Centro de Ensico n• 08 -
Supletivo, atestando que ele está matriculado no referido Curso, 
Fase IV, Segundo Grau: 

b) um Ccrtincado de Aprendizagem de Macânico áe Manuten
ção, fornecido pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial: 

c) um CertiOcado de Bosch- Escola Volante, de que freqUen
tou o Curso de Noções Básicas Sobre Equipamentos Diesel: 

d) um Ccrtincado FRAS-LE, de que participou de um Curso 
Té:.cnico de Materiais de Fricção: 

e) Certificado da Secretaria de Educação c Culturu do Distrito 
Federal, de que concluiu, no Ginásio do Gunrá, o primeiro ciclo do 
Curso Secundário: e 

C) CertiOcado de que freqUentou a Escola de Serviço da 
Chryslerdo Brusil, no curso Ignição Elctrônica. 

IV- A Subsecretaria de Pessoal, falando no processo, informa: 

a) que o Requerente, em 1973, foi admitido no Senado, median· 
te Contr:lto de Trabalho, regido pela CLT, para o emprego de Tor· 
nciro Mccflnico: 

b) que, pelo Ato n• 8, de 1976, da Comissão Diretora, teve seu 
emprego incluído no Plano de Classificação de Cargos, instituldo 
pela Lei n• 5.645/70, sem alteração do regime jurídico, na Categoria 
Funcional de Artince de Mecânica, Classe "B", do Grupo Ar· 
tesanato, Artince Especializado, no Quadro de Pessoal CLT do 
Senado: 

c) que as tarefas tfpicas das Classes de Mestre, Contramestre, 
Artince Especializado e Artincc, da Categoria Funcional de Artfnce 
de Mecânica, foram estabelecidas, no Senado Federal, pelo Ato 
n• 5/74: 

d) que, apesar de nada se esclarecer, a respeito, no Requeri· 
menta, é: de presumir deseje o Requerente passar para uma Classe 
mais elevada de sua Categoria Funcional, ou seja, para Contra· 
mestre ou Mestre: e 

e) que, assim, o pedido do Postulante se caracteriza como um 
caso típico de progressão funcional. 

V- Aprofundando o assunto, cabe advertir, inicialmente, que 
a petição é confusa c obscura em seus objetivos, de modo que temos, 
apenas, de presumir, como fez a Subsecretaria de Pessoal, a intenção 
do Peticionário, a qual estaria em passar a Contramestre ou Mestre. 

Assim entendemos porque, conquanto o Requerente faça 
referência, em sua petição, a .. atividade de nível superior'\ seria 
absurdo deduzir pretendesse, ele, passar a Técnico Legislativo, pois, 
entre outras coisas a impedi-lo nessa pretensão (se esta fosse a sua 
pretensão) estaria o obstáculo inarredável de não possuir cscolari· 
dade para tanto exigida, de nível superior. 

Em verdade, porém, o que ele deve ter tido em mente foi, 
repitamos, a sua passagem para Contramestre ou Mestre, o que, sem 
dúvida, constitui uma aspiração legitima. visto que, pelos cursos de 
mecânica que fez, de especialização c aperfeiçoamento, deve estar 
habilitado ao exercício daquelas funções. 

VI - Acontece, no entanto, que no Grupo Artesanato -
Mecânica - referente ao Plano de Classincação do Pessoal CL T. 
não existem as Categorias Funcionais de Mestre c Contramestre, 
mas somente a de Artífice Especializado, Classes ugn e "A", estando 
o Pcticionârio na .. 8'\ a mais elevada. 

As Categorias de Mestre e Contramestre, a que alude o Ato n• 5 
de 1974, da Comissão Diretora, dizem respeito ao pessoal do Grupo 
Artesanato do Quadro Permanente, não havendo como um ArtiOce 
de Mecânica celetista a elas ser alçado, salvo se, com base no que 
prescreve o parágrafo único do artigo 2• do Ato n• 8/76, a 
Comissão Diretora se dispusesse a modincar, em tal propósito a 
estrutura do Grupo Artesanato - Mecânica - do Quadro de 
Pessoal CL T. 

Como se vé, a rigor, o de que se cogitaria, na hipótese, segundo 
podemos supor, seria u transformação do emprego de Artince em 
cargo de Mestre ou Contramestre, o que, nas condições atuais, é 
inviável. 

VIl - Diante do exposto, nilo hd como, dentro do Regula· 
menta Administrativo e das Resoluções do Senado e Atas da Comis· 
suo Diretoru, atinentes a espécie, dar guarida ao pretendido, pelo 
que opinumos contruriumcntc uo pedido. 

Brasília, 9 de novembro de 1977. - Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo- Consultor-Geral. 

1-,. 
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ATAS DAS COMISSOES 

COMISSÃO DIRETORA 
(•) 13• REUNIÃOORDINÃRIA, REALIZADA 

EM 21 DE SETEMBRO DE 1977 

Às dez horas do dia vinte c um de setembro de mil novecentos c 
setenta e set~, reimc-se a Comissão Diretora do Senado Federal, sob 
a Prcsidilncia do Senhor Senador Pctrónio Portclla, Presidente, com 
a presença dos Senhores Senadores Jos~ Lindoso, Primciro-Vice-Prc· 
sidcntc, Mendes Canalc, Primeiro-Secretário, Mauro Bencvides Se
gundo-Sccrctilrio, Henrique de La Rocquc, Terceiro-SecretArio, 
Renato Franco, Quarto-Sccrctilrio, c Evandro Carreira, Segundo· 
Suplente. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Amaral Peixoto, Segundo-Vicc·Prcsidcntc. 

O Senhor SecretArio da Comissão lê a Ata da Reunião anterior 
que é aprovada sem debates. ' 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente cfctua a seguinte 
distribuição de processos: 

-Ao Senhor Segundo-SecretArio: 
- Processo DP-n• 659/77, cm que Silmllrio Rodrigues, ex-

servidor do Senado Federal, solicita readmissão. 
-Projeto de Lei do Senado n• 141/77, que "altera as contribui

ções e pensões que scrilo concedidas aos Deputados Federais c Sena· 
dores pelo Instituto de Previdência dos Congressistas," 

O Senhor Tcrcciro·Sccrctârio, por razões de foro Intimo, deixa 
de cxarar parecer no Processo DP-n• 490/77, referente à comunica
ção, pela Subsecretaria de Serviços Gerais, do homicídio praticado, 
dia 19-04-77, por Raimundo Francisco Alves de Souza, Agente de 
Portaria, Classe "C", do Quadro de Pessoal CLT. O processo é, em 
seguida, redistribuído, pelo Senhor Presidente, ao Senhor Segundo· 
SecretArio. 

O Senhor Presidente relembra, a seguir, o problema do "rema· 
nejamento" dos Técnicos Legislativos, mediante redistribuição de 
funcionários cm três referências superiores, processo esse designado, 
inicialmente, ao Senhor Primciro-Vicc-Prcsidcntc para relatar. Ante 
dúvidas ponderáveis, Sua Excelência, houve por bem solicitar a 
audiência da Douta Comissão de Constituição c Justiça, a qual, cm 
Parecer de 18-8·77, conclui no sentido de que o Ato n• 13/76 da 
Comissão Diretora anterior, "não infringe os princípios consti· 
tucionais, nem as normas legais pertinentes." 

O Senhor Presidente, a seguir, discorre sobre a matéria c, no 
intuito de bem csclarecil·la, elucidando-a cm todos os seus aspectos, 
sugere, antes da Comissão exarar seu pronunciamento final sobre o 
assunto, com provisões c normas definitivas, seja o Dirctor·Gcral 
incumbido de, sob a supervisão do Senhor Primeiro-Secretário, 
cfetuar um levantamento geral dos reflexos financeiros que poderão 
surgir, compreendendo os requerimentos, já existentes, de outras 
Categorias Funcionais c seus possíveis desdobramentos. Essa suges
tão, foi aprovada, à unanimidade. 

O Senhor Terceiro-Secretário esclarece ter entregue ao Dirctor· 
Geral vários processos relativos aos aposentados do Senado, 
sob restados, c que, no seu entender, deverão ter suas situações ajusta· 
das de acordo com o decidido para os servidores da ativa. 

Os Senhores Primeiro· Vicc·Prcsidentc, Terceiro c Quarto· 
Secretários, deram seus pontos de vista pessoais, preliminares. 

A Comissão Dirctoru, até que o problema seja definitivamente 
decidido, resolve sobrcstar todos os processos funcionais relativos a 
progressão, ascensão ou transposição de cargos. 

O Senhor Presidente, cm seguida; concede a palavra ao Senhor 
Primeiro-Secretário que debate os seguintes assuntos: 

- Exposição da Secretaria de Informação sobre o sctor de 
microfi!magcm, existente desde 1972, sem vinculação estrutural. 
Propõe a criação de um "Sctor de Microfllmagcm", com um 
Encarregado, ao qual será paga retribuição acessória, equivalente a 
um FG-2, tendo cm vista a necessidade de dar seguimento ao de· 

cidido em recentes Convênios assinados pelo Senado. A Comissão 
Dirctora aprova o Ato apresentado, que vai à publicação. 

-Processo DP-n9 502/72, cm que Francisco Pereira da Silva, 
requer readaptação, mediante transformação ou transposição do seu 
cargo pura Agente de Segurança Legislativa, Classe "D". A Comis· 
são Dirctora, com base no Parecer do Senhor Primciro-Vicc·Prc· 
sidcntc, considerando o resultado das provas de suficiência c aptidão 
a que foi submetido o requerente, resolve aprovar Ato rctificando o 
enquadramento, para o fim de posicionar o servidor como Agente de 
Segurança Legislativa. 

-Processo n• 4703/77, cm que Juanito Bernardo, Secretário 
Parlamentar, contribuinte facultativo do INPS (16%), requer que o 
Senado pague metade dessa contribuição. O Senhor Primciro·Sccrc· 
tário solicita designação de Relator, tendo o Senhor Presidente distri· 
buído o processo ao Senhor Terceiro-Secretário. 

-Processo n• 5621/77, cm que João de Deus Lopes, Motorista 
Oficial, Classe "A", Referência li, do Quadro de Pessoal CLT, c 
outros, solicitam equiparação com os seus colegas da Classe "8", 
Referência 16. Por sugestão do Senhor Primeiro-Secretário, foi entre· 
guc ao Senhor Diretor-Gcral, para servir de subsidio num estudo 
global que está sendo feito sobre a matêria. 

-Processos n•s 002287/77, 002298(77 c 004993(77, sobre paga· 
mentos ao IPEAC. O Senhor Primeiro-Secretário ressalta o fato de 
possuir o Senado uma Assessoria, composta de elementos que vêm 
prestando uma valiosa colaboração à Casa, não entendendo a razilo 
de se buscar auxilio junto ao IPEAC, especialmente quando importa 
cm vultosos pagamentos cm dinheiro. O Senhor Presidente avocou o 
assunto para posterior exame, determinando fossem cfetuados os 
pagamentos, de acordo com o Convênio assinado, 
. Nada mais havendo a tratar, às onze c vinte ho!as, o Senhor Pre· 

s1dcntc declara encerrados os trabalhos da rcumilo, pelo que, cu 
Aiman Nogueira da Gama, Dirctor-Gcral do Senado e Secretário da 
Comissão, lavrei a presente Ata, que, assinada pelo Senhor Prc· 
sidcnte, vai à publicação. 

Sala da Comissão Dirctora, cm 21 de setembro de 1977. -
Petrônlo Portella, Presidente, 

14• REUNIÃO ORD!NÃR!A, REALIZADA 
EM 19 DE OUTUBRO DE 1977 

Às dez horas e trinta minutos do dia dezenovc de outubro de mil 
novcccnJos e setenta c sete, reúne-se a Comissão Dirctora do Senado 
Federal, sob u Presidência do Senhor Senador Pctrônio Portella 
Presidente, e com a presença dos Senhores Senadores José Lindoso' 
Primeiro-Vice·Prcsidentc, Amaral Peixoto, Scgundo-Vicc: 
Presidente, Mendes Canale, Primeiro-Secretário, Mauro Bencvidcs, 
Segundo-Secretário, Henrique de La Rocquc, Terceiro-Secretário c 
Renado Franco, Quarto-Secretário. 

O Senhor Secretilrio da Comissão lê a Ata da Reunião anterior 
que é aprovada, sem debutes. ' 

O Senhor Presidente, iniciando os trabalhos, aborda o problema 
habitacional dos servidores do Senado, especialmente o dos de 
menor poder aquisitivo, que vivem um verdadeiro drama, por falta 
de moradia apropriada. Lembra que, durante a sua primeira gestão 
como Presidente do Scnadp, foi posslvc1 construir vArias unidades de 
casus populares. No entanto, com o passar do tempo, a situação se 
agravou c as dinculdadcs silo cada vez maiores para esses servidores. 
Esclarece que, uo fim do mandato da Mesa anterior, a Comissão 
Diretoru autorizou a assinatura de um Convênio com a Caixa 
Econômica Federal, pura u aquisição de moradias próprias, pelos 
funcionàrios, mediante finunciumcnto por aquele órgão, tendo o 
Senado destacado, pura esse fim, Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
cruzeiros): importância que se repetirá no Orçamento pura 1978. 

(') f{epuhUcudu por huvcr suldn com lncorrcçllo no 
nCN- Sc~;nn 11- Ue ~ 1·10-77. 
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Esse Convênio, entretanto, atendcrâ somente às necessidades de uma 
determinada faixa de servidores, 

A seguir, o Senhor Presidente dâ ciência de entendimentos 
mantidos, pelo Senhor Dirctor-Oerul, com vários órgãos da 
Administração Federal e Estadual, sob sua orientação, no sentido de 
ser criudu uma Cooperativa Habitacional, integrada de funcioná· 
rios do Senado Federal, sob u supervisão da Comissão Dirctora, com 
a rtnalidude de construir habitações populares para os servidores do 
Senado, menos favorecidos economicamente, ao menor preço 
possível. 

Em face de exposição apresentada sobre a matéria, autoriza o 
Diretor-Gerul a prosseguir com seus estudos c gestões nccessârias à 
criação da Cooperativa, inclusive com scleção dos funcionários a 
serem encarregados, tudo sob a supervisão do Se~bl!r. P,rimciro· 
Secretúrio. Determina, ainda, que tão logo os estudos, planeja· 
mentos c atos estejam prontos, sejam submetidos à Comissão 
Diretora, para o seu competente exame e nxação de uma politica 
habitacional, de ordem global, que possa atender às reais 
necessidades de todas as faixas de servidores do Senado.· 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Primeiro-Secretârio, que abordou os seguintes problemas: 

I•)- O relativo ao Convênio com a Caixa Econãmica Federal, 
pura aquisição de moradia, pelos servidores do Senado, mediante. 
rtnanciumento. Esclarece que ao estudar as prioridades na concessão 
dos empréstimos notou ser a importância de UPCs destinada ao 
atendimento dos pedidos dos servidores de renda familiar mais 
baixa, muito pequena, não lhes propiciando meios de adquirir a casa 
própria, Como a matéria havia sido autorizada pela Comissão 
Diretora anterior, propõe a adoção de um Ato, alterando a redação 
da alínea "b" do inciso VI - Normas Especiais, do Ato n• 20, de 
1976, da Comissão Diretoru, com a rtnalidadc de estipular que, do 
valor total do Convênio serão reservados 20% (vinte por cento), no 
mínimo, para atender referidos servidores, compreendendo planos 
que vão de 100 a 600 UPCs. A sugestão foi aprovada, à unanimida· 
de, tendo sido assinado o Ato correspondente, que vai à publicação. 

2•) - O do Fundo Rotativo destinado a prover os recursos 
neccssilrios aos planos habitacionais dos servidores do Senado 
FedÓnal. , 

O Senhor Presidente determina a constituição de uma Comis· 
são, sob u supervisão do Senhor Primeiro-Secretãrio, para 
apresentar o assunto quando do exame dos estudos e pluncjamentos 
rclutivos l\ Cooperutivu. 

3•1 - O aditivo ao Convénio com u Telebrasilia, relativo à 
Centro I Telefõnica a ser instalada, com modernos euipumentos, no 
Bloco B do ,\nexo 11. Esclarece a necessidade de ser assinado o 
aditivo pelo Senhor Presidente c da sua conveniência, vez que nxa o 
valor a ser pago 1\quela entidade, suprimido o reajustamento 
previsto, obrigado o Senado n entregar o local até n data estabelecida 
no cronogramn unexo uo aditivo. 

O Senhor Presidente, após lembrar do interesse em se trazer ao 
conhecimento da Comissão Diretora esclarecimentos maiores sobre 
como licará ~..~sn.Cc:ntrttl, nssinu o aditivo uo ConvCnio. 

4•1- Processo n• 2688/77. relativo a Abel Ferraz de Macedo. O 
Senhor Primciro-Secret(~rio lembra que a Comissão Dirctora 
nprovou o J10Sicionumento do servidor, aposentado, nu Classe "C" 

, 
da Categoria Funcional Técnico Legislativo, .sem esclarecer a 
Referência, razão por que o Processo,~ a ' pedido dos órgãos 
administrativos, retorna ao exame da Comissão Dir~tora, para nxar 
u Referência, devendo ser, no seu entender, distribuído ao Relator 
do Processo principal, Senador Henrique de La Rocque, O Senhor 
Presidente uprovu a sugestão c o processo é entregue ao Senhor 
Tcrceiro·Secretário, para exame c parecer. 

S•) -Os relativos da impressão de livros pelo CEGRAF e à 
expedição de correspondência pela ECT, que têm criado dirtculdadcs 
à Primcira·Secreturia, O Senhor Segundo-Viee·Presidente sugere a 
remessa de livros via terrestre c o Senhor Presidente, concordando 
com a idéia, determina o estudo dos problemas, com vistas à adoção 
.de critérios uniformes pura todos, mantida,. até então, a situação 
existente, 

O Senhor Presidente, u seguir, convoca reunião da Comissão 
Diretora para a próxima semann, a nm de organizar uma escala de 
comparecimento às Sessões, dos Membros da Comissão Diretora1Jii:~ 
inclusive suplentes, até o rtm da presente Sessão Legislativa e, cm 
virtude de compromissos assumidos, passa a Presidência ao , 
Primeiro· Vice-Presidente. ;~ 

O Senhor Presidente em exercício concede a palavra ao Senhor 
Segundo-Secretário, que relata o Processo n• 659/77, cm que 
Silmúrio Rodrigues, ex-servidor do Senado Federal, solicita readmis· 
são. Em seu parecer, Sua Excelência faz suscinta e completa anâlise 
retrospectiva do histórico do caso, tanto na esfera administrativa 
como nu Judiciária, concluindo pela adoção da sugestão e dirctrli:J! 
legal indicada pelo Conselho de Administração da Casa, devendo a 
Comissão Diretoru aguardar a revisão do Inquérito Administrativo, 
caso venha a ser solicitada pelo postulante, a nm de manifestar-se "" 
conclusivamente sobre o pleiteado, O parecer foi aprovado, .. ~ 
unanimidade. 

O Senhor Segundo·Sccretârio, em virtude de viagem que terá de 
realizar, solicita redistribuição do Processo n• 490f77, relativo ao 
homicídio praticado por Raimundo Francisco Alves de Souza, 
servidor CL T do Senado. O Senhor Presidente cm exercício, com a 
anuência de todos os Membros, devolve o processo à apreciação do 
Senhor Segundo-Secretário, para relatar, por ocasião do seu retorno, 

Concedida a palavra ao Senhor Terceiro-Secretário, i: relatado o 
Processo n• 1356/77 (SAl cm que Muriu Vulcriano de Morais, 
Assistente Legislativo, Classe "C", do Quadro Permanente do 
Senado Federal. "solicita averbação de tempo de serviço prestado à 
Fundação Educacional do Distrito Federal, conforme certidão 
nnexa", Após his10riur os pareceres do Consultor-Geral c da 
Diretora da Subsecretaria de Pessoal, com os quais concorda, Sua 
Excelência conclui pelo deferimento da averbação requerida. A 
matéria é debatida c os pareceres administrativos lidos, O Senhor 
Primeiro·Vicc-Presidente, considerando que o assunto possui carâter 
eminentementcjurldico. pede vista do processo. 

Nudu mais havendo u tratar, às doze horas, o Senhor Presidente 
cm exercício declara encerrudos os trabalhos da Reunião, pelo que, 
cu, Aiman Nogueira da Oumu, Dirctor-Gerul do Senado e Secretãrio 
da Comissüo, lnvrei a presente Ata que, assinada pelo Senhor' 
Presidente, vai à publicação, 

Sula da Comissão Diretoru, cm 19 de outubro de 1977. -
Senador Pelrânlo Portella, Presidente, 

! 
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MESA 

Prosidonter 3•-Secretdrloo 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Li der 

Petr6nio Portella (ARENA- PI) . Henrique de La Rocque (ARENA- MA) 

Eurico R~Zende 
Vlce·Lideres 
Heitor Dias 

Helvldlo Nunes 
José Sarney 
Manas Le4a 

Oslros T•lxoira 
Otta lehmann 

Saldanha Derzi 
Virgllia Tdvaro 

1 9-Vice-Presldenter 

José Lindoso (ARENA- AM) 4•-Secretdrloo 

Renato Franco (ARENA- PA) 

29·Vico•Prosidontor 

Amarai Peixoto (MOS- RJ) 

l9·Socrotárior 

Suplentes de Secretdrioo 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Lide r 

Mendes Canele (ARENA- MT) 

29-Secretcirior 

Mauro Benevides (MOB - CE) 

Altevir Leal (ARENA- AC) 

Evandro Carreira (MDB- AM) 

Otair Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

Franco Montara 
Vlce-Lideres 

Roberto Saturnlna 
Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

Lázaro Barbaza 
Dantan Jabim 

COMISSOES 

Diretorr Josó Soares de Oliveira Filho 

Lacaio Anexo 11- Térreo 

TelefoneSo 23·6244 o 25-8505 - Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chofeo Cláudia Carlos Rodrigues Costa 

Local, Anexo 11- Térreo 

Telofoneo 25-8505 - Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

P(esidontet Agenor Maria 

Vicd·Prosídontor Otair Berlter 

Titulares Suplentes 

ARENA 
1. Otalr Beckor 1. Oinarto Mariz 

2. Benedito Ferreiro 2. Saldanha Derzl 

3. ltalivio Coelho 3. Manas le6o 
4. Murilo Paralso 

5, Vasconcelos Torres 

MDB 
1. Agonor Maria 1. Adalberto Sena 

2. Roberto Saturnlno 2. Eveldslo Vieira 

Assistente o Cláudio Carlos Rodrigues Casta- Ramais 301 e 313 

Rouniõosr Torças·foiras, às 10,30 horcn 

Lacaio Sala "Clóvis Bevlld~qua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Dinc:~rte Mariz 
Vice·Prasidente1 Evandro Carreira 

Titulares 

l. Heitor Dias 
2. Jarbas Passari11ho 
3. Di norte Mariz 
4, Teat6nio Vlfola 
5, Braga Junior 

1. Agenar Maria 
2. Evandro Carreira 

ARENA 

MDB 

Soplentos 

1. Saldanha Dorzl 
2. José Sarnoy 
.3. Otair Becker 

1. Evelásla Vieira 
2. Gilvan Racha 

Assistenteo L&da Ferreiro da Racha -Ramal 312 
Reuniões, Torças-feiras, às 10,00 horas 
Lacaio Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexa 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prosidonieo Daniel Kriegor 
1•-Vice·Prosidonloo Acclaly filha 
2•-Vice·Prosidonleo Leite Chaves 

Titulares 

1. Accioly Filho 
2. Gustavo Capanema 
3. Daniel Krleger 
A. Eurico Rozende 
5. Heitor Dias 
6. Helvldia Nunes 
7, Wilson Gonçalves 
8. ltallvla Caolha 
9. Otto Lehmann 

1 O. Osires Teixolra 

1. Dlrcou Cardoso 
2. Leite Chave& 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Branard 
S. Orestos Querela 

ARENA 

MDB 

Suplantes 

1. Manas looa 
2. Lenalr Vorgas 
3. Arnan de Mella 
4. Vqsconcelos Torres 
S, Milton Cabral 
6, Benedito Forrolra 

1. Franco Montara 
2. Lázaro Barboza 
3, Cunha lima 

Asslstenteo Maria Helena Buena Brand6a- Ramal305 
Reuniões• Quartas·felras, Os l0100 horas 
lacaio Sala "Clóvis Bevllácqua"- Anoxa 11 - Ramal62\l 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prdsldentoo Wilson Gonçalves 

Vice-Presldente1 Itamar Franco 

Titulares 

1. Heitor Dias 

'2. Murilo Paraiso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

S. Sqldanha Dorzl 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgllio Távora 

8. Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 

2. lózaro Barboza 

3. Adalberto Sena 

Suplentes 

ARENA 
1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junlor 

4. Altovlr Leal 

.5. Lulz Cavalcante 

MDB 
1. Evandro Carreiro 

2. Nelson Carneira 

Assistentoo Ronalda Pacheco de Oliveira - Ramal306 

Reuniões, Quintas·feiras, àslO,OO horas 

Localr Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramois621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Marcos Freire 

Vice-Presidente, Vasconcelos Torre$ 

Titulares 

I. Mihon Cabral 

2. Arnon do Mollo 

3, José Gulomard 

4, luiz Cavalcante 
S. Murllo Paralso 

6, Vasconcelos Torres 

7. Dinarte Mariz 

S. Otalr Bockor 

1'. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnlna 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Catteto Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarney 

4. Oomlclo Gondlm 

S. Jarbas Passarinho 

1. Agonor Maria 

2. Orestes Querela 

Assistontoo Daniel Reis de Souza- Ramal675 

ReuniOeso Quortos·felras, às 10o30 horas 

Lacaio Sala "Rui Barbosa"- Anexa 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presldente1 Jollo Calmon 

Vice•Presidentes Evelásla Vieira 

Titulares Suplentes 

ARENA 
1. Tarso Outra 1. Helvidio Nunes 

2. Gustavo Capanema 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon de Mella 

4. Oito Lohmann 4. Heitor Dias 

S, Jarbas Passarinho 

6, Cattete Pinhel ro 

MDB 

1. Evelósio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paula Brossard 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Sena 

Assistonteo Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal S98 

Reuniões, Quintas·feiras, às 10z00 horas 

local. Sala "Clóvis Bevilácqua11 
- Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossard 

Vice·Presidentez Domlcio Gondim 

Titulares 

1. Teotônio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

4. Oamlcio Gondim 

S. Helvidio Nunes 

6, lenoir Vergas 

7, Maltas Leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Tarso Outra 
11. Virgilio Távora 

12. Mogalhãe1 Pinto 

1. Paulo Brossard 

2. Eveláslo VleJra 

3, Gilvan Rocha • 4. Roborto Soturnlno 

S. Cunha Lima 

ARENA 

MDB 

Asslstenteo Cóndldo Hlppertt- Ramal 676 

Reunlóes1 Quintas-feiras, às 9100 horas 

Suplentes 

1. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Ba~tista 

4. Daniel Kriegor 

S. Jo1é Gulamard 

6. José Sarney 

7. Saldanha Derzi 

1. Danton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3, Evandro Carreira 

Lacaio Solo "Cióvl• Bovllócqua" -Anexo 11 - Ramal623 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seçio 11 

ANO XXXII-N9142 SÁBADO, 12 DE NOVEMBRO DE 1977 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I- ATA DA 198• SESSÃO, EM 11 DE NOVEMBRO DE 
1977 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Aviso do Sr. Ministro de Estado da Previdência e 
Assistência Social. 

-No 287/77, encaminhando informações daquele Ministé
rio a respeito do Projeto de Lei do Senado n• 5/77, do Sr. 
Senador Osires Teixeira, que estende às entidades de fins 
educacionais e culturais a isenção prevista na Lei n• 3.577, de 4 
de julho de 1959. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-·Projeto de Lei do Senado n• 95/77, que estabelece que a 

atualização de tributos não poderá exceder o índice oficial da 
correção monetúria, 

- Projeto de Lei do Senado n• 299/76, que acrescenta 
dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n• 294/76, que institui o 
monopólio estatal do transporte aéreo, cria a Viação Aérea 
Brasileira S/ A- V A BRÁS, e dú outras providências, 

-Projeto de Loi do Senado n• 115/76, que dispõe sobro os 
saques, efetuudos por assalariados das zonas tttingidus por 
cttlamidades públicas, nos depósitos do FGTS. 

-Projeto de Loi do Senado n• 143/77, que dispõe sobre o 
preço de venda ao consumidor dos derivados de petróleo que 
contenhmn parcelas de úlcool anidro. 

-Projeto de Lei do Senado n• 90/77. que altera disposiçilo 
sobre 11 jornada de trttblllho dos bancários. 

- Projeto de Lei do Senudo n• 70/77, que assegura aos 
empreg11dos o direito de preferi:nci11 p11ru subscrever 20% dos aa· 
mcntos de cupitul rculiludos por socicdudcs unônimns. 

- Projeto de Lei do Sen11do n• 68/77. que institui o voto u 
bordo e nus embuixudas, consulados, c d(t outras providêncius. 

- Projeto de Decreto Legislutivo n• 13/77 (n• 79/76, nu 
Ctimttrtt dos Dcputudos), que aprova as contas do Presidente dtt 
Rcpúblicu, rcltotivus 110 exercício de 1975. 

1.2.3- Comunicação da Presldônclu 

- Convoc11çi\o de sessilo extruordinúri11 11 reulizttr·se hoje, 
ils I H'horus e 30 minutos, com Ordem do Diu que design11, 

1.2.4- Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n• 265/77, de autoria do Sr. 
Senador Dirceu Cardoso, que concede ao funcionário público, 
que exerça profissão liberal pelo regime da CL T, aposentadoria 
nos termos du Lei n• 1.711. 

1.2.5- Requerimento 

- N• 472/77, de autoria do Sr. Senador Murilo Paraiso, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do arti
go sob o titulo "Carta de Olinda", de autoria do Professor Bar· 
retto Guimarães, recentemente publicado no Jornal do 
Commérdo do Recife. 

1.2.6- Discursos do Expediente 

SENtfDOR VIRG{I.!O TlVORA, como Lider -
Refutando acusações veiculadas cm discurso pronunciado pelo 
Sr. Mário Frota, na Câmara dos Deputados, de prática 
desabonudoru por parte do Diretor·Geral do DNER e do Chefe 
do I• Distrito Rodoviário Federal, com sede em Munaus. 

SENADOR LÁZARO BARBOZA - Aduzindo novas 
considerações sobre u problemática da agricultura nacional. 

1.3-0RDEM DO DIA 

-Requerimento n• 448/77. do Sr. Senador Lourival Baptis· 
ta, solicitando a transcriçilo, nos Anuis do Senado Federal, dos 
discursos proferidos pelo Senhor Presidente da República, Gene
rui Ernesto Geisel, e poJo General·de·Exi:rcito Tácito Thcófilo 
Gaspar de Oliveira, por ocasião da solenidade de posse do Minis· 
tro Chefe do Eswdo·Muior das Forças Armudus, no dia 27 de 
outubro de 1977. Aprovado, 

- Requerimento n• 449/77, do Sr. Sonador Lourival Baptis· 
tu, solicitando u transcrição, nos Anuis do Senado Fedcrnl, dos 
discursos proferidos pelos Generais·de·Exército Moacyr Bar· 
cellos Potyguara e Tí1cito Theófilo Guspar de Oliveira no dia 27 
de outubro de 1977. Aprovado. 

- Projeto de Resoluçilo n• 96/77, que autoriza o Serviço de 
Assistênciu Médica de Bou Viagem-CE, a elevar em 

. Cr.S 453.700,oo (quutrocentos c cinqUentu e três mil e setecentos 
cru1eiros) o montunte de sua dlvidtl consoliduda, Aprovado, Ã 
Comissilo de Redaçilo. 

-Projeto de Lci do Senudo n• 119/75, do Sr, Scnudor Nel· 
son Carneiro, que altera u redaçilo do purúgrufo ónico do art, 4• 
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da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973. Aprovado, cm segundo 
turno, após usarem da palavra no encaminhamento de sua vota· 
ção o.• Srs. Senadores Dirceu Cardoso e Virgflío Távora. À 
Comissão de Rcdnçüo. 

- Projeto de Lei do Senado n• 155{76, do Sr. Senador 
Marcos Freire, que determina a revisão trimestral do salário 
mínimo, e dú outras providências. Dlscussiio encerrada, voltando 
às comissões competentes cm virtude de recebimento de emendas 
em plenário, após usarem da palavra nu sua discussão os Srs. 
Jurbas Passarinho c Gilvan Rocha. 

-Projeto de Lei do Senado n• 123/77. do Sr. Senador Jos~ 
Líndoso, que altera a redaçilo do urt. 778 da Consolidação das 
Leis do Trabalh~, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de 
maio de 1943. c dú outras providências. Aprovado, cm primeiro 
turno, após usar da palavra cm sua discussão o Sr. Senador Dir· 
ceu Cardoso, 

- Projeto de Lei do Senado n• 126{71, do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que dispõe sobre corrcção monetária nas 
cadernetas de poupança. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Rejeitado, após usar da palavra no 
encaminhamento de sua votação o Sr. Senador Virgflio Tâvora. 
Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n• 164/77. do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que concede garantia de auxilio funeral para 
os amparados pela Lei n• 6.179, de 1974. (Apreciação preliminar 
da constitucionalidade). Rejeitado, após usarem da palavra na 
sua discussão os Srs, Senadores Dirceu Cardoso e Virgílio Tâvo· 
ra. Ao Arquivo. 

1.4-MATI:R!A APRÉC!ADA APÚS A ORDEM DO 
DIA 

- Reduçilo final do Projeto de Resolução n• 96/77, constan• 
te do terceiro item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n• 473/77. À promulgação. 

1.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE - Importância que 
adviria para o estreitamento das relações entre o Brasil e a 
Argentina, com·a construção de hidrcli:tricus no Rio Uruguai. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Arbitrariedades que 
teriam sido praticadas pela policia da cidade· de Cachoeiro de 
llapemirim, envolvendo a pessoa do Assessor Jurldico da 
Prefeitura daquela cidade, 

SENADOR EVANDRO CARREIRA- Reparos a nota da 
Assessoria de Imprensa do Ministério dos Transportes, face 
denuncia formulada pelo Deputado Mário frota a respeito de 
contrabando de mercadorias da Zona franca de Manaus, na 
qual estaria envolvido funcionário do DNER. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA- Observações sobre 
publicação de artigos em órgãos da Imprensa, que visam 
incompatibilizar u opinião pública com o Poder Legislativo. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Situação unitivo cm 
que se encontram os i nativos c pensionistas do lP ASE. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Campanha dcsen· 
volvida pelo oftalmologista Hilton Rocha, pura a criação de 
bancos de olhos em tàdo Pais. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Confronto do cresci· 
menta económico brasileiro c, cm particular, do Estudo de 
Mi nus Gentis, com o bem-estar da população. 

1.6 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 199• SESSÃO, EM li DE NOVEMBRO DE 
!977 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE • 

2.2.1- Oliclos do Sr. I•·Secretárlo da Câmara dos Depu· 
tadps 

Encaminhamento à revl.1ào do Senado autógrafos dos seguln· 
m projeto.•: 

-Projeto de Lei da Ciimaru n• 114/77 (n• 4.328-B/77. na 
Casa de origem), que dispõe sobre a criação c extinção de cargos 
nu Secretaria do Supremo Tribunal Federal, e dá outras 
providências. 

-Projeto de Lei da Ciimura n• 115/77 (n• 3.205-B/76. na 
Casa de origem), que revoga a Lei n• 6.192, de 19 de dezembro de 
1974, que dispõe sobre restrições a brasileiros naturalizados, c dâ 
outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 116/77 (n• 1.654-B/75, na 
Casa de origem), que inclui ligação ferroviária do Rio Grande do 
Sul na relação descritiva das ferrovias do Plano Nacional de Via· 
çiio, uprovado pela Lei n• 5.917, de 10 de setembro de 1973, e dá 
outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 117/77 (n• 305·8/77, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli· 
ca, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério dos 
Transportes- Entidades Supervisionadas -crédito especial até 
o limite de CrS 292.060.000,00 pura o fim que especifica. 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 30/77 (n' 109·8. de 
1977, na Cúmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
de Cooperação Económica e Técnica; celebrado em Bagdã, a II 
de maio de l977,'entre o Governo da Republica Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Iraque. 

2.1.1 - Comunlcaçio da Presidência 

- Prazo para oferecimento de emendas aos Projetas de Lei 
da Câmara n•s 114 e 117, de 1977, lidos no Expediente. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado n• 168{77·DF, que aprova o 
Orçumento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal pura 
o triénio 1978/1980, nas seguintes partes: 

Secretaria da Segurança Publica, Aprovado. À Comissão do 
Distrito Federal. 

Tribunnl de Contas do Distrito Federal e à Receita e Texto 
da Lei. Aprovado. À Comissão do Distrito Federal. 

3- DISCURSOS PRONUNc:JADOS EM SESSÃO AN
TERIOR 

- Do Sr. Senador Gilvan Rocha, proferido na sessão de 
10·11· 77. . 

- Do Sr. Senador Itamar Franco, proferido na sessão de 
10·11·77. 

4- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLA· 
MENTAR 

- Edital de convocaç.ão du Comissão Delibcrativu. 

5-ATASDECOMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE·LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
.TES 
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ATA DA 198• SESSÃO, EM 11 DE NOVEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. JOSt LINDOSO E AMARAL PEIXOTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENA DORES: 

Adalherto Sena- Ahevir Leal- Evandro Carreira- Josi: Lin· 
doso- Cattete Pinheiro- Jarbus Passarinho- Renato Franco
Alex:111drc Custa- Henrique de Lu Rocque- Petrõnio Portella
Virgílio Ti1vuru- Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz- Domicio 
Gondim- Milton Cahral- Cunha Lima- Murilo Puruiso- Ar· 
nun de Mello - Luit. Cavalcante - Augusto Franco - Gilvun 
Rocha - Ruy Santos - Dirceu Cardoso -·Eurico Rezende -
Anmral Peixoto- Roberto Suturnino- Nelson Carneiro- Itamar 
Frunco- Frnnco Montoro- Benedito Ferreira- Lázaro Burboza 
- ltalivio Coelho - Accioly Filho - Evelásio Vieira - Daniel 
Kricgcr. 

O SR. PRESIDENTE (Josi: Lindoso) - A lista de presença 
ul.!'us:.l u compurc:cimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número .re ... 
g.imcntnl. dccluro ubcrtu u sessão. 

O Sr. i''·Secretúrio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o ,\'('J.:Uillff' 

EXPEDIENTE 
A VISO DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DA PREVIDtNCIA E ASSISTtNCIA SOCIAL 

N• 287/77, de 10 de novembro, encaminhando informações 
daquele Ministério a respeito do Projeto de Lei do Senado n• 5, de 
1977, do Senhor Senador Osires Teixeira, que "estende às entidades 
de fins educacionais c culturais a isenção prevista na Lei n• 3.577, de 
4 de julho de 1959". 

(À C omissão de Legislação Soe/a/) 

PARECERES 

PARECER N• 908, DE 1977 

Da Comissão de Constltulçio e Justiça, ao Projeto de Lei 
do Senado n• 95, de 1977, que "estabelece que a atuallzaçio 
de tributos não poderá exceder o fndlce onclal da correçio 
monetária". 

Relator: Senador Oslres Teixeira 

Volta n rccxumc desta Comissão, n requerimento do ilustre 
Senador Franco Montoro, o PLS n• 95, de 1977, de sua autoria. 

Pela proposição, como se recorda, deseja-se um novo parAgrafo 
para o art. 97 do Código Tributário Nacional, a fim de que, "cm 
cada uno, a atualização do valor da base de cálculo não poderâ 
exceder o indicc de correção mcntárin estabelecida pelo órgão 
competente do Governo Federal". 

Coube-me o Parecer n• 356/77, de 22·6·77, nesta Comissão, 
quando concluimos pela inconstitucionalidade do Projeto, já que sua 
iniciativa crn vedada ao Congresso. 

Nu justificação do seu Requerimento aprovado cm Plcnârio, 
obtendo o rcexnmc de tal Parecer, o nobre Li der da Oposição nduziu 
argumentos que, além dos necessários esclarecimentos, merecem a 
melhor atenção. 

Preliminarmente, csclarcçu·sc que, no nosso primeiro Parecer, 
quisemos nos referir nos itens de I a IV do nrt. 57 da Constituição, 
os quais compõem o elenco de dispositivos que ti:m merecido os cstu· 
dos especiais desta Comissão. Por omissão dntilogrfificn, gravou-se 
no Parecer somente o item IV do urt. 57, o que, nli(ts; se torna 
dcsimportuntc, pois esta Comissão, cm oportunidades anteriores, já 
entendeu que n proibição do item IV devia ser entendida de modo 

' 

extensivo, nilo se cingindo no Distrito Federal o objctivo da Rcvolu· 
çiio- que outorgou a nova Carta Magna- de impedir no Congrcs· 
so u iniciativa de leis sobre matéria tributária. 

O fulcro dos debates que se têm travado nesta Comissão, 
entretanto, cstâ concentrado no item I do art. 57 da Constituição, 
isto é, qual n interpretação a dar-se às expressões "matéria financei· 
ra", dada como da iniciativa exclusiva do Presidente da República, 
cm face de determinados Projetas que vêm ao nosso exame. 

Na reunião de 23 de maio de 1973 desta Comissão, que se 
tornou marcante pelos pronunciamentos magistrais que honraram 
nosso Órgilo Técnico, o eminente Senador Accioly Filho defendeu 
tese que nos convenceu a todos, demonstrando, doutrinariamente, a 
diversidade entre "matéria financeira" c udircito financeiro". 

Oobjctivo da tese, cm suma, foi o de ressaltar que, cm termos de 
iniciativa iegÍslativa, a regra geral é a do art. 56 da Constituição, que 
assegura a qualquer membro ou Comissão da Câmara ou do Senado 
o direito da iniciativa das leis. As proibições n essa iniciativa, pois, 
são cxccçõcs à regra basilar c devem ser interpretadas cm sentido 
restritivo, não extensivo. 

Nessa memorável reunião da comissão de Constituição c Justi· 
ça, o eminente Senador Wilson Gonçalves ofereceu o imenso prcs· 
tigio da sua autoridade de jurista à referida tese, dizendo num trecho 
do seu voto: 

"( ... ) Por exemplo, um empréstimo bancário, mesmo de 
banco oficial, a determinada entidade, pode se chamar de 
financiamento, mas não é matéria financeira. Matéria finan· 
ceirn é aquela que se refere, especificamente a tributos, despe· 
sus, gestão da coisa pública e créditos públicos ( ... ). Ora, o 
que caracteriza um tributo i: o poder impositivo da União, do 
Estado ou do M unicipio, que têm competência constitu· 
cionul para impor essa prestação c cobrá-ln pelos meios legais 
( ... )," 

Nessa mesmo reunião, cu próprio registrei o voto favorável à te· 
se que então se tornou amplamente majoritária, dizendo que o 
Substitutivo, em torno do qual debutlamos, não implicava cm mnté· 
riu financeira pÓr que nado tinhu u ver com o Dccrcto·lei n• 594 e, 
portanto, "não se assemelha n imposto". 

Nu justificação do Requerimento n• 254/77. o Senador Franco 
Montoro não faz referência aos debutes da mcncionudn reunião, mas 
se concentra em outra decisão da Comissão, de data anterior, da 
qual não tive n oportunidade participar. 

A nosso ver, firmou-se nesta Comissão uma linho jurispru· 
dcncial que, embora extensiva quanto à expressão "matéria finan· 
ceiru", não inclui na competência congrcssuul n iniciutivn de matéria 
tribut{triu. 

Em outros termos, estamos em completo acordo quanto no 
sentido com que devemos interpretar o item I do art. 57 da Constitui· 
çilo, mas discordamos com a proposta doutrinária de divorciar n 
"matéria tributária" do contexto abrungido pela "matéria 
linunceiru·•. 

No caso cm pauta, começa-se por alterar o Código Tributário 
Nacional: cm segundo, limita-se o poder impositivo estatal de ntuali· 
znr tributos segundo os seus critérios. 

Esse mesmo Código Tributário, entre outros dispositivos, rcgu· 
ln no urt. 15, por exemplo, os casos excepcionais em que n União 
pode instituir empréstimos compulsórios- hipótese nitidamente de 
curúter finuncciro, ou scju, de umutériu linuncciru'\ cu,in iniciativa é 
de indiscutivcl exclusividade do Presidente dn República. 

Nndn obsta, portanto, a conclusão de que o legislador não teve 
n menor dúvida em encarar o citado Código como "matéria finnn· 
ccirn", nele regulando os fatos financeiros que abrange, 

. .. 
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A nosso ver, pois, o Projeto versa mutêriu linnncciru, c em canse· 
qUênciu, incide nu rroibicilo do artigo 57, 1, du Constituição, pelo 
que opinnmos por suu rcjciçilo, por inconstitucionnl. 

Sulu dus Comissões, cm 9 de novembro de 1977, - Daniel 
Krleger, Presidente- Oslres Teixeira, Relutar- Accloly filho, til o· 
só pclu inconstitucionulidudc decorrente tlu infrucilo do urt, Ho.' 
XVII, c), du Constituicilo, pois it União só cube legislur no cuso so
bre normus gerais. -Wilson Gonçalves- Cunha Lima, vencido -
Dirceu Cardoso, vencido - Orestes Quércla, vencido - Nelson Car· 
nelro, vencido- Heitor Dias, 

PARECER N• 909, OE 1977 

Da Comissão de Constituição c Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n• 299, de 1976, que "acrescenta dispositivo it 
Consolidação das Leis do Trabalho". 

Relator: Senador Heitor Dias 
A proposição em exame pretende acrescentar dispositivo uo urt. 

164 da Consolidação das Leis do Trabalho para o efeito de 
tmnsferir, por eleição, dos empregados pura o sindicato a escolha 
dos representantes dos trubalhadores nas Comissões Internas de 
Prevenção de Acidentes (CIP AS). 

2. Em que pese aos seus bons propósitos, o critério ado tudo pe
lo projeto parece duplumente falho, principalmente por se entender 
que para o exercício de umu atividadc técnica a escolha deve recair 
no empregado habilitado, o que não há de ocorrer quando resulta a 
mesmu da somu de votos procedida por uma entidade sindical que 
desconhece a capucidude c a potencialidade dos empregados de 
determinada empresa e, também, porque a eleição sindical só 
permite a participação do elemento sindicalizado. A função de 
representante nas CIP AS não é tipicu de dircçilo ou representação 
sindical. A mcdidu ocasionará sindicalização obrigatória. Nesse pus· 
so, se revela inconstitucionul por afrontar o art. 166 da Carta 
fundamental. 

3, f:: de reconhecer-se, ademais, que o processo de escolha pura 
os representantes de empregados junto às CIP AS í: eminentemente 
democrática. Para tunto basta analisar-se os termos do art. 4• da 
Portariu DNSHT 32, de 1968, que estabelece: 

"Art. 4• Os representantes de empregados serilo eleitos 
pcl~s mesmos, em número não inferior u 4 (quatro) de 
preferência dentre os pertencentes aos sctores de maior risco 
de acidentes e que mais se destacur pela capacidade de 
liderunçu construtivu, assiduidade ao trabalho, disciplina, 
inteligência, espírito prevcncionista e de observação." 

4. Como se vê, a iniciativa cm tela nilo merece prosperar, seja 
pela sua inconveniênciu e inoportunidade, seja por sua manifesta 
inconstitucionalidade. 

5. Ante o exposto, opinamos pela rejeição do projeto. 
Saht das Comissões, 9 de novembro de 1977,- Daniel 1\neger, 

Presidente - Heitor Dias, Relator - Nelson Carneiro, sem voto -
Wilson Gonçalves- Accloly Filho- Cunha Lima, vencido- Dlreeu 
Cardoso, vencido- Osires Teixeira. 

PARECER N• 910, DE 1977 

Da Comlssio de ConstituiçÃo e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n• 294, de 1976, que "Institui o monopôllo esta· 
tal do transporte aéreo, cria a Vlaçiio Aérea Brasileira S/ A -
V A BRÁS, e dá outras providências", 

Relator: Senador Leite Chaves 
Recentemente rejeitamos projeto do nobre Senador Vasconce· 

los Torres, t\Utor do ora examinado, propondo u privatizaçi\o de to· 
dos os meios de trunsporte terrestre: ugoru, uparcce·nos ele com cstu 
proposiçilo cm que sugere li cstutizuçilo de todos os transportes 
nêreos. mediante criuçüo de uma empresu, por ele denominada Viu· 
çilo M:rea Brusi!eiru- V A BRÁS. 

Emboru neste passo o ilustre Senudor pureçu de mais uccrto do 
que nuqueloutro, nilo vemos como acolher u sua proposiçüo: embora 

o trunsporte aêreo seja umu utividude explorada cm reg1mc óe 
concessilo. u criucilo do monopólio, ngoru haveria de implicar cm 
grundes ônus com u desapropriaçuo dos atunis serviços, 

Nilo desconhecemos a neccssidudc de o Governo Federal vir a 
atuur no rumo do transporte ui:reo, através de uma sociedade de 
economia mista. u nm de melhor disciplinar este setor de atividn· 
des, pelo conhecimento dircto do seu exercício, sem contudo 
eliminar, de todo, us demais companhias, a exemplo do que ocorre 
no mercado bundlrio, onde o Governo se exercita financeiramente 
atravês do Banco do Brasil e da Caixu Econômicu Federal, sem 
contudo afustar os demais estubelccimentos. 

Em ruzilo disto, somos pela rejciçilo do projeto, cm razilo de sua 
inconstitucionalidade, eis que u criação de umu empresa desta, 
mesmo sem carátcr monopolista, implicarin, pelas desapropriações, 
nu criuçüo de despcsus. 

Saiu das Comissões. 9 de novembro de 1977,- Daniel Krieger, 
Presidente - Leite Chaves, Relutar - Nelson Carneiro - Wilson 
Gonçalves- Muttos Leiio- Cunha Lima- Dirceu Cardoso- Hei· 
tor_Dias- Orestes Quéreia. 

PARECER N• 911, OE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 

Lei do Senado n• 115, de 1976, que "dispõe sobre os saques, 
efetuados por assalariados das zonas atingidas por calamidades 
públicas, nos depósitos do fGTS", 

Relator: Senador Leite Chaves 

O nobre Senudor Paulo Guerra, uutor da proposição em exame, 
tem como objetivo primordial "equacionar recente problema 
verificudo com os trabalhadores de Pernambuco, por ocasião da 
calumidade pública que se ubatcu sobre algumas cidades" daquele 
Estudo, decorrente de enchentes causadas por inundação. 

A oportunidade duquclc sinistro, conforme a justincaçilo rela tu, 
o Presidente Gcisel uutorizou "em carátcr excepcional, que os 
trabulhadores sacassem os depósitos de suas contas acumuladas do 
FOTS. como medida capuz de minorur·ihes os extremos sofrimentos 
c, ainda, como uma ujudu pelo muito que huviam perdido na 
catástrofe". 

·Emboru o espcciuf carátcr paternalista do projeto, lançado com 
a melhor das intenções, qual scju u de minorar, mais ainda, os 
sofrimentos dos sinistrudos, o projeto encontra n barreira da 
inconstitucionulidade 11 prejudicá-lo; se os recursos para o 
atendimento de tais saques silo tirados du Uniilo, como parece ser, 
há a barreira do urt. 65 du Emendu Constitucional n• I; se o beneli· 
cio se enquadrur, como tambóm parece, entre aqueles de que trata o 
art. 165, *único. du Curta Muior. nilo foi estabelecida a correspon· 
dente fonte de custeio tatu!. 

Assim. por um outro aspecto, manifesta-se a inconsti· 
tucionalidade do projeto por aumentar u despesa pública, que o 
prejudica cm termos de iniciativa, ou por estabelecer beneficio sem a 
correspondente fonte de custeio total, o que não í: constitucionalmen· 
te permitido. 

Munifestumo-nos. pois, pela rejeição do projeto em vista de sua 
inconstitucionalidade. 

Sttln das Comissões, 9 de novembro de 1977.- Daniel Krieger, 
Presidente - Leite Chaves, Relator - Nelson Carneiro - Wilson 
Gonçalves - Oslres Telxelra - Cunha Lima - Dirceu Cardoso -
Heitor Olus- Orcst~s Quérclu. 

PARECER N• 912, DE 1977 

Da Coml~•ilo de Constitulçilo e J ustlça, sobre o Projeto de 
Lei do Senudo n• 143, de 1977, que "dispõe sobre o preço de 
venda ao consumidor dos derivados de petrôleo que contenham 
parcelas de álcool anidro". 

Relittor: Senador Orestes Quércla 

O projeto sob análise, de autoria do ilustre Senador Vasconcelos 
Torres, dispõe sobre o preço de venda do comumidor dos derivados 
de petróleo que contenham purcelns de â!coo! anidro, 
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2. Nu JustilicuçUo, upós considerar que u intervenção do Esta
do nu economia nilo visa ao lucro puro e simplesmente, mas no 
proveito do~ cidadilos, de modo que aos ônus a eles impostos devem, 
tanto quanto passivei, corresponder correlatas vantagens, pondera 
que "a gusolina com álcool é mais barata do que a puro, pois uma 
parte de seu volume é ocupada por um combustivel pago cm cruzei· 
ros. Nilo obstante, o preço continua sendo determinado em funçilo 
do r11.1111 C/ F do petróleo hnl/o, nos termos do que preceitua a Lei 
n• 4.452/64 no seu argigo 2•, ~ 1•. Há, poi.< lucro no caso c esse lucro 
nca nas mãos do Estado" ... 

3. lnobstante os elevedos propósitos que fundamentam a 
upresentuçilo do Projeto, afigura-se-nos ele inviável face ao disposto 
no urt. 57, item I, da Constituiçi!o, pois que versa matéria financeira. 

4, Isso posto, opinamos pela rejciçilo do Projeto, por inconsti· 
tacional. 

Saiu du~·comissões, 9 de novembro de 1977.- Daniel Krleger, 
Presidente - Orestes Quórcla, Relator - Nelson Carneiro -
Accloly Filho, vencido - Oslres Tel•elra - Cunha Lima - Heiror 
Dias- Wilson Gonçalves- Dirceu Cardoso. 

PARECER N• 913, DE 1977 

Da Comissão de Consliluiçio e Jusliça, sobre o Projelo de 
Lei do Senado n• 90, de 1977, que "allera disposição sobre a 
jornada de rrabalho dos bancários". 

Relalor: Senador Leile Chaves 

Com o presente projeto, visa. o nobre Senador Vasconcelos 
Torres alterar redução do arl. 225 da CL T, para dele excluir a pala· 
vra "excepcionalmente". 

Alega ele cm sua justificação que a muntcnça daquele advérbio 
no texto legal constitui motivo para constantes c injustificáveis 
abusos do empregador em não permitir a dilatação do trabalho intcr· 
no nos bancos. 

No que pese a grande sensibilidade do ilustre proponente, em 
outras proposições apresentadas nesta Casa, parece que S. Ex• não 
atentou para o requisito de que só excepcionalmente a jornada de 
trabalho do bancário pode ser prorrogada; em razilo da pcculiarida· 
de do serviço, a sua faina diária de trabalho nilo pode ir além de 6 
horas, salvo excepcionalmente, isto é, quando circunstâncias de for· 
ça maior o determinarem, valendo notar que estas horas 
extraordinárias são acrescidas de 20% para fins de pagamento 
salarial. 

Acresça-se, ademais, que nu forma da legislação em vigor a 
faina semanal, em carátcr normal, nilo pode passar de 30 horas, nem 
a faina extraordinária poderá passar de lO horas, pelo que o número 
de horus semanais está limitado a 40 horas, c não a 45, como consta 
do texto. 

Por sinal, já existe até projeto do Senador Nelson Carneiro, 
aprovado por esta Comissilo, c do qual fomos relator, cqualizando, 
nesta parte, aquele dispositivo, 

Na verdade, ao contrário do que pretende este projeto, a supres· 
silo du puluvru .. excepcionulmentc'\ ao invés de beneficiar os 
bancários, viria nu realidade a prejudicá-los; com sua aprovação, os 
bancos, em carúter permanente, terminariam por exigir jornada de 
oito horas diârius. 

O projeto é de indiscatfvel ínjuridicidade, eis que visariU a retira· 
da de uma prerrogativa gozada pela classe dos bancários, em ruzilo 
da natureza do serviço prestado, que é do direito à prestuçilo de uma 
jornudu diária máximu de 6 horas, ressalvada u prorroguçilo por até 
2 horas, no máximo, em casos excepcionais. 

Assim, por injurídica, somos pt:lu suu rejeição. 
Sulu das Comissões, em 9 de novembro de 1977. - Daniel Krle· 

ger, Presidente- Leite Chaves, Relator- Nelson Carneiro - Ores• 
tcs Quércla- Wilson Gonçalves- Oslres Tel•elra - Cunha Lima
Heitor Dias- Lúzuro Barbosa, 

PARECER N• 914, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n• 70, de 1977 que "asseKura aos empreKados 0 
direito de preferência para subscrever 20% dos aumentos de 
capital reallxados por sociedades anônimas", 

Relator: Senador Lelre Chaves 

Através do projeto cm exame, pretende o nobre Senador 
Vasconcelos Torres assegurar aos empregados a preferência na 
subscrição dos aumentos de capital da empresa atê o mâximo de 20%, 

O dispositivo constitucional, há tanto tempo em vigor c até hoje 
não-regulamentado, prevê a participação dos empregados nos lucros 
da empresa, que é coisa bem diversa do que ê aqui propugnado, 

A aprovação de um projeto desta natureza, ao invés de bcncfi. 
ciar o empregado, poderia resultar cm sérios prejufzos aos seus 
interesses, eis que firmas incscrupulosiS poderiam inculcar-lhes a 
subscrição de açõcs, seguramente desvalorizadas, para evitar 0 
pagamento de salários. 

Assim, em face da manifesta injuridicidadc c da inconveniência 
do projeto, somos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões,. 9 de novembro de 1977. ~ Daniel 
Krie~cr, Presidente- Leite Chaves, Relator:.... Orestes Querela
Nelson Carneiro - Wilson Gonçalves - Oslres Teixeira - Cunha 
Lima- Dirceu Cardoso -Jieitor Dias,. 

PARECER N• 915, DE 1977 

Da Comlssio de Constltuiçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n• 68, de 1977, que "Institui o voto a bordo e 
nas embal•adu, consulados, e d' outras provid!nclu." 

Relator: Senador Leite Chaves. 
De autoria do nobre Senador Vasconcelos Torres, objetiva a 

proposição examinanda "descobrir um modo de possibilitar aos 
brasileiros, já eleitores, o direito de votar, do qual estilo atualmente 
desobrigados, porque em viagens ou no estrangeiro", 

Instituindo a forma de tal participação, limita-a, seu ilustre 
autor, às eleições para Presidente e Vicc·Prcsidcntc da República, 
nos termos de seu artigo 3•. 

Assim, como o processo de eleição do Presidente c do Vicc·Prcsi· 
dente da República, na atual forma constitucional (art. 74 c se
guintes da Emenda Constitucional n• 1), prescinde de qualquer 
participação de brasileiros nilo especialmente qualificados, o bem 
intencionado projeto fica prejudicado. 

Por sua notória inconstitucionalidade, a proposição deverA ser 
rejeitada. 

Sala das Comissões, 9 de novembro de 1977.- Daniel Krieser, 
Presidente - Leite Chaves, Relator - Nelson Carneiro - Wilson 
Gonçalves - Hellor Dias - Orestes Querela - Dirceu Cardoso -
Cunha Lima. 

( 0 ) PARECER N• 916, DE 1977 

Da Comlssio de Finanças, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n• 13, de 1977 (n• 79, de 1976, na Cimara dos 
Deputados), que "aprova as contas do Presidente da Repú
blica, relativas ao exerclcio de 197.5", 

Relator: Senador VIramo Távora 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

A Presidência convoca sessão extraordindria a realizar-se hoje, 
às 18 horas c 30 minutos, destinada à apreciação de partes do Projeto 
de Lei do Senado n• 168, de 1977·DF, que aprova o Orçamento 
Plurianual de Investimentos do Distrito Federal para o triênlo 
1978/1980. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Sobre a mesa, projeto 
de lei que será lido pelo Sr. I•·Sccrctdrio. 

(•) ScrA publicado cm Suplemento à pretcntc cdiçfto, 
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t /Ido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 265, DE 1977 

Concede ao funclonirlo pdbllco, que exerça profissão Jl. 
beral pelo realme CLT, aposentadoria nos termos da Lei 
n• 1.711. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Os funcionários públicos regidos pela CLT, que exer· 

çam atividade de profissão liberal, para os fins de aposentadoria, 
ficam equiparados aos funcionãrios regidos pela lei n• 1.711, desde 
que não computem para os efeitos da aposentadoria, comulati· 
vamente, o tempo de serviço prestado ao serviço p(lb!ico c às ati· 
vidades particulares, regidas pela CLT. 

Art. 2• Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrArio. 

Juotlficaçio 

O Projeto se justifica pelo fato de que os funcionários regidos 
pela Lei n• 1.711 e que exercem atividade em empresa particular, re· 
gida pela CL T, gozam de duas aposentadorias, ou seja, a 
aposentadoria pelo serviço público e a aposentadoria pela empresa 
privada. 

Tal situação, em relação aos funcionários regidos pela CL T, 
constitui-se numa cap/tis dimlnutio em relação aos funcionários 
estatutários, vez que se tornam impedidos de usufruir os mesmos 
direitos, ainda que exercendo idénticas responsabilidades hierãr· 
quicas e funcionais. 

Por outro lado, a situação atual representa uma violação ao 
princípio constitucional, que prevê idênticas circunstâncias, para 
aqueles que exercem as mesmas funções, em iguais condições. 

Sala das Sessões, li de novembro de 1977.- Dirceu Cardoso. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 1.711, DE28 DE OUTUBRO DE 1952 

Estatuto dos funcionários públicos cl•ls da União 

······························· ................ . 
,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, .................. . 
··························· .................. ''. 
I À.v Comissões de C'on.vtllllição e Justiça, de Legislação 

Social f de Sm•iço Prihliro CMI.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - O projeto lido será 
rublicudo e encaminhado às comissões competentes. 

Sobre u mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. I•·Secrctú· 
rio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N•472, DE 1977 

Nos termos do Art. 233 do Regimento Interno, requeiro a 
trunscriçilo nos Anuis do Senado Federal, pela oportuna evocaçilo 
do seu conteúdo histórico, o artigo sob o título "Carta de Olinda", 
de autoriu do Professor Barreto Ciuimariles, ex-Ciovcrnàdor do 
Estudo de Pernambuco, recentemente publicado no Jornal do 
C'ommerrio do Recife, 

Sulu dns Sessões, em li de novembro de 1977.- Murilo Puralso. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - O requerimento será 
submetido uo exame da Comissilo Diretora, nos termos regimentais. 

Hú orudorcs inscritos. 
Concedo u raluvra uo nobre Senador Virgllio Túvora, como 

Uder du Muioriu. 

O SR. VJRGILIO TÁVORA (ARENA- CE. Como Llder du 
Muioriu, rronuncia o seguinte discurso,) - Sr, Presidente. Srs. 
Senudorcs: 

Vários silo os assuntos hoje que nos truzem à tribunu: comunica· 
ções. exrlicuções c inicio de resposta u indaguções e criticas feitas, 

neste plenário, pelu nobre Oposiçüo, na semana iegisfativa que hoje 
termina. 

Principiundo, Sr. Presidente, uma comunicaÇão que vai ser râpi· 
da, mas, uo mesmo tempo, a ela gostnrfumos de abrir toda a ênfase 
possível. O homem público, de maneira geral, o Executivo, de uma 
rormu todu particular, nunca fica u salvo, por melhores que sejam 
s~1 atuaçilo, suas intenções, seu desejo de produzir pela Pátria, de, 
não só más interpretações, como de ataques e, muitas vezes, calúnia. 
Referimo-nos a discurso pronunciado, na outra Casa, pelo 
Deputado Mário Frota, do MDB do Amazonas, acusando 
diretumentc um dos melhores técnicos que este Brasil possui no setor 
rodoviário - o eminente Diretor-Geral do DNER, Dr. Ademar 
Rubens da Silva assim como o Chefe do I• DRF, Dr. Crisipo Neves 
P. Miranda e outros de práticas nada abonadoras. Em síntese, lendo 
longa carta dirigida por um patrulheiro do Dirtrito Rodoviário, de 
uma unidade Federativa, o Deputado em questüo, claro, cncampa 
todas aqucfas acusações. 

O Sr. E•andro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• um 
apnrte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (A RENA- CE)- Com prazer, 
depois de desenvolvermos o nosso raciocfnio. 

Sr. Presidente, na salvaguarda da sua honorabilidade, fazendo 
aquilo que qualquer homem de bem iguulm~ teria como 
comportamento, o Sr. Dirctor·Cieraf do DNER, ·âJrigiu-se a S. Ex•, 
o Sr. Ministro dos Transportes, solicitan!Xl a abertura de rigoroso 
inquérito, pura verificar u procedência ou não das acusações, que 
aliás, já foram objeto de sindicüncia dentro daquele Departamento 
em tempos atrás, e dadas todas como infundadas. Mais ainda, acerta· 
do ficou entre o Ministério dos Transportes e o da Justiça que toda a 
coopernçào necessária, por parte da Polícia Federal, seria dada ao 
responsável por aquele inquérito, por aquele procedimento 
administrativo. 

Com prazer, concedemos o aparte ao ilustre Senador pelo 
Amazonas. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Ilustre Senador 
Virgílio Távora, nós estamos inscritos para falar e abordar o tema 
que V. Ex• .. também, aborda. No entanto, ao chegarmos à Casa, 
ouvimos a expressão uabusundo". 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA- CE)- "Abusando", 
nobre Senador'! 

O Sr. E•andro Carreira (MDB- AM)- Exato "abusando", 
cm que o nobre Deputado Mário Frota teria abusado do MDB. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Nobre Sena· 
dor, V, Ex• precisa melhorar o seu aparelho auditivo. 

O Sr. E•andro Carreira (MDB - AM)- Nobre Senador, eu 
estou perguntando a V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Negativo, 
eminente Senador. Se a expressüo de V, Ex• foi afirmativa, a 
rcspostn foi esta; se interrogativa, direi a V. Ex• que não. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM)- Fico, então, muito 
agradecido a V, F••, eminente Senador, c me reservo para a 
oportunidade quando abordar o assunto. 

O SR. VJRGILJO TÁVORA (ARENA - CE) - Foi um 
prazer, eminente Senador. 

Sr. Presidente, voltamos ao assunto. 
Nu Cusu que deu origem no affnire, isto é, na Ciimaru dos 

Deputudos, foi jl1, supernbundantcmente tratado o assunto, e~ 
resposta, pelo eminente Deputado Vasco Neto. Nuo vamos, aqur, 
repctjr us c.~plicucõcs dudas c se encontram numa pastu volumosu, 
com todus us ucusuções c refutaçilo de cu da uma delas, 

Sr. Presidente, gosturfumos que purte fizesse do nosso discurso, 
num uncxo, um resumo com us explicuções globais deste caso, que 
estumos certo serl1 posto a nu pelo Ministério dos Transportes e este 



No•embro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo II) Sibado 12 6593 

Governo, que nudu tem u esconder, por nosso intermédio trurlt u estu 
Cnsn o resultudo do inquérito. 

Desde jlt, nós pcssonlmente, protcstnmos, pelo conhecimento 
que temos du pcrsonnlidude do dirigente maior do DNER, u nossa 
ubsolutn convicçllo de que S. S• c seus uuxiliarcs mais diretos nadu 
devem. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer, 
eminente Senador ltumur Frunco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG) -Nobre Senudor Virgllio 
Távora, conheço há muitos anos o atual Diretor·Gcrul do 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, o Engenheiro 
Adhemnr Ribeiro da Silva. S. S• e eu estudamos no mesmo colégio 
secundário, na cidade de Juiz de Fora; ele formou-se na mesma 
Escola de Engenharia em que tive a honra de me formar. Não tive 
convivência com S. S• nos meus tempos de universitário, porque, 
quundo entrei na Escola de Engenharia ele já se diplomara, mas 
conheço-lhe o caráter, u suu formação moral. Pessoalmente, nobre 
Senador Virgílio Távora, vejo-me na obrigação de, neste apa~tc, 
dizer a V, Ex• que duvido que o Engenheiro Adhemar Ribeiro da. 
Silva se tenha envolvido em contrubando, no exercício não só do seu 
cargo no Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, mas em 
qualquer outro que desempenhou na sua vidu. Era este o aparte que 
queria dar a V. Ex•. porque, conhecendo como conheço o Engenhei· 
ro Adhemar Ribeiro, não acredito que S. S• pudesse ter-se envolvido 
em tal fato. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA- CE)- Eminente 
Senador, o que V. Ex• diz, repete, com mais brilhantismo, 
naturalmente, u afirmativa que uqui fizemos. 

Estamos certos de que o Dr. Adhemar Ribeiro da Silva c seus 
auxiliares não estilo envolvidos, absolutamente, cm nenhum inciso 
penal. pela sua formação moral, pelo seu, passado, pela sua 
personalidade, por serem homens de bem a toda prova. Não sabe· 
mos como esse patrulheiro tem o desplante de envolver a figura do 
Dr. Adhemar, como us dos auxiliares. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
uparte? 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer, 
ouvimos o eminente Líder da Maioria, Scnudor Eurico Rczende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Tive oportunidade de 
receber, ontem, do Ministério dos Transportes, fartu documentação 
do episódio. Quer me parecer que é a mesma documentação aludidu 
por V. Ex• e cuja incorporução no seu discurso é solicitada. 
Vcrinquei, estudei o assunto, porque sou um curioso até de Direito 
Penul, e o desarrazoado da increpação é de uma evidênciu tropical. 
Começu por um ponto fundamental, e, n respeito de credibilidade de 
denúncia, a doutrina penal aconselha a se examinar a personalidade 
do acusador, Os antecedentes silo os piores possíveis, antecedentes 
confirmados oficialmente, punições, inclusive parece que uma ou 
duns agressões blll!sticus que o acusador fizera, e o fato como é nnr· 
rudo, por si só, se distuncia inteiramente da verdude. O Dr. 
Adhemllr Ribeiro du Silvll, todos nós podemos afirmllr, pelo que se 
apurou, está inteirllmente discricionado de qualquer responsabilidu· 
de. Além do mais, c segundo o próprio depoimento - aliás, feito 
com muitu nobreza- da ilustre Senador ltllmar Franco, esse tipo de 
delito nilo confere com aquilo que se conhece ti respeito do Dr. 
Adhemur Ribeiro du Silvu, que é tido, genericamente, como homem 
realmente de bem. Trata-se, portanto, de mais uma ngressilo calunio· 
su que se faz à penitência da vida pública, principalmente àqueles 
administrlldores que se destacam li serviço do Pais. Muitus vezes silo 
obriglldos u contrariur interesses pessoais e, de repente, surge, li 
lcviundadc de liCUSllções, como esse episódio reOete. De modo que 
congmtulo-me com u inic!utlvu do meu eminente compllnheiro de 

Liderança, Sr. Senudor Virgílio Távoru, •c ressalto n isenção do 
eminente Scnlldor ltumur Franco, que, mais do que 'nós, conhece o 
Dr. Adhemar Riheiro da Silva, e digo ao Diretor·Geral do DNER 
que ufustc do seu espírito essa amurgura, justamente revoltada, cm 
decorrênciu de umu injustiça nagrunte, e continue recolhendo 
estímulos nu suu condiçiio de leul servidor dos melhores c mais altos 
interesses do Pu is. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA -CE)- Ouvimos, 
com pruzer, o apurte de V, Ex•. eminente Senador Eurico Rezendc, 
que, mais uma vez, põe, de maneira cabal, à mostra n ni\o-accitaçi\o, 

'pelo consenso dus pessoas que conhecem Adhemar Ribeiro da Silva, 
dcssu increpaçuo que lhe é feita por um subordinado, Estamos 
procurando, uo mínimo, entrar no mérito da questão, pois nos 
repugna sequer discutir increpttçào contra um homem que devotou 
toda suu vida a serviço desta Nuçào, c, no seu cargo, na sua profis· 
sr.o, a pronssão de engenheiro, atingiu um dos mais altos postos que 
pode um engenheiro civil sonhar, qual seja, o de Diretor·Geral do 
Dcpartumcnto Nacionul de Estradus de Rodagem: os esclarecimcn· 
tos unc.xos sUo terminativos:Non ragioniam de for ma guarda e passa. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- MA)- Permite V. Ex• um 
upartc'? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer, 
eminente Senador Alexandre Costa. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA - MA) - Nobre Senador 
Virgílio Túvora, V, Ex•. com muita justiça, traz à Casa a defesa de 
um eminente engenheiro brasileiro- o Doutor Adhemar Ribeiro da 
Silva, utual Diretor·Gerul do DNER. Poucas vezes, em toda minha 
vida pública, assisti à injustiça tão absurda. Conheço. como o meu 
eminente colega Itamar Franco, também conhece. o Engenheiro 
Adhemar Ribeiro da Silva. Homem de seu gabarito, da sua compc· 
ti:ncia. do seu espírito público, da sua honorabilidade, claro que é 
simpático àqueles que. não possuindo essas qualidades, procurem 
desfazer as qualidades de homens tão eminentes quanto aquele 
engenheiro. Conheço-o bem, privo de sua amizade, e não é porque 
priva da suu amizade que me associo ao pronunciumcnto de V, Ex•, 
quando, da tribuna do Senado, desfaz as assacudilhas contra um ho· 
mem público de tamanho gabarito. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE)- Muito grato, 
cminente.Senudor Alexandre Costa, pelo testemunho que V. Ex• dá, 
que, aliits, não é só de V, Ex•. mas- estamos certos- de todos os 
profissionuis que conhecem o acusado. 

Muis uma vez vé V. Ex• o cuidudo com que estamos em não 
querer entrar no mérito, pllrn não fazer um prejulgamento de todos 
os itens du acusução. Reservamo-nos aqui truzer o resultado -
repetimos- do inquérito admfnistrativo instaurado pelo Ministério 
dos Transportes, a pedido do atingido, a fim de que fique de maneira 
bem claru, bem precisu, bem exata, situada a posição e a inocência de 
S. Ex• c seus auxiliares nesse caso tão desagradável. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, feita esta observação, e ainda 
com vistas no DNER, que parece nilo estava numa semana das mais 
felizes, aproveitamos pura trazer à nobre Oposiçilo n resposta bem 
detlllhadu du critica feitu, de que haviam minguado lO mil quilôme· 
tros da rede pavimentada do DNER. Lembramo-nos há dias feitas 
compurações uté pouco uirosas contra a credibilidade dos dados 
apresentudos, nilo só por llqucle Departamento, mas pelo Ministério 
u que pertence e o Governo de cuja Administração participa. 

Sr. Presidente, procururemos nilo ser prolixos - por isso 
escrevemos- embortl cuidemos que u síntese é umn das qut11idudcs, 
pouct1s t1lit\s, que possuímos. 

lnicitllntente, vamos dcixtlr bem claro: nilo há um quilômctro, 
puvimcntudo, nem meio, a menos nu Rede Rodovidriu Federal a 
curgo do DNER, como ufirmtldo com alurde. 

O prohlemtl é que, qut1ndo se ft1lt1 em Rede Rodoviáriu, é mister 
que se incluu t1 pt1vimentt1du pelos Estudos c pelos Municípios. Dt1! a 
discrepúnciu. E por qui:? Porque t1 Rede Estt1dunl tinhtl trechos cm 
comum com u Rede Fcdcrnl ptlvimcntudu. 

.. 
• .. 
ft 
I: • r .. . 
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Qu:~ndo tivemos a honr:~ de ser o Rclator-Gcrul do último 
PI:~ no N:~cinnal de Vi:~çuo, cstubelcccmos, como ni\o podia deixar de 
nc:~r hcm csUJhelccidn. 11 prevalência do federal sobre o cstnduul na 
design:tcãn c n:~ ohjctiv:tçào dos grandes traços rodoviários que liga· 
vum os nHiis ufastndos pontos deste Pufs. 

Assim, Sr. Presidente, u Rede Ferroviária Federal, constitufdu 
de BRs. portanto, rodovias federais, teve pavimentada, em 1975, 
40.473 km e, cm 1976,41.761,9 km, com uma variação para mal.r. de 
I .288,9 km. Frist1mos para mal.r. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Lembro a V, Ex• que 
o tempo reservado, regimentalmente, pura u Liderança, jâ estu 
esgotudo, 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Rupidamente 
terminaremos, Sr. Presidente, 

/1 Rede Ferroviária estadual teve pavimentada, em 1975, 
39.166,0 km, e em 1976- quando foi feito o reajustamento de toda 
essa metragem, dentro do princípio apresentado há pouco, que ó u 
prevalência das BRs sobre quaisquer rodovias estaduais para o 
cálculo das distâncias entre os lugares mais afastados ou menos 
afastados do Território Nacional, isto ó, havia estradas estaduais que 
aprovcit:~v:~m parte de cstrudus federais - em 1976, repetimos, 
aparece apenas, 26.106,1 km. com uma vuriuçi\o para meno.r de 
13.059,9 km. 

Municipal: em 1975, 3.036 km. e em 1976, 3.373 km·, com uma 
variação para mais, de 337 km. 

Tot:tis gerais: em 1975 ... 82 mil675 quilômetros. 
· em 1976 ... 71 mil241 quilômetros. 
Uma diferença pura menos de li mil e 434 quilôme1ros: no total. 
Com relução a esse decréscimo, na Rede Estadual - porque 

como foi visto a Rede Federal aumentou, ao contrário do que aqui 
unrmado- cubem os seguintes esclarecimentos: 

1 - Com a criação da Diretoria de Plancjamento do DNER 
pelo Decreto n• 64.242. de 21·3·1969, passou aquele setorial através 
de seu Serviço de Coordenação a informar anualmente il Rede 
Rodoviítriu Estadual em virtude de munter registrado cm seus arqui· 
vos os dados referentes a produção física de rodovias, por força do 
acompunhumento da execuçiio dos programas rodoviários dos Esta· 
dos. 

2 - De posse das informações relativas a Rede Estadual em 
196R- situuçilo em 31-12·1967, conforme Quadro I anexo, pôde o 
DNER estabelecer as redes nos anos subseqUentes, mediante 
acréscimo da produção física em cadu exercício, 

3- Com o advento da Lei n• 5.917, de 10·9-1973 que aprovou 
o Plano Nacional de Viação, ncou· estabelecida u obrigatoriedade 
dos Estados claborurem e reverem os seus Planos Viários, com a 
nnulidttdc de obter-se adequada circulação e compatibilidade, entre 
seus sistemus vil! rios, e destes com os sistemas federais de Viação. 

4 - Decorrido o pnlzo legal paru u apresentação pelos Estados, 
de seus sistemas rodoviários. e, após a aprovação dos mesmos, pelos 
órgttos competentes (DNER e Conselho Nacional de Transportes) 
em 1975, houve por bem o DNER solicitar dos Departamentos Estu· 
duais cm 12·3-1976 u "Reluçüo Descritiva das Estradas Integrantes 
do Sistemu Rodoviário, situaçilo em 31-12·1975", Após coligir os 
dados fornecidos, foi cluhorudo um novo demonstrativo da Rede 
Rodoviítria Est:tdual, c pura o uno de 1976 foram somadus ll Rede de 
l'l75 ns produções fisicus progrumudns nos Orçumcntos Programns 
pnru I'J76 de cndtt Unidnde dn Fcderuçi\o, conforme Quadro 11 
uncxo. 

5- /lo cotejar os dudos colctudos nti: 1975, com u nova situn· 
çi\o 31-12· 75. foi const:ttudu u discreptincin nus extensões dus redes 
rodoviítrius l'ornecidns pelos órgi\os cstuduais competentes em 
ópocus distintus. I1J6R e 1975. 

Erum cssus. Sr. Presidente c Srs. Scnudorcs, us indicuçõcs, us 
explicnç<ics 11 dttr, protcstundo, tempo hnvcndo no nnnl destn sessi\o, 
ror inscritos estarmos, de scgundu.rciru, puru continuurmos us 
rcspnstus it nohrc OposiçUo. 

Era o que tfnhumos a di,er, Sr, Presidente, (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. VIRG/L/0 
TAVORtl EM SEU DISCURSO: 

Esclarecimentos sobre a denúncia formulada pelo servidor José 
Américo Cunha, Agente de Patrulha Rodoviâriu, lotado no I• Dis· 
tritn Rodoviúrio Federal com sede em Munaus, 

Apuruçi\o dos Futos: 
I) Ouvidos n Chefla do 1• DRF, Chefia do SV PRF/1. o 

Patrulheiro cm questão e algumas testemunhas por ele apresentadas, 
constatou-se o seguinte: 

a) O Agente Cunha, por ter um bom nfvel (Universitário 
incompleto) c um bom lndice de aproveitamento no Curso de 
Preparuçi\o, foi escolhido, pela Chefia do SV PRF/1. para Chefiar 
um dos Núcleos do referido Serviço (Núcleo 1/2- Castanho). 

b) Como os Núcleos ainda não tinham sido criados, 
oficialmente, e com o intuito de dar ao PRF Cunha uma funçilo 
grntincudu (DAl-I), foi o mesmo designado para a funçilo de Chefe 
da Scçilo de Operações do SV PRF fi, muito embora continuasse a 
desempenhar u função de Chefe do Núcleo 1/2, devido à sua 
importância, Que no começo desempenhou a sua funçilo a contento, 
mas, de uns tempos pura cá, vinha criando problemas para a Ch.na 
do I• DRF. problemas estes que foram se agravando, a ponto de ser 
punido e, nnalmente, destituído do cargo de confiança que ocupava. 

2) Dentre os diversos problemas criados, citaremos os abaixo 
relacionudos: 

a) 1 ocidente havido com o Sargento da Aeronáutica, Wilson 
Butista do Nascimento, chegando a disparar a sua arma contra o 
referido Sargento. O caso foi considerado grave, mas foi sanado gra· 
ças à intcrfcróncia da Polícia Federal e da Cher,a do I• DRF. 

b) Liberuçiío de um caminhão com excesso de carga, que já 
estava retido pelo responsável, Chefe do Posto de Balança. Por esse 
ato recebeu, como punícão. umtl advertência cscritu. 

c) Desentendimento havido com Chefe do Posto de Balança, 
referido no item anterior, chegando a agredi-lo nsicamcnte. Recebeu 
como runição 5 dias de suspensão. 

d) Agressão a um colega de trabalho. 
e) 2 cartns endere;;adus ao Exm• Sr. Presidente da República, 

fa~cndo itcttsações graves contra o Sr. Diretor-Geral do DNER, Chc· 
fedo I • DR F e Chefe da Divisão de Polícia Rodoviária Federal. 

f) Telegrama ao Exm• Sr. Chefe da Casa Civil, acusando o 
Chefe do I • DRF de atentar contra u vida de sua famflia. 

R) Fnltur uo serviço, desde o dia 1• de outubro do corrente 
uno. até it rresente data, sem justincativa. 

3) No diu 26 do corrente mês, foi aproveitado um caminhão da 
Divisüo de Equipamento Rodoviário (DERa), que retornava ao Rio 
de Juneiro, va~io, pum transportar. para Residência de Humaitã, o 
equipamento de uma carpintariu e u mudança do funcionário 
Raimundo de Souza Albuquerque, que estava sendo transferido para 
uquclu Residência, lnudivertidamente, o funcionário Raimundo 
levou, como seu pertence, umu motocicleta que comprara, hâ dois 
:tnos, sem a devida liberação. Por esse motivo foi a mesma retida na 
rcg'tilo do Careiro e. por ordem do Chefe do I• DRF, retirada do 
caminhão, puru que o mesmo fosse liberado. Quando o referido 
caminhão utingiu a região de Castanho, 100 km de Munuus, por 
ordem do PRF Cunha, que se entendeu dirctamente com a Policia 
Federal. foi retido c obrigado u retornur uo ponto de origem, sob a 
alcgaçuo de que conduziu, também, material irregular du Zona 
Frunca de Ma naus. Depois de vistoriado peln Policia Federal foi libe· 
rudo. 

41 O Concurso para PRF havido em Munuus, em 1975, para 
admissão de patrulhciros puru o SV PRF/1. não conseguiu aprovar 
mais de 24 candidatos, O efetivu previsto pura o I• DRF eru de 221 
agentes de putrulhu rodoviúriu (no totul gernl de 9,102 homens), Por 
esse lnotivn o I• Distrito fez con1 que u Policia Rodovit\riu trubalhsse 
nu escal:t de 24x24, nilo cumprindo, ussim, u determinadu pela Cir· 
culur DG n•l2f7J, de 19·9-73, que 6 de 12x24 e 12x48, Com isso, foi 
e.1ccclidt' de muitus horus cxtrus trubulhudus. O I• DRF pugou o 
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mí1XÍI1Hl permitido, nu oc:1~iiio, que era 4 horns extrns di{trias, num 
total. mensal. de 44 horas extras, 

Quando foi ussinuda a Circular DI.P/DR. Pe n• 21/77, de 
· 25· 7-77, f01 uume~ta~o esse milximo mensul para 1/3 du curga h orá· 

riu normal. não ut10g10do, no entunto, o total reulmente trubulhudo. 
Devido a esse novo critério, roi dctcrminudo o pagamt:nto dos 
utrusudos. O ,\gente Cunhu não tinhu direito u horus extras desde 
Janeiro de 1q77, duta cm que foi nomeado purn o cargo DAI·I, 
recchcndo. no entanto, o que lhe cubiu de ntra~udo, unterior i1 sua 
nomeação paru Chefe da Scçào de Operações. 

5) Ouvido o PRF José Américo Cunha declarou: Que, quanto 
tiO lnllilmcntu dispensado ruril com ele, pcln EngY Crisipo Neves 
Batista de Mirundu, nuda tinhu a reclumur, porém, o Chefe do I• 
DRF tem demonstrado, não gostar du Políciu Rodoviítria Federul. 

Que recebeu por parte da Chefia do I• DRF, apoio, em alguns 
casos, como, no que esteve pura ser processado, por ter retido um 
carro guincho que estava irregular, e na ocorrência havida com o Snr· 
gento da Aeronâutica Wilson Batista do Nascimento, 

Que não atirou no Sargento acima referido. O acidente ocorreu 
devido ao choque de sua arma, quando cuiu contra o solo, no 
momento em que fingiu sacar a sua arma, para intimidá-lo. 

Que liberou o caminhão com excesso de carga, para evitar um 
tumulto maior. O motorista do cuminhão estava doente, com nialâ· 
ria, estava chovendo c a carga era cimento, não podendo, por isso, 
ser arrumada. 

Que o excesso era pequeno (I 50 kg) c somente no eixo traseiro, 
não excedendo no total. 

Que o tumulto foi evitado, pois os outros motoristas estavam 
solidários com o do caminhão retido. 

Que não agrcdiu.o servidor Chefe do Posto de Balança. Ele é 
que foi ugrcdido, morulmente, com palavrns de baixo calão, proferi· 
das pelo referido funcionário. 

Que escreveu a primeira carta no Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, denunciando o não-pagamento das horas 
extras, em solidariedade aos seus colegas, pois sabia que não. tinha 
direito a elas por estar desempenhando uma função DAI· I. 

Que o motivo da denúncia do contruhundo, contido na segunda 
cnrtn. foi porqul! o caminhüo que h:vuvu u curpintnrin pura u rcsidên~ 
ciu de Humaitil,lcvuvu, tumbém. mcrcudoria irregular da Zona Frnn· 
ca de Manaus, só sendo liherndo por interfcrônciu do Engenheiro 
Crisipo Mirandu, junto 11 Policiu Fcderul. Que as mercudorias estu· 
vum emhuludas, não podendo precis:tr, por esse motivo, quul o tipo 
de artip:o irn:j!ulur trunsr'IOrtudo. 

Que quem disse que o material irregular pertencia aos 
Engenheiros João Carlos Barreto Costa, Chefe da DPRF, Crisipo 
Neves Batista de Miranda, Chefe do I• DRF c Adcmar Ribeiro da 
Silva, Dirctor-Geral do DNER, foram os motoristas do caminhão 
retido, João Albano Sobrinho c Luiz Souza Dias. 

Que o desvio do cimento foi feito pelo Patrulheiro Hounse\1 em 
combinação com os funcionários du empreitcira Andrade Guticrrez, 
e que nada oficialmente foi apurado, conforme denúncia constante 
du suu segunda cnrtu. 

Que o motivo do telegrama solicitando garantia para a sua 
fumiliu, foi porque no dia S ou 6 do corrente mós, mais ou menos às 
10 horas c 30 minutos du noite, foi chamado cm sua residência por 3 
indivíduos (um ficou no carro, Veraneio, novo, cor cinza metâlico), 
que uconselhttrnm .rmru que uccitussc u suu trunsferêndn puru 
Paraíhu ou outro Estudo, pois ulôm de tudo receberia uma ajuda de 
custo, 

Estranhando aquela utitudc de elementos nüo pertencentes uo 
DNER reagiu, recebendo como resposta u ameaça de que poderia 
ocorrer algo gruve com sua fumilia, como um atropelamento, caso 
nüo uccitussc propostu feitu por eles. 

Após ser umeuçudo entrou em casu paru se nrmur c enfrentA-los, 
mns os indivíduos fugirum no carro, nüo conseguindo ver a placu. 

Que não comunicou o fato 11 Po\lciu Civil porque achou que 
estavu muis seguro se comunicus.c ~ Presidêncin du República. 

Que udmitiu ser o Engenheiro Crisipo Miranda o mandante 
porque é n única pessoa que tem intcrc11sc na suá transferência. ' 

Que como testem unha no caso do contrabando apresentava o 
Dr, Mnrcos Antônio M. Cavaleiro, Delegado da Policia Fazendâria 
da Superintendência Regional do Amazonas do PRF, os 
Pntrulheiros Eliuzib Serrão Bezerra Filho e Rubens do Nascimento 
Batista e o motorista do caminhão da DERo, Joi!o Albano Sobrinho 
c seu ajudante. 

6) Ouvidn as testemunhas apresentadas pelo PRF Cunha, não 
confirmaram as suas denúncias. O Dr. Cavaleiro, Delegado de Poli· 
cin Fazendárin, declarou que mandou 2 Agentes Federais no local 
para vistoriar o caminhão questionado, sendo liberado, por não ter 
constutado nudu de irregular no seu curregumento. 

Os motoristas negaram ter transportado qualquer carga irregu· 
lur, pertencente aos Srs. Diretor·Gerul, Chefe do I• DRF e Chefe da 
DPRF ou a outra pessoa c afirmaram nilo ter declarado nada para o 
Putrulheiro Cunha. 

7) O DNER foi surpreendido com a publicação no jornal de 
Munuus. A Not{cia, dc ~m urtigo cm que constava ~ts denúncias 
feitas pelo Patrulheiro Cunha ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
du República. O artigo, que foi publicado em toda a sua rede, 
espalhado pelos diversos Estados brasileiros falava também da 
umeuça que recebeu de 3 indivíduos, dizendo que o mandante era o 
Chefe do I• DRF, Engenheiro Crisipo Miranda. e de se estranhar 
que o PRF tenha persistido nessa acusação, tendo em vista que, por 
ocasião do seu depoimento, foi demonstrado para ele, que o 
Engenheiro Crisipo Miranda, não podia ser autor da umcuçu, pois 
não precisava usar de tal expediente para conseguir a sua trnnsfe· 
rônciu. uma vez que sendo Chefe do I' DRF, tinha poderes para 
demiti-lo ou transferi-lo. Foi dito, também, na ocasião, que, se real· 
mente existiu a citada ameaça, só poderia ter partido de algum usuâ· 
rio, como represãliu, talvez pelo tratamento a ele dispensado. Por 

.esse motivo foi aconselhado para que entrasse, de imediato, em 
conta to com a Policia Civil, pois a sua ramilia poderia estar correndo 
risco de vida. 

~) O DN ER entrou cm conta to com a Agência Regional de Ma· 
naus do SNI. com o Comando Militar du Amazônia cu Superintcn· 
dência Regional do Amazonas do DPF a fim de sanar as dúvidas por 
acaso existentes, provenientes do urtigo publicado no jornal de Ma· 
nuus A Notícia , n:lntt1ndo o que: se pussavu, re•almentc, e aprcscn· 
t:1ndo os antecedentes do nutor dus denúncias, 

O DNER compareceu, em seguida à sede dos 3 jornais c•isten· 
tcs em Mam1us,que são: :1 C'ririm , Jomal do Comércio c A Noticia, 
cntrundo cm entendimento com seus Dirctorcs, u fim de tirar as dúvi· 
das existentes c que fosse publicado, como resposta, a Nota Oficial 
do DNER. sendo que nos dois primeiros jornais, como matéria paga 
c no caso de ,1 Noticia , de.ucordo com a Lei de I mprensu, e que 
fosse estendida a todos os Órgãos que raziam parte de sua rede, em 
todo o Brusil. 

<J) Com os dados ohtidos nesta upurução o DNER chegou 11 
scgllintc cunclusrto: 

O Agente de Patrulha Rodoviúria José Américo da Cunha come· 
teu ví1rins t'ultus gruves, tu is como: 

a) Fazer denúncias levianas sob supostos atos praticados pelos 
Dirctor·Geral do DNER. Chefe do I• DRF c Chefe do DPRF. com 
acusaçôc.< infundudas. pois nüo apresentou nenhuma prova para agir 
de tu I maneira. 

b) Acusar tumbém,leviun.umente, o Chefe do I• DRF, Eng• C•·i
sipo M imndu, como nmndante do suposto atentudo que poderiu ser 
vitimu a suu fnmilia. pois pc\ns circunstâncias expostas, tudo fuz crer 
que u histórin contuda não pussou de umu fnntusin, por ele criudn, 
com o intuito de tcntur desmorn\iznr o citudo engenheiro. 

c) Acusar a existência de uma quudrilha composta de funcio· 
núrio do DNER c da Construtoru Andrudc Gutierrcz, de desvio de 
cimento. incriminando u Putrulhciro Juimc Eduardo da S. Hounscl\, 
Na verdade, o que foi apurud<l em sindicilncia instauruda pura esse 
fim (Processo n' I O 1.~ I 0/77, constuntc do unexo 9 • Dossiê do Agen· 

ii'' I 
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te de PRF José Amcrico da Cunha), inocenta o Patrulheiro Hounsell 
de qualquer desvio de saco, de cimenta, uma vez que foram dados pe· 
lo Sr. Adulherto Evungelistu da N,1scimcnta, reponsável pelus obras 
cxecuwdas pela Construtor~~ Andrade Gutierrez, na BR • 319, trecho 
Careiro(Manuu.,, 

d) Fazer com que saísse publicado no Jornal A Noticia , todas 
~\S suus denúncim; feitas, em cunu, ~\o Exmq Sr. Presidente da Repú· 
hlica, inclusive as acusações de que o Eng• Cri~ipo Mirunda eslava 
ameuçundo a integridade de sua família. O que se p'ode deduzir r: que 
o PRF Cunha, com este ato, tentou denegrir o bom nome do DNER, 
do Sr. Diretor-Geral do Eng• Chefe do I• DRF. 

e) Dirigir-se ao Exm• Sr. Presidente da Repúblicasem respeitar 
os trLimites normais\ com o ugruvantc: de fazer ucusnções infundad~1s 
e lcviunus dos seus superiores. 

f) Faltar ao serviço desde o dia I' do corrente, sem que pura is· 
so houvesse justincativa, mesmo depois de ser alertudo pelo Chefe do 
SV ·PR F /I. l;ng• Armando Hélio Medeiros. 

Além dos fatos acima mencionados, o DNER apurou que o 
PRF Cunlw demonstrou ser uma pessoa agressiva, nllo tendo u hubi· 
I idade necessi1ria p:1ra tr:itur com o público, poisjl1 agrediu dois fun· 
cion:írios do 11• DRF (sendo, um deles, um patrulheiro) e fez uso de 
SlHI urmu contra um Sargento dn 1\cron{auticn. 

A desculpa apresentada, dur:mte o seu depoimento, de que o dis· 
rnro fui acidental. c o tiro suiu no momento cm que u suu urma cuiu 
no chiin. chocando-se de encontro +lO solo, nüo d{l puru convencer. 
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REDE ROtJ'WIRIA ESTADUAL 

UNIDAIIES 1975 
DA 

PBDERAÇlo PAVIMENTADA ~XO PAVIMEN'fADA 

ACRE 4,0 ~8,0 

AMAZONAS 158,0 368,1 
pAJI,( 1,282,0 3.4;3,0 
IIAJWIIIllo 300,0 2.530,0 
PIAU1 743,0 1.619,0 
ci:AliA 1,283;0 2.656,0 
RIO GRANDE ~ NORTE 48,0 2,9lO,O 
PARA1BA 296,0 4,008,5 
PERNJ\MBUCO* 9ll,O 2.2S7,0 
ALAGOAS 460,4 1.652,2 
SERGIPE 199,0 1,167,0 
BAHIA 834,1 4.706,0 
MINAS GERAIS 1;78~,0 8,631,0 
ESP1RITO SAHro 526,0 3.196,0 
RIO DE JAHEIRO* 1,525,4 3.199,3 
SXo PAUto 7,081,0 3.648,0 
PARANX 1.156,4 4,984,9. 
SAH'l'l' Cl''l'ARINA 142,0 2,964,0 
RIO GRANDE: DO SUL 1,501,3 6,170,2 
Ml''l'O GROSSO• 137,0 17.959,0 
GOIM 7'79,0 13.353,7 
DISTRITO. FEDZBAL* 174,0 440,0 

'l'O'l'AL 21,323,6 92.000,9 

TOTAL PAVIMENTADA 

102,0 7,0 
526,1 245,0 

4. 735,0 1.499 ,o 
2.830,0 402,0 
2.362,0 1.038,0 
3,939,0 1.516,0 
2.968,0 268,0 
4.304,5 339,1 
3.168,0 1.133,0 
2.112,6 S5o,~ 

1.366,0 199,0 
5.540,1 1.019,8 

10.434,0 1.808,0 
3.722,0 562,8 
4.724,7 1.726,9 

10.729,0 8.145,4 
6.141,3 2.518,4 
3,106,0 328,0 
7.671,5 1.692,4 

18,096,0 166,0 
14.132,7 719,0 

614,0 223,,1 

113,324,5 _;6.106,1 

19.76• 

~P.I 
--""1'·-----

~tME:II'l'ADA .TO'l'JU. 

! 
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281,1 
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2.83710 
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·1. 755,0 
~.579,0 

:1.371,5 
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·i.36G, 7 
::.92'1;0 
li.310,9 

1~2,0 

52S,1 
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2~:!2,0,.1. 
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3.~.~ Jl3 

4 .8:'4 -~ 
ll.3U~;,:; 

. B.63:.i,J 
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NOTAi Com o advento di Lei n9 5917, de lO. 09.197:1, a Red• Rodoviãria ~otadua1 do 1975, fe 
novos Sistemas ~~vi!irioa Estaduais aprovados. 

~ a~uat~d~ com h"scr .lOA 

:::.! dR 1977 

RG/nap. 
*DADOS SUJEI~ 'J1 RETIFICAÇRo. Em 05 ae at 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jarbas Passarinho. (Pausa.) 

O 'Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Sr. Presidente, de· 
sisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso}- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lázaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisao do orador.} - Sr. Presidente, Srs. Se· 
nadares: 

No começo desta semana, tivemos oportunidade de, cm discur· 
so, tecer algumas considerações sobre a problemática da agricultura 
no Brasil. Naquela oportunidade, Sr. Presidente, cnratizamos a nc· 
ccssidadc de se criar, até mesmo, um programa especial de assistên· 
cia ao pequeno agricultor, que se encontra como parte integrante de 
uma lcgino, que atinge a seis milhões c meio de pequenos proprictá· 
rios c rur!colas brasileiros, c nilo tem qualquer acesso ao crédito ofi· 
cial. 

Annlisamos, também, um desvio que ocorre cm quase todos os 
sctor~s da economia brasileira, que é a tendência conccntracionista 
de recursos nas milos de poucos. 

Compulsando dados oficiais, c estribando-nos cm pronuncia· 
mentos rcitos por autoridades do sctor agr!cola, dissemos que, mcs· 
mo dentro do próprio programa de assistência à agricultura brasilci· 
ra, há enormes distorções. I'; comum proprietários rurais obterem, a 
juros subsidiados, 50, 100, 200 e, até, 500 milhões de cruzeiros, parn 
serem pugos em longos anos, enquanto milhões de pequenos propric· 
tá rios nilo têm acesso, sequer, no empréstimo de entrcssarra, nos ban· 
cos onciuis do Governo. 

Nuo pudemos entuo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, dar uma 
conclusi\o lógica no discurso dnqueln tarde, pois os apartes com que 
nos brindaram os nobres colegas, tanto do Movimento Democrático 
Brasileiro, quanto da Aliança Renovadora Nacional, fizeram com 

que, prolongado no tempo, não pudéssemos chegar às considerações 
finais que prctcnd!amos cnrati~ar. Assim, o nosso pequeno discurso 
desta tarde é um seguimento dos racioc!nios expedidos, na ocasião. 

Sr. Presidente, cm sã consciência, é preciso que se encare com 
um pouco mais de cuidado o problema do agricultor brasileiro dcsas· 
sistido c que, às vezes, chega até a ser responsabilizado pela alta do 
custo de vida, como ocorreu há poucos dias atrás e ocorre neste ins· 
tantc: ligamos o aparelho de televisão c aparece a figura de uma dona 
de casa, escolhendo, nu banca de um mercado ou no supermercado, 
abobrinha, chuchu e outros gêneros provenientes da agricultura, pe
chinchando no preço, como se o homem que lavra a terra rossc o ~ni· 
co responsável pelo rato r inflacionário que tantos males tem causado 
à nossa economia c ao nosso Pais. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V, Ex• um 
à parte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (M DB- GO}- Ouço, para hon· 
ra minha, o nobre Senador Benedito Ferreira, da representação do 
meu Estado. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO}- O que aparece na· 
qucla propaganda retrata bem nilo a cspeculaçilo do produto, mas 
uma estrutura que, desgraçadamente, vem sendo montada no Brasil 
a partir de um pcrlodo anterior à própria Rcp~blica. V. Ex• sabe 
que esse rcnõmeno de o homem da agricultura ser espoliado para sus· 
tentar o homem da cidade é um rcnômcno da urbanização desordena· 
da que se implantou no Brasil, a partir de !888; c esse mal, Ex•. roi 
pcrpctrndo c perpetuado de uma mancim muito acentuada até 1964, 
porque, dcld para cá, é bem verdade que se rez muito, mas nilo se fez 
sequer a metade do que precisaria ser [cito. Mas, há que se considc· 
rur o ratar tempo. Nu verdade, se poucos têm acesso ao crédito, deve· 
mos olhar pura o problem:• rundldrio, porque grande parte de nossos 
proprietários rurais ainda nuo têm o titulo de propriedade. E isso ar 
j!1 envolve outras causas que- sabe V. Ex•- remontam da chego· 

l ... 
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"a de Martim Afonso de Souza, pela desordenação, peta bagunça na 
ocupação do território pátrio. Logo, Senador Lázaro Barbozn, é lou
vável e V. Ex• tem os meus aplausos, quando reclama maior apoio à 
ugriculturu. Mas, gostaria que V. Ex• conduzisse os seus reclamos, 
de molde a continuar n merecer nosso apoio c nosso aplauso, porque 
tenho receio de que V. Ex• examinando com superficialidade, como 
ucaba de fnzer esse problema do feirante, dando· conotação como se 
foru ele o produtor, tenho receio de que seu discurso possa caminhar 
pura pontos divergentes, que espero não ocorram. Chamo a otençuo 
de V, Ex• mais umn vez, rara aquela propngnnda que alerta o consu
midor contra o espcculudor dn cidade, porque em verdade o produ
tor rurul- sube V, Ex•- recebe uma insigniilcitncin em relação ao 
que lhe pngn o pnrusitn dn zonu urbana. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Nobre Senador 
Benedito Ferreira, agradecemos o aparte de V. Ex• c lamentamos 
que o eminente colegu não estivesse na Casa no terça-feira próximo 
passada, quando fizemos uma análise global dos problemas que afli
gem o agricultor brasileiro. 

O eminente colega, lamentavelmente, não uguordou que cu 
conclulssc a oração que eu iniciava, daí ter tido o entendimento de 
que esttívamos fazendo uma observação casuística e enxergando, 
apenns um Indo da questão. 

Nn verdade, em sã consciência, ninguém pode responsabilizar o 
produtor brasileiro pela alta do custo de vida, e menos ainda pela 
eventual diminuição du ofertu e ati: a subida dos preços dos produtos 
a nível de consumidor. 

Por ocusiuo do discurso anterior que fizemos, analisamos com 
detalhes u natureza das operações comerciais que existem entre 
aquele que planta e o que chega a montar uma espécie de monopólio 
do fornecimento, a nível de consumidor, de certos produtos. 

Mas, o objetivo central das colocações que continuamos 
fazendo í: o de fazer sentir que para o produtor brasileiro tudo sai 
curo e dincil: e, .comumcnte, os poucos lucros que ele aufere não 
corresrondem ao que í: obrigado a adquirir pura suas atividadcs 
normuis: sobem, absurdamente, os preços dos fertilizantes, dos 
insumos de um modo geral, e os aumentos de preços, a nível de ven
da do produtor, não acompanham de forma algum:1 esse aumento 
generalizado dos insumos que o agricultor í: obrigado a adquirir. E 
creio que nisso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, terei o compreensão 
do nobre Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Bencdllo Ferreira (ARENA - GO) - E os meus 
11pl11usos. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Esse fato í: 
facilmente constatável. E há o problema de uma infra-estrutura 
ainda deficitária, na maioria dos Estados brasileiros. Ã cxceção de 
poucas localidades, como no próspero Estado do Paraná, onde 
11pesar da pequena tradição com u cultura do trigo e da soja nas áreas 
do oeste, sudoeste, muitos agricultores conseguem enfrentar as 
oscilações do mercado, armazenando safras em silos bem 
construídos, bem protegidos. Isto vem, nu realidade, provar que em 
certos setores há assistência técnica, hã assistência creditlcia: tem-se 
operudo de um11 form11 razoável, e somos aqui os primeiros a 
reconhecer .. Mas, a grande mnioria dos lavradores brasileiros, de ou
tras regiões, nilo tem condições de fnzer uma agricultura assim 
nlicerçnda, substituindo o maquinório obsoleto por outros de maior 
rendimento, contundo com o uu~llio mais sofisticado da técnica, e 
com mais facilidades creditícius. A agricultura - e disto precisam 
cupncitur-se. de uma vez por todas, ns autoridades responsáveis -
estando sujei tu, periodicnmente, us condições climáticas, não pode fi
cu r presn n prazos por elus fi~ados. Ninguém pode aventurar-se u 
pluntur, por exemplo, untes de um mlnimo de 50 millmetros de chu
vas: do mesmo modo é elementar que ni\o hã possibilidade de 
replllntur lavouras perenes, qunndo ns O'tingcns mostram a 
inoportunidade dcssu operação. 

Infelizmente, nilo existe uindu no Brasil uma sólida politica de 
mec11nizaçào, nem mesmo a conscicntizuçuo do que ela seja ou possa 

rerrcsentllr puru o progresso dll agricultura, notadumente pura os 
índices de rroduçno; faz-se neccssaria a criuçilo de um centro de 
cn~uio, como encnrcc..: o técnico Luiz Vicente Gentil, anteriormente 
cil:ldo. no discurso que proferimos na terçu-fcíra, pura que se 
conhccu oticinlmente, não em termos comerciuis. ns curactcrrsticas 
das mftquinus ngrlcolus, suas finalidades c a e~istência da qualidade 
mecitnico-funcionnl de trubalho. 

Sahe o eminente Senador Benedito Ferreira que, vez por outra, 
chegam a ser vendidas nos nossos produtores máquinas ngrlcolus que 
nem sequer pussuram por um teste rlgido de controle de qualidade e 
de funcionnlidnde rara us operuçõcs que ela deve desempenhar. Nós 
,mesmos, certa vez, já hit muitos anos, nobre Senador Benedito 
Fcrreiru, udquirimos um trutor Ursus ... 

O Sr, Benedito Ferreira (ARENA - GO)- Foi cm 1960, em 
troca de: cu fé. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- V, Ex• tem in
teir:t razão. Esses tratares foram adquiridos pelo Governo cm troca 
de cu fé. Apesar de cust11rcm uma fábula naquela época, não houve 
um só proprietário rural de Goiás - c mais de duas dezenas deles 
adquiriram esses tratares,- que conseguisse fazê-los funcionar pelo 
menos por 20 horus. E outros cusos idênticos têm ocorrido com certa 
frcqílênciu.lumcntuvclmente. 

Não menos importante i: a aplicação e a ampliação dos serviços 
de defeso sanitária vegetal e animal - porque nos referimos, tam
bém, à pecuária: que pode ser feita através de convênios entre os 
Estudos e o órgilo responsável do Ministério da Agricultura. Uma 
nova legislação fitossunitária se faz, também, necessária pura defen
der os interesses das lavouras e dos produtos nos campos internacio
nal, nacional c regional, nas questões atincntcs à importação, expor
tação e trânsito interno, bem como aos imperativos da boa conceitua
çào dos produtos nos mercados internacionais, criando barreiras à 
cntrndn de pragas c doenças. 

A respeito, Sr. Presidente e Srs. Senadores, lembramos aqui um 
episódio: cm fevereiro do corrente ano, a delegação do Congresso 
brasilc'tro que se dirigia à reunião do Parlamento Lat'tno-Amcr'tcano, 
nu Costa Rica, assistiu ao embargo das malas que compunham a 
bagagem de um profissional da Imprensa brasileira, que acompunhn
vu a delcgaçilo Parlamentar, no aeroporto de Costa Rica. Porque as 
malas ernm feitas de couro cru ficaram retidas na alfândega por mais 
de 48 horas, sendo submetidas a um rigoroso processo de esteriliza
ção, por temerem, lá forn, o padrão sanitário do rebanho brasileiro. 
E nós. ati: agora, no Brasil, não tomamos providências no sentido de 
proteger os nossos reb11nhos e os nossos campos das pragas que, mui
tas vezes, vêm de fora. O nobre Senador Benedito Ferreira que é um 
agricultor de sucesso ... 

O Sr. VlrgOioTãvora (ARENA -CE)- Eminente Senador, es· 
tu é umn nfirmutivn contcst{tvel em gênero, número e grau. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- ... sabe que nilo 
faz muito tempo importamos, de pulses estrangeiros, uma praga tcrrl
vel, que atinge as invernadas c as deixam, durante a fase mais aguda, 
completamente incapazes de alimentar os rebanhos, 

Mas, Sr. Presidente c Srs. Senadores, no estágio de desenvolvi
mento atingido, atuulmcnte, pelo Brasil, incumbe ao nosso Governo 
favor~cer n industrialização, sem descurar o crescimento da sua 
agriculturu, e, dentro desse contexto, orientar a politica econômica 
no sentido de permitir-lhe o melhor ajustamento estrutural, nno só 
nos seus aspectos tócnico·econômicos, mas, principalmente, nas suas 
conseqUências econômico-sociais, enxergando numa óticn ampla c 
igualmente dimensionados os problemas industriais e agrlcolas do 
Pais. 

Ninguém defende o favorecimento do expansão da agricultura 
como êtnpn condicionuntc do nosso desenvolvimento, tese esposada 
pelo economistn Bauer c Rostow, hoje superada; nem se pretende, 
muito menos, com Bnrau, dar prioridade à industrialização sem atcn
tur purn os prejulzos que possnm advlr pura n agricultura. 
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lndústriu c agricultura precisam desenvolver-se solidariamente, 
como únicu estrutégia viável pura se obviarem os entraves às trnns· 
formações estruturais de uma economia em rápida expunsilo, como a 
nossu. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V, Ex• um 
aparte~ 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Ouçamos o 
nobre Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Nobre Senador 
Lí1zuro Burboza, hâ um aspecto que V, Ex• aborda que merece um 
reparo, quundo se refere à imunidade do nosso gado as pestes, de mo· 
do particular à nftosa, que é o grande nagelo, quando se fala na 
comercialização da carne no mercado europeu. Nilo há negar, nobre 
Senador Lázaro Barboza, que talvez nos últimos dez anos vem se 
desenvolvendo no Brasil, com apoio dircto das Secretarias de 
Agricultura dos Estados, uma imunização quase que.total no que diz 
respeito ao combate da febre aftosa. Agora, o deplorâvel é que o pre· 
ço, a remuneraçilo que se vem dando à carne do boi nilo à carne no 
boi, porque na réalidade ainda hoje menos de 60cYo do preço nnal 
pago pelo consumidor é pago ao produtor, quando cm 1971, 59% do 
boi ficavam na cidade e 41% iam para o produtor. Essa situaçilo esta 
mais ou menos invertida atualmente. Mas, o doloroso é que, cm que 
pese essa ligeira melhoria da participação do produtor no fruto do 
seu esforço, do seu sacrifício, o quantum ainda exigido pela especula· 
çilo du área urbuna sobre o produtor impede, como V, Ex• abordou 
muito bem, acompunhar o aumento do preço dos insumos, porque 
em 1973 o boi foi vendido a 130 cruzeiros a arroba; em 1977. a 165 
cruzeiros. Vê V. Ex• que foi de 35 cruzeiros a diferença, em 4 unos, o 
que correspondeu a pouco mais de 1/4 do índice de innaci!o verifi· 
cada no período. Enquanto isso, a vacina, que custava 35 centavos, 
hoje hí1 custu mais de dois cruzeiros a dose. Dai por que, com a baixa 
remuneração, com o baixo preço recebido, o produtor não tem po· 
dido acompanhar. uplicur e utilizar a assistência técnica que lhe tem 
sido posta à disposição pelo poder público. Logo, o problema tem 
implicuções profundas mas, nesse aspecto, nilo hã negar ao Ministé· 
rio da Agricultura nem às Secretarias que, dentro dos seus limites, 
dentro da sua disponibilidade financeira, no que diz respeito à imuni· 
dade, à ussistiinciu técnica, esta, inquestionavelmente tem sido propi· 
ciada. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Mais uma vez 
agradecemos 110 nobre Senador Benedito Ferreira e afirmamos que 
as criticas que oru fazemos atingem a estrutura da politica da agricul· 
turu e du pecuária do Brasil como um todo. E, na verdade, nem dele· 
ve, chegumos u fuzer uma criticu individuulizadn à atuuçilo dos 
técnicos do Ministério du Agricultura ou das Secretarias de Agricul· 
tum dos Estudos. A alegação central que fazemos i: a du necessidade 
de se dar no produtor rurul, ao luvrudor e ao pecu11ristn melhores 
condições.puru o exercício de suas atividndes, udequando-as 11 uma 
reulidude gritante. 

A indu hú pouco, o Senudor Benedito Ferreira fez mençilo ao fn· 
to, e fizemos também um pouquinho untes, de que enquanto sobe em 
200, 300 e SOO% o preço de insumos, du vucinu e do sul, os aumentos 
de preço, u níveis de produtor, são quase insignificantes c não 
remunerum devidumentc e com justiçu o homem que planta e que. 
criu u riqueza nucionul. 

Mus. Sr. Presidente e Srs. Senudores, 11 nosso juizo nilo procede 
u ufirmucilo de que o uumento du demundu de produtos 11grfcolas 
pum o merendo interno somente pode ser utendido se a sua oferta for 
suficientemente elíiSticu paru responder uos estimulas dos preços 
relutivos. Nos pulses suhdcsenvolvidos e em viu de desenvolvimento 
estu tese é contruriudu nu priltic11, como o demonstrou o professor 
Afonso Celso Pustorc e disto nos revclu m11gistrulmente o economis· 
tu José Fruncisco de Cumurg<l, cm recente tr11halho rublicudo nu 
rcvislu Jlrohh'llltiS Brasih'iro,1·, 

Mesmo nu Agriculturu trudicionul, que nilo consegue atrair no· 
vos investimentos pum o setor, nilo se pode11tribuir esse futo b uusi:n· 

ciu de resposta dos agricultores ao estfmu'ia dos preços, mas sim à 
buixu taxa de retorno desses investimentos nos fatores tradicionais. 

O que nilo padece dúvida í: que se há sempre resposta positiva 
de produçilo agrícola uos preços, destacando-se o caso dos produtos 
para o consumo interno, cuja agricultura se amplia sempre que os 
preços desses produtos se elevam relativamente nos dos produtos 
exportl1veis, sendo fracu a elasticidade total de oferta agregada, pelo 
menos u curto prazo, a resposta se processa de maneira defasada. 

Sr. Presidente, não pode mais merecer contestaçilo a tese segun· 
do a quul a única maneira de evitar o entrave às transformações cs· 
truturuis de uma economia, em expansão acelerada como a nossa, 
com buse cm um desenvolvimento setorial solidário, consiste em pro· 
piciur todas as condições paru que a industrializnçilo continue se pro· 
cessundo ii base de uma ugriculturn racional e progressista. 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, é admissivel que a industrializa· 
cão acelerada de nosso Pais possa impedir a afirmação de sua vaca· 
çüo agrícola, capaz não só de sustentar a base estrutural de sua eco· 
nomia, como de prover alimentos para pulses menos aquinhoados 
que o nosso em recursos naturais. 

Eram essus as considerações que desejávamos expender, desta 
trihunu, sobre os problemus atuais que nnigem os nossos agriculto· 
res ... 

O Sr. Virgillo Távora (ARENA- CE)- Nobre Senador, antes 
de V. Ex• terminar seu pronunciamento, gosturiamos que nos con· 
cedesse um aparte. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- ... c que estão gerando 
ohstilculos uo desenvolvimento du agricultura brasileira. 

Mas, se chegumos uo fim dessas considerações, não poderíamos, 
Sr. Presidente, nos furtar à ulegriu de ouvir o aparte do nobre Sena· 
dor Virgilio Távora. 

O Sr. Vlrgillo Távora (ARENA -CE)- Eminente Senador, 
quundo cube a uma liderança responder cinco, seis, sete ou oito 
increpações, críticus, sugestões, du oposição por mais que ela traba· 
lhe, sempre fica em débito. Viu V. Ex• que hoje mal conseguimos fn· 
zer umu comunicuçilo e proceder a uma das respostas. O tema nbor· 
dudo por V. Ex•, desde sessão unterior, atê hoje, pela sua importân· 
ciu, pela sua complexidude e pela sua ubrangência, roubou-nos mais 
tempo que os demais pura, estruturur uma resposta que não fosse só 
explicutiva ou negntivu de alegações de V. Ex• mas também procuras· 
se, de formu completu, exuminar todo o problema da agricultura bra· 
sikiru, no dilemu em que hoje e lu se encontru. Assim, em próxima 

·sessão, dentro da seriuçào de todas essas respostas dadas, jã pode· 
mos udiuntur a V. Ex• que este tema será abordado. Inicialmente, trn· 
tu remos do pupel dn ugriculturn no crescimento econômico, depois 
do dilema base em que se encontru essa ugricultura, os renexos da 
economin geral nu agricultura, ri luta ou a nnatonfmia nesta Casa 

· nprcsentndn sobre taxação versus subsídios e o problema dos preços 
mínimos uqui abordndos de alguns produtos especificas. Acrescenta· . 
remos jilao trabnlho que procuramos realizar, uma apreciaçilo a es· 
sns considernções de V. Ex•, com us quais se, em tese, podemos con· 
cordar, no varejo, em nlgumus das colocações, sofre eln contradita 
forte de nossa parte, como V. Ex• verá dentro em pouco. Era a sntis· 
fuçüo que queriumos dnr u V. Ex• e nilo um up11rte comum. No caso, 
pela complexidade do problemn e, no mesmo tempo, pura nilo ficar 
apenas afirmnndo 11 V. Ex• que u soja devia ou nilo ter sobretaxa, que 
o c<>nfisco do café i: justo, procururemos dnr umu resposta nbrungen· 
te, que tumbém responde muito n Pnstore com o qual, outro din, tive· 
mos o prnzer de trnvnr cordial debnten respeito. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Sr. Presidente, 
ugrndc~emos o upnrtc com que nos honrou o nobre Uder dn Maioria 
c vnmos ugunrdnr que S. Ex• possn, muito mnis do que trazer 
explicuções tentundo justincur sob u ólica dos interesses do Governo, 
o confisco pnru 11 soju e o cufi:, qunndo esses produtos apresentavam· 
se com bous perspectivus de merendo: muito mais do que explicações 
sob 11 óticn dos interesses do Governo quanto ii justificativa por que 
no invés de se incrcmcntnr 11 produção leiteirn no Brnsil, se facilita a 

: ' 
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importuçuo de produtos do leite e derivados e do próprio leite, aqui 
rcidrutado c vendido com incentivos; muito mais do que as explica· 
cões, tentando justincar u rnzào por que, Sr. Presidente, há todos cs· 
ses desvios, inclusive de recursos alocados dentro do próprio sctor, 
da Agricultura, onde também o modelo é concentrador: muito mais 
do que isso, esperamos que o nobre Lfder do Governo possa trazer 
aqui, à consideração do Senado, a anrmativa de que o Governo vai 
estudar seriamente u conveniência de se criar um programa especial, 
objetivundo a atender 6 milhões c meio de agricultores que não têm 
sequer acesso ao crédito olicinl. 

Eram estas, Sr. Presidente, as considerações que queria aditar 
no õnul do pronunciamento. (Muito bem!) 

COM PA REC'EM MA IS OS SRS. SENA DORES: 

Agcnor Muriu - Jessé Freire - Lourival Baptista - Joilo 
Cnlmon - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah - Gustavo 
Cupunemu- Orestes Quércia- Lcnoir Vargns- Otair. Beckcr. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está õnda a Hora do 
Expediente. 

Pussu-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 448, de 
1977, do Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a 
transcrição, nos Anuis do Senado Federal, dos discursos 
proferidos pelo Senhor Presidente da República, General 
Ernesto Gdsel, e pelo General-de-Exército Tácito Theóphilo 
Gaspar de Oliveira, por ocasião da solenidade de posse do 
Ministro Chefe do Estudo-Maior dus Forcas Armadas, no 
dia 27 de outubro de 1977. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) Aprovado, Será feita a transcrição. 

E o .<e!(uinre o di.rcur.ro do Senhor Pre.ridtnrt Gti.çel, cuja 
transcrição é .mliritada: 

Em virtude de disposição legal, vejo-me hoje privado da colabo
ração do Senhor General Moacyr Potyguarn no cargo de Ministro· 
Chefe do Estudo-Maior das Forças Armadas. 

Prestou ele, nessa função, os melhores serviços. Conduziu o 
EMFA, no desempenho dos encargos que lhe cabem, de maneira al
tamente operosa, em harmonia com seus camaradas do Exército, 
Marinha e Aeronáutica. Quero aqui registrar, cm público, os meus 
agradecimentos pelos relevantes serviços que prestou uo meu Gover· 
no. 

Em substituição ilo General Potyguara, foi escolhido para Mi· 
nistro·Chefc do EMFA, o Excelentfssimo Senhor General Tácito 
Thcóphilo Gaspar de Oliveira, velho companheiro, camarada que 
prestou longos unos de serviços ao Exército c que agora, guindado a 
este alto posto, onde cu espero, mercê das qualidades que ele revelou 
cm toda a suu longa carreira militar, que prossiga na obra que o Go
verno vem realizando nesse setor. E que se desempenhe de uma for
ma tão cõcicntc e tão capuz como o General Potygunrn. Desejo a ele 
as maiores felicidades no excrcfcio do novo posto, certo de que me 
presturú todu u coluboruçào que cu necessito nesse órgilo. 

t o ·"KIIinre o di.rrurso do General Tácito Theóphi/o Gas· 
par de 0/il'tira, c11}a transcrição é solicitada: 

Cônscio dus ultus rcsponsabilidudes, próprias do cargo em que 
ucubo de ser empossado, desejo agradecer a Vossa Excelência, Se· 
nhor Presidente, a connança que cm mim depositou c que espero cor· 
responder com minhu leuldudc, muito trabalho c inteira dcdlcnçuo 
uo serviço de nossu Plttriu. 

Vossa Excelência í: o guurdiilo dos ideais que motivaram u Revo
luçi\o de 31 de março c u eles se vem dedicando inteiramente, com o 

pensumcnto voltudo pura o homem brasildro, cujo bcm-estar, ncrcdi· 
tu Vossa Exccli:nciu, é u própria ruzüo de ser do seu programa de Go
verno, ussentado no desenvolvimento com segurança. 

A confiunçu que me ucompunhu, de poder levar a bom termo a 
missilo que ora me í: conreridu, resultu du certeza de receber de Vossa 
Excelência dirctrizes claras e objctivus, c, tumbí:m, do conhecimento 
que tenho dos meus cnmurndus de nrmus c de sua detcrminnçilo cm 
servir altruisticamente ao Brasil. 

Creiu, Senhor Presidente, que me honra sobremodo servir ao 
Governo, csclurecido e uustcro, de Vossa Excelência. 

O SR. PRESIDENTE (Josí: Lindoso) -Item 2: 

Votuçilo, em turno único, do Requerimento n• 449, de 
1977, do Senhor Senudor Lourivul Baptista, solicitando a 
trunscriçilo, nos Anuis do Senado Federal, dos discursos pro
feridos pelos Generais·de-Exército Moacyr Barcellos Poty
guaru e Tácito Theóphilo Gaspar de Oliveira no dia 27 de ou
tubro de 1977. 

Em votuçiio o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (PIIUSII.) Aprov11do. Scni feit11 u transcriçüo. 

E o .<r!(llillle o di.<cur.w pr~{erido pelo General Moacyr 
Bt~rce/los PM,I'KIIara, c•r(io tran.wirão é .wlicitada: 

"Ao deixar o cargo de ministro-chefe do Estado-Maior das For
ças Armadas, faco·o com a tranqUilidade daqueles que, ao término 
de longa jornada, na qual tudo deram de si para o bom exito da cm· 
preitada, buscam cm sua própria consciência um julgamento para o 
que lizeram e encontram, como resposta, a certeza da realização de 
um trabalho honesto, que, se melhores resultados nilo apresentou, 
foi em decorrência de fatores adversos inamovfvcis. 

Muito me apraz consignar que, para cumprir esta derradeira 
missão, me vali da segura c permanente orientação de Sua Excclên· 
cia, o Senhor Presidente da República, da inteligente c sempre pron· 
ta cooperação dos Senhores Ministros de Estado, cm particular os da 
área militar c o das Relações Exteriores, c também da dedicação c 
capacidade profissional dos oficiais das três forças singulares deste 
Estado-Maior, que, imbuídos de sadio espírito de integração, 
consubstanciando em seu tríplice aspecto de soma de esforços, unida· 
de de doutrina c complemcntaçilo das açõcs, se constitulram na cha· 
vc-mestra para o encontro de soluções equilibradas, que facilmente 
obtiveram o consenso das Forças Armadas. 

Tive a felicidade de, durante minha chcõa neste alto órgão no 
dar continuidade no trabalho dos meus antecessores, ver colimados 
vários dos objetivos a que se propuseram, iniciando-se com a aprova
ção c conseqUente vigência de um novo regulamento, prosseguindo 
com a padronização do armamento leve nas Forças Armadas c con· 
cluindo com um plancjnmento integrado do mais alto interesse para 
o Brasil. 

Dos órgilos subordinados, como a Escola Superior de Guerra, o 
Hospital das Forças Armadas, a representação brasileira na Junta 
lntcramericnna de Defesa e a Comissão Militar Mista Brasil-Estados 
Unidos, registro a relevante atuaçllo à altura de seus respectivos chc· 
fes e externo u satisfação pela plena c profTcun atividade que dcscn· 
volveram, buscando, a cada momento, adaptação aos imperativos 
conjunturais. 

Cube-me, antes de encerrar esta alocuçilo, lançar um consciente 
alerta, face à situaçilo já há algum tempo esboçada (c ora ganhando 
contornos bem nítidos), que está a exigir de todos nós a união inquc· 
brantávcl cm torno dos ideais que inspiraram a Revolução de 1964. 

"Os pregoeiros du cizúnin, que nndu constroem, mas deformam 
os fatos, c os empreiteiros da desordem c logo os do terror, que vi· 
vem do crime c da traiçilo", teimam cm querer retornar o pnfs uo cli· 
ma de 1963, 

Conno cm que nilo conseguirilo tal intento. 
Tenho a convicçilo de que, sob a autoridade incontestável c cs· 

clurecida do Exm• Sr. Presidente da República, o Brasil encontrará o 
melhor caminho para o seu destino inexorável de potência dcmocrátl· 

'-; 
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'ca, fiel à vocação cristã de seu povo c inspirada cm valores cspirituafs 
c morais que fazem do homem a suprema finalidade de todas as cai· 
sas. 

Nesta oportunidade, torno pública minha satisfação cm passar 
o caigo de ministro-chefe do EMFA a S. Ex• o Sr. gcncral·dc·exérci· 
to Tácito Theophilo Gaspar de Oliveira, pois faço-o seguro do pro· 
grosso que este órgão terá em todas as suas atividades, mercê das qua
lidades morais e profissionais que ornam a figura de meu sucessor. 

Certo do pleno êxito que o general Tácito terã, agradeço a 
presença de autoridades e amigos a esta solenidade militar e despeço· 
me levando comigo a eterna crença no valor maior de nossas Forças 
Armadas, a certeza do espírito público e clarividente de nossos diri· 
gentes c a fi: inabalável nos altos destinos de nossa Pátria." 

' E o seguinte o discurso proferido pelo General Tácito 
Theófllo Gaspar de Oliveira, cuja transcrição é solicitada: 

"Quero, antes de mais nada, reiterar de público meus agra· 
decimentos ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República Gene· 
ral Ernesto Geisel, pela confiança que em mim depositou .ao nomear· 
me Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas .. Desejo, com lealda· 
de, dedicação e trabalho, corresponder a essa confiança, prestando o 
assessoram coto que sua Excelência espera deste órgão. 

Neste momento reverencio a memória do Marechal João Baptis· 
ta Mascarenhas de Moraes, que, ao regressar da Europa, respeitado 
e coberto de glórias, foi Chefe do Estado· Maior das Forças.Arma· 
das. A esse grande soldado e aos chefes das três forças que contribuí· 
ram com sua inteligência para o aprimoramento de nosso trabalho 
combinado, rendo aqui minhas homenagens. 

Nossa doutrina militar adota a prãtica da existência in· 
dependente da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, cabendo ao 
chefe supremo das Forças Armadas a coordenação de seu emprego. 
O EMFA é órgão de assessoramcnto do Presidente da República a 
quem está dcrctamcnte subordinado. 

As peculiaridades de cada força, sua doutrina de emprego; sua 
tradição, c a harmonia que entre todas existe estilo bem retratadas 
neste Estado-Maior que se embeleza pela multiplicidade de uni· 
formes e se engrandece pelo espírito de bem servir ao Brasil que ani· 
ma cada um dos seus membros. 

O Conselho de Chefes de Estado-Maior reunindo dedicados, 
capazes c esclarecidos Oficiais-Generais, para apreciação dos assun· 
tos ~spccfficos ou de interesse comum a mais de uma força shigular, 
presta valiosa colaboração, com a qual tenho a convicção de poder 
contar. 

Entendo também que o trabalho de difusilo da doutrina de 
segurança nacional, realizado pela Escola Superior de Guerra, deve 
continuar, como vem sendo feito, constantemente atualizado de mo· 
do a acompanhar a cvoiÚção da conjuntura nacional. 

Não me furtarei de solicitar, sempre que necessãrio, a colabora· 
ção das entidades públicas ou privadas cujas atividades interessem 
ou estejam relacionadas com nossos trabalhos. 

Há assuntos da maior importância que estão a cargo de difercn· 
tCS comissÕeS e pura OS quais não deixarei de atentar levando meu eS· 
ti mula c apoio. 

Considero como de suma valia e importância a compreensão c o 
apoio dos Excelentíssimos Senhores Ministros de Estado e, em par· 
'ticulur, daqueles responsáveis pelos negócios da Marinho, do Exérci· 
to, e da Aeronáutica e das Relações Exteriores. 

Aparentemente rácil i: a tarefa que ora me é confiada. Todavia, 
nilo me deixo enganar pelas aparências. Sei que, cm qualquer 
empreendimento humano, hã e huverã sempre obstdculos a vencer. 
Mas tenho u certeza de que, com u ajuda de tantos oficiais ~e escol, 
congruçudos pelo desejo de bem servir, nilo hnverd ta:efas tmpossí· 
veis. Acredito nus umizadcs, nu sinceridade de prop6stto, no entcn· 
dimento que resulta do debute, nu disciplina intelectual, acrc?it?, ~n· 
fim, no trubulho de Estudo· Maior. Formado nu escola da dtsctphnu 
c do trabalho unõmino, esforço-me por nilo envaidecer· me. Entretan· 
to, neste momento, ni\o posso esconder a alegria que me t~uz a con· 
vivência mais estrcitu com meus irmuos de armas da Murtnha c du 

Força Aérea c a oportunidade que terei de uma maior aproximação 
com o meio civil. 

Uma palavra pura o General Moacyr Barcellos Potyguara, que 
acaba de entregar-me a chefia do EMFA. Conheço o General e nilo 
sei como desligar sua figura daquela do cadete que conheci no 
Reulengo. Herdou do pai muitas de suas mais conhecidas virtudes 
militares. Lealdade, bravura, desprendimento, modéstia, sempre 
mais preocupado em servir do que cm aparecer. Reta, trabalhador, 
capuz. O Exército não o perderá. Deixa-nos o seu exemplo e nos alcr· 
tu quando diz que "sob a autoridade incontestável e esclarecida do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, o Brasil encontrará 
o melhor caminho pura seu destino inexorável de potência dcmocrãti· 
ca". 

Por oportuno, desejo consignar meu profundo agradecimento 
aos Senhores Ministros c às altas autoridades aqui presentes, aos 
companheiros de farda e aos amigos civis, a todos enfim, que aqui 
acorreram para trazer o calor de seu estimulo c abrilhantar esta 
cerimônia. 

Permitam-me, ainda, dizer que considero uma honra insigne 
servir ao 4• Governo da Revolução entregue ao descortino, a ener· 
gia e u segurança que u ele vem imprimindo o eminente brasileiro 
General Ernesto Geiscl, cuja orientação e apoio estou certo não me 
negará", 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -llem 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n• 96, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n• 884, de 1977), que au· 
toriza o Serviço de Assistência Médica de Boa Viagem- CE, 
a elevar cm CrS 453.700,00 (quatrocentos e cinqUenta e três 
mil c setecentos cruzeiros) o montante de sua divida consoli· ; , 
dada, tendo 

PARECER, sob n• 885, del977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c 

juridicidude. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) Aprovada. A matéria vai à Comissão 
de Redução. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -llem 4: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena· 
do n• 119, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que 
altera u redução do' parágrafo único do art, 4• da Lei 
n• 5.890, de 8 de junho de 1973, tendo 

PARECERES, sob n•s 645 u 647, de 1977, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, c, quanto ao mérito, favorável: 

- de LeKislaçio Social (ouvido o Ministério da 
Previdência e Assistência Social), favorável: e 

-de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto. 
Tem u palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Pnra discutir o 
projeto, Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

De autoria do nobre Senador Nelson Carneiro é o projeto que 
altera a redução do parágrafo único do art. 4• da Lei n• 5.890, de 8 
de junho de 1973. 

·Esse projeto, Sr. Presidente, foi submetido a tiragem das 
Comissões da Cusu com competência sobre o assunto, as quais se 
manifestaram fuvoruvelmcntc, à unanimidade de seus membros, e, 
agora, o Senado aprecia o projeto, certo de que deve merecer a nossa 
aprovação, se outro não for o comportamento da nobre Bancada da 
ARENA. 
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Diz o projeto do nobre Scnudor Nelson Curnciro: 

"Puríagrafo único. O disposto neste urtigo não se uplicu 
nos segurados que, nu dutu du promulguçào destu lei, tenhnm 
preenchido os requisitos exigidos pelu legislação anterior." 

Quuis esses requisitos, Sr. Presidente? Os requisitos são ussim 
dennidos pelo autor do projeto. 

"Rcssalvudu · u revisito prcvistn cm ld, .os proventos da 
inatividude regulum·se pela lei vigente no tempo cm que o 
militur, ou servidor l.!ivil, reuniu os requisitos, ncccss{trios, 
inclusive u uprcscntaçilo do requerimento, quundo a inati· 
vidudc for voluntúriu." 

Essa justificação, Sr. Presidente, se nrrimu numu dccisilo que 
nós cncontrumos nu Súmulu 359 do Supremo Tribunal Federal. Por· 
tanto, o que o Senado está J~sislundo jía é jurisprudénciu mansa c pa· 
cfficu do repertório de Súmulus do Supremo Tribunal Federal e nós n 
encontramos, Sr. Presidente, cumpridumente dccluruda nu Súmu· 
lu 359 do egrégio Pretória Excelso. 

Sr. Presidente, uindu há a decisão de um mandado de segurança: 

"Se nu vigência du lc:i anterior o funcionário havia preen
chido todos os requisitos pura a uposentadoriu, não perde os 
direitos :adquiridos." 

Portanto. Sr. Presidente, o que se tratu, aqui, é de direito udqui· 
rido: seja qual for a categoria do funcionário, preenchidos esses re· 
quisitos. de tem direito à uposcntudoria nos exutos termos que a lei 
comi na. 

Esse projeto, de :autoria do nobre Senador Nelson Curnciro, tem 
a chancela de todas as Comissões que se munifesturam sobre o assun· 
to: a Comissüo de Constituiçüo e Justiça à unanimidade, através do 
parecer do nobre Senador Leite Chaves, que a esta hora estâ deixan· 
do nosso Pu is pura rcpresentur o Brasil na ONU: a nobre Comissüo 
de legisluçüo Social tumbém se manifestou, à unanimidade, através 
do parecer do ilustre Senudor Ruy Santos e a Comissão de Finanças, 
por igual, tumbêm se manifestou à unanimidade, através do parecer 
do nobre Senador Domício Gondim. 

Assim, Sr. Presidente. o MDB, que empresta toda a sua deci· 
são, na unanimidade de seus Membros, favoravelmente à aprovação 
do projeto, espera que u nobre liderança, tão bem coordenada nu 
pessoa do ilustre V ice· líder Virgílio Távorn, se associe ao MDB nu 
aprovuçilo, à unanimidade. do projeto de autoria do nobre Senador 
Nelson Carneiro que resguarda o direito adquirido e o direito da elas· 
se dos funcionários civis e militares com relação ii uposentudoria. 
(Mui to bem!) 

O Sr. Vlrgmo Tlivora (ARENA- CE)- Sr. Presidente, peço 
a puluvru. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Virgílio Túvora. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE. Para discutir o 
projeto. Sem revisilo do orador,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto n• 119, del975, de autoria do eminente Senador Nel· 
son Curneiro, enseju ü Muioriu, pela nossu pessoa, mais uma vez, re
forçar com a tos :aquelas declarações uqui tantas vezes jú feitas, quan· 
do nos dehutes com u eminente Bancada da Oposição, de que a Maio· 
riu e o Governo cstUo s~:mprc ubcrtos uo acolhimento duquelus suges
tões que, por vúlidas, aprimorum, melhoram u legisluçilo em vigor, 
ou, que. trut.cndo idt:ius novus, mostrem caminhos, ubrum sendas cm 
direçi\o un desenvolvimento econômico e social do Pufs. 

Assim, aqui u decluruçi\o enfíllica é feita em que u Muioriu em· 
presta apoio il aprovação desse projeto, numa demonstração exutu 
de que, <iuundo bem colocadas us questões, independem elas du ori· 
gcm se no seu bojo, truzem idéius construtivus e certas. 

Assim, Sr. Presidente, u Maioria vota polu uprovaçilo do Projeto 
n• 119/75, de autoria do eminente Senador Nelson Carneiro. 

Era o que tfnhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Continua em discussão 
o projeto. (Pausa.) 

Nilo havendo orudores, declaro-a encerrada. 

Enccrrudu n discussiio, é o projeto dudo como aprovado, nos ter
mos do urt. 315 do Regimento Interno. 

A matéria vai à Comissão de Redaçilo. 
E o .regu/111<' o pr~/eto aprm•arlo 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 119, DE 1975 

Altera a redaçiio do parágrafo único do art. 4• da Lei 
nY 5.890,de8dejunhodc 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Dê·se ao parágrafo único do art. 4• da lei n• 5.890, de 8 

de junho de 1973, a se~uintc redaçüo: 
"Puríagrafo único, O disposto neste artigo nilo se aplica 

aos segurados que, nu data da promulgação desta lei, tenham 
preenchido os requisitos exigidos pela legislação anterior." 

Art. 2• Entraria esta lei em vigor na data de sua publicaçilo, 
rcvngndus us disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso) -Item 5: 
Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de lei do Se· 

nado n• 155, de 1976, do Senhor Senador Marcos Freire, que 
determina a revisüo trimestral do salário minimo, e dú outras 
providências, tendo 

PARECERES. sob n•s H3R a 841, de 1977, das Comis· 
sõcs: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c 
juridicidude: 

-de Lcglslução Social, pela prejudiciulidade; 
-de Economia, favorúvel, com voto vencido, em separa· 

do, do Senhor Senador Dinartc Mariz: c 
-de Finanças, contri1rio. 

Sohre u mesu, emendas que serüo lidas pelo Sr. !•·Secretário. 
Stio lida.ç a,\' .n·~uintt'.f 

EMENDtiS OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI 
DO SENtiDO N• 155/76: 

EMENDAN• I 

Substitua-se o art. 1•, pelo seguinte urtigo: 
Art. I• Os níveis do salário mfnimo serüo revistos, de dois cm 

dois meses, com base nos indiccs de elevação do custo de vida, apura· 
dos em cada regiilo. 

Justificação 

Se o Governo fuz, de 20 em 20 dias, uma semi desvalorização do 
cruzeiro por nilo suportur nossa moeda u pressilo do dólar, com rene· 
xos imediatos na nossa economia e nu nossa balança comercial; 

Se o Governo faz correções de atualização no preço da gasolina 
e óleo, pura atender ii pressão internacional dos preços do petróleo, 
com imediata rcpcrcussilo no preço dos artigos de primeira neccssidn· 
de: 

Se os próprios fndices de correçilo monetária sofrem atuuliza· 
ções periódicas em vista de fatores de pressão que utuum no setor; 

Justo é que o salário mfnimo - o m/nlmo mlnlmonm1- que se 
atribui ao nosso trabalhador, sofra um reajuste de dois em dois me· 
ses. 

E mais, se o próprio Vice·lfder do Governo, Senador Virgflio 
Túvoru, nos debutes ontem travados no Plenário, perguntou porque 
nilo se faz uma corrcçilo de dois em dois meses, como u indicar que 
neste caso, a buncudu da ARENA upoiaria tu! sugestão, justo~ que 
tentemos e~su modiOcaçilo de pruzo pura !agror a uprovuçilo do pro· 
jeto. 

Sala das Sessões, li de novembro de 1977.- Dirceu Cardoso, 
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EMENDA N• 1 

Acrescente-se à parte nnal do caput do art. ,, do projeto o SC· 

guintc: 
"Sempre que a mujoração tenha sido igual ou superior a 

cinco por cento." 

Justln~al;io 

A proposição é inquestionavelmente válida c oportuna, Para 
sua maior aceitação c praticidadc, propomos que o reajustamento tri· 
mestral do salário mínimo somente será realizado quando a elevação 
do custo de vida, no período, for superior a cinco por cento. 

Este é o objetivo da presente emenda. 
Sala <las Sessões, -Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A Presidência deseja 
esclarecer que, por uma considcraçilo muito especial, foi admitida, 
ontem. já 110 nm do processo da discussão do projeto uma emenda 
do Líder da Minoria c, conseqUentemente, também acolherá a 
emenda do Sr. Senador Dirceu Cardoso. 

fõ preciso esclarecer que ossus emendas nilo poderiam ser 
apresentadas, rigorosamente falando, à base do Regimento, nesta 
oportunidade; elas teriam que ser apresentadas à abertura do pro· 
cesso da discussão pura que os Srs. Senadores pudessem discutir a 
matéria, considerando de um modo global o projeto c as emendas.' 

Esses os esclarecimentos que u Presidência desejava fazer, neste 
momento. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Peço a palavra pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem a palavra o nobre 
Scm1dor Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP.- Pela ordem.)
Sr. Presidente, V. Ex• deu esse esclarecimento para chegar à 
conclusão de que as emendas não serão aceitas, ou que elas serão 
aceitus? 

~preciso cncuminhá·las, normalmente? 

O $R. PRESIDENTE (José Lindoso)- Elas serão aceitas. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Muito obri· 
gado a V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Como autor da emenda, 
posso usar du palavra. Sr. Presidente1 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- V, Ex• tem a palavra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (M DB - ES. Pura discutir o 
projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ousei apresentar cmcndu ao projeto de autoria do nobre Sena· 
dor Murcos Freire, reduzindo o prazo de revisão ou de reajuste do 
salário mínimo pura dois meses, cm vista du dcclurnçilo do nobre 
Líder da Muioriu, m1 oportunidudc, que dcclurou: "-c por que não 
serem dois meses, u revi silo?'' 

O Sr, Vlrgfllo Tá•ora (ARENA - CE) - Não serem dois 
meses. nüo! Nüo serem quutro. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (M DB- ES)- V. Ex• se referiu, 
repito:"- E por que nUa dois meses~" 

F.nillo, Sr. Prosidcntc, jú que u Liderunçu du Muioriu so muni· 
festu. fuvoruvclmcntc, u umu revisão ou reujuste de dois em dois 
m~:scs. nós nos servimos dcssu munifestuçUo e desse pronunciumcnto 
ruru uprcsentur u nossu cmcndu, Sr. Presidente, reduzindo o pruzo 
de três meses paru dois meses, de ucordo com a munifestuçilo do 
ilustre l.ldcr du Muioria. Senudor Virgllio Túvoru. E atê, Sr. 
Presidente, vou requerer, utruvés du Mcsu, us notas taquigráncus do 
discurso de S. Ex•, de ontem, purtt upensur à emenda de minha uu· 
toriu. 

Silo us decluraç,,cs lJUC dcsejuvu fuzer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindo~o)- Continua em discussão 
o projeto. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Peço a palavra pa· 
ru di~cutir o rrojcto, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador Jurbas Passarinho. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA. Para discutir 
o projeto.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Poucas vezes cu estarei tão chocado ao iniciar um discurso, ncs· 
ta Casa, como hoje. 

Recordando o que aqui se passou, ontem, num momento cm 
que discutlamos o projeto de lei de autoria do Senador pela Oposi· 
çilo, pelo Estudo de Pernambuco: pedi a palavra, Sr. Presidente, na 
primeira discussão, para fazer um esclarecimento, c ele se prendia ao 
fato de, Relator de dois projetas semelhantes, em que estava ontem 
nu pauta, e outros que> é de autoria do nobre Senador Nelson Carnci· 
ro, eu havia preferido este último. O que se passou, ontem, nesta Ca· 
sa foi testemunhado pelos Senadores que aqui estavam. Não convém 
recapitular c nem é meu intuito. Apenas iniciei dizendo como era diO· 
cil -e repito isto agora- para certas posições do Governo, a defesa 
de alguns pontos de vista c, conseqUentemente, a discrepância em re· 
Jação a projetas apresentados pela Oposição. 

Tenho as notas taquigrãncas do meu discurso, Sr. Presidente, e 
pedi à Taquigrana as notas taquigrãncas do discurso do Sr. Senador 
Gilvan Rocha. Eu fora o único membro da ARENA que debatera o 
projeto até aquele momento, se não estou equivocado. De maneira 
que, quando S. Ex• o Senador por Sergipe diz: (estou lendo.) 

"Permito-me, então, fazer rápidas considerações com a 
rrctcnsão de demonstrar tese absolutamente contrária ao que 
foi dito aqui por um membro da ARENA, de que é fácil fazer 
orosição." 

é·claro que este anónimo citado no discurso do nobre Senador Gil· 
vun Rocha é este modesto Senador pelo Pará. 

Eu dizia, no inicio da minha fula, Sr. Presidente, que estas qucs· 
tõcs ensejam equívocos geralmente danosos e graves. Até cxempJin. 
quci: o simples fato de eu levantar pura contraditar o projeto c a ten· 
tativa de apresentar argumentações, pode fazer com que interpreta· 
ções maledicentes ganhem curso, nas ruas, e pode, então, haver um 
resumo muito fácil:"- O Senador Jarbas Passarinho é contrário ao 
salário mínimo dos trubulhudorcs e a Oposição é favorável". Foi até 
o exemplo que cu dei. 

Mas, ao contrário do meu exemplo, o que surgiu foi um discur· 
so contundente do nobre c cavalheiresco Senador por Sergipe. 
S. Ex• disse em seguida que: 

" ... a cada pretensão da Oposição corresponde a ira 
govcrnumcntal c, em conseqUência, a ira do Partido do Go· 
verno, que recorre" (estou lendo palavras de S. Ex•) "ao me· 
nos inteligente dos argumentos, de que estamos iludindo os 
trubulhadorcs, como se fôssemos um punhado de irresponsá· 
veis, que só queremos atear fogo a esta Nação, que somos 
demagógicos, c jogam à face da Oposição brasileira, como.sc 
a História não existisse, que somos culpados por desmandos 
anteriormente havidos uo longo de toda a nossa História." 

Espantou-me, Sr. Presidente, ouvir o Senador Gilvan Rocha 
chegur u cssus conclusões, porque é uma das inteligências mais hlci· 
dus desta Casu. Em primeiro lugar, cu gostaria de perguntar onde é 
que estavum us iras jupiterianus que me foram emprestadas, cxceto 
se u refcrênciu tem um sentido maldoso, que cu nilo consigo idcntifi· 
ear, de me considerar iracundo, no momento cm que me defendi de 
umu agressão que recebi. Foru disso, procurei argumentar com 
serenidade, c de tal modo que, por algumns vezes, me servi de pula· 
vrus du própriu Oposição, inclusive do Senador Franco Montara. O 
meu discurso é: ch1ro, c cu começo lembrando uo Senador Frunco 
Montoro umn primeira passugcm, em que nós discutimos aqui sobre 
o sulário mlnimo quundo cu diziu que preferiu que, no futuro, cm vez 
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de nós debatermos snh\rio mínimo, estudássemos a aceleração da 
formaçllo profissional da milo-dc-obra, 

Entuo, n tese era, inicialmente, discutir umu questão filosMca 
de doutrina, de politica de trabalho, e nilo, propriamente, de politica 
salarial. Vou mais longe, para louvar-me no que dizia - declarei 
realmente que: 

"(! neccssítrio que façamos com que esse homem -que 
é o truhnlhndor- sejn cu paz de valer mais, para ser mais" ... 

Aí é que usei essa expressão. 

" ... c nua iludir a consciência nacional, e não iludir os 
trabalhadores com uumentos nominais que, cm seguida, cm 
qualquer processo innacionúrio, suo devorados pelo aumcn· 
to do c~sto de vida, que lhe é paralelo", 

Essa, a expressuo que chocou profundamente o Senador por 
Sergipe, que fez com que eu merecesse de S. Ex• uma consideração 
que reputo injusta, 

Repito, Sr. Presidente, que é iludir a consciência nacional pen· 
sur que, com uma politica de salário miníma, se consegue facilitar a 
vida do trabalhador, permitindo que ele sustente uma família. Insisto 
cm que o salário mínimo, ao ser criado- ainda. ontem o disse
pela lucidez do Presidente Getúlio Vargas, tinha uma fundamenta· 
ção básica, qual a de que era preciso resguardar o trabalhador no seu 
contrato inicial, quando havia excesso de demanda de emprego em 
rdação (t oferta de trabalho. 

O Sr. Virgfllo Távora (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARRAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pois não, 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Pediríamos a V, Ex• 
que fosse suficientemente enfatizado, pela sua eloqUência, esse pon· 
to, que é básico cm toda discussão, sempre que aparece aqui o salário 
mini mo como u solução de todo o problema do trabalhador, quan· 
do, realmente, a conceituaçào é imperfeita. V, Ex•, um dia muito fe· 
liz. está colocando u questão nos seus devidos termos. 

Felicitando V, Ex•, gosturiamos que esse item viesse a ser desta· 
cudo nu oração de V, Ex•. o máximo possível, porque de sua 
discussão i: que chegaremos a uma solução realística para o 
problema sularial. 

O SR. JARRAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeço 
o aparte do nobre Lider, Senador Virg!lio Távora, c tentarei corres· 
ponde r u ele. 

Apenas. Sr. Presidente, insisto, quando o Presidente Getúlio V ar· 
gas criou o salário mini mo foi para evitar que o capitalismo liberal, 
no qual vivíamos, um capitalismo de agressão, de violência, cruel, 
impusesse uo trubalhudor contratos de adesão, com qualquer tipo de 
sulítrio e qualquer quantidade de horas de trabalho, Daí. então, uma 
legislução de trabalho ter surgido a partir da Rcvoluçilo de 1930, pa· 
ru ruvorecer os trubulhadores brasileiros. Ocorre que este Pais se 
desenvolveu de 1930 para 1964, c para 1977. No momento, eu queria 
somente chamar a atençuo da Casa, nilo para o fundamento do proje· 
to cm si. que cu nem cswva discutindo uinda, mas pura uma filosofia 
de desenvolvimento do Brasil, que é u de nilo colocar esperanças, upe· 
nus. cm uumentos nominuis do salário mínimo c. menos, na frcqUén· 
cia periódicu de sua corrccão. 

Fui muis longe, Sr. Presidente: mostrei que, uli:m deste fato, 
tinhumos u comprovuçilo dudu pelo DI EESE, citado pelo Senador 
Frunco Montara, no seu parecer, Aqui estú u prova de que, quando 
fulo cm iludir u consciência nucionul, estou dizendo u verdude, isto i:, 
que aumentos nominuis de sulúrio sobre processo innucionúrio nilo 
signincum uuxflio rcul uo trubulhudor, 

E continuo rulundo u vcrdudc, Sr. Presidente c Srs. Senadores. 
Li, ontem, este quudro estntistico, apresentado no voto do Líder du 
M inoriu: sulltrio mini mo nominul cm janeiro de 1959, CrS 5,90; sulá· 
rio rcul. Cr., 2.404,00 porque foram os valores denucionudos puru 
murco de 1977- o indicc, que i: o que interessu, 100: cm 1960,70, o 

indicc buixuvu: cm 1961, o índice baixou pura 85: cm 1962, o índice 
baixou pura 82; cm janeiro de 1963, o índice baixou para 76 c, cm ja. 
neiro de 1964, o indice baixou pura 42, Isto significa que o saltlrio mi· 
nimo se tinha erodido, num período de seis anos, cm mais de 50%, o 
que é corroborado por um documento meu, quando Ministro do Tra
balho, apresentado ii Escola Superior de Guerra, cm 1968- cujo 
grítfico tenho aqui, c passo à Taquigrafia - analisando a variação 
do salúrio mínimo de 1956 a 1964. 

Em 1956, Sr. Presidente, o salário mínimo era Cr$ 3.800,00 da 
época; o aumento anterior tinha sido de 58% - durou dois anos c 
meio, ou seja, trinta meses. Em meados de 1958 para 1959, houve um 
novo aumento de 57,8%, que durou, outra vez um período prati· 
camente semelhante. E roi até 1960, quando, cntilo ocorreu uma 

' nova alteração, agora de 60%, mas que ao inves de resistir os 30 
.neses, resistiu somente 18, ocasiilo cm que jâ um novo aumento de 
40% se impunha u dar, e foi dado, Em 1962, portanto, o aumento de 
56,2% não agUentou mais de um ano c dentro deste ano, o novo foi 
de 100%. 

Vejam os Srs. Senadores: o aumento começa por 50%, vai a 
60%, a 80%, a 100% c o período cm que com ele, o trabalhador vive é 
cada vez menor, em relação à capacidade aquisitiva do seu cruzeiro 
desvalorizado. Por quê? Porque, paralelamente - temos aqui o 
quadro - cm 1957, a innaçilo foi de 13,4%. Então, o salário 
aumentado numa proporção razoável resistiu durante 30 meses. Em 
1958, 17% de innação: cm 1959, entretanto, a inOaçilo saltou para 
52%; em 1962, a innação estava em 55%; em 1963, cm 80,6%; cm 
1964, a innaçilo foi a 86,6%, e nos três primeiros meses de 1964 -só 
nos três,- 12% acumulados, o que permitia uma projcção, para o 
ano de 1964, de, no mínimo. 144% de innaçilo. 

(! a isto, Sr. Presidente, que eu, com a experiência que tive de 
Ministro do Trabalho, e a sensibilidade, que sei que ê igual a dos 
meus companheiros, chamo de politica de alivio aparente, de mera 
flusão. Porque, com o que deveremos estar, na verdade, preocupados 
deve ser com um duplo problema, o de uma innaçilo, quando ela for 
crescente, e não decrescente, e uma innação qualquer que ela seja, c o 
problema da desquulifificuçào de milo·de.:obra. 

Nilo gosto de citar ditados, porque silo muito conhecidos, são 
muito banais. Mas é a velha história de ao invés de se dar peixe a 
alguém, que se ensine esse alguém a pescar, Estamos aqui dando pci· 
xe de trinta em trinta meses: depois, de doze em doze meses. Agora, 
já se pretende que seja de trés cm três meses ou de dois cm dois 
meses, ou mais ainda. Com inteira razão eu justincariu num processo 
innucionário agudo, num processo crescente atê o salário móvel 
diário, o que é perfeitamente justificável. O que não se justifica, no 
meu entender, é abandonar uma politica de valorização do homem, 
de preparação da milo·de-obra para que ele valha mais adiante de 
qualquer mercado de trabalho. e iludi-lo, Sr, Presidente, porque 
acho que i: ilusão ficarmos dando aumento nominal de salârio c não 
conseguirmos segurar o custo de vidu. Isso me parece perrcitamcntc 
racional. 

Sr. Presidente, nilo sei onde está u ira, cm que momento cu 
chumei u nobre Oposição, nu minha falu de ontem, de demagógica 
pura que eu merecesse as palavras candentes do cavalheiresco 
representante do Estado de Sergipe. 

Disse mais S. Ex•, numa ironiu fácil de ver c diffcil de a 
Tuquigrnfiu transcrever - porque ainda não vi, cm nenhum 
momento, u Taquigrafia ser obrigada a registrar "palmas irânicas". 
Palmas suo palmas: "sorrisos irânicos" u Taquigrafia escreverá 
"sorrisos", 

O nobre Senudor Gilvun Rochu fula em ruzões de Estado, o que 
nuturulmente S. Ex• ironizuVIt. Alilts, com u fina ironia cm que 
S. Ex• é mestre, di1.iu que entre essus razões de Estudo aparecia o 
meu urgumcnto dundo preferência ao projeto do Senador Nelson 
Curneiro, Dizia-se que quundo eu diziu prererir um projeto a outro 
cru umu ruzuo de Estudo entre aspus, que deveriu cstnr, porque cm 
vcrdudc csturiu dundo preferi:nciu u um projeto, que nua cxclufa o 
outro, pois umbos nno erum exclusivos. Disse mais, que nenhuma 
rcluçõo tinhum. 
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Ora, Sr. Presidente, é fílcil de provar que têm. Tinha diante de 
mim como Relator dos projetas. amhos sobre salários. Um se nxava 
e:<clusiv~lmentc em sullario mínimo: outro se fixava em salário cm 
geral. critérios estubelecidos para o restabelecimento dos salários, 
diante do processo innucionário ainda vigente, desgraçadamente pa· 
ru nós. 

Que nz cu'? Achei - como disse no inicio do meu discurso -
mais mcionul, nilo ofendi sequer a intenção c o projeto do nobre 
Senador oposicionista por Pernambuco. Apenas disse que a mim -
e estou lendo dus notas taquigrúr,cas: "o projeto do ilustre Senador 
Nelson Carneiro me pareceu muito mais racional c muito mais 
udapti1vd i1 verdade econômica do Brasil de hoje". 

Por que rucional c adaptável à verdade econômica do Brasil de 
hoje? Porque até 1973 vínhamos tendo uma innaçüo declinante. 
Ponha-se à parte o número nnal de 1973, que deu margem a dis· 
cussões, dúvidas e uti: a connssões de discrcpánica entre a realidade c 
u teoria. Mas o fato é que se trutavu de uma innação declinante. 
Subitamente, a partir de 1974, passamos a ter uma innução crescente 
que voltou aos níveis innacionúrios de 1961, acima de 43%. Esta é a 
realidade a que me renro, é a que liguei o projeto do Senador Nelson 
Carneiro. Portanto, eu que vinha de Ministro do Trabalho c tinha 
tmvado uma batalha. felizmente com êxito, no sentido de corrigir a 
diferença entre o resíduo innacionário e a innação realizável, que 
não cru corrigido, ao tempo do Ministro do Planejamcnto Roberto 
Campos, ainda ao tempo do Presidente Marechal Castello Branco, 
eu me lembrei de que o projeto do Senador Nelson Carneiro era 
semelhante de algum modo àquela idéia que nós tivéramos durante 
nosso tempo de Ministro. isto é, o que se fazia antes: nxava-se um va· 
lar do resíduo innuciont1rio evidentemente otimista, muito abaixo 
daquilo que deveria dur. e depois corrigiu-se o salário à base do 
resíduo nxado por mera estimativa. E quando a innução realizada 
era bem maior quc!'cste resíduo innacionârio nada se fazia, não se 
corrigin. 

Mas a partir precisamente desta lei que o Congresso brasileiro 
votou e que foi Mensagem do Presidente Costa e Silva, nós fizemos o 
que chumumos os três pussos da eliminação do arrocho. O primeiro 
passo era um resíduo innacionilrio realístico e não freado. E tenho 
um quadro aqui à disposição Sr. Presidente, Assumi o Ministério cm 
1967. O resíduo que tinha sido nxado no segundo semestre de 1966 
para 1967 era de 10% e a innaçüo realizada foi de 30, A diferença foi 
de 20, em prejuízo dos trnbulhadorcs assalariados. Em 67 pura 68, 
conosco, o resíduo innucionário foi de 15. A innação realizada ainda 
foi maior, de 21. Musa diferença, ao invés de ser de 20, foi de 6. E 
como percebemos que cru necessário o segundo passo, o segundo 
russo foi dado. E esse segundo passo está aqui, na Lei' n• 5.451, de 
1968. Nilo foi decrcto·lei, foi lei, votada no Congresso brasileiro, que 
mnnduvu repor a diferençu salarial, todas as vezes em que entre o 
miduo innucionúrio e a innação rcalizuda houvesse a discrepância. 

Foi exutumentc este o pensamento que norteou o Senador 
Nelson Carneiro quando upresentou o seu projeto. Só que S. Ex• 
queriu que se nzessc no período de 6 meses ao invés do período de 
um uno, c me sensibilizou para a idí:iu, porque se o resíduo inOu· 
cionilrio não se uproximur da reulidade, se ele for de ulgum modo 
frcudo urti nciosamentc. é evidente que o trabalhador vai ter que espe· 
rur um uno pttrtl receber u diferença, c este uno, tulvez, talvez n~o. 
com certczu, i: demusiado puru ele. Enti\o, ofereci ao projeto do Sena· 
dor Nelson Curnciro uma emcndu, puru que nos 6 meses se nzcsse, 
sim, sob umu condiçi\o: u de que se no decorrer do semestre 11 innu
cuo reuliwdu jú ultrupussussc 50% da innaçi\o previstu, u corrcção 
deveriu ser fcitu, uté porque um procedimento semestrul não é igualu 
outro procedimento scmestrul. Pode huvcr umu innaçi\o uscendente 
num semestre e descendente no semestre seguinte. 

Dui o projeto do Scnudor Nelson Curnciro computibílizur-se 
com o meu pt:nsumcnto, c muis uindu, nchuvu cu que uma vez 
uprovudo o projeto de S. Ex• uutomuticumcntc ucurreturl1 11 mesmu 
sistemúticu puru u i1rcu de sull1rio mini mo, pois u i1rcu de suldrio mini· 
mo ucompunhu, como os dissfdios colctivos de trubulho, o pcrfodo 

de um ano purn ser modincado. Portanto, há uma correlação 
perfeitumentclógica entre o que eu disse e o que cu nz. 

E mtlis uind~a. Sr. Presidente, c isso já posteriormente dando o 
apmtc ao nobre Líder, Virgílio Távora, é que opinei nesse sentido. 
Ach<> tumbém o projeto discriminatório c injusto. 

Agradou-me, c como me ugrudou, ouvir u interferência do 
nobre Senador Dirceu Cardoso, quando S. Ex• deu prosseguimento 
u uma idéiu que cu dcscnvolvcrt.~ no meu ruciocínio, a de que o fun
cionilrio público, este. não tem sindicuto. Este tem aumentos sala· 
riais. ao nm do uno, que silo firmados previamente no Orçamento da 
Uniüo que nós votumos aqui. c.cntào se faz apenas uma previsi\o de 
que para o aumento do funcionilrio público deve-se dur, por 
exemplo, mais 15% sohre o vulor global dus despesas de pessoal. Mas 
seu inllaçüo for de 40, ó o funcionário público que tem de arcar com 
a diferença, e isso me pareceu injusto, porque ele não tem o tratamen· 
to sequer, sequer, aproximado do tratamento do trabalhador das 
categorias organizadas. 

Entüo, um projeto dessa nuture;~.a, cm primeiro lugnr, pecu por 
cstnr trutundo do ancilur. do secundário. em vez de tratur do princi
pal: cm segundo lugar. tentar- c agora sim eu digo, agora sim, nes· 
tu ocmiã,l cu ulirrno- tentar, uinda. truzcr novos paliativos que se
rinm o aumento de três em três mes-es, que seria automaticamente 
tomudn outn1 vez por essu innnçilo se a situm;ão não for declinante. 

E mais ainda, Sr. Presidente, em nome de quê? Que essa innação 
do momento, mesmo dita pela palavra da Oposição, está na ordem 
de 40%, como i: que eu chego até o quadro anterior do desenvolvi· 
menta da innaçào brasileira e verifico que essa innaçào era de 80%?! 
Durante os governos populistas, esperava-se um ano pelo aumento, c 
não era injusto. E passa a ser injusto esperar-se um ano pela modin
caçào salarialn partir de uma infiaçào de 40%, 

Não sei se estou sendo claro. Enquanto antes, numa innaçào de 
86%, a freqUência era de um ano, agora quer reduzir-se para três me· 
ses, quando a innaçào é de 40%. Acrescento que via tudo isso como 
inconveniente ao Projeto Nelson Carneiro, que é universal. Segundo 
esta proposição, durante seis meses, comparar-sc-ia a innação previs· 
ta com a innação realizada, e dur·se-ia uma soluçuo. 

O Sr. Lázaro Darboza (MDB-GO)- Permite V, Ex• um apar· 
te? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço o 
nobre Vice-Lider Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Darboza (MDB- GO)- Nobre Senador Jarbas 
Passarinho, como uliús V. Ex• não nega no seu pronunciamento dcs· 
tu tarde, reconhecemos que cfctivamcnte a correçào salarial de três 
em três meses também pode ser fato r realimcntador de innaçilo. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Nem che· 
guei a dizê-lo.~ V. Ex• quem o faz inui generosamente ... 

O Sr. Lázaro Darboza (MDB- GO)- Mas está implfcito nas 
palavras de V. Ex• 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nem chc· 
guei u dizê-lo. Se V. Ex• me permite, para concluir meu pensamento ... 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB-GO)- Pois nilo. 

O SR.JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Disse ape· 
nns o fnto de se modincur a freqUência, de fazer com que o pcrfodo 
sejn encurtndo, ni\o ·signinca estejnmos defendendo verdadeiramente 
o trnbalhndor. Estamos, sim, uplicando- e o que digo uma vez mais 
- um paliativo. Esse puliutivo terin sentido se se tivesse uma inna· 
çilo de 140%. Antes, no Governo Dr. Joilo Goulart, com uma innn· 
çilo de 86%, os trubalhadores, que emm considerados seus amigos, e 
ele, umigo dos trubnlhndores, esperuvam um ano pela alteração do 
snli1rio mini mo. Foi sempre de um nno, entre 1961 e 1974. 

O Sr. Lázaro Bnrboza (MDB- GO)- Nobre Scnudor, a defe· 
sa, qunse intransigente, ontem, do projeto do eminente Senador por 
l'crnumbuco, Mnrcos Freire. teve, nu renlidndc, um objetivo -

~, ; 
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.... monstra r que não é possível deixar-se apenas sobre os ombros dos 
tmbalhadores, principalmente da classe trabalhadora, a responsabili· 
dade pela retenção dos índices innacionários. Corrige-se tudo neste 
País ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Estou 
plenamente de acordo com V. Ex• E não estou de acordo por pala· 
vras, e sim por ações. Sempre procedi desta maneira. Durante o tem· 
po que me coube ser Ministro do Trabalho, minha preocupação era 
com uma tática antiinnacionária tríplice: crédito às empresas, 
déficits orçamentários dos Estados e da União c salários. 

Assim, nunca, a expressão de V. Ex• com meu pensamento 
poderia connitar com a minha consciência. Ao contrário, cu a abri· 
go. E a abrigo porque não admito que se proteja o capital e não se 
proteja o trabalho, pois sou dos que pensam, inclusive, que, entre os 
fatores de produção, o trabalho é o mais nobre deles. 

O Sr. Lázaro Darboza(MDD-GO) -Sem dúvida alguma. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - V, Ex• 
não ouviu, aqui, sequer uma palavra minha em sentido contrário ao 
que estou afirmando hoje. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Nobre Senador, con· 
cluo o meu aparte. Como dizia, reajusta-se tudo, neste Pais- as Le· 
tras do Tesouro, as Obrigações Reajustáveis, desvaloriza-se o dólar 
quase que semanalmente, as tarifas das empresas públicas que fornc· 
cem energia clétrica, as taxas dos Correios, a taxa de água, de esgoto, 
de transportes. Enfim, é muito raro encontrar-se um só item da 
despesa forçada, quer do citadino ou até mesmo do homem que vive 
no interior que não sofra reajustes constantes. Se podem ser opera· 
dos cm todos os setores da vida nacional, por que não estendê-los 
também à classe trabalhadora? Por que só a classe trabalhadora deve 
pagar preço mais alto pelo controle innacionário? Dai porque, 
eminente Senador Jarbas Passarinho, sem interesse de connitar com 
o pronunciamento de V. Ex•- c fazemos-lhe justiça pela sua inte· 

. ligéncia, pelo seu brilho, pelo seu tirocínio quando Ministro do 
Trabalho- ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Obrigado. 

O Sr. Lázaro Barbaza (MDB - GO) - ... dai porque não 
podermos de deixar de, mais uma vez, enfatizar que o projeto que 
ora discutimos, e amplamente discutido ontem, faz justiça a uma 
classe que inestimáveis serviços presta ao País. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto. Fazendo soar a cam· 
painha.)- Lembro ao nobre Senador Jarbas Passarinho que faltam 
menos de cinco minutos para esgotar o seu tempo. Assim, peço a 
V, Ex• nilo conceda mais apartes, 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Atenderei 
a V. Ex•, Sr. Presidente. 

Nobre Senador Lázaro Darboza, gostaria, sinceramente, que 
V. Ex• estivesse iluminado é com a razão. Sentir-me-ia profunda· 
mente feliz se V. Ex• conseguisse passar um projeto desta natureza, 
c, em seguida, os trabalhadores brasileiros vivessem na mais feliz das 
vidas, tivessem seus problemas resolvidos. V, Ex• coloca todos os 
ovos numa cesta só. Se pude bem interpretar o seu pensamento, 
V. Ex• deposita a esperança de que, 11 partir do momento em qué; de 
três cm três meses, se corrige um salário, está-se tirando do trabalha· 
dor a carga ... 

O Sr. Lázaro Darboza (MDB- CiO)- Nobre Senador, nlo fiz 
esta afirmativa. Disse apenas que o projeto faria justiça, melhoraria 
um pouco a situação do trabalhador ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Ontem pe· 
di a um colega de V. Ex• me upurteusse dentro da forma regimental, 
e sofri umu ugrcssilo, que tive que repelir, porque do meu estilo. Hoje 
peço u V. Ex• nilo me 11purtcic, e me dói muito, porque estou 
cumprindo ordens do Sr. Presidente. Só me restum poucos minutos, 
c S. Ex• me proibiu de conceder novos up11rtes. 

Apenus direi: o fundamental sequer foi aqui tocado. O funda· 
mental é u lu tu contra a innuçilo- que devemos fazê-la, c a prepara· 
çilo do trabalhador, u formação profissional da mão-de-obra. Guran· 
tidos em conscqUê:nci11 esses dois fatores, desaparece tudo mais. A 
p11rtir do momento cm que u innaçilo não crodir o salário de alguma 
pessoa, 11 suu capacidade aquisitiva, desaparecerá a angústia do 
prohlcma do tempo. 

Outro fato perfeitamente lógico que V. Ex• nilo poderá recusar 
u comparação: por quê agora, com uma innaçào de 40%, desejar-se 
uma correção trimestral, se antes, quando a innaçilo chegava a 80%, 
a correção se fazia de ano cm ano? 1:: também outro ponto de vista. 
Dir·sc-á: melhor corrigir agora do que nunca. 

1:: duvidoso possa ser a solução. Pura ser gentil com V. Ex• digo: 
sem extrema dúvida. Na verdade, cu di riu: tenho certeza absoluta de 
que, infelizmente, onde não se fizer o controle da innaçilo seguro ou 
nilo se tiver garantiu de, ao mesmo tempo, controlar os preços, cada 
aumento trimestral, bimestral ou mensal vai proporcionar dinheiro 
exatamente ao especulador c àqueles que trabalham com o capital, c 
não com o trabalho. 

1:: esta tristeza que sinto, no momento cm que o Senado discute 
problema desta natureza e vejo que o principal está fora de foco, fora 
do centro, c apenas estamos nos digladiundo pelo secundário. 

Estas, Sr. Presidente, as palavras que, como relator, me cabiam 
dizer. 

Se me cabe ser o dono da minha interpretação, insisto que cm 
nenhum momento da minha fala de ontem atribui à nobre Oposição, 
nesta Casa, espírito demagógico c não a insultei no seu espírito civi· 
co. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JARBAS 
PASSARINHO EM SEU DISCURSO: 

fto:DtCE DO CUSTO DE VIDA .. Cll 

Varhçio ..,. dnubro de c1da ano 

r;,:, o ..•••.•..•..•...••..... 13,4 

19~1 •••••••·••••••••••••••• 17,3 
1959 ••••••••••••••••••••••• 52,0 1160 •.••••••••••••••••••••• 2l,l 

l'i61 ••••••••••••••••••••••• 43,2 19f.2 ••••••••••••••••••••••• 55,3 •''l ....... , ............... ao,, 
1CJ64 ••••••••••••••••••••••• .,,, 1''' 000 O 0 O O 00 O O O O 00 O 00 O 00 00 45,4 
1966 ••.••.••••••.•••••••••• 41,1 
11J67 •••••• o o ••••••••••••••• 24,5 

ronte1 rcv .. nu 

C pnc:bo notar qu• 1Ó no 19 trl111utr• de ltU, o rimo 
d·~ ou:Qnto do cu to de vida atin9h 25'. Juno i c:on"1uir que, Pnt.i 
da~ qu. fÕaaca o• l'o"oa, • inl'la(io nio .. ria infariol' • un. .. 
l'J~4 : 

1,2 "" tatratish Dttlintlacionárh 

O c;cv;mc C'utdlo Dranco adotou wna polÍtica •dadnfla 
cL.,niria'", c;ua r.io uaane ~r~..Sidu driaticu, ••• ~radualhticaa, ou
aej& WJI c;onter.çio progreuLva .da taxa da &UIIIantoa da praçoa, FAI'& 
eVitar. 

a) .. coll11•o doa invnti•antaa, pl'incipal•anta pú• 
bUcoar 

b) - J.ntolv;nch du empr.uaJ 

cl - conqelamanto da ulirioa • pre(oa. 

;tara ath1CJir ••u objatJ.vo, • política •dednfhcioná 
'r.La• (a nio ll•tl&.c:ionirhl ut.abalacial 

ai c:ont.anção proqruaiva do• daUcl.ta ljJOVII'n ... n • 
tdar 

b) auaant.o doa ulirioa aut,ordJ.nado ao au.nto re• 
d da produtividadaJ 

.. 
'··~ 
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Cl} cridtto controlado ãa e~~priau, pua !Jipedir oa 
excuaoa da inUaçio da d ... anda. 

Coa bto, aapenva o Covirno redudr a itlfl•çio ao nt
vd de 251, • ltU, • de 101, ... lt"• 

Oa calirioa vinha• tendo &UIIentadoa de ••n•1n deaorde• 
nada. O reault1do era aua c~a ••• .. ,, ripida deterlor.l,io c.o 11 vi da 11-stlal anilhe da • 

I""' s ~"'~ 
5l.nl • :"" 

6DIJ ~ ... ,. ..,...,,. 
,.... _j .t4o 

'·"" 
=llik: 

2 : ....... l ·-I 

~~ 
li 

[--

1.2 ll 

$- ft ""~ 
,_,,._ 

. O praao de eroaio foi cada v .. NilO r. Declinou •• lO • 
••• (entn 5I • 51) pua U ••••• Cantr~ U e 14). -

A tan Ml\111 de deterioraçic do .. Jir1o real creac:n 
di l,Jt no pedodo de )0 ••••• citadoa, pua fi,St no .1lti.a pedDIIo. 

A dechio foi. lllq'llanto pel'dura11a a s.neçio, rea~e1tar 
ot aali•ioa da llodo a itUilÍ•loa ao aal,rlo real Mdio, Wltanta .. 
Últiaot Zfi Mlll, aultiplic .. o por • coeUcieata .... COipiU81M • 

O Sr .. GII•an Rocha (MDB- SE)- Sr. Presidente, peço a pala
vra para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- V. Ex• já falou sobre 
o projeto. O Regimento Interno só permite falar mais de uma vez ao 
relutar ou ao autor de emendas. 

O Sr. Gll•an Rocha (MDB- SE)- Então, peço a V. Ex• me 
conceda a palavra, já que fui citado pelo orador que me precedeu, pa
rti uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) -V. Ex• tem a pala-
vra. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE. Pura explicação pcs· 
soai. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores, o Se
nado i: testemunhu do calor do debate de ontem, do qual, num exa· 
me profundo de consciência, me sinto isenlo de qualquer rclificação, 
vez que ns palavras que aqui proferi foram lastrcadas no tradicional 
linguajur purlumcntur que sempre tive por bem cultivar nestes peque· 
nos e poucos unos de vivência politica, já que sou um neófito nesta 
Casu. 

Creio, perianto, que o meu ilustre colega Jurbas Passarinho está 
duplumentc sem razão. Sem razão, primeiro, quanto à forma da rcs· 
postu que ontem dei a S. Ex• sobre conceitos, reafirmudos hoje aqui 
- pois também lenho notas taquigrdficus; como S. Ex• as tem do 
meu discurso, entre outras coisas- e vou ler u frase todu: 

I! necessário fuçumos com que esse homem seja capuz de 
valer muis, pnru ser muis, e nil.o iludir u consciênciu nucionul, 
e nua iludir os trabulhudores com uumentos nominais, 

Ora, se ontem se discutiu um projeto sobre aumento nomlnul, é 
elementnrfssimo que u curupuça cube perfellamente 11 Oposição, 

Mas, vou mais adiante: S. Ex• disse ontem :_c leio novamente toda 
a frase - ao se referir a quebras de fndiccs de sahlrios mínimos cm 
tempos idos e vividos: 

E quem governava o País nesse período? Muitos gover
nos populistas, que estariam aqui repetindo a linguagem que 
acabamos de ouvir. 

O meu. discurso foi, todo ele, um enérgico mas polido protesto 
contra essa insinuação. E repito a frase que usei ontem: Disse: 

Jogar na face da Oposição brasileira desmandos 
anteriormente havidos ao longo de toda a nossa História. 

Portanto, repito, não há por onde cu t.cr que me arrepender, se
não, provavelmente, de uma veemência muito natural, no calor do· 
debate, sem que isso, cm sã consciência c com o testemunho desta Ca· 
sa, cu tenha assacado, sequer levemente, contra a idoneidade de um 
colega com quem mantenho os melhores laços de amizade. 

Mas o Sr. ·senador Jarbas Passarinho também cstâ sem razão, 
na parte conceituai do discurso. 

Ninguém aqui, em nenhuma vez, disse que haveria colisão entre 
um aumento nominal de salários e um critério, que todos adotamos 
como verdadeiro, de melhoria do preparo técnico do trabalhador. 

São coisas que, absolutamente, não estão cm opção, mas a ver
dade cristalina, a verdade verdadeira é que, evidentemente, não pode 
haver uma coisa sem outra. Como um trabalhador brasileiro pode 
melhorar seu preparo técnico, se tem salários de fome? 

Um terceiro equívoco de S. Ex• é que o MDB estaria, com esse 
projeto, tentando resolver problemas gerais dos trabalhadores brasi
leiros. Nós tentamos, isto sim, com a nossa clarivídéncía, a nossa vi
vência, o nosso condicionamento de Oposição dos dias aluais, que 
busca votos diretos cm cantata permanente com os operários brasi
leiros, uma solução urgente para os que precisam melhorar seus nf
vcís salariais, defasados por uma política cconômica que não conse
guirá sair da tradição de aumento salarial, porque não os compensou 
de outra maneira. 

Por isso, não vejo nenhuma colisão nos conceitos c nem porque 
fazer opção entre umu fórmula c outra. E é por isso, Sr. Presidente c 
Srs. Senadores, que não tenho razão, nenhuma, de me penitenciar, 
se repeli ontem repilo hoje, insinuações de que estaríamos relembran
do populismo e a clara insinuação de que continuarfamos a iludir a 
consciência nacional e aos trabalhadores da nossa terra. 

Acho inclusive que, para que se tire partido deste mal entendi
do, o ilustre colega, Senador do Pará, muito farâ por esta Casa, pelos 
trabalhadores brasileiros, se fizer conciliação de conceitos que 
S. Ex• vê connitantes e que não e~ístem; que se aprove este projeto 
que aumenta o salário de 2 em 2 meses, c que dâ condições, evidente
mente não finais, mas de emergência ao trabalhador brasileiro. E que 
redija S. E~• outro projeto de lei que estimule, mais ainda, o preparo 
técnico do trabalhador brasileiro. S. Ex• sairia então nu dialétíca pu
ra e faria um grande serviço aos inúmeros trabalhadores do Brasil 
que preocupam qualquer Governo pelos seus salãrios, e tanto isto é 
verdade que todo Governo considera salãríos dentro de suas Consti
tuições. Faria muito bem S. Ex• se desse esse pequeno amparo aos 
trubalhudores, e fizesse com que esses trabalhadores, na expressão 
que S. Ex• usou, tivesse o peixe e também aprendesse a pescar. 

Nua vejo portanto, Sr. Presidente, de que me envergonhar ou rc
tíficur, nu veemente resposta que dei ontem, em nome do meu Parti
do, ils ínsinuuções repetidas, que sempre ouvimos aqui, do sentido 
pouco putríótíco e saudosista, das teses do Partido legal da Oposição 
brusileiru. 

Eru o que tinha u dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amurai Peixoto)- Contínua cm díscus· 
suou matéria. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 
encerrur u discussuo. (Pausu.) 

Encerrudu. 
A mutériu i ró ils Comissões competentes, cm virtude do recebi

mento de emendus em plenário. 
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O Sr. Vlrgfllo Távora (ARENA- CE)- Sr, Presidente, peço 
a palavra pura uma declaração, apenas. 

O SR. PRESIDENTE (Amarai Peixoto)- Concedo u palavra 
uo nobre Senador Virgílio Távora, Llder da ARENA. 

O SR. VIRG[LJO TÁVORA (ARENA- CE. Pura umu decla· 
raçüo.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Já se arrasta por longo a discussüo sobre o assunto, agorn encer· 
rada por V. Ex•. Próxima scssilo,cm nome da Maioria, será aqui co· 
locado o problema no seu exame global c total, principa1mcntc, 
quanto aos últimos conceitos emitidos pelo eminente Senador por 
Sergipe. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 6: 

DiscussUo, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n• 123, de 1977, do Senhor Senador José Lindoso, 
que altera a redução do art. 778 da Consolidaçilo dus Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de 1' de maio 
de 1943, cdú outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 822 e 823, de 1977, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c 
juridicidadc c, no mérito, pela aprovaçüo; e 

-de Leglslaçilo Social, favorável. 

Em discussão o projeto. 
O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Peço a palavra, 

Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Para discutir o 
projeto. Sem rcvisüo do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto é de autoria do nobre Senador José Lindoso, que 
honra este Senado quando ocupa a magistratura da Casa c que, ago
ra, ao apresentar a consideração do Senado o Projeto de sua autoria, 
vai ao encontro de uma aspiração da nobre classe dos advogados 
militantes de nosso País. 

~ que, Sr. Presidente, os que militam no forum do interior das 
capitais, e que têm livre acesso aos autos de qualquer processo, 
advogudos, ao estudar as razões, as contrJ·razõcs, os fundamentos c 
as petições dos ex-adversos, no forum trabalhista, Sr. Presidente, 
nüo têm o direito de retirar os autos de juízo, para examinar, ler uma 
prova ou fazer qualquer estudo pura a sustentação devida. Eu 
próprio já estive numa situação destas, hã questão de dois meses, 
quando o juiz me negou o direito de retirar os autos do juízo, para 
estudar, com o constituinte, razões que fundamentavam a nossa 
cnusa. 

Portanto, o projeto do nobre Senador José Lindoso consulta 
aos interesses de todos os advogados do Pais, porque repõe, nos devi
dos termos, o direito que nós advogados temos, da vista a todos os 
processos onde temos o padroado de um cliente ou a defesa de uma 
parte. 

Assim, Sr. Presidente, a Bancada do MDB aprova o projeto 
que consulta c vem ao encontro de uma aspiração da classe dos 
advogados. E S. Ex•, que é do Instituto dos Advogados do 
Amazonas, homem afeito ao Direito, Professor Catedrâtico da Uni
versidade daquele Estado, ao elaborar o seu projeto consubstanciou, 
cxatamente, o desejo que todos nós temos de estender também no 
forum trabalhista os direitos c franquias que os advogados têm no 
forum c!vel e no forum criminal. 

Portanto, Sr. Presidente, daremos nosso apoio à aprovação do 
projeto, que consultu aos interesses da classe de todos os advogados 
do Pais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua cm discussão 
o projeto. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votaçilo. 

Os Srs. Senadores que o uprovum queiram permanecer 
sentados. (Puusa.) 

Aprovado. 
A matéria voltarÍI, oportunurnente, u Ordem do Dia, para o 

segundo turno regimental. 
~o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 123, DE 1977 
Altera a redação do art, 778 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de i' de maio de 
1943, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i' O art. 778 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de i' de maio de 1943, passa a vi· 
gorar com a seguinte redução; 

"Art. 778. Os autos dos processos da Justiça do 
Trabalho só podcràó sair dos Cartórios ou Secretarias 
exclusivamente para vista dos advogados legalmente consti· 
tuídos, ou quando tiverem de ser remetidos aos órgãos 
competentes, cm caso de recurso ou requisição." 

Art 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 7: 

Discussão, cm primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 126, de 1977, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre 
correçào monetária nas cadernetas de poupança, tendo 

PARECER, sob n• 815, de 1977, da Comissão: 
-de Constltulçilo e Justiça, pela inconstitucionalidade, 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 

encerrarei a discussão. 
Encerrada, 
Em votação o projeto. 

O Sr. Vlrgfllo Távora (ARENA- CE)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Amarai Peixoto)- Concedo a palavru, 
para encaminhar a votação, ao nobre L! der Sr. Senador Virg!lio 
Távora. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA (ARENA - CE. Para 
encaminhar a votação.) - Sr. Presidente, com pesar, a Maioria, 
embora reconhecendo os altos propósitos que nortearam a açilo do 
eminente colega Sr. Senador Vasconcelos Torres, se curva à decisão 
taxativa da Comissão técnica, especifica, ou seja, da Comissão de 
Constituição c Justiça, quanto à inconstitucionalidade. 

Estas as razões por que, muito a contragosto, não pode a 
Maioria dar seu apoio a este projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amarai Peixoto) - Em votação o 
projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 126, DE 1977 
Dispõe sobre correçi\o monetária nas cadernetas de 

poupança. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. i' lnclua·se parágrafo no art. IS da Lei n• 4.380, de 21 de 

ugosto de 1964, que prcccdcrâ os que a! existem, renumerndos pura 
2', 3• e 4Y, com a seguinte redução: 
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"Quando o valor de um depósito no sistema igualar ou superar 
a 1.000 (um rnil) UPCs, a corrcção monetária da parte que exceder a 
esse teta será limitada cm 20% (vinte por cento) ao ano. 

I- se a taxa de innação alcançar nlveis superiores u 20% (vinte 
por cento), o limite da correçilo decrescerá progressivamente até 
igualar-se a O (zero), correspondente a uma taxa de innação de 40% 
(quarenta por cento)," 

Art. 2• Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

Art. 3• Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições contrárias. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 8: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento ln· 
terno), do Projeto de lei do Senado n• 164, de 1977, do Se
nhor Senador Vasconcelos Torres, que concede garantia de 
auxílio funeral para os amparados pela Lei no 6.179, de 1974, 
tendo 

PARECER, sob n• 803, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, 

com voto vencido, em separado, do Senhor Senador Dirceu 
Cardoso. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade, 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para discutir o pro· 
jeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O ilustre Senador Vasconcelos Torres, da Bancada da ARENA, 
que acaba de sofrer a rejeição de um seu projeto, comandada pelo 
seu ilustre Llder, tem novamente em pauta um projeto de sua auto
ria. Projeto, Sr. Presidente, que mereceu o parecer pela inconstitucio
nalidade da nobre c augusta Comissão de Constituição c Justiça, 
porque visa conceder o auxílio igual a um mês de salário ao segurado 
ou ao assistido pelo Fundo Rural c que não tenha recursos para tan· 
to. 

Sr. Presidente, o aspecto da inconstitucionalidade pode ser 
evidente, mas os fundamentos éticos silo gritantes, ressaltam c gritam 
no bojo do projeto. Trata-se de amparar aqueles necessitados do intc· 
rio r, os homens que depois de uma vida toda dedicada à nossa lavou
ra, no interior do nosso Pais, colaborando com o seu sacrificio, suas 
provações e suas privações para a grandeza nacional, c que já estão 
amparados c socorridos pelo Fundo Rural. Esses homens deviam ter 
direito, pelo menos, Sr. Presidente, à assistência na última hora, na 
extrema c dolorosa hora cm que vão baixar à terra fria, vilo se despe· 
di r da vida depois de uma existência laboriosa. Portanto, os funda
mentos éticos são gritantes c extensamente expostos, aqui, no projeto 
do nobre Senador Vasconcelos Torres. 

E faço um apelo à nobre Bancada da ARENA, que, agora mes
mo, comandada pelo ilustre Senador Virgflio Távora, rejeitou o pro· 
jeto de autoria do seu ilustre companheiro de Bancada, que deixe ao 
menos o projeto caminhar nu sua tramitação, já que ele sofreu o pare
cer de inconstitucionalidade, a lim de que outras comissões possam 
se manifestar sobre ele, pclu justiça gritante que ele objetiva, que i: 
dar uo assistido pelo Fundo Rurul o dinheiro equivalente u um mês 
de sulúrio, pura os funerais, para u último ação do Governo na assis· 
ténciu a quem tanto fez pela lavoura, no interior do nosso Pais, tanto 
fez pelo Brasil, com privações uté à fome, puru produzir em bcncflcio 
do progresso c do desenvolvimento nucionuis. 

Eru o que tinha u dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amnml Peixoto)- Continua cm discus-
são o projeto. · 

O Sr. Vlrglllo Távora (ARENA- CE)- Peço u pulnvrn, Sr. 
Presidente. 

O SR, PRESIDENTE (Amurul Peixoto)- Concedo u puluvru 
ao Sr. Senudor Virgllio Tóvoru, pnru discutir o projeto. 

O SR, VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE. Para discutir o 
projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Apenas duas palavras. 

O projeto tem os seus méritos, sendo os seus fins humanitários 
absolutamente reconhecidos por todos nós, mas apenas diremos 
como a Comissilo de Constituição e Justiça, a cujo voto havemos que 
nos submeter, o seguinte: "in[clizmente, da incontornável exigência 
da Lei Maior não cuidou o Projeto de Lei do Senado de n• 164, de 
1977. 

"Nenhuma prestação de serviço de assistência ou benefl
cio compreendido nu previdência social será criada, majora
da ou estendida, sem a correspondente fonte de custeio total." 

Assim, Sr, Presidente, mais uma vez, pesarosamente, a Maioria 
nilo pode, como desejaria, emprestar apoio à iniciativa de um de seus 
mais distinguidos membros. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua cm discussão 
o projeto. 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, irei 
declarar encerrada a discussão. (Pausa,) Encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) Rejeitado. 

A matéria vai ao Arquivo, 

~o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 164, DE 1977 

Garantia de auxnlo funeral para os amparados pela Lei 
n• 6.179/74. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• Inclua-se no art. 2• da Lei n• 6.179, de li de dezembro 
de 1974, que "institui amparo prcvidcnciário para maiores de setenta 
anos de idade c para inválidos, e dá outras providências", o seguinte 
inciso III: 

- Auxílio funcrul no montante do rendimento mensal 
percebido pelo beneficiário, pago a quem apresentar o recibo 
correspondente à efetivaçuo da despesa a que se destina o 
auxilio. 

Art. 2• Esta lei entra cm vigor nu data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está esgotada a mati:· 
ria da pauta. 

Sobre a mesa, a redaçilo final do Projeto de Resolução n• 96, de 
1977, aprovado nu Ordem do Dia da presente sessilo, e que, nos 
termos do parágrafo único do urt. 355 do Regimento Interno, se não 
houver objcção do Plenário, será lida pelo Sr. I •-Secretário. (Pausa.) 

E lida a seguinte 

PARECER N• 917, DE 1977 
Da Comlssilo de Redaçio 

Redaçilo Onal do Projeto de Resolução n• 96, de1977, 

Relator: Senador Vlrgnlo Távora 

A Comissuo apresenta a redução final do Projeto de Resoluçilo 
n• 96, de 1977, que autoriza o Serviço de Assistência Médica de Boa 
Viagem (CE) u elevar em CrS 453.700,00 (quatrocentos e cinqUenta 
c três mil e setecentos cruzeiros) o montante de suu divida consolida· 
d!l. 

Suln dus Comissões, li de novembro de 1977. - Adalberto 
Sena, Presidente- Vlrgnlo Távoru, Relutar- Saldanha Derzl, 
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ANEXO AO PARECER N1'917, DE 1917 

Redaçilo final do Projeto de Rcsoluçilo n• 96, dcl977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, c eu, , 
Presidente, nos termos do art. 42, inciso VIl!, da Constituiç~o. 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1917 

Autorizo o Serviço de Assistência Médica de Boa VIagem 
Estado do Ceará, a elevar em Cr$ 4S3. 700,00 (quatrocentos e 
cinqUenta e três mil e setecentos cruzeiros} o montante de sua 
divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• f; o Serviço de Assistência Médica de Boa Viagem, Estu
do do Ceará, autorizado, nos termos da Resolução n• 62, de 28 de 
outubro de 1975, alterada pela Resolução n• 93, de li de outubro de 
1976, um bus do Senado Federal, a elevar em CrS 453.700,00 (qua
trocentos e cinqUenta c três mil c setecentos cruzeiros} o montante de 
sua dívida consolidada, a lim de que possa contratar empréstimo, 
junto à Caixa Económica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- FAS, destinado à ampliação do hospital 
existente c construção de 5 (cinco} postos de saúde nus sedes dis
tritais daquela cidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica
ção. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso} - Sobre a mesa, reque
rimento que será lido pelo Sr. I •-Secretário. 

E lido e aprovado o .<eg11/nte 

REQUERIMENTO N• 473, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Rt:gimcnto Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e vàtaçilo, da redu
ção linal do Projeto de Resolução n• 96, de 1977. 

Sala das Sessões, li de novembro de 1977.- VIrgO lo Távora. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso}- De acordo com o voto 
do Plenário, passa-se à imediata apreciação da redução linul do 
Projeto de Resolução n•. 96, de 1977. 

Em discussão a redução linal. (Pausa.} 
Não huvendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.} 
Aprovada. 
A matéria vai à promulguçilo. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso}- Há oradores inscritos 
para esta oportunidade. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL. Pronuncia o 
seguinte discurso.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Data de março de 1972 o acordo celebrado entre os Governos 
do Brusil e da Argentina que objetiva a construção de usinas 
hidrelétricus no rio Uruguai, no longo dos 600 quilómetros de 
fronteira comum entre os dois pulses. Posteriormente, em abril do 
ano seguinte, contratados foram os serviços da HIDROSERVICE e 
da HIDRANED, empresas brasileira c argentina, respcctivnmcntc, 
paru, em consórcio, procederem à avaliação dos potenciais h!dricos 
do rio lim!trofc. Esses estudos estariam agora em fase de conclusão e, 
ao que se sabe, seu ponto cupital i: a recomendação de um sistema 
básico de três usinas, localizadas cm São Pedro, cm Gurabi c cm 
Roncador. 

Em Suo Pedro, 18 quilómetros à montante da foz do rio Quaru!, 
anuente do Uruguui, uma qucdu de IS metros possibilitaria 800 
rncguwatts; cm Garabi, nus proximidades de São Borju, um desn!vcl 
de 40 metros produziria 2.200 megawatts; cm Roncador, próximo u 
Porto Lucenu, 70 metros de quedu, geruriu 2.800 megawatts. 

Ao todo, scri\o ccrcn de 6.000 mcgawntts, ou seja, metude 
do potencial de ltaipu. E tudo isso sem disputas, sem mesmo simples 
querelas, visto que, trutando-se de rio cont!guo, os interesses dos 
dois condôminos estarão sob n égide do "principio da solidarie
dude", principal esteio da convivência internacional. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, as hidrclétricus do rio 
Uruguai, mais do que riquezas para Argentina e Brasil, trarão precio
so contributo para que, de fato c de modo perene, "tudo nos una c 
nudu nos separe". 

Era o que tinha u dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Amàral Peixoto}- Concedo a palavra 
ao nobre Scnudor Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguin
te discurso. Sem revisão do orador.} -Sr. Presidente, Srs. Senado-
rcs: 

Quero trazer ao conhecimento do Senado brasileiro, infelizmen
te, um fato acontecido ontem em Cachoeiro de ltnpcmirim, que en
volve a polícia e um dos mais conceituados, dos mais ilustres, dos 
mais rcnomados advogados daquele munie!pio c daquela comarca. 

O fato se pussou de uma maneira estranha, Sr. Presidente, por
que o ilustre advogado Dr. Abgar Pura!so, que é um vitorioso advo
gado local, que é assessor juridico da Prefeitura de Cachoeiro delta
pemerim, das mais importantes comarcas do meu Estudo, dos Muni
cípios mais prósperos do Esp!rito'Sunto, e Dirctor da Faculdade de 
Ciéncias Contábcis, foi detido e conduzido à policia pelo delegado 
municipal Major Rubens Barcelos, numa atitude, numa agressão 
que merece toda a nossa repulsa. 

Sr. Presidente, o Dr. Abgar Pnra!so estâ arrolado como testemu
nhu num processo movido pelo advogado Eliczcr dos Santos, na 
Comarca de Cachoeiro de ltapemirim. Tendo morrido o Dr. Eliczcr 
dos Suntos subslitui-o na procuração, o Dr. Abgar Pa.rafso, num 
feito judicial comum, na Vara Civil, uma ação comum, Sr. Presiden
te, em que, arrolado como testemunha, ele passou u ser advogado. 
Pois bem, o Sr. Delegado de Polfcia quis que o moço, advogddo, 
prestasse depoimento nu policia e para tanto foi ao seu es~ritório 
com dois policiais e, pegando-o pelo braço, obrigou-o a ir à Delegn
ciu de Políciu para prestar depoimento. 

Com sua resistência, o ilustre advogado, que é um moço comba
tivo, que i: Assessor Jur!dico da Prefeitura Municipal, que é Dirctor 
de umu dus Faculdades do Sul do nosso Estado, de mais renome, de 
mais ressonflncia no meu Estado, ratilicou sua atitude de não prestar 
depoimento numa causa em que ele erá advogado. 

E mesmo assim, foi obrigado a assinar cm branco a folha de 
dep"imento, não se submetendo, de maneira nenhuma, as cxigéncias 
dn polícia. 

Sr. Presidente, isto é co>tumeiro na polrcia de Cachoeiro de 
ltapemirim. Esse mesmo delegado, que assim agiu, violou os direitos 
de um advogado, este mesmo delegado foi o que nilo tomou conhe
cimento, até hoje, da denúncia contra o ex-Prefeito de Cachoeiro de 
ltnpemirim, envolvido num crime, em um bar local, cm que morreu 
o irmão do aluai Prefeito, foi ferido gravemente o nosso mais votado 
vereudur no Estado do Esp!rito Santo c também foi ferida uma ter
ceira pessoa, um jovem que o estava acompanhando numa mesa de 
restuurnnte. Sem a mínima discussi\o, sem a mínima troca de gestos, 
agredido por um ex-Deputado da ARENA que entrou no 
restaurunte e fulminou o jovem irmilo do Prefeito do MDB, hoje, na 
Prefciturn de Cachoeiro de ltapemirim. Ferido de morte o nosso 
vereador, um dos mais ilustres e esperançoso moços da vida pública 
do meu Estado, feriu tnmbi:m um terceiro, sem que houvesse uma 
t.roca de pulavrus, uma resistência ou um gesto qualquer. 

Este delegado, Sr. Presidente, deixou de tomar, até agora, 
providências n respeito do envolvimento do ex-Prefeito de Cachoeiro 
de ltapcmirim, e utí: telefonou para esse criminoso que roubou uma 
vida jovem, num restaurante de Cachoeiro, às 8 ou lO horas da noite, 
não tomou conhecimento, upesur do envolvimento tido c havido cm 
Cachoeiro de ltupcmirim. 
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E; agora, por se tratar de um advogado assessor da Prefeitura 
Municipal, pum umedrontar os nossos correligionários, para fazer 
uma demanstraçilo de força, foi lú prender um advogado, assessor 
jurldi~o. diretor da faculdade e o levou à delegacia pelos bruços, com 
dois policiais, como se fosse um criminoso comum. 

Sr. Presidente, levei esta reclamnçilo ao Sr. Ministro da Justiça 
c, cm documento que entreguei a S. Ex•, pedi providências. Estou 
certo que S. Ex• as tomarã, evitando que a polfcin de Cachoeiro 
continue com as suas violências, com as suas perseguições, com uma 
atitude que amanhã, quando lá estarei, poderá ser até: a de tentar 
prender o Senador, porque o atrevimento tem sido de tal ordem, com 
a cobertura do Governo do Estado, que nilo estamos livres de 
qualquer violência. Espero, amanhã, quando levarei a minha soli· 
daricdndc, o meu conforto moral no ilustre moço atingido na sua 
dignidade e profissão, demonstrar aos meus correligionários de 
Cachoeiro de ltapemirim, que nós, humildes, estamos sofrendo uma 
pressão inominável por parte da polícia e do Governo pela simples 
razão de termos ganho as eleições naquele município, onde o 
Governo fez tudo que estava no,seu alcance c o que não estava c pós 
na balança para nos derrotar, mas foi derrotado. Esse episódio é o 
segundo que estou relatando de violências em Cachoeiro de !tapem i· 
rim. Pra1.a aos céus que fosse o último, mas nilo o será. A gana da 
Polícia c dos Chefes políticos de Cachoeiro de ltapemirim não tem 
fim e eles continuarão a pressionar os nossos correligionários. 

F.stc ó fato que quis trazer ao conhecimento do Senado Federal, 
daqui afirmando c confirmando o meu apoio c a minha solidaric· 
dade ao ilustre advogado Dr. Abgnr Paraiso, vítima dessa inominá· 
vcl agressilo por parte do Delegado Municipal de Cachoeiro de 
ltapemirim, Major Rubens Barcelos, certo de que o Sr. Ministro da 
Justiça tomará as providências necessárias, uma vez que a Justiça 
local já concedeu ao Dr. Abgar Paraiso haheas corpus preventivo, 
contra a inominável repressão policial de Cachoeiro de ltapemirim. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Amurai Peixoto)- Concedo a palavru 
no nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM. Pronuncia o 
seguinte discurso,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A teoria da rcprcsentaçao agasalha inúmeras figuras, porém 
uma delas sobressai: é a do mandato popular, da representação popu· 
lar, cuja história a exigUidade do tempo não nos permite resolver ncs· 
te momento, mas de tudo se conclui que essa representação possui 
um apanágio, é a vox popu/1, a voz do povo, cm dizer dos anseios, 
dos anelos c das carências do povo, O mandato populur tem essa 
incumbência, tem essa obrigação, esse dever: falar c representar o po· 
vo. Aquele que recebe o mandato popular, recebe, ipsofacro, essa 
responsabilidade, 

Por isso, Sr. Presidente c Srs. Senadores, outrora, nos bons tem· 
pos, esse mandato era revestido da auréola c da campânula da 
imunidade parlamentar, posta por terra, infelizmente, hoje, mercê de 
uma capitis di minurio, máxima até, pois o parlamentar, despido des· 
sa defesa c desse escudo, hoje, tem até receio cm falar em nome do 
povo. e preciso que ele meça, que calcule todas as expressões usadas 
no discurso. Justifica-se, até, o discurso escrito hoje, por isto, como 
medida de segurança para o mandatário do povo, aquele que deve· 
ria, no assomar a tribuna, assomar o Monte Sagrado, donde pudesse 
ele proferir as suas cutilint\rias, sem o medo da interferência ou dn 
interpelação. 

O mandato, sem as imunidades parlamentares, é uma caplti.r 
diminutio, haja vista o que nos acaba de relatar o ilustre Senador Di r· 
ceu Cardoso. E digo u S. Ex• que é preciso que se prccavcnha. e pos· 
slvcl, nté, que esse Tigcllinus lâ de Cachoeiro de ltapcmirim, esse ion· 
ga man11.r de um novo Nero, chegue a ponto de prendê-lo c amcnçá·lo 
paru, com isso, através da repressão, tentar calâ·lo desta tribuna. 

Orn, Sr. Presidente, um representante do povo quando recebe de 
um cidadão uma denúncin cscritn, com nrmn reconhecida, está na 
obrigação indeclinável de trazê-ln pnrn a tribuna, seja ele quem for, 

utí: filho da Lu~récia Bórgia, quanto mais que se trata de meu colega 
de infância, quanto mais de meu companheiro de bancos escolares. 

E o Deputado Federal Mário Frota, representante do povo ama· 
zonensc, trouxe para u tribuna uma denúncia devidamente autentica· 
dn, com nrma reconhecida, mas feriu, melindrou os semideuses do 
Olimpo brasileiro, E a resposta quctc~c. através de uma nota lacôni· 
ca foi estu: "t\ propósito das açodadas acusações feitas por Depu· 
tudo amazonense da tribuna da Câmara dos Deputados ... " 

Ora, Sr. Presidente, quero cingir-me, especificamente, a essa 
palavra "açodada". O Deputado cumpriu um dever prec!puo ao rc· 
ceber a denúncia e ao trazê-la. Nilo a levou ao Olimpo para que 
Júpiter, convocando os semideuses, mandasse Mercúrio cm missão 
de investigação c tudo ficasse circunscrito ao âmbito dos deuses. O 
Deputado trouxe para a tribuna do povo c jâ diz um velho ditado 
romano, que sempre enfeitara o dosscl dos preteres c dos 
legisladores: Qui geris publica, privara depone. Quer dizer, "quem 
cuida da coisa pública, a vida privada depõe". Quem se intromete ou 
se imiscui na vida pública está sujeito a todos esses percalços. Mas,. 
para isso nós temos o Judiciário a dirimir as questões; ni!o uma 
sindic'imcia secreta, intramuros, ou interministcrial. 

O problema do contrabando, denunciado pelo Deputado Mãrio 
Frota, exigia uma investigação policial; não uma investigação de juf· 
zes que, por relações de amizade c de companheirismo no próprio 
trabalho, podem estar comprometidos, ou podem ni!o fazer 
julgamento livre, consciente. A denúncia foi de contrabando. Logo, 
caberia ao órgão competente investigar. E a nota prossegue: 

Eis a nota na Integra: 
"A propósito das açodadas acusações feitas por Depu· 

tudo amazonense da tribuna da Câmara dos Deputados, 
envolvendo a honorabilidades c a probidade do Diretor· 
Gcrnl do DNER c outros funcionemos daquela autarquia, 
esta Assessoria de Imprensa tem a esclarecer que jã foram 
tomadas as providências cablvcis no âmbito de competência 
do Ministério dos Transportes". 

A competência cab!vel, no caso, é remeter as sindicâncias feitas 
ao órgão competente, no caso a Polfcia Federal. 

Sr. Presidente, o meu objctivo aqui é mais defender c explicar a 
po;içuo do Deputado Federal Mãrio Frota, que recebeu um 
mandato popular para cumprir obrigações populares. Ele não tem 
por que estar de salamaleques, ele não tem por que estar de barreta· 
das u Ministros ou a burocratas de segundo, terceiro ou quarto 
escalão. Estamos aqui representando o povo. E se alguém nos tira 
desta tribuna, o problema é de arbítrio, porque só o povo nos pode 
tirar daqui. Nilo devemos prestar contas a ninguém, a não ser ao po· 
vo, pois foi ele que nos colocou aqui para fiscalizar, para investigar, 
para apontar, para mostrar desmandos, ou passiveis desmandos, que 
'crilo npurndos no órgilo competente. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- MA)- Permite V. Ex• um 
apnrte1 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Pois ni!o. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA - MA) - Nobre Senador 
Evnndro Carreira, estou compreendendo perfeitamente a posição de 
V, Ex•, mns fico perplexo quando V, Ex• diz que cstâ a justificar 
apenas n atitude tomada pelo seu colega do Amazonas ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Por 
enquanto. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA - MA)-... que cu não dcsc· 
jo, absolutamente, acusar. Mas não parece a V. Ex• pressa, absoluta 
pressa, correria, cm ler uma carta de denúncia da tribuna da Câmara 
do Deputndos contra um dos mais eminentes homens públicos do 
Pn!s, sem primeiro sindicar quem é o autor dn carta7 Se o autor da 
cnrtn tem ou não responsabilidade pura que um representante do po· 
vo pos'n ler, da sun autoria, uma carta de denúncia na Cdmnra baixa 
do Pa!s'i Pura mim, que nilo desejo acusar o nobre Sr. Deputado Má· 
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rio Frotu, mas quero registrar um momento de irrenexilo - para 
niio dizer de leviundude - nilo creio, nobre Senador Evundro Car· 
reiru; - e V. Ex• uindn nilo concluiu - que esteja a abonar cssu 
conduta; condutu criminosa, cheia de malabarismos, imprópria 
mesmo pura uni ambiente como o do Congresso Nacional. 
Compreendo o que V, Ex• disse, no inicio do seu discurso, e nb.ono 
mas nu o entendo que V, Ex• di: guarida pura que, insensatamente, 
só por ser um representante do povo brasileiro, pura aqui se traga lei· 
tura de cnrtus, sem que reconheça a idoneidade dos seus autores. Isto 
nilo é ser representante do povo, Representante do povo é aquele que 
traz parn cá dcnúncias,"scjam elas quais forem, mas baseado cm 
documentos idóneos, capuzes de serem apresentados a esta elite da 
vida pública que povoa o Congresso Nacional, dentre os quais 
V. Ex• é um. Prefiro que V. Ex• me responda, primeiro, no que 
perguntei para, depois. se V. Ex• permitir, cu continuar o meu 
aparte, 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador, permito-me pedir a V, Ex• que me lembre a pergunta que 
fez. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- MA)- V. Ex• admirou-se 
de ser açodado. Defende que não foi açodado eu digo que foi aço· 
dado porque não vou dar lições do vernáculo a V, Ex•, que é um 
mestre. Açodado, com pressa, carreira, sem conhecer a idoneidade 
do.:~utor. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Vou respon· 
der a V. Ex•. Vou justificar, nobre Senador, porque a atitude do 
nobre Deputado Mário Frota nuo foi açodada. Mas, antes, permito· 
me dizer a V. Ex• qu~ nós, representantes do povo, em virtuqe dessa 
capiris diminulio, não temos condições de sair de Seca cm Meca 
pedindo informações ou verificando. a idoneidade de "A", 118" ou 
"C"', desde que es~a idoneidade já está comprovada com uma firma 
reconhecida, com os devidos documentos de funcionário da reparti· 
Ção.lstÓ'U priori! 

Mas, prosseguindo, para defender a atitude do Deputado Mário 
Frota, que não foi açodada, quero lembrar que, cm 1967, foi institui· 
da a Zona Franca de Manaus, Sr. Presidente e Srs, Senadores; e o 
contrabando, ali, se inst~lou por todos os meios c,modos; oficiais da 
Aeronáutica, inclusive, foram expulsos cm decorrência de prática de 
contrabando cm aviõcs,da FAB. E o contrabando continuou, apesar 
de todos os esforços das autoridades, chegando a este ponto: 

"Jil nu sede do Departamento de Polfcin Federal, 
informou-se que "Região Amazônica é um dos maiores 
corredores de contrabando de todo o mundo", 
acrescentando-se que, em vista disso, "a ação de 500 mil agen· 
tcs nua seria suficiente para rcpriroir a atuação dos 
contrubundistus, devido à vastidão da região":Ainda de acor· 
do com o DRF, u descoberta de mércadorius contrabundea· 
dus, nu região nmuzônica, "é muito cOmum, principalmente 
se levado em consideração o fato de a Alfândega nilo npresen· 
lar condições, fisicus e técnicas, de vistoriar tudo o que passa 
pelu área," (Dccluração insertu cm O Globo de ontem, diu lO.) 

Mus, Sr. Presidente, essa prática do contrabando prejudicou 
seriamente a lei que instituiu a Zona Franca de Mnnnus porque, logo 
ao ser criudu a Zona Franca, c ao anurrcm para lá as mercadorias 
ímportudus, começurum u sair em grande quantidade, haja vista essa 
informuçna: 

"instuludu em 1967, j!1 nos meados de 1968, tinham 
saldo cerca de vinte mil aparelhos de televisno, sem que em 
Munuus sequer houvesse umu rede, ou uma estnçno emissora 
de televisno. Em decorrência disso o merendo interno sentiu 
o impucto _nu vendo, u varejo." 

Lógico c óbvio, Se vinte mil upurelhos saiam du praça de 
Munuus, que nno tinhu estação emissora, pura outras pruçus brusi· 
lc:iras, o comércio sentiu o impacto, c procurou, por todos os meio~ 
mutilur, gurrotear, u lei que instituiu u Zona Franca de Munuus, E 

aos fins de 1968, o primeiro grande insulto foi feito à lei que instituiu 
a Zona Fruncu de Munaus, estabelecendo uma quota de 100 dólares, 
quando não hnviu quota anteriormente. Esta quota foi estabelecida, 
exatamcnte, pura ver se punha termo, se coibia, a evasão de 
mercadorias importadas, que deveriam· ser consumidas e aprovei
tadas dentro dos lO mil quilômetros quadrados, criados pela Zona 
Franca, mas que estavam saindo. 

Agora, com a BR-319, a celebérrima estrada margcnndo o Rio 
M udeira, o contrabando se intensificou. 

Sr. Presidente e Srs, Senadores, análise da bagagem daqueles 
que saem de Mnnaus, via aérea, marftimn ou rodoviária, é sempre 
cuidadosamente feita pela Receita Federal. I> tilo cuidadosa que nós, 
Parlamentares, nilo ficamos afastados deste cuidado; nossa bagagem 
é toda revirada, até a bolsa de milo, até a valise é revirada pela Recei
ta Federal. 

Ora, Sr. Presidente, cu não queria entrar em pormenores, mas já 
q uc o nobre Senador Alexandre Costa obrigou-me a explicar que 
não foi açodada a leitura da denúncia feita por um funcionário demi· 
tido, sem razões - porque podemos provar isso e até em Jufzo, nilo 
cm sindicüncia particular, não em sindicância intramuros, mas 
diante de um Tribunal togado, 

Sr. Presidente, a justificativa de que o caminhão apreendido' 
pelo patrulheiro denunciante, com firma reconhecida para o Depu
tado Mário Frota, era de que iam; dentro do caminhão, duns, ou 
três, se não me engano, motocicletas de alta cilindragem: 250 cilin· 
dradas. São motocicletas que custam, no mercado, se não me 
engano, cerca de I 50 a 250 mil cruzeiros, cada uma. 

Pois bem, a alegação da sindicüncia feita, dos resultados obtidos 
pelo Ministério dos Transportes, é que estava se fazendo a mudança 
de um funcionário, de Manaus para Humaitá, E ele elevava a sua 
motocicleta particular no caminhão c que não fora devidamente 
despachada dentro do caminhi!o do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem .. 

Ora, Sr. Presidente, é razoável, é racional que a bagagem de um 
:parlamentar seja vasculhada, ati: a valise, Ninguém sai de Manaus, 
'por terra, por mar ou por ar, sem umu invcstignçilo profunda na sua 
·bagagem. Esse funcionário, que é um engenheiro conforme 
declaram, não teve o cuidado de despachar uma motocicleta, que é 
justamente u mercadoria mais investigada e mais procurada pela 
receita federal? Porque, justamente, é a que produz mais lucro, para 
os contrabandistas, 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- 00)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Pois nilo, 
nobre Senador Benedito Ferreira. Com muita honra. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - 00)- A informação do 
jornal, u que V. Ex• acubu de ler, fala em uma motocicleta- nilo 
duas ou três - usada, adquirida há mais de dois unos pelo fun· 
cionúrio. Não estou bem u pu r du exigência, quanto à salda dessa mo· 
tocicleta du Zona Franca, ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Eu explico a 
V. Ex•.· 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - 00)- ... em se tratando 
de umu motocicleta usndu, 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Tem que ser 
despachada. 

A motocicletu usada, u máquina fotográfica usada, no passar 
pclu Receitu Federal, tem que mostrar nota fiscal, datada e sinais de 
uso, Veju como u investigu~ilo é serifsslma. Qualquer aparelho 
cletrônico de uso pessoal tem que' mostrar sinais de uso, ranhuras c 
no tu fiscul. Se ni\o, ele nilo sui. 

Se, por acuso, um turista entra e esquece de registrur, na 
entruda, a sua múquinu fotogrúficu c nilo tiver nota fiscal nu salda, 
nno sui com a múquinn. Tem que pngur direito. Veja como a coisa é 
rigorosn. 
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Não estou ainda acusando, cu estou apenas mostrando que o alguns dias. Quando o patru\hciro voltou no serviço soube que o en
humilde patrulhciro, upcnas porque não tem anel no dedo ou não minhãojó não estava apreendido. 
tem acento no Olimpo, é acusado de arbitrário, é acusado de 1 Por isso é que se diz: pode ser uma motocicleta de 50 ou 60 cilin
incompctentc, é acusado de rc\apso. Mas, é. tão rclapso; Sr. dradas, pode ser uma motocicleta velho, como podem ser 20 ou 30 
Presidente c Srs. Senadores, que esta carta escrita no dia 'I\ de abril motocicletas. Quem é que pode provar'? Porque a autoridade, o pró
deveria integrar os Anais desta Casã. e. um relapso quem escreve, prio Diretor ·do Departamento Rodoviário Nocional, do Amazonas, 
denunciando um colega, j;i no dia I\, por se apropriar, inde- deveria ter tido o cuidado de fazer uma pcricia e tomar a termo, fazer 

· vidamcnte, de sacas de cimento de uma companhia que trabalho na um laudo de inven'tário do que ~stava dentro do caminhão. Mas, nilo 
conservação da estrada. Este denunciante, no dia li de abril, fez esta o fez, mesmo diante da denúncia do patrulheiro, que insistia que era 
carta, que está com firma reconhecida c muito bem estruturada c que contrabando. 
pas~~a_lcr~----· . .:_ _______ , ____ . Hoje, não pode ter razilo um humilde potrulhciro, já demitido 

"M.T. DEPARTAMENTO NACIONAL DE cmrazilodisso. 
ESTRADAS DE RODAGEM 
1• Dl•trlto Rodo•lórlo Federal 

Policia Rodo•lárla Federal 
Núcleo 1.2 

O Sr. Vlrgnio Tá•ora (ARENA- CE)- Permite um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Pois nilo. 

O Sr. VlrgRio Tá•ora (ARENA- CE)- Nós fizemos questão 
Manaus- AM, 11 de abril de 1977, de não entrar no mérito, tanto nos rep~~.n.ax.• uma assacadilha des· 

Memo. N 1.2 n• 056/77 
Do: Chefe do N 1.2 
Ao: Sr. Chefe Sv. PRF /I 
Assunto: Solicitação (faz) 

Senhor Chefe: 

sas ser lançada contra - até prova em contrário ·-... .. um dos homens 
de bem deste Pais, que é o Dr. Adem ar Ribeiro da Silva. Mas, jâ que 
V·. Ex• está entrando no mérito, é preciso que alguma coisa seja dito 
para repor, pelo menos, a serenidade no depoimento que aqui é feito 
de um caso, sob todos os aspectos desagradáveis de tocar. Primeiro 
que tudo, foi feita sindicância pelo DNER a respeito. V. Ex• disse 
que se tornava necessária essa sindicdncia. Ela foi feita. Nessa sindi-

Lamentavelmente, solicito de V, S• permissão para cância, um dos termos, o depoimento do patrulhciro a que V. Ex• se 
· colocar o patrulbeiro Hounse\1, à disposição· desta Chefia de refere, como testemunha, no caso do "contrabando", apresentava o 

Sv. PRF /1 pelo fato do mesmo ter infrigido os itens a, b,e e_( ·.Dr. Marcos Antonio Cavaleiro, Delegado da Polícia Falendária da 
do cap. II do Anexo da Circular DL n• 14/72. bem como os ·Superintendência Regional do Amalonas, os patrulheiros Elisiário 
artigos 36 e 37 das Instruções que constam da Circular D. T~. s. Bezerra Filho e Rubens do Nascimento Batista, o motorista do 
n• 70/64 e infrigência ao Código Penal Brasileiro por rc-. DER, João Albano Sobrinho e seu ajudante. Esclarecimentos a dar a 
ceptnçilo de mercadoria roubada. :. . . • v. Ex•: ouvidas as testemunhas apresentadas pelo patru\hciro Cu-

Decorrente de averiguações feita por esta chefia ~orr9bo-_· nha, nilo .confirmaram suas denúncias. O Dr. Cavaleiro, Delegado 
- radàs pelo testemunho visual do Subchefe do N 1.~. dà.Po\ícia Falendária, declarou que mandou dois agentes federais no 
pat~ulheiro Gonçalves, e ainda dos P_atrulheiros _Serrão e. \oc_al,'parn vistoriar o caminhilo questionado, sendo o mesmo libcrn
Bnttsta, ficou constatado que o motonsta do cammhão de do,por não ter constatado nada de irregular cm seu carregamento. 

· prefixo "COPENHAQUE" pertencente a Construtora Os motoristas negaram ter transportado qualquer carga irregular 
Andrade Gutierrez, desviou da referida Construtora vários pertencente ao Sr. Diretor-Gernl, ao Sr. Chefe do 1• DER c ao Chc
sncos de cimento c fez entrega dos mesmos no patrulheiro fc do DPRF ou a outra pessoa, e afirmaram nada ter declarado ao 
Hounsc\1, conforme declarações do próprio motorista. patrulheiro Cunha. Apenas informamos, serenamente, a V. Ex•: 

Adianto ainda a V. S• que o patru\heiro "Oran" decln- houve sindicância, mandada instaurar pelo Departamento Nacional 
rou a esta chefia, na presença do Subchefe do N 1.2 e do de Estradas de Rodagem, por sua mais alta autoridade. Agora o Mi
pntrulheiro Batista, ter presenciado o embarque cm uma via- nistí:rio, 11 pedido de s. Ex•, que se julgou atingido cm sua honra, 
tura da PRF/1 pelo putru\heiro Hounsell, auxiliado por um mandou instaurar inquérito administrativo, aliás procedimento, 
operador de máquina pertencente aos quadros da qualquer jurista dirá a v. Ex•, rigorosamente certo, regular. S. Ex• 
Construtora Andrade Guticrrcz, de cimento pertencente solicitou ainda o auxilio da Policia Federal, para completa elucida
aquela construtoru. Esclarece que o fato ocorreu no interior çüo dos ratos. Quem ussim procede tem cabeça lcvantadã c consciên
do galpilo abandonado da Receita Federal próximo à rampa cia tranqUila. Este era um ponto que desejávamos dizer a V. Ex•. Ou
de embarque na balsa, no terminal rodoviário. Afirma o tra coisa, quando v. Ex• afirma: "o patrulheiro demitido", dá im
patrulheiro "Oran" que o fato também foi presenciado por pressilo que foi posto para fora do DNER. Vamos colocar a situação 
outro' funcionário do DNER que coincidentemente transita- nos seus devidos termos: o patrulheiro foi tirado das suas funções pe
va próximo ao galpilo, o qual o patrulheiro "Oran" poderá \us seguintes razões: 
identificar caso seja necessário. Segundo ainda o patrulheiro . a) fazer denúncias levianas sob supostos atas praticn-
"Oran", o pat_rulheiro Hounselljú por divers:s veleS ~sara 0 dos pelos Dirctor-Gernl do DNER, Chefe do I• DRF c Che-
mesmo expedtc~te, podendo .cons_tatar V.' S que 0 ctmento fc du DPRF, com acusações infundadas, pois ni\o apresentou 
vem sendo dcsv!ado de man~tra stslemúttca e regular, s~ndo nenhumu rova pura ugir de tal munciru, 
provável que alem do motonsta, do operador de múquma c P • . -- · · 
do putrulhciro Hounsell haja mais implicados. b) .u~usa t~mbem, lcvtanamentc, o Chefe do I• DRF, 

No uguardo de instruções de V, S• c em disponibilidade Eng• CrtStpo. Mtrand.u, como mnnd?nte ~o Supos.to atcn.ta-
partt qualquer esclarecimento. d~ que poderta ser villmn a sua famil~a, P?" pelas ctrcunstun-

Na oportunidade upresento os meus sinceros cumpri- çctas expostas, tud~ faz crer qu~ a htstórtn c.ont~dn ni\o pas-
mentos. s?u de u':"a funt~sta, por de cr.tada, com o mtutto de tentar· 

Atenciosumente. - José Américo da Cunha, Chefe do ucsmornltzur o cttudo engenhetro. M~smo porque, segundo 
N 1.2," ' ufirmuvu o ucusudo no cuso, o putru\hetro. 

Em seguidu, quundo ocorreu o futo do caminhilo que ele apreen
deu, retornou com o caminh1lo, chamou a Policia Federal, c ela se 
pôs a pur. Foi convocado o Dirctor do Distrito Rodoviário do Ama· 

, __ zonus c ele, entilo, resolveu liberur c dispensou o pntrulheiro durante 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- O acusador. 

O Sr. Vlrgnlo Tá•ora (ARENA - CE) - O acusador, o 
putrulhciro. Mas, ele já estava sendo acusado, aqui, por ter feito isso? r 
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O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Nüo. Essas 
acusações todas são posteriores à denúncia, nobre Senador. 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA- CE)- Mas estou dizendo a 
V. Ex• porque razões ele saiu. 

OSR.EVANDRO CARREIRA (MDB-AM)- Porisso;·por
quccle denunciou. 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA -CE)- Pelas razões que es
tão aqui apresentadas. Nilo temos o que esconder. Mas quem é essa 
pessoa? Essa pessoa afirmou que tinham feito um atentado para tirá· 
lo do lugar. Coisa muito simples. O Chefe do DRF, simplesmente 
dentro das suas atribuições, o tiraria c colocava cm qualquer lugar. 
Estava absolutamente dentro das suas atribuições. Precisava mandar 
3 ou 4 homens? Foi o que ficou constatado na sindicância. Nilo 
gostava de entrar cm açilo, dizendo o que acham dos problemas cria
dos com esse patrulheiro. Disparou uma arma contra o Sargento da 
Aeronáutica. O caso foi considerado grave, mas foi sanado graças à 
interferência da Policia Federal c da Chefia do I• DRF. Liberação de 
um caminhão com excesso de carga, que já estava retido pelo rcspon· 
sâvel, Chefe do Posto de Balança. Por esse ato recebeu, como puni
ção, uma advertência escrita. Desentendeu-se com o Chefe do Posto 
de Balança, chegando a agredi· lo fisicamente, Agrediu um seu colega 
de trabalho. E assim por diante. Nilo estamos julgando o homem, 
mas esse que V. Ex• apresenta como um homem perseguido, é prcci· 
so também que seja visto tudo isso que pesa também sobre ele. 

OSR.EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Pois ni!o, no
bre Senador, é isso que queremos. 

O Sr. Vlrgillo Távora (ARENA- CE)- V. Ex• deve ter visto 
que, quando abordamos o problema, fizemos questão absoluta de di
zer que não entrávamos no Intimo, nos detalhes, no mérito dessas 
transgressões que o pntrulhciro haveria ou não feito, da justiça ou 
não do que haviam praticado com ele, porque isto, o inquérito, no 
âmbito fora do DER ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Muito bem: 

O Sr. Vl1110io Távora (ARENA - CE) - ... iria examinar 
perfeitamente. Nilo foi o que foi dito? Mas, já quando V. Ex• entra 
no métito cm defesa muito menos do Dirctor do DNER, mas de um 
sofredor colega de profissão, digo a V, Ex• que todas as pessoas que 
conhecem o Dr. Adcmnr Ribeiro da Silva estilo absolutamente certas 
de que uma acusação desse jaez é infundada. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Admito sua 
inocência. Não estou acusando, nobre Senador ... 

O Sr. VIraRia Távora (ARENA- CE)- V, Ex• está entrando 
no mérito, mostrando ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Eu entrei no 
mérito para mostrar que a atitude do Deputado Mário Frota nilo foi 
açodada, foi umu atitude respaldada cm todos os antecedentes que 
vêrn precedendo esse caso. Que vêm trazendo este clima. 

O Sr, VlrgOio Távora (ARENA- CE)- V. Ex• lê uma carta, 
eminente Senador c se solidariza com os termos desta carta,- não é 
V, Ex•, se V. Ex•. não estou afirmando- se V, Ex• leu, u carta cm 
todos os seus itens, como o Deputado fez na Câmara, c não pôs a me
nor ressalva a nenhum deles, V, Ex• se solidarizou com todas aque
las afirmativas. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Ele pediu 
investigação, e é obrigação dele. E não será esse estado de coisas 
vigente no Pais que hd de eternizar esse puvor de todo nós, repre
sentantes do povo, nüo endossarmos nenhum comportamento, anilo 
ser com rcssulvas, com medo, compreendeu, dn visugcm, du 
abominação c do fantasma du cussuçilo, 

Quero dizer aos senhores que nem eu c nem o Deputado Mário 
Frota tememos visugens. Somos muitos jovens pura sabermos que 
nüo há bem que sempre dure nem mui que nüo se acabe, Nossa fun· 

çilo é de representante do povo, c dela não abrimos milo. Denuncia· 
remos tudo aquilo que nos chegar às milos e pediremos sempre que 
se investigue c que se vú ao âmago da questão. Nilo cm sindicâncin 
intranmro.<, dentro de ministério Nilo. Mandando pnrn lá como fi· 
cou confessado c como foi feito imediatamente, logo após a carta do 
patrulheiro ao Presidente Geisel. Aliás, já é a segunda denúncia no 
Presidente. Essa se~unda denúncia datada do dia lO de setembro do 
corrente ano. No dia lO de setembro, já foi a segunda, a reiteração no 
Presidente da República. 

Então foi mandado alguém lá fazer essa sindicdncia, c andou 
perguntando de funcionários. 

Senudor, é uma presunção juri.< el de jure de que funcionário 
subalterno não vai, de modo algum, cm virtude do temor reveren
ciar, não vai denunciar o superior. Isso é uma presunção lógica. Ago
ra, quem é que foi a Humaitá saber se existe essa motocicleta velha? 
Quem é que foi investigar, em Humaitá, essa mudança -se ela foi 
feita realmente e se esse caminhão chegou cm Humaitá~ E: isso que 
nós queremos, Sr. Senador - é que se apure a coisa cm todas as 
minúcias, cm todos os pormenores, 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA -CE)- Não só V. Ex•, mas o 
Governo também. E a prova é que mandou: c como procede, cm 
termos legais? Mandando, pelo Órgão superior, aquele a cuja frente, 
u cuja chefia está o acusado, fazer um inquérito administrativo, Se 
V. Ex• conhece procedimento regular c legal, diferente do que foi fei
to agora, indique. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Nobre Sena· 
dor, o caso não é de inquérito administrativo. O caso foi de apreen
são de um caminhão. O caminhão tinha que ficar apreendido, para 
se apurar u coisa. Sr. Senador, isso não resiste a nenhum tribunal 
togado. Isso está nulo- tem gato com o rabo de fora- , porque o 
problema é o seguinte: o caminhão tinha que ficar detido. O Diretor 
do Depurtamento Rodoviário nilo é um irresponsável, se o pntrulhci
ro chegou e afirmou que tinha contrabando, ele tinha que deter o 
caminhão ... 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- MA)- Permite V, Ex• um 
aparte~ 

O SR.EVANDRO CARREIRA (MDB -AM)- ... e proceder 
de acordo com os cânones legais: chamar a Polícia Federal. 

O Sr. VIrgUlo Távora (ARENA -CE) - E V, Ex• já cstâ 
prejulgando o fato, que o inquí;rito administrativo vai ver ... 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nilo estou 
prejulgando, nobre Senador. E: o comportamento legal, se cu levo 
uma denúncia de contrabando u uma autoridade, ela tem que nutu~r. 
tem que verificar e nilo resolver na hora, ou seja, vestir a clâmidc de 
juiz. O Sr. Delegado do Departamento Rodoviário Nacional, do 
Amazonas, vestiu-se dcjuiz,junto com u Policia Federal, c julgaram, 
nu hora, que não era contrabnndb, mas uma mudança ... 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- MA)- Permite V. Ex• um 
uparto? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- ... E: uma 
mudunçu. E o putrulhciro insistindo, por isso ele foi demitido. E 
ele insiste e continua insistindo, Sr. Presidente e Srs, Senadores, a 
ponto de mandar curtas uo Senhor Presidente du República. Como 
ni\o obteve respos'tu endereçou esta cnrtu no Deputado Mário Frota. 
I! por isso qu~ ni\o houve uçodumcnto: não houve, cm absoluto, pre
cipitação. O Deputudo subendo que contrabando (: sempre feito c 
ucobcrtudo destes modos, porque nilo pode sair contrabando de 
Munuus ... 

O Sr. Alexandre Costu (ARENA- MA)- Permite V, Ex• um 
upurtc'! 

O SR. EVANDRO COSTA (MDB- AM)- Um momento, 
Senador. Concedei ei o upnrte upós concluir o meu pensamento. 

·i 
•i 
'! 
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Sr, Presidente, nua sai contrabando de Mannus, cm grande 
quantidade, se nilo houver cobertura de alguém responsável, Nilo há 
possibilidade de sair: Munuus nilo tem essa possibilidade, Essa his· 
tóriu de dizer que o contrabando cnmpcin, que i: preciso de 500 mil, é 
conversa nada. Em Munuus só tem duas saldas por água: é a salda 
Norte cu salda Sul, pelo Rio Negro, não há outra salda: c avião é só 
o aeroporto, aliás os dois, porque um agora está obsoleto; c vai rodo· 
viária, é só u estrada, agora, pura Carncarul, pura a Venezuela c a 
BR-319 para Porto Velho. Não hã possibilidade, e esses pntrulheiros 
investigam tudo. 

Acredito até que o Sr. Chefe do Departamento Nacional não 
tenha culpa, tenham até usado o nome dele que, aqui, nilo estava 
sabendo de nada: usaram o nome dele pura, vamos dizer, ameaçar ou 
atemorizar. I'; o que digo, a respeito do temor reverencial. 

Nilo se pode sindicar, nem investigar coisa alguma dentro de 
uma repartição, em termos de contrabando. Isto está errado, é nulo 
de pleno direito, porque, naturalmente, quando um funcionário é 
subalterno não vai acusar; ao ser perguntado, ele não vai dizer: "não, 
cu vi, era contrabando," Tem medo de perder o emprego é o que se 
chama, cm Direito, temor reverencial anula qualquer sindicância, 
anuiu qualquer investigação. 

O problema é o seguinte: foi apreendido o caminhão c o Sr. 
Dirctor do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem do 
Amazonas confessa, confessa que o caminhão foi apreendido, ele viu 
o caminhão, mas se tratava de uma mudnncn! 

Ora, se se tratava de uma mudança, diante da teimosia do 
pntrulhciro que insistia, tinham que dar um atestado de insanidade 
mental, ele só podia ser louco! Ou louco, ou então ele tinha razão, ou 
estava enganado. Mas tinha que se provar isto, provar com quê? 
Com toda tramitação legal, com todo o interproccssunllegnl, Era o 
caso de um pntrulheiro, responsável pelo posto de nscnlização, que 
insistia; era um caminhão que ele apreendeu, levou o carro a 100 km. 
de distância, preso. V, Ex•s estilo vendo, isto merece uma perquiri· 
ção profunda, 

Acredito..., insisto- , acredito até. que o nobre Diretor·Geral 
do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem esteja entrando 
nesta estória como Pilatos no Credo, coitado, mas alguém estava fa· 
zcndo contrabando, alguém é responsável por isso e se usou o nome 
do ilustre Diretor-Gernl! 

O fato é que o caminhão foi liberado pelo Dirctqr Regional do 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem no Amazonas, 
sem providencia legal, sem perlcia, sem autos, sem laudo, sem coisa 
alguma. Fazer agora? Claro que o humilde pntrulhciro nilo tem 
honorabilidade, ele é um homem de 3, 4 ou S salários mlnimos, é um 
pobre coitado, esse não tem honorabilidade. Só tem honorabilidade 
o togado de anel no dedo. Por que não lhe dar também, o direito de 
ser ouvido? Vamos ver se um homem que se comporta assim, 
escrevendo uma carta de denúncia de um próprio colega, um homem 
que tinha o exagero nu execução de sua obrigação c de seu dever, é 
um relupso, e se era um relapso, hú quantos anos ele estava nu Policia 
Rodoviária Federal? Hú quantos unos ele era pntrulheiro? 

Vamos analisar tudo isso, vamos perquirir tudo isso. E pergunto 
no Sr. Presidente e nos Srs. Senadores, um pntrulhciro chefe de Posto 
numa BR perdida no~ confins do universo tem que pnssnr sua vidu 
funcional c pública incólume? Esse individuo nilo deve sacar jamais 
aquele revólver que porta, onde contrabandistas de toda qualidade 
estilo cruzando dia e noite pela estrada. 

Quer dizer, é bem temerário se esperar que um moço, um 
putrulheiro chcnundo um posto de nscalizuçilo onde o caudal de 
contrabando é enorme, nilo tivesse atritos com fulanos, bcltrnnos e 
sicranos, Tem que ter, fatalmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
agora vamos apurar estes atritos, em razão de que foram, por que 
aconteceram, qual o fundamento, isto não pode ser feito numa 
sindicüncia intram11ro.<, ministério, Não pode, ter que ser livre. 

E outra coisu: peço uo ilustre Dirctor Gerul do Departamento 
Nucional de Estradas de Rodugcm que convide pessoa do Congresso 
Nacional, o próprio leitor du dem\nciu, o J)cputndo M6rio Frota, ou 

nlguém cm seu nome, um advogado nomeado por ele, com procura· 
ção, para acompanhur esta invcstigaçilo, pura acompanhar esta 
sindic(ancia pnru que isso não cuin, mais uma vez, no esquecimento c 
não se perca nas gavetas c nos bastidores governamentais, 

O fato é que se precisa npurar estes acontecimentos. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- MA)- Permite V, Ex• um 
upurte? 

O SR, EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- MA)- Senador Evandro 
Carreira, compreendi -se assim compreendi - o que V. Ex• deseja 
não foi feito. V. Ex• deseja que seja apurado, 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Muito bem! 
Exatnmente, Eu e o Deputado Mário Frota. 

O Sr, Alexandre Costa (ARENA- MA)- Mas, antes de pedir 
que fosse apurado, se lançou lama sobre a honradez e a dignidade do 
Diretor·Gernl do DN ER. 

· O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM) - Não se 
lançou lama. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA - MA) - Permita-me 
terminar o aparte, nobre Senador. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - I'; que 
V. Ex• jlt começa a usar uma expressão que destoa do nosso discurso. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- MA)- Não estou dizendo 
que V. Ex• disse, Nilo estou a dizer isso. Estou dizendo que se lançou 
lama, porque os jornais publicaram; é o ridículo de um Dirctor do 
DNER a contrabandear uma motocicleta de segunda mão. A mim is· 
so parece ridículo. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Mas, nobre 
Senador, quero dizer a V. Ex•, só para ilustrar, que hã dois anos 
atrás foi demitido da ENASA um oncinl superior da Marinha, cm 
virtude de contrabando que ele levava no navio da companhia que 
ele dirigiu. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- MA)- Pois bem, Mas, não 
estou aqui a defender, absolutamente, o Dr. Adhcmnr Ribeiro da Sil· 
va. Acho que ele não precisa ser defendido nesta Casa. Sua maior 
defesa é sua vida, tanto ela é honrada, digna, sempre a serviço das 
grandes causas. Eu nilo desejaria que V. Ex• terminasse de falar sem 
que eu ouvisse a palavra do eminente vice-Lidcr do MDB, o Senador 
ltamnr Franco. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM) -Jâ ouvimos. 

O Sr. Alexandre Coota (ARENA- MA) - Mas, cu desejaria 
mais. Ele é conhecedor da personalidade e conduta do Dr, Adhcmar 
Ribeiro da Silva, de quem foi colega, de quem é amigo, de quem 
acompanha a vida. Eu desejaria ouvir. Mas, digo a V. Ex• c confesso 
que nquei feliz hoje; depois de ler todas as acusações, nquci feliz com 
as primeiras declarações do Ministro dos Transportes, o General 
Dyrceu Nogueira que, com aquela sua pureza, ao ser interrogado, 
respondeu: isso é uma infümin; o Adhcmar é um homem Integro. En· 
tilo, veja V. Ex• nilo é sério. Nilo pense que estou dizendo que V. Ex• 
que não é sério. Nua é sério o fato, a acusação açodada àquele ilustre 
homem público, Nilo é honesto atirar lama, dilapidar património 
conseguido u durus penas. Um homem que veio do nada, que lutou 
pela sua inteligência e pela sua conduta c conseguiu esse património 
que se deseja dilupidar, neste momento; 1: o atunl Dirctor do DNER. 
Agoru, V, Ex• diz: precisa apurur, precisa dizer o nome. Mas, não se 
deveria primeiro upurur pura depois lançar os nomes? Se se tivesse 
upurudo, eu gurantiriua V. Ex• que o nome dele jamais poderia vir à 
toou num escândalo tua buixo, tão mesquinho c tão medíocre como 
esse. Vou concluir, nobre Senador, dizendo que nem mesmo se de· 
vem lançar dúvidus. P.11u os que o conhecem, como cu c o nobre Se· 
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nadar Itamar Franco, isto é de um ridículo u toda prova, Mas, para 
aqueles que nilo o conhecem c que acompanham as noticias através 
do puís, é como aquela história das plumas, nobre Senador, que se 
atiram no ar, mas, depois, nem todas podem ser recolhidas. Muito 
obrigado. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Nobre Sena· 
dor, cu quero reiterar que a !uma nilo foi salpicada nçodndamentc. O 
putrulhciro fez curta-denúncia ao Excclcntfssimo Senhor Presidente 
da República, Veja bem que ele pediu; ele nilo jogou lama impcnsa· 
dumentc. 

O patrulheiro fez uma carta ao Presidente da República, lcvan· 
do a denúncia. Ele mesmo não diz que o ilustre Diretor·Gernl do 
Departumento Nacional de Estradas de Rodagem é contrabandista. 
Nilo! Ele diz que quando ele apreendeu o caminhão, os motoristas 
disserum que se tratava de mercadorias do Dirctor Estadual do 
DNER, no Amazonas, o Engenheiro Crisipo. 

Veja bem, ele apenas reproduziu o que os motoristas do 
caminhão do DNER disseram a ele. Alegaram "que deixasse passar; 
que aquilo era do DNER: eru do Diretor-Geral. o Sr. Ribeiro": c as· 
sim mesmo, ele apreendeu. Ele apreendeu c exigiu a Polfcia Federal; 
veio a Polícht Federal; levou com ele o caminhão· para o ponto ori· 
gem e lá, então, depois de chegar esse Engenheiro Crisipo, que é o. 
chefe do Departamento no Amazonas, este despachou, dispensou o 
patrulheiro, por dois dias, e dispensou o caminhão. Quando o 
patrulhciro voltou, pensando que o caminhão estava apreendido, 
para apurar, para a sindicãncia, soube que já tinha ido embora; ti~ 
sido liberado. · 'Ji'· 

Aqui já está a carta, nobre Senador. Esta segunda carta, ao 
Presidente du República, já é do dia 1 O de setembro, Srs. Senadores, 
10 de setembro de 1977, reiterando a denúncia. Ele não disse nada a 
ninguém, ele não disse a jornal, a parlamentar algum; disse, apenas, 
ao Presidente da República, e reiterou porque ele já estava demitido, 
sabia que não adiantava reiterar para o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem. Não adiantava; tinha que ser no P,residcntc da 
República c se dirigiu-se a ele, pela segunda vez, no dia 10 de 
setembro. Como não houve nada; nilo houve nenhumi•.resposta;. ele 
não viu nada; não soube de nada; pelo contrário, falou-se que cstaYa 
tudo resolvido e que se tratava de um•'caminhão com bagagem, 
resolveu fazer esta ao Deputada· Mário Frota, agora, no dia 31 
de outubro. Está aqut, datada de 31 de outuoro, devidamente autcn· 
ticadu c reconhecida. 

Nilo foi uma coisa açudada, nilo foi feita a trouxc-mouxe; foi ai· 
go denunciado em tempo, com cautela, com toda a parcimônia. com 
todo o respeito. Foram pedidas as providências. Agora, sobre este 
homem, de quem se diz que é um irresponsável, cabe perquirir; hd 
quanto tempo ele é funcionário; quais as arbitrariedades; vamos 
investigar essas arbitrariedades; com quem ele as cometeu, cm razão 
de ouc c por ouc. Tudo isso exige um exame pormenorizado. Nilo 
pode ser feito intmumuros: vai alguém lá, a mando do Ministro -
que se considera infulivcl c papal- vai lá c pergunta de A. B, C c D, 
e diz: "nilo, nilo houve nada: o negócio era um caminhão, uma 
bc:steirinhu". 

O que é isso? Onde é que nós estamos? Nós não estamos na terra 
do califa! Estamos no Brasil, presidido por um homem que a todo 
momento dá demonstrações incqu!vocus da sua integridade, da sua 
honestidade, c que estú exigindo o cumprimento do dever de todos, 
um homem cuju honestidade deve se refletir cm todos os escalões. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Pois nilo. 
Com prnzer. 

O Sr, Itamar Frnnco (MDB- MG)- Eu ouviu V, Ex• atenta· 
mente. Entendia que, jú tendo dudo um npnrte ao nobre L!dcr 
Virg!lio T6voru, acerca du probidade do engenheiro Adcmnr Ribeiro 
du Silvn, não prccisuvu fazer o mesmo em rclnçilo a V, Ex• Mas, o 
nobre Senador Alexandre Costa pede mais uma vez o meu dcpoi· 

menta c é com prazer que o faço, dando este aparte agora a V. Ex• 
Creio mesmo que na fnlu de V, Ex•, nesse seu desejo de apuração 
dos fatos, V. Ex• já afastou o nobre dirctor do Departamanto 
Nacional de Estradas de Rodagem, o Engenheiro Adhcmar Ribeiro' 
da Sitva, de qualquer participação nesses fatos lamentáveis, que 
devem c precisam realmente ser ', apurados. Em relação . ao 
Engenheiro Adhcmur Ribeiro da Silva, homem que se formou c estu· 
dou, desde garoto, na· minha cidade, -evidentemente não pertence 
à minha geração, mas cu o conheço há muitos anos - sei do seu 
esforço, da sua vida simples de grande profissional c de homem 
probo. e um dever meu, ·indeclinável, neste instante, ao apartcar 
V, Ex•, dizer que o engenheiro Adhemnr Ribeiro da Silva jamais 
poderia participar de tal fato. Era o aparte que queria dar a V. Ex• 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Muito 
obrigado, nobre Senador Itamar Franco. Admito que V. Ex• tenha 
razão, mos para isso é preciso que provemos. Nilo pode ser uma 
presunção upcnas iurls tantum: tem que ser constatado. Temos que 
confirmar isso através dessa sindicância, desse levantamento, Acrcdi· 
to que o nobre Diretor·Geral fará questão que essa perquíriçi!o seja 
profunda c acompanhada pelo denunciante ou pela Câmara dos 
Deputados. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex• um a par· 
to? 

O !R. EV ANDRO CARREIRA (M DB- AM)- Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Foi o próprio Dirctor do 
Departamento que solicitou, Evidentemente, ele tinha que solicitar a 
quem? Aooeu qhcfc imediato, que no caso era S. Ex• o Ministro dos 
Transportes. 

O Sll. EiVANDRO CARlEIRA (MDB - AM)- Ele sendo 
engcnhcito nilo tem obrigação de saber que a apuração desses fatos 
nilo pode ser feita peta Ministro; ele não tem competência para isso. 
Como Diretor-Geral ele tem competêRcia para pedir a intervenção 
da Policia Federal. , ... r'· . 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG. Com assentimento do ora· 
dor.)- Mas, ele estava envolvido c solicitou ao seu chefe superior 
que procedesse a abertura do inquérito. 

O Sr. VIramo Távora (ARENA - CE) - 1:. procedimento 
administrativo regular, Excelência. Tem que pedir ao superió~ hierâr· 
q~ico a abertura de inquérito. A não ser que V, Ex• tenha criado ou· 
tro procedimento administra.tivo, 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Inquérito 
administrativo nilo é inquérito de contrabando c descaminho, nobre 
Senador. Isso tem que ficar nfcto ao órgão competente, no caso é a 
Policia Federal, e depois Justiça Federal. A instrução primária é feita 
pela Policia Federal e cm seguida a Justiça Federal procede à instru· 
çilo definitiva. 

Sr. Presidente, há necessidade da averiguação desses fatos. 

O Sr. Viramo Távora (ARENA -CE)- E é isso que o DNER 
pede, pelo seu maior gestor, o Dr. Adhemar, é a averiguação. E pede, 
ainda mais, aquilo que V. Ex• está há tanto se batendo; que seja 
acompanhado pela Policia Federal, c assim ficou estabelecido. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Otimo. No· 
brc Senador, o jornal de hoje- Correio Bra:lliense- comenta o as· 
sumo, na coluna do A ri Cunha. Veja como essa história de que trata• 
vn·se de uma mudança de funcionário, nilo está convencendo 
ninguém, e a prova estú em que o articulista, A ri Cunha, que tam· 
bém pinça e surpreende o que paira no noticiário popular, na vox 
popu/1, diz o seguinte: 

"Contrabando- O Congresso eu Imprensa su!rum com 
denúncia de contrabando envolvendo o Dr. Adhcmar da Sil· 
vu, do DNER. Trés dias depois, u assessoria de Imprensa do 
Ministério dos Transportes distribui uma nota que é um pri· 
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morde dcsinformnçilo e dcsntcnçilo com os meios de comu· 
nicnçilo. Adjctivos, somente, c nada de fatos, Pela nota, pare· 
cc que o Gabinete do Ministro confirma as denúncias," 

Sim, porque jâ vem dizendo que o comportamento do Depu· 
tado Mârio Frota foi açodado, Quer dizer, se o comportamento dele 
foi açodado, o comportamento, lá do DNER, cm Mnnnus, foi peca· 
minoso, porque tinha que apreender o caminhão c teria que provar 
que, de fato, tratava-se de uma mudança. Nilo b,nstn ele dizer; ele nilo 
é infallvcl. Ninguém, nesta Pútrin, é infalrvcl, para que sua palavra, 
sua voz tcnh'a força de lei. Ninguém, Sr. Presidente, c não aceitamos 
isso, c morreremos sem aceitar essa infalibilidade. (Muito bem! Pai· 
mas,) 

I DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
EVANDRO CARREIRA, EM SEU DISCURSO.) . 

Excclcntrssimo Senhor Presidente da República, 

Dirijo-me a Vossa Excelência, mais uma vez, para denunciar a 
violenta represália contra a minha pessoa por parte do Chefe do I• 
Distrito Rodoviário Federal, Eng• Crisipo Neves Batista de Miran· 
da, motivada pela carta·denúncia de minha autoria dirigida a Vossa 
'Excelência no dia 24 de maio do corrente ano, cuja cópia segue 
anexo. 

Tenho a relatar a Vossa Excelência que fui arbitrariamente 
dcstituldo da chefia do Núcleo 1.2 dessa Potrcia Rodoviária Federal, 
depois de ameaçado de dispensa sem haver motivo que justificasse 
tais atitudes. Tendo, inclusive, o chefe do Serviço de PRF /I me 
chamado cm gabinete e intimado a pedir demissão de minhas fun· 
çõcs de chefia c do emprego, visto que além de ter denunciado as 
arbitrariedades do Dr. Crisipo na retenção dos salários jã havia cu 
anteriormente ordenado a apreensão de um caminhão do DNER no 
km 100 da BR 319, o qual ia carregado com mercadorias contraban· 
doadas da Zona Franca de Manaus pelos senhores Crisipo Neves B. 
de Miranda, João Carlos Barreto Costa c Ademar Ribeiro da Silva, 
Chefes do I• DRF, da Divisão de PRF e Dirctor·Gcral do DNER, 
respectivamente, 

Bem como, do desbaratamento por minha pessoa de uma 
quadrilha composta por funcionários do DNER c da Construtora 
Andrade Guticrrcz, que agiam no desvio de cimento do DNER 
destinado à manutenção da rodovia BR 319 e que, apesar de tal fato 
ter sido comunicado por mim oficialmente no I• DRF, nada foi apu· 
rado, desde que a respectiva sindicância não teve nenhum prosse· 
guimento nas inquirições, uma vez que com tais investigações a 
chefia do I• DRF e seus assessores dirctos ficariam seriamente 
comprometidos. 

Denuncio, também, a Vossa Excelência que o chefe do I• DRF 
intimou-me pessoalmente a nilo fiscalizar nenhum veiculo do DNER 
sob pena de ser dispensado do serviço público, c que cu reconhecesse 
a minha posição de funcionário subalterno c tratasse de não diligen· 
ciur nenhuma fisculização em qualquer carro do DNER que porvcn· 
tura transitasse com mercadoria da Zona Franca de Mnnnus. 

Referindo-me agora ·ao assunto·objcto da carta anterior que 
dirigi a Vossa Excelência, tenho u esclarecer que: 

·- A chcfiu desse Distrito, por intermédio da chefia do Serviço 
PRF fi, pediu a mim, chefe do Núcleo 1.2 na época, que lhe aprcscn· 
tussc o quadro das horas de trabalho - o qual foi fielmente lcvan· 
tudo, Porém, pura a decepção de todos os membros dessa PRF/1-
que tanto se esmeraram no fiel cumprimento do dever- c referido 
quadro foi udultcrudo em suu integra pelo chefe do Serviço PRF /I. 

- E, além disso, nilo nos deram a menor satisfação de quando 
nos serão pugus aquelas horas. 

Pelo exposto ufirmo pernntc Vossa Excelência que tudo o que 
aqui cstil relu tudo é a plcnu expressão du verdade, 

E por nm despeço-me mui respeitosamente, reiterando a Vosssu 
Excclilnciu votos de fclicidudcs. 

Mnnnus, lO de setembro de 1977. -José Américo du Cunhu, 
Putrulheiro n• 6253- (MAT. 10570). 

Ao assumir a chefia do segundo núcleo de. potrcia do t• DRF, 
cm 19 de maio de 1976, após pouco mais de um mês de cantata com 
os problemas da BR·319, fiquei chocado com as irregularidades 
praticadas por elementos do DNER, funcionârios subalternos c 
engenheiros, no que diz respeito ao contrabando de mercadorias da 
Zona Franca de Manaus, através desta rodovia c usando carro do 
DNER. Como os próprios engenheiros usam deste expediente, sendo 
talvez mesmo os precursores na prãtica deste crime, nilo tem condi· 
çõcs morais de proibi-lo nos demais funcionârios, tornando-se o 
contrabando um hãbito, 

Uma das minhas primeiras providências no sentido de proibir 
este abuso às leis do Pais, foi tornar claro aos meus. chefes imediatos 
que não usaria de mêtodos discriminatórios na retenção c prevenção 
do contrabando no trecho sob minha jurisdição, 

Anteriormente havia éu ido ao DPF, Superintendência do 
Amazonas, c cm diálogo com o lnspctor Jabcr, na presença de vários 
agentes federais e do lnspetor Cavaleiro, atual Delegado Federal 
Chefe do sctor de Fnzcndãria desta Superintendência, me 
comprometido firmemente a colocar o cfetivo do segundo núcleo da 
Polícia Rodoviária Federal cm estreita colaboração com a PoHcia Fc· 
c;tcral na prevenção ao contrabando na rodovia Manaus-Porto 
Velho, oportunidade cm que coloquei o lnspctor· Jabcr a par das 
irregularidades por mim constatadas. 

O Agente de PRF Albuquerque, Chefe do terceiro núcleo· de 
Polícia do I• DRF, com sede cm Humaitã c jurisdição até Porto 
Velho, tomou as mesmas medidas de cooperação com a Policia Fc· 
dera(, prendendo, inclusive, um caminhiio dos Correios e Telégrafos 
que levava uma considerável quantidade de contrabando camuflada 
entre os malotes de correspondências. O caminhão, os ocupantes c a 
mercadoria foram encaminhados ao DPF-Rondõnia. E assim, 
trabalhando em conjunto, intcrcambiando informações c mantendo 
cantatas freqUentes, eu c Albuquerque colocamos a PoHcia Rodoviâ· 
ria Federal do I• DRF cm condições de coopcraçiio crescentes com 
o Departamento de Polícia Federal, o que pode ser comprovada 
pelos inúmeros casos de retenção c apreensão de contrabandos 
cfctuados pela PRF /I c encaminhados a PoHeia Federal, tanto cm 
Mannus como em Porto Velho. 

Desde o início ficou constatado o mal-estar na chefia do 
primeiro DRF, da chefia da Divisilo de Polrcia Rodoviãria Federal, 
dos chefes das segunda c terceira residências do DNER na ârca que, 
entre outras coisas alegaram que não trnhamos autoridades nem dele· 
gação para exercer o policiamento neste sentido, Mas, como uma das 
atribuições da PRF é colaborar com outros órgãos do Governo, 
oficialmente, não foi baixada nenhuma ordem de serviço proibindo a 
PRF de cooperar com o DPF. Contudo,·rcstriçõcs foram claramente 
feitas pelo Chefe do Distrito: I• nenhum veiculo do DNER deveria 
sofrer fiscalização da PRF /I: 2• caso alguma irregularidade fosse 
constatada, deveria a PRF comunicar imediatamente a chefia Distri·' 
tal, nunca ao DPF. 

Em principias deste ano o Agente da PRF Albuquerque foi 
· dcstituldo c transferido para o Rio de Janeiro em reprcsãlia a uma 
comunicação feita ao DPF·Rondõnia relatando irregularidades no 
DNER. 

Nesta ocasião fui chamado pelo Dr. Crisipo, Chefe do 
1• DRF, recebendo ordens severas, no sentido de parar toda c 
qualquer colaboração com o DPF, sob pena de ser demitido. 

No dia 10 de maio deste ano um caminhão do DNER, com 
destino ao Rio de Janeiro e conduzido pelos motoristas do 
Dr. Ademur Ribeiro e João Carlos partiu de Munaus na balsa das 
sete horas, sendo retido pc.lo patrulhciro de serviço no terminal do 
Careiro, Km O da BR-319 por transportar à vista de todos uma 
motocicleta estrangeira sem documentação de salda regularizada. 
Entrundo em contuto com o primeiro Distrito, como fora determina· 
do pelo Dr, Crisipo, o putrulhciro recebeu instruções no sentido de 
liberar o cuminhno, sem mniorcs problemas. Insistindo no caso da 
motocicleta, foi instruido no sentido de transportâ·la até a sede do · 
segundo núcleo, sem comunicação ao DPF. 

--
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Mas, tratando-se de caso nagrnnte de contravenção, ordenei no 
patrulheiro de serviço no posto de Mnnnus que telefonasse ao DPF, 
comunicando o fato e pedindo instruções, já que o problema era 
afeto à sua área. Em seguida entrei em contnto com o pntrulheiro de 
serviço no Careiro ordenando-lhe o deslocamento em viatura da 
PRF n fim de interceptar o cnminhilo em pauta e, retê-lo até segunda 
determinação. 

Três agentes da Polfcin Federal estiveram no terminal de 
Mnnnus, onde receberam a motocicleta apreendida e a conduziram 
ao DPF, instruindo que o cnminhilo deveria retornar n Mnnnus, para 
n fiscalização de praxe. 

O caminhão foi retido no Km 100 da BR-319, pelos patrulhei· 
ros Batista e Carlos, sendo que o primeiro era o chefe da equipe na 
ocasião. 

Nesta altura dos acontecimentos a chefia do I• DRF, entrava 
em pânico total ao saber da retenção do caminhão, por motivos que 
adiante esclarecerei, 

Fui chamado imediatamente ao Distrito, onde recebi instrução 
pnra chamar os dois patrulheiros, imediatamente, deixando o 
caminhão sob a guarda do Dr. Maciste Grnnha Melo, Chefe da 
segunda Residência. 

Fiz ver no Dr. Crisipo que seria ridiculn, desonesta e comprome· 
tedora tal atitude da minha parte, negando-me termintemente n cum· 
prir uma ordem -que se traduzia numa infâmia e numa desonestidade. 

Fui ameaçado de arcar com as conseqUências, tanto pelo Dr. 
Crisipo como pelo Drs. Armando e Maciste, tendo este llltimo 
afirmado que os meus dias no DNER estavam contados, visto que, 
por minha iniciativa, criara-se uma situação embaraçadora para to· 
dos eles e inclusive para o Dr. Ademar Ribeiro, Diretor·Geral do 
DNER. 

Por volta das 15:30 h. deste mesmo dia, fui procurado pelo Dr. 
Armando Helio Medeiros chefe do Serviço de Policia do primeiro 
DRF, o qual ordenou-me acompanhá-lo até a sede da Superinten· 
dência da ,Polfcill', Federal já que o mesmo não conhecia lá ninguém e 
precisava entrar em contactos preliminares com vista a liberação do 
caminhão. Minutos após nossa chegada ao DPF. também chegaram 
o Dr. Crisipo e Dr. Mnnfrcdo chefe e subchefe respectivamente, 

Fui informado então que o caminhão nilo sofreria interferência 
da Polfcia Federal. Voltei no núcleo, onde esperei a chegada da bal· 
sa. Ãs 17:40 h. esta atracou no terminal de Manaus, e o patrulheiro 
Batista apresentou-se conduzindo o caminhão retido. 

Os dois motoristas do caminhão em tela completamente 
apavorados com perspectiva de serem autuados pela posse de contra· 
bando, vieram a mim e pediram que intercedesse por eles, já que nilo 
tinham culpa alguma e simplesmente eram obrigados a cumprirem 
ordens. 

Perguntei em que consistia a mercadoria e n quem pertencia, 
recebendo n seguinte resposta: pertence ao Dr. Ademnr Ribeiro, Dr. 
João Carlos e Dr. Crisipo. Sobre a mercadoria responderam que 
havia de tudo, inclusive motocicletas. 

Pessoalmente desenlonei o caminhão constatando a presença de 
duns motocicletas marca H onda de 750cc e uma de SOOcc, da mesma 
marca, além de aproximadamente duns toneladas de mercadorias di· 
versas tais como, gravadores, aparelhos de som, televisores etc, 

Ao terminar n inspeçilo no caminhão, chegou no nllcleo o Dr. 
Mnciste informando-me que viera n mando do Dr. Crisipo liberar o 
caminhão. 

Fiz ver ao Dr. Muciste a inconveniência da liberação, umu vez 
que constatara pessoalmente a munmbn. O Dr. Maciste ficou 
nervosissimo, ameaçando de complicações com a alta diretoriu do 
DNER, optando entilo por um contato pessoal entre eu e o Dr. Crisi
po. 

Este contnto foi feito através da fonia e o Dr. Crisipo ordenou
me n liberação imediata do cuminhilo, devendo o mesmo seguir pura 
n sede do primeiro DRF. Acrescentou ainda que nenhum dado deve. 
ria ser anotado pela PRF, com respeito no cuminhilo e nos motoris
tas, 

• j 

Neste mesmo dia recebi instruções no sentido de me apresentar 
no Dr. Crisipo, nu sede do primeiro DRF, juntamente com os pa· 
trulheiros Batista e Serrão, às sete horas do dia seguinte. Ficamos tO· 
do o dia onze de maio à disposição do Dr. Crisipo, que por fim mnn· 
dou liberar-nos às 17:00 h. instruindo que deverlnmos retornar no 
dia 12 de maio pois teria uma entrevista conosco. 

Retornando no núcleo fui informado de que o caminhão retido 
na véspera havia viajado na primeira balsa do dia li de maio com a 
proteçilo do patrulheiro Carlos, o qual ocupa ntualmente a vaga 
deixada com n minha exoneração da chefia do se~undo núcleo, 

CIMENTO: 
·O desvio de cimento do DNER por funcionários da autarquia e 

da construtora Andrade Gutierrez foi denunciado por mim no dis· 
trilo no começo de abril deste ano. 

A sindicüncia para apuração da responsabilidade no roubo de 
materiais deixou de ser realizada por motivos óbvios, ou seja, o 
envolvimento de figuras importantes na administração do primeiro 
DRF. 

Consta, inclusive, que o Dr. Eduardo Vilas, engenheiro do 
DNER, desviou vários caminhões de cimento do DNER para n cons· 
truçilo de uma casa de sua propriedade, nesta cidade. Fui informado 
que a maioria dos motoristas do primeiro DRF tem conhecimento 
do fato, estando mesmo alguns envolvidos no transporte, bastando 
uma ligeira sindiciincia para provar todas essas irregularidades, 

Vale salientar que no dia 25 de outubro do corrente ano, vários 
patrulheiros prestaram depoimento na sede do primeiro DRF sobre 
o desvio de cimento, sendo obrigados a assinarem os depoimentos 
com data de 20 de abril de 1977. Um desses patrulheiros foi ameaça. 
do de prisão caso não comparecesse parq depor, tendo a ameaça sido 
feita a sua sogra, uma senhora de mais de setenta nnos de idade e 
en fermn. O depoimento deste pntrulheiro foi tomado depois das 
20:00 h., com todas as irregularidades passiveis. 

Sobre a denúncia contra retenção de salários, está caracterizada 
e provada, uma vez que até hoje o primeiro DRF não nos pagou as 
horas prestadas em caráter excepcional, numa escala de serviço 
desumana e arbitrária, por quase dois anos. 

As conseqUencias da denúncia de todas essas irregularidades 
foram brutais c criminosas, tendo inclusive havido ameaça de morte 
contra minha esposa grávida e meu filho de um ano, culminando 
com ameaças de afastamento dos quadros do DNER. 

Toda esta sucessão de brutalidades, tenho plena confiança, será 
convenientemente reparada e punida pelnjust\çn do meu Pais. 

Ma naus, 31 de outubro de 1977 -José Américo da Cunha. 
O SR. PRESIDENTE (Amoral Peixoto)- Concedo a palavra 

ao nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A República vive c todos estamos assistindo um de seus momen. 
tos mais sérios. Nilo daquela seriedade que ameaça suas estruturas, 
mas n de uma importância singular pnrn n vida politica nacional, 
com a abertura de uma fresta à cristalização definitiva de um modelo 
brasileiro de Democracia, dentro dos anseios de nossa gente e com as 
garantias no Estado, capaz de impedir que a corrupção e a libertina. 
gem politica e ndminis(rntivn voltem às .proporções antecedentes a 
i964, Da mesma forma n consciência de nossas gloriosas Forças Ar· 
mudus estará sempre viva e de alerta contra a inflltrnçilo nefasta do 
comunismo, da subversão e do terrorismo que ameaçam permanente. 
mente a Nnçilo, n exemplo do que vem ocorrendo em todos os qua. 
drnntes da terra. 

As reformas virão, Sr. Presidente, como bem tem demonstrado 
Sua Excelência o Presidente Ernesto Geisel, cujo naipe de estadista 
que é, o credencia n dirigir o Pais para os seus rumos e destinação his
tóricos no conceito mundial. E Sua Excelência, nessa nata aptidão 
democrata, tem sabido demonstrar apreço e absoluto respeito à auto
nomia dos Poderes constituidos que integram c legitimam o regime 
democrático brasileiro, 
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Nilo resta dllvidn de que o Presidente Gciscl, ao encerrar seu bri· 
lhantc periodo de Governo da Rcvoluçilo, cntrcga-nos-á a Nação pie· 
na mente saneada dos males do passado c com um modelo de Demo· 
cracia, uma democracia viril c cercada de todo o aparato capaz de 
permitir sua consumação através dos tempos, sem a conturbaçilo dos 
inimigos do regime. Daqueles que, infelizmente se infiltram. de 
maneira sorrateira, nos diversos segmentos de nossa sociedade, para 
solapar as estruturas de um regime sadio c capaz de levar o Pais à sua 
indiscut!vcl destinação histórica. 

Aliado, Sr. Presidente, a esse esforço patriótico de Sua Excelên· 
cia, o Senhor Presidente da Rcpllblicn, o Congresso Nacional, pelo 
diálogo, pela firmeza na condução dos temas politicas c. no rcsguar· 
do c amparo às pretensões governamentais, tem desempenhado um 
papel preponderante de auxiliar imaculado desse passo democratiza· 
dor nacional. 

Infelizmente, Sr. Presidente, quando toda a Nação se alia ao cs· 
forço do Presidente Geiscl, para a normalização de um regime nosso 
c dentro de nossos interesses c anseios, o inimigos da Democracia, 
aqueles que, por saudosismo c mesmo pela ideologia importada que 
abraçam, tentam destruir toda essa gama de serviço que se presta ao 
Brasil. 

Esses infelizes inimigos da Pátria só encontram uma forma de 
realmente conturbar o sentido de todas as conquistas que alcança· 
mos. 1':: tentar corroer a imagem do Poder Desarmado. 1':: incompati· 
bilizar os Deputados c Senadores com a opiniilo pllblica. r:: distorcer 
a verdade c mistificar a opinião pllblica. 

Desgraçadamente, Sr. Presidente, talvez desavisadamente a 
nossa imprensa tem servido de instrumento muito eficaz para a pro· 
palação dos ideais c da missão desses antipovo. 

Em nome e no g~zo da liberdade induzem ou procuram indu· 
zir a opinião pllblica a acatar tudo e de certa forma, impiedosa c 
injustamente, a desprezar o Poder Legislativo, a antipatizá-la com os 
polfticos, projetando a nossa imagem da maneira mais distorcida 
possivcl, como se fôssemos uns privilegiados c indiferentes às 
nngllstias de nossa gente, aos problemas que anigem c infelicitam o 
nosso Brasil •. 

Minimizam o Congresso Nacional quando não o culpam pelos 
males que enfrentamos como Nação. 

Como exemplo, Sr. Presidente, como triste c doloroso exemplo, 
leio para conhecimento c rcnexiio profunda de todos os homens 
responsáveis do Congresso c do Pais um artigo, publicado pelo 
Correio Bra:lllen.1e de ontem c subscrito pelo desavisado c inocente 
lltil Vicente Limongi Nctto. 

Aqui está: 

"Francamente, não consideramos legitimas as razões ale· 
gadas pelo MDB para justificar a afirmação de que falece ao 
atual Congresso poder constituinte, Na verdade, os atuais 
parlamentares ni!o foram eleitos com este fim especifico. Mas 
se lhes cabe legislar, Constituição também é lei. Nilo se 
alegue que o Brasil precisa de uma Constituição para o povo, 
c que com uma maioria nrcnista niio se conseguirá dar no 
povo o que ele necessita, pois tanto o Congresso de maioria 
arcnistn como um outro, porventura de maioria emcdebista, 
niio podem deixar de legislar cm proveito das chamadas 
classes dirigentes. 

Com algumas passiveis cxccções, niio há nas duas Casas 
senão representantes ou tcstas·dc·fcrro da faixa social privile· 
giada. Foi Franco Montoro pedreiro? Brossard criou-se cm 
tinturaria? Farah era estivador? Jobim, tipógrafo? Ulysscs, 
camelô? Leite Chaves, feirante? Quércia, por acaso, foi faxi· 
nciro7 Nilo hã nem Deputados nem Senadores motoristas: 
pode haver, sim, sócios ou proprietários de empresas de trans· 
portes ... 

Nilo há povo, no parlamento brasileiro: há rcprcsen· 
tantcs de sctorcs privilegiados do povo. E nilo há povo, povo 
propriamente dito, porque as despesas eleitorais, no Brasil, 
silo nltissimas. 

Passos Porto, arcnista, ni!o tem para gastar. Mas não se 
elege somente com conversa. Antes das eleições, põe no 
prego do banco calça, camisa, sapato, meia. AI põe o co· 
brinho no bolso c corre à aventura. CinqUenta por cento de 
saliva: o resto, grana. 

Povo, senhores cmcdcbistas, só faz votar. r:: como 
zangão: fecunda c morre, Os que decidem silo vcntriloquos 
das altas camadas sociais. Dos que precisam de negócios, in· 
centivos, empréstimos vultosos, dos que andam de Mercedes 
Bcnz lubrificados e não cm ônibus sem freios c barro de di· 
reção comprada cm ferro-velho. 

E, se os empregados mudam, mos os patrões serilo os 
mesmos, por que gastar tanto dinheiro numa campanha 
demagógica, com o fim especifico de eleger novo Congresso, 
para elaboração de uma Constituinte? 

Se o que se deseja é fazer uma nova Constituição, os que 
ai estão podem refazer a que temos; os dicionârios oferecem 
os sinónimos. Se o Presidente tomar a tarefa, talvez seja 
melhor para o povo." 

Como se vê, embora apresentando uma tese absolutamente 
correta como introdução ou "nariz de cera", como se diz na lin· 
guagem da imprensa, parte, lamentavelmente, o articulista para um 
inominâvcl e profundamente injusto julgamento sobre os Congres
sistas brasileiros. 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA-AL)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO) - Com 
muito prazer. 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA- AL)- Caro colega, como 
V. Ex•. c, de resto, como todos os nossos colegas, fico sempre ma· 
soado quando vejo o nosso Poder agredido, injustiçado, caluniado. 
A verdade é que ninguém agride o Poder Executivo com a mesma 
desenvoltura com que nos agridem. Dos Presidentes da Rcpllblica, 
entiio, nilo se diz nem que eles silo feios; mas sobre nós nos atiram 
todas as pedras que se têm à mi!o. A verdade cstâ com o Senador 
Ruy Santos quando diz que "nós, o Poder Legislativo, somos o que 
somos: o povo com suas grandezas e suas fraquezas, com seus so· 
nhos c seus desalentos, mas com a nobre ânsia de aperfeiçoamento". 
E digo eu por minha vez: somos o povo, a marca maior e definitiva 
das democracias. 

O Sr. Lízaro Barhoza (MDB- GO)- Muito bem! 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- A autenti· 
cidade de V. Ex•. nobre Senador Luiz Cavalcante, a sua conduta 
nesta Cosa valoriza qualquer pronunciamento de quem tem a felici· 
dade de receber o seu aparte. 

E quando trago a esta Casa este protesto que sei que scrli rene· 
tido na conscicncia de cada um de nós, dos presentes c dos ausentes, 
é porque, não de agora, mas de reiteradas vezes, tenho tido oportuni· 
dade, a exemplo de outros pares, de clamar contra essa iniqUidade, 
contra essa dcsntcnçilo dos 6rgilos de Imprensa que ncc~ssitam, tanto 
quanto nós, desse pulmão que é imprescindivel ao seu exercicio, à 
sua existência que é a liberdade. Nilo pode haver liberdade, cm pais 
algum, onde haju um Congresso fechado seja !lsica ou moralmente. 
I! o que se intenta com essa campanha sórdida, com essa campanha 
de descrédito contra o Poder Legislativo, a pretexto de defender uma 
tese respeitável, aliás esposada por mim c por outros mesmo, bem 
sei, dentro mesmo da nobre Oposição, de que somos portadores de 
poderes constituintes c que podcrinmos, como temos podido até 
aqui, modificar a Constituição, de modo especial após a reforma de 
ubril, que tornou muito mais fácil, em virtude da diminuição do 
quorum, essa pretensão de alterar o texto da "Carta Mugna", ora de· 
fendido cm campanha pela nobre Oposição, sob a bandeira da for·· · 
mncilo de uma Constituinte cspccincamcntc para tal fim. 
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O Sr. Lulz Cuvaleunte (ARENA- AL)- Nobre Senador, per· 
mitu·me dizer o que esqueci de acrescentar hã pouco: é que nós 
somos o poder que não condena, nós somos o poder que não cassa. 

O Sr. Vlrgnlo Tlivora (ARENA- CE)- Nós somos, também, 
o poder que não premia ... 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Lembro ao nobre 
Senador que V. Ex• deve encerrar o seu discurso porque o Senado 
está convocado pura uma sessão extraordinária a rculizár-sc às 18 
horas c 30 minutos, 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- Concluo, 
Sr. Presidente, mas gostaria antes de, ainda em resposta no Senador 
Luiz Cavalcante, lembrar o que um velho politico do meu Estado 
dizia sempre: cm politica se dá prestigio àqueles que prendem c 
àqueles que soltam, àqueles que pagam c àqueles que têm condições 
de tomar revolver e mandar devolver. E essa regra se aplica, ~arcce· 
me, ao espirita daqueles que atentam contra o Congresso Nai:ional, 
porque cm verdade somos o Poder desarmado. 

Mas, Sr. Presidente, nesse julgamento injusto, diz o articulista: 

"Não podem deixar de legislar em proveito das eha· 
madas "classes dirigentes". 

Logo, quer dizer o articulista, legislamos cm prejuízo do resto 
do povo brasileiro, admitindo-se, para argumentar, tamanho 
absurdo. Na verdade, Sr. Presidente, não conheço ou pelo menos, 
não me recordo de conhecer o Sr. Vicente Limongi, o qual não creio 
um adepto de Moscou, mas sou forçado, neste episódio, a catalogá· 
lo como um gratuito inimigo dos parlamentares brasileiros, c, com o 
que, prestando enorme desserviço à Democracia e à liberdade tão 
necessárias ou mesmo imprescindíveis à sua própria profissão. 

Na verdade, dizer ou escrever ou até mesma insinuar que o Lea 
gislativo Nacional representa e legisla para os privilegiados do Brasil 
é, no mínimo, desconhecer a nossa legislação, que é tida c havida, 
nos chamados países altamente civilizados, como bastante tutelado· 
ra e protccionistas aos menos favorecidos. 

Para tanto, bastaria ressaltarmos as recomendações da OIT, 
a dotadas por nós c quantas o r oram pelos EEUU, por exemplo. 
· Mais adiante, no seu malradudo c injurioso artigo, afirma ojor· 
nnlista: "Com algumas possíveis cxccções, não há, nas duas Casas, 
senão representantes ou testas-de-ferro da raixa social privilegiada". 

Maliciosamente - repito - alinha algumas indagações: Foi 
Franco Montoro pedreiro? Não, nilo o foi, mas filho de tipógraro 
humilde, trabalhando com o pui, pôde custear os seus estudos c, 
ntualmcntc, pura complementar as suas necessidades, leciona cm Silo 
Paulo e cm Bras!liu, além de atender as suas obrigações de rustigar a 
nós da ARENA. 

Pergunta o Sr. Vicente Limongi. Benjamim Farah, foi esti· 
vudor? Não, não o foi, Mas, como filho de emigrantes humildes, ven· 
deu pastel nas ruas para custear o seu curso c vir a ser o médico dos 
suburbanos do Rio, que o elegem. 

Pergunta se Dnnton Jobim foi tipógraro, também nilo o foi. 
Mas filho de juiz de direito do interior paulista, para estudar teve que 
se empregar cm uma oficina de conserto de máquinas de escrever. 

Leite Chaves não roi reirantc, mos filho de agricultores 
humildes, somente após os 11 ou 12 anos pôde ser alfabetizado, isto 
porque conseguiu emprego na cidudc com o qual custeou os seus cs· 
tu dos e, finalmente, no Rio, consegue ingressar no Banco do Brasil c, 
através deste, pôde cursar, à noite, o seu curso de direito. 

Orestes Quérciu nilo roi raxinciro, como indaga o articulista, 
mas filho de pequeno sitiante do interior paulista, sujeitando-se a 
dois empregos durante o dia, pôde estudar à noite. 

Nu verdade, Sr. Presidente, quisesse o Sr. Vicente Limongi ser· 
vir à verdade, tivesse buscudo u verdade, teria escrito que cxceçõcs, 
entre nós, são os nascidos ricos. 

Numa ligeira pesquisa que fiz, Sr. Presidente, entre dez Se
nadores, somente dois nasceram cm situação econômica razoável. 
Todos os demais silo de origem humilde c quase todos dependem dos 

subsídios, uinda agorn, par11 11s su11s subsistências. Onde, Sr. Prc· 
si dente, a nossa identidade com os privilcgi11dos? 

Outro rcnomudo jornalista, no mesmo Jornal, não ruz muito 
nos dcnunciavnmos aqui, escrcvin:- uo lucra, eis o furto: todo rico 
é ladrilo". 

Os frustrados, incapazes ou ·,preguiçosos, incapazes de ccono· 
mizarcm com vistas a um cstúgio 'mais elevado, odeiam os que pos· 
suem. Por incrível que pureçn, vilo, aos poucos, nos induzindo a ter· 
mos vergonha de havermos economizado c de possuirmos qualquer 
patrimônio. 

"Não há povo no Parlamento brasileiro: há representantes de se· 
tores privilegiados." 

Pergunto, Sr. Presidente: quem é mais povo do que o humilde c 
perseguido bancário José de Magalhães Pinto que, contra tudo c con
tra todos, é atualmente um eloqUente exemplo' de trabalho c hon· 
rudez e, sobretudo, de quanto vale n11scer num país como o nosso. 

Quem é mais povo do que o engraxate Osircs Teixeira? 
Seria o Sr. Limongi mais povo do que Luiz Cavalcante, o filho 

de um simples operário de fábrica nus alagcius? 

O Sr. Lulz Ca•aleante (ARENA -AL)- Com muita honra. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- Qual, Sr. 
Presidente, a origem de um Petrônio Portclla, Gessé Freire, Lázaro 
Barbozn, enfim, qual a origem de mais de 80% dos congressistas 
pátrios?, Dentre eles, o quitandeiro, o lenhador c gnrrnfciro que vos 
faln nesta oportunidade? Somos, Sr. Presidente, produtos da seiva 
mais humilde, mas, a mais generosa da nossa gente, nascidos nesta 
grande c magntinima terra, que os desavisados querem apequenar. 
Esquecidos, por certo, de que dificilmente o homem normal canse· 
guctrair as suas origens, daí porque, de cabeça erguida, podemos di· 
zer, nilo somos ventríloquos, senão, das nossas próprias origens c 
consciências, dos que, vencedores na vida particular, fizeram o voto 
de pobreza pura abraçar a política, apesar dos que intentam negar· 
nos o único galardão que perseguimos, que í: a estima e o respeito 
dos que nós representamos. 

E finalmente, Sr. Presidente, munido tão-somente de credencial 
de conhecedor da honradez, da seriedade, do espírito vcrdndciramcn· 
te democrático do Presidente Gciscl, é que, cm seu nome, devolvo ao 
Sr. Limongi Neto a sugcstiio de Poder Constituinte que se pretende 
outorgar-lhe, porque neste País, ninguém pode ignorar, senão de má· 
ré, o quanto o nosso Presidente tem apelado pela imaginação criado· 
ra de todos os brasileiros para a elnboraçiio de uma Carta Magna 
realmente consetâncn à realidade nacional. Concluo, Sr. Presidente, 
com um veemente e sentido npelo aos que modelam e nté mesmo 
rnzem u opinião pública pura q\le sopesem renetidamcntc sobre o 
que escrevem ou divulgam, através dos meios de comunicaçi\o, c 
raçnm-no de maneirn tal que, realmente, atinjam o objetivo de todos 
nós, políticos c jornalistas, que é grandeza do Brasil. 

Era o que tinha u dizer •. Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Amarul Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
· Não faz muito, abordamos desta tribuna n inreliz situação dos 

inativos c dos pensionistas do lP ASE. Afirmamos então, mais uma 
vez, a necessidade de se cumprir determinação constitucional, que 
assegura ao inntivo direito iguais aos dos servidores em utividndc. 

Esse um problcmu que muito· nos tem preocupado, pois há 
muito se vem formando em nosso País uma legião de dcsencntados, 
uma verdadeira custa de oprimidos: inativos do serviço público c 
uposentudos do INPS, O renômeno, fruto da desobediência à lei c à 
própria Constituiçílo, impressiona peln desumanidade com que se 
abandonam homens e mulheres que, após trabalhurem uma vida 
inteira, se vêm atirados pruticumcntc à miséria. 

Em mnio do corrente uno u imprensa noticiuvu que 11
0S servido· 

res falecidos que dcixum pensílo estilo equipurudos, paru incorpora· 
çílo de vantagens, uumcnto de vencimentos c rcujustamentos, nos 

I~ 
,_, \ 
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funcionãrios cm inatividadc, assim como os aposentados estilo 
equiparados, para aqueles efeitos, aos ati vos", 

-Com esse entendimento- continuava - do Ministro Rodri
gues Alckmin, o Supremo Tribunal Federal deu ganho de causa a um 
grupo de vhlvas de Silo Paulo que pretendia o reajustamento de 
pensões, Referidas viüvas foram ao IPESP- Instituto de Previdên
cia do Estado de Silo Paulo, pleiteando cm suas pensões, a quarta 
parte dos vencimentos a que faziam jus os falecidos esposos, bem 
como os adicionais criados por leis subseqUentes, 

Sr, Presidente, essa decisão de nossa Suprema Corte veio -se 
isto fosse necessário - consagrar o que temos afirmado persisten
temente, face os numerosos c dramáticos apelos que de !nativos, 
aposentados c viúvas, de todos os Estados, 

O Governo Gciscl tem procurado dar solução aos problemas 
sociais como esse, adotando medidas diversas que, infelizmente, não 
raros são paliativas ou não têm cumprimento rápido, a burocracia se 
erguendo como obstãculo intransponível à vontade c às decisões do 
Chefe do Governo. 

A Instrução Normativa n• 53 do DASP determinou o reajuste 
dos vencimentos do !nativo c, conforme cartas que nos chegam, não 
foi ainda de todo obedecida. De qualquer forma, csqucccu·sc o 
Governo das pensões, cujo reajustamento deveria ter sido igual
mente determinado, ~ uma questão de justiça c, sobretudo, de acata
mento à lei, conforme proclamou o Supremo Tribunal Federal, 

Este, Sr, Presidente, o apelo que ora faço ao Presidente Ernesto 
Gciscl, com o que dou atenção que me merecem as vi6vas que, nesse 
sentido, me têm escrito, expondo a incrível situação cm que se 
acham, face a elevação dos preços c a erosão de suas pensões, hoje 
ínfimas, insuficientes para a mais modesta subsistência. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amarai Peixoto)- Concedo a palavra 
"" "ohre Senador Lourivul Baptista. 

.., OSR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

o· progresso da oftalmologia, nestas 61timas décadas, foi muito 
grnnde. fruto do enorme avanço científico e tecnológico surgido por 
oensino da Segunda Guerra Mundial e que prossegue ati: hoje cm 
ritmoucelerudo. Assim, os transplantes de córneas tornaram-se cirur· 
gia plenamente vitoriosa, graças à quaf. milhares de pessoas canse· 
gucm·lmlvur u visiio, 

Numerosos os brasileiros que enxergam em decorrência desse 
trnnsplantc. lnfeli1.mente, continuamos a importar córneas, num 
país que possuí quinzo milhões de pessoas portadoras de defeitos 
visuuis, 

Somente em Belo Hori1.onte, segundo os especialistas, há uma fi. 
ln permanente de cerca de cem pessoas à espera de transplante, 
npesar de apenas vinte operações poderem ser feitas mensalmente, 
Isso pela falta daquela membrana dos olhos, 

O Professor Hilton Rocha, com o conhecimento que tem do as· 
sunto, nlirmn n necessidade de se .instalarem bancos de olhos cm 
todo o Pu is, tu I como já ocorre no Rio e em São Paulo. Há muito, 
esse tÚ'tmdc: cientista pátrio se preocupa com o problema, que 
reclumn umu legislação especfnca que disponhn sobre a obtenção de 
córncus, visto que u doação espontimca está regulnriznda, 

Muitos os obstitculos paru que venhnmos n dispensnr a 
importuçuo dessns membranas do globo ocular, Na opinião do 
Prol'essor Hilton Rocha, u principal dificuldade decorre de prc· 
conceitos populares. Estes, no entunto, vão sendo desfeitos grndunl· 
mente, inclusive fucc u publicidade em torno de outros transplantes, 
como o de rim. 

Sr. Presidente, o ussunto i: de grande significado, desde que 
temos no Brasil quinze milhões de portadores de defeitos visunis, B 

.preciso eonscienti1.ur o povo sobre u importância do problemn, de 
l'ormu u que vcÍtlutmos dispor, o muis depressu poss(vel, de córncns 
cm ni1mero suliciente pnrn n prescrvnçi\o dn visi\o de todos os que 
necessitem desse trunsplunte. 

Merece, ussim, todo o upoio o esforço que é feito pelo Professor 
.,Hilton Rochu, e.mpcnhudo em criur condições para que tenhamos as 

ctírncus nc~o:cssúrius ils nossus necessidades, sem ser preciso recorrer à 
importnçi\o, o que implica em elevação de gastos c dificuldades consi
dcr:.'lvcis puru os rmcicntc:s, 

Niio tenho dí1vidas de que, dando a esse cientista o apoio de que 
nccessitn, logo teremos resolvido esse grnve problema, para beneficio 
de todos os que tenham que se submeter à cirurgia do transplante, 
purn que continuem enxergando, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amarai Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO. Pronuncia o seguin
te discurso.)- Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

Hã dias trouxemos ao conhecimento desta Casa índices relati
vos ao custo de vida cm Belo Horizonte, capital do meu Estado, cor
respondentes ao primeiro semestre de 1977, 

Esses dados, obtidos da revista Conjuntura Económica, órgão 
da Fundação Getúlio Vargas, foram por nós utilizados apenas para 
advertir, mais uma vez, na verdade, para um fato simples, corrente: a 
inflação sempre penaliza os mais fracos, favorecendo assim um 
aumento da desigualdade, 

Fizemos uma análise fundamentada cm números. A resposta 
que obtivemos veio sob outra forma, a de que Minas Gerais está 
enfrentando um crescimento acelerado, superior até aos demais Esta· 
dos da Federação, 

Nilo resta a menor ,dúvida de que o crescimento é condição 
básica para uma elevação do n(vcl de bcm·cstar. No entanto, não é o 
bastante, 

Vamos, Senhor Prcsidcníc, fundamentar esse ponto de vista. 
Diz o 2• PND o seguinte: 

"A verdade c que, de um lado, o crescimento pode nilo 
resolver o problema da adequada distribuição de renda, se 
deixado à simples evolução dos fatores de mercado. E, de 
outro lado, a solução através do crescimento, apenas, pode 
demorar muito mais do que a consciência social admite, cm 
termos de melhorar rapidamente o nível de bcm-estar de 
amplas camadas da população," 

O Comitê para o Plancjamcnto do Desenvolvimento, das 
Nações Unidas, cm documento divulgado cm 1972, sob o título: 
"Ataque à Pobreza de Massa c ao Desemprego", advertiu para o 
seguinte: 

",, torna·sc cada vez mais evidente que o crescimento 
cconõmico não assegura automaticamente uma distribuição 
equitativa da renda, ao contrário, pode até mesmo aumentar 
c agravar as desigualdades entre grupos sociais c regiões," 

Dar o imenso cuidado que sempre temos tido, Sr. Presidente, cm 
não jogar iudo no crescimento cconõmico. Esta nilo é a solução 
mágica para o problema da desigualdade de rendas, O nosso Pars dis· 
so é um exemplo, Entre 1960 c 1970, a renda tornou-se mais desigual 
no Brasil, apesar de seis pelo menos desses anos terem sido de prcpa· 
ro c deflagração do milagre brasileiro, 

O 2• Plano Mineiro de Desenvolvimento Económico c Social 
anotou uma taxa bastante elevada de crescimento para a economia 
do Estado, entre 1970 c 1974, Nesse período, a taxa média anual de 
aumento do Produto Interno Bruto de Minas Gerais foi da ordem de 
9,8%, Em virtude disso, o Plll"pcr capita" estadual cresceu 7,3% ao 
ano, 

Apesar destes números, o H PMDES analisa, com prudência, o 
desempenho da economia. Eis o que diz: 

"Este ritmo acelerado· de crescimento que experimentou 
o produto "per capita", condiçila essencial para se tentar 
eliminar os problemas de pobreza absoluta, não determinou 
distribuição dos bcnctlcios: cm 1970, Minas Gerais apresenta· 
va cerca de 1/3 de seus municfpios com renda domiciliar 
média mensal inferior a um salârio mfninto, acentuando-se 
sobremodo os baixos nfvcis de nutrição, habitação, sallde pll· 
blica c escolaridade de parcela Importante da população, nilo\ 
se evidenciando, a partir dai, modificações substanciais," _ 

• 
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Dir.cilmentc, portanto, contando I 975 e I 976, ocorreram 
moditícaçilcs substanciais no quadro de carência generalizada, em 
que vivem amplas camadas da população mineira. 

Rememoremos os dados do Censo Demogrãtico de I 970, relati
vos a Minas Gerais, 

Nesse ano, 45 por cento da população economicamente ntiva do 
Estado percebia, a titulo de rendimento mensal, menos do que too 
cruzeiros. Vale dizer, para permitir uma comparação, que o salário 
mlnimo estadual na mesma época era de I "7 cruzeiros e 60 centavos. 

Cotejando então os dados do Censo de t97a c o valor do salário 
rnlnimo, chega-se a uma conclusão Lem mais dramática, ou seja: 
63,6% du população economicamente ,,,:.,a do Estado de Minus 
Gcr~li~. cm 1'170, c=s't~IVll remunerada at.: um salaril1 mínimo. 

Aceitando a ohservaçilo do 2• Planu M~neiro Jc Desenvolvimen
to Ectlnômico c Social de que, u purt•• dnr. n;",,, o~c evidenciaram 
ntodiftcm;,ics substanciais, pode~&e: c••nclu1r qu"'' n~tl basta haver 
crescimento económico para que o nfvet de bcm-c:.:,, r da população 
aumente. 

Esta l!ltima constatnção, Sr. Presidente. tem •ido umu realidade 
deste sócutu,' principalmente dos pulses uindu niio de todo desenvolvi
dos, <lU subdesenvolvidos. 

Argumcntur upcnus com taxas de crescimento económico, 
di<tntc du complexidade dos problemas enfrentados pelas nações 
muis pohn.:s. é pcrcchE:r apenas uma ratiu, e dns menores, da também 
difídl rc:ulidade hrasileiru. 

Minas Gcr:tis cresce, mas a!•da doscquilibrudumente. A inna
t:iío agruva tlS [lfuhlem:l~ ~ociais, ''"ndo rruto tumbém do crescimento 
cstoJduul. 

Explicando os preços elevados de Be!o Horizonte, o Diretor ,:,, 
Instituto de Pesquisas Econômicas e Administrativas - lPE-'D, 
CJUc rculita os cúlculos a n:speito, pw(,urou explicar us causas dn 
prohiCilHI! 

'liit uns tempos atrás"- disse no Jornal do Commércio 
de I 3 de outubro de 1977- "existia um (lnturão verde, que a 
cspeculuçno imobiliária se. incumbiu de destruir. Jojoje não 
existe um maior espaço eritre o produtor e o consumidor. Aí, 
os preços sobem mais porque aparecem os intermediários." 

,\fora isw, um outro aspecto que tem preocupado as 
amwi<ladcs de divmos Estudos do País, é a que se refere ii centraliza
çf!ll )inancciru d:t União. verberuda recentemente cm documento 
si~iloso du lavr:t de seis Secretários de Fazenda, cujo texto foi 
pul>ticado pelo jornal Folha de S. Paulo, de 20 de março de 1977, 

J)cst:tc:lllhJS o trecho seguinte do citado documento: 

"N~o rodcr(J umu rcderuçào ser fim1nceiramente sadia 
se as unidotdcs fcdcriJdus não conseguem munter a sua saúde 
nnam:cira. Se estas tttingcm u uma situw;ào de dificuldades, a 
expectativa é de que o Pais como um todo venha a enfrentar a 
mesmn situnçllo em nivet de gra~idude mais acentuado." 

l'lHt:tntn, Sr. Presidente, Srs, Senudores, o crescimento cconómi .. 
CU hrasilcin1, que dewria HntcS de tudo renctir.-se na riqueza dttS 
divC"rsns partl!'s eolllponcnt~.:s du Nuçào, acentuou distorções, que 
hqj~.: su rgcm 1t I UI.. 

O documento dos st.:is Secret:lrios de Fazendu merece umu 
mn10idcnu.,•ito cuidadosa, pois que nele estú reveludo que apesar do 

~rescimenlo económico do Pais, "os recursos o disposiçuo dos 
Esiudos n"o crcscerum nu proporçuo da demanda gerada pelo 
desenvolvimento c nem mesmo, sequer, do crescimento da receita 
tribut(triu do Pu is", 

Entre 196711 1974, a receita tributúriu da UniUo cresceu u uma 
tu.~;t média dt: 21% ao ano. 

Enquanto isso, no mesmo pcrlodo, as re~eitns tributArias dos 
Est~dos sonmdas foi de apenas I 1% ao uno. O crescimento econômi
~n i; somente un! aspecto da reulidade de um pais, que não deve ser 
tomudo como itma síntese positiva de tudo quanto acontece, 
principulmcnte no cumpo social. 

O crescimento ~conômico é, na renlidude, uma situuçüo, um 
quudro denlro do qual us peças devem ser dispostas de forma a evitar 
distorções ucentuudus, nunca um nm cm si mesmo. 

-'crcdílumos, Sr, Presidente, que acima da preocupação comes· 
se prohlcmu, u sociedade deve dispor convenientemente sobre a me
lhor liJrnHI de distribuição dos resultados, u rtm ·de que a 
murginnlid:tde c :t pobret.u, uo invés de serem reduzidas, nUa sejam 
nmpliudas, 

Não busl<t, portanto, aumentar os níveis de Produto, se 
parulclamcnlc poucos desfrutam de melhores condições de bem· 
cstur. Dewmos olhur todo o País, analisando as suas diversas 
regii">es. t: só depois disso, -refletindo sobre o que vimos, confirmar, 
nu niio. <.JUC a c.~istênciu du populução brusileiru tornou-se muís 
tranqíli1:1. m:1is seguru, mais digna. 

As desigualdades pcssouis e regionais de renda são evidentes no 
País e poderão ~SI:tr crescendo nesta década. e preciso ter sensibilidu· 
de pum sentir que isso está ocorrendo, (Muito bem!) 

O SR. PRESJDENTE (Amaral Peixoto)- Nada mais havendo 
que tratnr, vou encerrar a presente, designando para a sessão extraor· 

narm, das I 8 horas e 30 minutos, anteriormente convocada, a 
seguzr 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussila, cm turno único, da Projeto de Lei da Senado n• 168, 
de 1977-DF, que "aprova o Orçamento Pturianuat de Investimentos 
do Distrito Federal para o triénio 1978/1980", na parte relativa à 
Secretaria de Segurança Pública, tendo 

PARECER FAVO RÃ VEL,sob n• 852, de 1977, da Comissão: 
-do Distrito Federal, 

-l-

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 168, 
de 1977-DF, que "aprova o Orçamento Pturianuat de Investimentos 
do Distrito Federal para o triênio 1978/1980", nas partes relativas 
ao Tribunal de Contas do Distrito Federal e à Receita e Texto da 
Lei, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 853, de 1977, da Comissão: 
-do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Amurai Peixoto)- Está encerrada a ses
suo .. 

I Let•anra-se a sessão à.< 18 hora.< e 2S minutos.) 

ATA DA 199• SESSÃO, EM 11 DE NOVEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. JOSt LINDOSO 

;1,\' 18 /IOR,iS li JO MINUTOS. ,/C//tiM-SE PRESENTES 
l!S S RS. S Iiii' ti 1!01/i:'S: 

A<htlbcrlo Se nu- -'lt~vir l.cal- Evandro Curreiru- José Lin
""~"- Culletc Pinheiro- Jurhas Pnssnrinho- Renato Franco-

i\lc.«111dre C o.< la- Henrique de l.u Rocque- Petrônio Portellu
Virgilin Titvoru - Wilson Gonçalves - i\genor Mariu - Dinurtc 
Mariz- Jcssi: Freire- Domício Gondim - Milton Cabral -
Cunhu Lintn - Murilo Pmuiso - i\rnon de Mello- Luiz Cnval· 
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cunte- Augusto Franco- Gilvan Rocha- Lourival Baptista
Ruy Santos- Dirceu Curdoso- Eurico Rczcnde- João Calmon 
- Amom!l Peixoto- Roberto Suturnino- Vasconcelos Torres
llenjmnim Farah - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema -
ltm~1nr Frnncn- Frunco Mnntoro- Orestes Quércia- Benedito 
Ferreira -'- LíiZ!Jr<J llarbozu - ltnllvio Coelho - Accioly Filho -
Ewlúsio Vieira- Lenoir Vurgas- O ta ir. Beckcr- Daniel Kricgcr. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista de presença 
acusn n compun:dmcnto de AS Srs. Scnudorcs. Havendo número 
regimental. declaro ahertu u scs~iio. 

i! lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFlCIOS 

/Ju Sr. ft'.Secreuirio da Cdmaru dos Deputados, encaminhando à 
l'l'I'Í,\'CiO e/o Sf'IICU/O ClllltÍgrl{{O,\' dos St'gU/nteS projetOS.' 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•114, DE 1977 
(N• 4.328-B/77, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a criação e extinção de cargos na Secretaria 
do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• São criados, no Quadro Permanente da Secretaria do 
Supremo Tribunal Federal, os seguintes cargos: nu Categoria -
Direçiio Superior, STF·DAS·IOI, Diretor de Serviço, dois, e Audi· 
tor, um: na Categoria- Assessoramcnto Superior, STF·DAS-102, 
Assessor de Ministro, dez; na Categoria Funcional de Técnico 
Judiciário, STF·AJ-021, vinte c quatro; na Categoria de Auxiliar 
Judiciário, STF-AJ-023, trinta e cinco; nu Categoria de Taqufgrafo 
Judiciário, STF·i\J-022, dois; na Categoria -Outras Atividadcs de 
Nível Superior, STF-NS-901, Médico, um; na Categoria de Agente 
de Segurança Judiciária, STF-AJ-24, nove; na Categoria de Artfficc 
de Mecânica, STF·ART-702, dois; na Categoria de Artfficc de 
Eletricidade e Comunicações, STF-ART-703, quatro; e na Categoria 
de Artífice de Carpintaria e Marcenaria, STF·ART-704, quatro. 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este artigo scrilo 
distribuídos da seguinte forma: os das Categorias- Dircção e Asses· 
soramento Superiores, pela escala de níveis cm vigor, na forma do 
art. 2• do Decreto-lei n• 1.533, de li de abril de 1977, c os demais, 
pelas classes das respectivas Categorias Funcionais, de acordo com a 
lotação fixada, observados os critérios legais vigentes. 

Art. 2• Serão extintos, n pnrtir da classe inicial, à medida que se 
forem vagando e feitas ns progressões, vinte e quatro cargos da 
Categoria de Agente Administrativo e trinta e cinco da Categoria de 
Dntilógrufo, do Grupo- Serviço Auxiliar, STF·SA-800, do Quadro 
Permnnente da Secretnrin. 

Parúgraro único. O preenchimento dos cargos das Categorias 
de Técnico e Auxiliar Judiciários, criados pelo art: I• desta lei, fica 
condicionado ii vactincin dos cargos das Categorias de Agente 
Administrativo e Datilógrafo, respectivamente, a que se refere este 
urtigo. 

Art. 3• Silo rcvogndos os artigos I• e lO, e respectivos purdgra· 
fos, e o ttrt. 19, e seu pttrúgraro único, da Lei n• 5.985, de 13 de 
dezembro de 1973; os artigos 2• c 4•. c seus parâgrafos, da Lei 
n• 5.986, de 13 de dezembro de 1973; o parágrafo único do urt. I•, c 
o nrt. 2• dtt Lei n• 6.258, de 29 de outubro de 1975. 

Art. 4• As despesas decorrentes dn nplicnçilo desta lei corrcrilo 
ii conttt dos recursos orçnmentúrios próprios do Supremo Tribunal 
Federnl. 

Art. S• Estn lei entrnrlt em vigor nu dntn dn suu publicação. 

Art. 6• Revognm·se ns disposições em contrârio. 

LEG/SLAÇAO CITADA 
DEC!lJ!:TO-LEI N.0 1.5SS, DE 11 DE ABRIL Dll 1977 

Rca,Juatcl os ,.,enelmentoa, salários e proventos dos :o~er .. 
vldorea da Secretario do Supremo Tribunal Federnl, c IIIi 
outru provldêncJaa. 

Art 2.0 A reestrutura.ção do Grupo-Direção e Asscssornmen
to Superiores e a. claaslflcação, na respectiva. esclllu. de nlvcis dos 
cargos que o Integram, tnr-ae .. fi.o por ato do. Presldênela. do Trl
bunali na torma autorizada· pelo artigo 1,0 da Lei n,o 5. 086, de 
13 de dezembro de 1073, mantida a escala a que se retere o n.rtlgo 
2.0 da Lei n.o 6.328, de 4 de mpJo de 1976, com os respcctlvos va
lores rcnjust.ndos na forma deste Decreto-lel e ob8ervndos os Umt
tes dos recursos orçamentários próprios. 

LEI N.0 5.985, DE 13 DE DEZEMBRO DE 197S 

Flxn. os valores do venclmentos dos cargos do Grupo .. 
AtlvldadeJ de Apoio Judlclárlo, do Qundro Permnnente 
da Secl!etarl& do Supremo TrtbWlal Fede1'111, e dá outras 
provklênclu. 

O Presidente da Repúbllca 
Faço saber que o Congresso Na.clonnl dec:retD. e eu so.Óelono :1. 

seguinte Lei: 

Art, 1.0 O Grupo-Atlvldades c!e Apolo Judlclórlo do Quadro 
Permanente da Secretaria do Supremo Trlbunnl Fedeml, designa .. 
do pelo Código S'rF-AJ'-020, compreende Categoria.~;~ Funcionais In
tegradas de cargos de. prov1menJ;o etetivo, o. que sã.o inerentes ati .. 
vldades de apoto judlclt!.rlo, de grous supertor e médio, dtscrlml· 
nll.daa, nlvel por nivel, em dellberaç~ do Tribunal e medla.ntc 
portaria de .. u Presidente. 

ParAgrafo único. São Categortas Funcionais tntet!l"lntcs do 
Grupo e cUstrlbuldns em Classes, contonne estu.belecldo no nto o. 
que se retere e.ste artigo e ,d·e acordo com o Anexo: 

I - Técnico Judlclt!.rlo - códtgo STF·AJ -021; 
2 - Taqulgrato Judlctt!.rlo - códtgo STF·AJ-022; 
s - Awclllnr Judtclt!.rlo - código STF·AJ ·02S; 

4 - Agente de Begurnnça Judtclt!.rln - ciódtgo STF·AJ·024; 
5 - Atendente Judlclt!.rto - cóc!lgo STF·AJ-025. 
Art. 2.0 Poderão integrar as categorlaa Funcionais a que se 

retere o artigo anterior, bem como as dos grupos Outros Attvt .. 
do.dcs de Nivel Superior, Serviços Auxlllares, SerViços de 'I'tanspor
te Otlclnl e Portnrtti, Artesanato e Outras Atlvldndes de Nlvcl Médta, 
mediante tranSformação ou transposição, os cargas a.tunis, vngos ou 
ocupados em cará.ter etetlvo, cujas a.tlvldades guart!.em corrcln .. 
çiio com as dlscrlmtnadna no ato a que se retere o artigo a.nte .. 
rlor e, quanto às últimas, nos decretos do Poder Executivo que 
houverem estruturado os Grupos respectivos, observando-se o.~ 
critérios ·estabelecidos, respectivamente, naquele ato e nos mes
mos dec~tos. 

G l,D PodQliÕ.o também !ntegra.~ a.s Categorios Funelon:ds 
mencionadas neste artigo, quando necessário para. completar o 
número de cargos da. lotação aprova.da, m&dia.nte tro.nstonnnçúo, 
outros cargos, ocupados ou vagos, c!e o.tribu1çõe.s nlio correlatas 
com as das Categorias Funcionais que os devam a.bsorver. 

1 a.o Completada a lmpla.ntaçlio do novo Plnno, nos termos 
deste artigo -e do parâgrato anterior, e das normas estabelecldn.s 
no a.to a. que se retere o artlgo 1,0 , reaUzar-se .. â prova prevista no 
artiKo 3.0 , § 1;0! considerando-se provisória, .em rela.ção a.os apro
vados e ela.aalt cados, a primeira transformação ou trn.nspost~fio 
dos seus atuals cargos em outros Integrantes das classes lnlclnl e 
tntennedtt!.rla da Categoria Functonnl d• Técntco Judtclt!.rto, ou 
da.s · clnases de outras Categorias Funclonnis do Grupo, estrutu
radas na mesma. llnha de progressão, e detlniUva a tra.nstormn
çi\o desses cargos em outros da classe tlnnl dD. mesma Ca.tegorln. 
Functonal do Técntco Judtctt!.rlo, 

I s.o Cnao n~ seja p1·eenchldn, na to1-mn. do pa.rtLcraro an .. 
terlor, a lotação tixnda para a cltlsse tinnl, seró. ela compleblda. 
medlo.nte·.a tra.n.stormnção de cargos vn.gos, de qualquer denomt• 
na.çâo, do Quadro da. SecretD.rln do. Supremo TrlbunaJ Fedom.l, 
os quais serão providos, dispensado o ·tnteratlclo, com a progres
do funcional de quo trata o pnn\grnfo único do nrtlgo 10. 

Art, s.• Os crttérlos zeletlvos. pora efeito de trunofonnaçilo 
ou tran.spo.slçlio de co.rgoa pa.ro. na Oo.tegortas Func1onn1s, serão 
previstos 1\0 o.to o. que se retere o arttgo 1,0 e guo.rda.rl\o scmc• 
lhanço., atendidas na convenlênclo.s e o.a neeessldnde.s cspecftlcn.s 
doa tro.balhos do Supremo Tribunal Federal, com os tlxa.doa pelo 
POder Executivo, nos tennos ~o artigo 9.0, do. Lol n,0 S.645, do 
lO de dezembro de 1070. 

I 1,0 Para a Integração na cl ... e final da Categoria Funcional 
de T6cn1co Judich\rto, por tro.natonno.çAo datlnltlva de outro11 car .. 
gos, noa termos do 1 2,0 do artigo nn.terior, seus ocupnnte.s deve .. 
rAo ser portlldorea do titulo de Bu.charel cm Direito c logro.r a.pro .. 
vaollo e clo.ssltlcaçâo om prova. competitiva capecltlcn, de cn.rnter 
eUmlnatórlo, regulado por ato regtmcntal. 

i 2.0 Ainda após a trnnsposlçoo ou tronaformnção dos cargo' 
oa respectivos ocupantes tlca.rlio st~mpre sujeitos a cursos lnt.cnst
voa de npertelçoamento, lnat1tu1doa po.ru. correta. exccuollo do:J 
objetlvoa do novo Plano. 
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Art. 4.• llcBilnlvndo o disposto nos artigos 5.• o 6.• dosto. Lei 
o lnKrcBilo nos Catcgcrtns Functonlils Integrantes do Grupo·Atlvl~ 
dlldcs do Apoio Judlclllrto far·sc·ll no clnsse lnlcllll, mediante con-
curso pübUeo tio provWI, ou de provns e tftUloa. · 

Pnrtlgrafo único. Si\o requisitos para lngreMo nns clnsses 
1nleJnls, nl~m dt\. idade mâximn de trlnto. e cinco anos: · 

I - p~ra o Cntogorla Funcional de Técnlcc Julllclârlo, dlplo· 
ma. de Bncha.rcl em Direito: . 

II - poro a Categoria Funcional de Taqulgrnto judlclârto, di· 
Ploma ou ccrtl!lendo de conclusiio de curso superior, ou hn.b111ta
çào lcga.l cqulvnlentc, da aircn. dn.s Ciências Humo.no.s e SocJDJs c 
dns Letrn.a, correlaclonndos com ns ntrlbulçõe.s dn Categoria. Fun
clona.l, nlém dn correspondente !orma.çiio espoclnllza.do.. 

!li - pnra n Categoria Funciono! de Auxlllor Judlclllrlo, cer~ 
ttrtcndo de conclusiio do ciclo coleginl ou ensino de segundo grau 
ou de nivcl equlvnlen.tc, e provn. de mo.triculn. no aegundo pcrfodÓ 
leUvo, no n1intmo, de um dos cursos .superiores de D)rclto, Eco-
nomia, Contnbilldndc ou Adminlstrnc;li.o; ". ,. '• ·, 

lV - para n.s Categorias Funcionais de Agente de &~rança 
Judlclllrl~ e A tendente Judlclnrlo, certltlcndo de concluello do cur
so ginasial ou ottn.vn série de primeiro grau ou de nlvel equ1vn-
lente: ··· • 

V - demais extgênctns constantes do.s Instruções rci\lltl.dorn.s 
de concursos, tnclustve no tocante b. formação }lroflsslonnl -espe-
clnllzn.dn. · . 1 · ••• 

· ·. .t\rt. 5.0 Os cnrgos da' classe lnlcl!ll da Ca.tegorln Funcional 
de Tóontco Judlclllrlo seriio providos, cm ~té 1/3 ('um terço) dos 
vngns, mcdtnntc progressão funcional de ocupantes da. Clp.sse fl
nnl dn Catcgnrln de Auxiliar Judlolllrlo. satisfeita n exi.Cnclo do 
1nciso I, do pnró.grnto ímlco, do artigo 4.0 ; e os da. clnsse Inicial da 
Categoria de Auxiliar Judlclilrto, em ~té l/6 Cum sexto) dns ••· 
gru:;, mediante progressiio tunclonal de ocupantes da classe tlnal da 
Cntegorlo de Atendente Judlclllrto, bem como, em· até mais l/6 
Cum sexto) medlnnte ascensão tunclonnl de ocupantes da clnsse 
!lnal do C~tegorla de Agente Adnúnlstrntlvo. do Grupo-Serviços 
AuxUlnrcs, sntis!elto., em ambos os cnsos, a extgêncln do Inciso m 
do mesmo parti.grnto. 

Art, 6.• Os c~rgos da classe lnlclal da Categoria de Atenden· 
te Judiciário serão providos, em oté 1/3 (um torço) dos vagas, me· 
diante ascensil.o funcional de ocup'nntes da. clnase flnnl da. Cato
gorta de Agente de Portnrla, e os da classe intermediária. da. mes
ma co.tegortn, cm n.té 1/6 <um sexto) das vagns, mediante ascen
são funclon~l de ocupantes do cl~sse final dn Cotogorln de Moto· 
rlsta Ollclnl, nmbns do Grupo-Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria :mttsretta, em qualquer dos casos, a ex1genctn do inciso 
IV, do parllgrlllo único, do artigo 4.0 

Art. 7 .• A progressão funcional for-se-11 pela elevação do 
funcionário à classe lmedlntnmente superior àquela. a que per
tencer .. observada, quando tor o coso, a respectiva. ospeclnlldnde 
c obedecerá no critério de merecimento, na. forma esta.belecldn em 
Ato reglmcntnl ou regulamentar, 

Art, 8.0 PoderA hnver a.scensü.o funcional de ocupantes de 
classes tlnnls t!ns Ca\egor!ns Functonlils lntegrnntes dos demols 
Grupos da Secrctnria do supremo Tribunal Federal pnrn ns cln.s
ses mlclnls do Grupo·AtlvJdndes de Apolo Judtctárlo, ressalva.dtl o 
disposto nos nrttgos 5.0 e 6.0 

Art. 9.0 A época. da renllznção da.s progressões e das o.scen
sões tunclonnis será estnbelcclda em Ato regulnmentnr ou regi
mental. 

Arl. 10. Os cnndldatos n progressão e n nscensi\o funelonals 
deverão submeter-se a cursos Intensivos. e especitlcos e b. prova. 
selctivn, cxlglndo .. se, nlndn, nos casos· de nscensão e ee progres· 
siio dtl classe !lnnl de Categoria diversa, o atendimento no nivel 
de esoolarld~de lixado para o Ingresso na Categorlo Funclolllll, 

Pnrng1·aro único. A progres;lío o clnsse flnlll da Cntogorto de 
Técnico Judlclllrto sujeltor·Se·ll os exlgónclos do artigo 3.•, 1 1.• 
renllznndo-se, anualmente, desde que hnJn- vngns, n prova com
petitiva especlllca de que trota aquele dispositivo. 

Art. 19, Os ocupantes de cargos quo integrarem as classes 
do.s cntcgoriW! Fltncionals dos Grupos o.. que se. retere esta. Lei 
flcnrão sujeitos no regime de qun.rentn. horas semannJs de trabalho, 

Pn.ró.grnto único. Os ocupantes dos cars:os Integrantes do 
Grupo-Outros Atlvldod .. de Nlvel Superior flcnrão sujeitos a Jor· 
nad~ do trobnlho e.•tabelecldo peln Secretario do Supremo Trl· 
bunnl Fedornl, do conrormldnde com n.s nocessldo.des do serviço, 
observndo o mlnlmo de trinta horns semn.na1s, 

LEI N." 0.250, DE,20 DE OUTUBRO DE 1075 

Alter. dl•P••Içõ"" ela Lei n.• 6.UB5, de 13 de dezcDibrc 
da llf73, e clli outrns J•rovhlênchUI, 

O P1·osldcnte dn República 
Fnço snbur que u Congresso Nnclonal decreta e eu Bnnclono u 

,,cgutnte Lei: 
Art, 1,0 Os nlvols de clnssl!hmçú.o e Ycnclmentos dos cargos 

tutcl('rnntcs dus CuteKorins Funcionllill do Tnqulgrafo JUdlchl.rto, 
STF·AJ·022, o Atcndnnto Jrtdlch\rJo, STF'·AJ·025, do orupo-Apolo .. 

Judlclilrlo, do QUoclro Permanente da Secreto.rla do Supremo Trl· 
bun~l Federo!, flxodos na Lei n.• 5.0851 de 13 de dezembro de 1073, 
e seu Anexo, pnssariio a ser os constantes do Anexo à presente .Lei, 
mantido o número de cargos da lotoçll.o globlll estnbelecldo pelo 
Tribunal. • · 

Parágrntd único. O preenchimento dos ccrgos Integrantes do 
Classe "C" da CntegQrla. Funciono.! de TtLquigrnto Judlchtrto dar
se-li por transformação doS" cnrgos ntunls, cujos ocupantes satlsfo. .. 
çnm os requiSitos do escolnrldilde' prescritos no parllgrlllo único, 
inciso II, do nrt. 4.o da Lei n,0 5.085, do lS de dezembro de 1913, e 
logrem aprovnçtío e classltleaçli.o no. prova. comPetitivo. n que se 
retere o 1 t.o, ln tine, do art. 3.0 dn mesma. Lei. 

Art. 2.o A exlg!mcia da escolaridade prevista no art, s.o, com
blnndo com o Inciso I, do parllgrnfo ~nico do nrt. 4,0 da Lei n.• 
5.085, de 13 de dezembro de 1973, nile se aplicará. às progressões 
funcionais dos ntua.ts ocupnntcs dos cnrgos de Aux1~1a.r JudlciArio, 
que toram transpostos para essn Categoria em oecorróncla de apll· 
cnçfio d~ citada Lei. 

LEI N.0 5. 986, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1973 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos do Gmpo .. 
Dlreçú() e Assessornmento Superiores do Quadro Perma .. 
nente da Secretaria. do Supremo Tribunal Federal, e dá 
outras providências, · 

Art. 2.0 Si'i.o reclnssl!lcndos ou trunsrormndos cm cargo::s de 
provimento em comtssú.o, Integrantes do Grupo de que· trata estn 
Lei, os o.tua1s cargos em comJssiio, yngos ou ocupados. . .. 

···································································· 
Art. 4.0 O provimento dos·cnrgÕs lntegrnntes do Grupo-Dlre

çi\o e Assessoramento Superiores, Código STF·DAS·100, far-se·il 
por ato do Presidente do Supremo Tribunal Federal, devendo recnJ.r 
em pessoas que sntts!nçn.m os requisitos lcgnls e regulamentares e 
possuam a aquallflcoção especifico da. llrea. relotlvn o dlreçno ou 
ao a.ssessoramcnto e experiência exigida. pa.rn o respectivo exerci
cio. de acordo com o que dispuser o regulnmento da Secretaria. 

1 1.0 As nomeoções poro os corgos de dlreçii.o, Código STF
llAS-101, c para o cargo de Assessor dn D\retorlt:L-Oera.l, serão de 
Uvre escolha do Presidente, 

1 2.0 As nomew;ões para.· os cargos de Assessor de M1nlstro, 
Código STF·DAS·102, prlvotlvos de Bocha.réls em Direito, fnr-se·llo 
mcdlnnte livre lndlcnção dos Mlnls'tros junto aos quais de•-lem ser
vir os nomeados. 

' § 3.0 Sem pfejulzo de livre exoneraçl!.o, a qunlquer-tcmpo, o 
Assessor de Ministro será exonerado na ·mesma. ocnsHio do atp.stn
mento definitivo, por qua.lquer motivo, do Ministro que o houver 
mdlc11do au junto ao qunl servir, ficando revogado o parágrafo 

, ún1ca do nrt. 14 da Lei n.• 4.270, de 4 de novembro de 1963, A 
exoneração não obstará. nova nomonção, sob Indicação de outro 
Ministro. por período correspondente ao restante do prazo estabe
lecido no parllgrnfo seguinte, odmltldn, nesso hipótese, a prorro
gação previstn no me~mo parágrafo. 

§ 4,o o ASsessor de Mtnt.stro servirá, sa!vo exonernçõ.o, pelo 
prAzo de dois anos, prorrogável, pelo mesmo ou menor período, se 
assim e propuser o Ministro Junto ao qual servir e o Trlbunnl 
aeeltar n justltlentlv• dtt prcrrogQçiío. 

............ ,,.,.. ····························.···················· . . ..... , ............................ , ..... \'''······ ... ················ 
PORT.IIRIA N .. • 131, ·DE 30 DE 'OUTUI3RO DE 1073 

Dispõe sobre a. estruturação do Grupo·Dlr"oio e As· 
ttessonunento Superiores, do Qua.dro. l'.:nnanente dr1 Se
cretaria do Supremo Tribunal Fedem!, c dá outras pruvl
lléncla.s. 

o Presidente do Supremo Tribunal Fudernl, em cumprimento 
nos arts. 08 c 108, 1 l.u, da C.onstttnlçdo, e a.rts. 1,0 e 2,0 da.. Lei 
Complementar n.o 10, de 6 de mnto de 1D71, nos termos dOs arts. 7.0 

e 15 do Lei n.• 5.645, do 10 do dezembro de 1070, e nn conlormldnde 
do nrt. 115, II, da Constltuiqüo, do nrt, 336, D 1,0 , do Regimento 
Interno, o da dellbcraç!io do Trlbunnl, cm sessli.o plenária ndml
nlatrntlva, de 26 de outubro do 1073, 

Resolve~ 

Art.. 1," u Grupo·Dlreçü.o c Assessoramento Superiores., do 
Qundro Permn.nente dn Secrctnrla do Supremo Trlbunnl Fcdernl, 
designado pelo Código STF·DAS-106, compreende os cargos de 
provimento cm comissão, n. que silo Inerentes ntlvldndes de dlreqüo 
dos órgi\oa do Secrel~rl~ c de ns.•cssornmonto no mnls nlto nlvel 
do hturorquln do Tribuno!. 

Art. 2.0 os cnrgos lntellru.nk•ti do Grupo a. que se retere este 
Ato d1Rtribuir .. su-fio, na rormn do disposto no n.rt, 5,0 dn Lei 
n.0 5,045, de 10 de de~ombro du tn'lO, em 4 {quatro> nlvu1s, com ns 
~wguintos cnrn.ctoristtca.s: 

Nlvcl 4 - 11 Allvldades du dlruçdo gorai, plnncjnmcnto, su
pcrvlsíi.o, orlentnçfio, coordennçno o controle de todos oa sotorcs 
judlch\rlos e admlnlstrntlvos dn flt•cretnrln. do Supremo Tribunal 

... 

:. 



No,.mbro de 1977 DIÁRIO DO CONGIIESSO NACIONAL (Seçõo 11) Súbodo ll 6625 

Federal, com ntrlbulciies de natureza proceasunl-Judlcló.rlo. e ad
mlnlstrntlva, fixados no 'Regimento do T.ibunnl e no ato de orgn
nlzaç!ío da Secretaria: II) Allvldndes de dlreçlio, na asslsl<lncla 
Imediata à Presidência do Supremo Tribunal Federal, no tocante 
à superlntendêncla admtnlstrD.tlva que a esta compete, bem como 
nn chefia do Gabinete e no. represento.çrlo da Presidência, em ,atas 
e junto n órgrlos ou autoridades que o. comportem, 

Nlvel 3 - IJ Atlvldadcs de plnnejomento, dlreçilo, controle e 
coordenn.ção dos órgãos da. Secretario. do Supremo Tribunal Fe
dero.!, Integrantes do' sistema processuaJ..judlcJ{Lrlo; de o.salstêncla. 
ao Presidente, na dlstrlbutçtl.o e na. chamada dos feitos parD. jul
cnmento; e de secretariado das sessões do Plenlirlo e das audiên
cias de dlstrlbulçlio de !cltos e de publlcaçlio de acórd!íos; Ill 
Atlvldades de planejamento, dlreçfio, controle e coordenação dos 
órglios da Secretaria, Integrantes do siStema de suo ndmlnlstroçilo 
gera~. 

Nivel 2 - Ath1dades de asscssora.mento aos Ministros, rela
tivn.mente ao processamento e P.l).estudo dos feitos de qtie sejam 
Relatores. 

Nlvel 1 - I> Atlvldodes de dlreção dos órgãos de segunda 
Unha. da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, compreendendo 
os do sistema. processua.l-judiclârlo e os do sistema de a.dmlnistra.
ção geral; II> Atlvldndes de assessora.mento às COQ11ssões perma
nentes ou temporárias do Supremo Tribunal e aos órgãos de ati
vldndes correlatas de sua Secretaria, bem como ao Dtretor-Oernl. 

Art. 3.o O Grupo-Dlreçõ.o e Assessoramento Superiores será 
constltuldo pela Categoria Dlreção Superior, designada pelo Código 
STF·DAS·IOI, e pelo Categoria Funcional Assesscramento Supe
rior, designada pelo Código S"I'F-I>AS-102, distrlbuidoa os cargos 
pela escala de nlvels, na rorma do Anexo. 

Art. 4.0 Poderão lntegra.r as Categorias n que se refere o 
artigo anterior, medla.nte trans!orma.ção ou reclasstncnção, os 
atuals cargos em comissão, vagos ou ocupados, cujas atlvlda.des 
guardem correlnção com ns dlscrlmlnn.das no art. 2,0 , bem como, 
se necessário parn. completar o número de cargos dn. lotação apro
va.da, outros cargos em comissão, ntua.lmente vagos, de n.tribulções 
não correlatas com as cHscrlmlna.das no referido a.rtigo, 

Art. 5,o O provimento dos cargos lnt ·:rantes do Grupo-DI· 
reção e As.sessoramento Superiores, Código STF-DAS-100, !a.r~se-á 
por ato do Presidente do Supremo Trlbuna.l Federnl, devendo recntr 
em pessoas que snt1sfaçam os requisitos legais e regulamentares e 
po:~suem a quallflcnçiio especiflcn da. área relntiva à dlrcção ou no 
o.:JSessoramento e experiência exigida pa.ra o respcrctlvo exerciclo, 
dtl neolt J com o que dispuser o regulamento do. Secretaria. · 

1 • ,o As Domeações para. os cargos de direção, Código STF
DAB· ~Lll, bem assim a nomeação pnrn. o cargo de Assessor dn Di· 
r::liOrla.·Geral, serão d-e livre escolha. do Presi~entc do Tribunal. 

1 2.o As nomeações po.rn os ca.rgos de Assessor de. Ministro, 
Código STF·DAS·I02, prlvntlvos de Bacharéis em Direito, tnr-se-ilo 
mediante livre indicação dos Ministros junto nos quais devam ser
vir os nomeados. 

1 3,0 Sem prejulzo rle livre exoneração, a. qualquer tempo, o 
A 11""':':' te Ministro . cxonera.do na mesmn ocasião do afas
tamento a ~tinltlva, pot qualquer motivo, do Ministro que o houver 
indicado ot. juJUo ao qual servir. A exonera.ção não obstará à novn 
nomeação, : l"'b lndlcnçõ.o de outro Ministro, por perlodo corres
pondtmte :::t• restnnte do prazo estabelecido no pa.rtí.gra!o seguinte, 
:-.:::.-;.::.;.:"', uessn. hipótese, a. prorrogação prevista no mesmo pa.rá
groto, 

§ 4,0 O Assessor de Ministro servirá, <Jalvo cxonernçi\o, peld 
prazo de dois anos, prorrogável, pelo mesmo ou menor perlodo, 
se nsslm o propuser o Ministro junto no qual servir c o Tribunal 
a.celtnr, em sessão admlnlstratlvn e por votnçõ.o secreta, o. justl
!lcotlva da prorrogação, 

'I s,o As nomeações pnra os cargos de Assessor Judiciário, 
Código STF-DAS-102, prlvntlvos de Bncharéls em Direito, !nr· 
se-õ.o sob escolha do Tribunal, prevlo.mente a.nunclnda., em sessão 
pública e por votnçõ.o secreta., após oxa.me e dlscussõ.o em sessão 
administrativa, dentro nomes Indicados, sempre que possivel em 
número superior no d'E! va.gns, por Comissõ.o especial constltuldo. 
pelo Plenó.rio. A Comlssli.o, composto. de três Ministros e· presidida 
pelo mais antigo, convocará. os Interessados, por edital pubUca.do 
no Dhirlo da Justiça da Unido, com o pra.zo mtnimo de 60 fsessen
tn> dlns, e selcclonn.rá dentre os Inscritos, com dispensa de mo· 
tlvaçl!.o e lrrecorrtvelmente, os que houver de lndlcnr ao Tribunal, 
lou\·nndo-se no exame de seus currlculos e produções profissio
nais ou doutrinárias no campo do Direito, e na Uvre lnvestlgaçti.o 
sobre suns qunll!icaçõc3, desr.mpenho protl!ts1onnl ou tunclonnl n.n .. 
t.erlor, conduta pública e prlvad• e Idoneidade moral. 

' o.o. o proces~o de recrutamento c self!çdo previsto no pa
ró.s:ra!o nnterlor nll.o obstará. b. livro exonerar;;iio, a. qualquer tempo, 
do ocupnn te de cn.rgo de Assessor Judlcló.rlo, por dellberaçll.o do 
Trlbunnl e sob propostn do Presidente ou de qualquer Mlnisti'O, 

Art. 0.0 São vedndns n contra.ta.çll.o. de serviços, a qunlquer 
titulo c sob qualquer tormn., com pesaons ttslcns ou Jurlcllcns, bem 
como n utlllznçf\u de culnborndoros evontuuhl rotribu dos medlnntt:: 
l'ccibo, para. o desempenho de ntlv!dade.s inerentes nos cnrgos Jn .. 
tegrnntca do Grupo-Diroçfio c nssest~oro.mrnto Superiores, 

~nova rednçrw dada pela t•ortn.rlu. n,0 48, tle 21·3·75, 
• - ltcldaçJlo nltera.da - V, Portarias n,o• 47, tlc 6-5-76 c 64, de 
11·5·77. 

Art, 7.0 O regime de tra.ba.lho dos ocupantes dos cargos de que 
trato. este Ato será de, no mlnlmo, 40 (quarenta) hora.a semanais, 
eom Integral e exclusiva dedlcaçft.o no desempenho dna funções que 
lhes sll.o inerentes. · · 

Art, 8.0 Este Ato entrará em vigor na dato de sua publlcaçilo, 
Art, 0.0 Revogum-se as dlsposlçOes em contrário, 
Braslllo, 30 de outubro de 1073, - Eloy José do Rocho, 

ANEXO 

Artigo 3,0 dn. Portaria n.0 131, do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal 

SECRETARIA DO SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Qundro Permanente 
Grupo-Dlreção e Assessornmento Superiores 

Código - STF-DAS-100 

CATEGORIAS 

Nível Dlftção SuPerior 
STF-DAS-101 

Assessoramento Superior 
STF-DAS-10Z 

Dlrotor-Gera.l da Secretnrla 4 Secretá.rto-Gernl da Presidência 

Dlretor do Departamento Judl· 
clárlo 

3 Dlretor do Departamento Ad· 
mlnistrativo 

---=-ver nova redaçúo dada pela. Portaria n.0 48, de· 21·3-15. 

2 

Dlretor de Serviço: 
- de Processo Judlchlrlo 

- de Taqulgratla 
- de Jurisprudência 
- do Documentação e Infor-

mação 
- de Pessoa.l 
- de Flnnnças e Pntrlmônlo 

Assessor de Mlnlstro 

Assessor Judiciário 
Assessor da. Dlrctorln-Ocr;.l 

PORTARIA N.O 132, DE 30 DE OUTUBRO DE 1973 

·Dispõe sobre a constttulçii.o e estruturaçÃO do Grupo
AUvldAdn de Apolo Judlcilirlo, do Quadro Pennanente da 
Secretaria do Supremo Trlbunn.l Federal, e dá outras pro .. 
vidências., ' 

O Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
em cumprimento nos o.rtlcos 98 e 108, 1 1.0 , da Constltulçfio, e 

artigos 1.0 e 2.0 do Lei Complemcntnr n.• 10, de 6 do maio de 1971, 
nos termos do artigos 7.0 e 15 da Lei n.0 5,645, de 10 de dezembro 
de 1070, c na conformidade do artigo 115, II, da Constltulçdc, do 
artigo 336, 1 1.0 , do Regimento Interno, e da dellbcrac;ilo do Trl· 
bunnl, em sessão plenária n.clminlstratlvn, de 26 de outubro de 1973. 

Resolve: 

CAPWULO I 

Do Grupo·Ailvldndes do Apoie Judlclârlo 
Arl, 1.0 O Orupo-Atlvldodcs de Apolo Judiciário, do Quadro 

Permanente da Secretaria do Supremo Tribunal Federa.l, deslg
nnda pnlo Códl!N STF-AJ-020, compreende Cntccorias Funcioni\ls 
lntcgrn.dns de cargos de provimento e!etlvo, a que sll.o Inerentes 
atlvldndes de apoio judiciário, de nlvels superior e módlo, abrnn· 
gendo onca.rgos relnclonndos com o serviço da Justiça no Supremo 
Trlbunn.l; encargos referentes à. apllcnçõ.o dns leis processuais: 
encnrgos de taqulgra!ln. especlaUza.dn do debates, pronunclnmentos 
e explanações, ou ele outros trabalhos: encargos de atendimento nos 
serviços judlclârlos c encargos relnclonndos com n segurnnçn. de 
autorld•des c pcrsonolldades, na área de jurlsdlçlio do pollclomento 
de Tribuno!, 

• Art. 2.0 As classes Integrantes dos Categorias Funclonab do 
Grupo n. que se refere o artigo anterior dlstrlbulr-.se-Ao, nn formP. 
de disposto no artigo 5.0 do Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro do 
1070, em 8 (oito) nlvcls hierárquicos, com os seguintes corocterls· 
tlcas: 

Nivel 8 - Atlvldades do nlvel superior, de natureza pouco re· 
pctltltvn, depcndentea de conhecimentos Juridlcos, do as.ststêncln, 

~, novu rcdaçi\o com u 1'ortnrlll 11.11 ·17, de 6-.~·70, 
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rclncJonndlls com a ststemo.ttzo.çli.o, por especlo.ltdades referentes 
nos diversos rnmos de Direito, de dadoa loglalativos, doutrtnilrloa e 
jurlaprudênctats, Incluindo na peaqutsaa correspondentes; com a. 
am\llse atuallznda da leglalação nova e Identificação Imediata de 
suas repercussões, explicitas ou lmpUcltas, sobre a disciplina· legal 
pró-existente, bom como de doutrina constante de obras jurldlcas 
gcro.ts, monogrn.tllls, estudos ou o.rtlgos dlvulga.dos, cm perlódlcos 
cspcclnllzados sobro tais reporcussOcs, para sua sistematização; com 
o acompanhamento de decisões, plenárias ou de Turmas, do Su
premo TribunnJ, .sobre questões tncomuns ou sobre temns perU .. 
nentcs àquelas repercussões, para Imediata catalogação e ln!or
mnção nos seus Ministros; com a. 11nó.Uso, slstcmattzação e lnde· 
xoção de decisões do Supremo. Tribunal, com vlatu aoa reglatros 
jurlsprudenclnls e para informação aoa seus Ministros, aos juizes 
de outros Trlbunn1a, ou juizes stngulru-ea, membros do Mln1atérJo 
P(tbllco c advogados, bem como pnra sua dJvulga.çfto por meloa 
próprios c ainda., Por sua reiteração e unlformJdadc, Para o afere .. 
cimento do sngest.OOs de elaboroção de aúmUla da lu>:lsprudênclo 
predominante. 

Nlvel 7 - Il Atlvldades de n!vel superior, de notureza pouco 
rcpetitJvn., de asalstêncta., relacion~dns com a elaborac:Ao de rela .. 
tórlos ou lntormaçõcs de natureza lu>:ldlca e com a orientação da 
nrAtlcn. de ntos Judtch\.rlos Inerentes ao processD.mento de cawa.s; 
lil Attvldndes de nlvcl superior, com formação especJ.a.liznda, re .. 
laclonndns com...n supen-lsão, coordelljl.Çli.o e orJcntaçiio dos servt .. 
çcs de revisão, tntcrpretação,e corrcçiio de apanhamento taqulgrá· 
.tlco de debates, pronunciamentos c oxpla.nações, ou de outros tra .. 
bolhos tllqulgrã!lcos, e bem assim com a execução quallflcada 
de qnnlquer deles. 

Nlvel 6 - Il Atlvldades de nlvel superior, de natureza pouooi 
repeUUvn, em grau c!e coordena.çiío de equipes nuxtllnres e exe
cução especlllllzada, nos setores de atlvldades especl!lcas do Su
premo Tribunal, relntlvn.s nos ntos termais da. pratiCtl. cartoniria 
nbrangendo enca.rgos referentes a processamento de caU&IUJ; II> 
AtlV1dadcs de nivel superior, com torntação espccJaUzada, de na .. 
turcza. pouco repetlttva, envolvendo execução qunllflcnda de tra
balhos relativos ao apanhamento c lnterpretllçiio taqutgráflcos de 
dePntcs, pronunciamentos e expla.nações, bem comg. de outros 
crnblllhos taqulgrátlcos. 

N!vel 5 - Ativldodes do nlvel médio, com tonnação especla· 
llzada, envolvendo coordenação o orientação de trnblllhos de na
tureza procc".sunJ. Judtctárla, desenvolvidas por equipes aUXIliares, 
bem como sua execução qun.Iltlcndn. 

Nível 4 - I> Atlvldades de nlvel médio, com tormoçlio es-
1leclnllza.da, envolvendo execução, sob supervisão e·nrJentaçd.o, re .. 
111clonndn com o proccssn.mento, jUlgamento e execução de cau .. 
sns; lll Atlvldndes de ntvel médio, envolvendo coordenação e su
pervisão de· trabalhoS relacionados com a segurnnça de autori
dades c per!lona.llàndes, na área de jurt.sdição do pollclamento do 
Supremo Tribunal Federo!. 

Nlvel 3 - n Ativldoaes de nlvel médio, envolvendo orienta
ção c execução qunlttlcadn de trabalhos rell1Cionados com a segu
rnnçn de autorldlldes e personalidades, na área de Jurisdição do 
pollclamento do Supremo Tribunal Federlll; II) Atlvldades de nlvel 
médio, envolvendo coordenaçilo c orJentação de trabalhos reln.
clonndos com o atendimento de Ministros, no tocante a tramita
ção do.s leitos, movlmentncão e apresentação dos respectivos au .. 
tos em sessões de Julgamento, execução de dtUgCncln.s, intima
ções, cJtações, nbcrtur11 c encerramento de audiências. 

Nlvcl 2 - !) Atlvldades de nlvel médio, cnvolvc~do execução, 
sob supervisão e orlcntn.çlio, de tro.bnlhos relacionados com a se .. 
gurança de nutorldodes e personaUC:Odes, na óreo de jurisdição 
do pollclamento do Supremo Trlbunnl Fedem!: II> AUvtaades de 
nlvel médio, envolvendo orlentnçiío e execuçM qullll!lcada dos 
trabalhos relacionados com o atendimento dos serviços de traml
taçllo de processos, cm nlvel de Portaria c!e Auditório, 

Nlvol 1 - Atlvldndes de nlvel médio, de natureza repetitiva, 
envolvendo execução, sob ortentnçdo ~ermanente, de tra.balhos 
de rotina. relaclona.dos com a trnmtto.çilo, guarda. e cónscrvnção 
de autos processuais, 

Art, 3.0 o Grupo•Atlvldndes de Apolo Jutllciãrlo, c6dlgo STF· 
AJ-0::!0, será. const.ltuJdo pela.s Categorias Funclonnls nbnlxo 1nc!1-
ca.dns, dlstrlbufdn.s ns rcspcctivn.s clMscs pela. esca.la de niveLs, na 
tormn do Anexo: 

I - Técnico Judiciário - Cóalgo STF-AJ-021; 
2 - Tnqlúgroto Judiciário - Código STF-AJ -022: 
3 - Auxiliar Judiciário - Código STF-AJ-023: 
4 - Agente de SollUrnnça Judlclárla - Código STF·AJ-024: 
5 - Atenaente Judiciário - Código STF-AJ·025, 
Pori\groto único, A Categoria Funclonnl de Técnico Judl· 

clllrlo d!Btrlbulr-so-á cm s !trós) classes, que se comporão do se
guln te modo: 

a) lnlcllllmcnte, a classe tntermealórla constitulr-so·ó de, no 
mD.xlmo, 50% tclnqtlcntn. por conto> ·da totnl de cargos da lota .. 
Q!l.o dn CnLogorln, clcsprezndn n. fra.ção, lntcgrnndO .. SO a ClM8C tnf .. 
clnl com os restantes cargos: 

bl a clru~lio tlnnl, compo.'ltn. de cargos cm número Jgun.l no de 
Mlnl..oltros do Trlbunnl, munas um1 constltulr .. so .. á, nos termos do 
nrt.lgo 4,o, Incluo l, Jotrn n, o do antgo 6.0 , § 4,o, do tntegro.ntos c!As 
cln.SIJes subscqUcnt.us da Cp,togorln, ou do outra.s Cntogortns Fun· 
clonn.Js do Orupo, ostruturadca nn mesma Unha. de prolrt'esati.o, 
nbntondo .. so, n !lnnl, dn constltulçi\o do ca.da. qua.l, o número de 

cargos nos quais houverem sido provlaonamente tmnstormados ou 
tranpostos os dos aprovO<los e ctassl!lcados: 

o) se não se completar a constituição da elwe !lnlll, na for
ma da letra anterior, os cargos toltantea resUltarão de trnnstor
maçlio do aluais cargos vagas, e serão provldoa dispensado .o tn
teratlclo, por progressão tunclonlll, nos termos do Pnrógrato ~nico 
do artigo 13, 

CAPlTULO U 
Da Compoolçlio du Catoro>:lu Funclollllls· 

Art. 4.• Poderão Integrar as Catego>:lu Funcionais a que se 
retere o artigo ante>:lor, mediante tmnstormação ou transpoalção, 
os cargoa atua.ls, vngos oú ocupP.doa em ca.rátcr otetlvo, cujD.~:J ati .... 
vldaaes llUardem correlaçlio com as tndlcadas no artigo 1.•, obser
vados os segulntas critérios: 

Il na Catego>:la Funclonlll de Técnico Judiciário: a) na clas
se tlnlll, por transformaçlio de!tnltlva (artigo 5.0, I 4.•), 'QUaisquer 
cargos provisoriamente transformados ou transpostos em outros 
daa classes subseqUentes da Categoria, ou de outrns Catego>:las 
Funcionais do Grupo, estruturndas na mesma linha de progressão, 
cUjos ocupantes sejam portadores do dlp!oma de Bacharel em DI· 
relto e logrem aprovação e classl!lcação em prova competitiva es· 
pecltlca, de carater ellmlnatório, Prestllda perante Comissão Exa .. 
mlnadorn lntflgrnda por dois Ministros dD Supremo Tribunal Fe· 
deral, sob a presidência do ma.ts antigo, e por outro membro es
colhido pelo Trlbunnlhdentre professores de Olrelto ou n.dvogn~os; 
b) nas classes subseq entes1 por trans!ormaçilo, os cargos de Otl· 
elo! Judiciário e Arqulvologlstn e, ainda, havendo vagu na lota
ção, de Auxiliar Judiciário; 

II> na categoria Funcional de Taqulgrà!o JudiciáriO, por 
transposição, os cargos de Taqutgmro Revisor e Taqufgrnto: 

III> na categoria Fuclonal de AuxlUor Judiciário, por trans
postçilo, os corgos de Auxiliar Judlclórlo: 

IV) na Catego>:la Funcional de Agentes de SOilUronça Judl· 
ció.rtn, por transposição, os cargos de Inspetor de Segurança e 
Guarda. de Segurança, bem como, por transposição ou transfor
mação, outros cujos ocupantes estejam desempenhando, por es
colha. dos Ministros ou autoridades a que sirvP.m, ntivldo.des com .. 
preendldas nas da Categoria Funcional; 

V> na Categoria Funcional de Atendendo Judiciário, por trnn.'l· 
posição, os cargos de Aux1Uar de Plenó.rlo e, por transtorma.c;iío, 
os de Cheio de Portaria, Porteiro e Ajuaante ae Porteiro. 

Art. 5.0 Os cargos ocupados serão transformados ou trans .. 
postos mediante a inclusão dos respectivos ocupantes nas corres
pondentes Categorias Funcionais, da matar po.rn o menor nlvei, 
ressalvad' a dLsposto nos artigos :i,o, parágrafo únJca, e 4,0 , inciso 
I, letra a, e nos limites do lntação estnbeleclda ~nra cada área de 
especialidade, par ordem >:lgorosa ce classl!lcaçao dos habilitados 
no processo seletivo a que se retere o· Capitulo III deste Ato. 

1 1.0 Os cn.rgo.s que, de acordo com a ordem de classificação 
dos respect.lvos ocupantes, excederem ao número fixado para a 
classe superior da correspondente Categoria. Funcional, serão 
transfornmdos ou transpostos para. a classe lmedto.tnmente lnfe .. 
rtor ou, se ainda. ocorrer n. hipótese preVIsta neste pc.rágrnto, pa
ra a classe lntertor seguinte, e assim sucessivamente. 

1 2.o Se o número de hab111tndo no processo selettvo ror In
terior ao de cargos da !Otllção aprcvnC:O, será ela completada com 
a. transformnção de outros ca.rgos, ocupados ou vagos, da Secre .. 
torta do Tribunnl, de atribuições não correlatns com as Indicadas 
no ar~go 1.• 

1 3,0 Na hipótese do parágrafo anterior, a Inclusão dos ser
vidores no novo Sistema dependerá de hobllltllçilo no mesmo pro
cesso seletlvo n que se retere o Capitulo m deste Ato, precedido 
de treinamento ndequa.do. 

1 4,° Completada o lmplantnção do novo Plano, nos termos 
deste art.ig(J, renllzor .. se·á. a .prova n qne se retere o artigo 4,0

, 

lnctso I, letra. a, conslderando .. se provisória, em relação nos apro· 
vados e ci115Sl!lcndos, a primeiro transformação ou trnnsposlção 
dos ,seus ntuals cargos em outros lntegrnntes das classes lnterme
dhli'la e Inicial da Categoria Funcional do Técnico Judlclãrto, ou 
dn. clnsaes de outrn.s catc:gorlas Func1ona1s do Grupo, estrutu .. 
rndns na. meJm::t llnha de progressão, e c!etinltlva. a trnnstorma
çlio desses cnrgoo em outros da classe !lnol da Categoria Funclo· 
na! de Técnico Judiciário, Não se preenchendo, por esse modo, to
dos os cargos Integrantes desso. classe, observar .. se-ó. o disposto 
no artigo 3.0 , l)nró.grato único, letra c. 

Art. 6.0 A transtormnç4o e transposição de cn.rgos o. que se 
refere o art. 4,o somente serão processndo.s depois de fixados, por 
lei, os va.Iores dos nlvels constantes do art. 2.0 e observndos os se· 
gulntes requisitos: 

I - aprovação da lotação 1den1, de acordo com o..s rcnh necos .. 
stdades de recursos humanos da Secretaria; 

u - exls~nclo do recursos orçamentários adequados pnrn fa
zer ta.ce às despesa.a decorrentes da medldn. 

OAP1'11!t.o UI 
Dos Critérios Solotlv01 

Art. 7.• Os crltórlos selellvos, para afeito dn transposição ou 
tro.nsrormo.çl\o de cnrgos pa.rn. as Cntegorlaa Funcionais do Orupo
Atlvldodes do Apolo Judlclllrlo, Código STF-AJ-020, objotivnndo 

~•ovn redaçiio con• a Portnrln n.u 92, de 31 .. 10-75, 
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comprovar a capncldadc do funcionário pa.ra. o desempenho do.s 
ntlvldn.dcs Inerentes às rcspectlvu cltLSscs, serão, baslclllllento, 0.11 
seguintes: ' 

I - ter lngressndo, em virtude de concurso públlco ou prova. 
pública de hnbllltaçll.o, de carMer competitivo, em cargo Isolado au 
na carreira. a que pertencer o cargo o. ser transposto oU transfor
mado, ou nns carreiras ou cargos Isolados que a. estes IUltecedernm; 

II - ter lngreasado, em virtude de concurso público, em ca.r .. 
relrn ou cnrgo isolado, de atribuições correlatas ou afins cam a.a 
da Cntegorln Funcional; 

III - verlllcaçll.o de desempenho !unctonal, segundo critérios 
determinados em ato regulamentar, compattvets com a natureza. e 
especla.Udnde das attvldo.des da. Co.tegorta Funcional, pn.ro. .01 qu~ 
não sa.Ustlzerem os rcqu!Bitos·tndlco.dos noa lnctsos anteriores, 

§ 1.o Para eteilo do nrt. s.o e seu ' 1.o deste Ato, e salvo o dls .. 
posto no o.rt. 4.0, inciso I, letra a. a classltlcaçlio dos ocupantes de 
cargos a serem transpostos ou transformados, habllltados nn. for
ma deste artlgo, fo.r-se-á. classe por clllllse, a começar pela mtlis 
elevo.da, de ncordo com a. seguinte ordem de preferência: 

a) quanto à habllltação: 
1,0 -o habilltado na tormn. dos Incisos I e II deste artigo; 
2.•- o habllltado na forma do Inciso III. 

b) em Igualdade de condlçõéa de hablutaçli.C: 
1.0 - o que possua. cUploma ou cert1t1ca.do de conclusão do 
curso de Bn.chn.rel em Dlreltoi sucessivamente, o que possua 
diploma. ou certltlco.do de conclusão de outro curso superior, 
ou habllltação legal equlvolent~, da área das C16nclaa Hu
mann.s e Soclo.ls e do.s Letras, correlnclonados com II.S atri
buições da Categoria Funcional: 
2;0 - o de maior tempo na clMse ou no cargo isolado; 
3,0 - o de mo.lor tempo na cn.rrelra a que pertencer o car
go a ser transposto ou transformado; 
4. 0 - o de maior tempo de serviço no Supremo Tribunal 
Fcd~ral; 

5.0 - o de malar tempo de serviço públlco federal; 
o.• - o de mlllor tempo ,de serviço púbUco. 

I 2.0 - Na apuração dos elemenkls enumerados na allnen. b 
do parágrafo o.nterior, tomar .. se-á por ba.se a situação !unclona.l 
existente à data. da. homologação do processo sclet1vo. 

CAPiTULO IV 
Do Inrreaso 

Art. 8.0 Ressalvado o disposto nos arts .. 14 e 15 deste Ato, o in
gresso nn.s Categorias Func\onats do Grupo-At1v1dndes de Apoio 
Judlclárlo, do Quadro Permanente dn. secretaria. do Supremo Tri
bunal Federal, fn.r .. se .. ó. na classe tntclnl, mediante concurso púbU
co de provas, ou de provas e titulas, em QUe serão verificadas as 
quall!lcações exigidos nas especl!lcaçilca respectivas. 

Art. 0.0 São requisitos para ingresso nas classes Iniciais das 
Categortos Functonllls do Grupo de que trata este Ato, além da 
Idade mó.xima de trlntn e cinco anos: 

I- para a Categoria Funcional de Técnico Judiciário, diploma 
de Bacharel em Direito; 

II - para a Categoria Funcional de Taqulgra!o Judlclnrlo, 
diploma. ou certificado de conclusão de curso superior, ou hablli
taçllo legal equlvlllente, da área dos Clénclas Humanos e sociais e 
das Letras, correlacionados com as atribuições da Categoria. Fun .. 
clonai, exigida., ainda, o. correspondente formação especiaUzada; 

m - para a Categoria Funcional de AuxiUar Judiciário, cer
tificado de conclusão de ciclo colegla.l ou ensino de segundo ~o.u, 
ou de nivel equtvalente, e prova de matricula no segundo periodo 
letlvo, no minlmo, do um dos cursos superiores de Direito, Econo
mia, Contabllldado ou Administração: 

IV- para as Categorias Funcionais de Atondente Judiciário e 
Agente de Segurança Judiciária, curso glnoslal ou oitava série do 
primeiro grau, ou de nlvel equivalente; 

V - demats cxlgênclns constantes do.s Instruções regulndorn.s 
de éoncursos, Inclusive no tocante a formação profissional espe .. 
clallzada. 

CAPITULO V 
Da PropeHSÕ.O e Ascensão Funcionais 

Art. 10. A progressão funclono.l far .. se-á pela elevação do tun
clonó.rlo à cla.sse imedlo.tamente superior àquela. a que pertencer, 
observa.da., qua.ndo !ar o ca.so, o. respecttvn. especlo.Udade, e obede
ceró. ao crlterlo de merecimento, na forma. estabelecida. em Ato re
glmentol ou regulamentar. 

Ptu-ó.gro.to único, O lnterstlclo pa.ra a progressão funcional, 
dentro dn mesmo. Co.tegorlo. Funcional, será de 2 Cdols) anos, c 
da última para a primeira de Categorias Funcionais dlterentcs, do 
3 ltrés> anos, 

Art. 1t. Podct·U hnvur nsccnsfto funcional de ocupantes de 
clnssca flna.ls dt'.o Catenorlns Funcionais lntegra.ntcs dos demnls 
Grupos da Sccreta.rln do Supremo Tribunal Federnl, pn.ru. as clWI
•e• Inicial• do Orupo·Atlvldades de Apolo Judlclnrlo, obaervado o 
dlspo!to nos arts. 14 e 15. 

Paró.!rl'aio único. o lnterstlclo po.ra. nsconsüo tunclonn.l é ele 
3 ltrês) anos, 

Art. 12. A óp:Jcn do. rco.llzo.çl\o dns progressões c do.& nscon .. 
:~õcs funcionais seró. estabelecida cm Ato regulamentar ou regt .. 
manto.!. 

Art. 13. OH candldn.Los à progrossdo e à IU!Ctmsdo funclono.J;j 
deverão submoter .. llt.l tt cursos Jntcnalvos c espccJrlcos o u prova se-

letlvn, exigindo-se, ainda., nos cn.sos de nscensiio, ou de pro[p'osailo 
da classe final de Categortn diversa., o atendimento ao nivol de es
colarldlldo rixado para o Ingresso na Categoria Funcional. 

Parâl!l'l\fo único. A progreaall.o ~ classo !lnal da Categoria do 
Técnico Judiciário sujeitar-se-li. ~s exlgônclas do art. 4.•, I, letra a, 
realizando-se, anualmente, desde que ho.Jn. ·vagas, o. provo. compe .. 
t.ltlva especifica de que trata aquele dispositivo: 

Art. 14. Os cargos da classe ln.lclol da Categoria de Técnico 
Judiciário sorll.o providos, em at6 1/3 lum terço) dos vngaa, me
diante progressão tunclonol de ocupantes da ciiUI" !lnol da Cate· 
gorta de Auxtllar Judiciário, sotls!elte a exigência do art. o.•, lncl· 
so I: e os do. cla.sse Inicial do. cn.tegorlo. de Auxlllar Judichírlo, cm 
até 1/6 .(um sexto) das vagos, modlante progrcsali.C lunclonol de 
ocupantes da cln.sse !innl da. Cntcgorln de Atcndente JudJetó.rlo, 
llem como, em até mais 1/6 (um sexto), medlanto ascensão !un .. 
clonn! de ,ocupantes do. cln.sso tlnal da categoria de Agente Adml
ntstr&.Uvo, do Grupo .. servlços Auxiliares, satlsfelta., cm ambos os 
•-•· a exigência do Inciso III do art. o.• 

Art. 15. Os cargos da closse Inicial da Catogorla de Atenden
te Judiciário serão providos, em até 1/3 C um terço) das vagos, me
diante n.sconsiio funclona.l de ocupantes da. classe final da. ·co.tcgo
rta de Agente de Portaria, do Grupo-serviços de Transporte O!lcl"l 
e Porto.rla., satls!olta. a exigência do lnclso IV do nrt. 9,0, e os ca.r
gos da classe B da mesma Co.tegorin. de Atcndente Judicló.rlo, cm 
nté l/6 I um sexto), mediante oscenslio !unclonol de ocupantes da 
classe final da. Categoria de Motorista Otlclal, do mesmo Grupo, 
satisfeita, Igualmente, n. referida. exigência.. 

CAPITULO VI 
Dos Grupos .. Qutras Atlvldades de Nível Superior, Ser .. 

viços Auxiliares,. Serviços de Tra.n11porte Oficial e Portaria, 
Artesanato e Outru AUvldades de Nível Médio. 

Art. 16. As necessidades de recursos humanos da Secretaria 
do Supremo ·Tribunal Federal, pa.ra o desempenho dos enca.rB'DR 
não compreendidos no Grupo .. Atlvldades de Apolo Judlclá.rlo, ~crtio 
atendidas pelos ocupantes de cargos Integrantes dos Grupos a. que 
se referem os Itens vn, vni, IX e X do a.rt. 2.0 da. Lei n.~ 5.645, 
de 10 de dezembro de 1070, bem como do Grupo-Serviços de Trans
porte Oficial e Portaria e, se !or o cllllo, de outros porventura orla
dos na forma do art. 4.0 da mesma Lei, 

Paró.gra.fo único. Na.tmplo.nta.c;ão dos Grupos a que se refere 
este artigo, no Quadro Pennanenw da.. Sccrctarla do Supremo Trl
bunnl Federa~ serão observados os critérios estabelecidos nos res
pectivos decretos de estruturação do Poder Executivo c as corres
pondentes especlticações de classe, bem como os nlvcis de vencl
men tos fixados em lei, 

Art.17. Poderão integrar as Categorias Funclono.is do Grupo
Outras Atlvidades de Nivel Superior, estruturado pelo Dccrct.o 
n.• 72.403, de 19 de julho de 1073, do Quadro da Secretar!n do Su
premo Tribunal Federal, designado pelo Código STF-NS-900, os se
guintes ca.rgos: 

l - na Categoria Funcional de Médico, de•lgn~da pelo Código 
STF-NS-001, por tranaposlçllo, os de Módico: 

li - nu. Categoria Funcionnl de Enfermeiro, designada pelo 
Código STF-NS-904, por transposição, os de En!crmclro: 

lli - nP. Categoria Functonol de Blbllotecárlo, deslj:nad.1 pelo 
Código STF-NS-032, por transformação, cargos vagos, lsol::tdos ou 
de carreira, de qualquer dcnomtn~~.ção, do Quo.dro da Secretnrla do 
Supremo ·Tribunal Fedcro.l, a serem providos na forma do n.rt. 8.0 

deste Ato. 
Art. a.o Poderão lntegrnr ns Cn.tegorlas Funcionl\l.s do Orupo

Servlços Amdlln.res, estruturado pelo Decreto n.0 71.236, de 11 de 
outubro de 1972, do Quadro Permnnente da Secretaria- do SU}lremo 
Tribunal Federal, designado pelo Código STF-SA-800, os seguintes 
cargos: 

I - na Catogorlo Funcional do Agente AdmlnlstraUvo, desig
nada pelo Código STF·SA-801, por transformação, os de Almoxa· 
rife e Administrador: 

II - na Categoria Funcional de DnUiógra!o, designada pelo 
Código STF-SA .. 802, por transtormaçlio, cargos VO.bYQII, Isolados ou 
de cnrrelrn, de qualquer denomtno.çl'i.o, do Qundro de Pessoal da 
Secretaria do Supremo Tribunal Federal, 11. serem providos nB for
ma do nrt. 8.0 deste Ato. 

J\rt. 19, Poderão lntegrnr as Catogorlns Funclonnla do Orupo
Servlços de Trn.nsportc Otlclal e Portn.rln, estruturndo pelo Deetcto 
n.0 71.000, de 14 de ntarço de 1973, do Quadro Pcr1nanente da Se
cretaria do Supremo Tribunal Foderal, deslgnndo pelo Código STF· 
TP .. J202, 0.1 seguintes cargos: 

I - na Categoria Funcional de Motorista, designado. pelo Có
digo STF·'l'P·120!, por trnn•poslção, os de Motorlstli c Motorista· 
Aux1Uar; 

II - na Cntcgorla Funciona.! de Agente do Porta.rln, destgnndu 
pelo Código STF .. TP .. 1202, por transposlc;iio, os du Asconsorl.stn e 
AUxiUar de !Jmpeza. 

Art. 20. Poderlio Integrar na Categorias Funclono.b do OI'U{lO" 
Artcsunnto, cstrutrado poJo Decreto n.0 72.336, de 5 de junho de 
1073, do Quadro Permanente da Secretario rlo Supron10 Trlbunn.l 
Fcdcrn.l, designado pelo Cúdlgo STF-ART-700, os seguintes cn.rt;ol': 

I ·- na Cu tocaria l~unclonal do Artlrlce de MecO.nlcp,, dt'slgno.
da pelo Cóulgo BTF·AR.T-702, por transposição, os de Mecânico 
Especlall~a.do c Mocá.nJco·Auxlllnr; 

1 
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II - na Catcgorl~ Funciono! de Artl!lce de Elotrlcldadc e Co· 
munlcaçOes, designado pelo Código BTF·ART·703, por tronspoel· 
çõo, os de Elctrlclsta c llletrlclsta·Auxllllll', , 

Art. 21, Poderão lntogrlll' a Categoria Funcional de Telelonla· 
tn, designada polo Código S'J;F·NM·I044, do Grupo-Outros Allvlda~ 
acs de Nivel Médio, estruturado pelo Decreto n.0 72.050, de 17 de 
outubro de 1973, por trr:msposton.o, os cnrgoa de Telefonista. 

Dl~poslções Gerais 
Art. 22. Ressalvado o disposto no paró.gro.to único do ·Ql't. 3,o 

dn. Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 1070, e excetua.da.s as atlvl
dndcs ntinentes ao proccsamento de da.dos jurJsprudenclals, legts
la.Uvos c doutrlnó.rlos, ou rclaclonl\.da.s com publlcu.ç6es de Interesse 
da Tribunal, siio vedndns n contrp,ta.ção de serviços, a qualquer tJ .. 
tulo e sob qua.lquer forma, com pessoas fJslcas ou juridlcas, bem 
como n utillzn.ção de colnbora.dores eventuo.ia, retrlbuldos mediante 
recibo, pnrn. o desempenho de atribuições inerentes aos Grupos de 
que trn.tn este Ato. 

Art. 23. Aos ntunls !unclonôrlcs, medla.nte petição a ser for· 
rnn.llzndn junto no ór~rão de pessoal, no prnzo de 30 Ctrtnta) dias, 
:icrá tncultndo permn.necer nos cn.rgos ·de que são ocupantes efe· 
tlvos, com os direitos, vantagens e obrlgnções dn situação anterior 
n vlgcncla deste Ato, 

Ar~ 24, Os lunclonllrlos quo não' lograrem habllltaçdo no 
processo aelctlvo pn.ra lncluatio no novo alstema., ou optarem pela 
perm11n0nc1n na situação em que se encontrnm, serão tncluidoa em 
quadro suplementar, na. forma do nrt. 17 do :Recreto n,o 70.320, de 
23 de março do 1970, podendo, entretanto, concorrer, novamente, a 
processo seloUvo para o provimento do cnrgos do novo Plano. 

Árt, 25·. Os ocupantes.dos cargos a que ao refere este Ato 11-
ca.m sujeitos ao regtmo de 40 (qun.renta.) hora.a semanais de tra
balhO. 

Pn.rt\grnto único. Os ocupantes dos co.rgos integrantes do 
Grupo-Outras Atlvldades de Nlvel Superior llcam aujeltos b. Jorna· 
da de trabalho estabelecida pela Secretaria do Supremo Tribunal 
FederDl, de con!ormldo.de com o.s necesstdndes do serviço, observo. .. 
do· o mlnlmo de 30 !trinta) horll!l semannla. 

. Art. 26. A transposlçllo e translormaçl\o dos cargcs procea
SIIl'·se·Ao por Ato do Presidente do Supremo Tribunal Federo!, 
cabendo ao Serviço do Pessoal, sob a ortentaçli.o da Equipe Téc
nica de Alto Nivel, a elnboraç6o doa respcctlvos expedientes. 

Art. 27. Plll'a cxccuçõo da dellberaçl\o do que trata este Ate, 
o Tribunal elaborará proposto dllll normas !oglslatlvos que torem 
nccesst\rtu. 

Art. 28, llste Ato entrará em vigor na doto do sua publicação 
Art. 20. Rovogam-se as disposições em eontrllrlo. 
Bmsl!la, 30 de outubro de 1073, - Elo:v 1016 ela Rocha. 

SllCRl!TARIA DO SUPREMO. TRIBUNAL FEDERAL 
ANEXO 

Quadro Permanente 
Grupo-Atlvldades de Apol<> Judiciário 

Código: STF·AJ·020 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Nlvel 
Tllcnlco TaquJarato B'l'F• , .... ,,., STF· "'rente de STF· At.Mdent.e .... 
JudlcU.. !iTr•AJ·O:U Judl· &oprançA 

rto .JudlciArto Al..02Z eiArlo AJ•OU .Jadld411a Aor..024 .JudlciArlo A.J·02S 

Tl!anlco JU· 

' dJciArlo C 

7 Tl!cnloo Ju· BT'P·AJ.o:n.s ·Taq, JUdl• rrrP-AJ· AUJI:, JU• STI'·AJ· Aa'. do So;. BTP·AJ AtGnd. Ju• 8TF·A:I• 
dlcl4rlo B alirlo B .,.,, dlal4rla B ..... JUd, Cl 034.4 dla!Arlo C ..... 

' BTP·AJ..o21,7 
Tl!cnlao Ju• Tl!.q, JUdl• BTF·AJ• AlUI:. Ju- BTP-AJ· Ar. da sea. S'I'F·AJ AUIRd, Ju• STF~AJ• 

• diCIArlo A S'I'l"•AJ·O:U,I! CI~IO A O:P.I! dlc!Arla A 023,4 Jud, B . , .... dlc!A.rio :S ., ... 
.. 
• 
• 
I 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 115, DE 1977 
(N• 3.205-B/76, na Casa de orlaem) 

Revoga ,8· Lei n• 6.19Z, de 19 de dezembro de 1974, que 
"dispõe sobre restrições a brasileiros naturalizados, e dá outras 
providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• 1: revogada a Lei n• 6.192, de 19 de dezembro de 1974, 
que "dispõe sobre restrições a brasileiros naturalizados, e dâ outras 
providências", . 

Ar!. 2• Esta Lei entrará cm vigor na dt~ta da sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário, 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

LEI N• 6. 192, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre restrições a brasileiros naturalizados, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 
·Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono a se· 

çuinte Lei: 

Aa'. do &III'. S'I'l'•AJ Atond. Ju· STF·AJ• 
J!ld, A 024,:1. dlcil\rlo A (Q5,1 

Art. I• 1: vedada qualquer distinção entre brasileiros natos c 
naturalizados. 

Art. 2• A condição de "brasileiro nato"~cxigida cm leis ou de
cretos, pura qualquer fim, ficu modificada para a de "brasileiro". 

Art. 3• Nilo serão admitidos a registro os ates de constituição 
de sociedade comercial ou civil que contiverem restrições a brasileiro 
naturalizado, 

Art. 4• Nos documentos ptlblicos, ·a indicaçilo da nacionali
dade brasileira alcançada mediante naturalização fur-se-6 sem 
referência a esta circunstünciu, · 

Art, 5• A violaçilo do disposto no artigo I• desta Lei constitui 
contravençilo penal, punida com as penas de prisilo simples de 
quinze dias a !rês meses e multa igual a três vezes o valor do maior 
sulúrio mlnimo vigente no Pais. 

Art. 6• Esta Lei cptrurá em vigor nu data de sua publicuçilo, 
revqgudas as disposições em contrltrio, 

Brasllia, 19 de dezembro de 1974; 153• da Independência c 86• 
da Reptlblicu. 

ERNESTO GEISEL- Armando Fulcilo, 

(À C'om(.<.wio dt• C'rm.!tlllllrdo e Jl/.!tlra.j 

i 
l 
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PROJETO DE LEI DA CÁMt\Rt\ N• 116, DE 1977 
(n• 1.654·8/75, nn Cnsn de origem) 

Inclui ligação ferroviária. do Rio Grande 
do Sul na r.elação descritiva das ferrovias do 
Plano Nach.nal tle Viação, aprovado pela Lei 
n.• 5. 917, de 10 de setembro de 1973, e .dá ou

.'tras previdências. 
: o congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica Incluída, na relação descritiva das 
ferrovias do Plano Nacional de Viação, Instituído pe
la Lei n.0 5.917, de 10 de setembro de 1973, a seguln· 
te ligação: Catuipe-Santo Augusto. 

Art. 2.~ Esta lei entrará em vigor na data da 
sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as dlsposlç.ões em contrá
rio. 

LEGISLAÇJf.O CITADA 
LEI N.o 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 

Aprova o Plano Nacional· de ViaÇão, e dá 
outras providências. 

............... ······· ················ ········· ..... . 
•••• •••••• o •••• ••••••••••••••••••••••••·••••••• ••••••• 

PLANO NACIONAL DE VIAÇAO 
ANEXO 

3.2.2- RELAÇAO DESCRITIVA DAS FERROVIAS 
DO PLANO NACIONAL DE VIAÇAO 

EF 
Pontos 

de 
Passagain 

Llgaçõco 

491 Passo Fundo -Rtlca 
&lea .............. . 

492 Oax!ns do Sul-Bon• 
to Gonçalv~
tronca.men to com 
Eli'·l16 .......... .. 

403 Santa l'loSt>-Santo 
Ange~ruz Alto 

494 Santo Angele>-Oêr• 
ro IJargo--So.ntlago 

495 Slo Borjo-Sontlo.• 
g<>-DUermano do 
.Agulnr ............ . 

497 Oncoqul--&o &bo.s• 
tlllo .............. . 

Un!dodes Exten-
do slo 

Federaçlo (lan) 

RS 152 

RS 114 

RS 181 

RS 224 

303 

RS 169 

Super
poslçlo 

EF lan 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Com as modificações Introduzidas pela Emenda 
Constitucional n.O 1, de 17 de outubro de 1969. 
...... · ....... ' .. o.········· .......... ····· ........ ' .. 

TÍTULO I 
Da Organização Nacional 

''o •••••• ''' •••••••• •.• ••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPíTULO II 
Da União 

Art. a .o Compete à União: 
' •••••••••••• o •••••••••••••• ' •••••••••••• o' ••• '''' ••• 

XVII - legislar sobre: 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••• 00 ••• 

m) regime dos portos e da navegação de cabota
gem,. fluvial e lacustre; 

n) tráfego e trânsito nas vias terrestres; 

CAPiTULO VI 
Do Poder Legislativo ...................................................... 

SEÇAO V 
Do Processo Legislativo 

. ............. ············ .............. ······ ... ····· 
Art. 57. É da competência exclusiva do Presl

clente da República a Iniciativa das leis que: 
I - disponham sobre matéria financeira; 
II - criem cargos, funções ou empregos públicos 

ou aumentem vencimentos ou a despesa pública; 
III - fixem ou modifiquem os efetlvos ·das for

ças armadas; 
IV - disponham sobre organização -anmmlstra

tlva e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração do Dis
trito Federal, bem como sob:. organização judiciária, 
administrativa e matéria tributária dos Territórios; 

V - disponham sobre serviços públicos da União, 
seu regime jurídico, provimento de cargos públicos, 
estabilidade e aposentadoria de funcionários civis, re
forma e transferência de ml!ltares para a !nativida
de; ou 

VI - concedam -anistia relativa a crimes políti
cos, ouvido o Conselho de Segurança N.aclonal, 

Parágrafo único. Não serão admitidas emen
das que aumentem a despesa prevista: 

a) nos projetas cuja iniciativa seja da exclusiva 
competência do Presidente da Repúbltca; ou 

b) nos projetas sobre organização dos serviços ad
ministrativos da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal e dos Tribunais Federais, 

SEÇAO VI 

Do Orçamento 
.•..•.•.••.•.••.•••.••.••. o. 00 ••••••••••• ••• ••••• ••••• 

Art. 65. É da competência do Poder Executivo a 
Iniciativa das leis orçamentárias e d·as que abram 
créditos, fixem vencimentos e vantagens dos servido· 
res públicos, concedam subvenção ou auxillo ou, de 
qualquer modo, autorizem, criem ou aumentem .a des
pesa pública. 

§ 1.o Não será objeto de deliberação a emenda 
de que decorra aumento de despesa global ou de ca
da órgão, fundo, projeto ou programa, ou que vise a 
modificar-lhe o montante, a natureza ou o objetlvo. 

§ 2.o Observado, quanto ao projeto de lei orça
mentária anual, o disposto nos §§ 1.0, 2.0 e 3.0 do 
artigo seguinte, os proj etos de lei mencionados neste 
artigo somente receberão emendas nas comissões do 
Congresso Nacional, sendo final o pronunciamento 
das comlss6es, salvo se um terço dos membros da 
Câmara respectiva pedir ao seu Presidente a votação 
em plenário, que se fará sem discussão,. de emenda 
aprovada ou rejeitada nas comissões. 

Art. a6. O projeto de lei orçamentária anual se
rá envlndo pelo Presidente da República ao Congres
so Nacional, para votação conjunta das duas Casas, 
até quatro meses antes do Inicio do exerclclo finan
ceiro seguinte; se, até trinta dias ·antes do encerra-
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mento do exerc!clo financeiro, o Poder Legislativo 
não o devolver para sanção, será promulgado como 
lei. 

§ 1.0 Organizar-se-á comlssão mista de Senado
res e Deputados para examinar o projeto de lei or
çunentária e sobre ele emitir parecer. 

§ 2.0 Somente na comissão mlsta poderão ser 
oferecidas emendas. 

§ 3.0 O pronunciamento da comissão sobre as 
en1endas será conclusivo e final, salvo se um terço 
dos membros da Câmara dos Deputados e mais um 
terço dos membros do Senado Federal requererem a 
votn<;;ão em plenário de emenda aprovada ou rejel· 
cudn na comLssão. 

( ;, Cnmis.rào de Tran.rporres, Comunicações e Obra.r 
P1íh/ica.r.) 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA N•ll7, DE 1977 
(n• 4.305-B/77, na Casa de origem) 

(De Iniciativa do Sr. Presldenle da República) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Mi
nistério dos 'Transportes - Entidades Super
visionadas - crédito especial até o limite de 
Cr$ 292.060.000,00, pál'll. o fim que especUiea. 

O COngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao .Ministério dos Transportes, em favor da 
Empresa de Portso do Brasil S.A., o crédito especial até 
o limite de Cr$ 292.060.000,00 <duzentos e noventa e 
dois milhões e sessenta mil cruzeiros), para atender 
despesas com construção da eclusa de Boa Esperança, 
no Rio Paraíba; construção de eclusas na hidrovla 
'l'ietê-Paraná; estudos e projetas em vias Interiores; 
-ce>nservação e melhoramentos de vias Interiores; fl
:xação da Barra do Arrolo Chul; construção, lnstala
çã.o e m.elhoramentos de fortes fluviais; aquisição de 
áre11s para· expansão portuária, e equipamentos para 
·tlscalização e proteção de vias Interiores. 

• ~rt. 2.0 Os recursos necessários .à execução des
ta lei serão aqueles provenientes de excesso de arre
cadação· da Taxa de Melhoramento de Portos, em de
corrência da aplicação do Decreto-lei n,o 1.507, de 23 
de del!:embro de 1976, na forma do disposto no art .. 
43, § 1.0, item II, da Lei n.o 4.320, de 17 de março 
de 1964.) 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor na data da sua 
pi! blicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

MENSAGEM N.O 415, DE 1977 
Excelentíssimos Senhores Membros do COngresso 

Nn.cional: 

Nos termos do art. 51 da Constittr19ão, tenho a 
honra de submeter à elevada deliberaçao de Vossas 
r::::celênclas, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro-Chefe da Secretaria de Planej a· 
m~nto da Presidência da República, o anexo projeto 
de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Mi
llistér!o dC>S Transportes - Entidades Supervlslona-
ctnu - o crédito especial até o limite de . , ......... . 
c r$ 29!!. 060.000,00, para o fim que especifica". 

Brasflht, 24 de outubro de 1977. - Ernesto Gelsel, 
;'lli' 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 342, DE 20 DE OUTU
BRO DE 1977, DO SENHOR MINISTRO-CHEFE 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRE
SID:S:NCIA DA REPO'BLICA, 

Excelentlsslmo Senhor Presidente da República 

O Ministério dos. Transportes solicita a abertura 
de crédito especial no valor de Cr$ 292.060,000,00 (du
zentos e noventa e dois milhões e sessenta mil cru-· 
zelros), em favor dâ. Empresa de Portos do Brasil S.A. 

2. A razito da abertura do referido crédito de
corre da necessidade da empresa implementar deter
minados projetas e ativldades que não constavam, 
com recursos do· Tesouro, na Lei n.O 6 .395, de 9 de 
dezembro de 1976 (Lei de Meios). 

3. Os recursos serão oriundos do excesso de ar
recadação, no corrente exercício, da Taxa de Melho
ramento de. Portos, que teve sua aliquota majorada, 
de 2% para 3%, a partir do Decreto-lei n. o 1. 507, de 
23 de dezembro de 1976. 

4. Em vista disso, surge o ensejo de alteração da 
Lei de Orçamento corrente, com o obj etlvo de ade
quar a aplicação· dos recursos oriundos da majoração 
da Taxa ao referido diploma legal, contemplando, 
desta forma, a programação prioritária a cargo da 
Empresa de Portos do Brasil S.A. 

5. Após examinar o assunto, C>S órgãos técnicos 
desta Secretaria e do Ministério da Fazenda mani
festaram-se favoravelmente à concessão do crédito 
solicitado, cumprindo repetir .que as despesas resul
tantes . serão atendidas com recursC>S provenientes do 
excesso de arrecadação, conforme prevê o art. 43, 
§ 1.0,1tem II, da Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964, 
obedoecidas, assim, as prescrições do art. 61, 1 1.0 , le
tra c, da Constituição. 

6. Em face do exposto, tenho a honra de subme
ter à ele\"ada consideração de Vossa Excelência os 
anexC>S proj e tos de Lei e Mensagem. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo res
peito. - João Paulo dos Reis Venoso, Ministro . 

LEGISLAÇ.li.O CITADA 

LEI N.0 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Esta.tui Nonnas Gerais de Direito Finan
ceiro para elaboração e controle dos orçamen
tos e balanços da União, dos Estados, dos Mun
nicip!os e do Distrito Federal. 

... o······ ... ·········· ......................... . 
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos dlsponl
vels para ocorrer à despesa e será precedida de expo
sição justificativa. 

§ 1.° Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: 

ii·.:..:·~; ·.;~àve~ie~t~~ · d~· ~~~~~~~· d~· ~·r~~c~.ci~Çã~; 
DECRETO-LEI N.0 1. 507 

DE 23 ~E DEZEMBRO DE 1976 
Altera o art. 3,0 e seus parágrafos da Lei 

n,o 3.421, de 10 de julho de 1958, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, item II, 
da Constituição, decreta: 

l 
] 

l 
I 
l 
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Art. 1.0 O art. 3,0 da. Lei n.0 3 .421, de 10 de julho 
de 1958, passa. a. vigorar. com a seguinte redação: 

"Art. 3.0 A. Taxa. de Emergêncja., criada pelo De
creto-lei n.0 8.311, ·de 6 de dezembro de 1945, será. co
brada. soh a denominação de Taxa. de Melhoramentos 
dos Portos, e Incidirá. sóbre~a.merca.dorla. movimenta.~ 
da nos portos, de/ou para navios ou embarcações, na 
seguinte razão do valor comerelal da mercadoria: 

a) 3% (três por cento) quando Importada. do ex
terior, 

b) 0,2% (dois décimos por cento) quando Impor
tada e exportada no comércio de cabotagem e de 
navegação Interior. · 

1 1.0 Nos casos de baldeação, quer d!reta quer 
por melo. 'de · savel·ros ou alvarengas ou através dos 
cais e pontes de acostagem, de trânsito, bem como de 
Importação e exportação pelo. mesmo porto, a. Taxa 
de Melhoramentos dos Portos será. devida uma só 
vez. 

§ 2.0 Nos casos da a.IInea a deste artigo, entende
~e por valor comercial o custo CIF da. merea.dor!a 
constante dos documentos oficiais de Importação. 

§ 3.0 Nos casos da allnea b deste artigo, enten.
de-se por valor comercial da mercadoria o da aquisi
ção constante do conhecimento. 

1 4.0 São Isentos do pagamento da Taxa de Me
lhoramentos dos Portos os gêneros de pequena Ia
\'oura, peixe e. outros artigos destinados ao abasteci
mento do mercado municipal da c!dad~ ou localidade 
a que o porto d!retamente servir e transportados por 
embarcação do tráfego Interno do porto ou em ser
viço local de transporte. 

Art. 2.0 li: concedida isenção por 4 (quatro) anos, 
a partir da vigência deste Decreto~Ie!, do pagamento 
da Taxa de Melhoramento dos Portos Incidente sobre 
as mercadorias Importadas e exportadas no comércio 
de cabotagem e de navegação Interior, a titulo de 
Incentivo Pllil'a o desenvolvimento desse tipo de trans
porte. 

Art. 3.° Constitui receita corrente da 
PORTOBRAS, o produto da remuneração dos recursos 
do Fundo Portuário Nacional nos portos sob conces
são. 

Art. 4.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publ!cação, observado o disposto no 
I 29. do Mt, 153 da. Constituição, ficando revogado o 
Decreto-lei n,o 415, de 10 de janeiro de 1969, e as 
demais disposições em contrário. 

Bra.silla, 23 de dezembro de 1976; 155.o da Inde
pendência e sa.o da República - ERNESTO GEISEL 
- Mário Henrique Slmonsen - Dyrceu Araújo No
guelra- João Paulo dos Reis Velloso. 

(À .r Coml.r.rõe.r de Con.!lilllicào e Ju.rtica e de Flnancas. J 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•30, DE 1977 

(n' 109-D/77, na Cãmara dos Deputados) 

Aprovu o texto do Acordo de Cooperação Econômicu c 
Técnicu, celebrudo cm Bngdd, u li de maio de 1977, entre o 
Governo da Repúblicn Fcderntivu do Brusil c o Governo da 
República do lrnque, 

O Congresso Nucionul decretu: 

Art. I• ~ uprovndo o texto do Acordo de Cooperaçi\o 
Econômicu e Técnicu, nrmudo entre u República Fedcrativu do 
Brusilc u Rcpúblicu do truque, cm Bugdá, u li de muio de 1977. 

Art. 2• Este decreto legislativo entrnr6 cm vigor nu dutu du 
suu publicução, 

MENSAGEM N• 275, DE 1977 

Excclcntfssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no urtigo 44, Inciso I, da 
Constituiçilo Federul, tenho a honra de submeter à elevada 
considcrução de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto do Acordo de Cooperação Econômica e Técnica, celebrado cm 
Bagdá, a 11 de maio de 1977, entre o Governo da República Fedcrati· 
va do Brusil c o Governo da República do Iraque. 

Brasília, 8 de agosto de 1977.- Ernesto Gelsel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DOCy-
DAI/DOP/DCTEC/DCOPT/212/800 (B46) (E27), DE 2 
DE AGOSTO DE 1977, DO MINIST~RIO DAS 
RELAÇÕES EXTERIORES 

À Suu Excelóncia o Senhor 
Ernesto Geiscl, 
Presidente da República, 
Senhor Presidente, 

Tenho n honra de encaminhar a Vossa Excelência o anexo texto 
do Acordo de Cooperução Econômica e Técnica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Iraque. 

2. Conforme é do conhecimento de Vossa Excelência, o referi· 
do ucordo foi celebrado n II de maio último por ocasião da visita a 
Bagdá do Senhor Ministro da Indústria e do Comércio, Ãngclo 
Calmon de Sá. 

3, Objetiva aquele acordo notadnmcntc promover o 
desenvolvimento da cooperação econômica e técnica no campo da 
indústria, agricultura, transporte marítimo, serviços, obrus públicas 
c planejamento urbano, bem como estimular a transferência de 
tecnologia entre os dois países. 

4. Está prevista a reunião, anual ou a qualquer momento, por 
solicitação do Governo brasileiro e iraquiano, de uma Comissão Mis· 
ta, composta por representantes dos dois países, tendo como princi
pais tarefas acompnnhnr c garantir a execução do acordo; submeter 
nos respectivos Governos propostas visando promover o dcscnvaJvi
mcnto das relações econômicas c técnicas entre os dois pulses; e prc· 
parar programa anual de assistência técnica a ser prestadu pelo 
Governo brasileiro ao Iraque, 

5. O programa de assistênciu técnica prevê a concessão de 
bolsas técnicus e cicntincus junto n Universidades e Institutos Brn· 
sileiros; o .treinamento em estabelecimentos industriais, agrfcolas e 
de engenharia no Brasil; o deslocamento de técnicos brasileiros no 
truque pura oferecer consultas técnicas ou prestar assistência em 
estabelecimentos iraquianos; eu promoção de cantatas c intercâm· 
bio de informações entre instituições iraquianas c brasileiras. 

6. No que diz respeito à cooperação cconômicn e técnica entre 
Brusil c Iraque, estu fur-se·á ntruvés dn conclusüo de contratos 
especincos entre us competentes entidades e empresas brasileiras e 
iraquiunns. Comprometem-se os Governos dos dois puíses n facilitar 
u conclusi\o e execução de contratos n longo prnzo pura o forneci
mento de petróleo bruto e minério de ferro. 

7, Caso Vossa Excclênciu esteja de acordo, permito-me sugerir 
a Vossu Excelência seju o anexo texto submetido à nprecinçilo do 
Congresso Nucionul, juntundo, pura tanto, projeto de Mensugem ao 
Lcgislutivo, 

Aproveito u oportunidade pura renovur n Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os portestos do meu mais profundo respeito. A. 
F. Azeredo da Sll•elra, Ministro dus Rcluções Exteriores, 

ACORDO DE COOPERAÇÃO ECONOMJCA ET~CNICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DA REI'ÚBLICA 
DO IRAQUE 

O Governo du Repúblicu Federativu do Brasil e o Governo da 
Repúblicu do Iraque, 

I~ 

I 
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Havendo constatndo, com satisfação, as estreitas relações que 
lograram desenvolver, cm curto período de tempo, , 

Considerando a boa vontade recíproca com vistas à expansão 
das relações comerciais, cconômicas c t~cnicas, 

Desejando promover a cooperação econômica c técnica entre 
seus respectivos países, 

Convieram no seguinte: 

ArtlsoUm 

As duas Partes Contratantes procurarão desenvolver a coopera· 
çào cconômica c técnica entre os dois países, bem como entre as 
entidades e companhias iraquianas c brasileiras, na implcmentaçilo 
de projetas de desenvolvimento nos campos da indústria, agricultu· 
ra, transporte marítimo, serviços, obras públicas, hnbitnçllo, planeja· 
mcnto urbano c rural, assim como procurarão estimular a trnnsfcrên· 
cio de tecnologia eficiente e adequada através de todos os meios e 
medidas possíveis, notndamente: 

I -instando para que as instituições, entidades c companhias 
dos dois países cooperem na execução de projctos de dcsenvolvimcn· 
to cconõmico; 

2 - prestando toda assistência possível às mencionadas 
instituições, entidades e companhias, a fim de atingir os objctivos 
deste Acordo; 

3 -empenhando-se cm assegurar c acelerar a completa cxe· 
cução de projetas resultantes de contratos celebrados pelas cntida· 
des, instituições c companhias mencionadas, dentro do quadro deste 
Acordo: 

4 - tomando as medidas necessárias, através de cantatas dire· 
tos e indiretos entre os dois Governos, para solucionar problemas e 
eliminar obstáculos que possam surgir na execução dos projetas c 
contratos; 

5- intcrcambiando conhecimento c informações que se rclacio· 
nem com a experiência dos dois países na aceleração do processo de 
desenvolvimento cconômico c no tocante a obstáculos que interfiram 
neste processo; 

6- estabelecendo consultas c coordenando suas posições cm 
Organizações c Conferências Internacionais que tratem de matérias· 
primas e desenvolvimento econômico, 

Art111o Dois 

I -A cooperação entre os dois países, dentro do quadro deste 
Acordo, será realizada através de contratos concluídos entre as cnti· 
dades c empresas competentes, Todos os detalhes serão ajustados 
nestes contratos. ' 

2- As entidades c empresas brasileiras competentes darão a 
devida atenção às seguintes considerações, no tocante às ofertas 
submetidas no âmbito das concorrências públicas, dos convites do 
Indo iraquiano c dos contratos de projeto mencionados acima: 

a) alta qualidade das especificações técnicas; 
b) rapidez na apresentação de ofertas e conclusões de contratos, 

c execução plena c rãpida de projetas; 
c) competitividade de preços. 

Artl11oTrês 

I -O Governo brasileiro prestará coopcraçilo t~cnica ao 
Iraque, de acordo com programas e nus condições aprovadas, cm 
base anual, pela Comissão Mista, referida no Artigo nove, 

2 - Os programas nnunis para assistência técnica procurarão, 

d) promoçllo de contntos e intcrcilmbio de informações entre 
instituições iraquianas c brasilcirns, 

Artigo Quatro 

O Governo brasileiro compromctcr·se·á, de acordo com as leis c 
regulnmentos cm vigor, a propiciar que as empresas c companhias 
brasileiras atendam os requisitos do Indo iraquiano, em conformi· 
dade com a prática internacional, para a compra, cm bases competi· 
tivns, de componentes c materiais necessários à implementação c 
operação eficiente dos projetas, e de equipamentos c máquinas fornc· 
cidos no quadro deste Acordo, atribuindo tratamento prioritário no 
tocante a quantidade c rapidez de entrega, Neste sentido, o Governo 
dn República do Iraque propiciará. por sua parte, todas as facili· 
dades possíveis, de acordo com as leis e regulamentos cm vigor. 

Artigo Cinco 

i -As duas Partes Contratantes facilitarão a conclusão c a 
execução satisfatória de contratos de longo prazo entre as empresas c 
companhias interessadas, nos dois países, para o suprimento de cn· 
xofrc, minério de ferro c outras rommodltles. 

2- As duas Partes Contratantes facilitarão também n con· 
tinuaçüo do suprimento de petróleo bruto ao Brasil c se esforçarão 
para numcntá·lo. 

Artigo Seis 

De acordo com 11s leis c regulamentos cm vigor, os dois Go· 
vcrnos farão estudos sobre a possibilidade de estabelecer projetas c 
companhias mistas em ambos os países, 

Artigo Sete 

Os pagamentos provenientes de implementação de projetas c 
contratos, dentro do quadro deste Acordo, serão fixados cm 
qualquer moeda, conversível, aprovada pelas autoridades compc· 
tentes nos dois países, 

Artigo Oito 

Ambos os lados deverão encorajar suas instituições bancárias a 
promover a cooperação cconômica e financeira recíproca, 

Artigo Nove 

A fim de assegurar a fâcil implementação deste Acordo c a pro· 
moção dn cooperação entre os dois países, as Partes Contratantes 
concordam em estabelecer uma Comissão Mista, composta de rcprc· 
sentantes dos dois Governos. A Comissão se reunirá, anualmente, c 
a qualquer momento, por solicitação das duas Partes, alternada· 
mente cm .Bagdad c cm Brasília. A Comissão será incumbida das 
seguintés iarefas: 

I - acompanhar a execução deste Acordo e suplantar todas as 
dificuldades que possam surgir a este respeito; 

2- submeter aos respectivos Governos propostas que 
objetivcm a intensificação e expansão das relações cconômicas c 
técnicas entre os dois pníscs; 

3- preparar o programa nnual de assistência técnica prevista 
no urtigo 3 deste Acordo. · 

Artigo Dez 

particularmente, concretizar os seguintes objctivos: Sujeita ao artigo uni (I) deste Acordo, u Comissão Mista 
a) concessão de bolsas técnicas e cientificas a cidadãos iraquin· lruquinno-Brnsileira, instituída pelo urtigo nove (9), regulará as 

nos para estudarem ou realizarem pesquisas c estudos cm Universidn· disputas que possam sobreviver ens que estejam relacionadas com os 
dcs c Institutos brasileiros; contrutos concluídos, no ümbito do presente Convênio, cm um 

b) treinamento de iraquianos cm estabelecimentos industriais, espírito de amizade c cordial cooperação c em conformidade com os 
agrícolas, técnicos e de engenharia no Brasil; princípios e objctivos deste Acordo, 

c) deslocamento de técnicos brasileiros no Iraque para oferecer As cldusulns deste Acordo não impedirão a aplicação de regra 
consultas técnicas ou prestar assistência em cstubelccimcntos irnqula· destinada n dirimir controvérsins surgidas no timbito dos men· 
nos: -·----- cionndos contrntos, 
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Artigo Onze 

Os dispositivos deste Acordo permanecerão vâlidos para a im· 
plcmentaçilo de contratos assinados de conformidade com o mesmo 
e durante o pcrlodo de sua vigência, até que os mencionados con· 
tratos sejam totalmente implementados, 

Artigo Doze 

Este Acordo entrará em vigor, a partir da data de troca de notas 
confirmando sua ratificação nos termos dos procedimentos legais vi· 
gentes cm ambos os pulses c serâ vâlido por dez anos, a partir dos 
quais cstnrâ automaticamente renovado por mais cinco anos, a n~o 
ser que haja notincaçilo por escrito por qualquer das Partes Contra· 
tantes, seis meses antes de sua rcvogaçilo, 

Feito cm Bagdâ, cm li de maio de 1977, cm três versões 
originais, nas línguas Portuguesa, Árabe c Inglesa, sendo os textos 
cm Português c Árabe igualmente autênticos, c prevalecendo o texto 
cm Inglês cm caso de divergência. 

Pcl~ Governo da República Federativa do Bruil - Állltlo 
Calmon de Sá, Ministro da Indústria e do Comércio, 

Pelo Governo da República do Iraque - Hassan Ali, Ministro 
do Comércio. 

(Ás Comissões de Relações E.<teriores e de Economia,) 

o SR. PRESIDENTEE (José Lindoso) - Do expediente lido 
constam os Projetas de Lei da Câmara n•s 114 e 117, de 1977. que 
reccberilo emendas, perante as Comissões de Serviço Público Civil c 
de Constituição e Justiça, respectivamente, durante cinco sessões 
ordinârias, nos termos da alínea "b", do inciso II, do artigo 141 do 
Rcgi~cnto Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
·Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado 

n• 168, de 1977-DF, que "aprova o Orçamento Plurianual de 
Investimentos do Distrito Federal pura o triênio 1978/1980", 
na parte relativa à Secretaria de Segurança Pública, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 852, de 1977, da 
Comissão: 

-do Distrito Federal. 

Em discussão o projeto na parte relativa à Secretaria de Scguran· 
cu Pública. (Pausa.) 

Nilo havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, 
Em votação. 
Os Srs, Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado, 
A matéria volta il Comissilo do Distrito Federal para a rcdaçilo 

final, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n• 168, de 1977-DF, que "aprova o Orçamento Plurianual de 
Investimentos do Distrito Federal para o triénio 1978/1980", 
nas partes relativas no Tribunal de Contas do Distrito 
Federal e à Receita c Texto du Lei, tendo · 

PARECER FAVORt\VEL, sob n• 853, de 1977, da 
Comissuo: 

- do Distrito Federal. 

Em discussuo o projeto nus partes relativas no Tribunal de Con· 
tus do Distrito Federal, à Receita c Texto da Lei, (Puusu.) 

Nuo huvendo quem qucirn discuti-lo, declaro-u enccrrudu. 
Em votuçilo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados, 
(Pausa.) 

Aprovado, 
A matéria volta à Comissão do Distrito Federal para a rcdação 

fin~l. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a sessão ordinária 
dcscgunda·fcira,dia 14, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, cm turno Onico, da Rcdaçilo Final (oferecida pela 
Comissão de Rcdaçilo cm seu Parecer n• 893, de 1977), do Projeto de 
Resoluç,ilo n• 85, de 1977, que suspende a execução do art. I• da Lei 
n• 2.532, de 20 de outubro de 1971, do Município de Ribeirão Preto, 
Estado de Silo Paulo. · 

-2-

Discussilo, em turno Onico, da Redução Final (oferecida. pela 
Comissão de Redaçilo cm seu Parecer n• 892, de 1977), do Projeto de 
Resolução n• 91, de 1977, que suspende a execução do Decreto· 
n• I 0,304, de 29 de dezembro de 1972, do Município de Silo Paulo. 

-3-

Discussão, cm turno único, da Redução Final (oferecida pela 
Comissão de Rcdação em seu Parecer n• 891, de 1977), do Projeto de 
Resolução n• 94, de 1977, que suspende u execução do an. 4• da 
Resolução n• 1.888, de 1965, do Município de Campos, Estado do 
Rio de Janeiro, 

-4-

Discussilo, cm segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n• 
61, de 1977, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre o 
prazo prcscricional para a punibilidade de profissional liberal, por 
falta sujeita a processo disciplinar a ser aplicada por órgão compc· 
tente, tendo 

PARECER, sob n• 809, de 1977, da Comissão: 
-de Redaçio, oferecendo a redução do vencido. 

-5-

MAT~RIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n• 99, de 1977, do Sr, Senador Vascon· 
celos Torres, que assegura à empregada gestante, despedida sem 
justa causa ou por culpa recíproca, o direito nos salârios relativos ao 
período u que se refere o artigo 392 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Estâ encerrada a 
sessão, 

( Levanta·,lea sessão às /8 horas e46 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. G/LVAN 
ROCHA NA SESSÃO DE 10-11·77 E QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POS· 
TERIORMENTE: 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE. Puru discutir.)- Sr, 
Presidente. serei cxtrcmumcntc br~:vc, Aliús, nUa era meu propósito 
l'ulur individuulmenlc.sobre o projeto, jll que pretendia apenas trazer 
cnntrihuh;ôcs cm upurtcs, ú justificutivu do ilustre Senador Marcos 
Frcir~. O culor do debute, cntretunto, fez com que S. Ex• nilo 
pudcs\'ic nem comph:t~ar u seu próprio di~curso. Permito-me, cntilo, 
l'utcr r~ipidns considcruçõcs, com u pretensão de demonstrar tese 
uhsuluialllCillc contrilrin 1\ que l'oi eluborudu uqui por um membro 
da ARENA segundou quul é sempre fâc!l fazer oposição. 
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Sr. Presidente, como neste Pais é extremamente dillcil fazer 
orosiçi1o! Desde que o gênero humano se levantou c constituiu-se 
numu sociedudc avançada c descobriu, pelo seu próprio sentido 
evolucionisiU, que deve existir, em qualquer sociedade civilizado, 
governo c governados, nilo foi, evidentemente, para criar um 
mccunisnlll ou delegar um poder, pura que esse poder, mais alto, 
fosse o rudcr apenas policiudor, fosse o poder somente disposto u 
arlicar sanções. O Governo, pela sua próprio natureza, sempre foi e 
teri1 <rue ser, pela curacterlstica da civilização humana, um 
cmldollit'r,~. o que conduz, o que discute c acutu, o que ouve. 
Governo ni1o foi feito pura recriminar; Governo foi feito para condu· 
~ir. Governo niio foi feito pura pressionar: Governo foi feito para 
condulir rm:ssõt:s. 

Ora, Sr. Presidente, o curá ter social da intervenção govcrnamcn· 
tul cm S!lli•rios, de um Pais, nilo pode fugir a essas caractcrlsticas. O 
Governo niio criou o salário mlnimo para represá-lo, mas sim para 
disciplinur o curso de.suu corrente. 

Ora. Sr. Presidente, a cada pretensão da Oposição, a cada vez 
que u Partido que legalmente representa a insatisfação, neste Pais se 
rebela contru os ctinones que o Governo usa contra o sah\rio míni
mo. cu imos nu iru gov.:rnumcntul e, cm conseqUência, na ira do Parti
do. do Governo, que frequentemente recorre ao menos inteligente 
dos argumentos: de que estamos a iludir trabalhadores, como se 
f'õsscmos um punhado de irresponsáveis a querer atear fogo a esta 
Nação; insinua-se que somo• demagógicos; c, atira-se na face da 
Oposh;Uo hrusileiru. como se a História não existisse, que somos 
culrudus ror desmandos anteriormente havidos uo longo de toda a 
nossa vidu de Nação. 

Sr. Presidente, nesta Casa ninguém atribuiu carâtcr freudiano 
do Governo, que nilo daria aumentos por ser de temperamento sádi· 
co. O que foi dito, c repetido cm altas vozes, é que este Governo, que 
sempre se caracterizou pelo autoritarismo, nilo permite a invasão 
ideológica daqueles que discordam de seus padrões, pois o Sistema 
não possui a serenidade de entender que somos uma assembléia de 
representantes do Povo c nilo temos, por obrigação, ficar obedientes 
às normas governamentais. 

Tanto isso é verdade, Sr. Presidente, que para esse projeto -
cuja lógica é muito maior, na sua simplicidade estomacal c visual do 
que toda a parafcrnâlia tecnocrata que montou critérios puramente 
numéricos neste Pais - invocam-se todo tipo de desculpas, inclusive 
a menos convincente delas, isto é, o carétcr demagógico da nossa 
proclamaçilo, pretendendo-se jogar a opinião pública conna um 
Partido de Oposiçilo que só desejaria destruir o País. 

A verdade, Sr. Presidente, cstâ configurada na própria tramita· 
çilo do projeto. As alegadas "razões de Estado", que silo as razões do 
modelo económico fechado, que nilo admite contestação porque se 
crê verdadeiro, estilo patentes na própria tramitação do projeto, 
aqui, no Senado Federal. Scnilo, vejamos. Parecer da Comissão de 
Legislação Social: o projeto, segundo o Relator, entraria cm choque 
com o projeto anterior, do Senador Nelson Carneiro. 

- Preconiza: a 

" ······························ ............. ,, ,,, 
"reformulação dos critérios de reajustamento colctivo 

de salA rios das categorias profissionais." 

Elemcntarlssimo, Sr. Presidente, que uma coisa nilo tem nada a 
ver com outra: enquanto um pede a corrcçilo de lndiccs pré-fixados, 
o outro pede a reformulação de critérios desses lndiccs ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- E a ARENA não aceita 
nem um nem outro. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Exalo. Nem um nem 
outro. 

E vou mais adiante. Voto cm separado, da Comissão de 
Economia, a outra razão de Estado, entre aspas, invocada: 

Cumpre-nos ressaltar que, do ponto de visto 
estritamente económico, o procedimento de reajustes sala· 

riais trimestralmente se tornaria num foco altamente 
inflacionârio, cujas conseqUências silo difíceis de avaliar. 

Outra "razão de Estado", Excelências. 
Mas existe, ainda, uma terceira "razilo de Estado", da Comis· 

silo de Finanças, que diz: 

Sem dúvida, os minirreaiustcs trimestrais propostos ge
rariam clima de expectativas c tensões prejudiciais ao comba· 
te a inflação que o Governo Federal vem desenvolvendo. 

Silo três verdades diferentes, que mostram a inconseqUência de 
uma defesa que não tem sustentação, que se vale, finalmente, quando 
esses argumentos tombam, por impropriedade c por falta de lógica 
tentam c nos empurram na vala comum dos ilusiocionistas dos traba· 
lhadorcs brasileiros, Nós isso repelimos a toda altura c queremos dei· 
xar bem claro que os exemplos internacionais, se nilo fosse a própria 
atuação da Bancada do. Partido da Oposição, neste Pais, seriam o 
melhor atestado da lisura de nossa proposição, pois sabemos que vá· 
rios Governos do Mercado Comum Europeu adotam esse critério c, 
certamente, nilo o fazem nem por serem inconseqUentes nem por 
cultivo à demagogia. 

Sr. Presidente, o Senado da República tem, hoje, a oportunida· 
de, dentro das suas atribuições mais legitimas, de insurgir-se, cvocan· 
do nilo, as "razões de Estado", que nilo existem, mas contrapondo-se 
ao modelo económico que continua a distorcer os salários reais deste 
Pais na ilusilo, hoje cada dia mais longlnqua, de que o bolo precisa 
crescer para depois ser dividido. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ITAMAR 
FRANCO NA SESSÃO DE 10·11·77 E QUE, ENTREGUE 
À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTE· 
RIORMENTE: 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pronuncia o se· 
guintc discurso.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

Há 40 anos, no dia de hoje, o diAlogo deixava de existir neste 
Pais, com a instauração do Estado Novo c, com ele, o estado de 
cxceção: suspensão das eleições c das garantias individuais, criação 
do Tribunal de Segurança Nacional, estado de emergência, censura 
prévia à imprensa, etc. . 

~ uma data, portanto, de triste c negra lembrança, mas que deve 
servir de lição para todos nós na hora presente, de reflexão c anâlisc 
c de decisão. 

E por mais dolorosa que ela tenha sido, c o foi cfctivamcntc, é 
confortador reconhecer, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o "lO de 
novembro" contrariou a lndolc c a tradiçilo politica desta Nação. A 
concórdia, o entendimento, enfim, o diâlogo é que é a regra geral, na 
história deste Pais. 

Recordando, Sr. Presidente, no meu entendimento, os 1nndes 
dlílolo• nacionais: 
a) o grande diâlogo de I 891, no inicio c estruturação da República, 
configurado na Assembléia Nacional Constituinte; 

b) o grande diálogo das campanhas civilistas de Rui Barbosa, 
que percorreu este Pais, entre 1910 c 1920, dialogando com o povo; 

c) o grande diálogo da "Aliança Liberal", de 1930; 
d.) o grande diálogo da Constituinte de 1934; 
e) o grande diálogo da abertura politica de 1945, através de: 
I) rcstubclccimcnto das eleições c a instituição da justiça elci· 

torai pelos Decrctos·lcis de 18 de fevereiro c 18 de maio daquele ano; 
li) anistia geral para todos os presos pollticos, concedida pelo 

Decreto· lei de I 8 de abril; 
lll) lei Constitucional de 12 de novembro, instituindo os Po· 

deres Constituintes pura o Parlamento que seria eleito a 2 de 
dezembro; 

IV) lei Constitucional de I 7 de novembro extinguindo o Tribu· 
nu I de Segurança Nacional; 

V) lei Constitucional de 30 de novembro, extinguindo o estado 
de emergência; 

f ..• 
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O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V, Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador.) Nobre Senador, V, Ex• cstfl foca· 
liznndo um fato da História Politica brasileira, mas cstd, por outro 
Indo, a sentir a cvidéncin de que o homem é a conjuntura, de que as 
circun;tâncins podem levar o homem a posições, muitas vezes, 
erradas e, outras vezes, incomprccndidas, Ninguém pode negar - c 
duvido que V. Ex• o faça- que Getúlio Vargas foi um homem que 
tem lugar marcante na História Politica brasileira; foi um homem 
voltado para as grandes reivindicações populares; foi, sem dúvida ai· 
guma, um estadista. Mas, Getúlio Vargas foi o homem que decretou 
o Estudo Novo. De modo que, amanhã - c V. Ex• não estfl 
fazendo a invocação por acaso - quando se fizer um estudo menos 
apaixonado, menos emocional da vida politica brasileira, se farâ 
justiça à Rcvoluçilo' de Março de 1964, c justiça se farfl aos que a rc· 
presentaram à frente dos destinos do Brasil -os grandes Presidentes 
Castcllo Branco, Costa c Silva, Emflio Médici c Ernesto Ociscl. 
Porque V, Ex• vai fazer rcfcréncia ao Estado Novo, mas duvido que 
V. Ex• critique a posição tomada por Getúlio Vnrgas, quando, no 
seu meio, hã homens que merecem respeito c que estavam do lado de 
lã, do Estado Novo, 

O Sr. Amaral Peixoto (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MO) - Só mais um 
minuto, Senador Amaral Peixoto, c com muita honra. 

Mas, Senador Heitor Dias, mal inicio a minha fala, V. Ex• quer 
descobrir ainda o núcleo do meu pronunciamento. V, Ex• não sabe 
onde quero chegar e jã vem com "invocação por acaso", Por favor, 
espere-me, pelo menos, iniciar para então tirar conclusões. Jã vem 
V. Ex• dizendo que estou atacando S. Ex• o ex-Presidente Getúlio 
Vnrgas. ~ claro que estou lembrando um fato triste da nossa 
História, dos tempos de 1937. Nilo estou, aqui, acusando o grande 
ex-Presidente Getúlio Vargas. Mas, por favor, V, Ex• ni!o queira 
tirar nenhuma ilação daquilo que mal comecei a pronunciar. Peço· 
lhe com respeito; que V. Ex• tenha o cuidado de ouvir o prossegui· 
mento da minha fala c aonde quero chegar. E, depois, V, Ex• podcrfl 
intervir. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Permite V, Ex•, apenas 
para um ponto no "i"? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Pois ni!o. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Estã V. Ex• me dando 
presente. Ficarei até o fim do seu discurso, inclusive cm homenagem 
a V, Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MO) - Julgo-me 
compensado, porque scrfl uma honra ter V, Ex• presente, até o final 
do meu discurso. Jâ trouxe V, Ex• até a Revolução de 1964, c ainda 
estou cm 1945. 

O Sr. Amaral Peixoto (MDB- RJ)- Permite V, Ex•, agora, o 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MO) - Com muita 
honra, nobre Senador. 

O Sr. Amaral Peluto (MDB - RJ) - A minha interferência 
serfl mais um contra-aparte no Senador Heitor Dias, Quero dccla· 
rar, c o faço com absoluta certeza, que o Estudo Novo seria feito no 
Brasil com Getúlio Vargas, sem Getúlio Vargas, ou contra Getúlio 
Vurgns, c que ele só o pôde fazer apoiado nas Forças Armadas do 
Brasil, porque sem clus ele nuda representava. E, no momento cm 
que clus retiraram esse apoio, ele retirou-se para o Rio Grande do 
Sul. Lamento que V, Ex•. Senador por Juiz de Fora - terra, 
indiscutivelmente, cm que Getúlio Vurgus tem o maior prestigio, 
pelos serviços prestados a clu. ninguém melhor do que V. Ex• pode 
atestar isso- venha trazer pura o Plcndrio do Senado, na data de ho· 
jc, us reminiscências que devemos upagur pura construir o Brasil de 
umnnhil. Devemos tomar como exemplo os erros cometidos, 

inclusive pelos poUticos, naquele momento; que ni!o tiveram 
comprccnsilo da horu, que não souberam entender a ameaça que 
pesava sobre o Brasil c u situação do mundo que cuminhava para 
uma guerra. 

O SR, ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Senador Amaral 
Peixoto, lamento sinceramente. Nilo sei se V, Ex• estava aqui, 
quando iniciei o meu pronunciamento. Mas, V, Ex• hã de verificar 
que estou buscando os grandes diãlogos deste Pais. Comecei citando 
1891 e, com todo o respeito a V. Ex•, nilo me parece 1937 página 
feliz do Brasil. 

O Sr. Jsrbas P1ssarlnho (ARENA - PA)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Mas, apenas citei 
1937. E caminhava pura mostrar o que será o núcleo do meu 
pronunciamento, nesta tarde, a importância do diãlogo, da tolcrân· 
ciu c da conciliação nacional. Veja V. Ex• que faço ligeiras consilia· 
çõcs, c caminho rapidamente, jã, agora, estando para terminar as 
citações de 1945, para entrar cm 1950 c, dai, continuar até atingir o 
objctivo desejado, 

O Sr. Frsnco Montoro (MDB - SP) - Getúlio Vargas 'teve 
sensibilidade para convocur a Assembléia Constituinte cm 1945. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Vou chegar lã. 
Gostaria, Senador Amaral Peixoto, que V. Ex• me fizesse 

justiça, porque de Juiz de Fora, do Estado de Minas Gerais, mais do 
que talvez V, Ex• mesmo, sei dos bcnellcios que o grande Presidente 
Getúlio Vargas trouxe, particulamrnte à minha Cidade c ao meu 
Estado. Peço, também, cncurecidamcntc a V. Ex• que aguarde com 
a sua fineza c com o seu cavalheirismo, que lhe é peculiar, o final de 
meu discurso para que, cntilo, depois, V. Ex• lance sobre o seu 
companheiro as palavras um pouco árduas que acabou de usar. 

Ouço V. Ex•, Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Nobre Senador 
Itamar Franco, me constrange, de algum modo, participar desse 
debate. Mas, fiz premido por um sentimento de justiça que cm mim 
se solidifica, a cada dia, em relação à personalidade de V. Ex• Acho 
que um homem da estatura de V. Ex•, embora ni!o tenha ouvido 
mais do que aquilo que V. Ex• falou, é claro, ni!o conheço o seu 
discurso, com certeza, chegará no discurso, no todo, àquilo que 
apenas enaltecerá V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Muito obrigado. 

O Sr. Jarb11 Pasaarlnho (ARENA- PA)- E enaltece mais, na 
medida cm que V. Ex•, com a preocupação histórica, ainda que 
ferindo afctos, aponta os momentos dillceis da vida c da História 
brasileira, quando, nu verdade, fomos submetidos a um regime 
ditatorial, p~r esta ou por aquela razão, mas fomos. Mais ainda, 
nobre Senador Itamar Franco, é muito desassombro de V. Ex•, sem 
dúvida, pertencendo ao MDB, iniciar o discurso como fez, porque as 
incompreensões jfl surgiram até de um homem cujo cavalheirismo c 
lhaneza de trato são aqui, universalmente, reconhecidas, como as 
do Almirante Amaral Peixoto, mas cujos afctos, cujas ligações 
pessoais c de fumflia o obrigaram à intervenção que fez. Queria ape
nas dizer a V. Ex• que cu era um jovem estudante, presidente de 
dirctório estudan'til secundarista, quando a sirene da Folha do Norr~ •. 
que era a forma de chamar a atcnçilo dos belenenses, e os foguetões 
do O E.11ado dt S. Paulo cstruginm no ar, sabíamos que era assunto 
da maior rclcvânciil nacional. Abandonamos as salas de aulas c 
fomos pura us ruas; e lã soubemos que se havia instalado o Estado 
Novo. Nilo sablamos o que era o Estado Novo, mas snblnmos que 
ele cru contra os poUticos - isso se dizia cm minha terra. Os pol!ti· 
cos eram apontados como o maior obstáculo no desenvolvimento 
deste Pais. E cu, menino de 16 pura 17 unos, saudei, com meus 
colegas, o nm de umu Assembléia Legislativa, que era apontada, 
sobretudo nus publicações di6rlas, por falta de decoro. Pois bem, 
pussndos 18 anos, nobre Senador Itamar Franco, cu vi quao 
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verdudeiru é u frase secular de Aristóteles: "Se n democracia corre o 
risco de desaguar nu demagogia, a oligarquia, sem dúvida, corre o ris· 
co de cair nu tirania, E nilo há nada que substitua n presença de um 
Congresso, sobretudo se esse Congresso for autêntico c capuz de 
,exercer o seu p~pel. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
Senador Jurbus Passarinho. A intervenção de V, Ex•, que· não 
pertence uo meu Partido, mas que tem me honrado com n sua umizn· 
de, sinceramente, i: neste instunte de sua intervenção que me dá força 
e ânimo pura prosseguir no discurso que mal iniciava nesta sessão 
'"traordinúriu. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V, Ex• um 
npnrtc? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito pra· 
zcr, Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Era meu pensamento,
c para isto, me havia inscrito, - falar nu sessão de hoje, apenas pura 
registrar, sem paixão, os fatos de 40 anos atrás, Não o fiz porque, 
tendo de atender um'a comissão em meu gabinete, o projeto do salá· 
rio mlnimo ia demorar muito, e me retirei. Mas, o registro que ia 
fazer está feito, com minúncias, por todos os principais jornais do 
País. De maneira que eu nilo teria, depois que li os jornais, nem 
rnzilo pura fazê-lo, Queria apenas dizer ao meu eminente c velho nmi· 
go Amaral Peixoto, por quem tenho grande admiração - e S. Ex• 
sabe disso - eu divirjo da afirmuçilo de S. Ex• de que o Estado 
Novo seria feito com, sem ou contra Getúlio. Nós sabemos, e os 
fatos silo hsitóricos, o Plano Cohen foi preparado com esta finalida· 
de, c sabe-se ati: hoje que esse Plano Cohen foi elaborado pelo entilo 
Capitilo Mourão Filho, Tudo foi preparado para chegar àquele 
episódio, que chegaria, mas chegaria porque foi preparado para se 
chegar nele, porque se nilo houvesse o Estado. Novo, as eleições se 
feririam, os dois candidatos estavam fazendo uma campanha pollti· 
cu de pregação como de há muito não se viu no Brasil V. Ex•, 
comparado comigo, i: um menino. V, Ex• não presenciou o que foi 
aquela campanha, Os discursos de Armando SuUcs, num plano, 
podemos dizer, de punhos de renda, enquanto os de José Américo 
era um punho popular, vibrante. As sovei adas que ele dava, naquelas 
suas frases curtas, eram como que choupos no mandacaru do 
Nordeste. E, então, essa campanha vinha sa~udindo a população 
brasileira, e nós desaguariumos, fatalmente, em uma eleição. Mas, 
esta frase utilizada pelo eminente Senador Amarai Peixoto está, se 
nilo me engano, no O Globo de hoje, atribuida também ao General 
Outra, quando interpelado, de que seria feito com, sem ou contra 
Getúlio Vurgas. De maneira que tenho, também, apesar de na minha 
vida ter sido sempre adversário do Presidente Vargas, tenho grande 
udmiruçilo por ele. E nilo me esqueço de que o primeiro voto que dei 
nu vida foi a S. Ex•, como candidato dn Aliança Liberal. Mas, o que 
quero deixar claro é que os acontecimentos foram preparados para 
se implantar o Estudo Novo, A chamada "Polaca" estava elaborada 
mui tos meses untes, por esse eminente e brilhante mineiro que é 
Francisco Campos, homem, como todos sabemos, que tinha forma· 
c;uo fascista, que participou da Legião dos Camisas Pardas, que 
nuqucle tempo chegou a desfilar cm Belo Horizonte. Assim, desejo 
dizer que faz bem V. Ex• cm fazer este registro. Eu ia fnzé·lo; nilo o 
fi1., porque acredito que os jornais de hoje já o fizeram, com tais 
minúcius, que estou dispensado - e perdoe-me V. Ex• - como 
V, Ex• também até certo ponto, está dispensado de fazê-lo, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Agradeço, nobre 
Senador Ruy Santos, u intervenção histórica de V, Ex• 

Continuo, Sr, Presidente: 

n o grande di!llogo das memoráveis eleições presiden· 
ciuis de: 

I) 1945, eleição ordeira, em que disputaram - Mal. 
Eurico Dutrn, Brigadeiro Eduardo Gomes, e ledo Fiuzzn, 

11) 1950, disputando os candidatos Getúlio Vargas, 
Brigadeiro Eduardo Gomes e Christiuno Machado: 

Ai, creio que o .nobre Senador Amarai Peixoto jll poderm s:ntír, 
nilo por mim, Senador Itamar Franco, mas o carinho que o povo 
brasileiro teve, dando, numa disputa democrlltica, o Governo ao 
grande Presidente Getúlio Vurgas, 

III) 1955, com u disputa de Juscelino Kubitschek, 
Juarez Távora e Pllnio Salgado; 

IV) 1960, o grande e último diálogo nacional, em que 
disputara Jânio Quadros, Mal. Henrique Lott e Adhemar de 
Barros, · 

Sr. Presidente, fiz esse pequeno apanhado histórico, nesta data, 
porque estava inscrito ontem, e a data de hoje suscitou-me a oportu· 
nidade de rememorar textos históricos. 

Participei, Sr, Presidente, outro dia, na Associação Comercial 
do Distrito Federal, de um diálogo que se inicia nesta Nação, um 
diálogo aberto. Temos assistido, através do Presidente desta Casa, o 
ilustre Senador Petrônio Portella, o diálogo, que tenho chamado, 
com respeito, um diálogo fechado, em que S. Ex•, com o seu 
patriotismo, com u sua abnegação, com a sua vontade de servir, tem 
procurado dialogar com alguns elementos de projeçilo nesta Nação, 
na busca daquilo que nós ainda nilo sabemos o que significará. Os 
nossos aplausos ao Senador Pctrõnio Portella, pela sua caminhada 
difícil. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, na Associação Comercial do 
Distrito Federal, comecei a enxergar, como já estava enxergando hâ 
mais tempo, aquilo que chamo de diálogo aberto, a participação do 
povo junto u um pretenso candidato a candidato à Presidência desta 
Nuçilo. De um homem que não é do meu Partido, que é do meu Es· 
tudo, o Senador Magalhães Pinto, que, a meu ver, redija uma jorna· 
da histórica na atual conjuntura politico-nacional, procurado abrir 
como que uma picada democrática nesta Nação. Este é o diálogo 
aberto. 

E digo isso, Sr. Presidente, Srs, Senadores, nesta oportunidade c 
nesta data, porque, naquela noite, o candidato a candidato, Senador 
Magalhães Pinto, ao falar sobre Brasilia, quando S. Ex• defendia 
uma representação politica pura esta cidade, como nós também 
defendemos, S. Ex• fez todo seu discurso na análise da Capital Fe· 
dera!, para concluir que esta cidade, de mais de um milhão de habi· 
!antes precisava ter uma representação popular, discurso esse, Sr. 
Presidente, que vou passar aos Anuis desta Casa, com a autorização 
de V. Ex• 

Mas, Sr. Presidente, qual foi a minha surpresa? Ao terminar a 
fala, o ilustre Senador Magalhães Pinto prontificou-se a responder 
perguntas. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- Permite V, Ex• um aparte? 
O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- E é por isso que 

chamo os Srs. Senadores do difilogo aberto, porque o que assisti, 
naquela noite- pedindo mais um minuto ao Senador Gilvan Rocha 
-foi que, ao responder perguntas, o Senador Magalhães Pinto não 
respondia perguntas apenas de Brasilia. E a primeira pergunta diri· 
gida uo candidato u candidato 11 Presidência da República, mos· 
Irando aquele desejo do povo participar, do povo conhecer as id~ias 
do seu passivei candidato- embora S. Ex• explicasse que o povo se 
cngunnvn, porque ele nilo cru candidato de eleições diretns - a 
primeira pergunta, repito, que lhe dirigiram, naquela noite, Sr. 
Presidente, naquela abertura, naquele diâlogo mais aberto e mais po· 
pular, foi - veja V. Ex• u exprcssno -: "Se V, Ex•, Sr. Senador 
Mugulhncs Pinto, chegar à Presidência du Rcpablicn, V, Ex• restabe· 
lecerá relações diplomáticas com Cuba?" c dai para frente, Sr, 
Presidente, us perguntas foram surgindo no campo econômico, no 
campo politico, no campo social, e houve até mesmo quem pro· 
tesl!lsse contru u presença do Senador, naquela noite, pnru debater 
assuntos politicas nu Associuçuo Comercial de Brasiliu. 

Mas, acima daquela presençu, Sr, Presidente, pude constatar 
que, 11 medida em que o Senador Mugalhues Pinto respondia e falava 
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em participação popular, em voto direto, o auditório em aplausos, 
de pé, mostrava aquilo que a Nação quer, conhecer o seu candidato à 
Presidência da República antes das eleições, através das suas idéias, e 
nilo com uma imagem pré-fabricada após a sua escolha. 

Ouço V, E~• 

O Sr. Glivan Rocha (MDB - SE) - Perdoe-me V. E~• 
interromper tanto brilho no improviso que faz, entremeado de pensa· 
mentes escritos. A minha intenção é apenas reforçar um pensamento 
que foi dito no início do discurso de V. Ex•, pelo ilustre Senador 
Heitor Dias, aliás, o pensamento é realmente a parte atinente ao 
discurso de V. Ex•, quando ele diz que o homem é sua circunstância. 
Mas é bom lçmbrar, Ex•, que o homem também é o único animal 
capaz de modificar as circunstâncias, é o único animal que, na escala 
zoológica, consegue sobrepujar até as forças imperiosas da mutação. 
E isso que V, Ex• está a fazer agora, e o que o ilustre Senador 
Magalhiles Pinto está também a fazer é modificar circunstância, que 
é o mais alto grau da legitimidade da inteligência humana, nilo ser 
derrotista, não se abater perante as intempéries, sejam elas naturais 
ou inventadas pelo homem. Na verdade, o homem é a sua cir· 
cunstãncia e ele irá, com a sua inteligéncia, com o seu brilhantismo, 
com a sua predestinação, encontrar os rumos da sua vocação, entre 
os quais se encontra a vocaçilo de decidir o seu próprio destino. 
V, Ex• traz ao Senado um pensamento da maior altitude no posicio
namento humanístico, nesse anseio liberal que é comum aos povos 
civilizados e do qual, certamente, faz parte da índole do povo brasi· 
leiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.) - Observo a V, Ex• que em sessão extraordinária o 
período é de trinta minutos. Peço a V, Ex• concluir em cinco 
minutos. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Vou cumprir as 
determinações de V, E~• 

Senador Gilvan Rocha, é com alegria que recebo a intervenção 
de V. Ex• e a incorporo, de coração, ao pronunciamento que faço 
nesta sessão extraordinária. 

Creio, Sr. Presidente, que talvez alguns Srs. Senadores, agora, 
compreendam porque ter iniciado em 1937, percorrido rapidamente 
algumas fases históricas deste País, para mostrar que o povo brasi· 
leiro deseja uma participação mais aberta, que quer conhecer as 
idéias dos seus candidatos. Nós todos aqui chegamos disputando 
voto dircto, sofrendo as nossas tristezas, as nossas frustrações, 
percorremos nossos municipios, mas aqui chegamos disputando o 
voto direto, mostrando as nossas idéias. E é esse o grande mérito, o 
chamado diálogo aberto que vejo no eminente Senador Magalhi!cs 
Pinto. 

~por isso, Sr. Presidente, que nilo é demais recordar, sobretudo 
aos homens do Governo, a velha e histórica frase de Milton Campos: 
"A disputa do Governo sempre será um ato de fé". E é essa disputa 
de Governo que nós queremos, Sr. Presidente, mas que ela seja feita 
nas praças públicas, com o povo conhecendo as nossas idéias antes 
das eleições, para que ele possa gostar ou nilo do seu Presidente da 
R•pública, mas untes c nunca depois. 

Era, Sr. Presidente, a mensagem que gostaria mos de deixar aqui 
nesta scssilo c~traordináriu, uma mensagem de rr: c de esperança, 
uma mensagem que aprendi nas origens do meu Estado das Minas 
Gerais. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. ITAMAR 
FRANCO, EM SEU DISCURSO: 

Senhor Presidente da Associação Comercial do Distrito Federal; 
Senhores Dirctorcs; 
Senhores Empresários; 
Minhas Senhoras, Meus Senhores: 

Em freqUentes viagens para todos os quadrantes d~stc Pais, 
difundindo ideais, recebendo inspirações, tenho constatado o anseio 

comum da população, cspulhadu por seu imenso território: o de 
participar. 

O povo brasileiro aspira por maior participação na vida pública. 
Deseja innuir, mais cfetivamente, na escolha dos caminhos que o 
Brasil deve trilhar, pura atingir os mais altos estágios do 
desenvolvimento. 

Nilo me surpreende, portanto, o debate que está sendo travado 
na Associação Comercial do Distrito Federal, em torno da ncces· 
sidadc c da conveniência de Brasilia possuir sua representação politi· 
ca. 

Nu análise da questilo, há em primeiro lugar, que se levar cm 
conta o sentido vocacional de Brasilia. 

Sua implantação obedeceu a dois imperativos básicos: um de 
ordem politica e outro de ordem cconômica. 

No primeiro caso, pretendeu-se retirar o Governo Federal c sua 
máquina administrativa, do circulo fechado de uma metrópole, onde 
as pressões do meio se subrepunham, por vezes, às do todo periférico, 

Já Thomaz Delfina advertia, em 1890, na Assembléia 
Constituinte que, "nos governos monárquicos, o impulso civilizador 
é centrífugo. Vai do centro para a periferia. Nos governos republica· 
nos federativos, é centrípeto, vai da periferia para o centro". 

E perguntava: 
"Como chegar até aos Poderes Legislativo c Executivo, 

aprisionados numa grande cidade, a vontade nacional, se ccontra 
diante de si a barreira de multidões que um instante de paixão faz 
tumultunr?" 

De outro lado, a vocação cconômica de Brasilia obedece a um 
princípio de Mirabeau, segundo o qual "ter a Capital na ponta do 
reino é ter a cabeça na ponta dos dedos. E se a cabeça é grande 
demais o corpo se atrofia". 

E: fora de dúvidas que Brasília vem cumprindo suas tarefas voca· 
clonais. Os grandes projetas de integração económica c social só 
foram passiveis mercê do passo ousado dado pela determinação do 
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira. 

O Brasil passou a ter uma nova, mais ampla c real vísi!o de si 
mesmo, de sua grandeza, de suas potencialidades, c de suas ncces· 
sidadcs, não só atlânticas, mas também meridionais. 

Processou-se mais que uma simples transferência da Capital. 
Houve, com ela, verdadeira mudança de mentalidade. E justo é as· 
sinular, que coube aos Governos da Revolução consolidar esta 
cpopéia do povo brasileiro, c explorar-lhe o sentido integrador c 
dcscnvolvimcntista. 

De tudo isso, se conclui que Brasilia é o que sonharam seus 
profetas c construtores: . o . centro administrativo do Brasil. O 
"cérebro das decisões nacionais". 

Questiona-se, agora, o direito da populaçi!o de participar c de 
innuir nos destinos de uma cidade.que tem a missão de governar o 
Brasil. 

Nilo vejo nisso inconvenientes maiores. As pressões que 
podcrilo resultar de sua estrutura politica, se farilo sentir internamcn· 
te, no âmbito da administração local. Mas elas são, além de 
lcgftimas, necessárias. ' 

Em seminário promovido pela Comissilo do Distrito Federal do 
Senado, ficou patente a necessidade de se implantar mecanismos 
permanentes de. consulta que possam levar aos poderes dccisórios as 
aspirações populares. 

A idéia, lançada pelo Professor José Carlos Coutinho, da 
Universidade de Brusflia, teve ampla aceitação. Mas, por falta de 
explicitação do que seriam tais mecanismos, nilo lhe foi dada a ncccs· 
súria scqUê:nciu. 

Houve, apenas, umu interessante proposta do Senador José 
Lindoso, que está a merecer detida análise, 

Em termos de cidades, estudos c nações, as uspiraçõcs populares 
connuem nus Cümurus Legislativas e por elas silo traduzidas. 

Naquele Seminário, ncou patente que algumas das distorções 
no processo do desenvolvimento urbano, económico c social, resulta· 
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rum dn inexistênciu de um estuário, uonde desaguussem us diversas 
correntes de opinião. 

Como cnratizou o Proressor José Corlos Coutinho, "todo u 
população tem que ver, nu sua cidudc, o rruto de um csrorço colctivo 
de construção, de conquista de seu nmbicntc vital. Não deve ser algo 
imposto ou dando, mas conquh;tudo u purtir de seus anseios c; de 
suas rcivindicm;õcs". 

Prestes u completar 18 anos, Brnsflin e suas cidades-satélites 
ostcntum jú uma população de cercu de um milhão de hnbituntes, Os 
nuscidos cm 1960 estão chegando à maioridade, com n qual se 
tornum. obrigutoriumente, eleitores. 

Purecc-mc injusto que tão grande contingente populacionul se 
vcju nu contradição lcgul de ser obrigado a possuir título de eleitor e 
u de se ver impedido de usú-lo. 

~ inegi1vcl que, durnntc determinado período, se justificava u 
rallu de umu estrutura política própria, A cidade apenas começava a 
rormnr•se no cadinho de heterogéneas correntes migratórias. Era 
nutural que, emJUtmto não se caldeassem, numa vivência prolongada 
e cstílvel, fultussc a essas correntes o espírito de comunidade citudina 
c, cm conscqUéncio, de comunidade política. 

H<1jc, toduvia, Brasília é uma comunidade acabada, sob todos 
os pontos de vistn. E nuo me parece lógico que sua população se veja 
morginalizada de purticipar, apcnus porque vive na Capital da Rcpú
hlicu. 

Washington, a capital estrangeira que mais se assemelha à nos 
sa, não pode servir de" panimctro, Fundada cm 1791,tinha, 100 unos 
depois, apenas 30 mil hubitantes. E seu desenvolvimento só se tornou 
accierndo depois da primeira c, sobretudo, depois da segunda grande 
gucrm. 

Até 1961. lú também não b:wia eleições de espécie alguma. A 
purtir desse dutu u vigésimu-tcrcciru emenda constitucional outorgou 
aos hubitantcs do Distrito de Colúmbi:t o direito de votar nas elei
ções presidenciais. 

Mais t:lrdc, cm 1967, o Congresso Americano aceitou sugestão 
do Presidente Lindon Jobnson, parn a rormuçào de uma Cümarn dos 
Vereadores a serem nomeados pelo Presidente, 

Nos últimos anos, houve, como se vê, uma transformação 
substancial. 

Acredito, todavia, que o modelo" não nos sirvo, Para que o povo 
participe. tornu-se imperioso que vote, Pura ser fiel intérprete das 
aspirações populares, o representante do povo tem de ser eleito, 

Concordo com a tese de que o Governador do Distrito Federal 
deve ser elemento da estrita conõança do Presidente da República. 
Além de ser umu trndiçiio, é um imperutivo dn segurança nacional. 
"('anta mais que •. como qualquer Ministro de Estudo, ele é demissível 
"ad nutum", , · 

Mu~ ele h:m de ser ajududo u sentir' os unscios e us aspirações da 
colctividuc.h: que dirige, c que, gcrulmcntc, nUa é: de sua vivência c de 
suu r.:xpcriênciu, 

" E essa ajuda só lhe pode ser prestada pelos delegados do povo, 
ungidos nus urnus. 

t: certo que o Distrito Federal tem, constitucionulmcnte, uma 
Ctimnru Lcgislutivu: o Scnudo Fcderul. Hla umu certa coerência no 
dispositivo da Carta Magna, pois o Senado representa a Federução, 
que o Distrito Federal integra. 

Todavia, cadu Senador representa, primordialmente. seu pró
prio Eswdo. E parn ele estão voltadas suas preocupações primeiros. 

~ inegilvcl que o Senado, sobretudo utrovós dos membros da 
Comissào do Distrito Federul, estí1 lllcnto aos problemas brasi· 
licnses, mas de uma moncira rormal. 

Absorvido por suas wrcras dil\rias, o Senador nua tem oportu
nidndc de muntcr um cont~ltn mais fntimo c estreito com a po{'uluçUo 
brusiliense, sentindo-lhe os problemas, os unseios c us nccessidudcs, 
Cuptu-os nus untcnus du intuiçUo políticu, Mas isso nem sempre í: 
suncicntc. 

O tempo que sobra uo Scnmlor nos recessos purlumcnturcs, ele o 
dcdic.:u n seu próprio Estudo, :is suus rnf~:cs humunus c rwliticas, unte 
ils quais tem de prestur contus. 

Ratifico, portanto, o que noutra ocasiuo anrmei neste mesmo 
recinto: creio ter chcgudo a horu de dotar Bras!lin de uma estrutura 
po I itico-reprcsen ta ti v a, 

Meus Senhores: 
Tenho acompanhudo, relas jornais; os debates que oqui vêm 

sendo trnvndos. 
Sei du existência de uma corrente que discordo da discussão de 

um tema politico no 1imbito de uma entidade empresarial, 
As Associações Comerciais do Brasil têm uma tradiçào politica. 

Nilo falem proselitismo polftico. Não se dedicam à politica partidá
ria. Mas nunca dcixuram de firmar posiçào sobre os grandes pro· 
blcmas do Pai se do meio no qual atuum, 

Mais que um direito, opinar e agir politicamente é um dever, A 
ninguém, pessoa ris i cu ou jurídica, ê lícito omitir-se, quondo se trata 
da promoçiio do bem comum, que é o verdadeiro exercício da polf· 
ti cu. 

A IV Conrcrência das Classes Produtoras, que acaba de ser rea
lizada, roi, por exemplo, uma rcuniào eminentemente política. No 
melhor c"no mais oito sentido, Discutiram-se, aberta c rroncnmentc, 
assuntos que, embora de cunho e de base empresarial, interessam 
rundamcntalmentc ii economia e ao ruturo da Noção, 

Foram abordados temas da mais alta relevúncia para o desen· 
volvimento nacional. E estou certo de que, cm razào das discussões 
ali travadas, muitos caminhos foram aclarados. 

Só tenho, portanto, palavras de louvor c de estímulo, para todos 
quantos, dentro desta entidudc, tomam posição sobre questões que, 
sendo do interesse de toda a comunidade, são, logicamente, do in· 
tercssc dns clus:;cs cmprc:suriuis. 

Meus Senhores: 
Agradeço-vos a gentileza do convite c a oportunidade que me 

destes de c:xternur aqui ulgumus de minhus idéius. 
Minha vida, como sabeis, foi durante muito tempo dedicada à 

mividodc empresarial c ii atividade pública. Agora, somente esta 
illtima tem minha dedicaçilo intc~ral. 

Sinto-me, pois, entre vós, como um dos vossos. 
Quando constato que os empresários de ijrnsilia se mobilizam 

paru que o povo da Capital do País tenha maior pnrticipaçào na gcs
tilo da coisa pública, sinto que nossas aõnidades ganham muior 
dimcnsi'io. 

Brnsíliu nasceu sob o signo da Democracia. 

Depois de uma intcnS<I cumpanha de mobilização popular, em 
torno da necessidade da mudança, roi denagrada o sua construção. 

O povo brasileiro. upesar de ciente dos sacril'icios que o 
grandioso cometimento lhe imrunha, obraçou u idéia, generoso c 
entusiusticamcnte. 

Brusilia não pode perder seu carisma democrático. Antes, terá 
de ser a rontc de inspíraçuo no percurso dos caminhos do nor
mulidudt: cnnstitucionul. 

Procurar abri-los é uma tarefa que me impus c à qual me venho 
dedicando com dett:rminuçào. 

Concordo com André Malraux, quando chomou Brnsflia u 
primeira das Copituis da nova Civilização. 

Estou certo de que assistiu rn7.ilo a Georgcs Mntbieu, quando as
severou qut: .. o Ocidente reencontra o caminho de sun vocação peha 
rotu du Bruslliu". 

Mus, pura que essas prorccias se cumpram, é mister que todos 
nos compenetremos que cssn vocuçilo é democráticu. 

Brnsflia é o traço de uniào entre o pussudo c o futuro. Aldous 
Hu.,ley, o autor de "O Admirável Mundo Novo" sentiu isso uo 
:xclamar: "Vim dirctilmcnte de Ouro Preto pura Brusflin, Que 
Jornada drum1\ticn ntrnvós do tempo c da história! Uma jornndn do 
Ontem pnru o Amanhà, do que terminou purn o que vui começar 
dus vclhus rt:ulit.uções puru us novns promessus". ' 

O noti1vcl escritor ingir:s unteviu aqui, o surgimento nào do 
abominí1vcl mundo da humanidade de luborutório, mus 0 u'dmirúvcl 
mundo de progresso humunistu. 
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1=: na certeza de que o Brasil somente poder:\ corresponder a cs· 
sas expectativas mundiais, c rorjar seu desenvolvimento, dentro do 
sistema democrático, que se desenvolve minha jornada pelo Brasil. 

Verifico que os mesmos sentimentos de liberdade animam as 
classes empresariais de Brasília, que convidou o Brasil a ter confian· 
ça cm si mesmo. Que colocou a Nação, com um pé: no ruturo, 

(TRECHOS DO DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
ADVOGADO MAURTC/0 CORREA, POR OCASIÃO DA 
VISITA DO SENADOR MAGALHÃES PINTO À AS· 
SOCIAÇÀO COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL, 
EM 8·11·77. I 

No instante cm que a Naçilo reabre os seus brqços para o 
restabelecimento de um harmõnico c tão desejado diálogo, dentro do 
qual o processo politico ganha mcnsurãvel elasticidade, a marcante 
trajctória de prosclitismo que V, Ex• vem desenvolvendo pelo País 
ar ora, assinala um significativo avanço para a grande aliança que o 
povo espera firmar concretamente, entre as suas tradicionais e 
costumeiras vivências constitucionais e o livre exercício do direito de 
escolha. 

Vocacionado pelas lides da contagiante atividade política, 
quando apenas safa do anonimato para debutar os primeiros passos 
nesta área que seria o seu permanente palco, elegendo-se Presidente 
da Associaçilo Comercial de Minas Gerais, nos idos de 1938, V, Ex• 
já proclamava que "poderão as classes econõmicas desempenhar 
uma missilo de inequívoca relevância c, sem dúvida, dessa participa· 
ção no estudo c na pesquisa de rórmulas que venham solucionar os 
importantes problemas que dizem respeito ao nosso desenvolvimen· 
to c prosperidade hão de resultar os mais assinalados beneflcios", 

Estabelecida a identidade de pensamento do líder empresarial 
de 38, atualizadfssimo com a sua cxtraordinãria participação na vida 
política do Brasil, através de sua vibrante atuaçilo na Câmara dos 
Deputados, como constituinte de 46 c cm várias legislaturas, na 
Chefia do Governo de Minas Gerais, na Presidência Nacional da 
UDN, no Ministério· das Relações Exteriores, na Presidência do 
Senado Federal e em outros postos de relevância na Federação, quer 
me parecer que V, Ex• não recriminaria a audâcia do orador pela 
ousadia da incursão cm campos que outrora os estetas e pragmáticos 
da norma estatutâriu c os áulicos do poder, poderiam taxar de 
impertinente, 

e que, pelo peso substancial do abuli2ado homem público, ouvi· 
do c respeitado pelas r orças vivas que dirigem a consciência nacional, 
especialmente por senadores c deputados, profissionais liberais, 
escritores c jornalistas, empregadores c empregados, não se poderia 
arastar deste encontro oportuno um veemente pedido que a ACDF 
tem cncumpado, c que V. Ex• por certo reiterará, da imprcscindfvel, 
urgente, inadiável c justíssima clcvaçi!o da população de Brasflia 
dentro do quadro de purticipaçilo da escolha de seus representantes 
nas Casas do Congresso Nacional c na rormaçilo de uma Câmara 
Legislativa para o Distrito Federal, que legitime os eleitores candan· 
gos na composiçilo de seus delegados na busca da representatividade 
tão almejada, como corolârio natural de uma unidade da redcração, 
que como todus as outras, constitue o colégio eleitoral brasileiro, 

Brasil ia, a Capital Federal, com mais de um milhão de habitan· 
tes, possui o seu Governador, escolhido constitucionalmente, como 
sabem, pelo Presidente da República, nilo conta sequer com uma 
singela Ci1maru de V creu dores pura promover a menor crítica à 
administração local. O Senado da República, que tem a competência 
ditada pelu Constituição, de legislar para Brasflia, em princípio teria 
em seu órgão especial, u Comissilo do Distrito Federal, as atribui· 
ções de fiscalização e policiamento dos atas do Governo do Distrito 
Fcdcrul, mas nem ela 110 que se conhece tem a sua competência 
definida, E mesmo que o tivesse, é curial perceber-se que um 
Senador, em virtude de seus encargos normais de representação de 
seu Estudo, c de muitas outras atividadcs inerentes ao seu próprio 
1111m11.<, não tivesse tempo puru postular em nome da Capital, por 
~xemplo, em turerus tipicumcntc de representantes regionais, como o 
lcchumento do Setor Comercial Sul, que teve o seu estacionamento 
hloqueudo, prnticmncntc dn noite pnru o diu, Não que rossc crrudo o 

rcchamcnto, mas sim pela rormu como o roi, cm que as sugestões 
uprcsentadas por técnicos desta Entidade simplesmente roram 
desprezadas, como se a experii:ncia de quem aqui trabalha desde o 
inicio da cidade, nada valesse. · 

Quando a Capital da Esperança completar os seus dezoito anos, 
cm abril do ano que vem, segundo promessas oficiais rurtamentc 
anunciadas, será inaugurado o gigantesco Parque Recreativo de 
Brasflia, a que o povo da cidade justamente atribuiu o nome de 
Parque Rogério Pithon Scrcjo Farias como justa homenagem, deve. 
rilo ter sido aplicados duzentos c vinte milhões de cruzeiros, para um 
empreendimento que contará com diversas quadras de dircrentes 
esportes, rios artificiais, piscinas de caractcrfsticas inusitadas, insta· 
lações permanentes para restas juninas, etc., enquanto que a Propos. 
ta Orçamentária do GDF, para o uno de 1978, jã no Senado, prevê 
cirras inreriores a este valor, como, à guisa de exemplificação, as 
dotações que roram consignadas para o Transporte, no montante 
de Cr$ 21 1.064.000,00 c para a Agricultura em torno de Cr$ ... 
81.585.000,00. Gostaríamos que os julgamentos destes fatos, e de 
uma série de outros existentes por ai, rosscm rei tos pelo povo, utruvês 
de uma rcprcscntaçüo escolhida pelos seus eleitores. 

Nesta possível arerição que rossc dada ao povo, pela discussão 
cm um parlamento cm que Brasilia rossc representada, podcr·se·ia 
mesurar a extensão do que afirmou o proressor Paulo Timm, ilustre 
economista da Secretaria de Plancjamcnto da Presidência da Rcpú· 
blica, alarmado com as obras de aparência presentemente cm regime 
de tempo integral, pura quem o "estâgio de conscii:ncia dobre os 
rumos do desenvolvimento brasileiro c a própria conjuntura adversa 
que atravessamos nilo mais permitem que se multiplique, em Brasi· 
lia, a monumentalidade do supérfluo, mas que se instaure o neces
sário, porque já é tempo de se discriminar o importante cm beneficio 
do rundamental''' 

Para o alcance de tão auspicioso objetivo, temos contado na 
Capital com a imprcscindivcl participação da imprensa, c roi a ela, 
que V. Ex• se rcrerindo cm 1976, quando homenageou a Associação 
Brasileira de Imprensa, com palavras lapidares, sentenciou que "cm 
toda a nossa história, Parlamento c Imprensa passaram as mesmas 
vicissitudes c colheram as mesmas glórias: castigados nos ocasos da 
democracia c respeitados e impulsionadores de ideais nos seus mel h o· 
rcs momentos( ... ) rormulo votos pela constante presença da imprcn· 
sa livre na vida do País c renovo a minha convicçilo de que o dcsc· 
judo c necessário apcrrciçoamcnto das instituições democráticas será 
conquistado com o seu concurso diário, pois 1: cóm ele que se escreve 
a História do Brasil". 

A suu pregação civica pelo Brasil tem transcendência ilimitada e 
registra um marco cm nossa história. Os conceitos emitidos em seus 
pronunciamentos, de comuna cm comuna c de grupo cm grupo, 
traduzem a grande c aguardada expectativa nacional, que de certa 
rorma ê aquela sintetizada no episódio real ou rantasioso criado pela 
imaginação alheia, de que ao ser demitido por Benedito Valladares 
do cargo promissor que entilo ocupava no Banco Hipotecilrio c 
Agrícola do Estado de Minas Gerais, por ter firmado o Maniresto 
dos M inciros, teria respondido às dúvidas e apreensões de dona 
Muricotu: "Mãe eu não nasci pura ser bancllrio: nasci para ser Pre· 
sidentc da República". Fato que depois teria sido corrigido: "Eu nno 
ralei presidente da República, falei governador do Estado". 

Mas V, Ex•, respondendo a revista V~ja, prereriu completar, 
com um sorriso: "Eu não vou corrigir nada. Pelo contrário, r arei tu· 
do pura comprOYIIr a versilo errada", 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

EDITAL 
A Presidência do .Grupo Brasileiro da Uniilo lnterparlamentar, 

no uso de suas atribuições estatutárias, convoca a Comissilo 
Deliberativu pura reunir-se quintn·feiru, dia dczessete do corrente, às 
dezesseis homs, em sun sede no Anexo I do Senado Federnl, 3• 
andar, purn tratar de assuntos de sua competêncin. 

Brasília, li de novembro de 1977.- Deputado Fldvfo Moremo, 
Presidente, cm exercfcio- Deputado Thales Ramalho, Secretá~io. 
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ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE AGRICULTURA 

21• REUNIÃO (ORDINÁRIA), REALIZADA 
EM H DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dez e trinta horas do dia oito de novembro de mil novecentos 
c setenta c sete, sob u presidência do Sr, Senador Agcnor Maria -
Presidente, presentes os Srs. Senadores ltalfvio Coelho, Roberto 
Saturnino. Evelásio Vieira. Mattos Leão c Saldanha Dcrzi, reúne-se 
u Comissão de Agricultura, na Sala Clóvis Bcvilácqua. 

Ddxum de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Otair Bccker, Benedito Ferreira, Murilo Paraíso c 
Vasconcelos Torres. 

O Sr. Presidente, ao constatar a existência de número 
regimental, declara abertos os trabalhos, apór ter sido dispensada a 
lcituru da Atu da reunião untcrior, que, cm seguida, é dada como 
nprovuda. 

São lidos, discutidos, votados c aprovados os seguintes 
pareceres: 

- Pelo Sr. Senndor Saldanha Derzi: 
Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n• 26, de 1977, que 

"aprova o texto do Convênio de Sanidade Animal em Áreas de 
Fronteira. firmado entre a República Federativa do Brasil c a 
República da Bolívia, cm Brasília, a 17 de agosto de 1977", 

-Pelo Sr. Senador ltalivio Coelho: 
Voto cm separado, contrário, ao Projeto de Lei da Câmara 

n• 34, de 1976, que "acrescenta dois parágrafos ao Artigo 98 da Lei 
n• 4.504, de30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra)". 

Aprovado o voto em separado do Sr. Senador ltalivio Coelho 
torna-se portanto o parecer da Comissão, e o parecer anteriormente 
emitido pelo Sr. Senador Roberto Saturnino transforma-se cm voto 
vencido cm separado. 

Em seguida, o Sr. Presidente comunica que o Sr. Senador Mat· 
tos Leão devolveu à Comissão, sem voto cm separado, o Projeto de 
Lei n• 24H, de 1976, que "proíbe a pesca da baleia no mar territorial 
brasileiro". Colocado cm discussão o parecer favorável ao projeto 
proferido pelo Sr. Senador Evelásio Vieira, durante a reunião de 
18·10· 77, o Sr. Presidente, depois de consultada a Comissão, concede 
vista do projeto aos Srs. Senudores Saldanha Derzi e Roberto 
Suturníno. 

A Comissão aprova, por sugestão do Sr. Presidente, que se 
formule um convite uo Dr. João Sandolin. do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico, pura fazer uma palestra 
no próximo dia 17·11, sobre os "aspectos nutricionais c cconõmicos 
da adição de fnrinha de soja c farinhn de milho à farinha de trigo". 

Nada mais havendo u tratar, cnccrra·se a reunião, lavrando cu, 
Clnudio Carlos Rodrigues Costa, Assistente da Comissão, a presente 
A tu que, uma vez uprovud:t, será assinada pelo Sr. Presidente e vai à 
publicucão. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

25• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 9 DE NOVEMBRO DE 1977. 

Às dez horas do dia nove de novembro de mil novecentos c 
setenta c sete, sob a presidência do Sr. Senador Marcos Freire, Presi· 
dente, retine-se a Comissão de Economia, com a presença dos Srs. 
Senadores Milton Cabral, Augusto Franco, Vasconcelos Torres, 
Luiz Cuvulcunte, Domlcio Gondim c Franco Montoro. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Arnon 
de Melo, José Guiomard, Murilo Parnlso, Dinurte Mariz, Otair 
Bcckcr c Roherto Suturnino. 

f! lidu e uprovada n Ala da reunião !Interior. 
São relutados os seguintes projetas constantes da pauta: 

Pelo Scnudor Lulz Cu•alcunlc: 

Parecer litvorável uo Projeto de Lei du Cúmurn n• 98, de 1977, 
<JUC "nltora o urtigo li do Dccreto·lei n• 67, de 21 de novembro de 

• 

1966, que dispõe sobre ações da Compunhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro, c dá outras providências". A Comissão aprova o parecer 
do Relator, tendo voto com restrições' do Senador Franco Montoro. 

Pelo Senador Augusto Franco: 

Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n• 106, de 1975, 
que "estabelece o Programa de Refeição Básica para a população de 
baixa rendu, e dú outras providências". Discutem o parecer os Srs. 
Senadores Franco Montoro, Domlcio Gondim, Milton Cabral c o 
Relator, Senador Augusto Franco. Encerrada a discussão, a 
presidência concede vista do projeto ao Sr. Senador Franco 
Montoro. 

A pedido do Relator, Senador Vasconcelos Torres, ê adiada a 
apreciação do seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n• 185, 
de 1976, que "dispõe sobre o enquadramento das empresas locado· 
ras de serviços nos aeroportos, e dá outras providências". 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ala, que li· 
da c aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

31 • REUNIÃO (ORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 9 DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dez horas do dia nove de novembro de mil novecentos c se
tenta e sete, na Sala Clóvis Bevilácqua, sob a Presidência do Sr. Sena· 
dor Daniel Kricgcr, presentes os Srs. Senadores Wilson Gonçalves, 
Cunha Lima, Nelson Carneiro, Heitor Dias, Leite Chaves, Osires 
Teixeira, Lázaro Barboza, Orestes Quércia, Mattos Leão, Milton 
Cabral e Accioly Filho, reúne-se a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente dá inicio aos tra· 
balhos da Comissão. Dispensada a leitura da Ata da reunião 
anterior, é, cm seguida, dada como aprovada. 

Passu·se à apreciação dos projetas constantes da pauta: I) 
Projeto de Lei do Senado n• 27/77 - Dispõe sobre a obtenção de 
autorização especiul de trãnsito, nos casos de vefculos novos em pro· 
cesso de registro e licenciamento. Relator: Senador Leite Chaves. 
Parecer: constitucional e jurfdico. Aprovado. 2) Projeto de Lei do 
Senado n• 227/77- Elimina do Código Eleitoral injustificada discri· 
minação contra o hanseniano. Relator: Senador Nelson Carneiro. 
Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 4) Projeto de Lei do 
Senado n• 228/77 - Fixa em Brasilia-DF, a sede da Superintcn· 
dénciu dn Borracha- SUDHEVEA. Relator: Senador Nelson Car, 
neiro. Parecer: constitucional c jurfdico, Aprovado. 5) Projeto de Lei 
do Senado n• 205/77- Estabelece pena para o agente que inaugurar 
obra pública no perlodo de 90 dias anteriores à realização de 
eleições. Relator: Senador Orestes Quércia. Parecer: constitucional, 
jurfdico e fnvorável no mérito. Aprovado, votando com restrições o 
Senador Osires Teixeira. 6) Projeto de Lei do Senado n• 238/77 -
Dispõe sobre a transferência da sede das Centrais Elétricas do Norte 
do Brnsil S/ A - ELETRONORTE, para Mannus, Estado do 
Amazonas. Relator: Senador Nelson Carneiro. Parecer: constitu
cionulejurldico. 8) Projeto de Lei do Senado n• 162/77- Simplifica 
exigêncius pura hubilitnçilo ao exame de motorista. Relator: Senador 
Leite Chaves. Parecer: constilucionnl, jurldico, fuvordvcl no mérito, 
Em discussão, fnlnm os Srs. Senudorcs Heitor Dias, Wilson Gon· 
çalves c Nelson Cnrnciro. Em votação, é vencido o Sr. Relator 
qunnto uo mérito, votando a Comissão pela rejeição do projeto, 
Relutar do vencido: Sr. Senudor Heitor Dias. lO) Projeto de Lei do 
Senado n• IH5/77- Acrescentu parágrafo uo art, 2• da Lei n• 5.194, 
de 24·12·1966. Relutar:. Senador Leite Chaves. Pnrcccr: constitu· 
cionul c jurldico. Aprovndo, votundo com restrições o Sr. Senador 
Heitor Dins. li) Projeto de Lei do Scnudo n• 218/77- Dispile sobre 
a proibiçilo de finnnciar ou gnrantir n construção de ediffcios de mais 
de seis undnrcs pclns entidades integrantes do Sistema Financeiro de 
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Hubituçilo, e dá outras providências. Relator: Senador Nelson 
Carneiro. Parecer: constitucional c jurfdico, Em discussilo, falam os 
Srs. Senadores Heitor Dias, Leite Chaves, Orestes Quérciu c Wilson 
Gonçalves. Em votação, é vencido o Sr. Relator, decidindo a 
Comi~~ilo, por maioria de votos, pela inconstitucionalidade da 
proposiçilo. Relator do vencido o Sr. Senador Heitor Dias. 13) Pro· 
jcto de Lei do Senado n• 188/77 - Introduz alterações nu lei 
n•6.147, de 20·11·74, paru determinar a divulgação dos elementos 
que dilo origem no futor de rcuju.~tumcnto salarial. Relator: Senador 
Orestes Quérica. Concedida vista no Sr. Senador Osircs Teixeira. 14) 
Projeto de Lei do Senado n• 190/77- Dispõe sobre n aquisição de 
imóveis funcionais por seus ocupantes, c dá outras providências. 
Relator: Senador Leite Chaves. Concedida vista no Sr. Senador 
Osircs Teixeira. Projeto de lei do Senado n• 90/77 - Altera 
disposiçilo sobre a jornada de trabalho dos bancários. Relator: 
Senador Leite Chaves. Parecer: injurfdico. Aprovado. 17) Projeto de 
Lei do Senado n• 294/16 - Institui o monopólio estatal do trans
porte aéreo, cria a Viação Aérea Brasileira S/ A- V A BRÁS, c dá 
outras providências. Relator: Senador Leite Chaves. Parecer: incons· 
titucionul. Aprovado. 18) Projeto de Lei do Senado n• 129/77 -
Dispõe sobre a expedição de carteiras de identidade por órgão da 
Segurança Pública. Relator: Senador Dirceu Cardoso. Parecer: cons· 
titucional e jurídico. Em discussão, falam os Srs. Senadores Osircs 
Teixeira. Heitor Dias e Nelson Carneiro. Em votuçi!o, é vencido o 
Sr. Relutar, decidindo a Comissão, por maioria de votos, pela incons
titucionalidade. Relator do vencido o Sr. Senador Osircs Teixeira. 
21) Projeto de Lei do Senado n• 84/74- Acrescenta dispositivos à 
CLTe Projeto de Lei do Senado n•221/75- Estubclcce a rcmu· 
neração mínima obrigatória pura os mot"ristas profissionais, lixa· 
lhes ujornudn de trabalho, e dá outras providências, (Substitutivo da 
CLS). Relator: Senador Dirceu Cardoso. Aprovado, votando o Sr. 
Senadflr Heitor Dias, com restrições quanto ao horário da refeição, 
23) Proi,to de Lei do Senado n• 68/77 - Institui o voto a bordo c 
nas !.'·,,baixadas, Consulados, e dá outras providências. Relator: 
Senador Leite Chaves. Parecer: inconstitucional. Aprovado. 25) 
Projeto de Lei do Senado n• 212/77 - Dispõe sobre a comercia li· 
zação do cimento cm sucos de 25 quilos. Relator: Senador Cunha 
Lima. Parecer: cnnstitucionul c jurfdico. Contrário no mérito. 
Aprovado. 27) ProJeto de Lei da Câmara n• 74/77 - Altera dispo· 
õit;,Y> v• CLT c du !... ''' 4.090, de 13·7·62, para o fim de tornar 
e~prcssn a obrigatoriedade de computar horas extras nos paga· 
mentos de r, rias c 13• salário devidos no trabalhador. Projeto de Lei 
~" ~:~:~v n• 51/76 - Manda incluir no pagamento das férias as 
horas extraordinárias habitualmente prestadas pelo empregado, 
Relator: Senador ltatrvio Coelho. Adiado. 28) Projeto de Lei do 
Senado n• 299/76- Acrescenta dispositivo à Consolidação das leis 
do Trabalho. Relator: Senador Heitor Dias. Parecer: inconstitu
cional. Aprovado, votando vencidos os Srs. Senadores Cunha lima 
e Dirceu Cardoso c assinando, sem voto, o Sr. Senador Nelson 
Carneiro. 29) Projeto de Lei do Senado n• 187/77- Introduz altc· 
rações no art. 164 da CLT, para estabelecer garantias nos rcpre· 
sentantes clussistas nas Comissões Internas de Prevenção de Aci
dentes do Trabalho (CIPAS), Relator: Senador Osircs Teixeira. 
Parecer: injur!dico. Em discussão, falam os Srs. Senadores Wilson 
Gonçalves, Accioly Filho c Heitor Dias, Em votação, é vencido o Sr. 
Relator, decidindo 11 Comissão, por maioria de votos, pela juridici
dndc d11 proposição. Relator dÓ vencido o Sr. Senador Wilson Gon
çalves. 31) Projeto de Lei do Senado n• 284/76- Modifica o§ 2• do 
urt, t• do Decreto-lei n• 75, de 21·11·1966, que dispõe sobre a corre· 
cão monetúri11 dos débitos de natureza trabalhista. Projeto de lei do 
Senado n• 138/76- Modific11 dispositivos do Decrcto·lci n'7.661, 
de 21·6·1945 c do Decreto·lei n•75, de 21·11·1966, para o fim de 
complltibili7.ur 11 lcgislllçilo que truta du incidência de juros c 
correçilo monetária uos débitos de natureza trnbulhistn. Autor: 
Senador Nelson Carneiro. Parecer: constitucional c jurídico. Favo· 
rávet no mérito o PLS n• 284/76 e prcjudic11do o PLS n• 138/76. 32) 
Projeto de Lei do SentidO n• 95/77- Estabelece que a atualização de 
tributos nuo poderá exceder o fndice oficinl du correçào monetária. 

Relator: Senador Osircs Teixeira. Parecer: Inconstitucional. Em dis· 
cussào, falam os Srs. Senadores Wilson Gonçalves, Nelson Carneiro 
c Accioly Filho. Em votuçi\o, acompanham o Relator os Srs. Sena· 
dores Wilson Gonçalves, Heitor Dias c Accioly Filho, que faz a se· 
guintc dccluraçilo de voto: Tilo-só pela inconstitucionalidade dccor· 
rente du infraçiio do art. 8•, XVII, c, da Constituição, pois à Uniilo 
só cube legislar no caso sobre normas gerais. Votam com o projeto os 
Srs. Senadores Cunha Lima, Nelson Carneiro, Dirceu Cardoso c 
Orestes Quércia. Emputudu a votação, o Sr. Presidente desempata 
votando pela inconstitucionalidade, acompanhando o voto do Sr. 
Senador Accioly Filho. 33) Projeto de Lei do Senado n• 115/76-
Dispõe sobre os saques cfetuudos por assalariados das zonas atin· 
gidus por calamidades públicas, ros depósitos do FGTS. Relator: 
Senador Leite Chaves. Parecer: inconstitucional. Aprovado, 34) Pro· 
jcto de Lei do Senado n•l43/77- Dispõe spbre preço de venda ao 
consumidor dos derivados de petróleo que contenham parcelas de 
álcool anidro. Relator: Senador Orestes Quércia. Parecer: inconstitu· 
clonai. Aprovado, votando vencido o Sr. Senador Accioly Filho. 40) 
Projeto de Lei do Senado n• 58/77- Dispõe sobre a validação, cm 
cur'úter excepcional, de curso concluído cm escola de nível superior 
nilo-reconhecida. Relator: Senador Mattos Leão. Parecer: constitu· 
clonai c jurídico, com Emenda n• I·CCJ. Aprovado, 

O Sr. Senador Lázaro Barboza foi substituído pelo Sr. Senador 
Dirceu Cardoso. 

Deixam de ser relatados os projetas de que é Relator o Sr. Se· 
nador ltalfvio Coelho. visto não ter comparecido, por motivo justi· 
ficado, c as demais proposições constantes da pauta c não-apreciadas 
foi devido ao adiantado da hora. 

O Sr. Presidente encerra a reunião, lavrando eu, Maria Helena 
Bueno Brandão, Assistente, a presente Ata que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente.- Daniel Krleger. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

17• REUNIÃO, REALIZADA 
EM !O DE NOVEMBRO DE 1977 

Ãs onze horas do 'dia dez de novembro de mil novecentos c 
setenta c sete, nu Saiu "Clóvis Bcvilácqua", sob n presidência do Sr. 
Senador Jcssé Freire, Presidente, c, eventualmente, do Sr. Senador 
Ruy Santos, reúne-seu Comissão de Legislação Social, com a prcsen· 
ça dos Srs. Senadores Jarbus Passarinho, Cunha Lima, Domfcio 
Oondim, Nelson Carneiro c Lenoir Vargas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena· 
dores Lourivul Baptista, Accioly Filho, Franco Montoro c Orestes 
Quércia. 

f; dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em 
seguida, é dada como aprovada. 

Silo lidos, discutidos c aprovados os seguintes pareceres 
constantes da pauta: 

Pelo Senador Lenolr Vargas: 
Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n• 216, de 1976, 

que "altera a rcduçno do artigo 729, da Consolidação das Leis do 
Trabalho (Decreto-lei n• 5.452, de t• de maio de 1943)", com votos 
vencidos dos Senadores Cunha Lima e Nelson Carneiro: c, Parecer 
contrário ao Projeto de lei do Senado n• 280, de 1976, que 
"disciplina o cxcrcfcio da prolissno de dctctive particular", com vo· 
tos vencidos dos Senadores Cunha Lima c Nelson Carneiro. 

Pelo Senador J arbas Passarinho: 

Parecer favordvcl, relutando o vencido, Senador Lcnoir Vargas, 
com u Emenda n• I·CLS que oferece ao Projeto de Lei do Senado n• 
227, de 1976, que "dá nova redução ao§ t• do urtigo 59 c ao§ 2• do 
artigo 61, da Consolidnçilo dns Leis do Trabalho": c, 

Parecer contrArio uo Projeto de lei du Câmara n• 6, de 1976, 
que "altera o Qundro de Atividndes c Profissões, referido no urtigo 
577 da Consolidação das Leis do Trabalho, pura incluir u indústria 
de Produçüo c Distribuiçüo de Energia Atómica c corrclatns". Em 
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discussão o purcccr, a presidência concede vista do projeto do Se· 
nador Nelson Carneiro. 

Pelo Senador J essé Freire: 

Pnreccr fnvoravel. na forma dn Emcnsn n' 1-CLS (Substitutivo) 
que oferece uo Projeto de Lei do Senado n• 63, de 1977. que "aplica 
ao dirigente sindical candidatou cargo cletivo o disposto no artigo 
14 da Lei n• 6.055, de 17 dejun ho de 1974". 

1\ presidência determina o adiamento da apreciação dos 
pareceres dos relatores sobre as seguintes proposições: Projeto de Lei 
do Senado n• 12. de 1976: Projeto de Lei do Senado n• 188, de 1976; 
Projeto de Lei do Senado n• 64, de 1975; Projeto de Lei do Senado n• 
271. de 1975: Projeto de Lei do Senado n• 21, de 1976; Projeto de Lei 
do Somado n• 97, de 1975: Projeto de Lei do Senado n• 169, de 1975; 
Projeto de Loi do Senudo n• 217. de 1975; Projeto de Lei do Senado 
n• 128, de 1974; Projeto de Lei do Senado n• 164/75; Projeto de Lei 
do Senado n• 189,de 1975; Projeto de Lei do Senado n• 197, de 1975: 
Projeto de Lei do Senudo n• 198, de 1975; Projeto de Lei do Senado 
n•226,de 1975: Projeto de Lei do Senado n• 15, de 1976; Projeto de 
Lei do Senado n• 79, de 1976; Projeto de Lei do Senado n• 200, de 
1976: Projeto de Lei do Senado n• 47, de 1976; Projeto de Lei do 
Senudo n• 251, de 1976; Projeto de Lei do Senado n• 290, de 1976; 
Projeto de Lei do Senado n• 291, de 1976; Projeto de Lei do Senado 
n• 305, de 1976: c, Projeto de Lei do Senado n• 2, de 1977. 

Nnda mnis havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, 1\ssistente da Comissão, a presente Ata, que 
lida c aprovada, ser<• assinada pelo Sr, Presidente. 

COMISSÃO I> E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

32• REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM IODE NOVEMBRO DE 1977. 

Às onze horas do dia dez de novembro de mil novecentos e 
setenta e sete, no Auditório Milton Campos, sob a presidência do Sr. 
Senador Daniel Krieger, presentes os Srs. Senadores Heitor Dias, 
Wilson Gonçalves, Cunha Lima, ltalfvio Coelho, Nelson Carneiro, 
Dirceu Cardoso, Accioly Filho e Arnon de Mello, rcOnc•sc a Comis· 
são de Constituição eJastiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado· 
rcs Eurico Rezcndc, Gustavo Capnncma, Helvldio Nunes, Orestes 
Quércia, Otto Lehmnnn, Paulo Brossnrd e Leite Chaves. 

Havendo número regimento!, o Sr, Presidente dá inicio aos 
trabalhos da Comissão, Dispensada a leitura da atn du reunião 
anterior i:, em seguida, dudu como aprovada. 

Passa-se à apreciação das proposições constantes da Jll!Uta: I) 
Projeto de Lei do Senado n• 155/77- Altera n rcdaçi\o do§ I• do 
urtigo 36 e do art, 64 da Lei n• 4.870, de IY de dezembro de 1965. 
Relator: Sen11dor Heitor Dias, Parecer: constitucional c jurldico. 
Aprovado, 2) Substitutivo da Comissão de Legislação Social no 
Projeto de Lei do Senado n• 179/76 - Acrescenta c modincn 
dispositivos no Dccreto·lei n• 18, de 24·8·66, que dispõe sobre n 
profissão do ueronuuta, Relator: Senador ltnlfvio Coelho. Parecer: 
constitacional e jurídico. Aprovado, 3) Projeto de Lei do Senado n• 
182/77- Institui o ""Dia do Eletricistn" Relator: Senador Orestes 
Quí:rcia. l'ureccr: constitucional ejuridico, Adiada n aprecinçilo por 
ni\o estar presente o Relutar. 4) Substitutivo da Comissão de 
Legishaçuo Social ao Projeto de Lei do Scnudo n• 136/77 - /\Itera a 
Lei n• 4.HR6, de 9·12·65, que regula us atividndes dos representantes 
comerciais autónomos, c dt\ outras providências, Relator: Senador 
Italívio Coelho, Pmccer: constitucional c jurldico nos termos da 
subemendn n• I·CCJ (Substitutivu), Aprovado, 5) Projeto de Lei do 
Senado n• 216/77- Institui seguro de vida obrigatório nas vendas 
de elctrodon1ésticos c veiculas automotorcs. Relator: Senador 
Cunha Limu. Parecer: constitucional c jurldico, 6) Projeto de Lei do 
Senado n• 153/77 - /scnlll os veiculas uutomotorcs nãomovidos 
por derivudos de pctrôleo dn tuxu rodovh\riu única, Relator: Senador 
llullvio Coelho. l'ureccr: eonstitucionul c jurldico, vencidas os Srs, 
Senudores Wilson Gonçalves e Dirceu Cardoso, Aprovado, 7) Projc· 

to de Lei do Senado nY 120/77- Estabelece normas reguladoras do 
trabalho avulso no meio rural, c dá outras providências. Relator: 
Senador Osires Teixeira. Voto em separado do Senador llallvio 
Coelho pela constitucionalidade c juridicidade nos termos do 
substitutivo que oferece. Adiada n apreciação devido n ausência do 
Autor dn proposição. 8) Projeto de Lei da Câmara n• 74/77 -
Altera dispositivos da CLT e dn Lei nY 4.090, de 13·7-62, para o fim 
de tornar expressa n obrigatoriedade de computar horas extras nos 
pagamentos de férias e 13• salário devidos no trabalhador. Projeto de 
Lei do Senado n• 51/76- Manda incluir no pagamento de férias as 
horas extraordinárias habitualmente prestadas pelo empregado. 
Relator: Senador llalívio Coelho, Pareceres: constitucional c jurldico 
o PLC 74/77 c prejudicado o de n• 51/76. Aprovado. 9) Projeto de 
Lei do Senado n• 206/77 - Permite n entrega de correspodência 
comercial por menores encaminhados às empresas por entidades de 
serviço social ou pelos Jul~es de Menores, Relator: Senador Osircs 
Teixeira. Parecer: diligência junto no Poder Executivo. Aprovado. 
10) Projeto de Lei do Senado n' 148/77- Dá nova rcdaçi\o ao§ 3• 
do nrt. I• da Lei n• 5.365, de 1• de dc~cmbro de 1967, "que cria a 
Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste -
SUDECO". Relator: Senador Itallvio Coelho. Parecer: injurldico. 
Adiada a apreciação a pedido do Sr. Relator, li) Projeto de Lei da 
Câmara nY 105/77 - Acrescenta dispositivo ao art. 2• da Lei n• 
4.771, de 15·9·65, que institui o novo Código Florestal. Relator: 
Senador Nelson Carneiro. Parecer: constitucional c jurldico. 
Aprovado. 12) Projeto de lei do Senado n• 147 J77- Dispõe sobre 
u realização de seguros de órgãos do Poder Publico, e dá outras 
providências. Relutar: Senador ltal!vio Coelho. Parecer: 
inconstitucional. Vencido o Relator, a Comissão, por maioria de 
votos, decide pela constitucionalidade, deixando o mérito à Comis· 
silo competente, Relator do vencido Senador Wilson Gonçalves. 
13) Emendas n•s I a 3 de Plenário no Projeto de Lei do Senado n• 
173/76- Altera a redaçilo dos urts. 27 e 61 da Lei n• 5.682, de 
21·7·71. acrescentando novos itens c parágrafos. Relator: Senador 
Nelson Carneiro. Parecer. constitucionais e jurldicos. Aprovado. 
14) Projeto de Lei do Senado n• 144/77- Autoriza o Poder Executi· 
vo n determinar o pagamento de gratificação especial ao funcionalis· 
mo civil e militar du União. Relutar: Senador ltalfvio Coelho. Pare· 
cer. inconstitucional e injuridico. Aprovado, vencidos os Srs. Sena· 
dores Cunha Lima c Nelson Carneiro. 15) Projeto de Lei do Senado 
n' 243/77 - Dispõe sobre a hora legal pnin todo território da 
República Federativa do Brasil. Relator Senador Nelson Carneiro. 
Parecer: constitucional e juridico, Em discussão, usam da palavra os 
Srs. Senadores Accioly Filho, llalfvio Coelho c Wilson Gonçalves, A 
pedido do Sr. Relator é retirado o projeto de pauta c aprovada a 
sugestão oral de ser, preliminarmente, ouvidos o Ministério das Rela· 
ções Exteriores e o Conselho Nacional de Desenvolvimento CicntfO· 
co e Tecnológico, Órgão dn Secretaria de Plnnejamcnto. Aprovada a 
proposição. 16) Projeto de Lei do Senado n• 160/77 - Isenta os 
t11Xis do pagamento da taxa de pedágio. Relator: Senador ltnllvio 
Coelho,l\diada a apreciação a pedido do Sr. Relator. 17) Projeto de 
Lei do Senado n• 133/77- 1\utorizn a União, ns 1\utarquias c as 
Sociedades de Economia Mista n alienar imóveis a funcionários 
aposentados. Relator: Senador Osircs Teixeira, Parecer: constitu· 
ciànnl e juridico. Favorável no mérito oferecendo emendas n•s I c 2· 
CCJ, Aprovudo, 18) Projeto de Lei do Senado n• 128/77 - Altera 
disposições legais rclativns ii proteçi\o do trabalho do menor. 
Relutar: Senador Orestes Quêrcia, Adiado visto nilo ter comparecido 
o Sr, Relator. 19) Projeto de Lei do Senado n• 84/?5- Dá nova 
redução ao urt. 7• da Lei n• 4.266, de 3·1 0·63. Projeto de Lei do 
Senndo n• 90/76- Elevu de OS para lO% do saldrio mfnimo n cota 
do suiArio·famllin devido uos cmpregudos que percebem até cinco 
snldrios·famflin. Projeto de Lei do Senado n• 310/76 - Dispõe so· 
brc o montnntc em forma de percentual do sniArio·fnmllia concedido 
uos empregndos regidos peln CL T, Relator: Senudor Osires Teixeirn. 
Pureccr: injurldico n PLS 84/75 c inconstitucionais os demais, 
1\provudo, ussinundo "sem voto" o Sr. Scnndor Nelson Carneiro. 
20) Projeto de Lei do Senndo n• 158/77- Complementar- Intra· 
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duz ulternçõcs no urt. I• da Lei Complementar n• 19, de 25-6-74 que 
"dispõe sobre a nplicuçilo dos recursos gerados pelo PIS/PASEP". 
Relator: Senador Italfvio Coelho. Parecer: inconstitucional. Aprova· 
do, vencidos os Srs. Senadores Accioly Filho c Nelson Carneiro. 21) 
Projeto de Lei do Senado n• I 80f77- Fixa cm 20% a taxa de corre· 
ção monetária incidente sobre os financiamentos destinados à aquisi· 
çilo ou construção de moradia própria. Relator: Senador Osircs Tci· 
xcira. Parecer: inconstitucional. Aprovado. 22) Projeto de Lei do Se· 
nado n• 34/76- Submete as empresas cm que haja participação de 
capital estrangeiro à fiscalização do Banco Central do Brasil, c dá ou· 
tras providências. Relator: Senador ltalfvio Coelho. Parecer: incons· 
titucional c injurldico. Adiada a apreciação visto não estar presente o 
autor da proposição. 23) Projeto de Lei do Senado n• 211/77- AI· 
tera n exigência de exame psicotécnico para motorista amador. 
Reluto r: Senador Cunha Lima. Parecer: injur!dico. Aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerra ii reunião 
lnvrundo eu, Maria Helena Bueno Brandão, Assistente, a presente 
A tu que, lida c nprovadu, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SAÚDE 

S• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 10 DE NOVEMBRO DE 1977 

Ás onze horus do dia dez de novembro do ano de mil novecen· 
tos c setenta c sete, sob a Presidência do Senhor Senador Ruy Santos, 
Presidente e a presença dos Senhores Senadores Altcvir Leal, 
Adalberto Sena. Cunha Lima c Lourival Baptista, nu Sala "Clóvis 
Bcviláequu", reúne-se a Comissilo de Saúde. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senudores Cuttete Pinheiro, Fausto Castelo-Branco e Gilvan Rocha. 

E dispensada a leitura du Ata da reuniao anterior que, em 
seguidn, é dada como aprovndu. 

Silo lidos, discutidos, votados e aprovados os seguintes 
pareceres: 

- pelo Senhor Senador Altevir Leal - sobre o Projeto de Lei 
do Senado n• I ?O. de 1975, que acrescenta dispositivos à Lei 
n• 5,991, de 17 de dezembro de 1973, que "dispõe sobre o controle 
sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuti· 
cos c correlutos e dá outras providências, tramitando em conjunto 
com o Projeto de Lei do Senado n• 91, de 1976, que restringe a 
publicidade de medicamentos aos casos que especifica c dá outras 
providências, concluindo pela prcjudicinlidadc dos Projetes, bem 
como do Substitutivo e das Subemendas apresentadas pela Comissuo 
de Constituição e Justiça. 

-pelo Senhor Senador Lourival Baptista- sobre o Projeto de 
Lei do Senado n• 97, de 1977, que dispõe sobre a prestação de 
ussisti:ncia médica a vitimas de acidente de trânsito, e determina 
outrus providências, concluindo por audiê:ncia da Comissilo de Cons· 
tituiçilo e Justiçu. 

A seguir, o Senhor Presidente convida o Senhor Senador Altevir 
Leal, Vice·Prcsidente, paru ussumir a direçilo dos trabalhos a fim de 
que possa relutar o Projeto de Decreto Legislutivo n• 25, de 1977, 
que aprova o texto do Convénio de Assisti:ncia Reciproca para a 
Repressão do Trúfico llicito de Drogas que produzem Dependência, 
firmado entre u República Fcderutivu do Brasil c a República da 
Bolivia, em Brusllia, u 17 de ugosto de 1977, concluindo peln 
uprovuçilo da mntêriu. 

Reassumindo u presidênciu, o Senhor Senudor Ruy Santos 
encemt u presente reunião e para constur, eu, Lêdu Ferreiru da 
Rochu, Assistente du Comissilo, lavrei u presente Atu que, lidu e 
uprovudu, scrltussinudu pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

JOt REUNIÃO, REALIZADA 
EM lO DE NOVEMBRO DE 1977 

As dez horus c trintu minutos do diu dez de novembro do ano de 
mil novecentos c sctentu c sete, na Saiu "Clóvis Bevildcquu", prescn-

tes os Senhores Scnndorcs Benjamim Fnrnh - Presidente, Danton 
Johim. Suldunhu Dcrzi, Itumar Franco, Heitor Dias. Augusto 
Frunco c Lenoir Vurgas, rcúnc·se a Comi<silo de Serviço Público 
Civil. 

Deixu de compurecer por motivo justificado o Senhor Senador 
Accioly Filho. 

E dispensada a leitura da ata da reuniilo anterior, que cm segui
da, é dada como aprovada. 

Silo lidos, discutidos c aprovados os seguintes pareceres constan· 
tes da pauta dos trabalhos: 

Pelo Senhor Senador Heitor Dias 
Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n• 158. de 1975, 

que "dá nova redução ao item I II, do urtigo 21 da Lei n• 6.182, de 11 
de dezem hro de 1974". 

Pelo Senhor Senador Danton Joblm 
Parecer fuvorítvel ao Projeto de Lei da Cámura n• 56, de 1976, 

que "altera o parãgrafo único do artigo 566 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de 1• de maio 
de 1943". 

Pelo Senhor Senador Saldanha Derzl 
Parecer fuvoritvcl ao Projeto de Lei da Câmara n• 95, de 1977, 

que "cria o Quadro Permanente da Secretária do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado do Acre, c dá outras providências". 

Pelo Senhor Senador Lenolr Val'llas 
Parecer pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado 

n• 35, de 1977. que "dispõe sobre o funcionamento dos museus, aos 
sitbados, domingos e feriados, c dá outras providi':ncius". 

Prosseguindo, em cumprimento ao que preceitua o urtigo 94, 
puritgrafo único, do Regimento Interno, o Senhor Senador Benja
mim Farnh passa a Presidência ao Senhor Senador Dànton Jobim, 
para que possa relatar favoravelmente no Projeto de Lei do Senado 
n• 5, de 1972, que "estimula o aproveitamento de empregados de 
idade mais altu, mediuntc a fixaçilo de contribuições variáveis para o 
INPS" c pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senudo n• 174, 
de 1975. que "dispõe sobre o aproveitamento de mão·dc·obra de pes· 
soas com idade superior a 35 anos, c dá outras providências", que 
tramitam cm conjunto. 

Em discussão c votuçiio o parecer é aprovado sem restrições. 
Ao reassumir a Presidência, o Senhor Senador Benjamim 

Farah. encerra a reunião, Juvrando eu, Sônia de Andrade Peixoto, 
Assistente da Comissão, a presente Ata que lida e uprovuda. serâ as· 
sinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 105, 
de 1977 (CN), que submete à deliberação do Congresso 
Nacional texto do Decreto-lei n• 1.578, de II de outubro de 
I 977, que "dispõe sobre o Imposto de exportação, e dú outras 
providimcias''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM J DE NOVEMBRO DE I 977 

Ás dczcssete horus do dia três de novembro do uno de mil nove· 
centos c setentn c sete, no Auditório "Milton Campos", rcQne·sc a 
Comissão Mista incumbidu de estudo c pnrecer sobre a Mensagem n• 
lOS, de 1977 (CN), que submete à delibcruçilo do Congresso 
Nucionnl o texto do Decreto-lei n• 1.578, de 11 de outubro de 1977, 
que "dispõe sobre o imposto de exportação, c dã outras provi· 
dêncius", presentes os Senhores Senudorcs Cattete Pinheiro, Renato 
Frunco, llenriquc de Lu Rocque, Virgllio Távora, Murilo Paraiso. 
Hcit"r Diu;, Osircs Teixeira, Leite Chuves, Dunton Jobim c Lltzaro 
llnrholu c os Deputados Adriano Vulcntc, Teotônio Neto, Passos 
Porto, Humberto Luccnu c Gcncrvino Fonsecu. 

Dcixum de compurccer, por motivo justificudo, os Senhores 
Scnudor Luiz Cuvalcuntc c os Dcputudos Fernando Gonçalves, 
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!anuário Fcitosa, Ricardo Fiuza, Santilli Sobrinho, Aldo Fagundes c 
Antônio Carlos, 

Abertos os trabalhos, o Senhor Senador Danton Jobim, 
Prcsidc.(l.te da Comissão, dispensa a leitura da Ata da reuniao an· 
tcrior c, cm seguida, é dada como aprovada, 

Logo após, n palavra é concedida ao Senhor Deputado Passos 
Por!<>, Relator da Matéria, que emite parecer favorável na forma de 

. . . ~· .:· 
-... 

':. -·.::··,:· ... 

Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclusão. Colo· 
cada em votação, é o parecer aprovado por unanimidade, com restri· 
çõcs do Senhor Deputado Humberto Lucena. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião c, 
parn constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da 
Comissilo,lnvrci n presente Ata que, lida c aprovada, é assinada pelo 
Senhor Presidente c vai à publicaçilo. 
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Maltas Leão 

Osires Teixeira 
Oito Lehmann 

Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MAIORIA 

Lide r 
Franco Montoro 

Vi ce-Lideres 
Raberto Saturnino 

Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

Lázaro Barboza 
Danton Jobim 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice-Presidente: Otair Becker 

Titulares 

1. Otair Becker 
2. Benedito Fer~eira 
3. ltalivio Coelho 
4. Murilo Paraíso 
5. Vasconcelos Torres 

1. Agenor Maria 
2. Roberto Saturnino 

Suplentes 
ARENA 

MDB 

1, Dinarte Mariz 
2. Saldanha Derzi 
3. Maltas Leão 

1, Adalberto Sena 
2. Evelásio Vieira 

Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramais 301 
e 313 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevllácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Di norte Mariz 
Vice-Presidente: Evandro Carreira 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Heitor Diai 1. Saldanha Derzi 
2. Jarbas Passarinho 2. José Sarney 
3. Dinarte Mariz 3. Otair Becker 
4. Teotónio Vilela 
5. Braga Junior 

MOB 
1. Agenor Maria 1. Evelásio Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gllvan Rocha 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

~ 
~ 
" I' I 
1,: 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
· E JUSTIÇA- (CCJ) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente:· Daniel Krieger Presidente: Marcos Freire 
19-Vice·Presidente: Accioly Filho Vice·Presidente: Vasconcelos Torres 
29-Vice·Presidente: Leite Chaves 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Accioly Filho 1. Mattos Leão 
2. Gustavo Capanema 2. Lenoir Vergas 
3, Daniel Krieger 
4. Eurico Rezende 
3. Heitor Dias 
6, Helvidio Nunes 
7, Wilson Gonçalves 
8, ltalívio Coelho 
9, Otto Lehmann 

10. Osires Teixeira 

1. Dirceu Cardoso 
2. Leite Chaves 
3, Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 
3, Orestes Quércia 

3. Arnon de Mello 
4. Vasconcelos Torres 
5. Milton Cabral 
6. Benedito Ferreira 

MDB 
1. Franco Montara 
2. Lázaro Barboza 
3. Cunha Lima 

Assislente: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 1 0:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 
Vice-Presidente: Itamar Franco 

Titulares 

1. Heitor Dias 
2. Murilo Paraíso 
3. Cattete Pinheiro 
4. Osires Teixeira 
S. Saldanha Derzi 
S. Wilson Gonçalves 
7. Virgllio Távora 
8. Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 
2. Lázaro Barboza 
3. 'Adalberto Sena 

Suplentes 
ARENA 

· 1. Augusto Franco 
2. José Sarney 
3. Braga Junior 
4. Altevir Leal 
5. Luiz Cavalcante 

MDB 
1. Evandro Carreira 
2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronalda Pacheco de Oliveira- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexa 11 - Ramais 621 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Milton Cabral 1. Cattete Pinheiro 
2. Arnon de Mello 2. Augusta Franco 
3. José Guiomard 3. José Sarriey 
4. Luiz Cavalcante 4. Domlcio Gondim 
5. Murilo Paraíso 5. Jarbas Passarinho 
6. Vasconcelos Torres 
7. Dinarte Mariz 
8. Otair Becker 

MDB 
1. Franco Montara 1. Agenor Maria 
2. Marcos Freire 2. Orestes Quércia 
3. Roberto Saturnino 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice·Presidente: Evelósio Vieira 

Titulares 

1, Tarso Outra 
2. Gustavo Capanema 
3. João Calmon 
4. Otto Lehmann 
5. Jarbas Passarinho 
6. Cattete Pinheiro 

1, Evelósio Vieira 
2. Paulo Brossard 
3, Adalberto Sena 

Suplentes 
ARENA 

MDB 

1. Helvldio Nunes 
2. Ruy Santos 
3, Arnon de Mello 
4. Heitor Dias 

1. Franco Montara 
2. Itamar Franco' 

Assist.ente: Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal598 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal623 

I 

'· " 
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COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossard 
Vice-Presidente: Comício Gondim 

Titulares 

1. Teotônio Vilela 
2. Alexandre Costa 
3. Wilson Gonçalves 
4. Comício Gondim 
S. Helvídio Nunes 
6. Lenoir Vargas 
7. Manos Leão 
8. Ruy Santos 
9. Braga Junior 

10. Tarso Outra 
11. Virgílio Távora 
12. Magalhães Pinto 

1. Paulo Brassard 
2. Evelásio Vieira 
3. Gilvan Rocha 
4. Roberto Saturnino 
S. Cunha Lima 

Suplentes 
ARENA 

1. CaHete Pinheiro 
2. Heitor Dias 
3. Lourival Baptista 
4. Daniel Krieger 
5. José Guiomard 
6. José Sarney 
7. Saldanha Derzí 

MDB 
1. Danton Jobim 
2. Dirceu Cardoso 
3. Evandro Carreira 

Assistente: Cóndido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilócqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércia 

Titulares 

1. Jessé Freire 
2. Ruy Santos 
3. Lenoir Vargas 
4. Jarbas Passarinho 
S. Lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

1. Franco Montoro 
2. Orestes Quércia 
3. Nelson Carneiro 

Suplentes 
ARENA 

1. Braga Junio'r 
2. Virgllio Távora 
3. Osíres Teixeira 
4. Comício Gondim 

MDB 
1. Lázaro Barboza 
2. Cunha Lima 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 67S 
Reuniiles: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarinho 

Vice·Presidente: luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Milton Cabral 1. José Guiomard 

2. Comício Gondim 2. Murilo Paraíso 

3. Arnon de Mello 3. Virgílio Távora 

4. luiz Cavalcante 

S. Jarbas Passarinho 

MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 

2. Itamar Franco 2. Franco Montoro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 1 0:00 horas 

Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11- Ramais 621 

e716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO (CR) 
(S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 

Vice·Presidente: Helvídio Nunes 

Titulares 

1. Helvídio Nunes 

2. OHo lehmann 

3. Saldanha Cerzi 

1. Danton Jobim 

2. Adalberto Sena 

Suplentes 

ARENA 

1. Virgílio Távora 

2. Arnon de Mello 

3. Jarbas Passarinho 

MDB 

1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramal134 

Reuniiles: Quintas-feiras, às 12:00 horas 

local: Sala "Clóvis Bevllácqua"- Anexo 11- Ramal623 

I 
l 

I 
! 
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COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
· (1S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalh6es Pinto 
19-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
29-Vice·Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

1. Magalhães P!nto 
2. Alexandre Costa 
3. Virgllio Tóvora 
4. Jessé Freire 
S. Arnon de Mello 
6. Saldanha Derzi 
7. José Sarney 
8. João Colmon 
9. Augusto Franco 

1 O. Otto Lehmann . 

1. Danton Jobim 
2. Gilvan Rocha 
3. Itamar Franco 
4. Leite Chaves 
S. Nelson Carneiro 

Suplentes 
ARENA 

MDB 

1. Accioly Filho 
2. Fausto Castelo-Branco 
3. Helvidio Nunes 
4. Domfcio Gondim 
S. Jarbas Passarinho 
6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 
2. Paulo Brossard 
3. Roberto Saturnino 

Assistente: Cóndido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 
Vice-Presidente: Altevir Leal 

Titulares 

1. Altevir Leal 
2. Ruy Santos 
3. Cattete Pinheiro 
4. Fausto Castelo-Branco 
S. Lourival Baptista 

1. Adalberto Sena 
2. Gilvan Rocha 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. ltalivio Coelho 
3. Osires Teixeira 

MDB 
1. Benjamim Farah 
2. Cunha Lima 

Assistente: L&da Ferreira da Rocha - Ramal312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Saio "Rui Barbosa" - Anexo 11.- Ramais 621 
e.ZJ6 

COMISSÃO DE SEGURANÇA 
NACIONAL- (CSN) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice·Presidente: Augusto Franco 

Titulares 

1. José Guiomard 
2. Vasconcelos Torres 
3. Virgflio Tóvara 
4. Augusto Franco 
S. Milton Cabral 

1. Adalberto Sena 
2. Benjamim Farah 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Coifa 
2. Braga Junior 
3. Dinarte Mariz 

MDB 
1. Agenor Maria 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal·312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
CIVIL- (CSPC) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benjamim Farah 

Vice·Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares 

1. Lenoir Vargas 

2. Accioly Filho 

3. Augusto Franco 

4. Heitor Dias 

S. Saldanha Derzi 

1. Benjamim Farah 

2. Itamar Franco 

Suplentes 

ARENA 

1. Alexandre Costa 

2. Gustavo Capanema 

3. Mattos Leão 

MDB 

1. Danton Jobim 

2. Lózaro Barbozo 

Assistente: Sônla ,Andrade Peixoto - Ramal 307 

Reuniões: Quintas·felras, às 9:00 horas 

Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 

e716 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, 
COMUNICAÇOES E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice·Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

1. Alexandre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. Lourival Baptista 
5. Maltas Leão 

1. Evandro Carreira 
2. Evelásio Vieira 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Otto Lehmann 
2. Teot6nio Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

1, Lázaro Borbaza 
2. Roberto Saturnino 

Assistente: Ronalda Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: Terças·feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, 
ESPECIAIS E DE INQU~RITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
Local: Anexo 11- Térreo. 
Telefone: 225-8505- Ramal303 

1) Comissões Temporárias para Projetas do 
Congresso Nacional 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos 
3). Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária 

(art. 90 do Regimento Comum). 

Assistentes de Comissões 

Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 67 4; 
Alfeu de Oliveira- Ramal674; 
Cleide Maria B. 'F. Cruz- Ramal598; 
Mauro Lopes de Sá - Ramal 31 O. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

HOIWl niRÇA SALAS ASSIS!IIf!l KOIWI QUIJTA SALAS ASSIS:IIf'l'l 

c.T. RIJY BARBOSA IIONALilO 09:00 c.r. CLC!VIS BIVlloACQUA CIIIDllXI 

10:00 
Rdoio - 621 o 716 Rdo1- 623 

C.A.R, CLC!VIS 112VIIJCQUA LICA 09:30 c.s .•. c. RIJY BARIIOSA SON!A 
Rollol - 62) Raooi1 • 621 1 716 

C.A, CLC!VIS 112VIIJCQUA CIJU~lO c.a.c. CLC!VU BIVlloACQUA CWDI 
10:30 

Ro.u1- 623 COS!A LO:OO -1-623 

C.R,J, RlJY BARBOSA ClliDIIlO c.u.p, RUY BARIIOSA RONALilO 
Raoai1 - 621 o 716 RoNio • 621 I 71 

KOP.AS ~UARTA SALAS ASSI8TIIf9 c.L.:s, CLC!VIS BIV!loACQUA lWIIIL 

U:OO 
-1-623 

09:00 c.s.N. RUY BARB03A LIDA IIIY BARBOSA LIDA Rama11 - 621 1 716 c.:s. 
Rouil - 621 o 711 

c.c.J CLC!VIS BEVIIJCQUA JARU 12:00 c,a, CLC!VIS BIVlloACQUA liA RIA 

10:00 
Raoal - 623 HILINA aa.l- UJ CAIUIIM 

c ••••• RUY BARBOSA 
RONALilO Raooil • 621 o 716 

10:30 C,B, RIJY IWIIIOSA IWtlBL 
Ro.ull - 621 • 716 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXII- N9 143 TERÇA-FEIRA, 15 DE NOVEMBRO DE 1977 BRASlLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDA CONSTITUCIONAL N9 10 

Acrescenta parágrafo ao art. 104 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 49 da Constituição 
Fedem!, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O art. 104 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional n9 6, de 4 de 
junho de 1976, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo: 

"§ 6Y Excetua-se da vedação do parágrafo anterior o cargo de Secretário Municipal, 
desde que o Vereador se licencie do exercício do mandato." 

Brasília, 14 de novembro de 1977. 
A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Marco Macie/, Presidente- João Unhares, JY-Vice

Presidente- Adhemar Santil/o, 29-Vice-Presidente- Djalma Bessa, 19-Secretârio- Jader Barbalho, 29-
Secretário -João Clímaco, 39-Secretário -José Camargo, 49-Secretário. 

A MESA DO SENADO FEDERAL: Petrônio Portel/a, Presidente- José Lindoso, 19-Vice-Presidente 
-Amaral Peixoto, 2Y-Vice-Presidente- Anlonio Mendes Cana/e, 19-Secretârio- Mauro Benevides, 29-
Secretário- Henrique de La Rocque, 39-Secretário- Renato Franco, 49-Secretário. 

SENADO FEDERAL 
Fuça saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Petrônio Portella, Presidente, nos termos do art. 42, in-

ciso VIII, du Constituição, promulgo a seguinte · · · 

RESOLUÇÃO N9 92, DE 1977 

Autoriza o Serviço de Assistência Médica de Boa Viagem, Estado do Ceará, a elevar 
em Cr$ 453.700,00 (quatrocentos e cinqüenta e três mil e setecentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidáda. 

Art. 19 É o Serviço de Assistência Médica de Boa Viagem, Estado do Ceará, autorizado, nos termos da 
Resolução riY 62, de 28 de outubro de 1975, alterada pela Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
umhus do Senado Federal, a elevar em Cr$ 453.700,00 (quatrocentos e cinqilenta e três mil e setecentos cru- · 
~.ciros) o montunte de sua divida consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo, junto à Caixa 
E~ontimil;a Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à amplia
~i'ro do hospital existente e construção de 5 (cinco) postos de saúde nas sedes distritais daquela cidade. 

Art. 21• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senudo Fedcrul, 14 de novembro de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 
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SUMÁRIO 
l-ATA DA ZOO• SESSÃO, EM 14 DE NOVEMBRO DE 

1977 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficio do Sr. 1•-Secretárlo da Câmara dos Deputados 

Encaminhando autógrafo de projeto de /e/sancionado: 

- N• 517(77. encaminhando autógrafo do Projeto de Lei da 
Câmara n• 45/71 (n• 3.576-A/77, nu Cusn de origem), que retífi· 
cu, sem õnus, a Lei n• 6,395, de 9 de dezembro de 1976, que 
estima a Receita c r.xn a Despesa da União pura o cxcrclcio 
financeiro de 1977. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.460, 
de 7 de novembro de 1977 .) 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes à.! seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n• 215/77-DF (Mensagem 
n• 233/77, n• 382/77, nu origem), que autoriza o Governo do 
Distrito Federal a abrir créditos suplementares até o montante de 
CrS 1.140.000.000,00 (hum bilhão e cento e quarenta milhões de 
cruzeiros) para o r.m que especifica. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 56(76 (n• 52-B/75, na 
origem), que altera o parágrafo único do art. 566 da Cunsolidn· 
çi\o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de 
1' de maio de 1943. 

-Projeto de Lei do Senado n• 86(77, que dá nova redução 
ao § 1• do urtigo 381 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 41(76 (n• 371-8(75, na 
Cãmuru dos Deputados), que amplia a compcténcin do SERPRO 
para prestar serviços à iniciativa privada. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 25(71, que aprova o tex
to do Convênio de Assistência Reciproca para a Repressão do 
Tráfico ll!cito de Drogas que Produzem Dependência, firmado 
entre n República Federativa do Brasil e a República da Bol!via, 
cm Brasília a 17 de agosto de 1977. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 55(16, que modifica 
dispositivo da Lei n• 4.137, de I O de setembro de 1962, que regula 
a repressão do abuso do poder cconômico, 

- Projeto de Lei do Senado n• 168/77-DF, que aprova o 
Orçamento Plurianual de I nvcstimcntos do Distrito Federal para 
o triênio 1978/1980 (Redução final). 

- Emendas apresentadas ao Projeto de Lei do Senado 
n•J73/76, que altera u redução dos artigos 27 c 61 da Lei 
n•S.682, de 21 de julho de 1971, acrescentando novos itens c 
pur6grafos, e dú outrus providências. 

1.Z.3- Expediente recebido 

- Listan•9,dcl977. 

1.Z.4- Requerimento 

- N•474j77, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, 
solicitando a trunscrição, nos Anuis do Senado Federal, do 
discurso proferido pelo Ministro Angelo Calmon de Slt, da lndüs· 
triu c do Comércio, representando o Excclcntlssímo Senhor 
Presidente da República, General Ernesto Gcisel, no último dia 
12, sexta-feira, quando da inauguração, no Parque Anhembi, cm 
São Paulo, do "Brusii·Export 77', Feira Brasileira de Exportação. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTJSTtl- Agradecimento no 
Dr. Herberto Saltes, Diretor do Instituto Nacionul do Livro, por 

atender solicitação de S. Ex• cm prol da publicação da obra do 
historiador, critico e biógrafo scrgipano Jackson da Silva Lima. 
Lunçamcnto da obrn "0 Folclore cm Sergipe- volume I•- o 
Romanceiro", de autoria de Jackson da Silva Lima. 

SENADOR BENJAMIM FARAH- Homenagem de pesar 
pelo faleéimcnto do Dr. Guílhermino de Oliveira. 

1.2.6- Comunicação da Presidência 

- Convocaçilo de sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas c 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Redução final do Projeto de Resolução n' 85/77, que 
suspende a execução do art. I• da Lei n• 2.532, de ?.0 de outubro 
de 1971, do Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 
Aprovada. Ã promulgação. 

- Rcdaçilo final do Projeto de Resolução ~· 91(77, que 
suspende a exccuçilo do Decreto n• 10.304, de 29 de dezembro de 
1972, do Municlpio de Silo Paulo. Aprovada. Ã promulgação. 

-Redução final do Projeto de Resolução n• 94(77, que 
suspende a execução do art. 4• da Resolução n• 1.888, de 1965, 
do Municlpio de Campos, Estado do Rio de Janeiro. Aprovada. 
Ã promulgação. 

-Projeto de Lei do Senado n• 61/77, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que dispõe sobre o prazo prcscricionnl para a 
punibilidade de profissional liberal, por falta sujeita a processo 
disciplinar a ser aplicada por órgão competente. Aprovado, cm 
segundo turno. Ã Câmara dos Deputados 

-Projeto de Lei do Senado n' 99(77, do Sr. Senador ' 
Vasconcelos Torres, que assegura à empregada gestante, despedi· 
da sem justa causa ou por culpa recíproca, o direito aos salãrios 
relativos ao período a que se refere o artigo 392 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Declarado prejudicado. Ao Arquivo. 

1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR V!RG/L/0 TÁVORA - Esclarecimentos a 
críticas formuladas, por membros da Oposição, no tocanic à 
administração do pessoal du PORTOBRÁS; à execução do 
Programa Nacional do Álcool- PROALCOOL; e à tecnologia 
nuclear prevista no acordo Brasil· Alemanha. 

1.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PROXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

Z- ATA J>A 201• SESSÃO, EM 14 de NOVEMBRO DE 
1977 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.1.1- Oficio do Sr.l•·Secrctárlo da Câmara dos Deputados 

Encaminhando ci revisão do Senado autógrafo do seguinte 
projeto: 

-Projeto de Lei du Cümuru n' 118/77 (n• 4.151·Bf77, na 
Cusu de origem). de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que nltcru dispositivos da Lei n• 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
Uniilo). 

2.1.2. - Comunlcaçilo da Presidência 

- Pruzo pura oferecimento de emendas uo Projeto de Lei 
da Ciimuru n• 118/77, lido no Expediente. 
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2.2.3 - Oficio 

-Da Liderança do Movimento Dcmocrâtico Brasileiro, de 
substituição de membro em Comissão Mista do Congresso Na· 
cional. 

2.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n• ·169/77-DF, que estima a 
Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercfcio 
financeiro de 1978, nas seguintes partes: 

Gabinete do Governador e Procuradoria Geral. Aprovado, 
com emenda. Ã Comissão do Distrito Federal. 

Secretaria do Governo c Secretaria de Administração. 
Aprovado. Ã Comissão do Distrito Federal. 

Sccretnriu de Finanças. Aprovado. Ã Comissão do Distrito 
Federal. 

2.4 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PROXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3 - CONSULTORIA·GERAL 
- Parecer n• 89, de 1977. 
4- ATASDECOMISSOES 

5 - MESA DIRETORA 

6 - LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN
TES 

ATA DA 200• SESSÃO, EM 14 DE NOVEMBRO DE 1977 
3• SessãoLegislativa,Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. JOSE LINDOSO 

ÃS /4 llORtiS E 30 MINUTOS, AC/fAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENA IJORES: 

Adulberto Sena - Altevir Leal - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Jurbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre 
Costu - Henrique de La Rocque - Petrônio Portella - Virgílio 
Titvoru- Wilson Gonçulves- Agenor Maria- Dinartc Mariz
Cunhu Limu - Murilo Paraíso - Luiz Cavalcante - Augusto 
Frunco- Gilvun Rochu- Lourival Baptista- Ruy Santos- Dir
ceu Curdàso - Eurico Rezende - Amaral Peixoto - Roberto 
Suturnino - Benjamim Farah - Nelson Carneiro - Gustavo 
Cupunemu - Orestes Quérciu ·- Benedito Ferreira - ltalivio 
Coelho - Accioly Filho - Evelásio Vieira - Lenoir Vargas -
Duniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista de presença 
ueusu o comparecimento de 34 Srs. Senadores. Havendo número 
regimentul. declaro uberta a sessiio. 

O Sr. I•·Secretúrio procederá à leitura do Expediente. 
i! lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N<' 517, de 9 do corrente, encaminhando autógrafo do Projeto 
de Lei du Ciunuru n• 45, de 1977 (n• 3.576-A/77, nu Casa de ori· 
gcm). que "retilicu, sem ânus, a Lei n• 6.395, de 9 de dezembro de 
197(1, <rue "estima u Receita c fixa a Despesa da Uniüo para o exerci
cio linuncciro de 1977". (Projeto que se transformou nu Lei n• 6.460, 
de 7 de novemhro de 1977.) 

PARECERES 
PARECERES N•S 918,919 e920, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lel do S~nado · n,0 215, 
de 1977 ·- DF (Mensagem n,0 233, .de 1977 -
n.o 38Z, de 7·1fl"77, .na 'origem), que "autoriza 
o Governo do Distrito Federal a abrir créditos 
suplementares até o· montante .de ,. , .. , ...•... 
Cr$1.140.GOO.OOO,OO, parà o fim que especUlca.". 

PARECER N.o 918, de 1977 
Da Comissão ele Constl tu!ção e Justiça. 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 
O . Senhor Presidente da República, pela Mensn· 

gem n.o 233, de 1977 (n.o 382, de 1977, na orlgein), 

solicita a autorização do Senado para que o Governo 
do Distrito Federal possa abrir créditos suplementares 
até o montante de Cr$ 1 bilhão e 14ft milhões para. 
os fins que especlf~a! 

1 - dotar a ·Administração do Qilvemo do· PF 
dos recursos nec'essãrlos ao atendlniento da
despesa com a. concessão do aumento de ven
clmen_tos .e ·salârlos ao pessoal do Distrito Fe" 
dera!, bem como ao. prosseguimento na Implan
tação do Plano de Classificação de Cargos; 
2 - aplicação de recursos provenientes de cré
ditos autorizados e vinculados ao cumprimento 
de programas prioritários; 

3 --aplicação de_ recursos suplementares· orlun-. 
dos do Orçamento da União, -especl!lcamente 
destinados a custearparte do aumento salarial 
concedido aos sérvldores no presente exerciclo; 

A bem dizer, os créditos suplementares .referidos 
acima, nos. Itens 1 e 2, já foram abertos e parcial~ 
mente utilizados, ·mas, pela·programaçã,l) do 'Gilvemo 
do Distrito Federal, serão lnsu11clentes··.para. ·o pleno 
atendimento dos seus compromissos lega.ls. 

A Lel..n.o 6.396; de 9 de dezembro de 1976, subme
te o . Govemadqr do DF; ·no· s~u· dlre.ito de abrir cré
ditos suplementares, ao l!lnlte .. de 20%_ (vinte por 
cento) da receita.· orçamentária, llmlte este;que, na 
iminência. de .ser alcançado, .levou O: GOvernador ·ao 
pedielo de elevá-lo· em caráter excepcional. 

A Exposição. de Motivos que co!;lvenceu o Senhor 
Presidente da . República,· com detalhes téi:nlcos que 
elq)llcltam e justificam plenamente o pedido, também 
nos convence. ·De :nota.r-se, por outro lado, .a. expec
ta ti 'lia. do Governo do DF de obter um "excesso. de 
arrecadação no exerciclo", o que ampliaria, de faeto, 
·suas. posslbllldades de alargar. o llmlte .le~al ·dos va
lores dos créditos suplementares que lhe sao permiti.; 
elos, o que é uma garantia PJU'a .o Interesse público 
que a Lél n;o ~.396, de 9·12-76, quis pr!lBervar. 

Isto ·posto, opinamos favora.velmente ao PLS n,o 
215, de 1977-DF, por constitucional e jtirldlco. 

Sala .das Comissões, 27 de outubro de 19-77. - Da· 
nlel Krleger, Presidente - Wilson Gonçalves, ·Relator 
- Leite Chaves Italívlo Coelho - Heitor Dias -
Oslres Teixeira - Dirceu Cardoso - Orestes Quércla 
- Nelson Carneiro. 
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PARECER'N,• 919, de 1977 

Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Oslres 'réixelra. 

Este Projeto. de Lei autoriza o Govemo do Distri
to ll'ederal a .abrir .créditos suplementares ao Orça
mento de 1977, até o llm1te·de Cr$'.1.140.000,000,00. 

Pela Exposição de Motivos ·n.0 · 11/!7'7-CAG, de 28 
julho último, o Govemadcir ·do Distrito· Federal-levou 
ao Presld.ente da República a necessidade de tais· cré
ditos. Justifica-os "como "única 'alternativa. capaz de 
dotar a Administração dos recursos .. necessários aó 
·atendimento ·da despesa com a concessão· do aumento 
de vencimentos e salários do pessoal. do Distrito Fe
deral e, ·ao mesmo tempo, por·lmperatl.vo de lei, .pros
segui!' na implantação do Plano .de Classl1lcação de 
cargos/' 

ExpJjca. o Govemador, na sua exposição de mo-
tivos, que: 

I.- há autorização (-an;, 8.0, item I, da Lei n.• 
6.396, de 9 de dezembro de.1976) ·para o GDF 
.abrir créditos suplementares até o -valor equiva
lente :a 20%·. da receita orÇame~tárla; 
2 · -· os créditos .suplementares ·posslbllitaram. a 
aplicação de recursos provenientes de operações 
de crédito autorizadas, e vinculadas ao c.umpri
mento de programas de reconhecida prioridade; 
3 - os créditos suplementares .solicitados per~ 
mitirão ao GDF receber e aplicar recursos ori
undos do· .Orçamento da União, especificamente 
destinados a. custear parte do· aumento salarial 
conceQ!do aos' servidores no ·presente exerci cio; 
4- os créditos. até agóra abertos estão prestes 
a alcançàr o llm1te fixado; 

5 - "o comportamento da receita local, com 
tendência para o surgimento de excesso de ar
recadação .no exercicio'", perinite otimismo do 
Govemo . do Distrito Federal, 

Ora, estando a Adminlstração do DF autorizada, 
pela Lei n.O 6~396/76, a abrir créditos suplementares 
de até Cr$ 546.446,820,00, ·e como as despesas exigem, 
para .o exerciclo, Cr$-1.446.446.820, verifica-se .a· ne" 
cessldade de elevação do limite em Cr$ 900.000.000,00. 
De janeiro a julho foram abertos créditos -suplemen
tares de Cr$ 226.421.371,41, assim distribuídos: 

Pessoal e encargos sociais 
Operações de crédlo 
Outros créditos suplementares 

TOTAL 

Cr$ 
8.303.275;74 

77.618. 643;89 
140.499.451,78 

226.431.371;41 

Faltam, portanto, Cr$ 1.220.025.448,59, para com
pletar o gasto p~ev!sto. Há possibilidade de excesso de 
arrecadação, em cerca de Cr.$ 494.817.100,00 é', dé· 
acordo com as Informações que instruem o Projeto em 
exame, é o seguinte o ·demonstrativo das despesas de 
pessoal e Encargos SOcl1ils no exerciclo corrente: 

CJr$ 
Despesas realizadas até junho 1.119.132.405,00 
Despesas projetadas até dezem-

bro 1.~6 .130.101,00 

TOTAL 2.525.262.506,00 

Despesa orçada 
Créditos abertos· até. julho 

TOTAL 

Déficit 

CJrS 
1. 771.959.230,2 

8.303.275,7 
1.780.262.•s06,C 

745.000.000,C 

Para demonstrar o acerto da elevação do limit 
fixado pela Lei n.O 6.396176, em Cr$ 900.000.000,00, 
Governo do Distrito Federal apresenta a segulnt 
origem dos. recursos: 

Transferência da ·união 
Excesso de ·arrecadação 
()perações de crédito 
oUtras fontes 

SUB.TOTAL 

Saldo de- limite autorizado 

()r$ 

S50.000.000,C 
494.817:1oo,c 
340~000 .ooo,c 
35.208.348,f 

'1.220.025.448,5 

320.025.448;1: 
900.000.000,( 

·Para atendimento dos créditos suplementares so 
licitados, o Projeto prevê a utilização de recllfijc 
indicados nos itens I a IV do § 1.• do art. 43 da Le 
n.o 4.320, de 17 de março de 1004. 

Somos, portanto, pela aprovação do .prerente Pro 
jeto de Lei. 

Sala das Comissões, 10 de novembro de 1977. -
Wllson.GonçalveS, Presidente.- Osires Teixeira, Rela· 
tor - Heitor Dias - Saldanha Derzi...:.. Aurusto Fran· 
co - Murllo Paraíso - Itamar Franco, c/restrlçõe: 
- Adalberto Sena - Altevlr Leàl. 

PARECER N.0 920, DE 19'1'7 

(Da Comissão. de -Finanças; 

Relator: Senador. Danton J'oblm. 

com a Mensagem do Senhor Presidente da Re· 
pública, .é submetido à deliberáçã.O do senado Federa 
nós termos do artigo 51, comblliado com o artigo 42 
Item V, da .constituição, projeto de lei que .autorlz1 
o Governo do Distrito Federal a . 'abrir créditos suple 
mentares até o montante de Cr$ 1.140.000.000,00 pa 
ra o fim que especifica. 

A . Mensagem Presidencial se faz acompanha 
de Exposição de Motivos do Senhor Governador do. 
Distrito Federal, que justifica a elevação par• 
Cr$' 1.140.000.000,00 Cum bilhão, cento e quarento 
milhões de cruzeiros) do limite deferido ao Govemado 
para abrir créditos suplementares .ao Orçamento e 
corrente exerciclo, conforme prevê o artigo 8.0, item · 
da Lei n.0 6.396, de 9 de dezembro de 1976. 

Referido dispositivo legal autoriza a abertura d 
créditos até 20% (vinte par cento) da receita orçadr 

A Exposição de Motivos esclarece que. 

"Entretanto, já no primeiro semestre do exer 
ciclo, tomou-se imperiosa a abertura de crédi 
tos como única altematlva capaz de dotar 
Administração dos recursos necess~os ao aten 
dlmento da despesa com a concessao do aumen 
to de venctmentos e salários ao pessoal do Dls 
trlto Federal e, ao mesmo tempo, por impera 
tlvo de lei, prosseguir na Implantação do pla· 
no de classificação de cargos. 
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Foi, ainda, por meios .de créditos suplementa
res abertos que se tornou. possivel a aplicação 
de recursos provenientes de operações de cré
ditos autorizados, e vinculadas ao cumprimento 
de programas de reconhecida prioridade. 

Finalmente, a medida ora proposta se Impõe 
para que o Distrito Federal possa receber e apli
car recursos suplementares . oriundos do orça
mento da União, especificamente destinados a 
custear parte do aumento salarial concedido aos 
servidores no presente exerclclo. 

. Nessas condições, os créditos abertos até. o mo
mento, em função dos compromissos assumidos, 
tanto na Administração Direta quanto nas En· 
tldades . da Admlnlstração Indlreta e · Funda
ções estão. prestes a alcançar o limite fixado, em 
detrimento de necessidades outras Igualmente 
só atendivels mediante reforço de dotações or-
çamentárias •!lgentes." · 

Verifica-se no Orçamento do. Distrito Federal pa
ra 1977, a tendência para o excesso de arrecll.dação, 
que reflete o crescimento da receita locaL 

o llmlte estabelecido pela Lel n.0 6 .396, de 1976, 
é de Cr$ 546.446.820,000 (quinhentos e quarenta e seis 
milhões, quatrocentos e quarenta e seis mll, oitocen
tos e vinte cruzeiros) e a previsão de abertura de 
créditos supera de forma considerável este '11m1te. 

Serão atendidos os créditos suplementares a se
rem abertos com a utilização de recursos previstos 
nos incisos I a IV do § 1.0 do artigo 43 da Lei · n. 0 

4.320, de 17 de março de 1964, verbls: 

"Art. 43. A abertura dos créditos su~lementa
res e especiais depende da existência de recur
sos dlsponivels para ocorrer à despesa e será 
precedida de exposição j ustlflcatlva. 

§ 1.° Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, -desde que não comprometidos: 

'I - o superavit financeiro apurado em ba.Ian
patrimonial do exerclclo anterior; 
II- os provenientes de excesso de arrecadação; 

m - os resultantes de anulação parcial ou to
tal de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei; 

IV' - o produto de op~rações de crédito auto
rizadas, em forma que juridicamente posslblll
te ao Poder Executivo rea.Ilzá-las." 

Estão cumpridos os dispositivos conBtltuclonals e 
legais que regulam a matéria. 

Ante as razões expostas, nada tendo a opor ao 
Projeto de Lei do Senado n,0 215, de 1977-DF, opi
namos pela sua aprovação. 

Sala das comissões, 10 de novembro de 1977. -
Domic!o Gondim, Presidente em exerc!cio - Danton 
Jobim, Relator - Cunha. Lima -Wilson Gonçalves 
- Virgílio Távora - Ruy Santos - Jessé Freire -
Saldanha Derzl - Magn.lhiies Pinto - Alexandre Cos· 
ta. 

PARECERES N•S 911 E 912, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei da Cimara n• 56, de 1976 (n• S:Z.B, 
de 1975, na origem), que "allera 11 parágrafo dnlco do art. 566 
da Consolldaçio das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
lei n• 5.452, de 1• de maio de 1943". 

PARECER N•911, DE 1977 
Da Comlssio de Le1lslaçio Social 

Relator: Senador Ruy Santos 

Aprovado pela Câmara dos Deputados, é remetido ao Senado 
Federai' o Projeto de Lei qu~, âli, tomou o n• 52·8/75 e, aqui 0 
n• 56/76 que "altera o parágrafo único do art, 566 .da Consolidação 
das Leis do Trabalho" . 

Este artigo dispõe: 

"Art. 566. Não podem sindicalizar-se os servidores do 
Estado c os das instituições paraestatais." 

E u este artigo, através a Lei n• 6.128, de 6 de novembro de 
1976. foi acrescentado o seguinte parágrafo: . 

"Parágrafo único. Exclucm·sc da proibição constante 
deste artigo os empregados de sociedade de economia mista." 

Agora, através o Projeto de Lei n• 56, de 1976 oriundo da 
Ci1muru dos Deputados, pretende-se acrescentar, ao parágrafo em 
vigor as expressões das empre.ra.r públlras. 

2. Distribufdo o projeto, na Comissão de Legislação Social, ao 
nobre Senador Franco Montoro, deu·lhe o representante paulista 
parecer favorável, assim justificado: 

"A liberdade de associação profissional ou sindical é 
assegurada através da Emenda Constitucional n• 01, de 17 de 
outubro de 1969, que manteve inalterável o texto do artigo 
166 da Constituição de 1967, estabelecendo, tão-somente, no 
artigo 162, que: 

"Não será permitida greve nos serviços públicos e 
atividades essenciais, definidos em lei," 

Não foi entretanto, transcrito o § 2• do artigo 170 da 
Consolidação, que, pela clareza de seu te~tto, deixa irrctorqui
vel o direito de sindicalização dos empregados das empresas 
públicas, porque, 

"Na exploração, pelo Estado, de atividade cconômi
ca, as empresas públicas c as sociedades de economia mis
ta, reger-se·ào pelas normas aplicáveis às empresas priva
das, Inclusive quanto ao direito do 'trabalho c ao das obriga-
ções," O 

Veju-se, no urtigo citado, o paralelismo, o nivelamento· 
com que u Constituição coloca as duas entidades. Se h6 
amparo legal para a sindicalização dos empregados das 
primeiras, nenhuma restrição poderiam sofrer os das se~un
dus. Dizer·sc da csscncialidadc dos serviços ou da similitude 
da utividadc, é encarar, de frente, a nossa realidade. Sacie· 
dadcs de economia mista e empresas públicas, prestam, cm 
igualdade de condições, serviços de natureza pública, delega· 
dos ou concedidos pela udministraçilo. 

De igual modo, é irrelevante falar-se da impossibilidade 
de sindicalização dos servidores das empresas públicas face à 
possibilidade do cxercfcio do direito de greve. Pura estes, bem 
como pura os empregados de empresas concessionArias de 
serviços públicos c, já agora, dos das sociedades de economia 
mista, impera o citado urtigo 162, du Constituição, que não 
permite a greve nos serviços públicos e ntlvidadcs essenciais. 

Dessa forinu, u pretendida inclusuo, dos empregados das 
empresas públicas no elenco daqueles que têm o direito de se 
sindiculizur.tem amplo respaldo doutrinAria c constitucional, 
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sendo, pois, mern dccorrêncin de uma in.tcrprctação subjctiva 
a excepcionalidade dada exclusivamente aos servidores das 
sociedades de economia mista." 

A Comissilo de Serviço Público Civil deu-lhe, também, parecer 
fuvorâvcl, sendo relator o nobre Senador Danton Jobim. Ao entrar 
cm plenário porém, a matéria voltou às Comissões a que fora distri· 
buída, para recxamc, a requerimento do nobre Senador Franco 
Montoro, 

3. Retornando o Projeto n• 56, à Comissão de Legislação So· 
cial, foi de novo, distribuldo ao nobre Senador Franco Montoro que 
manteve a conclusão de seu parecer anterior, contraditando, as 
razões apresentadas cm plenário pelo Lldcr da Maioria, c dizendo: . · 

"Diz o ilustre Líder. que nilo· há propÓsito espcculatório 
na ação do Estado. Concordamos com a tese. Entretanto, 
cuida o projeto das Empresas Públicas, da sindicalização de 
seus empregados c não da dos servidores públicos·. Ora, tais 
empresas foram criadas, para competir na economia dos mer
cados, com o fim especulativo de lucro. A EMBRAER dâ 
lucro. A PETROBRÁS dâ lucro. A Caixa Económica Fc· 
deral dá lucro, e, na busca desse lucro, especulam, litigam, 
concorrem com as demais empresas privadas c, por isso 
mesmo, é que suas relações jurldicas, por definição legal, silo 
de direito privado. 

Quanto ao segundo aspecto da contradita, vicioso é rcpc• 
tir. Certamente a possibilidade de greve, como objcçi!o ao 
projeto. foi decorrente de um lapso da fala da liderança. e 
taxativo o dispositivo constitucional que proibc a greve nos 
serviços públicos, proibição essa que se estende até as cmprc· 
sas privadas~ como as concessionárias c algumas outras cujo!t 
serviços silo considerados essenciais. 

De resto, sindicalização nilo pressupõe oposição, comba• 
te, reivindicação constante. Esse receio jâ devia estar supc· 
rado pelos modernos conceitos c ante o papel que dcscmpc· 
nha o sindicato nos dias de hoje. Outrora, há quase século, 
chegou a ser crime contra o Estado a organização de asso• 
ciações de operários com o objetivo da defesa dos interesses 
da classe. Manter até hoje tais receios c considerar o Sindi· 
~ato um inimigo potencial da paz social, olvidando-se até, os 
próprios conceitos constitucionais que garantem a sua 
existência, é voltar as costas para o presente c viver no pas· 
sado," 

Submetido, contudo, o seu parecer ao plenário da Comissão d1 
Legislação Social, foi o mesmo rejeitado pelo voto de desempate do 
Sr. Presidente Jessé Freire. E fui designado relator do vencido. 

4. O Decreto-lei n• 200, de 25 de fevereiro de 1967, dispõe no 
seu urt.4•: 

"Art. 4• A Administração Federal compreende: 
I - A Administração Dircta, que se constitui dos servi• 

ços integrados na estrutura administrativa da Presidência da 
República c dos Ministérios; 

11 - A Administração lndireta, que compreende as 
seguintes categorias de entidades, dotadas de personalidade 
jurfdicu próoria: 

a) Autarquias; 
b) Empresas Públicus; 
c) Sociedudcdc Economia Mista." 

Ora, empresas públicas, estA claro, silo entidades de administra• 
çdo lndlma c, conseqUentemente silo· órgãos da administração pll· 
blicu, embora sob regime especial. E diz a ulfnea II do art. S• do 
mesmo Decreto-lei n• 200: 

"Art,S• ... , ....... , ................. , , ......... , 
11 - Empresa Pública - a entidade dotada de pcrso• 

nulidade jurfdica de direito privado, com o património pró; 
prlo c capital exclusivo da Uniilo ou de suas entidades de 
Administração lndircta, criada por lei pura desempenhar 

utlvidadcs de natureza empresarial que o Governo seja le
vado a exercer, por motivos de conveniência ou contingência 
administrativa, podendo tal entidade revestir-se de quaisquer 
das formas admitidas cm direito." 

Esta dcfiniçilo diz tudo: "com capital exclusivo da Uniilo", E da 
história dcs!Jls empresas consta que sua criação nasceu da necessida
de de dar flexibilidade à sua administração, não sujeita à rigidez da 
admln/.rtração d/reta. · 

Os servidores destas empresas nilo podem, 'desse ·modo, ser 
sindicalizados. Permitir-lhes a sindicalização é assegurar,lhcs por 
exemplo· o direito de greve. Mas a Constituição, no seu art. 162 
·dispõc·quc "nilo:será. permitido greve nos serviços públicos c ativi
dades essenciais, definidos em lei". 

O meu parecer, desse modo, ~ contrário à aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara n• 56, de 1976. 

Sala das Comissões, I• de setembro de 1977.- Jessé Freire, Pre
sidente- Ruy Santos, Relator - Oslres Teixeira- Franco Monta
ra, vencido, c~m voto cm separado - Lourlval Baptista. 

VOTO EM. SEPARADO DO SR. SENADOR 
FRANCO MONTORO: 

Retorna a esta Comissão, em virtude de Requerimento que 
apresentamos cm Plenário, por ocasião da votação, o presente proje
to, originário da Câmara dos Deputados, que objetiva, alterando o 
parágrafo único do artigo 566 da Consolidação das Leis do Traba
lho, assegurar aos empregados das empresas públicas o direito· à 
sindicalizaçilq. · · 

O mérito da proposiçi!ojã'foi exaustivamente analisado cm nos
so parecer anterior que, concluindo pela aprovação do projeto, 
recebeu o apoio unânime desta Comissilo. Apesar disso c, mais 
ainda, de ter sido aprovado pela Câmara dos Deputados, por todas 
suas Comissões Técnicas c pelo Plenário, para não se falar da Comia
silo de Serviço Público do Senado, a Liderança da Maioria, para 
surpresa c decepção nossa, manifestou-se pela rejeição da matéria 
nos termos de pronunciamento do eminente Senador Hclvldio 
Nunes. · 

Nilo convencido dessas razões, que estilo p~blicadas no Diário 
do Consreuo de 12 de maio último, páginas 1.593/94, é que reque
remos o seu recxame à luz das contestações apresentadas. 

Diz o eminente Lldcr, citando vârias empresas públicas existen
tes no Pais, que, dentre as objcçõcs que .podem ser apontadas à 
sindicalização de seus empregados, sobrelevam-se: 

"I•) a organização sindical pressupõe interesses que se 
contrapõem: o das clRsscs patronais e os das categorias profis
sionais; nilo hã interesses contraditórios a defender quando o 
Estado é o empregador, por issooquc visa ao bem comum, 
nilo havendo propósitos cspeculatórios em sua ação; 

2•) a sindicalização pode trazer como conseqUência o 
cxcrclcio do direito de greve, o que é incompativcl com a 
funçilo pública." 

Ora, a primeira objcção, puramente de natureza doutrinária, 
pode ser infirmuda pela própria doutrina c pelo direito comparado, 
Nós mesmos, quando representando o Congresso Nacional, cm mis· 
são na Alemanha Ocidental, assistimos a assinatura de acordo colctl· 
vo celebrado entre os servidores federais c o governo, cm que eram 
ratificados c assegurados direitos trabalhistas garantidos aos 
empregados das empresas privadas. O mesmo acontece. cm quase 
todos os palscs do ocidente. Poderia, nesse caso, cm sil consciência, 
alguém dizer que os governos desses Estudos não buscam o bem 
:omum, ou scrâ este um privilégio deste Pais? 

Dizer que nilo hã interesses contraditórios a defender 6 levar 
longe demais os preceitos doutrinârios que Informam a chamada 
Teoria do Estado, Esqueceu-se, sem dllvida, o eminente Lldcr, que a 
uçilo do Estado se exerce pelas miles c pela Inteligência dos homens 
que o servem, Julgar que' um dlretor ou mesmo um chefe de serviço 
de uma empresa pllbllca aja, sempre, com o cspirlto voltado pura o 

I 
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bem comum, não cometendo erros, não tendo, por exemplo, idios· 
sincrasias para com este ou aquele •111prcgado, é considerar, 
utopicamente, o homem à semelhança de Deus, o ser perfeito, que só 
distribui o bem com justiça c eqUidade. 

E mais que evidente que uma empresa pública quando contrata 
o empregado sob o regime da "CL T"; submete-se,' como cmpre· 
gadora, às normas dessa legislação. Ora, direito a férias, a pagamen· 
to de horas cxtraordinârias, a adicionais etc. Pode, prcmcditadamen· 
te ou por ignorância, ser negado ao empregado. Está claro que não é 
o Estado que nega esses direitos, porém, serâ sempre o seu reprcscn• 
tantc, o dirigente da empresa. Nesse caso, como negar-se ao emprega· 
do o direito de reivindicar justiça através de seu Sindicato? 

Diz o ilustre Lfder que ni!o hli propósito cspeculatório na ação 
do Estado. Conçordamos com a tese. Entretanto, cuida o projeto das 
Empresas Públicas, da sindicalização de seus empregados c nilo da 
dos servidores públicos. Ora, tais empresas foram criadas, para 
competir na economia dos mercados, com o fim especulativo de 
lucro. A EMBRAER dli lucro. A PETROBRÁS dá lucro. A Caixa 
Económica Federal dá lucro e, na busca desse lucro, especulam, 
litigam, concorrem com as demais empresas privadas e, por isso 
mesmo, é que suas rclaçõesjurfdicas, por definição legal, silo de direi· 
to privado. 

Quanto ao segundo aspecto da contradita, vicioso é repetir. 
Certamente a possibilidade de greve, como objcçilo ao projeto, foi 
decorrente de um lapso da fala da liderança, E taxativo o dispositivo 
constitucional que proíbe a greve nos serviços públicos, proibição cs· 
saque se estende até as empresas privadas, como as concessionárias e 
algumas outras cujos serviços são.considcrados essenciais. 

De resto, sindicalização ni!o pressupõe oposição, combate, 
reivindicação constante. Esse receio já devia estar superado pelos 
modernos conceitos c ante o papel que desempenha o sindicato nos 
dias de hoje. Outrora, há quase um século, chegou a ser crime contra 
o Estado a organização de associações de opcrârios com o objctivo 
da defesa dos interesses da classe. Manter até hoje tais receios c 
considerar o Sindicato um inimigo potencial da paz social, olvidan· 
do-se até, os próprios conceitos constitucionais que garantem a sua 
existência, é voltar as costas para o presente c viver no passado. 

Assim, as objeçõcs formuladas pela liderança estilo distanciadas 
da doutrina e da realidade, motivo pelo' qual confirmamos o Parecer 
anterior desta Comissão; favorlivel ao Projeto. 

Sala das Comissões, I• de setembro de 1977.- Franco Montoro. 

PARECER N• 922, DE 1977 
Da Comluio de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Danton Joblm 

Volta para exame, nesta Comissão, a requerimento do ilustre 
Senador Franco Montoro, o Projeto de Lei da Câmara n• 56, de 
1976, que visa a alterar o parágrafo único do artigo 566 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para incluir os trabalhadores 
das empresas públicas entre aqueles com direito à sindicalização, 
direito este jli estendido aos servidores das sociedades de economia 
mista. 

A matéria exuminada pelas Comissões competentes da Câmara 
dos Deputados foi aprovada, o mesmo acontecendo cm seu Plenário, 
por unanimidade. 

Enviada ao Senado, foi aprovada pela Comissão de Legislação 
Social e por este órgão técnico. Em Plcnlirio, a Liderança da Maioria 
aditou novos argumentos, orientando a votação para a rejeição do 
Projeto o que motivou o requerimento do Senador Franco Montoro, 
no sentido do retorno da proposição às Comissões competentes, 
pura recxamc. 

A Comissão de Legislação Social, em 2• exame, rejeitou o pare· 
cer favorável do Relator, aprovando parecer contrário do eminente 
Scnudor Ruy Santos. 

O Projeto, como se vê, foi exaustivamente examinado. As 
novas razões aduzidas cm nada modificam a nossa opinião untcrior, 
razão por que mantemos o parecer favorável. 

Sala das Comissões, 10 de novembro de 1977. - Benjamim 
Farah, Presidente - Danton Joblm, Relator - Saldanha Derzl -
Heitor Dias- Augusto Franco -Itamar Franco. 

PARECERES N•S 913,914 e 915, DE 1977 
Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 86, de 1977, que "dá 

nova redaçio ao§ I• do artlso 381 da Consolldaçio das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.4S1, de I• de maio de 
1943". 

PARECER N•913, DE 1977 
Da Comluio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 
Com o presente Projeto hoje sob nossa análise, o eminente 

Senador Nelson Carneiro reitera o de n• 125, de 1975, que acabou 
sendo rejeitado pelo plenário do Senado a 9 de junho de 1976. 

A reivindicação contida na proposta é a mesma, isto é, a de 
alterar-se a redução do § I• do artigo 381 da CLT para o fim de 
elevar-se, de 20% pura 30%, a percentagem do adicional devido pelo 
trabalho noturno executado pela trabalhadora cm estudo de 
gravidez, comprovado mediante atestado médico. 

Coube-me também, cm 1975, relatar nesta Comissão o Projeto 
de conteúdo equivalente, quando tive a oportunidade de dizer, num 
trecho do Parecer aprovado: 

"Embora não haja nenhum óbice de natureza jurídica c 
constitucional a impedir a aprovação da matéria ora sob 
exame, entendemos que mais do que a contraprestação 
pecuniâria pelo trabalho executado cm condições penosas, 
deve a lcgislaçilo trabalhista brasileira reduzir c até mesmo, 
em certos casos, proibir a sua realização. 

Assim é que a CL T dispõe que a hora do trabalho notur· 
no deve ser inferior cm 7 minutos c trinta segundos cm 
relação à hora normal de trabalho, c proíbe o trabalho da 
mulher grávida no período de 4 (quatro) semanas antes e 8 
(oito) semanas depois do parto, para ficarmos cm apenas 
dois exemplos. 

Vale acentuado que o texto do § I• do art. 381 da 
Consolidação das Leis do Trabalho que se pretende alterar 
diz claramente que para fins do trabalho noturno "os salários 

. seri!o acrescidos numa percentagem adicional de 20% no 
mfnimo". A lei, portanto, só regulou o mfnimo." 

Nilo encontro razões para alterar tal opinião. Talvez se devesse 
acrescentar que, com os subsídios que vão sendo colhidos pela 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito que, nos dias atuais 
estuda a situação da mulher brasileira, vai predominando a impres· 
são de que os dispositivos legais protccionistas da trabalhadora do 
sexo rcminino têm sido uma determinante desfavorável às suas 
carreiras profissionais. Os empregadores preterem a mulher emprega
da, cm determinadas circunstâncias, com receio dos custos criados 
pela protcçi!o legal do trabalho feminino. 

Este é um aspecto, porém, que deve ser debatido na Comissão 
de Legislaçilo Social. 

Nesta Comissão, sob o üngulo que nos cabe opinar, somos pela 
aprovação do PLS n• 86, de 1977, por constitucional cjurfdico. 

Sala das Comissões, 17 de agosto de 1977.- Daniel Krleger, 
Presidente - Heitor Dias, Relator - Otto Lehmann - Orestes 
Quércla - Leite Chaves - Wilson Gonçalves - HeMdlo Nunes -
Oslres Teixeira -ltallvlo Coelho. 

PARECER N• 914, DE 1977 
Da Comluilo de Leglslaçilo Social 

Relator: Senador Ruy Santos 

O nobre Senador Nelson Carneiro apresenta o Projeto de Lei,, 
que tomou o n• 86, dando nova rcdaçilo ao art, 381 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 
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Este artigo reza: 

"Art. 381. O trabalho noturno das mulheres terá solá· 
rio superior ao diurno. 

§ 19 Para fins deste artigo, os salários serão acrescidos 
dumn percentagem adicional de 20% (vinte por cento) no 
minimo. 

§ 29 Cada hora do pcriodo noturno tlc trabalho das mu· 
lhcres terá cinqUenta c dois minutos c trinta segundos." 

E o autor da proposição o quer assim redigido: 

"Art.381. 00, ........... oo oo. oo ...... oo ••• oo. 00, 

§ J9 Para os fins deste artigo os salários serão acresci· 
dos duma percentagem adicional de 20% (vinte por cento), no 
minimo, elevada para 30% (trinta por cento), quando se 
tratar de mulher em estado de gravidez, comprovado me· 
diante atestado médico," 

E diz na sua justificação: 

"Como já acentuamos, no pcriodo de gravidez a mulher 
tem de suportar uma enorme sobrecarga flsica que, dificulta 
o trabalho normal, desgasta-lhe terrivelmente as energias, 
quando precisa trabalhar à noite. 

Dai, pretendemos seja instiluída uma contraprcstnção 
pelo esforço c desgaste físico anormais, o que eliminaria o de· 
scquilíbrio de tratamento· que ocorre atualmcntc no artigo 
381, § J9, da Consolidação das Leis do Trabalho," 

2. A Comissão de Constituição c Justiça considerou-o cons· 
titucionnl c juridico, tendo o Relator, o Senador Heitor Dias, rcpe· 
tido considerações apresentadas a projeto semelhante, rejeitado, 
anteriormente, pelo Plenário, mas dizendo: 

"Nilo encontro razão para alterar tal opinião. Talvez se 
devesse acrescentar que, com os subsidias que vão sendo co· 
lhidos pela Comissão Parlamentar Mista de Inquérito que, 
nos dias atuais, estuda a situação da mulher brasileira, vai 
predominando a impressão de que os dispositivos legais pro
tccionistns da trabalhadora do sexo feminino têm sido uma 
determinante desfavorável às suas carreiras profissionais. Os 
empregadores preterem a mulher empregada, cm determina· 
das circunstâncias, com receio dos custos criados pela pro· 
teção legal do trabalho feminino." 

3. A Lei já está perfeita no que toca à proteção à mulher cm· 
pregada, cm estado de gravidez. O trabalho noturno já obriga o cm· 
pregador u pagar um adicional do ·salário. Criando·Sil este novo 
adicional, quando se tratar de gestante, o que vai se verificar é que o 
patrão hã de preteri-la no serviço noturno, mesmo nos primeiros 
meses de gravidez. E, cm vez:de beneficiá-ln, a está prejudicando, já 
que nenhum empregador há de querer designá-ln para o trabalho à 
noite. 

Por outro lado, o Senado já tem posição tomada a respeito, rcjci· 
tnndo projeto com igual finalidade. 

O meu parecer, assim, é contrário. 
Salvo melhor juizo. 
Sala das Comissões, J9 de setembro de 1977, - Jessé Freire, 

Presidente - Ruy Santos, Relator - Oslres Teixeira - Lenolr 
Vargas- Jarbas Passarinho- Lourlval Baptista. 

PARECER N9 925, DE 1977 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Domiclo Gondlm 

De autoria do Ilustre Senador Nelson Carneiro, é submetido no 
exame desta Comissão o presente Projeto de Lei, que objctlvn alterar 
a rcdação do§ I• do art. 381 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

2. O referido dispositivo determina que o trabalho noturno da 
mulher será remunerado com o acréscimo de 20%, no minimo, sobre 
o valor do salário correspondente ao trabalho diurno. 

A alteração proposta cstnbclccc que esse percentual será de 30%, 
"quando se tratar de mulher cm estado de gravidez, comprovado 
mediante atestado médico". 

3. Num trecho da Justificação, o autor diz que 

" ... no pcriodo de gravidez a mulher tem de suportar 
.uma enorme sobrecarga flsicn que, se dificulta o trabalho nor· 
mal, desgasta-lhe terrivelmente as energias, quando precisa 
trabalhar à noite", 

Concordamos com a afirmação, até porque contém uma vcrda· 
de axiomática. Mas, podemos apontar outros axiomas tilo óbvios 
quanto aquele. 

Primeiro, qualquer pessoa, com plena capacidade de· trabalho, 
terá suas energias terrivelmente desgastadas se precisar trabalhar à 
noite. 

Segundo, se a proposição pretende elevar o salário noturno da 
mulher grávida, porque esta "tem de suportar uma enorme sobrecar
ga ffsicn" que lhe dificulta o próprio trabalho normal (diurno), pela 
mesma razão e até por coerência deveria pretender, também, a eleva· 
çilo do salário diurno da mulher grávida. 

4. Estas conjecturas auxiliam na fixação do nosso ponto de vis· 
ta sobre o assunto. 

Entendemos que o problema da mulher grávida está dcvidamcn· 
te solucionado na ntuallegislação trabalhista. 

A proteção discriminatória no trabalho da mulher nestas condi· 
ções já foi convenientemente prevista na lei, quando autoriza o seu 
afastamento remunerado no período entre as quatro semanas ante· 
riores c as oito posteriores ao parto c, excepcionalmente, aumentado 
de outras duas semanas antes c depois, 

No mais, como prevê a legislação, a mulher grávida deverá ter 
os mesmos direitos dos empregados em geral. 

Além disso, a proposíçãÓ traria um sério inconveniente - se 
aprovada- para a própria saúde da mulher. A trabalhadora gcstan· 
te, estimulada pela perspectiva de maiores ganhos (c isso é uma nmbi· 
ção natural das pessoas), se esforçaria ao máximo, a fim de obter as 
vantagens do perlodo melhor remunerado. 

Por outro Indo, há que considerar as rençõcs do empregador, an· 
te um novo ânus sobre suas exauridas finanças. Coino oportunnmcn· 
te salientou a douta Comissão de Legislação Social, "o que vai se 
verificar é que o patrão há de preteri-ln no serviço noturno, mesmo 
nos primeiros meses de gravidez". 

Voltamos no nosso argumento anterior para acentuar nossa con· 
clusão. Pensamos que, evidentemente, a lei deve proteger o trabalho 
da mulher gestante- como faz atunlmcntc- sem criar-lhe, todavia, 
estfmulos tais que resultem cm maiores prcjuizos. 

Por último, vale destacar um aspecto relevante no rclncionnmcn· 
to entre patão c empregado: certas coisas devem escapar à rigidez do 
disciplinnmento legal, porque se circunscrevem no plano das simples 
relações pessoais. No caso da gestante, é comum que a sensibilidade 
do empregador lhe dispense tratamento privilegiado, à margem dos 
"direitos c obrigações" de um c outro. 

S. Ante o exposto, considerando a proposição inconveniente 
sob todos os aspectos, somos pela rejeição do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 10 de novembro de ·J977. - Ruy Santos, 
Presidente eventual - Domlclo Gondlm, Relator - Danton Joblm, 
vencido - Cunha Lima, vencido- Wilson Gonçalves- Jessl! Freire 
- Saldanha Dcrzl - Alexandre Costa- Magalhães Pinto. 
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PARECERES N•s 916,917 e 918,,DE 1977. 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 41, de 1976 (n• ... 
371 • 8, de 1975, na Câmara doas Deputados), que "amplia a 
competência do SER PRO para prestar serviços à Iniciativa prl· 
vada". 

PARECER N• 916, DE 1977 
Da Comlssio de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Saldanha Derzl 
O presente projeto, de iniciativa do Deputado Nina Ribeiro, am

plia a competência do SERPRO, permitindo-lhe prestar serviços à 
iniciativa privada. Ao tramitar nesta Comissão, pela primeira vez, 
recebeu parecer preliminar de audiência para que fossem colhidas ai· 
gumas informações sobre as condições de funcionamento daquela 
empresa. 

Após a resposta do SERPRO, o relator, o digno Senador Itamar 
Franco, apresentou parecer favorável ao projeto; o que me levou a 
pedir vistas uma vez que discordo das conclusões a que chegou Sua 
Excelência. 

O ponto fundamental da questão é a resposta à pergunta formu
lada por esta Comissão sobre a existência de capacidade ociosa dis-' 
ponivcl no SER PRO. 

O eminente relator, calcado nas informações prestadas, enten
deu que existe uma capacidade ociosa disponivcl que pode ser absor
vida pelo SERPRO, caso seja ampliada a sua área de competência. A 
isto se propõe o projeto que abre as portas dessa empresa pública à li· 
vrc competição no vasto campo da iniciativa privada. 

Considero, data venla, a discussão sobre a capacidade ociosa do 
SER PRO de valor secundário na tomada de posição do projeto cm 
exame, ao invés do que pensa o seu ilustre .relator. Aliás, sobre este 
particular, deixo bem claro que, da leitura atenta do documento de 
informações,. não resulta provada, cm sua plenitude, a capacidade 
ociosa disponível daquela empresa pública, Trata-se de circunstância 
ali arrolada apenas para demonstrar as peculiaridades pertinentes ao 
relacionamento entre a natureza dos serviços prestados c o tipo 
específico de usuários que, cm conseqUência, provocam um estilo de 
demanda sazonal. A capacidade ociosa, se existe, "é cíclica durante o 
ano, cm decorrência dos cronogramas impostos pelos principais 
clientes", por esta razão, sou inclinado a condenar a indicação de 
ociosidade pelo simples critério da carga médiá anual, que apenas re
vela um fndice sem maior valor significativo. 

Preponderante no projeto'- o que desde logo pretendo evitar
é que, a titulo de eliminar a capacidade ociosa disponfvel, ele amplia 
a área de atuação dessa empresa pública de modo a habilitá·la no 
merendo, sob o regime de livre competição, para concorrer com as 
empresas privadas do gênero, que, fatalmente, não resistirão. 

A solução no caso, ao meu ver, seria mais adequada se fosse ten
tada uma forma que autorizasse no SERPRO conquistar novos clien
tes, com os quais pudesse contratar serviços capazes de compensar os 
pcrfodos de escassez de demanda de maneira que o seu cronogrnmn 
de desempenho se tornasse mais equilibrado. Isto poderia ser con
seguido sem o exagero de colocar a empresa pública cm competição 
indiscriminada com as organizações privadas. Bastaria que se lhe 
autorizasse a arrebanhar clientes oficiais não abrangidos ainda na 
sua área de competência, tais como as fundações institufdas pelo Po
der Público: as entidades das quais, indiretamcntc,o Governo partici
pe cm sua composição ucionária: as organizações dotadas de pcrso· 
nulidade jurídica de direito privado que recebem contribuições para· 
fiscais: c as outras pessoas juridicas que, colaborando com a Ad· 
ministração Pública, prestem serviços de interesse público e social. 

A prosperar essa idéia, a ampliação da competência do 
SER PRO terá essencialmente u virtude de, sem o risco de.entcndi· 
mcntos contrários, permitir-lhe prestar serviços à constelação de entl· 
dadcs que realizam serviços de interesse governamental sem que, to· 
davia, se encontre legalmente definidas como órgãos da Administra· 
ção I ndlretn, na conformidade do disposto no Decreto• lei n• 200, de 
1967, com as alterações do Decreto-lei n• 900, de 1967, 

Além do mais, ainda, se propiciará maior segurança para o inter
câmbio de "Know-how" e tecnologia com a DIGIBRÃS c COBRA 
Computadores Brasileiros S.A., empresas sob o controle de Orgãos 
governamentais, voltadas para a industrialização de mini c micro
computadores nacionais. 

Face no exposto, somos pela aprovação do projeto na forma da 
seguinte 

EMENDA N• I·CSPC 
(Substitutivo) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n• 41, de 1976, que 
"amplia a competência do Serviço Federal de Processamento 
de Dados (SERPRO) para prestar serviço à iniciativa priva
do". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O artigo 2• da Lei n• 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

passa a ter a seguinte rcdnçilo: 
"Art. 2• O Serviço Federal de Processamento de Dados 

executará prioritariamente, com exclusividade, todos os servi
ços necessários aos órgãos do Ministério da Fazenda, rclacio· 
nados com as atividadcs de sua especialização, podendo apli· 
caras disponibilidades de sua capacidade técnica c operacio
nal na execução de serviços que venham a ser convenciona
dos com outros órgãos da Administração Federal, Estadual 
ou Municipal, bem assim com as fundações institufdas pelo 
Poder Público: com entidades cm que indirctamcnté o Gover
no participe cm sua composição acionária: com organiza. 
çõcs, cm, geral, dotadas de personalidade jurfdica de direito 
privado que recebam contribuições parafiscais: c com outras 
pessoas jurídicas que, colaborando com a Administração Pú
blica, prestem serviços de. interesse público ou social." 

Art. 2• Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicaçilo. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 
Sala das Comissões, IS de setembro de 1977.- Benjamim Fa

rah, Presidente- Saldanha Derzl, Relator - Lenolr Var1as - Ita
mar Frarico, vencido. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR ITAMAR 
FRANCO: 

Solicitamos, cm parecer prévio, no âmbito desta Comissão de 
Serviço Público Civil, fosse ouvido o SER PRO- Serviço Federal de 
Processamento de Dados, empresa pública vinculada ao Ministé· 
rio da Fazenda, sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 41, de 1976, do 
nobre Deputado Nina Ribeiro, que "amplia a compcténcia daquela 
entidade para permiti-lhe contratar serviços com pessoas llsicas ou 
pcssoasjurfdicas de Direito Privado."' 

Cumprida cssá solicitação, c diante das informações prestadas 
pelo SER PRO, foram dirimidas muitas das dúvidas, surgidas duran
te a anã li se do referido Projeto. 

Estamos ciente, agora, que o grau de capacidade ociosa do 
SERPRO, segundo a própria entidade informou, vem sendo reduzi· 
do gradativamcntc. Assim enquanto no exercício de 1972/73 o grau 
de ociosidade atingiu a 19% (dczcnove por ccntc), dois anos depois 
ocorre uma significativa redução, pois que no exercício 1974/75 a ca
pacidade ociosa caiu para 12% (doze por cento). 

Em rclaçilo à parte de pessoal, na resposta ao requerimento de 
informações temos: "a movimentação de pessoal está pois, intima
mente associado ao grau de utilização dos recursos de máquina do 
SER PRO". 

De igual modo, podemos constatar que o SERPRO, na atualida
de, presta serviços a 62 órgãos federais, 32 estaduais c 22 municipais, 
sendo o seu maior cliente o Ministério da Fazenda, sob cuja jurisdi· 
ção o órgilo funciona desde a sua crinçilo, 

Por fim, ao longo de todos esses anos de funcionamento do Ser
viço Federal de Processamento de Dados (criado pela Lei n• 4.516, 
de I• de dezembro de 1964), ocorreu um substancioso aumento da ca
pacidade de produção dessa empresa pública. Exponencial, o cresci-· 
mente da quantidade de recursos de mâqulna à disposiçilo do órgilo, 
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sendo menos inclinada a curva que se depreende do, número de doeu· 
mcntos processados. ',, · · · · 

Um fato cube também destacar, ressaltar na resposta ao nosso 
requerimento, o dcscréscimo do preço médio pago pelos clientes, por 
documento processado. 

Essa última referência, inegavelmente, pode ser confrontada a 
uma das questões suscitadas cm parecer pela Comissão de Constitui· 
çi\o c Justiça da Câmara dos Deputados, c relativa à estatização, co· 
mo forma de reduzir o prcdomlnio das empresas multinacionais 
utuuntes no setor. · ' 

Este é um caso cm que a intervenção do sctor público na econo· 
mia resultou cm aumento da eficiência, c isto informado pelo Serviço 
Federal de Processamento de Dados, ainda que com alguma reserva, 
pode indicar neste caso, os aspectos positivos da gerência nacional. 
A rescrvu se compreenderia na vizinhança que a cmprefa guarda cm 
reluçiio às corporações multinacionais, dus quais, certamente, absor· 
VCU ccrt~IS )")rÚtÍCUS de UtUUÇÜO, 

e importante salientar que não se poderá dizer, sem que pareça 
um exagero, que a estatização conduz a formas autoritárias de dcci· 
são, sem umu discussão prévia - debate-, das medidas cm estudo. 
A PETROBRÃS é um exemplo histórico que nega tal afirmação. 
Surgiu a partir de um amplo debate nacional, em que a solução natu· 
ral resultou da fixação de posições muitas vezes de inicio antagónicas. 

Portanto, descansam muito mais na estrutura du sociedade bra· 
sileiru, do que no processo de intervenção do setor público na econo· 
mia, us causus da prev!llência, em determinados momentos históri· 
cos, da negativa uo debàt'e amplo. 

Chegamos a um ponto, que em nosso parecer anterior sustenta· 
mos, de que as providências legislativas que possam maximizar o 
grau de eficiência do SER PRO, oferecendo margens superiores de re· 
sultudos, não devem esperar pela regulamentação do art. 45, muito 
embora este fosse o caminho ideal, Ademais, é importante também 
situar corretam ente o art. 45 da Emenda Constitucional n• I, de 17 
de outubro de 1969. Na medida cm que esse texto conferiu à Câmara 
dos Deputados c uo Senado Federal, o poder de fiscalização dos atas 
do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta, ainda 
que u regulamentação desse artigo não se faça, prevalece a competên· 
ciu do Congresso Nacional. 

Por intermédio dessu fiscalização é que se poderá, concretamen· 
te, exercer de modo democrático, c sem limitações, o que preceitua, 
noutro lugar, o texto constitucional - "todo o poder emana do po· 
vo··. 

Pelo exposto, considerando que pelo Projeto está aberto ao Ser· 
viço Federal de Processamento de Dados- SER PRO, o caminho 
para o aumento du eficiência e da rentabilidade dessa empresa públi· 
cu, com resultados também favoráveis ao conjunto da economia bru· 
sileira, somos pela sua aprovaç~o. 

Suln dus Comissões, IS de setembro de 1977. -Itamar Franco. 

PARECER N• 917, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e J ustlça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Com voto vencido do ilustre Senador Itamar Franco, a douta 
Comissão de Finanças aprovou Substitutivo, da lavra do nobre Sena· 
dor Saldanha Dcrzi, ao Projeto de Lei da Câmara n• 41, de 1976, que· 
"amplia a competência do SERPRO pura prestar serviços 'à inicia· 
tivu privada,, 

O Projeto, que mereceu parecer ruvorávcl da Comissão de 
Constituição c Justiça du Climura dos Deputados, quanto à cons· 
titucionalidudc c juridicidadc, vem a nosso exume pura, nu forma re· 
gimcntul, opinar sobre o aludido Substitutivo, quanto aos mesmos 
aspectos, nilo nos cumprindo, ussitl), adentrar nu controvbrsia que o 
estudo do mérito suscitou nu Comissão de Finanças desta Casa, 

O Substitutivo cm causa dâ nova redução ao urtigo 2• da Lei n• 
5.615, de 13 de outubro de 1970, c nada há a opor à sua cons· 
titucionalidudc cjuridicidude. 

e o nosso voto. ' 
Saiu das Comissões, 28 de setembro de 1977.- Leites Chaves, 

Presidente em exercício - Nel110n Carneiro, Relator - Benedito 
Ferreira - Helv!dlo Nunes - Otto Lehmann - Orestes Quéreia -
Wilson Gonçahes- Cunha Lima- Dirceu Cardo110. 

PARECER N• 918, DE 1977 
Da Comlssio de Finanças 

Relator: Senador Danton Joblm 
De iniciativa do ilustre Deputado Nina Ribeiro, chega para 

exume da Comissão de Finanças o projeto de lei da Câmara que am· 
olia u competência do SERPRO pura prestar serviços à iniciativa 
privnda. 1 ~ 

Ao justificar a proposição, o autor enfatiza os excelentes servi· 
ços prestados pelo SERPRO c diz que não se justifica a limitação le· 
gal de atender u iniciativa privada, pois esta leva a ampliação da ca. 
pucidadc ociosa constatada naquele serviço. 

Nu Câmara dos Deputados, a matéria recebeu aprovação do 
Plenário, após tramitar nus Comissões de Constituição e Justiça, de 
Serviço Público e de Finanças. 

Já no Senado Federal, a Comissão de Serviço Público Civil, 
após solicitar informações ao SERPRO, ofereceu substitutivo ao 
projeto, que foi considerado constitucional pela Comissão de Cons
tituição c Justiça. 

Entendeu a Comissão de Serviço Público Civil que a ampliação 
da firea de açiio do SER PRO para alcançar a livre competição e con· 
correr com as empresas privadas do setor, levaria estas últimas a não 
resistirem à presença da empresa pública. Propôs como solução o 
seguinte: 

"A solução no caso, ao meu ver, seria mais adequada se 
[asse tentada uma forma que autorizasse ao SERPRO 
conquistar novos clientes, com os quais pudesse contratar 
serviços capazes de compensar os períodos de escassez de 
demanda de maneira que o. seu cronograma de desempenho 
se tornasse mais equilibrado. Isto poderia ser conseguido sem 
o exagero de colocar a empresa pública em competição indis· 
criminada com as organizações privadas. Bastaria que se lhe 
autorizasse a arrebanhar clientes oficiais nilo abrangidos uin· 
da na sua área de competência, tais como as fundações ins· 
tituidus pelo Poder Público; as entidades das quais, in· 
diretumente, o Governo participe cm sua composição acionâ· 
ria; as organizações dotadas de personalidade jurídica de 
direito privado que recebem contribuições parafiscuis; e as 
outras pessoasjurldicas que, colaborando com a Administra· 
ção Pública, prestem serviços de interesse público c social. 

A prosperar essa idéia, a ampliação da compcténciu do 
SERPRO terá essencialmente á virtude de, sem o risco de 
entendimentos contrârios, permitir-lhe prestar serviços à 
constelação de entidades que realizam serviços de interesse 
governamental sem que, todavia, se encontre legalmente dcfi·. 
nidas como órgãos da Administração Jndircta, na conformi· 
dadc do disposto no Decreto· lei n• 200, de 1967, com as ui te· 
rações do Dccrcto·lci n•900, del967." 

Sob o aspecto financeiro - que nos cube examinar - cntcn· 
demos ser mais convenientes a ampliação da área do SERPRO 
servindo us entidades do Poder Público sem partir para a livre 
competição c prejudicar us empresas privadas nacionais do sctor. 

O custo pago pelos clientes do SERPRO por documento preces· 
sado vem decrescendo nos liltimos unos, como demonstram as 
informações por ele prestadas, c a sua capacidade tem se expandido 
no correr dos anos, o que nos leva a concluir que se ociosidade exis· 
tiu ela foi apenas temporária, 

Ante us razões uprcscntudus, opinamos pela aprovação do projc· 
to nos termos do substitutivo du Comissno de Serviço Pliblico Civil. 

Saiu dus Comissões, lO de novembro de 1977.- Domlclo Gon· 
dlm, Presidente •!11 cxerctcio- Dantom.Joblm, Relator- Ruy San· 
tos - Wilson Gonçalves - Cunha Lima.::; Vli'IIRio Td•ora - Jessé 
Frelte- Saldanha Derzl- Mugalhiles Pinto- Alexandre Costa, 
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PARECERES N•S 929 E 930, DE 1977 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n• 25, de 1977, 
que "aprova o texto do Con•ênlo de Asslstênela Recíproca 
para .• Repressão do Tránco lliclto de Drogas que Produzem 
Dependência, nrmado entre a República Federatl•a do Brasil e 
a República da Boli•la, em Brasnla,-a 17 de agosto de 1977". 

PARECER N• 929, DE 1977 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Saldanha Derzl 

O Pmidente da República, atendendo no disposto no artigo 44, 
inciso I, da Constituição Federal, submete à apreciação do Congros· 
so Nacional o texto do Convênio de Assistência Reciproca para a 
Repressão do Tráfico llfcito de Drogas que Produzem _Dependência, 
firmado entre a República Federativa do· Brasil c a República da 
Bolfvia, em Brasilia, cm 17 de agosto de 1977. 

A matéria é acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores que esclarece haver sido 
o referido acordo firmado com o objctivo de combater com maior· 
eficácia um mal que afeta as duas comunidades. Acrescenta o 
documento em auestil?: 

"Tendo em vista a natureza da instrumento cm apreço; é 
necessária sua ratificação formal, após aprovação pelo 
Congresso Nacional." 

O texto do ajuste, após fixar em seu artigo I • a determinação das 
Partes Cor.tratantes em reprimir o tráfico ilícito de drogas que produ· 
zem dependência passa a definir, no artigo seguinte, as substâncias a 
serem objeto de repressão: 

"quaisquer substâncias naturais ou sintéticas que, ao se· 
rem administradas ao. organismo humano, alteram o estado 
de ânimo, a percepção ou o comportamento, provocando 
modificacões fi<iológicas ou psíquicas." 

l:'previsto·o estabelecimento de uma assistência mútua no plano 
técnico-cientifico, o intercâmbio de informações sobre traficantes e 
sentenças judiciais condenatórias prolatadas cm cada pais c, final· 
mente, uma estreita cooperação entre as autoridades nacionais toda 
vez que forem necessárias operações conjuntas cm zonas de fronteira. 

As autoridades responsáveis pelo serviço de combate ao trãnco 
de drogas rcunir·sc-iio, alternadamente, num c noutro pais para apre· 
ciar os resultados obtidos na repressão. 

No ~uc cace a esta <.:omissão examinar, cumpre louvar a inicia.ti· 
va dos Governos do Brasil c da Bolfvia em estabelecer uma estrctta 
cooperação visando a erradicar um mal que assume proporções 
catastróficas no mundo contemporâneo. Esperamos que as medidas 
preconizadas no texto sejam implementadas no prazo mais breve pos· 
sivel e resultem numa ação eficaz contra a disseminação de substdn·· 
cias entorpecentes. 

A matéria foi codificada segundo as normas usuais de direito 
internacional, respeitada a soberania interna de cada nação c o prin· 
cipio de reciprocidade de tratamento." 

Ante o exposto opinamos pela aprovação da matéria na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo oriundo .da outra Casa do 
Congresso Nacionul. 

Suln das Comissões, 8 de novembro de 1977, - Magalhães Pln· 
to, Presidente- Saldanha Derzl, Relator- Danton Joblm- Dom!· 
elo Gondlm - Leite Chaves - Augusto Franco - Roberto Saturnlno 
- Jnsé Sarney, 

PARECER N• 930, DE 1977 
Da Comissão de Suúde 

Relator: Senador Ruy Santos 
Oriundo de Mensagem do Senhor Presidente da Reptlbllca, 

chegu ao Senudo, proveniente da Cümuru dos Deputudos o Projeto 
de Decreto l.egislatlvo n• 25, de 1977, que "uprovu o convênio de 

Assistênciu Rcclpràcti 'iiàia' a Repressão do Tráfico illcito de Drogas 
que produzem dependência", assinado cm Brasllia, a 17 de agosto de 
1977, entre a República Federativa do Brasil c a República da 
Bolivia. 

E diz na sua Exposição de Motivos, o Senhor Ministro das 
Rclacõcs Exteriores: 

"O referido Convênio foi concluido com o objctivo de 
permitir aos dois palscs combater com maior eficácia um mal 
que afcta suas Comunidades, através de uma colaboração 
mútua e adequada. 

O Convênio visa a sistematizar essa cooperação, especi· 
fica suas formas, dispõe sobre consultas, intercâmbio e 
assistência mútua técnica-cientifica, além de estimular a troca 
de informações sobre traficantes individuais ou associados, e 
prevê a colaboração necessária para a realização de 
operações conjuntas, cm zonas fronteiriças, cm casos de tráfi· 
co ilícito de drogas ou de. atividadcs conexas que pela sua 
importância c natureza interessem a ambos os palscs." 

2. O tráfico ilfcito de tóxico é um dos problemas mais sérios 
entre nós, como cm vários países da América Latina. Vez por outra 
os jornais estilo noticiando a apreensão de contrabando de drogas 
que produzem dependência: c os crimes se sucedem, com viciados c 
traficantes participando. Ainda agora a polfcia do Rio de Janeiro 
está às voltas com a clucidaçilo, em todos os pormenores do crime de 
que resultou a morte da quase menina Cláudia. 

Não é este, aliás, o primeiro Convénio que o Brasil assinou com 
esta finalidade. Antcr.iormentc já foi "signatário das Convenções de 
Haia, em 1912: de Genebra,. cm 1925 e 1936: do Protocolo de Lake 
Succcss, cm 1946: da Convenção única de Entorpecentes, Nova 
Iorque, em 1961, promulgada. pelo Decreto n• 64.216, de 27 de 
agosto de 1964: Genebra, em 1972, Acordo Sul-Americano Sobre 
Entorpecentes e Psicotrópicos, oriundo da Conferência Sul· 
Americana de Buenos. Aires, cm 1973, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n• 78, de 5 de dezembro de 1973". 

O Congresso deve, assim, aprovar o Convénio firmado com a 
Bolivia, nos termos do Decreto Legislativo n• 25, de 1977. 

Sulu das Comissões, lO de novembro de 1977. - Altevir Leal, 
Vice-Presidente no exerclcio da presidência - Ruy Santos, Relator 
-Adalberto Sena- Cunha Lima. 

PARECERESN•S 931 E93:Z, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei da Cimara n• !S, de 1976, que 
"modlnca dispositivo da Lei n• 4.137, de 10 de setembro de 
1962, que reaula a repressão ao abuso do poder econõmleo" • 

PARECER N• 931, DE 1977 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Ruy Santos 

I. O nobre Deputado Florim Coutinho apresentou à Câmara 
dos Deputados um projeto de lei com a seguinte rcdação: 

"Art. I• O art. 43 da Lei n• 4.137, de 10 de setembro 
de 1962, passa u vigorar com a seguinte rcdação: 

"Art. 43. Decidindo pela procedência da rcprcscn· 
tuçi\o c proclamado determinado ato ou atos, como de 
ubuso do poder econômico, o Conselho Administrativo 
de Defesu Econômica (CADE), ouvida n Procuradoria, 
levuntarú em 60 dius improrrogáveis o montante dos 
prejulzos causados uo recorrente ou recorrentes c deter· 
minur{t o pruzo pura que os responsáveis cessem sua práti· 
cu abusivu, fixando ainda a indenizução uo prejudicado 
em 6 (seis) vezes o valor dos prejulzos levantados." 

Art. 2• O art. 83 passa a ter u seguinte redaçilo: 

"Art. 83. 1: o Poder Executivo autorizado u abrir 
crédito especial até o limite de CrS 7.000.000,00 (sete 
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milhões de cruzeiros) pura ocorrer às despesas decorren
tes desta lei e divulgá-lu pura conhecimento público." 

E ojustincu com base nn uçilo das empresas multinacionais. 
2. A Comissão de Constituiçilo c Justiça da Cümnrn dos Depu

tados considerou constitucional o nrt. I 9 e inconstitucional o urt. 211, 
face ao nrt. 5•, inciso 11, da Constituiçilo Federal: u Comissilo de 
Economia apresentou um Substitutivo, ulcgnndo que "u nltcruçiio 
proposta, u nosso ver, nilo corrige as distorções apontadas no 
dispositivo, A substituição du penalidade benencin o infrntor. Se, 
concomitantemente it multa, permanece o ressarcimento através do 
Poder Judiciúrio, ai sim, o efeito serú mais .cfctivo. Consideramos 
mais válido pura o caso, aumentar a vnlornçilo da sunçilo", 

O plenário da Cãmaru dos Deputados aprovou o Substitutivo 
da Comissiio de Economia que tem n seguinte redução: 

"Art. 43. Decidindo pela procedência da representa
ção c proclamado determinado ato como de abuso do poder 
cconômico, o Conselho Administrativo de Defesa Econômi
cu- CADE, ouvida a Procuradoria, Jcvanturú cm 90 (noven
ta) dias o montante dos prejulzos causados c determinará a 
imediata cessação da. prútica abusiva pelos responsáveis, 
multando-os de 5 (cinco) a 50.000 (cinqUenta mil) vezes, o 
maior valor de referência, decretado nos termos do art. 2• du 
Lei n• 6.205, de 29 de abril de 1975." 

3. O art. 43 du Lei n• 4.137 que se busca modincnr tem u 
seguinte rcdaçiio: 

"Art. 43. Decidindo pela procedência da rcprescntn
çiio c proclamando determinado uto ou atas coma de abuso 
do poder econômico, o CADE, ouvida a Procuradoria. nxurá 
o prazo para que os responsáveis, de acordo com as circuns
tiincius, cessem sua prática, multando-os de 5 (cinco) a 10.000 
(dC7. mil) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no 
Pais, na data da decisão. 

§ I• O prazo a que se refere este urtigo contnr-se·á n 
partir da data da publicaçilo da decisão do CADE no Diário 
Ofiriai da União. 

§ 2• A decisão do CADE será publicada dentro de 
cinco dias no Diário Ofirial dn União." 

Assim, como se vê, o projeto apenas aumenta n multa u que ncu 
sujeito quem ubusu do poder económico. No mais transposição de 
puluvras. Não entendo, porém, por que suo supressos os§§ I• e 2• do 
urt. 43 du Lei n• 4.137, que truta de prazo c de publicaçilo no Diário 
O/iria/. 

O freio uo abuso do poder econômico, tenho a impressão, nilo 
tem havido de parte do CADE, órgão que me parece morto desde o 
seu surgimento. Desse modo, nilo creio nu vantagem da alteração 
que o projeto propõe. Opino, entrctunto, fuvoruvclmcnte, 

Sulvo melhor juizo.· 
Saiu das Comissões, I• de setembro de 1976. - Jarbus 

Passarinho, Presidente eventual - Ruy Santos, Relutar - Orestes 
Quérclu - Agenor Murlu - Augusto Franco - Benedito Ferrelru -
Cuttete Pinheiro. 

PARECER N• 932, DE 1977 

Du Comlssiio de Finanças 

Relutar: Senador Alexandre Costa. 
Retorna a •sta Comissilo o presente Projeto de Lei, de uutoriu 

do ilustre Deputado Florim Coutinho. que altera dispositivo da Lei 
n• 4.137, de lO de setembro de 196~. disciplinadora d11 repres~ílo ao 
abuso do poder económico. 

2. Pranunciumo·nos, untcriormcntc1 em Parecer prt\'io, pela nu· 
diênciu do Ministério da lndústri11 e do Comércio sobre o 11ssunto. 
Contudo, 11quclc Ministêrio ni1o se manifestou 11 respeito e, no prazo 
regimental, 11 matéria volt11 ii nossa apreciação dennitiva, dispensndu 
11 referida diligência. 

3, Devemos lembrur que o projeto cm exame recebeu emenda 
da douta Comissilo de Constituição c Justiça du Câmara dos Depu
tados e foi objeto de emenda substitutivo aprovada pela Comissão de 
Economia, lndústrin c Comércio da outra Casa do Congresso. 

Em nosso parecer prévio, salientamos que 

"Se, por um Judo, essas modincaçõcs da proposiçilo ori
ginal demonstram scuupcrfciçoumcnto do ponto de vista le
gislativo, de outro ncnm evidenciadas as dúvidas, divergên
cias c indecisões oriundas de seu exume. 

·'Tui indecisão também se repete na conclusão do parecer 
da dout11 Comissilo de Economia do Senado, a qual ressalva 
as descrenças nus vantagens do que o projeto propõe, nua 
obstante opine pela suu aprovação." 

4. De nossn parte, depois de bem examinarmos a questão, con
cluimos que a altcraçilo proposta quase nada signinca no contexto de 
uma possível e eventual reformulação cm profundidade dn referida 
Lei n• 4.137. de 1962. 

Ora, uma lei que regula a rcprcssilo ao abuso do poder cconômi
co, se está defasada com a realidade atuul, não se ajustará a esta apc
nlls com a ultcrução parcial, que se pretende aqui, relativa a nova vn
Jorizuçiio da penalidade pecuniária aplicada aos responsáveis pela 
prática abusiva, 

Se, concretamente, se deseja punir, antes deveremos atualizar os 
mecanismos operacionais de nscalizaçilo c apuração dos procedimen
tos abusivas, a nm de que os instrumentos repressivos sejam agiliza
dos c tenham cfctivu aplicabilidade. 

O próprio autor do Projeto, nn justificação, diz que "0 CADE 
(Conselho Administrativo de Defesa Econômica), com um quadro 
aproximado de 180 funcionários, julgou menos de I processo por 
uno. Em// anos de e.ri.<tênrla não puniu ninguém!" (Grifamos.) 

Se é: assim, se o próprio autor do projeto reconhece que o órgilo 
incumbido daquela tarefa nscalizadora c repressora, cm onze anos 
de existência, não puniu ninguém, é de reconhecer-se a inocuidade da 
proposiçiio, que visa exntamentc a elevar o valor da penalidade pecu
niária, que jamais foi aplicada; 

Por isso, achamos que a proposição é vazia c, aprovada, tornn
se-ia inoperante, permanecendo um dispositivo ocioso - para não 
usarmos o clichê "letra morta"- tanto quanto o aluai. 

Dessa forma, entendemos que não adianta remendar uma lei, 
cuja eventual modificação- repetimos- deve ser total c bem ama
durecida, não parcial. 

5. Ante o exposto, considerando n incovcniência da matéria, so
mas pela rejeição do presente Projeto de Lei, 

SuJa das Comissões, 10 de novembro de 1977.- Dom!clo Gon· 
dlm, Presidente cm excrcfcio - Alexandre Costa, Relator - Ruy 
Santos- Danton Joblm- Cunha Lima- Wilson Gonçal•es- Vir· 
gílio Tú•ora- Jessé Freire- Saldanha Derzl- Ma&alhies Pinto. 

(*)PARECER N•9J3, DE 1977 

Ou Coonlssiio do Distrito Federal, Redaçào Final do Proje
to de Lei do Senado n• 168, de 1977-DF, que "apro•a o Orça
mento Plurlanual de ln•estlmentos do Distrito Federal para o 
trlimlo 1978/1980", 

Relator: Senador Saldanha Derzl 

A Comissão do Distrito Federal apresenta, cm anexo, a Rcdn
çüo Finul do Projeto de Lei do Senado n• 168, de 1977-DF, que 
"uprovu o Orçumento PJurianual de Investimentos do Distrito Fede-
rui purn o triênio 1978/1980", . 

Saiu dus Comissões, 14 de novembro de 1977.- Wilson Gonçal· 
1os, Presidente- Saldanha Derzl, Relutar- Adalberto Sena- Hei· 
tor I) Jus- Alexundre Costu- Oslres Teixeira- Cattete Pinheiro, 

(•) Scr1\ ~uhlh:nllnum Suplcmcnlll b pmcntccdlçbo. 
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PARECER N• 934, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre as emendas 
apresentadas ao Projeto de Lei do Senado n• 173, de 1976, que 
"altera a redaçiio dos artigos l7 e 61 da Lei n• 5.682, de 21 de 
julho de 1971, acrescentando novos Itens e parágrafos, e dá ou· 
Iras providências", 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

A seu Projeto n• 173, de 1976,jã aprovado por esta Comissão, o 
nobre Senador José Lindoso ofereceu cm plenãrio trés emendas. 
Suprime no art. I• o n• II, atendendo a que a alteração pretendida 
já foi objcto do Projeto da Câmara n• 16, de 1977, que voltou, com 
emenda, àquela Casa do Congresso. Outra emenda aumenta de 20% 
para 30% o minimo de votos obtidos por candidatos à Câmara dos 
Deputados c à Assembléia Legislativa, para que possa participar da 
escolha da Comissão Especial, em caso de intervenção no Diretório 
Municipal. E inclui ainda a votação para o Senado Federal, "na bus· 
cu - diz o ilustre parlamentar amazonense - de dar maior autenti· 
cidade às indicações de candidatos a serem'fei)as por aquela Comis· 
silo Especial", 

As demais emendas sugeridas são de rcdaçüo, 
Meu voto é pela constitucionalidade e juridicidade das emendas, 

que aperfeiçoam o Projeto original. 
Sul a das Comissões, lO de novembro de 1977.- Daniel Krieger, 

Presidente- Nelson Carneiro, Relator- Oslres Teixeira - Cunha 
Lima ·- Wilson Gonçalves - ltalívlo Coelho - Arnon de Mello -
Dirceu Cardoso- Heitor Dias. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

LISTA N• 9, DE 1977 
EMIIDEII,DEI977 

Agradecimentos por transcrição nos Anais do Senado Federal: 

- do Ministro de Estado das Relações Exteriores, Chanceler 
Azcredo da Silveira, agradecendo a .transcrição nos Anais do Senado 
Federal, do discurso que proferiu na sessão de abertura da XXXII 
Assembléia-Geral das Nações Unidas (Requerimento n• 350, de 
1977, de autoria do Senhor Senador Osires Teixeira); 

- do Ministro de Estado dos Transportes, General Dyrceu 
Nogueira, agradecendo a transcrição nos Anais do Senado Federal, 
do discurso que proferiu por ocasião da inauguração da BR • 153, no 
Municlpio de Concórdia, cm 23 de setembro do corrente ano (Requc· 
rimento n• 368, de 1977, de autoria do Senhor Senador Otair 
Becker). 

Manifestações pela rejeição do PLC n• 47/77: 

,..,. da Confederação Nacional da Agricultura- DF. 

Manifestações pela Rejeição do PLC n• 47/77: 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Alto Paraguai -

MT; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Diamantino -

MT: 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Afogados da 

lngazeira- PE; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Angelim- PE; 
-· do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araripina- PE; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Brejão- PE; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cachoeirinha -

PE; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurai~ de Camoclm de São 

Fe!ix-PE; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cunhotinho -

PE;" 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Correntes- PE; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cortes- PE; 

- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cllstódia- PE: 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Garanhuns- PE: 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de ltaiba- PE;, " 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ferreiros- PE; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mncoparana -

PE; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Limoeiros- PE; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nazaré da Mata 

-PE: 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ouricuri- PE; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Ru~ais de Jaboatão'- PE; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Silo Bento do 

Una-PE; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Solidilo- PE; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Trindade- PE; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Águas do Chape· 

có-SC: 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araquari- SC; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Concórdia- SC; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cunha Pora -

SC; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Descanso- SC; 
- da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado 

de Santa Catarina; , 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Friburgo- SC; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Herval D'Ocste-

SC:. 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de lbicaré- SC; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de ltaiópolis- SC; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaraguâ do Sul-

SC; 
- do Sindicaio dos Trabalhadores Rurais de Joinville- SC; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Campo Belo do 

Sui-SC; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Massaranduba -

SC; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Trento -

SC: 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penha- SC; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Peritiba- SC; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São João Batista 

-SC; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Saudade- SC; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tijuca- SC. 

Manifestações pela aprovação do PLC 10lf77: 
· -da Faculdade de Ciências Biomédicas, de Araras- SP; 
-da Fundação Regional de Ensino Superior de Araras- SP; 
-da Dr• Mitiko To h i- Ribeirão Preto- SP; 
-da Dr• Lúcia Cerozi- Ribeirão Preto- SP; 
-do Dr. Paulo Manso- Ribeirão Preto- SP; 
-da Dr• Maria José de Oliveira- Ribeirão Preto- SP. 

Manifestações pela rejeição do PLC n• 101/77: 

- do Dr •. Carlos Alberto A vila- Alfenas- MG; 
- do Diretório Acadêmico "Ceno de Faria"- Alfenas- MG; 
- da Associação Profissional dos Farmacêuticos de Minas Ge· 

ruis: 
- do Deputado Mendes Barros, da Assembléia Legislativa do 

Estado de Minas Gerais; 
- da Congregação da Faculdade de Farmâcia da Universidade 

Federal de Minas Gerais; 
- do Laboratório Rojan- Belo Horizonte- MG; 
- da Ora. Zeiita Lopes- Belo Horizonte- MG; 
- dos Estudantes de Farmácia da Universidade Federal de 

Juiz de Fora- MG; 
- do Dirctório Central de Estudantes da Universidade Federal 

de Juiz de Fora- MG: 

I 

-------·-·· 
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- do Professor Helio Moreira de Queiroz, de Juiz de Fora -
MO; 

- do Instituto de Pesquisas c AnAlises Cl!nicas de Ouro Preto 
-MO· 

-·da Escola de Farmâcia de Ouro Preto- MO; 
- da Aosocinçilo dos ex-alunos da Escola de Fnrmâcia de Ouro 

Preto-MO; · 
- da Associação Brasileira do Ensino Farmacêutico c 

Bioqulmico, de Campo Grande.,.. MT; 
- do Dirctório Acadêmico "Hércules Maymorc", da Uni· 

vcrsidade do Estado de Mato Grosso -MT; 
- do Conselho Regional de Farmãcia - Sccçilo do Rio de 

Janeiro- RJ; · 
- da Ora. Maria L6cia Teixeira de Moracs..:...: Araras- SP; 
- da Professora Maria Aparecida· Rocca, da Faculdade de 

Ciências Farmacêuticas de Araraquara- SP; 
-, do Dirctório Acadêmico "Sampaio Vida!", da Faculdade de 

Ciências Farmacêuticas de Araraquara- SP; 
- do Dr. Álvaro Cabrera- Araraquara- SP; 
- da Ora. Liscte Aparecida Clrizzo- Araraquara- SP; 
- do Professor Arildo Bucno Rocha- Araraquara- SP; 
- do Dr. Jorge Luiz Coelho- Campinas- SP; 
- da Ora. Claricc M. S. Yui- Campinas- SP; 
- da Ora. Cecrlia Campanclli- Ribéirilo Preto- SP: 
- do Professor David dos Santos- Ribeirão Preto- SP; 
- da Ora. Regina Monscff- Ribeirão Preto- SP; 
-do Or.JoncoFreitasNetto- Silo Paulo -SP; 
- do Dr. Nelson Reis Rodrigues- Silo Paulo- SP; 
- da Associação Brasileira de Ensino Farmacêutico c 

Bioquímico, dcJuiz de Fora- MG: 
- do Dr. Mário Macda- Silo Paulo -SP; 
- do Dr. Paulo Nakano- Silo Paulo- SP; 
- do Conselho Federal de Farmácia- Silo Paulo- SP. 

Manifestações segerlndo um reestudo do PLC 101/77: 
- do Dr. José Luiz Vieira- Alfenas- MO; 
- da Ora. Adia Abbibi- Alfenas- MO; 
- da Ora. Cássin Carneiro- Alfcnas- MO: 
- do Dr. Antonio Carlos da Silva- AJfenas- MO; 
- da Ora. Mariana Augusta Carvalho- Alfenas- MO: 
-do Dr. MârioGentii-Aifcnas-MG; 
- do Dr. Mário H i rata- Alfenas- MO; 
- do Dirctório Acadêmico da Faculdade de Farmácia da Uni· 

versidade Federal de Minas Gerais- MO; 
- da Associação Mineira de Farmacêuticos- Belo Horizonte 

-MO: 
- do Professor Pedro Alves dos Santos - Belo Horizonte -

MO; 
- do Professor .Tarclsio de Campos Ribeiro, da Faculdade de 

Farmácia da UFMG- MO; 
- do Conselho Regional de Farmâcia, de Conselheiro Lafaictc 

-MG; 
- do Dr. Edson Lobo Leite-Conselheiro Lafaicte- MO: 
- do Corpo Docente da Escola de Fármacia de Ouro Preto -

MG; . . 

- do Dr. Sidney Walter Bi~arriu, de Paraisópolis -_MO; 
- do Professor Joilo Adayl Lcgcndrc- Ararnquara- SP; 
- do Dr. José Hamilton Ferreira Bucno- Arnraquara- SP; 
- da Professora Marta Elcna Lcckning, da Faculdade de Ciên· 

cias Farmacêuticas de Arnraquara- SP; 
- da Professora Arlete Martins, da Faculdade de Farmâcin de 

Arnraquara- SP; 
- da Câmara Municipal de Américo Brasiliense- SP; 
- do Governador do Estado de S~o Paulo, Dr, Paulo Egydio 

Martins. 

Dhersos: 
- da Assembléia Legislativa do Estado de Alngons, solicitando 

providências junto ao DASP, visando uma solução para a rcclns· 

siticnção c enquadramento das servidores que prestaram serviços na 
RFFSA; 

- da Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas, sugcrin· 
do a obrigatoriedade do assentamento do tipo de sangue, nas Cnrtei· 
rns de Identidade c de Habilitação de Motoristas; 

- da Câmara Municipal de Fénix- PR, solicitando a constru· 
çilo de unidade hospitalar por parte das· autoridades do 
FUNRURAL; 

- da Câmara Municipal de Tercsinn- PI, solicitando pro· 
vidências para a construção de uma ponte sobre o rio Poty, naqucl< 
municlpio; 

- do Sr. João Victnlino Sobrinho, Rio- RJ, solicitando pro· 
vidências das autoridades n fim de que seja restabelecida, aos cx·in· 
tegrantes da FEB que optaram pela reforma militar, a gratificação 
por tempo de serviço;. 

- da Câmara Municipal de Bento Gonçalves- RS, solícitan· 
do a obrigatoriedade do plantio de árvores nas margens das rodovias 
federais, estaduais e municipais, desde que as mesmas sejam asfalta· 
das: 

- da Câmara Municipal de Porto Velho- RO, denunciando 
arbitrariedades policiais naquele municlpio; 

- da Câmara Municipal de Carapicuiba- SP, sugerindo a 
alteração da Lei n• 6.383, de 7·12-76, a fim de possibilitar nos 
municlpios brasileiros tratar de suas. terras devolutas, nas mesmas 
condições dos Estados c da União; 

- da Câmara Municipal de Santos- SP, solicitando a 
apresentação de projeto de lei sobre a constituição, funcionamento c 
atribuições das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes de 
Trabalho (CIP AS), de acordo com o artigo 164, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio 
de 1943; 

- da Câmara Municipal de Santos- SP, solicitando a revoga· 
ção do trecho final do nrt. 9• do Decreto n• 3, de janeiro de I 966, dan· 
do-se nos guardas portuários condições de vinculação sindical idênti· 
cas aos demais Trabalhadores do cais; 

- da Confedcrnción Lntinoamcricann de Trabajndorcs Esta· 
tales (CLATE) - Venezuela, apresentando congratulações no go 
verno brasileiro pelos beneficias concedidos nos Trabalhadores, atrn· 
vés do PASEP, PIS, FUNRURAL, etc. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !•·Secretário, 
~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 474, DE 1977 

Senhor Presidente, 
Nos termos do nrt. 233 do Regimento Interno, requeiro n 

transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido 
pelo Ministro Ângelo Calmon de Sã, da Indústria c do Comércio, 
representando o Excelcntlssimo Senhor Presidente da República, 
General Ernesto Gciscl, no último dia 12, sexta-feira, quando da 
inauguração, no Parque Anhembi, em Silo Paulo, da "Brasii·Export 
77", Feira Brasileira de Exportação. 

Saia das Sessões, 14 de novembro de 1977,- Lourlval Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- De acordo com o nrt. 
233, § I•, do Regimento Interno, o requerimento do Sr. Senador 
Lourival Baptista será submetido no exame da Comissão Dirctorn. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra no nobre Senador Lourival Baptista, por ccs· 

silo do Sr. Senador Renato Franco, 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Aqui estou para uma dupla congratulação. 
A primeira, que tem um sentido, também, de reconhecimento 

para com o Dr. Herberto Salles, Ilustre Dirctor do Instituto Na· 
cional do Livro, pela prestimoso atenção que dispensou no meu pc· 
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dido, rormulndo desta tribuna, no dia 6 de outubro do ano passado, 
cm apoio a uma reivindicação que me rol encaminhada pelo escritor 
José Augusto Garccz c pelo poeta José Santo Souza, membros da 
Academia Scrgipnnn de Letras, enviando-me um memorial, assinado 
pelo Presidente do lnstitu'to Histórico c Gcogrâfico de Sergipe, pelo 
Presidente do Movimento Cultural de Sergipe c por outros intelec
tuais do meu Estado, dirigindo um apelo ao Dr. Hcrbcrto Snllcs, no 
sentido de razcr publícar a obra do historiador, critico e biógraro 
scrgipano, Dr. Jackson da Silva Lima. 

A segunda congratulação pertence ao rcstcjado homem de 
letras, que acaba de brindar, c de modo altamente significativo, a 
Literatura Brasileira, com o alentado volume "O Folclore cm·Scrgi. 
pc"- Volume t• -O Romanceiro. 

.. t!. obra de ró!cgo, com quase 600 pâginas, cm que, ao trabalho 
de pesquisa do já notável escritor, se associa o subsidio de conhe-
cidos c aramados cspccialístas na matéria. . 

A esse respeito, já teceram comentários· vârios crfticos c 
comentaristas literários, cm vârios jornais, dentre eles o Jornal de 
Comércio, de Manaus, o Seminário de Vitória, Luta Democrática, do 
Rio de Janeiro, Diário da Manhã, de Ribeirão Preto, Jornal da Ci
dade, de Jundiaf e Gazeta. Comercial, de Juiz de Fora, cujos artigos 
solicito raçam parte integrante deste meu pronunciamento. 

Ao dizer que se trata de um trabalho sobre rolclorc, jâ estou a 
proclamar a valia da obra, porque, como todos sabem, o rolclorc é 
um substrato da própria cultura nacional. O rcrcrido escritor, a 
quem, daqui, renovo os meus aplausos, soube pesquisar c coligir 
assuntos os mais variados, enriquecidos com textos explicativos de 
sua autoria c com a linguagem autêntica do povo. t!. cxatamcntc isto 
que dâ à obra projcção c a dimensão cxata do trabalho. Quem 
rolhcar as pâginas do livro, vai cncontrár, numa variedade de 
assuntos, motivos ainda bem guardados na memória dos nossos ci· 
dadilos, c, ainda, histórias ingênuas c admiráveis como, por exemplo, 
a da "rormiguinha, que se ouve contada cm outros Estados 
brasileiros c que, segundo nota do autor, se acha registrada, também, 
no Romanceiro do Arquipélago da Madeira, de onde, certamente, nos 
chegou a colonizaçilo portuguesa, 

.o Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Com mui
to prazer, eminente Senador Ruy Santos, 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA) - Recebi um exemplar do 
livro do nobre escritor sergipano que V. Ex• trouxe. Ao rolheá·lo, 
encontrei um capitulo sobre Lucas da Feira, história que conheço c 
onde encontrei muitas coisas novas c que vilo melhorar os meus 
conhecimentos sobre aquele bandoleiro, filho de Silo Gonçalo dos 
Campos c que aluou no sertão da Bahia. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA -SE) - Sou muito 
grato a V. Ex•, eminente Senador Ruy Santos, pelo depoimento que 
dâ a respeito do livro do ilustre escritor scrgipnno, Jackson da Silva 
Lima. Abordou um assunto cm que o autor esclarece novos aspectos 
da personagem citada por V, Ex• 

Lucas da Feira, que se tornou lenda ali c na Bahin, está, 
também, registrado na simplicidade dos versos populares. Nilo 
escapou à sensibilidade de Jackson da Silva Lima a figura de Fausto 
Cardoso, cuja morte está ali cantada cm versos, repassados de ter
nura, c que revivem, muito bem, a tradição cm que estâ cnvol,Yida o 
nome do ilustre sergipnno, c constituem peça da nossa Antologia 
Popular. 

Sergipe, por minha voz, registra o agradecimento especial uo 
Instituto Nacional do Livro, através de seu Presidente, consagrado 
romancista c Intelectual de justa projcçilo, Dr. Hcrbcrto Snllcs, assim 
como no seu Dirctor Adjunto Dr. Constantino Knrncakls, c todos 
que lá trabalham, pela valiosa coiabornçilo com que comprova o 
descortino c a rccundidadc do seu admirável trabalho. Ao Dr. 
Jackson da Silva Lima, os reiterados aplausos, que nilo são apenas 
meus, mas da intelectualidade brasileira. e. de modo dlreto, da 

intelectualidade scrgipana, os quais, por certo, lhe servirão de cstrmu· 
lo para novas produções, para o que cstâ bem munido de cultura c 
inteligência! (Muito bem i Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE o' SR. 
LOURIVALBAPTISTA EM SEU DISCURSO:. 

Jornal do Comércio de 1•·11·77 
Mnnaus- Amazonas. 

COMENTÁRIOS: FOLCLORE SERGIPANO DO LIVRO 
DE JACKSON DA SILVA LIMA 

Trazendo ill)portuntc contribuição para o folclore brasileiro, na 
úreu de pesquisas cm que emprega as suas atividadcs, o rolclorista c 
historiador scrgipano Jackson da Silva Lima acaba de lançar a 
substancioso obra "O Folclore cm Sergipe", cm que reúne os resulta
dos de suas acuradas pesquisas. A obra, compreendendo um volume 
de .quase seiscentas páginas, apresenta, devidamente coordenado c 
estudado, o material que o pesquisador coletou nos bairros humildes 
de Aracaju c cm mais algumas cidades sergipanas, completando c 
ampliando trabalho .realizado há cinco anos para concorrer ao 
Prêmio "Silva Romero", instituldo pela Campanha 'de Dcrcsn do 
Folclore Brasileiro, do Ministério da Educaçilo c Cultura, 
conquistando o valioso prêmio. 

Um acervo precioso do rolclorc brasileiro é o que nos traz o li· 
vro "0 Folclore em Sergipe", figurando cm suas pâginns romances c 
xácaras de ascendência ibérica c tradicionais cm todo o Brasil, mui
tas dessas peças não constando, até o presente, das colctãncas luso
espanholas c luso-brasileiras. A obra é rarta de documentação 
musical c está ordenada dentro dos mais modernos rigores de 
apresentação de trabalho dessa natureza, tais como relação de 
inrormantcs, indicação de lugares da colheita, lndicc dos Utulos dos 
romances c das versões colctndas, lqdicc onomástico c opulenta 
bibliografia. 

Jackson da Silva Lima é figura exponencial dos meios culturais 
scrgipanos, membro do Instituto Histórico c Geográfico de Sergipe c 
Presidente da Comissão Scrgipnna de Folclore. e autor da "História 
da Literatura Sergipana'' c de "Monumentos Históricos c Artrsticos 
de Sergipe". O seu livro de agora, "Folclore cm Sergipe", í: o 
Volume 1- Romanceiro, de uma série de dez. Foi editado pela Edi· 
tora Cátedra cm convênio com o Ministério da Educação c Cultura. 

Semanário de 23·10-1977. 

Vitória- Esplrito Santo. 

CRITICA DE !:RICO DE FREITAS MACHADO 

V -O Folclore cm Ser&lpe, de Jackson da Silva Lima c selo da 
Editora Cátedra, é um surpreendente .esforço do autor na pesquisa 
rotclórica c apresenta como resultado final um. volume rico, cm te· 
mas do cancioneiro luso-espanhol c luso-brasileiro, salientando entre 
outros assuntos: Nau Catarincta, Berna! Francês. A Cativa, A Linda 
Pastorinhn, O Boi Espácio, O Cego Andante c A Filha do Rei da Es· 
panha. Nota: Além de uma bibliografia excelente consultada, rela· 
çiio de informaAtcs, inclusive com uma do Estado de Alngoas (O• 
Esmeralda Miranda Santos, de Trnipú). 

Luta Democrática de 16-10·77. 

Rio de Janeiro- Estado do Rio de Janeiro. 

O FOLCLORE EM SERGIPE 

Paulo de M edelros e Albuquerque. 

Acaba de aparecer pela Editora Câtcdrn, cm convênio com o 
Instituto Nacional do Livro - MEC, a obra verdadeiramente . 
monumental - quase 600 pâglnns - "0 Folclore cm Sergipe", de 
Jackson da Silva Lima. Q.uando classifico a obra como monumental 
não· me refiro apenas ao número de pâginas, mas ao trabalho 
rabuloso do autor, coligindo dados para sua rciturn. Este volume 
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truta do Romanceiro, c é dividido cm três capitules: temos no cnpltu· 
lo I, "Romances c xácaras de tradições ibéricas, registrados nus 
colctüncns nacionais", dividido cm 22 partes, cada uma com suas 
subdivisões; no capitulo II, dividida em 19 partes igualmente 
subdivididas, truta de "Romances e xácaras tradicionais no Brasil 
inexistentes nus colctiinens luso-cspnnholns"; finalmente, no capltu· 
lo .III dividido cm 13 partes, temos "Romances c xácaras populares 
rccolh,idas cm Sergipe, inexistentes nas coletfineas brasileiras". Além 
disso temos ampla documentação fotográfica, documentação musi· 
cal, c ainda um apêndice cm quatro partes assim dividido: I- rela· 
çilo dos informantes com indicação dos romances fornecidos; II -
relação de Municípios, por Estado com os respectivos romances; III 
- relação de romances não colctados pelo autor; IV - relação dos 
registres musicais e respectivos anotadores. Finalmente temos índi· 
ccs completos num trabalho minucioso c paciente. Numa introdução 
que deve ser lida antes de mergulhar. nesse trabalho monumental, CO· 

meça dizendo o autor: "No propósito sentimental de retomar a ini· 
ciativu de Sílvio Romero que, nos primeiros ensaios etnográficos c 
fol~lóricos, se predispusera a coligir·, publicar os "Cantos c Contos 
Populares de Sergipe", como nô-lo esclarece Teófilo Braga no prcfá· 
cio à edição portuguesa dos "Cantos Populares do Brasil" (1883), 
realizamos intensiva pesquisa do romanceiro cm nossa terra, dentro 
das limitações naturais da província c da minguada aptidão cientifica 
do autor". Alto lá! Minguada coisa nenhuma! Deixe essa modéstia 
de ,lado, moço, c logo possa, publique outro trabalho tão bom 
quanto este, pois é de trabalhos assim que precisamos, para conhecer 
melhor nosso povo e as origens de sua cultura. !;: livro para se ler aos 
poucos, para consultar, enfim, um livro que fica entre os grandes 
trabalhos de nosso folclore. Confesso aqui que na minha situação de 
carioca nato, nesta cidade que já chamaram, de gozação, maravilho· 
sa, tenho minha frustração cm não termos gente como Jackson da 
Silva Lima, para fazer reviver nossas raízes. Um grande livro. 

Bertrand Russel - Acho que nem se deveria falar de qualquer 
livro de mestre Bertrand Russell. Bastaria dizer que apareceu, que 
está nus livrarias c estamos conversados, Mas acabo de receber "A 
Perspectiva Científica", de Bertrand Russell, já cm 4• edição, da Cia. 
Editora Nacional, cm nova tradução c notas de José Severo de 
Camargo Pereira, Doutor cm Pedagogia -Assistente na Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras, da USP. Na introdução, diz Bertrand 
Russell: "Nas páginas seguintes, nos nos ocuparemos mais da ciência 
do que da sabedoria. Todavia, í: oportuno recordar que essa 
preocupação é uma preocupação parcial que necessita de ser corrigi· 
da se pretendemos ter uma perspectiva cq~ilibrada da vida 
humana", O livro é dividido em três partes: I - o conhecimento 
científico: II- a técnica cientifica; III- a sociedade científica. Um 
bom relançamento. 

Remessa de livros e informações: Rua Joaquim Nabuco, 195, 
ap. 40 I -Rio- ZG-37-;- 20.000, 

Diário da Manhã de 2·11·77 
Ribeirão Preto- Silo Paulo 

LIVROS E CRITICAS · 

Osvaldo Lopes de Brito 

DA NAU CATARINETA 
Ã SAGA DE LAMPIÃO 

Volume fartamente Ilustrado, acaba de ser lançado pela Cátedra, 
em convênio com o MEC, "0 Folclore Serglpano", de Jackson da 
Silva Lima. 

Somente esse feliz convênio da Livraria Editora Câtcdru com o 
Instituto Nacional do Livro/MEC permitiria a divulgação de tra· 
bulho de pesquisa c anAlise do porte cultural deste O Folclore em Ser· 
glde 1. Romanceiro, de Jackson da Silva Lima, a preço acessível. 
Obra de vulto, no fascinante campo das tradições de um Povo, rc~nc 

acervo admirável, válido nu área do ensino univcrsitãrio. Mas, c isso 
me parece de maior relevo ainda, apta a despertar interesse no leitor 
comum, dado o atrativo natural dos textos, dos temas, da maneira 
c~positiva do Autor. 

Verdadeiro mutirilo de inteligência, de pacicnciosa busca nos 
arquivos, na tradição oral, nos ·depoimentos, no arrolamento de 
informes. Desfile de peças conhecidas, populares, e de outras 
inéditas em livro. Da Nau Catarlneta (ou Catrlneta) à saga: de 
Lampião, os romances e xácaras de origem luso-hispânica, inclusive 
as colheitas scrgipanas. 

Abundantes comprovações fotogrâficas c musicais c, ·cm 
Apêndice, lista de informantes, de Municlpios fornecedores, dos 
romances c dos registres musicais c de seus anotadores. lndiccs de 
títulos das peças (originais c versões), Onomástico de autores c vasta 
bibliografia de consulta. 

Volume ilustrado c quase 600 pãginas. Diga-se de passagem que 
Silva Lima atingirá no próximo mês a ainda risonha faixa dos 40 
anos, Professor de Literatura Brasileira, Advogado, Dirctor de 
Secretaria da Justiça Federal, no Estado de Sergipe. E mais: Poeta i: 
cnsaista, diversos livros publicados, militante da imprensa. 

Cartas de Francisco Otavlano 

V. ii da Colcçilo Octalles Marconde Ferreira (Estudos 
·Brasileiros) da Editora Civilização Brasileira, as Cartas de Francisco 
Otaviano r oram· coligidas, anotadas e prefaciadas por Wandcrlcy 
Pinto. Estabelecimento de texto de Alphonsus Guímaraens Filho. E 
sai a tiragem cm convénio com o Instituto Nacional do Livro, 
garantindo o preço razoável c a possibilidade, claro, de publicação ... 

Político do Império, liberal, o Conselheiro Francisco Otaviano 
de Almeida Rosa (1825·1889) se distinguiu diversas vézcs cm suas 
funções diplomáticas, Em verdade, porém, teve maior realce no 
jornalismo, "pena de ouro" no dizer de Joaquim Nabuco ... !;: a 
lembrança perene do escritor c poeta permaneceu naqueles sempre 
lembrados versos que iniciam assim: "Quem passou pela vida cm 
brancas nuvens ... " (referência oportuna de Francisco de Assis Bar· 
bosa no artigo das "orelhas"). 

Pelas cartas, percebe-se que, outrora c hoje, sem dOvida, os ho· 
mens públicos prosseguem na lida, por fora dos canais competentes. 
E esta raccta ressalta muito bem das primeiras missivas cni prejuízo 
da imagem, digamos assim do estadista. Muito humana, entretanto. 
Em conjunto, material apto a interessar os estudiosos. E particular· 
mente, representativo das qualidades literárias do escritor c do 
jornalista. 

Wanderley Pinto sobressaiu como historiador c faleceu em 
idade avançada (1890-1967) quando colhia os informes c as peças 
(copiando muitas do Arquivo Nacional c de outros) referentes a 
Francisco Otaviano. Nilo foi fácil terminar a tarefa. Mas, Alphonsus 
de Guimaraens Filho salvou a pátria. 

Jornal da Cidadede/4·10·77. 

Jundiaí- Silo Paulo. 

O FOLCLORE EM SERGIPE 

A de/lno Brandao 

Os primeiros srandes pesquisadores do folclore nacional - Ccl· 
so de Magalhães, Silvio Romero, Joilo Ribeiro- ao escreverem so· 
bre os fatos da cultura popular espontânea, fixaram-se, de prefcrên· 
ciu, nu literatura oral: estórias, lendas, anedotas, contos populares, 
romances c ~Acuras, levantando um fililo riqulssimo, do que foram 
c~emplos clássicos, os Cantos Populares do Brasil c Contos Populares 
de Silvio Romero, Lindolfo Gomes, Simões Lopes Nctto (Contos 
Gauchescos, Lendas do Sul), os livros de Leonardo Mottu (No Tem• 
pode Lampião, Sertão Alegre, Cantadores), de Gustavo Barroso (Ao 
Som da VIola), do Amadeu Amurai (Tradições Populares) c outros 
mais. 
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Essa orientação não foi abandonada pelos folcloristas mais 
exigentes, mesmo depois do aparecimento de Mário de Andrade c 
Luis da Climara Cascudo; da criação da Campanha c Defesa, do Foi· 
clorc Brasileiro, da Associação Brasileira de Folclore, das renova· 
çõcs trazidas por Renato Almeida, Edison Carneiro, Rossini Tavares 
de Lima, Thco Brandão c alguns professores de Antropologia que co
meçaram a se interessar por esse ramo das Ciências do· Homem. 
Mais recentemente, porém, um ponto de vista que já tinha sido afas
tado desde a segunda metade do século XIX, começou a tomar corpo 
novamente: o Folclore deixava de ser ciência, para se reduzir a sim· 
pies método; talvez nem isso, apenas um processo, aplicáycl aos estu
dos da História, da Literatura da Dialectologia. Surgiram então, os 
etnólogos, etnógrafos, antropologistas c sociólogos, cujo interesse 
maior se dirigiu para os aspectos materiais da cultura popular, cnvol· 
vendo técnicas, artesanato, instrumentos c implcmcntos agr!colas, 
utcnsflios, armas, vestimentas, casa, etc. Insistindo nas monografias, 
a nova geração de folcloristas·ctnógrafos passou ·a· enriquecer a 
bibliografia brasileira com uma série de documentos; muito objcti· 
vos, não há dúvida, cinde a abundância de pormenores, quadros 
cstatfsticos, comparações e diagramas acabaram por levar à monoto
nia. Tudo muito bem feito, de certo ponto de vista da ciência. Tu~o 
muito aborrecido, árido, "insosso" sem conclusões. Chegamos, as
sim, nos últimos anos, a uma situação que nada valorizava o Folclo
re: descrições c mais descrições, insfpidas como relatórios de escrivão 
de policia que não despertavam a curiosidade do especialista; menos 
ainda do leigo. 

No campo do folclore espiritual, a mesma coisa: o romanceiro 
tradicional, a literatura oral, a poesia popular, as lendas c mitos fo
ram consideradas como pára-folclore ou sub-litcratura, assunto esgo
tado, sem grande valor para a Antropologia cultural. Exccçilo feita à 
música c dança. Mas aqui também, instalou-se a presunção cicntlfi· 
ca. Como se o folclore fosse Matemática, Ffsica, Qufmica, Biologia. 
Presunção que, de resto, não passa de um preconceito do positivismo 
do século XIX, querendo tratar ciências morais, sociais, humanas, 
com o mesmo critério e rigor com que tratamos as ciências formais c 
experimentais. Donde a nova onda de monotonia folclórica, nas 
monografias cm que se enfileiravam centenas, milhares de exemplos 
de remédios populares, de ritos mágicos, ou desenhos minuciosos de 
passos de danças, jogos c passa-tempos. Ora, ninguém consegue ler 
um livro só de desenhos de passos de danças; muito menos só de 
receitas de medicina folclórica; pior ainda de descrições seguidas de 
um mesmo folgucdo popular, cm linguagem de sociologia, para mos
trar a razão de ser daquelas funções. Mas foi a isso a que chegamos 
no Folclore- que é ciência, mas também arte (como toda ciência, 
sem arte, o folclore se torna assunto demasiado restrito a uma elite 
do saber). Em suma, os folcloristas estavam (ou estilo?) abandonan
do toda poesia, desprezando uma parte importante do saber popular 
c se desviando da bela estrada um dia aberta por Silvio Romero, 
João Ribeiro, Mãrio de Andr.adc, Câmara Cascudo- pela ino.apaci· 
dade de saber escrever bem, pela ignorância da literatura, pelo dos
preso à bibliografia, pelo desconhecimento da obra dos grandes mes
tres deste século e do anterior. como se o folclore tivesse começado a 
existir no Brasil depois que alguns enfatuados da USP, da UnB, das 
Faculdades de Filosofia do Brasil e do Estrangeiro "descobriram" a 
literatura de cordel ou assistiram a algumas sessões de um banda. (Se 
é que u'mbanda é folclore). 

Diante disso, o aparecimento de uma obra como O Folclore em 
Sergipe de Jackson da Silva Lima (I- Romanceiro) vem trazer aos 
fiéis amantes do folclore a certeza de que a estrada real não foi aban
donada. Houve apenas um desvio. Os métodos sofisticados, moder
nos, tão cheios de esquemus e grandes matcmãticas, estéreis, pelo vis· 
to, não conseguirão nunca produzir uma obra do vulto desse, que a 
Livraria Editora Cátedra (Rio de Janeiro) c o Instituto Nacional do 
Libra (Brasfliu, 1977) acubam de lançar. Seguindo nu esteira dos 
maiores folcloristas brasileiros, mas enriquecendo o m~todo com no
vas t~cnicas, Jackson dtl Silva Lima, aplicando a indução c n dedu
ção, a pesquisa de campo e o método histórico-comparativo, faz ciên· 

ciu c obra de arte. 1:. livro pura ser lido; não apenas para ser citado. 
Mais do que ser lido: saboreado. Livro grosso, de 600 páginas, para 
ficar de pé na estante, c na memória c coração do leitor. Quem quiser 
o documcntãrio.musical, lá está: letra e pauta. Quem quiser lista de 
informantes, lá encontrará; quem quiser o testemunho da fotografia, 
tem-no igualmente. Mas lista de informantes, fotografias, idade, lo
cal c residência, profissão, estado civil, etc., nunca foram folclore, c 
é disso que o autor foge, mostrando a tolice de certos folcloristas que 
saem dos cursos de folclore com um canudo na mão, um gravador a 
tiracolo, uma máquina fotográfica, caneta c caderno, pura nos dar, 
ao cubo de muita pesquisa, uma lista telcfônica, isto é, uma relação 
das pessoas entrevistadas, como se isso fosse prova suficiente de 
objetividadc cientifica. Um.cscritor atilado c desonesto pode, se as
sim o exigirem, escrever uma monografia de dez páginas c mais 40 de 
fotos, documentos, endereços, nomes, idades, lugares, c ser tudo 
invcr[dico. Mas os folcloristas .. estruturalistas'\ "psicologistas", etc. 
deitam c rolam com esse tipo de colheita folclórica. 

Graças a Deus, e pura o bem do folclore, esse scrgipano, da 
terra de S!lvio Romero, de João Ribeiro, de Gcnolino Amado, de 
Gilberto Amado, de Laudelino Freire, de Fausto Cardoso, de Tobias 
Barreto, com uma grande cultura humanfstica, vencedor de concurso 
de folclore do MEC (Prêmio "S!Ivio Romero") vem com os 
documentos da literatura oral, os velhos romances c xácaras, colocar 
o folclore em evidência honrosa. 

E para quem não sabe o que é "romance", ("xâcara") cm foi· 
clore, aqui vai um exemplo (é uma estória sobre animais ou pessoas 
rcai~ ou sobre assunto imaginado: amores, aventuras, trabalhos, 
mortes, guerras, traições, coisas que impressionam a imaginação 
popular). 

Todos os ••romances" têm música. Muitos, são anônimos, e mui· 
to antigos: alguns já foram esquecidos c só ficaram fragmentos; 
outros são inventados recentemente c compostos por poetas popu
lares, dentro da tradição sertaneja. (Pág. 427). 

"O PREGUIÇOSO" (anõnimo) 

-Marido, se alevante 
Deixa de ser preguiçoso 
O homem que não trabalha 
Não pode comer gostoso 

Trabalhar é coisa boa, 
Não é minha velha, 
Pegar na foice é estrouvo ("estorvo"= canceira) 

Adeus, saudade ... 
- Marido, se alevante 
Vá mantar jacu. 
Pedaço maior é dos minino 

· E o pequeno é pra tu. 
·-O jacu é carne boa, 
Não é, minha velha 
Adeus saudade ... 
- Marido se alevante, 
Seu pai mandou chamar: 
Partido de arroz tã maduro 
E está fúcil de ganhar. 
-Trabalhar é coisa boa, 
Nilo é minha velha, 
O diabo é quem vai lú 
Adeus, saudade ... 
-Marido, se alevante 
Vai mutar uma seriema, 
Nós come a carne toda. 
Faz a bassoura das pernas ("bassoura" • vassoura) 

-Quem me deru isso agora, 
Não é, minha velha, I 

I 
I 

Nos braços de umu morena, 
Adeus, suudadc ... 

---------- .. _J 
! 
I 

I 
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-Marido, se alevante 
Vú matar zabelê a (Jaó ou nhumbu) 
Pedaço pequeno é dos menino 
E o maior é pra você 
- Zabclê é carne boa, 
Não é, minha velha 
!';danada pra correr, 
Adeus, saudade,, 
-Marido se alevante 
Vã nu casa do caxcirinho, 
Comprar um metro de puno 
Pra vestir nosso filhinho 
-Ai tem um coleMo velho, 
Não é, minha velha, 
Faz uma calça pra mim, 
Adeus, saudade,, 
-Sujeito infeliz 
Não tem mais o que dizer 
Tomara que o trem de pegue 
Pras urubu te comer, 

Gazeta Comercial de 23-10-77 
Juiz de Fora- Minas Gerais 

O FOLCLORE EM SERGIPE 
Campom/::1 Filho 

Existe na unidade deste pais um ponto de referência que nos 
surpreende: o romanceiro popular. Nas mais variadas distâncias, 
essas manifestações se mantêm cm versões de forma c de conteúdo 
equivalentes, tudo atestando o esforço do colonizador de nos trans· 
mitir a sua cultura. Batido pelo espirita de aventura, desejoso de 
enriquecimento fácil com que lhe acenava o mundo recém desco· 
bcrto c pronto para livrar-se das pressões que ainda restavam do fcu· 
dalismo, abrigou-se nestes lonjuras sem se desligar totalmente de 
suas bases, Nilo se esqueceu da aldeia natal, de seus ,ares c de suas 
canções, A cada tarde, no silêncio de seu tugúrio, tudo isso lhe 
anorava à mente. Dai as festas que se repetiam c as histórias que 
passam de geração a geração, num testemunho de fidelidade às 
nossas origens peninsulares. Nosso folclore é rico. Está cm cantigas 
de ninar. Permanece nas canções de rodas. Vive na ·evocação de 
fastos iterados na luta contra os mouros c no heroismo dos cavalhci· 
ros cm defesa das damas muito amadas, orgulhosos todos nós dessa 
ascendência que punha em risco a própria vida para que não se 
conspurcassem as donzelas. Alguns temas vivem na alma popular 
variantes conhecidas aqui e alhures na simplicidade com que se 
definem e na forma Hrica com que nos meios de comunicação 
comparecem. Se os modernistas tentam o seu desaparecimento, há 
uma reação no sentido de que se preservem esses valores. Devem ser 
colctados. Há que arrecadá-los cm cntalogaçilo. Scnte·sc nos 
folguedos populares toda uma afirmaçilo de grandeza que explica as 
nossas posições diante das. dificuldades c a nossa vocação para as 
nrrancadas maiores. Nesse trabalho de apanhar dados, cotejando 
fórmulas c arrolando tudo quanto ouviu cm suas andanças pelo in· 
tcrior c pelas capitais, destaca-se Jackson da Silva Lima. Em paciente 
pcrigrinação, o jovem escritor somou dados c nos dá nesse seu 
bcHssimo c esclarecedor "O Folclore cm Sergipe~· o resultado de suas 
conclusões animadoras. Em cerca de scisscntns páginas ·de bela 
apresentação gráfica da Editora Cátedra cm convênio com o 
Ministério da Educação e Cultura faz ele luzes por sobre o 
romanceiro sergipnno. Usou de um critério cientifico na busca dos 
informes. Foi às melhores fontes. Ouviu os mais velhos. Identificou 
textos. Arrecadou furtas xácaras. Verificou incidências de um mesmo 
tema com ligeiras modificações cm certas áreas, no sabor da 
udnptaçilo segundo o sistema cconômico de exploruçilo da terra. O 
litoral responde de um modo à composição que nus barrancos 
snnfrunciscanus tem outro acento. Especialista que não se limita no 
exume superficial do que lhe chega às mãos, vai longe na prcocu· 
pução de estabelecer um texto definitivo. Estuda os termos. Procura 
n ruzão de algumas variações. Entra por bibliografia que consegue 

organizar. E é capaz de estabelecer ligações, porque muitos dos moti• 
vos ti:m pontos bem comuns cm Espanha, com passagem pelas ilhas 
utlünticus .. Diferentes razões difundiram os versos que nem sempre 
constam de colctüncns anteriormente organizadas. Tem assim, a 
obra de Jackson da Silva Lima uma importãnciu ainda maior, 
porque obriga o estudioso no exame do acervo que ele nos truz c que, 
preso às dimensões scrgipanus, ultrnpnssn·lhc us fronteiras c vai cn· 
centrar apoio no Rio de Janeiro c cm Pernambuco, na Bahia, cm 
Alugous c até mesmo na região do norte-mineiro. 'Escrcvéndo bem,, 
conhecendo cenas c diálogos, interpretando afirmações c salvando o 
que cst(l cm yins de extinção, esse moço vai longe na prcocupnçilo de 
estabelecer um rumo c de definir um objctivo. Esclarece c orienta. 
Seu livro se destina a professores c a estudantes c a todos nós que nos 
interessamos pela manutenção dessa civilização que vamos oprimo· 
rondo no trópico. O folclore diz de nossas raizes; Mostra a nossa 
asccnção e define a própria alma brasileira que é a mesma cm todos 
os quadrantes. Nos folgucdos populares no cancioneiro e no romnn· 
coiro se verificam os nossos traços dominantes de lirismo e de fé, ali· 
ccrçando uma crença c mostrando uma escala de valores na própria 
moral do grupo. 

As tradições culturais de nosso povo nilo devem c nilo podem 
desaparecer. Os meios de comunicação, na tecnologia ntual, tendem 
a sepultar essas manifestações. Convence-nos a certeza de que 
esforços como esse de Jackson da· Silva Lima importam muito. 
Porque permutam um conhecimento mais seguro do que ainda resta. 
As histórias são as mesmas aqui c alhures. As variantes não fogem da 
linha mestra da temática, Cada npólogo tem a sua conclusão dentro 
da filosofia cristã, as reproduções aguçando o nosso entusiasmo e 
afinando a nossa curiosidade. Esse é um exemplo que precisa frutifi· 
car com levantamentos idênticos das demais unidades federadas, Ira· 
çando·sc um roteiro que afirme a fisionomia folclórica da nação in· 
teira. O romanceiro é a forma mais comum dessa cultura, porque 
eclode nas reuniões de família quando os mais velhos, ao pi: do fogo 
ou nos serões na sala grande, evocam essas que são noticias também 
formadoras de nosso cnráter. · 

Escritor seguro dos meios de que dispõe dominando a língua, 
esclarecendo c orientando, Jackson da Silva Lima é nome feito. Tem 
conseguido lúureas cm importantes certames. Preso aos horizontes 
de sua província, deles não se afasta. Mas aqueles lindes nilo lhe li mi· 
limitam us fulgurações. !';sério nos seus estudos. Nilo se deixa vencer 
pelas diliculdndes do meio. Sem ajuda oficial, o seu ritimo de 
trabalho não esmorece. Esse seu "O Folclore em Sergipe" tem lampe· 
jos generosos. Há que prosseguir o autor, nos aplausos unânimes da 
critica c no reconhecimento da nnçilo inteira que lhe deve tanto. 
Porque folclore é expressão da própria alma naéional. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benjamim Farah, por ccssilo do nobre Senador Henri· 
que de La Rocquc. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ. Pronuncia o scguin· 
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Já é do conhecimento da Casa c dn Nação que, há poucos dias, 
faleceu, no Rio de Janeiro, o ex-parlamentar Guilhcrmino de Olivci· 
ra. O nobre Senador Lourival Baptista encaminhou à Mesa requeri· 
menta, subscrito por grande número de Senadores, entre eles Dir· 
ccu Cardoso, Ruy Santos, Renato Franco, Henrique de Ln Rocquc, 
Magalhães Pinto c Pctrônio Portcllu, consignando esse falecimento c 
pedindo um voto de pesar por tão infausta noticia. 

Sr. Presidente, não estava aqui, portanto, não pude, nu ocasião, 
subscrever o requerimento, c o seu nobre autor, no cncnminhd·lo, rc· 
ccbeu o apoio dos seus pares, entre eles os Senadores: Magalhães Pin· 
to, Daniel Kricgcr, Ruy Santos, José Surney, Itamar Franco c outros. 

Sr. Presidente, quero, tambóm, associar-meu essa manifestação 
de pesar, porque fui colega de Guilhermino de Oliveira, cuja biogra· 
fia foi uqu\·descritu. Homem público, evidenciou ele umu ação dind· 
mica cm fuvor du sua terra, desde que foi nomeado Prefeito de lnhn· 
pim, cm Minns Gerais. Muis tarde, Deputado Estadual, Deputado 
Federal, quando desempenhou funções de relevo, Presidente de vá· 
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rias Comissões, entre elas a Comissão de Finanças, Comissão. de Or· 
çamcnto, tendo sido, também, nomeado Ministro do Tribunal. de 
Contas. Deixando aquele Tribunal, exerceu várias atividadcs no cam· 
po da Economia, prestando sempre, desta maneira, serviços rclcvan· 
tcs a este Pois. 

Ao fnl:~cr, Guilhcrmino de Oliveira era Dirctor do Banco do Es· 
tudo de Sn~ta Catarina, cobrindo uma vasta área do Brasil, sobremo· 
do Brasllin, Rio de Janeiro c Silo Paulo. Sr. Presidente, quando tive a 
honra de ser colega de Guilhcrmino de Oliveira, na Câmara Federal, 
identifiquei naquele brilhante companheiro a sua capacidadc.imcnsa 
dc,trabnlhador, a sua acuidade mental c a sua preocupação pelos pro· 
blcmns polfticos não só de Minas, mas, também, do Brasil, c diversos 
outros probl:mns, sobretudo os problemas cconômicos que o cmpol· 
·qnvam, constantemente. Guilhcrmino de Oliveira deixou, na Câmara 
·Federal, a marca da sua inteligência, da sua capacidade polftica c da 
sua fidalguia .. 

A morte de Guilhcrmino causou uma profunda consternação, 
não· só cm Minas Gerais, mas também entre os seus amigos do Rio 
de Janeiro, que nilo eram poucos. Com a morte desse eminente brasi· 
lciro, abre-se. uma lacuna enorme, porque, realmente, Ouilhcrmino 
de Oliveira foi um homem público dos mais eficientes c notâvcis' que 
tenho conhecido. 

Sr. Presidente, secundando as homenagens prestadas por esta 
Casa, c, sem dúvida, pela Câmara dos Deputados, ni!o poderia dei· 
xar de registrar a minha solidariedade aos familiares de Guilhcrmino 
de Olivciru, ao Estado de Minas Gerais c à classe polftica que perde. 
um expoente digno de apreço,, respeito c da nossa grande saudade. 
(Muito bem!) 

.o SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Nilo hã mais oradores 
inscritos para a Hora do Expediente. , 

A Presidência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às dezoito horas c trinta minutos, destinada à apreciação de partes 

·do Projeto de Lei do Senado n• 169, de 1977-DF, que "estima a·Rc· 
ceita c lixa a Despesa do Distrito Federal para o cxcrc!cio financeiro 
de 1978". · 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Guiomard - Jcssé Freire - Domfcio Gondim - Milton 

Cabral- João Calmon- Vasconcelos Torres- Otair Bcckcr · 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Passa-se à 

ORDEM DO DI~ 
llem I: 

Discussão, cm turno único, da Rcdaçilo Final (oferecida 
pela Comissão de Redução cm seu Parecer n• 893, de 1977), 
do Projeto de' Resolução n• 85, de 1977, que suspende a 
execução do art. t• da Lei n• 2.532, de· 20 de outubro de 
1971, do Municfpio de Ribeirão Preto, Estado de Silo Paulo. 

Em discussão a rcdaçi!o linnl. (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussilo, é a rcdaçi!o final dada como aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

e a seguinte a redação final aprovada: 

REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N•85, DE 1977 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VIl, da Constituição, c cu,-, Presidente, promul30 a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Suspende, por lneonatltuclonalldade, a execuçao do 
art, 1• da Lei n• Z.53Z, de ZO de outubro de 1971, do Munlcl· 
pio de Rlbelrilo Preto, Estado de Si!o Paulo, 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único, e suspensa, por Inconstitucionalidade, nos ter· 

mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 

cm li de maio de 1977, nos autos do Recurso Extraordinário 
n• 87.151, do Estado de São Paulo, a execução do art. t• da Lei 
n• 2.532, de 20 de outubro de 1971, do Municlpio de Ribcirilo Preto, 
daquele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -llem Z: 

Discussão, cm turno único, da f.cdação Final (oferecida 
pela Comissão de Rcdação em seu Parecer n• 892, de 1977), 
do Projeto de Resolução n• 91, de 1977, que suspende a cxccu· 
ção do Decreto n• I 0.304, de 29 de dezembro de 1972, do 
Municlpio de São Paulo. 

Em discussão a rcdação linnl. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra cm sua 

discussão, irei declará-la encerrada. (Pausa.) Encerradas. 
Encerrada à discussão, é a redação final dada como aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

e a StJ!Uinle a redaçào fina/ aorovada: 

REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N•91, DE 1977 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VIl, da Constituição, c. cu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Suspende, por Inconstitucionalidade, a execução do Decre
to n• 10.304, de Z9 de dezembro de 197Z, do Munlclplo de Sio 
Paulo,· 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. e suspensa, por inconstitucionalidade, nos 
termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
cm 2 de outubro de 1975, nos autos do Recurso Extraordinârio n• 
81.078, do Estado de São Paulo, a execução do Decreto n• 10.304, de 
29 de dezembro de 1972, do Municfpio de São Paulo, daquele Estado. 

O SJI. PRESIDENTE (José Lindoso)-ltem 3: 
Discussão, cm turno único, da Redução Final {oferecida 

pela Comissão dc.Rcdação cm seu Parecer n• 891, de 1977), 
do Projeto de Resolução n• 94, de 1977, que suspende a cxccu· 
ção do art. 4• da Resolução n• 1.888, de 1965, do Municfpio 
de Campos, Estado do Rio de Janeiro. 

Em discussão a redaçiio. (Pausa.) 
Nilo havendo oradores, declaro-a encerrada. 
:Encerrada a discussão, é a redação linnl dada como aprovada, 

nos termos do art. 359, do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

e a seguinte a redação finai aprovada: 

REDAÇÃO FINAL DO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 94, DE 1977 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VIl, da Constituição, c cu. ________ _ 
, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Suspende, por Inconstitucionalidade, a uecuçiio do 
art. 4• da Re!ID!uçio n• 1.888, de 7 de junho de 1965, do Munl
clplo de Campos, Estado do Rio de J anelro. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo anico. e suspensa, por Inconstitucionalidade, nos ter· 
mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
cm 12 de novembro de 1975, nos autos do Recurso Extraordinário 
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,n• 82.482, do Estudo do Rio de Janeiro, a execução do urt. 4• da 
Resolução n• 1.888, de 7 de junho de 1965, do Munic!pio de Cum· 
pos, daquele Estudo, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 4: 
Discussão, cm segundo turno, do Projeto de Lei do Sena· 

do n• 61, de 1977, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que 
dispõe sobre o prazo prescricionul para a punibilidade de 
prolíssionnl liberal, por falta sujeita a processo disciplinar n 
ser aplicada por órgilo competente, tendo 

PARECER, sob n• 809, de 1977, da Comissão: 
-de Redação, oferecendo a redaçilo do vencido. 

Em discussão o projeto, (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira usar da palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
Encerrada esta, é o projeto dado como aprovado, nos termos do 

art. 315 do Regimento Interno, 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovai/o: 

Redaçio do vencido,. para o l•turno rea!mental, do Proje
to de lei do Senado n• 61, de 1977, que dispõe sobre o prazo 
prescrlclonal para a punibilidade de profissional liberal, por fal· 
ta sujeita a processo disciplinar, a ser aplicada por órgio 
competente. 

O Congresso N acionul decreta: 

Art. I• A punibilidade de profissional liberal, por falta sujeita 
a processo disciplinar, através de órgão cm que esteja inscrito, 
prescreve cm S (cinco) anos, contados da data de verificação do fato 
respectivo. 

Art. 2• O conhecimento expresso ou a notificação feita dire· 
tamente ao profissional faltoso, interrompe o prazo prcscricional de 
que trata o artigo anterior. 

Parágrafo único. O conhecimento expresso ou a notificação de 
que trata este artigo, ensejarão defesa escrita ou a termo, a partir de 
quando recomeçará a Ouir novo prazo prescricional. 

Art. 3• Todo processo disciplinar paralisado há mais de 3 
(três) anos, pendente de despacho ou julgamento, será arquivado "ex· 
ofl'icio", ou a requerimento da parte interessada, 

Art. 4• O prazo prescricaonal, ora fixado, começo a correr, 
pura as faltas já cometidas e os processos iniciados, a partir da vigên· 
cinda presente Lei, 

Art. 5• A presente lei entrará cm vigor 45 (quarenta c cinco) 
dias da duta de suu publicação, 

Art. 6• Revogam-se as disposições cm contrârio, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 5: 

MAT~RIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n• 99, de 1977, do Senhor Se· 
nadar Vasconcelos Torres, que assegura 11 empregada gestan· 
te, despedida sem justa cuusu ou por culpa reciproca, o direi· 
to uos salários relativos uo pcr!odo a que se refere o ari. 392 
dn Consolidação das Leis do Trabalho. 

Conforme Pareceres das Comissões de Constituição c Justiça c 
de Legislação Social, a Presidência, nos termos do nrt. 369, letra a, 
do Regimento Interno, declara prejudicado o Projeto de lei do Sena· 
do, cuja ementa ucubu de ser enunciada, uma vez que a Lei n• 6.136, 
de 7 de novembro de 1974, regulnmcntudu pelo Decreto n• 75.207, 
de lO de janeiro de 1975,já dispõe sobre a mut~rin. 

O Projeto scrâ arquivado, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada u matéria 
constante du Ordem do Diu. 

Hâ oradores inscritos. 

Tem a pu: vrn o nobre Senador Dirceu Cardoso (Pnusn,) 
S. Ex• ni!o c:tâ presente. 

Concedo a pu lavra ao nobre Senador Virgilio Tãvora. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

Aproximn·se o fim desta sessão legislativa c algumas questões te· 
mos nós u responder 11 nobre Opostçilo. 

Lnmentumos que, saindo um pouco das normas que nós traça. 
mos, pelo ucúmulo que existe já de respostas a dar nilo sigamos aque
le caminho de esperar que todos os criticas dos assuntos percutidos 
aqui estejam. presentes. Lamentavelmente,' pela soma que fi7.cmos 
dos dias disponivcis e das matérias que devemos abordar, tal não é 
poss!vel fuzcr. 

Iniciemos, Sr. Presidente, pelo que aqui percutido'pelo cminen· 
te Senador, por Minas Gerilis,ltamnr Franco. 

Em longo discurso, S. Ex• apresentava a nove! instituição, para 
gerir os portos, -a PORTO BRÁS, como tendo começado errado, 
jâ que deixava de ludo servidores antigos c tratava da contratação de 
novos, o que, ao verdeS, Ex•, era uma injustiça clamorosa, 

Realmente, apresentado o problema desta rormu, nilo havia 
como . dar guarida. a razões apresentadas a posterior/ pela 
POK fOBRÃS. Apenas, Sr. Presidente c Srs. Senadores, tal não suce

de. 
"0 extinto DNPVN- Departamento Nacional de Por· 

tos c Vias Navcgâveis - vamo·nos socorrer de. umas notas 
que temos - possuiu um quadro de 3.266 funcionârios. Des· 
se total, 638 foram integrados à PORTO BRÁS mediante op· 
ção; 342 foram aposentados; 18 faleceram; 4 pediram exone· 
ração c 654 ficaram redistribuídos." 

Assim, o contingente inicial era de 3.266 funcionârios, Ainda ho· 
jc estão sem redistribuição, pelo excesso - como vamos. ver logo 
adiante, cm dado que apresentamos sobre a lotação da 
PORTOBRÃS, que foi feita justamente para agir cm bases empresa· 
riais-1.610 funcionârios. 

Desta forma, a PORTOBRÃS não tem nenhum funcionário 
ocioso, muito menos 2.000 ou 3.000, como dito. O seu quadro foi fi. 
xado cxatumcntc cm I .300 empregados. 

Pensamos que estamos oferecendo uma resposta buscada cm nú· 
meros. 

Cabe aludir, como esclarecimento, que a opção dos funcionA· 
rios do extinto DNPVN à nova empresa foi disciplinada pela .lei 
n! 6.318, de 1974, e regulamentada através do Decreto n9 75.478, de 
1975. Tais diplomas legais delinearam a conduta da Administração 
Federal nos casos gerais de integração de funcionârios regidos pela 
lei Estututâriu do Funcionalismo Civil. (Lei n• 1.711, de 1952) às 
empresas estatais. 

Então, pelo encadeamento de rucioc!nio que estamos fazendo, se 
verifica, desde jâ, primeiro: ni!o há aquele número de excedentes ale· 
gado. Ao contrário, a PORTO BRÁS, criada- repetimos,- com a 
dirctriz·gcral de homogeneizar, dar Oexibilidadc c, ao mesmo tempo, 
transformar lodo o complexo portuário que agia desordenadamente 
em um conjunto que operasse 11 base empresarial, a primeira coisa 
que tinha que possuir era um quadro resumido, seleto e especializado. 

Aos funcionârios do DNPVN estavam assegurados os seus direi· 
tos quanto ao tempo de serviço, quinqUénios, além dos novos direi· 
tos estabelecidos pela Cl T, Igualmente o processo de opção assegu
rava ao optante um n!vcl salarial, no m!nimo idêntico ao então pcrce· 
bido como funcionllrio nutârquico; c estabelecia, conforme o Decrc· 
to n• 75.478- a que já nos referimos- determinara, o prazo de ses· 
senta dias pura confirmar a sua integração nu PORTO BRÁS." 

Assim sendo, tinhumos um quadro bem menor do que o do unti· 
go DNPVN. Esse quadro recebeu os optantes do Departamento, 
dentro de todas as cspcciulldndes que exigiu a nova sociedade estatal. 
De outro lado, foram redlstrlbuidos, foram aposentados sem que se 
lhe mexesse cm nenhum dos seus direitos, vantagens, etc, 342; 638 
Integrados, 654 rcdistribuidos. Onde, Srs; Senadores, visto esses nú· 
meros que estilo sendo apresentados, a pletora de funcionários cm 
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que se transformou, PORTOBRÁS7 Vejam os Senhores, uma redu· 
ção drâstica. 

Mais ainda: a Sede do DNPVN cru no Rio. Com a mudança pa· 
ra Brnsflia, estabelecida pela lei n• 6.222, de 1975, que criou esta cn· 
tidade, houve uma rctração natural da grande maioria dos funcionâ· 
rios do DNPVN, mllximc, aqueles mais idosos, jâ que o processo de 
mudança acarretaria modificações, as mais diversas, no seu modo de 
viver. 

Por outro lado, a inclusão dos não-integrados da PORTOBRÁS 
no Plano de Classificação de Cargos, e aqui houve um pequeno 
esquecimento da critica cm frisar este ponto- contribuiu para o es· 
vaziamento da não opção cm diversas categorias funcionais. 
· Assim, com a faixa salarial bastante compensadora, somada ao 

tempo de serviço c às raizes de ordem pessoal c fumilhir, os funcionâ· 
rios do DNPVN tinham motivos suficientes pura·prcfcrirem o status 
pré-PORTO BRÁS. 

O problema dos não-integrados à PORTO BRÁS mereceu atcn· 
çiio especial do Ministério dos Transportes, que criou uma Comissão 
também especial, para redistribuir os funcionârios não·integr~dos, 
Com uma determinação essencialmente social, esta comissão jâ redis· 
tribuiu, vamos repetir; 654 funcionârios, mantendo-os com os mes· 
mos salários, direitos c vantagens, além de efetivar esta redistribui· 
ção na própria cidade onde o funcionário não-integrado trabalhava, 
não lhe acarretando maiores conscqOencias. 

Não obstante os esforços dessa comissão, não foi passivei ainda 
que a redistribuição se complementasse, 

fi digno de nota, todavia, o esforço do Governo Federal, através 
do DASP, pura solucionar o problema dos ociosos que em 3 anos 
desceram de 80 mil para 30 mil, aproximadamente, no Brasil e cm to· 
das as repartições. fi o ónus que a Administraç~o Pública vem pagan· 

do pura que os serviços que lhe são peculiares sejam ativados de mo· 
do adequado, sem, contudo, deixar de amparar, como é de seu dl:ver, 
aqueles que por alguns motivos preferiram o amparo da legislação 
atinente no funcionalismo civil da União. 

Este, Sr. Presidente, é o conjunto de esclarecimentos sobre 0 
notiei:írio vinculado na imprensa, parte oriunda do discurso do 
eminente Senador ·Itamar Franco, parte de notas apanhadas no 
DNPVN, e no da PORTOBRÃS. 

O teor do discurso do Senador Itamar Franco, bonito na forma, 
i: de elogiur, mas, no fundo, há de ser contestado com os dados aqui 
uprcscntudos. 

Sr. Presidente, a questüo dos funcionários da PORTOBRÁS 
est:í explicudn. Pelo mcnos,julgumos nós, esclarecida. 

Hüo de notar V, Ex•s, Srs. Senadores, uma certa repulsa que 
temos u cst:tr discursando, sem que os Srs; Senadores que aprescn· 
lU rum css:1s críticus· estejam presentes. Lamentavelmente há o que 
nôs chamnmos dt: u coação do tempo. 

Também, Sr. Presidente, foi aqui criticado, de maneira vccmcn· 
te, o PROÁLCOOL, afirmado até, por alguns, cm forma irreverente, 
que a produção do álcool ia boa e 9 PRO ÁLCOOL ia ruim, qucren· 
do significar, com isso, que, mercê da conjuntura internacional, 
moto próprio, aqueles usineiros que têm sobre si a responsabilidade 
maior da produção de açúcar, haviam enveredado, independente de 
auxilio do Governo Federal, pura o sctor do álcool. Vamos apenas, 
Sr .. Presidente, fazer uma leitura rápida, com algarismo. O assunto 
poli:mico scril retomado. se pela Oposição dúvidas houver. 
A~.:rcditumos qut: o 'JUUdro que vamos apresentar é de tal maneira 
cluoidativo c tem a posição deste programa referido ao dia 15 de 
outuhro - o muis uproximudo que pudemos obter, cm matéria de 
c.ludos- qm: contra futos não existirão argumentos c indisposições. 

PROGRAMA NACIONAL DO ÁLCOOL 
Projetos Aprovados pela CNAL 
RESUMO POR SITUAÇÃO 

Posição em I 5·1 Q. 77 

CrS mil 

Vlrs, Financ./ , . Vlrs. Desembol· VIr. ReDnan-
Situação N• Projetos VIr. Investimento Pret./Dcfcrido sados pelo AF p/BACEN 

Em An:'ilisc 
Aprovatlns/Nfu> Contratados 
Contr:llmlns/Nüo Rcnnanciudos 
Contr:lludosfExumc no llACEN 
Rclin:1nci:~dns 

lndcl'critlos 

Total 
NU o I ngrcssudos 

44 
06 
22 
15 
21 
02 

110 
31 

Conforme expõe o quadro, cujos dados lemos para 
conhecimento da Casa, passamos agora n rever a posiçilo, no mesmo 
dia, du demanda de recursos do PROÁLCOOL, junto aos diferentes 
organismos financiadores, os chamados agentes nnanceiros. 
(AGF'S") 

Ao todo, temos quarenta c quutro projetas com o vulor de 
Cr,S.4.309, 170.100,00, dos quttis seis não forum aprovados, conforme 
jll no< referimos, no vulor de Cr$ 591.314,03: cinqUenta e oito foram 
contrutudos, no vulor de Cr$ 3.732.925.100,00: foram indeferidos-

5.376.614.4 4.309, 170, I 
708.726,7 591.314,3 

2.290.955,3 1.616.904,4 314,677,7 
1.664.112,9 I .261.881.4 528.403,0 
1.215.954,2 854.139,3 584.399,3 547.900,3 

276.333,2 276,333.2 32,000,0 

11.532.696,7 8.909.742,7 1.459,480,0 547.900,5 

como jll vimos: dois, nuquele vulor de CrS 276.33.000,00, pcrfazcn· 
do o total de Cr$ 8,909.742.007,00, dos quuis o desembolso do agente 
nnanceiro. no valor, conforme dissemos, de 1.459.480.000,00 com o 
refinunciumento, pelo Bnnco Central, de Cr$ 547.900.300,00. 

Portanto, Sr. Presidente, tudo apresentamos aqui, sem esconder 
um dndo: e furemos unexnr u este nosso pronunciamento como estilo 
utuulmcr1tc todos os prc,_jctos referidos u cssu dutn, que foi a data de 
referência muis próxima que encontramos, Mas, não pretendemos 
ncnr só nisso. 

,:j 
: 

... 
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A seguir, apresentamos outro mapa, para conhecimento da 
Casa: 

PROÁLCOOL -INDUSTRIAL 
Poslçio em 15-10.77 

CrSmll 
N9de lnves- Flnan· 

Proj1, tlmento• cimentos 

I -Contratados 58 5.171.022,4 3:732.925,1 
11 - Aprovados/nilo 

s·91.314,3 Contratados 06 708.726,7 
III - Em Análise 44 5.376.614,4 4.309.170,1 
IV -Indeferidos 02 276.333,2 276.333,2 
V- Soma Projetes Ingressados 

nosAF'S 110 I 1.532.696, 7 8.909.742, 7 
VI- Nilo Ingressados 

nos AF'S (") 31 3.315.149,4 2.540,894,1 

na! ~o Álcool. Projetas ingressados nos agentes financeiros: 78,0%; 
não mgrcssados nos agentes financeiros; 22,0%, com investimentos 
rcspcctivamcntcdc 77,7% c 22,3%, que, por sua vez, correspondem a 
financiamentos de 77,8%,c 22,2%, conforme demonstra o quadro. 

Sr. Presidente, sem Ômitir um simples dado, apresentamos, para 
meditação da nobre Oposição, para que ela confira os dados, tal qual 
fizemos de todas as outras vezes, os números, testemunhando aqui o 

. nosso constrangimento, por nilo gostarmos de fazê· lo a nilo ser com 
a presença da maioria dos. criticas ou dos dchÁtcdorcs do assunto 
que hoje ou cm outras ocasiões abordamos, 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB- RJ)- Permite V. Ex•7 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Terminamos 
jâ a frase c, depois, com todo o prazer, ouviremos V, Ex• 

Infelizmente, Sr. Presidente, o tempo urge c a soma das res· 
postas está se aproximando, praticamente, do número de dias dls· 
pon!vcis até o término da atual scssilo legislativa, 

VIl-Total 14.1147.1146,1 11.450.636,8 

Com prazer, acolhemos, como sempre, o aparte do eminente 
Senador. 

O Sr.' Roberto Saturnlno (MDB - RJ) - Agradecemos, Se· 
nadar Virgllio Távora, em nome da bancada do MDB, os esclare
cimentos e as informações que V, Ex• traz. E, apro~eitando a dispo· 
sição sempre revelada por V. Ex•, de atender aos nossos reclamos, 

PERCENTUAIS SOBRE O TOTAL DE 
PROJETOS INGRESSADOS NOS AF'S 

a) Contratados (1/V) 
b) Aprovados/nilo contra

tados (li /V) 
c) Em Análise 
d) Indeferidos 

Total 

S,S% 
40,0% 

1,8% 

100,0% 

44,8% 

6,6% 
46,6% 

2,4% 

100,0% 

PERCENTUAIS SOBRE O TOTAL DE 
PROJETOS ENQUADRADOS PELA CNAL 

I) Projetas Ingressados nos 
A F'S (V /VIl) 

2) Nilo Ingressados nos AF'S 
(VI/VIl) 

Total 

78,0% 

22,0% 

100,0% 

77,7% 

22,3% 

100,0% 

41,9% 
6,2% 

trazendo o ponto de vista e as informações oficiais, gostaria, hoje, de 
trazer aqui mais uma indagaç~o que ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Estamos aqui 
para isso. 

48,4% 
"'- O Sr. Roberto Satumlno (MDB- RJ)- ... espero que V, Ex• 3,h. 

tenha condições de nos trazer uma resposta ainda antes do fim deste 
IOO,O% pcr!odo legislativo. ~ que, nobre Senador, tive hoje uma noticia, 

uma informação que considero altamente inquietante para o 
Congresso Nacional. Trata·se do projeto de reformulação do 
Imposto de Renda para pessoas jurídicas, cuja primeira formulação, 
cujo anteprojeto foi publicado na imprensa há cerca de duas ou três 
semanas atrás; c foi publicado -anunciava o Governo - para que 
os empresários, a classe empresarial, diretamcnte interessada no as
sunto, pudesse se manifestar e apresentar suas criticas e suas suges· 

77,8% tões que serviriam, cntilo, para que o Governo reformulasse ou nilo 
aquele anteprojeto e apresentasse o projeto final e .definitivo. Ocorre 
que o prazo dado aos empresários para a sua manifestação, se nilo 
me engano, extingue-se ao fim deste mês de novembro e segundo 

22,2% 

100,0% informação que tive, o Governo estaria desejoso de .. qu'e a nova 
regulamentação do Imposto de Rénda - Pessoa Jur!dica - tivesse 
vigência no ano fiscal já de 1978 razão pela qual o projeto teria que 

(•)ValordaaprovaçilopelaCNAL.Posiçãocm 17·3·77. ser aprovado neste ano de 1977. Da! a intenção governamental de 
Antônio Ribeiro Pontes Filho fazê-lo aprovar através do expediente do decreto-lei. Sendo a.mat~ria 

. Coordenador da mais alta importância e da mais alta relevância . que, pela 
Conforme podemos verificar, nesse outro mapa temos - nilo rcformulaçilo inicial, apresenta pontos muito controvertidos, como 

mais por agente financeiro, mas resumidamente - 58 projetas con· cu mesmo tive ocasiilo de analisar embora perfunctoriamente, esta 
tratados; 6 aprovados e nilo contratados; 44 em anâlisc e 2 indeferi· iniciativa de fazer passar a nova legislação atrav~s de decreto-lei, 
dos, somando-se àqueles I 10, a que nos referimos; com .os inves.· • seria ao meu ver altamente prejudicial para todos os interesses outros 
timentos totais de Cr$ I I .532.693,00, Nilo ingressaram nos agcntés da Naçilo que nilo aqueles especificamente das classes empresariais, 
financeiros, portanto, os cavalheiros responsâveis pelos projetas, o que teriam oportunidade de manifestação dircta ao Governo. Mas, 
que corresponde, aproximadamcnt~ a um terço, ou seja, 31 projetas, parecc·me claro c evidente que uma mat~ria de tal importância, as· 
no valor de CrS3.31S.I49.000,00. sim como a Lei das Sociedades Anónimas, deveria merecer o exame 

Quanto ao financiamento. Soma dos projetas ingressados nos aprofundado c cuidadoso do Congresso Nacional pelas suas duas 
agentes financeiros: financiamentos pedidos de Cr$ 8.909.742.007,00. Casas. Parece-me mesmo uma idéia inteiramente despropositada·, 

· profundamente antidemocrática essa de fazer passar ·a nova legisla· 
Percentuais sobre ·a total de projetas ingressados nos agentes fi. çilo através do decreto-lei. ~ claro que esta ~ uma informação ainda 

nanccoros. nilo oficial. Mas pela fonte através da qual chegou-me ... 
Contratados: 52,7%; aprovndos c não contratados: S,S%; cm 0 SR. VIR.GILIO TÁVORA {ARENA_ CE)_ Continua 

análise: 40,0%; indeferidos: I ,8%. Com investimentos, respectlvamcn· 
te, de 44,8%, 6,2%, 46,6% c 2,4%, que, por sua vez, apresentam finan· bem informado! Ou, pelo menos, sol dlsant bem informado, 
ciamcntosdc:41,9%;6,6%;48,4%e3,1%. O Sr. Roberto Saturnlno {MDB- RJ)- ... fiquei, realmente, 

Percentagem dos projetas entrados c não Ingressados nos agcn· preocupado. Da! estar desejoso de ouvir de V, Ex• uma palavra ofi· 
tcs financeiros, cm rclaçilo ao total aprovado pela Comlssilo Naclo· ciul do Governo sobre a vcrocldadc ou:,não desta informação. 



Novembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio II) .Terça.felra 15 6673 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE) -Eminente 
Senador, já nos sentimos gratificados porque parece que, com as 
explicações que demos sobre o PROALCOOL, a eminente Oposição 
já acalmou os seus cuidados e passou imediatamente para outro as· 
sunto. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - RJ)- O passar para outro 
assunto não significaria bem acalmar em relação àquele. Mas ouvi 
com atenção as explicações de V. Ex• e.,, 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- e norma da 
ç:asa: nilo discordou, concordou. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- CE)- ... voltaremos à carga 
com dados e J;_!lrAumentos mais objetivos, oportunamente. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer! 
Então. o assunto do PROÁLCOOL, dadas as explicações 

básicas necessárias, informados em números, V. Ex•s terão que, cxa· 
minando-os, dar sobre eles o nlhil obstat. Esse assunto fica momcnta· 
ncamentc interrompido. 

Estilo aí os dados, está aí a posição do Governo, que julga- . 
tornamos a repetir- estar, com essas c outras providências, dando o 
exemplo mais cabal de que o PROÁLCOOL não é: apenas uma 
intenção, é um projeto que constitui uma das metas básicas c prio· 
ritárias do Governo Geisel, sem embargo de todas as apreciações e 
injustiças que tem Sua Excelência sofrido a respeito do mesmo pro· 
grama. Mas.vamos acudir ao pregão de S. Ex•, o representante da 
Oposição, e dizer-lhe que a resposta a ser dada só pode ser obtida, 
não com a facilidade com que S. Ex• as obtém nos meios governa· 
mentais, dirctamente do responsável maior, do Ministro Mário 
Henrique Simonsen, acredito, ou do Ministro Golbcry do Couto e 
Silva~ Se eles habilitados estiverem para dar esta resposta eles 
poderão imediatamente satisfazer a curiosidade de V. Ex• Ma~ 
desde já pedimos que fique bem claro, que aqui nós nos referimos 
também a uma. proposição nossa, pessoal, que não é do Governo, 
sobre algumas idéias que consideramos bem construtivas e que não 
estão muito longe de outras de autoria de V. Ex•- foi dito aqui an· 
tcs - sobre o Imposto de Renda, mas atinente a pessoa flsica. 
Fazemos esta ressalva para depois não serem os dois assuntos tra· 
lados, c9mo se diria comumcntc, de cambulhada um com outro. Silo 
duas coisas completamente diferentes, O que estamos procurando 
coordenar para apresentar aqui sob uma forma menos tosca são 
algumas modificações apresentadas como sugestões, claro, não 
temos o poder da iniciativa em matéria financeira, sabe V. Ex• bem, 
o imposto sobre a pessoa. fisica, dentro de alguns pressupostos que 
daqui jã bastante discutimos, máxime sobre heranças c ganhos de 
capital, etc. Fica V. Ex•, de outra parte, aprazado a cspcrar,tilo logo 
saibamos do que se trata, das modificações sobre o Imposto de 
Renda, pessoa f!sica. 

Sr. Presidente, gostaríamos de perguntar a V. Ex• de quanto 
tempo ainda dispomos. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - V. Ex• dispõe de 30 
minutos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Otimo. Ter· 
ceiro assunto, Sr. Presidente; não se assuste, nobre Senador Roberto 
Saturnino, que não aproveitaremos a falta dos demais seus colegas 
da Oposição, falta que é rnra, porque, geralmente, temos o prazer de 
enfrentar vários; hoje não, hoje s6 temos muita qualidade e pouca 
quantidade por parte da Oposição. 

Achamos que, quando se faz uma afirmativa, se ela tem só um 
conceito opinativo, por maior o valor da pessoa que a endosse, é 
mister que examinemos a fundo essa razão. E, enti!o sem dizer mais 
nem menos, apenas apresentar o inicio - essa discussão vai ser 
grande, porque, obviamente, os Senadores ltnmar Franco, Franco 
Montoro e o próprio Senador Roberto Saturnino gostariam de cn· 
volver-se nela - du resposta ao que afirmado, mercê, repetimos, do 
agastamento que existe entre parte considerável do melo cientifico 

brasileiro c os órgãos responsáveis pela politica nuclear brasileira -
afirmativas que nilo podem passar emjuigado. 

Catalogamos umas e outras mas, desde já, usamos aquela 
mesma técnica: fomos atrás e nos socorremos da IEAE - Agencia 
Internacional de Energia Atõmica de Viena, que é o órgão mundial 
que controla a aplicação da energia nuclear c obtivemos dados de 
1976; Procuramos muitos os de 1977, nilo os conseguimos mas os 
senhores sabem que a variação do número desses geradores é 
pequena, de um ano para o outro. 

Entilo, inicialmente pedimos uma tábua com os diversos tipos 
de reatares c a potência de cada um deles. Foi afirmado que os pro· 
cesses já estavam obsoletos e que as nações ni!o mais procuravam 
esse tipo de reatar. 

logo, podemos dizer que, cm operação- c este quadro será jus· 
lamente xeroxado e anexado ao nosso pronunciamento, porque, la· 
mentavelmcntc, não tivemos tempo de traduzir para o Português -
mas é facflimo de compulsilo. Entre o PWR e BWR; quer dizer, as 
duas linhas de reatar de combustlvel, urânio levemente enriquecido e 
moderado e refrigerado à água leve, os números silo, respectiva· 
mente, de 66 a 49. Soma: li 5 unidades. 

O reatar, ou um dos tipos de reatar porque tanto se bate parte 
da nossa unidade cientifica, o PHW, quer dizer urânio natural -
água pesada, li, dos quais sete no Canadá, retirando o Canadá, que 
é a pátria do reatar do urânio natural e água pesada, o chamado Ca· 
nadlan Deuterium Uranlum, que é o CANDU, existem quatro funcio· 
nando cm todo o Globo. Naturalmente apareceria ai a questão de 
dizer: tiremos, então, os de água leve dos Estados Unidos da 
América. Embora isso nilo pudesse ser comparação para home· 
nagear a inteligência de quem fizesse essa pergunta, diríamos que, 
fora os Estados Unidos da América, estão em operação 26 BWR e 32 
PWR, o que somando dá 58, aliás, contra quatro, porque tiramos os 
sete do Canadá .. 

Mas, n6s fomos mais adiante. E, aí, parece-me que, nesse 
quadro, vamos demonstrar que há um equívoco, com o apressamcn· 
to na afirmativa de que as outras potências estilo pondo de lado o 
reatar porque está obsoleto. 

"Tabela com os reatares cm construção c planejados." 
Pois bem, por ela sabemos que alcançam PWR- nós nos referi· 

mos a 1976, os dados para 1977, se variarem, silo poucos- 208 e do 
BWR (água fervente) mas do mesmo tipo, água leve e urânio 
levemente enriquecido, um utiliza água pressurizada e a outra é 
boil/ing, (fervente) portanto, 79, o que dá um total de 287, contra 22 
de PHWR, dos quais - vamos novamente nos referir - 14 no 
Canadá. Se tirarmos os t4.tercmos 8 para todo o resto do mundo. 

Façamos a mesma comparação, embora bem não se adeque. 
Vamos tirar o PWR c o BWR correspondente às unidades dos Esta• 
dos Unidos c ver o resto do mundo como optou por esse reatar. 
PWR- 106 {mais do que os Estados Unidos que só tem 102) BWR, 
o boi/1/ng- 33 (os Estados Unidos só têm 46); cntilo, 33 com 106 são 
139, contra 8. Logo, a maioria das nações optou mesmo foi pelo 
reator a água leve e urânio levemente enriquecido. 

Mas, poderíamos fazer uma tabela total, englobando reatares 
cm operação, reatares planejados, reatores cm construção. Tinha· 
mos, das duas linhas, 274 mais 128, que dá, exatamcntc, 402 reatores 
contra 33 de PWR. 

Assim, Sr. Presidente, apresentando essas tabelas - que 
gostaríamos que fossem bem verificadas pela Oposição - vamos 
dizer algo 'aqui, pedindo desculpas ao Senador Itamar, por S. Ex• 
não estar presente e, quando estiver, esperamos que, na !réplica, seja 
bem apresentado esse caso - não cabe bem dizer que deveríamos 
deixar essa linha, porque daqui a dez, quinze unos estará ultrapassa· 
da, obsoleta, c irmos à procura, já, do supcr•rc~cnerador. 

Mas, amigos e senhores cientistas, os senhores sabem mais do 
que nós, os supcr·rcgencradores têm, como base da sua operação, o 
produto que nos reatares de primeira geração é obtido seja o plutô· 
nio, no clico urdnlo-plutõnio, seja o urânio 233, para o ciclo urânio· 
tório. 



6674 Terça-feiro IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo 11) Novembro de 1977 

Assim, nilo é po$sivel, no utual cstdgio da tecnologia nuclear, 
pcnsnr·sc cm ter reutores de 2• gcruçilo funcionando sem lhes fornc· 
ccr o material adequado, que é obtido nos reatares de I• gcraçilo. E 
sobre isso gostaríamos muito de ainda nos estender. 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, é na capacidade que tem essa 
linha de reatares PWR- Alemanhu c Estados Unidos, colocamos a 
Alemanhu nu frente por mais avançada de se adaptar ao superrcgenc· 
rador térmico, obtido por intermédio do uso de capacete de tó· 
rio neles, experiências rculizudus pelo Almirante Ricovcrer, que se as; 
sentam os trabalhos que estilo abrindo grandes horizontes cm tudo 
que possamos pensar sobre geração de energia pura 2• c 3• etapas, 
todos esses estudos nos dilo um tempo de formaçilo de gcraçilo, seja 
do plutônio, seja do urünio 233, muitfssimo menor do que aquele que 
o super-regenerador rdpido exige pura começar a funcionar na sua 
funçilo de super-regenerador, isto é, que tenha, no final da operação, 
uma quantidade maior de combustfvel, óbvio que não o mesmo, do 
que aquela do inicio da operuçilo. 

Estas eram as explicações que haviamos de dar, preliminarmcn· 
te, a respeito da questão aqui levantada. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - RJ) - Permite V, Ex• um 
breve aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Pois nilo, 
V, Ex• sabe que é inquilino dos nossos discursos. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Senador Virg!lio Tâ· 
vara, segundo o que tenho podido apreender da posição da maioria 
dos cientistas brasileiros, no campo da energia nuclear, a opinião 
deles é de que o acordo nuclear firmado com a Alemanha é, 
sobretudo, um instrumento capaz, se for desenvolvido na sua pleni· 
tudc, de nos dar o domínio de alguns aspectos da tecnologia da 
energia nuclear. Isto é, o que seria mais importante neste acordo não 
é propriamente a produçilo de energia, visto que nesse campo temos 
ainda enorme c múltiplas alternativas, a desenvolver no campo da 
energia hidre!étrica, no campo da energia do, âlcool, da fotosslntese, 
da energia solar dircta, c etc. O que seria importante, isto sim, seria o 
domínio da tecnologia nuclear propriamente dita, ou seja, a mani· 
pulação dessas matérias-primas, desses equipamentos, de sua pro· 
dução, enfim, de toda a tecnologia de produçilo de energia, a partir 
de matérias fisseis. Ora, dentro desse ponto de vista, seria mais 
lógico, segundo a opinião desses cientistas, que o acordo com a Ale· 
manha fosse algo um pouco mais modesto do que aquele que foi fi r· 
mudo. Por exemplo, uo invés de se cogitar da aquisiçilo ou da pro· 
dução de oito reatares, poderfamos cogitar da compra de quatro; 
enfim, algo mais modesto, mas que significasse um investimento 
menor para o Brasil, porém suficiente pura adquirirmos o dominio 
dessa tecnologia. Parulclumcntc, sem prejudicar o acordo com a Ale· 
manha, já que nilo dcspenderfamos tantos recursos nessa linha, pode· 
riamos cuidar de desenvolver, também, internamente, aproveitando 
os cientistas nacionais, i: as iniciátivus que já haviam sido tomadas 
cm Belo Horizonte, Silo Paulo e Rio de Janeiro, devcrfamos, repito, 
dur prosseguimento c um desenvolvimento maior u essas pesquisas c 
utividades cientificas pura desenvolver linhas paralelas, por exemplo, 
de urünio natural ou mesmo baseadas no tório, que parece ser~ u 
mutériu·primu de que nós dispomos com maior abundância. Deve.' 
riamos diversificar, uo invés de concentrar os investimentos enorme· 
mente no acordo com a Alemanha, isto é, procurar distribuir os re· 
cursos de uma forma mais ampla, de modo que nos possibilitasse 
muiores conhecimentos nus áreas de domfniõ tecnológico, dentro do 
campo du energia nuclear. Sr. Senador, embora nilo sendo cspccialis· 
ta no assunto, parece-me que fuz sentido essa opiniilo, que nos daria, 
digamos assim, outras ulternutivus c nos livraria de umu excessiva 
dependência em reluçilo 110 acordo com a Alemanha. Este é o ponto 
de vistn que me parece o defendido pelos nossos cientistas. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE)- Inicialmente, 
vamos examin11r 11 urtrm11tiva básica do aparte, porque de tanto se 
dizer que 11 roda i: qu11drudu, daqui u pouco ela purcccrd quadrada 
mesmo, pois todos os dias estamos ouvindo que ela 1: quudrndu. 

Eminente Senador, nós não compramos oito reatares da Ale· 
manha. O projeto é para a construção de oito reatares, porém, divi· 
dido ao meio, nos quatro primeiros, dentro do projeto, de acordo 
com o Protocolo Industrial -se V. Ex• desejar, cm cardter rcscr· 
vado, poderemos lhe dar o mesmo pois isso nilo é tilo secreto, nilo, é 
til o reservado, já que quando da apresentação do Acordo de Bonn, 
fizemos o seu resumo, O que há é o seguinte: A idéia básica é a 
aquisição da tecnologia de engenharia de rcatorcs c do ciclo complc· 
to de combustivcl. Quando desejamos adquirir a independência 
sobre o ciclo de combustivcl, nilo tivemos a compreensão de 
nenhuma das grandes potências, a não ser da Alemanha, ruzilo pela 
qual com ela firmamos o contrato. Quer dizer, o básico que o Brasil 
queria era a independência, seja da tecnologia da engenharia de 
reatares, seja do ciclo completo de combustfvcl. 

Dentro dessa ordem de idéias, com a intcrvcnicncia do Governo 
Federal Alemão e com as entidades particulares daquele pais, que 
cuidavam do assunto,- quase todas elas privadas, embora algumas 
estatais, como o Centro de Knrlsrhuc- fizemos contrato para consc• 
guir este objctivo. 

Falaremos rápido sobre o ciclo de comb~stfvcl, para passarmos 
à engenharia de reatares. No ciclo de combustlvcl, nós,. aqui no 
Brasil, montnrfamos uma fdbrica de elementos combustfveis, uma 
usina para enriquecimento de urânio; uma usina para rcproccs· 
sarnento de urânio; cnnm, só na parte do enriquecimento do urânio, 
sabe V, Ex• que seriam três companhias, mas vamos limitar ao mâxi· 
mo. Nu parte de engenharia de usinas c de reatares, é que mantere· 
mos completa, não só a companhia de elementos pesados, que seria a 
fúbricu de reatares, como a companhia de engenharia nuclear, para a 
recepção de toda a tecnologia nuclear, Dentro deste acordo, foram 
examinadas as possibilidades da participação da Alemanha c do 
Brasil, na construção dos reatares. Os quatro primeiros· reatorcs 
seriam da Alemanha, com a progressiva nacionalização nossa. Já os 
quatro últimos seriam construidos, por essa fâbrica brasileira, com o 
auxilio das grandes empresas nacionais de material pesado - c dai, 
os convênios com a engenharia dessas grandes empresas, como a 
Bardcln, a Confab c o decréscimo da participação alemã, de maneira 
a chegarmos à oitava unidade, com um fndicc de nacionalização de 
75%. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Então são oito reato· 
rcs. V. Ex• confirma. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Só com· 
prumos quatro, os outros quatro serão construidos aqui. Sabe 
V, Ex•, por já haver trabalhado cm Banco Estatal que sobre o assun
to todo o dia·cstuva a opinar, que há determinadas peças, deter· 
minados instrumentos da indústria pesada que, por sua sofisticação, 
ni\o seriam construidos, a nilo ser cm número limitado, já que não é 
conveniente, não é rentável fazê-los no Brasil. Assim, como nossa 
indústria pesada cresce hoje aceleradamente cm sua nucionnlizaçilo, 
há uma parte que nenhum dos grandes industriais, sejam estatais, sc
jllm particulares, desejam proceder a construção das mesmas. 

Resumindo: uté agora compramos dois; temos opção pura 
comprur mais dois. Ai se encerra a compra de reatares à Alemanha, 

~ embora ela tenha compromisso de nos auxiliar, cm proporções que 
decrescem até 25%, na construçilo dos 4 ·últimos reatares que, esses 
sim, serilo fabricados no Brasil. Foi afirmado, c até com tom pejora ti· 
vo. que a Alemanha construiu o primeiro reatar pura a Argentina c a 
Argentina, imediatamente, ficou senhora de toda a tecnologia c, 
seguida, mostrando o exemplo no Brasil, constrói os demais. Nilo é 
exuto. Quem está construindo o segundo reatar da Argentina, c 
ugoru ncgoci11 pura construir o terceiro, í: a AECL, do Canudâ, c não 
poderia ser diferente, porque a tecnologia, a engenharia do CANDU 
é muitlssimo mais complicada do que a engenharia do P.W.R. 

Est11s cxpliquções, gosturiumos de dar pnru mostrar que este nilo 
í: um p11is de irresponsáveis, de jogar o equivalente a lO bilhões de 
dólares, nós, tilo necessitados que estamos. Nós nilo vamos importar 
lO bilhões de dólares pura um programa. Quando concluido o Oltlmo 
reatar teremos gasto o equivalente a lO bilhões de dólares. Nilo seria· 
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mos tão irresponsáveis; com os recursos magros de que dispomos 
para atender a todas as outras nossas necessidades se, por uma vaida· 
de pura, o Governo decidisse comprar, digamos, um pacote complc· 
to- pacote está muito •!" moda- nuclear. Nada disso. 

O Sr, Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Sr. Senador, é exala· 
mente neste ponto que se coloca divergência: o Brasil, sob o ponto de 
vista de produção de energia, nilo precisa dos oito reatares. O 
importante é o domlnio da tecnologia para que, futuramente, possa· 
mos desenvolver esse campo. Seria mais lógico, realmente, que nós 
ficâssemos na compra dos dois primeiros e na fabricação de dois 
outros c limitássemos o investimento pela metade jll que, em termos 
de energia, este parece um mal investimento. Ele é bom investimento 
quando considerado o seu produto tecnológico, mas no seu produto 
energia é, evidentemente, um mal investimento, dado o alto custo. 

O SR. VJRGILJO TÁVORA (ARENA- CE)- Eminente 
Senador, V. Ex• estll como o senador romano, seu homônimo, que 
levou, deixando atônitos seus colegas, o problema de que por que um 
balde transbordando d'âgua, onde se coloca um peixe dentro, nilo' 
transborda esta água. Anos c anos discutiram o assunto, segundo 
informados- fomos professor de História nos tempos de Tenente
e a questão foi resolvida por um nosso colega de. antanho que se 

excedeu nas libações e, um dia, decidiu levar para o Senado o balde e· 
o peixe vivo. Óbvio que o peixe colocado dentro do balde, foi água 
para todos os lados. Está V, Ex• a afirmar algo pelo menos contestá· 
vel. Todos os estudos feitos das necessidades energéticas at~ o ano 
2.000 - já vamos entrando cm outro assunto - esta decisão do 
Brasil/ltaipu tem muito, também, que ver com a constatação da 
necessidade de futuro emprego em larga escala da corrente contínua 
- nos m<l.'tram que, explorados os anucntcs da margem direita c os 
principais da margem esquerda, do Amazonas chegaremos, no ano ' 
2.000 - mesmo com auxilio também das pequenas cachoeiras cm 
cursos d'águas menos importantes que hoje jâ estilo dcniro da cogita· 
ção governamental - com deficit energético em matéria de recursos 
hidráulicos. 

A aquisição de uma tecnologia nuclear demandou, para Pais 
altamente industrializado, no caso da Alemanha, 15 anos; para um, 
como o nosso, sem auxilio do estrangeiro, 25 anos. Então, não há 
açodumcnto c sim previdência. 

Sinceramente, se há um ato pelo qual o Governo Geiscl pasará à 
História, cm que os nossos póstcros dele hão de se lembrar, é da cora" 
gcm que teve em enfrentar um problema que envolvia uma Decisão 
de Comando. 

Somos, c dissemos a V, Ex•, pilrtícipcs c defendemos, nos 
Conselhos de Estado, quando ouvidos a respeito, muito, mas muito 
mesmo, a idéia de que deve haver um maior entrosamento entre as 
partes para terminar este ressentimento entre o meio científico 
brasileiro e as diferentes entidades que tomaram a si o projeto 
nuclear brasileiro. 

O próprio Professor Goldcnberg, é testemunha c tem uma 
paciência bem grande de nos aturar cm mesa redonda; jll sobre esse 
assunto discutiu bastante, c exprimimos essa opinião que, se nilo nos 
enganamos, foi publicada nas revistas Homem, cfou Exame. Nilo 
estamos bem recordados qual, pois aparecemos sempre cm mesas rc· 
dondas, como V, Ex•, c defendendo pontos de vistas sobre vllrios 
assuntos. Achamos que devemos utilizar ai algo mais de diplomacia 
administrutiva e ver como nós os recuperamos para esse programa, 
sem ressentimento ... 

O Sr, Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Nesse ponto estamos 
inteiramente de acordo. 

O SR. VJRGILJO TÁVORA (ARENA- CE)- ... porque o 
termo real é esse: eles estilo ressentidos, e nilo vamos discutir se com 
razilo ou sem razão. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Mas, Senador, se eles 
silo cientistas brasileiros que se especializaram nesse campo, c de 
uma hora para outra silo marginalizados c têm desatlvados os seus 

projetas nas respectivas universidades, é evidente que há um motivo 
de ressentimento. Mas, parece-me que não seria só ressentimento, 
porque eles têm também- é preciso reconhecer, volto a repetir, nilo 
tenho a competência necessária para firmar uma posição a esse rcs· 
peito- alguma dose de razilo, nilo é apenas ressentimento. 

O SR. VJRGILJO TÁVORA (ARENA- CE)..:.. Veja ai, nobre 
Senador, como é fácil ser da Oposição, c não é assim tão fllcil se 
colocar na posição de defensor do Governo. 

V, Ex• acha - não é técnico no assunto e traduzamos cm 
outras palavras - que eles têm alguma dose de razão, pois esses 
homens sempre trataram do assunto. Para. demonstrarmos isso 
precisaremos praticamente, de uma sessão prolongada. Nilo discuti· 
mos o mérito das suas alegações, porque, como V. Ex•, a nossa 
espccializaçilo não é nuclear, apenas lidamos há muitos anos com o 
assunto. 

Aqui, vamos fazer uma confidência a V, Ex•: tornava-se 
ncccssllrio pela, diremos assim, gravidade das decisões tomadas - c 

.elas teriam que ser cm carátcr reservado - c V, Ex• sabe perfeita· 
mente que as decisões haveriam que ser adotadas. com reserva, 
Então, dada a gravidade, quem de direito achou interessante, que um 
dos seus lideres acompanhasse essa sucessão de negociações. Daf a 
razão por que depois fomos distinguidos cm vir aqui, a público, cm 
nome do Governo, dar a noticia c apresentar todo o programa de 
energia nuclear. Desde dezembro de 1973, ainda no fim do Governo 
M~dici, essa confiança foi transladada para o Governo Gciscl, acom· 
panhamos, no Conselho de Segurança Nacional, Ministério das 
Minas c Energia, Gabinete Militar da Presidência da República, 
semanal c praticamente, todas essas demarches. V. Ex• deve ter lido 
nos jornais, discussões intermináveis que tivemos com o eminente 
Senador Franco Montoro. Confessamos a V. Ex• que, naquele 
'tempo, Franco Montoro c todos os cientistas que o assessoraram, 
Goldenbcrg, Dami, etc. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a campal· 
nha.)- O !empo de V, Ex• jâ se esgotou. 

O SR. VJRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Vê V, Ex•, 
nobre Senador Roberto Saturnino, como é diffcil um lidar contra 
tantos- vamos começando a nos entender c o Sr. Presidente diz que 
o tempo está terminado. . 

Mas, dava·nos cócegas na llngua dizer que S. Ex• o Senador 
Franco Montoro estava completamente equivocado - nós já 
estávamos com o acordo quase feito com a Alemanha - "Nilo tem 
nada de acordo com a Westlngouse, nilo há coisa nenhuma assentada 
com o americano", Vê V. Ex• que, muitas vezes, não é falta de, 
confiança nos colegas, nem é pousar de detentor de segredos alheios, 
~muito mais fâcil a Oposição pegar um problema, seja ele qual for, e 
dissecar, do que a Liderança ou a Vice·Liderança do Governo dar 
resposta satisfatória, sem às vezes incidir numa quebra de sigilo. 

Mas, dizemos a V. Ex•, isto foi discutido com o Senador Fran· 
co Montoro. V. Ex• recebeu aquele nosso opusculozinho. Em 
Defesa da Polltica Nuclear? Ali estão todos os discursos nossos. E 
aquele outro, cm dois volumes- Acordo Nuclear- tem os nossos c 
o do nobre Senador Franco Montoro. Vê V, Ex• que esta tese que os 
senhores cientistas esposam, hoje, foi, durante muito ,tempo, 
discutida aqui, cm plcnãrio. ~ a razão por que nos julgamos 
completamente à vontade para dizer, de coração na milo, sem estar, 
alardeando defesas maiores ou menores do Governo, apenas aquilo; 
que achamos que é verdade. Isto tudo,já foi discutido. 

Naturalmente, na próxima semana ou nos próximos dias, - o 
Sr. Presidente jll nos acena com a luz vermelha - poderemos con· 
tinuar esta tcrt~lia, que é interessante, Estamos até certos de que hll, 
de parte a parte, muito mal-entendido também, além do rcsscntimcn· 
to, um pouco de vaidade de ambos os lados, feridas o que dll nessa 
incompreensão. 

O que o Governo brasileiro quer? Assenhorear-se de uma 
técnica de reatares de primeira geração, que permita, justamente, de 
posse dos mesmos, entrar nos de segunda geração. 

' 11:• 

I'; ,,-.: 

' ' 

!
'I l 

! i 
! 

' 

1-

1 

. '! 

: '• 



,, 
I 
~I 

' ' 

I 
I 
I 

6676 Terça-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Novembro de 1m 

Nilo cube na cabeça de ninguém -como vimos, outro dia, cm 
termos hilariante, declarado via imprensa- passa-se imediatamente 
pura os rciutores de segunda geração, E quem iria gerar seja o 
plutónio, seja o uninio 233? Justamente esses reatares de primeira 
geração, seja n soluçüo por nós udotuda, seja a da 6gua pesada c 
urânio natural. . 

Eram essas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, algumas das explica· 
ções de .toda aquela muçaroca de respostas que havíamos que dar à 
eminente Oposição, desculpando-nos por, numa tarde dessa, haver
mos tomudo tanto tempo dos Srs. Senadores. (Muito bem!) 

(DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. V/RGI
L/0 TiVORA EM SEU DISCURSO:) 

EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S.A.- PORTO BRÁS 
Escritório Central, Praça Mauá n• lO- RJ ZC 05-

CEP 20.000 Brusil 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE EXAME DEOPERAÇOES 
IIm• Sr. Presidente: 

Honrados pela designação feita por V, S• para integrarmos a 
Comissüo constiuida pela Portaria n• 42, de 13 de janeiro do corren
te ano, publicada no B.I.I. n• I, de 14 seguinte, incumbida de cxami· 
nur us opções dos servidores do extinto Departamento Nacional de 
Portos e Vias Navegáveis, levantar dados informativos c analisá-los 
pura propositura de intcgruçüo de pessoal ao Quadro da Empresa de 
Portos do Brasil S.A.- PORTOBRÁS, ora vimos apresentar relató
rio conclusivo dos trabalhos. 

I-Instalação 

Ãs 9 (nove) horas do dia 14 do mês de janeiro do corrente ano, 
na Sala de Reuniões do Departamento de Gestão Portuária, ai 
presente os Senhores Affonso Henrique Furtado Portugal, Felippe 
Constuncio, Pedro Butouli, Décio de Castro Magalhães c José Antô· 
nio Martins de Oliveira, respectivamente Presidente c vogais du 
Comissão, tiveram inicio os trabalhos, tendo sido elaborado, discuti· 
do c aprovado um plano diretor abordando diversas fases programa· 
das para a implantação, bem·· como para a boa execução da 
incumbência que nos foi atribuída. 

A seguir, foram processadas as seguintes medidas: 
I - Exame e aprovaçüo das "fichas de avaliação" preparadas 

pelo Serviço de Recursos Humanos, pura gabaritar os conceitos que 
seriam emitidos sobre os optantes. 

2- Fez divulgar, através de avisos apregoados nos quadros das 
Portarias dos diversos Órgãos da Empresa c de editais publicados cm 
jornais de circulação nacional, a resolução que fixou prazo suficiente 
para apresentação dos termos de opção, compreendido que pode· 
riam ser entregues ii PORTOBRÃS, contra recibo, a partir de 
16·1-76 utí: o dia 15·3-76, improrrogu'vclmcntc, (Anexo 1.) 

3- Foi solicitada u assessoria dos Srs. José Carlos da Rocha c 
Fernando Jorge. Lima Cid, respectivamente Chefe do Serviço de 
Recursos Humanos e Assessor du Presidência. 

4 - Procedeu-se u um levantamento de servidores aptos para 
fornecerem informações sobre os optantes, avaliando'OS através de 
suas vidas funcionais pregrcssas, recaindo as escolhas cm ex-Chefes 
de Órgãos diversos do extinto DNPVN, suficientes para cobrir todas 
as úrcas da Dcpartumcntalizuçilo daquela Autarquia, de forma que 
todos os optantes pudessem ser nvuliudos por autoridades competen
tes. (Anexo 11.) 

5- Programou-se roteiro pura visitus dos membros da Comis
süo nos órgãos Regionais, paru fornecimento de todas as instruções 
c esclurccimentos ii perfeita consccuçilo dos trabalhos, bem como 
entrcgu de todos os formulários e nchus ncccssârias. A fim de 
acelerur os trubulhos, cudu membro foi incumbido de visitar certo 
número de Órgilos, uo mesmo tempo que o Serviço de Recursos 
Humanos promoveriu uma série de palestras na Administração 
Ccntrul, paru esclarecimentos geruis requeridos por aqueles que se 
Interessassem optar\ puru integruçilo uo Quadro de Pessoul du 

PORTOBRÁS. Estes trabalhos foram concomitante c totalmente 
executado cm I (uma) semana. 

II - Outros trabalhos 

Os trabalhos seguintes, executados em reuniões diárias c 
permanentes, consistiram das seguintes providências c medidas: 

I - Foram discutidos c aprovados critérios para avaliação dos 
optantes cm função das fichas de informações, As diversas carreiras 
foram devidamente agrupadas, levando-se cm consideração rcquisi· 
tos próprios, ncccssãrios c ponderâvcis. Em seguida adotou·sc os 
critérios pura as sclcçõcs em cada grupo, aplicando-se fatores racio
nais, correlatas c adequados. 

2- Vencido o prazo para apresentação dos termos de opções, a 
Comissuo solicitou aos avalistas máxima urgência para entrega das 
informações, claras c precisas, sobre os respectivos optantes. 
(Anexo III.) 

3- Recebidos todos os termos de opções c fichas, a Comissão 
passou ao julgamento que consistiu cm gabaritagcm, anâliscs, colcta 
de dados complementares, quando ncccssãrios, c verificação de cur
rículos, que levaram à conseqUente avaliação c scleção. 

4 - Aqueles servidores que não seriam integrados no Quadro 
de Pessoal da PORTOBRÁS, foram relacionados cm listagem que 
foi entregue ao Serviço de Recursos Humanos para as providências 
que coubessem. Como esta relação foi imediatamente levada ao 
conhecimento de V, S• por aquele Serviço, deixa de constar como 
anexo deste Relatório. 

III - Conclusio 

Concluídos os trabalhos das análises das fichas de avaliação, a 
Comissuo houve por bem dar ciência a cada optante da carreira c 
posição que ocuparia na PORTOBRÁS, sobretudo porque houve 
enquadramento de servidores cm carreiras especificas da Empresa, 
aproveitando-se desvios de exercícios c escalonamentos, como os 
Agentes Administrativos nas carreiras de Auxiliares Administrativo, 
Assistente Administrativo ou Assistente Técnico Administrativo, a 
exemplo do PCC. Este conhecimento foi levado pela Comissão a 
todos optantes, nu Sede c nos Órgãos Regionais, cm oportunidade 
que lhes foi solicitada manifestação de anuência, ou melhor, de inte
resse ou desistência, cm compromisso por escrito, configurando as 
decisões com plena sapiência. Os "termos compromissos" foram 
entregues ao Serviço de Recursos Humanos para as providências de 
preparação de contratos c exames de saúde dos candidatos, após 
aprovação de V. S• das propostas que foram elaboradas pela 
Comissão, as quais estamos, pelo presente, submetendo a sua consi
dcruçào,juntumentc com a relação dos servidores que não súgcrimos 
integração uo Quadro de Pessoal da Empresa (Anexo IV). 

Em resumo, a Comissão examinou 3.266 processos de servido
res que se manifestaram, a saber: 

Opções para o Quadro da PORTO BRÁS 

Na Administração Central 
Servidores regidos pela Lei n•1.711/52 .. , . . .. .. .. 254 
Servidores regidos pela CL T . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . . 267 

Soma ...................................... 511 

Nos Órgiios Regionais 
Scrvidoresrcgidos pela Lei n9!,711 /52 ......... , .. . . 251 
Servidores regidos pela CL T , ... ·. . . . .. . . . .. . .. . .. . . 305 

Soma .................................. :.... 556 
Total , , ..... , ... , .. , , , .. , ... , ........ , .... , • 1.077 

Opções ~ara Nilo 1ntegraçüo na PORTO BRÁS 

Na Admlnlstraçao Central 
Servidores regidos pela Lei n•1.711 /52 .. .. .. .. .. .. .. 618 
Servidores regidos pela CLT , ............. , . , , , .. .. 19 

Soma •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 637 
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Nos Órgãos Regionais 
Servidores regidos pela Lei n• 1.711/52 ........... , . . 1.481 
Servidores regidos pela CL T , ........... , .. .. .. .. .. 71 

Soma """""""""""""""""""' 1.552 
Total ................ , ............. , • .. .. • • • 2.189 
Total Geral .. .. .. .. .. .. .. • .. • .. .. .. .. • .. .. .. 3.266 

Dos 1.077 optantes pura o Quadro de Pessoal da 
PORTOBRÃS, a Comissão entrevistou 1.075, pois dois estilo 
freqUentando curso de extenção nu França. Deste total a Comissilo 
sugere a integração de 621 servidores do Quadro do' extinto 
DNPVN, sendo 358 da Administração Central c 263 dos Órgãos Rc· 
gionuis. Dos 456 restantes, 120 resolveram não aceitar os convites 
que lhes foram feitos e solicitaram, por termo, que fossem tornadas 
sem efeito suas opções anteriores, razão pela qual não sugerimos 
seus aproveitamentos nu Empresa. Nesta oportunidade, cumpre-nos 
comunicar u V. S• que todas us decisões dos servidores do ex· 
DN PVN foram de espontânea vontade, livres de quaisquer coação 
ou influências, tendo a Comissão lhes prestado todos os 

esclarecimentos solicitados. ou que julgou de interesse, inclusive a 
fixação dus faixas suluriuis, sempre superiores aos vencimentos c sahl· 
rios reajustados pelo Decrcto·lei n• 1.445/76. 

A' Comissão fez, ainda, entrega dos seguintes documentos ao 
Serviço de Recursos Humanos, que, com as sugestões que ora cnca· 
minhamos a V. S•, consistiram de todo o acervo da Comissão: 

I -Termos de opções dos servidores ni!o interessados cm intc· 
grar o Quadro de Pessoal da PORTOBRÃS. 

2 -Termos de opções dos interessados cm integrar o Quadro 
de Pessoal da PORTOBRÃS. 

3 - Fichas de avaliação dos nilo integrados ao Serviço de Rc· 
cursos Humanos, 

IV- Final 

Na certeza de havermos cnvidado todos os esforços para bem 
cumprir o mandato que V. S• nos conferiu, apresentamo-lhe nossas 
respeitosas saudações. · 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1976. 
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O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Não hã mais oradores 
inscritos. 

N11du muis huvcndo que trutur, vou enccrrur u sessão, dcsignon· 
do pilru 11 scssuo extruordinúriu dus 18 horus c 30 minutos, 
11ntcriormcntc convocudu, u seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussuo, cm turno único, do Projeto de Lei do Scnudo nl 169, 
de 1977-DF, que. "estimo 11 Reccit11 c fixu u Dcspesu do Distrito Fe-

dcrul purn o cxcrclcio linuncciro de 1978", nus portes relativos oo 
Gabinete do Govcrnudor e i\ Procurudorin·Gcrnl, tendo 

PARECER, sob n• 854, de 1977, du Comissão 
-do Distrito Fcdcrul, fuvorúvcl, com Emendo que uprcscntu de 

n• I· DF. 

-2-

Discussuo, cm turno único, do Projeto de Lei do Senudo n' 169, 
de 1977-DF. que "cstimu a Rcccitn c fixa n Despesa do Distrito Fc-

. :r 
::. 

" 

'·' 
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dera! para o cxcrclcio financeiro de 1978", nas partes relativas à 
Secretaria do Governo c à Secretaria de Administração, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 855, de 1977, da Comissão 
- do Distrito Federal. 

-3-

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 169, 
de 1977- DF, que "estima a Receita c fixa a Despesa do Distrito Fc-

dera! para o cxerclcio financeiro de 1978", na parte relativa à Secrc· 
taria de Finanças, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 856, de 1977, da Comissão. 
-do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Estã encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às /6 horas e 14 minutos.) 

ATA DA 201• SESSÃO, EM 14 DE NOVEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• ·Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. AMARAL PEIXOTO 

iJSlil HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adulbcrlo Senu - Allevir Leal - José Guiomard - José 
Lindoso- Cuttelc Pinheiro - Jarbas Passarinho- Renato Franco 
- Alcxundre Costu- Henrique de La Rocquc- Pctrônio Portella 
-Virgílio Titvoru- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Dinar-
te Muriz - Jcssi: Freire - Domicio Gondim -Milton Cabral -
Cunhu Limu - Murilo Puruiso - Luiz Cavalcante - Augusto 
Frunco- Gilvun Rocha- Lourival Baptista- Ruy Santos- Dir· 
ceu Curdoso- Eurico Rezende- João Calmon -Amaral Peixoto 
-Roberto Suturnino- Vasconcelos Torres- Benjamim Farah
Nelson Curnciro - Gustavo Capanema - Orestes Quércia -
Benedito Fcrrciru - ltulfvio Coelho - Accioly Filho - Evelãsio 
Viciru- Lcnoir Vurgus- Otuir Beckcr- Daniel Kricger. · 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 41 Srs. Senadores. Havendo número 
rc~imental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !•-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
e lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Sr. !•-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• Jl8, DE 1977 
(n• 4.151-B/77, na Casa de orlaem) 

(De Iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Altera dispositivos da Lei n• 1.711, de 28 de outubro de 
1952 (Estatuto dos Funcionários Pdbllros. Civis da Unlio ), 

O Congresso Nacional decretá: 
Art. t• Os artigos 176 e 187 e caput dos artigos 178 c 180 da Lei 

n• 1.711, de 28. de outubro de 1952, passam a vigorar com a seguinte 
rcdaçilo: 

"Art. 176, O funcionârio scrâ aposentado: 
I - compulsoriamente, aos setenta anos de idade; 
11 -voluntariamente, aos trinta c cinco anos de serviço, 

se do sexo masculino c aos trinta anos de serviço, se do ·sexo 
feminino; 

III- por invalidez comprovada; ou 
IV- nos casos previstoscm lei complcmcntar,llccnça 

para tratamento de sallde por pcrlodo nilo excedente a vinte e 
quatro meses, salvo quando o laudo médico concluir pela 
incapacidade definitiva para o serviço pllbllco. 

§ t• A aposentadoria por invalidez serã precedida de 
licença pura tratamento de salldc por pcrlodo não excedente 

a vinte e quatro meses, salvo quando o laudo médico concluir 
pela incapacidade definitiva para o serviço pllblico. 

§ 2• Scrâ aposentado o funcionârio que, após vinte c 
quatro meses de licença para tratamento de saúde, for 
considerado inválido para o serviço. 

§ 3• O prazo para aposentadoria voluntária i: de vinte e 
cinco anos para o ex-combatente da Segunda Guerra 
Mundial que tenha participado efetivamcnte de operações 
bélicas da Força Expedicionária Brasileira, da Marinha, da 
Força Aérea Brasileira, da Marinha Mercante ou de Força 
do Exército." 

"Art. 178. O provento de aposentadoria scrã: 
I- integral, quando o funcionário: 
a) contar tempo de serviço bastante para aposentadoria 

voluntária (item 11 c §3• do art, 176): ou 
b) se invalidar por acidente em serviço, por moléstia 

profissional ou cm decorrência de tuberculose ativa, aliena· 
çilo mental, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso 
no serviço público, hanseniase, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloar
trosc anquilosantc, nefropatia grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteite deformante) ou outra moléstia que a 
lei indicar com base nas conclusões da medicina especializa
da. 

11 - proporcional ao tempo de serviço, nos demais 
casos," 

···························· ........ ·····.····· .. 
"Art. 180. O funcionãrio que contar tempo de serviço 

igual ou superior ao fixado para aposentadoria· voluntária 
será aposentado: 

a) com vencimento do cargo em comissão ou gratifica
ção da funçilo respectiva que exerça ao se aposentar, desde 
que o cxercicio abranja, sem interrupção, os cincos anos 
anteriores: 

b) com idênticas vantagens, desde que o exerclcio do 
cargo ou funçilo de confiança huja compreendido um pcrlodo 
de dez anos, consecutivos ou nilo." 

"Art. 187. A aposentadoria compulsória ê automática 
c scrã declarada por ato, com efeitos a partir do dia seguinte 
àquele cm que o funcionãrio atinAi r a idade limite." 

Art. 2• O disposto nesta Lei às aposentadorias concedidas a 
partir de IS de março de 1968, desde que, à época, o funcionãrio 
tenha preenchido os requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 3• Esta' Lei entrarã em vigor nn datu da sua publicação. 
Art. 4• Revogam-seus disposições cm contrário, 



Novembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 15 6681 

MENSAGEM N• 347, DE 1977 

Excclcntfssi111os Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos dos artigos 51 c 65 da Constituição, tenho a honra 

de submeter à elevada dclibcraçilo de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Dirctor-Geral do 
Dcp~rtamcnto Administrativo de Serviço Público, o anexo projeto 
de le1 que "altera dispositivos da Lei n• 1.71 i, de 28 de outubro de 
1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União)", 

Brasflia, 21 de setembro de 1977.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 00418, DE 25 DE JULHO 
DE 1977, DO SENHOR DIRETOR·GERAL DO DEPARTA· 
MENTO ADMINISTRATIVO DO SERVICO PÚBLICO. 

Excclcnt!ssimo Senhor Presidente da República 
,A Constituição de 1967, cm seu artigo 100, item III,§ 1•, reduziu 

para trinta anos de serviço a aposentadoria voluntária destinada às 
·mulheres funcionárias públicas, o qúe foi ratificado pela Constitui· 
ção de 1969, parágrafo único do artigo 101. · 

2. Concomitantemente, não ocorreu a adequação da lei ar· 
dinária (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, Lei 
n• 1.71 I, de 28 dc.outubro de 1952), para que o beneficio se cfetivas· 
se cm toda a plenitude, como reconheceu a douta Consultoria·Gctal 
da República, nos Pareceres n•s 604-H, de 5 de dezembro de 1967, c 
767-H, de 20 de novembro de 1968. 

3 .. !;: que, embora a Constituição reduzisse o prazo de 
aposentadoria voluntária para a mulher funcionária pública, a 
concessão de vantagens, cm razão do exercfcio, por determinado pra· 
zo, de cargo cm comissão c função gratificada, previstas no artigo 
180 da Lei n• 1.71 i, de 28 de outubro de 1952, continuou na dcpcn· 
dência de contar a mulher os 35 anos de serviço público, como 
estipulado nesse dispositivo da lei ordinâria. 

4. O número de reivindicações a esse respeito, chegando ao 
conhecimento de Vossa Excelência, sensibilizou-o, a tal ponto. que 
determinou Vossa Excelência estudos do DASP, para que a mulher 
funcionAria possa obter o beneficio integral com a redução de tempo 
de serviço na passagem voluntária para a i natividade. 

S. Igualmente, em relação aos ex-combatentes medida da 
espécie cstâ sendo exigida, considerando que por preceito cons· 
titucio~al passaram a ter aposentadoria voluntâriu aos vinte c cinco 
anos de serviço (Constituição de 1967, art. 178, letra c, disciplinado 
pela Lei n• 5.31 S, de 1967, artigo 8•). 

6. Eis, assim, que chega a oportunidade dessa adequação, o que 
levou este Departamento a elaborar, após os estudos recomendados, 
antcprojcto de lei consubstanciando a providência pretendida, 
alterando-se exclusivamente os dispositivos necessários, com 
modificação mfnima possfvel para alcançar o objctivo desejado. 
Dessa forma, o anteprojcto se limita a alterar a redução dos artigos 
176 e 187, c caput dos artigos 178 c 180, sem preocupação de outras 
alterações, uma vez que não se cuida de atualizar o Estatuto dos 
Funcionârios Públicos Civis da União, disciplinador de regime 
funcional hoje superado, pela nova filosofia governamental contida 
na Lei n• 6.185, de li de dezembro de 1974. 

7. Nestas condições, tenho a honra de submeter o assunto à 
elevada consideração de Vossa Excelência c de opinar pelo cnca· 
minhamcnto ao Congresso Nacional, acompanhado de Mensagem, 
do anexo anteprojcto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos de elevado respeito. - Darcy Duarte de Slquelra, Dirctor· 
Geral. 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

LEIN• 1.71l.DE28DEOUTUBRODE1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da Unlilo. 

• • '' •••••••••••••••• '' ••••••• ,, ••••• '' ••• ,, •• ,, ••• '' •••• ''li 

Art. 176, O funcionârlo scrdaposcntacln• 
! -compulsoriamente, aos 70 anos de Idade; 

' 
11 -a pedido, quando contar 35 anos de serv1ço· 
111-porinvalidcz. ·'·''·" " .... · · ·' 

Nota: ver o urt. 101 da CF: "o funcionário s~rá aposentado: I
por invalidez, 11 -compulsoriamente, aos setenta unos de idade: ou 
111 -voluntariamente, após trinta c cinco anos de serviço. No caso 
do item 111, o prazo é de trinta anos pura as mulheres", 

§ I• A aposentadoria por invalidez será sempre precedida de 
licença por pcrlodo não excedente de 24 meses, salvo quando o laudo 
médico concluir pela incapacidade definitiva para o serviço público. 

§ 2• Será aposentado o funcionário que depois de 24 meses de 
licc~ça para tratamento de saúde for considerado inválido para o 
serv1ço, 
. ......................... ' ............. ' .................. . 

Art. 178. O funcionário será aposentado com vencimento ou 
remuneração integral: 

I - quando contar 30 anos de serviço ou menos, cm casos que a 
lei determinar, atenta a natureza do serviço; 

11- quando invalidado em conseqUência de acidente no exerci· 
cio de suas atribuições, ou cm virtude de doença profissional: 

111 -.quando acometido de tuberculose ativa, alienação men· 
tal, ncoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irrcverslvcl c 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, cspondiloar· 
trose anquilosante, ncfropatia grave, estados avançados de Pagct 
(osteite deformante), com base nus conclusões da medicina cspc· 
cializadu. 

Notas: item 111, redução dada pela Lei n• 5.678, de 19·7·71. 
Ver o art. 102 c incisos da CF: "os proventos da aposentadoria 

serão: I - integrais, quando o funcionário: a) contar trinta c cinco 
anos de serviço, se do sexo masculino, ou trinta anos de serviço, se 
do feminino: ou b) se invalidar por acidente em serviço, por 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificada cm lei: 11 - proporcionais ao tempo de serviço, quando 
o funcionário contar menos de trinta c cinco anos de serviço, salvo o 
disposto no parágrafo único do artigo 101." 

§ I• Acidente é o evento danoso que tiver como causa mediata 
ou imediata o exercício das atribuições inerentes ao cargo. 

§ 2• Equipara-se a acidente a agressão sofrida c não provocada 
pelo funcionãrio no cxcrclcio de suas· atribuições. 

§ 3• A prova do acidente scrâ feita cm processo especial, no 
prazo de oito dias, prorrogável quando as circunstâncias o exigirem, 
sob pena de suspensão. . 

§ 4• Entende-se por doença profissional a que decorrer das 
condições do serviço ou de fatos nele ocorridos, devendo o laudo 
médico cstabelcccr-lhe a rigorosa caracterização. 

§ S• Ao funcionârio interino nplicar·sc-ã o disposto neste artigo, 
quando invalidado nos termos dos itens 11 c 111. 
• ' •• ' o • ~ ' •••• ' • ' ' ••••• ' o o ••••• ' ••• ' •••••••••••••••• o ' • ' ••• ' • 

Art. 180. O funcionãrio que contnr mais de 35 anos de serviço 
público será aposentado: 

a) com as vantagens d~ comissão ou função gratificada cm cujo 
exercício se achar, desde que o cxcrcfcio abranja, sem interrupção, os 
cinco anos anteriores: 

b) com idênticas vantagens desde que o cxerclcio do cargo cm 
comissão ou da função grutir.cadu tenha compreendido um pcrlodo 
de dez anos, consecutivos ou não, mesmo que, ao uposcntnr·sc, o 
funcionário iã esteja fora daquele exercício. 

Nota: atentar na observação anterior. 
§ I• No caso da letra b deste artigo, quando mais de um cargo 

ou funçilo tenha sido exercido, serão atribuldas as vantagens do 
maior padrão, desde que lhe corresponda um excrclcio mínimo de 
dois nnos: fora dessa hipótese. atribuir-sc-ão as vantagens do cargo 
ou funçilo de remuneração imedintamcntc inferior. 

§ 2• A aplicnção do regime cstabcle~ido neste artigo exclui as 
vantagens instituldas no art. 184, salvo o direito de opçilo . 

Notn: prejudicado pela revogação do art. 184. 
O I I I I O I o I O O o o O o 10 O o o o o o 1 o o o o o o O o o o o o o • • o o o o o o O o o O o O o o o + O + O ' 



•i 

6681 Terça-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1977 

Art. 187. !; automática a nposentadoria compulsória .. 
Pnrúgrnfo único. O retardamento do decreto que declarar a 

aposcntudorin não impedirá que o ·runciondrio se afaste do cxercfcio 
no din imediato no em que atingir n idade limite. 

(Às Comi.vsõe.v de Serviço Público Civil e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Amarai Peixoto)- O projeto que acaba 
de ser lido receberá emendas, perante a Comissão dc.Scrviço Público 
Civil, durrinte cinco sessões ordinârias, nos termos da nlfncn "b", 
inciso ll."do nrt. 141, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Amurai Peixoto)- Sobre a mesa, alicio 
que será lido pelo Sr. I•·Secretário. 

e lido o seguinte: 
Olicio n• 191/77 

Brnsllin, 14 de novembro de 1977 
Senhor Presidente, 
Tenho u honra de comunicar a Vossa Excelência que o 

Deputado Ruy Brito foi indicado por esta Liderança para substituir 
o Deputado Pedro Lucena nu Comissão Mista incumbida do estudo 
c parecer sobre u Mensagem n• III /77-CN (Projeto de Lei n• 25/77). 

Aproveito u oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima c consideração.- Freitas Nobre, Li der do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Amarai Peixoto)- Será feita a substitui· 
çào solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Amurai Peixoto)- Passa-se-à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n• 169, de 1977-DF, que "estima a Receita c fixa a Despesa 
do Distrito Federal pura o exercício financeiro de 1978", nas 
partes relativas ao Gabinete do Governador c à 
Procuradoria-Geral, tendo 

PARECER, sob n• 854, de 1977, da Comissão 
- do Distrito Federal, favorável, com Emenda que 

apresenta de n• 1-DF. 

Em discussão o projeto e a emenda. (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira discuti-los, declaro-a encerrada, 
Em votação o projeto, nos termos do Parecer da Comissão do 

Distrito Federal. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria retorna à Comissilo do Distrito Federal, para a rcda· 

çi\o finul. 
O SR. PRESIDENTE (Amurai Peixoto) -Item 2: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n• 169, de 1977-D F, que "estima n Receita c fixa a Despesa 
do Distrito Federal pura•o cxerc!cio financeiro de 1978", nas 
partes rclntivus à Secretaria do Governo c à Secretaria de 
Administração, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 855, de 1977, da Co· 
missão 

-do Distrito Federal. 

Em discussão o projeto nas partes mencionadas, (Pausa,) 
Nilo havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, 
Em votuçüo, 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados, 

(Puusu.) 
Aprovado. 
A matéria retorna à Comiss~o do Distrito Federal para a rc· 

daç~o final. 

O SR. PRESIDENTE (Amurul Peixoto)- Item 3: 

Discuss~o. em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n• 169, de 1977- DF, que "estima u Receita c fixa a Dcspcsu 

\1 .I 

do Distrito Federal paru o cxcrcfcio financeiro de 1978", na 
parte relativa à Secretaria de Finanças, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 856, de 1977, da 
Comissão 

-do Distrito Federal. 

Em discussão o projeto; na parte relativa à Secretaria de Fi· 
nançns. (Pausa.) 

Nilo havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria volta à Comissão do Distrito Federal para a rcdnçi!o 

final. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Nada mais havendo 
u tratar, vou encerrar a sessão, designando para a próxima sessão 
ordinária a realizar-se quinta-feira, dia 17, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 3, DE 1974 
(tramitando cm conjunto com o Projeto de Lei do Senado n• 53, de 

1974) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 3, de 
1974 (n• 845·8/72, na Casa de origem), que regula os contratos para 
u gravação c comercialização de discos musicais, tendo 

PARECERES, sob n•s 322 a 327, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça - t• pronunciamento: pela constitu· 

cionalidadc c juridicidnde do Projeto, com voto cm separado do Sr. 
Senador José Lindoso: 

z• pronunciamento: pela constitucionalidade c juridicidadc do 
Substitutivo da Comissão de Educação c Cultura: 

3• pronunciamento: pela constitucionalidade c juridicidndc do 
Substitutivo da Comiss~o de Economia: 

-de Educado e Cultura, favorável, nos termos de Substitutivo 
que apresenta: 

-de Economia, favorável, nos termos de Substitutivo que 
oferece: c 

- de Finanças (exame solicitado cm Plenário), contrário no 
Projeto, com voto vencido dos Srs. Senadores Dirceu Cardoso c 
Ruy Carneiro, e voto vencido, cm separado, do Senhor Senador 
Evandro Carreira. 

-l-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 53, DE 1974 
(tramitando cm conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n• 3, de 

1974) 

Discuss~o. cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 
53, de 1974, do Sr. Senador Franco Montara, que toma obrigatória 
u numeração de discos c demais gravações de obras art!sticus, !iterá· 
rins ou cicnt!flcus, tendo 

PARECERES, sob n•s 323 a 328, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça- t• pronunciamento: pela constitu· 

cionulidudc cjuridicidude do projeto: · • 
z• pronunciamento: pela constitucionalidade c juridicidude do 

Substitutivo du Comiss~o de Educuçüo c Culturu: 
3• pronunciamento: pela constitucionulidudc c juridicidnde do 

Substitutivo du Comiss~o de Economia: 
-de Educação e Cultura, fuvordvcl, nos termos de Substitutivo 

que apresenta: 
-de Economia, favorável, nos termos de Substitutivo que 

oferece: c ' 
-de Finanças (exume solicitado cm Plenário), contrário no pro· 

jcto, com voto vencido dos Srs. Senadores Dirceu Cardoso c Ruy 
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Carneiro,. c voto vencido, cm separado, do Sr. Senador Evandro 
Carreira. 

-3-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 450, de 1977, do 
Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anuis 
do Senado Federal, do discurso prorerido pelo Ministro das 
Relações Exteriores, Azercdo da Silveira, por ocasião do 2• Painel de 
Assuntos Internacionais da Comissão de Relações Exteriores da 
Câmara dos Deputados. 

-4-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 451, de 1977, do 
Sr, Senador· Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, dos discursos prorcridos pelo Ministro do Exérci· 
to, General Fernando Bclrort Bethlcm, e pelo General Antônio 
Carlos de Andrade Serpa, ·Comandante Interino do III Exército, no 
Circulo Militar de Porto Alegre, no dia 30 de outubro de 1977. 

-5-

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara n1 01, 
de 1977 (n• 2.320-A/74, na origem), de iniciativa do Senhor Prcsi· 
dente da República, que regula a locação predial urbana, c dá outras 
providências, tendo · 

PARECER, sob n• 777, de 1977, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, ravorável ao Projeto, com as 

Emendas que apresenta de nfs I a 12-CCJ, com voto vencido, cm 
separado, do Sr. Senador Otto Lchmann. 

-6-

Discussão, cm· turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 98, 
de 1977 (n• 3.614·Bf77, nu Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera o art. li do Decreto-lei n• 67, de 
21 de novembro de 1966, que dispõe sobre açõcs da Companhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 903 c 904, de 1977, das Comissões: 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públleas, ravorávcl, 

com a Emenda que apresenta de n• 1-CT; e 
-de Economia, ravorável. 

-7-

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 215, 
de 1977-DF, que autoriza o Governo do Distrito Federal a abrir 
créditos suplementares até o montante de Cr$ 1.140.000.000,00 (um 
bilhão, cento e quarenta milhões de cruzeiros) para o fim que. 
especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s918 a 920, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi· 

cidade; 
-do Distrito Federal, ruvorúvel; e 
-de Finanças, ruvorúvcl. 

-8-

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 
265, de 1976, do Sr, Senudor Agcnor Maria, que elimina a exigência 
do perfodo de carência pura concessão, pelo INPS, de bcncflcios cm 
virtude de incapacidade pura o trabalho ou morte do segurado, tendo 

PARECERES, sob n•s 465 e466, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionulidude c juridici· 

dudc·, C, no mérito, ruvOrÍIVci; C 

-de Legislação Social, contrário. 

-9-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 
13, de 1977, do Sr. Senador Vusconcclos Torres, que tombu u cusu 
em <JUC morou o Duque de Cuxlus nu RUit Conde de Bonfim, no Rio 
de Junciro, c dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 758 a 760, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c 

juridicidnde; 
-de Educação e Cultura, ravorável; c 
-de Finanças, ruvorável. 

O SR. PRESIDÊNTE (Amaral Peixoto) - Está encerrada a 
sessão. 

( Levanra-se a sessão às/8 horas e 50 minutos.) 

CONSULTO RIA-GERAL 
PARECER N989/77 

Sobre requerimento de VIcente de Paula de Souza Lopes, 
Técnico Legislativo, Classe "C", solicitando transformação 
de seu cargo para Médico, 

Vicente de Paulo de Souza Lopes, Técnico Legislativo, Classe 
"C", do Quadro Permanente do Senado Federal, pleiteia a trans· 
rormaçi\o do seu cargo, pura a Categoria Funcional de Médico, do 
Grupo Outra~ Atividadcs de Nível Superior. 

11. Alega o Requerente haver encaminhado anteriormente, a 
quem de direito, idêntica solicitação (Proc. SP-0338/74), que teve o 
seu andamento sobrestado por decisão da Egrégia Comissão Di· 
retora. 

III. Diz, ainda, estar exercendo as ruções de Médico na Subsc· 
cretariu de Assistência Médica c Social~ desde rcvcreiro de 1976. 

IV. O presente processo, devidamente inrormado pela Subsc· 
crcturiu de Pessoal,. foi encaminhado ao Senhor Di reter-Geral, que 
solicitou o pronunciamento desta Consultaria-Geral. 

V. Cabe-nos, inicialmente, rctificar afirmação feita pelo Pos· 
tulunte, de que o Proc. 0338/74 teria merecido, por parte da Co
missão Diretora, decisão no sentido do sobrcstamento do seu anda· 
menta. Em verdade, o aludido requerimento roi indeferido pela Presi· 
di:nciu desta Cusu, a 24 de outubro de 1975. 

O indererimcnto, publicado no Boletim do Pessoal n• 184, de 
1975, teve origem nas inrormações então prestadas pela Subsecrc· 
turia do Pessoal, que apontou a impossibilidade legal do atendi
mento ao pedido. 

VI. Nestas condições, u presente solicitação, que não contém 
cm seu bojo qualquer rato novo, somente poderá ser entendida como 
um pedido de reconsideração da decisão supracitada. Encarada, 
nssim, como recurso, não poderia, porém, a pretensão cm causa, ser 
acolhida, ruce à suu intempestividade, diante do que dispõe o artigo 
399, inciso 11, da Resolução n• 58, de 1972. 

VIl. Se; no entanto, encararmos o presente Requerimento 
como um novo pedido, sem qualquer vinculo com o anteriormente 
decidido, não poderia, igualmente, merecer acolhida por parte da Co
missão Dirctora, diante dos obstáculos legais intransponlveis a ele 
opostos pela legislação vigente. 

Vejamos: 
Requer o signatário u "transrormação" do cargo que ocupa, de 

Técnico Legislativo "C", para o de Médico do Grupo Outras Ativi· 
dudes de Nível Superior. 

Entende-se como "transrormaçilo" a alteração das atribuições 
de um cargo existente e, como "transposição", o deslocamento de 
um curgo existente para classe de atribuições correlatas do novo sis· 
tcmu, segundo o que dispõe o Decreto n• 70.320, de 23 de março de 
1972. 

A "transrormução", de acordo com o disposto na Lei n• 5.645, 
de lO de dezembro de 1970, poderia ocorrer à época do enquadra· 
menta gorai dos runcionários no novo sistema de classificação de 
cargos, após u fixação da lotação ideal que, no caso do Grupo 
Outras Atividudes de Nfvel Superior, ocorreu cm 29 de março de 
1974. 

Por ocasião da aplicação, no Senado, dos dispositivos de Lei 
suprncitndos, u clientela originária du Categoria Funcional de Mé· 
dico cru i:onstitufdu dos ocupantes dos cargos du mesma denomina· 
ção. Àquela época, o postulante ocupava o cargo de Auxiliar de lns· 
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truçilo Legislativa, PL-9, tendo sido, portanto, enquadrado .no cargo 
de Técnico l:.egislntivo, Classe "B". Nilo lhe cabe, hoje, beneficiar-se 
novamente da "transformação", pois que esta se caracterizou pela 
transitoriedade, restrito no enquadramento geral dos servidores 
desta Coso do Congresso, feita no devido tempo. 

O pedido é, hoje, inviável, pelas razões de ordem legal acima 
expostas, que vedam qualquer possibilidade de atendimento. 

VIII, Em conclusão, pelos razões expostas, face. às normas 
legais e regulamentares que regem o matéria, nilo pode, irifelizmcnte, 
ser atendida a pretensilo, e, por assim entender, nosso parecer é pelo 
indeferimento do pleiteado. 

Brasnio, 14 de novembro de 1977,- Paulo Nunes Augusto de FI· 
guelredo, Consultor-Geral. 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

13• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 10 DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dez horas do dia dez de. novembro do ano de mil novecentos 
e setenta e sete, na Sala "Ruy Barbosa", presentes os Srs. Senadores 
Wilson Gonçalves - Presidente, Heitor Dias, Murilo Paraíso, 
Osires Teixeira, Saldanha Derzi, Augusto Franco, .Altcvir Leal, 
Adalberto Sena e Itamar Franco, reúne-se a Comissão do Distrito 
Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Cattete Pinheiro, Virg!lio Távora, Alexandre Costa e 
Lázaro Barboza. 

Constatada a existência de número regimental, o Sr. Presidente 
declara abertos os trabalhos, sendo dispensada a leitura da ata da 
reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Em seguida, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Senador 
Osires Teixeira, que relata favoravelmente o Projeto de Lei do 
Senado n• 215, de 1977-DF, que "autoriza o Governo do Distrito 
Federal a abrir créditos suplementares até o montante de 
CrS 1.140.000.000,00, para o fim que especifica". 

Colocado o parecer em discussão, usam da palavra os Srs. 
Senadores Itamar Franco, Osires Teixeira, Heitor Dias, Murilo 
Paraíso e Augusto Franco. 

Submetido à votação, é o parecer aprovado, com restrições da 
parte do Sr. Senador Itamar Franco. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando cu, 

· Ronnldo Pacheco, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida 
e aprovada, scrã assinada pelo Sr, Presidente. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

4• REUNIÃO (EXTRAORDÍNÃRIA), REALIZADA 
EM IODENOVEMBRODEI977 

Ãs onze horas do dia dez de novembro do ano de mil novccen· 
tos e setenta c sete, na Sala "Ruy Barbosa", presentes os Srs. 
Senadores Jarbns Passarinho - Presidente, Milton Cabral, Arnon 
de Mcllo, Domlcio Oondim, Dirceu Cardoso e Itamar Franco, 
reúne-se, extraordinariamente, a Comissão de Minas c Energia. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Sr. Senador 
Luiz Cavalcante. · 

Constatada u existência de número regimental, o Sr. Presidente 
declara abertos os trabalhos, sendo dispensada n leitura da ata da 
reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Em seguida, o Sr. Presidente concede n palavra no Sr. Senador 
Milton Cabral, que relata o Projeto de Lei da Cãmnrn n• 76, de 
1975, que "disciplina u profissão de Geógrafo, e dâ outras providên· 
cias", concluindo pela sua rejeição e da Emenda Substitutivn a ele 
oferecida pela Comissão de Educação e Cultura. 

Na oportunidade, é concedida visto da matéria no Sr. Senador 
Itamar Franco, nos termos do§ I• do artigo I 53 do Regimento Inter· 
no. 

· Nada inais havendo a tratar, encerra-se a reuniilo, lavrando cu, 
Ronaldo Pacheco, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida 
e aprovada. serã assinada pelo Sr. Presidente. · 
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3. Cattete Pinheiro 
4. Osires Teixeira 
S. Soldanho Cerzi 
S. Wilson Gonçalves 
7. Virgllio Tóvora 
8. Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 
2. Lózaro Barboza 
3. 'Adalberto Sena 

MOS 
1. Evandro Carreira 
2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: Quintas·feiras, às 1 OoOO horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
1716 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire· 
Vice·Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

1. Milton Cabral 
2. Arnon de Mello 
3. José Guiamard 
4. luiz Cavalcante 
5. Murila Paraíso 
6. Vasconcelos Torres 
7. Dinarte Mariz 
B. Otair Becker 

1. Franco Montoro 
2. Marcos Freire 
3. Roberto Saturnino 

,, . Suplentes 
ARENA 

1. Cattete Pinheiro 
2. Augusto Franco 
3. José Sarney 
4. Damicio Gondim 
5. Jarbas Passarinho 

MDB 
1. Agenor Maria 
2. Orestes Quércia 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas·feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice·Presidente: Evelósio Vieira 

Titulares 

1. Torso Outra 
2. Gustavo Capanema 
3. João Calmon 
4. Otto Lehmann 
5. Jarbas Passarinho 
6. Cattete Pinheiro 

1. Evelósio Vieira 
2. Paulo Brossard 
3. Adalberto Sena 

· Suplentes 
ARENA 

1. Helvidio Nunes 
2. Ruy Santos 
3. Arnon de Mello 
4. Heitor Dias 

MDB 
1. Franco Montoro 
2. Itamar Franco 

Assistente: Cleide Maria B. F. Cruz- Ramai59B 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevllócqua"- Anexo 11- Ramal623 
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COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossard 
Vice·Presidente: Domfcio Gondim 

Titulares 

1. Teotônio Vilela 
2. Alexandre Costa 
3. Wilson Gonçalves 
4. Domfcio Gondim 
5. Helvidid'Núnes 
6. Lenoir Vargas 
7. Mattos Leão 
8. Ruy Santos 
9. Braga Junior 

10. Tarso Outra 
11. Virgilio Távora 
12. Magalhães Pinto 

1. Paulo Brossard 
2. Evelásio Vieira 
3. Gilvan Rocha 
4. Roberto Saturnino 
5. Cunha Uma 

Suplentes 
ARENA 

1. Cattete Pinheiro 
2. Heitor Dias 
3. Lourival Baptista 
4. Dar~iel Krleger 
5. Jasl!i Guiomard 
6. Josl!i Sarney 
7. Saldanha Derzi 

MDB 
1. Danton Jobim 
2. Dirceu Cardoso 
3. Evandro Carreira 

Assistente: Cdndido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Quintas·feiras, às 9:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" -Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice·Presidente: Orestes Qul!ircia 

Titulares 

1. Jessé Freire 
2. Ruy Santos 
3. Lenoir Vargas 
4. Jarbas Passarinho 
5. Lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

1. Franco Montara 
2. Orestes Quércia 
3. Nelson Carneiro 

Suplentes 
ARENA 

1. Braga Juniar 
2. Virgilio Távora 
3. Osires Teixeira 
4. Domicio Gandim 

MDB 
1. Lázaro Barboza 
2. Cunha Lima 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reunllles: Qulntas·felras, às 11:00 horas 
LoGal: Sala "Clóvis Bevllócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarinho 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares 

1. Milton Cabral 

2. Damicio Gondim 

3. Arnon de Mello 

4. Luiz Cavalcante 

5. Jarbas Passarinho 

1. Dirceu Cardoso 

2. Itamar Franco 

Suplentes 

ARENA 

1. José Guiomard 

2. Murila Paraíso 

3. Virgilio T ávara 

MDB 

1. Gilvan Rocha 

2. Franco Mantoro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Rui Barbosa" -Anexo 11- Romals 621 

e716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 

Vice·Presidente: Helvidio Nunes 

Titulares 

1. Helvidio Nunes 

2. Oito lehmann 

3. Saldanha Derzi 

1. Danton Jobim 

2. Adalberto Sena 

Suplentes 

ARENA 

1. Virgilio Távora 

2. Arnon de Mello 

3. Jarbas Passarinho 

MDB 

1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza - Ramal 134 

ReuniOes: Qulntas·felras, às 12:00 horas 

local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- AneKo 11- Ramal 623 

·.; 

':·1 

I 
' 
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COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(1S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 
19-Vice-Presidente: Saldanha Cerzi 

29-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Magalhães Pinto 1. Accioly Filho 
2. Alexandre Costa 2. Fausto Castelo-Branco 
3. Virgilio Távora 3. Helvldlo Nunes 
4. Jessé Freire 4. Comlcio Gondim 
5. Arnon de Mello S. Jarbas Passarinho 
6. Saldanha Cerzi 6. Luiz Cavalcante 
7. José Sarney 
8. João Calmon 
9. Augusto Franco 

10. Oito Lehmann 
MDB 

l. Canton Jobim 1. Marcos Freire 
2. Gilvan Ro~ha 2. Paulo Brossard 
3. Itamar Franco 3. Roberto Saturnino 
4. Leite Chaves 
S. Nelson Carneiro 

Assistente: Cllndido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santas 
Vice·Presidente: Altevir Leal 

Titulares 

1. Altevir Leal 
2. Ruy Santos 
3. Cattete Pinheiro 
4. Fausto Castelo·Branco 
S. Lourival Baptista 

1. Adalberto Sena 
2. Gilvan Rocha 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. ltallvio Coelho 
3. Osires Teixeira 

MDB 
1. Benjamim Farah 
2. Cunha Lima 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quintas·feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
Q 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA 
NACIONAL- (CSN) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice·Presidente: Augusto Franco 

,:-... 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. José Guiomard 1. Alexandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgllio Távora 3. Cinarte,Mariz 
4. Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

MDB 
1. Adalberto Sena 1. Agenor Maria 
2. Benjamim Farah 2. Dirceu Cardoso 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 
e716 

Titulares 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
CIVIL- (CSPC) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benjamim Farah 

Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Suplentes 

ARENA 

1. Lenoir Vargas 1. Alexandre Casta 

621 

2. Accioly Filho 2. Gustavo Capanema 

3. Augusto Franco 3. Maltas Leão 

4. Heitor Dias 

S. Saldanha Derzi 

MDB 

1. Benjamim Farah 1. Danton Jobim 

2. Itamar Franco 2. Lázaro Barboza 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto- Ramal307 

ReuniõeS: Quintas-feiras, às 9:00 horas 

Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 

e716 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, 
COMUNICAÇOES E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

· ' Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

1. Alexandre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. Lourival Baptista 
5. Mattos Leão 

1. Evandro Carreira 
2. Evelásio Vieira 

Suplentes 
ARENA 

1. Otto Lehmann 
2. Teotónio Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

MDB 
1. Lázaro Barboza 
2. Roberto Saturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, 
ESPECIAIS E DE INQU~RITO 

Comiss6es Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 225·8505- Ramal303 

1) Comissões Temporárias para Projetas do 
Congresso Nacional 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos 
3), Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária 

(art. 90 do Regimento Comum). 

Assistentes de Comissões 

Haroldo Pereira Fernandes - Ramal67 4; 
Alfeu de Oliveira - Ramal 67 4; 
Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal598; 
Mauro Lopes de Só- Ramal310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

. 

HORAS HRÇ-1 S .1. L AS ASSlS~EH~IIo HORAS QUUU SALAS ASSIS:IIII'I 

c.t. IIIJY J!AUCSA ROHAIJIO 09:00 c.r. CI.GVlS 1!1'/lLICQUA CllllllllO 

10:00 
Rualo • 621 •. 716 Ruo1 • 62l 

C,A,Jl, CI.GVIS JIBVll.ICQUA WIA 09:l0 c.a.P.c. IIIJY llAUCSA SOHlA 
Rual. 62J 

-··. 621. 716 

C,A, CLGVIS BIVll.ICQUA C!JUDIO c.a.c. CI.GVU BIVILICQUA CI.IIDI! 
10:l0 Rual. 62l COSTA 10:00 

llual. • 62l 

c.a.a, IIIJY I!AUCSA ClHDIIIO o.D.r. IIIJY I!AUCBA ROHAIJIO 
RaOilo • 621 • 716 IIIMII • 621 I 716 

HOR.I.S ~UARTA S A L AS ASSIS~EIII'I c.L.s. CI.GVlS BIVll.ICQUA Wlllo 
Ruol • 62l 

IIIJY llARBO:IA 
11:00 

09:00 c.~·"· LIDA IIIJY llAUCSA 
Ruoit • 621 • 716 o.s. 

-.. - 621 • 711 
LIDA 

c.c.J CI.GVlS JIBVILICQUA 11.\RlA 12:00 c.a. CI.GVlS BIVlLICQUA 11.\RlA 

10:00 l1uAl. • G2l HILIHA llual • 62l CAIUIIII 

C,M,I, RUY BAR80S.\ 
Rualo • 621 • 716 ROHAIJIO 

10:l0 C,l, IIIJY II.WIOSA WIIL 
-·. 621. 716 

;, 

···~ 
.. 


